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DIRETORIA GERAL DE COORDENAÇÃO
JUDICIÁRIA

SECRETARIA DE DISTRIBUIÇÃO
RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi-
nistros do Tribunal Superior do Trabalho, em04/02/2002 - Distri-
buição por Dependência - SESBDI2.

Processo : AC - 1 / 2002 . 2
Relatora : Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Autor(a) : Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos

de Mato Grosso do Sul
Réu : Sônia Machado de Souza Pereira e Outros

Brasília, 5 de fevereiro de 2002.
ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO
Diretora da Secretaria de Distribuição

Relação de processos distribuídosaos Excelentíssimos Se-
nhores Ministros do Tribunal Superior do Trabalho, em 04/02/2002 -
Distribuição por Dependência - 1ª Turma.

Processo : AC - 2225 / 2002 . 0
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Autor(a) : Ismael Palma Pinto
Advogado : Luciana Rodrigues Elias
Réu : Vega Sopave S.A.
Réu : Vega Engenharia Ambiental S.A.
Brasília, 05 de fevereiro de 2002.
ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO
Diretora da Secretaria de Distribuição

Relação de processos distribuídosaos Excelentíssimos Se-
nhores Ministros do Tribunal Superior do Trabalho, em 04/02/2002 -
Distribuição Extraordinária - SESBDI2.

Processo : AC - 2224 / 2002 . 6 - TRT da 17ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Autor(a) : Instituto Nacional de Colonização e Reforma

Agrária - INCRA
Advogado : Geraldo Ribeiro dos Santos
Réu : Sindicato dos Servidores Públicos Federais no Estado

do Espírito Santo - SINDSEP/ES
Processo : AC - 2234 / 2002 . 1 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Autor(a) : Município de Bento Gonçalves
Advogado : Fernando José Basso
Réu : Higino Possamai
Brasília, 05 de fevereiro de 2002.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO
Diretora da Secretaria de Distribuição

Relação de processos distribuídosaos Excelentíssimos Se-
nhores Ministros do Tribunal Superior do Trabalho, em 05/02/2002 -
Distribuição Ordinária - 1ª Turma.

Processo : AIRR - 766875 / 2001 . 6 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s) : Fundação Municipal "Anne Sullivan"
Advogado : Márcia Aparecida Amoruso Hildebrand
Agravado(s) : Melanie Aparecida Naum e Outros
Advogado : Ferdinando Cosmo Credidio

Processo : AIRR - 766876 / 2001 . 0 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s) : Melanie Aparecida Naum e Outros
Advogado : Ferdinando Cosmo Credidio
Agravado(s) : Fundação Municipal "Anne Sullivan"
Advogado : Márcia Aparecida Amoruso Hildebrand

Processo : AIRR - 767169 / 2001 . 4 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s) : Maria José Pacheco
Advogado : Valter Nogueira
Agravado(s) : Estado do Rio de Janeiro

Processo : AIRR - 769869 / 2001 . 5 - TRT da 17ª Região
Relator : Min. Wagner Pimenta
Agravante(s) : Estado do Espírito Santo
Agravado(s) : Lúcia Elena Gonçalves Guimarães
Advogado : José Miranda Lima

Processo : AIRR - 778068 / 2001 . 9 - TRT da 11ª Região
Relator : Min. Wagner Pimenta
Agravante(s) : Superintendência da Zona Franca de Manaus

- Suframa
Agravado(s) : Francisco Joanes Paula de Paiva e Outros
Advogado : Maurício Pereira da Silva

Processo : AIRR - 778230 / 2001 . 7 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Wagner Pimenta
Agravante(s) : Fazenda Pública do Estado de São Paulo
Agravado(s) : Selene Augusta de Souza Barreiros
Advogado : Marco Antônio Moro

Tribunal Superior do Trabalho
.

Processo : AIRR - 778237 / 2001 . 2 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Wagner Pimenta
Agravante(s) : Departamento de Água e Esgoto de São Cae-

tano do Sul - DAE/SCS
Advogado : João Alberto Fedatto
Agravado(s) : João Dilo da Silva e Outros
Advogado : Bernardino Marques Filho

Processo : AIRR - 778240 / 2001 . 1 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Wagner Pimenta
Agravante(s) : Fazenda Pública do Estado de São Paulo
Agravado(s) : Angelo Ponzoni Neto e Outros
Advogado : Reynaldo Sangiovanni Collesi

Processo : AIRR - 778315 / 2001 . 1 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. Wagner Pimenta
Agravante(s) : Artur Primo da Silva Ribeiro e Outros
Advogado : João Miguel Palma Antunes Catita
Agravado(s) : Estado do Rio Grande do Sul (Sucessor da

Caixa Econômica Estadual do Rio Grande do Sul)

Processo : AIRR - 778336 / 2001 . 4 - TRT da 21ª Região
Relator : Min. Wagner Pimenta
Agravante(s) : Município de Natal
Agravado(s) : Walmir Emídio da Silva
Advogado : Leila Silveira de Medeiros

Processo : AIRR - 778413 / 2001 . 0 - TRT da 15ª Região
Relator : Min. Wagner Pimenta
Agravante(s) : Wagner dos Reis Fernandes
Advogado : Roberto Sérgio Ferreira Martucci
Agravado(s) : Município de Cássia dos Coqueiros
Advogado : Hilário Bocchi Júnior

Processo : AIRR - 780809 / 2001 . 5 - TRT da 8ª Região
Relator : Min. Wagner Pimenta
Agravante(s) : Anthero Eloy Pereira de Almeida Lins
Advogado : Antônio dos Reis Pereira
Agravado(s) : Estado do Pará - Defensoria Pública

Processo : AIRR - 781384 / 2001 . 2 - TRT da 18ª Região
Relator : Min. Wagner Pimenta
Agravante(s) : Sidney Cunha Andere
Advogado : Walter de Paula Silva
Agravado(s): Empresade AssistênciaTécnica eExtensão

Rural do Estado de Goiás - EMATER/GO
Advogado : Ricardo Luiz Irineu Brito

Processo : AIRR - 782623 / 2001 . 4 - TRT da 9ª Região
Relator : Min. Wagner Pimenta
Agravante(s) : José Lacerda Rosa
Advogado : Mônica Maria Pereira Bichara
Agravado(s) : Município de Cândido de Abreu
Advogado : Robison Luiz Sêga
Agravado(s) : Marcelo Furmann
Advogado : Willian Furman

Processo : AIRR - 784286 / 2001 . 3 - TRT da 12ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante(s) : Município de Imbituba
Agravado(s) : Renildes Lima
Advogado : César de Oliveira

Processo : AIRR - 786446 / 2001 . 9 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. Wagner Pimenta
Agravante(s) : União Federal (Hospital Materno Infantil Pre-

sidente Vargas)
Agravado(s) : Eliane Lemes de Almeida
Advogado : Evaristo Luiz Heis

Processo : AIRR - 787923 / 2001 . 2 - TRT da 8ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante(s) : Universidade Federal do Pará - UFPA
Agravado(s) : Ivan Cardoso Costa e Outros
Advogado : Pedro Raimundo Maia Miléo

Processo : AIRR - 788002 / 2001 . 7 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante(s) : Vicente Rotondaro Filho
Advogado : Carlos Roberto de Oliveira Caiana
Agravado(s) : Fazenda Pública do Estado de São Paulo
Agravado(s) :Banco doEstado de SãoPaulo S.A.- BA-

N E S PA
Advogado : Renata Siciliano Quartim Barbosa

Processo : AIRR - 789190 / 2001 . 2 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. Wagner Pimenta
Agravante(s) : Harold de Araújo Dahne
Advogado : Antônio Olavo dos Santos
Agravado(s) : Estado do Rio Grande do Sul

Processo : AIRR - 792796 / 2001 . 0 - TRT da 17ª Região
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s) : Município de Vitória
Agravado(s) : Edmar dos Santos Portella e Outros
Advogado : Diene Almeida Lima

Processo : AIRR - 793039 / 2001 . 1 - TRT da 21ª Região
Relator : Min. Wagner Pimenta
Agravante(s) : Município de Natal
Advogado : Herbert Alves Marinho
Agravado(s) : Luiz Medeiros Confessor e Outros
Advogado : José Araújo da Silva

Processo : AIRR - 793040 / 2001 . 3 - TRT da 21ª Região
Relator : Min. Wagner Pimenta
Agravante(s) : Município de Natal
Agravado(s) : Lucineta Pereira Braga e Outros
Advogado : José Estrela Martins

Processo : AIRR - 793168 / 2001 . 7 - TRT da 5ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante(s) : Aroldo Santos Fernandes
Advogado : Cristiane Silva Paz
Agravado(s) : Município de Vitória da Conquista

Processo : AIRR - 793169 / 2001 . 0 - TRT da 5ª Região
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s) : Vidalva Francisca Assunção de Brito
Advogado : Cristiane Silva Paz
Agravado(s) : Município de Vitória da Conquista

Processo : AIRR - 793289 / 2001 . 5 - TRT da 9ª Região
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s) : União Federal
Agravado(s) : Moacir de Oliveira Motta
Advogado : Nêmora Pellissari Lopes

Processo : AIRR - 793651 / 2001 . 4 - TRT da 15ª Região
Relator : Min. Wagner Pimenta
Agravante(s): Centro Estadualde EducaçãoTecnológica

"Paula Souza"
Agravado(s) : Donizete Aparecido de Campos
Advogado : José Augusto Marcondes de Moura

Processo : AIRR - 793774 / 2001 . 0 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante(s) : União Federal
Advogado : Margarette Brites Barboza
Agravado(s) :Elizabeth de Siqueira MenezesCarvalho e

Outros
Advogado : Heitor Pedroso Martins

Processo : AIRR - 796359 / 2001 . 6 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s) : União Federal (Sucessora da CAEEB)
Agravado(s) : Ronald Veloso da Silva Júnior
Advogado : Sandra Maria de Almeida Gomes

Processo : AIRR - 796365 / 2001 . 6 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s) : União Federal
Agravado(s) : Tânia Maria Peres Pires e Outros
Advogado : Octavio Blatter Pinho
Processo : AIRR - 798317 / 2001 . 3 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Wagner Pimenta
Agravante(s) : Alice Ângela Arias Schutz e Outros
Advogado : José Erasmo Casella
Agravado(s) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

Processo : AIRR - 798353 / 2001 . 7 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Wagner Pimenta
Agravante(s) : Município de Cubatão
Agravado(s) : João Leme Cavalheiro e Outros
Advogado : Jeová Silva Freitas
Processo : AIRR - 798365 / 2001 . 9 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Wagner Pimenta
Agravante(s) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Agravado(s) : João de Deus Oliveira Prieto e Outro
Advogado : Flávio Sanino

Processo : AIRR - 798381 / 2001 . 3 - TRT da 7ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante(s) : Instituto Dr. José Frota - IJF
Advogado : Maria da Conceição Ibiapina Menezes
Agravado(s) : Arnaldo Pinto Tavares e Outros
Advogado : José Tôrres das Neves
Processo : AIRR - 798421 / 2001 . 1 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. Wagner Pimenta
Agravante(s) : Fundação Museu da Imagem e do Som
Agravado(s) : Júlio César Bazílio da Costa
Advogado : Paulo César Gonzaga Martins

Processo : AIRR - 798635 / 2001 . 1 - TRT da 8ª Região
Relator : Min. Wagner Pimenta
Agravante(s) : Instituto Nacional de Colonização e Reforma

Agrária - INCRA
Agravado(s) : Neusa Lopes da Silva e Outros
Advogado : Maria Celina Menezes Vieira
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Processo : AIRR - 798679 / 2001 . 4 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. Wagner Pimenta
Agravante(s) : União Federal - (Extinto BNCC)
Agravado(s) : José Cirne Pereira Rodrigues
Advogado : Eliete Lopes Campideli Ramalho

Processo : AIRR - 798842 / 2001 . 6 - TRT da 17ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante(s) : Estado do Espírito Santo
Agravado(s) : Jackeline Amorim Coutinho Daré
Advogado : Clorivaldo Benedito Freitas Belém

Processo : AIRR - 799433 / 2001 . 0 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s) : União Federal (Extinto INAMPS)
Agravado(s) : Pedro Nunes Vieira
Advogado : Cláudia Mohallem

Processo : AIRR - 799655 / 2001 . 7 - TRT da 5ª Região
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s) : Estado da Bahia
Agravado(s) : Heraclio Horta Queiroz
Advogado : Sérgio Gonçalves Farias

Processo : AIRR - 800533 / 2001 . 0 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s): Maria do Carmo Pereirade Souzade Frei-

tas
Advogado : Luis Gustavo Pereira Morás
Agravado(s) : Município de Poços de Caldas
Advogado : Paulo Ivando de Souza

Processo : AIRR - 800948 / 2001 . 5 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante(s) : Fundação Rural Mineira - Colonização e De-

senvolvimento Agrário - RURALMINAS
Advogado : Karina Haua Barquete Braccini
Agravado(s) : Marinete Ferreira da Silva
Advogado : Júlio César dos Santos

Processo : AIRR - 801059 / 2001 . 0 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante(s) : Márcia Silvia Lage
Advogado : Humberto Marcial Fonseca
Agravado(s) : Município de Ipatinga

Processo : AIRR - 801312 / 2001 . 3 - TRT da 15ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante(s) : Município de Pindamonhangaba
Advogado : Synthea Telles de Castro Schmidt
Agravado(s) : Marilena de Paula Lemes Medeiros Silva
Advogado : José Roberto Sodero Victório

Processo : AIRR - 801367 / 2001 . 4 - TRT da 9ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante(s) : Rubengildo Francisco da Silva
Advogado : José Tôrres das Neves
Agravado(s) : Administração dos Portos de Paranaguá e An-

tonina - APPA
Advogado : Paulo Alfredo Damasceno Ferreira

Processo : AIRR - 801439 / 2001 . 3 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s) : Fazenda Pública do Estado de São Paulo
Agravado(s) : Lindomar Castilho Barbosa Santana
Advogado : Jorge Donizetti Fernandes

Processo : AIRR - 801479 / 2001 . 1 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s) : Município de Belo Horizonte
Agravado(s) : José Marcos de Assis Souza
Advogado : Weber Silveira

Processo : AIRR - 801489 / 2001 . 6 - TRT da 8ª Região
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s) :Estado doPará -Hospital dosServidores do

Estado do Pará
Agravado(s) : Maria de Fátima da Silva e Outros
Advogado : David Cruz Araújo

Processo : AIRR - 801506 / 2001 . 4 - TRT da 15ª Região
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s) : Universidade Estadual Paulista Júlio de Mes-

quita Filho - UNESP
Advogado : Marilena Soares Moreira
Agravado(s) : José Alves de Souza
Advogado : Ibiraci Navarro Martins

Processo : AIRR - 801551 / 2001 . 9 - TRT da 15ª Região
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s) : União Federal - (Extinto INAMPS)
Agravado(s) : Alcide de Siqueira e Outros
Advogado : Berenice Aparecida de Carvalho Solssia

Processo : AIRR - 801590 / 2001 . 3 - TRT da 8ª Região
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s) : União Federal (Extinta LBA)
Agravado(s) : Maria Quitéria Rocha Silva e Outros
Advogado : Pedro Raimundo Maia Miléo

Processo : AIRR - 801784 / 2001 . 4 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante(s) : Denice Navarro Saltari
Advogado : Ricardo Innocenti
Agravado(s) : Fazenda Pública do Estado de São Paulo
Agravado(s) : CETESB - Companhia de Tecnologia de Sa-

neamento Ambiental
Advogado : Cássio Mesquita Barros Júnior

Processo : AIRR - 802032 / 2001 . 2 - TRT da 15ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante(s) : Universidade de São Paulo - USP
Advogado : Márcia Mônaco Marcondes Cezar
Agravado(s) : Ademar Monteiro Leite
Advogado : Luís Roberto Quadros de Almeida

Processo : AIRR - 802259 / 2001 . 8 - TRT da 8ª Região
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s) : Centro Federalde Educação Tecnológica do

Pará - CEFET
Agravado(s) : Antônio Cláudio Fernandes Farias
Advogado : Rosane Patrícia Pires da Paz

Processo : AIRR - 802290 / 2001 . 3 - TRT da 7ª Região
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s) : Município de Missão Velha
Advogado : Maria Mirian Otoni Marinheiro
Agravado(s) : Maria Franciê Tavares Lima
Advogado : José Tarso Magno Teixeira da Silva

Processo : AIRR - 802301 / 2001 . 1 - TRT da 8ª Região
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s) : União Federal
Agravado(s) : Alda Lúcia Brabo Alves e Outros
Advogado : Paulo Alberto dos Santos

Processo : AIRR - 802318 / 2001 . 1 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s) : Maria Auxiliadora Alves
Advogado : Humberto Marcial Fonseca
Agravado(s) : Município de Ipatinga
Advogado : José Nilo de Castro

Processo : AIRR - 802709 / 2001 . 2 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s) : Luis Carlos Santos e Outros
Advogado : Alex Guedes P. da Costa
Agravado(s) : Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS
Advogado : Renato Goldstein
Agravado(s) : Petrobrás Internacional S.A. - BRASPETRO
Advogado : Fernando Morelli Alvarenga
Agravado(s) : União Federal

Processo : AIRR - 802762 / 2001 . 4 - TRT da 9ª Região
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s) : Instituto de Saúde do Paraná - ISEPR
Advogado : Mário Roberto Jagher
Agravado(s) : Odete Eugênia da Costa
Advogado : Álvaro Eiji Nakashima

Processo : AIRR - 802930 / 2001 . 4 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante(s) : Derivaldo Bacelar Belo
Advogado : Antônio Teixeira Nunes
Agravado(s) : União Federal

Processo : AIRR - 802961 / 2001 . 1 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante(s) : Universidade de São Paulo - USP
Advogado : Marília Venier de O. Nazar
Agravado(s) : Odair Castellini
Advogado : Aldenir Nilda Pucca

Processo : AIRR - 802977 / 2001 . 8 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante(s) : Município de São Caetano do Sul
Advogado : Márcia Aparecida Amoruso Hildebrand
Agravado(s) : Eurípedes Antônio de Macedo
Advogado : Katya Regina Padilha

Processo : AIRR - 803048 / 2001 . 5 - TRT da 9ª Região
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s) : Instituto de Saúde do Paraná - ISEPR
Advogado : Mário Roberto Jagher
Agravado(s) : Elizabet Rethka
Advogado : Álvaro Eiji Nakashima

Processo : AIRR - 803050 / 2001 . 0 - TRT da 9ª Região
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s) : Instituto de Saúde do Paraná - ISEPR
Advogado : Mário Roberto Jagher
Agravado(s) : Ivanilde Vieira da Silva
Advogado : Álvaro Eiji Nakashima

Processo : AIRR - 803052 / 2001 . 8 - TRT da 9ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante(s) : Instituto de Saúde do Paraná - ISEPR
Advogado : Paulo Yves Temporal
Agravado(s) : Alice Rodrigues Macedo Gama
Advogado : Álvaro Eiji Nakashima

Processo : AIRR - 804644 / 2001 . 0 - TRT da 5ª Região
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s) : Estado da Bahia
Agravado(s) : Marlene Santos Costa
Advogado : Wagner Bemfica Araújo

Processo : AIRR - 804647 / 2001 . 0 - TRT da 7ª Região
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s) : Município de Fortaleza
Agravado(s) : Marfisa de Aguiar Ferreira e Outros
Advogado : Cézar Ferreira

Processo : AIRR - 804739 / 2001 . 9 - TRT da 15ª Região
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s) : Município de Charqueada
Advogado : Valdir Aparecido Cataldi
Agravado(s) : Rubens Mário Callovi
Advogado : José Maria Ferreira

Processo : AIRR - 805812 / 2001 . 6 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s) : União Federal (Extinto INAMPS)
Agravado(s) : Ivone Matos Menezes e Outros
Advogado : Lásaro Cândido da Cunha

Processo : AIRR - 805900 / 2001 . 0 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s) : Município de Osasco
Agravado(s) : Tarcísio Ribeiro de Oliveira

Processo : AIRR - 805980 / 2001 . 6 - TRT da 19ª Região
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s) : Município de Piaçabuçu
Advogado : Bruno Constant Mendes Lôbo
Agravado(s) : Maria das Dores Batista
Advogado : Itanamara da Silva Duarte

Processo : AIRR - 805987 / 2001 . 1 - TRT da 19ª Região
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s) : Município de Piaçabuçu
Advogado : Bruno Constant Mendes Lôbo
Agravado(s) : Lucilda Oliveira Santos
Advogado : Itanamara da Silva Duarte

Processo : AIRR - 806024 / 2001 . 0 - TRT da 13ª Região
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s) : União Federal
Agravado(s) : Isabel Cristina Santiago de Brito Pereira e

Outra
Advogado : Augusto Sérgio Santiago de Brito Pereira

Processo : AIRR - 806052 / 2001 . 7 - TRT da 17ª Região
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s) : Estado do Espírito Santo
Agravado(s) : Dagmar Correa Rosa
Advogado : Wellington Ribeiro Vieira

Processo : AIRR - 806315 / 2001 . 6 - TRT da 9ª Região
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s) : Instituto de Saúde do Paraná - ISEPR
Advogado : Mário Roberto Jagher
Agravado(s) : Rita de Cássia Lemes de Campos

Processo : AIRR - 807073 / 2001 . 6 - TRT da 19ª Região
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s) : Município de Piaçabuçu
Advogado : Bruno Constant Mendes Lôbo
Agravado(s) : Maria Selma Gama dos Santos
Advogado : Aida Silvestrina R. Calumby

Processo : AIRR - 807258 / 2001 . 6 - TRT da 19ª Região
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s) : Município de Piaçabuçu
Advogado : Bruno Constant Mendes Lôbo
Agravado(s) : Laudelice Marcos dos Santos
Advogado : Aida Silvestrina R. Calumby

Processo : AIRR - 807259 / 2001 . 0 - TRT da 19ª Região
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s) : Município de Piaçabuçu
Advogado : Bruno Constant Mendes Lôbo
Agravado(s) : Edinalva dos Santos
Advogado : Aida Silvestrina R. Calumby

Processo : AIRR - 807613 / 2001 . 1 - TRT da 24ª Região
Relator : Min. Wagner Pimenta
Agravante(s) : Empresa Energética de Mato Grosso do Sul

S.A. - ENERSUL
Advogado : Lycurgo Leite Neto
Agravado(s) : Gilson dos Santos
Advogado : Laurene Correia Tomazinho
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Processo : AIRR - 809935 / 2001 . 7 - TRT da 17ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante(s) : Banco do Brasil S. A.
Advogado : Claudine Simões Moreira
Agravado(s) : Gerci de Oliveira

Relação deprocessos distribuídos aosExcelentíssimos Se-
nhores Ministros do Tribunal Superior do Trabalho, em 05/02/2002 -
Distribuição Ordinária - 2ª Turma.

Processo : AIRR - 747172 / 2001 . 9 - TRT da 17ª Região
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Agravante(s) : Estado do Espírito Santo
Agravado(s) : SINDIPOL - Sindicato dos ServidoresPo-

liciais Civis do Estado do Espírito Santo
Advogado : Admilson Martins Belchior

Processo : AI - 753134 / 2001 . 0 - TRT da 8ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Agravante(s) : Anício Bechara Arero e Outros
Advogado : Edvan Capucho Couteiro
Agravado(s) : Estado do Pará - Secretariade Estado de

Educação - Seduc
Observacao: Redistribuídopara adequaçãoao dispostono

despacho da lavrado Exmo. Presidente do TST, exarado a fls.193.
Cancelada a distribuição conforme despacho de fls.193.

Processo : AIRR - 757399 / 2001 . 1 - TRT da 17ª Região
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Agravante(s) : Estado do Espírito Santo
Agravado(s) : SINDIPOL - Sindicato dos ServidoresPo-

liciais Civis do Estado do Espírito Santo
Advogado : Admilson Martins Belchior

Processo : AIRR - 759801 / 2001 . 1 - TRT da 17ª Região
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Agravante(s) : Estado do Espírito Santo
Agravado(s) : Sindicato dos Servidores Públicos do Estado

do Espírito Santo - SISEADES
Advogado : Neuza Araújo de Castro

Processo : AIRR - 761688 / 2001 . 9 - TRT da 21ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Agravante(s) : Município de Natal
Agravado(s) : José Marques Júnior
Advogado : Carlos Antônio da Silva

Processo : AIRR - 764859 / 2001 . 9 - TRT da 1ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Agravante(s): Instituto de Pesose Medidasdo Estadodo

Rio de Janeiro - IPEM/RJ
Agravado(s) : Antônio Carlos Braga e Outros
Advogado : Marcus Varão Monteiro

Processo : AIRR - 764877 / 2001 . 0 - TRT da 21ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Agravante(s) : Universidade Federal do Rio Grande do Norte

- UFRN
Agravado(s) : Joanilson de Paula Rêgo e Outros
Advogado : Natércia Nunes Protásio

Processo : AIRR - 764884 / 2001 . 4 - TRT da 15ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Agravante(s) : Hospital das Clínicas da Faculdade de Me-

dicina de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo
Advogado : Ivone Menossi
Agravado(s) : Ângelo Martins
Advogado : Gabriel Spósito

Processo : AIRR - 770705 / 2001 . 8 - TRT da 15ª Região
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Agravante(s) : Carmem Sílvia dos Santos
Advogado : Rafael Franchon Alphonse
Agravado(s) : Município da Estância Turística de Paraguaçu

Paulista
Advogado : Marcelo Maffei Cavalcante

Processo : AIRR - 776789 / 2001 . 7 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Agravante(s) : União Federal (Extinta FAE)
Agravado(s) : Maria Elisabeth Antunes de Siqueira
Advogado : João Bráulio Faria de Vilhena

Processo : AIRR - 779340 / 2001 . 3 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Agravante(s) : Jacó Sanowicz e Outros
Advogado : Virgínia de Lima Paiva
Agravado(s) : União Federal
Agravado(s) : Companhia Vale do Rio Doce
Advogado : Cláudia Medeiros Ahmed

Processo : AIRR - 780102 / 2001 . 1 - TRT da 15ª Região
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Agravante(s) : Joel Lourenço
Advogado : Amilton Luiz de Arruda Sampaio
Agravado(s) : Município da Estância Turística de Salto

Processo : AIRR - 780411 / 2001 . 9 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Agravante(s) :Estado do RioGrande do Sul(Sucessor da

Caixa Econômica Estadual do Rio Grande do Sul)
Agravado(s) : Cícero Plínio Gonçalves Bicca
Advogado : Luiz Carlos Wiltgen Tavares

Processo : AIRR - 780630 / 2001 . 5 - TRT da 15ª Região
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Agravante(s) : Darci Custódio dos Santos
Advogado : Ari Riberto Siviero
Agravado(s) : Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
Advogado : Camillo Ashcar Júnior

Processo : AIRR - 784091 / 2001 . 9 - TRT da 1ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Agravante(s): Instituto de Pesose Medidasdo Estadodo

Rio de Janeiro - IPEM/RJ
Agravado(s) : Adauto Antônio Vieira e Outros
Advogado : Marcus Varão Monteiro

Processo : AIRR - 786451 / 2001 . 5 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Agravante(s) : Fundação Universidade Federal do Rio Gran-

de
Agravado(s) : Sindicato dos Professores do Estado do Rio

Grande do Sul - SINPRO/RS
Advogado : Paulo Renato B. Nogueira

Processo : AIRR - 786452 / 2001 . 9 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Agravante(s) : União Federal
Agravado(s) : Sindicato dos Professores do Estado do Rio

Grande do Sul - SINPRO/RS
Advogado : Paulo Renato B. Nogueira

Processo : AIRR - 786668 / 2001 . 6 - TRT da 15ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Agravante(s) : Município de Catanduva
Advogado : Neusa Perles
Agravado(s) : Laudir Medeiros
Advogado : José Alfredo Luiz Jorge

Processo : AIRR - 786690 / 2001 . 0 - TRT da 4ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Agravante(s) : Fundação de Educação Social e Comunitária -

FESC
Agravado(s) : Rita Maria Ferreira
Advogado : Angela S. Ruas

Processo : AIRR - 787350 / 2001 . 2 - TRT da 12ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Agravante(s) : Carlos Alberto Lessa
Advogado : Aldemar Gabriel de Amarante
Agravado(s) : Fundação Educacional da Região de Joinville

- FURJ
Advogado : Sérgio Roberto Back

Processo : AIRR - 787876 / 2001 . 0 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Agravante(s) : Francisco Fagundes
Advogado : Leonora Postal Waihrich
Agravado(s) : Estado do Rio Grande do Sul

Processo : AIRR - 792866 / 2001 . 1 - TRT da 3ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Agravante(s) : União Federal - (Extinto INAMPS)
Agravado(s) : José Pereira de Oliveira e Outros
Advogado : Lásaro Cândido da Cunha

Processo : AIRR - 793535 / 2001 . 4 - TRT da 3ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Agravante(s) : Município de Uberlândia
Advogado : Ana Maria de Melo Pinheiro
Agravado(s) : José Angelo Souto Neto
Advogado : Paulo Umberto do Prado

Processo : AIRR - 793596 / 2001 . 5 - TRT da 15ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Agravante(s) : Município de Marília
Agravado(s) : José Carlos de Souza
Advogado : Marco Antonio de Macedo Marçal

Processo : AIRR - 795356 / 2001 . 9 - TRT da 15ª Região
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Agravante(s) : Sônia Aparecida de Paula
Advogado : Vladimir Lage
Agravado(s) : Hospital das Clínicas da Faculdade de Me-

dicina de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo
Advogado : José Henrique dos Santos Jorge

Processo : AIRR - 796294 / 2001 . 0 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Agravante(s) : Luiz Felippe Louzada Pavão e Outro
Advogado : Renato Oliveira Gonçalves
Agravado(s) : Instituto de Previdência do Estado do Rio

Grande do Sul - IPERGS

Processo : AIRR - 796340 / 2001 . 9 - TRT da 9ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Agravante(s) : Instituto de Saúde do Paraná - ISEPR
Advogado : Celso João de Assis Kotzias
Agravado(s) : Neuza Granatyr
Advogado : Álvaro Eiji Nakashima

Processo : AIRR - 796466 / 2001 . 5 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Agravante(s) :Comissão Nacional de Energia Nuclear -

CNEN
Agravado(s) : Ilda Aparecida Ferreira da Rocha e Outras
Advogado : Rodrigo Cândido Rodrigues

Processo : AIRR - 797524 / 2001 . 1 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Agravante(s) : Hospital do Servidor Público Municipal
Advogado : Clara Cukierman
Agravado(s) : Zilda Timoner e Outros
Advogado : Evelcor Fortes Salzano

Processo : AIRR - 798434 / 2001 . 7 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Agravante(s) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Agravado(s) : Rosa Linda Korn e Outros
Advogado : Ivo Arnaldo Cunha de Oliveira Neto

Processo : AIRR - 798960 / 2001 . 3 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Agravante(s) : Rosana Aparecida de Almeida e Outros
Advogado : Sonia Sueli da Silva
Agravado(s) : Município de Mairiporã
Advogado : Marilena de Souza Pinheiro

Processo : AIRR - 799248 / 2001 . 1 - TRT da 17ª Região
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Agravante(s) : Município de Vitória
Advogado : Rosmari Aschauer Cristo Reis
Agravado(s) : Alberto Luiz da Silva
Advogado : Márcia Aires P. Cardoso de Alencar

Processo : AIRR - 799275 / 2001 . 4 - TRT da 15ª Região
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Agravante(s) : Alexandre Goveia e Outros
Advogado : João Antônio Faccioli
Agravado(s) : Município de Paulínia

Processo : AIRR - 799481 / 2001 . 5 - TRT da 3ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Agravante(s) : Beneficência da Prefeitura Municipal de Belo

Horizonte - BEPREM
Advogado : Helena dos Santos
Agravado(s) : Claudiana do Carmo
Advogado : Lídio Alberto Soares Rocha

Processo : AIRR - 799669 / 2001 . 6 - TRT da 4ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Agravante(s) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Agravado(s) : Paulo Renato Vieira

Processo : AIRR - 799694 / 2001 . 1 - TRT da 5ª Região
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Agravante(s) : Estado da Bahia
Agravado(s) : Antonio Balbino daSilva dos Santos e Ou-

tros
Advogado : Ricardo Guilherme Sarmento Barbosa

Processo : AIRR - 800154 / 2001 . 1 - TRT da 17ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Agravante(s) : Estado do Espírito Santo
Agravado(s) : Rosa Neide Paciere Cassandre
Advogado : José Miranda Lima
Processo : AIRR - 800330 / 2001 . 9 - TRT da 7ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Agravante(s) : Cícero Luciano Sá Pinheiro
Advogado : Renan Martins Viana
Agravado(s) : União Federal
Processo : AIRR - 800523 / 2001 . 6 - TRT da 21ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Agravante(s) : Município de Natal
Agravado(s) : Charles Ubiratan da Silva
Advogado : João Bosco de Paiva

Processo : AIRR - 800904 / 2001 . 2 - TRT da 12ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Agravante(s) : Centro de Informática e Automação do Estado

de Santa Catarina S.A. - CIASC
Advogado : Victor Guido Weschenfelder
Agravado(s) : Antônio Bartolomeu Silva Prosdocimo
Advogado : Luciana Dário Meller

Processo : AIRR - 800906 / 2001 . 0 - TRT da 12ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Agravante(s) : Centro de Informática e Automação do Estado

de Santa Catarina S.A. - CIASC
Advogado : Victor Guido Weschenfelder
Agravado(s) : Sérgio Luciano da Silva
Advogado : Luciana Dário Meller
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Processo : AIRR - 800931 / 2001 . 5 - TRT da 18ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Agravante(s) : Estado de Goiás
Agravado(s) : Carla Soraya de Paula Almeida
Advogado : Antônio Carlos de Morais

Processo : AIRR - 801146 / 2001 . 0 - TRT da 1ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Agravante(s) : União Federal
Agravado(s) : Renato Ferreira de Menezes e Outros
Advogado : Jurema Pereira dos Santos Buentes

Processo : AIRR - 801488 / 2001 . 2 - TRT da 8ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Agravante(s) : Estadodo Pará - Secretariade Estado de

Trabalho e Promoção Social - SETEPS
Agravado(s) : Ana Lidia da Costa Linhares e Outra
Advogado : João José Maroja

Processo : AIRR - 801630 / 2001 . 1 - TRT da 9ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Agravante(s) : Instituto de Saúde do Paraná - ISEPR
Advogado : Mário Roberto Jagher
Agravado(s) : Elaine de Fátima Marafon
Advogado : Paulo Sérgio Maldonado Garcia

Processo : AIRR - 801632 / 2001 . 9 - TRT da 9ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Agravante(s) : Instituto de Saúde do Paraná - ISEPR
Advogado : Celso João de Assis Kotzias
Agravado(s) : Iris Morais
Advogado : Álvaro Eiji Nakashima

Processo : AIRR - 801641 / 2001 . 0 - TRT da 9ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Agravante(s) : Instituto de Saúde do Paraná - ISEPR
Advogado : Mário Roberto Jagher
Agravado(s) : Rosiane Maria Pechebovicz
Advogado : Álvaro Eiji Nakashima

Processo : AIRR - 801756 / 2001 . 8 - TRT da 9ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Agravante(s) : Instituto de Saúde do Paraná - ISEPR
Advogado : Paulo Yves Temporal
Agravado(s) : Maria Lúcia de Paulo
Advogado : Álvaro Eiji Nakashima

Processo : AIRR - 801761 / 2001 . 4 - TRT da 9ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Agravante(s) : Instituto de Saúde do Paraná - ISEPR
Advogado : Paulo Yves Temporal
Agravado(s) : João Rodrigues do Pilar
Advogado : Álvaro Eiji Nakashima

Processo : AIRR - 801762 / 2001 . 8 - TRT da 9ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Agravante(s) : Instituto de Saúde do Paraná - ISEPR
Advogado : Paulo Yves Temporal
Agravado(s) : Silvane Teresinha Telles
Advogado : Álvaro Eiji Nakashima

Processo : AIRR - 801763 / 2001 . 1 - TRT da 9ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Agravante(s) : Instituto de Saúde do Paraná - ISEPR
Advogado : Paulo Yves Temporal
Agravado(s) : Maria Virginia Marques Crispim
Advogado : Álvaro Eiji Nakashima

Processo : AIRR - 802119 / 2001 . 4 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Agravante(s) : Estado de Minas Gerais
Agravado(s) : Flávia Assumpção Diniz Barbosa
Advogado : José Pires de Lima

Processo : AIRR - 802379 / 2001 . 2 - TRT da 12ª Região
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Agravante(s) : Município de Blumenau
Agravado(s) : Manoel Júlio Raimundo ( Espólio de ... )
Advogado : Mauri Agostini

Processo : AIRR - 802459 / 2001 . 9 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Agravante(s) : Maria da Conceição Bonifácio
Advogado : Humberto Marcial Fonseca
Agravado(s) : Município de Poços de Caldas
Advogado : Paulo Ivando de Souza

Processo : AIRR - 802495 / 2001 . 2 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Agravante(s) : Município de Santos
Agravado(s) : Maria Elenita Moura Conceição
Advogado : José Henrique Coelho

Processo : AIRR - 802518 / 2001 . 2 - TRT da 17ª Região
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Agravante(s) : Município de Cariacica
Advogado : Elisângela Leite Melo
Agravado(s) : Jaime Guimarães
Advogado : Ciloni Nunes Fernandes Anholete

Processo : AIRR - 802519 / 2001 . 6 - TRT da 17ª Região
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Agravante(s) : Município de Viana
Advogado : Selma Rodrigues Dias Rocha
Agravado(s) : Carlos Afonso de Almeida e Outros
Advogado : José Ailton Baptista Júnior

Processo : AIRR - 802538 / 2001 . 1 - TRT da 17ª Região
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Agravante(s) : Estado do Espírito Santo
Agravado(s) : Gonair Mariano de Oliveira
Advogado : Ângela Maria Perini

Processo : AIRR - 802540 / 2001 . 7 - TRT da 17ª Região
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Agravante(s) : Estado do Espírito Santo
Agravado(s) : Maria da Penha Ávila Liberatori e Outros
Advogado : José Miranda Lima

Processo : AIRR - 803055 / 2001 . 9 - TRT da 9ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Agravante(s) : Instituto de Saúde do Paraná - ISEPR
Advogado : Paulo Yves Temporal
Agravado(s) : Iracema Calegari Pereira
Advogado : Álvaro Eiji Nakashima

Processo : AIRR - 803090 / 2001 . 9 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Agravante(s) : Fazenda Pública do Estado de São Paulo
Agravado(s) : Maria Aparecida Valentin Cunha e Outros
Advogado : Osvaldo Soares da Silva

Processo : AIRR - 803142 / 2001 . 9 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Agravante(s) : Município de São Paulo
Agravado(s) : Sérgio Mota
Advogado : Jorge Donizetti Fernandes

Processo : AIRR - 803168 / 2001 . 0 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Agravante(s) : Viação Aérea São Paulo S.A. - VASP
Advogado : Tânia Petrolle Cosin
Agravado(s) : Fazenda Pública do Estado de São Paulo
Agravado(s) : Delzio Marcos Mastrocolla e Outros
Advogado : Heloísa Helena Pugliezi de Bessa

Processo : AIRR - 803235 / 2001 . 0 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Agravante(s) : Município de Osasco
Agravado(s) : Josefa Freire de Jesus
Advogado : Avanir Pereira da Silva

Processo : AIRR - 803247 / 2001 . 2 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Agravante(s) : União Federal (Extinta LBA)
Agravado(s) : Eudiséia Bernardes Trucolo e Outros
Advogado : Délcio Trevisan

Processo : AIRR - 803278 / 2001 . 0 - TRT da 3ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Agravante(s) :Comissão Nacional de Energia Nuclear -

CNEN
Agravado(s) : Romilda Coutinho da Rocha
Advogado : Rodrigo Cândido Rodrigues

Processo : AIRR - 803296 / 2001 . 1 - TRT da 10ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Agravante(s) : União Federal - Sucessora de CAEEB
Agravado(s) : Maria Elizabete Gouveia Resende e Outros
Advogado : Rogério Luís Borges de Resende

Processo : AIRR - 803299 / 2001 . 2 - TRT da 20ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Agravante(s) : Município de Poço Verde
Advogado : Cláudia Barbosa Guimarães
Agravado(s) : Alaíde Pereira de Santana e Outros
Advogado : Sady Ferro da Silva

Processo : AIRR - 803374 / 2001 . 0 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Agravante(s) : Município de Barra Mansa
Advogado : José Maria Lemos
Agravado(s) : Carlos Antônio de Mendonça
Advogado : Luiz Paulo Fagundes Moreira

Processo : AIRR - 804561 / 2001 . 2 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Agravante(s) : Município de São Paulo
Agravado(s) : Roberto Vieira
Advogado : Jorge Donizetti Fernandes

Processo : AIRR - 804564 / 2001 . 3 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Agravante(s): Município da Estância Balneária dePraia

Grande
Advogado : Roberto Mehanna Khamis
Agravado(s) : Rosângela Rocha Gomes
Advogado : Luiz Fernando Castro Reis

Processo : AIRR - 804621 / 2001 . 0 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Agravante(s) : Superintendência de Seguros Privados
Agravado(s) : Alda Reikdal Martins
Advogado : Sílvia da Graça Gonçalves da Costa

Processo : AIRR - 804666 / 2001 . 6 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Agravante(s) : Município de Mauá
Agravado(s) : José Eduardo Passarelli
Advogado : René Alejandro E. Farias Franco

Processo : AIRR - 804673 / 2001 . 0 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Agravante(s) : Município de Santo André
Agravado(s) : Zuleide Aparecida Joaquimde Santanado

Espírito Santo
Advogado : Edson Moreno Lucillo

Processo : AIRR - 805667 / 2001 . 6 - TRT da 6ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Agravante(s) : Banco do Nordeste do Brasil S.A.
Advogado : Alaíde Torres Aladim de Araujo
Agravado(s) : José Pereira da Costa
Advogado : José Pereira da Costa

Processo : AIRR - 807263 / 2001 . 9 - TRT da 19ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Agravante(s) : Município de Piaçabuçu
Advogado : Bruno Constant Mendes Lôbo
Agravado(s) : Amasilde Brito
Advogado : Aida Silvestrina R. Calumby

Processo : AIRR - 807268 / 2001 . 0 - TRT da 19ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Agravante(s) : Município de Piaçabuçu
Advogado : Bruno Constant Mendes Lôbo
Agravado(s) : Maria Tânia Augusto dos Santos
Advogado : Aida Silvestrina R. Calumby

Processo : AIRR - 807269 / 2001 . 4 - TRT da 19ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Agravante(s) : Município de Piaçabuçu
Advogado : Bruno Constant Mendes Lôbo
Agravado(s) : Elenilde Franculino Silva
Advogado : Aida Silvestrina R. Calumby

Relação de processos distribuídosaos Excelentíssimos Se-
nhores Ministros do Tribunal Superior do Trabalho, em 05/02/2002 -
Distribuição Ordinária - 3ª Turma.

Processo : AIRR - 711710 / 2000 . 0 - TRT da 12ª Região
Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Agravante(s) : Município de Curitibanos
Advogado : Odir Marin Filho
Agravado(s) : Federação dosTrabalhadores no Serviço Pú-

blico Municipal do Estado de Santa Catarina
Advogado : Claudio Roberto da Silva

Processo : AIRR - 797715 / 2001 . 1 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Agravante(s) : Município de Cubatão
Agravado(s) : Maria Aparecida de Oliveira
Advogado : Giselayne Scuro

Processo : AIRR - 800921 / 2001 . 0 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Agravante(s) : Fundação Municipal de Saúde de Petrópolis
Advogado : Márcio Rodrigues do Nascimento
Agravado(s) : Rita Sueli Monteiro Alves
Advogado : Saint Clair Félix de Moraes

Processo : AIRR - 801005 / 2001 . 3 - TRT da 12ª Região
Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Agravante(s) : Evânia Fátima Rizzi Pereira
Advogado : Divaldo Luiz de Amorim
Agravado(s) : Município de Bom Jardim da Serra e Outro
Processo : AIRR - 801450 / 2001 . 0 - TRT da 1ª Região
Relatora : Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Agravante(s) : Esso Brasileira de Petróleo S.A.
Advogado : Gustavo Andère Cruz
Agravado(s) : José Pires Rodrigues
Advogado : Luiz Carlos Carneiro

Processo : AIRR - 801567 / 2001 . 5 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Agravante(s) : Augusto de Almeida Costa
Advogado : Takao Amano
Agravado(s) : Município de Itaquaquecetuba
Advogado : Sandra Aparecida Ferreira Vivacqua
Processo : AIRR - 801568 / 2001 . 9 - TRT da 2ª Região
Relatora : Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Agravante(s) : Roberto César Vieira
Advogado : Ifigênia Cabrerizo
Agravado(s) : Fazenda Pública do Estado de São Paulo
Agravado(s) : Hospitécnica Comércio Médico Hospitalar Lt-

da.
Advogado : João Mendes de Carvalho
Agravado(s) : Instituto de Assistência Médica ao Servidor

Público Estadual - IAMSPE
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Processo : AIRR - 801907 / 2001 . 0 - TRT da 5ª Região
Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Agravante(s) : Maria Helena Pires dos Santos e Outras
Advogado : Aliomar Mendes Muritiba
Agravado(s) : Estado da Bahia

Processo : AIRR - 801926 / 2001 . 5 - TRT da 15ª Região
Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Agravante(s) : Fazenda Pública do Estado de São Paulo
Agravado(s) : Anderson dos Santos Lopes
Advogado : Edson Donizeti Baptista

Processo : AIRR - 802120 / 2001 . 6 - TRT da 2ª Região
Relatora : Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Agravante(s) : Rogério Almeida de Oliveira
Advogado : Alexandre Badri Loutfi
Agravado(s) : Município de Guarujá
Advogado : Fabiana Noronha Garcia

Processo : AIRR - 802267 / 2001 . 5 - TRT da 7ª Região
Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Agravante(s) : Estado do Ceará
Agravado(s) : João Sales
Advogado : Antônio Francisco Arruda Prado

Processo : AIRR - 802372 / 2001 . 7 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Agravante(s) : Maria Bernardet Maffra da Costa
Advogado : Valter Nogueira
Agravado(s) : Estado do Rio de Janeiro

Processo : AIRR - 802926 / 2001 . 1 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Agravante(s) : República da Argentina
Advogado : Antoninha de O. Balsemão
Agravado(s) :Maria Isabel Susana UrquizaFalcão Macha-

do
Advogado : Júlio Falcão Machado

Processo : AIRR - 803059 / 2001 . 3 - TRT da 9ª Região
Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Agravante(s) : Instituto de Saúde do Paraná - ISEPR
Advogado : Paulo Yves Temporal
Agravado(s) : José Ribeiro dos Santos
Advogado : Álvaro Eiji Nakashima

Processo : AIRR - 805743 / 2001 . 8 - TRT da 17ª Região
Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Agravante(s) : Espírito Santo Centrais Elétricas S.A. - ES-

CELSA
Advogado : Lycurgo Leite Neto
Agravado(s) : Haroldo Silva Capeletti e Outro
Advogado : Joel Ribeiro Brinco

Processo : AIRR - 807641 / 2001 . 8 - TRT da 2ª Região
Relatora : Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Agravante(s) : Marlucia Paulino da Silva
Advogado : Elisa Assako Maruki
Agravado(s) : Lavi Restaurante Ltda.
Advogado : Carlos Augusto Pinto Dias

Processo : AIRR - 808038 / 2001 . 2 - TRT da 19ª Região
Relatora : Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Agravante(s) : Município de Piaçabuçu
Advogado : Bruno Constant Mendes Lôbo
Agravado(s) : Marilda Oliveira Santos Machado
Advogado : Aida Silvestrina R. Calumby

Processo : AIRR - 808039 / 2001 . 6 - TRT da 19ª Região
Relatora : Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Agravante(s) : Município de Piaçabuçu
Advogado : Bruno Constant Mendes Lôbo
Agravado(s) : Vera Lúcia dos Santos Silva
Advogado : Aida Silvestrina R. Calumby

Processo : AIRR - 808040 / 2001 . 8 - TRT da 19ª Região
Relatora : Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Agravante(s) : Município de Piaçabuçu
Advogado : Bruno Constant Mendes Lôbo
Agravado(s) : Maria de Lurdes da Silva Muniz
Advogado : Aida Silvestrina R. Calumby

Processo : AIRR - 808042 / 2001 . 5 - TRT da 19ª Região
Relatora : Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Agravante(s) : Município de Piaçabuçu
Advogado : Bruno Constant Mendes Lôbo
Agravado(s) : Maria Quitéria dos Santos
Advogado : Aida Silvestrina R. Calumby

Processo : AIRR - 808043 / 2001 . 9 - TRT da 19ª Região
Relatora : Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Agravante(s) : Município de Piaçabuçu
Advogado : Bruno Constant Mendes Lôbo
Agravado(s) : Izantina Silva de Oliveira
Advogado : Aida Silvestrina R. Calumby

Processo : AIRR - 808044 / 2001 . 2 - TRT da 19ª Região
Relatora : Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Agravante(s) : Município de Piaçabuçu
Advogado : Bruno Constant Mendes Lôbo
Agravado(s) : Elenilza da Silva
Advogado : Aida Silvestrina R. Calumby

Processo : AIRR - 808127 / 2001 . 0 - TRT da 17ª Região
Relatora : Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Agravante(s) : Estado do Espírito Santo
Agravado(s) : Ananias Ferreira Couto e Outros
Advogado : José Miranda Lima

Processo : AIRR - 808263 / 2001 . 9 - TRT da 9ª Região
Relatora : Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Agravante(s) : Expresso Maringá Ltda.
Advogado : Moacyr Corrêa Neto
Agravado(s) : Pedro Donizete Talarico
Advogado : Cláudio Antônio Ribeiro

Processo : AIRR - 809206 / 2001 . 9 - TRT da 1ª Região
Relatora : Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Agravante(s) : João Raposo Ladeira
Advogado : Marlene da Silva Rodrigues
Agravado(s) : Roma Serviços Técnicos e Especializados Lt-

da.
Advogado : Rosângela Santos de Oliveira

Processo : AIRR - 809402 / 2001 . 5 - TRT da 7ª Região
Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Agravante(s) : Município de Caucaia
Agravado(s) : Francisca Meiriluce Noronha Caracas
Advogado : José Maria Rocha Nogueira

Processo : AIRR - 809424 / 2001 . 1 - TRT da 17ª Região
Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Agravante(s) : Município de Vitória
Agravado(s) : Armando Édson do Nascimento
Advogado : José Pedro Dias

Processo : AIRR - 809461 / 2001 . 9 - TRT da 7ª Região
Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Agravante(s) : Município de Fortaleza
Agravado(s) : Francisco Pereira Martins e Outros
Advogado : Fernando Cezar B. de Souza

Processo : AIRR - 809913 / 2001 . 0 - TRT da 10ª Região
Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Agravante(s): FundaçãoHospitalar do Distrito Federal-

FHDF
Agravado(s) : Zildimar Alves de Oliveira
Advogado : Daison Carvalho Flores

Processo : AIRR - 810975 / 2001 . 5 - TRT da 14ª Região
Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Agravante(s) : Estado de Rondônia
Agravado(s) : José Alves da Silva
Advogado : Carla Falcão Rodrigues

Processo : AIRR - 810976 / 2001 . 9 - TRT da 14ª Região
Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Agravante(s) : Estado de Rondônia
Agravado(s) : Vera Lúcia Mendes de Oliveira
Advogado : Airo Antônio Maciel Pereira

Processo : AIRR - 810995 / 2001 . 4 - TRT da 21ª Região
Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Agravante(s) : União Federal
Agravado(s) : Antônio Honório Bezerra
Advogado : José Rossiter Araújo Braulino

Processo : AIRR - 811308 / 2001 . 8 - TRT da 1ª Região
Relatora : Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Agravante(s) : Três Poderes S.A. Supermercados
Advogado : Ricardo Alves da Cruz
Agravado(s) : Rosenberg Souza Vieira
Advogado : Elane Santos Mesquita

Processo : AIRR - 811942 / 2001 . 7 - TRT da 9ª Região
Relatora : Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Agravante(s) : J. Carvalho & Carvalho Ltda.
Advogado : Eduardo Carlos Pottumati
Agravado(s) : Luiz Carlos Conde
Advogado : Antônio Carlos do Amaral
Agravado(s) : Ordimas Raimundo de Carvalho

Processo : AIRR - 812659 / 2001 . 7 - TRT da 9ª Região
Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Agravante(s) : Adriana Lorega
Advogado : Leonardo da Costa
Agravado(s) : Eli Lilly do Brasil Ltda.
Advogado : Marcelo Alessi

Processo : AIRR - 812817 / 2001 . 2 - TRT da 17ª Região
Relatora : Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Agravante(s) : Xerox do Brasil Ltda.
Advogado : Kleber Luiz Vaneli da Rocha
Agravado(s) : Petrônio Brasil da Silva
Advogado : Abelardo Galvão Júnior

Processo : AIRR - 812885 / 2001 . 7 - TRT da 12ª Região
Relatora : Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Agravante(s) : Cooperativa Central Oeste Catarinense Ltda.
Advogado : Samuel Carlos Lima
Agravado(s) : Lurdes Bertolo
Advogado : Yanara Cristina Sbroglio

Processo : AIRR - 812886 / 2001 . 0 - TRT da 12ª Região
Relatora : Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Agravante(s) : Carmozino Antunes Ramos
Advogado : Clóvis Damaceno Paz
Agravado(s) : Moldstar Indústria e Comércio de Molduras

Ltda.
Agravado(s) : Raimann & Cia. Ltda.
Advogado : Janor Lunardi

Processo : AIRR - 812887 / 2001 . 4 - TRT da 12ª Região
Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Agravante(s) : Battistella Indústria e Comércio Ltda.
Advogado : Liancarlo Pedro Wantowsky
Agravado(s) : Emídio Lisboa
Advogado : Rubens Coelho

Processo : AIRR - 812895 / 2001 . 1 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Agravante(s) : Odená da Silva Guterres
Advogado : Neusa Reni Guterres
Agravado(s) : Banco do Brasil S. A.
Advogado : Augusto César Machado

Processo : AIRR - 812924 / 2001 . 1 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Agravante(s) : Lojas Americanas S.A.
Advogado : Mariana Hoerde Freire Barata
Agravado(s) : Michele Luciane Martins Nunes
Advogado : Jurandi Cardoso Pazzim

Processo : AIRR - 812929 / 2001 . 0 - TRT da 5ª Região
Relatora : Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Agravante(s) : Sandoval Santana Lopes
Advogado : João Pinheiro Castelo Branco
Agravado(s) : Telecomunicações da Bahia S.A. - TELEBA-

HIA
Advogado : Luciene Leone Carvalho de Souza

Processo : AIRR - 812932 / 2001 . 9 - TRT da 5ª Região
Relatora : Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Agravante(s) : Fundação José Silveira
Advogado : Sylvio Garcez Júnior
Agravado(s) : Rosemary de Souza Portela
Advogado : Marcos Oliveira Gurgel

Processo : AIRR - 812939 / 2001 . 4 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Agravante(s) : Balas Boavistense S.A.
Advogado : Elso Eloi Bodanese
Agravado(s) : Paulo Cesar Barrozo
Advogado : Jocemar Miguel Baroni

Processo : AIRR - 812941 / 2001 . 0 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Agravante(s) : Banco ABN Amro Real S.A.
Advogado : Frederico Azambuja Lacerda
Agravado(s) : Gustavo Eduardo dos Santos
Advogado : Clécio Meyer

Processo : AIRR - 812942 / 2001 . 3 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Agravante(s) : Viação Montenegro S.A.
Advogado : Pedro Luis Piqueres
Agravado(s) : Loeci Miranda Fraga
Advogado : Fabiane Henrich Pinheiro

Processo : AIRR - 812954 / 2001 . 5 - TRT da 5ª Região
Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Agravante(s) :Telecomunicações da Bahia S.A.- TELE-

BAHIA
Advogado : Genésio Ramos Moreira
Agravado(s) : Itamar Fraga do Carmo
Advogado : André Fernando Bassan Teixeira

Processo : AIRR - 812968 / 2001 . 4 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Agravante(s) : Companhia Estadual de Silos e Armazéns -

CESA
Advogado : Jorge Sant'Anna Bopp
Agravado(s) : Wladimir Dirceu Empinotti
Advogado : Leandro Barata Silva Brasil

Processo : AIRR - 812969 / 2001 . 8 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Agravante(s): CompanhiaEstadual deEnergia Elétrica -

CEEE
Advogado : Jorge Sant'Anna Bopp
Agravado(s) : João Carlos Pontes e Outros
Advogado : Adair Alberto Siqueira Chaves



Nº 29, quinta-feira, 14 de fevereiro de 2002 1 1081ISSN 1415-1588

Processo : AIRR - 812970 / 2001 . 0 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Agravante(s) : Humaitá S. A. - Comércio & Indústria
Advogado : Mariana Sieler
Agravado(s) : Adi Silva de Araújo
Advogado : Adroaldo Renosto

Processo : AIRR - 812971 / 2001 . 3 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Agravante(s): CompanhiaEstadual deEnergia Elétrica -

CEEE
Advogado : Jorge Sant'Anna Bopp
Agravado(s) : Rudi Rubens Schoenardie e Outros
Advogado : Fernanda Barata Silva Brasil Mittmann

Processo : AIRR - 812991 / 2001 . 2 - TRT da 12ª Região
Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Agravante(s) : Centro de Informática e Automação do Estado

de Santa Catarina S.A. - CIASC
Advogado : Arlindo Félix dos Santos
Agravado(s) : Bartolomeu Pacheco Faustino
Advogado : Luciana Dário Meller

Processo : AIRR - 812992 / 2001 . 6 - TRT da 12ª Região
Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Agravante(s) : Centro de Informática e Automação do Estado

de Santa Catarina S.A. - CIASC
Advogado : Arlindo Félix dos Santos
Agravado(s) : Sílvio Kormann
Advogado : Luciana Dário Meller

Processo : AIRR - 812993 / 2001 . 0 - TRT da 12ª Região
Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Agravante(s) : Banco do Brasil S. A.
Advogado : Douglas Davi Hort
Agravado(s) : José Roberto Pereira Guedes
Advogado : Fabrício Marinho

Processo : AIRR - 813004 / 2001 . 0 - TRT da 12ª Região
Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Agravante(s) : Banco do Brasil S. A.
Advogado : Neusa Maria Kuester Vegini
Agravado(s) : Laércio Branco
Advogado : Sérgio Luiz Omizzolo

Processo : AIRR - 813015 / 2001 . 8 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Agravante(s) : Plastisul Artefatos Plásticos Ltda.
Advogado : Carlos Francisco Comerlato
Agravado(s) : Marcelo Liano Ertel Bandeira
Advogado : Cicero Decusati

Processo : AIRR - 813016 / 2001 . 1 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Agravante(s): CompanhiaEstadual deEnergia Elétrica -

CEEE
Advogado : Karla Silva Pinheiro Machado
Agravado(s) : Rosenei Vieira Kern e Outros
Advogado : Carlos Alberto Nascimento

Processo : AIRR - 813017 / 2001 . 5 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Agravante(s) : Companhia Zaffari Comércio e Indústria
Advogado : Jorge Lagostin
Agravado(s) : Leandro Gonçalves da Costa
Advogado : Silvia Beatriz Ferreira Alves

Processo : AIRR - 813018 / 2001 . 9 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Agravante(s): CompanhiaEstadual deEnergia Elétrica -

CEEE
Advogado : Karla Silva Pinheiro Machado
Agravado(s) : Alceu Aguiar Cezar
Advogado : Luis Carlos Drey

Processo : AIRR - 813094 / 2001 . 0 - TRT da 3ª Região
Relatora : Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Agravante(s) : Marcelo José Malard e Outros
Advogado : Alberto Botelho Mendes
Agravado(s) : Telecomunicações de Minas Gerais S.A. - TE-

LEMAR
Advogado : Jackson Resende Silva

Processo : AIRR - 813103 / 2001 . 4 - TRT da 1ª Região
Relatora : Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Agravante(s) : Senso Corretora de Câmbio e Valores Mo-

biliários S.A.
Advogado : Romário Silva de Melo
Agravado(s) : João Carlos Passos Pereira
Advogado : Luiz Edilson S. Silva

Processo : AIRR - 813104 / 2001 . 5 - TRT da 1ª Região
Relatora : Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Agravante(s) : Jorge da Rocha Tavares
Advogado : Eduardo Corrêa de Almeida
Agravado(s) : Associação Social e Esportiva Telerj - ASET
Advogado : Alcides Rodrigues Dutra Júnior

Processo : AIRR - 813108 / 2001 . 0 - TRT da 3ª Região
Relatora : Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Agravante(s) : Companhia Vale do Rio Doce
Advogado : Maria da Assunção Pinto
Agravado(s) : Antônio Eustáquio Araújo
Advogado : Mário de Oliveira e Silva Filho

Processo : AIRR - 813111 / 2001 . 9 - TRT da 6ª Região
Relatora : Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Agravante(s) : José Rodolfo de Melo
Advogado : Fernando Teixeira Lima
Agravado(s) : Empresa de Manutenção e Limpeza Urbana -

EMLURB
Advogado : André Gustavo Corrêa Azevedo

Processo : AIRR - 813131 / 2001 . 8 - TRT da 4ª Região
Relatora : Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Agravante(s): Escritório Central de Arrecadação eDistri-

buição - ECAD
Advogado : Beatriz Santos Gomes
Agravado(s) : Maria Elizabete Gambato da Silveira
Advogado : Edison Fernando de Castro

Processo : AIRR - 813132 / 2001 . 1 - TRT da 4ª Região
Relatora : Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Agravante(s) : Ferramentas Gedore do Brasil S.A.
Advogado : Edson Morais Garcez
Agravado(s) : Abdeale Rodrigues da Rosa
Advogado : Rodrigo Ubirajara Kirst

Processo : AIRR - 813133 / 2001 . 5 - TRT da 4ª Região
Relatora : Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Agravante(s) : Transcooper Serviços de Transportes Ltda.
Advogado : Fabiane Engrazia Bettio
Agravado(s) : Mauro Bertollo
Advogado : Luiz Carlos Vasconcellos

Processo : AIRR - 813157 / 2001 . 9 - TRT da 6ª Região
Relatora : Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Agravante(s) : José Carlos Cintra Uchôa e Outro
Advogado : Cláudio José Neves Batista
Agravado(s) : Ailton Sérgio da Silva
Advogado : Ednaldo Barbosa de Lima

Processo : AIRR - 813161 / 2001 . 1 - TRT da 3ª Região
Relatora : Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Agravante(s) : Caixa Econômica Federal - CEF
Advogado : Waldênia Marília Silveira Santana
Agravante(s) : Fundação dos Economiários Federais - FUN-

CEF
Advogado : Viviani Bueno Martiniano
Agravado(s) : Vander do Amaral Fontoura e Outra
Advogado : Aluísio Soares Filho

Processo : AIRR - 813164 / 2001 . 2 - TRT da 15ª Região
Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Agravante(s) : Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS
Advogado : Carlos Roberto dos Santos
Agravado(s) : Sindicato dos Empregados em Turismo e Hos-

pitalidade de São José dos Campos e Região e Outros
Advogado : Adalberto Calmon Barbosa

Processo : AIRR - 813167 / 2001 . 3 - TRT da 6ª Região
Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Agravante(s) : Banco de Pernambuco S. A. - BANDEPE
Advogado : Alvaro Van Der Ley Lima Neto
Agravado(s) : Engenho Caixa D'Água (Marcone Medeiros

Moura)
Agravado(s) : José Marcos dos Santos

Processo : AIRR - 813178 / 2001 . 1 - TRT da 15ª Região
Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Agravante(s) : Companhia de Transmissão de Energia Elé-

trica Paulista - CTEEP
Advogado : Andrei Osti Andrezzo
Agravado(s) : Ivo Cálipo e Outros
Advogado : Humberto Cardoso Filho

Processo : AIRR - 813184 / 2001 . 1 - TRT da 15ª Região
Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Agravante(s) : Braz Cordeiro e Outro
Advogado : Marilena Müller Pereira
Agravado(s) : Sifco S.A.
Advogado : Gisele Mara Magalhães Pena
Agravado(s) : Manutenção e Artefatos de Cimento Japi Lt-

da
Advogado : Adão Francisco de Oliveira

Processo : AIRR - 813187 / 2001 . 2 - TRT da 6ª Região
Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Relação deprocessos distribuídos aosExcelentíssimos Se-

nhores Ministros do Tribunal Superior do Trabalho, em 05/02/2002 -
Distribuição Ordinária - 4ª Turma.

Processo : AIRR - 761815 / 2001 . 7 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Agravante(s) : Miriam Aparecida de Freitas Vinha
Advogado : Adriana Botelho Fanganiello Braga
Agravado(s) : Fazenda Pública do Estado de São Paulo

Processo : AIRR - 779315 / 2001 . 8 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Agravante(s) : Teresinha Jussara da Rosa Valensuela
Advogado : Valdomiro Ferreira Canabarro
Agravado(s) : Município de Santa Rosa
Advogado : Patrícia Cristina Ceccato Barili

Processo : AIRR - 780266 / 2001 . 9 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. Milton de Moura França
Agravante(s) : União Federal - Extinto INAMPS
Agravado(s) : Antonio Ribeiro Gomes e Outros
Advogado : Orlando Barros da Cunha

Processo : AIRR - 780598 / 2001 . 6 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. Milton de Moura França
Agravante(s): Companhiade TransportesColetivos doEs-

tado do Rio de Janeiro - CTC/RJ (Em Liquidação Extrajudicial)
Agravado(s) : Aracy Guedes da Silva e Outros
Advogado : Guilherme Veríssimo da Silva

Processo : AIRR - 781452 / 2001 . 7 - TRT da 12ª Região
Relator : Min. Milton de Moura França
Agravante(s) : Município de Imbituba
Agravado(s) : Cláudia Regina Mendes Nunes Fernandes
Advogado : César de Oliveira

Processo : AIRR - 782227 / 2001 . 7 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Agravante(s) : Vera Maria Weis Regert
Advogado : Dárcio Flesch
Agravado(s) : Município de Santa Cruz do Sul
Advogado : Bruno Martinez Mahl

Processo : AIRR - 784106 / 2001 . 1 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. Milton de Moura França
Agravante(s) : Waldirce Mourão de Vasconcellos Guimarães

e Outras
Advogado : Glauci Teixeira Ferraz
Agravado(s) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

Processo : AIRR - 787400 / 2001 . 5 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. Milton de Moura França
Agravante(s) : José Carlos Vieira de Vargas
Advogado : César Augusto Darós
Agravado(s) : Município de Canoas
Advogado : Teodoro Manuel da Silva
Agravado(s) : Associação Beneficente de Canoas - Hospital

Nossa Senhora das Graças
Advogado : Cândida Maria Bregalda

Processo : AIRR - 787485 / 2001 . 0 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. Milton de Moura França
Agravante(s) : Maria da Conceição e Outras
Advogado : Glauci Teixeira Ferraz
Agravado(s) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

Processo : AIRR - 787556 / 2001 . 5 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. Milton de Moura França
Agravante(s) : Júlio César Pereira de Almeida
Advogado : Hamilton Rey Alencastro Filho
Agravado(s): Fundaçãode Planejamento Metropolitanoe

Regional - METROPLAN

Processo : AIRR - 787593 / 2001 . 2 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. Milton de Moura França
Agravante(s) : Ubirajara Farias e Outros
Advogado : Elias João Bainy
Agravado(s) : Superintendência de Portos e Hidrovias
Advogado : Lilian Souza Bossler

Processo : AIRR - 787839 / 2001 . 3 - TRT da 9ª Região
Relator : Min. Milton de Moura França
Agravante(s) : Tarcília de Brito Silva
Advogado : Mauro Shiguemitsu Yamamoto
Agravado(s) : Município de Apucarana
Advogado : Sergio Paulino Camilo

Processo : AIRR - 793465 / 2001 . 2 - TRT da 9ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Agravante(s) : José da Luz Ribeiro Ruivo da Silva
Advogado : Nival Farinazzo Filho
Agravado(s) : Município de Sertanópolis
Advogado : Maria Terezinha Navarro

Processo : AIRR - 793693 / 2001 . 0 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Agravante(s) : Maria das Graças Campos e Outros
Advogado : Humberto Marcial Fonseca
Agravado(s) :Estado de Minas Gerais-Sucessorda Caixa

Econômica do Estado de Minas Gerais
Advogado : Ronaldo Maurilio Cheib
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Processo : AIRR - 793808 / 2001 . 8 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Agravante(s) : Fundação Jardim Zoológico da Cidade do Rio

de Janeiro-RIOZOO
Agravado(s) : Lêda Magno de Carvalho
Advogado : Simone Fagundes Teixeira

Processo : AIRR - 796346 / 2001 . 0 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Agravante(s): União Federal(Sucessorada FundaçãoRo-

quete Pinto)
Agravado(s) : Coryntho Silveira Baldez Neto
Advogado : Ertulei Laureano Matos

Processo : AIRR - 796443 / 2001 . 5 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Agravante(s) : Antônia Ester de Mello Alonso e Outros
Advogado : Joscelia Bernhardt Carvalho
Agravado(s) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Advogado : José Inácio Rodrigues Sedrez

Processo : AIRR - 798766 / 2001 . 4 - TRT da 10ª Região
Relator : Min. Milton de Moura França
Agravante(s) : Maria José da Silva e Outros
Advogado : Marcos Luís Borges de Resende
Agravado(s): Distrito Federal(Extinta FundaçãoEducacio-

nal do Distrito Federal)

Processo : AIRR - 799261 / 2001 . 5 - TRT da 10ª Região
Relator : Min. Milton de Moura França
Agravante(s) : Sindicato dos Servidores Públicos Federais no

Distrito Federal - SINDSEP
Advogado : Marcos Luís Borges de Resende
Agravado(s) : União Federal

Processo : AIRR - 799559 / 2001 . 6 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Agravante(s) : Fundação Estadual do Bem-Estar do Menor -

FEBEM/SP
Advogado : Fabiana Guerino Santos
Agravado(s) : Eglantina Silva de Araújo
Advogado : Claudinei Baltazar

Processo : AIRR - 800282 / 2001 . 3 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s) : João Ferreira de Mello Júnior
Advogado : Fatima Bonilha
Agravado(s) : Hospital das Clínicas da Faculdade de Me-

dicina da Universidade de São Paulo

Processo : AIRR - 800402 / 2001 . 8 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Agravante(s) : Neusa Maria de Oliveira Câmara e Outros
Advogado : Mauro Roberto Gomes de Mattos
Agravado(s) : União Federal (Extinto INAMPS)
Processo : AIRR - 800427 / 2001 . 5 - TRT da 5ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Agravante(s) : Estado da Bahia
Agravado(s) : Sandra Brito Gonçalves
Advogado : Antônio Fernando Rebouças Lima
Processo : AIRR - 800470 / 2001 . 2 - TRT da 12ª Região
Relator : Min. Milton de Moura França
Agravante(s) : Município de Imbituba
Agravado(s) : Rosemar Ana da S. dos Santos
Advogado : César de Oliveira
Processo : AIRR - 800491 / 2001 . 5 - TRT da 21ª Região
Relator : Min. Milton de Moura França
Agravante(s) : Município de Natal
Agravado(s) : Maria Leonilda da Silva e Outros
Advogado : Leila Silveira de Medeiros

Processo : AIRR - 800585 / 2001 . 0 - TRT da 17ª Região
Relator : Min. Milton de Moura França
Agravante(s) : Município de Boa Esperança
Advogado : Anderson Gutemberg Costa
Agravado(s) : Sindicato dos Trabalhadores em Educação Pú-

blica do Estado do Espírito Santo - SINDIUPES
Advogado : Fernando Barbosa Neri

Processo : AIRR - 800597 / 2001 . 2 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Milton de Moura França
Agravante(s) : Município de São Paulo
Agravado(s) : Maria de Fátima Xavier de Araújo
Advogado : Lúcio Domingos dos Passos
Processo : AIRR - 800644 / 2001 . 4 - TRT da 19ª Região
Relator : Min. Milton de Moura França
Agravante(s) : Município de Piaçabuçu
Advogado : Bruno Constant Mendes Lôbo
Agravado(s) : Maria Carmelita dos Santos
Advogado : Aida Silvestrina R. Calumby
Processo : AIRR - 800646 / 2001 . 1 - TRT da 19ª Região
Relator : Min. Milton de Moura França
Agravante(s) : Município de Piaçabuçu
Advogado : Bruno Constant Mendes Lôbo
Agravado(s) : Sônia Maria Leão dos Santos
Advogado : Aida Silvestrina R. Calumby

Processo : AIRR - 800648 / 2001 . 9 - TRT da 19ª Região
Relator : Min. Milton de Moura França
Agravante(s) : Município de Piaçabuçu
Advogado : Bruno Constant Mendes Lôbo
Agravado(s) : Manoel Cirinio Costa Soares
Advogado : Aida Silvestrina R. Calumby

Processo : AIRR - 800662 / 2001 . 6 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Agravante(s) : Universidade de São Paulo
Agravado(s) : Maria Bezerra da Silva França
Advogado : Jorge Donizetti Fernandes

Processo : AIRR - 800965 / 2001 . 3 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s) : Jorge Rosa da Silva
Advogado : Marco Antônio Martins de Carvalho
Agravado(s) : Município de Mariana
Advogado : Mauro Jorge de Paula Bomfim

Processo : AIRR - 801027 / 2001 . 0 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s) : Fundação Rural Mineira - Colonização e De-

senvolvimento Agrário - RURALMINAS
Advogado : Karina Haua Barquete Braccini
Agravado(s) : Sebastião Oliveira Junqueira Neto
Advogado : Rafael Tadeu Simões

Processo : AIRR - 801559 / 2001 . 8 - TRT da 15ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Agravante(s): DepartamentoAutônomo de Água e Esgoto

de Rio Claro - DAAE
Agravado(s) : Marcos Guimarães Bichara e Outros
Advogado : Dimas Falcão Filho

Processo : AIRR - 801638 / 2001 . 0 - TRT da 9ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s) : Instituto de Saúde do Paraná - ISEPR
Advogado : Paulo Yves Temporal
Agravado(s) : Terezinha de Miranda dos Santos
Advogado : Álvaro Eiji Nakashima

Processo : AIRR - 801656 / 2001 . 2 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s) : Município de Cubatão
Agravado(s) : Eneias Gonçalves da Silva e Outros
Advogado : Jeová Silva Freitas

Processo : AIRR - 801979 / 2001 . 9 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s) : Ilma Nascimento Marques
Advogado : Humberto Marcial Fonseca
Agravado(s) : Município de Ipatinga
Advogado : José Nilo de Castro

Processo : AIRR - 802156 / 2001 . 1 - TRT da 8ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s) : Estado do Pará - Secretaria Executiva de Es-

tado de Agricultura (SAGRI)
Agravado(s) : Maria Emília Jucá Ferreira
Advogado : Antonino Maia da Silva

Processo : AIRR - 802251 / 2001 . 9 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s) : Universidade Federal do Rio Grande do Sul -

UFRGS
Agravante(s) : Lylian Olinto Corrêa
Advogado : Amarildo Maciel Martins
Agravado(s) : Os Mesmos

Processo : AIRR - 802257 / 2001 . 0 - TRT da 21ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Agravante(s) : Universidade Federal do Rio Grande do Norte

- UFRN
Agravado(s) : Maria da Paz Martins
Advogado : Antônio Moraes Magalhães Júnior

Processo : AIRR - 802304 / 2001 . 2 - TRT da 8ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Agravante(s) : Estado do Pará
Agravado(s) : Maria da Conceição Paes Loureiro e Outra
Advogado : Maria Celina Menezes Vieira
Agravado(s) : Débora do Socorro da Mota Sobrinho
Advogado : Francisco Gomes Machado

Processo : AIRR - 802396 / 2001 . 0 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Milton de Moura França
Agravante(s) : Fazenda Pública do Estado de São Paulo
Agravado(s) : Jeorgete Aparecida Pinto e Outros
Advogado : Geny A. Bonilha

Processo : AIRR - 802399 / 2001 . 1 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Milton de Moura França
Agravante(s) : Município de Mauá
Agravado(s) : Cleidson Norberto Moreira
Advogado : Romeu Tertuliano

Processo : AIRR - 802458 / 2001 . 5 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. Milton de Moura França
Agravante(s) : Valdomiro Marceli
Advogado : Humberto Marcial Fonseca
Agravado(s) : Município de Poços de Caldas
Advogado : Paulo Ivando de Souza

Processo : AIRR - 802568 / 2001 . 5 - TRT da 9ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s) : União Federal
Agravado(s) : Altair Antônio Taques Betin (Espólio de) e

Outros
Advogado : Maria Rita Santiago

Processo : AIRR - 802852 / 2001 . 5 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Milton de Moura França
Agravante(s) : Município de Diadema
Agravado(s) : João Ferreira do Nascimento
Advogado : Jamir Zanatta

Processo : AIRR - 802881 / 2001 . 5 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. Milton de Moura França
Agravante(s) : Fundação Hospitalar do Estado de Minas Ge-

rais - FHEMIG
Advogado : Bernardo Lopes Portugal
Agravado(s) : Custódio Aleixo Mendes Maia e Outros
Advogado : Fábio Eustáquio da Cruz

Processo : AIRR - 802896 / 2001 . 8 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Milton de Moura França
Agravante(s) : Município de Osasco
Agravado(s) : Gladys Aparecida Bernardino dos Santos
Advogado : Avanir Pereira da Silva

Processo : AIRR - 802905 / 2001 . 9 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Milton de Moura França
Agravante(s) : Fazenda Pública do Estado de São Paulo
Agravado(s) : Airton Valiente
Advogado : Fernanda Monteforte

Processo : AIRR - 802925 / 2001 . 8 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s) : União Federal (Extinta LBA)
Agravado(s) : Rafael Curado Câmara
Advogado : Délcio Trevisan

Processo : AIRR - 802978 / 2001 . 1 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s) : Ivone Peres Melo e Outros
Advogado : Alexandre Badri Loutfi
Agravado(s) : Município de Guarujá
Advogado : Fabiana Noronha Garcia

Processo : AIRR - 803139 / 2001 . 0 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s): Indústria de Produtos AlimentíciosPiraquê

S.A.
Advogado : Alberto Esteves Ferreira
Agravado(s) : Kléber Barbosa de Amorim
Advogado : Pedro Paulo Almeida de Mattos

Processo : AIRR - 803346 / 2001 . 4 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Agravante(s) : Município de Guarulhos
Advogado : Maurício Pereira Pitorri
Agravado(s) : Hamilton Oliveira Santos e Outros
Advogado : João de Deus Galdino Ramos

Processo : AIRR - 803395 / 2001 . 3 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Agravante(s) : Fazenda Pública do Estado de São Paulo
Agravado(s) : Clenira Cortez Ramos Calvoso
Advogado : José Roberto Manesco

Processo : ROAG -805563 / 2001 . 6 -TRT da 17ª Re-
gião

Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Recorrente(s) : Xerox do Brasil Ltda.
Advogado : Kleber Luiz Vaneli da Rocha
Recorrido(s) : Leandro Sily de Assis
Advogado : Carlos Magno Gonzaga Cardoso
Observacao: Redistribuídopara adequaçãoao dispostono

despacho da lavra do Exmo. Sr. Ministro Presidente do TST, exarado
a fls.109

Processo : AIRR - 805945 / 2001 . 6 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s) : Francisco Camerino Teles
Advogado : Davi Furtado Meirelles
Agravado(s) : Volkswagen do Brasil Ltda.
Advogado : Luiz Carlos Amorim Robortella

Processo : AIRR - 807273 / 2001 . 7 - TRT da 19ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Agravante(s) : Município de Piaçabuçu
Advogado : Bruno Constant Mendes Lôbo
Agravado(s) : Maria Francisca dos Santos Gonçalves
Advogado : Aida Silvestrina R. Calumby
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Processo : AIRR - 807276 / 2001 . 8 - TRT da 19ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s) : Município de Piaçabuçu
Advogado : Bruno Constant Mendes Lôbo
Agravado(s) : Genivalda dos Santos Silva
Advogado : Aida Silvestrina R. Calumby

Processo : AIRR - 807611 / 2001 . 4 - TRT da 24ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s) : Empresa Energética de Mato Grosso do Sul

S.A. - ENERSUL
Advogado : Lycurgo Leite Neto
Agravado(s) : Airton Araújo Chaves
Advogado : Jussara A. Faccin Bossay

Processo : AIRR - 808003 / 2001 . 0 - TRT da 19ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s) : Município de Piaçabuçu
Advogado : Bruno Constant Mendes Lôbo
Agravado(s) : Edenilson Santos
Advogado : Aida Silvestrina R. Calumby

Processo : AIRR - 808005 / 2001 . 8 - TRT da 19ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s) : Município de Piaçabuçu
Advogado : Bruno Constant Mendes Lôbo
Agravado(s) : Carlos Santos
Advogado : Aida Silvestrina R. Calumby

Processo : AIRR - 808126 / 2001 . 6 - TRT da 17ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s) : Espírito Santo Centrais Elétricas S.A. - ES-

CELSA
Advogado : Lycurgo Leite Neto
Agravado(s) : João Geraldo Venturini e Outros
Advogado : Hildebrando de Oliveira

Processo : AIRR - 809219 / 2001 . 4 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Agravante(s) : Rio de Janeiro Refrescos S.A.
Advogado : Ivanir José Tavares
Agravado(s) : Valmir Pereira dos Santos
Advogado : Manoel Branco Braga

Processo : AIRR - 810160 / 2001 . 9 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s) : Município de São Caetano do Sul
Advogado : Neusa Maria Timpani
Agravado(s) : Francisca Gertrudes de Lima
Advogado : Maria Helena G. R. Padial

Processo : AIRR - 811914 / 2001 . 0 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s) : Nelson Polycarpo Gottardi e Outra
Advogado : Francisco Ary Montenegro Castelo
Agravado(s) : Banco Itaú S.A. e Outra
Advogado : José Maria Riemma

Processo : AIRR - 812251 / 2001 . 6 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s) : Banco Santander Meridional S.A.
Advogado : Marlo Klein Canabarro Lucas
Agravado(s) : Victor Manoel da Silva Tavares
Advogado : Celso Ferrareze

Processo : AIRR - 812629 / 2001 . 3 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Agravante(s): Banco Mercantilde São Paulo S.A. - FI-

NASA
Advogado : Octávio Bueno Magano
Agravado(s) : José Benedito de Moura
Advogado : Ricardo Alves de Azevedo

Processo : AIRR - 812753 / 2001 . 0 - TRT da 9ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s) : Cooperativa de Crédito Rural da Região de

Cornélio Procópio - SICREDI
Advogado : Indalécio Gomes Neto
Agravado(s) : Pedro Antônio Barbosa
Advogado : Carlos Roberto Ferreira

Processo : AIRR - 812813 / 2001 . 8 - TRT da 11ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Agravante(s) : Tecnocério S.A.
Advogado : Márcio Luiz Sordi
Agravado(s) : Carlos Augusto Carvalho da Silva
Advogado : Heidir Barbosa dos Reis

Processo : AIRR - 812838 / 2001 . 5 - TRT da 6ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Agravante(s) : Shirley Siqueira da Silva
Advogado : Sebastião Matos
Agravado(s) : Companhia Brasileira de Distribuição
Advogado : Delange Cristina S. dos Santos

Processo : AIRR - 812842 / 2001 . 8 - TRT da 17ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Agravante(s) : Banco ABN Amro Real S.A.
Advogado : Sérvio Basto dos Santos
Agravante(s) : Elimar Pinto do Nascimento
Advogado : Roberto Edson Furtado Cevidanes
Agravado(s) : Os Mesmos

Processo : AIRR - 812859 / 2001 . 8 - TRT da 11ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Agravante(s) : Raimundo Nonato Marques de Araújo
Advogado : Sebastião de Souza Nunes
Agravado(s) : Mil Madeireira Itacoatiara Ltda.
Advogado : Renato Mendes Mota

Processo : AIRR - 812884 / 2001 . 3 - TRT da 6ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Agravante(s) : Banco do Estado de Pernambuco S.A. - BAN-

DEPE
Advogado : Maura V.M. Borba Carvalho
Agravado(s) : Usina Frei Caneca S.A.
Agravado(s) : Gustavo Ramos da Silva
Advogado : Cícero de Almeida

Processo : AIRR - 812894 / 2001 . 8 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s) : Companhia Estadual de Silos e Armazéns -

CESA
Advogado : Jorge Sant'Anna Bopp
Agravado(s) : Camillo Coelho Brandão Filho
Advogado : Leandro Barata Silva Brasil

Processo : AIRR - 812906 / 2001 . 0 - TRT da 6ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s) : Banco do Brasil S. A.
Advogado : Severino Roberto Marques Pereira
Agravado(s) : Antônio Roberto Bezerra de Melo
Advogado : Francisco José Gomes da Costa

Processo : AIRR - 812913 / 2001 . 3 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. Milton de Moura França
Agravante(s) : Serviço de Apoio às Micros e Pequenas Em-

presas de Minas Gerais - SEBRAE/MG
Advogado : Paula Vianna Pachito

Relação de processos distribuídosaos Excelentíssimos Se-
nhores Ministros do Tribunal Superior do Trabalho, em 05/02/2002 -
Distribuição Ordinária - 5ª Turma.

Processo : AIRR - 760320 / 2001 . 0 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. João Batista Brito Pereira
Agravante(s) : Dagoberto Borges e Outros
Advogado : Odone Engers
Agravado(s) : Fundação Estadual do Bem-Estar do Menor -

FEBEM

Processo : AIRR - 779023 / 2001 . 9 - TRT da 15ª Região
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Agravante(s) : Município de Salto
Agravado(s) : Maria eli de Carvalho
Advogado : Maurício de Freitas

Processo : AIRR - 780289 / 2001 . 9 - TRT da 15ª Região
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Agravante(s) : Superintendência deControle de Endemias -

SUCEN
Agravado(s) : Carlos Alberto Rodrigues da Silva e Outros
Advogado : Heloísa Helena da Silva

Processo : AIRR - 780492 / 2001 . 9 - TRT da 15ª Região
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Agravante(s) : Osni Gonçalves Coelho e Outros
Advogado : Moacir Pedroso Silva
Agravado(s) : Município de Mairinque

Processo : AIRR - 786933 / 2001 . 0 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. João Batista Brito Pereira
Agravante(s) : Fundação Ezequiel Dias
Advogado : Lilian Bastos de Paula
Agravado(s) : Paulo Roberto Venâncio de Carvalho
Advogado : João Luiz de Amuedo Avelar

Processo : AIRR - 787295 / 2001 . 3 - TRT da 15ª Região
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Agravante(s) : União Federal
Agravado(s) : Santo Baldacin Neto
Advogado : Rogério de Almeida Silva

Processo : AIRR - 787337 / 2001 . 9 - TRT da 15ª Região
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Agravante(s) : Antônio da Silva Amazonas
Advogado : Enrique Javier Misailidis Lerena
Agravado(s) : União Federal (Extinto INAMPS)

Processo : AIRR - 787395 / 2001 . 9 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Agravante(s) : Adalgisa Gomes dos Santos
Advogado : Rodrigo Valle Tostes
Agravado(s) : Estado do Rio de Janeiro

Processo : AIRR - 789518 / 2001 . 7 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. João Batista Brito Pereira
Agravante(s) : Berta Maria Esteves e Outra
Advogado : Luiz Norton Nunes
Agravado(s) : Município de Santos

Processo : AIRR - 793978 / 2001 . 5 - TRT da 5ª Região
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Agravante(s) : União Federal
Agravado(s) : Antônio Rios Moraes
Advogado : Rita de Cássia Barbosa Lopes

Processo : AIRR - 794657 / 2001 . 2 - TRT da 15ª Região
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Agravante(s) : Maria Sueli BerteliAmbrósio e Outra ( Es-

pólio de José Renato Nogueira Ambrósio)
Advogado : Marlo Russo
Agravado(s) : Município de São José da Bela Vista
Advogado : José Antônio de Faria Martos

Processo : AIRR - 798435 / 2001 . 0 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Agravante(s) : Fazenda Pública do Estado de São Paulo
Agravado(s) : Pedro Marques Figueiredo
Advogado : Luís Carlos Gomes Rodrigues

Processo : AIRR - 799270 / 2001 . 6 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Agravante(s) : União Federal - (Extinto BNCC)
Agravado(s) : Alberto Carlos Loesch
Advogado : Francisco Williams B. Ramalho

Processo : AIRR - 800235 / 2001 . 1 - TRT da 17ª Região
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Agravante(s) : Geraldo Barros Lopes
Advogado : José Tôrres das Neves
Agravado(s): Instituto Capixabade Pesquisa,Assistência

Técnica e Extensão Rural - INCAPER

Processo : AIRR - 800240 / 2001 . 8 - TRT da 14ª Região
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Agravante(s) : Estado de Rondônia
Agravado(s) : Orlando José de Souza
Advogado : Edmar da Silva Santos

Processo : AIRR - 800265 / 2001 . 5 - TRT da 16ª Região
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Agravante(s) : Estado do Maranhão
Advogado : Inácio Abílio Santos de Lima
Agravado(s) : Maria de Jesus Diniz Santos
Advogado : Sidney Ramos Alves da Conceição

Processo : AIRR - 800287 / 2001 . 1 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Agravante(s) : Antônio Roberto Fernandes e Outros
Advogado : Gerson Jose de Oliveira
Agravado(s) : Comissão Nacional de Energia Nuclear -

CNEN

Processo : AIRR - 800459 / 2001 . 6 - TRT da 15ª Região
Relator : Min. João Batista Brito Pereira
Agravante(s) : Elza Fátima Marques
Advogado : Adalberto Godoy
Agravado(s) : Município de Adamantina
Advogado : Wanderlei Pacheco Grion

Processo : AIRR - 800520 / 2001 . 5 - TRT da 15ª Região
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Agravante(s): Departamentode Águase Energia Elétrica -

DAEE
Advogado : Rosibel Gusmão Crocetti
Agravado(s) : Rivail de Almeida
Advogado : José Dionízio Lisbôa Barbante

Processo : AIRR - 800682 / 2001 . 5 - TRT da 15ª Região
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Agravante(s): Superintendênciade Controlede Endemias-

SUCEN
Agravado(s) : José Aparecido Alves de Souza e Outros
Advogado : Heloísa Helena da Silva

Processo : AIRR - 801400 / 2001 . 7 - TRT da 6ª Região
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Agravante(s) : União Federal - Extinta LBA
Agravado(s) : Antônio Pedro da Silva
Advogado : Mariana Queiroga C. da Bôaviagem

Processo : AIRR - 801484 / 2001 . 8 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Agravante(s): EMH - Eletromecânicae HidráulicaLtda e

Outro
Advogado : João Batista Pacheco Antunes de Carvalho
Agravado(s) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

Processo : AIRR - 801512 / 2001 . 4 - TRT da 15ª Região
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Agravante(s) : Município de Iacri
Advogado : Paulo Reinaldo Tovo
Agravado(s) : Albano Manchero
Advogado : Pedro Mudrey Basan
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Processo : AIRR - 801754 / 2001 . 0 - TRT da 9ª Região
Relator : Min. João Batista Brito Pereira
Agravante(s) : Instituto de Saúde do Paraná - ISEPR
Advogado : Mário Roberto Jagher
Agravado(s) : Neuza Ivete dos Santos
Advogado : Álvaro Eiji Nakashima

Processo : AIRR - 801755 / 2001 . 4 - TRT da 9ª Região
Relator : Min. João Batista Brito Pereira
Agravante(s) : Instituto de Saúde do Paraná - ISEPR
Advogado : Celso João de Assis Kotzias
Agravado(s) : Ivonete Pereira dos Santos
Advogado : Álvaro Eiji Nakashima

Processo : AIRR - 801757 / 2001 . 1 - TRT da 9ª Região
Relator : Min. João Batista Brito Pereira
Agravante(s) : Instituto de Saúde do Paraná - ISEPR
Advogado : Mário Roberto Jagher
Agravado(s) : Marildes de Lima Lemes
Advogado : Álvaro Eiji Nakashima

Processo : AIRR - 801758 / 2001 . 5 - TRT da 9ª Região
Relator : Min. João Batista Brito Pereira
Agravante(s) : Instituto de Saúde do Paraná - ISEPR
Advogado : Mário Roberto Jagher
Agravado(s) : Nair Gonçalves Batista Ribeiro
Advogado : Álvaro Eiji Nakashima

Processo : AIRR - 801759 / 2001 . 9 - TRT da 9ª Região
Relator : Min. João Batista Brito Pereira
Agravante(s) : Instituto de Saúde do Paraná - ISEPR
Advogado : Celso João de Assis Kotzias
Agravado(s) : Divina dos Santos de Souza
Advogado : Álvaro Eiji Nakashima

Processo : AIRR - 801760 / 2001 . 0 - TRT da 9ª Região
Relator : Min. João Batista Brito Pereira
Agravante(s) : Instituto de Saúde do Paraná - ISEPR
Advogado : Celso João de Assis Kotzias
Agravado(s) : Maria José da Silva Costa
Advogado : Álvaro Eiji Nakashima

Processo : AIRR - 801798 / 2001 . 3 - TRT da 15ª Região
Relator : Min. João Batista Brito Pereira
Agravante(s) : Hospital das Clínicas da Faculdade de Me-

dicina de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo
Advogado : José Henrique dos Santos Jorge
Agravado(s) : Eunice Amâncio e Outros
Advogado : Valeria Roberta Carvalho Reína Peres

Processo : AIRR - 801844 / 2001 . 1 - TRT da 14ª Região
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Agravante(s) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Agravado(s) : Rosa Amélia Belarmino Tanaka
Advogado : Odair Martini

Processo : AIRR - 802098 / 2001 . 1 - TRT da 9ª Região
Relator : Min. João Batista Brito Pereira
Agravante(s) : Maria Luiza Debiasio
Advogado : Olga Machado Kaiser
Agravado(s) : Estado do Paraná

Processo : AIRR - 802667 / 2001 . 7 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Agravante(s) : Município de Santo André
Agravado(s) : Edivaldo Silva Souza
Advogado : Vagner Gomes Basso

Processo : AIRR - 802741 / 2001 . 1 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Agravante(s) : Município de Cubatão
Agravado(s) : Raimundo Gildásio Sena Rangel e Outros
Advogado : Sebastião Guedes da Costa

Processo : AIRR - 802768 / 2001 . 6 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Agravante(s) : Marcos Rodrigues de Oliveira
Advogado : Humberto Marcial Fonseca
Agravado(s) : Município de Ipatinga
Advogado : José Nilo de Castro

Processo : AIRR - 803044 / 2001 . 0 - TRT da 9ª Região
Relator : Min. João Batista Brito Pereira
Agravante(s) : Instituto de Saúde do Paraná - ISEPR
Advogado : Mário Roberto Jagher
Agravado(s) : Leni Verda Nalin
Advogado : Álvaro Eiji Nakashima

Processo : AIRR - 803045 / 2001 . 4 - TRT da 9ª Região
Relator : Min. João Batista Brito Pereira
Agravante(s) : Instituto de Saúde do Paraná - ISEPR
Advogado : Mário Roberto Jagher
Agravado(s) : Olega Cherbate Tarelho
Advogado : Álvaro Eiji Nakashima

Processo : AIRR - 803054 / 2001 . 5 - TRT da 9ª Região
Relator : Min. João Batista Brito Pereira
Agravante(s) : Instituto de Saúde do Paraná - ISEPR
Advogado : Mário Roberto Jagher
Agravado(s) : Maria das Dores de Paula Gonçalves
Advogado : Álvaro Eiji Nakashima

Processo : AIRR - 803056 / 2001 . 2 - TRT da 9ª Região
Relator : Min. João Batista Brito Pereira
Agravante(s) : Instituto de Saúde do Paraná - ISEPR
Advogado : Paulo Yves Temporal
Agravado(s) : Zelinda Machado Vaz Martins
Advogado : Álvaro Eiji Nakashima

Processo : AIRR - 803057 / 2001 . 6 - TRT da 9ª Região
Relator : Min. João Batista Brito Pereira
Agravante(s) : Instituto de Saúde do Paraná - ISEPR
Advogado : Paulo Yves Temporal
Agravado(s) : Eva do Rocio Manoel
Advogado : Álvaro Eiji Nakashima

Processo : AIRR - 803060 / 2001 . 5 - TRT da 9ª Região
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Agravante(s) : Instituto de Saúde do Paraná - ISEPR
Advogado : Paulo Yves Temporal
Agravado(s) : Evanira Cordeiro da Luz
Advogado : Álvaro Eiji Nakashima

Processo : AIRR - 806283 / 2001 . 5 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. João Batista Brito Pereira
Agravante(s) : Município de Leopoldina
Advogado : Cláudia Farage da Costa
Agravado(s) : Carlos Roberto de Mello Freitas
Advogado : Eduardo de Oliveira Alves

Processo : AIRR - 806284 / 2001 . 9 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. João Batista Brito Pereira
Agravante(s) : Superintendência de Desenvolvimento da Ca-

pital - SUDECAP
Advogado : Nívia Maria Barbosa
Agravado(s) : Charles Jeferson Nicolau de Souza
Advogado : Cláudia H. Komel Soares Nogueira

Processo : AIRR - 806504 / 2001 . 9 - TRT da 5ª Região
Relator : Min. João Batista Brito Pereira
Agravante(s) : Universidade Federal da Bahia - UFBA
Agravado(s) : Cristina Correia Santos e Outros
Advogado : Gilmar de Azevedo Santos

Processo : AIRR - 806656 / 2001 . 4 - TRT da 9ª Região
Relator : Min. João Batista Brito Pereira
Agravante(s) : Instituto de Saúde do Paraná - ISEPR
Advogado : Celso João de Assis Kotzias
Agravado(s) : Lucélia de Oliveira dos Santos
Advogado : Álvaro Eiji Nakashima

Processo : AIRR - 806698 / 2001 . 0 - TRT da 21ª Região
Relator : Min. João Batista Brito Pereira
Agravante(s) : Fundação Nacional de Saúde - FNS
Agravado(s) : José Marcelino dos Santos
Advogado : Nivardo Gomes de Menezes

Processo : AIRR - 806825 / 2001 . 8 - TRT da 9ª Região
Relator : Min. João Batista Brito Pereira
Agravante(s) : Instituto de Saúde do Paraná - ISEPR
Advogado : Mário Roberto Jagher
Agravado(s) : Rosimar Ferreira de Moraes
Advogado : Paulo Sérgio Maldonado Garcia

Processo : AIRR - 806826 / 2001 . 1 - TRT da 9ª Região
Relator : Min. João Batista Brito Pereira
Agravante(s) : Instituto de Saúde do Paraná - ISEPR
Advogado : Mário Roberto Jagher
Agravado(s) : Antônio Wilson Lara Pacheco
Advogado : Paulo Sérgio Maldonado Garcia

Processo : AIRR - 806845 / 2001 . 7 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. João Batista Brito Pereira
Agravante(s) : Superintendência de Desenvolvimento da Ca-

pital - SUDECAP
Advogado : Nívia Maria Barbosa
Agravado(s) : Pedro Pinto Ferreira
Advogado : Druiler de Oliveira Rosa

Processo : AIRR - 806971 / 2001 . 1 - TRT da 15ª Região
Relator : Min. João Batista Brito Pereira
Agravante(s) : Instituto de Previdência do Estado de São

Paulo - IPESP
Agravado(s) : Fernando Seixas Barbosa
Advogado : Ricardo Castro Brito

Processo : AIRR - 806999 / 2001 . 0 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. João Batista Brito Pereira
Agravante(s) : Município de Guarulhos
Agravado(s) : José Ferreira de Souza
Advogado : Paulo Nobuyoshi Watanabe

Processo : AIRR - 807070 / 2001 . 5 - TRT da 19ª Região
Relator : Min. João Batista Brito Pereira
Agravante(s) : Município de Piaçabuçu
Advogado : Bruno Constant Mendes Lôbo
Agravado(s) : Cícera Amália da Conceição
Advogado : Aida Silvestrina R. Calumby

Processo : AIRR - 807071 / 2001 . 9 - TRT da 19ª Região
Relator : Min. João Batista Brito Pereira
Agravante(s) : Município de Piaçabuçu
Advogado : Bruno Constant Mendes Lôbo
Agravado(s) : Antonio Luiz da Silva Júnior
Advogado : Aida Silvestrina R. Calumby

Processo : AIRR - 807534 / 2001 . 9 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. João Batista Brito Pereira
Agravante(s) : Centro Estadual de Educação Tecnológica

"Paula Souza"
Advogado : Ana Maria Falcone
Agravado(s) : Abramo Rubens Cuter e Outros
Advogado : Carlos Jorge Martins Simões

Processo : AIRR - 808209 / 2001 . 3 - TRT da 17ª Região
Relator : Min. João Batista Brito Pereira
Agravante(s) : Estado do Espírito Santo
Agravado(s) : Elizete Zucoloto
Advogado : Wellington Ribeiro Vieira

Processo : AIRR - 810344 / 2001 . 5 - TRT da 15ª Região
Relator : Min. João Batista Brito Pereira
Agravante(s) : Alessandro Rodrigo Scudilio
Advogado : José Salem Neto
Agravado(s) : Município de Jaú

Processo : AIRR - 812881 / 2001 . 2 - TRT da 5ª Região
Relator : Min. João Batista Brito Pereira
Agravante(s) : Sindicato dos Empregados em Estabelecimen-

tos Bancários de Vitória da Conquista e Região
Advogado : Carlos Roberto de Melo Filho
Agravado(s) : Banco Baneb S.A.
Advogado : Ânderson Souza Barroso

Processo : AIRR - 813008 / 2001 . 4 - TRT da 5ª Região
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Agravante(s) : Miguel William Dias de Oliveira
Advogado : César Barros Santana
Agravado(s) : HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Multiplo
Advogado : Jeferson Malta de Andrade

Processo : AIRR - 813019 / 2001 . 2 - TRT da 15ª Região
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Agravante(s) : Banco do Estado de São Paulo S.A.
Advogado : Roberto Abramides G. Silva
Agravado(s) : Hideaki Kawao e Outros
Advogado : Gilseno Ribeiro Chaves Filho

Processo : AIRR - 813020 / 2001 . 4 - TRT da 15ª Região
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Agravante(s) : Usina Moema Açúcar e Álcool Ltda.
Advogado : Valdemar Fernandes
Agravado(s) : Geraldo Pereira dos Santos
Advogado : Carlos Adalberto Rodrigues

Processo : AIRR - 813022 / 2001 . 1 - TRT da 15ª Região
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Agravante(s) : Usina São Martinho S.A.
Advogado : Maria Amélia Souza da Rocha
Agravado(s) : Hiroxi Elio Koto
Advogado : Crispiniano Antônio Abe

Processo : AIRR - 813023 / 2001 . 5 - TRT da 15ª Região
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Agravante(s) : Usina São Martinho S.A.
Advogado : Rubens de Oliveira Rocha
Agravado(s) : João Tardarin Júnior e Outro
Advogado : Wilma Edna da Silva

Processo : AIRR - 813089 / 2001 . 4 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Agravante(s) : Caixa Econômica Federal - CEF
Advogado : Nelson José Rodrigues Soares
Agravado(s) : Ítalo Antônio Giovannini
Advogado : Sércio da Silva Peçanha

Processo : AIRR - 813090 / 2001 . 6 - TRT da 19ª Região
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Agravante(s) : Telecomunicações deAlagoas S.A. - TELE-

MAR
Advogado : José Rubem Ângelo
Agravado(s) : Carlos Viana dos Santos
Advogado : João Tenório Cavalcante
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Processo : AIRR - 813097 / 2001 . 1 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. João Batista Brito Pereira
Agravante(s) :Telecomunicações de Minas GeraisS.A. -

TELEMAR
Advogado : Jackson Resende Silva
Agravado(s) : Ronaldo Gomes da Silva
Advogado : José Maurício de Castro

Processo : AIRR - 813121 / 2001 . 3 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. João Batista Brito Pereira
Agravante(s) : Transportadora Itapemirim S.A.
Advogado : José Luiz Thomé de Oliveira
Agravado(s) : Marçal Flores da Silva
Advogado : Marcelo Kroeff

Processo : AIRR - 813153 / 2001 . 4 - TRT da 10ª Região
Relator : Min. João Batista Brito Pereira
Agravante(s) : Flávio Côrtes Paiva
Advogado : Flávio Cortes Paiva
Agravado(s) :Empresa Brasileira de ComunicaçãoS.A. -

RADIOBRÁS
Advogado : Sergio L. Teixeira da Silva

Processo : AIRR - 813155 / 2001 . 1 - TRT da 6ª Região
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Agravante(s) : Banco de Pernambuco S. A. - BANDEPE
Advogado : Alvaro Van Der Ley Lima Neto
Agravado(s) : Engenho Várzea Velha (José C. Cavalcanti)
Agravado(s) : Cícero Pedro da Silva
Advogado : Murilo Souto Quidute

Processo : AIRR - 813158 / 2001 . 2 - TRT da 6ª Região
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Agravante(s) : Companhia Geral de Melhoramentos em Per-

nambuco
Advogado : Bruno Moury Fernandes
Agravado(s) : José Manoel Antunes
Advogado : Fernando Leão

Processo : AIRR - 813166 / 2001 . 0 - TRT da 15ª Região
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Agravante(s) : Banco Santander Brasil S.A.
Advogado : José Eduardo Rodrigues da Silva
Agravado(s) : Sílvia Sacabim Goes
Advogado : João Bruno Neto

Processo : AIRR - 813177 / 2001 . 8 - TRT da 15ª Região
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Agravante(s) : Polyenka Ltda.
Advogado : Nilso Dias Jorge
Agravado(s) : Joel Antônio Baldo
Advogado : Regina Célia Buck

Processo : AIRR - 813179 / 2001 . 5 - TRT da 15ª Região
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Agravante(s) : Companhia de Transmissão de Energia Elé-

trica Paulista - CTEEP
Advogado : Andrei Osti Andrezzo
Agravado(s) : Alcindo da Silva Santos e Outros
Advogado : Humberto Cardoso Filho

Processo : AIRR - 813180 / 2001 . 7 - TRT da 15ª Região
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Agravante(s): RodobanTransportesTerrestrese AéreosLt-

da
Advogado : Clemente Salomão de Oliveira Filho
Agravado(s) : Simão Santiago Satil
Advogado : Paulo Celso Poli

Processo : AIRR - 813185 / 2001 . 5 - TRT da 6ª Região
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Agravante(s) : Comercial Reis Ltda.
Advogado : Abel Luiz Martins da Hora
Agravado(s) : Vicente Farias de Carvalho
Advogado : Aldenon Eugênio de Oliveira

Processo : AIRR - 813193 / 2001 . 2 - TRT da 9ª Região
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Agravante(s) : Frigohelio Comércio de Carnes Ltda.
Advogado : Tobias de Macedo
Agravado(s) : Ademir Jesus Verza
Advogado : Paulo Sérgio Lopes

Processo : AIRR - 813201 / 2001 . 0 - TRT da 18ª Região
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Agravante(s) : Real Expresso Ltda. e Outras
Advogado : Marcelo Mariani Dalan
Agravado(s) : Odenir Vital e Silva
Advogado : Wir-jess Pires de Freitas

Processo : AIRR - 813202 / 2001 . 3 - TRT da 18ª Região
Relator : Min. João Batista Brito Pereira
Agravante(s) :Consórcio deEmpresas deRadiodifusão e

Notícias do Estado de Goiás - Cerne
Agravado(s) : Ary Batista Alcântara e Outros
Advogado : João Wesley Viana França

Relação deprocessos distribuídos aosExcelentíssimos Se-
nhores Ministros do Tribunal Superior do Trabalho, em 05/02/2002 -
Distribuição Ordinária - 1ª Turma.

Processo : RR - 754796 / 2001 . 1 - TRT da 15ª Região
Relator : Min. Wagner Pimenta
Recorrente(s) : Madalena Rotoli Prado
Advogado : Eliana Conceição Franco Mello Decourt
Recorrido(s) : Município de Mogi Mirim

Processo : RR - 757827 / 2001 . 0 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Wagner Pimenta
Recorrente(s) : José Aparecido da Silva
Advogado : Eliana de Falco Ribeiro
Recorrido(s) : Departamento de Águas e Energia Elétrica -

DAEE

Processo : RR - 761320 / 2001 . 6 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Wagner Pimenta
Recorrente(s) : Município de Mauá
Recorrido(s) : Marta Janete Abreu da Silva
Advogado : Eliana Lúcia Ferreira Costa

Processo : RR - 764559 / 2001 . 2 - TRT da 9ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s) : União Federal
Recorrido(s) : Eraldo Kirchner Braga (Espólio de)
Advogado : Vilson Stall

Processo : RR - 768138 / 2001 . 3 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. Wagner Pimenta
Recorrente(s) : Município de Sacramento
Advogado : Efrem de Souza Vieira
Recorrido(s) : Irondino Pio e Outros
Advogado : Miguel Zaccanini

Processo : RR - 772472 / 2001 . 5 - TRT da 11ª Região
Relator : Min. Wagner Pimenta
Recorrente(s) : Estado do Amazonas - Secretaria de Estado

da Educação e Qualidade do Ensino - SEDUC
Recorrido(s) : Eliana Nogueira Noronha

Processo : RR - 779760 / 2001 . 4 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. Wagner Pimenta
Recorrente(s) : Município de Gravataí
Advogado : Lidiana Macedo Sehnem
Recorrido(s) : João Dorneles Scheffer
Advogado : Gomercindo Daniel Filho

Processo : RR - 780851 / 2001 . 9 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. Wagner Pimenta
Recorrente(s) : Município de Bento Gonçalves
Advogado : Fernando José Basso
Recorrido(s) : Paulo Vitório Cogo
Advogado : Janete C. Mezzomo Zonatto
Processo : RR - 780910 / 2001 . 2 - TRT da 21ª Região
Relator : Min. Wagner Pimenta
Recorrente(s) : Estado do Rio Grande do Norte
Recorrido(s) : Geraldo França Araújo
Advogado : Nivardo Gomes de Menezes
Processo : RR - 782282 / 2001 . 6 - TRT da 15ª Região
Relator : Min. Wagner Pimenta
Recorrente(s) : Maria do Rosário Ginefra
Advogado : José Inácio Toledo
Recorrido(s) : Universidade Estadual de Campinas - UNI-

CAMP
Advogado : Mariane de Aguiar Pacini
Processo : RR - 790498 / 2001 . 8 - TRT da 8ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s) : Município de Santo Antônio do Tauá
Advogado : Manoel Vera Cruz dos Santos
Recorrido(s) : Pedro Pantoja Ferreira
Advogado : Régis do Socorro Trindade Lobato
Processo : RR - 792595 / 2001 . 5 - TRT da 11ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s) : Estado do Amazonas - Secretaria de Estado

da Administração, Coordenação e Planejamento - SEAD
Recorrido(s) : Lucinda de Oliveira Cativo
Advogado : Alessandra Gama Cavaletti

Processo : RR - 795515 / 2001 . 8 - TRT da 10ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s) : Ronaldo Teixeira Amaral
Advogado : Guido Fontgalant Vasconcelos
Recorrido(s) : União Federal

Processo : RR - 795539 / 2001 . 1 - TRT da 11ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s) : Estado do Amazonas - Secretaria de Estado

da Educação e Qualidade do Ensino - SEDUC
Recorrido(s) : Naide Cruz Lira

Processo : RR - 795540 / 2001 . 3 - TRT da 11ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s) : Estado do Amazonas - Secretaria de Estado

da Educação e Qualidade do Ensino - SEDUC
Recorrido(s) : Ananias Rodrigues da Silva

Advogado : José Maria Gomes da Costa

Processo : RR - 795541 / 2001 . 7 - TRT da 11ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s) : Estado do Amazonas - Secretaria de Estado

de Administração, Recursos Humanos e Previdência - SEAD
Recorrido(s) : Marilda Santos dos Santos
Advogado : Aldemir Almeida Batista

Processo : RR - 795542 / 2001 . 0 - TRT da 11ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s) : Estado do Amazonas - Secretaria de Estado

da Educação e Qualidade do Ensino - SEDUC
Recorrido(s) : José Gomes dos Santos

Processo : RR - 795543 / 2001 . 4 - TRT da 11ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s) : Estado do Amazonas - Secretaria de Estado

da Administração, Coordenação e Planejamento - SEAD
Recorrido(s) : Noemia Ribeiro de Oliveira

Processo : RR - 795544 / 2001 . 8 - TRT da 11ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s) : Estado do Amazonas - Secretaria de Estado

da Educação e Qualidade do Ensino - SEDUC
Recorrido(s) : Marly dos Santos da Cunha
Advogado : Reinilda Guimarães do Valle

Processo : RR - 795545 / 2001 . 1 - TRT da 11ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s) : Estado do Amazonas - Secretaria de Estado

da Administração, Coordenação e Planejamento - SEAD
Recorrente(s) :Instituto de Previdência dosServidores do

Estado do Amazonas - IPEAM
Recorrido(s) : Rosileila Pereira Gonçalves
Advogado : José Carlos Pereira do Valle

Processo : RR - 795827 / 2001 . 6 - TRT da 15ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s) : Alberto Herzer e Outros
Advogado : Patrícia Regina Babboni
Recorrido(s) : Fundação CESP
Advogado : Adriana de Carvalho Vieira

Processo : RR - 795885 / 2001 . 6 - TRT da 9ª Região
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Recorrente(s) : Itaipu Binacional
Advogado : Lycurgo Leite Neto
Recorrido(s) : Lourival Gonçalves
Advogado : Sueli Aparecida Erbano

Processo : RR - 796969 / 2001 . 3 - TRT da 9ª Região
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Recorrente(s) : Município de Curitiba
Advogado : Maureen Machado Virmond
Recorrido(s) : Lourdes da Silva
Advogado : Pedro Paulo Fernandes

Processo : RR - 796984 / 2001 . 4 - TRT da 21ª Região
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Recorrente(s) : Município de Serra de São Bento
Advogado : Margarida Ferraz
Recorrido(s) : Francisca Faustino
Advogado : Antônio Basílio de Melo Neto

Processo : RR - 796991 / 2001 . 8 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Recorrente(s) : Departamento de Águas e Energia Elétrica -

DAEE
Recorrido(s) : Milton Laperuta
Advogado : Fábio Cortona Ranieri

Processo : RR - 796996 / 2001 . 6 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Recorrente(s) : Fazenda Pública do Estado de São Paulo
Recorrido(s) : Miriam Eugênio da Silva
Advogado : Eliane Anversi Coutinho

Processo : RR - 797012 / 2001 . 2 - TRT da 15ª Região
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Recorrente(s) : Célia dos Santos Pereira dos Santos
Advogado : Allan Kardec Moris
Recorrido(s) : Município de Quintana
Advogado : Ede Toledo de Castro

Processo : RR - 797030 / 2001 . 4 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Recorrente(s) : Município de Gravataí
Advogado : Lidiana Macedo Sehnem
Recorrido(s) : Dorival Cândido de Oliveira
Advogado : Bruno Júlio Kahle Filho

Processo : RR - 797033 / 2001 . 5 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Recorrente(s) : Município de Gravataí
Advogado : Roberta Almeida Pfeifer
Recorrido(s) : Cláudio Juarez Ramos dos Santos
Advogado : Bruno Júlio Kahle Filho
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Processo : RR - 797038 / 2001 . 3 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Recorrente(s) : Estado do Rio Grande do Sul
Recorrido(s) : Nadia Regina de Souza Luz
Advogado : Eva Nunes da Silva

Processo : RR - 797046 / 2001 . 0 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Recorrente(s) : Município de Sapucaia do Sul
Recorrido(s) : Roseli de Moraes dos Santos
Advogado : Silvana Consuelo Schlindwein

Processo : RR - 797861 / 2001 . 5 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Recorrente(s) : Departamento de Águas e Energia Elétrica -

DAEE
Recorrente(s) : José Roberto Maffezoli
Advogado : Eliana de Falco Ribeiro
Recorrido(s) : Os Mesmos

Processo : RR - 799012 / 2001 . 5 - TRT da 11ª Região
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Recorrente(s) : Município de Manaus
Recorrido(s) : José Augusto dos Santos Ramos

Processo : RR - 799173 / 2001 . 1 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Recorrente(s) : Estado do Rio Grande do Sul
Recorrido(s) : Rosângela Terezinha Rodrigues Lopes
Advogado : Evaristo Luiz Heis

Processo : RR - 799174 / 2001 . 5 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Recorrente(s) : Município de Gravataí
Advogado : Lidiana Macedo Sehnem
Recorrido(s) : Inoema da Silva Guezzi
Advogado : Bruno Júlio Kahle Filho

Processo : RR - 799175 / 2001 . 9 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Recorrente(s) : Município de Gravataí
Advogado : Roberta Almeida Pfeifer
Recorrente(s) : Valmir Franco da Costa
Advogado : Bruno Júlio Kahle Filho
Recorrido(s) : Os Mesmos

Processo : RR - 799852 / 2001 . 7 - TRT da 9ª Região
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Recorrente(s) : Itaipu Binacional
Advogado : Lycurgo Leite Neto
Recorrido(s) : Pedro Paes Nunes
Advogado : Marlon José de Oliveira

Processo : RR - 803480 / 2001 . 6 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Recorrente(s) : Departamento de Águas e Energia Elétrica -

DAEE
Recorrido(s) : Neusa Alves Cardoso de Lucena
Advogado : Fábio Luiz B. Lisboa Barbante

Processo : RR - 803771 / 2001 . 1 - TRT da 11ª Região
Relator : Min. Wagner Pimenta
Recorrente(s) : Estado do Amazonas - Secretaria de Estado

da Educação e Qualidade do Ensino - SEDUC
Recorrido(s) : José Idalino dos Santos Neto
Advogado : Ildemar Furtado de Paiva

Processo : RR - 803773 / 2001 . 9 - TRT da 11ª Região
Relator : Min. Wagner Pimenta
Recorrente(s) : Estado do Amazonas - Secretaria de Estado

da Educação e Qualidade do Ensino - SEDUC
Recorrido(s) : Carmem da Silva Nunes

Processo : RR - 803779 / 2001 . 0 - TRT da 11ª Região
Relator : Min. Wagner Pimenta
Recorrente(s) : União Federal - Comissão de Aeroportos da

Região Amazônica - COMARA
Recorrido(s) : Antônio Elto Pereira do Nascimento
Advogado : Wilson Costa Araújo

Processo : RR - 803784 / 2001 . 7 - TRT da 11ª Região
Relator : Min. Wagner Pimenta
Recorrente(s) :União Federal - SUFRAMA- Superinten-

dência da Zona Franca de Manaus
Recorrido(s) : Neuza Pereira de Souza
Advogado : Jairo Barroso de Santana

Processo : RR - 803835 / 2001 . 3 - TRT da 11ª Região
Relator : Min. Wagner Pimenta
Recorrente(s) : Estado do Amazonas - Secretaria de Estado

da Educação e Qualidade do Ensino - SEDUC
Recorrido(s) : Raimundo Clodoaldo Alves Calheiros

Processo : RR - 803841 / 2001 . 3 - TRT da 11ª Região
Relator : Min. Wagner Pimenta
Recorrente(s) : Estado do Amazonas - Secretaria de Estado

da Educação e Qualidade do Ensino - SEDUC
Recorrido(s) : Francisco Costa de Araújo
Advogado : Reinilda Guimarães do Valle

Processo : RR - 803914 / 2001 . 6 - TRT da 11ª Região
Relator : Min. Wagner Pimenta
Recorrente(s) : Estado do Amazonas - Secretaria de Estado

da Administração, Coordenaçãoe Planejamento;Instituto de Pre-
vidência dos Servidores do Estado do Amazonas - SEAD e IPEAM

Recorrido(s) : Hilta Lopes Marques
Advogado : Alonso Oliveira de Souza

Processo : RR - 804410 / 2001 . 0 - TRT da 9ª Região
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Recorrente(s) : Estado do Paraná
Recorrido(s) : Robson Pacheco
Advogado : Carlos Bernardo Carvalho de Albuquerque

Processo : RR - 804413 / 2001 . 1 - TRT da 9ª Região
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Recorrente(s) : Município de Corbélia
Advogado : Laercion Antônio Wrubel
Recorrido(s) : Nelson Agostinho da Silva
Advogado : Luiz Fernandes Rogowski

Processo : RR - 804416 / 2001 . 2 - TRT da 9ª Região
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Recorrente(s) : Município de Londrina
Recorrido(s) : Geisel Juliano Gonçalves de Campos
Advogado : Jorge Hamilton Aidar

Processo : RR - 804440 / 2001 . 4 - TRT da 9ª Região
Relator : Min. Wagner Pimenta
Recorrente(s) : Itaipu Binacional
Advogado : Lycurgo Leite Neto
Recorrente(s) : Genaro Aparecido Avelino
Advogado : Sueli Aparecida Erbano
Recorrido(s) : Os Mesmos

Processo : RR - 808445 / 2001 . 8 - TRT da 9ª Região
Relator : Min. Wagner Pimenta
Recorrente(s) : Itaipu Binacional
Advogado : Lycurgo Leite Neto
Recorrido(s) : Tadami Hayashida
Advogado : José Lourenço de Castro

Processo : RR - 809745 / 2001 . 0 - TRT da 14ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s) : Javé Nessi de Oliveira
Advogado : Niltom E. M. Marena
Recorrido(s) : Estado de Rondônia

Processo : RR - 809760 / 2001 . 1 - TRT da 16ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s) : Estado do Maranhão
Recorrido(s) : Alderiva Batista Rodrigues
Advogado : Luíz Américo Henriques de Castro

Processo : RR - 810532 / 2001 . 4 - TRT da 11ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s) : Estado do Amazonas - Secretaria de Estado

da Educação e Qualidade do Ensino - SEDUC
Recorrido(s) : Marilda Gomes Imbiriba
Advogado : João Martins da Costa Neto

Processo : RR - 810534 / 2001 . 1 - TRT da 11ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s) : Estado do Amazonas - Secretaria de Estado

da Educação e Qualidade do Ensino - SEDUC
Recorrido(s) : Norma Cristina Araújo Nery
Advogado : Armando Cláudio Dias dos Santos Júnior

Processo : RR - 810537 / 2001 . 2 - TRT da 11ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s) : Estado do Amazonas - Secretaria de Estado

da Administração, Coordenação e Planejamento - SEAD
Recorrido(s) : Ronne Brandão Freitas
Advogado : Stella Maria Freitas Cordeiro

Processo : RR - 810539 / 2001 . 0 - TRT da 11ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s) : Estado do Amazonas - Secretaria de Estado

da Educação e Qualidade do Ensino - SEDUC
Recorrido(s) : Maria Simão de Souza

Processo : RR - 810540 / 2001 . 1 - TRT da 11ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s) : Estado do Amazonas - Secretaria de Estado

da Educação e Qualidade do Ensino - SEDUC
Recorrido(s) : Maria da Silva Nunes

Processo : RR - 810541 / 2001 . 5 - TRT da 11ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s) : Estado do Amazonas - Secretaria de Estado

da Educação e Qualidade do Ensino - SEDUC
Recorrido(s) : Enilson da Costa Ribeiro

Processo : RR - 813657 / 2001 . 6 - TRT da 11ª Região
Relator : Min. Wagner Pimenta
Recorrente(s) : Ministério Público do Trabalho da 11ª Re-

gião
Recorrido(s) : Instituto de Previdênciados Servidoresdo

Estado do Amazonas - IPEAM
Recorrido(s) : Izete da Silva Sales
Advogado : Pedro Paes da Costa

Processo : RR - 813659 / 2001 . 3 - TRT da 11ª Região
Relator : Min. Wagner Pimenta
Recorrente(s) : Empresa de Jornais Calderaro Ltda.
Advogado : Júlio Antônio de Jorge Lopes
Recorrido(s): Sindicatodos JornalistasProfissionais doEs-

tado do Amazonas
Advogado : Rosely da Costa Tribuzy

Processo : RR - 813662 / 2001 . 2 - TRT da 11ª Região
Relator : Min. Wagner Pimenta
Recorrente(s) : Ministério Público do Trabalho da 11ª Re-

gião
Recorrente(s) : Município de Santa Izabel do Rio Negro
Advogado : Wauleam de Aguiar Paula Pessoa
Recorrido(s) : Patrícia Montalvo Garcia
Advogado : Enéias de Paula Bezerra

Processo : RR - 813663 / 2001 . 6 - TRT da 11ª Região
Relator : Min. Wagner Pimenta
Recorrente(s) : Egberto de Araújo Bonfim
Advogado : José de Oliveira Barroncas
Recorrido(s) : Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos -

ECT
Advogado : Eudes Landes Rinaldi

Processo : RR - 814182 / 2001 . 0 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Wagner Pimenta
Recorrente(s) : Banco Santander Brasil S.A.
Advogado : Joana Lúcia da Silva
Recorrido(s) : Simone Gil Lázaro Navia
Advogado : Priscila Martins Fernandes Gonçalves Pires

Processo : RR - 814183 / 2001 . 4 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Wagner Pimenta
Recorrente(s) : Banco de Crédito Nacional S.A.
Advogado : Evandro Martins Ribeiro
Recorrido(s) : João Silva Sant'Anna
Advogado : João Inácio Batista Neto

Processo : RR - 814185 / 2001 . 1 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Wagner Pimenta
Recorrente(s) : Zildo Paulo dos Anjos
Advogado : Miguel Ricardo Gatti Calmon Nogueira da Ga-

ma
Recorrido(s) : Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São

Paulo S. A.
Advogado : Maurício Granadeiro Guimarães

Processo : RR - 814186 / 2001 . 5 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Wagner Pimenta
Recorrente(s) : Krupp Hoesch Molas Ltda.
Advogado : Dráusio Aparecido Villas Boas Rangel
Recorrido(s) : Luis Carlos Oliveira
Advogado : José Carlos Siqueira

Processo : RR - 814188 / 2001 . 2 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Wagner Pimenta
Recorrente(s) : Geraldo Bueno de Aguiar
Advogado : Adriana Botelho Fanganiello Braga
Recorrido(s) : Viação Cruz da Colina Ltda.
Advogado : Antônio Russo

Processo : RR - 814207 / 2001 . 8 - TRT da 13ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s) : Caixa Econômica Federal - CEF
Advogado : Sofia Duarte de Sousa Delgado
Recorrido(s) : Joana D'Arc Nóbrega de Lira e Outros
Advogado : Hugo Moreira Feitosa

Processo : RR - 814208 / 2001 . 1 - TRT da 24ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s) : Banco do Brasil S. A.
Advogado : José Paulo dos Santos
Recorrido(s) : João Pedro de Almeida
Advogado : Glaciely Machado Santana

Processo : RR - 814209 / 2001 . 5 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s) : Eli Lilly do Brasil Ltda.
Advogado : Maurício Granadeiro Guimarães
Recorrido(s) : Milton Lúcio Marcelino
Advogado : Ivair Silva Magalhães

Processo : RR - 814211 / 2001 . 0 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s) : Peralta Comercial e Importadora Ltda.
Advogado : Roberto Mehanna Khamis
Recorrido(s) : Cantídio Antônio Nogueira
Advogado : Orlando Antônio Senhorinha
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Processo : RR - 814230 / 2001 . 6 - TRT da 9ª Região

Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal

Recorrente(s) : Empresa Brasileira de Telecomunicações S.A.

- EMBRATEL

Advogado : Gerson Luis Moreira

Recorrido(s) : Paulo Renato Fernandes Luiz

Advogado : Marcelo Antônio Ohrem Martins

Processo : RR - 814233 / 2001 . 7 - TRT da 9ª Região

Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal

Recorrente(s): CooperativaAgrícola Mista Vale doPiquiri

Ltda.

Advogado : Cláudio Pizzatto

Recorrido(s) : João Felício Gomes

Advogado : Álido Depiné

Processo : RR - 814235 / 2001 . 4 - TRT da 9ª Região

Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal

Recorrente(s): CompanhiaParanaense deEnergia - CO-

PEL

Advogado : Neliton Pereira

Recorrido(s) : Osmar Borgo

Advogado : Geiel Heidgger Ferreira

Processo : RR - 814236 / 2001 . 8 - TRT da 9ª Região

Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal

Recorrente(s) : Electrolux do Brasil S.A.

Advogado : Mauro Joselito Bordin

Recorrido(s) : Pedro Rodrigues dos Passos

Advogado : Sandro Lunard Nicoladeli

Processo : RR - 814237 / 2001 . 1 - TRT da 9ª Região

Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal

Recorrente(s): CooperativaAgrícola Mista Vale doPiquiri

Ltda.

Advogado : Cláudio Pizzatto

Recorrido(s) : Ademir Ferrazzo

Advogado : Álido Depiné

Processo : RR - 814264 / 2001 . 4 - TRT da 9ª Região

Relator : Min. João Oreste Dalazen

Recorrente(s) : Cooperativa Agropecuária Três Fronteiras Lt-

da.

Advogado : Danielle Albuquerque

Recorrido(s) : Francisco Inácio Filho

Advogado : Paulo Eduardo Moreno Dias

Processo : RR - 814266 / 2001 . 1 - TRT da 9ª Região

Relator : Min. João Oreste Dalazen

Recorrente(s) : Sonae Distribuição Brasil S.A.

Advogado : Ademilson de Magalhães

Recorrido(s) : Waldir de Pádua Beiral

Advogado : Adauto Rivaelte da Fonseca

Processo : RR - 814267 / 2001 . 5 - TRT da 9ª Região

Relator : Min. João Oreste Dalazen

Recorrente(s) : Massa Falida de Hermes Macedo S.A.

Advogado : Vilma Gonçalves de Castilho

Recorrido(s) : Ana Cristina Gonçalves e Outros

Advogado : Marco Cézar Trotta Telles

Processo : RR - 814279 / 2001 . 7 - TRT da 2ª Região

Relator : Min. João Oreste Dalazen

Recorrente(s) : Enesa - Engenharia S.A.

Advogado : Ovídio Leonardi Júnior

Recorrido(s) : Joel Soares da Silva

Advogado : Arnaldo Garcia Valente

Processo : RR - 814280 / 2001 . 9 - TRT da 2ª Região

Relator : Min. João Oreste Dalazen

Recorrente(s) : TDB - Têxtil David Bobrow S.A.

Advogado : Marcos Paulo Moreira Hipólito

Recorrido(s) : Valmir Bento da Silva

Advogado : Gilberto Ferraz

Processo : RR - 814282 / 2001 . 6 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Recorrente(s) : Paulo Roberto Miranda Lopes
Advogado : Roberta Juliana Duarte Adriano
Recorrido(s) : McDonald's Comércio de Alimentos Ltda.
Advogado : Arnaldo Pipek

Processo : RR - 814284 / 2001 . 3 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Recorrente(s) : Marlene de Oliveira Miranda da Silva
Advogado : José Antônio dos Santos
Recorrido(s): Telecomunicaçõesde SãoPaulo S.A. - TE-

LESP
Advogado : Adelmo da Silva Emerenciano

Processo : RR - 814285 / 2001 . 7 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Recorrente(s) : Empresa Brasileirade Infra-Estrutura Ae-

roportuária - INFRAERO
Advogado : Cláudia Luiza Barbosa Neves
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 2ª Re-

gião
Recorrido(s) : João da Silva Tavares
Advogado : Maurício de Freitas

Processo : RR - 814287 / 2001 . 4 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Recorrente(s) : Companhia Siderúrgica Paulista - COSIPA
Advogado : Ivan Prates
Recorrente(s) : Ademilson de Souza Mattos
Advogado : Manoel Rodrigues Guino
Recorrido(s) : Os Mesmos

Processo : RR - 814288 / 2001 . 8 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Recorrente(s) : Celso Moreira
Advogado : Daniela Garcia de Oliveira Bueno
Recorrido(s) : Plasco Indústria e Comércio Ltda.
Advogado : Ari Possidonio Beltran

Processo : RR - 814321 / 2001 . 0 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s) : Caixa Econômica Federal - CEF
Advogado : Sérgio Soares Barbosa
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 2ª Re-

gião

Relação de processos distribuídosaos Excelentíssimos Se-
nhores Ministros do Tribunal Superior do Trabalho, em 05/02/2002 -
Distribuição Ordinária - 2ª Turma.

Processo : RR - 782287 / 2001 . 4 - TRT da 15ª Região
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Recorrente(s) :Universidade Estadual de Campinas- UNI-

CAMP
Advogado : Edson César dos Santos Cabral
Recorrido(s) : José Adriano de Souza
Advogado : José Antônio Cremasco

Processo : RR - 782412 / 2001 . 5 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Recorrente(s) : Fundação Estadual do Bem-Estar do Menor -

FEBEM
Recorrido(s) : Alzira Abrantes de Carvalho
Advogado : Rosanna Claudia Vetuschi D'Eri

Processo : RR - 782439 / 2001 . 0 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Recorrente(s) : Fundação Estadual do Bem-Estar do Menor -

FEBEM
Recorrido(s) : Nair Melo da Costa
Advogado : Cláudio Antônio Cassou Barbosa

Processo : RR - 782454 / 2001 . 0 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Recorrente(s) : Takeshi Horinouchi
Advogado : José Dionízio Lisbôa Barbante
Recorrido(s): Departamentode Águase Energia Elétrica -

DAEE

Processo : RR - 783110 / 2001 . 8 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Recorrente(s) : Município de Gravataí
Advogado : Roberta Almeida Pfeifer
Recorrido(s) : José Ivan Rabelo dos Santos
Advogado : Glênio Ohlweiler Ferreira

Processo : RR - 783162 / 2001 . 8 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Recorrente(s) : Município de Gravataí
Advogado : Roberta Almeida Pfeifer
Recorrido(s) : Jucinara Fernandes Mendes
Advogado : Bruno Júlio Kahle Filho

Processo : RR - 783643 / 2001 . 0 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Recorrente(s) :Município da Estância Balneáriade Praia

Grande
Advogado : Roberto Mehanna Khamis
Recorrido(s) : Maria do Carmo Souza de Oliveira
Advogado : Luiz Fernando Castro Reis

Processo : RR - 784641 / 2001 . 9 - TRT da 9ª Região
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Recorrente(s) : União Federal
Recorrido(s) : Valdecir Dias de Medeiros
Advogado : Celso Cordeiro

Processo : RR - 784667 / 2001 . 0 - TRT da 15ª Região
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Recorrente(s) : Vilma Aparecida da Silva
Advogado : Rogério Soares
Recorrido(s) : Município de Americana

Processo : RR - 795563 / 2001 . 3 - TRT da 15ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Recorrente(s) : Isabel Silveira Campos e Outros
Advogado : André Alves Fontes Teixeira
Recorrido(s): Hospital das Clínicas da Faculdadede Me-

dicina de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo
Advogado : Celso Luiz Barione

Processo : RR - 795571 / 2001 . 0 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Recorrente(s) : Fundação Gaúcha do Trabalho e Ação Social

- FGTAS
Recorrido(s) : Olavo Eugênio Brondani
Advogado : Omar Leal de Oliveira

Processo : RR - 795572 / 2001 . 4 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Recorrente(s) : União Federal
Recorrido(s) : Maria da Graça Andrades Coelho
Advogado : Evaristo Luiz Heis

Processo : RR - 795573 / 2001 . 8 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Recorrente(s) : Estadodo Rio Grande doSul (Sucessor da

Companhia Intermunicipal de Estradas Alimentadoras - Cintea )
Recorrido(s) : Maria Cristina Borella Almeida
Advogado : Maristela Sant'Anna

Processo : RR - 795576 / 2001 . 9 - TRT da 11ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Recorrente(s) : Município de Manaus
Recorrido(s) : Armando Alves do Carmo
Advogado : Antônio Cavalcante de Albuquerque Júnior

Processo : RR - 795579 / 2001 . 0 - TRT da 17ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Recorrente(s) : Estado do Espírito Santo
Recorrido(s) : Ida Cristina Ardivel Rosemberg
Advogado : Érica Vervloet

Processo : RR - 795598 / 2001 . 5 - TRT da 17ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Recorrente(s) : Município de Vitória
Recorrido(s) : Ediomar Tavares de Lima
Advogado : Rosemberg Moraes Caitano

Processo : RR - 795610 / 2001 . 5 - TRT da 11ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Recorrente(s) : Município de Manaus
Recorrido(s) : Alan Ciro Vidéo de Souza
Advogado : Wilson Oliveira de Melo Júnior

Processo : RR - 795624 / 2001 . 4 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Recorrente(s) : Fundação CESP
Advogado : Richard Flor
Recorrido(s) : Demerval Marques
Advogado : Jocelino Pereira da Silva

Processo : RR - 795646 / 2001 . 0 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Recorrente(s) : Município de Santos
Recorrido(s) : Cláudio Luiz Ornelas
Advogado : José Henrique Coelho

Processo : RR - 795837 / 2001 . 0 - TRT da 8ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Recorrente(s) : Maria Ferreira das Graças e Outros
Advogado : Iêda Lívia de Almeida Brito
Recorrido(s) : União Federal

Processo : RR - 797884 / 2001 . 5 - TRT da 11ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Recorrente(s): Estadodo Amazonas- Secretariade Estado

da Saúde - SUSAM
Recorrido(s) : Paula Ângela Francinete de Souza Neves



Nº 29, quinta-feira, 14 de fevereiro de 20021088 1ISSN 1415-1588

Processo : RR - 797891 / 2001 . 9 - TRT da 11ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Recorrente(s) : Município de Humaitá
Advogado : Luciana Granja Trunkl
Recorrido(s) : Maria do Rosário Nascimento

Processo : RR - 797892 / 2001 . 2 - TRT da 11ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Recorrente(s) : Município de Humaitá
Advogado : Luciana Granja Trunkl
Recorrido(s): Maria de LourdesQueiroz de Souzade Li-

ma
Advogado : Admilson Alexandrino de Souza

Processo : RR - 797895 / 2001 . 3 - TRT da 11ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Recorrente(s) : Fundação Nacional de Saúde - FUNASA
Recorrido(s) : Raimundo de Souza

Processo : RR - 797904 / 2001 . 4 - TRT da 17ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Recorrente(s) : Município de Vitória
Advogado : Rosmari Aschauer Cristo Reis
Recorrido(s) : João Marques dos Santos
Advogado : Humberto de Campos Pereira

Processo : RR - 797923 / 2001 . 0 - TRT da 12ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Recorrente(s) : Município de Araranguá
Advogado : Rafael V. R. de Oliveira
Recorrido(s) : Adriana Zanette
Advogado : Sandro Roberto Maciel

Processo : RR - 797929 / 2001 . 1 - TRT da 4ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Recorrente(s) : Município de Gravataí
Advogado : Roberta Almeida Pfeifer
Recorrido(s) : Euclides Antônio Nunes
Advogado : Bruno Júlio Kahle Filho

Processo : RR - 797937 / 2001 . 9 - TRT da 11ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Recorrente(s) : Município de Humaitá
Advogado : Luciana Granja Trunkl
Recorrido(s) : Manoel Sodre Duarte
Advogado : Admilson Alexandrino de Souza

Processo : RR - 797956 / 2001 . 4 - TRT da 4ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Recorrente(s) : Fundação Estadual do Bem-Estar do Menor -

FEBEM
Recorrido(s) : Silvio Luiz Baggini de Barros
Advogado : César Augusto Darós

Processo : RR - 798092 / 2001 . 5 - TRT da 4ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Recorrente(s) : Estado do Rio Grande do Sul
Recorrente(s) : C&A Modas Ltda.
Advogado : Eduardo Fleck Baethgen
Recorrido(s) : Lucia de Souza
Advogado : Rubens Renato Ferreira

Processo : RR - 803608 / 2001 . 0 - TRT da 11ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Recorrente(s) : Ministério Público do Trabalho da 11ª Re-

gião
Recorrido(s) : Município de Lábrea
Advogado : Vitório Henrique Cestaro
Recorrido(s) : Francisca Faustino de Miranda

Processo : RR - 803778 / 2001 . 7 - TRT da 11ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Recorrente(s) : Município de Santa Izabel do Rio Negro
Advogado : Wauleam de Aguiar Paula Pessoa
Recorrido(s) : Melícia Garrido Guilherme
Advogado : Enéias de Paula Bezerra

Processo : RR - 803863 / 2001 . 0 - TRT da 11ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Recorrente(s) : Município de Manaus
Recorrido(s) : Rosinaldo Carmo do Nascimento
Advogado : Maria Tereza de Almeida Cruz

Processo : RR - 803916 / 2001 . 3 - TRT da 11ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Recorrente(s) : Estado do Amazonas - Secretaria de Estado

da Assistência Social e do Trabalho - SETRAB
Recorrido(s) : Maria de Lourdes Rocha dos Santos
Advogado : Maria Dalva Riker Brandão

Processo : RR - 803953 / 2001 . 0 - TRT da 9ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Recorrente(s) : Itaipu Binacional
Advogado : Lycurgo Leite Neto
Recorrido(s) : Edson Stelle Teixeira
Advogado : Gilder Cezar Longui Neres

Processo : RR - 804037 / 2001 . 3 - TRT da 11ª Região
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Recorrente(s) : Estado do Amazonas - Secretaria de Estado

da Educação e Qualidade do Ensino - SEDUC
Recorrido(s) : Lucilene da Silva Barbosa
Advogado : Ali Jezini

Processo : RR - 804040 / 2001 . 2 - TRT da 11ª Região
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Recorrente(s) : Estado do Amazonas - Secretaria de Estado

da Administração, Coordenação e Planejamento - SEAD
Recorrido(s) : Antônia da Silva Menezes
Advogado : Maria Tereza de Almeida Cruz

Processo : RR - 804060 / 2001 . 1 - TRT da 11ª Região
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Recorrente(s) : Estado do Amazonas - Secretaria de Estado

da Administração, Coordenação e Planejamento - SEAD
Recorrido(s) : Joventina Borges Frota
Advogado : Cláudio Ramos Menezes

Processo : RR - 804151 / 2001 . 6 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Recorrente(s) : Antônio José de Camargo Payão e Outros
Advogado : Eliana de Falco Ribeiro
Recorrido(s) : Departamento de Águas e Energia Elétrica -

DAEE

Processo : RR - 804163 / 2001 . 8 - TRT da 11ª Região
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Recorrente(s) : Município de Manaus
Recorrido(s) : José Ribamar Barbosa
Advogado : Mônica Albuquerque da Cunha

Processo : RR - 804165 / 2001 . 5 - TRT da 11ª Região
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Recorrente(s) : Estado do Amazonas - Secretaria de Estado

da Educação e Qualidade do Ensino - SEDUC
Recorrido(s) : Marlene de Souza Mendonça
Advogado : José Rodrigues de Araújo

Processo : RR - 804166 / 2001 . 9 - TRT da 11ª Região
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Recorrente(s) : Município de Manaus
Recorrido(s) : Paulo Sérgio de Freitas Medeiros
Advogado : Reinilda Guimarães do Valle

Processo : RR - 804171 / 2001 . 5 - TRT da 11ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Recorrente(s) : Município de Humaitá
Advogado : Luciana Granja Trunkl
Recorrido(s) : Raimunda Ozanira Trindade Morais

Processo : RR - 804173 / 2001 . 2 - TRT da 11ª Região
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Recorrente(s) :Estado doAmazonas -Superintendência de

Saúde do Amazonas - SUSAM
Recorrido(s) : Cesário Figueiredo dos Santos

Processo : RR - 804503 / 2001 . 2 - TRT da 7ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Recorrente(s) : Francisco Virgílio Cruz Dourado
Advogado : Francisco Sandro Gomes Chaves
Recorrido(s) : Município de Fortaleza

Processo : RR - 805140 / 2001 . 4 - TRT da 7ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Recorrente(s) : Maria de Lourdes Lopes de Sousa
Advogado : Djacir Gonçalves de Araújo
Recorrido(s) : Município de Paracuru
Advogado : Maria Florcele Lôbo Soares

Processo : RR - 805165 / 2001 . 1 - TRT da 9ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Recorrente(s) : Fundação Cultural de Curitiba - FCC
Advogado : Erenise do Rocio Bortolini
Recorrido(s) : Emerson Lincoln Simão
Advogado : José Marcos Almeida

Processo : RR - 808520 / 2001 . 6 - TRT da 9ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Recorrente(s) : Itaipu Binacional
Advogado : Lycurgo Leite Neto
Recorrido(s) : Antônio Batista Santana
Advogado : Sueli Aparecida Erbano

Processo : RR - 808528 / 2001 . 5 - TRT da 9ª Região
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Recorrente(s) : Itaipu Binacional
Advogado : Lycurgo Leite Neto
Recorrido(s) : José Geraldo Moreira Arantes
Advogado : Erian Karina Nemetz

Processo : RR - 810391 / 2001 . 7 - TRT da 7ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Recorrente(s) : Francisco das Chagas Coutinho
Advogado : Marcelo Magalhães Fernandes
Recorrido(s) : Município de Crateús
Advogado : Ana Paula Moura Bezerra

Processo : RR - 810542 / 2001 . 9 - TRT da 11ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Recorrente(s) : Estado do Amazonas - Secretaria de Estado

da Educação e Qualidade do Ensino - SEDUC
Recorrido(s) : Valdomiro Nery
Advogado : Olympio Moraes Júnior

Processo : RR - 810599 / 2001 . 7 - TRT da 11ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Recorrente(s) : Estado do Amazonas - Secretaria de Estado

da Educação e Qualidade do Ensino - SEDUC
Recorrido(s) : Francisca Gonçalves de Lima
Advogado : Ambrósio Gaia Nina

Processo : RR - 810606 / 2001 . 0 - TRT da 11ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Recorrente(s) : Estado do Amazonas - Secretaria de Estado

da Educação e Qualidade do Ensino - SEDUC
Recorrido(s) : Rosinete Pucú Fonseca
Advogado : Antônio Ivan Olímpio da Silva

Processo : RR - 810763 / 2001 . 2 - TRT da 16ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Recorrente(s) : Município de São José de Ribamar
Advogado : Antônio Augusto Sousa
Recorrido(s) : Maria Cristina Ramos Marques
Advogado : Márcia Christina Silva Rabêlo

Processo : RR - 810853 / 2001 . 3 - TRT da 12ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Recorrente(s) : Sucesso Comércio de Alimentos Ltda.
Advogado : Juliana Osório Junho
Recorrido(s) : Fernanda Garcia (Assistida por Ivete Brandes

Garcia)
Advogado : Kely Cristina Silva

Processo : RR - 813485 / 2001 . 1 - TRT da 11ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Recorrente(s) : Estado do Amazonas - Secretaria de Estado

da Educação e Qualidade do Ensino - SEDUC
Recorrido(s) : Maria Madalena dos Santos Costa
Advogado : Manoel Romão da Silva

Processo : RR - 813609 / 2001 . 0 - TRT da 11ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Recorrente(s) : Estado do Amazonas - Secretaria de Estado

da Educação e Qualidade do Ensino - SEDUC
Recorrido(s) : Adenaldo Oliveira da Costa
Advogado : Júlio Pinheiro

Processo : RR - 813610 / 2001 . 2 - TRT da 11ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Recorrente(s) : Estado do Amazonas - Secretaria de Estado

da Educação e Qualidade do Ensino - SEDUC
Recorrido(s) : Raimunda Ayres Araújo
Advogado : Nélson Matheus Rossetti

Processo : RR - 813611 / 2001 . 6 - TRT da 11ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Recorrente(s) : Estado do Amazonas - Secretaria de Estado

da Educação e Qualidade do Ensino - SEDUC
Recorrido(s) : Carlos Brasil Pereira dos Santos
Advogado : José Rodrigues de Araújo

Processo : RR - 814179 / 2001 . 1 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Recorrente(s) : Spal Indústria Brasileira de Bebidas S.A.
Advogado : Maria das Dores de Figueiredo
Recorrido(s) : Robson Alves Calafati
Advogado : Laércio Cândido Basílio

Processo : RR - 814180 / 2001 . 3 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Recorrente(s) : Wanderlei da Luz dos Santos
Advogado : Manoel Rodrigues Guino
Recorrido(s) : Companhia Siderúrgica Paulista - COSIPA
Advogado : Ivan Prates

Processo : RR - 814181 / 2001 . 7 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Recorrente(s) : Tereza Cristina Xavier
Advogado : José Augusto Rodrigues Júnior
Recorrido(s) : Drogaria São Paulo Ltda.
Advogado : Ana Raquel da Cruz Guerreiro

Processo : RR - 814184 / 2001 . 8 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Recorrente(s) : Laboratórios Wyeth - Whitehall Ltda.
Advogado : Ana Paula Simone de Oliveira Souza
Recorrido(s) : Hélio Erneste Setti Júnior
Advogado : Amilcar Camillo

Processo : RR - 814187 / 2001 . 9 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Recorrente(s) : Banco ABN Amro S.A.
Advogado : Vanice Catarina Gonçalves Pereira
Recorrido(s) : José Nelson Roberto
Advogado : Edina Maria do Prado Vasconcelos
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Processo : RR - 814189 / 2001 . 6 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Recorrente(s) : Banco do Brasil S. A.
Advogado : Nivaldo de Souza Porto
Recorrido(s) : Carlos Roberto Fetka da Silva
Advogado : Robinson Romancini

Processo : RR - 814190 / 2001 . 8 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Recorrente(s) : José Vieira de Melo
Advogado : Antônio Santo Alves Martins
Recorrido(s) : São Paulo Transporte S.A.
Advogado : Laura Lopes de Araújo Maia

Processo : RR - 814193 / 2001 . 9 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Recorrente(s) : Banco Santander Brasil S.A.
Advogado : Antônio José Mirra
Recorrido(s) : Andréa Fernandes Neves
Advogado : Adilso da Silva Machado

Processo : RR - 814195 / 2001 . 6 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Recorrente(s) :Município da Estância Balneáriade Praia

Grande
Advogado : Roberto Mehanna Khamis
Recorrente(s) : Ministério Público do Trabalho da 2ª Re-

gião
Recorrido(s) : Clívio José Vaz Nascimento
Advogado : Tânia Maria Cavalcante Tibúrcio

Processo : RR - 814215 / 2001 . 5 - TRT da 11ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Recorrente(s) : Ministério Público do Trabalho da 11ª Re-

gião
Recorrente(s) : Município de Humaitá
Advogado : Luciana Granja Trunkl
Recorrido(s) : Jucenilde Pereira do Nascimento

Processo : RR - 814216 / 2001 . 9 - TRT da 11ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Recorrente(s) : Ministério Público do Trabalho da 11ª Re-

gião
Recorrido(s) : Município de Parintins
Recorrido(s) : Gêneses Sarmento Batista

Processo : RR - 814217 / 2001 . 2 - TRT da 11ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Recorrente(s) : Ministério Público do Trabalho da 11ª Re-

gião
Recorrente(s) : Município de Humaitá
Advogado : Luciana Granja Trunkl
Recorrido(s) : João de Jesus Soares Prestes

Processo : RR - 814218 / 2001 . 6 - TRT da 11ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Recorrente(s) : Ministério Público do Trabalho da 11ª Re-

gião
Recorrente(s) : Municipio de Manaquiri
Advogado : Emerson de A. Negreiros
Recorrido(s) : Ruth Freitas Viana

Processo : RR - 814220 / 2001 . 1 - TRT da 13ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Recorrente(s) : Refrescos Guararapes Ltda.
Advogado : Rosane Padilha da Cruz
Recorrido(s) : Severino Costa de Melo
Advogado : Luiz Arthur de Albuquerque Bezerra

Processo : RR - 814221 / 2001 . 5 - TRT da 13ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Recorrente(s) : Caixa Econômica Federal - CEF
Advogado : José Edisio Simões Souto
Recorrido(s) : Antônio Wellington Rodrigues Barbosa
Advogado : Erickson Dantas das Chagas

Processo : RR - 814232 / 2001 . 3 - TRT da 9ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Recorrente(s) : HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Múltiplo
Advogado : Veridiana Marques Moserle
Recorrido(s) : Clodovani Gonçalves Vieira
Advogado : Marcos Evaldo Pandolfi

Processo : RR - 814238 / 2001 . 5 - TRT da 9ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Recorrente(s) :Hiborn do Brasil ProdutosInfantis edo Lar

S.A.
Advogado : Mário Brasílio Esmanhotto Filho
Recorrido(s) : Sylvio Augusto D'Alessandro Júnior
Advogado : Daniele Lucy Lopes de Sehli

Processo : RR - 814239 / 2001 . 9 - TRT da 9ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Recorrente(s) : HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Múltiplo
Advogado : Flávia Vanessa Maia
Recorrido(s) : Pedro Bartoski Júnior
Advogado : Mauricio Dal'Negro Carvalho

Processo : RR - 814240 / 2001 . 0 - TRT da 9ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Recorrente(s): CompanhiaParanaense deEnergia - CO-

PEL
Advogado : Neliton Pereira
Recorrido(s) : João Lage Pereira
Advogado : David Gongora Júnior

Processo : RR - 814241 / 2001 . 4 - TRT da 9ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Recorrente(s) : Expresso Maringá Ltda.
Advogado : César Eduardo Misael de Andrade
Recorrido(s) : Cleuza Manfrim Fernandes
Advogado : Fernando de Paula Xavier

Processo : RR - 814242 / 2001 . 8 - TRT da 9ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Recorrente(s) : Multilit Fibrocimento Ltda.
Advogado : Rosângela Aparecida de Melo Moreira
Recorrente(s) : Sérgio da Silva
Advogado : Emir Baranhuk Conceição
Recorrido(s) : Os Mesmos

Processo : RR - 814268 / 2001 . 9 - TRT da 9ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Recorrente(s) : Paulo Tadeu Schuchovski
Advogado : Rosângela Aparecida de Melo Moreira
Recorrido(s) : Sebastião Benedito Lopes
Advogado : Paulo Valtair Ribas da Cruz

Processo : RR - 814311 / 2001 . 6 - TRT da 1ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Recorrente(s) :Santa Casa deMisericórdia do Riode Ja-

neiro
Advogado : Gilda Elena Brandão de Andrade D'Oliveira
Recorrido(s) : José Barbosa Lima
Advogado : Serafim Gomes Ribeiro

Processo : RR - 814313 / 2001 . 3 - TRT da 1ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Recorrente(s): CompanhiaFluminense deTrens Urbanos-

FLUMITRENS
Advogado : Rogério Luís Guimarães
Recorrido(s) : Moisés da Silva Pereira
Advogado : Nivaldo Ferreira de Morais

Processo : RR - 814314 / 2001 . 7 - TRT da 1ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Recorrente(s) : Telecomunicações do Rio de Janeiro S.A. -

TELERJ
Advogado : Cláudia Brum Mothé
Recorrido(s) : Valdemir Fernandes de Souza
Advogado : Homero Schwartz

Processo : RR - 814315 / 2001 . 0 - TRT da 1ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Recorrente(s) : Banco Banerj S. A.
Advogado : Luiz Eduardo Prezidio Peixoto
Recorrido(s) : Marco Antônio Pereira
Advogado : Sílvia Batalha Mendes

Processo : RR - 814317 / 2001 . 8 - TRT da 1ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Recorrente(s) : Banco do Estado do Rio de Janeiro S. A. (Em

Liquidação Extrajudicial)
Advogado : Aline Giudice
Recorrente(s) : Banco Banerj S.A. e Outro
Advogado : José Luiz Cavalcanti Ferreira de Souza
Recorrido(s) : Fátima Maria Duarte dos Santos e Outro
Advogado : Rita de Cássia Santana Cortez

Processo : RR - 814318 / 2001 . 1 - TRT da 1ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Recorrente(s) : Banerj Seguros S.A.
Advogado : Luiz Eduardo Prezidio Peixoto
Recorrido(s) : Osni Diniz Ferreira e Outro
Advogado : Nelson Luiz de Lima
Brasília, 06 de fevereiro de 2002.
ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO
Diretora da Secretaria de Distribuição

Relação deprocessos distribuídos aosExcelentíssimos Se-
nhores Ministros do Tribunal Superior do Trabalho, em 05/02/2002 -
Distribuição Ordinária - 3ª Turma.

Processo : RR - 768469 / 2001 . 7 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Recorrente(s) : Fundação Gaúcha do Trabalho e Ação Social

- FGTAS
Recorrido(s) : Cláudia Cristina Aranda
Advogado : Délcio Caye
Processo : RR - 776631 / 2001 . 0 - TRT da 11ª Região
Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Recorrente(s) : Estado do Amazonas - Secretaria de Estado

da Educação e Qualidade do Ensino - SEDUC
Recorrido(s) : Sulamita Mendonça dos Santos
Advogado : José Rodrigues de Araújo

Processo : RR - 776633 / 2001 . 7 - TRT da 11ª Região
Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Recorrente(s) : Município de Humaitá
Advogado : Luciana Granja Trunkl
Recorrido(s) : Rosaura Mendes Pimenta
Advogado : Admilson Alexandrino de Souza

Processo : RR - 776660 / 2001 . 0 - TRT da 11ª Região
Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Recorrente(s) : Estado do Amazonas - Secretaria de Estado

da Educação e Qualidade do Ensino - SEDUC
Recorrido(s) : Estêvão Moraes da Gama

Processo : RR - 777726 / 2001 . 5 - TRT da 11ª Região
Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Recorrente(s) : União Federal - Ministério do Exército -

Colégio Militar de Manaus
Recorrido(s) : Aldemir de Souza Abrahão
Advogado : Paulo Francisco Bezerra

Processo : RR - 777727 / 2001 . 9 - TRT da 11ª Região
Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Recorrente(s) : União Federal - Ministério do Exército -

Comissão Regional de Obras da 12ª RM
Recorrido(s) : Carlos Batista Maia Neto
Advogado : Ambrósio Gaia Nina

Processo : RR - 777754 / 2001 . 1 - TRT da 11ª Região
Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Recorrente(s) : Município de Manaus
Recorrido(s) : Miraldo Costa da Silva
Advogado : Hosannah Souza de Alencar

Processo : RR - 777755 / 2001 . 5 - TRT da 11ª Região
Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Recorrente(s) : Municipio de Manaquiri
Advogado : Emerson de A. Negreiros
Recorrido(s) : Manoel Francisco da Silva
Advogado : Mauro Allen Bezerra

Processo : RR - 779946 / 2001 . 8 - TRT da 5ª Região
Relatora : Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Recorrente(s) : Bompreço Bahia S.A.
Advogado : Adriana Lessa Cícero
Recorrido(s) : Gildásio Santos Barbosa
Advogado : Raimundo Moreira Reis Júnior

Processo : RR - 782396 / 2001 . 0 - TRT da 12ª Região
Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Recorrente(s) : Município de Araranguá
Advogado : Rafael V. R. de Oliveira
Recorrido(s) : Elizabeth Bernardo da Conceição
Advogado : Tito Lívio de Assis Góes

Processo : RR - 795648 / 2001 . 8 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Recorrente(s) : Departamento de Águas e Energia Elétrica -

DAEE
Recorrido(s) : Sílvia Maria Carolei
Advogado : Eliana de Falco Ribeiro

Processo : RR - 795689 / 2001 . 0 - TRT da 8ª Região
Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Recorrente(s) : Estado do Pará
Recorrido(s) : Maria do Socorro dos Santos Garcia
Advogado : Alexandre Sales Santos

Processo : RR - 795750 / 2001 . 9 - TRT da 10ª Região
Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Recorrente(s) : Alice Arruda de Sousa
Advogado : Rogerio Luis B de Resende
Recorrido(s) : União Federal (Sucessora da Empresa Bra-

sileira de Transportes Urbanos - EBTU)

Processo : RR - 795825 / 2001 . 9 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Recorrente(s) : Município de São Caetano do Sul
Advogado : Neusa Maria Timpani
Recorrido(s) : Ana Maria Melo Alencar
Advogado : Luiz Carlos Ferreira

Processo : RR - 795830 / 2001 . 5 - TRT da 15ª Região
Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Recorrente(s) : Mauren Cely Durante
Advogado : Luiz Carlos Martini Patelli
Recorrido(s) : Município de Mogi Mirim

Processo : RR - 795832 / 2001 . 2 - TRT da 15ª Região
Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Recorrente(s) : Departamento de Águas e Energia Elétrica -

DAEE
Advogado : Rosibel Gusmão Crocetti
Recorrido(s) : Hilton Lima de Castro
Advogado : Eliana de Falco Ribeiro
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Processo : RR - 795889 / 2001 . 0 - TRT da 9ª Região
Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Recorrente(s) : Estado do Paraná
Recorrido(s) : Marilda dos Santos Ribas
Advogado : Luís Anselmo Arruda Garcia

Processo : RR - 795902 / 2001 . 4 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Recorrente(s) : Departamento Autônomo de Estradas de Ro-

dagem - DAER
Recorrido(s) : Antonio Bosquerolli dos Santos
Advogado : Silvia Dorotéa de Almeida

Processo : RR - 795924 / 2001 . 0 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Recorrente(s) : Município de São Bernardo do Campo
Recorrido(s) : Aparecido Pereira
Advogado : Eliana Renata Mantovani Nascimento

Processo : RR - 795937 / 2001 . 6 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Recorrente(s) : Waldenyr da Rocha Souza
Advogado : Nercelio Gomes de Oliveira
Recorrido(s) : Município de Teresópolis
Recorrido(s) : Construtora Gema Rio Preto Ltda
Advogado : Luiz Antonio C. dos Reis

Processo : RR - 795942 / 2001 . 2 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Recorrente(s) : Município do Rio de Janeiro
Recorrido(s) : Penha Maria da Silva
Advogado : Gil Luciano Moreira Domingues

Processo : RR - 797946 / 2001 . 0 - TRT da 4ª Região
Relatora : Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Recorrente(s) : Município de Gravataí
Advogado : Roberta Almeida Pfeifer
Recorrido(s) : Adides dos Santos Pontes
Advogado : Bruno Júlio Kahle Filho

Processo : RR - 797968 / 2001 . 6 - TRT da 2ª Região
Relatora : Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Recorrente(s) : Departamento de Águas e Energia Elétrica -

DAEE
Advogado : Laureano de Andrade Florido
Recorrente(s) : Cláudio Kaveski
Advogado : José Dionízio Lisbôa Barbante
Recorrido(s) : Os Mesmos

Processo : RR - 798026 / 2001 . 8 - TRT da 2ª Região
Relatora : Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Recorrente(s) : Edna Adriano de Souza e Outros
Advogado : Alexandre Badri Loutfi
Recorrido(s) : Município de Guarujá
Advogado : Fabiana Noronha Garcia

Processo : RR - 798102 / 2001 . 0 - TRT da 18ª Região
Relatora : Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Recorrente(s) : CERNE - Consórcio de Empresas de Ra-

diodifusão e Notícias do Estado de Goiás
Recorrido(s) : Sebastião Lopes de Lima e Outros
Advogado : João Wesley Viana França

Processo : RR - 798122 / 2001 . 9 - TRT da 11ª Região
Relatora : Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Recorrente(s) : Município de Humaitá
Advogado : Luciana Granja Trunkl
Recorrido(s) : Luiz D'Avila da Silva Barroso

Processo : RR - 798129 / 2001 . 4 - TRT da 11ª Região
Relatora : Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Recorrente(s) : União Federal - Fundação Nacional de Saú-

de
Recorrido(s) : Tarcila Garcia Araújo da Silva
Advogado : Janne Sales Gomes

Processo : RR - 798181 / 2001 . 2 - TRT da 6ª Região
Relatora : Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Recorrente(s) : Walter Inácio da Silva
Advogado : Flávio José da Silva
Recorrido(s) : Fundação de Saúde Amaury de Medeiros -

FUSAM
Advogado : Márcia Levita Rêgo Duarte

Processo : RR - 798194 / 2001 . 8 - TRT da 3ª Região
Relatora : Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Recorrente(s) : Município de Ipatinga
Advogado : José Nilo de Castro
Recorrente(s) : Conceição Gomes dos Reis
Advogado : Humberto Marcial Fonseca
Recorrido(s) : Os Mesmos

Processo : RR - 798987 / 2001 . 8 - TRT da 11ª Região
Relatora : Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Recorrente(s) : União Federal
Recorrido(s) : João Ayres da Cruz Neto

Processo : RR - 798991 / 2001 . 0 - TRT da 11ª Região
Relatora : Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Recorrente(s) : Município de Humaitá
Advogado : Luciana Granja Trunkl
Recorrido(s) : Nazaré Gonçalves Barros

Processo : RR - 805060 / 2001 . 8 - TRT da 2ª Região
Relatora : Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Recorrente(s) : Centro Estadual de Educação Tecnológica

Paula Souza
Advogado : Benedito Libério Bergamo
Recorrido(s) : Marina Rabelo Alves
Advogado : Maysa Alves Correa

Processo : RR - 808530 / 2001 . 0 - TRT da 9ª Região
Relatora : Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Recorrente(s) : Itaipu Binacional
Advogado : Lycurgo Leite Neto
Recorrido(s) : Adolfo Gomes Ramires
Advogado : José Lourenço de Castro

Processo : RR - 810576 / 2001 . 7 - TRT da 2ª Região
Relatora : Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Recorrente(s) : Elizabeth S.A. Indústria Têxtil
Advogado : Maurício Granadeiro Guimarães
Recorrido(s) : Mercedes Serutti de Castro
Advogado : Donizeti Rolim de Paula

Processo : RR - 813641 / 2001 . 0 - TRT da 14ª Região
Relatora : Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Recorrente(s) : Centrais Elétricas de Rondônia S.A. - CE-

RON
Advogado : Edmar Queiroz Damasceno Filho
Recorrido(s) : Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias

Urbanas do Estado de Rondônia - SINDUR
Advogado : Célia Cerqueira Bezerra Streit

Processo : RR - 813643 / 2001 . 7 - TRT da 8ª Região
Relatora : Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Recorrente(s) : Antonio Carlos da Silva Oliveira
Advogado : Lair da Paixão Rocha
Recorrido(s) : Formosa Supermercados e Magazine Ltda.
Advogado : Bernardino Lobato Greco

Processo : RR - 813645 / 2001 . 4 - TRT da 2ª Região
Relatora : Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Recorrente(s) : Banco BMC S.A.
Advogado : Mário César Rodrigues
Recorrido(s) : Sydnei Pires de Freitas
Advogado : Ester Padilha de Siqueira

Processo : RR - 813647 / 2001 . 1 - TRT da 2ª Região
Relatora : Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Recorrente(s) : Brasanitas - Empresa Brasileira de Sanea-

mento e Comércio Ltda.
Advogado : Gisela da Silva Freire
Recorrido(s) : Isabel Aparecida Gonçalves de Castro
Advogado : Carlos José Andrade de Araújo

Processo : RR - 814222 / 2001 . 9 - TRT da 13ª Região
Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Recorrente(s) : Ministério Público do Trabalho da 13ª Re-

gião
Recorrido(s) : Estado da Paraíba
Recorrido(s): CarlosAlberto dos Santos Bandeira(Espólio

de)
Advogado : Demóstenes Pessoa Mamede da Costa

Processo : RR - 814226 / 2001 . 3 - TRT da 9ª Região
Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Recorrente(s) : Distribuidora Farmacêutica Panarello Ltda.
Advogado : Carlos Roberto Naufel
Recorrido(s) : Gustavo Henrique Crespo Garcia
Advogado : Maria Isabel Barth Costamilan

Processo : RR - 814243 / 2001 . 1 - TRT da 9ª Região
Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Recorrente(s) : Roberto Garcia Filgueiras
Advogado : Aramis de Souza Silveira
Recorrido(s) : Alcidino Pereira Pena
Advogado : André Gustavo de Souza

Processo : RR - 814244 / 2001 . 5 - TRT da 9ª Região
Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Recorrente(s) : HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Múltiplo
Advogado : Veridiana Marques Moserle
Recorrido(s) : Anselmo Festa
Advogado : Antônio Carlos de Lima

Processo : RR - 814248 / 2001 . 0 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Recorrente(s) : Antonio Tavares Ledes
Advogado : Adelcio Carlos Miola
Recorrido(s) : Mercedes-Benz do Brasil S.A.
Advogado : Paulo Ferreira Soares

Processo : RR - 814249 / 2001 . 3 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Recorrente(s) : Dario José da Costa
Advogado : Dejair Passerine da Silva
Recorrido(s) : Brasauto Brasileira de Veículos Ltda.
Advogado : Fábio Dietrich

Processo : RR - 814250 / 2001 . 5 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Recorrente(s) : Juraci José de Sousa
Advogado : Cleide Fátima de Nóbrega
Recorrido(s) : Pirelli Cabos S.A.
Advogado : Osvaldo Alves dos Santos

Processo : RR - 814252 / 2001 . 2 - TRT da 9ª Região
Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Recorrente(s) : Philip Morris Brasil S.A.
Advogado : Edimar Portela Marcondes
Recorrido(s) : Sebastião Alves
Advogado : Antônio Aleixo Wagner

Processo : RR - 814253 / 2001 . 6 - TRT da 9ª Região
Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Recorrente(s) : Hayon Importadora Ltda.
Advogado : Giovani da Silva
Recorrido(s) : José Pedro Alves de Lins
Advogado : Teresinha Depubel Dantas

Processo : RR - 814273 / 2001 . 5 - TRT da 2ª Região
Relatora : Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Recorrente(s) : Martinelli Distribuidora de Títulos e Valores

Mobiliários Ltda e Outro
Advogado : Cássio Mesquita Barros Júnior
Recorrido(s) : Wladimir Ribeiro
Advogado : Rosana Bizzarro

Processo : RR - 814278 / 2001 . 3 - TRT da 2ª Região
Relatora : Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Recorrente(s) : Banco de Crédito Nacional S.A.
Advogado : Graziela Ribeiro Silva
Recorrido(s) : Paulo Rogério Moreno
Advogado : João Inácio Batista Neto

Processo : RR - 814281 / 2001 . 2 - TRT da 2ª Região
Relatora : Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Recorrente(s) : Francisco Sales Galindo
Advogado : José Antônio dos Santos
Recorrido(s) : Telecomunicações de São Paulo S.A. - TE-

LESP
Advogado : Adelmo da Silva Emerenciano

Processo : RR - 814283 / 2001 . 0 - TRT da 2ª Região
Relatora : Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Recorrente(s) : Luiza Maria Lopes Borges da Silva
Advogado : André Simões Louro
Recorrido(s) : Ticket Serviços S.A.
Advogado : Antônio Taglieber

Processo : RR - 814292 / 2001 . 0 - TRT da 2ª Região
Relatora : Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Recorrente(s) : Sérgio Francisco
Advogado : Manoel Rodrigues Guino
Recorrido(s) : Companhia Siderúrgica Paulista - COSIPA
Advogado : Ivan Prates
Processo : RR - 814297 / 2001 . 9 - TRT da 2ª Região
Relatora : Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Recorrente(s) : Aylton Cruzeira
Advogado : José Antônio dos Santos
Recorrido(s) : Telecomunicações de São Paulo S.A. - TE-

LESP
Advogado : Adelmo da Silva Emerenciano
Processo : RR - 814299 / 2001 . 6 - TRT da 2ª Região
Relatora : Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Recorrente(s) : Antônia Venâncio
Advogado : Fabiana Carla Checchia
Recorrido(s) : Companhiade Tecnologia deSaneamento

Ambiental - CETESB
Advogado : Cássio Mesquita Barros Júnior
Processo : RR - 814300 / 2001 . 3 - TRT da 2ª Região
Relatora : Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Recorrente(s) : Ebid Editora Páginas Amarelas Ltda.
Advogado : Octávio Bueno Magano
Recorrido(s) : Maria de Lourdes Romero Marcos e Outro

Processo : RR - 814301 / 2001 . 1 - TRT da 2ª Região
Relatora : Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Recorrente(s) : Bunge Fertilizantes S. A.
Advogado : Marcelo Augusto Pimenta
Recorrido(s) : José dos Santos Casseano
Advogado : Inamar Machado Lima
Processo : RR - 814324 / 2001 . 1 - TRT da 2ª Região
Relatora : Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Recorrente(s) : Andrea Aparecida Cordeiro Pedro
Advogado : Elço Pessanha Júnior
Recorrido(s) : Massa Falida de Mappin Lojas de Depar-

tamentos S.A.
Advogado : Adilson Santana
Processo : RR - 814325 / 2001 . 5 - TRT da 2ª Região
Relatora : Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Recorrente(s) :Parmalat Indústria e Comérciode Laticínios

Ltda.
Advogado : Maurício Granadeiro Guimarães
Recorrido(s) : José Carlos Ferreira Gonçalves da Rita
Advogado : Adauto Fogaça
Brasília, 06 de fevereiro de 2002.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO
Diretora da Secretaria de Distribuição
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Relação de processos distribuídosaos Excelentíssimos Se-
nhores Ministros do Tribunal Superior do Trabalho, em 05/02/2002 -
Distribuição Ordinária - 4ª Turma.

Processo : RR - 777756 / 2001 . 9 - TRT da 11ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Recorrente(s) : Fundação Nacional de Saúde - FNS
Recorrido(s) : Marcus de Araújo da Costa
Advogado : Alessandra de Almeida

Processo : RR - 777850 / 2001 . 2 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Recorrente(s) : Município de Alvorada
Advogado : Bernadete Laú Kurtz
Recorrido(s) : Antônio Amadeus de Vargas
Advogado : Paulo Telles Lopes

Processo : RR - 777858 / 2001 . 1 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Recorrente(s) : Estado do Rio Grande do Sul
Recorrido(s) : Osvaldo Porto de Oliveira
Advogado : Roberto Tessele da Silva

Processo : RR - 777884 / 2001 . 0 - TRT da 12ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Recorrente(s) : Município de Araranguá
Recorrido(s) : Patrícia Alves Felisbino
Advogado : Cecília Ramos Macedo de Freitas

Processo : RR - 777895 / 2001 . 9 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Recorrente(s) : Município de Alvorada
Advogado : Bernadete Laú Kurtz
Recorrido(s) : Sérgio de Siqueira
Advogado : Paulo Telles Lopes

Processo : RR - 777901 / 2001 . 9 - TRT da 11ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Recorrente(s): União Federal -FundaçãoNacionalde Saú-

de
Recorrido(s) : Alcimar Pinheiro de Oliveira
Advogado : Lélio Antônio dos Santos Corrêa

Processo : RR - 777902 / 2001 . 2 - TRT da 11ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Recorrente(s) : Fundação Nacional de Saúde - FUNASA
Recorrido(s) : João da Mata Leão

Processo : RR - 777906 / 2001 . 7 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Recorrente(s) : Município de Taquari
Advogado : João Marcelo Braga da Silva
Recorrido(s) : Cláudia Brandão Silveira
Advogado : Itomar Espíndola Dória

Processo : RR - 785217 / 2001 . 1 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. Milton de Moura França
Recorrente(s) : Município de Gravataí
Advogado : Lidiana Macedo Sehnem
Recorrido(s) : Anildo Lima de Oliveira
Advogado : Bruno Júlio Kahle Filho

Processo : RR - 785516 / 2001 . 4 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. Milton de Moura França
Recorrente(s) : Acemário Hirsch
Advogado : Marlise Rahmeier
Recorrido(s) : Município de Santa Cruz do Sul
Advogado : Ricardo Kunde Corrêa

Processo : RR - 785537 / 2001 . 7 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. Milton de Moura França
Recorrente(s) : Município de Santa Cruz do Sul
Advogado : Ricardo Kunde Corrêa
Recorrido(s) : Maria Lourdes da Silva
Advogado : Marlise Rahmeier

Processo : RR - 785574 / 2001 . 4 - TRT da 9ª Região
Relator : Min. Milton de Moura França
Recorrente(s) : Karim Regina Ramos Garcia
Advogado : Marcus Ely Soares dos Reis
Recorrido(s) : Município de Maringá
Advogado : João Paulo Garcia Catto
Recorrido(s) : Limpingá Limpeza, Asseio e Conservação Lt-

da.
Advogado : Reinaldo Orlandine

Processo : RR - 785578 / 2001 . 9 - TRT da 16ª Região
Relator : Min. Milton de Moura França
Recorrente(s) : Município de São José de Ribamar
Advogado : Antônio Augusto Sousa
Recorrido(s) : Eusanir Joana de Sousa Mendes
Advogado : Antônio Veras de Araújo

Processo : RR - 787218 / 2001 . 8 - TRT da 11ª Região
Relator : Min. Milton de Moura França
Recorrente(s) : Município de Humaitá
Advogado : Luciana Granja Trunkl
Recorrido(s) : Marcelina Messias da Silva

Processo : RR - 788066 / 2001 . 9 - TRT da 7ª Região
Relator : Min. Milton de Moura França
Recorrente(s) : Estado do Ceará
Recorrido(s) : Cesanildo dos Santos Gonçalves
Advogado : Raimundo Amaro Martins

Processo : RR - 789855 / 2001 . 0 - TRT da 12ª Região
Relator : Min. Milton de Moura França
Recorrente(s) : Município de Imbituba
Recorrido(s) : Arlete Pacheco Alves Longo
Advogado : César de Oliveira

Processo : RR - 789898 / 2001 . 0 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. Milton de Moura França
Recorrente(s) : Dilma Debortoli de Oliveira
Advogado : Sidney David Pildervasser
Recorrido(s) : Fundação Municipal de Saúde de Petrópolis
Advogado : Marcelo Luis de Souza

Processo : RR - 795884 / 2001 . 2 - TRT da 9ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Recorrente(s) : Fundação Cultural de Curitiba
Advogado : Majoly dos Anjos Hardy
Recorrido(s) : Francine Simão
Advogado : Paulo Roberto Magnabosco

Processo : RR - 795967 / 2001 . 0 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Recorrente(s) : José de Oliveira
Advogado : Selene Maria da Silva
Recorrido(s) : Município da Estância Turística de Embu
Advogado : Eliane Maciel dos Santos

Processo : RR - 795972 / 2001 . 6 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Recorrente(s) : Estado do Rio Grande do Sul
Recorrido(s) : Eloi da Rocha Fraga
Advogado : Rejane Rocha Chrysostomo

Processo : RR - 795974 / 2001 . 3 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Recorrente(s) : Estado do Rio Grande do Sul
Recorrido(s) : Maria Madalena Machado Bitencourt
Advogado : Denise Leães Cortelini

Processo : RR - 795996 / 2001 . 0 - TRT da 7ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Recorrente(s) : Município de Milagres
Advogado : Afrânio Melo Júnior
Recorrido(s) : Rita Maria do Nascimento
Advogado : José Sérgio Dantas Lopes

Processo : RR - 796032 / 2001 . 5 - TRT da 17ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Recorrente(s) : Estado do Espírito Santo
Recorrido(s): Sindicato dos ServidoresPoliciais Civis do

Estado do Espirito Santo - SINDIPOL
Advogado : Admilson Martins Belchior

Processo : RR - 796034 / 2001 . 2 - TRT da 17ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Recorrente(s) : Estado do Espírito Santo
Recorrido(s) : José Francisco Turini e Outros
Advogado : Neuza Araújo de Castro

Processo : RR - 796046 / 2001 . 4 - TRT da 22ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Recorrente(s) : Estado do Piauí
Recorrido(s) : Sílvia de Holanda Carvalho
Advogado : Martim Feitosa Camêlo

Processo : RR - 796066 / 2001 . 3 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Recorrente(s) : Município de Santa Rosa
Advogado : Patrícia Cristina Ceccato Barili
Recorrido(s) : Sadi Remo Padia
Advogado : Fernando Beirith

Processo : RR - 796731 / 2001 . 0 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Recorrente(s): Estadodo Rio Grandedo Sul (Sucessorda

Companhia Intermunicipal de Estradas Alimentadoras - CINTEA)
Recorrido(s) : Osvaldo Garcia Tejada
Advogado : Leda Capaverde de Almeida

Processo : RR - 796742 / 2001 . 8 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Recorrente(s) : Município de Gravataí
Advogado : Roberta Almeida Pfeifer
Recorrido(s) : Valdemar Alves de Lima
Advogado : Bruno Júlio Kahle Filho

Processo : RR - 796757 / 2001 . 0 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Recorrente(s) : Município de Gravataí
Advogado : Lidiana Macedo Sehnem
Recorrido(s) : Paulo Roberto Oliveira Goulart
Advogado : Bruno Júlio Kahle Filho

Processo : RR - 797853 / 2001 . 8 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Recorrente(s) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Recorrido(s) : Itamar Freire e Outros
Advogado : João Antônio Faccioli

Processo : RR - 798992 / 2001 . 4 - TRT da 11ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Recorrente(s) : Município de Manaus
Recorrido(s) : Raimunda Nonata Carioca Cavalcante
Advogado : Jurandir Almeida de Toledo

Processo : RR - 798994 / 2001 . 1 - TRT da 11ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Recorrente(s) : Município de Humaitá
Advogado : Luciana Granja Trunkl
Recorrido(s) : Reginaldo de Souza Miranda

Processo : RR - 798996 / 2001 . 9 - TRT da 11ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Recorrente(s) : Município de Humaitá
Advogado : Luciana Granja Trunkl
Recorrido(s) : Francisca Monteiro da Silva
Advogado : Admilson Alexandrino de Souza

Processo : RR - 798997 / 2001 . 2 - TRT da 11ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Recorrente(s) : Município de Humaitá
Advogado : Luciana Granja Trunkl
Recorrido(s) : Marcelino Monteiro Pinto
Advogado : Admilson Alexandrino de Souza

Processo : RR - 798998 / 2001 . 6 - TRT da 11ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Recorrente(s) : Município de Humaitá
Advogado : Luciana Granja Trunkl
Recorrido(s) : Maria José Rosas Correia

Processo : RR - 799000 / 2001 . 3 - TRT da 11ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Recorrente(s) : Município de Humaitá
Advogado : Luciana Granja Trunkl
Recorrido(s) : Francisco Alcides Pereira dos Santos

Processo : RR - 799063 / 2001 . 1 - TRT da 6ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Recorrente(s) : Município de Goiana
Advogado : Jair de Oliveira e Silva
Recorrido(s) : Nilsébia Martins Tinê da Silva
Advogado : Odeval Francisco Barbosa

Processo : RR - 799136 / 2001 . 4 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Recorrente(s) : Estado do Rio Grande do Sul
Recorrido(s) : Abdna Florência Oliveira de Mattos
Advogado : Raimar Rodrigues Machado

Processo : RR - 799779 / 2001 . 6 - TRT da 14ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Recorrente(s) : Francisca Helena Nascimento Chaves
Advogado : Niltom E. M. Marena
Recorrido(s) : Estado de Rondônia

Processo : RR - 804443 / 2001 . 5 - TRT da 16ª Região
Relator : Min. Milton de Moura França
Recorrente(s) : Município de São José de Ribamar
Advogado : Antônio Augusto Sousa
Recorrido(s) : Maria Luiza Paixão Araújo
Advogado : Márcia Christina Silva Rabêlo

Processo : RR - 805148 / 2001 . 3 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Milton de Moura França
Recorrente(s) : Departamento de Águas e Energia Elétrica -

DAEE
Advogado : Rosibel Gusmão Crocetti
Recorrido(s) : José Roberto Fernandes
Advogado : José Dionízio Lisbôa Barbante

Processo : RR - 805150 / 2001 . 9 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Milton de Moura França
Recorrente(s) : Departamento de Águas e Energia Elétrica -

DAEE
Advogado : Rosibel Gusmão Crocetti
Recorrido(s) : Maria Rita Toloza Oliveira Costa
Advogado : José Dionízio Lisbôa Barbante

Processo : RR - 805373 / 2001 . 0 - TRT da 16ª Região
Relator : Min. Milton de Moura França
Recorrente(s) : Município de São José de Ribamar
Advogado : Antônio Augusto Sousa
Recorrido(s) : Maria das Mercês Ribeiro
Advogado : Lúcio Flávio da Rocha Castro

Processo : RR - 805374 / 2001 . 3 - TRT da 16ª Região
Relator : Min. Milton de Moura França
Recorrente(s) : Estado do Maranhão
Recorrido(s) : Sônia Cristina da Cruz Santos
Advogado : Luíz Américo Henriques de Castro
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Processo : RR - 805375 / 2001 . 7 - TRT da 16ª Região
Relator : Min. Milton de Moura França
Recorrente(s) : Município de São José de Ribamar
Advogado : Antônio Augusto Sousa
Recorrido(s) : Luiza Ribeiro Soares
Advogado : Maria Zelina da Silva Santana Marinho

Processo : RR - 805376 / 2001 . 0 - TRT da 16ª Região
Relator : Min. Milton de Moura França
Recorrente(s) : Município de São José de Ribamar
Advogado : Antônio Augusto Sousa
Recorrido(s) : Marlene dos Santos Costa
Advogado : José Carlos Rolim

Processo : RR - 805401 / 2001 . 6 - TRT da 11ª Região
Relator : Min. Milton de Moura França
Recorrente(s) : Estado do Amazonas - Secretaria de Estado

da Educação e Qualidade do Ensino - SEDUC
Recorrido(s) : Francisca de Assis Sales
Advogado : Reinilda Guimarães do Valle

Processo : RR - 805403 / 2001 . 3 - TRT da 11ª Região
Relator : Min. Milton de Moura França
Recorrente(s) : Estado do Amazonas - Secretaria de Estado

de Administração, Recursos Humanos e Previdência - SEAD
Recorrido(s) : André Silva da Rocha

Processo : RR - 809714 / 2001 . 3 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Recorrente(s) : Agostinho Oliveira da Silva
Advogado : José Fernandes Júnior
Recorrido(s) : Hotéis Itapuan S.A.
Advogado : Marcos Gabrijelcic Fraga

Processo : RR - 810388 / 2001 . 8 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Recorrente(s) :Santa Casa deMisericórdia do Riode Ja-

neiro
Advogado : Gilda Elena Brandão de Andrade D'Oliveira
Recorrido(s) : Elmo da Silva
Advogado : Serafim Gomes Ribeiro

Processo : RR - 810810 / 2001 . 4 - TRT da 15ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Recorrente(s) : FERROBAN - Ferrovias Bandeirantes S.A.
Advogado : Luiz Eduardo Moreira Coelho
Recorrido(s) : Márcio Antônio de Melo
Advogado : Eliezer Sanches

Processo : RR - 810812 / 2001 . 1 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Recorrente(s) : Tânia de Oliveira Matos
Advogado : Mário Roberto Sant' Anna da Cunha
Recorrido(s): Banco do Estado doRio de JaneiroS. A. -

(em Liquidação Extrajudicial)
Advogado : Marcelo Manoel da Costa Ribeiro
Recorrido(s) : Banco Banerj S. A.
Advogado : Nicolau F. Olivieri

Processo : RR - 813478 / 2001 . 8 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Recorrente(s) : Ivo Luz Marcelino
Advogado : Ronaldo Lourenço Munhoz
Recorrido(s) : Transbrasil S. A. Linhas Aéreas
Advogado : Walter de Moraes Fontes

Processo : RR - 813479 / 2001 . 1 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Recorrente(s) : João Pereira Neto
Advogado : André Luiz Simões de Andrade
Recorrido(s) : Companhia Siderúrgica Paulista - COSIPA
Advogado : José Eduardo Lima Martins
Recorrido(s): PronaveServiços Marítimose TerrestresLt-

da.
Advogado : Eraldo Aurélio Rodrigues Franzese

Processo : RR - 813481 / 2001 . 7 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Recorrente(s) : Comau Service do Brasil Ltda
Advogado : Wander Barbosa de Almeida
Recorrido(s) : Antônio Carlos de Souza
Advogado : Vânia Duarte Vieira

Processo : RR - 813526 / 2001 . 3 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Recorrente(s) : Banco Santander Brasil S.A.
Advogado : Antônio José Mirra
Recorrido(s) : Francisco Valentim da Silva
Advogado : Eleusa Velista

Processo : RR - 813646 / 2001 . 8 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Recorrente(s) : Dragoco Perfumes e Aromas Ltda.
Advogado : Cláudio Henrique Corrêa
Recorrido(s) : Alícia Nora Maria Gromez
Advogado : Alexandre Ferrari Faganello

Processo : RR - 813648 / 2001 . 5 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Recorrente(s) : Ministério Público do Trabalho da 2ª Re-

gião
Recorrente(s) : Maria da Glória Piccolo da Silva
Advogado : Rosana Simões de Oliveira
Recorrido(s) : Os Mesmos
Recorrido(s) : Município de Itaquaquecetuba
Advogado : Sandra Aparecida Ferreira Vivacqua

Processo : RR - 814192 / 2001 . 5 - TRT da 9ª Região
Relator : Min. Milton de Moura França
Recorrente(s) : Brasil Telecom S/A
Advogado : Indalécio Gomes Neto
Recorrido(s) : José Biguetti Junior
Advogado : Claudinei Codonho

Processo : RR - 814197 / 2001 . 3 - TRT da 6ª Região
Relator : Min. Milton de Moura França
Recorrente(s) : Diário de Pernambuco S.A.
Advogado : Jairo Cavalcanti de Aquino
Recorrido(s) : Lídia Coimbra de Albuquerque
Advogado : Carlos Rêgo

Processo : RR - 814199 / 2001 . 0 - TRT da 6ª Região
Relator : Min. Milton de Moura França
Recorrente(s) : Hipercard Administradora de Cartão de Cré-

dito Ltda.
Advogado : Raquel Silveira Marinho Falcão Batista
Recorrido(s) : Fernando Guilherme da Silva
Advogado : Maria Angélica Gonzalez Monteiro

Processo : RR - 814201 / 2001 . 6 - TRT da 6ª Região
Relator : Min. Milton de Moura França
Recorrente(s) : The British Country Club
Advogado : Jairo Cavalcanti de Aquino
Recorrido(s) : José Severino da Silva
Advogado : Albino Gonçalves de Mello Neto

Processo : RR - 814202 / 2001 . 0 - TRT da 6ª Região
Relator : Min. Milton de Moura França
Recorrente(s) : Listel - Listas Telefônicas S.A.
Advogado : Ivaneide Peixoto Machado
Recorrido(s) : Walternor Silva Paes Barreto
Advogado : Adriana Porto Ataíde

Processo : RR - 814203 / 2001 . 3 - TRT da 6ª Região
Relator : Min. Milton de Moura França
Recorrente(s) : Usina Petribú S.A.
Advogado : Ana Patrícia de M. A. Araújo
Recorrido(s) : Severino João dos Santos e Outro
Advogado : Albérico Moura Cavalcanti de Albuquerque

Processo : RR - 814210 / 2001 . 7 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Milton de Moura França
Recorrente(s) : Geraldo Fonseca Filho
Advogado : Alexandra Cecília Manfrin Brandão
Recorrido(s) : Banco BCN S.A.
Advogado : Ildani de Sá Araújo Oliveira

Processo : RR - 814212 / 2001 . 4 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Milton de Moura França
Recorrente(s) : Banco Santander Brasil S.A.
Advogado : Antônio José Mirra
Recorrente(s) : Iracema Lopes da Silva
Advogado : Dejair Passerine da Silva
Recorrido(s) : Os Mesmos

Processo : RR - 814227 / 2001 . 7 - TRT da 9ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Recorrente(s) : Instituto Beatíssima Virgem Maria
Advogado : Andréa Maria Soares Quadros
Recorrido(s) : Juliana Macedo Balthazar
Advogado : Luiz André Bassetti

Processo : RR - 814234 / 2001 . 0 - TRT da 9ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Recorrente(s) : Cooperativa Central Agropecuária do Paraná

Ltda.
Advogado : Claudinei Marcelino Fernandes
Recorrido(s) : Rosilene Aparecida Procaillo Nanci
Advogado : Paulo André Miara

Processo : RR - 814245 / 2001 . 9 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Recorrente(s) : Semco Rgis Serviços de Inventário Ltda.
Advogado : Ricardo Soares Moreira dos Santos
Recorrido(s) : Sirlene Mota Mendes da Silva
Advogado : Helena Sá

Processo : RR - 814246 / 2001 . 2 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Recorrente(s) : Sementes Agroceres S.A.
Advogado : Wagner Scalabrini
Recorrente(s) : Carlos Antônio Marques
Advogado : Amândio Moacir Matos
Recorrido(s) : Os Mesmos

Processo : RR - 814247 / 2001 . 6 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Recorrente(s) : Viação Santa Brígida Ltda.
Advogado : Patrícia Helena Azevedo Lima
Recorrente(s) :Sindicato dos Motoristas deTransportes Ur-

banos de São Paulo
Advogado : Luiz Carlos Nogueira Merlin

Processo : RR - 814255 / 2001 . 3 - TRT da 9ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Recorrente(s) : Usina Central do Paraná S.A. - Agricultura,

Indústria e Comércio
Advogado : Tobias de Macedo
Recorrido(s) : Rosa Maria Viana
Advogado : Antônio Pinceli

Processo : RR - 814256 / 2001 . 7 - TRT da 9ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Recorrente(s) : Jorge Rudney Atalla e Outros
Advogado : Tobias de Macedo
Recorrido(s) : Ivan Marcos da Silva
Advogado : Omar Abes Salle

Processo : RR - 814257 / 2001 . 0 - TRT da 9ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Recorrente(s) : Jorge Rudney Atalla e Outros
Advogado : Tobias de Macedo
Recorrido(s) : Josias Celestino de Almeida
Advogado : Osmar Tomé Jesus

Processo : RR - 814258 / 2001 . 4 - TRT da 9ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Recorrente(s): CompanhiaParanaense deEnergia - CO-

PEL
Advogado : Irineu José Peters
Recorrido(s) : Ailton Fogaça de Almeida
Advogado : Cáscia Lane Antunes Bilhão

Processo : RR - 814286 / 2001 . 0 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Recorrente(s) : GXO Figueiredo & Companhia Ltda. e Ou-

tros
Advogado : José Fernando Moro
Recorrido(s) : Nilton Cavalheiro
Advogado : Valter Oliveira Filho

Processo : RR - 814289 / 2001 . 1 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Recorrente(s) : Antônio Santana da Silva
Advogado : Roberto Guilherme Weichsler
Recorrido(s) :TMI Tecmontal Manutençãode Instalações

S/C Ltda.
Advogado : Walter Monacci

Processo : RR - 814290 / 2001 . 3 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Recorrente(s) : Patrícia Rodrigues Godoy da Silva
Advogado : Ivonete Vieira
Recorrido(s) : UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.

A.
Advogado : Mônica Moreno Tavares
Recorrido(s) : Seltime Serviços Empresariais S/C Ltda.
Advogado : Wlademir Correa Rocha

Processo : RR - 814293 / 2001 . 4 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Recorrente(s) : João Henrique Alves dos Santos
Advogado : Elço Pessanha Júnior
Recorrido(s) : Massa Falida de Mappin Lojas de Depar-

tamentos S.A.
Advogado : Adilson Santana

Processo : RR - 814294 / 2001 . 8 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Recorrente(s) : José Heleno de Souza
Advogado : Ascenção Amarelo Martins
Recorrido(s) : Massa Falida de Mappin Lojas de Depar-

tamentos S.A.
Advogado : Adilson Santana

Processo : RR - 814295 / 2001 . 1 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Recorrente(s) : Claudinei Amorim dos Santos
Advogado : Flávia Antunes Lobato
Recorrido(s) : Massa Falida de Mappin Lojas de Depar-

tamentos S.A.
Advogado : Adilson Santana

Processo : RR - 814296 / 2001 . 5 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Recorrente(s) : Valquíria Borges Fonseca
Advogado : Antônia Ugneide Lucena Pereira
Recorrido(s) : Massa Falida de Mappin Lojas de Depar-

tamentos S.A.
Advogado : Adilson Santana
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Processo : RR - 814304 / 2001 . 2 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Recorrente(s) : Severino Bezerra de Lima
Advogado : Sheila Gali Silva
Recorrido(s): Banco doEstadode São Paulo S.A.- BA-

N E S PA
Advogado : Maria Eduarda F. R. do Valle Garcia

Processo : RR - 814306 / 2001 . 0 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Recorrente(s) : Shell Brasil S.A.
Advogado : Luiz Carlos Amorim Robortella
Recorrido(s) : Orlando Gomes Júnior
Advogado : Antônio Claret Vialli

Brasília, 06 de fevereiro de 2002.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO
Diretora da Secretaria de Distribuição

Relação deprocessos distribuídos aosExcelentíssimos Se-
nhores Ministros do Tribunal Superior do Trabalho, em 05/02/2002 -
Distribuição Ordinária - 5ª Turma.

Processo : RR - 784680 / 2001 . 3 - TRT da 15ª Região
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Recorrente(s) : José Pedro Arruda
Advogado : Luziana Neves de Paula
Recorrido(s): EMBRASEG - EmpresaBrasileira de Segu-

rança S/C Ltda.
Recorrido(s) : DAERP - Departamento de Água e Esgotos de

Ribeirão Preto

Processo : RR - 789869 / 2001 . 0 - TRT da 15ª Região
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Recorrente(s) : Marilda Soares Martinelli
Advogado : Vladimir Lage
Recorrido(s) : Hospital das Clínicas da Faculdade de Me-

dicina de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo
Advogado : Celso Luiz Barione

Processo : RR - 790217 / 2001 . 7 - TRT da 11ª Região
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Recorrente(s) : Município de Humaitá
Advogado : Luciana Granja Trunkl
Recorrido(s) : Francisca de Oliveira Belo

Processo : RR - 792533 / 2001 . 0 - TRT da 11ª Região
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Recorrente(s) : Estado do Amazonas - Secretaria de Estado

da Educação e Qualidade do Ensino - SEDUC
Recorrido(s) : Maria de Nazareth Martins da Silva

Processo : RR - 792589 / 2001 . 5 - TRT da 11ª Região
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Recorrente(s) : Estado do Amazonas - Secretaria de Estado

da Administração, Coordenação e Planejamento - SEAD
Recorrido(s) : Ednea Marques Parente

Processo : RR - 792591 / 2001 . 0 - TRT da 11ª Região
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Recorrente(s) : Estado do Amazonas - Secretaria de Estado

da Educação e Qualidade do Ensino - SEDUC
Recorrido(s) : Deujanira de Lima Andrade
Advogado : Ademário do Rosário Azevedo

Processo : RR - 792592 / 2001 . 4 - TRT da 11ª Região
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Recorrente(s) : Município de Manaus - Secretaria Municipal

de Saúde - SEMSA
Recorrido(s) : Maria Antônia Gomes dos Santos
Advogado : Jadismar Souza Lima

Processo : RR - 794007 / 2001 . 7 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Recorrente(s) : Ana Regina Resende
Advogado : Claudinei Baltazar
Recorrido(s) : Fundação Estadual do Bem-Estar do Menor -

FEBEM
Advogado : Silvia Elaine Malagutti Leandro

Processo : RR - 794829 / 2001 . 7 - TRT da 9ª Região
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Recorrente(s) : Estado do Paraná
Recorrido(s) : Beatriz Conceição Dittrich Ferreira
Advogado : Paulo Roberto Magnabosco

Processo : RR - 799781 / 2001 . 1 - TRT da 15ª Região
Relator : Min. João Batista Brito Pereira
Recorrente(s) : Hospital das Clínicas da Faculdade de Me-

dicina de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo
Advogado : José Henrique dos Santos Jorge
Recorrido(s) : Aparecida Evangelista da Silva e Outros
Advogado : André Alves Fontes Teixeira

Processo : RR - 800823 / 2001 . 2 - TRT da 11ª Região
Relator : Min. João Batista Brito Pereira
Recorrente(s) : Estado do Amazonas - Secretaria de Estado

de Administração, Recursos Humanos e Previdência - SEAD
Recorrido(s) : Maria Neuza Clemente da Cunha
Advogado : Antônio Pinheiro de Oliveira

Processo : RR - 800841 / 2001 . 4 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. João Batista Brito Pereira
Recorrente(s) :Fundação Professor DoutorManoel Pedro

Pimentel - FUNAP
Advogado : Henrique d'Aragona Buzzoni
Recorrido(s) : Carlos Eduardo Gomes da Silva
Advogado : Anis Aidar

Processo : RR - 803436 / 2001 . 5 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. João Batista Brito Pereira
Recorrente(s): Fundaçãopara oDesenvolvimento daEdu-

cação - FDE
Advogado : Miguel Amorim de Oliveira
Recorrido(s) : Alessandra Marques Garcia
Advogado : Luciana dos Santos

Processo : RR - 803586 / 2001 . 3 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. João Batista Brito Pereira
Recorrente(s) : Estado do Rio Grande do Sul
Recorrido(s) : Flávio Correa da Silva
Advogado : Paulo Tscheika

Processo : RR - 803663 / 2001 . 9 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. João Batista Brito Pereira
Recorrente(s) : Município de Alvorada
Advogado : Bernadete Laú Kurtz
Recorrido(s) : Gilberto Geraldo Eccel
Advogado : Mário Rogério Velozo de Lima

Processo : RR - 803767 / 2001 . 9 - TRT da 11ª Região
Relator : Min. João Batista Brito Pereira
Recorrente(s) : Estado do Amazonas - Secretaria de Estado

da Educação e Qualidade do Ensino - SEDUC
Recorrido(s) : Maria Onélia de Oliveira e Silva
Advogado : José Maria Gomes da Costa

Processo : RR - 803768 / 2001 . 2 - TRT da 11ª Região
Relator : Min. João Batista Brito Pereira
Recorrente(s) : Estado do Amazonas - Secretaria de Estado

da Educação e Qualidade do Ensino - SEDUC
Recorrido(s) : Antônio Nildo Barroso do Nascimento

Processo : RR - 803769 / 2001 . 6 - TRT da 11ª Região
Relator : Min. João Batista Brito Pereira
Recorrente(s) : Estado do Amazonas - Secretaria de Estado

da Infra-Estrutura - SEINF
Recorrido(s) : Manoel da Silva Gomes
Advogado : José Brito dos Santos

Processo : RR - 803770 / 2001 . 8 - TRT da 11ª Região
Relator : Min. João Batista Brito Pereira
Recorrente(s) : Município de Manaus - Secretaria Municipal

de Obras e Saneamento Básico - SEMOSB
Recorrido(s) : Francisco Lima da Silva
Advogado : Maria José de Oliveira Ramos

Processo : RR - 805219 / 2001 . 9 - TRT da 15ª Região
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Recorrente(s) : Hospital das Clínicas da Faculdade de Me-

dicina de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo
Advogado : José Henrique dos Santos Jorge
Recorrido(s) : Maria Inês Picão Scandiussi e Outros
Advogado : André Alves Fontes Teixeira

Processo : RR - 805406 / 2001 . 4 - TRT da 11ª Região
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Recorrente(s) : Estado do Amazonas - Secretaria de Estado

da Educação e Qualidade do Ensino - SEDUC
Recorrido(s) : Jefferson Canindé de Souza
Advogado : José Carlos Pereira do Valle

Processo : RR - 805407 / 2001 . 8 - TRT da 11ª Região
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Recorrente(s) : Estado do Amazonas - Secretaria de Estado

da Educação e Qualidade do Ensino - SEDUC
Recorrido(s) : Rita de Azevedo Chagas
Advogado : Maria Tereza de Almeida Cruz

Processo : RR - 805408 / 2001 . 1 - TRT da 11ª Região
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Recorrente(s) : Estado do Amazonas - Secretaria de Estado

da Administração, Coordenação e Planejamento - SEAD
Recorrido(s) : Maria Aldenize Ferreira da Costa
Advogado : Ademário do Rosário Azevedo

Processo : RR - 805409 / 2001 . 5 - TRT da 11ª Região
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Recorrente(s) : Estado do Amazonas - Secretaria de Estado

da Administração, Coordenação e Planejamento - SEAD
Recorrido(s) : José Laudemiro Gomes
Advogado : Carlos Alberto Rodrigues

Processo : RR - 805440 / 2001 . 0 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Recorrente(s) : Estado do Rio Grande do Sul
Recorrido(s) : Neuza Maria Weber Gattermann
Advogado : Luiz Ayrton Rodrigues Gomes

Processo : RR - 810601 / 2001 . 2 - TRT da 11ª Região
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Recorrente(s) : Estado do Amazonas - Secretaria de Estado

da Educação e Qualidade do Ensino - SEDUC
Recorrido(s) : Lígia Gonçalves Cardoso
Advogado : José Fernando de Oliveira Garcia

Processo : RR - 810602 / 2001 . 6 - TRT da 11ª Região
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Recorrente(s) : Estado do Amazonas - Secretaria de Estado

de Administração, Recursos Humanos e Previdência - SEAD
Recorrido(s) : Lucimar Preste de Souza

Processo : RR - 810605 / 2001 . 7 - TRT da 11ª Região
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Recorrente(s) : Estado do Amazonas - Companhia de De-

senvolvimento do Estado do Amazonas - CIAMA
Recorrido(s) : Romeire da Silva Mota
Advogado : Benjamim Matias Fernandes Filho

Processo : RR - 813494 / 2001 . 2 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. João Batista Brito Pereira
Recorrente(s) : Banco do Brasil S. A.
Advogado : Niraldo José Monteiro Mazzola
Recorrido(s) : Sílvio Francisco Chagas
Advogado : Samuel Milazzotto Ferreira

Processo : RR - 813528 / 2001 . 0 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. João Batista Brito Pereira
Recorrente(s) : Sandra Camila Ferrari Escudero
Advogado : José Antônio dos Santos
Recorrido(s) : Telecomunicações de São Paulo S.A. - TE-

LESP
Advogado : Adelmo da Silva Emerenciano

Processo : RR - 813531 / 2001 . 0 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. João Batista Brito Pereira
Recorrente(s) : Companhia Paulista de Trens Metropolitanos

- CPTM
Advogado : Dráusio Aparecido Villas Boas Rangel
Recorrido(s) : Dimas de Oliveira
Advogado : Nelson Câmara

Processo : RR - 813568 / 2001 . 9 - TRT da 8ª Região
Relator : Min. João Batista Brito Pereira
Recorrente(s) : Rubenilson Teixeira de Melo
Advogado : Polidório Barbalho de Santana Filho
Recorrente(s) : Benevides Águas S.A.
Advogado : Dalton Emmanuel Leal Rodrigues
Recorrido(s) : Os Mesmos

Processo : RR - 813596 / 2001 . 5 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. João Batista Brito Pereira
Recorrente(s) : Companhia Siderúrgica Paulista - COSIPA
Advogado : Ivan Prates
Recorrente(s) : Mauro Policarpo Santos Filho
Advogado : Manoel Rodrigues Guino
Recorrido(s) : Os Mesmos

Processo : RR - 813612 / 2001 . 0 - TRT da 11ª Região
Relator : Min. João Batista Brito Pereira
Recorrente(s) : Companhia de Desenvolvimento do Estado

do Amazonas - CIAMA
Recorrido(s) : Aline Lopes da Encarnação
Advogado : Eliane Quetibi Duarte Cadais

Processo : RR - 813649 / 2001 . 9 - TRT da 14ª Região
Relator : Min. João Batista Brito Pereira
Recorrente(s) : Agroindustrial Rena Ltda.
Advogado : Josimar Oliveira Muniz
Recorrido(s) : Alcides Bertochi
Advogado : José Jovino de Carvalho

Processo : RR - 813650 / 2001 . 0 - TRT da 14ª Região
Relator : Min. João Batista Brito Pereira
Recorrente(s) : Ministério Público do Trabalho da 14ª Re-

gião
Recorrido(s) : União Federal
Recorrido(s) : Tânia de Novais Silveira e Outros
Advogado : Luis Felipe Belmonte dos Santos

Processo : RR - 813651 / 2001 . 4 - TRT da 11ª Região
Relator : Min. João Batista Brito Pereira
Recorrente(s) : Cisper da Amazônia S.A.
Advogado : Márcio Luiz Sordi
Recorrido(s) : Armando Soares Dias Filho
Advogado : Braulio Ghidalevich
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Processo : RR - 813658 / 2001 . 0 - TRT da 11ª Região
Relator : Min. João Batista Brito Pereira
Recorrente(s) : Sociedade de Navegação, Portos e Hidrovias

do Estado do Amazonas - SNPH
Advogado : Rosângela Bentes Campos
Recorrido(s) : Jessé da Silva Reis
Advogado : Jander Cardoso dos Santos

Processo : RR - 814178 / 2001 . 8 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Recorrente(s) : Companhia Brasileira de Distribuição
Advogado : Gerson Luis Moreira
Recorrido(s) : Lúcia Helena Gonçalves da Silva
Advogado : Inamar Machado Lima

Processo : RR - 814191 / 2001 . 1 - TRT da 9ª Região
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Recorrente(s) : Jorge Rudney Atalla
Advogado : Tobias de Macedo
Recorrido(s) : José Leopoldino dos Santos
Advogado : Ademar Barros

Processo : RR - 814198 / 2001 . 7 - TRT da 6ª Região
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Recorrente(s): Izabel Cristina SalesRangel Wanderley e

Outra
Advogado : Antônio Henrique Cavalcanti Wanderley
Recorrido(s) : Banco do Estado de Pernambuco S.A. - BAN-

DEPE
Advogado : Volgran Correia Lima Júnior

Processo : RR - 814200 / 2001 . 2 - TRT da 6ª Região
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Recorrente(s) : Coperson - Poços Artesianos Ltda.
Advogado : Ana Patricia Oliveira Leitão
Recorrido(s) : João Herculano da Silva
Advogado : José Sérgio Ferreira da Silva

Processo : RR - 814204 / 2001 . 7 - TRT da 11ª Região
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Recorrente(s) : Ministério Público do Trabalho da 11ª Re-

gião
Recorrente(s) : Município de Humaitá
Advogado : Luciana Granja Trunkl
Recorrido(s) : Itamar de Almeida Sales

Processo : RR - 814205 / 2001 . 0 - TRT da 11ª Região
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Recorrente(s) : Ministério Público do Trabalho da 11ª Re-

gião
Recorrido(s) : Município de Lábrea
Advogado : Vitório Henrique Cestaro
Recorrido(s) : Maria Nice Carlos de Melo
Recorrido(s) : Estado do Amazonas - SEDUC - Secretaria de

Estado da Educação e Qualidade de Ensino

Processo : RR - 814223 / 2001 . 2 - TRT da 13ª Região
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Recorrente(s) : Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos -

ECT
Advogado : Paulo César Bezerra de Lima
Recorrido(s) : Sebastião Lourenço da Silva
Advogado : Willemberg de Andrade Souza

Processo : RR - 814229 / 2001 . 4 - TRT da 9ª Região
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Recorrente(s): CompanhiaParanaense deEnergia - CO-

PEL
Advogado : Irineu Peters
Recorrido(s) : Joares Pereira Matias
Advogado : Hélio Henrique de Camargo

Processo : RR - 814231 / 2001 . 0 - TRT da 9ª Região
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Recorrente(s) : Placas do Paraná S.A.
Advogado : Israel Caetano Sobrinho
Recorrido(s) : José Marques Luz
Advogado : Francisco Osório Porto

Processo : RR - 814298 / 2001 . 2 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. João Batista Brito Pereira
Recorrente(s) : Douglas Gonçalves de Mello
Advogado : Adriana Botelho Fanganiello Braga
Recorrido(s) : Empresa de Taxi Aviso Ltda.
Advogado : Domingos Tommasi Neto

Processo : RR - 814302 / 2001 . 5 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. João Batista Brito Pereira
Recorrente(s) : S.A. O Estado de São Paulo
Advogado : José Luiz dos Santos
Recorrido(s) : José Carlos Moreno
Advogado : Sandra Daniella Mena das Silva

Processo : RR - 814305 / 2001 . 6 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. João Batista Brito Pereira
Recorrente(s) : Ultrafértil S.A.
Advogado : Enio Rodrigues de Lima
Recorrido(s) : José Monteiro da Silva
Advogado : Florentino Osvaldo da Silva

Processo : RR - 814309 / 2001 . 0 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. João Batista Brito Pereira
Recorrente(s) :Hospital e MaternidadeModelo Tamandaré

S.A.
Advogado : Ibraim Calichman
Recorrido(s) : Diana Cruz Tonglet
Advogado : Manoel do Monte Neto

Processo : RR - 814310 / 2001 . 2 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. João Batista Brito Pereira
Recorrente(s) : Valter de Castro Nabeiro
Advogado : João Carlos da Silva
Recorrido(s) : Mercedes-Benz do Brasil S.A.
Advogado : Ferdinando Cosmo Credidio

Processo : RR - 814320 / 2001 . 7 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. João Batista Brito Pereira
Recorrente(s) : Elevadores Otis Ltda.
Advogado : Rosana Rodrigues de Paula
Recorrido(s) : José Laurindo da Silva
Advogado : Suely Coutinho Bianchini

Processo : RR - 814322 / 2001 . 4 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. João Batista Brito Pereira
Recorrente(s) : PRODESAN - Progresso e Desenvolvimento

de Santos S.A.
Advogado : Débora Regina Arienti Oricchio
Recorrido(s) : Laelson Barbosa Góis
Advogado : Enzo Sciannelli

Processo : RR - 814323 / 2001 . 8 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. João Batista Brito Pereira
Recorrente(s) : Companhia Siderúrgica Paulista - COSIPA
Advogado : Ivan Prates
Recorrente(s) : Eduardo Alvarez Baso
Advogado : Manoel Rodrigues Guino
Recorrido(s) : Os Mesmos

Processo : RR - 814326 / 2001 . 9 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. João Batista Brito Pereira
Recorrente(s) : DERSA - Desenvolvimento Rodoviário

S.A.
Advogado : Cássio Mesquita Barros Júnior
Recorrido(s) : CONVAP - Engenharia e Construções Ltda.
Advogado : Pedro Ivan do Prado Rezende
Recorrido(s) : Veraldo Patrício dos Santos
Advogado : Antônio Sarraino

Processo : RR - 814327 / 2001 . 2 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. João Batista Brito Pereira
Recorrente(s) : Banco de Crédito Nacional S.A.
Advogado : Graziela Ribeiro Silva
Recorrido(s) : Marcelo da Silva Ferreira
Advogado : Cleonice da Silva Dias

Brasília, 06 de fevereiro de 2002.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO
Diretora da Secretaria de Distribuição

Relação de processos distribuídosaos Excelentíssimos Se-
nhores Ministros do Tribunal Superior do Trabalho, em 05/02/2002 -
Distribuição Ordinária - SESBDI1.

Processo : E-RR - 353514 / 1997 . 0 - TRT da 5ª Região
Relator : Min. João Batista Brito Pereira
Embargante : Alfredo Jorge Santos Freitas
Advogado : Ana Paula Moreira dos Santos
Embargado(a) : Banco do Estado da Bahia S.A. - BANEB
Advogado : Victor Russomano Júnior

Processo : E-RR - 365783 / 1997 . 0 - TRT da 9ª Região
Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Embargante : Instituto de Saúde do Paraná
Advogado : César Braga de Oliveira
Embargado(a) : Emília de Fátima Lopes da Silveira
Advogado : João Francisco Eduardo Peixoto de Oliveira

Processo : E-RR - 371496 / 1997 . 0 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. João Batista Brito Pereira
Embargante : Caixa Econômica Federal - CEF
Advogado : Wesley Cardoso dos Santos
Embargado(a) : Elmo Aparecido Dias
Advogado : Ana Maria Godinho Perez
Embargado(a) :Alvorada - Segurança BancáriaPatrimonial

Ltda.
Advogado : Carlos Alberto Ferreira Mendes da Silva

Processo : E-RR - 372549 / 1997 . 0 - TRT da 1ª Região
Relatora : Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Embargante : União Federal
Embargado(a) : Fernando Filizola Santos e Outros
Advogado : Arnaldo Araujo Santos

Processo : E-RR - 373533 / 1997 . 0 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Milton de Moura França
Embargante : Magda Maria Brigato Scheicher
Advogado : Paulo Donizeti da Silva
Embargado(a) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Embargado(a) : Ministério Público doTrabalho da 2ª Re-

gião

Processo : E-RR - 375621 / 1997 . 7 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. João Batista Brito Pereira
Embargante : Adelma Jofre Mendes e Outros
Advogado : Rita de Cássia Barbosa Lopes
Embargado(a): Hospital dasClínicasda Faculdadede Me-

dicina da Universidade de São Paulo

Processo : E-RR - 377608 / 1997 . 6 - TRT da 17ª Região
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Embargante : Rosana Stocco e Outros
Advogado : José Tôrres das Neves
Embargante : Rosana Stocco e Outros
Advogado : Hélio Carvalho Santana
Embargado(a) : Instituto Estadual de Saúde Pública - IESP

Processo : E-RR - 389837 / 1997 . 7 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. Milton de Moura França
Embargante : Lúcio Roberto Colvara Barros e Outros
Advogado : Milton Carrijo Galvão
Embargante : Lúcio Roberto Colvara Barros e Outros
Advogado : Milton Carrijo Galvão
Embargado(a) : Companhia Estadualde Energia Elétrica -

CEEE
Advogado : Jorge Sant'Anna Bopp
Embargado(a) : Companhia Estadualde Energia Elétrica -

CEEE
Advogado : Jorge Sant'Anna Bopp

Processo : E-RR - 397996 / 1997 . 0 - TRT da 9ª Região
Relator : Min. Wagner Pimenta
Embargante : Instituto de Saúde do Paraná
Advogado : Madelon de Mello Ravazzi
Embargado(a) : Edivalda Menezes
Advogado : Álvaro Eiji Nakashima

Processo : E-RR - 401035 / 1997 . 5 - TRT da 9ª Região
Relatora : Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Embargante : Dirceu Aparecido Viana
Advogado : Nilton Correia
Embargado(a) : Klabin - Fábrica de Papel e Celulose S.A. e

Outra
Advogado : Leonardo Santana Caldas

Processo : E-RR - 401905 / 1997 . 0 - TRT da 12ª Região
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Embargante : Sadia Concórdia S.A. - Indústria e Comércio
Advogado : Victor Russomano Júnior
Embargado(a) : Vilson Rodrigues
Advogado : José Florisbelo S. Soares

Processo : E-RR - 402164 / 1997 . 7 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. João Batista Brito Pereira
Embargante : Belmira Ourique de Ávila
Advogado : Eryka Farias De Negri
Embargado(a) : Município de Gravataí
Advogado : Paula Barbosa Vargas

Processo : E-RR - 402165 / 1997 . 0 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Embargante : Elizete Teresinha das Neves Guimarães
Advogado : Bruno Júlio Kahle Filho
Embargado(a) : Município de Gravataí
Advogado : Valesca Gobbato Lahm

Processo : E-RR - 402166 / 1997 . 4 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. João Batista Brito Pereira
Embargante : Miguel Fonseca de Souza
Advogado : Raquel Cristina Rieger
Embargado(a) : Município de Gravataí
Advogado : Paula Barbosa Vargas

Processo : E-RR - 402219 / 1997 . 8 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Embargante : Banco Real S.A.
Advogado : Osmar Mendes Paixão Côrtes
Embargado(a) : Armando Rodrigues Ferreira Filho
Advogado : Milton Carrijo Galvão

Processo : E-RR - 404595 / 1997 . 9 - TRT da 10ª Região
Relatora : Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Embargante : Dival Gomes da Costa e Outros
Advogado : Isis Maria Borges de Resende
Embargado(a) : Fundação Hospitalar do Distrito Federal -

FHDF

Processo : E-RR - 405943 / 1997 . 7 - TRT da 9ª Região
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Embargante : Banco do Brasil S. A.
Advogado : Luiz E. Eduardo Marques
Embargado(a) : Perceu José Perli
Advogado : Márcio Gontijo
Embargado(a) : Perceu José Perli
Advogado : João Conceição e Silva
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Processo : E-RR - 408110 / 1997 . 8 - TRT da 12ª Região
Relatora : Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Embargante : Ministério Público do Trabalho da 12ª Re-

gião
Embargado(a) : Município de Lages
Embargado(a) : João Zani Muniz Macedo
Advogado : Ailto Gomes de Almeida

Processo : E-RR - 410367 / 1997 . 3 - TRT da 12ª Região
Relator : Min. João Batista Brito Pereira
Embargante : Banco Bandeirantes S.A.
Advogado : Victor Russomano Junior
Embargado(a) : Lauri Batista da Rosa
Advogado : Flaviano da Cunha

Processo : E-RR - 411488 / 1997 . 8 - TRT da 9ª Região
Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Embargante : Caixa Econômica Federal - CEF
Advogado : Wesley Cardoso dos Santos
Embargado(a) : Regiane Rodrigues Braga
Advogado : Luciene das Graças Teider

Processo : E-RR - 412833 / 1997 . 5 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. Milton de Moura França
Embargante : União Federal (Extinto INAMPS)
Embargado(a) : Alfredo Brasil Teixeira e Outros
Advogado : Antônio José de Assis Ribeiro

Processo : E-RR - 412894 / 1997 . 6 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. Wagner Pimenta
Embargante : Fernando Ivan de Oliveira
Advogado : Eryka Farias De Negri
Embargado(a): CompanhiaEstadualde Energia Elétrica -

CEEE
Advogado : Flávio Barzoni Moura

Processo : E-RR - 416037 / 1998 . 9 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. João Batista Brito Pereira
Embargante : Banco Real S.A.
Advogado : Renata M. P. Pinheiro
Embargado(a) : Rodrigo Sette de Abril Aguilar
Advogado : Ademar B. de Oliveira

Processo : E-RR - 416201 / 1998 . 4 - TRT da 10ª Região
Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Embargante : Alciria Galdino Caputo e Outros
Advogado : Isis Maria Borges de Resende
Embargado(a) : União Federal

Processo : E-RR - 416959 / 1998 . 4 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Wagner Pimenta
Embargante : Município de Osasco
Embargado(a) : Adilson Bragante
Advogado : Simone Beralda Tavares

Processo : E-RR - 418530 / 1998 . 3 - TRT da 10ª Região
Relator : Min. João Batista Brito Pereira
Embargante : Luzia Noleto Bretas e Outros
Advogado : Marcos Luís Borges de Resende
Embargado(a): FundaçãoEducacional doDistrito Federal-

FEDF
Advogado : Fabiano Oliveira Mascarenhas

Processo : E-RR - 420194 / 1998 . 0 - TRT da 12ª Região
Relator : Min. João Batista Brito Pereira
Embargante : Dailson Manoel Jacinto
Advogado : Jasset de Abreu do Nascimento
Embargado(a) : Cremer S.A.
Advogado : José Elias Soar Neto

Processo : E-RR - 420348 / 1998 . 2 - TRT da 12ª Região
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Embargante : João de Amorim
Advogado : Jasset de Abreu do Nascimento
Embargado(a) : Companhia Industrial Schlösser S.A.
Advogado : José Elias Soar Neto

Processo : E-RR - 423191 / 1998 . 8 - TRT da 10ª Região
Relator : Min. Milton de Moura França
Embargante : Maria de Freitas Araújo e Outros
Advogado : Marcos Luís Borges de Resende
Embargado(a) : Distrito Federal (Extinta Fundação Educa-

cional do Distrito Federal)
Advogado : Sérgio Eduardo Ferreira Lima

Processo : E-RR - 425635 / 1998 . 5 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Embargante : Banco ABN AMRO S.A. (Incorporador do

Banco Real S.A.)
Advogado : Osmar Mendes Paixão Côrtes
Embargado(a) : Jurandir da Rosa Peres
Advogado : Carlos Eduardo Szulcsewski

Processo : E-RR - 426053 / 1998 . 0 - TRT da 9ª Região
Relator : Min. João Batista Brito Pereira
Embargante : Caixa Econômica Federal - CEF
Advogado : Wesley Cardoso dos Santos
Embargado(a) : Jussara Pinto Jachinoski
Advogado : Rafael Zarpelon

Processo : E-RR - 427038 / 1998 . 6 - TRT da 12ª Região
Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Embargante : Sérgio Paza
Advogado : Ubiracy Torres Cuóco
Embargado(a) : Fábrica de Tecidos Carlos Renaux S.A.
Advogado : Hélio Carvalho Santana
Embargado(a) : Fábrica de Tecidos Carlos Renaux S.A.
Advogado : Antônio Alfredo Hartke

Processo : E-RR - 434601 / 1998 . 8 - TRT da 4ª Região
Relatora : Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Embargante : Companhia Estadual de Energia Elétrica - CE-

EE
Advogado : Ricardo Adolpho Borges de Albuquerque
Embargado(a) : José de Oliveira (Espólio de)
Advogado : Maria de Lourdes Azevedo Silva

Processo : E-RR - 435067 / 1998 . 0 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Embargante : Fiat Automóveis S.A.
Advogado : Hélio Carvalho Santana
Embargado(a) : Elias Almeida de Oliveira
Advogado : Helena Sá

Processo : E-RR - 435097 / 1998 . 4 - TRT da 18ª Região
Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Embargante : EmpresaEstadualde Ciência, Tecnologia e

Desenvolvimento Econômico-Social - EMCIDEC
Advogado : Cleber Martins Sales
Embargado(a) : Benedito Monteiro de Oliveira
Advogado : Fatima de Paula Ferreira

Processo : E-RR - 435218 / 1998 . 2 - TRT da 12ª Região
Relatora : Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Embargante : João Orides Maestri
Advogado : Ubiracy Torres Cuóco
Embargado(a) : Buettner S.A. - Indústria e Comércio
Advogado : Marcelo Vinícius Merico

Processo : E-RR - 438266 / 1998 . 7 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. João Batista Brito Pereira
Embargante : Município de Osasco
Embargado(a) : Niwton de Oliveira Ramos
Advogado : Elizabeth Bizarro

Processo : E-RR - 438418 / 1998 . 2 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Milton de Moura França
Embargante : Município de Osasco
Embargado(a) : Ronaldo José Pereira Passos
Advogado : Eloisa Maria Antonio

Processo : E-RR - 438429 / 1998 . 0 - TRT da 10ª Região
Relator : Min. Milton de Moura França
Embargante : Maria Helena Lopes Guimarães e Outros
Advogado : Marcos Luís Borges de Resende
Embargado(a) : Distrito Federal (Fundação Educacional do

Distrito Federal - FEDF)
Advogado : Renato Guanabara Leal de Araújo

Processo : E-RR - 441386 / 1998 . 4 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. Milton de Moura França
Embargante : Raphael Fernandez Moraes e Outros
Advogado : A. D. Meirelles Quintella
Embargado(a) : Empresa Brasileira de Telecomunicações

S.A. - EMBRATEL
Advogado : Lísia B. Moniz de Aragão
Embargado(a) : Ministério Público do Trabalho da 1ª Re-

gião

Processo : E-RR - 446088 / 1998 . 7 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Embargante : Norcy Therezinha da Silva
Advogado : Beatriz Veríssimo de Sena
Embargado(a) : Município de Gravataí
Advogado : Valesca Gobbato Lahm

Processo : E-RR - 446114 / 1998 . 6 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Embargante : Companhia Estadual de Energia Elétrica - CE-

EE
Advogado : Ricardo Adolpho Borges de Albuquerque
Embargado(a) : João de Deus Cortes de Andrade
Advogado : Mônica Melo Mendonça

Processo : E-RR - 449482 / 1998 . 6 - TRT da 10ª Região
Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Embargante : Neusa Maria Salles das Neves e Outros
Advogado : Marcos Luís Borges de Resende
Embargado(a) : Distrito Federal (Fundação Educacional do

Distrito Federal - FEDF)
Advogado : Rosamira Lindóia Caldas

Processo : E-RR - 449484 / 1998 . 3 - TRT da 10ª Região
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Embargante : Maria Ângela Marrara Chaves
Advogado : Isis Maria Borges de Resende
Embargado(a) : Distrito Federal
Advogado : Gisele de Britto

Processo : E-RR - 449486 / 1998 . 0 - TRT da 10ª Região
Relatora : Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Embargante : Alaim Ambrósio Ribeiro e Outros
Advogado : Marcos Luís Borges de Resende
Embargado(a) : Distrito Federal
Advogado : Sérgio da Costa Ribeiro

Processo : E-RR - 449488 / 1998 . 8 - TRT da 10ª Região
Relator : Min. Milton de Moura França
Embargante : Deusiano Joaquim da Silva e Outros
Advogado : Marcos Luís Borges de Resende
Embargado(a) : Distrito Federal (Fundação Educacional do

Distrito Federal - FEDF)
Advogado : Rosamira Lindóia Caldas

Processo : E-RR - 451503 / 1998 . 5 - TRT da 10ª Região
Relator : Min. Milton de Moura França
Embargante : Cristina da Costa Pedreira e Outras
Advogado : Marcos Luís Borges de Resende
Embargado(a) : Distrito Federal

Processo : E-RR - 454628 / 1998 . 7 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. João Batista Brito Pereira
Embargante : Bradesco Previdência e Seguros S.A. e Outro
Advogado : Adriana de Sixto
Embargado(a) : Cláudio Gomes dos Santos
Advogado : Alceu Quintal

Processo : E-RR - 454949 / 1998 . 6 - TRT da 11ª Região
Relator : Min. Milton de Moura França
Embargante : Secretaria de Estado de Planejamento e Co-

ordenação Geral
Embargado(a) : Ana Rita Correa David
Advogado : Luís Alberto Marinho de Alcântara

Processo : E-RR - 457539 / 1998 . 9 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. João Batista Brito Pereira
Embargante : Caixa Econômica Federal - CEF
Advogado : Wesley Cardoso dos Santos
Embargado(a) : Inês de Carvalho e Outros
Advogado : Aluísio Soares Filho

Processo : E-RR - 463124 / 1998 . 6 - TRT da 10ª Região
Relator : Min. Wagner Pimenta
Embargante : Edineide Duarte de Oliveira e Outros
Advogado : Marcos Luís Borges de Resende
Embargado(a): FundaçãoEducacional doDistrito Federal-

FEDF
Advogado : Tatiana Barbosa Duarte

Processo : E-AIRR eRR - 464574 / 1998 . 7- TRT da 1ª
Região

Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Embargante : Banco do Estado da Bahia S.A. - BANEB
Advogado : Victor Russomano Júnior
Embargado(a) : Adair Alves Tinoco
Advogado : José Eymard Loguércio

Processo : E-RR - 466018 / 1998 . 0 - TRT da 12ª Região
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Embargante : Clementina Correa
Advogado : Ubiracy Torres Cuóco
Embargado(a) : Hering Têxtil S.A.
Advogado : Mauricio Rocha Coutinho

Processo : E-RR - 467469 / 1998 . 4 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Embargante : Ronaldo Diniz Trapaga
Advogado : Everton Pereira de Mattos
Embargado(a) : Refinaria de Petróleo Ipiranga S.A. e Outra
Advogado : Otacilio Lindemeyer Filho
Processo : E-RR - 467518 / 1998 . 3 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. Milton de Moura França
Embargante : Valéria Pereira de Souza
Advogado : Daniel Von Hohendorff
Embargado(a) : Município de Sapucaia do Sul
Advogado : Luiz Gonzaga Silva Adolfo
Processo : E-RR - 467646 / 1998 . 5 - TRT da 12ª Região
Relator : Min. Milton de Moura França
Embargante : UniversidadeFederal de Santa Catarina-

UFSC
Embargado(a) : Ladi de Jesus
Advogado : Sérgio Gallotti Matias Carlin

Processo : E-RR - 467970 / 1998 . 3 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Embargante : INTERFOOD - Internacional Food Service Lt-

da.
Advogado : Adriana da Veiga Ladeira
Embargado(a) : Adélcio Francisco Assis
Advogado : Mêrcks Paulo Ferreira Silva
Processo : E-RR - 470230 / 1998 . 0 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. João Batista Brito Pereira
Embargante : Banco Real S.A.
Advogado : Osmar Mendes Paixão Côrtes
Embargado(a) : Neide Sguizzato Ferraz Braida Lopes
Advogado : José Eymard Loguércio
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Processo : E-RR - 473350 / 1998 . 3 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Embargante : Companhia Brasileira de Petróleo Ipiranga
Advogado : João Francisco Tellechea Neto
Embargado(a) : Henrique Francisco Ribeiro
Advogado : Paulo César da Conceição

Processo : E-RR - 473628 / 1998 . 5 - TRT da 9ª Região
Relator : Min. Wagner Pimenta
Embargante : Administração dos Portos de Paranaguá e An-

tonina - APPA
Advogado : Almir Hoffmann
Embargado(a) : Jair Assunção de Paula
Advogado : Roberto Tsuguio Tanizaki

Processo : E-RR - 474079 / 1998 . 5 - TRT da 6ª Região
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Embargante : Banco Banorte S.A. (Em LiquidaçãoExtra-

judicial)
Advogado : Nilton Correia
Embargado(a) : Nadeje Acioli Araújo
Advogado : Carlos Eduardo Cotias

Processo : E-RR - 474365 / 1998 . 2 - TRT da 10ª Região
Relator : Min. João Batista Brito Pereira
Embargante : Maria Aparecida Menezes de Melo e Outros
Advogado : José Eymard Loguércio
Embargado(a) : Serviço Federal de Processamento de Dados

- SERPRO
Advogado : Rogerio Avelar

Processo : E-RR - 476524 / 1998 . 4 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. Wagner Pimenta
Embargante : Maria Lereida Cardoso Almeida
Advogado : Mônica Melo Mendonça
Embargado(a) : Hospital Nossa Senhora da Conceição S.A.
Advogado : Maria Inêz Panizzon

Processo : E-RR - 477619 / 1998 . 0 - TRT da 9ª Região
Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Embargante :FRIGOBRÁS - Companhia Brasileirade Fri-

goríficos
Advogado : Victor Russomano Júnior
Embargado(a) : José Batista de Oliveira
Advogado : Jaime Alberto Stockmanns

Processo : E-RR - 479132 / 1998 . 9 - TRT da 2ª Região
Relatora : Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Embargante : Companhia de Tecnologia de Saneamento Am-

biental - CETESB
Advogado : Victor Russomano Júnior
Embargado(a) : José Carlos de Oliveira
Advogado : Darci Jacobs

Processo : E-RR - 480730 / 1998 . 4 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Embargante : Banco Real S.A.
Advogado : Renata M. Pereira Pinheiro
Embargado(a) : Emerson Valadares da Silva
Advogado : Cláudio Fonseca Dutra

Processo : E-RR - 481932 / 1998 . 9 - TRT da 12ª Região
Relatora : Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Embargante : Inge Irmgard Henckel da Rocha
Advogado : Guilherme Scharf Neto
Embargado(a) : Banco do Estado de Santa Catarina S.A.
Advogado : Jaime Linhares Neto

Processo : E-RR - 484319 / 1998 . 1 - TRT da 11ª Região
Relator : Min. Milton de Moura França
Embargante : Fundação Universidade do Amazonas - FUA
Embargado(a) : Azel Marinho Brelaz

Processo : E-RR - 485930 / 1998 . 7 - TRT da 10ª Região
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Embargante: Maria Céliade SouzaDuarte da Silvae Ou-

tras
Advogado : Marcos Luís Borges de Resende
Embargado(a): FundaçãoEducacional doDistrito Federal-

FEDF

Processo : E-RR - 488758 / 1998 . 3 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. Wagner Pimenta
Embargante : Estado do Rio Grande do Sul
Embargado(a) : Marli Bussmann
Advogado : Nélson Clécio Stöhr

Processo : E-RR - 493559 / 1998 . 1 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. João Batista Brito Pereira
Embargante : Tenenge -Técnica Nacionalde Engenharia

S.A.
Advogado : Victor Russomano Júnior
Embargado(a) : Natanael Dionísio Soares
Advogado : Roberto Freitas Filho

Processo : E-RR - 495877 / 1998 . 2 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Embargante : Banco do Estado do Rio Grande do Sul S.A. -

BANRISUL
Advogado : José Alberto Couto Maciel
Embargante : Banco do Estado do Rio Grande do Sul S.A. -

BANRISUL
Advogado : José Alberto Couto Maciel
Embargado(a) : Marcelo Silveira Alves
Advogado : Evaristo Luiz Heis

Relação deprocessos distribuídos aosExcelentíssimos Se-
nhores Ministros do Tribunal Superior do Trabalho, em 05/02/2002 -
Distribuição Ordinária - SESBDI2.

Processo : ROAR - 636599 / 2000 . 6 - TRT da 4ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Recorrente(s) : Caixa Econômica Federal - CEF
Advogado : Alice Schwambach
Recorrente(s) : Tânia Valéria dos Santos Mundstock
Advogado : Joao Batista Lopes Lima
Recorrido(s) : Os Mesmos
Advogado : Os Mesmos

Processo :ROAR - 648887/ 2000 . 0- TRT da 17ª Re-
gião

Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Recorrente(s) : Inúbia Maria de Aguiar Melo e Outro
Advogado : José Alberto de Oliveira
Recorrido(s) : Estado do Espírito Santo

Processo :ROAR - 649056/ 2000 . 6- TRT da 10ª Re-
gião

Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Recorrente(s) : Carlos Antônio Nicotti Santos
Advogado : Heráclito Zanoni Pereira
Recorrido(s) : Fundação de Seguridade Social - GEAP
Advogado : Gustavo Monteiro Fagundes

Processo : ROAR - 650220 / 2000 . 1 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Recorrente(s) : Amércio Vanini (Espólio de)
Advogado : Valdirene Silva de Assis
Recorrido(s) : Remy Lacave do Brasil Ltda
Advogado : Noé de Medeiros

Processo : ROAR - 653366 / 2000 . 6 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Recorrente(s) : Villanova Engenharia e Construções Ltda.
Advogado : Cássio Mesquita Barros Júnior
Recorrente(s) : Jamal Simbolé
Advogado : Hiroshi Hirakawa
Recorrido(s) : Os Mesmos
Advogado : Os Mesmos

Processo: RXOFROAR - 658857 /2000 . 4 - TRT da 8ª
Região

Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Recorrente(s) : União Federal
Recorrente(s) : Estado do Amapá
Recorrido(s) : Município de Macapá
Recorrido(s) : Porfíria Nazaré Santana Machado e Outro
Advogado : Edmilson Farias Monteiro
Remetente : TRT da 8ª Região

Processo : ROAR - 660757 / 2000 . 5 - TRT da 8ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Recorrente(s) : André Pinheiro de Quadros
Advogado : Joaquim Lopes de Vasconcelos
Recorrido(s) :Rio Doce Geologiae Mineração S.A.- DO-

CEGEO
Advogado : Kleber Luiz da Silva Jorge

Processo :ROAR - 660758/ 2000 . 9- TRT da 24ª Re-
gião

Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Recorrente(s) : Altair Soares Escobar
Advogado : Adelice Resende Guimarães
Recorrido(s) : Cavol e Companhia Ltda.
Advogado : Carlos A. J. Marques

Processo : ROAR - 660759 / 2000 . 2 - TRT da 1ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Recorrente(s) : Ciro Rodrigues de Araújo Júnior
Advogado : Ivan Paim Maciel
Recorrido(s) : UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros

S.A. (Sucessor do Banco Nacional S.A.)
Advogado : Danilo Porciuncula

Processo : ROAR - 660952 / 2000 . 8 - TRT da 5ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s) : Edvaldo do Espírito Santo
Advogado : Ailton Lordello
Recorrido(s) : Ordem dos Músicos do Brasil
Advogado : Pedro Paulo Moreira Sousa

Processo : ROAR - 664057 / 2000 . 2 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Recorrente(s) : Viamar Transportes e Turismo Ltda.
Advogado : Osmar Mendes Paixão Côrtes
Recorrido(s) : José Roberto de Souza
Advogado : Manoel Roberto Hermida Ogando

Processo : ROAR - 664804 / 2000 . 2 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Recorrente(s) : Sinosserra Consórcios Ltda.
Advogado : Márcia Pessin
Recorrido(s) : Jorge Luís Coronel Sortica
Advogado : Miriam Moraes Feijó

Processo: RXOFROAR - 671269 /2000 . 3 - TRT da 9ª
Região

Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s) :Administração dosPortos deParanaguá e

Antonina - APPA
Recorrente(s) : Adauto Luiz Lopes Kutchma e Outros
Advogado : José Tôrres das Neves
Recorrido(s) : Os Mesmos
Advogado : Os Mesmos
Remetente : TRT da 9ª Região

Processo : ROAR - 725031 / 2001 . 4 - TRT da 5ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Recorrente(s) : Ana Nery Pinto Gomes
Advogado : Rui Patterson
Recorrido(s) : Banco Baneb S.A.
Advogado : Joel Moura Pinheiro

Processo : ROAR - 725032 / 2001 . 8 - TRT da 5ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Recorrente(s) : Chadler Industrial da Bahia S.A.
Advogado : Antonio Carlos Oliveira
Recorrente(s) : Orlando Xavier
Advogado : Kátia Maria Brandão de Velloso Ramos
Recorrido(s) : Os Mesmos
Advogado : Os Mesmos

Processo : ROAR - 726177 / 2001 . 6 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Recorrente(s) : Elizabeth S.A. Indústria Têxtil
Advogado : Nelson Morio Nakamura
Recorrente(s) : Francisco Augusto da Silva
Advogado : Vilma Maria Garcia Favrin

Processo: RXOFROAR - 726191 /2001 . 3 - TRT da 4ª
Região

Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Recorrente(s) : Município de Sinimbu
Advogado : Marcos Morsch
Recorrido(s) : Adão Oliveira da Silva
Advogado : Marlise Rahmeier
Remetente : TRT da 4ª Região

Processo: RXOFROAR - 726194 /2001 . 4 - TRT da 4ª
Região

Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Recorrente(s) : José Geraldo Schafer
Advogado : Carlos Franklin Paixão Araújo
Recorrido(s) : Fundação de Ciência e Tecnologia - CIEN-

TEC
Remetente : TRT da 4ª Região

Processo: RXOFROAR - 728488 /2001 . 3 - TRT da 9ª
Região

Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Recorrente(s) : José Teodoro de Carvalho
Advogado : Antônio Domingos Bossolan
Recorrido(s) : União Federal
Remetente : TRT da 9ª Região
Processo: RXOFROAR - 728489 /2001 . 7 - TRT da 9ª

Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Recorrente(s) : Iolanda Sostisso Pegoraro e Outras
Advogado : Celso Lucinda
Recorrido(s) : União Federal
Remetente : TRT da 9ª Região
Processo :RXOFAR - 728490 / 2001 . 9 - TRT da 9ª

Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Autor(a) : Município de Guaraniaçu
Advogado : Sandra Jussara Richter
Remetente : TRT da 9ª Região
Interessado(a) : Iracy Mendes Bosseti
Advogado : Niucéia Maria Corrêa
Processo : ROAR - 729263 / 2001 . 1 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Recorrente(s) :Companhia Riograndensede Telecomunica-

ções - CRT
Advogado : Jorge Alberto Paiva de Oliveira
Recorrente(s) : Jorge Carlos Carneiro
Advogado : Osmar Mendes Paixão Côrtes
Recorrido(s) : Os Mesmos
Advogado : Os Mesmos
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Processo : RXOFAR - 734481 / 2001 . 0 - TRT da 11ª
Região

Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Autor(a) : União Federal
Remetente : Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região
Interessado(a): Maria Arminda Mourão PereiraMachado

(Espólio de)
Advogado : Edna Maria Mourão Pereira Machado

Processo : RXOFROAR - 734482 / 2001 . 3 - TRT da 10ª
Região

Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Recorrente(s) : União Federal
Recorrido(s) : Vander Mendes Lucas e Outros
Advogado : Marilha Costa Loiola Machado
Remetente : TRT 10ª Região

Processo : RXOFROAR - 734486 / 2001 . 8 - TRT da 16ª
Região

Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Recorrente(s) : Município de Esperantinópolis
Advogado : João Batista Ericeira
Recorrido(s) : Maria Lúcia Rodrigues
Advogado : Antônio Florêncio Neto
Remetente : Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região

Processo : RXOFROAR - 735243 / 2001 . 4 - TRT da 10ª
Região

Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Recorrente(s) : União Federal
Recorrido(s) : José Batista Camargo
Advogado : Américo José da Cruz
Remetente : TRT 10ª Região

Processo: RXOFAC - 735813 / 2001 . 3 - TRT da 10ª
Região

Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Autor(a) : União Federal
Remetente : TRT 10ª Região
Interessado(a) : José Batista Camargo
Advogado : Américo José da Cruz

Processo: RXOFROAR - 738670 /2001 . 8 - TRT da 4ª
Região

Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Recorrente(s) : Neris Regina Voelz Veronez
Advogado : Ricardo Gressler
Recorrido(s): Estado doRio Grandedo Sul (Sucessorda

Caixa Econômica Estadual do Rio Grande do Sul)
Remetente : TRT da 4ª Região

Processo : RXOFROAR - 738675 / 2001 . 6 - TRT da 16ª
Região

Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Recorrente(s) : União Federal
Recorrido(s) : Matias Machado
Advogado : Enéas Pereira Pinho
Remetente : Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região

Processo: RXOFAR - 740603 / 2001 . 3 - TRT da 21ª
Região

Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Autor(a) : UniversidadeFederaldo Rio Grandedo Norte -

UFRN
Advogado : William Bezerra Pires
Remetente : Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região
Interessado(a) : Lailson de Almeida
Advogado : Marcos Vinício Santiago de Oliveira

Processo : ROAR - 749861 / 2001 . 1 - TRT da 7ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s): Banco Banorte S.A. (Em LiquidaçãoEx-

trajudicial)
Advogado : Nilton Correia
Recorrido(s) : Sindicato dos Empregados em Estabelecimen-

tos Bancários no Estado do Ceará
Advogado : Ana Virgínia Porto de Freitas

Processo : ROAR - 754817 / 2001 . 6 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Recorrente(s) : José Ernani Leite da Conceição (Espólio de)

e Outros
Advogado : Vera Maria Reis da Cruz
Recorrido(s) : União Federal

Processo : ROAR - 754819 / 2001 . 3 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Recorrente(s) : Nova Era Cosméticos Ltda.
Advogado : Joaquim Adalberto Rocha do Prado
Recorrido(s) : José Moreira de Bem Filho
Advogado : Solon Bittencourt Depaoli

Processo : ROAR - 754820 / 2001 . 5 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Recorrente(s) : Cereais Pampa Ltda
Advogado : Elso Eloi Bodanese
Recorrido(s) : Marino Augusto Rodigheri
Advogado : Julio Francisco Caetano Ramos

Processo : ROAR - 760967 / 2001 . 2 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Recorrente(s) :Objetiva EmpreendimentosImobiliários Lt-

da.
Advogado : Caio Luiz de Almeida
Recorrido(s) : Luiz Batista da Silva ( Espólio de)
Advogado : Denner Caetano da Silva

Processo : ROAR - 764593 / 2001 . 9 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Recorrente(s) : Massa Falida de Cica de Industrial de Carnes

S.A.
Advogado : Pedro S Fernandes
Recorrido(s) : Carlos Bosco Araújo
Advogado : Carlos Alberto Fraga do Couto

Processo : ROAR - 764595 / 2001 . 6 - TRT da 3ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Recorrente(s) : Madeiras Rettore Ltda.
Advogado : Victório Álvaro Coutinho Rettori
Recorrido(s) : Pedro de Oliveira e Silva
Advogado : Ana Maria Duarte Silva

Processo :ROAR - 771341/ 2001 . 6- TRT da 15ª Re-
gião

Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Recorrente(s) :Banco EconômicoS.A. - (Em Liquidação

Extrajudicial)
Advogado : Leonardo Miranda Santana
Recorrido(s) : Rinaldo Gâmbaro

Processo : ROAR - 772861 / 2001 . 9 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Recorrente(s) : Hospital de Clínicas de Porto Alegre
Advogado : Lúcia Coelho da Costa Nobre
Recorrido(s) : Aida Maria Pereira Santin
Advogado : Nestor José Forster

Processo : ROAR - 772865 / 2001 . 3 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s) : CDD - Cobrança Direta a Distância Ltda.
Advogado : Ana Maria Duarte Saad Castello Branco
Recorrido(s) : Ana Maria Gonçalves Serra
Advogado : Sônia Maria dos Santos Azeredo Coutinho

Processo : ROAR - 772867 / 2001 . 0 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Recorrente(s) : Nobuyuki Kamada
Advogado : Acir Vespoli Leite
Recorrido(s) : São Paulo Transporte S.A.
Advogado : Laura Lopes de Araújo Maia

Processo : ROAR - 772880 / 2001 . 4 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Recorrente(s) : Lloyds TSB Bank PLC.
Advogado : Victor Russomano Júnior
Recorrido(s) : Sindicato dos Empregados em Estabelecimen-

tos Bancários de São Paulo
Advogado : Lúcia Porto Noronha

Processo : ROAR - 772884 / 2001 . 9 - TRT da 7ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Recorrente(s) : Marcos Aurélio Cabral de Oliveira
Advogado : Carlos Ademá da Rocha
Recorrido(s) : Caixa Econômica Federal - CEF
Advogado : Gladson Wesley Mota Pereira

Processo : ROAR - 773457 / 2001 . 0 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Recorrente(s) : Dutex Tubos Inox Ltda.
Advogado : Rubens Nunes de Araújo
Recorrido(s) : José Ernani da Costa Cabral
Advogado : Moacir Manzine

Processo : ROAR - 773458 / 2001 . 4 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Recorrente(s) : Grupo Paulista de Ortopedia
Advogado : Carlos Pereira Custodio
Recorrido(s) : AMICO - Assistência Médica à Indústria e

Comércio Ltda.
Advogado : Sandra Abate Murcia
Recorrido(s) : Leon Fiszbaun
Advogado : Walter Nigro Famá

Processo : ROAR - 773459 / 2001 . 8 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Recorrente(s) : Pedro Carlos Canal
Advogado : Valter Mariano
Recorrido(s) : Bradesco S.A.
Advogado : João Paulo Ferreira de Freitas

Processo : ROAR - 773462 / 2001 . 7 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s) : SIGLA - Sistema Globo de Gravações Au-

diovisuais Ltda. e Outra
Advogado : Marcelo Andrés Berrios Prado
Recorrido(s) : Sueli Aparecida de Brito
Advogado : Sônia Maria Gaiato

Processo :ROAR - 773465/ 2001 . 8- TRT da 13ª Re-
gião

Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Recorrente(s) : Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos -

ECT
Advogado : Rodrigo Nóbrega Farias
Recorrido(s) : Manoel Messias dos Santos e Outro
Advogado : Willemberg de Andrade Souza

Processo :ROAR - 773992/ 2001 . 8- TRT da 18ª Re-
gião

Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Recorrente(s): ConsórcioRodoviário Intermunicipal S.A.-

CRISA
Advogado : Elza Barbosa Franco Costa
Recorrido(s) : Sílvio Inácio de Melo
Advogado : José Pereira de Faria

Processo : ROAR - 773993 / 2001 . 1 - TRT da 6ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Recorrente(s) : David Luiz de Freitas
Advogado : José Bento de Andrade
Recorrido(s) :Bompreço S.A.- Supermercadosdo Nordes-

te
Advogado : Carlos Eduardo C. P. de Brito

Processo :ROAR - 773998/ 2001 . 0- TRT da 12ª Re-
gião

Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Recorrente(s) : Saule Luiz Pastre
Advogado : Maurício Pereira Gomes
Recorrido(s) : Fundação Médico Assistencial Ao Trabalhador

Rural de Vidal Ramos
Advogado : Rodrigo Jacobsen Reiser

Processo :ROAR - 774000/ 2001 . 7- TRT da 20ª Re-
gião

Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Recorrente(s) : José Augusto Cardoso do Prado
Advogado : Aristóteles Silva Santos
Recorrido(s) : Banco do Brasil S. A.
Advogado : Valmir Macedo de Araújo

Processo : ROAR - 774003 / 2001 . 8 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Recorrente(s) : Construtora Norberto Odebrecht S.A.
Advogado : Maria Inês S. de Toledo Lourenço
Recorrido(s) : Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de

Construção Civil, Ladrilho,Hidráulico e Produtos deCimento e de
Mármore e Granito e daConstrução de Estradas, Pavimentação e
Obras deTerraplenagem emGeral e deMontagem Industriale do
Mobiliário de Angra dos Reis, Mangaratiba e Paraty

Advogado : Helena Márcia N. C. Braga

Processo : ROAR - 774007 / 2001 . 2 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s) : Creginaldo Ivo de Morais
Advogado : Luiz Antônio Jean Tranjan
Recorrido(s) : Coma Bar e Restaurante S.A.
Advogado : Antônio Carlos dos Santos

Processo : ROAR - 774238 / 2001 . 0 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s) : BR Imóveis Ltda.
Advogado : Renata Simonetti Alves
Recorrido(s) : Arturo Adan Cartes Molina
Advogado : Lilian Pinheiro

Processo : ROAR - 774239 / 2001 . 4 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Recorrente(s) : José dos Anjos da Paz Santos
Advogado : José Cláudio Ambrósio
Recorrido(s) : Sata Serviços Auxiliares de Transporte Aéreo

S.A.
Advogado : Dejair de Souza

Processo : ROAR - 774241 / 2001 . 0 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Recorrente(s) : João Vicente Nocera e Outro
Advogado : José Benedito Denardi
Recorrido(s) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Advogado : Luciana Bueno de Arruda

Processo : ROAR - 774243 / 2001 . 7 - TRT da 5ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Recorrente(s) : Caixa Econômica Federal - CEF
Advogado : Girleno Barbosa de Sousa
Recorrente(s) : Antônio Jaques Pedreira Filho
Advogado : Jorge Nova
Recorrido(s) : Os Mesmos
Advogado : Os Mesmos

Processo : ROAR - 774265 / 2001 . 3 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s) : Shell Brasil S.A.
Advogado : Renan Assad de Oliveira
Recorrido(s) : José Humberto Fernandes
Advogado : Ronaldo Kennedy de Oliveira Gama
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Processo :ROAR - 774276/ 2001 . 1- TRT da 13ª Re-
gião

Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Recorrente(s) : Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos -

ECT
Advogado : Rodrigo Nóbrega Farias
Recorrido(s) : José Roberto Ferraz
Advogado : Willemberg de Andrade Souza
Processo :ROAR - 774277/ 2001 . 5- TRT da 13ª Re-

gião
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Recorrente(s) : Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos -

ECT
Advogado : Rodrigo Nóbrega Farias
Recorrido(s) : Tânia Nadja Amorim Viegas e Outro
Advogado : Marcus de Oliveira Kaufmann
Processo :ROAR - 774278/ 2001 . 9- TRT da 13ª Re-

gião
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Recorrente(s) : José Gama Filho
Advogado : Benjamin de Souza Fonsêca Sobrinho
Recorrido(s) : S.A. de Eletrificação da Paraíba - SAELPA
Advogado : Antônio Alberto de Araújo
Processo : ROAR - 774288 / 2001 . 3 - TRT da 6ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Recorrente(s) : Banco do Nordeste do Brasil S.A.
Advogado : Gláucia Balbino de Lima
Recorrido(s) : Osvaldo Barboza da Silva
Advogado : Iatir de Castro Vieira
Processo : ROAR - 774291 / 2001 . 2 - TRT da 6ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Recorrente(s) : Banco Bandeirantes S.A.
Advogado : Geraldo Azoubel
Recorrido(s) : Banco Banorte S.A. (Em Liquidação Extra-

judicial)
Advogado : Márcia Rino Martins
Recorrido(s) : Jacira Maria Cavalcanti de Freitas
Advogado : Paulo Francisco Marrocos de Oliveira

Processo : ROAR - 774300 / 2001 . 3 - TRT da 5ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Recorrente(s) : Caixa Econômica Federal - CEF
Advogado : Girleno Barbosa de Sousa
Recorrido(s) : Tatiana Alencar Penaforte Magalhães
Advogado : Ivan Isaac Ferreira Filho
Processo :ROAR - 774391/ 2001 . 8- TRT da 19ª Re-

gião
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Recorrente(s) : Serviço Social da Indústria - SESI
Advogado : Ricardo de Albuquerque Tenório
Recorrido(s) : Maria Aparecida da Conceição
Advogado : Ronaldo Braga Trajano
Processo :ROAR - 774392/ 2001 . 1- TRT da 19ª Re-

gião
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Recorrente(s) :Bompreço S.A.- Supermercadosdo Nor-

deste
Advogado : Márcio de Aquino Soares
Recorrente(s) : Jorge Luiz Santana Santos
Advogado : Ronaldo Braga Trajano
Recorrido(s) : Os Mesmos
Advogado : Os Mesmos
Processo : ROMS - 774408 / 2001 . 8 - TRT da 6ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Recorrente(s) :Banco Bilbao Vizcaya Argentaria Brasil

S.A.
Advogado : Marcelo José Corrêa de Araújo
Recorrido(s) : José da Silva Moura Filho
Advogado : Romero Câmara Cavalcanti
Autoridade Coatora : Juiz Titular da 7ª Vara do Trabalho de

Recife
Processo : ROAR - 775177 / 2001 . 1 - TRT da 7ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Recorrente(s) : Almir Moreira Batista
Advogado : Ana Maria Saraiva Aquino
Recorrido(s) : Empresa Municipal de Limpeza e Urbanização

- EMLURB
Advogado : Maria de Lourdes Oliveira Amâncio
Processo : ROAR - 775183 / 2001 . 6 - TRT da 7ª Região

Relação deprocessos distribuídos aosExcelentíssimos Se-
nhores Ministros do Tribunal Superior do Trabalho, em 05/02/2002 -
Distribuição Ordinária - SESEAD.

Processo :RXOFROMS - 539557/ 1999 .4 - TRT da 12ª
Região

Relator : Min. Wagner Pimenta
Recorrente(s) : União Federal
Recorrido(s) : Sindicato dos Trabalhadores do Serviço Pú-

blico Federal em Santa Catarina
Advogado : Marcello Macedo Reblin
Autoridade Coatora : Tribunal Pleno do Tribunal Regional da

12ª Região
Remetente : TRT da 12ª Região
Observacao: Redistribuídopara adequaçãoao dispostono

art. 4º, letra "a" da RA 743/00.

Processo :RXOFROAG - 733100/ 2001 . 7 - TRT da 3ª
Região

Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s): Departamentode Estradasde Rodagemde

Minas Gerais - DER/MG
Advogado : Aloísio de Oliveira Magalhães
Recorrente(s): Departamentode Estradasde Rodagemde

Minas Gerais - DER/MG
Advogado : Karina Haua Barquete Braccini
Recorrido(s) : José Máximo Pinto e Outros
Advogado : Eliana Maria Henriques Scapin
Remetente : TRT da 3ª Região
Observacao: Redistribuídopara adequaçãoao dispostono

art.4º, inciso "b" da RA743/00. Cancelada distribuição efetivada às
f l s . 11 8 .

Processo: RXOFROAG - 739811 / 2001 . 1 - TRT da 3ª
Região

Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Recorrente(s) : Fundação João Pinheiro
Advogado : Aloísio de Oliveira Magalhães
Recorrido(s) : Alcione de Castro Dias Bicalho
Advogado : Ailton Moreira Antunes
Remetente : TRT da 3ª Região

Processo :RXOFROAG - 739812/ 2001 . 5 - TRT da 3ª
Região

Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Recorrente(s) : Fundação Ezequiel Dias - FUNED
Advogado : Aloísio de Oliveira Magalhães
Recorrido(s) : Anthar Ribeiro de Mendonça
Advogado : Darli Domingos Ribeiro
Remetente : TRT da 3ª Região

Processo :RXOFROAG - 739813/ 2001 . 9 - TRT da 3ª
Região

Relator : Min. Wagner Pimenta
Recorrente(s): Departamentode Estradasde Rodagem-

DER
Advogado : Aloísio de Oliveira Magalhães
Recorrido(s) : José Francisco Braga e Outros
Advogado : Elaine Regina J. V. Diniz
Remetente : TRT da 3ª Região

Processo : RXOFROAG - 786120 / 2001 . 1 - TRT da 11ª
Região

Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Recorrido(s) : Joede Cavalcante de Oliveira
Remetente : Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região
Observacao: Redistribuídopara adequaçãoao dispostono

despacho da lavra do Exmº. Sr. Ministro Presidente do TST, exalado
a fls.166.

Processo : RMA - 802047 / 2001 . 5 - TRT da 12ª Região
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Recorrente(s) : Geisiani Lúcia Dal-Ri Pagani
Advogado : Fabrício Papaléo de Souza
Recorrido(s) : Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Re-

gião

Processo : RMA - 802437 / 2001 . 2 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Recorrente(s) : Désio Simões
Advogado : Virgínia Moreira Roballo
Recorrido(s) : Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região

Processo :RXOFROAG - 802447/ 2001 . 7 - TRT da 3ª
Região

Relator : Min. Wagner Pimenta
Recorrente(s) : Fundação Ezequiel Dias - FUNED
Advogado : Aloísio de Oliveira Magalhães
Recorrido(s) : Elza Gorete Ferreira Campos Mendes e Ou-

tros
Advogado : Thereza de Paula Tavares Henriques
Remetente : TRT da 3ª Região

Processo :RXOFROAG - 803218/ 2001 . 2 - TRT da 3ª
Região

Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s): Departamentode Estradasde Rodagemdo

Estado de Minas Gerais - DER/MG
Advogado : Aloísio de Oliveira Magalhães
Recorrido(s) : Aderbal Cruzeiro Prates
Advogado : Silvio Abreu Campos
Remetente : TRT da 3ª Região

Processo :RXOFROAG - 805589/ 2001 . 7 - TRT da 3ª
Região

Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Recorrente(s) : Fundação Ezequiel Dias - FUNED
Advogado : Aloísio de Oliveira Magalhães
Recorrido(s) : Ilma Zucarelli Simeão
Advogado : Joao Luiz de A. Avelar
Remetente : TRT da 3ª Região

Processo :RXOFROAG - 805591/ 2001 . 2 - TRT da 3ª
Região

Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Recorrente(s): Departamentode Estradasde Rodagemdo

Estado de Minas Gerais - DER/MG
Advogado : Aloísio de Oliveira Magalhães
Recorrido(s) : Deusdedite dos Santos Pereira
Advogado : José Rogerio de Barros
Remetente : TRT da 3ª Região

Brasília, 06 de fevereiro de 2002.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO
Diretora da Secretaria de Distribuição

Relação de processos distribuídosaos Excelentíssimos Se-
nhores Ministros do Tribunal Superior do Trabalho, em 05/02/2002 -
Distribuição Ordinária - SESEDC.

Processo : ROAA - 655994 / 2000. 8 - TRT da 12ª Re-
gião

Relator : Min. Milton de Moura França
Recorrente(s): Sindicatodos Empregadosem Edifícios de

Florianópolis e Outra
Advogado : Oswaldo Miqueluzzi
Recorrido(s) : Sindicato dos Condomínios do Estado de San-

ta Catarina - Sindiconde
Advogado : Márcio Locks
Recorrido(s) : Sindicato das Empresas de Compra, Venda,

Locação e Administraçãode Imóveise dos Edifícios em Condo-
mínios Residenciais e Comerciais - SECOVI

Advogado : Ivo Borchardt
Processo: RXOFRODC - 775762/ 2001 . 6 - TRT da 2ª

Região
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Recorrente(s) : Companhia Docas do Estado de São Paulo -

CODESP
Advogado : Sérgio Quintero
Recorrente(s) : Companhia Siderúrgica Paulista - COSIPA
Advogado : Álvaro Raymundo
Recorrente(s): Telecomunicaçõesde SãoPaulo S.A. - TE-

LESP
Advogado : Roberto Rosano
Recorrente(s) : Sindicato Nacional dos Aeronautas
Advogado : Edmilson Gomes de Oliveira
Recorrente(s): Federaçãodas Indústriasdo Estadode São

Paulo - FIESP e Outros
Advogado : José Luiz Fernandes Eustáquio
Recorrente(s): Sindicato dos Bancosdos Estadosde São

Paulo, Paraná, Mato Grosso e Mato Grosso do Sul
Advogado : Geraldo Magela Leite
Recorrente(s): Companhiade Segurosdo Estado de São

Paulo - COSESP
Advogado : Luciano Nogueira Lucas
Recorrente(s) : Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de

Telecomunicaçõese Operadoresde MesasTelefônicasno Estadode
São Paulo e Outros

Advogado : Hélio Stefani Gherardi
Recorrente(s): Sindicato das Empresasde Asseio e Con-

servação no Estado de São Paulo
Advogado : Valdinea Batista de Oliveira
Recorrente(s) : Sindicato dos Hospitais, Clínicas, Casas de

Saúde,Laboratóriosde Pesquisase AnálisesClínicas, doEstadode
São Paulo

Advogado : Carlos Jose Xavier Tomanini
Recorrente(s) : Empresa Municipal de Urbanização-

EMURB e Outros
Advogado : Maria Helena Esteves
Recorrente(s) : Sindicato dosDespachantes Aduaneiros de

Santos
Advogado : Wilson de Oliveira
Recorrente(s) : Sindicato das Empresas de Prestação de Ser-

viços a Terceiros,Colocação eAdministração deMão-de-Obra ede
Trabalho Temporário no Estado de São Paulo

Advogado : Dráusio Aparecido Villas Boas Rangel
Recorrente(s) : São Paulo Transporte S.A.
Advogado : Olga Mari de Marco
Recorrente(s) : Sindicato das Empresas de Rádio e Televisão

no Estado de São Paulo - SERTESP
Advogado : Rubens Augusto Camargo de Moraes
Recorrente(s) :Sindicato dasIndústrias deInstalações Elé-

tricas, Gás, Hidráulicase Sanitáriasdo Estadode SãoPaulo -SIN-
D I N S TA L

Advogado : José Angelo Gurzoni
Recorrente(s) : Sindicato da Indústria da Construção Pesada

do Estado de São Paulo
Advogado : César Augusto Del Sasso
Recorrente(s) :Federação dosTrabalhadores nasIndústrias

Metalúrgicas, Mecânicase de Material Elétrico do Estadode São
Paulo e Outros

Advogado : Plínio Gustavo Adri Sarti
Recorrente(s) : Fundação Prefeito Faria Lima - CEPAM
Advogado : Francisco Gigliotti
Recorrente(s) :Sindicato dosTrabalhadores emEmpresas

Ferroviárias de São Paulo
Advogado : Marlene Ricci
Recorrente(s) : Sindicato da Indústria da Construção Civil de

Grandes Estruturas no Estado de São Paulo - SINDUSCON
Advogado : Rubens Augusto Camargo de Moraes
Recorrente(s) : Sindicato das Empresas de Seguros Privados

e Capitalização do Estado de São Paulo
Advogado : Elaine Gomes Cardia
Recorrente(s): Federaçãoda Agriculturado Estadode São

Paulo - FAESP
Advogado : Lucimara Aparecida da Silva
Recorrente(s) : Fundação Estadual do Bem-Estar do Menor -

FEBEM/SP
Advogado : João Carlos Ferreira Guedes
Recorrido(s) : Sindicato dosTrabalhadoresnas Indústrias

Químicas e Farmacêuticas de São Paulo
Recorrido(s) : Sindicato de Operadores Cinematográficos do

Estado de São Paulo
Recorrido(s) : Sindicato dos Professores de Campinas
Recorrido(s) : Federação dosEmpregadosem Estabeleci-



Nº 29, quinta-feira, 14 de fevereiro de 2002 1 1099ISSN 1415-1588

mentosBancáriosdos Estadosde São Paulo, Mato Grossoe Mato
Grosso do Sul

Recorrido(s): SindicatoTrabs. Com.Armazenadorde São
Paulo

Recorrido(s) : Sindicato dos Empregados em Empresas Tea-
trais e Cinematográficas do Estado de São Paulo

Recorrido(s) : Sindicato dos TrabalhadoresRurais deLi-
meira

Recorrido(s) : Federação dos Trabalhadores em Empresas de
Difusão Cultural e Artística do Estado de São Paulo

Recorrido(s) :Sindicato dosEmpregados noComércio de
Campinas

Recorrido(s) : Sindicato dos Médicos de São Paulo
Recorrido(s) :Sindicato dosTrabalhadores Ruraisde La-

vinia
Recorrido(s) : Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de

Alimentação de Araraquara
Recorrido(s) : Sindicato Motoristas Guindastes Porto de San-

tos
Recorrido(s) : Federaçãodos Empregadosem Turismo e

Hospitalidade do Estado de São Paulo
Recorrido(s) : Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da

Construção e do Mobiliário de Campinas
Recorrido(s) : Sindicato dos Empregados em Turismo e Hos-

pitalidade de Campinas
Recorrido(s) : Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de

Abrasivos de Salto
Recorrido(s) :Sindicato dosEmpregados noComércio de

São Paulo
Recorrido(s) : Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da

Construção e do Mobiliário de São Carlos
Recorrido(s) : Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias

Metalúrgicas, Mecânicas e de Material Elétrico de Campinas
Recorrido(s) : Sindicato dos Empregados em Estabelecimen-

tos Bancários de São José dos Campos
Recorrido(s) : Sindicato dos Empregados em Estabelecimen-

tos de Serviços de Saúde de São José do Rio Preto
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cadista e Varejista de Ribeirão Preto

Recorrido(s) : Sindicato dosEmpregados e Agentes Autô-
nomos no Comércio de São Paulo

Recorrido(s) : Sindicato dos Empr. Ag. Aut. Com. de San-
tos

Recorrido(s) : Sindicato dosEmpregados e Agentes Autô-
nomos no Comércio de Santo André

Recorrido(s) : Sindicato dosEmpregados e Agentes Autô-
nomos no Comércio de Campinas

Recorrido(s) : Sindicato dos Empr. Adm. Serv. Porto de
Santos

Recorrido(s) : Sindicato dos Desenhistas Tec. Aux. de São
Paulo

Recorrido(s) : Sindicato dos Desenhistas Tec. Aux. de Pi-
racicaba

Recorrido(s) : Sindicato dos Delegados de Polícia do Estado
de São Paulo

Recorrido(s) : Sindicato dos Corretores de Fundos Púb/Câm-
bio de São Paulo

Recorrido(s) : Sindicato dos Contabilistas de Sorocaba
Recorrido(s) : Sindicato dos Contabilistas de São Roque
Recorrido(s) : Sindicato dos Contabilistas de São José do Rio

Preto
Recorrido(s) : Sindicato dos Contabilistas de São Carlos

Relação deprocessos distribuídos aosExcelentíssimos Se-
nhores Ministros do Tribunal Superior do Trabalho, em 05/02/2002 -
Distribuição Ordinária - SETP.

Processo :RXOFMS - 735828/ 2001 . 6 - TRT da 15ª
Região

Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Impetrante : Maria Lúcia Sanchez Souza de Paula
Advogado : Roberto Xavier da Silva
Autoridade Coatora :Juiz Presidente doTRT da 15ªRe-

gião
Remetente : TRT da 15ª Região
Interessado(a) : União Federal

Processo :RXOFROMS - 788425/ 2001 .9 - TRT da 14ª
Região

Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Recorrente(s) : União Federal
Recorrido(s) : Alexandre de Jesus Barbosa Dias e Outros
Advogado : José Alves Pereira Filho
Autoridade Coatora: Juíza Presidentedo TRT da 14ª Re-

gião
Remetente : Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região

Processo: ROMS - 789025 / 2001 . 3 - TRT da 18ª Re-
gião

Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s) : Jackson de Azevedo Jacundá e Outros
Advogado : Walter Baptista da Costa Júnior
Recorrido(s) : Tribunal Regional do Trbalho da 18ª Região

Processo: ROMS - 789143 / 2001 . 0 - TRT da 15ª Re-
gião

Relator : Min. Wagner Pimenta
Recorrente(s) : Erideval Ferreira
Advogado : Adilson Bassalho Pereira
Recorrido(s) : União Federal
Autoridade Coatora :Juiz Presidente doTRT da 15ªRe-

gião

Processo: ROMS - 789145 / 2001 . 8 - TRT da 15ª Re-
gião

Relator : Min. João Oreste Dalazen
Recorrente(s) : Antônio Honório da Silva Filho
Advogado : Osmar Mendes Paixão Côrtes
Recorrido(s) : União Federal
Autoridade Coatora :Juiz Presidente doTRT da 15ªRe-

gião

Processo : ROMS - 793797 / 2001 . 0 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Recorrente(s) : José Valdemar Hernandes
Advogado : Alexandre de Souza Hernandes
Recorrido(s) : União Federal
Autoridade Coatora : Juiz Presidente do TRT da 2ª Região

Processo :RXOFMS - 796692/ 2001 . 5 - TRT da 13ª
Região

Relator : Min. Milton de Moura França
Impetrante : União Federal
Autoridade Coatora : Juiz Presidente do Tribunal Regional

do Trabalho da 13ª Região
Remetente : TRT da 13ª Região
Interessado(a) : José Dionízio de Oliveira
Advogado : José Dionízio de Oliveira
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Processo : RXOFMS - 802442 / 2001 . 9 - TRT da 6ª
Região

Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Impetrante : Associação dos Servidores do Tribunal Regional

do Trabalho da 6ª Região
Advogado : Dagmar Soares de Castro
Autoridade Coatora: Ordenadoria de Despesasdo Tribunal

Regional do Trabalho da 6ª Região
Remetente : TRT da 6ª Região
Interessado(a) : União Federal

Processo :RXOFMS - 802449/ 2001 . 4 - TRT da 15ª
Região

Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Impetrante : Departamento de Água e Esgoto de Ameri-

cana
Autoridade Coatora : Juiz Titular da 2ª Vara do Trabalho de

Americana
Remetente : TRT da 15ª Região
Interessado(a) : Air Rodrigues
Advogado : Marcelo Fiorani

Processo : RXOFROMS - 802836 / 2001 . 0 - TRT da 8ª
Região

Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Recorrente(s) : União Federal
Recorrido(s) : Edmundo Augusto Cabral Ramos e Outros
Advogado : Roberto A. O. Santos
Autoridade Coatora : Juiz Presidente do Tribunal Regional

do Trabalho da 8ª Região
Remetente : TRT da 8ª Região

Processo : RXOFROMS - 802837 / 2001 . 4 - TRT da 8ª
Região

Relatora : Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Recorrente(s) : União Federal
Recorrido(s) : Airton Costa Pena e Outros
Advogado : Roberto A. O. Santos
Autoridade Coatora : Juiz Presidente do Tribunal Regional

do Trabalho da 8ª Região
Remetente : TRT da 8ª Região

Processo : RXOFROMS - 802838 / 2001 . 8 - TRT da 8ª
Região

Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Recorrente(s) : União Federal
Recorrido(s) : Roberto Xavier de Almeida Ferreira
Advogado : Rosileide de S. Ferreira
Autoridade Coatora : Juiz Presidente do Tribunal Regional

do Trabalho da 8ª Região
Remetente : TRT da 8ª Região

Processo : ROMS - 804591 / 2001 . 6 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Recorrente(s) : Ilka Montans Sá
Advogado : Luciana Penedo
Recorrido(s) : União Federal
Autoridade Coatora : Juiz Presidente do Tribunal Regional

do Trabalho da 2ª Região

Processo : RXOFROMS - 808785 / 2001 . 2 - TRT da 8ª
Região

Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Recorrente(s) : União Federal
Recorrido(s) : Beatriz Oliveira Soriano de Mello
Advogado : André dos Santos de Mendonça
Autoridade Coatora : Juiz Presidente do Tribunal Regional

do Trabalho da 8ª Região
Remetente : Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região

Processo : RXOFROMS - 808786 / 2001 . 6 - TRT da 8ª
Região

Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Recorrente(s) : União Federal
Recorrido(s) : Associação dos Servidores da Justiça do Tra-

balho da 8ª Região - ASTRA
Advogado : Ângela da Conceição Socorro Palheta Bezerra
Autoridade Coatora : Juiz Presidente do Tribunal Regional

do Trabalho da 8ª Região
Remetente : TRT da 8ª Região
Processo : RXOFROMS - 808787 / 2001 . 0 - TRT da 8ª

Região
Relatora : Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Recorrente(s) : União Federal
Recorrido(s) : Maria Teresa Calderaro Miléo Câmara
Advogado : Rosa Ester da Silva
Autoridade Coatora : Juiz Presidente do Tribunal Regional

do Trabalho da 8ª Região
Remetente : TRT da 8ª Região
Processo : RXOFROMS - 808788 / 2001 . 3 - TRT da 8ª

Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s) : União Federal
Recorrido(s) : Álvaro Elpídio Vieira Amazonas e Outros
Advogado : Fernando Facury Scaff
Autoridade Coatora : Juiz Presidente do Tribunal Regional

do Trabalho da 8ª Região
Remetente : TRT da 8ª Região

Processo : RXOFROMS - 808789 / 2001 . 7 - TRT da 8ª
Região

Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Recorrente(s) : União Federal
Recorrido(s) : Leonor Maria Braga Teixeira
Advogado : Fábio Cristino Pereira
Autoridade Coatora : Juiz Presidente do Tribunal Regional

do Trabalho da 8ª Região
Remetente : TRT da 8ª Região

Processo : RXOFROMS - 808790 / 2001 . 9 - TRT da 8ª
Região

Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Recorrente(s) : União Federal
Recorrido(s) : Maria Lúcia Miranda Álvares e Outros
Advogado : Maria da Graça Meira Abnader
Autoridade Coatora : Juiz Presidente do Tribunal Regional

do Trabalho da 8ª Região
Remetente : TRT da 8ª Região

Processo : RXOFROMS - 808791 / 2001 . 2 - TRT da 8ª
Região

Relator : Min. João Batista Brito Pereira
Recorrente(s) : União Federal
Recorrido(s) : Antônia Campos Serra
Advogado : Miguel Antônio Campos Serra
Autoridade Coatora : Juiz Presidente do Tribunal Regional

do Trabalho da 8ª Região
Remetente : TRT da 8ª Região

Processo : RXOFROMS - 808792 / 2001 . 6 - TRT da 8ª
Região

Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Recorrente(s) : União Federal
Recorrido(s) : Elizabeth Regina de Miranda Leão Affonso
Advogado : Ophir Filgueiras Cavalcante Júnior
Autoridade Coatora : Juiz Presidente do Tribunal Regional

do Trabalho da 8ª Região
Remetente : TRT da 8ª Região

Processo : RXOFROMS - 808801 / 2001 . 7 - TRT da 8ª
Região

Relator : Min. Milton de Moura França
Recorrente(s) : União Federal
Recorrido(s) : Amanaci Giannaccini e Outros
Advogado : Fernando Facury Scaff
Autoridade Coatora : Juiz Presidente do Tribunal Regional

do Trabalho da 8ª Região
Remetente : TRT da 8ª Região

Processo : RXOFROMS - 808802 / 2001 . 0 - TRT da 8ª
Região

Relator : Min. Milton de Moura França
Recorrente(s) : União Federal
Recorrido(s) : Ana Rocha Barroco e Outros
Advogado : Fábio Cristino Pereira
Autoridade Coatora : Juiz Presidente do Tribunal Regional

do Trabalho da 8ª Região
Remetente : TRT da 8ª Região

Processo : RXOFROMS - 808803 / 2001 . 4 - TRT da 8ª
Região

Relator : Min. João Batista Brito Pereira
Recorrente(s) : União Federal
Recorrido(s) : Manoel Vera Cruz dos Santos
Advogado : Manoel Vera Cruz dos Santos
Autoridade Coatora : Juiz Presidente do Tribunal Regional

do Trabalho da 8ª Região
Remetente : TRT da 8ª Região
Processo : RXOFROMS - 808807 / 2001 . 9 - TRT da 8ª

Região
Relator : Min. Wagner Pimenta
Recorrente(s) : União Federal
Recorrido(s) : Ana Rita Carvalho Oliveira e Outro
Advogado : Miguel Gustavo Carvalho Brasil Cunha
Autoridade Coatora : Juiz Presidente do Tribunal Regional

do Trabalho da 8ª Região
Remetente : TRT da 8ª Região
Processo :RXOFROMS - 808811 / 2001 . 1 - TRT da 8ª

Região
Relatora : Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Recorrente(s) : União Federal
Recorrido(s) : Sindicato dosTrabalhadores do Poder Judi-

ciário Federal dos Estados do Pará e Amapá - SINDJUF
Advogado : Baltazar Tavares Sobrinho
Autoridade Coatora : Juiz Presidente do Tribunal Regional

do Trabalho da 8ª Região
Remetente : TRT da 8ª Região

Processo : RXOFROMS - 808812 / 2001 . 5 - TRT da 8ª
Região

Relator : Min. João Oreste Dalazen
Recorrente(s) : União Federal
Recorrido(s) : Evanildo Carneiro da Silva
Advogado : Rosa Ester da Silva
Autoridade Coatora : Juiz Presidente do Tribunal Regional

do Trabalho da 8ª Região
Remetente : TRT da 8ª Região

Processo : RXOFROMS - 814968 / 2001 . 7 - TRT da 3ª
Região

Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Recorrente(s) : União Federal
Recorrente(s) : Ministério Público do Trabalho da 3ª Re-

gião
Recorrido(s) : SITRAEMG - Sindicato dos Trabalhadores do

Poder Judiciário Federal e Ministério Público da União no Estado de
Minas Gerais

Advogado : Adriana de Oliveira Martini
Recorrido(s) :ASTTTER - Associação dosServidores do

Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região
Advogado : Henrique Alencar Alvim
Autoridade Coatora : Juiz Presidente do Tribunal Regional

do Trabalho da 3ª Região
Remetente : TRT da 3ª Região

Processo : RXOFROMS - 512 / 2002 . 1 - TRT da 7ª
Região

Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Recorrente(s) : Ministério Público do Trabalho da 7ª Re-

gião
Recorrido(s) : Ricardo Augusto Pinheiro Beltrão
Advogado : Jesus Fernandes de Oliveira
Autoridade Coatora : Juiz Presidente do Tribunal Regional

do Trabalho da 7ª Região
Remetente : TRT da 7ª Região

Brasília, 07 de fevereiro de 2002.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO
Diretora da Secretaria de Distribuição

Relação deprocessos distribuídos aosExcelentíssimos Se-
nhores Ministros do Tribunal Superior do Trabalho, em 05/02/2002 -
Distribuição Ordinária - 1ª Turma.

Processo: AIRR e RR - 769170/ 2001 . 9 - TRT da 4ª
Região

Relator : Min. Wagner Pimenta
Agravante(s) e Recorrido(s) : Afonso Rodrigues Barbosa
Advogado : Délcio Caye
Agravado(s) e Recorrente(s) : Fundação Gaúcha do Trabalho

e Ação Social - FGTAS

Processo: AIRR e RR - 782199/ 2001 . 0 - TRT da 1ª
Região

Relator : Min. Wagner Pimenta
Agravante(s) : União Federal (Extinta INTERBRÁS)
Agravante(s) e Recorrido(s) : Lilia Márcia Paiva
Advogado : Humberto Jansen Machado
Agravado(s) e Recorrente(s) : Petróleo Brasileiro S.A. - PE-

TROBRÁS
Advogado : Victor Mendonça Neiva

Processo: AIRR e RR - 785752/ 2001 . 9 - TRT da 2ª
Região

Relator : Min. Wagner Pimenta
Agravante(s) e Recorrido(s) : Márcia Elena da Silva
Advogado : André Ferreira Lisboa
Agravado(s) e Recorrente(s) : Universidade de São Paulo -

USP

Processo: AIRR e RR - 812622/ 2001 . 8 - TRT da 2ª
Região

Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante(s) e Recorrido(s) : Eliana Fernandes Marques Me-

neghetti
Advogado : Dejair Passerine da Silva
Agravado(s) e Recorrente(s) : Banco do Brasil S. A.
Advogado : Niraldo José Monteiro Mazzola

Processo: AIRR e RR - 812623/ 2001 . 1 - TRT da 2ª
Região

Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante(s) e Recorrido(s) : Adilor Alves de Siqueira e

Outros
Advogado : Humberto Benito Viviani
Agravado(s) e Recorrente(s) : Telecomunicações de São Pau-

lo S.A. - TELESP
Advogado : Adelmo da Silva Emerenciano

Processo: AIRR e RR - 812624/ 2001 . 5 - TRT da 2ª
Região

Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante(s) e Recorrido(s) : José Ailton Cardoso
Advogado : Rubens Fernando Escalera
Agravado(s) e Recorrente(s) :Companhia Paulista de Trens

Metropolitanos - CPTM
Advogado : Dráusio Aparecido Villas Boas Rangel

Processo: AIRR e RR - 812824/ 2001 . 6 - TRT da 2ª
Região

Relator : Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s) e Recorrido(s) : José Abade de Carvalho
Advogado : Oswaldo Waquim Ansarah
Agravado(s) e Recorrente(s) : Bardella S.A. - Indústrias Me-

cânicas
Advogado : Caroline Martinez Issa
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Processo: AIRR e RR - 812911 / 2001 . 6 - TRT da 3ª
Região

Relator : Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s) e Recorrido(s) : Hilton Barbosa Ornelas
Advogado : Edward Ferreira Souza
Agravado(s) e Recorrente(s) : UNIBANCO - União de Ban-

cos Brasileiros S. A.
Advogado : Viviani Bueno Martiniano

Processo: AIRR e RR - 812952/ 2001 . 8 - TRT da 9ª
Região

Relator : Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s) e Recorrido(s) : Mário Albino Dávila
Advogado : Claudiana Cantú Daleffe
Agravado(s)e Recorrente(s): Proforte S.A. Transportede

Va l o r e s
Advogado : Manuel Antônio Teixeira Neto

Brasília, 07 de fevereiro de 2002.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO
Diretora da Secretaria de Distribuição

Relação deprocessos distribuídos aosExcelentíssimos Se-
nhores Ministros do Tribunal Superior do Trabalho, em 05/02/2002 -
Distribuição Ordinária - 2ª Turma.

Processo: AIRR e RR - 785907/ 2001 . 5 - TRT da 2ª
Região

Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Agravante(s) : BANESPA S.A. - Serviços Técnicos e Ad-

ministrativos
Advogado : Arnor Serafim Júnior
Recorrente(s) : Fundação Estadual do Bem-Estar do Menor -

FEBEM
Advogado : Tânia Maria Pires Bernardes
Agravado(s) e Recorrido(s) : Maurina Sena da Silva
Advogado : Eli Alves da Silva

Processo: AIRR e RR - 786037/ 2001 . 6 - TRT da 9ª
Região

Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Agravante(s) e Recorrido(s) : Clóvis José Teixeira
Advogado : Daniel de Oliveira Godoy Júnior
Agravado(s) e Recorrente(s) : Itaipu Binacional
Advogado : Lycurgo Leite Neto

Processo :AIRR e RR - 791218 / 2001. 7 - TRT da 17ª
Região

Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Agravante(s)e Recorrido(s): UniversidadeFederal doEs-

pírito Santo - UFES
Advogado : Sandro Vieira de Moraes
Agravado(s) eRecorrente(s) : Jerry FurtadoSarmento de

Oliveira
Advogado : Carlos Castro C. de Macedo

Processo: AIRR e RR - 812769/ 2001 . 7 - TRT da 2ª
Região

Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Recorrido(s) : Constecca - Construções S.A.
Advogado : Maria Adélia Oliveira Jardim
Agravante(s) e Recorrido(s) : DERSA - Desenvolvimento

Rodoviário S.A.
Advogado : Cássio Mesquita Barros Júnior
Agravado(s) e Recorrente(s) : Heleno José da Silva
Advogado : Rosana Cristina Giacomini

Processo: AIRR e RR - 812770/ 2001 . 9 - TRT da 2ª
Região

Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Agravante(s) e Recorrido(s) : Edison Barcauscas
Advogado : Paulino Silveira Concórdia
Agravado(s) e Recorrente(s) : Gráfica Romiti Ltda.
Advogado : Jonas Jakutis Filho
Processo: AIRR e RR - 812771/ 2001 . 2 - TRT da 2ª

Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Agravante(s) e Recorrido(s) : Petróleo Brasileiro S.A. - PE-

TROBRÁS
Advogado : João Sampaio Meirelles Júnior
Agravado(s) e Recorrente(s) : Paulo César da Silva
Advogado : José Bautista Dorado Conchado
Processo: AIRR e RR - 812822/ 2001 . 9 - TRT da 9ª

Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Agravante(s) e Recorrido(s) : Otaviano de Miranda
Advogado : Flávio Dionísio Bernartt
Agravado(s) e Recorrente(s) : Robert Bosch Ltda.
Advogado : Adalberto Caramori Petry

Processo: AIRR e RR - 813095/ 2001 . 4 - TRT da 3ª
Região

Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Agravante(s) e Recorrido(s) : Luís Sérgio Ferreira Aranda
Advogado : Maria de Fátima Domenici Azevedo
Agravado(s) e Recorrente(s) : Fiat Automóveis S.A.
Advogado : Wander Barbosa de Almeida

Processo: AIRR e RR - 813099/ 2001 . 9 - TRT da 3ª
Região

Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Agravante(s)e Recorrido(s): Marcelo Alexandre deMelo

Gomes
Advogado : Marco Aurélio Salles Pinheiro
Agravado(s) e Recorrente(s) : Aço Minas Gerais S.A. -

AÇOMINAS
Advogado : Carlos Eduardo Evangelista Panzera

Brasília, 07 de fevereiro de 2002.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO
Diretora da Secretaria de Distribuição

Relação deprocessos distribuídos aosExcelentíssimos Se-
nhores Ministros do Tribunal Superior do Trabalho, em 05/02/2002 -
Distribuição Ordinária - 3ª Turma.

Processo: AIRR e RR - 812776/ 2001 . 0 - TRT da 1ª
Região

Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Agravante(s) : Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. (Em

Liquidação Extrajudicial)
Advogado : Célia Cristina Medeiros de Mendonça
Recorrente(s) : Banco Banerj S. A.
Advogado : Nelson Osmar Monteiro Guimarães
Agravado(s) e Recorrido(s) : Anna Maria Pereira Martins
Advogado : Paulo Ricardo Viegas Calçada

Processo: AIRR e RR - 812799/ 2001 . 0 - TRT da 9ª
Região

Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Recorrido(s) : Limptec Serviços Especiais S/C Ltda.
Agravante(s) e Recorrido(s) : Instituto de Saúde do Paraná -

ISEPR
Agravado(s) e Recorrente(s) : Nilmari Terezinha Wolfart Bis-

cotto
Advogado : Álvaro Eiji Nakashima

Processo: AIRR e RR - 812957/ 2001 . 6 - TRT da 2ª
Região

Relatora : Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Agravante(s) e Recorrido(s) : Ivone Tahal Brambilla
Advogado : Eliana de Falco Ribeiro
Agravado(s) eRecorrente(s) :Departamento deÁguas e

Energia Elétrica - DAEE

Processo: AIRR e RR - 812958/ 2001 . 0 - TRT da 2ª
Região

Relatora : Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Agravante(s) e Recorrido(s) : Valdir de Matos Costa
Advogado : Otávio Cristiano Tadeu Mocarzel
Agravado(s) e Recorrente(s) : Banco Bradesco S.A.
Advogado : Cláudio de Assis Pereira

Processo: AIRR e RR - 812959/ 2001 . 3 - TRT da 2ª
Região

Relatora : Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Agravante(s) e Recorrido(s) : Cláudio Coltri e Outros
Advogado : Eduardo Ferrari da Gloria
Agravado(s) e Recorrente(s) : Telecomunicações de São Pau-

lo S.A. - TELESP
Advogado : Adelmo da Silva Emerenciano

Processo: AIRR e RR - 813113 / 2001 . 6 - TRT da 2ª
Região

Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Recorrente(s) : Ministério Público do Trabalho da 2ª Re-

gião
Agravante(s) e Recorrido(s) : Elias Evangelista de Queiroz
Advogado : Ana Paula Jordão Guimarães
Agravado(s) e Recorrido(s) : Câmara Municipal de Santos
Advogado : Ricardo Wehba Esteves

Brasília, 07 de fevereiro de 2002.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO
Diretora da Secretaria de Distribuição

Relação deprocessos distribuídos aosExcelentíssimos Se-
nhores Ministros do Tribunal Superior do Trabalho, em 05/02/2002 -
Distribuição Ordinária - 4ª Turma.

Processo: AIRR e RR - 808082/ 2001 . 3 - TRT da 3ª
Região

Relator : Min. Milton de Moura França
Agravante(s) e Recorrido(s) : Associação Municipalde

Apoio Comunitário - AMAC
Advogado : Patrícia Viana Vidigal
Agravado(s) e Recorrente(s) : Délio de Oliveira Lima
Advogado : André Luiz Guedes Fontes

Processo :AIRR e RR - 811911 / 2001 . 0 - TRT da 9ª
Região

Relator : Min. Milton de Moura França
Agravante(s) e Recorrido(s) : Banco do Brasil S. A.
Advogado : Auderi Luiz De Marco
Agravado(s) e Recorrente(s) : Israel Lender
Advogado : Daniele Lucy Lopes de Sehli

Processo: AIRR e RR - 812321/ 2001 . 8 - TRT da 2ª
Região

Relator : Min. Milton de Moura França
Recorrente(s) : Metro Tecnologia Ltda. e Outra
Advogado : Francisco Antônio Luigi Rodrigues Cucchi
Agravante(s) e Recorrido(s) : Banco ABN Amro Real S.A.
Advogado : Osmar Mendes Paixão Côrtes
Agravado(s) e Recorrido(s) : Luiz Carlos Manzone
Advogado : Romeu Guarnieri

Processo: AIRR e RR - 812823/ 2001 . 2 - TRT da 2ª
Região

Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s) e Recorrido(s) : Cláudio Alonso Procópio
Advogado : João Inácio Batista Neto
Agravado(s) e Recorrente(s) : UNIBANCO - União de Ban-

cos Brasileiros S. A.
Advogado : Márcio Taveira de Melo

Processo: AIRR e RR - 812854/ 2001 . 0 - TRT da 9ª
Região

Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravado(s) : Caixa de Previdênciados Funcionáriosdo

Banco do Brasil - PREVI
Advogado : Carlos Alberto Stoppa
Agravante(s) e Recorrido(s) : Ilago Paraíso Jantsch
Advogado : Arnaldo Ferreira
Agravado(s) e Recorrente(s) : Banco do Brasil S. A.
Advogado : Auderi Luiz De Marco

Processo: AIRR e RR - 812863/ 2001 . 0 - TRT da 2ª
Região

Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s)e Recorrido(s): Ademir Sebastiãodo Nasci-

mento
Advogado : Rosana Cristina Giacomini
Agravado(s)e Recorrente(s): Companhia Siderúrgica Pau-

lista - COSIPA
Advogado : Marcus Vinicius Folkowski

Processo: AIRR e RR - 813112 / 2001 . 2 - TRT da 2ª
Região

Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Agravante(s)e Recorrido(s): Antônio Carlos SeixasPerei-

ra
Advogado : Sérgio Bossam
Agravado(s)e Recorrente(s): Banco Santander BrasilS.

A.
Advogado : Antônio José Mirra

Processo: AIRR e RR - 813114 / 2001 . 0 - TRT da 2ª
Região

Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Recorrido(s) : BancocidadeProcessamentode DadosS/C

Ltda.
Advogado : Cláudia Valéria Abreu Benatto
Agravante(s) e Recorrido(s) : Banco Cidade S.A.
Advogado : Cláudia Valéria Abreu Benatto
Agravado(s) e Recorrente(s) : Júlio César Viana da Silva
Advogado : José Eymard Loguércio

Processo: AIRR e RR - 813116 / 2001 . 7 - TRT da 2ª
Região

Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Agravante(s) e Recorrido(s) : Pedro Caetano da Silva Neto
Advogado : Antônio Rosella
Agravado(s) eRecorrente(s) : GSI Serviçosde Informática

Ltda.
Advogado : Luiz Eduardo Moreira Coelho

Brasília, 07 de fevereiro de 2002.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO
Diretora da Secretaria de Distribuição

Relação deprocessos distribuídos aosExcelentíssimos Se-
nhores Ministros do Tribunal Superior do Trabalho, em 05/02/2002 -
Distribuição Ordinária - 5ª Turma.

Processo: AIRR e RR - 812322/ 2001 . 1 - TRT da 2ª
Região

Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Agravado(s) : Transbraçal Prestação de Serviços, Indústria e

Comércio Ltda.
Advogado : Joaquim Ocilio Bueno de Oliveira
Agravante(s) e Recorrido(s) : Moacir Batista Gonçalves
Advogado : Ana Maria Falcão Marinho
Agravado(s) eRecorrente(s) : DERSA- Desenvolvimento

Rodoviário S.A.
Advogado : Cássio Mesquita Barros Júnior
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Processo: AIRR e RR - 812509/ 2001 . 9 - TRT da 4ª
Região

Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Agravante(s): Rede Ferroviária FederalS.A. (Em Liqui-

dação Extrajudicial)
Advogado : Andréia de Liz Nichele
Recorrente(s) : ALL - América Latina Logística do Brasil

S.A.
Advogado : Pedro Baumgarten Cirne Lima
Agravado(s) e Recorrido(s) : Crespim dos Santos Luceiro
Advogado : Hanilton Freitas

Processo: AIRR e RR - 812621/ 2001 . 4 - TRT da 2ª
Região

Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Agravante(s) eRecorrido(s) : CompanhiaSiderúrgica Pau-

lista - COSIPA
Advogado : Ivan Prates
Agravado(s) e Recorrente(s) : Vanildo Alves de Jesus
Advogado : Mário Antônio de Souza

Processo: AIRR e RR - 813117 / 2001 . 0 - TRT da 2ª
Região

Relator : Min. João Batista Brito Pereira
Agravante(s) eRecorrido(s) : CompanhiaSiderúrgica Pau-

lista - COSIPA
Advogado : Ivan Prates
Agravado(s) e Recorrente(s) : José de Santana
Advogado : Fabíola Atz Guino

Processo: AIRR e RR - 813118 / 2001 . 4 - TRT da 2ª
Região

Relator : Min. João Batista Brito Pereira
Agravante(s) e Recorrido(s) : Jurandir de Almeida
Advogado : Florentino Osvaldo da Silva
Agravado(s) e Recorrente(s) : UTC Engenharia S.A.
Advogado : Edna Maria Lemes

Processo: AIRR e RR - 813119 / 2001 . 8 - TRT da 2ª
Região

Relator : Min. João Batista Brito Pereira
Agravante(s) e Recorrido(s) : Oswaldo Cussiano Júnior
Advogado : João Antônio Faccioli
Agravado(s) e Recorrente(s) : Artex S.A.
Advogado : Eva Maria Pinheiro Saraiva

Brasília, 07 de fevereiro de 2002.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO
Diretora da Secretaria de Distribuição

Relação deprocessos distribuídos aosExcelentíssimos Se-
nhores Ministros do Tribunal Superior do Trabalho, em 05/02/2002 -
Distribuição por Dependência - 3ª Turma.

Processo : RR - 764280 / 2001 . 7 - TRT da 17ª Região
Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Recorrente(s) : Estado do Espírito Santo
Recorrido(s) : Lídia Silva Santos
Advogado : José Tôrres das Neves

Brasília, 07 de fevereiro de 2002.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO
Diretora da Secretaria de Distribuição

Relação deprocessos distribuídos aosExcelentíssimos Se-
nhores Ministros do Tribunal Superior do Trabalho, em 05/02/2002 -
Distribuição por Prevenção - 2ª Turma.

Processo : RR - 795753 / 2001 . 0 - TRT da 6ª Região
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Recorrente(s) : Banco Central do Brasil
Recorrente(s) : Ademar Arruda Batista Palitó e Outros
Advogado : Wolmezita Marinho de Barros
Recorrido(s): FundaçãoBanco Centralde PrevidênciaPri-

vada - CENTRUS
Advogado : Olivério Gomes de Oliveira Neto

Brasília, 07 de fevereiro de 2002.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO
Diretora da Secretaria de Distribuição

Relação deprocessos distribuídos aosExcelentíssimos Se-
nhores Ministros do Tribunal Superior do Trabalho, em 05/02/2002 -
Distribuição por Prevenção - 4ª Turma.

Processo : RR - 795517 / 2001 . 5 - TRT da 7ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Recorrente(s) : Município de Fortaleza
Recorrido(s) : Raimundo Eduardo Moreira Barbosa
Advogado : Claudionor Silva da Silveira

Processo : RR - 799005 / 2001 . 1 - TRT da 7ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Recorrente(s) : União Federal
Recorrido(s) : Jackson Banhos Bezerra
Advogado : Edna Maria Magalhaes Carneiro

Processo : RR - 799110 / 2001 . 3 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. Milton de Moura França
Recorrente(s) : Estado do Rio Grande do Sul
Recorrido(s) : Maria de Lourdes Trevisan Lahm
Advogado : Teresinha de Brito

Processo : RR - 799157 / 2001 . 7 - TRT da 7ª Região
Relator : Min. Milton de Moura França
Recorrente(s) : Luciano Albuquerque de Menezes
Advogado : Luiz Enéas M. Gurgel
Recorrido(s) : Município de Fortaleza

Brasília, 07 de fevereiro de 2002.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO
Diretora da Secretaria de Distribuição

Relação deprocessos distribuídos aosExcelentíssimos Se-
nhores Ministros do Tribunal Superior do Trabalho, em 05/02/2002 -
Distribuição por Prevenção mediante sorteio - 1ª Turma.

Processo : RR - 328224 / 1996 . 5 - TRT da 9ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s) : Transpetrol Ltda.
Advogado : Vera Augusta Moraes Xavier da Silva
Recorrente(s) : SETP - Sistema Especializado de Transportes

de Petróleo S.A.
Advogado : Lycurgo Leite Neto
Recorrido(s) : Salvador Alves do Nascimento
Advogado : Murilo Celso Ferri
Recorrido(s) : Shell Brasil S.A.
Advogado : José Alberto Couto Maciel

Processo : RR - 459365 / 1998 . 0 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Recorrente(s) : Estado do Rio de Janeiro
Recorrido(s) : José Carlos de Araújo e Outra
Advogado : Paulo Henrique Machado
Observacao: Redistribuídopara adequaçãoao dispostono

art.136 do RITST.

Processo : RR - 795516 / 2001 . 1 - TRT da 7ª Região
Relator : Min. Wagner Pimenta
Recorrente(s) : Município de Fortaleza
Recorrido(s) : Francisco Erinaldo Saraiva e Outros
Advogado : Ana Cândida Vieira de Andrade

Processo : AIRR - 119 / 2002 . 7 - TRT da 9ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante(s) : Shell Brasil S.A.
Advogado : Luiz Antonio Bertocco
Agravado(s) : Salvador Alves do Nascimento
Advogado : Murilo Celso Ferri

Brasília, 07 de fevereiro de 2002.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO
Diretora da Secretaria de Distribuição

Relação deprocessos distribuídos aosExcelentíssimos Se-
nhores Ministros do Tribunal Superior do Trabalho, em 05/02/2002 -
Distribuição por Prevenção mediante sorteio - 2ª Turma.

Processo : RR - 757500 / 2001 . 9 - TRT da 8ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Recorrente(s) : Departamento de Trânsito do Estado do Pará

- DETRAN
Advogado : Antônio Henrique Forte Moreno
Recorrido(s) : Manoel Pedro Ferreira
Advogado : Rosane Banglioli Dammski

Processo : RR - 799116 / 2001 . 5 - TRT da 9ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Recorrente(s) : União Federal
Recorrido(s) : Claudenir Martins de Lara
Advogado : Luiz Salvador

Brasília, 07 de fevereiro de 2002.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO
Diretora da Secretaria de Distribuição

Relação deprocessos distribuídos aosExcelentíssimos Se-
nhores Ministros do Tribunal Superior do Trabalho, em 05/02/2002 -
Distribuição por Prevenção mediante sorteio - 3ª Turma.

Processo : RR - 5738 / 1983 . 6 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Recorrente(s) : Fepasa - Ferrovia Paulista S.A.
Recorrido(s) : Alexandre Sipolla e Outros

Processo : RR - 799002 / 2001 . 0 - TRT da 10ª Região
Relatora : Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Recorrente(s) : Maria Eliza de Souza Ribeiro
Advogado : Benedito José Barreto Fonseca
Recorrido(s) : União Federal - (Extinta PORTOBRÁS)

Processo : RR - 799047 / 2001 . 7 - TRT da 11ª Região
Relatora : Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Recorrente(s) :União Federal (Superintendênciada Zona

Franca de Manaus - SUFRAMA)
Recorrido(s) : José Maria de Brito e Outros
Advogado : José Carlos Valim

Brasília, 07 de fevereiro de 2002.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO
Diretora da Secretaria de Distribuição

Relação deprocessos distribuídos aosExcelentíssimos Se-
nhores Ministros do Tribunal Superior do Trabalho, em 05/02/2002 -
Distribuição por Prevenção mediante sorteio - 4ª Turma.

Processo : RR - 799103 / 2001 . 0 - TRT da 9ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Recorrente(s) : João Batista Silva Cauba
Advogado : Narcizo Lipka
Recorrido(s) : Município de Curitiba
Advogado : Maureen Daisy Redondo Machado
Recorrido(s) : Fisa Construções e Agropecuária Ltda.
Advogado : Lineu Roberto Mickus

Processo : RR - 799159 / 2001 . 4 - TRT da 9ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Recorrente(s) : Município de Curitiba e Outro
Advogado : Erenise do Rocio Bortolini
Recorrido(s) : Enilce Nair Ditzel
Advogado : Joe Tennyson Velo

Brasília, 07 de fevereiro de 2002.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO
Diretora da Secretaria de Distribuição

Relação deprocessos distribuídos aosExcelentíssimos Se-
nhores Ministros do Tribunal Superior do Trabalho, em 05/02/2002 -
Distribuição por Prevenção mediante sorteio - 5ª Turma.

Processo : RR - 799115 / 2001 . 1 - TRT da 9ª Região
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Recorrente(s) : Itaipu Binacional
Advogado : Lycurgo Leite Neto
Recorrido(s) : Olivio Alves da Silva
Advogado : Samuel Gomes dos Santos

Processo : RR - 805465 / 2001 . 8 - TRT da 9ª Região
Relator : Min. João Batista Brito Pereira
Recorrente(s) : Itaipu Binacional
Advogado : Lycurgo Leite Neto
Recorrido(s) : Osvaldo Dias da Silveira
Advogado : José Lourenço de Castro

Brasília, 07 de fevereiro de 2002.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO
Diretora da Secretaria de Distribuição

Relação de processos distribuídosaos Excelentíssimos Se-
nhores Ministros do Tribunal Superior do Trabalho, em 05/02/2002 -
Distribuição por Dependência - SESBDI2.

Processo : AC - 816706 / 2001 . 4
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Autor(a) : União Federal
Réu : Sindicato dos Srevidores da Justiça Eleitoral do Ceará

- SINJE
Processo : AC - 2236 / 2002 . 0
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Autor(a) : Banco do Brasil S. A.
Advogado : Mayris Rosa Barchini Léon
Réu : Sindicato dosEmpregados emEstabelecimentos Ban-

cários de Itajaí - SC
Brasília, 08 de fevereiro de 2002.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO
Diretora da Secretaria de Distribuição

Relação de processos distribuídosaos Excelentíssimos Se-
nhores Ministros do Tribunal Superior do Trabalho, em 06/02/2002 -
Distribuição Extraordinária - SESBDI2.

Processo : MS - 815996 / 2001 . 0
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Impetrante : Laerte Pedrosa de Melo
Advogado : Washington Luís Macêdo de Amorim
Impetrante : Laerte Pedrosa de Melo
Advogado : Francisco Mário Medeiros Cunha Melo
Impetrado(a) : Ronaldo Lopes Leal - Ministro do TST
Processo : AC - 3249 / 2002 . 7 - TRT da 7ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Autor(a) : Companhia de Água eEsgoto do Ceará- CA-

GECE
Advogado : Antônio Cleto Gomes
Réu : Lídia Batista da Silva
Processo : AC - 3252 / 2002 . 0 - TRT da 18ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Autor(a) : CONAB - Companhia Nacional de Abastecimen-

to
Advogado : Dorival João Gonçalves
Réu : Mariza das Dores Barbosa
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Processo : AC - 3256 / 2002 . 9 - TRT da 2ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Autor(a) : Amonex do Brasil Indústria e Comércio Ltda
Advogado : Luciana Pereira de Souza
Réu : Sindicatodos Trabalhadoresnas IndústriasQuímicas,

Farmacêuticas,Abrasivas, MaterialPlástico, Tintas e Vernizes de
Guarulhos

Brasília, 08 de fevereiro de 2002.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO
Diretora da Secretaria de Distribuição

Relação deprocessos distribuídos aosExcelentíssimos Se-
nhores Ministros do Tribunal Superior do Trabalho, em 06/02/2002 -
Distribuição Extraordinária - SETP.

Processo : R - 514 / 2002 . 0
Relator : Min. Wagner Pimenta
Reclamante : Banco do Brasil S. A.
Advogado : Cláudio Bispo de Oliveira
Reclamado(a) : Corregedoria-Geral do Tribunal Regional do

Trabalho da 9ª Região

Brasília, 08 de fevereiro de 2002.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO
Diretora da Secretaria de Distribuição

Relação deprocessos distribuídos aosExcelentíssimos Se-
nhores Ministros do Tribunal Superior do Trabalho, em 06/02/2002 -
Distribuição Extraordinária - 1ª Turma.

Processo : AC - 3250 / 2002 . 1 - TRT da 5ª Região
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Autor(a) : Antonio Pinto dos Santos Filho
Advogado : Francesco Moscato Neto
Réu : Omni Transportes Ltda.
Réu : Mont Serrat Transportes Ltda.

Brasília, 08 de fevereiro de 2002.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO
Diretora da Secretaria de Distribuição

Relação deprocessos distribuídos aosExcelentíssimos Se-
nhores Ministros do Tribunal Superior do Trabalho, em 06/02/2002 -
Distribuição por Dependência - SESBDI2.

Processo : AC - 3253 / 2002 . 5 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Autor(a) : FERROBAN - Ferrovias Bandeirantes S.A.
Advogado : Alexandre Trancho
Réu : FEPASA - Ferrovia Paulista S.A.
Réu : José Carlos de Souza

Brasília, 08 de fevereiro de 2002.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO
Diretora da Secretaria de Distribuição

Advogado : Cristiany Alves de Oliveira

Processo : AIRR - 809958 / 2001 . 7 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s) : Fazenda Pública do Estado de São Paulo
Agravado(s) : Gefferson da Silva Correia
Advogado : Mauricio Duboviski

Processo : AIRR - 810030 / 2001 . 0 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante(s) : Companhia Antarctica Paulista Indústria Bra-

sileira de Bebidas e Conexos
Advogado : José Hélio de Jesus
Agravado(s) : Gildo do Nascimento
Advogado : Luis Antônio Oliveira

Processo : AIRR - 810049 / 2001 . 7 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s) : Maria Aparecida Magalhães Pereira
Advogado : Humberto Marcial Fonseca
Agravado(s) : Município de Poços de Caldas
Advogado : Paulo Ivando de Souza

Processo : AIRR - 810057 / 2001 . 4 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s) : Fundação Rural Mineira - Colonização e De-

senvolvimento Agrário - Ruralminas
Advogado : Bernardo Lopes Portugal
Agravado(s) : Lupércio Ribeiro do Vale
Advogado : João Luiz de Amuedo Avelar

Processo : AIRR - 810123 / 2001 . 1 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s) : Município de Guarulhos
Advogado : Maurício Pereira Pitorri
Agravado(s) : Antônio Juvenal da Silva
Advogado : Benivaldo Soares Rocha

Processo : AIRR - 810137 / 2001 . 0 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s) : Município de Osasco
Agravado(s) : Luiz Roberto Teixeira Setti
Advogado : Avanir Pereira da Silva

Processo : AIRR - 810149 / 2001 . 2 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s): Município da Estância Balneária dePraia

Grande
Advogado : Roberto Mehanna Khamis
Agravado(s) : Eliane Malzoni Ferreira e Outro
Advogado : Enil Fonseca

Processo : AIRR - 810155 / 2001 . 2 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s) : Município de Guarulhos
Advogado : Maurício Pereira Pitorri
Agravado(s) : Genirson Tavares
Advogado : Cleide Aparecida Sales

Processo : AIRR - 811213 / 2001 . 9 - TRT da 13ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante(s) : União Federal (Extinto INAMPS)
Agravado(s) : Ivone Célia de Souza
Advogado : Josinete Rodrigues da Silva

Processo : AIRR - 811326 / 2001 . 0 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante(s) : Fazenda Pública do Estado de São Paulo
Agravado(s) : Ester de Oliveira Aguiar e Silva e Outros
Advogado : Antônio Borges Filho

Processo : AIRR - 811327 / 2001 . 3 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante(s) : Fazenda Pública do Estado de São Paulo
Agravado(s) : Maria Aparecida Francia e Outros
Advogado : Antônio Borges Filho

Processo : AIRR - 812004 / 2001 . 3 - TRT da 24ª Região
Relator : Min. Wagner Pimenta
Agravante(s) : Empresa Energética de Mato Grosso do Sul

S.A. - ENERSUL
Advogado : Lycurgo Leite Neto
Agravado(s) : Nanci Barbosa de Vasconcelos
Advogado : Humberto Ivan Massa

Processo : AIRR - 812062 / 2001 . 3 - TRT da 16ª Região
Relator : Min. Wagner Pimenta
Agravante(s) : Teodora Caldas Pereira Santos Comércio
Advogado : Gilmar Pereira Santos
Agravado(s) : Francisco das Chagas Sousa
Advogado : Francisco Castro Conceição
Agravado(s) :Amadeu Pereira Santos -"Panificadora San-

tos"
Advogado : Gilmar Pereira Santos

Processo : AIRR - 812064 / 2001 . 0 - TRT da 9ª Região
Relator : Min. Wagner Pimenta
Agravante(s): MetropolitanaVigilância Comercial eIndus-

trial Ltda.
Advogado : Lamartine Braga Côrtes Filho
Agravado(s) : José Natalino Bezerra
Advogado : Emir Baranhuk Conceição

Processo : AIRR - 812444 / 2001 . 3 - TRT da 7ª Região
Relator : Min. Wagner Pimenta
Agravante(s) : André Botelho da Paz
Advogado : Cézar Ferreira
Agravado(s) : Delphos Serviços Técnicos S.A.
Advogado : Neumayer de Sousa Maia

Processo : AIRR - 812445 / 2001 . 7 - TRT da 7ª Região
Relator : Min. Wagner Pimenta
Agravante(s) : João de Deus Rabelo
Advogado : Tarcísio Leitão de Carvalho
Agravado(s) : Telecomunicações do Ceará S. A. - TELE-

MAR
Advogado : Gladson Wesley Mota Pereira

Processo : AIRR - 812649 / 2001 . 2 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Wagner Pimenta
Agravante(s) : HSBC Seguros (Brasil) S. A.
Advogado : Francisco A. L. R. Cucchi
Agravado(s) : Marco Antonio de Souza
Advogado : Roberto Victorio Rios

Processo : AIRR - 812882 / 2001 . 6 - TRT da 5ª Região
Relator : Min. Wagner Pimenta
Agravante(s) : Companhia Nacional de Abastecimento - CO-

NAB
Advogado : Carina Fontes Silva
Agravado(s) : José de Jesus Mota
Advogado : Carlos Alberto M. Aquino

Processo : AIRR - 812883 / 2001 . 0 - TRT da 5ª Região
Relator : Min. Wagner Pimenta
Agravante(s) : Banco Baneb S.A.
Advogado : Artur Carlos do Nascimento Neto
Agravado(s) : Solange Maria da Silva
Advogado : Ademir Silveira Santos

Processo : AIRR - 812896 / 2001 . 5 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. Wagner Pimenta
Agravante(s) : Companhia Riograndense de Saneamento -

CORSAN
Advogado : Jorge Sant'Anna Bopp
Agravado(s) : Richard Goldberg
Advogado : José Eymard Loguércio

Processo : AIRR - 812898 / 2001 . 2 - TRT da 15ª Região
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s) : Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS
Advogado : Carlos Roberto dos Santos
Agravado(s) : Joaquim Rodrigues Neto
Advogado : Maria Tereza Peres Melo

Processo : AIRR - 812899 / 2001 . 6 - TRT da 6ª Região
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s) : Banco do Estado de Pernambuco S.A. - BAN-

DEPE
Advogado : Alvaro Van Der Ley Lima Neto
Agravado(s) : Rinaldo Lopes Batista
Advogado : Paulo Francisco Marrocos de Oliveira

Processo : AIRR - 812900 / 2001 . 8 - TRT da 6ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante(s) : Banco Bradesco S.A.
Advogado : Paulo Henrique B. Sampaio Júnior
Agravado(s) : José Otávio Genuíno
Advogado : Valdeci Rodrigues Silva

Processo : AIRR - 812901 / 2001 . 1 - TRT da 6ª Região
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s) : Banco do Estado de Pernambuco S.A. - BAN-

DEPE
Advogado : Alvaro Van Der Ley Lima Neto
Agravado(s) : Jairo Vicente da Cunha Silva
Advogado : João Reinaldo Prota Filho

Processo : AIRR - 812902 / 2001 . 5 - TRT da 6ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante(s) : Severino Ramos de Santana
Advogado : Ednaldo Luiz Costa
Agravado(s) : Transportadora Manoela Ltda.
Advogado : Maria do Carmo Anunciação Silva Filha

Processo : AIRR - 812903 / 2001 . 9 - TRT da 6ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante(s) : Lojas Arapuã S.A.
Advogado : Luiz de Alencar Bezerra
Agravado(s) : Iraneide de Carvalho da Silva
Advogado : Luiz Costa dos Santos

Processo : AIRR - 812904 / 2001 . 2 - TRT da 6ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante(s) : Geraldo Avelino Freire
Advogado : Alvaro Van Der Ley Lima Neto
Agravado(s) : Edna Maria da Silva
Advogado : João de Deus Pereira da Silva

Processo : AIRR - 812905 / 2001 . 6 - TRT da 6ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante(s) : Lojas Arapuã S.A.
Advogado : Luiz de Alencar Bezerra
Agravado(s) : Josemário Cardoso de Lima
Advogado : Luiz Costa dos Santos

Processo : AIRR - 812907 / 2001 . 3 - TRT da 6ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante(s) : Mineração Alto Caxangá Ltda.
Advogado : José Hugo dos Santos
Agravado(s) : Jaime Francisco Gomes
Advogado : Alzira Rodrigues da Silva

Processo : AIRR - 812908 / 2001 . 7 - TRT da 6ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante(s) : Moura Ramos Gráfica e Editora Ltda.
Advogado : Ely Batista do Rêgo
Agravado(s) : Etilene Soares da Costa
Advogado : Rodolfo Rangel Moreira

Processo : AIRR - 812909 / 2001 . 0 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante(s) : Sindicato dos Empregados em Estabelecimen-

tos Bancários de Belo Horizonte e Região
Advogado : Humberto Marcial Fonseca
Agravado(s) : Massa Falida de Banco do Progresso S.A.
Advogado : Sônia de Sousa Couto
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Processo : AIRR - 812910 / 2001 . 2 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante(s) : S.A. O Estado de Minas
Advogado : Ernesto Ferreira Juntolli
Agravado(s) : José Gilson Guedes Moreira
Advogado : Luciano Marcos da Silva

Processo : AIRR - 812921 / 2001 . 0 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. Wagner Pimenta
Agravante(s) : Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS
Advogado : Patrícia Antunes da Silva
Agravado(s) : Paulo Augusto Benedetti Sala
Advogado : José Eymard Loguércio

Processo : AIRR - 812927 / 2001 . 2 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. Wagner Pimenta
Agravante(s) : Banco do Estado do Rio Grande do Sul S.A.

- BANRISUL
Advogado : José Renato Costa Ricciardi
Agravado(s) : Auro Nunes da Silva
Advogado : Hugo de Vasconcellos Neto

Processo : AIRR - 812933 / 2001 . 2 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. Wagner Pimenta
Agravante(s): CompanhiaEstadual deEnergia Elétrica -

CEEE
Advogado : Karla Silva Pinheiro Machado
Agravado(s) : Senelito Paz de Lima
Advogado : Celso Hagemann

Processo : AIRR - 812936 / 2001 . 3 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. Wagner Pimenta
Agravante(s) : Samuel Nunes Tavares
Advogado : Gilson Jauri Rosa da Silveira
Agravado(s) : Expresso Rio Guaíba Ltda.
Advogado : Gilberto Jorge Lain

Processo : AIRR - 812937 / 2001 . 7 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. Wagner Pimenta
Agravante(s) : Paulo Ricardo Flores Machado
Advogado : Ana Paula Paniagua Etchalus
Agravado(s) : Televisão a Cabo Criciúma Ltda.
Advogado : Gislaine Nascimento
Agravado(s) : Horizonte Sul Comunicações Ltda.
Advogado : Afonso Antunes da Motta

Processo : AIRR - 812947 / 2001 . 1 - TRT da 9ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante(s) : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Múltiplo
Advogado : Veridiana Marques Moserle
Agravado(s) : Celso Messias Pereira
Advogado : Jaziel Godinho de Morais

Processo : AIRR - 812949 / 2001 . 9 - TRT da 9ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante(s): Distribuidora de Medicamentos SantaCruz

S/C Ltda.
Advogado : Edson Antônio Fleith
Agravado(s) : Josélia Aparecida Leite
Advogado : Aline Fabiana Campos Pereira

Processo : AIRR - 812950 / 2001 . 0 - TRT da 9ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante(s) : Usina Central do Paraná S.A. - Agricultura,

Indústria e Comércio
Advogado : Tobias de Macedo
Agravado(s) : João Maria Araújo dos Santos
Advogado : Elton Luiz de Carvalho

Processo : AIRR - 812951 / 2001 . 4 - TRT da 9ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante(s) : Itajuí Engenharia de Obras Ltda.
Advogado : Ivan Sérgio Tasca
Agravado(s) : Agenor Cavali
Advogado : Celso Cordeiro

Processo : AIRR - 812960 / 2001 . 5 - TRT da 9ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante(s) : Frigohelio Comércio de Carnes Ltda.
Advogado : Diogo Fadel Braz
Agravado(s) : Cícero Augusto Napoleão
Advogado : José Antônio Volpi da Silva

Processo : AIRR - 812999 / 2001 . 1 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante(s) : Brasilina Basilio Camargo
Advogado : Fábio Cortona Ranieri
Agravado(s) : Lar Escola São Francisco
Advogado : Paulo Sérgio João

Processo : AIRR - 813003 / 2001 . 6 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante(s) : Metro-Dados Ltda.
Advogado : Osmar Mendes Paixão Côrtes
Agravado(s) : Valdir Saudate
Advogado : Justiniano Aparecido Borges

Processo : AIRR - 813013 / 2001 . 0 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. Wagner Pimenta
Agravante(s) : Construtora Norberto Odebrecht S.A.
Advogado : Crischna Poeta Krob
Agravado(s) : Adroaldo de Oliveira
Advogado : Vitorino Faleir Neto

Processo : AIRR - 813014 / 2001 . 4 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. Wagner Pimenta
Agravante(s) : Dankwart Knut Knaepper
Advogado : Osni José Alves
Agravado(s) : Marcelo Magnus Baeta de Melo
Advogado : Rui Dias de Oliveira

Processo : AIRR - 813098 / 2001 . 5 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante(s) : Jacqueline Bicalho Resende
Advogado : Catarina Estoc Cabral Silva
Agravado(s) : Banco Itaú S.A.
Advogado : Viviani Bueno Martiniano

Processo : AIRR - 813105 / 2001 . 9 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s) : Telerj Celular S.A.
Advogado : Carlos Eduardo Bosísio
Agravado(s) : Fátima Correa Durans
Advogado : Terencio Marins dos Santos

Processo : AIRR - 813107 / 2001 . 6 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s) : Martins Comércio e Serviços de Distribuição

S.A.
Advogado : Marco Flávio de Sá
Agravado(s) : Jairo Vieira dos Santos
Advogado : Edu Henrique Dias Costa

Processo : AIRR - 813126 / 2001 . 1 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s) : Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de

Alimentação e Afins de Niterói
Advogado : Maria Auxiliadora Gonçalves de Souza
Agravado(s) : Distribuidora de Produtos Alimentícios Ice

Gold Ltda.
Advogado : Ariel Cunha

Processo : AIRR - 813137 / 2001 . 0 - TRT da 12ª Região
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s) : Centro de Informática e Automação do Estado

de Santa Catarina S.A. - CIASC
Advogado : Arlindo Félix dos Santos
Agravado(s) : Roberto Garcia da Silva
Advogado : Luciana Dário Meller

Processo : AIRR - 813138 / 2001 . 3 - TRT da 12ª Região
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s) : Centro de Informática e Automação do Estado

de Santa Catarina S.A. - CIASC
Advogado : Arlindo Félix dos Santos
Agravado(s) : Luciane Schnorr Peters
Advogado : Luciana Dário Meller

Processo : AIRR - 813139 / 2001 . 7 - TRT da 12ª Região
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s) : Lotasul Transportes Rodoviários Ltda.
Advogado : Enir Antônio Carradore
Agravado(s) : Luiz Henrique de Jesus
Advogado : Jayson Nascimento

Processo : AIRR - 813145 / 2001 . 7 - TRT da 12ª Região
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s) : A Notícia S.A. - Empresa Jornalística
Advogado : Edson Roberto Auerhahn
Agravado(s) : Valéria Fetter Lages
Advogado : Susan Mara Zilli

Processo : AIRR - 813146 / 2001 . 0 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s) : OESP Gráfica S.A.
Advogado : Maria Ceci Ramos do Vale
Agravado(s) : Job Filgueiras Filho
Advogado : Ronald de Castro Filho

Processo : AIRR - 813147 / 2001 . 4 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s) : Companhia Siderúrgica Nacional - CSN e

Outra
Advogado : André de Souza Santos
Agravado(s) : Jussara Passos Pereira e Outros
Advogado : Antônio Landim Meirelles Quintella

Processo : AIRR - 813148 / 2001 . 8 - TRT da 19ª Região
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s) : Companhia Energética de Alagoas - CEAL
Advogado : Alexandre José A. de A. Brêda
Agravado(s) : João Florentino dos Santos
Advogado : Eduardo Wayner Santos Brasileiro

Processo : AIRR - 813149 / 2001 . 1 - TRT da 19ª Região
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s) : Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS
Advogado : Virgílio Rodrigues Madeira Martins
Agravado(s) : Marcos Antônio de Oliveira
Advogado : Lindalvo Silva Costa

Processo : AIRR - 813150 / 2001 . 3 - TRT da 19ª Região
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s) : Central Açucareira Santo Antônio S.A.
Advogado : Fátima Janaina F. de Sousa
Agravado(s) : Hermes Honorato de Souza
Advogado : José Nelson de Almeida

Processo : AIRR - 813154 / 2001 . 8 - TRT da 6ª Região
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s) : Enterpa Ambiental S.A.
Advogado : Antônio Henrique Neuenschwander
Agravado(s) : José Ismael Oliveira Barbosa
Advogado : Luiz Gonzaga Guimarães Moura

Processo : AIRR - 813156 / 2001 . 5 - TRT da 6ª Região
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s) : Engenho Cobras (Usina Frei Caneca S.A.)
Advogado : Rodrigo Valença Jatobá
Agravado(s) : Enoch Antônio Jardim
Advogado : Aurélio Lages Filho

Processo : AIRR - 813168 / 2001 . 7 - TRT da 6ª Região
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s) : Caixa Econômica Federal - CEF
Advogado : Humberto Fazio
Agravado(s) : Poço Verde Agrícola S.A.
Agravado(s) : Maria Francisca da Silva e Outros

Processo : AIRR - 813182 / 2001 . 4 - TRT da 15ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante(s) : Companhia de Transmissão de Energia Elé-

trica Paulista - CTEEP
Advogado : Andrei Osti Andrezzo
Agravado(s) : Celso Henrique de Almeida e Outros
Advogado : Humberto Cardoso Filho

Processo : AIRR - 813183 / 2001 . 8 - TRT da 15ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante(s) : HSBC Bank Brasil S. A. - Banco Múltiplo
Advogado : Isabel F. de Salles Capella
Agravado(s) : Ênio Rodrigues Machado
Advogado : Eduardo Fernando Pinto Marcos

Processo : AIRR - 813196 / 2001 . 3 - TRT da 9ª Região
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s) : Frigohelio Comércio de Carnes Ltda.
Advogado : Tobias de Macedo
Agravado(s) : Francisco Rinaldo Neves da Silva
Advogado : José Antônio Volpi da Silva

Processo : AIRR - 813200 / 2001 . 6 - TRT da 6ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante(s) : Caixa Econômica Federal - CEF
Advogado : Humberto Fazio
Agravado(s) : Poço Verde Agrícola S.A.
Agravado(s) : Aguinaldo José da Silva e Outros

Processo : AIRR - 813224 / 2001 . 0 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. Wagner Pimenta
Agravante(s) : Belmetal Indústria e Comércio Ltda.
Advogado : Reni Elizeu da Silva
Agravado(s) : Pasqual Roberto Rocha Russo
Advogado : Sandro Rodigheri

Processo : AIRR - 813227 / 2001 . 0 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. Wagner Pimenta
Agravante(s) : OPP QUÍMICA S/A
Advogado : Daniella Barretto
Agravado(s) : Carlos Rogério Soares Meireles
Advogado : Alvaro Viera Carvalho

Processo : AIRR - 813250 / 2001 . 9 - TRT da 5ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante(s) : Banco do Brasil S. A.
Advogado : Luciano H. P. Menezes
Agravado(s) : Leonardo Tavares de Araújo
Advogado : Ivan Isaac Ferreira Filho
Processo : AIRR - 813274 / 2001 . 2 - TRT da 13ª Região
Relator : Min. Wagner Pimenta
Agravante(s) : Indústria de Bebidas Antárctica do Norte e

Nordeste S.A.
Advogado : Carlo Rêgo Monteiro
Agravado(s) : Romero Cardoso Barreto
Advogado : Glauco da Silva Campos
Processo : AIRR - 813293 / 2001 . 8 - TRT da 10ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante(s) : Empresa Brasileira de Infra-Estrutura Aero-

portuária - INFRAERO
Advogado : Nilson Maciel de Lima
Agravado(s) : Waldeci Rodrigues de Castro
Advogado : Antônio Geraldo Peixoto



Nº 29, quinta-feira, 14 de fevereiro de 200211 0 6 1ISSN 1415-1588

Processo : AIRR - 813300 / 2001 . 1 - TRT da 10ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante(s) : Maria Ribeiro de Souza
Advogado : Chrystian Junqueira Rossato
Agravado(s) : Grupo Ok Construções e Incorporações S.A.
Advogado : Célia Maria Regis Valente

Processo : AIRR - 813301 / 2001 . 5 - TRT da 10ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante(s) : VIPLAN - Viação Planalto Ltda.
Advogado : Sandoval Curado Jaime
Agravado(s) : Anivaldo Ferreira Brandão
Advogado : Heiler Monteiro Soares

Processo : AIRR - 813302 / 2001 . 9 - TRT da 10ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal

Processo : AIRR - 808006 / 2001 . 1 - TRT da 19ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Agravante(s) : Município de Piaçabuçu
Advogado : Bruno Constant Mendes Lôbo
Agravado(s) : Maria Senhorinha da Conceição santos
Advogado : Aida Silvestrina R. Calumby

Processo : AIRR - 808014 / 2001 . 9 - TRT da 19ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Agravante(s) : Município de Piaçabuçu
Advogado : Bruno Constant Mendes Lôbo
Agravado(s) : Maria de Lourdes Santos
Advogado : Aida Silvestrina R. Calumby

Processo : AIRR - 808034 / 2001 . 8 - TRT da 19ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Agravante(s) : Município de Piaçabuçu
Advogado : Bruno Constant Mendes Lôbo
Agravado(s) : Edivaldo dos Santos Oliveira
Advogado : Aida Silvestrina R. Calumby

Processo : AIRR - 808118 / 2001 . 9 - TRT da 19ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Agravante(s) : Município de Piaçabuçu
Advogado : Bruno Constant Mendes Lôbo
Agravado(s) : Carlos Wellington Silva Santos
Advogado : Itanamara da Silva Duarte

Processo : AIRR - 808119 / 2001 . 2 - TRT da 19ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Agravante(s) : Município de Piaçabuçu
Advogado : Bruno Constant Mendes Lôbo
Agravado(s) : Maria José dos Santos Silva
Advogado : Sandro Ferreira Feitoza

Processo : AIRR - 808128 / 2001 . 3 - TRT da 17ª Região
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Agravante(s) : Espírito Santo Centrais Elétricas S.A. - ES-

CELSA
Advogado : Lycurgo Leite Neto
Agravado(s) : Ronaldo Lopes Bitti
Advogado : José Henrique Dal Piaz

Processo : AIRR - 808273 / 2001 . 3 - TRT da 9ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Agravante(s) : Instituto de Saúde do Paraná
Advogado : Paulo Yves Temporal
Agravado(s) : Joani Florindo de Moura
Advogado : Paulo Sérgio Maldonado Garcia

Processo : AIRR - 808410 / 2001 . 6 - TRT da 19ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Agravante(s) : Município de Piaçabuçu
Advogado : Bruno Constant Mendes Lôbo
Agravado(s) : Alci Dias Santos Ferreira
Advogado : Aida Silvestrina R. Calumby

Processo : AIRR - 808411 / 2001 . 0 - TRT da 9ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Agravante(s) : Instituto de Saúde do Paraná - ISEPR
Advogado : Mário Roberto Jagher
Agravado(s) : Minir Moreira dos Santos
Advogado : Álvaro Eiji Nakashima

Processo : AIRR - 808412 / 2001 . 3 - TRT da 9ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Agravante(s) : Instituto de Saúde do Paraná - ISEPR
Advogado : Mário Roberto Jagher
Agravado(s) : Florentina Ribeiro
Advogado : Álvaro Eiji Nakashima

Processo : AIRR - 808413 / 2001 . 7 - TRT da 9ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Agravante(s) : Instituto de Saúde do Paraná - ISEPR
Advogado : Mário Roberto Jagher
Agravado(s) : Luci Pereira dos Santos Alexandre
Advogado : Álvaro Eiji Nakashima

Processo : AIRR - 809184 / 2001 . 2 - TRT da 1ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Agravante(s) : Gelson de Negro Coelho
Advogado : Luiz Antônio Cabral
Agravado(s) : Telecomunicações do Rio de Janeiro S.A. -

TELERJ
Advogado : Luciana da Silva Rocha

Processo : AIRR - 809304 / 2001 . 7 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Agravante(s) : Alice Silva Abdala
Advogado : Áurea Maria Alves Batalha Brosco
Agravado(s) : Fazenda Pública do Estado de São Paulo

Processo : AIRR - 810993 / 2001 . 7 - TRT da 24ª Região
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Agravante(s) : Empresa Energética de Mato Grosso do Sul

S.A. - ENERSUL
Advogado : Lycurgo Leite Neto
Agravado(s) : Floribal Vieira Borba
Advogado : Nivaldo Garcia da Cruz

Processo : AIRR - 811097 / 2001 . 9 - TRT da 14ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Agravante(s) : Estado de Rondônia
Agravado(s) : Leocir Biancheto

Processo : AIRR - 811098 / 2001 . 2 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Agravante(s) : João Mendes dos Santos
Advogado : Délcio Caye
Agravado(s) : Fundação de Ciência e Tecnologia - CIEN-

TEC

Processo : AIRR - 811106 / 2001 . 0 - TRT da 9ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Agravante(s) : Pepsico do Brasil Ltda.
Advogado : Hélio Gomes Coelho Júnior
Agravado(s) : Lírio Godinho dos Santos
Advogado : Vilmar Cavalcante de Oliveira

Processo : AIRR - 811163 / 2001 . 6 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Agravante(s) : Fazenda Pública do Estado de São Paulo
Agravado(s) : Edson Tupinambá de Albuquerque
Advogado : Carlos Alberto Correa Falleiros

Processo : AIRR - 811181 / 2001 . 8 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Agravante(s) : Nilo Cezar de Paulo e Outros
Advogado : Marco Antônio Almeida Canuto
Agravado(s) :FEBAM - Fundação Educacionalde Barra

Mansa
Advogado : José Maria Lemos

Processo : AIRR - 812061 / 2001 . 0 - TRT da 6ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Agravante(s) : Gilberto Claro dos Santos e Outros
Advogado : Ivan Pinto da Rocha
Agravado(s) : CETESB - Companhia de Tecnologia de Sa-

neamento Ambiental
Advogado : Cássio Mesquita Barros Júnior
Agravado(s): CPRH - CompanhiaPernambucanado Meio

Ambiente
Advogado : Flávia Carolina de Souza Reis

Processo : AIRR - 812074 / 2001 . 5 - TRT da 17ª Região
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Agravante(s) : Espírito Santo Centrais Elétricas S.A. - ES-

CELSA
Advogado : Lycurgo Leite Neto
Agravado(s) : Roberto Luiz Figueiredo Rangel
Advogado : José Miranda Lima

Processo : AIRR - 812254 / 2001 . 7 - TRT da 9ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Agravante(s) : Cecília Maria de Souza
Advogado : Otávio Ernesto Marchesini
Agravado(s) : Banco Bradesco S.A.
Advogado : Carina Pescarolo

Processo : AIRR - 812652 / 2001 . 1 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Agravante(s) : Construtora Imigrantes Ltda.
Advogado : Roberto Mehanna Khamis
Agravado(s) : Edmundo Correia de Jesus
Advogado : Célia Regina dos Santos Gaspar Lopes

Processo : AIRR - 812653 / 2001 . 5 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Agravante(s) : Sérgio Anderson André da Silva
Advogado : Flávio Villani Macêdo
Agravado(s) : Companhia Siderúrgica Paulista - COSIPA
Advogado : Ivan Prates
Agravado(s) : Moexbra - Montagem de Expansão Brasileira

S/C Ltda.
Agravado(s) : TEMON - Técnica de Montagens e Cons-

truções Ltda.

Processo : AIRR - 812745 / 2001 . 3 - TRT da 5ª Região
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Agravante(s) : Estácio Gonzaga Neto
Advogado : Karine Andrade Nunes
Agravado(s) : Banco Bilbao Vizcaya Brasil S.A.
Advogado : César Vivas

Processo : AIRR - 812855 / 2001 . 3 - TRT da 15ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Agravante(s): Banco do Estadode São PauloS.A. - BA-

N E S PA
Advogado : Jorge Donizeti Sanchez
Agravante(s) : Fumio Kano
Advogado : Juliano Alves dos Santos Pereira
Agravado(s) : Os Mesmos

Processo : AIRR - 812888 / 2001 . 8 - TRT da 12ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Agravante(s) : Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de

Refinação, Destilação, Exploração e Produção de Petróleo nos Es-
tados do Paraná e Santa Catarina

Advogado : Divaldo Luiz de Amorim
Agravado(s) : Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS
Advogado : Paulo Roberto Chiquita

Processo : AIRR - 812889 / 2001 . 1 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Agravante(s) : Companhia Estadual de Silos e Armazéns -

CESA
Advogado : Jorge Sant'Anna Bopp
Agravado(s) : Mário Wilson Ferreira Bittencourt
Advogado : Leandro Barata Silva Brasil

Processo : AIRR - 812890 / 2001 . 3 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Agravante(s) : Companhia Estadual de Silos e Armazéns -

CESA
Advogado : Jorge Sant'Anna Bopp
Agravado(s) : Geraldo Hugo Sander
Advogado : Leandro Barata Silva Brasil

Processo : AIRR - 812891 / 2001 . 7 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Agravante(s) : Companhia Cervejaria Brahma
Advogado : William Welp
Agravado(s) : Wilson Roehrig
Advogado : Pércio Duarte Pessolano

Processo : AIRR - 812892 / 2001 . 0 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Agravante(s) : Companhia Estadual de Silos e Armazéns -

CESA
Advogado : Jorge Sant'Anna Bopp
Agravado(s) : Waldomiro Silveira dos Santos
Advogado : Leandro Barata Silva Brasil

Processo : AIRR - 812893 / 2001 . 4 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Agravante(s) : Companhia Estadual de Silos e Armazéns -

CESA
Advogado : Jorge Sant'Anna Bopp
Agravado(s) : Hélio Adão Soares da Silva
Advogado : Luciana Konradt Pereira

Processo : AIRR - 812897 / 2001 . 9 - TRT da 15ª Região
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Agravante(s): Continentaldo Brasil ProdutosAutomotivos

Ltda.
Advogado : Ivonete Guimarães Gazzi Mendes
Agravado(s) : Maurício Teófilo
Advogado : Amauri Collucci

Processo : AIRR - 812912 / 2001 . 0 - TRT da 6ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Agravante(s) : João Gomes da Silva
Advogado : Joselito Coelho Sampaio Júnior
Agravado(s) : Condomínio do Edifício Castelo Del Mar
Advogado : Larissa Bahia Cabral Coutinho

Processo : AIRR - 812916 / 2001 . 4 - TRT da 4ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Agravante(s) : Zivi S.A. - Cutelaria e Outros
Advogado : Ernani Propp Júnior
Agravado(s) : Carlos Pereira Jacques
Advogado : Rosiméri Bianchi da Silva

Processo : AIRR - 812925 / 2001 . 5 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Agravante(s) : Maggiore Distribuidora de Veículos Ltda.
Advogado : Angela Maria Raffainer
Agravado(s) : Vera Lúcia Cunha da Silva
Advogado : Eduardo Batista Vargas

Processo : AIRR - 812926 / 2001 . 9 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Agravante(s) : Simpala Veículos S.A.
Advogado : Lady da Silva Calvete
Agravado(s) : Carlos Diehl
Advogado : Sandro Rodigheri



Nº 29, quinta-feira, 14 de fevereiro de 2002 1 11 0 7 ISSN 1415-1588

Processo : AIRR - 812928 / 2001 . 6 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Agravante(s) : Francisco Assis Martins Vargas
Advogado : Sandro Rodigheri
Agravado(s) : Gerdau S.A.
Advogado : Gustavo Juchem

Processo : AIRR - 812935 / 2001 . 0 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Agravante(s) : Torquato Pontes Pescados S.A.
Advogado : Frank Pereira Peluffo
Agravado(s) : Hélio Pedro Estevão
Advogado : Ivone Teixeira Velasque

Processo : AIRR - 812938 / 2001 . 0 - TRT da 4ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Agravante(s) : Credipronto -Crédito, Financiamento e In-

vestimento S. A.
Advogado : Sandra Road Cosentino
Agravado(s) : Vanir Inez Sanfelice
Advogado : Luis Carlos Millani

Processo : AIRR - 812940 / 2001 . 6 - TRT da 4ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Agravante(s) : Metalúrgica Avetti Ltda.
Advogado : Heitor Luiz Bigliardi
Agravado(s) : Leonardo David Becker
Advogado : Jari Luis de Souza

Processo : AIRR - 812943 / 2001 . 7 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Agravante(s) : Empresa Brasileira de Infra-Estrutura Aero-

portuária - INFRAERO
Advogado : Francisco Albuquerque da Costa Júnior
Agravado(s) : Júlio Cesar Canto
Advogado : Liege Izabel Pires Ceni

Processo : AIRR - 812944 / 2001 . 0 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Agravante(s) : Cimento Rio Branco S.A.
Advogado : Sílvio Renato Caetano
Agravado(s) : Apolinário Alves Relvas
Advogado : Carlos Alberto F Couto

Processo : AIRR - 812953 / 2001 . 1 - TRT da 5ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Agravante(s) : Banco Bilbao Vizcaya Argentaria Brasil

S.A.
Advogado : Affonso Henrique Ramos Sampaio
Agravado(s) : Alba Monteiro de Matos
Advogado : Ivanilton Silva Lima

Processo : AIRR - 812961 / 2001 . 9 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Agravante(s): CompanhiaEstadual deEnergia Elétrica -

CEEE
Advogado : Jorge Sant'Anna Bopp
Agravado(s) : Evanilda Reis dos Santos
Advogado : Celso Hagemann

Processo : AIRR - 812962 / 2001 . 2 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Agravante(s) : Companhia Estadual de Silos e Armazéns -

CESA
Advogado : Jorge Sant'Anna Bopp
Agravado(s) : Irineu Martins de Carvalho
Advogado : Paulo Roberto Cacenote

Processo : AIRR - 812963 / 2001 . 6 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Agravante(s) : Companhia Cervejaria Brahma
Advogado : William Welp
Agravado(s) : Ângela Maria Máximo
Advogado : Márcia Muratore

Processo : AIRR - 812964 / 2001 . 0 - TRT da 4ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Agravante(s) : Companhia Cervejaria Brahma
Advogado : William Welp
Agravado(s) : Everton Luiz Farias Machado
Advogado : Carlos Roberto Nuncio

Processo : AIRR - 812987 / 2001 . 0 - TRT da 12ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Agravante(s) : Centro de Informática e Automação do Estado

de Santa Catarina S.A. - CIASC
Advogado : Arlindo Félix dos Santos
Agravado(s) : Angelita Maria Schlemper
Advogado : Luciana Dário Meller

Processo : AIRR - 812988 / 2001 . 3 - TRT da 12ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Agravante(s) : Centro de Informática e Automação do Estado

de Santa Catarina S.A. - CIASC
Advogado : Arlindo Félix dos Santos
Agravado(s) : Janete Maria Martins Umbelino
Advogado : Luciana Dário Meller

Processo : AIRR - 812989 / 2001 . 7 - TRT da 12ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Agravante(s) : Província Franciscana da Imaculada Concei-

ção do Brasil
Advogado : Rivadávia A. Prosdócimo
Agravado(s) : Léa Maria Floriani Thives
Advogado : Divaldo Luiz de Amorim

Processo : AIRR - 812990 / 2001 . 9 - TRT da 12ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Agravante(s) : Centro de Informática e Automação do Estado

de Santa Catarina S.A. - CIASC
Advogado : Arlindo Félix dos Santos
Agravado(s) : Ana Rita Vieira Braga Batista
Advogado : Luciana Dário Meller

Processo : AIRR - 812997 / 2001 . 4 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Agravante(s) : Luiz Matheus Amaral
Advogado : José Eymard Loguércio
Agravado(s) : Comind Participações S.A.
Advogado : Ana Romano

Processo : AIRR - 812998 / 2001 . 8 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Agravante(s) : UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.

A.
Advogado : André Matucita
Agravado(s) : Pedro Laerte Paste
Advogado : Airton Camilo Leite Munhoz

Processo : AIRR - 813009 / 2001 . 8 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Agravante(s) : J. M. Guimarães Empresa de Vigilância Lt-

da.
Advogado : Dorvalino Antonio Mocellin
Agravado(s) : Gilberto Bueno Pacheco
Advogado : Carlos Roberto Tavares da Paixão

Processo : AIRR - 813036 / 2001 . 0 - TRT da 18ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Agravante(s) : Laboratório Teuto Brasileiro Ltda.
Advogado : Edwaldo Tavares Ribeiro
Agravado(s) : Wilson Gomes da Silva
Advogado : Jales Cândido da Silveira

Processo : AIRR - 813091 / 2001 . 0 - TRT da 5ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Agravante(s) : Banco Baneb S.A.
Advogado : Jorge Luís N. Pinto de Carvalho
Agravado(s) : Maria Camila de Ávila Dourado
Advogado : Humberto Costa Cavalcante

Processo : AIRR - 813096 / 2001 . 8 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Agravante(s) : Gaspar Pereira da Silva
Advogado : Ronaldo Batista de Carvalho
Agravado(s) : Alaor Ribeiro de Paiva
Advogado : João Batista Pacheco Antunes de Carvalho

Processo : AIRR - 813106 / 2001 . 2 - TRT da 3ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Agravante(s) : Le Soulier Acessory e Comércio Ltda.
Advogado : Guilherme Siqueira de Carvalho
Agravado(s) : Simone Guedes Coutinho
Advogado : José de Souza Lima

Processo : AIRR - 813122 / 2001 . 7 - TRT da 4ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Agravante(s) : Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS
Advogado : Patrícia Antunes da Silva
Agravado(s) : Noé Niches de Oliveira
Advogado : Sérgio Martins de Macedo

Processo : AIRR - 813125 / 2001 . 8 - TRT da 4ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Agravante(s) : Iochpe-Maxion S.A. e Outro
Advogado : Fernando Leichtweis
Agravado(s) : João Luiz Silva Pinheiro
Advogado : Ivanir Ivo Wichrowski Dias

Processo : AIRR - 813134 / 2001 . 9 - TRT da 4ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Agravante(s): CompanhiaEstadual deEnergia Elétrica -

CEEE
Advogado : Karla Silva Pinheiro Machado
Agravado(s) : Companhia de Geração Térmica de Energia

Elétrica - CGTEE
Advogado : Ione Lúcia Maritan
Agravado(s) : Aldori Pedro Batu Rittes
Advogado : Fernanda Barata Silva Brasil Mittmann

Processo : AIRR - 813135 / 2001 . 2 - TRT da 4ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Agravante(s) : Carlos Alberto da Rosa Abel
Advogado : Rogério Calafati Moysés
Agravado(s) : Banco do Estado do Rio Grande do Sul S.A. -

BANRISUL
Advogado : Griselda Gregianin Rocha

Processo : AIRR - 813159 / 2001 . 6 - TRT da 3ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Agravante(s) : Companhia Vale do Rio Doce
Advogado : Marco Aurélio Salles Pinheiro
Agravado(s) : Sindicato dos Trabalhadores em Empresas Fer-

roviárias do Espírito Santo e Minas Gerais - Sindfer
Advogado : Gilson Vitor Campos

Processo : AIRR - 813163 / 2001 . 9 - TRT da 3ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Agravante(s) : Fiat Automóveis S.A.
Advogado : Wander Barbosa de Almeida
Agravado(s) : Enoc Silviano Barbara
Advogado : William José Mendes de Souza Fontes

Processo : AIRR - 813174 / 2001 . 7 - TRT da 9ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Agravante(s) : Lázaro Francisco da Silva
Advogado : Silvia Lúcia Arruda dos Santos Blanco
Agravado(s) : Telecomunicações do Paraná S.A. - TELE-

PA R
Advogado : Heloisa dos Santos Kaguimoto

Processo : AIRR - 813176 / 2001 . 4 - TRT da 15ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Agravante(s) : Philips do Brasil Ltda.
Advogado : Roodney R. de Almeida
Agravado(s) : Alcides Roberto Stolf
Advogado : Myrthes Bouchardet Ozawa

Processo : AIRR - 813188 / 2001 . 6 - TRT da 6ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Agravante(s) : Banco do Estado de Pernambuco S.A. - BAN-

DEPE
Advogado : Miguel Francisco Delgado de Borba Carvalho
Agravado(s) : Engenho Várzea Velha (José C. Cavalcanti)
Agravado(s) : Josefa Maria Barbosa dos Santos

Processo : AIRR - 813190 / 2001 . 1 - TRT da 6ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Agravante(s) : Usina Barão de Suassuna S.A.
Advogado : Antônio Henrique Neuenschwander
Agravado(s) : Antônio Gomes de Souza
Advogado : Robson José Coêlho

Processo : AIRR - 813209 / 2001 . 9 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Agravante(s) : Pedro Atalício Antônio Braga
Advogado : Claudia Jaqueline Borgatti
Agravado(s) : Copelmi Mineração Ltda.
Advogado : Edilon Oliveira Lopes

Processo : AIRR - 813215 / 2001 . 9 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Agravante(s) : Companhia Riograndense de Saneamento -

CORSAN
Advogado : Edson de Moura Braga Filho
Agravado(s) : Armelindo João Somensi
Advogado : Antônio Escosteguy Castro

Processo : AIRR - 813216 / 2001 . 2 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Agravante(s) : Companhia Riograndense de Saneamento -

CORSAN
Advogado : Edson de Moura Braga Filho

Agravante(s) : Carlos José de Barros Araújo
Advogado : Carlos José de Barros Araújo
Agravado(s) : José Anchieta da Silva
Advogado : Reginaldo Viana Cavalcanti
Agravado(s) : Altino de Morais Andrade (Espólio de)

Processo : AIRR - 813192 / 2001 . 9 - TRT da 15ª Região
Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Agravante(s) : Cosme Macedo de Carvalho
Advogado : Cleds Fernanda Brandão
Agravado(s) : Officio-Serviços deVigilância e Segurança

Ltda.
Advogado : Tânia Maria Castelo Branco Pinheiro

Processo : AIRR - 813199 / 2001 . 4 - TRT da 6ª Região
Relatora : Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Agravante(s) : Caixa Econômica Federal - CEF
Advogado : Humberto Fazio
Agravado(s) : Poço Verde Agrícola S.A.
Agravado(s) : José Manoel do Nascimento

Processo : AIRR - 813208 / 2001 . 5 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Agravante(s) : Teodoro da Silveira Corrêa
Advogado : Claudia Jaqueline Borgatti
Agravado(s) : Copelmi Mineração Ltda.
Advogado : Edilon Oliveira Lopes

Processo : AIRR - 813210 / 2001 . 0 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Agravante(s) : Rio Grande Energia S.A.
Advogado : Geraldo Borges Azevedo
Agravado(s) : Roberto Francisco Basso
Advogado : Celso Hagemann
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Processo : AIRR - 813214 / 2001 . 5 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Agravante(s) : Hotel Premier Ltda.
Advogado : Orlando Antunes Toledo
Agravado(s) : Ari Thoffolo
Advogado : Nilton José Rodrigues

Processo : AIRR - 813220 / 2001 . 5 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Agravante(s) : Companhia Cervejaria Brahma
Advogado : Rosângela Geyger
Agravado(s) : Renato Sabbi
Advogado : Carlos Roberto Nuncio

Processo : AIRR - 813221 / 2001 . 9 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Agravante(s) : Companhia Riograndense de Saneamento -

CORSAN
Advogado : Jorge Sant'Anna Bopp
Agravado(s) : Magna Engenharia Ltda.
Agravado(s) : José Itelvino Olian
Advogado : Roberto Blotta Villegas

Processo : AIRR - 813222 / 2001 . 2 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Agravante(s) : Lojas Renner S.A.
Advogado : Ana Lúcia Horn
Agravado(s) : Maximiliano Soares da Costa
Advogado : Antônio Escosteguy Castro

Processo : AIRR - 813228 / 2001 . 4 - TRT da 23ª Região
Relatora : Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Agravante(s) : Petrobrás Distribuidora S.A.
Advogado : Ozana Baptista Gusmão
Agravado(s) : Valdemar Bastos Filho
Advogado : Francisco Anis Faiad

Processo : AIRR - 813243 / 2001 . 5 - TRT da 1ª Região
Relatora : Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Agravante(s) : Luís Antônio Miguel
Advogado : Ney Madeira Júnior
Agravado(s) : Samuel Salomon Bekhor
Advogado : Paulo Fortuna

Processo : AIRR - 813244 / 2001 . 9 - TRT da 1ª Região
Relatora : Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Agravante(s) : Francisco Anastácio Dias
Advogado : Adriana Mattos Magalhães da Cunha
Agravado(s): CompanhiaMunicipal de Limpeza Urbana-

COMLURB
Advogado : Virgínia de Lima Paiva

Processo : AIRR - 813246 / 2001 . 6 - TRT da 3ª Região
Relatora : Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Agravante(s) : CAF Santa Bárbara Ltda.
Advogado : Guilherme Pinto de Carvalho
Agravado(s) :Transportadora AlvesEmpreendimentos Flo-

restal Ltda. e Outra
Advogado : Antônio Ayres
Agravado(s) : Joaquim Neves de Oliveira
Advogado : Celso Campos da Fonseca

Processo : AIRR - 813248 / 2001 . 3 - TRT da 3ª Região
Relatora : Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Agravante(s) : Somattos - Engenharia e Comércio Ltda.
Advogado : Evando Elias Matos
Agravado(s) : Geraldo Deusdete da Costa
Advogado : Cláudia H. Komel Soares Nogueira

Processo : AIRR - 813252 / 2001 . 6 - TRT da 3ª Região
Relatora : Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Agravante(s) : Massa Falida de Viseu Indústria e Comércio

de Móveis Ltda
Advogado : Maria da Conceição de Oliveira Ferreira
Agravado(s) : José Tiburcio Filho

Processo : AIRR - 813256 / 2001 . 0 - TRT da 15ª Região
Relatora : Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Agravante(s) : Moreno Equipamentos Pesados Ltda.
Advogado : Leonor Silva Costa
Agravado(s) : Sebastião Januário Domingos
Advogado : Nelson Meyer

Processo : AIRR - 813257 / 2001 . 4 - TRT da 15ª Região
Relatora : Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Agravante(s) : Banco Nossa Caixa S.A.
Advogado : Messias Marques Rodrigues
Agravado(s) : Giselda Luiza Gastaldi Piccolo
Advogado : Ana Lúcia Ferraz de Arruda Zanella

Processo : AIRR - 813258 / 2001 . 8 - TRT da 15ª Região
Relatora : Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Agravante(s) : Sérgio de Jesus Pássari
Advogado : Sérgio de Jesus Pássari
Agravado(s) : Sindicato Rural de Taquaritinga
Advogado : Ivânia Cristina Camin Chagas Modesto

Processo : AIRR - 813259 / 2001 . 1 - TRT da 15ª Região
Relatora : Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Agravante(s) : Telecomunicações de São Paulo S.A. - TE-

LESP
Advogado : Adelmo da Silva Emerenciano
Agravado(s) : Sidnei dos Santos
Advogado : Edson Maciel Zanella

Processo : AIRR - 813267 / 2001 . 9 - TRT da 15ª Região
Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Agravante(s) : Marchesan Agro Industrial e Pastoril S.A.
Advogado : Fábio Empke Vianna
Agravado(s) : Floduardo Melo Pinheiro e Outro
Advogado : José Geraldo Faggioni Ceccheto

Processo : AIRR - 813272 / 2001 . 5 - TRT da 19ª Região
Relatora : Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Agravante(s) : Banco do Brasil S. A.
Advogado : Marcelo Araújo Acioli
Agravado(s) : Jalbas Soares Santos
Advogado : Wilson Barbosa dos Santos

Processo : AIRR - 813290 / 2001 . 7 - TRT da 1ª Região
Relatora : Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Agravante(s) : Sandra Regina Oliveira de Figueiredo
Advogado : Valter Nogueira
Agravado(s) : Instituto Vital Brazil S.A.
Advogado : Vera Maria de Freitas Alves

Processo : AIRR - 813291 / 2001 . 0 - TRT da 1ª Região
Relatora : Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Agravante(s) : Sônia Nerys da Costa
Advogado : Valter Nogueira
Agravado(s) : Instituto Vital Brazil S.A.
Advogado : Vera Maria de Freitas Alves

Processo : AIRR - 813292 / 2001 . 4 - TRT da 1ª Região
Relatora : Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Agravante(s) : Helio Massahiro Oka
Advogado : Ana Paula Barreto Costa
Agravado(s) : "VARIG" S.A. (Viação Aérea Rio-Granden-

se)
Advogado : Dionísio D'Escragnolle Taunay

Processo : AIRR - 813295 / 2001 . 5 - TRT da 10ª Região
Relatora : Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Agravante(s): Sociedadede TransportesColetivos deBra-

sília Ltda. - TCB
Advogado : Sylvanna de Jesus Silva Schults
Agravado(s) : Geraldo Marques da Nobrega
Advogado : Oldemar Borges de Matos

Processo : AIRR - 813296 / 2001 . 9 - TRT da 10ª Região
Relatora : Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Agravante(s) : Companhia Brasileira de Distribuição - Pão de

Açúcar
Advogado : Jorivalma Muniz de Sousa
Agravado(s) : Edilson de Sousa Silva

Processo : AIRR - 813298 / 2001 . 6 - TRT da 3ª Região
Relatora : Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Agravante(s): Banco do Estadode São PauloS.A. - BA-

N E S PA
Advogado : Eustáquio Filizzola Barros
Agravado(s) : José Corrêa Sobrinho
Advogado : Márcio Murilo Pereira

Processo : AIRR - 813311 / 2001 . 0 - TRT da 2ª Região
Relatora : Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Agravante(s) : Companhia Brasileira de Distribuição
Advogado : Emilene Rodrigues
Agravado(s) : Esmeralda Ferreira
Advogado : Shirley Silva André de Menezes

Processo : AIRR - 813333 / 2001 . 6 - TRT da 15ª Região
Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Agravante(s) : DERSA - Desenvolvimento Rodoviário S.A.
Advogado : Cássio Mesquita Barros Júnior
Agravado(s) : Cícero Vieira da Silva
Advogado : José Roberto Regonato

Processo : AIRR - 813335 / 2001 . 3 - TRT da 15ª Região
Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Agravante(s) : Shell Brasil S.A.
Advogado : Luiz Carlos A. Robortella
Agravado(s) : Paulo Roberto Spatti Buzolin
Advogado : Antônio Luiz França de Lima

Processo : AIRR - 813338 / 2001 . 4 - TRT da 15ª Região
Relatora : Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Agravante(s) : Caixa Econômica Federal - CEF
Advogado : Marcelo Ferreira Abdalla
Agravado(s) : Carlos Alberto Pinto da Silva
Advogado : Benedito Celso de Souza

Processo : AIRR - 813341 / 2001 . 3 - TRT da 15ª Região
Relatora : Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Agravante(s) : Empresa Brasileira de Infra-Estrutura Aero-

portuária - INFRAERO
Advogado : Anete José Valente Martins
Agravado(s) : Silvio dos Santos Lima
Advogado : Elisete de Jesus Piton

Processo : AIRR - 813342 / 2001 . 7 - TRT da 15ª Região
Relatora : Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Agravante(s) :Casa NossaSenhora daPaz - Ação Social

Franciscana
Advogado : Almir Souza da Silva
Agravado(s) : Alcione Silva Pereira
Advogado : Maria José Corasolla Carregari

Processo : AIRR - 813361 / 2001 . 2 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Agravante(s) : Companhia Paulista de Trens Metropolitanos -

CPTM
Advogado : Dráusio Aparecido Villas Boas Rangel
Agravado(s) : Antonio Marmo dos Santos
Advogado : Marlene Ricci

Processo : AIRR - 813364 / 2001 . 3 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Agravante(s) : Companhia Paulista de Trens Metropolitanos -

CPTM
Advogado : Dráusio Aparecido Villas Boas Rangel
Agravado(s) : Marcos Antonio da Silva
Advogado : Paulo Eduardo de Sousa

Processo : AIRR - 813370 / 2001 . 3 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Agravante(s) : Confab Montagens Ltda.
Advogado : Luciana Arduin Fonseca
Agravado(s) :Sindicato dos Trabalhadoresnas Indústrias

Metalúrgicas, Mecânicas e de Material Elétrico de Osasco e Região
Advogado : Roberto Pereira de Oliveira

Processo : AIRR - 813372 / 2001 . 0 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Agravante(s) : Mercoil Distribuidora de Petróleo Ltda.
Advogado : Soraia Ghassan Saleh
Agravado(s) : José Fernando Pereira
Advogado : Pedro Luiz de Oliveira

Processo : AIRR - 813375 / 2001 . 1 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Agravante(s) : Companhia Paulista de Trens Metropolitanos -

CPTM
Advogado : Dráusio Aparecido Villas Boas Rangel
Agravado(s) : Rui Carvalho Vieira de Souza
Advogado : Marcelo Martins

Processo : AIRR - 813387 / 2001 . 3 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Agravante(s) : José Edivaldo do Ó
Advogado : Fábio Comitre Rigo
Agravado(s) : ITAIPU Serviços de Portaria e Limpeza Lt-

da.
Agravado(s) : Condomínio Residencial Malibu
Advogado : Nello Andreotti Neto
Agravado(s) : Condomínio Edifício Residencial Brumana
Advogado : Dário Castro Leão

Processo : AIRR - 813391 / 2001 . 6 - TRT da 7ª Região
Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Agravante(s): Órgão Gestor deMão-de-Obrado Trabalho

Portuário do Porto Organizado de Fortaleza - OGMO
Advogado : Carlos Henrique da R. Cruz
Agravado(s) : Antônio Daniel Alves Costa Pereira e Outros
Advogado : Dimas Moreira Monteiro

Processo : AIRR - 813394 / 2001 . 7 - TRT da 7ª Região
Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Agravante(s) : Ypióca Agroindustrial Ltda.
Advogado : Marcelo Rodrigues Pinto
Agravado(s) : Stenio de Lima Alves
Advogado : José Colbert Soares Teixeira

Processo : AIRR - 813417 / 2001 . 7 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Agravante(s) : Clube Esperia
Advogado : Valter Piccino
Agravado(s) : Pedro Castelo Branco
Advogado : Luiz Oswaldo Pasquinelli

Processo : AIRR - 813421 / 2001 . 0 - TRT da 2ª Região
Relatora : Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Agravante(s): Banco do Estadode São PauloS.A. - BA-

N E S PA
Advogado : Renata Siciliano Quartim Barbosa
Agravado(s) : Aguinaldo de Oliveira Dixon
Advogado : Anis Aidar
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Processo : AIRR - 813665 / 2001 . 3 - TRT da 3ª Região
Relatora : Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Agravante(s) : Banco do Brasil S. A.
Advogado : Edson de Almeida Macedo
Agravado(s) : Maria Aparecida Souza Lima Franzone
Advogado : Paulo Sérgio Rocha Castro

Processo : AIRR - 813697 / 2001 . 4 - TRT da 7ª Região
Relatora : Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Agravante(s) : Luiz Patrício Machado
Advogado : Antônio Moita Trindade
Agravado(s) : Companhia Energética do Ceará - COELCE
Advogado : Francisco José P. Vasconcelos Júnior

Processo : AIRR - 813698 / 2001 . 8 - TRT da 7ª Região
Relatora : Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Agravante(s) : Companhia Energética do Ceará - COELCE
Advogado : Francisco José P. Vasconcelos Júnior
Agravado(s) : Waldo Weyne Júnior
Advogado : Luiza Maria Soares Cavalcante

Processo : AIRR - 813701 / 2001 . 7 - TRT da 2ª Região
Relatora : Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Agravante(s) : Viação Paratodos Ltda.
Advogado : Edison da Silva Leite
Agravado(s) : Adeci Batista Gaia
Advogado : Ademir Batista Braga

Processo : AIRR - 813702 / 2001 . 0 - TRT da 2ª Região
Relatora : Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Agravante(s) : Porfírio Júlio de Santana
Advogado : Enzo Sciannelli
Agravado(s) : Companhia Siderúrgica Paulista - COSIPA
Advogado : José Eduardo Lima Martins

Processo : AIRR - 813703 / 2001 . 4 - TRT da 2ª Região
Relatora : Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Agravante(s): PPBO- Empreendimentose PromoçõesAr-

tísticas e Editora S. A.
Advogado : Guilherme Miguel Gantus
Agravado(s) : Reginaldo Pereira
Advogado : Antônio Carlos Pereira Faria

Processo : AIRR - 813704 / 2001 . 8 - TRT da 2ª Região
Relatora : Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Agravante(s) : Xerox do Brasil Ltda.
Advogado : Ricardo Alexandre Vieira
Agravado(s) : Rogério Benevides Granja
Advogado : Vander Bernardo Gaeta

Processo : AIRR - 813705 / 2001 . 1 - TRT da 2ª Região
Relatora : Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Agravante(s) : Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São

Paulo S. A.
Advogado : Horácio Perdiz Pinheiro Neto
Agravado(s) : Luiz Antônio Freitas Esteves
Advogado : Manoel Herzog Chainça

Processo : AIRR - 813724 / 2001 . 7 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Agravante(s) : Prêmio Construtora Ltda.
Advogado : Afonso César Burlamaqui
Agravado(s) : José Antônio da Silva
Advogado : Vera Lúcia Lopes Montanha de Andrade

Processo : AIRR - 813726 / 2001 . 4 - TRT da 1ª Região
Relatora : Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Agravante(s) : Auto Viação Bangu Ltda.
Advogado : Antônio Carlos C. Paladino
Agravado(s) : Antônio Carlos de Oliveira Santos
Advogado : Fernando da Costa Pontes

Processo : AIRR - 813727 / 2001 . 8 - TRT da 1ª Região
Relatora : Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Agravante(s) : Lourdes da Conceição Vilela Borges e Ou-

tros
Advogado : Nelson Luiz de Lima
Agravado(s) : Banco do Estado do Rio de Janeiro S. A. (Em

Liquidação Extrajudicial)
Advogado : Douglas Pospiesz de Oliveira
Agravado(s) : Banco Banerj S. A.
Advogado : Marcos Aurélio Silva

Processo : AIRR - 813729 / 2001 . 5 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Agravante(s) : Manoel Ferreira da Silva
Advogado : Carla Gomes Prata
Agravado(s) : Companhia do Metropolitano do Rio de Ja-

neiro - METRÔ
Advogado : Luci Ferreira de Magalhães

Processo : AIRR - 813731 / 2001 . 0 - TRT da 1ª Região
Relatora : Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Agravante(s) : Nanci de Oliveira Alves
Advogado : Rosângela Lima da Silva
Agravado(s) : Telecomunicações do Rio de Janeiro S.A. -

TELERJ
Advogado : Giovanna Toscano

Processo : AIRR - 813732 / 2001 . 4 - TRT da 1ª Região
Relatora : Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Agravante(s) : Net Rio S/A
Advogado : André Ricardo Smith da Costa
Agravado(s) : Cláudia de Araújo Pacheco
Advogado : Paulo César Manoel Soares
Brasília, 06 de fevereiro de 2002.
ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO
Diretora da Secretaria de Distribuição

Agravado(s) : Cyntia Carneiro Rayol
Advogado : Eduardo Vicente Rabelo Amorim

Processo : AIRR - 812915 / 2001 . 0 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. Milton de Moura França
Agravante(s) : Companhia Energética de Minas Gerais - CE-

MIG
Advogado : Edenilson Pires de Alvarenga
Agravado(s) : Jacob Miguel Salomão
Advogado : José Luiz Bonacini

Processo : AIRR - 812917 / 2001 . 8 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Agravante(s) : Zivi S.A. - Cutelaria
Advogado : Ernani Propp Júnior
Agravado(s) : Hilário Dilceu Lopes da Silva
Advogado : Gabriela Antunes

Processo : AIRR - 812918 / 2001 . 1 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. Milton de Moura França
Agravante(s) : Zivi S.A. - Cutelaria
Advogado : Ernani Propp Júnior
Agravado(s) : Idécio Luiz Ferreira
Advogado : Sandro Rodigheri

Processo : AIRR - 812919 / 2001 . 5 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. Milton de Moura França
Agravante(s) : Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS
Advogado : Micheline Portuguez Fonseca
Agravado(s) : Ricardo Augusto Severgnini Goulart
Advogado : Fernanda Barata Silva Brasil Mittmann

Processo : AIRR - 812920 / 2001 . 7 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. Milton de Moura França
Agravante(s) : Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS
Advogado : Mariana Roeche Flores Arancibia
Agravado(s) : Hélio Souza de Oliveira
Advogado : Celso Hagemann

Processo : AIRR - 812931 / 2001 . 5 - TRT da 5ª Região
Relator : Min. Milton de Moura França
Agravante(s) : Mara Rúbia Santos Cafezeiro
Advogado : Antônio Ferreira Rocha Filho
Agravado(s) : Catharina Maria Druant da Silva
Advogado : Diana Vilas-Boas Pinto

Processo : AIRR - 812934 / 2001 . 6 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Agravante(s) : Datamec S.A. - Sistemas e Processamento de

Dados
Advogado : Renata Berenice Veiga do Amaral
Agravado(s) : Balbina Marley Gonçalves Vieira
Advogado : Rita Carioni Nunes

Processo : AIRR - 812945 / 2001 . 4 - TRT da 9ª Região
Relator : Min. Milton de Moura França
Agravante(s) : Jorge Rudney Atalla e Outra
Advogado : Tobias de Macedo
Agravado(s) : Reginaldo Silva
Advogado : Florindo Marcos Pedrão
Processo : AIRR - 812946 / 2001 . 8 - TRT da 9ª Região
Relator : Min. Milton de Moura França
Agravante(s): Sindicatodos TrabalhadoresRurais deCor-

nélio Procópio
Advogado : Fabrício Cássio de Carvalho Alves
Agravado(s) : Elias Francisco
Advogado : Ossival A. Cassarotti
Processo : AIRR - 812955 / 2001 . 9 - TRT da 5ª Região
Relator : Min. Milton de Moura França
Agravante(s) : Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS
Advogado : Aurélio Pires
Agravado(s) : Antônio Carlos Ferreira da Silva
Advogado : Carlos Artur Chagas Ribeiro

Processo : AIRR - 812956 / 2001 . 2 - TRT da 5ª Região
Relator : Min. Milton de Moura França
Agravante(s) : CEMAN - Central de Manutenção Ltda.
Advogado : Adriano Palmeira
Agravado(s) : Antônio Roque Soares dos Santos
Advogado : Vicente Paulo Oliva e Silva

Processo : AIRR - 812966 / 2001 . 7 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s) : CRBS - Indústria de Refrigerantes Ltda.
Advogado : William Welp
Agravado(s) : João Araí Baldoni Ferreira
Advogado : Lucila B. Abdallah Nunes

Processo : AIRR - 812967 / 2001 . 0 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s) : Viação Feitoria Ltda.
Advogado : Solange Neves Pessin
Agravado(s) : Aldo da Silva Pereira
Advogado : Rosângela Maria Herzer dos Santos
Processo : AIRR - 812972 / 2001 . 7 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s) : Lojas Americanas S.A.
Advogado : Mariana Hoerde Freire Barata
Agravado(s) : Marli Monguilhott dos Santos
Advogado : Jurandi Cardoso Pazzim
Processo : AIRR - 812973 / 2001 . 0 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s) : Empresa de Processamento de Dados da Pre-

vidência Social - DATAPREV
Advogado : Anita Pereverziev
Agravado(s) : Emerson Alves de Oliveira
Advogado : Sandro Rodigheri

Processo : AIRR - 812974 / 2001 . 4 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s) : Madesa S.A. - Indústria de Móveis
Advogado : Sílvio Renato Caetano
Agravado(s) : José Adelmo Wiederkehr
Advogado : Rodrigo Ubirajara Kirst

Processo : AIRR - 812975 / 2001 . 8 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s) : Companhia Cervejaria Brahma
Advogado : William Welp
Agravado(s) : Vanderlei Paulo Tronco Casanova
Advogado : Carlos Roberto Nuncio

Processo : AIRR - 812976 / 2001 . 1 - TRT da 12ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s) : Centro de Informática e Automação do Estado

de Santa Catarina S.A. - CIASC
Advogado : Arlindo Félix dos Santos
Agravado(s) : Ana Maria Pereira
Advogado : Luciana Dário Meller

Processo : AIRR - 812977 / 2001 . 5 - TRT da 12ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s) : Centro de Informática e Automação do Estado

de Santa Catarina S.A. - CIASC
Advogado : Arlindo Félix dos Santos
Agravado(s) : José Roberto Farias Mendonça
Advogado : Luciana Dário Meller

Processo : AIRR - 812978 / 2001 . 9 - TRT da 12ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s) : Centro de Informática e Automação do Estado

de Santa Catarina S.A. - CIASC
Advogado : Arlindo Félix dos Santos
Agravado(s) : Édio César Koester
Advogado : Luciana Dário Meller

Processo : AIRR - 812980 / 2001 . 4 - TRT da 12ª Região
Relator : Min. Milton de Moura França
Agravante(s) : Centro de Informática e Automação do Estado

de Santa Catarina S.A. - CIASC
Advogado : Arlindo Félix dos Santos
Agravado(s) : Lindolfo Pyskliewitz
Advogado : Luciana Dário Meller

Processo : AIRR - 812981 / 2001 . 8 - TRT da 12ª Região
Relator : Min. Milton de Moura França
Agravante(s) : Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da

Construção, do Mobiliário e de Cerâmicas de Criciúma
Advogado : Arlindo Rocha
Agravado(s) : Agnaldo de Wowi e Outros
Advogado : Adriano Pedro Goudinho

Processo : AIRR - 812982 / 2001 . 1 - TRT da 12ª Região
Relator : Min. Milton de Moura França
Agravante(s) : Antônio Salésio Felipe
Advogado : Sílvia Della Giustina
Agravado(s) : Empresa Brasileira de Infra-Estrutura Aero-

portuária - INFRAERO
Advogado : Francisco Albuquerque da Costa Júnior

Processo : AIRR - 812983 / 2001 . 5 - TRT da 12ª Região
Relator : Min. Milton de Moura França
Agravante(s): CompanhiaCatarinense deÁguas e Sanea-

mento - CASAN
Advogado : Luiz W. Nunes da Silva
Agravado(s) : Cláudio Gruber
Advogado : José Nazario Baptistella

Processo : AIRR - 812984 / 2001 . 9 - TRT da 12ª Região
Relator : Min. Milton de Moura França
Agravante(s) : Centro de Informática e Automação do Estado

de Santa Catarina S.A. - CIASC
Advogado : Arlindo Félix dos Santos
Agravado(s) : Albertina Cordeiro
Advogado : Luciana Dário Meller
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Processo : AIRR - 812994 / 2001 . 3 - TRT da 5ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s) : Banco do Brasil S. A.
Advogado : Arthur Araújo dos Santos
Agravado(s) : Elpídio de Oliveira Melo
Advogado : Djalma Luciano Peixoto Andrade

Processo : AIRR - 812995 / 2001 . 7 - TRT da 5ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s) : Banco do Brasil S. A.
Advogado : Luciano H. P. Menezes
Agravado(s) : Maria Clotilde Rocha Sarmento
Advogado : Carlos Roberto de Melo Filho

Processo : AIRR - 813002 / 2001 . 2 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s) : Oxfort Construções S.A.
Advogado : Adriana Teixeira
Agravado(s) : Francisco de Assis Alves
Advogado : Antônio Rosella

Processo : AIRR - 813010 / 2001 . 0 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Agravante(s) : AGCO do Brasil Comércio e Indústria Ltda. e

Outra
Advogado : Fernando Leichtweis
Agravado(s) : Valmir Albano
Advogado : Nadir José Ascoli

Processo : AIRR - 813011 / 2001 . 3 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Agravante(s) : Éffem Brasil Inc. & Cia.
Advogado : Helena Amisani
Agravado(s) : Jair de Souza Silveira
Advogado : Silvia Dorotéa de Almeida

Processo : AIRR - 813012 / 2001 . 7 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Agravante(s) : Paramount Lansul S.A.
Advogado : Edson Morais Garcez
Agravado(s) : Geci Pereira Edinger
Advogado : Cicero Decusati

Processo : AIRR - 813028 / 2001 . 3 - TRT da 23ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s) : Consórcio das Empresas Construtoras de

Manso
Advogado : Tereza Furman Alves de Souza
Agravado(s) : Pedro Paulo da Silva
Advogado : Karlla Patrícia Souza

Processo : AIRR - 813029 / 2001 . 7 - TRT da 23ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s) : Banco Santander Brasil S. A.
Advogado : Lasthênia de Freitas Varão
Agravado(s) : Edson da Silva Barbosa
Advogado : Ádila Arruda Safi

Processo : AIRR - 813032 / 2001 . 6 - TRT da 23ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s) : Brasil Telecom S.A. - TELEMAT
Advogado : Lasthênia de Freitas Varão
Agravado(s) : Alexandre Gomes da Costa e Outro
Advogado : José Olímpio de Souza Filgueiras

Processo : AIRR - 813040 / 2001 . 3 - TRT da 18ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s) : Caixa Econômica Federal - CEF
Advogado : Grey Bellys Dias Lira
Agravado(s) : Maria Soares Dias
Advogado : Marcelo de Oliveira Matias
Processo : AIRR - 813093 / 2001 . 7 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s) : Ronaldo Antônio de Oliveira Pires
Advogado : Michelangelo Liotti Raphael
Agravado(s) :Companhia de Processamento deDados do

Estado de Minas Gerais - PRODEMGE
Advogado : Dante Cardoso de Miranda
Processo : AIRR - 813100 / 2001 . 0 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s) : Fiat Automóveis S.A.
Advogado : Maria Clara Carvalho Garcia
Agravado(s) : José Ronaldo Soares de Melo
Advogado : William José Mendes de Souza Fontes

Processo : AIRR - 813101 / 2001 . 4 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Agravante(s) : Companhia Vale do Rio Doce
Advogado : Marco Aurélio Salles Pinheiro
Agravado(s) : Antônio José Rodrigues
Advogado : Edson Peixoto Sampaio

Processo : AIRR - 813102 / 2001 . 8 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. Milton de Moura França
Agravante(s) : Victor Luiz Pereira de Almeida
Advogado : Márcio Lopes Cordero
Agravado(s) : Banerj Seguros S.A.
Advogado : Luiz Paulo Pieruccetti Marques

Processo : AIRR - 813109 / 2001 . 3 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Agravante(s) : Fiat Automóveis S.A.
Advogado : Wander Barbosa de Almeida
Agravado(s) : Paulo Rodrigues de Carvalho
Advogado : William José Mendes de Souza Fontes

Processo : AIRR - 813123 / 2001 . 0 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Agravante(s): Banco BanorteS.A. (Em LiquidaçãoExtra-

judicial)
Advogado : Manuel Piterman
Agravado(s) : Luís César de Abreu Prestes
Advogado : Antônio Carlos S. Maineri

Processo : AIRR - 813124 / 2001 . 4 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Agravante(s) : Roberto Tadeu D'Avila
Advogado : Iara Krieg da Fonseca
Agravado(s) : Instituto de Previdência do Estado do Rio

Grande do Sul - IPERGS

Processo : AIRR - 813175 / 2001 . 0 - TRT da 9ª Região
Relator : Min. Milton de Moura França
Agravante(s) : Maristela Cordeiro Martins
Advogado : Jozildo Moreira
Agravado(s) : Banco do Brasil S. A.
Advogado : Lisias Connor Silva
Agravado(s) : Caixa de Previdênciados Funcionáriosdo

Banco do Brasil - PREVI

Processo : AIRR - 813194 / 2001 . 6 - TRT da 9ª Região
Relator : Min. Milton de Moura França
Agravante(s) : Frigohelio Comércio de Carnes Ltda.
Advogado : Tobias de Macedo
Agravado(s) : Humberto de Alencar Duarte
Advogado : José Antônio Volpi da Silva

Processo : AIRR - 813195 / 2001 . 0 - TRT da 9ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s) : Frigohelio Comércio de Carnes Ltda.
Advogado : Tobias de Macedo
Agravado(s) : Altair Donizete de Oliveira
Advogado : José Antônio Volpi da Silva

Processo : AIRR - 813207 / 2001 . 1 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s) : Banco BANERJ S.A.
Advogado : Viviani Bueno Martiniano
Agravado(s) : Renato Nascimento
Advogado : Fernando José de Oliveira

Processo : AIRR - 813217 / 2001 . 6 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s) : EmpresaRiograndense de Desenvolvimento

Urbano Ltda.
Advogado : Francisco José da Rocha
Agravado(s) : Gilson Carvalho de Moraes
Advogado : Paulo Roberto Peña

Processo : AIRR - 813218 / 2001 . 0 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s) : Companhia Cervejaria Brahma
Advogado : Rosângela Geyger
Agravado(s) : Élio Gregório Brites
Advogado : Carlos Roberto Nuncio

Processo : AIRR - 813219 / 2001 . 3 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s) : Companhia Cervejaria Brahma
Advogado : Rosângela Geyger
Agravado(s) : Valter Ney Gomes de Freitas
Advogado : Adriana Putton

Processo : AIRR - 813223 / 2001 . 6 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s) : Oscar Rubin e Outra
Advogado : José Luiz Thomé de Oliveira
Agravado(s) : Companhia Riograndense de Saneamento -

CORSAN
Advogado : Jorge Sant'Anna Bopp

Processo : AIRR - 813226 / 2001 . 7 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s) : AGCO do Brasil Comércio e Indústria Ltda. e

Outra
Advogado : Fernando Leichtweis
Agravado(s) : Waldemar Kaske
Advogado : Sandro Rodigheri

Processo : AIRR - 813253 / 2001 . 0 - TRT da 15ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Agravante(s) : Vicente da Silva
Advogado : Florival dos Santos
Agravado(s) : Volkswagen do Brasil Ltda.
Advogado : Paula Véspoli Godoy

Processo : AIRR - 813271 / 2001 . 1 - TRT da 19ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Agravante(s) : Banco do Brasil S. A.
Advogado : Francisco Thadeu Araújo Alcântara
Agravado(s) : Maria das Graças Santos Novais
Advogado : Wilson Barbosa dos Santos

Processo : AIRR - 813285 / 2001 . 0 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Agravante(s) : Ciro A. Salce Mello
Advogado : Sorean Mendes da Silva Thomé
Agravado(s) : Empresa Brasileira de Telecomunicações S.A.

- EMBRATEL
Advogado : Luciana da Silva Rocha

Processo : AIRR - 813287 / 2001 . 8 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Agravante(s) : Osvaldo Luiz de Castro
Advogado : Selma da Silva Andrade Rangel de Azevedo
Agravado(s) : Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. (Em

Liquidação Extrajudicial)
Advogado : Douglas Pospiesz de Oliveira

Processo : AIRR - 813288 / 2001 . 1 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Agravante(s) : Auto Posto Sol Mar Ltda.
Advogado : Mônica Cristina Fernandes Silva Colonese
Agravado(s) : Gicelle de Jesus Amorim
Advogado : Anacleto Costa da Cunha

Processo : AIRR - 813289 / 2001 . 5 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Agravante(s) : Armando Lyra da Silva
Advogado : Rita de Cássia Santana Cortez
Agravado(s) : Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. (Em

Liquidação Extrajudicial)
Advogado : Célia Cristina Medeiros de Mendonça
Agravado(s) : Banco BANERJ S.A.
Advogado : Diego Maldonado

Processo : AIRR - 813294 / 2001 . 1 - TRT da 10ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Agravante(s) : Antonio Roberto Coimbra e Outros
Advogado : Rogério Luís Borges de Resende
Agravado(s) : Centrais Elétricas do Norte do Brasil S.A. -

E L E T R O N O RT E
Advogado : Eduardo Luiz Safe Carneiro

Processo : AIRR - 813305 / 2001 . 0 - TRT da 10ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Agravante(s) : Empresa Brasileira de Infra-Estrutura Aero-

portuária - INFRAERO
Advogado : Hugo Gueiros Bernardes
Agravado(s) : Rodolpho Emílio Pereira da Silva
Advogado : Nilton Correia

Processo : AIRR - 813306 / 2001 . 3 - TRT da 10ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Agravante(s): Sociedadede TransportesColetivos deBra-

sília Ltda. - TCB
Advogado : Sylvanna de Jesus Silva Schults
Agravado(s) : Leônidas Meireles de Almeida
Advogado : Oldemar Borges de Matos
Processo : AIRR - 813307 / 2001 . 7 - TRT da 10ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Agravante(s): Sociedadede TransportesColetivos deBra-

sília Ltda. - TCB
Advogado : Sylvanna de Jesus Silva Schults
Agravado(s) : Genival Nunes da Silva
Advogado : Oldemar Borges de Matos
Processo : AIRR - 813308 / 2001 . 0 - TRT da 10ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Agravante(s): Sociedadede TransportesColetivos deBra-

sília Ltda. - TCB
Advogado : Maryane Furtado Venâncio
Agravado(s) : Belarmino Rodrigues Oliveira
Advogado : Oldemar Borges de Matos
Processo : AIRR - 813310 / 2001 . 6 - TRT da 10ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Agravante(s): Sociedadede TransportesColetivos deBra-

sília Ltda. - TCB
Advogado : Sandra Gomes da Costa
Agravado(s) : Bartolomeu Costa Ferreira
Advogado : Oldemar Borges de Matos

Processo : AIRR - 813317 / 2001 . 1 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Agravante(s) : George Mesquita
Advogado : Roberto da Silva Pimentel
Agravado(s) : Rosemary Rezende Ramos
Advogado : Vilma Alves dos Santos

Processo : AIRR - 813320 / 2001 . 0 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s) : Banco do Brasil S. A.
Advogado : Antônio Luiz Barbosa Vieira
Agravado(s) : Geralda Fernandes Pereira
Advogado : João Carlos da Fonseca Chaves
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Processo : AIRR - 813329 / 2001 . 3 - TRT da 15ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Agravante(s) : Banco Industrial e Comercial S.A.
Advogado : Sandra Regina Pavani Broca
Agravado(s) : Giuliano Maurício Fassina
Advogado : Júlia Campoy Fernandes da Silva
Agravado(s) : ABBC - Associação Brasileira de Bancos
Advogado : Josefina Maria de Santana Dias

Processo : AIRR - 813337 / 2001 . 0 - TRT da 15ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Agravante(s) : McDonald's Comércio de Alimentos Ltda.
Advogado : Arnaldo Pipek
Agravado(s) : Rodrigo Ivan Bonone
Advogado : Antônio Luiz França de Lima

Processo : AIRR - 813346 / 2001 . 1 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Agravante(s) : Supermercado Bahamas Ltda.
Advogado : Cristiano Augusto Teixeira Carneiro
Agravado(s) : Carlos Alberto Aguiar
Advogado : José Maria de Souza

Processo : AIRR - 813347 / 2001 . 5 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Agravante(s) : Denise de Oliveira Ayres
Advogado : Roberto da Silva Pimentel
Agravado(s) : Rosemary Rezende Ramos
Advogado : Vilma Alves dos Santos

Processo : AIRR - 813348 / 2001 . 9 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Agravante(s) : CGC Engenharia Ltda.
Advogado : João Batista de Oliveira Filho
Agravado(s) : Karlúcio Umbelino dos Prazeres
Advogado : Gilmara Cristina da Rocha

Processo : AIRR - 813353 / 2001 . 5 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Milton de Moura França
Agravante(s) : Rebrasin Abreu Decorações Ltda.
Advogado : Antônio Sérgio da Silveira
Agravado(s) : Rivail Cirino da Silva
Advogado : Márcia Alves de Campos Soldi

Processo : AIRR - 813354 / 2001 . 9 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Milton de Moura França
Agravante(s) : Polibrasil Sociedade Anônima Indústria e Co-

mércio
Advogado : Sônia Maria Gaiato
Agravado(s) : Clemenceau Gonçalves Cruz
Advogado : Priscilla Damaris Corrêa

Processo : AIRR - 813355 / 2001 . 2 - TRT da 2ª Região

Processo : AIRR - 813203 / 2001 . 7 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. João Batista Brito Pereira
Agravante(s) : Associação Brasileirade Bancos Estaduais e

Regionais - ASBACE e Outra
Advogado : Thaís Cláudia D'Afonseca
Agravado(s) : Carlos Maurício Tonani
Advogado : Ernany Ferreira Santos

Processo : AIRR - 813204 / 2001 . 0 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. João Batista Brito Pereira
Agravante(s) : Federação Interfederativa das Cooperativas de

Trabalho Médico do Estado de Minas Gerais
Advogado : José Marques de Souza Júnior
Agravado(s) : Maria Helena Rosa
Processo : AIRR - 813205 / 2001 . 4 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. João Batista Brito Pereira
Agravante(s) : Companhia de Pesquisa de Recursos Minerais

- CPRM
Advogado : Robson Eustáquio Magalhães
Agravado(s) : João Batista Carvalhaes
Advogado : Katarina Andrade Amaral Motta
Processo : AIRR - 813206 / 2001 . 8 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. João Batista Brito Pereira
Agravante(s) : Telecomunicações de Minas Gerais S. A. -

TELEMAR
Advogado : Welber Nery Souza
Agravado(s) : Buritã Joaquim da Silva
Advogado : Pedro Ernesto Rachello

Processo : AIRR - 813229 / 2001 . 8 - TRT da 23ª Região
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Agravante(s) : Gráfica e Editora Centro Oeste Ltda.
Advogado : Dauto Barbosa Castro Passare
Agravado(s) : Rosimeire Correia Rodrigues
Advogado : André Luiz Rossi
Processo : AIRR - 813251 / 2001 . 2 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. João Batista Brito Pereira
Agravante(s) : Virgílio Rosa Filho
Advogado : Maria Auxiliadora Pinto Armando
Agravado(s): Bancode Desenvolvimentode MinasGerais

S.A. - BDMG
Advogado : José Cabral
Agravado(s) : Jasson Alves Pereira

Processo : AIRR - 813255 / 2001 . 7 - TRT da 15ª Região
Relator : Min. João Batista Brito Pereira
Agravante(s) :Condomínio Edifício CentroEmpresarial do

Carmo
Advogado : Carlos Velloso Neto
Agravado(s) : Hortêncio José de Andrade
Advogado : Daniela Antunes Lucon

Processo : AIRR - 813268 / 2001 . 2 - TRT da 15ª Região
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Agravante(s) : André Luiz Bordino
Advogado : João César Canpania
Agravado(s) : Rodobens Administração e Promoções Ltda.
Advogado : Luiz Fernando Breghiroli de Lello
Agravado(s) : Luiz Carlos Ferreira de Souza

Processo : AIRR - 813269 / 2001 . 6 - TRT da 15ª Região
Relator : Min. João Batista Brito Pereira
Agravante(s) : Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS
Advogado : Joaquim Machado de Azevedo
Agravado(s) : Cleison Plácido Lopes
Advogado : Herbert Orofino Costa

Processo : AIRR - 813270 / 2001 . 8 - TRT da 15ª Região
Relator : Min. João Batista Brito Pereira
Agravante(s) : Marchesan Agro Industrial e Pastoril S.A.
Advogado : Fábio Empke Vianna
Agravado(s) : Joaquim Pereira da Silva e Outros
Advogado : Paulo Donisete Baldassa

Processo : AIRR - 813273 / 2001 . 9 - TRT da 13ª Região
Relator : Min. João Batista Brito Pereira
Agravante(s) : Banco do Nordeste do Brasil S.A.
Advogado : Naziene Bezerra Farias de Souza
Agravante(s): Caixa de Previdênciados Funcionáriosdo

Banco do Nordeste do Brasil - CAPEF
Advogado : Mário Jorge Menescal de Oliveira
Agravado(s) : Antônio Correia Lima
Advogado : Edivaldo Medeiros Santos

Processo : AIRR - 813275 / 2001 . 6 - TRT da 13ª Região
Relator : Min. João Batista Brito Pereira
Agravante(s) : Sindicato dos Empregados em Estabelecimen-

tos Bancários de Campina Grande e Região
Advogado : Amilton de França
Agravado(s) : Banco do Brasil S. A.
Advogado : Paulo Lopes da Silva

Processo : AIRR - 813309 / 2001 . 4 - TRT da 10ª Região
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Agravante(s): Sociedadede TransportesColetivos deBra-

sília Ltda. - TCB
Advogado : Sandra Gomes da Costa
Agravado(s) : Edivaldo José dos Santos
Advogado : Maria Lindinalva de Souza

Processo : AIRR - 813312 / 2001 . 3 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. João Batista Brito Pereira
Agravante(s) : Banco ABN Amro Real S.A.
Advogado : Antônio Carlos Aliende Júnior
Agravado(s) : Sueli Aparecida Bertazi Duarte
Advogado : José Duarte Filho

Processo : AIRR - 813313 / 2001 . 7 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. João Batista Brito Pereira
Agravante(s) : Caixa Econômica Federal - CEF
Advogado : Newton do Espírito Santo
Agravado(s) : Custódio Cláudio Pereira da Silva
Advogado : Antônio Botelho Filho

Processo : AIRR - 813314 / 2001 . 0 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. João Batista Brito Pereira
Agravante(s) : União Comércio Importação e Exportação Lt-

da.
Advogado : Antônio F. de Matos Gonçalves
Agravado(s) : Mauro Fernandes Mendonça
Advogado : Miriam Rodrigues Marques Silva

Processo : AIRR - 813315 / 2001 . 4 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. João Batista Brito Pereira
Agravante(s) : Florestas Rio Doce S.A.
Advogado : Ary Fernando Rodrigues Nascimento
Agravado(s) : João José Faustino
Advogado : Maria Cecília Ramos e Souza

Processo : AIRR - 813318 / 2001 . 5 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. João Batista Brito Pereira
Agravante(s) : SILC Serviços Internos e Conservação Ltda
Advogado : Gustavo Lucas da Silva
Agravado(s) : Antônio Eustáquio dos Santos
Advogado : Francisco de Assis Silva

Processo : AIRR - 813340 / 2001 . 0 - TRT da 15ª Região
Relator : Min. João Batista Brito Pereira
Agravante(s) : Banco Safra S.A.
Advogado : Mário César Rodrigues
Agravado(s) : Regiane Aparecida Giacone Thomaz
Advogado : Paulo Roberto Chenquer

Processo : AIRR - 813343 / 2001 . 0 - TRT da 15ª Região
Relator : Min. João Batista Brito Pereira
Agravante(s) : José Roberto Cardoso
Advogado : Carlos Alberto Regassi
Agravado(s) : Usina São Martinho S.A.
Advogado : Maria Amélia Souza da Rocha

Processo : AIRR - 813344 / 2001 . 4 - TRT da 10ª Região
Relator : Min. João Batista Brito Pereira
Agravante(s) : Companhia Energética de Brasília - CEB
Advogado : Rafael Siqueira Montoro
Agravado(s) : Elaine Alves Rocha
Advogado : João Américo Pinheiro Martins

Processo : AIRR - 813349 / 2001 . 2 - TRT da 19ª Região
Relator : Min. João Batista Brito Pereira
Agravante(s) : Banco do Brasil S. A.
Advogado : Marcelo Araújo Acioli
Agravado(s) : José Dorgival Pires Filho
Advogado : Cláudio Jorge Rodrigues de Melo

Processo : AIRR - 813350 / 2001 . 4 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. João Batista Brito Pereira
Agravante(s) : Celulose Nipo-Brasileira S.A. - CENIBRA
Advogado : Fabrícia Vieira dos Santos
Agravado(s) : Raimundo Pereira de Almeida
Advogado : Valkyria de Mello Leão Oliveira

Processo : AIRR - 813352 / 2001 . 1 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. João Batista Brito Pereira
Agravante(s) : Premont Engenharia e Montagens Ltda.
Advogado : Paulo de Tarso de Souza
Agravado(s) : Cícera Santana da Silva
Advogado : Ivair Silva Magalhães

Processo : AIRR - 813406 / 2001 . 9 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Agravante(s) : Ronaldo Maciel de Araújo
Advogado : Maria Aparecida Ferracin
Agravado(s) : Belfort Segurança de Bens e Valores S/C.

Ltda
Advogado : Denise Aparecida Menegazzi

Processo : AIRR - 813407 / 2001 . 2 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Agravante(s) : Banco Itaú S.A.
Advogado : Angelina Augusta da Silva Loures
Agravado(s) : Antônio Pereira
Advogado : Marcos Antônio Trigo

Processo : AIRR - 813408 / 2001 . 6 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Agravante(s) : Unisys Informática Ltda.
Advogado : Edmilson Gomes de Oliveira
Agravado(s) : Adalberto Alves Ferreira
Advogado : Pedro Eeiti Kuroki

Processo : AIRR - 813415 / 2001 . 0 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Agravante(s) : Ing Bank N.V.
Advogado : Assad Luiz Thomé
Agravado(s) : Adriano Rubens Duarte
Advogado : Marcos Esperidião Silva

Processo : AIRR - 813416 / 2001 . 3 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Agravante(s) : General Motors do Brasil Ltda.
Advogado : Cássio Mesquita Barros Júnior
Agravado(s) : José Teixeira de Moura
Advogado : Paulo Donizeti da Silva

Processo : AIRR - 813418 / 2001 . 0 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Agravante(s): FranciscoRios Dominguese CompanhiaLt-

da.
Advogado : Ghlicio Jorge Silva Freire
Agravado(s) : Walter Almeida da Costa
Advogado : Olga Nascimento Ortiz

Processo : AIRR - 813419 / 2001 . 4 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Agravante(s) : Companhia Paulista de Trens Metropolitanos -

CPTM
Advogado : Drausio A Villas Boas Rangel
Agravado(s) : Paulo Euclides Romeiro
Advogado : Maria de Lourdes Corrêa Guimarães

Processo : AIRR - 813420 / 2001 . 6 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Agravante(s) : Telecomunicações de São Paulo S.A. - TE-

LESP
Advogado : Adelmo da Silva Emerenciano
Agravado(s) : José Pereira de Oliveira
Advogado : Vanusa Alves de Araújo
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Processo : AIRR - 813666 / 2001 . 7 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Agravante(s) : Marcos Joviano Gouvea de Araújo
Advogado : Dimas Ferreira Lopes
Agravado(s) : Banco Bilbao Vizcaya Argentaria Brasil S.A.
Advogado : Gláucio Gonçalves Góis

Processo : AIRR - 813667 / 2001 . 0 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Agravante(s) : Leonardo Machado Rodrigues
Advogado : Frederico Garcia Guimarães
Agravado(s) : Companhia Energética de Minas Gerais - CE-

MIG
Advogado : Elizabeth Rocha Fermán

Processo : AIRR - 813668 / 2001 . 4 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Agravante(s) :Telecomunicações de Minas GeraisS.A. -

TELEMAR
Advogado : Jackson Resende Silva
Agravado(s) : Marcelo José Malard e Outros
Advogado : Alberto Botelho Mendes

Processo : AIRR - 813711 / 2001 . 1 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. João Batista Brito Pereira
Agravante(s) : HSBC Bank S. A. - Banco Múltiplo
Advogado : Assad Luiz Thomé
Agravado(s) : Waldyr Panosso
Advogado : Jorge Radi

Processo : AIRR - 813712 / 2001 . 5 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. João Batista Brito Pereira
Agravante(s) : Kolynos do Brasil Ltda.
Advogado : Alexandre Pessoa Afonso
Agravado(s) : Maria Estela de Paulo
Advogado : Ana Luiza Rui

Processo : AIRR - 813718 / 2001 . 7 - TRT da 17ª Região
Relator : Min. João Batista Brito Pereira
Agravante(s) : Edgar Euzébio dos Anjos
Advogado : Alexandre Hideo Wenichi
Agravado(s) : José Roberto de Jesus e Outro
Advogado : Marco Túlio Nogueira Horta

Processo : AIRR - 813719 / 2001 . 0 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. João Batista Brito Pereira
Agravante(s) : Shell Brasil S.A.
Advogado : Mariana Hoerde Freire Barata
Agravado(s) : Eunice Ferreira Ehlers Duarte
Advogado : Mário Roberto Arantes Dubeux

Processo : AIRR - 813720 / 2001 . 2 - TRT da 12ª Região
Relator : Min. João Batista Brito Pereira
Agravante(s) : Companhia Melhoramentos da Capital -

COMCAP
Advogado : Jorge David Pacheco
Agravado(s) : Hélio Raulino
Advogado : Luiz Hamilton de Moura Ferro

Processo : AIRR - 813722 / 2001 . 0 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. João Batista Brito Pereira
Agravante(s) : Alfredo da Silva Filho
Advogado : Rosângela Lima da Silva
Agravado(s) : Telecomunicações do Rio de Janeiro S.A. -

TELERJ
Advogado : Álvaro de Lima Oliveira

Processo : AIRR - 813723 / 2001 . 3 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Agravante(s) : Companhia de Eletricidade do Rio de Janeiro

- CERJ
Advogado : Patrícia Marinho de Araújo Seixas
Agravado(s) : Antônio Carlos Ribeiro Marinho
Advogado : David Rodrigues da Conceição

Processo : AIRR - 813728 / 2001 . 1 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. João Batista Brito Pereira
Agravante(s) : José Artênio de Souza
Advogado : Newton Vieira Pamplona
Agravado(s): CompanhiaMunicipal de Limpeza Urbana-

COMLURB
Advogado : Mário Antônio D. O. Couto

Processo : AIRR - 813736 / 2001 . 9 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Agravante(s) : Manuel Fernando Ruiz Calicchio
Advogado : Luiz Alexandre Fagundes de Souza
Agravado(s) : Serviço Federal de Processamento de Dados -

SERPRO
Advogado : Fernando Queiroz Silveira da Rocha

Processo : AIRR - 813738 / 2001 . 6 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Agravante(s) : Lucimar Cezar Fernandes e Outra
Advogado : Nelson Luiz de Lima
Agravado(s) : Banco Banerj S. A.
Advogado : Mauro Maronez Navegantes

Processo : AIRR - 813739 / 2001 . 0 - TRT da 6ª Região
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Agravante(s) : José Arnaldo Maranhão
Advogado : Ageu Marinho
Agravado(s) : Reinaldo Antônio da Silva
Advogado : José Gonzaga Ferreira

Processo : AIRR - 813740 / 2001 . 1 - TRT da 6ª Região
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Agravante(s) :Engenho BarroBranco (JoséAdemir Rodri-

gues de Oliveira e Silva)
Advogado : Rodrigo Valença Jatobá
Agravado(s) : João Soares da Silva

Brasília, 06 de fevereiro de 2002.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO
Diretora da Secretaria de Distribuição

Recorrido(s) : Abílio Antônio Dias Coutinho e Outros
Advogado : Alexandre Talanckas

Brasília, 06 de fevereiro de 2002.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO
Diretora da Secretaria de Distribuição

Embargado(a) : Marcelo Silveira Alves
Advogado : Evaristo Luiz Heis

Processo : E-RR - 496889 / 1998 . 0 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. Wagner Pimenta
Embargante : Companhia Estadual de Energia Elétrica - CE-

EE
Advogado : Ricardo Adolpho Borges de Albuquerque
Embargado(a) : Tereza Ramos Machado
Advogado : Evaristo Luiz Heis

Processo : E-RR - 497200 / 1998 . 5 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. João Batista Brito Pereira
Embargante : Banco Real S.A.
Advogado : Osmar Mendes Paixão Côrtes
Embargado(a) : Sônia Maria Duarte
Advogado : José Eymard Loguércio

Processo : E-RR - 497908 / 1998 . 2 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Embargante : Adauto Ayres Correa
Advogado : Adriano R. de Oliveira
Embargado(a) : Companhia Municipal de Limpeza Urbana -

COMLURB
Advogado : Cláudia Bianca Cócaro Valente

Processo : E-RR - 501499 / 1998 . 4 - TRT da 12ª Região
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Embargante : Alvacir Hadlich
Advogado : Jasset de Abreu do Nascimento
Embargado(a) : Artex S.A.
Advogado : Solange Terezinha Paolin

Processo : E-RR - 501544 / 1998 . 9 - TRT da 12ª Região
Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Embargante : Veneranda Quirant Mafra
Advogado : Ubiracy Torres Cuóco
Embargado(a) : Maju Indústria Têxtil Ltda.
Advogado : Viviane de Andrade Dias da Costa

Processo : E-RR - 501545 / 1998 . 2 - TRT da 12ª Região
Relatora : Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Embargante : Paulo Manes
Advogado : Ubiracy Torres Cuóco
Embargado(a) : Cremer S.A.
Advogado : José Elias Soar Neto

Processo : E-RR - 501546 / 1998 . 6 - TRT da 12ª Região
Relator : Min. Wagner Pimenta
Embargante : Valmor Voigt
Advogado : Jasset de Abreu do Nascimento
Embargado(a) : Artex S.A.
Advogado : Solange Terezinha Paolin

Processo : E-RR - 501547 / 1998 . 0 - TRT da 12ª Região
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Embargante : Valdelirio dos Santos
Advogado : Jasset de Abreu do Nascimento
Embargado(a) : Hering Têxtil S.A.
Advogado : Edemir da Rocha

Processo : E-RR - 503962 / 1998 . 5 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Embargante : Credial Empreendimentos e Serviços Ltda.
Advogado : Gisèle Ferrarini Basile
Embargado(a) : Marcos Antônio Loureiro
Advogado : Valdemar Pereira

Processo : E-RR - 508148 / 1998 . 6 - TRT da 15ª Região
Relator : Min. Wagner Pimenta
Embargante : André Luiz Pissinatti
Advogado : Luiz Carlos Martini Patelli
Embargado(a) : Município de Mogi Mirim

Processo : E-RR - 510839 / 1998 . 0 - TRT da 10ª Região
Relator : Min. Milton de Moura França
Embargante : Zilma Pereira Alves e Outros
Advogado : Marcos Luís Borges de Resende
Embargado(a) :Distrito Federal (ExtintaFundação Educa-

cional do Distrito Federal)
Advogado : Eldenor de Sousa Roberto

Processo : E-RR - 512940 / 1998 . 0 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. Wagner Pimenta
Embargante : Caixa Econômica Federal - CEF
Advogado : Wesley Cardoso dos Santos
Embargado(a) : Victor Pedro Ribeiro Luz
Advogado : Wismar Guimarães de Araújo

Processo : E-RR - 513859 / 1998 . 8 - TRT da 5ª Região
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Embargante : Antônio Carlos Lopes Sena e Outros
Advogado : Nilton Correia
Embargado(a) : Universidade Federal da Bahia - UFBA

Processo : E-RR - 514653 / 1998 . 1 - TRT da 5ª Região
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Embargante : Klabin Fabricadora de Papel e Celulose S.A.
Advogado : Cristiana Rodrigues Gontijo
Embargado(a) : Evaldo Altamir da Silva
Advogado : Eustórgio Pinto Resedá Neto

Processo : E-RR - 516426 / 1998 . 0 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Embargante: FundaçãoEstadualdo Bem-Estar doMenor -

FEBEM
Advogado : João Portos de Campos Júnior
Embargado(a) : Rosa Lúcia Leal Fructuozo e Outros
Advogado : Luiz Roberto La Scaléa Smith

Processo : E-RR - 516484 / 1998 . 0 - TRT da 10ª Região
Relator : Min. Milton de Moura França
Embargante : Maria Alcina Freire e Outros
Advogado : Marcos Luís Borges de Resende
Embargado(a) :Distrito Federal (ExtintaFundação Educa-

cional do Distrito Federal)

Processo : E-RR - 519431 / 1998 . 6 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Embargante : Armando Ritta
Advogado : Policiano Konrad da Cruz
Embargado(a) : Companhia Estadualde Energia Elétrica -

CEEE
Advogado : Gilberto Stürmer

Processo : E-RR - 520108 / 1998 . 1 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Milton de Moura França
Embargante : Ana Néris Fagundes e Outros
Advogado : Sid H. Riedel de Figueiredo
Embargado(a): Hospital dasClínicasda Faculdadede Me-

dicina da Universidade de São Paulo

Processo : E-RR - 520127 / 1998 . 7 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Embargante : Antônio Carlos Feijão e Outros
Advogado : Rita de Cássia Barbosa Lopes
Embargado(a) : Departamento Aeroviário do Estado de São

Paulo - DAESP

Processo : E-RR - 529198 / 1999 . 7 - TRT da 9ª Região
Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Embargante : Estado do Paraná
Embargado(a): Ministério Público do Trabalho da9ª Re-

gião

Processo : E-RR - 541163 / 1999 . 9 - TRT da 12ª Região
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Embargante : CentraisElétricas de Santa CatarinaS.A. -

CELESC
Advogado : Lycurgo Leite Neto
Embargado(a) : Josefino Bet
Advogado : Divaldo Luiz de Amorim

Processo : E-RR - 546358 / 1999 . 5 - TRT da 6ª Região
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Embargante : BANDEPREV - Bandepe Previdência Social
Advogado : Carlos Elias Júnior
Embargado(a) : Carlos Roberto de Sousa
Advogado : José Gomes de Melo Filho

Processo : E-RR - 547428 / 1999 . 3 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Embargante : Olegário Ferreira de Lima
Advogado : Hélio Carvalho Santana
Embargado(a) : Banco do Estado de Minas Gerais S.A. -

BEMGE
Advogado : Victor Russomano Júnior
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Processo : E-RR - 548740 / 1999 . 6 - TRT da 21ª Região
Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Embargante : Ministério Público do Trabalho da 21ª Re-

gião
Embargado(a) : Estado do Rio Grande do Norte
Embargado(a) : Fundação de Assistência e Promoção Social

- Fasp
Embargado(a) : José Renato Rodrigues da Silva
Advogado : Adriana Barreto Lossio de Souza

Processo : E-RR - 550362 / 1999 . 7 - TRT da 15ª Região
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Embargante : Citrosuco Paulista S.A.
Advogado : Renata M. P. Pinheiro
Embargado(a) : Artur Felippe
Advogado : Isis Maria Borges de Resende

Processo : E-RR - 550527 / 1999 . 8 - TRT da 5ª Região
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Embargante : Banco do Estado da Bahia S.A. - BANEB
Advogado : Victor Russomano Júnior
Embargado(a) : Benilze Velloso Conceição
Advogado : Arivaldo Amâncio dos Santos

Processo : E-RR - 558100 / 1999 . 2 - TRT da 12ª Região
Relator : Min. Wagner Pimenta
Embargante : Caixa Econômica Federal - CEF
Advogado : Wesley Cardoso dos Santos
Embargado(a) : Aurélio José Alves Ribeiro
Advogado : Guilherme Belém Querne

Processo : E-RR - 565310 / 1999 . 6 - TRT da 5ª Região
Relator : Min. João Batista Brito Pereira
Embargante : Banco Rural S.A.
Advogado : Marcelo Pádua Cavalcanti
Embargado(a) : José Spósito Prazeres e Outros
Advogado : José Tôrres das Neves

Processo : E-RR - 569257 / 1999 . 0 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Embargante : RADIOBRÁS -Empresa Brasileira de Co-

municação S.A.
Advogado : João Pires dos Santos
Embargado(a) : Newton Pinto da Fonseca
Advogado : Eugênio Affonso da Silva

Processo : E-RR - 578738 / 1999 . 2 - TRT da 11ª Região
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Embargante : Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da

Educação e Desporto - SEDUC
Embargado(a) : José Pierre Armond
Advogado : Júlio Antônio de Jorge Lopes

Processo : E-RR - 580731 / 1999 . 3 - TRT da 15ª Região
Relatora : Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Embargante : UNIBANCO - União de BancosBrasileiros

S.A.
Advogado : Jairo de Freitas
Embargado(a) : Francisco Jarbas de Carvalho
Advogado : Moacyr de Ávila Ribeiro Filho

Processo : E-RR - 582617 / 1999 . 3 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Embargante : Caixa Econômica Federal - CEF
Advogado : Wesley Cardoso dos Santos
Embargado(a) : Luzia Mathias Lima
Advogado : Ronidei Guimarães Botelho

Processo : E-RR - 586317 / 1999 . 2 - TRT da 3ª Região
Relatora : Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Embargante : Caixa Econômica Federal - CEF
Advogado : Wesley Cardoso dos Santos
Embargado(a) : Manoel de Sá Rocha
Advogado : Mauro Roberto de Araújo

Processo : E-RR - 593732 / 1999 . 3 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. João Batista Brito Pereira
Embargante : Companhia Estadual de Energia Elétrica - CE-

EE
Advogado : Ricardo Adolpho Borges de Albuquerque
Embargado(a) : Antônio Joel Daniel
Advogado : João Paulo Cauduro

Processo : E-RR - 605202 / 1999 . 8 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Embargante : Caixa Econômica Federal - CEF
Advogado : Wesley Cardoso dos Santos
Embargado(a) : Antônio Henrique
Advogado : José Eymard Loguércio

Processo : E-RR - 607221 / 1999 . 6 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Embargante : Caixa Econômica Federal - CEF
Advogado : Wesley Cardoso dos Santos
Embargado(a) : Edi de Freitas Alves
Advogado : Carmen Martin Lopes

Processo : E-RR - 610891 / 1999 . 3 - TRT da 13ª Região
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Embargante : Ministério Público do Trabalho da 13ª Re-

gião
Embargado(a) : Município de Santa Rita
Advogado : José Clodoaldo Maximino Rodrigues
Embargado(a) : Rosilina Maria Batista da Silva
Advogado : João Rozendo Correia

Processo : E-RR - 611223 / 1999 . 2 - TRT da 4ª Região
Relatora : Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Embargante : União Federal (Extinta LBA)
Embargado(a) : Maria Tereza Correa Borba
Advogado : Fernando Largura

Processo : E-RR - 613715 / 1999 . 5 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Embargante : Companhia Estadual de Energia Elétrica - CE-

EE
Advogado : Ricardo Adolpho Borges de Albuquerque
Embargado(a): Banco do Estado deSantaCatarinaS.A. -

BESC
Advogado : Lilian Virgínia de Athayde Furtado
Embargado(a) : Estado do Rio Grande do Sul
Embargado(a) : Olívia da Silva Vieira
Advogado : Erlon Pinto Bresan

Processo : E-RR - 615184 / 1999 . 3 - TRT da 12ª Região
Relator : Min. Milton de Moura França
Embargante : Estado de Santa Catarina
Embargado(a) : Maria Vandir Warmeling e Outros
Advogado : Sérgio Luiz Omizzolo

Processo : E-RR - 616064 / 1999 . 5 - TRT da 11ª Região
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Embargante : Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da

Educação e Desporto - SEDUC
Embargado(a) : Nair Padilha da Silva

Processo : E-RR - 621208 / 2000 . 6 - TRT da 15ª Região
Relator : Min. Wagner Pimenta
Embargante : Maria Lúcia Colantônio Gaspar
Advogado : Beijamim Chiarelo Netto
Embargado(a) : Município de Pedregulho
Advogado : Carlos Batista Baltazar

Processo : E-RR - 622712 / 2000 . 2 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Embargante : Mara Lúcia Pereira Barbosa
Advogado : Ana Paula Moreira dos Santos
Embargado(a) : J. C. Perez Confecções Ltda.
Advogado : Lêda Regina Gonçalves Corrêa

Processo : E-RR - 635078 / 2000 . 0 - TRT da 17ª Região
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Embargante : Ministério Público do Trabalho da 17ª Re-

gião
Embargado(a) : Município de Vila Velha
Embargado(a) : Maria Ana de Aguiar da Silva
Advogado : Ricardo Carlos da Rocha Carvalho

Processo : E-AC - 645066 / 2000 . 5
Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Embargante: Sindicatodos Trabalhadoresda Previdênciae

Saúde no Estado do Rio Grande do Norte - SINDPREVS/RN
Advogado : Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Embargado(a) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

Processo : E-AIRR -646903 / 2000 . 2 -TRT da 4ª Re-
gião

Relatora : Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Embargante : Companhia Estadual de Energia Elétrica - CE-

EE
Advogado : Ricardo Adolpho Borges de Albuquerque
Embargado(a) : Suzi Righes Mâncio
Advogado : Fernanda Barata Silva Brasil

Processo : E-RR - 647591 / 2000 . 0 - TRT da 11ª Região
Relatora : Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Embargante : Iderly das Neves Seabra
Advogado : Jocil da Silva Moraes
Embargado(a) : Município de Manaus - Secretaria Municipal

de Obras e Saneamento Básico - SEMOSB

Processo : E-RR - 650805 / 2000 . 3 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Embargante : Sertala Transportes e Comércio Ltda.
Advogado : Erlon Rosa Fonseca
Embargado(a) : Paulo Ornan Guedes
Advogado : Antônio Carlos Machado de Freitas

Processo : E-RR - 654511 / 2000 . 2 - TRT da 3ª Região
Relatora : Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Embargante : Caixa Econômica Federal - CEF
Advogado : Wesley Cardoso dos Santos
Embargado(a) : Paulo Antônio da Silveira
Advogado : Élder Rogério Cardoso

Processo : E-RR - 655096 / 2000 . 6 - TRT da 10ª Região
Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Embargante : Maria do Carmo Pereira e Outros
Advogado : Marcos Luís Borges de Resende
Embargado(a): FundaçãoEducacional doDistrito Federal-

FEDF

Processo : E-AIRR -656856 / 2000 . 8 -TRT da 6ª Re-
gião

Relator : Min. João Batista Brito Pereira
Embargante : Banco Bandeirantes S.A.
Advogado : Victor Russomano Júnior
Embargado(a) : Banco Banorte S.A.(Em Liquidação Ex-

trajudicial)
Advogado : Nilton Correia
Embargado(a) : Ana Lúcia Cavalcanti de Miranda
Advogado : Geraldo César Cavalcanti

Processo : E-RR - 663423 / 2000 . 0 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Embargante : Petrobrás Internacional S.A. - BRASPETRO
Advogado : Marcelo Pimentel
Embargado(a) : Célio Peixoto
Advogado : Elizabeth Gomes da Fonseca

Processo : E-RR - 668391 / 2000 . 0 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Wagner Pimenta
Embargante : Ministério Público do Trabalho da 2ª Região
Embargado(a) : CETESB -Companhia de Tecnologia de

Saneamento Ambiental
Advogado : Cássio Mesquita Barros Júnior
Embargado(a) : Antônio Vieira da Rocha
Advogado : Wanderlina Pacheco de Oliveira

Processo : E-RR - 675261 / 2000 . 0 - TRT da 7ª Região
Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Embargante : Sindicato dos Empregados em Estabelecimen-

tos Bancários no Estado do Ceará
Advogado : José Eymard Loguércio
Embargado(a) : José Moacir Marinho
Advogado : Geraldo Alves Quezado

Processo : E-RR - 678368 / 2000 . 0 - TRT da 21ª Região
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Embargante : Universidade Federal do Rio Grande do Norte

- UFRN
Embargado(a) : Alucília Mendes Tavares e Outros
Advogado : Lúcia Brandão

Processo : E-RR - 679586 / 2000 . 9 - TRT da 15ª Região
Relator : Min. João Batista Brito Pereira
Embargante : Amauri Oswaldo Martinho Veronezi
Advogado : José Eymard Loguércio
Embargado(a) : Bancodo Estado de São PauloS.A. - BA-

N E S PA
Advogado : José Alberto Couto Maciel

Processo : E-AIRR -680558 / 2000 . 2 -TRT da 5ª Re-
gião

Relator : Min. João Batista Brito Pereira
Embargante : Companhia Hidro Elétrica do São Francisco -

CHESF
Advogado : Lycurgo Leite Neto
Embargado(a) : Lúcia de Fátima Costa
Advogado : Edinaldo Lima de Cerqueira

Processo : E-AIRR -680813 / 2000 . 2 -TRT da 1ª Re-
gião

Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Embargante : Luiz Fernandes dos Santos
Advogado : Jasset de Abreu do Nascimento
Embargado(a) : Light Serviços de Eletricidade S.A.
Advogado : Lycurgo Leite Neto

Processo : E-AIRR -681072 / 2000 . 9 -TRT da 8ª Re-
gião

Relator : Min. Milton de Moura França
Embargante : Estado do Pará- Secretaria deEstado de

Transportes - SETRAN
Advogado : Graco Ivo Alves Rocha Coelho
Embargado(a) : Evaldo Sampaio de Almeida
Advogado : Edilson Araújo dos Santos

Processo : E-AIRR -681529 / 2000 . 9 -TRT da 1ª Re-
gião

Relatora : Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Embargante : Djalma Miguel Nóbrega Peixoto
Advogado : Ubiracy Torres Cuóco
Embargado(a) : Light Serviços de Eletricidade S.A.
Advogado : Jasset de Abreu do Nascimento

Processo : E-RR - 684497 / 2000 . 7 - TRT da 3ª Região
Relatora : Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Embargante : Caixa Econômica Federal - CEF
Advogado : Wesley Cardoso dos Santos
Embargado(a) : José Silvério da Cunha e Outros
Advogado : Márcio Diório Paixão
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Processo : E-AIRR -686410 / 2000 . 8 -TRT da 1ª Re-
gião

Relatora : Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Embargante : Caixa Econômica Federal - CEF
Advogado : Maria de Fátima Vieira de Vasconcelos
Embargado(a) : Dagoberto Martin Lopes
Advogado : Délcio Maia Cerejo

Processo : E-RR - 689538 / 2000 . 0 - TRT da 11ª Região
Relatora : Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Embargante : Estado do Amazonas - Secretaria de Estado de

Administração, Recursos Humanos e Previdência - SEAD
Embargado(a) : Aluizia Bernardes de Andrade
Advogado : Tânia Maria dos Santos
Embargado(a) :COOTRASG - Cooperativados Trabalha-

dores em Serviços Gerais
Advogado : Ilnah Monteiro de Castro

Processo : E-RR - 689539 / 2000 . 4 - TRT da 11ª Região
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Embargante : Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da

Educação e Qualidade do Ensino - SEDUC
Embargado(a) : Maria Leonor Mota de Almeida
Embargado(a) :COOTRASG - Cooperativados Trabalha-

dores e Serviços em Geral Ltda.
Advogado : Ilnah Monteiro de Castro

Processo : E-RR - 693059 / 2000 . 5 - TRT da 9ª Região
Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Embargante : Furnas - Centrais Elétricas S.A.
Advogado : Lycurgo Leite Neto
Embargado(a) : César Geraldo Castilho
Advogado : Edson Luiz de Freitas

Processo : E-RR - 693159 / 2000 . 0 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Embargante : Golden Cross Seguradora S.A.
Advogado : Pedro Ernesto Arruda Proto
Embargado(a) : Cristina Ribeiro
Advogado : Águida Arruda Barbosa

Processo : E-AIRR -695341 / 2000 . 0 -TRT da 1ª Re-
gião

Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Embargante : Lojas Americanas S.A.
Advogado : Ivanir José Tavares
Embargado(a) : Henrique de Affonseca Kerti (Espólio de)
Advogado : Marcelise de Miranda Azevedo

Processo : E-AIRR - 695611 / 2000. 3 - TRT da 13ª Re-
gião

Relator : Min. Milton de Moura França
Embargante : Universidade Federal da Paraíba - UFPB
Advogado : Edilso da Silva Valente
Embargado(a) : José Carlos de Freitas Evangelista
Advogado : Átila Garibaldi Eloy de Souza

Processo: E-AIRR - 696386/ 2000 . 3 - TRT da 15ª Re-
gião

Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Embargante : Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de

São José dos Campos
Advogado : Eutálio José Porto de Oliveira
Embargado(a) : Andréia Lúcia da Silva Pereira
Advogado : Luciano Gonçalves Toledo

Processo : E-RR - 697009 / 2000 . 8 - TRT da 10ª Região
Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Embargante : José Francisco do Couto e Outros
Advogado : Carlos Beltrão Heller
Embargado(a) : União Federal - (Extinta LBA)
Processo : E-RR - 700176 / 2000 . 2 - TRT da 9ª Região
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Embargante : Instituto de Saúde do Paraná
Advogado : Paulo Yves Temporal
Embargado(a) : Celina D'Oliveira
Advogado : Álvaro Eiji Nakashima
Processo : E-RR - 701322 / 2000 . 2 - TRT da 3ª Região
Relatora : Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Embargante : Fiat Automóveis S.A.
Advogado : Hélio Carvalho Santana
Embargado(a) : Antônio de Castro
Advogado : Pedro Rosa Machado
Processo: E-AIRR - 703486/ 2000 . 2 - TRT da 15ª Re-

gião
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Embargante : Sucocítrico Cutrale Ltda.
Advogado : Osmar Mendes Paixão Côrtes
Embargado(a) : Edi Carlos Gomes dos Santos
Advogado : Ibiraci Navarro Martins

Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Recorrente(s) : Francisca Alves Braz
Advogado : Ana Maria Saraiva Aquino
Recorrido(s) : Empresa Municipal de Limpeza e Urbanização

- EMLURB
Advogado : Cleonice Maria Queiroz Pereira Peixoto

Processo : ROAR - 775184 / 2001 . 0 - TRT da 6ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s) : Marcos Aurélio Costa e Silva
Advogado : Terezinha de Fátima do Nascimento Epaminon-

das
Recorrido(s) : VARIG S.A. - Viação Aérea Rio-Grandense
Advogado : Everardo Cavalcanti Guerra

Processo: ROMS - 775198 / 2001 . 9 - TRT da 22ª Re-
gião

Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s) : Banco do Brasil S. A.
Advogado : José Demes de Castro Lima
Recorrido(s) : José Wilson Marques dos Reis
Advogado : Pedro da Rocha Portela
Autoridade Coatora : Juiz de Direito da Comarcade Cu-

rimatá/PI

Processo : ROAR - 775767 / 2001 . 4 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Recorrente(s) : Helvécio Pires Rocha Souza
Advogado : Aroldo Plínio Gonçalves
Recorrido(s) : Banco Bemge S.A. e Outro
Advogado : José Maria Riemma

Processo : ROAR - 777110 / 2001 . 6 - TRT da 9ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Recorrente(s) : Antônio Carvalho Luiz
Advogado : Jerônimo Borges Pundeck
Recorrido(s) : Companhia Nacional de Abastecimento - CO-

NAB
Advogado : Paulo César de Lara
Recorrido(s) : Sindicato dos Trabalhadores na Movimentação

de Mercadorias em Geral de Curitiba
Advogado : Tânia Mara Cansian

Processo : ROAR - 777111 / 2001 . 0 - TRT da 9ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Recorrente(s) : José Ademir Campolim
Advogado : Jerônimo Borges Pundeck
Recorrido(s) : Companhia Nacional de Abastecimento - CO-

NAB
Advogado : Paulo César de Lara

Processo : ROMS - 777112 / 2001 . 3 - TRT da 9ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s) : Rádio e Televisão OM Ltda.
Advogado : Diego Felipe Muñoz Donoso
Recorrido(s) : Jorge Alexandre Rodrigues
Advogado : Luiz do Nascimento Lima
Autoridade Coatora : Juiz do Trabalho da 1ª Subsecretaria de

Execuções de Curitiba

Processo : ROAR - 777118 / 2001 . 5 - TRT da 9ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s) : Caixa Econômica Federal - CEF
Advogado : Guilherme Kirtschig
Recorrido(s) : Adriano Scatola
Advogado : Edson Antônio Fleith

Processo : ROMS - 783248 / 2001 . 6 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s): AssociaçãoCultural Professor RoqueTam-

burini
Advogado : Geraldo Rabêlo Cunha
Recorrido(s) : Carlos Aloize Mauad
Autoridade Coatora: Juiz Titular da Vara doTrabalho de

Va rg i n h a

Processo : ROAR - 783255 / 2001 . 0 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Recorrente(s) : GE Celma S.A.
Advogado : Ismar Brito Alencar
Recorrido(s) : Dijacy Marques de Oliveira
Advogado : Venilson Jacinto Beligolli
Processo : ROAR - 784181 / 2001 . 0 - TRT da 8ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Recorrente(s) : Banco do Estado do Pará S.A.
Advogado : Shirley da Costa Pinheiro
Recorrido(s) : Jorge de Figueiredo Pantoja
Advogado : Sandra Maria Pena Corrêa
Processo : ROMS - 784183 / 2001 . 7 - TRT da 6ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Recorrente(s) : Vicente Pinheiro do Nascimento
Advogado : Erivaldo Duarte Pereira
Recorrido(s) : Gilmar Pilatti
Advogado : Cedric John Black de C. Bezerra
Recorrido(s) : Pagnini Diversões e Restaurante Ltda.
Autoridade Coatora : Juiz Titular da 11ª Vara do Trabalho de

Recife

Processo : ROMS - 784188 / 2001 . 5 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Recorrente(s) : Alimenta - Alimentação Industrial Ltda.
Advogado : Cláudio Campos
Recorrido(s) : Ana Lúcia Vieira Vilanova de Souza
Autoridade Coatora : Juiz Titular da 32ª Vara do Trabalho de

Belo Horizonte

Processo : ROMS - 784190 / 2001 . 0 - TRT da 8ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Recorrente(s) : Banco do Estado do Pará S.A.
Advogado : Fábio Monteiro de Oliveira
Recorrido(s) : José Maria Tavares
Advogado : Raimundo Rubens Fagundes Lopes
Recorrido(s) : Drayton Silva de Paiva
Autoridade Coatora : Juiz Titular da 7ª Vara do Trabalho de

Belém

Processo :ROAR - 784200/ 2001 . 5- TRT da 12ª Re-
gião

Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s): CompanhiaCatarinense deÁguas eSanea-

mento - CASAN
Advogado : Rubens João Machado
Recorrido(s) : Diniz Bork da Silva
Advogado : Guilherme Belém Querne

Processo : ROMS - 784203 / 2001 . 6 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Recorrente(s) : Rosa Maria Valdetaro Figueras
Advogado : Alvori Parizotto
Recorrido(s) : Ernani Ignácio Teixeira
Advogado : Amauri Celuppi
Autoridade Coatora : Juiz Titular da 12ª Vara do Trabalho de

Porto Alegre

Processo : ROMS - 784204 / 2001 . 0 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Recorrente(s) : Walter Gama Lattuana
Advogado : Caio Múcio Torino
Recorrido(s) : Laboratórios Stiefel Ltda.
Advogado : Élio Antônio Colombo
Autoridade Coatora : Juiz Titular da 22ª Vara do Trabalho de

Porto Alegre

Processo : ROAR - 785339 / 2001 . 3 - TRT da 5ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Recorrente(s) : José Roberto Machado da Costa
Advogado : Kátia Rocha Cunha Lima
Recorrido(s) : Distribuidora de Bebidas Gagliano Ltda.
Advogado : Antônio Lizardo Coutinho

Processo : ROAR - 785340 / 2001 . 5 - TRT da 5ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Recorrente(s) : Empresa Editora A Tarde S.A.
Advogado : Carlos A. de O. Vasconcelos
Recorrido(s) : Humberto Santana Reis
Advogado : José Leite Saraiva Filho

Processo : ROAR - 785341 / 2001 . 9 - TRT da 5ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Recorrente(s) : Sindicato dos Trabalhadores em Educação do

Estado da Bahia - APLB
Advogado : Fábio Antônio de Magalhães Nóvoa
Recorrido(s) : Município de Salvador

Processo : ROAR - 786123 / 2001 . 2 - TRT da 7ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Recorrente(s) : José Carlos Barbosa
Advogado : Getúlio Moura
Recorrido(s): FlamaIndústria e Comércio dePremoldados

Ltda.
Advogado : Ubiratan Lemos Costa

Processo : ROAR - 786903 / 2001 . 7 - TRT da 5ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Recorrente(s) : Banco do Brasil S. A.
Advogado : Francisco Lacerda Brito
Recorrido(s) : Evandro Santos Santana
Advogado : Marcos Oliveira Gurgel

Processo : ROAR - 786905 / 2001 . 4 - TRT da 6ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Recorrente(s) : AVINOR - Avicultura Nordestina Ltda.
Advogado : Mauro Fonsêca Guimarães e Souza
Recorrido(s) : Violangi Tavares
Advogado : José Hilário Cavalcante de Oliveira

Processo : ROAC - 788411 / 2001 . 0 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s) : SIGLA - Sistema Globo de Gravações Au-

diovisuais Ltda. e Outra
Advogado : Marcelo Andrés Berrios Prado
Recorrido(s) : Sueli Aparecida de Brito
Advogado : Luis Carlos Moro

Processo : ROMS - 789783 / 2001 . 1 - TRT da 9ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Recorrente(s) : Spaipa S.A. - Indústria Brasileira de Be-

bidas
Advogado : José Valter O. Custódio
Recorrido(s) : Marcos Reginaldo Fazam
Autoridade Coatora : Juiz Titular da 3ª Vara do Trabalho de

Londrina
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Processo : ROMS - 789784 / 2001 . 5 - TRT da 9ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Recorrente(s) :Rede Ferroviária Federal S.A.(Em Liqui-

dação Extrajudicial)
Advogado : Élio Valdivieso Filho
Recorrido(s) : José Gilberto Bendlim
Autoridade Coatora : Juiz do Trabalho da 1ª Subsecretaria

Integrada de Execuções

Processo : ROMS - 789785 / 2001 . 9 - TRT da 9ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s) :Rede Ferroviária Federal S.A.(Em Liqui-

dação Extrajudicial)
Advogado : Élio Valdivieso Filho
Recorrido(s) : Vicente Komochena
Advogado : Clair da Flora Martins
Autoridade Coatora : Juiz do Trabalho da 5ª Subsecretaria de

Execuções Integrada de Curitiba

Processo : RXOFROAR - 789792 / 2001 . 2 - TRT da 18ª
Região

Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Recorrente(s): Instituto de Previdênciae Assistênciaaos

Servidores do Estado de Goiás - IPASGO
Advogado : Rosângela Vaz Rios e Silva
Recorrido(s) : José Hugo Fróes e Outros
Advogado : José Porfírio Teles
Remetente : Tribunal Regional do Trbalho da 18ª Região

Processo: RXOFROAR - 789798 /2001 . 4 - TRT da 4ª
Região

Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Recorrente(s) : Instituto de Previdência do Estado do Rio

Grande do Sul - IPERGS
Recorrido(s) : Maria das Graças Chagas
Advogado : Noeli Kuhn de Almeida
Remetente : TRT da 4ª Região

Processo : ROAR - 791488 / 2001 . 0 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Recorrente(s) : Banco do Brasil S. A.
Advogado : Ana Zaquia Camasmie
Recorrido(s) : Adão Guimarães e Silva
Advogado : Fernando Tristão Fernandes

Processo : ROAR - 791510 / 2001 . 4 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Recorrente(s) : Décio de Oliveira Coimbra
Advogado : Paulo César Cantarino Pereira
Recorrido(s): Associaçãodo Hospital Evangélico doRio

Janeiro
Advogado : Sérgio Roberto Alves de Barros Regina

Processo : RXOFROAR - 793412 / 2001 . 9 - TRT da 17ª
Região

Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Recorrente(s) : Instituto de Defesa Agropecuária e Florestal

do Espírito Santo - IDAF
Advogado : Robson Fortes Bortolini
Recorrido(s) : Sindicato dos Trabalhadores Públicos nas Au-

tarquias,Fundações,EmpresasPúblicas eSociedadesde Economia
Mista do Estado do Espírito Santo - SINDIPÚBLICOS

Advogado : Ana Paula Tauceda Branco
Remetente : TRT da 17ª Região

Processo : ROMS - 793418 / 2001 . 0 - TRT da 9ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Recorrente(s) :Rede Ferroviária Federal S.A.(Em Liqui-

dação Extrajudicial)
Advogado : Élio Valdivieso Filho
Recorrido(s) : Moacir Wichinheski (Espólio de)
Advogado : Clair da Flora Martins
Autoridade Coatora : Juiz da 5ª Subsecretaria de Execuções

das Varas do Trabalho de Curitiba

Processo : RXOFROAR - 793782 / 2001 . 7 - TRT da 17ª
Região

Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Recorrente(s) : União Federal
Recorrido(s) : Sindicato dos Servidores Públicos Federais no

Estado do Espírito Santo - SINDSEP/ES
Advogado : Fernando Coelho Madeira de Freitas
Remetente : TRT da 17ª Região

Processo : ROAC - 793800 / 2001 . 9 - TRT da 6ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Recorrente(s) : Colégio Boa Viagem Ltda.
Advogado : Patrícia Pereira
Recorrido(s) : Givailda Galindo de Assis Ferreira
Advogado : Jairo Muniz Poroca

Processo : ROMS - 793801 / 2001 . 2 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Recorrente(s) : Expresso Princesa do Sul S.A.
Advogado : Eduardo Fleck Baethgen
Recorrido(s) : Airton Tures Maciel
Advogado : Cláudio Rogério Freitas da Silva
Autoridade Coatora : Juiz Titular da 3ª Vara do Trabalho de

Pelotas

Processo : ROAR - 794929 / 2001 . 2 - TRT da 9ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Recorrente(s) : Banco do Brasil S. A.
Advogado : Sonny Stefani
Recorrido(s) : Adriana Eunice Lins Lundgren
Advogado : Cristiane Ferraz Pias

Processo : ROMS - 794940 / 2001 . 9 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Recorrente(s) : Proforte S.A. - Transporte de Valores
Advogado : Florisângela Carla Lima Rios
Recorrido(s) : SEG - Serviços Especiais e Transporte de

Valores S.A.
Advogado : Nabil Kardous
Recorrido(s) : Francisco Mendes Florentino
Advogado : Francisco de Assis Silva
Autoridade Coatora : Juiz Titular da 5ª Vara do Trabalho de

Belo Horizonte

Processo : ROMS - 794956 / 2001 . 5 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s) : Walter Luongo Júnior
Advogado : Regiani Testoni Munhato
Recorrido(s) : Imobiliária e Construtora Continental Ltda.
Recorrido(s) : Silvio Cesar Monteiro de Souza
Advogado : Jair José Monteiro de Souza
Autoridade Coatora : Juiz Titular da 5ª Vara do Trabalho de

Guarulhos

Processo : ROAR - 794961 / 2001 . 1 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Recorrente(s) : Antônio Ronaldo dos Reis e Outra
Advogado : Juliano Vieira
Recorrido(s) : Jaidson Epifânio e Outros
Advogado : Magda Pereira Costa

Processo : ROAR - 795087 / 2001 . 0 - TRT da 5ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s) : Jolanda Pereira dos Santos
Advogado : Ruy Sérgio Deiró
Recorrido(s) : Gerson Miranda da Silva
Advogado : Wagner Bemfica Araújo

Processo :ROAR - 795088/ 2001 . 3- TRT da 13ª Re-
gião

Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Recorrente(s) : Luzia Elias de Oliveira
Advogado : Marta Rejane Nóbrega
Recorrido(s) : Município de Sousa

Processo :ROAR - 795090/ 2001 . 9- TRT da 17ª Re-
gião

Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Recorrente(s): FrutículaYara Importaçãoe ExportaçãoLt-

da.
Advogado : Felipe Osório dos Santos
Recorrido(s) :Sindicato dosTrabalhadores noComércio no

Estado do Espírito Santo - Sindicomerciários
Advogado : Augusto da Costa Oliveira Neto

Processo :ROAR - 795709/ 2001 . 9- TRT da 10ª Re-
gião

Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Recorrente(s): Sindicatodos Empregadosem Empresasde

Segurança e Vigilância do Distrito Federal
Advogado : Jonas Duarte José da Silva
Recorrido(s) : Fiança Empresa de Segurança Ltda. e Outro
Advogado : Vinicius Emílio Nascimento Lisboa Frederico

Processo : ROAR - 795716 / 2001 . 2 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Recorrente(s) : Banco Nossa Caixa S.A.
Advogado : Manoel Joaquim Rodrigues
Recorrido(s) : Maria Bernadete Maia
Advogado : Roberto Parahyba de Arruda Pinto

Processo : ROAR - 795719 / 2001 . 3 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Recorrente(s) : Hospital Fêmina S.A.
Advogado : Eli Valter Fonseca de Oliveira
Recorrido(s) : Sindicato dos Farmacêuticos no Estado do Rio

Grande do Sul
Advogado : Fernanda Palombini Moralles

Processo : ROAR - 795722 / 2001 . 2 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Recorrente(s): CompanhiaEstadual deEnergia Elétrica -

CEEE
Advogado : Jorge Sant'Anna Bopp
Recorrido(s) : Paulo César Rabello Schuch
Advogado : Emílio Rothfuchs Neto

Processo : AIRO - 796471 / 2001 . 1 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s) : Fundação Estadual do Meio Ambiente de Mi-

nas Gerais - FEAM
Advogado : Aloísio de Oliveira Magalhães
Agravado(s) : Waldomiro Alves e Outros
Advogado : Messias Pereira Donato

Processo : ROMS - 796669 / 2001 . 7 - TRT da 9ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Recorrente(s) : Paraná Clube
Advogado : Lamartine Braga Côrtes Filho
Recorrido(s) : Milton Rogério Harassen do Ó
Advogado : Mafuz Antonio Abrão
Autoridade Coatora : Juiz Titular da 18ª Vara do Trabalho de

Curitiba

Processo : ROMS - 797054 / 2001 . 8 - TRT da 9ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Recorrente(s) : Companhia Brasileira de Distribuição
Advogado : Daniele Esmanhotto
Recorrido(s) : Jocelino Machado
Advogado : Miriam de Fátima Knopik
Autoridade Coatora : Juiz Titular da 4ª Subsecretaria da Siex

de Curitiba

Processo : ROMS - 797448 / 2001 . 0 - TRT da 9ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s) : Narcizo Lipka
Advogado : Narcizo Lipka
Recorrido(s) : Amoco do Brasil Ltda.
Advogado : Miriam Cipriani Gomes
Autoridade Coatora : Juiz Titular da 11ª Vara do Trabalho de

Curitiba

Processo :ROAC - 798206/ 2001 . 0- TRT da 13ª Re-
gião

Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Recorrente(s) : Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos -

ECT
Advogado : Maria José da Silva
Recorrido(s) : Luiz Gonzaga Guimarães da Silva e Outro
Advogado : Willemberg de Andrade Souza

Processo : ROAC - 798211 / 2001 . 6 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Recorrente(s) : Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da

Construção Pesada e Afins do Estado de São Paulo
Advogado : Vera Lúcia de Cerqueiro Loureiro
Recorrido(s) : Anastácio Nery de Souza
Advogado : José Henrique Coelho

Processo : ROMS - 798216 / 2001 . 4 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Recorrente(s) : Associação Evangélica Beneficente de Minas

Gerais
Advogado : Wellington Azevedo Araújo
Recorrido(s) : Vicente Garcia Bergmann Filho
Advogado : Cristiano Ribas
Autoridade Coatora : Juiz Titular da 8ª Vara do Trabalho de

Belo Horizonte

Processo : ROMS - 798599 / 2001 . 8 - TRT da 4ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Recorrente(s): CooperativaRegional Tritícola SerranaLt-

da.
Recorrido(s) :Sindicato dosEmpregados noComércio de

Ijuí
Advogado : Luiz Carlos Vasconcellos
Autoridade Coatora: Juiz Titular da Vara doTrabalho de

Ijuí

Processo : ROMS - 798972 / 2001 . 5 - TRT da 4ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Recorrente(s) : Serviço Nacional de Aprendizagem Comer-

cial - SENAC
Advogado : Vera Maria Reis da Cruz
Recorrido(s) : Dileta Devens
Advogado : Roni Borba Figueiró
Autoridade Coatora : Juiz Titular da 16ª Vara do Trabalho de

Porto Alegre

Processo : ROMS - 798973 / 2001 . 9 - TRT da 4ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Recorrente(s) : Vitório Ribeiro e Outros
Advogado : Amarildo Maciel Martins
Recorrido(s) : Fundação Faculdade Federal de Ciências Mé-

dicas de Porto Alegre/RS
Recorrido(s) : União Federal
Autoridade Coatora : Juiz Titular da 17ª Vara do Trabalho de

Porto Alegre

Processo : RXOFAR - 799358 / 2001 . 1 - TRT da 11ª
Região

Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Autor(a) : Município de Manacapuru
Advogado : Raimundo Nonato Pinheiro de Almeida
Remetente : Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região
Interessado(a) : Francisca Sonha Cunha dos Santos

Processo : RXOFAR - 799359 / 2001 . 5 - TRT da 11ª
Região

Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Autor(a) : Município de Manacapuru
Advogado : Raimundo Nonato Pinheiro de Almeida
Remetente : Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região
Interessado(a) : Maria Teixeira de Araújo
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Processo : RXOFAR - 799360 / 2001 . 7 - TRT da 11ª
Região

Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Autor(a) : Município de Manacapuru
Advogado : Raimundo Nonato Pinheiro de Almeida
Remetente : Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região
Interessado(a) : Rita Vieira Rocha
Advogado : José Marconi Moreira

Processo : RXOFAR - 799361 / 2001 . 0 - TRT da 11ª
Região

Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Autor(a) : Município de Manacapuru
Advogado : Raimundo Nonato Pinheiro de Almeida
Remetente : Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região
Interessado(a) : João Estevão Meira Lira

Processo : ROAR - 799763 / 2001 . 0 - TRT da 3ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Recorrente(s) : Expresso Riacho Ltda.
Advogado : Hélio Márcio Vaz Motta Miranda
Recorrido(s) : Transurbe Ltda.
Recorrido(s) : José de Freitas e Outro
Advogado : Geraldo Inocêncio de Souza

Processo : ROAR - 799767 / 2001 . 4 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Recorrente(s) : José de Oliveira Barreto Júnior
Advogado : Mauro Thibau da Silva Almeida
Recorrido(s) : Banco Bradesco S.A.
Advogado : Leandro Augusto Botelho Starling

Processo :ROAR - 799769/ 2001 . 1- TRT da 10ª Re-
gião

Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Recorrente(s) : André Luiz de Moraes
Advogado : Ricardo Adolpho Borges de Albuquerque
Recorrido(s): Centrais Elétricasdo Norte do Brasil S.A. -

E L E T R O N O RT E
Advogado : Cláudio Alberto Feitosa Penna Fernandez

Processo : AIRO - 800318 / 2001 . 9 - TRT da 9ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Recorrente(s) : Andraus Engenharia e Construções Ltda.
Advogado : Elionora Harumi Takeshiro
Recorrido(s) : Sidraque Pinto
Advogado : Jair Aparecido Avansi

Processo : RXOFROAR - 800324 / 2001 . 9 - TRT da 16ª
Região

Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s) : Município de Esperantinópolis
Advogado : João Batista Ericeira
Recorrido(s) : Maria Pereira dos Santos Oliveira
Advogado : Antônio Florêncio Neto
Remetente : Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região

Processo :ROAR - 800700/ 2001 . 7- TRT da 18ª Re-
gião

Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Recorrente(s) : Murilo Camargo Pacheco
Advogado : Paulo Camargo Pacheco
Recorrido(s) : Severino Felipe Conceição

Recorrido(s) : Sindicato dos Contabilistas de Santos
Recorrido(s) : Sindicato dos Contabilistas de Santo André
Recorrido(s) : Sindicato dos Contabilistas de Ribeirão Preto
Recorrido(s) : Sindicato dos Contabilistas de Presidente Pru-

dente
Recorrido(s) : Sindicato dos Contabilistas de Piraju
Recorrido(s) : Sindicato dos Contabilistas de Campinas
Recorrido(s) : Sindicato dos Contabilistas de Birigui
Recorrido(s) : Sindicato dos Contabilistas de Bauru
Recorrido(s) : Sindicato dos Contabilistas de Avaré
Recorrido(s) : Sindicato dos Contabilistas de Araraquara
Recorrido(s) : Sindicato dos Contabilistas de Araçatuba
Recorrido(s): Sindicatodos Consertadoresde Carga e Des-

carga do Porto de Santos
Recorrido(s) : Sindicato dos Condutores Autônomos de Veí-

culos Rodoviários da Zona Oeste de São Paulo
Recorrido(s) : Sindicato dos Condutores Autônomos de Veí-

culos Rodoviários da Zona Norte, Leste e Sul de São Paulo
Recorrido(s) : Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de

Vidros de Pedreira
Recorrido(s) : Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de

Vidros de Jundiaí
Recorrido(s) : Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de

Vidros de Campinas
Recorrido(s) :Sindicatos dosTrabalhadores nasIndústrias

Urburnas de Santos e São Vicente
Recorrido(s) : Sindicato dosTrabalhadoresnas Indústrias

Químicas e Farmacêuticas de Valinhos
Recorrido(s) : Sindicato dosTrabalhadoresnas Indústrias

Químicas e Farmacêuticas de Suzano
Recorrido(s) : Sindicato dosTrabalhadoresnas Indústrias

Químicas e Farmacêuticas de Lorena
Recorrido(s) : Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da

Produção de Gás de São Paulo
Recorrido(s): Sindicatodos Trabs. Ind. Panif. Cons.Alim.

de Sorocaba
Recorrido(s): Sindicato dos Trabs. Ind. MassasAlim. de

Ribeirão Preto
Recorrido(s): Sindicatodos Trabalhadoresna Indústriade

Mármores e Granitos de São Paulo

Recorrido(s) : Sindicato dos Trab. Ind. Luvas Mat. Seg. Trab.
de São Paulo

Recorrido(s) : Sindicato dos Trab. Ind. Joalh. Lapid. de Pe-
dras de São Paulo

Recorrido(s) : Sindicato dos Trab. Telemática Polícia do Es-
tado de São Paulo

Recorrido(s): Sindicatodos Trab. Téc.Adm. Univ. Fed.de
São Carlos

Recorrido(s) : Sindicatodos Trab. Serv. Àgua Esg. Munic.
Jacareí

Recorrido(s) : Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Tupã
Recorrido(s) : Sindicato dos Trabalhadores emMovimen-

tação de Mercadorias em Geral de São João da Barra
Recorrido(s) : Sindicato dos Trabalhadores na Movimentação

de Mercadorias em Geral de Tupã
Recorrido(s): Sindicato dosTrab. Mov. Merc. Geralde P.

Prudente
Recorrido(s) : Sindicato dos Trabalhadores Mov. Merc. Geral

de Batatais
Recorrido(s) : Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias do

Vestuário de Birigui
Recorrido(s) : Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias

Químicas e Farmacêuticas de Itatiba
Recorrido(s) : Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias

Químicas e Farmacêuticas de Cosmópolis
Recorrido(s) : Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias

Gráficas de Presidente Prudente
Recorrido(s) : Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias

Gráficas de Sorocaba
Recorrido(s) : Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias

Gráficas de Jundiaí
Recorrido(s) : Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias

Gráficas de Franca
Recorrido(s) : Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias

Gráficas de Bauru
Recorrido(s) : Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias

Gráficas de Araraquara
Recorrido(s) : Sindicato dos Trabalhadores na Indústria Fosf.

Prod. Quim. de Itatiba
Recorrido(s): Sindicato dos Trabalhadoresna Indústria da

Fabricação do Álcool de Ribeirão Preto
Recorrido(s): Sindicato dos Trabalhadoresna Indústria da

Fiação e Tecelagem de Taubaté
Recorrido(s): Sindicato dos Trabalhadoresna Indústria de

Fiação e Tecelagem de Tatuí
Recorrido(s) : Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de

Fiação e Tecelagem de Suzano
Recorrido(s): Sindicato dos Trabalhadoresna Indústria de

Fiação e Tecelagem de São Roque
Recorrido(s) : Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de

Fiação e Tecelagem de São Carlos
Recorrido(s) : Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de

Fiação e Tecelagem de Santo André
Recorrido(s): Sindicato dos Trabalhadoresna Indústria de

Fiação e Tecelagem de São José dos Campos
Recorrido(s): Sindicato dos Trabalhadoresna Indústria de

Fiação e Tecelagem de São Caetano do Sul
Recorrido(s): Sindicato dos Trabalhadoresna Indústria de

Fiação e Tecelagem de Ribeirão Preto
Recorrido(s) : Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de

Fiação e Tecelagem de Pirassununga
Recorrido(s) : Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de

Fiação e Tecelagem de Nova Odessa
Recorrido(s) : Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de

Fiação e Tecelagem de Mogi das Cruzes
Recorrido(s): Sindicato dos Trabalhadoresna Indústria de

Fiação e Tecelagem de Itu
Recorrido(s) : Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de

Fiação e Tecelagem de Indaiatuba
Recorrido(s) : Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de

Fiação e Tecelagem de Guaratinguetá
Recorrido(s) : Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de

Fiação e Tecelagem de Duartina
Recorrido(s) : Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de

Fiação e Tecelagem de Campinas
Recorrido(s) : Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de

Fiação e Tecelagem de Atibaia
Recorrido(s) : Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de

Fiação e Tecelagem de Araras
Recorrido(s) :Sindicato dos Trabalhadores daIndústria Ex-

trativa de Rancharia
Recorrido(s) :Sindicato dos Trabalhadores daIndústria Ex-

trativa de Campinas
Recorrido(s) : Sindicato dos Trab. Ind. Extr. Marm. Calc. São

Paulo
Recorrido(s) : Sindicatodos Trab. Ind. Extr. Marm. Calc.

Mauá R. Pires
Recorrido(s): Sindicato dos Trabalhadoresna Indústria de

Energia de Presidente Prudente
Recorrido(s): Sindicato dos Trabalhadoresna Indústria de

Energia de Campinas
Recorrido(s): Sindicato dos Trabalhadoresna Indústria de

Destilação e Refino de Petróleo de Campinas
Recorrido(s) : Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da

Construção e do Mobiliário de Taubaté
Recorrido(s) : Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da

Construção e do Mobiliário de Tambaú
Recorrido(s) : Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da

Construção e do Mobiliário de São Caetano

Recorrido(s) : Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da
Construção e do Mobiliário de Ourinhos

Recorrido(s) : Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da
Construção e do Mobiliário de Limeira

Recorrido(s) : Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da
Construção e do Mobiliário de Jaboticabal

Recorrido(s) : Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da
Construção e do Mobiliário de Guaratinguetá

Recorrido(s) : Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da
Construção e do Mobiliário de Franca

Recorrido(s) : Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da
Construção e do Mobiliário de Duartina

Recorrido(s) : Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da
Construção e do Mobiliário de Cruzeiro

Recorrido(s) : Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da
Construção e do Mobiliário de Barretos

Recorrido(s) : Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da
Construção e do Mobiliário de Araras

Recorrido(s): Sindicatodos Trabalhadoresda Indústriada
Construção Civil de Ribeirão Preto

Recorrido(s) : Sindicato dosTrabalhadoresnas Indústrias
Cinematográficas de São Paulo

Recorrido(s) : Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de
Cerveja e Bebidas em Geral de Ribeirão Preto

Recorrido(s) : Sindicato dos Empregados em Estabelecimen-
tos Bancários do Grande ABC

Recorrido(s) : Sindicato dos Empregados em Estabelecimen-
tos Bancários de Presidente Venceslau

Recorrido(s): SindicatoEmp. Escr. Emp. Trans. Rodov. de
São Paulo

Recorrido(s) : Sindicato dos Empregados em Empresas de
Refeições Coletivos de Santo André

Recorrido(s): Sindicatodos Empregadosno ComércioHo-
teleiro e Similares de Araçatuba

Recorrido(s) : Sindicato dosTrabalhadores em Pesquisa,
Ciência e Tecnologia de São Paulo

Recorrido(s): Associaçãodos AgentesFiscaisde Rendado
Estado de São Paulo

Recorrido(s) : Sindicato dos Mestres e Contramestres na In-
dústria da Fiação e Tecelagem do Estado de São Paulo

Recorrido(s) : Federação dos Trabalhadores nas Indústrias de
Fiação e Tecelagem do Estado de São Paulo

Recorrido(s) : Sindicato dosTrabalhadoresnas Indústrias
Metalúrgicas, Mecânicas e de Material Elétrico de Laranjal Paulista

Recorrido(s) : Sindicato Empr. Com. Hoteleiro e Similares
de Santos

Recorrido(s) : Sindicato dos Médicos de Santos
Recorrido(s) : Sindicato dosTrabalhadoresnas Indústrias

Gráficas de Guarulhos e Região
Recorrido(s): Sindicatoda Indústriade Panificação eCon-

feitarias de São Paulo
Advogado : Maria Audileila Marques Costas Arauco
Recorrido(s) : Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias do

Vestuário de São José do Rio Preto
Recorrido(s) : Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de

Vidros do Estado de São Paulo
Recorrido(s) : Sindicato dosTrabalhadoresnas Indústrias

Gráficas de Taubaté
Recorrido(s): Sindicatodos Trabalhadoresna Indústriade

Calçados de São José dos Campos
Recorrido(s) : Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da

Alimentação de Tupã
Recorrido(s) : Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de

Abrasivos de Vinhedo
Recorrido(s) :Sindicato dosTrabalhadores Ruraisde So-

rocaba
Recorrido(s) : Sindicato dosTrabalhadores Rurais de Pin-

tangueiras
Recorrido(s) :Sindicato dos Trabalhadores Ruraisde Ita-

poranga
Recorrido(s) : Sindicato dos Empregados em Empresas Dist.

Cinem. São Paulo
Recorrido(s) : Sindicato dos Nutricionistas de São Paulo
Recorrido(s) : Sindicato dos Ensacadores Café Mirassol
Recorrido(s) : Sindicato dos Condutores Autônomos de Veí-

culos Rodoviários de Jaú
Recorrido(s) : Sindicato dos Condutores Autônomos de Veí-

culos Rodoviários de Guarulhos
Recorrido(s) : Sindicato dos Condutores Autônomos de Veí-

culos Rodoviários de Barra Bonita
Recorrido(s) : União Sindical Independente USI
Recorrido(s) : União dos Servidores da CEESP
Recorrido(s) : União Dir. Escola Magistério Oficial UDEM
Recorrido(s) : Sindicato dos Cabelereiros de Santo André
Recorrido(s) : Sindicato dos Condutores Autônomos de Veí-

culos Rodoviários de Osasco
Recorrido(s): Sindicatodos ArtistasPlásticosProf. deSão

Paulo
Recorrido(s): Sindicato dos Trabs. Transp. Metrô de São

Paulo
Recorrido(s): Sindicato dos TrabalhadoresRurais deVo-

tuporanga
Recorrido(s): Sindicatodos TrabalhadoresRurais deVera

Cruz
Recorrido(s) : Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Val-

paraíso
Recorrido(s) : Sindicato dosTrabalhadores Rurais de União

Paulista
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Recorrido(s) : Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Tupi
Paulista

Recorrido(s) : Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Tietê
Recorrido(s): Sindicato dos TrabalhadoresRurais de Teo-

doro Sampaio
Recorrido(s) : Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Tatui
Recorrido(s) :Sindicato dosTrabalhadores Ruraisde Ta-

guarituba
Recorrido(s) :Sindicato dosTrabalhadores Ruraisde Ta-

piraí
Recorrido(s) :Sindicato dosTrabalhadores Ruraisde Ta-

nabi
Recorrido(s): Sindicato dos TrabalhadoresRurais deSu-

zano
Recorrido(s): Sindicatodos TrabalhadoresRurais deSanta

Rosa do Viterbo
Recorrido(s): Sindicatodos TrabalhadoresRurais deSanta

Cruz do Rio Pardo
Recorrido(s) : Sindicato dosTrabalhadores Rurais de Sete

Barras
Recorrido(s) : Sindicato dosTrabalhadores Rurais de Ser-

tãozinho
Recorrido(s) : Sindicato dosTrabalhadores Rurais de Ser-

rana
Recorrido(s) : Sindicato dos TrabalhadoresRurais deSa-

rapui
Recorrido(s) :Sindicato dosTrabalhadores Ruraisde São

Roque
Recorrido(s) :Sindicato dosTrabalhadores Ruraisde São

Pedro
Recorrido(s) :Sindicato dosTrabalhadores Ruraisde São

José dos Campos
Recorrido(s) :Sindicato dosTrabalhadores Ruraisde São

Joaquim da Barra
Recorrido(s) :Sindicato dosTrabalhadores Ruraisde São

Carlos
Recorrido(s): Sindicatodos TrabalhadoresRurais deSanta

Fé do Sul
Recorrido(s) : Sindicato dosTrabalhadores Rurais de Rio-

lândia
Recorrido(s) : Sindicato dos TrabalhadoresRurais deRi-

beirão Branco
Recorrido(s) :Sindicato dosTrabalhadores Ruraisde Re-

gente Feijó
Recorrido(s) :Sindicato dosTrabalhadores Ruraisde Quin-

tana
Recorrido(s) : Sindicato dosTrabalhadores Rurais de Pre-

sidente Venceslau
Recorrido(s) : Sindicato dosTrabalhadores Rurais de Pre-

sidente Prudente
Recorrido(s) : Sindicato dosTrabalhadores Rurais de Pre-

sidente Epitácio
Recorrido(s) : Sindicato dosTrabalhadores Rurais de Pre-

sidente Bernardes
Recorrido(s): Sindicato dos TrabalhadoresRurais dePo-

tirendaba
Recorrido(s): Sindicato dos TrabalhadoresRurais dePo-

pulina
Recorrido(s) : Sindicato dos TrabalhadoresRurais de Pi-

rassununga
Recorrido(s) : Sindicato dos TrabalhadoresRurais de Pi-

racicaba
Recorrido(s) : Sindicato dos TrabalhadoresRurais de Pi-

nhal
Recorrido(s) : Sindicato dos Camelôs de São Paulo
Recorrido(s) : Sindicato dos Vigilantes de Transportes de

Valores de Sorocaba
Recorrido(s) : Sindicato dos Vigilantes Transp. Val. de Osas-

co
Recorrido(s) : Sindicato dos Vigilantes de São Paulo
Recorrido(s) : Sindicato dos Vigilantes de Santo André e

Região
Recorrido(s) : Sindicato dos Vigilantes de Ribeirão Preto
Recorrido(s): Sindicato dos Vigilantes de Guarulhos,Ita-

quaquecetuba
Recorrido(s) : Sindicato dos Vigilantes de Campinas
Recorrido(s) : Sindicato dos Vigilantes de Bauru
Recorrido(s) : Sindicato dos Vendedores de Jornais e Re-

vistas do Estado de São Paulo
Recorrido(s) : Sindicato União Serv. Poder Judiciário do Es-

tado de São Paulo
Recorrido(s) : Sindicato Transp. Com. Aut. Carga Liq. Prod.

C o r r.
Recorrido(s) :Sindicato dosTrabalhadores Ruraisde Mi-

neiros do Tietê
Recorrido(s) : Sindicato dos Trabalhadores Telemática Emp.

Telemática de São Paulo
Recorrido(s) :Sindicato dos TrabalhadoresSaúde Previd.

Social - SINSPREV
Recorrido(s) : Sindicato dos Trabalhadores na Indústria T. E.

Tec. de São Paulo, T. Serra, Embu
Recorrido(s): Sindicato dos Trabalhadoresna Indústria de

Papel, Papelão e Cortiça de São Paulo
Recorrido(s): Sindicato dos Trabalhadoresna Indústria de

Papel de Valinhos
Recorrido(s): Sindicato dos Trabalhadoresna Indústria de

Papel de São Paulo
Recorrido(s): Sindicato dos Trabalhadoresna Indústria de

Papel de Santa Rosa do Viterbo

Recorrido(s): Sindicato dos Trabalhadoresna Indústria de
Papel de Salto

Recorrido(s): Sindicato dos Trabalhadoresna Indústria de
Papel de Porto Feliz

Recorrido(s): Sindicato dos Trabalhadoresna Indústria de
Papel de Piracicaba

Recorrido(s): Sindicato dos Trabalhadoresna Indústria de
Papel de Penápolis

Recorrido(s): Sindicato dos Trabalhadoresna Indústria de
Papel de Mogi Guaçu

Recorrido(s): Sindicato dos Trabalhadoresna Indústria de
Papel de Mogi das Cruzes

Recorrido(s): Sindicato dos Trabalhadoresna Indústria de
Papel de Luiz Antônio

Recorrido(s): Sindicato dos Trabalhadoresna Indústria de
Papel de Limeira

Recorrido(s): Sindicato dos Trabalhadoresna Indústria de
Papel de Lençóis Paulista

Recorrido(s): Sindicato dos Trabalhadoresna Indústria de
Papel de Itapira

Recorrido(s): Sindicato dos Trabalhadoresna Indústria de
Papel de Guarulhos

Recorrido(s): Sindicato dos Trabalhadoresna Indústria de
Papel de Guaratinguetá

Recorrido(s): Sindicato dos Trabalhadoresna Indústria de
Papel de Campinas

Recorrido(s): Sindicato dos Trabalhadoresna Indústria de
Papel de Caieiras

Recorrido(s) : Sindicato dos Trabalhadores na Indústria Mov.
Emb. Mad. Campinas

Recorrido(s) : Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias
Gráficas Piracicaba e Região

Recorrido(s) : Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias
Gráficas de Osasco

Recorrido(s) : Sindicato dos Trabalhadores na Indústria Grá-
fica do ABCD

Recorrido(s) : Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de
Fiação e Tecelagem de Santa Bárbara O'Este

Recorrido(s) :Sindicato dos Trabalhadores naIndústria Ex-
trativa de Minérios de Barueri

Recorrido(s): Sindicato dos Trabalhadoresna Indústria de
Escova e Similares de São Paulo

Recorrido(s): Sindicato dos Trabalhadoresna Indústria de
Destilação e Ref. Petr. de São Paulo

Recorrido(s) : Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de
Construção e do Mobiliário de Suzano e Região

Recorrido(s): Sindicato dos Trabalhadoresda Indústria de
Chapéu de Similares de Campinas Ita

Recorrido(s) : Sindicato dos TrabalhadoresIndústrias de
Calc. de Campinas Itatiba

Recorrido(s) : Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de
Artefatos de Couro Oest. Sudoest. ESP

Recorrido(s) : Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de
Artefatos de Couro de Campinas

Recorrido(s): Sindicatodos Trabalhadoresna Indústria do
Açúcar de Oriente

Recorrido(s) :Sindicato dosTrabalhadores Emp.Distr. Elé-
trica de São Paulo

Recorrido(s) :Sindicato dosTrabalhadores noComércio de
Barretos

Recorrido(s) : Sindicato dos Supervisores Magistério do Es-
tado de São Paulo

Recorrido(s) : Sindicato dos Servidores Públicos Municipais
de Várzea Paulista

Recorrido(s) : Sindicato dos Servidores Públicos Municipais
de Sertãozinho

Recorrido(s) : Sindicato dos Servidores Públicos Municipais
de São Manoel e Região

Recorrido(s) : Sindicato dos Servidores Públicos Municipais
de São João da Boa Vista

Recorrido(s) : Sindicato dos Servidores Públicos Municipais
de Salto

Recorrido(s) : Sindicato dos Servidores Públicos Municipais
de Pontal

Recorrido(s) : Sindicato dos Servidores Públicos Municipais
de de Osasco

Recorrido(s) : Sindicato dos Servidores Públicos Municipais
de Nova Europa

Recorrido(s) : Sindicato dos Servidores Públicos Municipais
de Monte Aprazível

Recorrido(s) : Sindicato dos Servidores Públicos Municipais
de Mirante do Paranapenema

Recorrido(s) : Sindicato dos Servidores Públicos Municipais
de Marília

Recorrido(s) : Sindicato dos Servidores Públicos Municipais
de Maracaí

Recorrido(s) : Sindicato dos Servidores Públicos Municipais
de Lins

Recorrido(s) : Sindicato dos Servidores Públicos Municipais
de Leme

Recorrido(s) : Sindicato dos Servidores Públicos Municipais
de Lavínia

Recorrido(s) : Sindicato dos Servidores Públicos Municipais
de Dracena

Recorrido(s) : Sindicato dos Servidores Públicos Municipais
de Cravinhos

Recorrido(s) : Sindicato dos Servidores Públicos Municipais
de Catanduva

Recorrido(s) : Sindicato dos Servidores Públicos Municipais
de Caiabu

Recorrido(s) : Sindicato dos Servidores Públicos Municipais
de Bragança Paulista

Recorrido(s) : Sindicato dos Servidores da Justiça Federal do
Estado de São Paulo - SINTRAJUD

Recorrido(s) : Sindicato dos Servidores do Hospital de Clí-
nicas da Faculdade de Medicina da Universidade de São Paulo

Recorrido(s) : Sindicato dos Servidores de Educação
Recorrido(s) : Sindicato dosServidores do Ministério da

Fazenda
Recorrido(s) : Sindicato dos Professores de Santo André
Recorrido(s) : Sindicato Produtores Rurais de Guaíra
Recorrido(s) : Sindicato dos Odontologistas de São Paulo
Recorrido(s) : Sindicato Nacional Serv. Publ. Civis de São

Paulo/UNSP
Recorrido(s) : Sindicato dos Joalheiros de São Paulo
Recorrido(s) :Sindicato dos FiscaisContrib. Previdenciária

de São Paulo
Recorrido(s) : Sindicato Feir. Com. Amb. Munic. de Gua-

rulhos
Recorrido(s) : Sindicato dos Especialistas de Ensino Publ. de

São Paulo
Recorrido(s) : Sindicato dos Empreiteiros e Aut. Constr. Ci-

vil de São Paulo
Recorrido(s) : Sindicato Empr. Vend. Viajantes de São Pau-

lo
Recorrido(s) : Sindicato Empr. Turismo Hosp. de São José

dos Campos
Recorrido(s): Sindicato Empre. Transp.Rodov. Urb. Fret.

São Carlos
Recorrido(s) : Sindicato EmpregadosServ. Social da Indús-

tria de São Paulo
Recorrido(s) : Sindicato dos Empregados Edif. Guarujá
Recorrido(s): Sindicatodos Empregadosdo ComércioHo-

teliero e Similares de Ribeirão Preto
Recorrido(s) : Sindicato dos Contadores de São Paulo
Recorrido(s) : Sindicato dos Contabilistas de Olimpia
Recorrido(s) : Sindicato Constr. Pesada de São Paulo
Recorrido(s): SindicatoCond. Aut.Veic. Rod.Vale doRi-

beira
Recorrido(s) :Sindicato Cond.Aut. Veic. Rod. Vale do Pa-

raíba
Recorrido(s) : Sindicato Cond. Aut. Veic. Rod. São Manoel e

Botucatu
Recorrido(s) : Sindicato Cond. Aut. Veic. Rod. Porto Ferreira

e Região
Recorrido(s) : Sindicato Cond. Aut. Veic. Rod. Mococa
Recorrido(s) : Sindicato Cond. Aut. Veic. Rod. de Lins
Recorrido(s) : Sindicato Cond. Aut. Veíc. Rod. Lençois Pau-

lista
Recorrido(s) : Sindicato Cond. Aut. Veic. Rod. Guaratin-

guetá
Recorrido(s) : Sindicato Cond. Aut. Veíc. Rod. Dracena e

Diamantina
Recorrido(s) : Sindicato Cond. Aut. Veic. Rod. Bauru
Recorrido(s) : Sindicato Cond. Aut. Veic. Rod. Barretos
Recorrido(s) :Sindicato deArrumadores Carreg.Ensac. de

São Sebastião
Recorrido(s) : Federação Empregados no Comércio Hoteleiro

e Similares
Recorrido(s) :Assoc. Servidores Municipais doEstado de

São Paulo
Recorrido(s) : Assoc. Prof. Nível Superior Eletropaulo
Recorrido(s) :Associação dos Procuradores noEstado de

São Paulo
Recorrido(s) : Associações Oficiais de Justiça do Estado de

São Paulo
Recorrido(s) : Assoc. Desportiva ADC - ELETROPAULO
Recorrido(s) : Associação dos Agentes Policiais do Estado de

São Paulo
Recorrido(s) : Sindicato dos Trabalhadores em Hotéis, Apart-

Hotéis, Motéis,Flats, Pensões, Hospedarias,Pousadas, Restaurantes,
Churrascarias, Cantinas, Pizzarias, Bares, Lanchonetes, Sorveterias,
Confeitarias, Docerias,Buffets, Fast-Foods e Assemelhadosde São
Paulo e Região

Advogado : César Alberto Granieri
Recorrido(s) :Sindicato dosEmpregados deEmpresas de

Industrialização Alimentícia de São Paulo
Recorrido(s) :Sindicato dos Trabalhadores Ruraisde Do-

brada
Recorrido(s): Sindicato dos TrabalhadoresRurais de Ara-

çatuba
Recorrido(s): Sindicatodos Motoristase Trabalhadoresdo

Ramo de Transportes Urbanos Rodoviários e Anexos de São Paulo
Recorrido(s) : Sindicato dos Comerciários do Grande ABC
Recorrido(s) : Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias

Metalúrgicas, Mecânicas e de Material Elétrico de Pinhal
Recorrido(s) : Federação dos Trabalhadores nas Indústrias do

Vestuário de São Paulo
Recorrido(s) : Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de

Artefatos Borracha do Estado de São Paulo
Recorrido(s) :Sindicato dosTrabalhadores noComércio de

Minérios e Derivados de Petróleo de São Paulo
Recorrido(s) : Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Morro

Agudo
Recorrido(s) : Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias do

Vestuário de Jundiaí
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Recorrido(s) : Sindicato Trab. Ind. Trigo Cons. Alim. Mas.
Alim. de São Paulo

Recorrido(s) : Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias
Metalúrgicas, Mecânicas e de Material Elétrico de Indaiatuba

Recorrido(s) : Sindicato dosTrabalhadores em Empresas de
Radiodifusão do Estado de São Paulo

Recorrido(s) : Sindicato dos Técnicos do Tesouro Nacional
Recorrido(s): Sindicatodos Servidoresda AssembléiaLe-

gislativa do Estado de São Paulo
Recorrido(s) : Sindicato Prof. Enferm. Tec. Duchistasde

Piracicaba
Recorrido(s) : Sind. Prof. Educ. Ens. Municipal
Recorrido(s) : Sindicato Proc. Est. Aut. Fund. Univ. Publ. de

São Paulo
Recorrido(s): SindicatoOfic. Alfaiates Costureirasde São

Paulo
Recorrido(s) : Sindicato Fisiot. Aux. Terap. Ocup. do Estado

de São Paulo
Recorrido(s) : Sindicato dos Empregados em Postos de Ser-

viços de Combustíveis e Derivados de Petróleo em Ribeirão Preto
Recorrido(s) : Sindicato dos TrabalhadoresRurais dePe-

nápolis
Recorrido(s) : Sindicato dos TrabalhadoresRurais dePe-

dregulho
Recorrido(s): Sindicatodos TrabalhadoresRurais dePaulo

de Faria
Recorrido(s) : Sindicato dos TrabalhadoresRurais dePa-

rapuã
Recorrido(s) : Sindicato dos TrabalhadoresRurais dePa-

ranapanema
Recorrido(s) :Sindicato dos Trabalhadores Ruraisde Pal-

mital
Recorrido(s) :Sindicato dos Trabalhadores Ruraisde Pal-

meira D'Oeste
Recorrido(s) : Sindicato dos TrabalhadoresRurais dePa-

caembu
Recorrido(s) :Sindicato dos Trabalhadores Ruraisde Ou-

rinhos
Recorrido(s) : Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Orien-

te
Recorrido(s): Sindicatodos TrabalhadoresRurais deNova

Granada
Recorrido(s): Sindicatodos TrabalhadoresRurais deNova

Europa
Recorrido(s) : Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Monte

Azul
Recorrido(s) : Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Mirante

do Paranapanema
Recorrido(s) :Sindicato dosTrabalhadores Ruraisde Mi-

randópolis
Recorrido(s) : Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Lins
Recorrido(s) : Sindicato dos TrabalhadoresRurais deJu-

quiá
Recorrido(s) : Sindicato dosTrabalhadores Rurais de Jun-

queirópolis
Recorrido(s) : Sindicato dosTrabalhadores Rurais de José

Bonifácio
Recorrido(s) : Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Jaú
Recorrido(s) : Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Jales
Recorrido(s) : Sindicato dos TrabalhadoresRurais deJa-

cupiranga
Recorrido(s) : Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Itu
Recorrido(s) :Sindicato dosTrabalhadores Ruraisde Ita-

raré
Recorrido(s) : Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Itapuí
Recorrido(s) :Sindicato dosTrabalhadores Ruraisde Ita-

peva
Recorrido(s) :Sindicato dos Trabalhadores Ruraisde Ira-

puru
Recorrido(s): Sindicatodos TrabalhadoresRurais deIgua-

pé
Recorrido(s): Sindicatodos TrabalhadoresRurais deGua-

riba
Recorrido(s): Sindicatodos TrabalhadoresRurais deGua-

ratinguetá
Recorrido(s): Sindicatodos TrabalhadoresRurais deGua-

raçaí
Recorrido(s) : Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Gastão

Vi d i g a l
Recorrido(s) : Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Garça
Recorrido(s) : Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Galia
Recorrido(s): Sindicatodos TrabalhadoresRurais deFran-

ca
Recorrido(s) : Sindicato dosTrabalhadores Rurais de Far-

tura
Recorrido(s) :Sindicato dos Trabalhadores Ruraisde Duar-

tina
Recorrido(s): Sindicato dos TrabalhadoresRurais de Dra-

cena
Recorrido(s): Sindicato dos TrabalhadoresRurais de Des-

calvado
Recorrido(s) : Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Cru-

zeiro
Recorrido(s) : Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Cravinho

Agravante(s) : Eletrônica E. Blanco
Advogado : Ronaldo Pinheiro de Almeida
Agravado(s) : Francisco Cláudio Medeiros do Nascimento
Advogado : Marcondes Bráulio de Paiva

Processo : AIRR - 813303 / 2001 . 2 - TRT da 10ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante(s): Sociedadede TransportesColetivos deBra-

sília Ltda. - TCB
Advogado : Sandra Gomes da Costa
Agravado(s) : Waldir Correia e Sá
Advogado : Oldemar Borges de Matos

Processo : AIRR - 813304 / 2001 . 6 - TRT da 10ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante(s) : Net Brasília Ltda.
Advogado : Maria Zuleica Rocha
Agravado(s) : Adilson Luiz de Araújo
Advogado : Marcelo Américo Martins da Silva

Processo : AIRR - 813322 / 2001 . 8 - TRT da 8ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante(s) : Companhia de Saneamento do Pará - CO-

S A N PA
Advogado : Raimundo N. Paixão Teixeira
Agravado(s) : Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Ur-

banas do Estado do Pará-STIUPA
Advogado : João José Soares Geraldo

Processo : AIRR - 813323 / 2001 . 1 - TRT da 8ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante(s) : Amapá Florestal e Celulose S.A. - AMCEL
Advogado : Luiz Carlos de Souza
Agravado(s) : Antonio Anário

Processo : AIRR - 813324 / 2001 . 5 - TRT da 8ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante(s) : Engexata Engenharia Ltda
Advogado : Débora de Aguiar Queiroz
Agravado(s) : Sebastião dos Santos Duarte e Outros
Advogado : Manoel Gatinho Neves da Silva

Processo : AIRR - 813325 / 2001 . 9 - TRT da 8ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante(s) : Companhia Vale do Rio Doce - CVRD
Advogado : Marcelo Miranda Caetano
Agravado(s) : Milton Cordeiro
Advogado : Joseane Maria da Silva

Processo : AIRR - 813326 / 2001 . 2 - TRT da 8ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante(s) : Ernesto Rodrigues dos Reis
Advogado : Olga Bayma da Costa
Agravado(s) : Companhia Paraense de Refrigerantes - COM-

PA R
Advogado : Antônio Henrique Forte Moreno

Processo : AIRR - 813327 / 2001 . 6 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante(s) : General Motors do Brasil Ltda.
Advogado : Cássio Mesquita Barros Júnior
Agravado(s) : Ormindo Santos de França
Advogado : José Domingos Bittencourt

Processo : AIRR - 813331 / 2001 . 9 - TRT da 15ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante(s) : Telecomunicações de São Paulo S.A. - TE-

LESP
Advogado : Adelmo da Silva Emerenciano
Agravado(s) : Mary Lúcia Oliveira
Advogado : Vânia Ermínia do Amaral Frediani

Processo : AIRR - 813332 / 2001 . 2 - TRT da 15ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante(s) : Marítima Cia. de Seguros Gerais
Advogado : Cássio Mesquita Barros Júnior
Agravado(s) : Paulo Eduardo Isac Birer
Advogado : Luiz Gilberto Bitar

Processo : AIRR - 813336 / 2001 . 7 - TRT da 15ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante(s) : Telecomunicações de São Paulo S.A. - TE-

LESP
Advogado : Adelmo da Silva Emerenciano
Agravado(s) : Vani Cândida Inácio Servilha
Advogado : Tertuliano Paulo

Processo : AIRR - 813365 / 2001 . 7 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante(s): Goodyeardo Brasil Produtos deBorracha

Ltda.
Advogado : Maria Cristina da Costa Fonseca
Agravado(s) : João Djalma Leite
Advogado : Heidy Gutierrez Molina

Processo : AIRR - 813367 / 2001 . 4 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Wagner Pimenta
Agravante(s): Sindicatodos Empregadosem Hotéis,Apart

Hotéis, Motéis, Flats, Restaurantes, Bares, Lanchonetes e Similares
de São Paulo e Região

Advogado : Monica da Silva Stella
Agravado(s) : Restaurante Don Carlini Ltda
Advogado : Gisela da Silva Freire

Processo : AIRR - 813368 / 2001 . 8 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Wagner Pimenta
Agravante(s) : Companhia Siderúrgica Paulista - COSIPA
Advogado : Ivan Prates
Agravado(s) : Ailton Dantas dos Santos
Advogado : Carlos Simões Louro Júnior

Processo : AIRR - 813369 / 2001 . 1 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Wagner Pimenta
Agravante(s) : José Marcolino dos Santos
Advogado : Maria Aparecida Ferracin
Agravado(s) : Pires Serviços de Segurança Ltda. e Outra
Advogado : Cláudia Yooko Nakada

Processo : AIRR - 813371 / 2001 . 7 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Wagner Pimenta
Agravante(s) : Companhia de Saneamento Básico do Estado

de São Paulo - SABESP
Advogado : José Roberto Bandeira
Agravado(s) : Romeu Camilo
Advogado : Maria de Lourdes Amaral

Processo : AIRR - 813373 / 2001 . 4 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Wagner Pimenta
Agravante(s) : Companhia do Metropolitano de São Paulo -

METRÔ
Advogado : Evandro dos Santos Rocha
Agravado(s) : Florisvaldo Alves de Oliveira
Advogado : Cleide Sanches Aguera

Processo : AIRR - 813374 / 2001 . 8 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Wagner Pimenta
Agravante(s) : Terraplanagem Maracaju Ltda
Advogado : Marisa Bezerra de Souza
Agravado(s) : Paulo Ribeiro de Aguiar
Advogado : Marco Antônio Barbosa Caldas

Processo : AIRR - 813376 / 2001 . 5 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante(s): Goodyeardo Brasil Produtos deBorracha

Ltda.
Advogado : Maria Cristina da Costa Fonseca
Agravado(s) : Jacinto Reinaldo da Silva Salviano
Advogado : Luiz Pinto

Processo : AIRR - 813377 / 2001 . 9 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Wagner Pimenta
Agravante(s) :Companhia Docasdo Estadode SãoPaulo -

CODESP
Advogado : Sérgio Quintero
Agravado(s) : Paulo Freire de Novaes
Advogado : Rafael Cesar Lanzellotti Mattiussi

Processo : AIRR - 813378 / 2001 . 2 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Wagner Pimenta
Agravante(s) : Kellogg Brasil & Companhia
Advogado : Fernando Calza de S. Freire
Agravado(s) : Marcos Antônio Muniz de Oliveira
Advogado : Domingos Palmieri

Processo : AIRR - 813379 / 2001 . 6 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Wagner Pimenta
Agravante(s) : São Paulo Transporte S.A.
Advogado : Sérvio de Campos
Agravado(s) : Lourdes Constante
Advogado : Marina Angela Previti

Processo : AIRR - 813380 / 2001 . 8 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Wagner Pimenta
Agravante(s) : MRS Logística S.A.
Advogado : Dráusio Aparecido Villas Boas Rangel
Agravado(s) : Glinaldo Moreno Chalupp
Advogado : Marlene Ricci

Processo : AIRR - 813385 / 2001 . 6 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Wagner Pimenta
Agravante(s) : Companhia Brasileira de Distribuição
Advogado : Emilene Rodrigues
Agravado(s) : Eduardo Stuy
Advogado : Nelson Leme Gonçalves Filho

Processo : AIRR - 813386 / 2001 . 0 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Wagner Pimenta
Agravante(s): Banco Nacional S.A. (em LiquidaçãoEx-

trajudicial)
Advogado : Luiz Matucita
Agravado(s) : Manoel Alexandre de Aquino Neto
Advogado : Aparecido Ubirajá Gomes de Moraes

Processo : AIRR - 813389 / 2001 . 0 - TRT da 7ª Região
Relator : Min. Wagner Pimenta
Agravante(s) : José Wilson Pinheiro da Silva
Advogado : Tarcísio Leitão de Carvalho
Agravado(s) : Telecomunicações do Ceará S. A.
Advogado : Gladson Wesley Mota Pereira
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Processo : AIRR - 813390 / 2001 . 2 - TRT da 7ª Região
Relator : Min. Wagner Pimenta
Agravante(s) : Luiz Henrique Macedo Inácio
Advogado : Geraldo Rodrigues de Sousa
Agravado(s) :Mucuripe Comérciode Alimentose Serviços

Ltda.
Advogado : Geraldo Alves Quezado

Processo : AIRR - 813395 / 2001 . 0 - TRT da 7ª Região
Relator : Min. Wagner Pimenta
Agravante(s) : José Lúcio de Sousa
Advogado : Tarcísio Leitão de Carvalho
Agravado(s) : Telecomunicações do Ceará S. A. - TELE-

MAR
Advogado : Gladson Wesley Mota Pereira

Processo : AIRR - 813405 / 2001 . 5 - TRT da 8ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante(s) : Albras - Alumínio Brasileiro S.A.
Advogado : Wanessa Kellyn Correia Lima A. Rodrigues
Agravado(s) : Daniel Maciel Costa
Advogado : Vilma Aparecida de Souza Chavaglia

Processo : AIRR - 813423 / 2001 . 7 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Wagner Pimenta
Agravante(s) : Mc Donald's Comércio de Alimentos Ltda.
Advogado : Arnaldo Pipek
Agravado(s) : José Wilson Ribeiro da Silva
Advogado : José Carlos da Silva Arouca

Processo : AIRR - 813424 / 2001 . 0 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante(s) : Banco ABC Roma S.A.
Advogado : Marcelo Andrés Berrios Prado
Agravado(s) : Paulo Roberto dos Santos Lima
Advogado : Mauro Ferrim Filho

Processo : AIRR - 813672 / 2001 . 7 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante(s) : Banco Bemge S.A.
Advogado : Viviani Bueno Martiniano
Agravado(s) : Ney Wagner Barbosa da Silva
Advogado : Leopoldo de Mattos Santana

Processo : AIRR - 813683 / 2001 . 5 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante(s) : Bemge Seguradora S.A.
Advogado : Maria Cristina de Araújo
Agravado(s) : Otaviano Antônio Neto
Advogado : Paulo Roberto Santos

Processo : AIRR - 813730 / 2001 . 7 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s) : Andres Alberto Gelabert Bibiloni
Advogado : Rosângela Lima da Silva
Agravado(s) : Telecomunicações do Rio de Janeiro S.A. -

TELERJ
Advogado : Álvaro de Lima Oliveira

Processo : AIRR - 813733 / 2001 . 8 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. Wagner Pimenta
Agravante(s) : Romilson de Lima Rangel
Advogado : Trícia Maria Sá Pacheco de Oliveira
Agravado(s) : Ferrovia Centro Atlântica S.A.
Advogado : Cláudia Medeiros Ahmed

Brasília, 06 de fevereiro de 2002.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO
Diretora da Secretaria de Distribuição

Agravado(s) : Adão Araújo Ávila
Advogado : Antônio Escosteguy Castro

Processo : AIRR - 813232 / 2001 . 7 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Agravante(s) : OPP QUÍMICA S/A
Advogado : Daniella Barretto
Agravado(s) : Sílvio Ricardo Pinheiro
Advogado : Valquíria Dias da Costa Lemos

Processo : AIRR - 813245 / 2001 . 2 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Agravante(s) : Banco Bandeirantes S.A.
Advogado : Maria da Glória de Aguiar Malta
Agravado(s) : Ney Borges Balbino
Advogado : Marisa Castelo Branco N. C. dos Santos

Processo : AIRR - 813261 / 2001 . 7 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Agravante(s) : Caixa Econômica Federal - CEF
Advogado : Nelson José Rodrigues Soares
Agravado(s) : Nívia Helena de Lima e Silva
Advogado : Denise Ferreira Marcondes

Processo : AIRR - 813262 / 2001 . 0 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Agravante(s) : Altino Marques
Advogado : Antônio Chagas Filho
Agravado(s) : Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial -

SENAI
Advogado : Guilherme Siqueira de Carvalho

Processo : AIRR - 813263 / 2001 . 4 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Agravante(s) : Donizeth Freire da Costa
Advogado : João Batista Almeida
Agravado(s) : Abadio Rodrigues Martins e Outra
Advogado : Henrique Alencar Alvim

Processo : AIRR - 813265 / 2001 . 1 - TRT da 6ª Região
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Agravante(s) :Engenho BarroBranco (JoséAdemir Rodri-

gues de Oliveira e Silva)
Advogado : Rodrigo Valença Jatobá
Agravado(s) : José Honorato de Santana
Advogado : Murilo Souto Quidute

Processo : AIRR - 813266 / 2001 . 5 - TRT da 15ª Região
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Agravante(s) : Aufer Auto Financiamento S.C. Ltda.
Advogado : Luís Carlos Mello dos Santos
Agravado(s) : Sérgio Aparecido da Silva
Advogado : Márcio Terruggi

Processo : AIRR - 813276 / 2001 . 0 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Agravante(s) : CBPO Engenharia Ltda.
Advogado : Daniella Barretto
Agravado(s) : Ricier Normélio Stumpf
Advogado : Mário Pagnoncelli

Processo : AIRR - 813278 / 2001 . 7 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Agravante(s) : Chocolates Garoto S.A.
Advogado : Fáride Belkis Costa Pereira
Agravado(s) : Nelson Artur Arce
Advogado : Neiva Peglow Ferreira da Silva

Processo : AIRR - 813279 / 2001 . 0 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Agravante(s) : Rádio e TV Umbú Ltda.
Advogado : Luiz Souza Costa
Agravado(s) : Pedro Alexandre Perrotti
Advogado : Adão Elvis Schott Gradaschi

Processo : AIRR - 813280 / 2001 . 2 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Agravante(s) : Empresa de Ônibus Nossa Senhora da Penha

S.A.
Advogado : José Luiz Thomé de Oliveira
Agravado(s) : José Carlos dos Santos
Advogado : Reinaldo dos Santos

Processo : AIRR - 813356 / 2001 . 6 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Agravante(s) : Carbocloro S.A. - Industrias Químicas
Advogado : Sandra Martinez Nunez
Agravado(s) : Valdir Donizete Rodrigues
Advogado : Cicero Osmar Dá Rós

Processo : AIRR - 813362 / 2001 . 6 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Agravante(s) : Promovel Empreendimentos e Serviços Ltda.
Advogado : Cássio Mesquita Barros Júnior
Agravado(s) : Fernando Massato Yamashita
Advogado : José Raul Martins Vasconcellos

Processo : AIRR - 813363 / 2001 . 0 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Agravante(s) : Sadia S.A.
Advogado : Edmilson Gomes de Oliveira
Agravado(s) : Talel Kadri
Advogado : Marcello Francisco C. Pagliuso

Processo : AIRR - 813366 / 2001 . 0 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Agravante(s): Sindicatodos Empregados emHotéis,Apart

Hotéis,Motéis,Flats,Restaurantes,Bares,Lanchonete e Similares de São
Paulo e Região

Advogado : Regina Célia Prebianchi
Agravado(s) : Restaurante Kiloliba Ltda
Advogado : Altair Castor Cerqueira

Processo : AIRR - 813381 / 2001 . 1 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Agravante(s) : Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São

Paulo S. A.
Advogado : Telma Morais Ferreira
Agravado(s) : Expedito Chagas da Silva
Advogado : Romeu Guarnieri

Processo : AIRR - 813382 / 2001 . 5 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Agravante(s) :Sindicato dos Trabalhadoresnas Indústrias

Metalúrgicas, Mecânicas e de Material Elétrico de São Paulo
Advogado : Assad Luiz Thomé
Agravado(s) : Antenor Teixeira
Advogado : Jesus Pinheiro Alvares

Processo : AIRR - 813383 / 2001 . 9 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Agravante(s): Agenciadorade Transportes PresidenteS/C

Ltda.
Advogado : Fábio Luis Mussolino de Freitas
Agravado(s) : Wenilton Cecílio Gomide
Advogado : Sinval Moreira Gomide

Processo : AIRR - 813384 / 2001 . 2 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Agravante(s) : Sadia S.A.
Advogado : Edmilson Gomes de Oliveira
Agravado(s) : Ozéias Santos
Advogado : Washington Antonio Campos do Amaral

Processo : AIRR - 813392 / 2001 . 0 - TRT da 7ª Região
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Agravante(s) : Gladstone Holanda Cabral
Advogado : Alder Grêgo Oliveira
Agravado(s) : Empreendimentos Pague Menos S.A.
Advogado : Alfredo Leopoldo Furtado Pearce

Processo : AIRR - 813409 / 2001 . 0 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Agravante(s) : Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial

- SENAC
Advogado : Vera Maria Reis da Cruz
Agravado(s) : Alenyr Ávila
Advogado : Roni Borba Figueiró

Processo : AIRR - 813410 / 2001 . 1 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Agravante(s) : Dalva Hartmann
Advogado : Mirian Liane Mealho
Agravado(s) : Calçados Marte Ltda.
Advogado : Maira Regina Dias

Processo : AIRR - 813411 / 2001 . 5 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Agravante(s) : Metalúrgica Semeato Ltda.
Advogado : Eduardo Menegaz Amaral
Agravado(s) : Vilso Antônio Sonaglio
Advogado : Firmino Pietroski

Processo : AIRR - 813412 / 2001 . 9 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Agravante(s) : Indústria de Bebidas Antarctica-Polar S.A.
Advogado : Édson Luiz Rodrigues da Silva
Agravado(s) : Luiz Oto Sulzbach
Advogado : Daniel Lima Silva

Processo : AIRR - 813414 / 2001 . 6 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Agravante(s) : Universal Preletri S.A
Advogado : Prazildo Pedro da Silva Macedo
Agravado(s) : Cezarina Cruz da Silva
Advogado : Valdir Menegat

Processo : AIRR - 813682 / 2001 . 1 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Agravante(s) : Banco Bemge S.A.
Advogado : Cláudia Oliveira Miglioli
Agravado(s) : Maria José Silva Freitas
Advogado : Fernando Guerra Júnior
Processo : AIRR - 813688 / 2001 . 3 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Agravante(s) : Merck S.A. - Indústrias Químicas
Advogado : Dalton Cecchetti Vaz
Agravado(s) : Luiz Carlos Almeida de Oliveira
Advogado : José Luis Campos Xavier
Processo : AIRR - 813689 / 2001 . 7 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Agravante(s) : Class Service Entregas e Serviços Ltda.
Advogado : Hélio Marques Gomes
Agravado(s) : Jurandir Mário Cardoso
Advogado : Cleber Maurício Naylor
Processo : AIRR - 813691 / 2001 . 2 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Agravante(s) : Rio de Janeiro Refrescos Ltda.
Advogado : Ivanir José Tavares
Agravado(s) : José Luiz Rodrigues
Advogado : Maria Auxiliadora Gonçalves de Souza

Processo : AIRR - 813695 / 2001 . 7 - TRT da 3ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Agravante(s) : G. R. S. A. (Ticket Serviços S. A.)
Advogado : Marco Túlio Fonseca Furtado
Agravado(s) : Elto de Souza Gomes
Advogado : Maria Aparecida F. M. S. Oliveira
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Processo : AIRR - 813696 / 2001 . 0 - TRT da 3ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Agravante(s) : Companhia Vale do Rio Doce - CVRD
Advogado : Marco Aurélio Salles Pinheiro
Agravado(s) : Afrânio Luiz Pinto
Advogado : Gilson Vitor Campos

Processo : AIRR - 813700 / 2001 . 3 - TRT da 7ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Agravante(s) : Manoel Manilton Fernandes Melo
Advogado : Marisley Pereira Brito
Agravado(s) : Companhiade Água e Esgotodo Ceará -

Cagece
Advogado : Antônio Cleto Gomes

Processo : AIRR - 813734 / 2001 . 1 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Agravante(s) : José Carlos Allo Abal
Advogado : Valléria de Lacerda Dufau
Agravado(s) : H Stern Comércio e Indústria S.A.
Advogado : Eduarda Pinto da Cruz

Processo : AIRR - 813741 / 2001 . 5 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Agravante(s) : 9º Ofício do Registro de Distribuição
Advogado : Mário Alberto Brandão
Agravado(s) : Sérgio Gandra dos Santos
Advogado : José Toledo Brandão

Processo : AIRR - 813742 / 2001 . 9 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Agravante(s) : Adélia Oliveira da Silva
Advogado : Luiz Antônio Jean Tranjan
Agravado(s) : Lojas Americanas S.A.
Advogado : Paulo Maltz

Processo : AIRR - 813743 / 2001 . 2 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Agravante(s) : Telecomunicações do Rio de Janeiro S.A. -

TELERJ
Advogado : Álvaro de Lima Oliveira
Agravado(s) : José Carlos da Silva Lacerda
Advogado : Rosângela Lima da Silva

Processo : AIRR - 813744 / 2001 . 6 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Agravante(s) : Net Rio S/A
Advogado : André Ricardo Smith da Costa
Agravado(s) :Reginaldo William Vieira de Britto Caval-

cante
Advogado : Júlio César Camargo de Castro

Processo : AIRR - 813745 / 2001 . 0 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Agravante(s) : Implamed Implantes Especializados Comércio

Importação Exportação Ltda
Advogado : Carlos Figueiredo Mourão
Agravado(s) : Gerson Pires de Sá
Advogado : Deborah Abbud João

Processo : AIRR - 2467 / 2002 . 6 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Agravante(s) : Vindima Comércio de Produtos Plásticos Lt-

da.
Advogado : Flávia Venturela
Agravado(s) : Nair Brenner Morandi
Advogado : Rafael Martins Costa

Brasília, 06 de fevereiro de 2002.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO
Diretora da Secretaria de Distribuição

Relator : Min. Milton de Moura França
Agravante(s) : DERSA - Desenvolvimento Rodoviário S.A.
Advogado : Cássio Mesquita Barros Júnior
Agravado(s) : José Rodrigues da Silva
Advogado : Glaucia C. Barreiro
Processo : AIRR - 813357 / 2001 . 0 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Milton de Moura França
Agravante(s) : Companhia Paulista de Trens Metropolitanos -

CPTM
Advogado : Cilene Fazão
Agravado(s) : Ademir Raimundo de Oliveira
Advogado : Jair Araújo
Processo : AIRR - 813358 / 2001 . 3 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Milton de Moura França
Agravante(s) : Aga S.A.
Advogado : Cássio Mesquita Barros Júnior
Agravado(s) : Thaís Helena Campos
Advogado : Nilma Cristina da S. Hernandez

Processo : AIRR - 813360 / 2001 . 9 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Milton de Moura França
Agravante(s) : Ultrafértil S.A.
Advogado : Enio Rodrigues de Lima
Agravado(s) : Luiz Roberto Borreli
Advogado : Luciana Beatriz Giacomini

Processo : AIRR - 813397 / 2001 . 8 - TRT da 7ª Região
Relator : Min. Milton de Moura França
Agravante(s) : Fernando Montenegro Castelo
Advogado : Paulo Sousa Castelo
Agravado(s) : João Bernardo de Freitas Júnior
Advogado : Roberto Wagner B. Pinheiro

Processo : AIRR - 813400 / 2001 . 7 - TRT da 7ª Região
Relator : Min. Milton de Moura França
Agravante(s) : Aila Maria Silva Magalhães
Advogado : Raimundo Ivanildo de Sena
Agravado(s) : Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS
Advogado : Victor Gutenberg Nolla

Processo : AIRR - 813401 / 2001 . 0 - TRT da 7ª Região
Relator : Min. Milton de Moura França
Agravante(s) : Antônio José Santiago Assunção
Advogado : Tarcísio Leitão de Carvalho
Agravado(s) : Telecomunicações do Ceará S. A. - TELE-

MAR
Advogado : Gladson Wesley Mota Pereira

Processo : AIRR - 813403 / 2001 . 8 - TRT da 7ª Região
Relator : Min. Milton de Moura França
Agravante(s) : Alberto Jorge Abreu Cavalcante e Outros
Advogado : Tarciano Capibaribe Barros
Agravado(s): EMATERCE - Empresade AssistênciaTéc-

nica e Extensão Rural do Ceará
Advogado : Isaque Ferreira Janebro Rocha

Processo : AIRR - 813404 / 2001 . 1 - TRT da 7ª Região
Relator : Min. Milton de Moura França
Agravante(s) : Antônio Ernaldo Vicente Bernardo
Advogado : José Amilton Pereira
Agravado(s) : Jandaia Agro-Indústria Ltda.
Advogado : Alexandre Rodrigues de Albuquerque

Processo : AIRR - 813422 / 2001 . 3 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s) : Transbank Segurança e Transporte de Valores

Ltda.
Advogado : Kátia de Almeida
Agravado(s) : Francisco Alves Teixeira
Advogado : Eduardo Tofoli

Processo : AIRR - 813671 / 2001 . 3 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s) : G D Psiquiatria Ltda.
Advogado : José Henrique Cançado Gonçalves
Agravado(s) : Maria Luiza Lobão Ramos
Advogado : Rodrigo Cândido Rodrigues

Processo : AIRR - 813673 / 2001 . 0 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Agravante(s) : Fiat Automóveis S.A.
Advogado : Wander Barbosa de Almeida
Agravado(s) : José Lueth da Silva
Advogado : Márcia Aparecida Costa de Oliveira

Processo : AIRR - 813674 / 2001 . 4 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Agravante(s) : Fiat Automóveis S.A.
Advogado : Wander Barbosa de Almeida
Agravado(s) : Alexandre Guimarães Teixeira
Advogado : Tatiana de Oliveira Silva

Processo : AIRR - 813675 / 2001 . 8 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s) : Gilberto Santos de Oliveira
Advogado : Rafael Pereira Soares
Agravado(s) : Distribuidora de Bebidas Amaral Ltda.
Advogado : Heloísa Helena Soares Neto

Processo : AIRR - 813676 / 2001 . 1 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s) : Luiz Rodrigues de Amurim e Outros
Advogado : Fernando Antônio Santos de Santana
Agravado(s) : Engesate Construtora Ltda.
Advogado : Anna Amelina Lellis

Processo : AIRR - 813677 / 2001 . 5 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s) : Paulo Roberto Campos
Advogado : Edison Urbano Mansur
Agravado(s) : Sada Transportes e Armazenagens Ltda.
Agravado(s) : Arthur Santoro Filho e Outros
Advogado : Vicente de Paulo Aramuni

Processo : AIRR - 813678 / 2001 . 9 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s) : Luiza Maria de Simoni Costa
Advogado : William José Mendes de Souza Fontes
Agravado(s) : Instituto Pitágoras de Educação Sociedade Lt-

da.
Advogado : Leonardo Augusto Leão Lara

Processo : AIRR - 813679 / 2001 . 2 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s) : Companhia Energética de Minas Gerais - CE-

MIG
Advogado : Carlos H. C. Finholdt
Agravado(s) : Paulo de Paula
Advogado : Reginaldo José da Silva

Processo : AIRR - 813680 / 2001 . 4 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s) : Antônio Fernando dos Santos
Advogado : João Baptista Ardizoni Reis
Agravado(s) : Caixa Econômica Federal - CEF
Advogado : Sander Gomes Pereira Júnior

Processo : AIRR - 813681 / 2001 . 8 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s) : Marcelo Raul Pucciarelli
Advogado : Henrique de Souza Machado
Agravado(s) : Banco Pontual S.A.
Advogado : Léucio Honório de Almeida Leonardo

Processo : AIRR - 813684 / 2001 . 9 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Agravante(s) : Armênio Niza de Figueiredo
Advogado : Eliete da Silva Santos
Agravado(s) : Empresa de Obras Públicas do Estado do Rio

de Janeiro - EMOP
Advogado : Rosalva Pacheco dos Santos

Processo : AIRR - 813685 / 2001 . 2 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s) : Três Poderes S.A. Supermercados
Advogado : Romário Silva de Melo
Agravado(s) : Valdemir de Abreu Teixeira
Advogado : Adriana Costa Pereira

Processo : AIRR - 813686 / 2001 . 6 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s) : Paulo Lino Filho
Advogado : Luiz Leonardo de Saboya Alfonso
Agravado(s) : Companhia Siderúrgica Nacional - CSN
Advogado : Eymard Duarte Tibães

Processo : AIRR - 813687 / 2001 . 0 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s) : Net Rio S.A.
Advogado : André Ricardo Smith da Costa
Agravado(s) : Alexandre Toscano Moreira
Advogado : Anselmo Sant'anna

Processo : AIRR - 813690 / 2001 . 9 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s) : Jorge Caubi da Silva
Advogado : Eugênia Jizetti Alves Bezerra
Agravado(s) : Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. (Em

Liquidação Extrajudicial)
Advogado : Marcelo Manoel da Costa Ribeiro
Agravado(s) : Banco Banerj S. A. e Outro
Advogado : Marcos Aurélio Silva

Processo : AIRR - 813692 / 2001 . 6 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. Milton de Moura França
Agravante(s) : Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. (Em

Liquidação Extrajudicial)
Advogado : Marcelo Barboza Alves de Oliveira
Agravado(s) : Celina Gagno
Advogado : Alberto Lúcio Moraes Nogueira

Processo : AIRR - 813693 / 2001 . 0 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Agravante(s) : Robson Baptista da Costa
Advogado : Luiz Leonardo de Saboya Alfonso
Agravado(s) : Banco B R J S.A.
Advogado : Clycia Brandt Motta

Processo : AIRR - 813694 / 2001 . 3 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Agravante(s) : Adair Marques de Faria
Advogado : José Caldeira Brant Neto
Agravado(s) : Fiat Allis Latino Americana S.A.
Advogado : Cristina Pessoa Pereira Borja

Processo : AIRR - 813706 / 2001 . 5 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Agravante(s) : Companhia Paulista de Trens Metropolitanos -

CPTM
Advogado : Dráusio Aparecido Villas Boas Rangel
Agravado(s) : Terezinha Botelho Baião
Advogado : Nório Ota

Processo : AIRR - 813707 / 2001 . 9 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Agravante(s) : Companhia Siderúrgica Paulista - COSIPA
Advogado : Glauci Elissa de O. R. Gonçalves
Agravado(s) : Alberto Aquino Campos
Advogado : Fabíola Atz Guino
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Processo : AIRR - 813708 / 2001 . 2 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Agravante(s) : Lucas Roberto Blanco de Oliveira
Advogado : José Francisco Siqueira Neto
Agravado(s) : Ensec - Engenharia e Sistemas de Segurança

S.A.
Advogado : João Nardi Júnior

Processo : AIRR - 813709 / 2001 . 6 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Agravante(s) : Companhia de Saneamento Básico do Estado

de São Paulo - SABESP
Advogado : José Roberto Bandeira
Agravado(s) : Paulo Batista Coelho
Advogado : João Francisco Castanon de Mattos

Processo : AIRR - 813710 / 2001 . 8 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Agravante(s) : Fiel S.A. - Móveis e Equipamentos Indus-

triais
Advogado : Pedro Pereira de Queiroz Korngold
Agravado(s) : Silvio Martins da Silva
Advogado : Sarita das Graças Freitas

Processo : AIRR - 813746 / 2001 . 3 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Agravante(s) : Promovel Empreendimentos e Serviços Ltda.
Advogado : Cássio Mesquita Barros Júnior
Agravado(s) : Lucia Ferreira Duarte
Advogado : Elvis Cleber Narcizo

Processo : AIRR - 813747 / 2001 . 7 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Agravante(s) : Companhia Siderúrgica Paulista - COSIPA
Advogado : Glauci Elissa de O. R. Gonçalves
Agravado(s) : Reginaldo Cabral de Lima
Advogado : Enzo Sciannelli

Processo : AIRR - 813749 / 2001 . 4 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Agravante(s) : Companhia Siderúrgica Paulista - COSIPA
Advogado : Vinicius Moreno Macri
Agravado(s) : Cristovão Tertulino da Silva e Outros
Advogado : Daniella Laface Berkowitz

Processo : AIRR - 813751 / 2001 . 0 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Milton de Moura França
Agravante(s) : Job Terceirização e Automação S.C. Ltda e

Outro
Advogado : Pedro Ernesto Arruda Proto
Agravado(s) : Edson Lopes Lima Agapito
Advogado : Sandra dos Santos Silva

Processo : AIRR - 813752 / 2001 . 3 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Milton de Moura França
Agravante(s): PRODESAN- Progresso eDesenvolvimento

de Santos S.A.
Advogado : Ricardo Luiz Varela
Agravado(s) : José Inácio de Brito
Advogado : Carlos Alberto Ascoli Barletta

Processo : AIRR - 813753 / 2001 . 7 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Milton de Moura França
Agravante(s) : Companhia Paulista de Trens Metropolitanos -

CPTM
Advogado : Sandra de Oliveira Lima
Agravado(s) : Ciriaco Francisco da Silva
Advogado : Adair Ferreira dos Santos

Processo : AIRR - 813754 / 2001 . 0 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Milton de Moura França
Agravante(s) : Banco ABN Amro Real S.A.
Advogado : Antônio Roberto da Veiga
Agravado(s) : Odair Garcia
Advogado : Accacio Alexandrino de Alencar

Processo : AIRR - 816096 / 2001 . 7 - TRT da 12ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s) : Banco do Estado de Santa Catarina S.A.
Advogado : Luiz Eugênio da Veiga Cascaes
Agravado(s) : Nivaldo Santiago de Andrade
Advogado : Gilberto Clóvis Cesarino Faraco

Brasília, 06 de fevereiro de 2002.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO
Diretora da Secretaria de Distribuição

Processo: E-AIRR - 703702/ 2000 . 8 - TRT da 15ª Re-

gião

Relator : Min. João Oreste Dalazen

Embargante : Citrosuco Serviços Rurais S.C. Ltda.

Advogado : Osmar Mendes Paixão Côrtes

Embargado(a) : Osvanildo dos Santos

Advogado : Carlos Alberto Kastein Barcellos

Processo : E-RR - 704035 / 2000 . 0 - TRT da 3ª Região

Relator : Min. João Batista Brito Pereira

Embargante : Fiat Automóveis S.A.

Advogado : Hélio Carvalho Santana

Embargado(a) : Elias do Carmo

Advogado : Pedro Rosa Machado

Processo :E-AIRR - 704174 /2000 . 0 - TRT da 1ª Re-
gião

Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Embargante : Banco Bozano, Simonsen S.A.
Advogado : José Alberto Couto Maciel
Embargado(a) : Roberto dos Santos Salino
Advogado : Fernando de Figueiredo Moreira

Processo :E-AIRR - 711955 / 2000. 7 - TRT da 15ª Re-
gião

Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Embargante : Banco do Brasil S. A.
Advogado : Luiz E. Eduardo Marques
Embargado(a) : Vanessa Honório Moura
Advogado : Éden Pontes

Processo : E-RR - 712599 / 2000 . 4 - TRT da 9ª Região
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Embargante : José Correa
Advogado : José Eymard Loguércio
Embargado(a) : Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS
Advogado : Cláudio Alberto Feitosa Penna Fernandez

Processo : E-RR - 713472 / 2000 . 0 - TRT da 3ª Região
Relatora : Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Embargante : Companhia Vale do Rio Doce - CVRD
Advogado : Nilton Correia
Embargado(a) : Edmilson Ferreira Neves
Advogado : Marcelo Francisco Ferreira

Processo :E-AIRR - 713864 /2000 . 5 - TRT da 5ª Re-
gião

Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Embargante :Banco EconômicoS.A. (Em Liquidação Ex-

trajudicial)
Advogado : Hélio Carvalho Santana
Embargado(a) : Lucinalva Souza de Oliveira
Advogado : Mário Miguel Netto

Processo :E-AIRR - 722098 /2001 . 8 - TRT da 1ª Re-
gião

Relator : Min. Milton de Moura França
Embargante : Banco da Amazônia S.A. - BASA
Advogado : Nilton Correia
Embargado(a) : Antônio Hamilton Imbiriba da Rocha e Ou-

tros
Advogado : Osmar Mendes Paixão Côrtes

Processo : E-AIRR -724035 / 2001 . 2 -TRT da 22ª Re-
gião

Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Embargante : Massa Falida de Lundgren Irmãos Tecidos In-

dústria e Comércio S.A.
Advogado : Gerimar de Brito Vieira
Embargado(a) : Afonso de Sousa Lima
Advogado : Alexandre Veloso Passos

Processo : E-RR - 726865 / 2001 . 2 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Embargante : S.A. O Estado de São Paulo
Advogado : Carlos Elias Júnior
Embargado(a) : Jeferson Durante
Advogado : José Jakutis Filho

Processo :E-AIRR - 733363 /2001 . 6 - TRT da 2ª Re-
gião

Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Embargante : Telecomunicaçõesde São Paulo S.A.- TE-

LESP
Advogado : Adelmo da Silva Emerenciano
Embargado(a) : Milton de Goes
Advogado : Romeu Guarnieri

Processo : E-AIRR -735707 / 2001 . 8 -TRT da 15ª Re-
gião

Relator : Min. Wagner Pimenta
Embargante : CEAGESP - Companhia de Entrepostos e Ar-

mazéns Gerais de São Paulo
Advogado : Giseli Ângela Tartaro Ho
Embargado(a) : João Ramos
Advogado : Jorge Marcos Souza

Processo :E-AIRR - 736306 /2001 . 9 - TRT da 2ª Re-
gião

Relator : Min. Wagner Pimenta
Embargante : Volkswagen do Brasil Ltda.
Advogado : Cintia Barbosa Coelho
Embargado(a) : Aparecido Nascimento dos Santos
Advogado : Valdir Kehl

Processo : E-AIRR -740816 / 2001 . 0 -TRT da 13ª Re-
gião

Relator : Min. João Oreste Dalazen
Embargante : Banco do Nordeste do Brasil S.A.
Advogado : José Undário Andrade
Embargado(a) : Maria das Graças Nunes Cadó
Advogado : Abel Augusto do Rêgo Costa Júnior

Processo : E-RR - 750442 / 2001 . 4 - TRT da 15ª Região
Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Embargante : Banco ABN Amro Real S.A.
Advogado : Renata M. P. Pinheiro
Embargado(a) : Sônia Regina Rodrigues da Silva
Advogado : José Roberto Galli

Processo : E-RR - 751904 / 2001 . 7 - TRT da 13ª Região
Relator : Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Embargante : Ministério Público do Trabalho da 13ª Re-

gião
Embargado(a) : Município de Pilõezinhos
Advogado : Reinaldo Ramos dos Santos Filho
Embargado(a) : Maria Pereira dos Santos
Advogado : Paulo Costa Magalhães

Processo: E-AIRR - 754150 / 2001 . 0 - TRT da 1ª Re-
gião

Relator : Min. João Batista Brito Pereira
Embargante : Eletrocentro Serviços de Eletricidade Ltda.
Advogado : Ricardo Alves da Cruz
Embargado(a) : Manoel Alves da Silva
Advogado : José Dias Ferreira

Processo : E-RR - 756520 / 2001 . 1 - TRT da 10ª Região
Relatora : Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Embargante : Epitácio Laet da Cruz
Advogado : Geny Duarte Cordeiro
Embargado(a) : Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos

- ECT
Advogado : João Marmo Martins

Processo : E-RR - 758904 / 2001 . 1 - TRT da 3ª Região
Relatora : Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Embargante : Fiat Automóveis S.A.
Advogado : Hélio Carvalho Santana
Embargado(a) : Adão José da Costa
Advogado : Joabe Geraldo Pereira Santos

Processo :E-AIRR - 773414 /2001 . 1 - TRT da 15ª Re-
gião

Relator : Min. Wagner Pimenta
Embargante : Amaury Vieira e Outros
Advogado : Guilherme Mignone Gordo
Embargado(a): Telecomunicaçõesde SãoPauloS.A. - TE-

LESP
Advogado : Adelmo da Silva Emerenciano

Processo : RA - 486 / 2002 . 0 - TRT da 6ª Região
Relator : Min. João Batista Brito Pereira
Recorrente(s) :Banco BanorteS.A. (em Liquidação Extra-

judicial)
Advogado : Nilton Correia
Recorrido(s) : João Gonçalves da Silva Filho
Advogado : Orígenes Lins Caldas Filho

Brasília, 06 de fevereiro de 2002.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO
Diretora da Secretaria de Distribuição

Advogado : Ailtamar Carlos da Silva

Processo : ROAR - 800708 / 2001 . 6 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Recorrente(s) : André Luís dos Santos Quintanilha
Advogado : Adauri Mota Jacob
Recorrido(s) : Companhia de Engenharia de Tráfego - CET-

RIO
Advogado : José Antunes de Carvalho

Processo : ROAR - 800709 / 2001 . 0 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s) : Josias Rodrigues de Souza
Advogado : Edegar Bernardes
Recorrido(s) : Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS
Advogado : Marcos Vinício Rodrigues Lima
Processo : ROAR - 800710 / 2001 . 1 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Recorrente(s) : Elsa Arruda Feijó
Advogado : Waltair Magno Martinho
Recorrido(s) : Companhia Siderúrgica Nacional - CSN
Advogado : André de Souza Santos
Processo : ROAR - 800711 / 2001 . 5 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s): CompanhiaSiderúrgica Nacional- CSN e

Outro
Advogado : Eymard Duarte Tibães
Recorrido(s) : Luiz Cláudio dos Santos e Outro
Advogado : Antônio Landim Meirelles Quintella

Processo : ROAR - 800712 / 2001 . 9 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Recorrente(s): CasasFernandes Cortinase TapeçariasLt-

da.
Advogado : Luciano Barros Rodrigues Gago
Recorrido(s) : Valmir Domingos Gonçalves
Advogado : Aristides Magalhães
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Processo : ROMS - 801091 / 2001 . 0 - TRT da 9ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Recorrente(s): SociedadeEvangélicaBeneficente deLon-

drina
Advogado : Renata Cristina de Oliveira
Recorrido(s) : Nair Maria Avelar da Silva
Advogado : Casemiro Framil Filho
Autoridade Coatora : Juiz Titular da 1ª Vara do Trabalho de

Londrina

Processo: ROAR - 801105 / 2001 . 9 - TRT da 15ªRe-
gião

Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s) : Viação Mourão Ltda.
Advogado : Marcos Caetano Coneglian
Recorrido(s) : Carlos Roberto Palma
Advogado : Mauricio Paccola Ciccone

Processo: ROAR - 801107 / 2001 . 6 - TRT da 15ªRe-
gião

Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Recorrente(s) : Nelson Caetano
Advogado : José Luiz Fernandes
Recorrido(s) : José Carlos Deluca Magalhães e Outro
Advogado : Raphael Luiz Candia
Recorrido(s) : José Eduardo Garcia Leme (Espólio de)
Advogado : Paulo Eduardo Vinha

Processo: ROAR - 801108 / 2001 . 0 - TRT da 15ªRe-
gião

Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s) : Lauro Fernandes
Advogado : Glauco Aylton Ceragioli
Recorrido(s) : Fazenda e Haras Calunga Agro Pecuária
Advogado : Sônia Maria Gaiato

Processo: ROAR - 801109 / 2001 . 3 - TRT da 15ªRe-
gião

Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Recorrente(s) : Milton Rabelo Almeida
Advogado : Francisco Moreno Ariza
Recorrido(s) : Banco Econômico S.A. - (Em Liquidação Ex-

trajudicial)
Advogado : Lúcia Helena de Souza Ferreira

Processo: ROAR - 801112 / 2001 . 2 - TRT da 15ª Re-
gião

Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Recorrente(s) : Caixa Econômica Federal - CEF
Advogado : Marco Cezar Cazali
Recorrido(s) : Sindicato dos Empregados em Estabelecimen-

tos Bancários de Rio Claro e Região
Advogado : Marina Onofre Machado Christofoletti

Processo : AIRO - 801116 / 2001 . 7 - TRT da 15ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante(s) : José Luiz Lenz
Advogado : Antônio Augusto Venâncio Martins
Agravado(s) : Município de Itatinga
Advogado : Luiz Carlos Dalcim

Processo :ROAR - 801658/ 2001 . 0- TRT da 15ª Re-
gião

Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Recorrente(s) : Vulcabrás S.A.
Advogado : Enio Rodrigues de Lima
Recorrido(s) : Luiz Brunini
Advogado : Renato Gonçalves Pereira

Processo :ROAR - 801659/ 2001 . 3- TRT da 15ª Re-
gião

Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Recorrente(s) : Priscila LucasTravassos e Outros (Menores

Assistidos por Maria Cecília Lucas Travassos)
Advogado : Carlos Prudente Corrêa
Recorrido(s) : Antônio Fernandes do Prado
Advogado : Donizeti Luiz Costa

Processo : RXOFROAR - 801660 / 2001 . 5 - TRT da 15ª
Região

Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Recorrente(s) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Advogado : Ana Paula Ferreira Serra
Recorrido(s) : Sebastião Paulo Borges Abdalla e Outros
Advogado : Clayton Montebello Carreiro
Remetente : TRT da 15ª Região

Processo: RXOFAC - 801669 / 2001 . 8 - TRT da 10ª
Região

Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Autor(a) : União Federal
Remetente : TRT 10ª Região
Interessado(a) : Ismael Martins Bastos
Advogado : Edilma C. Pereira Costa
Interessado(a) : Ayrthon Santana Vieira e Outros
Advogado : José Alberto Couto Maciel

Processo: RXOFAR - 801670 / 2001 . 0 - TRT da 10ª
Região

Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Autor(a) : União Federal
Remetente : TRT 10ª Região
Interessado(a) : Ismael Martins Bastos
Advogado : Edilma C. Pereira Costa
Interessado(a) : Ayrthon Santana Vieira e Outros
Advogado : Maria Clara Sampaio Leite

Processo : RXOFROAR - 801671 / 2001 . 3 - TRT da 21ª
Região

Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Recorrente(s) : Universidade Federal do Rio Grande do Nor-

te - UFRN
Recorrido(s) : Maria Cléia de Oliveira Viana
Advogado : Ângelo Eugênio Couto Silveira
Remetente : Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região

Processo : ROMS - 801678 / 2001 . 9 - TRT da 6ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s) : Leonardo Soares de Farias
Advogado : Antônio Henrique Parahym Bandeira
Recorrido(s) : Banco do Estado de Pernambuco S.A. - BAN-

DEPE
Advogado : Pedro Paulo Pereira Nóbrega
Autoridade Coatora: Juiz Titular da Vara doTrabalho de

Goiana

Processo: ROMS - 801680 / 2001 . 4 - TRT da 19ª Re-
gião

Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Recorrente(s) : Companhia deAbastecimento D'Água e Sa-

neamento do Estado de Alagoas - CASAL
Advogado : Fernando Carlos Araújo de Paiva
Recorrido(s) : Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias

Urbanas no Estado de Alagoas
Advogado : Carmil Vieira dos Santos
Autoridade Coatora : Juiz Titular da 2ª Vara do Trabalho de

Maceió

Processo : RXOFROAR - 801683 / 2001 . 5 - TRT da 19ª
Região

Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s): ConselhoRegional de Engenharia,Arqui-

tetura e Agronomia - CREA/AL
Advogado : Roberto Carlos Pontes
Recorrido(s) : James Wilton Wanderley Martins
Advogado : Rosálio Leopoldo de Souza
Remetente : TRT da 19ª Região
Processo :ROAR - 801688/ 2001 . 3- TRT da 12ª Re-

gião
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Recorrente(s) : Sponchiado Veículos e Máquinas Ltda.
Advogado : Elso Eloi Bodanese
Recorrido(s) : Júlio César Marini Garcia
Advogado : Divaldo Luiz de Amorim
Processo : ROAR - 802052 / 2001 . 1 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Recorrente(s) : Lauro Gonçalves de Barcelos
Advogado : Antônio Chagas Filho
Recorrido(s) : Mineração Morro Velho Ltda.
Advogado : Lucas de Miranda Lima
Processo : ROAR - 802053 / 2001 . 5 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Recorrente(s) : Rodoviário Liderbrás S.A.
Advogado : Klaiston Soares de Miranda Ferreira
Recorrido(s) : José Elpídio Neves da Silva
Advogado : Maria Mônica Santos Dutra
Processo: ROMS - 802060 / 2001 . 9 - TRT da 15ª Re-

gião
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Recorrente(s) : Carlos Augusto do Nascimento Stellfeld
Advogado : Richardes Calil Ferreira
Recorrido(s) : Neide Maria Razera
Advogado : Maria José Corasolla Carregari
Autoridade Coatora : Juiz Titular da 6ª Vara do Trabalho de

Campinas
Processo : ROAR - 802062 / 2001 . 6 - TRT da 3ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Recorrente(s) : Fundação São Francisco de Seguridade Social

- São Francisco
Advogado : Maria Cristina Nunes Passos
Recorrido(s) : Antônio Lopes Gouveia
Advogado : João Batista Milagres
Processo: ROMS - 802064 / 2001 . 3 - TRT da 15ª Re-

gião
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Recorrente(s): Cooperativa RegionalAgropecuáriaCampi-

nas Ltda.
Advogado : Tiago Duarte da Conceição
Recorrido(s) :Federação Meridional deCooperativas Agro-

pecuárias Ltda. - FEMECAP
Recorrido(s) : José Antônio Furquim e Outro
Advogado : Renato Russo
Autoridade Coatora : Juiz Titular da 2ª Vara do Trabalho de

Campinas

Processo: ROMS - 802065 / 2001 . 7 - TRT da 15ª Re-
gião

Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Recorrente(s) : Cerâmica Stéfani S.A.
Advogado : Marcelo Costa Mascaro Nascimento
Recorrido(s) : José Affonso do Nascimento
Advogado : Francisco Cassiano Teixeira
Autoridade Coatora : Juiz Titular da 1ª Vara do Trabalho de

Jaboticabal

Processo : ROAR - 802066 / 2001 . 0 - TRT da 6ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Recorrente(s) : Mario Costa de Souza
Advogado : Ricardo Estevão de Oliveira
Recorrido(s) : Lanfranco Marcelletti
Advogado : Murilo Roberto de Moraes Guerra

Processo : ROAR - 802069 / 2001 . 1 - TRT da 3ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Recorrente(s) : Altamiro da Silva
Advogado : Carlos Magno de Moura Soares
Recorrido(s) : Polyplaster Ltda. Comércio e Indústria
Advogado : Cristina Pessoa Pereira Borja

Processo : ROMS - 802432 / 2001 . 4 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Recorrente(s) : Hospital de Clínicas de Porto Alegre
Advogado : Lúcia Coelho da Costa Nobre
Recorrido(s) : Edilamar Inês Pegorini
Advogado : Fernanda Palombini Moralles
Autoridade Coatora : Juiz Titular da 22ª Vara do Trabalho de

Porto Alegre

Processo : ROMS - 802443 / 2001 . 2 - TRT da 3ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Recorrente(s) : Eduardo de Oliveira
Advogado : Edu Henrique Dias Costa
Recorrido(s) : Tangará Country Club
Advogado : Jorge Estefane Baptista de Oliveira
Autoridade Coatora : Juiz Titular da 2ª Vara do Trabalho de

Uberlândia

Processo : ROAR - 804371 / 2001 . 6 - TRT da 9ª Região
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Recorrente(s) : Alexandre Furtado da Silva e Outro
Advogado : Alexandre Furtado da Silva
Recorrido(s) : Mônica Mesquita Meloni
Advogado : Ivan José Silveira

Processo : AR - 812108 / 2001 . 3
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Revisora : J.C. Anélia Li Chum
Autor(a) : União Federal
Réu : Sindicato dosServidores daJustica Eleitoraldo Cea-

rá

Processo : AR - 815772 / 2001 . 5
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Revisora : J.C. Anélia Li Chum
Autor(a) : João Batista Araújo de Oliveira
Advogado : Walter Nery Cardoso
Réu : Banco do Brasil S. A.

Processo : AR - 815773 / 2001 . 9
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Revisor : Min. Ronaldo Lopes Leal
Autor(a) : Banco do Brasil S. A.
Advogado : Mayris Rosa Barchini Léon
Réu : Sindicato de Empregados em Estabelecimentos Ban-

cários do Oeste Catarinense.

Processo : AR - 815990 / 2001 . 8
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Revisor : Min. Ronaldo Lopes Leal
Autor(a) : Vanda Aparecida dos Santos Dornellas
Advogado : Miriam Rodrigues Marques Silva
Réu : Martins Comércio e Serviços de Distribuição S.A.

Processo : AR - 815993 / 2001 . 9 - TRT da 7ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Revisor : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Autor(a) : Adilson Agostinho Beiras Pantoja e Outros
Advogado : José Caminha de Oliveira
Réu : União Federal( DNPM - DepartamentoNacional da

Produção Mineral - Fortaleza)

Processo :ROHC - 816490/ 2001 . 7- TRT da 15ª Re-
gião

Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s) : Ministério Público do Trabalho da 15ª Re-

gião
Autoridade Coatora : Juiz Titular da 8ª Vara do Trabalho de

Campinas
Paciente : Toshie Fujiwara
Advogado : Noboru Waki
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Processo :ROHC - 816491/ 2001 . 0- TRT da 15ª Re-
gião

Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Recorrente(s) : Soshiro Higa
Advogado : Nelson Rizzi
Autoridade Coatora : Juiz Titular da 3ª Vara do Trabalho de

Campinas

Processo : AR - 816873 / 2001 . 0 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Revisor : Min. Ives Gandra Martins Filho
Autor(a) : José Amaury do Amaral.
Advogado : Marcelo Luiz Ávila de Bessa
Réu : Banco do Estado de São Paulo S.A.

Processo : AR - 91 / 2002 . 8
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Revisor : Min. Gelson de Azevedo
Autor(a) : Vitorino Rodrigues da Costa e Outros
Advogado : José Otávio Nunes Monteiro
Réu : Órgão Gestor de Mão-de-Obra do Trabalho Portuário

Avulso dos Portos de Belém e Vila-do-Conde .

Processo : AR - 92 / 2002 . 2
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Revisor : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Autor(a) : Benvindo Ferreira dos Reis e Outros
Advogado : José Otávio Nunes Monteiro
Réu : Órgão Gestor de Mão-de-Obra do Trabalho Portuário

Avulso dos Portos de Belém e Vila-do-Conde .

Processo : AR - 118 / 2002 . 2
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Revisor : Min. Ives Gandra Martins Filho
Autor(a) : Raimundo Sampaio dos Santos
Advogado : Marco Apolo Santana Leão
Réu : Centrais Elétricas do Pará S.A. - CELPA

Processo : AR - 484 / 2002 . 1
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Revisor : Min. Ives Gandra Martins Filho
Autor(a) : Otoniza Diniz Costa e Outros
Advogado : Armando Cordeiro de Farias
Réu : Estado do Ceará

Processo : AR - 487 / 2002 . 5 - TRT da 19ª Região
Relatora : J.C. Anélia Li Chum
Revisor : Min. Ronaldo Lopes Leal
Autor(a) : Claudenor dos Santos
Advogado : Fernando Jackson dos Reis Pinto
Réu : Município de Rio Largo

Processo : AR - 504 / 2002 . 4
Relator : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Revisora : J.C. Anélia Li Chum
Autor(a) : União Federal
Réu : Dircinha Batista Judice

Processo : AR - 515 / 2002 . 4
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Revisor : Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes
Autor(a) : Antônio Félix Queiroz
Advogado : Fábio Antônio de Magalhães Nóvoa
Réu : Banco Baneb S.A.

Processo : AR - 516 / 2002 . 9
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Revisor : Min. Gelson de Azevedo
Autor(a) : Companhia de Abastecimento e de Armazéns Ge-

rais do Estado de Pernambuco - CEAGEPE
Advogado : Elias Gil da Silva
Réu : Rooselvert Guedes da Silva

Brasília, 06 de fevereiro de 2002.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO
Diretora da Secretaria de Distribuição
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Recorrido(s) : Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de

Alimentação de São José do Rio Preto
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culos Rodoviários de Jundiaí
Recorrido(s) : Sindicato dos Condutores Autônomos de Veí-
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Recorrido(s) : Sindicato dos Empregados em Estabelecimen-

tos Bancários de Tupã
Recorrido(s) : Federação dosTrabalhadores na Indústria do

Papel, Papelão e Cortiça do Estado de São Paulo
Recorrido(s) : Sindicato dos Empregados em Estabelecimen-

tos Bancários de Santos
Recorrido(s) : Sindicato dos Auxiliares de Administração

Escolar de São Paulo



Nº 29, quinta-feira, 14 de fevereiro de 2002 1 11 2 5 ISSN 1415-1588

Recorrido(s) : Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias
Gráficas de São Paulo

Recorrido(s) : Sindicato dos Engenheiros no Estado de São
Paulo

Recorrido(s) : Sindicato dos Artistas e Técnicos em Espe-
táculos de Diversões do Estado de São Paulo - SATED

Recorrido(s) : Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias
Químicas e Farmacêuticas de Santo André

Recorrido(s) : Federação dos Trabalhadores nas Indústrias da
Alimentação do Estado de São Paulo

Recorrido(s): Federaçãodos Empregadosde AgentesAu-
tônomos do Comércio do Estado de São Paulo

Recorrido(s): Sindicato dos Trabalhadoresna Indústria de
Cimento, Cal e Gesso de São Paulo

Recorrido(s) : Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias
Metalúrgicas Mecânicas e de Material Elétrico de Salto

Recorrido(s) : Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de
Cerveja e Bebidas em Geral de São Paulo

Recorrido(s): Federaçãodos Trabalhadores naAgricultura
do Estado de São Paulo - FETAESP

Recorrido(s) : Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da
Construção e do Mobiliário de Santos

Recorrido(s) : Sindicato dos Professores de São Paulo
Recorrido(s) : Sindicato dos Empregados em Estabelecimen-

tos Bancários de São José do Rio Preto
Recorrido(s) : Sindicato dos Empregados em Estabelecimen-

tos Bancários de São Carlos
Recorrido(s): Sindicatodos Empregadosno ComércioHo-

teleiro e Similares de São Paulo
Recorrido(s) : Sindicato dos Empregados em Estabelecimen-

tos de Serviços de Saúde de São Paulo
Advogado : Valdemir Silva Guimarães
Processo : ROAA -802812 / 2001 . 7 -TRT da 15ª Re-

gião
Relator : Min. Wagner Pimenta
Recorrente(s): Sindicatodas Instituições Beneficentes,Fi-

lantrópicas e Religiosas do Estado de São Paulo - SINBFIR
Advogado : Vasco Vivarelli
Recorrido(s) : Legião da Boa Vontade - LBV
Advogado : Cristina Aparecida Polachini
Recorrido(s) : Sindicato dosEmpregados em Empresas de

Asseio e Conservação, Empregados em Edifícios e Condomínios e
Empregados em Turismo e Hospitalidade de Franca e Região

Advogado : Sandro Luiz Fernandes
Processo : ROAA -803982 / 2001 . 0 -TRT da 17ª Re-

gião
Relator : Min. Wagner Pimenta
Recorrente(s) : Jadir Antônio da Silva Paschoal
Advogado : Francisco Carlos de Oliveira Jorge
Recorrido(s) : Vitória Aduaneira Ltda.
Advogado : Cláudia Alves Barbosa Cogo
Recorrido(s) : Sindicato dos Operadores Portuários no Estado

do Espírito Santo
Advogado : Ângelo Giuseppe Junger Duarte
Processo : ROAA - 807125 / 2001 . 6 - TRT da 6ª Região
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Recorrente(s) : Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias do

Açúcar e do Álcool do Estado de Pernambuco
Advogado : Márcio Guilherme Moreira da Cunha Rabelo
Recorrido(s) : Sindicato da Indústria do Açúcar e do Álcool

no Estado de Pernambuco - SINDAÇUCAR
Advogado : Ruy Salathiel de Albuquerque e Mello Ventura
Recorrido(s) : Sociedade Hospitalar dos Trabalhadores na

Indústria do Açúcar e do Álcool no Estado de Pernambuco (Hospital
Gomes Maranhão)

Advogado : Raimundo Pereira
Processo : ROAA - 813813 / 2001 . 4 - TRT da 7ª Região
Relator : Min. Milton de Moura França
Recorrente(s): Sindicatodos Empregadosno Comérciode

Crato
Advogado : Ana Cristina Bonfim Farias
Recorrido(s) : Ministério Público do Trabalho da 7ª Região
Recorrido(s) : Sindicato dos Lojistas e do Comércio Varejista

de Gêneros Alimentícios de Crato
Processo : RODC - 813845 / 2001 . 5 - TRT da 4ª Região
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Recorrente(s) : Ministério Público do Trabalho da 4ª Re-

gião
Recorrente(s) : Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da

Construção Pesada do Estado do Rio Grande do Sul
Advogado : Luiz Flávio Moura Caneda
Recorrido(s) : Sindicato da Indústria da Construção de Es-

tradas, Pavimentação e Obras de Terraplenagem em Geral no Estado
do Rio Grande do Sul

Advogado : Luiz Antônio Schmitt de Azevedo
Processo : ROAA - 814981 / 2001 . 0 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Recorrente(s) : Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da

ConstruçãoCivil, de Ladrilho, Hidráulica eProduçãode Cimentoe
de Mármore e Granito e da Construção de Estradas, Pavimentação e
Obras de Terraplanagem em Geral e Manutenção e Montagem In-
dustrial do Município do Rio de Janeiro

Advogado : Walter Seixas Junior
Recorrido(s) : Ministério Público do Trabalho da 1ª Região
Recorrido(s) : Sindicato da Indústria da Construção Civil no

Estado do Rio de Janeiro
Advogado : Pedro Cláudio Noel Ribeiro

Processo : ROAA - 814982 / 2001 . 4 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s) : Sindicato dos Empregados em Entidades Culturais,

Recreativas, de Assistência Social, de Orientação e Formação Profissional
do Município do Rio de Janeiro - SENALBA

Advogado : Nilton Pereira Braga
Recorrido(s) : Ministério Público do Trabalho da 1ª Região
Recorrido(s) : Federação Nacional de Cultura - FENAC
Advogado : José Almero Mota
Processo : ROAA - 814984 / 2001 . 1 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Recorrente(s) : Sindicato dos Empregados em Estabeleci-

mentos de Serviços de Saúde do Rio de Janeiro
Advogado : Walter Seixas Junior
Recorrido(s) : Ministério Público do Trabalho da 1ª Região
Recorrido(s) : Unimed - Rio - Cooperativa de Trabalho Mé-

dico do Rio de Janeiro Ltda.
Advogado : Alfonso Caruso Maselli
Processo : ROAA - 814996 / 2001 . 3 - TRT da 1ª Região
Relator : Min. Rider Nogueira de Brito
Recorrente(s): Sindicatodos Empregadosno Comérciodo

Rio de Janeiro
Advogado : Márcio da Silva Porto
Recorrido(s) : Sindicato do ComércioAtacadistade Ma-

teriais de Construção do Município do Rio de Janeiro
Advogado : Maricel Lozano Petralanda
Recorrido(s) : Ministério Público do Trabalho da 1ª Região

Processo : RODC - 816859 / 2001 . 3 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s): Sindicato Nacional dasEmpresas deMe-

dicina de Grupo - SINAMGE
Advogado : Fernanda Egéa Chagas Castelo Branco
Recorrente(s) : Ministério Público do Trabalho da 2ª Re-

gião
Recorrente(s) : Sindicato dos Enfermeiros no Estado de São

Paulo
Advogado : Carla Angélica Moreira
Recorrido(s) : Os Mesmos
Advogado : Os Mesmos

Brasília, 07 de fevereiro de 2002.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO
Diretora da Secretaria de Distribuição

SEÇÃO ESPECIALIZADA EM DISSÍDIOS
COLETIVOS
D E S PA C H O S 

PROCESSO Nº TST-ROMS-611.758/99.1TRT - 15ª REGIÃO

RECORRENTE : COMÉRCIO DE CEREAIS ARROZ EN-
XUTO LTDA .

ADVOGADO : DR. DÉCIO FREIRE JACQUES
RECORRIDO : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMÉRCIO DE CAMPINAS
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CLÁUDIO MILLER
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ PRESIDENTE DA 7ª VARA DO
TRABALHO DE CAMPINAS

D E S P A C H O
1. COMÉRCIO DE CEREAIS ARROZ ENXUTO LTDA.

impetrou mandado de segurança contra ato praticado pelo Exmo. Sr.
Juiz Presidenteda 7ª Vara do Trabalho de Campinas-SP, por in-
termédio do qual foi concedida a medida liminar requerida nos autos
da Ação Civil Pública nº 671/98, proibindo-se a exigência de trabalho
de seus empregados no dia 1º de maio de 1999 e demais domingos e
feriados. Aduziu o impetrante,em síntese,que este ato fere seu
direito líquido e certo, consubstanciado nos arts. 6º, parágrafo único,
da Medida Provisórianº 1.539-38; 67 daCLT e 5º, incisoII, da
Constituição Federal de1988, mediante os quaisfoi autorizada a
abertura do comércio aos domingos e feriados.

2. O TRT da 15ª Região, mediante o acórdão lançado às fls.
208/214,denegoua segurança impetrada.Opostosembargos decla-
ratórios, rejeitados às fls. 227/229.

3. Inconformadocom a decisãoregional, o Impetrantere-
corre ordinariamente a este egrégioTST, mediante as razões apre-
sentadasàs fls. 232/245, ratificandoos argumentosexpendidosna
exordial no sentido da concessão da segurança requerida.

4. Ocorre que, consultando o sistema de cadastramento pro-
cessual junto ao TRT da 15ª Região, verifica-se já ter sido julgado o
mérito da ação civil pública em questão pela vara de origem - Ação
Civil Pública nº671/98.E, ainda,que seencontrapendente dejul-
gamentono âmbito do Regional o recurso ordinário interposto à
sentença - Processo nº RO-ACP-16.793/2001.

5. Dessa forma, não mais subsisteno mundo jurídico o ato
reputadoilegal e abusivono presentemandamus, qual seja, a con-
cessão de medida liminar nos autos da ação civil pública, uma vez ter
sido substituídopela decisãodefinitiva proferida pela Vara do Tra-
balho.

6. Assim, impõe-se a declaraçãoda perda de objeto do
mandado de segurança e, emconseqüência,nego seguimento ao
recurso ordinário por prejudicado, com fulcro no art. 557, caput,
do CPC.

7. Publique-se.
Brasília, 6 de novembro de 2001.
MINISTRO FRANCISCO FAUSTO
Relator

PROC. Nº TST-RODC-773.985/01.4 TRT - 4ª REGIÃO

RECORRENTE : SINDICATO DOS LABORATÓRIOS DE
ANÁLISES CLÍNICAS DO EST ADO
DO RIO GRANDE DO SUL

ADVOGADO : DR. ALEXANDRE VENZON ZANETTI
RECORRENTE : SINDICATO NACIONAL DAS EMPRE-

SAS DE MEDICINA DE GRUPO - SI-
NAMGE

ADVOGADO : DR. DANTE ROSSI
RECORRIDOS : SINDICATO DOS PROFISSIONAIS DE

ENFERMAGEM, TÉCNICOS, DUCHIS-
TAS, MASSAGISTAS E EMPREGADOS
EM HOSPITAIS E CASAS DE SAÚDE
DO RIO GRANDE DO SUL

ADVOGADA : DRA. FERNANDA PALOMBINI MO-
RALLES

DECISÃO
SINDICATO DOS PROFISSIONAIS DEENFERMAGEM,

TÉCNICOS, DUCHISTAS, MASSAGISTAS E EMPREGADOS EM
HOSPITAIS E CASAS DE SAÚDE DO RIO GRANDE DO SUL
ajuizou dissídio coletivo ante o SINDICATO DOS LABORATÓRIOS
DE ANÁLISES CLÍNICAS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO
SUL e o SINDICATO NACIONAL DAS EMPRESASDE MEDI-
CINA DE GRUPO - SINAMGE. Pleiteou o deferimento das cláu-
sulas tais como colacionadas às fls. 05/24.

O Eg. 4ºRegional julgou o mérito dodissídio coletivo nos
termos do v. acórdão de fls. 429/460.

Irresignados, osSindicatos/Suscitados interpõemrecurso or-
dinário, alegando nãoesgotamentoda negociação préviae ausência
de listagem dospresentes à assembléia geral queautorizou a ins-
tauração de instância, requerendo a extinção do processo, sem exame
do mérito. Por fim, buscou a reforma do v. acórdão recorrido no que
tange às cláusulas que indicou (fls. 467/491).

Assiste razão aos Recorrentes, por fundamento diverso.
Certo que anteriormenteà ConstituiçãoFederal de1988 a

negociação coletiva não figurava como pressuposto ao ajuizamento
de dissídio coletivo.Admitia-se, porisso, asimples observânciado
quorum previsto no art. 859 da CLT como requisito de validade da
assembléia deliberativa de ajuizamento de dissídio coletivo.

Todavia, com o adventoda Constituição daRepúblicade
1988, o quorum para instauração de dissídio coletivo pressupõe o
atendimento àquele previsto para a celebração de acordo ou de con-
venção coletivainsculpido no art. 612 daCLT. Isto porque, nos
termos do § 2ºdo art. 114 da Constituição Federal,só se faculta o
ajuizamento do dissídio coletivo após comprovado o esgotamento das
tentativas de negociação prévia que depende, por sua vez, de au-
torização da assembléia geral.

Daí porquese diz que oart. 612 da CLT foi integralmente
recepcionado pelaConstituição Federalde 1988,bem comoque se
deve verificar a presença de pelo menos um terço dos associados em
2ª convocação na assembléia em que se autoriza o Sindicato a ne-
gociar ea convencionar, prevendo-se tambémque, frustradaa ne-
gociação, possa o Sindicato ajuizar dissídio coletivo.

Nesse sentido, aEg. Seção de DissídiosColetivos consagrou a
Orientação Jurisprudencial nº 13, que reza: "13. LEGITIMAÇÃO DA EN-
TIDADE SINDICAL. ASSEMBLÉIA DELIBERATIVA. QUORUM DE VA-
LIDADE. ART. 612 DA CLT. Mesmo após a promulgação da Constituição
Federal de 1988, subordina-se a validade da assembléia de trabalhadores
que legitima aatuaçãoda entidade sindicalrespectivaemfavor deseus
interessesà observânciado 'quorum' estabelecidono art. 612 da CLT."
(sem destaque no original).

Na espécie, o Sindicato profissional Suscitante declarou con-
tar com 4.610 associados (fls. 231 e 235/236), dos quais se constata
a presença deapenas 153, conforme as listas depresença de fls.
34/43, não atingindo sequer o mínimo legal de um terço.

Permite-se,por estemotivo, afirmar-seque oprocessonão
reúneos pressupostospara sua constituição edesenvolvimento,vá-
lido e regular(art. 267, incisoIV, do CPC; Instrução Normativanº
4/TST, item VII, letras "c" e "d", e item IX).

Ante o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC,
com as alteraçõesconferidaspela Lei nº 9.756 de 17.12.1998,e na
Instrução Normativa nº 17, de 1999, com redação dadapela Re-
soluçãonº 93/2000(DJ de 24.04.2000),denegoseguimento ao re-
curso ordinário.

Publique-se.
Brasília, 4 de fevereiro de 2002.
JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. Nº TST-ROAA-793.780/01.0 TRT - 4ª REGIÃO

RECORRENTE : SINDICATO DOS OFICIAIS ELETRI-
CISTAS E TRABALHADORES NAS IN-
DÚSTRIAS DE INSTALAÇÕES ELÉ-
TRICAS, GÁS, HIDRÁULICAS E SA-
NITÁRIAS DE PORTO ALEGRE

ADVOGADA : DRA. GELCI NUNES FERNANDES
RECORRENTE : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DA

CONSTRUÇÃO CIVIL NO ESTADO
DO RIO GRANDE DO SUL - SINDUS-
CON

ADVOGADO : DR. VICTOR HUGO PANCINHA TRICERRI
RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-

LHO DA 4ª REGIÃO
PROCURADORA : DRA. MARIA CRISTINA SANCHEZ GO-

MES FERREIRA



Nº 29, quinta-feira, 14 de fevereiro de 200211 2 6 1ISSN 1415-1588

DECISÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO

ajuizou ação rescisória face ao SINDICATO DOS OFICIAIS ELE-
TRICISTAS E TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE INS-
TALAÇÕES ELÉTRICAS, GÁS, HIDRÁULICAS E SANITÁRIAS
DE PORTO ALEGRE e do SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DA
CONSTRUÇÃO CIVIL NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
- SINDUSCON/RS. Pretendeu o reconhecimento de nulidade da cláu-
sula 11ª - "Contribuição Assistencialdos Empregados" - da Con-
venção Coletiva de Trabalho celebrada entre as categorias profis-
sional eeconômica, comvigência de1.02.1999 a30.04.2000. (fls.
15/21).

O Eg. 4º Regional julgou parcialmente procedente o pedido,
anulando a cláusula11ª da Convenção Coletivade Trabalho apenas
quanto aos empregadosnão associados,porquanto "cláusula nor-
mativa prevendo desconto de contribuição assistencial de todos os
empregados,sóciosou não do sindicatoprofissional,viola o direito
de plena liberdade de associação e de sindicalização, bem como o
princípio da intangibilidade salarial, constitucionalmente previstos"
(fls. 142/149).

Inconformado, o SINDICATO DOS OFICIAIS ELETRICIS-
TAS E TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE INSTALA-
ÇÕES ELÉTRICAS, GÁS, HIDRÁULICAS E SANITÁRIAS DE
PORTO ALEGRE interpôs recursoordinário, argumentandoque a
imposição de contribuição assistencial a associado e a não-associado
"não está infringindo qualquer dispositivo legal" porque não obriga o
empregadoa associar-se, alémdo que foi autorizadapor assembléia
geral extraordinária epermitiria, naprática, oposiçãopor meio de
requerimento na sede do Sindicato (fls. 153/155).

Igualmente irresignado, SINDICATO DAS INDÚSTRIAS
DA CONSTRUÇÃO CIVIL NO ESTADO DO RIO GRANDE DO
SUL - SINDUSCON/RS assevera que não se permitiria a anulação da
cláusula pactuada senão na hipótese de "anulação" da assembléia
geral extraordinária que deliberou pelo desconto assistencial. Alegou
tambémque aconvenção coletivade trabalho beneficiatoda aca-
tegoria, justificando assim a imposição da contribuição. Afirmou que
o art. 545 da CLT "refere-sea desconto dos empregados,não per-
quirindo da condição de associado ou não" (fl. 158).

Não assiste razão aos Recorrentes.
Quanto ao tema trazido aodebate, o Eg. Tribunal Superior

do Trabalho editouo PrecedenteNormativo nº 119, que abraçaa
seguinte diretriz:

"Contribuições sindicais - Inobservância de preceitos
constitucionais - Nova redação dada pela SDCem Sessão de
02.06.1998

A Constituição da República, em seusarts. 5º, XX e 8º, V,
assegurao direito delivre associaçãoe sindicalização. Éofensivaa
essa modalidade de liberdade cláusula constante de acordo, conven-
ção coletiva ou sentença normativaestabelecendocontribuiçãoem
favor de entidadesindical a título de taxa para custeio dosistema
confederativo, assistencial, revigoramento ou fortalecimento sindical
e outras da mesma espécie, obrigando trabalhadores não sindica-
lizados. Sendo nulas as estipulações que inobservem tal restrição,
tornam-se passíveisde devolução os valoresirregularmente descon-
tados."

(sem destaque no original)
O precedente emexameveio a lume exatamente parares-

guardar o princípio constitucional da liberdade de associação sindical,
inscrito nos arts. 8º, inciso V, e 5º, inciso XX, da Carta Magna.

Reputo, pois, inadmissível aimposição de contribuição as-
sistencial (art. 545 da CLT) ou confederativade empregadosnão-
associados em favor da entidade sindical, independentemente de
eventual autorização em assembléia geral extraordinária da categoria,
vez que afronta diretamente a liberdade de associação constitucio-
nalmente assegurada.

Na hipótese vertente, a cláusula 11ª da convenção coletiva de
trabalho impõe contribuição assistencial indistintamente a associados
e a não-associados, não lhesassegurando direito deoposição nem
devolução de valores descontados.

Assim, andou bem o Eg. 4º Regional ao julgar parcialmente
procedente o pedido de anulação formulado pelo Ministério Público
do Trabalho, restringindo a obrigação aos associados do Sindicato.

Ante o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC,
com as alteraçõesconferidaspela Lei nº 9.756 de 17.12.1998,e na
Instrução Normativa nº 17, conforme redação dada pela Resolução nº
93/2000, publicada no DJ de 24.04.2000, denego seguimento aos
recursos ordinários.

Publique-se.
Brasília, 5 de fevereiro de 2002.
JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. NºTST-ROAA-802.828/01.3 TRT - 15ª REGIÃO

RECORRENTE : SINDICATO DAS INSTITUIÇÕES BENE-
FICENTES, FILANTRÓPICAS E RELI-
GIOSAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
- SINBFIR

ADVOGADO : DR. VASCO VIVARELLI
RECORRIDA : LEGIÃO DA BOA VONTADE - LBV
ADVOGADA : DRA. CRISTINA APARECIDA POLA-

CHINI
DECISÃO
LEGIÃO DA BOA VONTADE - LBV ajuizou ação anulatória,

com pedidode antecipaçãode tutela, emdesfavor doSINDICATO DAS
INSTITUIÇÕES BENEFICENTES, RELIGIOSAS E FILANTRÓPICAS
DO ESTADO DE SÃO PAULO - SINBFIRe do SINDICATO DOSEM-
PREGADOSEM TURISMO E HOSPITALIDADE DE SOROCABAE
REGIÃO, impugnando a convenção coletiva de trabalho de fls. 60/68.

O Eg. 15º Regional julgou procedente o pedido de declaração
de nulidade da convenção coletiva de trabalho, por ausência de "p ro -
va quanto ao cumprimento do estabelecido no art. 612 da CLT" (fl.
272).

Irresignado, o Sindicato/Requerido interpõe recurso ordinário
(fls. 276/280),alegando, dentreoutras razões, que"o art. 612 em
nada contraria a atuação do ora apelado" e que "a cidade onde se
localiza a obrada apelada recebe os jornais nosquais o apelado
(sic) fez publicar convocação" (fl. 279).

Não assiste razão ao Recorrente.
Inicialmente,nota-seque o Recorrentenão impugna espe-

cificamente ov. acórdãorecorrido no quedecidiu pelaausência de
"prova quanto ao cumprimento do estabelecido no art. 612 da CLT"
(fl. 272). Desse modo, revela-se manifestamente desfundamentado, o
que, porsi só, jáautorizaria adenegação de seguimentodo recurso
ordinário sob exame.

Por amor àargumentação e visando auma completa pres-
tação jurisdicional, vale notar ainda que o edital de convocação para
a assembléia geral da categoria patronal deve ser publicado em jornal
de grandecirculação, que abranjacada um dosmunicípios com-
ponentes da base territorial do sindicato, conforme assentado na
Orientação Jurisprudencial nº 28 da Eg. Seçãode Dissídios Co-
letivos do Tribunal Superior do Trabalho:

"28. EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA AGT. PUBLICA-
ÇÃO. BASE TERRITORIAL. VALIDADE. O edital de convocação
para a AGT deveser publicadoem jornal que circule em cadaum
dos municípios componentes da base territorial."

Impende salientar que,no caso, tal exigência igualmente
resulta dedisposição estatutáriado sindicatopatronal: art.22, pa-
rágrafo único (fl. 100).

Bem se compreende quão essencial seja o atendimento a tal
formalidade, porquanto se trata de mecanismo não apenas indispen-
sável a propiciarafluênciados associadosà assembléia, comotam-
bém indispensávela permitir que os não associados,integrantesda
categoria econômica e legalmente atingidos pela convenção coletiva
de trabalho, dealgum modo influam,ainda que indiretamente,na
deliberação. Semmais, cuida-sede providênciaformal elementar
destinada a ensejar a transparência da assembléia e a participação de
todos os interessados na deliberação.

Entretanto,na espécie,publicou-seo edital deconvocação
para a assembléia em jornal de circulação re s t r i t a : apenas no 'Jornal
da Manhã' (fls. 136/137), queé de circulaçãolimitada apenasao
Município de SãoPaulo, como é público e notório. Ora, o novel
SINDICATO DAS INSTITUIÇÕES BENEFICENTES, RELIGIO-
SAS E FILANTRÓPICAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - SINB-
FIR, fruto de desmembramento, ostentandobase territorialestadual,
deveria precatar-se de conferir ampla publicidade à assembléia, ao
menos em nível estadual.

Inconcebível, emsemelhante circunstância, validar-sea de-
liberação para atingir a ora Recorrida e, enfim, toda a categoria
econômica e profissional.

De outro lado, ostentando o Sindicato profissional base ter-
ritorial estadual e, portanto, englobando o município de Sorocaba (fl.
101), a realização de assembléia deliberativa apenas na cidade de São
Paulo (fls. 136/137) inviabilizoua manifestaçãode vontadeda to-
talidade da categoria atingida pela CCT e, portanto, invalidou-a. Nes-
se sentido, a Orientação Jurisprudencial nº 14 da Eg. SDC:

" 14. SINDICATO. BASE TERRITORIAL EXCEDENTE
DE UM MUNICÍPIO. OBRIGATORIEDADE DA REALIZAÇÃO
DE MÚLTIPLAS ASSEMBLÉIAS. Se a base territorial do Sin-
dicato representativo da categoria abrange mais de um Município, a
realização de assembléia deliberativa em apenas um deles inviabiliza
a manifestação de vontade da totalidade dos trabalhadores envol-
vidos nacontrovérsia, pelo queconduz à insuficiênciade 'quorum'
deliberativo, exceto quando particularizado o conflito."

De sorte que a inobservância das formalidades em foco ma-
cula a convenção coletivade trabalho eimpõe o acolhimento do
pedido de declaração de nulidade.

Por fim, observe-se que o Eg. Tribunal Superior do Trabalho
assim já decidiu recentemente em caso semelhante, em que figuraram
como partes o SINDICATO DAS INSTITUIÇÕES BENEFICENTES
RELIGIOSAS E FILANTRÓPICAS DO ESTADO DE SÃO PAULO,
a LEGIÃO DA BOA VONTADE - LBV e o SINDICATO DOS
EMPREGADOS EM INSTITUIÇÕES BENEFICENTES, RELIGIO-
SAS E FILANTRÓPICAS DE MARÍLIA E REGIÃO: ROAA-
721.048/01.9,DJ 28-09-2001, Rel. Min. MILTON DE MOURA
FRANÇA.

Ante o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC,
com as alteraçõesconferidaspela Lei nº 9.756 de 17.12.1998,e na
Instrução Normativanº 17, de 1999, comredação dadapela Re-
solução nº 93/2000 (DJ de24.04.2000), denego seguimento ao re-
curso ordinário interposto pelo Requerido.

Publique-se.
Brasília, 7 de fevereiro de 2002.
JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministr o Relator

PROC. NºTST-DC-802.820/2001.4 TST

S U S C I TA N T E : PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS

ADVOGADO : DR. RUY JORGE CALDAS PEREIRA
S U S C I TA D O S : FEDERAÇÃO ÚNICA DOS PETROLEI-

ROS - FUP E OUTROS
ADVOGADO : DR. MÁRIO SÉRGIO MEDEIROS PI-

NHEIRO

D E S P A C H O
A Petróleo Brasileiro S/A - Petrobras formula pedido de

desistência do presente Dissídio Coletivo, juntando cópia do Acordo
Coletivo de Trabalho, subscrito pelos suscitante e suscitados em 6 de
novembro de 2001.

Homologo o pedido de desistência da ação, declarando ex-
tinto o processo,sem julgamentodo mérito, nostermos dodisposto
no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.

Custas pelasuscitante noimporte deR$ 1.000,00(um mil
reais), calculadas sobre o valor de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais),
arbitrado à causa.

Publique-se.
Brasília, 7 de fevereiro de 2002.
ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho
RPR/mf

PROC. NºTST-PJ-812.123/2001.4 TST

REQUERENTE : SINDICATO NACIONAL DOS AERO-
VIÁRIOS

ADVOGADO : DR. ÁLVARO SÉRGIOGOUVÊA QUIN-
TÃO

REQUERIDO : SINDICATO NACIONAL DAS EMPRE-
SAS DE TÁXI AÉREO - SNETA

D E S P A C H O
Atendendo requerimento formulado à fl. 68 pelo Sindicato

Nacional dos Aeroviários e tendo verificado a ocorrênciade erro
material, retifico o despacho de fl. 65 para que passe a constar 1º de
dezembro, como data-base resguardada nos autos do presente Protesto
Judicial.

Intimem-se as partes.
Publique-se.
Brasília, 6 de fevereiro de 2002.
ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho
RPR/cm

SUBSEÇÃO I ESPECIALIZADA EM DISSÍDIOS
INDIVIDUAIS

ATA DA PRIMEIRA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA

Aos onze dias do mês de dezembro do ano dois mil e um, às
nove horas e dezoito minutos, realizou-se a Primeira Sessão Ex-
traordinária da Subseção I Especializada em Dissídios Individuais,
sob a Presidência do Excelentíssimo Ministro Almir Pazzianotto Pin-
to, Presidentedo Tribunal Superior doTrabalho,presentesos Ex-
celentíssimos Ministros Francisco Fausto, Wagner Pimenta, Rider No-
gueira deBrito, José Luciano deCastilho Pereira, Miltonde Moura
França, JoãoOreste Dalazen,Carlos AlbertoReis dePaula, João
Batista Brito Pereira,Maria Cristina Irigoyen Peduzzie o repre-
sentante da Procuradoria-Geral do Trabalho Dr. Jeferson Luiz Pereira
Coelho. Havendoquorum regimental declarou-seabertaa Sessãoe
não havendo indicaçõesou propostas, passou-seà ordem dodia:
Processo:E-AIRR - 668475/2000-1 da9ª Região, Relator: Min.
Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: J. Benhur Corretagem de
Seguros S.C. Ltda., Advogado(a): Dr(a). Libânio Cardoso, Embar-
gado(a): José Honório de Assis, Advogado(a): Dr(a). Idilio Bernardo
da Silva, Decisão: por unanimidade,conhecerdos Embargos por
violação legal e dar-lhes provimento para determinar o retorno dos
autos à 4ª Turma paraque prossigano julgamentodo Agravo de
Instrumento, como entender de direito. Observação: Presente à Sessão
o Dr. Alexandre de Miranda Cardoso, patrono do Embargante.; P ro -
cesso:E-RR - 293017/1996-9da 18ª Região, Relator: Min. João
Batista Brito Pereira, Embargante:Else Frida Escher deBrito Gui-
marães,Advogado(a):Dr(a). Sid H. Riedel de Figueiredo,Embar-
gado(a):Estadode Goiás, Procurador:Rogério Neiva Pinheiro,De-
cisão: adiaro julgamento do processoa pedido doExmo. Ministro
Relator. Nesse momento, o Excelentíssimo Ministro João Batista
Brito Pereiraregistrou que oirmão do ExcelentíssimoMinistro An-
tônio José de Barros Levenhagem,Dr. Carlos Augusto de Barros
Levenhagem,Juiz deDireito da Vara da FazendaPública deMinas
Gerais,foi eleito, na semanapassada,Vice-Presidenteda AMAGIS,
ao que desejou a Sua Excelência profícua administração no mandato
que se inicia em breve. A seguir, O Excelentíssimo Ministro Carlos
Alberto Reis dePaula fez uso dapalavra para registrar quea Ex-
celentíssima Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi foi eleita Pre-
sidenteda AcademiaNacional deDireito do Trabalho, ressaltando
que a indicaçãode Sua Excelência sedeu por mérito eque levará
consigo oTST para a Academia.Aderiram às manifestaçõesos Ex-
celentíssimosMinistros presentes,o representantedo Ministério Pú-
blico do Trabalho, Dr. Jeferson Luiz Pereira Coelho e os Advogados
que militam nesta Corte por intermédio do Dr. José Torres das Neves.
Processo: E-RR - 393409/1997-8 da 4ª Região, Relator: Min. Carlos
Alberto Reis de Paula, Embargante: Banco Meridional S.A., Ad-
vogado(a): Dr(a). José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): Ayrton
Bica de Bica, Advogado(a): Dr(a).Márcio Gontijo, Decisão: por
unanimidade, não conhecer dos Embargos. Observação: Presente à
Sessão o Dr. José Tôrres dasNeves, patrono do Embargado, que
requereu da Tribuna juntada de substabelecimento, deferida pelo Ex-
mo. Ministro Presidente da Sessão.; Processo: E-RR - 467565/1998-
5 da 18ª Região, Relator: Min. João Oreste Dalazen, Embargado(a):
Banco do Brasil S. A., Advogado(a):Dr(a). Eneida de Vargas e
Bernardes, Embargante: Lázaro AdelmoMendonça, Advogado(a):
Dr(a). Hélio CarvalhoSantana, Decisão:por unanimidade,não co-
nhecer dos embargos. Observação:Presenteà Sessão oDr. José
Tôrres das Neves, patrono do Embargante.; Processo: E-RR -
401959/1997-8 da 3ª Região, Relator: Min. José Luciano de Castilho
Pereira, Embargante: Moacir Ferreira Paes Júnior, Advogado(a):
Dr(a). JoséTôrres das Neves,Embargado(a): Banco doEstado de
Minas Gerais S.A.,Advogado(a): Dr(a).Victor RussomanoJúnior,
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Decisão:por unanimidade,não conhecerintegralmente dosEmbar-
gos. Observação:Presentes àSessãoo Dr. José Tôrresdas Neves,
patrono do Embargante e o Dr. Victor Russomano Júnior, patrono do
Embargado.; Processo: E-AIRR - 569839/1999-0da 21ª Região,
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Sindicato
dos Trabalhadores Federais da Previdência e Saúde do Rio Grande do
Norte - SINDPREVS, Advogado(a):Dr(a). Márcia Lyra Bérgamo,
Embargado(a): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, Procu-
rador: Sérgio Henrique Dias Garcia, Decisão: por unanimidade, não
conhecer dos Embargos. Falou pelo Embargante o Dr. Osmar Mendes
Paixão Côrtese pelo Embargado o Dr. Leonardo Jubéde Moura.
Observação: Os Exmos. MinistrosFrancisco Fausto, João Batista
Brito Pereirae MariaCristina IrigoyenPeduzzi nãoparticiparam do
julgamento em razão de impedimento.; Processo: E-RR -
663068/2000-4 da9ª Região, Relator:Min. Carlos AlbertoReis de
Paula, Embargante: Agropecuária Paraná Ltda., Advogado(a): Dr(a).
Márcia Lyra Bérgamo, Embargado(a): Eugênio Gomesde Matos,
Advogado(a): Dr(a).Bruno Moreira Alves, Decisão:por maioria,
conhecer dos embargos, vencido o Exmo. Ministro João Batista Brito
Pereira e, no mérito, por unanimidade, dar-lhes provimento para,
anulandoo v. Acórdão defls. 201/203, proferidoem Embargos De-
claratórios,determinaro retornodos autosà Turma deorigem, para
que esta se pronuncieacercada omissão suscitada notocante à
indicação dos preceitos legais suscitados no Recurso de Revista,
quanto ao tema "Unicidade Contratual. Vínculo", superada a alegação
que não seriam analisados à falta de invocação de vulneração a seus
termos, com ressalva de entendimento do Exmo. Senhor Ministro
JoãoOreste Dalazenquanto àEmenta.Observações: I- Presenteà
Sessão a Dra. Renata Mouta Pereira Pinheiro, patrona do Embargante;
II - A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou
do julgamento em razão de impedimento.; Processo: E-AIRR -
712800/2000-7 da 6ª Região, Relator: Min. Wagner Pimenta, Em-
bargante:Banco do Estadode PernambucoS.A. - BANDEPE, Ad-
vogado(a): Dr(a).Victor Russomano Júnior, Embargado(a): Cláudio
Prado Pedrosae Outros,Embargado(a): UsinaTreze deMaio S.A.,
Decisão: porunanimidade, conhecerdos embargos por divergência
jurisprudencial e, no mérito, dar-lhes provimento a fim de determinar
o retorno dos autosà 3ª Turma para prosseguir nojulgamentodo
mérito doagravo deinstrumento, conformeentender dedireito. Ob-
servações: I - Deu-se por impedida a Exma. Ministra Maria Cristina
Irigoyen Peduzzi, razão pela qual não participou do julgamento; II -
Presente à Sessão a Dra. Renata Mouta Pereira Pinheiro, patrona do

Embargante, querequereu daTribuna juntadade substabelecimento,
deferida pelo Exmo. Ministro Presidente da Sessão.; Processo: E-RR
- 650842/2000-0 da 1ª Região, Relatora:Min. Maria Cristina Iri-
goyen Peduzzi, Embargante: Sérgio Pedro Lopes,Advogado(a):
Dr(a). Hélio Carvalho Santana, Embargado(a): TecnostralS.A. In-
dústria e Tecnologia, Advogado(a): Dr(a). Francisco Otávio Loureiro
Maia, Decisão: por unanimidade, conhecer dos Embargos, por di-
vergência, e, no mérito, dar-lhes provimento para, reformando o acór-
dão embargado, restabelecer a sentença que condenara a Reclamada a
pagardiferençassalariais pelaaplicaçãodo piso da categoriae re-
flexos. Observação: Presenteà Sessãoo Dr. JoséTôrres dasNeves,
patrono do Embargante.; Processo: E-RR - 370132/1997-6 da 4ª
Região, Relator: Min. Wagner Pimenta,Embargante:JoséTeonísio
Müller, Advogado(a):Dr(a). José Tôrresdas Neves,Embargado(a):
Banco doEstado do RioGrande doSul S.A. - BANRISUL, Ad-
vogado(a): Dr(a).José AlbertoCouto Maciel,Embargado(a): Fun-
dação Banrisul de Seguridade Social - BANESES, Advogado(a):
Dr(a). José Alberto Couto Maciel, Decisão: por unanimidade, não
conhecer dos embargos. Observação: Presente à Sessão o Dr. José
Tôrres das Neves, patrono do Embargante.; Processo: E-RR -
686825/2000-2 da 17ª Região, Relator: Min. João Oreste Dalazen,
Embargante: Banco ABN AMRO REAL S/A ( Incorporador do Ban-
co ABN AMRO S/A ), Advogado(a): Dr(a). Osmar Mendes Paixão
Cortes, Embargado(a): Luiz Carlos Vieira Rosa, Advogado(a): Dr(a).
José Tôrres das Neves, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos
embargos. Observações: I- Presenteà Sessãoo Dr. José Tôrresdas
Neves, patrono do Embargado; II - A Exma. Ministra Maria Cristina
Irigoyen Peduzzi nãoparticipou do julgamento emrazão deim-
pedimento.; Processo: E-RR - 451451/1998-5 da 15ª Região, Re-
lator: Min. Wagner Pimenta, Embargante: Citrosuco PaulistaS.A.,
Advogado(a):Dr(a). MárciaLyra Bérgamo, Embargado(a):Osvaldo
Alves de Lima Filho, Advogado(a): Dr(a). Cláudio Stochi, Decisão:
por unanimidade, não conhecer dos embargos. Observações: I - Pre-
sente à Sessãoa Dra. Renata Mouta PereiraPinheiro, patrona do
Embargante; II - A Exma. MinistraMaria CristinaIrigoyen Peduzzi
não participou do julgamento em razão de impedimento.; P ro c e s s o :
E-RR - 596080/1999-0 da 1ª Região, Relator: Min. Wagner Pimenta,
Embargante: Banco Real S.A., Advogado(a): Dr(a). Renata M. P.
Pinheiro, Embargado(a): AndréLuiz Bento Area, Advogado(a):
Dr(a). Carlos Alberto de Oliveira, Decisão: por maioria, não conhecer
dos Embargos, vencido o Exmo. Ministro Wagner Pimenta, relator.
Falou pelo Embargante a Dra. Renata Mouta Pereira Pinheiro. Ob-
servações:I - Redigirá oacórdãoo Exmo. Ministro CarlosAlberto
Reis de Paula;II - Deu-se por impedida aExma. Ministra Maria
Cristina Irigoyen Peduzzi, razão pelaqual não participou do jul-
gamento.; Processo: E-RR - 366709/1997-1 da 6ª Região, Relator:
Min. José Lucianode Castilho Pereira, Embargante:Joana Dalva de
Albuquerque Santos,Advogado(a): Dr(a). JoséEymard Loguércio,
Advogado(a): Dr(a). Marthius Sávio Cavalcante Lobato, Embarga-
do(a): Banco do Estadode PernambucoS.A. - BANDEPE, Advo-
gado(a): Dr(a). Márcia Lyra Bérgamo, Decisão: por maioria, não
conhecerdos Embargos. Observações: I- Presente àSessão aDra.
Renata Mouta Pereira Pinheiro, patrona do Embargante; II - A Exma.
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julga-
mento em razão de impedimento.; Processo: AG-E-RR -
513725/1998-4 da 2ª Região, Relator: Min. Milton de Moura França,
Agravante(s): Josias Francisco Pereira e Outros, Advogado(a): Dr(a).

Hélio Carvalho Santana, Agravado(s): Rede Ferroviária Federal S.A.,
Advogado(a):Dr(a). Juliano Ricardo deVasconcellosCostaCouto,
Decisão:por unanimidade,negar provimentoao agravoregimental.
Observação: Presente à Sessão o Dr. José Tôrres das Neves, patrono
do Agravante.; Processo: AG-E-RR - 386071/1997-0 da 9ª Região,
Relator: Min. Wagner Pimenta, Agravante(s): Administração dos Por-
tos de Paranaguá eAntonina - APPA, Advogado(a):Dr(a). Almir
Hoffmann de Lara Júnior, Agravado(s): Alexandre Albo Costa, Ad-
vogado(a): Dr(a). José Tôrres das Neves, Decisão: por unanimidade,
negar provimentoao Agravo Regimental. Observação:Presente à
Sessãoo Dr. JoséTôrres das Neves,patrono doAgravante.;P ro -
cesso: E-RR- 375808/1997-4da 15ª Região, Relator:Min. Carlos
Alberto Reis de Paula, Embargante: Citrosuco Paulista S.A., Ad-
vogado(a): Dr(a).Priscila Moreno Salvador, Advogado(a): Dr(a).
Márcia Lyra Bérgamo, Embargado(a): HelênioConceição eOutro,
Advogado(a):Dr(a). ReginaRodriguesFerreira,Decisão: poruna-
nimidade,conhecerdos Embargos pordivergênciajurisprudenciale,
no mérito, negar-lhes provimento. Observações: I - Presente à Sessão
a Dra. Renata Mouta Pereira Pinheiro, patrona do Embargante; II - A
Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do
julgamento em razão de impedimento.; Processo: E-RR -
619795/2000-7 da 15ª Região, Relator: Min. Wagner Pimenta, Em-
bargante: Banco doEstado de São Paulo S.A.- BANESPA, Ad-
vogado(a): Dr(a). Susette Corrêa Garcia, Embargado(a): Quirino An-
tônio Euzébio Neto, Advogado(a): Dr(a). Júlio do Carmo Del Vigna,
Decisão: I - Preliminarmente, indeferiro pedido de suspensão do
julgamento do processo para ser encaminhado ao Tribunal Pleno,
formuladoda Tribuna pelo patronodo Reclamado,Dr. JoséAlberto
Couto Maciel; II - Por maioria, conhecer dosembargos por diver-
gência jurisprudencial e, nomérito, negar-lhes provimento, vencidos
os Exmos. MinistrosMilton de Moura França,João BatistaBrito
Pereira e Almir Pazzianotto Pinto. Falou pelo Embargante o Dr. José
Alberto Couto Maciel. Observação: OExmo. Ministro Presidente
deferiu o pedido de juntada de petição, formulado da Tribuna pelo Dr.
José Alberto Couto Maciel, patrono do Embargante, pela qual sus-
citava-seIncidente deUniformizaçãode Jurisprudência, tendoSua
Excelênciaconcedidoa palavraao Exmo. Ministro Relator, que in-
deferiu o pedido de suspensão do julgamento para encaminhamento
do processo ao Tribunal Pleno para unificação de jurisprudência.;
Processo: E-RR - 392155/1997-3 da 2ª Região, Relator: Min. Carlos
Alberto Reis de Paula, Embargante: Sindicato dos Conferentes de
Carga e Descarga do Porto de Santos e Outros, Advogado(a): Dr(a).
Marcello Lavenere Machado,Embargado(a): Agência Marítima
TransnordLtda., Advogado(a):Dr(a). Victor Russomano Júnior, De-
cisão: suspendero julgamentodo processo emvirtude depedido de
vista regimental, formulado pelo Exmo. Sr. Ministro José Luciano de
Castilho Pereira, após o Exmo. Ministro Relator ter se manifestado no
sentido de não conhecer dos Embargos. Falou pelo Embargante o Dr.
Marcello Lavenere Machadoe pela Embargada oDr. Victor Rus-
somano Júnior.; Processo: E-RR - 366808/1997-3 da 9ª Região,
Relator: Min. Wagner Pimenta, Embargante: Banco de Crédito Real
de Minas Gerais S.A. - CREDIREAL, Advogado(a): Dr(a). Victor
Russomano Júnior, Embargado(a): Evandro Bueno, Advogado(a):
Dr(a). Olga Machado Kaiser, Decisão: por unanimidade, conhecer do
recurso por violação legal e, no mérito, dar-lhe provimentopara
determinar o desconto da contribuição previdenciária e fiscal efetuado
sobre o valortotal apurado em liquidaçãode sentença. Observação:
Presente à Sessão o Dr. Victor Russomano Júnior, patrono do Em-
bargante.; Processo: E-RR - 374920/1997-3 da 9ª Região, Relator:
Min. Wagner Pimenta, Embargante: Sadia Concórdia S.A. - Indústria
e Comércio, Advogado(a): Dr(a). Victor Russomano Júnior, Embar-
gado(a):Joel Donizettide Mello, Advogado(a): Dr(a).Maximiliano
Nagl Garcez, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos por
violação do artigo 896 da CLT e, no mérito, com base no artigo 260
do RITST, dar-lhes provimento parcialpara, no tocanteàs horas
excedentes àoitava diária edesde quepreservado o limitede 44
semanais, restringir o pagamento ao adicional respectivo, na forma do
Enunciado nº 85 do TST eda Orientação Jurisprudencial nº 220 do
SDI 1. Observação: Presente à Sessão o Dr. Victor Russomano Júnior,
patrono do Embargante.; Processo: E-RR - 371564/1997-5 da 3ª
Região, Relator: Min. João Batista Brito Pereira, Embargante: Banco
Bradesco S.A.,Advogado(a): Dr(a). Victor RussomanoJúnior, Em-
bargado(a): José Alves Batista, Advogado(a): Dr(a). José Lúcio Fer-
nandes, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Em-
bargos. Falou pelo Embargante o Dr. Victor Russomano Júnior. Com-
pareceu à Sessão a Excelentíssima Juíza Convocada Anélia Li Chum
somente para o julgamento do processo: Processo: ED-E-RR -
316254/1996-2 da 2ª Região, Relatora: Juíza Convocada Anélia Li
Chum, Embargante: Vilma da ConceiçãoCaetano, Advogado(a):
Dr(a). Riad Semi Akl, Advogado(a): Dr(a). Hélio Carvalho Santana,
Advogado(a): Dr(a). Leonardo Miranda Santana, Embargado(a): Ban-
co Itaú S.A. e Outra, Advogado(a): Dr(a). Víctor Russomano Júnior,
Decisão: porunanimidade, acolherparcialmente osEmbargos De-
claratórios para, corrigindo erro material, alterar a parte dispositiva do
julgado de fls.567/569 e, conseqüentemente, o defls. 556/559, de-
terminandoque nelas constea improcedênciado pedido relativo à
complementação de aposentadoria - critério de cálculo do pagamento
de diferença de complementação deaposentadoria - Plano de Apo-
sentadoria Complementar, referida no acórdão de fls. 530/535.; P ro -
cesso: E-RR - 334416/1996-6da 1ª Região, Relator: Min. José
Luciano de Castilho Pereira, Embargante: Aluisio Silveira Coutinho,
Advogado(a): Dr(a). Beatriz Veríssimo de Sena, Embargado(a): Ban-
co Nacional S.A., Advogado(a): Dr(a). Aluísio Xavier de Albuquer-
que, Decisão: por unanimidade, não conhecer integralmente dos Em-
bargos. Faloupelo Embargantea Dra. ErykaFarias deNegri.; P ro -
cesso: E-RR- 368605/1997-4 da9ª Região, Relator:Min. Wagner
Pimenta, Embargante: Multilajes Pré-Moldados de Concreto Ltda.,
Advogado(a): Dr(a).Denilson FonsecaGonçalves, Advogado(a):
Dr(a). José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): José Veloso de

Freitas, Advogado(a): Dr(a). Denise Adriane Lira, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer dos embargos. Observação: Presente à Sessão
o Dr. Denilson Fonseca Gonçalves, patrono do Embargante.; P ro -
cesso: E-RR -668834/2000-1 da 17ª Região, Relator: Min. José
Luciano de Castilho Pereira, Embargante: Aracruz Celulose S.A.,
Advogado(a): Dr(a).José AlbertoCouto Maciel,Embargado(a): Ro-
mualdo Moro Capo e Outros, Advogado(a): Dr(a). Juarez Pimentel
Mendes Júnior, Decisão: suspender o julgamento do processo em
virtude de pedidode vista regimental,formulado pelo Exmo. Sr.
Ministro João Oreste Dalazen, após o Exmo. Ministro Relator ter se
manifestado no sentido de não conhecer integralmente dos Embargos.
Falou pela Embargante o Dr. Denilson Fonseca Gonçalves.; P ro -
cesso: E-RR - 373344/1997-8da 1ª Região, Relator: Min. João
Batista Brito Pereira, Embargante: Banco do Estado de Minas Gerais
S.A. - BEMGE, Advogado(a): Dr(a). Victor Russomano Júnior, Em-
bargado(a): Hélio José Marigo e Outros, Advogado(a): Dr(a). Haroldo
de CastroFonseca,Decisão:por unanimidade,não conhecerdo Re-
curso deEmbargos. Observação: Presenteà Sessão oDr. Victor
RussomanoJúnior, patrono do Embargante.; Processo: E-RR -
648169/2000-0 da2ª Região, Relator:Min. Carlos AlbertoReis de
Paula,Embargante: FundaçãoArmando AlvaresPenteado- FAAP,
Advogado(a): Dr(a).Victor Russomano Júnior, Embargado(a): Sônia
Maria Tosatti da Rosa, Advogado(a): Dr(a). Renato R. Timoner, De-
cisão: por unanimidade, conhecer dos Embargos, por divergência ju-
risprudencial e, no mérito, negar-lhes provimento. Falou pelo Em-
bargante o Dr. Victor Russomano Júnior. Nesse momento, retiraram-
se da Sessão os Excelentíssimos Ministros Almir Pazzianotto Pinto,
Francisco Fausto e Brito Pereira, assumindo a Presidência o Ex-
celentíssimo Ministro Wagner Pimenta. Processo: E-RR -
510293/1998-2 da 3ª Região, corre junto com AIRR-510292/1998-9,
Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Embargante: Banco
do Estado deMinas GeraisS.A. - BEMGE, Advogado(a):Dr(a).
Victor Russomano Júnior, Embargado(a): Marcelo Lopes de Oliveira,
Advogado(a): Dr(a). José Tôrres das Neves, Decisão: por unanimi-
dade, com ressalva de entendimento do Exmo. Ministro José Luciano
de Castilho Pereira,conhecer dos Embargos quantoà preliminar de
nulidadedo acórdãoregional, porviolação doartigo 896da CLT e
dar-lhes provimento para determinar o retorno dos autos ao Tribunal
Regionaldo Trabalhode origem a fim de que profira nova decisão
nos Embargos Declaratórios opostos pelo Reclamado (fls. 215/216),
ficando, em conseqüência, prejudicado o exame do tema "Gerente
Bancário - HorasExtras". Falou pelo Embargante oDr. Victor Rus-
somano Júnior. Observação: O Exmo. Ministro Carlos Alberto Reis
de Paula nãoparticipou do julgamento emrazão de impedimento.;
Processo: E-AIRR - 626748/2000-3 da 1ª Região, Relator: Min.
Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Banco BANERJ S.A.,
Advogado(a): Dr(a). Victor Russomano, Embargado(a): Georfredino
dos Santos Oliveira Filho, Advogado(a): Dr(a). Armando dos Pra-
zeres, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos. Ob-
servação: Presente à Sessão o Dr. Victor Russomano Júnior, patrono
do Embargante.; Processo: E-RR - 643200/2000-4 da 15ª Região,
Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Embargante: Nossa
Caixa - Nosso Banco S.A., Advogado(a): Dr(a). Luiz Fernando Maia,
Advogado(a): Dr(a).Rogério Dantas Mattos,Embargado(a): Fran-
cisco Benedito Pestana Costa, Advogado(a): Dr(a). Francisco Cas-
siano Teixeira, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Em-
bargos. Observação: Presente à Sessão o Dr. Denilson Fonseca Gon-
çalves, patrono do Embargante.; Processo: E-RR - 657216/2000-3 da
6ª Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante:
Banco Bandeirantes S.A., Advogado(a): Dr(a). Victor Russomano Jú-
nior, Embargado(a): Mariadas DoresVieira Leite, Advogado(a):
Dr(a). Fabiano Gomes Barbosa, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer dosEmbargos. Observação:Presente àSessão oDr. Victor
RussomanoJúnior, patrono do Embargante.; Processo: E-RR -
593504/1999-6 da4ª Região, Relator:Min. Carlos AlbertoReis de
Paula, Embargante: Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE,
Advogado(a):Dr(a). RicardoAdolpho Borges de Albuquerque,Ad-
vogado(a): Dr(a). Flávio Barzoni Moura, Embargado(a): Ari Renê da
Silva Steinmetz, Advogado(a): Dr(a). Alexandra Carvalho da Rocha,
Decisão:por unanimidade,não conhecerintegralmente dosEmbar-
gos. Observação: Presente à Sessão a Dra. Beatriz Veríssimo de Sena,
patrona do Embargado.; Processo: E-RR - 464879/1998-1 da 4ª
Região, Relatora: Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante:
Companhia Estadual deEnergia Elétrica - CEEE, Advogado(a):
Dr(a). Karla Silva Pinheiro Machado, Embargado(a): Pedro Schell da
Silva, Advogado(a): Dr(a). Milton Carrijo Galvão, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer dos Embargos. Observação: Presente à Ses-
são aDra. BeatrizVeríssimo de Sena,patrona doEmbargado.; P ro -
cesso: E-RR - 502939/1998-0 da 4ª Região, Relator: Min. Carlos
Alberto Reis de Paula, Embargante: Luiz Fernandes Norbert, Ad-
vogado(a): Dr(a). Milton Carrijo Galvão, Embargado(a): Companhia
Estadual deEnergia Elétrica- CEEE, Advogado(a): Dr(a).Rita Pe-
rondi, Decisão: por unanimidade, conhecer dos Embargos, por vio-
lação do artigo 896 da CLT e, no mérito, dar-lhes provimento para,
nos termosdo entendimentocontido no Enunciado nº264/TST, res-
tabelecer a Sentença quanto aopagamento de diferenças de horas
extras pela integraçãodo adicional de periculosidade.Observação:
Presente à Sessãoa Dra. Luciana Martins Barbosapatrona do Em-
bargante. Com ressalva de entendimento do Exmo. Senhor Ministro
Rider Nogueira de Brito.; Processo: E-RR- 400853/1997-4da 9ª
Região, Relator: Min. Wagner Pimenta, Embargante: Banco Itaú
S.A., Advogado(a): Dr(a). Victor Russomano Junior, Embargado(a):
Selma Cristina Batista, Advogado(a): Dr(a). Cláudio Gerson de Oli-
veira, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos. Ob-
servação: Presente à Sessão o Dr. Victor Russomano Júnior, patrono
do Embargante.; Processo: E-AIRR - 667798/2000-1 da 2ª Região,
Relator: Min. Wagner Pimenta, Embargante: Leonice Giocondo da
Silva, Advogado(a): Dr(a). Wagner Belotto, Embargado(a): Banco
Itaú S.A., Advogado(a):Dr(a). Victor Russomano Júnior, Decisão:
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por unanimidade, não conhecer dos embargos. Observação: Presente à
Sessão o Dr. Victor Russomano Júnior, patrono do Embargado.; P ro -
cesso: E-RR- 390363/1997-9da 4ª Região, Relatora:Min. Maria
Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante:Luís Pereira Dias, Advoga-
do(a): Dr(a). RaquelCristina Rieger, Embargado(a):CompanhiaEs-
tadual deEnergia Elétrica- CEEE,Advogado(a): Dr(a).Flávio Bar-
zoni Moura,Decisão: por unanimidade, nãoconhecer integralmente
dos Embargos. Falou peloEmbargantea Dra. LucianaMartins Bar-
bosa.; Processo: E-AIRR - 710892/2000-2 da 5ª Região, Relator:
Min. Wagner Pimenta, Embargante: Abelardo Luiz dos Santos e Ou-
tros, Advogado(a): Dr(a). Lilian de Oliveira Rosa, Advogado(a):
Dr(a). Ulisses Riedel de Resende, Embargado(a): Telecomunicações
da Bahia S.A. - TELEBAHIA, Advogado(a): Dr(a). Marcelo Luiz
Ávila de Bessa,Embargado(a): TelecomunicaçõesBrasileiras S.A.-
TELEBRÁS, Advogado(a): Dr(a). Marcelo Luiz Ávila de Bessa, De-
cisão: porunanimidade, conhecer dosembargos por violaçãodo art.
897, § 5º, I, da CLT, e, no mérito, dar-lhesprovimento a fim de
determinar o retorno dos autos à Turma de origem para prosseguir no
julgamento do agravo de instrumento, conforme entender de direito.
Falou pelas Embargadas o Dr. Arnaldo Rocha Mundim Júnior.; P ro -
cesso: E-RR- 361776/1997-0 da1ª Região, Relator:Min. Wagner
Pimenta, Embargante: Rossana Maria Vidal Rocha, Advogado(a):
Dr(a). Victor Russomano Júnior, Embargado(a): Financiadora de Es-
tudos e Projetos - FINEP, Advogado(a): Dr(a). Lívio Rodrigues Ciot-
ti, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos, por violação
do art. 896 da CLT, apenasquanto àpreliminar de nulidade do
acórdão regional por negativa de prestação jurisdicional e, no mérito,
dar-lhes provimento para, anulando o acórdão regional de fls. 184-5,
determinaro retorno dos autos aoTRT de origem,a fim de que
aprecie a matéria posta nos embargos declaratórios de fls. 179-81,
como entender de direito, sobrestando-se a análise dos demais temas
trazidos no presenterecurso. Observação:Presente àSessão oDr.
Arnaldo Rocha Mundim Júnior, patrono da Embargada. Retornou ao
plenário o Exmo. Ministro João Batista Brito Pereira, prosseguindo-se
no julgamento dos processos: Processo: E-RR - 197752/1995-7 da 4ª
Região, Relator: Min. João Batista Brito Pereira, Embargante: Aureo
Elton Farias deLima, Advogado(a):Dr(a). Joséda Silva Caldas,
Embargado(a): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Ad-
vogado(a): Dr(a). Ricardo Adolpho Borges de Albuquerque, Decisão:
por unanimidade, não conhecer do Recurso de Embargos.; P ro c e s s o :
E-RR - 749409/2001-1 da17ª Região, Relator: Min. Wagner Pi-
menta, Embargante: Chocolates Garoto S.A.,Advogado(a): Dr(a).
Victor RussomanoJúnior, Embargado(a): CarlosFernando Ferreira,
Advogado(a): Dr(a).Alexandre Hideo Wenichi, Decisão:por una-
nimidade, conhecer dos Embargos por divergência jurisprudencial e
dar-lhes provimento para excluir da condenação as horas extras após
a sexta diária e reflexos. Observação: Presente à Sessão o Dr. Victor
RussomanoJúnior, patrono do Embargante.; Processo: E-AIRR -
663573/2000-8 da 3ª Região, Relator: Min. João Oreste Dalazen,
Embargante:MRS LogísticaS.A., Advogado(a):Dr(a). Victor Rus-
somano Júnior, Embargado(a): José Maria dos Santos Vivas, Ad-
vogado(a): Dr(a). Sebastião AntônioOliveira, Decisão: por unani-
midade,conhecerdos embargos por contrariedadeà Súmulanº 272
do TST, e, no mérito, dar-lhes provimento para determinar o retorno
dos autos à Turma de origem, a fim de que prossiga no julgamento do
agravo de instrumento,como entender de direito,afastada a defi-
ciência de traslado. Observação: Presente à Sessão o Dr. Victor Rus-
somano Júnior, patrono do Embargante.; Processo: E-RR -
350056/1997-0 da 5ª Região, Relator: Min. Wagner Pimenta, Em-
bargante: UniversidadeFederal da Bahia -UFBA, Advogado(a):
Dr(a). Pedro Gomes Moura, Procurador(a): Dr(a). Walter do Carmo
Barletta, Embargante: Augusta Lopes dos Reis e Outros, Advoga-
do(a): Dr(a). Nilton Correia, Embargado(a): Os Mesmos, Decisão: por
unanimidade, não conhecer dos embargos da Reclamada e conhecer
dos embargos dos Reclamantes, por divergência jurisprudencial e, no
mérito, negar-lhes provimento. Falou pela Embargante o Dr. Nilton
Correia.; Processo: E-RR - 329916/1996-9 da 10ª Região, Relator:
Min. Wagner Pimenta, Embargante: União Federal - Extinto Banco
Nacional de Crédito Cooperativo S.A. - BNCC, Procurador: Walter
do Carmo Barletta, Embargante: Teobaldo Gomes Parente Filho, Ad-
vogado(a): Dr(a).Nilton Correia, Embargado(a): OsMesmos, De-
cisão: por unanimidade,não conhecer de ambosos embargos. Falou
pela Reclamada/Embargante a Dra. Suzana Mejia e pelo Reclaman-
te/Embargante o Dr. Nilton Correia. Observação: O Exmo. Ministro
João Batista Brito Pereira não participou do julgamento em razão de
impedimento. Reassumiu a presidência o Excelentíssimo Ministro
Almir Pazzianotto Pinto e nesse momento Sua Excelência registrou a
presença honrosa dos Srs. Juízes integrantes do Tribunal Regional do
Trabalho de São Paulo: Maria Aparecida Pellegrina, Laura Rossi,
Luiz Carlos Gomes Godoi e José Lúcio Munhoz. Processo: E-RR -
378516/1997-4 da2ª Região, Relator: Min.Wagner Pimenta, Em-

bargante: Companhia Brasileira de Distribuição, Advogado(a): Dr(a).
Marcus Vinicius Lobregat, Advogado(a): Dr(a). Carlos Eduardo G.
Vieira Martins,Embargado(a): Márcia ReginaTofolo, Advogado(a):
Dr(a). Nelson Leme Gonçalves Filho, Decisão: suspender o julga-
mento do processo emvirtude de pedido de vista regimental,for-
mulado pelo Exmo. Sr. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, após o
Exmo. Ministro Relator ter se manifestado no sentido de não co-
nhecerdos embargos.; Processo: E-RR- 384896/1997-9da 3ª Re-
gião, Relator: Min. WagnerPimenta, Embargante: Vito Transportes
Ltda., Advogado(a): Dr(a). Robinson Neves Filho e Outros, Em-
bargado(a): Dimas Dionísio de Castro, Advogado(a): Dr(a). Sirlêne
Damasceno Lima, Decisão: suspender o julgamento do processo em
virtude de pedidode vista regimental,formulado pelo Exmo. Sr.
Ministro CarlosAlberto Reisde Paula, apóso Exmo. Ministro Re-
lator ter se manifestado no sentido de não conhecer integralmente dos
e m b a rg o s .

; Processo: E-RR - 393225/1997-1 da 10ª Região, Relator:
Min. Wagner Pimenta, Embargante: Eliane Gomes Maciel e Outros,

Advogado(a): Dr(a). Isis Maria Borges Resende, Embargado(a): Fun-
dação Hospitalar do Distrito Federal - FHDF, Procuradora: Dra. Ma-
ria Cecília Faro Ribeiro,Decisão:suspendero julgamentodo pro-
cessoem virtude depedidode vista regimental, formuladopelo Ex-
mo. Sr. Ministro Carlos Alberto Reisde Paula, após o Exmo. Mi-
nistro Relator ter se manifestado no sentido de não conhecer dos
embargos.; Processo: E-RR - 417722/1998-0 da 9ª Região, Relator:
Min. Wagner Pimenta,Embargante: Sanccol Ltda.,Advogado(a):
Dr(a). Vayne Valera Rialto, Embargado(a):Irene MariaCavalheiro,
Advogado(a): Dr(a).Genésio Felipede Natividade,Decisão: sus-
pender o julgamento doprocessoem virtude de pedidode vista
regimental, formulado pelo Exmo. Sr. Ministro Carlos Alberto Reis
de Paula, após o Exmo. Ministro Relator ter se manifestado no sen-
tido de não conhecer integralmente dos embargos.; Processo: E-RR -
496630/1998-4 da9ª Região, Relator: Min.Wagner Pimenta, Em-

bargante: Proforte S.A. - Transporte de Valores, Advogado(a): Dr(a).
José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): Airton Ribeiro dos Santos,
Advogado(a): Dr(a).Luiz Augusto Wronski Taques,Decisão: sus-
pender o julgamento doprocessoem virtude de pedidode vista
regimental, formulado pelo Exmo. Sr. Ministro Carlos Alberto Reis
de Paula, após o Exmo. Ministro Relator ter se manifestado no sen-
tido de não conhecer integralmente dos embargos.; Processo: E-RR -
697252/2000-6 da9ª Região, Relator: Min.Wagner Pimenta, Em-

bargante: UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A., Advo-
gado(a): Dr(a). Cristiana Rodrigues Gontijo, Advogado(a): Dr(a). Ro-
binson NevesFilho, Embargado(a): Jacira FátimaGovatiski, Advo-
gado(a): Dr(a). José Alberto Couto Maciel, Decisão: suspender o
julgamentodo processoem virtude depedido de vista regimental,
formulado pelo Exmo. Sr. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula,
após o Exmo. Ministro Relator ter se manifestado no sentido de não
conhecer dos embargos.; Processo: E-AIRR - 712846/2000-7 da 20ª
Região, Relator: Min. Wagner Pimenta,Embargante: BancoEco-
nômico S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado(a): Dr(a). Hé-
lio CarvalhoSantana, Embargado(a): RosemarquesAndrade Soares,
Advogado(a): Dr(a). Artur da Silva Ribeiro, Decisão: suspender o
julgamentodo processoem virtude depedido de vista regimental,
formulado pelo Exmo. Sr. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula,
após o Exmo. Ministro Relator ter se manifestadono sentidode
conhecer dos embargos por violação dos incisos XXV e LV do artigo
5º da ConstituiçãoFederal e, no mérito,dar-lhes provimento para,
afastandoo óbice imposto ao conhecimentodo agravo deinstru-
mento, determinar o retorno dos autos à Turma de origem a fim de
que prossiga no seu exame, como entender de direito.; Processo: E-
AIRR - 719845/2000-8 da 2ª Região, Relator: Min. Wagner Pimenta,
Embargante: RedeFerroviária Federal S.A. (emLiquidação Extra-
judicial - Incorporadorada FEPASA), Advogado(a): Dr(a).Juliano
Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Embargado(a): Francisco Félix
da Silva, Advogado(a): Dr(a). Tarcísio Fonseca da Silva, Decisão:
suspender o julgamentodo processo em virtude depedido de vista
regimental, formulado pelo Exmo. Sr. Ministro Carlos Alberto Reis
de Paula, após o Exmo. Ministro Relator ter se manifestado no sen-
tido de não conhecer dos embargos.; Processo: E-RR - 749191/2001-
7 da 3ª Região, Relator: Min. Wagner Pimenta,Embargante: Fiat
Automóveis S.A., Advogado(a): Dr(a). Hélio Carvalho Santana, Em-
bargado(a): Jurandir de SouzaMereles, Advogado(a): Dr(a). Márcia
Aparecida Costa de Oliveira, Decisão: suspender o julgamento do
processoem virtude depedido de vista regimental,formulado pelo
Exmo. Sr. Ministro Carlos AlbertoReis de Paula,após oExmo.
Ministro Relator terse manifestadono sentido denão conhecerdos
embargos.; Processo: E-RR - 346237/1997-6 da 1ª Região, Relator:
Min. Wagner Pimenta, Embargante: Maria Amélia Soares Botelho,
Advogado(a): Dr(a). FernandoTristão Fernandes,Embargado(a):
Banco do Brasil S. A., Advogado(a): Dr(a). Luzimar de Souza Aze-
redo Bastos, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos.;
Processo: AG-E-RR - 348066/1997-8 da 16ª Região, Relator: Min.
Wagner Pimenta, Agravante(s):Sindicato dos Empregados emEs-
tabelecimentos Bancáriosno Estado doMaranhão, Advogado(a):
Dr(a). José Eymard Loguércio, Agravado(s): Banco Bemge S.A., Ad-
vogado(a):Dr(a). Victor Russomano Júnior, Decisão: porunanimi-
dade, negar provimento ao Agravo Regimental.; Processo: AG-E-RR
- 366082/1997-4 da 1ª Região, Relator: Min. Wagner Pimenta, Agra-
vante(s): Universidade Federal do Rio de Janeiro - UFRJ, Procurador:
Walter do Carmo Barletta, Agravado(s): Ministério Público do Tra-
balho da 1ª Região, Procurador: Marcio Octavio Vianna Marques,
Agravado(s): Hugo Borges Backx e Outro, Advogado(a): Dr(a). Tânia
Lopes, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo Re-
gimental.; Processo: AG-E-RR - 369714/1997-7 da 4ª Região, Re-
lator: Min. Wagner Pimenta, Agravante(s):Rejane Maria Fonseca
Vargas do Amaral, Advogado(a): Dr(a). Marcelise de Miranda Aze-
vedo, Advogado(a): Dr(a). Raquel Cristina Rieger, Agravado(s): Mu-
nicípio de Gravataí, Advogado(a): Dr(a). ValescaGobbato Lahm,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo Regimental.;
Processo: AG-E-RR - 377888/1997-3 da 9ª Região, Relator: Min.
Wagner Pimenta,Agravante(s): Administraçãodos Portosde Para-
naguá e Antonina - APPA, Advogado(a): Dr(a). Almir Hoffmann de
Lara Júnior, Agravado(s): EdisonAlmeida dosSantos eOutro, Ad-
vogado(a):Dr(a). GeraldoHassan, Decisão:por unanimidade,negar
provimento ao Agravo Regimental.; Processo: E-RR - 380827/1997-
5 da 9ª Região, Relator: Min. Wagner Pimenta, Embargante: Manoel
TheodoroFagundes,Advogado(a):Dr(a). Almir Hoffmann de Lara
Júnior, Embargado(a): Telecomunicações do Paraná S.A. - TELEPAR,
Advogado(a): Dr(a). José Alberto Couto Maciel, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer dos Embargos.; Processo: E-RR -
388748/1997-3 da 4ª Região, Relator: Min. Wagner Pimenta, Em-
bargante: UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A., Advo-
gado(a):Dr(a). CristianaRodriguesGontijo e Outro,Embargado(a):
Nélio Teodoro Raddatz,Advogado(a): Dr(a). Ervandil Rodrigues
Reis, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos.; P ro -
cesso: E-RR- 399337/1997-7 da2ª Região, Relator:Min. Wagner

Pimenta, Embargante: Elevadores Atlas S.A., Advogado(a): Dr(a).
Tasmânia Maria de Brito Guerra, Embargado(a): Emídio José da
Silva, Advogado(a): Dr(a). Rita de Cássia Barbosa Lopes, Decisão:
por unanimidade, não conhecer dos embargos.; Processo: E-RR -
402035/1997-1 da 3ª Região, Relator: Min. Wagner Pimenta, Em-
bargante: Rede Ferroviária Federal S.A., Advogado(a): Dr(a). Juliano
Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Embargado(a): Ana Maria Ne-
to, Advogado(a): Dr(a). Márcio Luizde Oliveira, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer dos Embargos.; Processo: E-RR -
403391/1997-7 da 10ª Região, Relator: Min. Wagner Pimenta, Em-
bargante: Cícero Romão Batista e Outros, Advogado(a): Dr(a). Ulis-
ses Riedel de Resende, Embargado(a): União Federal (Extinto
INAMPS), Procurador: Walter do Carmo Barletta, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer dos embargos.; Processo: E-RR -
411451/1997-9 da 15ª Região, Relator: Min. Wagner Pimenta, Em-
bargante: José Paixão dos Santos, Advogado(a): Dr(a). Marcos Luís
Borges de Resende, Embargado(a): FEPASA - Ferrovia Paulista S.A.,
Advogado(a):Dr(a). Juliano Ricardo deVasconcellosCostaCouto,
Decisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos.; Processo: E-
RR - 425007/1998-6 da 10ª Região, Relator: Min. Wagner Pimenta,
Embargante: Tania Gomes Ferreira e Outros,Advogado(a): Dr(a).
Marcos Luís Borges de Resende,Embargado(a): FundaçãoEduca-
cional doDistrito Federal -FEDF, Advogado(a): Dr(a).Eldenor de
Sousa Roberto, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos em-
bargos.; Processo: AG-E-RR - 425008/1998-0 da 10ª Região, Re-
lator: Min. Wagner Pimenta, Agravante(s): Maria Lúcia Costa R.
Vianna eOutros, Advogado(a): Dr(a).Marcos Luís Borges de Re-
sende, Agravado(s): Fundação Educacional do Distrito Federal -
FEDF, Procuradora: Márcia GuastiAlmeida, Decisão: por unanimi-
dade, negar provimento ao agravo regimental.; Processo: AG-E-RR -
425087/1998-2 da 10ª Região, Relator: Min. Wagner Pimenta, Agra-

vante(s): Maria Edmilza Rubens da Silva e Outros, Advogado(a):
Dr(a). Marcos Luís Borges de Resende, Agravado(s): Fundação Edu-
cacional do Distrito Federal, Procurador: Rodrigo Alves Chaves, De-
cisão: por unanimidade,negar provimento ao agravoregimental.;
Processo: E-RR - 425977/1998-7 da 3ª Região, Relator: Min. Wag-
ner Pimenta, Embargante: FEPASA - Ferrovia Paulista S.A., Ad-
vogado(a): Dr(a). Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Em-
bargado(a): ReginaldoJosé Caetano, Advogado(a):Dr(a). Carmem
Lúcia Alves Pimenta Moura, Decisão: por unanimidade, não conhecer
dos embargos. Observação: O Exmo. Ministro Carlos Alberto Reis de
Paula não participou do julgamento em razão de impedimento.; P ro -
cesso: E-RR- 434584/1998-0 da9ª Região, Relator:Min. Wagner
Pimenta,Embargante: Institutode Saúdedo Paraná,Advogado(a):
Dr(a). Mário Roberto Jagher, Embargado(a): Levina Martins da Pas e
Outra, Advogado(a): Dr(a). Álvaro Eiji

ATA DA TRIGÉSIMA SÉTIMA SESSÃO ORDINÁRIA

Aos dezessetedias domêsde dezembrodo ano doismil e
um, às treze horase dez minutos, realizou-se aTrigésima Sétima
Sessão Ordinária da Subseção I Especializada em Dissídios Indi-
viduais, sob a Presidência do Excelentíssimo Ministro Almir Pa-
zzianotto Pinto, Presidente do Tribunal Superior do Trabalho, pre-
sentes osExcelentíssimos Ministros Francisco Fausto,Wagner Pi-
menta, Vantuil Abdala,Rider Nogueira deBrito, José Lucianode
Castilho Pereira,Milton de Moura França,Carlos AlbertoReis de
Paula, João Batista Brito Pereira, Maria Cristina Irigoyen Peduzzi e o
representante daProcuradoria-Geral doTrabalho Dr. Jeferson Luiz
Pereira Coelho.Havendo quorum regimental declarou-seaberta a
Sessão e não havendo indicações ou propostas, passou-se à ordem do
dia: Processo: E-RR - 642110/2000-7 da 1ª Região, Relatora: Min.
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: Dudley de Barros Bar-
reto Filho, Advogado(a): Dr(a). Luzia de Andrade Monteiro, Em-
bargado(a): Embratur - Instituto Brasileiro de Turismo, Procurador(a):
Dr(a). Walter do Carmo Barletta, Decisão: por unanimidade, não
conhecerdos Embargos. Falou pelo Embargante o Dr. Julio Cesar
Monteiro Pereirae pelaEmbargadao Dr. RogérioNeiva Pinheiro.;
Processo: E-RR - 437338/1998-0 da 5ª Região, Relatora: Min. Ma-
ria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: Banco Francês e Brasileiro
S.A. e Outros, Advogado(a): Dr(a). Victor Russomano Júnior, Em-
bargado(a): PedroLuiz Failla, Advogado(a): Dr(a).Aloísio Maga-
lhães Filho, Decisão: por unanimidade, conhecer dos Embargos por
violação aos artigos 896 e 62, da CLT e contrariedade ao Enunciado
nº 287 desta Corte, e, no mérito, dar-lhes provimento para excluir da
condenação opagamento das horasextras e reflexos.Falou pelo
Embargante o Dr. Victor Russomano Júnior.; Processo: E-RR -
311461/1996-8 da2ª Região, Relator: Min. Carlos AlbertoReis de
Paula, Embargante: Nozor Carlos de Oliveira (Espólio de), Advo-
gado(a): Dr(a). José Torres das Neves, Embargado(a): Banco Itaú
S.A. e Outro, Advogado(a): Dr(a). Víctor Russomano Júnior, De-
cisão: suspendero julgamentodo processo emvirtude depedido de
vista em mesa, transformado em vista regimental, formulado pelo
Exmo. Sr. Ministro Milton de Moura França, após o Exmo. Ministro
Relator ter se manifestado no sentido de conhecer dos Embargos por
violação do artigo 896 da CLT, no que se refere ao item 1.2 e, no
mérito, dar-lhes provimento para, nos termos da fundamentação aci-
ma referida, nãoconhecer do Recurso de Revista,pelo óbice dos
Enunciados nºs 23e 126/TST. Falou pelo Embargante o Dr. José
Tôrres das Nevese pelos Embargados o Dr. Victor Russomano Jú-
nior.; Processo: E-RR - 365999/1997-7 da 9ª Região, Relator: Min.
Wagner Pimenta, Embargante: Banco ABN Amro S.A., Advogado(a):
Dr(a). Márcia Lyra Bergamo, Embargado(a):Antônio Arcedino de
Castro,Advogado(a):Dr(a). Nilton Correia, Decisão:por unanimi-
dade, não conhecer integralmente dos embargos. Observações: I -
Presente à Sessão o Dr. Nilton Correia, patrono do Embargado; II - A
Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do
julgamento em razão de impedimento.; Processo: E-RR -
311270/1996-4da 4ª Região, Relator:Min. JoãoBatista Brito Pe-
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reira, Embargante: Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE,
Advogado(a):Dr(a). RicardoAdolpho Borges de Albuquerque,Ad-
vogado(a): Dr(a). Daniella Barretto, Embargante: Eldiomar Palma
Cappua, Advogado(a): Dr(a). Milton Carrijo Galvão, Embargado(a):
Os Mesmos,Decisão: por unanimidade, nãoconhecer integralmente
dos Recursos da Reclamada e do Reclamante. Observação: Presente à
Sessão a Dra. Beatriz Veríssimo de Sena, patrona do Embargante, que
requereu da Tribuna juntada de substabelecimento, deferida pelo Ex-
mo. Ministro Presidente da Sessão. Nesse momento, retirou-se da
Sessão o Excelentíssimo Ministro Almir Pazzianotto Pinto, assumin-
do a Presidência o Excelentíssimo Ministro Francisco Fausto. P ro -
cesso: E-RR - 323992/1996-3 da 4ª Região, Relator: Min. Carlos
Alberto Reis dePaula, Embargante: Luiz Carlosde Castilhos, Ad-
vogado(a): Dr(a).Marcelise de MirandaAzevedo, Embargado(a):
Companhia Estadual deEnergia Elétrica - CEEE, Advogado(a):
Dr(a). Flávio Aparecido Bortolassi, Embargado(a): Ministério Público
do Trabalho da 4ª Região, Procurador(a): Dr(a). Vera Regina L. Win-
ter, Decisão: por unanimidade, conhecer dos Embargos por violação
do art. 896 da CLT e, no mérito, dar-lhesprovimento para,em
respeito aoEnunciado nº 297/TST, afastar o conhecimentodo Re-
curso de Revista da Reclamada, bem como absolver o Reclamante da
condenação da multa que lhe fora imposta à fl. 653. Observação:
Presente à Sessãoa Dra. Beatriz Veríssimo deSena, patrona do
Embargante.; Processo: E-RR - 324804/1996-1 da 5ª Região, Re-
lator: Min. Milton de Moura França, Embargante: Agnelo Ferreira
Filho e Outros, Advogado(a):Dr(a). AnaPaula Moreirados Santos,
Embargado(a): Embasa - Empresa Baiana de Águas e Saneamento
S.A., Advogado(a):Dr(a). Eurípedes BritoCunha, Advogado(a):
Dr(a). Victor Russomano Júnior, Decisão: por maioria, conhecer do
Recursode Embargos por violaçãodo art.832 da CLT, vencidosos
Exmos. Ministros Rider Nogueira de Brito e Francisco Fausto e, no
mérito, por unanimidade, dar-lhe provimento para determinar o re-
torno dos autosà 2ª Turma a fim de quejulgue os embargos de-
claratórios da Reclamada de fls. 1049/1051, como entender de direito.
Falou pela Embargada o Dr. Victor Russomano Júnior.; Processo: E-
RR - 629443/2000-8 da 3ªRegião, Relatora: Min.Maria Cristina
Irigoyen Peduzzi, Embargante:Martins Comércio,Importação eEx-
portação Ltda., Advogado(a): Dr(a).Victor Russomano Júnior, Em-
bargado(a): Jorge Rodrigues daSilva, Advogado(a): Dr(a). Maria
Elizete Dias Dantas, Decisão: por unanimidade, conhecer dos Em-
bargos, por dissenso jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhes provi-
mento para excluir da condenação a dobra salarial prevista no artigo
467 daCLT sobreas diferenças decorrentesda integraçãodas horas
extras nos RSRs.Observação: Presente à Sessão oDr. Victor Rus-
somano Júnior, patrono do Embargante.; Processo: E-RR -
358956/1997-0 da4ª Região, Relator: Min. João BatistaBrito Pe-
reira, Embargante: Alcides de Oliveira Dantas e Outros, Advoga-
do(a): Dr(a). Milton Carrijo Galvão,Embargado(a):CompanhiaEs-
tadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogado(a): Dr(a). Jorge
Sant'Anna Bopp, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de
Embargos por violaçãoao art. 896 daCLT, porquantoo Recursode
Revista merecia ser conhecido por contrariedade ao Enunciado nº 264
do TST, e, no mérito,dar-lhe provimento, para, apreciando desde logo
a matériaobjeto do Recursode Revista, comapoio no art.260 do
Regimento Interno do TST, determinar o pagamento das diferenças
decorrentes da incidência do adicional de periculosidade no cálculo
das horas extras e adicional noturno. Observação: Presente à Sessão a
Dra. Beatriz Veríssimode Sena patronados Embargantes, quere-
quereu da Tribuna juntada de substabelecimento, deferida pelo Exmo.
Ministro Presidente da Sessão.; Processo: E-RR - 588559/1999-1 da
6ª Região, Relator: Min. João Batista Brito Pereira, Embargante:
Banco Banorte S.A.(Em Liquidação Extrajudicial),Advogado(a):
Dr(a). Nilton Correia, Embargado(a): Antônio Félix da Silva, Ad-
vogado(a): Dr(a). Fabiano GomesBarbosa, Decisão: por unanimi-
dade, não conhecer do Recurso de Embargos. Observação: Presente à
Sessãoo Dr. Nilton Correia, patronodo Embargante.;Processo: E-
AIRR - 680552/2000-0 da 5ª Região, Relator: Min. Milton de Moura
França, Embargante: Banco de Desenvolvimento do Estado da Bahia
S.A. - DESENBANCO, Advogado(a): Dr(a). Victor Russomano Jú-
nior, Embargado(a): Antônio Carlos Mansur de Freitas, Advogado(a):
Dr(a). José LeiteSaraiva Filho, Decisão: pormaioria, não conhecer
dos Embargos, vencidos os Exmos. Ministros Milton de Moura Fran-
ça, relator, Carlos ALberto Reis de Paula e Maria Cristina Irigoyen
Peduzzi. Falou peloEmbargante o Dr. Victor Russomano Júnior e
pelo Embargado o Dr. José Leite Saraiva Filho. Observação: Redigirá
o acórdão o Exmo. Ministro Rider Nogueira de Brito.; Processo: E-
AIRR - 713755/2000-9 da 5ª Região, Relatora: Min. Maria Cristina
Irigoyen Peduzzi, Embargante: Empresa Baiana de Águas e Sanea-
mento S.A. - EMBASA, Advogado(a): Dr(a). Victor Russomano Jú-
nior, Embargado(a): InácioBezerra Moreira, Advogado(a):Dr(a).
Carlos Alberto Oliveira, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos
Embargos. Falou pela Embargante o Dr. Victor Russomano Júnior.;
Processo: E-RR - 293017/1996-9 da 18ª Região, Relator: Min. João
Batista Brito Pereira,Embargante:Else FridaEscherde Brito Gui-
marães, Advogado(a): Dr(a). Sid H. Riedel de Figueiredo, Embar-
gado(a): Estado de Goiás, Procurador(a): Dr(a). Rogério Neiva Pi-
nheiro, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Embargos
por violação ao art. 896 da CLT e ofensa ao art. 5º, inciso XXXV, da
Constituição da República e, com fulcro no art. 260 do Regimento
Interno do Tribunal Superior do Trabalho, dar provimento ao Recurso
de Embargos, para reformando o acórdão embargado, conhecer do
Recursode Revistapor violaçãoao art.5º incisoXXXVI, da Cons-
tituição da República e,no mérito, dar-lhe provimentopara res-
tabelecer a adjudicação de que trata a Carta de fls. 115 e estabelecer
que a execuçãovia precatóriodeve ficar limitada ao equivalentea
juros e correção monetária, objeto do pedido de fl. 136. Observação:
Presente àSessão a Dra.Rita deCássia Barbosa Lopes,patrona da
Embargante. Nesse momento, tomou assento ao plenário o Exce-
lentíssimo Ministro Vantuil Abdala para o julgamento dos seguintes

processos: Processo: E-AIRR - 637874/2000-1 da 2ª Região, corre
junto com E-AIRR-637875/2000-5, Relator: Min. João Batista Brito
Pereira, Embargante: Banco Banorte S.A. - Em Liquidação Extra-
judicial, Advogado(a): Dr(a). Nilton Correia, Embargado(a): Berenice
Cristina Franco, Advogado(a):Dr(a). JoséEymard Loguércio, De-
cisão: porunanimidade, não conhecerdo Recurso deEmbargos. Fa-
lou pelo Embargado o Dr. Marcus de Oliveira Kaufmann; P ro c e s s o :
E-AIRR - 711959/2000-1da 15ª Região, Relator: Min. Carlos Al-
berto Reis de Paula, Embargante: Citrosuco Paulista S.A., Advo-
gado(a):Dr(a). MárciaLyra Bérgamo,Embargado(a): JoãoBarbosa,
Advogado(a): Dr(a). Roberta Moreira Castro, Decisão: retirar de pau-
ta o processo a pedido doExmo. Ministro Relator. Falou pelo Em-
bargante o Dr. Marcus de Oliveira Kaufmann. Observação: A Exma.
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julga-
mento deste processo em razão de impedimento.; Processo: E-AIRR
- 704268/2000-6 da 15ª Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de
Paula, Embargante: SucocítricoCutrale Ltda., Advogado(a):Dr(a).
Osmar Mendes PaixãoCortes, Embargado(a): João Anacleto,Ad-
vogado(a): Dr(a). Anésia Maria Godinho Giacóia, Decisão: retirar de
pauta o processo apedido do Exmo. Ministro Relator. Falou pelo
Embargante o Dr. Marcus de Oliveira Kaufmann. Observação: A
Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do
julgamento deste processo em razão de impedimento.; Processo: E-
AIRR - 709259/2000-7 da 15ª Região, Relator: Min. Carlos Alberto
Reis de Paula,Embargante:SucocítricoCutrale Ltda.,Advogado(a):
Dr(a). Márcia Lyra Bérgamo, Embargado(a): João Floriano de Oli-
veira, Advogado(a):Dr(a). Ibiraci NavarroMartins, Decisão:retirar
de pauta o processoa pedido do Exmo. Ministro Relator. Obser-
vações: I -A Exma. Ministra Maria CristinaIrigoyen Peduzzi não
participou do julgamento deste processo em razão de impedimento; II
- Presente à Sessão o Dr. Marcus de Oliveira Kaufmann, patrono da
Embargante.; Processo: E-RR - 451258/1998-0 da 4ª Região, Re-
lator: Min. Milton de Moura França, Embargante: Indústria de Be-
bidas Antarctica-PolarS.A., Advogado(a):Dr(a). ÉdsonLuiz Ro-
drigues da Silva, Embargado(a): Sindicato dos Trabalhadores nas
Indústrias daAlimentação de Getúlio Vargas, Advogado(a): Dr(a).
Sid H. Riedel de Figueiredo, Decisão: por unanimidade, não conhecer
do recursode embargos. Observação:Presenteà Sessão aDra. Rita
de Cássia Barbosa Lopes, patrona do Embargado.; Processo: E-RR -
356041/1997-5 da4ª Região, Relator: Min.Wagner Pimenta, Em-

bargante: Estado do Rio Grande do Sul, Procurador(a): Dr(a). Suzette
Maria Raymundo Angeli,Embargado(a):JoséAntônio Telli Quin-
teiro, Advogado(a):Dr(a). Jorge Airton BrandãoYoung, Decisão:
dandoprosseguimento aojulgamentoiniciado em 19-11-2001, DE-
CIDIU, retirar de pautao processoa pedido do Exmo. Ministro
Relator.; Processo: E-RR - 378516/1997-4 da 2ª Região, Relator:
Min. Wagner Pimenta, Embargante: Companhia Brasileirade Dis-
tribuição, Advogado(a): Dr(a).Marcus Vinicius Lobregat,Advoga-
do(a): Dr(a). Carlos Eduardo G. Vieira Martins, Embargado(a): Már-
cia Regina Tofolo, Advogado(a): Dr(a). Nelson Leme Gonçalves Fi-
lho, Decisão: dando prosseguimento ao julgamento iniciado em 11-
12-01, DECIDIU, por unanimidade,não conhecer integralmente dos
embargos.; Processo: E-RR - 384896/1997-9 da 3ª Região, Relator:
Min. Wagner Pimenta, Embargante: Vito TransportesLtda., Advo-
gado(a): Dr(a). Robinson Neves Filho e Outros, Embargado(a): Di-
mas Dionísio de Castro, Advogado(a): Dr(a). Sirlêne Damasceno Li-
ma, Decisão: dando prosseguimento ao julgamento iniciado em 11-
12-01, DECIDIU, por unanimidade,não conhecer integralmente dos
embargos.; Processo: E-RR - 393225/1997-1 da 10ª Região, Relator:
Min. Wagner Pimenta, Embargante: Eliane Gomes Maciel e Outros,
Advogado(a): Dr(a). Isis Maria Borges Resende, Embargado(a): Fun-
dação Hospitalar do Distrito Federal - FHDF, Procurador(a): Dr(a).
Maria Cecília Faro Ribeiro, Decisão: dando prosseguimento ao jul-
gamento iniciado em 11-12-01, DECIDIU, por unanimidade, não co-
nhecer integralmente dos embargos.; Processo: E-RR - 397994/1997-
3 da 9ª Região, Relator: Min. Wagner Pimenta, Embargante: Ul-
trafértil S.A., Advogado(a): Dr(a). MarceloPimentel, Embargado(a):
João RubensSanches, Advogado(a):Dr(a). Mirian Aparecida Gon-
çalves, Advogado(a):Dr(a). Nilton Correia, Decisão:dando pros-
seguimento ao julgamento iniciado em 11-12-01, DECIDIU, por una-
nimidade, nãoconhecer integralmente dos embargos.; Processo: E-
RR - 417722/1998-0 da 9ªRegião, Relator: Min. Wagner Pimenta,
Embargante: Sanccol Ltda., Advogado(a): Dr(a). Vayne Valera Rialto,
Embargado(a): Irene Maria Cavalheiro, Advogado(a): Dr(a). Genésio
Felipe de Natividade, Decisão: dando prosseguimento ao julgamento
iniciado em 11-12-01, DECIDIU, por unanimidade, não conhecer
integralmente dos embargos.; Processo: E-RR - 496630/1998-4 da 9ª
Região, Relator: Min. Wagner Pimenta, Embargante: Proforte S.A. -
Transporte de Valores, Advogado(a): Dr(a). José Alberto Couto Ma-

ciel, Embargado(a): AirtonRibeiro dos Santos, Advogado(a):Dr(a).
Luiz Augusto Wronski Taques,Decisão: dandoprosseguimento ao
julgamento iniciadoem 11-12-01,DECIDIU, por unanimidade, não
conhecer integralmente dos embargos.; Processo: E-RR -
524562/1998-4 da 3ª Região, Relator: Min. Wagner Pimenta, Em-
bargante: Ferrovia Centro Atlântica S.A., Advogado(a): Dr(a). José
Alberto Couto Maciel, Embargado(a): João Augusto Ferreira e Outro,
Advogado(a):Dr(a). Silvano Sabino Primo, Decisão: dandopros-
seguimentoao julgamentoiniciado em26-11-01, DECIDIU: I - Por
unanimidade, não conhecer dos Embargos quanto ao tema "Sucessão.
Responsabilidade Solidária da Empresa Concessionária pelos créditos
trabalhistas decorrentes de período anterior à celebração do contrato
de concessão. Contrato de concessão de serviço público. RFFSA.
Ferrovia Centro Atlântica S/A. Ferrovia Sul Atlântico S/A. Ferrovia
Tereza CristinaS/A. MRS Logística S/A.Responsabilidade Traba-
lhista."; II - Por maioria, nãoconhecer tambémdo Recurso deEm-
bargos no tocante ao tema "Turno Ininterrupto de Revezamento",
vencidos os Exmos. Ministros Carlos Alberto Reis de Paula e Milton
de Moura França.; Nesse momento, com o pregão dos processos E-
RR-457.158/98,E-RR-482.786/98 eE-RR-590.910/99,relator oEx-

mo. Ministro João Batista Brito Pereira, os quais encontravam-se com
o julgamento suspenso emvirtude de pedido devista regimental
formulado peloExmo. Ministro JoãoOreste Dalazen, todoscom a
mesma matéria, qual seja: "Competência da Justiça do Trabalho para
julgamento de dissídio sobre pedido de reconhecimento de vínculo
empregatício com o Estado do Amazonas e o conseqüente pagamento
das verbas rescisórias",o Exmo. Ministro FranciscoFausto, na qua-
lidade de Presidente da Sessão, informou que sobre a referida matéria
foi proposto pela Quarta Turma, Incidente de Uniformização de Ju-
risprudência, solicitando, então, que a Seção decidisse pela suspensão
ou pelo prosseguimento do julgamento dos processos, tendo o Exmo.
Ministro Milton de Moura França,pedido a palavrapara, naqua-
lidade de Presidenteda referida Turma, desistir do IUJ, informando
que foi autorizadopelo Exmo. Ministro JoséAntônio Barros Le-
venhagen, suscitantee relator do recursona Turma, e quea de-
sistência se deu em razão da SDI-1, em sessão anterior, ter decidido
informalmente que IUJ não poderia ser suscitado nas Turmas e sim na
própria SDI, quando sua jurisprudência for conflitante. Colocada a
questão aos membros da Comissão de Jurisprudência presentes, Ex-
mos. Ministros RiderNogueira deBrito e JoséLuciano deCastilho
Pereira, Suas Excelências acataram o pedido de desistência, deci-
dindo, então, a Subseção pelo prosseguimento do julgamento dos
mencionados processos.Processo: E-RR - 457158/1998-2da 11ª
Região, Relator: Min. João Batista Brito Pereira, Embargante: Estado
do Amazonas- Secretariade Estado da Administração- SEAD,
Procurador(a):Dr(a). Ellen Florêncio S.Rocha,Embargado(a):Ar-
noldo Gomes daRocha,Decisão: pormaioria, conhecer doRecurso
de Embargos e dar-lhe provimento a fim de declarar a incompetência
da Justiçado Trabalho para apreciara matéria e, anulandotodos os
atos decisórios, determinar a remessa dos autos à Justiça Comum do
Estado do Amazonas, vencidos os Exmos. Ministros João Oreste
Dalazen, José Luciano de Castilho Pereira e Francisco Fausto. Ob-
servação: O Exmo. Ministro Presidente da Sessão deferiu o pedido de
juntada de votovencido ao pé do acórdão,formulado pelo Exmo.
Ministro João Oreste Dalazen.; Processo: E-RR - 482786/1998-1 da
11ª Região, Relator: Min. João Batista Brito Pereira, Embargante:
Estadodo Amazonas- Secretariade Estado daEducação, Culturae
Desportos - SEDUC, Procurador(a): Dr(a). Ellen Florêncio S. Rocha,
Embargado(a): Maria da Conceição Sales de Oliveira, Decisão: por
maioria, conhecerdo Recursode Embargos e dar-lhe provimentoa
fim de declarar a incompetência da Justiça do Trabalho para apreciar
a matéria e, anulando todos os atos decisórios, determinar a remessa
dos autosà JustiçaComum do Estadodo Amazonas,vencidos os
Exmos. Ministros João Oreste Dalazen, José Luciano de Castilho
Pereira e Francisco Fausto. Observação: O Exmo. Ministro Presidente
da Sessão deferiu o pedido de juntada de voto vencido ao pé do
acórdão, formulado pelo Exmo. Ministro João Oreste Dalazen.; P ro -
cesso: E-RR - 590910/1999-9 da 11ª Região, Relator: Min. João
Batista Brito Pereira, Embargante: Estado do Amazonas - Superin-
tendência Cultural do Amazonas - SUPEC, Procurador(a): Dr(a). Si-
monete Gomes Santos, Embargado(a): Aline Márcia Menezes Gomes,
Advogado(a): Dr(a). Júlio Antônio de Jorge Lopes, Decisão: por
maioria, conhecerdo Recursode Embargos e dar-lhe provimentoa
fim de declarar a incompetência da Justiça do Trabalho para apreciar
a matéria e, anulando todos os atos decisórios, determinar a remessa
dos autosà JustiçaComum do Estadodo Amazonas,vencidos os
Exmos. Ministros João Oreste Dalazen, José Luciano de Castilho
Pereira e Francisco Fausto. Observação: O Exmo. Ministro Presidente
da Sessão deferiu o pedido de juntada de voto vencido ao pé do
acórdão, formulado pelo Exmo. Ministro João Oreste Dalazen.; P ro -
cesso: E-RR- 627932/2000-4 da11ª Região, Relator: Min. José
Luciano de Castilho Pereira, Embargante: Estado do Amazonas -
Secretaria de Estado da Educação e Desporto, Procurador(a): Dr(a).
Ellen Florêncio S. Rocha, Embargado(a): Rosa Linda Vieira Pereira,
Advogado(a): Dr(a). Geraldo da Silva Frazão, Decisão: dando pros-
seguimento ao julgamento iniciado em 05-11-01, DECIDIU, por
maioria, com ressalva de entendimento do Exmo. Senhor Ministro
José Luciano de Castilho Pereira, conhecer dos Embargos e dar-lhes
provimento para declarar a incompetência da Justiça do Trabalho para
apreciar a matéria e, anulando todos os atos decisórios, determinar a
remessados autosà JustiçaComum do Estadodo Amazonas,ven-
cidos os Exmos.Ministros JoãoOreste Dalazene FranciscoFausto.
Observação: O Excelentíssimo Senhor Ministro Presidente da Sessão
deferiu o pedido de juntada devoto vencido ao pé do acórdão,
formulado pelo Exmo. Ministro João Oreste Dalazen.; Processo: E-
RR - 599372/1999-8 da 11ª Região, Relator: Min. João Batista Brito
Pereira, Embargante: Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da
Educação, Cultura e Desportos - SEDUC, Procurador(a): Dr(a). Ellen
Florêncio S. Rocha,Embargado(a): GeraldoBizerril Antunes,Ad-
vogado(a): Dr(a). Carlos Pedro Castelo Barros, Decisão: dando pros-
seguimento ao julgamento adiado em 26-11-01, DECIDIU, por maio-
ria, com ressalva de entendimento dos Exmos. Ministros José Luciano
de Castilho Pereira e Francisco Fausto,conhecerdo Recursode
Embargos e dar-lhe provimento a fim de declarar a incompetência da
Justiça do Trabalho para apreciar a matéria e, anulando todos os atos
decisórios,determinar aremessados autosà Justiça Comumdo
Estadodo Amazonas,vencido o Exmo. Ministro João OresteDa-
lazen. Observação: O Exmo. Ministro Presidente da Sessão deferiu o
pedido de juntada de voto vencido ao pé do acórdão, formulado pelo
Exmo. Ministro João Oreste Dalazen.; Processo: E-RR -
457180/1998-7 da 11ª Região, Relatora: Min. Maria Cristina Irigoyen
Peduzzi, Embargante: Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da
Educação, Cultura e Desportos - SEDUC, Procurador(a): Dr(a). Ellen
Florêncio S.Rocha, Embargado(a): Ozorio Veloso, Decisão: dando
prosseguimento ao julgamento iniciado em 11-12-01, DECIDIU, por
maioria, conhecer dos Embargos e dar-lhes provimento para declarar
a incompetência daJustiça doTrabalho para apreciara matériae,
anulandotodosos atosdecisórios,determinara remessa dosautosà
JustiçaComum doEstado doAmazonas, vencidosos Exmos.Mi-
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nistros João Oreste Dalazen, José Lucianode Castilho Pereira e
Francisco Fausto.; Processo: E-RR - 528367/1999-4 da 11ª Região,
Relator: Min. Wagner Pimenta, Embargante: Estado do Amazonas -
Secretaria de Estado da Educação,Cultura e Desportos - SEDUC,
Procurador(a): Dr(a).Vivien Medina Noronha,Embargado(a): Au-
gusta Amorim de Souza, Decisão: dando prosseguimento ao julga-
mento iniciado em 17-09-01, DECIDIU, por unanimidade, não co-
nhecer dos Embargos. Observação: O Exmo. Ministro João Batista
Brito Pereira não participou dojulgamento em razãode impedi-
mento.; Processo: E-RR - 542104/1999-1 da 11ª Região, Relator:
Min. José Luciano de Castilho Pereira, Embargante: Estado do Ama-
zonas - Secretariade Estado da Educação, Culturae Desportos -
SEDUC, Procurador(a): Dr(a). Ellen Florêncio S. Rocha, Embarga-
do(a): Fernando Santana da Silva Neto, Advogado(a): Dr(a). Nivaldo
Fernandesda Costa,Decisão: dandoprosseguimentoao julgamento
adiadoem 19-11-2001,DECIDIU, retirar de pauta oprocesso ape-
dido do Exmo. Ministro Relator.; Processo: E-RR - 367151/1997-9
da 2ª Região, Relator: Min. Wagner Pimenta, Embargante: Município
de Osasco, Procurador(a): Dr(a). Maria Angelina Baroni de Castro,
Embargado(a): Ministério Público do Trabalho da 2ª Região, Pro-
curador(a):Dr(a). SandraLia Simón, Embargado(a): José Vicente
Oliveira, Advogado(a): Dr(a). Rita de Cássia Barbosa Lopes, De-
cisão: dando prosseguimentoao julgamentoadiado em19-11-2001,
DECIDIU, retirar depauta o processo a pedidodo Exmo. Ministro
Relator.; Processo: E-RR - 388655/1997-1 da 2ª Região, Relator:
Min. Wagner Pimenta,Embargante: Municípiode Osasco,Procu-
rador(a): Dr(a). Aylton Cesar Grizi Oliva, Embargado(a): Maria Cleci
Possas Vergara, Advogado(a): Dr(a). Tania da Motta Delibi Bus-
tamante,Decisão: dandoprosseguimento aojulgamento iniciadoem
17-09-2001, DECIDIU, retirar de pauta o processo a pedido do Ex-
mo. Ministro Relator.; Processo:E-RR - 393532/1997-1 da2ª Re-
gião, Relator: Min. Wagner Pimenta, Embargante: Município de
Osasco, Procurador(a): Dr(a). Aylton Cesar Grizi Oliva, Embarga-
do(a): Marcos Aurélio Soares, Advogado(a):Dr(a). Pedro Roberto
Neto, Decisão: dando prosseguimento ao julgamento iniciado em 17-
09-2001,DECIDIU, retirar de pautao processo apedido doExmo.
Ministro Relator.; Processo: E-RR - 404899/1997-0 da 2ª Região,
Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Embargante: Mu-
nicípio de Osasco, Procurador(a): Dr(a). Lilian Macedo Champi Gal-
lo, Embargado(a): João Batista dos Santos Filho, Advogado(a): Dr(a).
Mário Costa Serafim, Decisão: dando prosseguimento ao julgamento
adiadoem 12-11-2001,DECIDIU, retirar de pauta oprocesso ape-
dido do Exmo. Ministro Relator.; Processo: E-RR - 410113/1997-5
da 2ª Região, Relator: Min. Wagner Pimenta, Embargante: Município
de Osasco, Procurador(a): Dr(a). Aylton César Grizi Oliva, Embar-
gado(a): Maria Lúcia Barbosa, Advogado(a): Dr(a). Rita de Cassia B.
Lopes, Decisão:dando prosseguimentoao julgamentoiniciado em
17-09-2001, DECIDIU, retirar de pauta o processo a pedido do Ex-
mo. Ministro Relator.; Processo: AG-E-AIRR - 539329/1999-7 da 2ª
Região, corre junto com RR-539330/1999-9,Relator: Min. Carlos
Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Município de Osasco, Procu-
rador(a): Dr(a). Cléia Marilze Rizzi da Silva, Agravado(s): Jesué
Mário da Silva, Advogado(a): Dr(a). Roberto Hiromi Sonoda, De-
cisão: dando prosseguimentoao julgamentoadiado em12-11-2001,
DECIDIU, retirar depauta o processo a pedidodo Exmo. Ministro
Relator.; Processo: E-RR - 591025/1999-9 da 11ª Região, Relator:
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Estado do Amazonas
- Instituto de Medicina Tropical de Manaus - IMTM, Procurador(a):
Dr(a). Sandra Maria do Couto e Silva, Embargado(a): Aldecir Araújo
da Costa, Advogado(a): Dr(a). Lenilton Fortunato de Oliveira, De-
cisão: dando prosseguimentoao julgamentoadiado em19-11-2001,
DECIDIU, retirar depauta o processo a pedidodo Exmo. Ministro
Relator.; Processo: E-RR - 591740/1999-8 da 11ª Região, Relator:
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Estado do Amazonas
- Secretaria de Estado da Educação, Cultura e Desportos - SEDUC,
Procurador(a): Dr(a). Sandra Maria do Couto e Silva, Embargado(a):
Serafim Ferreira Nunes, Advogado(a): Dr(a). Lia Torres Dias Bar-
bosa, Decisão: dando prosseguimento ao julgamento adiado em 19-
11-2001, DECIDIU, retirar de pauta o processo a pedido do Exmo.
Ministro Relator.; Processo: E-AIRR - 668612/2000-4 da 3ª Região,
Relator: Min. Wagner Pimenta,Embargante: Município de Frutal,
Advogado(a): Dr(a). José Nilo de Castro, Embargado(a): Dalva de
Souza Pinheiro, Advogado(a): Dr(a). Dorotéa Louisa Rutkowski, De-
cisão: pormaioria, vencidoo Exmo. Ministro WagnerPimenta, re-
lator, conhecer dos Embargos e dar-lhes provimento para determinar
o retornodos autosà Turma de origema fim de que,afastada a
irregularidade de representação processual, prossiga no julgamento do
Agravo de Instrumento, como entender de direito. Observação: Re-
digirá o acórdãoo Exmo. Ministro Carlos AlbertoReis dePaula.;
Processo: E-RR - 697252/2000-6 da 9ª Região, Relator: Min. Wag-
ner Pimenta, Embargante: UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros
S.A., Advogado(a): Dr(a). Cristiana Rodrigues Gontijo, Advogado(a):
Dr(a). Robinson Neves Filho, Embargado(a): Jacira Fátima Govatiski,
Advogado(a): Dr(a). José Alberto Couto Maciel, Decisão: dando
prosseguimento ao julgamento iniciado em 11-12-01, DECIDIU, por
unanimidade, nãoconhecer dosEmbargos.; Processo: E-AIRR -
712846/2000-7 da 20ª Região, Relator: Min. Wagner Pimenta, Em-
bargante: Banco Econômico S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Ad-
vogado(a): Dr(a).Hélio Carvalho Santana,Embargado(a): Rosemar-
ques Andrade Soares, Advogado(a): Dr(a). Artur da Silva Ribeiro,
Decisão: dando prosseguimento ao julgamento iniciado em 11-12-01,
DECIDIU, por unanimidade, conhecerdos Embargos por violação
dos incisosXXV e LV do artigo 5ºda Constituição Federale, no
mérito, dar-lhesprovimento para,afastando oóbice impostoao co-
nhecimento do Agravo de Instrumento, determinar o retorno dos
autos à Turma de origem a fim de que prossiga no seu exame, como
entender de direito. Observação: A Exma. Ministra Maria Cristina
Irigoyen Peduzzi nãoparticipou do julgamento emrazão deim-
pedimento.; Processo: AG-E-AIRR -714976/2000-3 da 2ª Região,

Relator: Min. Wagner Pimenta, Agravante(s):Aços Villares S.A.,
Advogado(a): Dr(a). Nelson Maia Netto, Agravado(s): Gerônimo de
Almeida Neto, Advogado(a): Dr(a).Clara Cukierman, Decisão: sus-
pender o julgamento doprocessoem virtude de pedidode vista
regimental, formulado pelo Exmo. Sr. Ministro Carlos Alberto Reis
de Paula, após o Exmo. Ministro Relator ter se manifestado no sen-
tido de negar provimento ao Agravo Regimental.; Processo: E-AIRR
- 719845/2000-8 da2ª Região, Relator: Min.Wagner Pimenta, Em-
bargante: Rede Ferroviária Federal S.A. (em Liquidação Extrajudicial
- Incorporadora da FEPASA), Advogado(a): Dr(a). Juliano Ricardo de
Vasconcellos CostaCouto, Embargado(a): Francisco Félixda Silva,
Advogado(a): Dr(a). Tarcísio Fonseca da Silva, Decisão: dando pros-
seguimento ao julgamento iniciado em 11-12-01, DECIDIU, por una-
nimidade, não conhecer dos embargos.; Processo: E-RR -
749191/2001-7 da 3ª Região, Relator: Min. Wagner Pimenta, Em-
bargante: Fiat Automóveis S.A., Advogado(a): Dr(a). Hélio Carvalho
Santana,Embargado(a): Jurandirde Souza Mereles,Advogado(a):
Dr(a). Márcia Aparecida Costa de Oliveira, Decisão: dando pros-
seguimento ao julgamento iniciado em 11-12-01, DECIDIU, por una-
nimidade, não conhecer dos embargos.; Processo: E-AIRR -
711313/2000-9 da2ª Região, Relator: Min. Carlos AlbertoReis de
Paula, Embargante: Goodyear do Brasil Produtos de Borracha Ltda.,
Advogado(a): Dr(a). Maria Cristina da Costa Fonseca, Embargado(a):
Milton Acácio Cardoso,Advogado(a):Dr(a). Heidy GutierrezMo-
lina, Decisão: dando prosseguimento ao julgamento iniciado em 11-
12-01, DECIDIU, por unanimidade,não conhecer dosEmbargos.;
Processo: E-AIRR - 657957/2000-3 da 15ª Região, Relator: Min.
Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Nicolau Iazzetti, Ad-
vogado(a): Dr(a). Antônio José Neaime, Embargado(a): Mironil Leo-
nídio, Advogado(a): Dr(a). Pedro Luiz dos Santos, Decisão: dando
prosseguimento ao julgamento iniciado em 19-11-01, DECIDIU, por
unanimidade, nãoconhecer dosEmbargos.; Processo: E-AIRR -
633650/2000-1 da 6ª Região, Relatora: Min. Maria Cristina Irigoyen
Peduzzi, Embargante: Bradesco Previdênciae Seguros S.A., Advo-
gado(a): Dr(a). Victor Russomano Júnior, Embargado(a): Tereza Cris-
tina Ferreira França,Advogado(a): Dr(a).Edmundo PessôaLemos,
Decisão: dando prosseguimento ao julgamento iniciado em 26-11-01,
DECIDIU, por unanimidade, não conhecer dos Embargos.; P ro c e s s o :
E-RR - 540956/1999-2 da 5ª Região, Relatora: Min. Maria Cristina
Irigoyen Peduzzi, Embargante: JocenildoGomes de Jesus, Advo-
gado(a): Dr(a). Lúcia Soares Leite Carvalho, Embargado(a): SIBRA -
Eletrosiderúrgica Brasileira S.A.,Advogado(a): Dr(a).Gustavo An-

gelim Chaves Corrêa, Decisão: dando prosseguimento ao julgamento
iniciado em 11-12-01, DECIDIU, por unanimidade, não conhecer dos
Embargos. Assumiu a Presidência o Excelentíssimo Ministro Wagner
Pimenta apenas parao julgamento doseguinteprocesso, tendoo
ExcelentíssimoMinistro FranciscoFausto reassumidologo após o
referido julgamento. Processo: E-RR - 662887/2000-7 da 10ª Re-
gião, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Embargante: Sindicato
dos Trabalhadores naIndústria deCimento,Cal e Gesso doDistrito
Federal, Advogado(a):Dr(a). Jomar AlvesMoreno, Embargado(a):
Cimento Tocantins S.A., Advogado(a): Dr(a). Eliana Traverso Ca-
legari, Decisão: dando prosseguimento ao julgamento iniciado em 26-
11-01, DECIDIU, por unanimidade, não conhecer dos Embargos
quantoà "preliminar denulidadedo acórdãoda Turma por negativa
de prestação jurisdicional", mas, por maioria, deles conhecer quanto
ao tema "Execução - URP de fevereiro/89 - Coisa Julgada - Li-
mitação à data-base na fase de execução - Enunciado 322/TST" e dar-
lhes provimento para restabelecer a decisão regional, vencidos os
Exmos. Ministros Rider Nogueira de Brito, relator, e Milton de Mou-
ra França. Observações: I - Redigirá o acórdão o Exmo. Ministro José
Luciano de CastilhoPereira; II - Justificará votovencido o Exmo.
Ministro Rider Nogueira de Brito.; Processo: ED-E-RR -
351807/1997-0 da 16ª Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de
Paula, Embargante: Banco do Estado do Maranhão S.A., Advoga-
do(a): Dr(a).Hélio Carvalho Santana, Advogado(a):Dr(a). Antônio
Augusto Acosta Martins, Embargado(a): Valentin Expedito Pinheiro
de Carvalho, Advogado(a): Dr(a). José Eymard Loguércio, Decisão:
suspender o julgamentodo processo em virtude depedido de vista
regimental formulado pelo Exmo. Sr. Ministro João Oreste Dalazen,
após o Exmo. Ministro Relator ter se manifestadono sentidode
rejeitar os Embargos Declaratórios.; Processo: ED-E-RR -
348039/1997-5 da 3ª Região, Relator: Min. Vantuil Abdala, Em-
bargante: GuilhermeCarneiro, Advogado(a): Dr(a).Márcio Gontijo,
Advogado(a): Dr(a). João Batista Pacheco Antunes de Carvalho, Em-
bargado(a): Bancode CréditoReal de MinasGerais S.A.- CRE-
DIREAL, Advogado(a):Dr(a). Victor RussomanoJúnior, Decisão:
por unanimidade, acolher os embargos declaratórios para sanar omis-
são no julgado e imprimindo-lhe efeito modificativo, declarar o não-
conhecimento do recurso de embargos do reclamado.; Processo: ED-
E-RR - 180510/1995-2 da 4ª Região, Relator: Min. Vantuil Abdala,
Embargante:José MartinTimm, Advogado(a):Dr(a). AlexandreSi-
mões Lindoso,Advogado(a): Dr(a). Milton CarrijoGalvão, Advo-
gado(a): Dr(a). Eryka Albuquerque Farias, Embargado(a): Companhia
Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogado(a): Dr(a). Ricardo
Adolpho Borges dealbuquerque, Decisão:por unanimidade,acolher
os embargos dedeclaraçãopara prestar esclarecimentos.;P ro c e s s o :
ED-E-RR - 189704/1995-2 da 4ª Região, Relator: Min. Vantuil Ab-
dala, Embargante: Elton Gonçalves Vignol, Advogado(a): Dr(a). Ali-
no da Costa Monteiro, Advogado(a): Dr(a). Marcelise de Miranda
Azevedo, Advogado(a):Dr(a). Beatriz Veríssimode Sena,Embar-
gado(a): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advo-
gado(a): Dr(a). Ricardo Adolpho Borges de Albuquerque, Decisão:
por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios.; Processo: ED-
E-RR - 386420/1997-6 da 12ª Região, Relator: Min. Vantuil Abdala,
Embargante: Companhia Docas de Imbituba, Advogado(a): Dr(a).
Hugo Gueiros Bernardes, Embargado(a): Sindicato dos Trabalhadores
nos ServiçosPortuáriosde Imbituba,Advogado(a):Dr(a). Eduardo
Luiz Safe Carneiro, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos

declaratórios.; Processo: ED-E-RR - 450221/1998-4 da 18ª Região,
Relator: Min. Vantuil Abdala, Embargante: Telecomunicações de
Goiás S.A. - TELEGOIÁS, Advogado(a): Dr(a). José Alberto Couto
Maciel, Embargado(a): EsperidiãoJúnior Cardosoe Outro, Advo-
gado(a): Dr(a). Renata Marchi, Advogado(a): Dr(a). Eliud Goncalves
Pereira, Decisão: por unanimidade, acolher os embargos de decla-
raçãotão-somente paraprestaresclarecimentos.; Processo: ED-AG-
E-AIRR - 499102/1998-0 da 20ª Região, corre junto com ED-E-RR-
499103/1998-3,Relator: Min.Vantuil Abdala, Embargante:Empresa
Energética de Sergipe S.A. - ENERGIPE, Advogado(a): Dr(a). Júnia
de Abreu Guimarães Souto, Embargado(a): Francisco Soares de Me-
lo, Advogado(a): Dr(a). José Simpliciano Fontes de Faria Fernandes,
Decisão: por unanimidade, rejeitaros embargos declaratórios.; P ro -
cesso: ED-E-RR -499103/1998-3 da 20ª Região, corre junto com
ED-AG-E-AIRR-499102/1998-0, Relator: Min. Vantuil Abdala, Em-
bargante: Empresa Energética de Sergipe S.A. - ENERGIPE, Ad-
vogado(a):Dr(a). Júnia de AbreuGuimarãesSouto, Embargado(a):
FranciscoSoares deMelo, Advogado(a):Dr(a). JoséSimpliciano
Fontes de Faria Fernandes, Decisão: por unanimidade, rejeitar os
embargos declaratórios.; Processo: ED-AG-E-AIRR - 613376/1999-
4 da 1ª Região, Relator: Min. Vantuil Abdala, Embargante: Ma-
riângela Coelho Ferro Grauer, Advogado(a): Dr(a). Marcelise de Mi-
randa Azevedo, Embargado(a): UNIBANCO - União de Bancos Bra-
sileiros S. A., Advogado(a): Dr(a). Cristiana Rodrigues Gontijo, De-
cisão: por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios.; P ro c e s s o :
ED-E-AIRR - 641221/2000-4 da 4ª Região, Relator: Min. Vantuil
Abdala, Embargante: ErestelinoCamargo, Advogado(a): Dr(a).Fer-
nanda Barata Silva Brasil Mittmann, Advogado(a): Dr(a). Eryka Fa-
rias De Negri, Advogado(a): Dr(a). Luciana Martins Barbosa, Em-
bargado(a): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Ad-
vogado(a): Dr(a). Karla Silva Pinheiro Machado, Decisão: por una-
nimidade, rejeitar os embargos declaratórios e, por considerá-los pro-
telatórios, aplicarao embargante amulta de1% sobre ovalor da
causa,nos termos doart. 538, parágrafoúnico, doCPC.; P ro c e s s o :
ED-AG-E-AIRR - 656809/2000-6 da 20ª Região, Relator: Min. Van-
tuil Abdala, Embargante: Empresa Energética de Sergipe S.A. -
ENERGIPE, Advogado(a):Dr(a). Júnia de AbreuGuimarães Souto,
Embargado(a): Nilma Maria Franco Nascimento e Outros, Advo-
gado(a): Dr(a). Nilton Correia, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento aos Embargos Declaratórios.; Processo: E-RR -
652913/2000-9 da 10ª Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Bri-
to, Embargante: Waldomiro de Lima Mendes, Advogado(a):Dr(a).
Maria Clara Sampaio Leite, Embargado(a): Caixa de Previdência e
Assistência aos Funcionários do Banco da Amazônia S.A. - CAPAF,
Advogado(a): Dr(a). Marcone Guimarães Vieira, Embargado(a): Ban-
co da AmazôniaS.A. - BASA, Advogado(a):Dr(a). Nilton Correia,
Decisão:por unanimidade,não conhecerintegralmente dosEmbar-
gos.; Processo: E-RR - 450306/1998-9 da 15ª Região, Relator: Min.
Rider Nogueira de Brito, Embargante: Rede Ferroviária Federal S.A.,
Advogado(a): Dr(a). Gisela Vieira Grandini, Advogado(a): Dr(a). Ju-
liano Ricardode Vasconcellos CostaCouto, Embargado(a):Joaquim
Teixeira, Advogado(a): Dr(a). Isis Maria Borges de Resende, Decisão:
por unanimidade,não conhecer integralmentedos Embargos. Ob-
servação: O Exmo. Ministro João Batista Brito Pereira não participou
do julgamento em razão de impedimento.; Processo: E-RR -
407946/1997-0 da 12ª Região, Relator: Min. Wagner Pimenta, Em-
bargante:Airço CantalícioDutra, Advogado(a):Dr(a). Heitor Fran-
cisco Gomes Coelho, Embargado(a): Empresa de Pesquisa Agrope-
cuária e Extensão Rural de Santa Catarina S.A. - EPAGRI,

Nakashima, Decisão:por unanimidade,não conhecerdos
embargos.; Processo:AG-E-RR - 450073/1998-3 da10ª Região,
Relator: Min. Wagner Pimenta, Agravante(s): Hilda Pacheco Daniel e
Outros, Advogado(a): Dr(a). Marcos Luís Borges de Resende, Agra-
vado(s): Fundação Hospitalar do Distrito Federal - FHDF, Procurador:
Plácido Ferreira Gomes Júnior, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo regimental.; Processo: ED-E-RR - 478843/1998-
9 da 12ª Região, Relator: Min. Wagner Pimenta, Embargante: Banco
do Brasil S. A., Advogado(a): Dr(a).Ricardo Leite Luduvice,Ad-
vogado(a): Dr(a). Eneida de Vargas e Bernardes, Embargado(a): Luiz
Rogério Pereira, Advogado(a):Dr(a). Gilberto Clóvis CesarinoFa-
raco, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos embargos de-
claratórios.; Processo: E-RR - 538734/1999-9 da 3ª Região, Relator:
Min. Wagner Pimenta,Embargante: RedeFerroviária FederalS.A.,
Advogado(a): Dr(a). Gustavo AndèreCruz, Embargante: Ferrovia
CentroAtlântica S.A., Advogado(a): Dr(a).JoséAlberto Couto Ma-
ciel, Embargado(a): Hélio ConceiçãoSoares, Advogado(a):Dr(a).
Geraldo Cândido Ferreira, Decisão:por unanimidade, não conhecer
de ambos os embargos.; Processo: ED-E-RR - 550681/1999-9 da 3ª
Região, Relator: Min. Wagner Pimenta, Embargante: Rede Ferro-
viária FederalS.A., Advogado(a):Dr(a). Ildeu Guimarães Mendes,
Advogado(a):Dr(a). JulianoRicardo de Vasconcellos CostaCouto,
Advogado(a):Dr(a). Gustavo AndèreCruz, Embargado(a):Ferrovia
Centro-Atlântica S.A., Advogado(a): Dr(a).José Alberto Couto Ma-
ciel, Embargado(a): Luiz Gonzagade Souza, Advogado(a): Dr(a).
Elmer Flávio Ferreira Mateus, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento aos embargos de declaração.;Processo: AG-E-RR -
575715/1999-3 da 3ª Região, Relator:Min. WagnerPimenta,Agra-
vante(s):Ferrovia Centro-Atlântica S.A.,Advogado(a):Dr(a). José
Alberto CoutoMaciel, Agravado(s):Rede FerroviáriaFederal S.A.,
Advogado(a):Dr(a). JulianoRicardo de Vasconcellos CostaCouto,
Agravado(s): SebastiãoPaulo de Oliveira, Advogado(a):Dr(a). Re-
nato Santana Vieira, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
agravo regimental.; Processo: E-RR - 579207/1999-4 da 9ª Região,
Relator: Min. WagnerPimenta,Embargante:Ferrovia SulAtlântico
S.A., Advogado(a): Dr(a). José Alberto Couto Maciel, Embargado(a):
Rede Ferroviária Federal S.A., Advogado(a): Dr(a). Juliano Ricardo
de VasconcellosCosta Couto,Embargado(a): JersonLuiz Dreunicki,
Advogado(a): Dr(a).Alexandre EuclidesRocha, Decisão:por una-
nimidade, não conhecer dos Embargos.; Processo: E-RR -
588132/1999-5 da 4ª Região, Relator: Min. Wagner Pimenta,Em-
bargante: Ramão Alvarengada Motta, Advogado(a): Dr(a).Paula
FrassinettiViana Atta, Embargado(a): CompanhiaEstadualde Ener-
gia Elétrica - CEEE, Advogado(a): Dr(a).Ivo Evangelistade Ávila,
Decisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos.; Processo: E-
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RR - 593535/1999-3 da 9ªRegião, Relator: Min. Wagner Pimenta,
Embargante: Banco do Brasil S. A., Advogado(a): Dr(a). Ricardo
Leite Luduvice, Embargado(a): Neide do Carmo dos Santos, Ad-
vogado(a): Dr(a). José Eymard Loguércio, Decisão: por unanimidade,
conhecer do recurso de embargos por violação do art. 896, c, da CLT
e, no mérito, dar-lheprovimento, para, afastandoa relaçãode em-
prego perseguida, julgarimprocedentesas pretensões deduzidasna
reclamação trabalhista. Em conseqüência, invertidos os ônus da su-
cumbência quanto às custas.; Processo: E-RR - 596646/1999-6 da
15ª Região, Relator: Min. Wagner Pimenta, Embargante: Alliedsignal
Automotive Ltda, Advogado(a):Dr(a). Adelmo da Silva Emeren-
ciano, Advogado(a): Dr(a). Guilherme Mignone Gordo, Embarga-
do(a): Josué Aroldo Gontijo, Advogado(a): Dr(a). José Inácio Toledo,
Decisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos.; Processo: E-
RR - 607053/1999-6 da 8ªRegião, Relator: Min. Wagner Pimenta,
Embargante: Antônio Monteiro de Jesus, Advogado(a): Dr(a). Carlos
Thadeu Vaz Moreira, Embargado(a): Companhia de Pesquisa de Re-
cursos Minerais - CPRM, Advogado(a): Dr(a). Maria Aparecida de
Cerqueira Lima, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos em-
bargos.; Processo: AG-E-RR - 607293/1999-5 da 3ª Região, Re-
lator: Min. Wagner Pimenta,Agravante(s): RobertoAraújo Lemos,
Advogado(a):Dr(a). Rosângela CarvalhoRodrigues,Advogado(a):
Dr(a). Frederico GarciaGuimarães,Agravado(s): CompanhiaEner-
gética de Minas Gerais - CEMIG, Advogado(a): Dr(a). Marcelo Alk-
min Ferreira de Pádua, Agravado(s): Fundação Forluminas de Se-
guridade Social - Forluz, Advogado(a): Dr(a). Marcelo Pádua Ca-
valcanti, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo.;
Processo: E-RR - 629874/2000-7 da 10ª Região, Relator: Min. Wag-
ner Pimenta, Embargante: José Maria Almeida Martins Dias, Ad-
vogado(a): Dr(a).Ubirajara Wanderley LinsJúnior, Embargado(a):
Fundação Universidade de Brasília - FUB, Advogado(a): Dr(a). Do-
rismar de Sousa Nogueira, Decisão: por unanimidade, não conhecer
dos embargos.; Processo: E-AIRR - 658889/2000-5 da 2ª Região,
Relator: Min. Wagner Pimenta, Embargante: Rede Ferroviária Federal
S.A. (em Liquidação Extrajudicial - Incorporadora da FEPASA), Ad-
vogado(a): Dr(a). Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Em-
bargado(a): Pedro Antônio Pollon, Advogado(a): Dr(a). Tarcísio Fon-
seca da Silva, Decisão: por unanimidade,não conhecerdos em-
bargos.; Processo: ED-E-RR - 663031/2000-5 da 8ª Região, Relator:
Min. Wagner Pimenta, Embargante: Caixa de Previdência e Assis-
tênciaaosFuncionários doBancoda AmazôniaS.A. - CAPAF, Ad-
vogado(a): Dr(a). João Pires dos Santos, Advogado(a): Dr(a). Sérgio
L. Texeira da Silva, Embargado(a): Ubirajara Lessa Tavares e Outros,
Advogado(a): Dr(a). Miguel de Oliveira Carneiro, Decisão: por una-
nimidade, conhecer dos embargos de declaração da reclamada para,
no mérito, negar-lhes provimento e, uma vez caracterizado o intento
protelatório, condenar a embargante a pagar aos embargados multa
equivalente a 1% (um por cento) sobre o valor da causa, nos termos
do art. 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil.; P ro c e s s o :
E-AIRR - 667163/2000-7da 5ª Região, Relator: Min. Wagner Pi-
menta, Embargante: Banfort - Banco de Fortaleza S.A. (Em Liqui-
dação Extrajudicial), Advogado(a): Dr(a). Maria Cristina da Costa
Fonseca, Embargado(a): Givaldo Lopes Valverde Filho, Advogado(a):
Dr(a). Antônio Freaza, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos
embargos.; Processo: E-AIRR - 673791/2000-8 da 8ª Região, Re-
lator: Min. Wagner Pimenta, Embargante:Banco do Estadodo Pará
S.A., Advogado(a):Dr(a). Leonardo deOliveira Linhares, Embar-
gado(a): Alberto Seabra Figueiredo, Advogado(a): Dr(a). Tito Eduar-
do Valente do Couto, Decisão:por unanimidade, não conhecer dos
Embargos.; Processo: E-RR - 674219/2000-0 da 1ª Região, Relator:
Min. Wagner Pimenta, Embargante: Banco do Estado do Rio de
Janeiro S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado(a): Dr(a). Ro-
gério Avelar, Embargado(a): Tito César Leandro Tumiati e Outro,
Advogado(a): Dr(a). Nelson Luiz de Lima, Decisão: por unanimi-
dade, não conhecer dos embargos.; Processo: E-RR - 691817/2000-
0 da 5ª Região, Relator:Min. Wagner Pimenta,Embargante: Banco
do Brasil S.A., Advogado(a):Dr(a). Jorge Humberto SampaioCar-
doso,Embargado(a):Délcio José Batistade Almeida, Advogado(a):
Dr(a). Djalma Luciano PeixotoAndrade, Decisão: por unanimidade,
não conhecerintegralmente dos Embargos.; Processo:E-AIRR -
694266/2000-6 da 10ª Região, Relator: Min. Wagner Pimenta, Em-
bargante: Cid Molisani e Outros, Advogado(a): Dr(a). Isis Maria
Borges Resende, Embargado(a): Caixa EconômicaFederal -CEF,
Advogado(a): Dr(a). Eduardo Nascimento Rocha, Decisão: por una-
nimidade, conhecer dos embargos por divergência jurisprudencial e,
no mérito, dar-lhes provimentoa fim de determinar oretorno dos
autos à 5ª Turma para prosseguir no julgamento do mérito do agravo
de instrumento, conforme entender de direito.; Processo: E-AIRR -
695114/2000-7 da 6ª Região, Relator: Min. Wagner Pimenta, Em-
bargante: Rede Ferroviária Federal S.A.(Em Liquidação Extraju-
dicial), Advogado(a):Dr(a). Márcia Rodriguesdos Santos,Embar-
gado(a): José Ferreira dos Santos e Outros, Advogado(a): Dr(a). Ageu
Gomesda Silva, Decisão:por unanimidade,não conhecerdos Em-
bargos.; Processo: AG-E-AIRR - 710005/2000-9da 15ª Região,
Relator: Min. Wagner Pimenta, Agravante(s): Valdomiro Neves Cu-
nha, Advogado(a): Dr(a). Zélio Maia da Rocha, Agravado(s): Te-
lecomunicações de São Paulo S.A. - TELESP, Advogado(a): Dr(a).
Adelmo da Silva Emerenciano, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao Agravo Regimental.; Processo: E-AIRR - 713695/2000-
1 da 5ª Região, Relator:Min. Wagner Pimenta,Embargante: Banco
Econômico S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado(a): Dr(a).
Hélio Carvalho Santana,Embargado(a): AntônioCarlos Santosda
Silva, Advogado(a): Dr(a). Ary Cláudio Cyrne Lopes, Decisão: por
unanimidade,não conhecerdos embargos.; Processo: E-AIRR -
720599/2000-9 da 6ª Região, Relator: Min. Wagner Pimenta, Em-
bargante: Banco América do Sul S.A., Advogado(a): Dr(a). Rogério
Avelar, Embargado(a): Marcos Aurélio Bastos deMendonça, Ad-
vogado(a):Dr(a). José AlbertoPedrosada Silva, Decisão:por una-
nimidade, não conhecer dos embargos.; Processo: E-AIRR -

730201/2001-7 da 12ª Região, Relator: Min. Wagner Pimenta, Em-
bargante: Perdigão AgroindustrialS.A., Advogado(a): Dr(a).Auro
Vidigal de Oliveira, Embargado(a):Marcos ArmandoCosta, Advo-
gado(a): Dr(a). José Emílio Bogoni, Decisão: por unanimidade, não
conhecer dos embargos.; Processo: E-AIRR - 740161/2001-6 da 2ª
Região, Relator: Min. Wagner Pimenta, Embargante: CEAGESP -
Companhiade Entrepostose ArmazénsGerais deSão Paulo,Ad-
vogado(a):Dr(a). Wilton Roveri, Embargado(a):Batista doCarmo
Martins, Advogado(a): Dr(a). Rita de Cássia B. Lopes, Decisão: por
unanimidade, não conhecer dos embargos.; Processo: E-RR -
746817/2001-1 da 3ª Região, Relator: Min. Wagner Pimenta, Em-
bargante: LanMing Jen Jane,Advogado(a): Dr(a). Karinede Ma-
galhães,Embargado(a): CompanhiaSiderúrgica Lagoada Prata,Ad-
vogado(a): Dr(a). Ariel Franklin Amaral, Decisão: por unanimidade,
não conhecer dos embargos.; Processo: E-RR - 351319/1997-5 da 2ª
Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Embargante: Eunice
FerreiraPita Faria,Advogado(a): Dr(a).Rita deCássia BarbosaLo-
pes, Embargado(a):Município deOsasco, Procurador:Cléia Marilze
Rizzi da Silva, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de
Embargos porque deserto. Observação: O Exmo. Ministro João Ba-
tista Brito Pereira nãoparticipou do julgamentoem razãode im-
pedimento.; Processo: E-RR - 267027/1996-7 da 3ª Região, Relator:
Min. Rider Nogueirade Brito, Embargante:Município de BeloHo-
rizonte, Advogado(a): Dr(a).RobinsonNeves Filho,Embargado(a):
Antônio Batista Araújo e Outros, Advogado(a): Dr(a). Lucas Soares
Nogueira, Decisão:por unanimidade, não conhecerdos Embargos.
Observação: O Exmo. Ministro JoãoBatista Brito Pereira não par-
ticipou do julgamento em razão de impedimento.; Processo: E-RR -
297116/1996-5 da 5ª Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito,

Embargante: Fernando Lima dos Reis, Advogado(a): Dr(a). Ângelo
Magalhães Júnior, Advogado(a): Dr(a). Luiz Roberto P. de Maga-
lhaes, Embargado(a):Petróleo BrasileiroS.A. - PETROBRÁS, Ad-
vogado(a):Dr(a). Cláudio Alberto FeitosaPenna Fernandez,Em-
bargado(a): Fundação Petrobrás de Seguridade Social - PETROS,
Advogado(a): Dr(a).Cláudio Alberto Feitosa PennaFernandez, De-
cisão: por unanimidade, conhecer dos Embargos por violação do art.
896 da CLT e, no mérito, dar-lhesprovimento para,reformandoo
acórdãoda Turma, não conhecerda Revista daPETROS quantoà
preliminar de nulidade do acórdão do Tribunal Regional, porque não
configurada a violaçãodo art. 832 da CLT, determinando o retorno
dos autos à Turma de origem para que prossiga no exame do Recurso
de Revista da PETROS e examine o Recurso da PETROBRÁS, como
entender de direito.; Processo: ED-E-RR - 326648/1996-7 da 2ª
Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Embargante: Valdeci
Xavier Ferraz, Advogado(a): Dr(a). Maria Cristina da Costa Fonseca,
Embargado(a):Banco doEstado deSão PauloS.A. - BANESPA,
Advogado(a): Dr(a). José Alberto Couto Maciel, Embargado(a):
Newlabor - Mão de Obra Ltda., Advogado(a): Dr(a). Flávio Rosseto,
Embargado(a): Hand's Help Recursos Humanos e Serviços Tempo-
rários Ltda., Advogado(a): Dr(a). Luiz Antônio Vieira, Decisão: por
unanimidade, acolheros Embargos Declaratórios apenaspara escla-
recerque o inciso LV do art. 5º da CF nãorestouvulnerado.;P ro -
cesso: E-RR -346240/1997-5 da 1ª Região, Relator: Min. Rider
Nogueira de Brito, Embargante: BelisaAzpilicueta Pereira,Advo-
gado(a): Dr(a). Fernando Tristão Fernandes, Embargado(a): Banco do
Brasil S. A., Advogado(a): Dr(a). Sônia Maria R. Colleta de Almeida,
Embargado(a): Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do
Brasil - PREVI, Advogado(a): Dr(a).Sônia Maria R. Colleta de
Almeida, Decisão:por unanimidade,não conhecerdos Embargos.;
Processo: ED-E-RR - 351332/1997-9 da 4ª Região, Relator: Min.
Rider Nogueira de Brito, Embargante: Sidnei Aragon dos Santos e
Outros, Advogado(a): Dr(a). Milton Carrijo Galvão, Advogado(a):
Dr(a). Marcelisede Miranda Azevedo,Embargado(a): Companhia
Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogado(a): Dr(a). Márcia de
Barros Alves Vieira, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos
de Declaração.; Processo: E-RR - 360212/1997-5 da 7ª Região,
Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Embargante: Marlene Távora
Said e Outros,Advogado(a):Dr(a). LuísFlávio Martins Pinto, Em-
bargado(a): Empresa Brasileira de Correiose Telégrafos - ECT, Ad-
vogado(a): Dr(a). Antônio Alves de Albuquerque,Embargado(a):
Ivan de CastroPaula eOutros, Advogado(a):Dr(a). Luís Flávio
Martins Pinto, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Em-
bargos.; Processo: E-RR - 412144/1997-5 da 10ª Região, Relator:
Min. Rider Nogueira de Brito, Embargante: Reinamar de Araújo
Lima Vaz e Outros, Advogado(a):Dr(a). Isis Maria Borges deRe-
sende, Embargado(a): DISTRITO FEDERAL (Sucessor da Fundação
Educacional do Distrito Federal), Procurador: Renato Guanabara Leal
de Araújo, Decisão: por unanimidade, não conhecer integralmente dos
Embargos.; Processo: E-RR - 415992/1998-0 da 4ª Região, Relator:
Min. Rider Nogueira de Brito,Embargante: Vera Lúciade Camillis,
Advogado(a):Dr(a). LucianaMartins Barbosa, Embargado(a):Mu-
nicípio de Gravataí, Advogado(a): Dr(a). ValescaGobbato Lahm,
Decisão:por unanimidade,não conhecerintegralmente dosEmbar-
gos.; Processo: ED-E-RR - 419058/1998-0 da 1ª Região, Relator:
Min. Rider Nogueira de Brito,Embargante: Marcelo Joséda Silva
Corado e Outro, Advogado(a): Dr(a). Márcio Gontijo, Embargado(a):
Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado(a): Dr(a). Maria de F. V.
de Vasconcelos, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos De-
claratórios.; Processo: ED-E-AIRR -430286/1998-5 da 3ª Região,
Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Embargante: Caixa de Pre-
vidência dosFuncionários do Bancodo Brasil - PREVI, Advoga-
do(a): Dr(a). Sônia Maria R. Colleta de Almeida, Advogado(a): Dr(a).
Jorge Vergueiro da Costa Machado Neto, Embargado(a): Banco Cen-
tral do Brasil, Advogado(a): Dr(a). Nelson Xisto Damasceno Filho,
Embargado(a): FundaçãoBanco Central dePrevidênciaPrivada -
CENTRUS, Advogado(a):Dr(a). José Vitório Bahia, Embargado(a):
José Maria França e Outros, Advogado(a): Dr(a). Marcelo Pimentel,
Decisão: por unanimidade, acolher os embargos declaratórios apenas
para prestar esclarecimentosconstantes do voto doExmo. Sr. Mi-

nistro Relator. Observação: O Exmo. Ministro João Batista Brito
Pereira não participou do julgamento em razão de impedimento.;
Processo: E-AIRR - 489549/1998-8 da 19ª Região, Relator: Min.
Rider Nogueira de Brito,Embargante: Fundação Instituto Brasileiro
de Geografia eEstatística- IBGE, Procurador:Walter do Carmo
Barletta, Embargado(a): José Eraldo dos Santos Junior, Advogado(a):
Dr(a). Gastão Florêncio Miranda, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer dos Embargos. Observação: O Exmo. Ministro João Batista
Brito Pereira não participou dojulgamento em razãode impedi-
mento.; Processo: E-RR - 515908/1998-0 da 12ª Região, Relator:
Min. Rider Nogueira de Brito, Embargante: Rede Ferroviária Federal
S.A., Advogado(a): Dr(a).Juliano Ricardode VasconcellosCosta
Couto, Embargado(a): Jorge de Melo Braga, Advogado(a): Dr(a).
Sérgio Luiz Omizzolo, Decisão: por unanimidade, não conhecer in-
tegralmente dos Embargos.; Processo: E-RR - 540238/1999-2 da 3ª
Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Embargante: Ferrovia
Centro-Atlântica S.A.,Advogado(a): Dr(a). José AlbertoCouto Ma-
ciel, Embargado(a): OtacílioOlegário dos Santos,Advogado(a):
Dr(a). Vantuir José Tusa da Silva, Embargado(a): Rede Ferroviária
Federal S.A., Advogado(a): Dr(a). Márcia Rodrigues dos Santos, Ad-
vogado(a): Dr(a). Henrique de Souza Vieira, Decisão: por unani-
midade,não conhecerdos Embargos.; Processo: ED-AG-E-AIRR -
558864/1999-2 da 17ª Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Bri-
to, Embargante: Universidade Federal do Espírito Santo - UFES,
Procurador: Sandro Vieira de Moraes, Procurador: Walter do Carmo
Barletta, Embargado(a): Giselda Martins dos Santos e Outros, Ad-
vogado(a): Dr(a).Márcio Antônio Calmon, Decisão:por unanimi-
dade, rejeitar os embargos declaratórios. Observação: O Exmo. Mi-
nistro João Batista Brito Pereira não participou do julgamento em
razão de impedimento.; Processo: E-RR - 570881/1999-4 da 3ª Re-
gião, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Embargante: Rede Fer-
roviária FederalS.A. - RFFSA ( Em Liquidação), Advogado(a):
Dr(a). Juliano Ricardo de VasconcellosCosta Couto, Embargante:
Ferrovia CentroAtlântica S.A., Advogado(a): Dr(a).José Alberto
Couto Maciel, Embargado(a):Antônio Carlos Dutra,Advogado(a):
Dr(a). Geraldo Cândido Ferreira, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer de ambos os Embargos.; Processo: E-RR - 575800/1999-6 da
3ª Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Embargante: Fer-
rovia Centro-Atlântica S.A., Advogado(a): Dr(a). José Alberto Couto
Maciel, Embargado(a): Rede Ferroviária Federal S.A., Advogado(a):
Dr(a). Gustavo Andère Cruz, Embargado(a): Custódio Avelino Nunes,
Advogado(a): Dr(a). Nicanor Eustáquio Pinto Armando, Decisão: por
unanimidade, não conhecerdos Embargos.; Processo: E-RR -
575852/1999-6 da 3ª Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito,
Embargante: Ferrovia Centro-Atlântica S.A., Advogado(a): Dr(a). Jo-
sé Alberto Couto Maciel,Embargado(a): RedeFerroviária Federal
S.A., Advogado(a): Dr(a).Juliano Ricardode VasconcellosCosta
Couto, Embargado(a): Luiz Antônio Peixoto Marques, Advogado(a):
Dr(a). Renato Santana Vieira, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer dosEmbargos.; Processo:ED-E-AIRR - 648644/2000-0 da
1ª Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Embargante: Light
Serviços de EletricidadeS.A., Advogado(a):Dr(a). Lycurgo Leite
Neto, Advogado(a): Dr(a). Raul Lycurgo Leite, Embargado(a): Edgar
do Amaral Santos, Advogado(a):Dr(a). Everaldo Ribeiro Martins,
Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.; P ro -
cesso:E-AIRR - 656864/2000-5da 6ª Região, Relator:Min. Rider
Nogueira de Brito, Embargante: Banco Banorte S.A. (Em Liquidação
Extrajudicial), Advogado(a):Dr(a). Pedro LopesRamos, Embarga-
do(a): Gerúzia Branco CarneiroManso, Advogado(a): Dr(a). Maria
do Socorro Alves Galvão, Decisão: por unanimidade, não conhecer
dos Embargos.; Processo: E-AIRR - 658775/2000-0 da 18ª Região,
Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Embargante: Divina Silveira
Arruda, Advogado(a):Dr(a). Antônio DiasSoares, Embargado(a):
Santa Casa de Misericórdia de Goiânia, Advogado(a): Dr(a). Flo-
rentino Luiz Ferreira, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos
Embargos.; Processo: E-AIRR - 669949/2000-6 da 17ª Região, Re-
lator: Min. Rider Nogueira de Brito, Embargante: Companhia Vale do
Rio Doce - CVRD, Advogado(a): Dr(a). Nilton Correia, Embarga-
do(a): Cloves Fraga,Advogado(a): Dr(a).Mágda SilvanaPerpétuo,
Decisão: por unanimidade, não conhecer integralmente os Embargos.;
Processo: E-RR - 672296/2000-2 da 20ª Região, Relator: Min. Rider
Nogueirade Brito, Embargante: FerroviaCentro-Atlântica S.A.,Ad-
vogado(a):Dr(a). JoséAlberto Couto Maciel, Embargado(a): José
Carlos MarquesSantos, Advogado(a):Dr(a). Gianini Rocha Gois,
Embargado(a): RedeFerroviária Federal S.A. (EmLiquidação Ex-
trajudicial), Advogado(a):Dr(a). Juliano Ricardode Vasconcellos
Costa Couto, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embar-
gos.; Processo: E-AIRR - 685745/2000-0 da 3ª Região, Relator:
Min. Rider Nogueira de Brito, Embargante: Usinas Siderúrgicas de
Minas Gerais S.A. - USIMINAS, Advogado(a): Dr(a). Ana Maria
JoséSilva de Alencar, Embargado(a): CelsoCamilo de Oliveira e
Outros, Advogado(a): Dr(a). Kelly Rejane Costa Santos, Decisão: por
unanimidade, não conhecer dos Embargos. Nesse momento, o Ex-
celentíssimo Ministro Vantuil Abdala tomou assento ao plenário, ape-
nas para ojulgamento dosprocessos vinculadosa SuaExcelência.
Processo: ED-E-RR - 348039/1997-5 da 3ª Região, Relator: Min.
Vantuil Abdala, Embargante: Guilherme Carneiro,Advogado(a):
Dr(a). Márcio Gontijo, Advogado(a): Dr(a). JoãoBatista Pacheco
Antunes deCarvalho, Embargado(a): Bancode Crédito Realde Mi-
nas Gerais S.A. - CREDIREAL, Advogado(a): Dr(a). Victor Rus-
somano Júnior, Decisão: adiar o julgamento do processo a pedido do
Exmo. Ministro Relator.; Processo:ED-E-RR - 352566/1997-4da
13ª Região, Relator: Min. Vantuil Abdala, Embargante: Luiz Soares
Leite, Advogado(a): Dr(a). Nilton Correia, Advogado(a): Dr(a). Pedro
Lopes Ramos, Embargado(a): União Federal - Extinto Banco Na-
cional deCrédito Cooperativo S.A.- BNCC, Procurador:Walter do
Carmo Barletta, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de-
claratórios.; Processo:ED-E-RR - 371702/1997-1 da9ª Região,
corre junto com ED-AIRR-371701/1997-8, Relator: Min. Vantuil Ab-
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dala, Embargante: Vicente Chabowski, Advogado(a): Dr(a). Nilton
Correia, Advogado(a): Dr(a). Pedro Lopes Ramos, Embargado(a):
União Federal, Procurador: Walter do Carmo Barletta, Decisão: por
unanimidade,rejeitar osembargos declaratórios.; Processo: ED-E-
RR - 449922/1998-6da 10ª Região, Relator: Min. Vantuil Abdala,
Embargante: RADIOBRÁS - Empresa Brasileira de Comunicação
S.A., Advogado(a): Dr(a). Sérgio L. Teixeira da Silva, Embargado(a):
Tânia Bellani, Advogado(a): Dr(a). Nilton Correia, Decisão: por una-
nimidade, rejeitar os embargos de declaração.; Processo: ED-E-RR -
479880/1998-2da 15ª Região, Relator: Min. Vantuil Abdala, Em-

bargante: União Federal, Procurador: Walter do Carmo Barletta, Em-
bargado(a): Mario Luiz Furlanetto eOutros, Advogado(a):Dr(a).
Roseli Rosa de Oliveira Teixeira, Decisão: por unanimidade, rejeitar
os embargos declaratórios e, por considerá-los protelatórios, aplicar à
embargante a multa de 1% sobre o valor da causa, nos termos do art.
538, parágrafo único, do CPC.; Processo: ED-AG-E-AIRR -
586910/1999-0 da 7ª Região, Relator: Min. Vantuil Abdala, Em-
bargante: Banco do Nordeste do Brasil S.A., Advogado(a): Dr(a).
Juvencio de Souza Ladeia Filho, Embargado(a): Luiz Célio Silva,
Advogado(a): Dr(a). José EymardLoguercio, Decisão: por unani-
midade, acolher os embargos declaratórios para prestar esclarecimen-
tos, nos termosdo voto do Exmo. Sr. Ministro-Relator.; P ro c e s s o :
ED-E-AIRR - 604379/1999-4 da 8ª Região, Relator: Min. Vantuil
Abdala, Embargante: Associação dos Empregados da Empresa Copala
- Indústrias Reunidas S.A., Advogado(a): Dr(a). Raimundo Jorge S.
Matos, Embargado(a): CopalaIndústrias Reunidas S.A.,Embarga-
do(a): Rosivaldo Caridade da Silva, Decisão: por unanimidade, re-
jeitar os embargos declaratórios.; Processo: ED-E-AIRR -
647048/2000-6 da 17ª Região, Relator: Min. Vantuil Abdala, Em-
bargante: Companhia Vale do Rio Doce - CVRD, Advogado(a):
Dr(a). Nilton Correia, Embargado(a): AndersonLuiz Looza, Advo-
gado(a): Dr(a). Simone Malek Rodrigues Pilon, Decisão: por una-
nimidade, rejeitar os embargos de declaração.; Processo: ED-AG-E-
AIRR - 665349/2000-8 da 15ª Região, Relator: Min. Vantuil Abdala,
Embargante: Sindicato dos Trabalhadoresem Empresas de Teleco-
municações e Operadores de Mesas Telefônicas no Estado de São
Paulo-Sintetel, Advogado(a): Dr(a). ZélioMaia da Rocha, Embar-
gado(a): CETERP - Centrais Telefônicas de Ribeirão Preto S.A.,
Advogado(a):Dr(a). MarinaGomes PedrosoGelfuso, Decisão:por
unanimidade, acolher os embargos de declaração apenas para prestar
os esclarecimentos constantes do voto do Exmo. Sr. Ministro-Relator.;
Processo: ED-E-AIRR - 673763/2000-1 da 3ª Região, Relator: Min.
Vantuil Abdala,Embargante: BancoSumitomo BrasileiroS.A., Ad-
vogado(a): Dr(a). Kenzi Tagomori, Embargado(a): André Leal Costa,
Advogado(a):Dr(a). Vinicius Moreira Mitre, Decisão: por unani-
midade, não conhecer dos embargos de declaração por incabíveis.;
Processo: E-RR - 366922/1997-6 da 4ª Região, Relator: Min. José
Luciano de Castilho Pereira, Embargante: Adroaldo dos Santos Hoff-
mann, Advogado(a): Dr(a). Policiano Konrad da Cruz, Embargado(a):
Companhia Estadual deEnergia Elétrica - CEEE, Advogado(a):
Dr(a). Jorge Sant'Anna Bopp, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer integralmente dos Embargos.; Processo: E-RR -
369623/1997-2 da 2ª Região, Relator: Min. José Luciano de Castilho
Pereira, Embargante: José Francisco Carvalho Leite, Advogado(a):
Dr(a). Rita de Cássia Barbosa Lopes, Advogado(a): Dr(a). Adalberto
Turini, Embargado(a): Companhia de Entrepostos e Armazéns Gerais
de São Paulo - CEAGESP, Advogado(a): Dr(a). Laila Rahal, Decisão:
por unanimidade, não conhecer dos Embargos.; Processo: E-RR -
373089/1997-8 da 2ª Região, Relator: Min. José Luciano de Castilho
Pereira,Embargante: Municípiode Osasco,Procuradora: MarliSoa-
res deFreitas Basílio, Embargado(a): Iraci Ferreira deBrito, Ad-
vogado(a):Dr(a). Adilson Aparecido Ferreira, Decisão: porunani-
midade, nãoconhecer dosEmbargos, porintempestivos.; P ro c e s s o :
E-RR - 374997/1997-0 da 9ª Região, Relator: Min. José Luciano de
Castilho Pereira, Embargante: Banco do Brasil S. A., Advogado(a):
Dr(a). Helvécio Rosa da Costa, Embargado(a): Luciano Deischl, Ad-
vogado(a): Dr(a). Lorelei Ceschin, Decisão: por unanimidade, não
conhecer integralmentedos Embargos.; Processo: E-RR -
394655/1997-3 da 4ª Região, Relator: Min. José Luciano de Castilho
Pereira, Embargante: Estado do Rio Grande do Sul, Procurador: Yas-
sodara Camozzato, Embargado(a): Valdereza Moreira Nickhorn e Ou-
tros, Advogado(a): Dr(a). Marco Antônio da Rosa Prates, Embar-
gado(a): Município de Alvorada, Advogado(a): Dr(a). Bernadete Laú
Kurtz, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos.; P ro -
cesso: E-RR - 406591/1997-7da 1ª Região, Relator: Min. José
Luciano de Castilho Pereira,Embargante: Henrique Salomon Gold-
korn, Advogado(a): Dr(a). Marcos Luís Borges de Resende, Em-
bargado(a): Instituto Brasil Estados Unidos, Advogado(a): Dr(a). Pa-
trícia Almeida Reis, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos
Embargos.; Processo: E-RR - 446730/1998-3 da 2ª Região, Relator:
Min. José Luciano de Castilho Pereira, Embargante: FEPASA - Fer-
rovia Paulista S.A., Advogado(a): Dr(a). Juliano Ricardo de Vas-
concellos Costa Couto, Embargado(a): Hortêncio Lucas Júnior e Ou-
tros, Advogado(a): Dr(a). Nelson Câmara, Decisão: por unanimidade,
não conhecer dos Embargos, por desertos.; Processo: E-RR -
485978/1998-4 da 8ª Região, Relator: Min. José Luciano de Castilho
Pereira, Embargante: Companhia Docas do Pará - CDP, Advogado(a):
Dr(a). Paulo César de Oliveira, Advogado(a): Dr(a). Benjamin Caldas
Beserra, Embargado(a): Raimundo Nonato Farias, Advogado(a):
Dr(a). Mary Lúcia do Carmo XavierCohen, Decisão: por unani-
midade, não conhecer dos Embargos.; Processo: E-RR -
515373/1998-0 da 2ª Região, Relator: Min. José Luciano de Castilho
Pereira,Embargante: Olivetti do Brasil S.A., Advogado(a):Dr(a).
AparecidaTokumi Hashimoto,Embargado(a):Gilberto Gabriel,Ad-
vogado(a): Dr(a). Carolina Alves Cortez, Decisão: por unanimidade,
não conhecer integralmentedos Embargos.; Processo: E-RR -
551135/1999-0 da 12ª Região, Relator: Min. JoséLuciano de Cas-
tilho Pereira, Embargante: Sibili Schmitz, Advogado(a): Dr(a). Jasset
de Abreu do Nascimento, Embargado(a): Cremer S.A., Advogado(a):

Dr(a). José Elias Soar Neto, Decisão: por unanimidade, não conhecer
dos Embargos.; Processo: E-RR - 559485/1999-0 da 2ª Região,
Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Embargante: Nelson
Lunardi, Advogado(a): Dr(a).Iuvanir Gangeme, Embargado(a):Jo-
ckey Club de SãoPaulo, Advogado(a):Dr(a). Mário Unti Júnior,
Decisão: porunanimidade, não conhecer dosEmbargos.; P ro c e s s o :
E-RR - 575916/1999-8 da 3ª Região, Relator: Min. José Luciano de
Castilho Pereira,Embargante: Rede FerroviáriaFederal S.A., Ad-
vogado(a): Dr(a). Gustavo Andère Cruz, Advogado(a): Dr(a). Juliano
Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Embargado(a): Paulo dos San-
tos e Outro, Advogado(a): Dr(a). Nicanor Eustáquio Pinto Armando,
Decisão: porunanimidade, não conhecer dosEmbargos.; P ro c e s s o :
E-RR - 576858/1999-4 da 9ª Região, Relator: Min. José Luciano de
Castilho Pereira,Embargante: Rede FerroviáriaFederal S.A., Ad-
vogado(a): Dr(a). Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Em-
bargado(a): Luiz Fernando Constantino, Advogado(a): Dr(a). Clair da
Flora Martins, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Em-
bargos.; Processo: E-RR - 579808/1999-0 da 12ª Região, Relator:
Min. José Luciano de Castilho Pereira, Embargante: Rede Ferroviária
FederalS.A., Advogado(a):Dr(a). JulianoRicardo deVasconcellos
Costa Couto, Embargado(a): América Latina Logística do Brasil S.
A., Advogado(a): Dr(a).JoséAlberto Couto Maciel,Embargado(a):
Nilson Nunes Pereira e Outros, Advogado(a): Dr(a). Fabrício Bit-
tencourt, Decisão: por unanimidade, não conhecer integralmente dos
Embargos.; Processo: E-RR - 588069/1999-9 da 15ª Região, Re-
lator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Embargante: Banco
ABN AMRO S/A (incorporador do Banco Real S/A), Advogado(a):
Dr(a). NeuzaMaria Lima Pires deGodoy, Advogado(a):Dr(a). Os-
mar Mendes PaixãoCôrtes,Embargado(a):Edilaine MariaCardoso,
Advogado(a): Dr(a). Sérgio Pedro Martins de Matos, Decisão: por
unanimidade,não conhecerdos Embargos. Observação:A Exma.
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julga-
mento em razão de impedimento.; Processo: E-RR - 603445/1999-5
da 17ª Região, Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Em-
bargante: Bancodo Estado doEspírito Santo S.A.- BANESTES,
Advogado(a): Dr(a). Maria Cristina da Costa Fonseca, Embargado(a):
Liana Mara Pancotto Cola,Advogado(a):Dr(a). Dulce Léada Silva
Rodrigues,Decisão: porunanimidade,não conhecerintegralmente
dos Embargos.; Processo: ED-E-RR - 625275/2000-2 da 9ª Região,
Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Embargante: UNI-
BANCO - União deBancosBrasileirosS. A., Advogado(a):Dr(a).
Robinson NevesFilho, Advogado(a):Dr(a). GiselleEsteves Fleury,
Embargado(a): JoãoIronei Barbosa, Advogado(a):Dr(a). Alexandre
de Miranda Cardoso, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos
de Declaração.; Processo: ED-AG-E-AIRR - 626069/2000-8 da 1ª
Região, Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Embargante:
Sílvio Fernandes, Advogado(a): Dr(a). Augusto Carlos de Souza, Em-
bargado(a): Empresa de Processamento de Dados da Previdência So-
cial - DATAPREV, Advogado(a): Dr(a). Sebastião Faustino de Paula,
Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração.; P ro -
cesso: E-RR - 647292/2000-8da 3ª Região, Relator: Min. José
Luciano de Castilho Pereira, Embargante: Banco ABN AMRO S/A
(incorporador do Banco Real S/A), Advogado(a): Dr(a). Cássio Ge-
raldo de Pinho Queiroga, Advogado(a): Dr(a). Osmar Mendes Paixão
Côrtes, Embargado(a): José Rafael daSilva, Advogado(a):Dr(a).
Angela Risi Rocha dos Santos,Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer dos Embargos. Observação: A Exma. Ministra Maria Cristina
Irigoyen Peduzzi nãoparticipou do julgamento emrazão deim-
pedimento.; Processo: E-AIRR - 661268/2000-2 da 5ª Região, Re-
lator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Embargante: Banco do
Brasil S. A., Advogado(a):Dr(a). CláudioBispo de Oliveira, Ad-
vogado(a): Dr(a). Luzimar de Souza Azeredo Bastos, Embargado(a):
Edivaldo Rodrigues da Silva, Advogado(a): Dr(a). Benjamin Dourado
de Moraes, Decisão: por unanimidade, deixando de declarar nulidade
pretendida, em face do disposto no art. 249, § 2º, do CPC, conhecer
dos Embargos por violação do art. 897 da CLT e dar-lhes provimento
para, afastada a irregularidade de representação apontada, determinar
o retorno dos autos à c. 5ª Turma a fim de que examine o Agravo de
Instrumento, como entender de direito.; Processo: ED-E-AIRR -
673769/2000-3 da 3ª Região, Relator: Min. José Luciano de Castilho
Pereira, Embargante:Coliseu Segurança Ltda.,Advogado(a): Dr(a).
José Neuilton dos Santos, Embargado(a): Filemon de Miranda, Ad-
vogado(a): Dr(a). Cléber Rodrigues Bálbio, Embargado(a): ABASE -
Vigilância e Segurança Ostensiva Ltda., Decisão: por unanimidade,

acolher os Embargos Declaratórios apenas para prestar os esclare-
cimentos constantes do voto do Exmo. Ministro Relator.; P ro c e s s o :
E-RR - 678637/2000-9 da 1ª Região, Relator: Min. José Luciano de
Castilho Pereira,Embargante: Banco do Estadodo Rio de Janeiro
S.A. (Em Liquidação Extrajudicial),Advogado(a): Dr(a).Ana Cris-
tina Ulbricht da Rocha, Embargado(a): Vera Lúcia Fernandes de Sou-
za, Advogado(a): Dr(a). Armando dos Prazeres, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer dosEmbargos.; Processo: E-AIRR -
683038/2000-5 da 1ª Região, Relator: Min. José Luciano de Castilho
Pereira, Embargante: Light Serviços de EletricidadeS.A., Advoga-
do(a): Dr(a). Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): Célia Gonçalves
Bambino, Advogado(a):Dr(a). Ubiracy Torres Cuóco,Decisão: por
unanimidade, não conhecer dos Embargos.

; Processo: E-RR - 688615/2000-0 da 9ª Região, Relator:
Min. José Luciano de Castilho Pereira, Embargante: HSBC Bank
Brasil S.A. Banco Múltiplo, Advogado(a): Dr(a). Cristiana Rodrigues
Gontijo, Advogado(a): Dr(a). Tobias de Macedo, Embargado(a): Ger-
son Dias de Oliveira, Advogado(a): Dr(a). Maria Cristina da Costa
Fonseca, Decisão: por unanimidade, não conhecer integralmente dos
E m b a rg o s .

; Processo:ED-E-AIRR - 693495/2000-0 da6ª Região,
Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Embargante: Banco
do Nordeste doBrasil S.A., Advogado(a):Dr(a). José UndárioAn-
drade, Embargado(a): Damião de Sá Gondim, Advogado(a): Dr(a).
José Eymard Loguércio, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Em-

bargos de Declaração.; Processo: E-AIRR - 695284/2000-4 da 3ª
Região, Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Embargante:
Simone Maria Drumond Saturnino Lopes, Advogado(a): Dr(a). Aluí-
sio Soares Filho, Embargado(a): Caixa Econômica Federal - CEF,
Advogado(a):Dr(a). GustavoMonti Sabaini, Decisão: porunani-
midade, não conhecer dos Embargos.; Processo: E-AIRR -
702083/2000-3 da 2ª Região, Relator: Min. José Luciano de Castilho
Pereira, Embargante: Goodyear do Brasil Produtos de Borracha Ltda.,
Advogado(a): Dr(a). Maria Cristina da Costa Fonseca, Embargado(a):
Paulo da Silva, Advogado(a): Dr(a). Rosicleide Maria da Silva Amo-
rim, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos.; P ro -
cesso: ED-E-AIRR - 703509/2000-2 da 15ª Região, Relator: Min.
JoséLuciano deCastilho Pereira,Embargante: SucocítricoCutrale
Ltda., Advogado(a): Dr(a). OsmarMendes Paixão Côrtes, Embar-
gado(a): José Luiz Moraes e Outro, Advogado(a): Dr(a). Antônio
Sabino, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos de Decla-
ração. Observação: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Pe-
duzzi não participou do julgamento em razão de impedimento.; P ro -
cesso:E-AIRR - 735107/2001-5da 15ª Região, Relator:Min. José
Luciano de CastilhoPereira,Embargante: Comercial GoldoniPro-
dutos Siderúrgicos Ltda., Advogado(a): Dr(a). Gabriel Marciliano Ju-
nior, Embargado(a): SamuelBarros Machado, Advogado(a):Dr(a).
JoãoLyra Netto,Decisão:por unanimidade,não conhecer dosEm-
bargos.; Processo: AG-E-RR - 368487/1997-7 da 1ª Região, Re-
lator: Min. Milton de Moura França, Agravante(s): Banco ABN AM-
RO S/A (incorporador do Banco Real S/A), Advogado(a): Dr(a).
Márcio Guimarães Pessoa, Advogado(a): Dr(a). Osmar Mendes Pai-
xão Côrtes, Agravado(s): Nelson Luiz da Silva Coelho, Advogado(a):
Dr(a). Carlos Albertode Oliveira, Decisão: adiaro julgamento do
processo a pedido do Exmo. Ministro Relator. Observação: A Exma.
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julga-
mento em razão de impedimento.; Processo: E-RR - 646310/2000-3
da 3ª Região, Relator:Min. Milton de MouraFrança,Embargante:
Banco ABN AMRO S.A. (Incorporadordo Banco RealS.A.), Ad-
vogado(a): Dr(a). Carlos José Elias Júnior, Embargado(a): Rosa Arca
Garrido Loureiro, Advogado(a): Dr(a). Mauricio Ferreira Bento, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso de
embargos. Observação: AExma. Ministra Maria Cristina Irigoyen
Peduzzi não participou do julgamento em razão de impedimento.;
Processo: AG-E-RR - 223947/1995-1 da 1ª Região, Relator: Min.
Milton de Moura França, Agravante(s): Banco do Estado do Rio de
Janeiro - BANERJ ( Em Liquidação Extrajudicial),Advogado(a):
Dr(a). Rogério Avelar, Agravado(s):Caixa Previdênciária dos Fun-
cionários do Banco do Estadodo Rio de Janeiro- PREVI, Ad-
vogado(a): Dr(a). Rogério Avelar, Agravado(s): Agostinho Olivares
Júnior, Advogado(a): Dr(a). Renato Arias Santiso, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao agravo regimental e condenar a agra-
vante aopagamento damulta no importe de5% (cinco por cento)
sobre o valor corrigido da causa, naforma do artigo 557, § 2º, do
Código de Processo Civil emfavor do agravado. Observação: O
Exmo. Ministro JoãoBatista Brito Pereira nãoparticipou do jul-
gamento em razão de impedimento.; Processo: ED-E-RR -
307154/1996-6 da 1ª Região, Relator: Min. Milton de Moura França,
Embargante: CaixaEconômica Federal- CEF, Advogado(a): Dr(a).
Maria de Fátima Vieira de Vasconcelos, Embargado(a): Márcio Hen-
rique Rodrigues Cattein e Outros, Advogado(a): Dr(a). Milton Carrijo
Galvão, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos de
declaração.; Processo: ED-E-RR -336136/1997-0 da 4ª Região,
Relator: Min. Milton de Moura França, Embargante: Inêz Poletti
Fortes e Outra, Advogado(a): Dr(a). Paula Frassinetti Viana Atta,
Advogado(a): Dr(a). Luciana Martins Barbosa, Embargado(a): União
Federal - Extinto INAMPS, Procurador: Walter do Carmo Barletta,
Decisão: por unanimidade, acolher os embargos de declaração, para
sanar erro materialevidenciado no acórdão embargado e prestar os
esclarecimentos constantes da fundamentação. Observação: O Exmo.
Ministro João Batista Brito Pereira não participo Advogado(a): Dr(a).
Osni Alves da Silva, Embargado(a): Ministério Público do Trabalho
da 12ª Região, Procurador(a): Dr(a). Adriane Arnt Herbst, Decisão:
por unanimidade, não conhecer dos embargos.; Processo: E-RR -
419176/1998-8 da 10ª Região, Relator: Min. Wagner Pimenta, Em-
bargante: Maria Eugênia Rodrigues Aguiar e Outros, Advogado(a):
Dr(a). Isis Maria Borges de Resende, Advogado(a): Dr(a). Marcos
Luís Borges de Resende, Embargado(a): Fundação Hospitalar do Dis-
trito Federal- FHDF, Procurador(a): Dr(a).João Itamarde Oliveira,
Decisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos.; Processo: E-
RR - 516478/1998-0 da 10ª Região, Relator: Min. Wagner Pimenta,
Embargante: Thaís Helena Silva Campos Marques e Outros, Ad-
vogado(a):Dr(a). MarcosLuís Borges de Resende,Embargado(a):
Fundação Educacionaldo Distrito Federal -FEDF, Advogado(a):
Dr(a). Eldenor de Sousa Roberto, Decisão: por unanimidade, não
conhecer dos embargos.; Processo: E-RR - 516479/1998-4 da 10ª
Região, Relator: Min. Wagner Pimenta, Embargante: Silene Marques
Viana Noleto e Outros,Advogado(a): Dr(a).MarcosLuís Borgesde
Resende, Embargado(a): Fundação Educacional do Distrito Federal -
FEDF, Procurador(a): Dr(a). Tatiana Barbosa Duarte, Decisão: por

unanimidade, não conhecer dos embargos.; Processo: E-RR -
516480/1998-6 da 10ª Região, Relator: Min. Wagner Pimenta, Em-
bargante: Maria Rodrigues de Oliveira e Outros, Advogado(a): Dr(a).
Marcos Luís Borges de Resende,Embargado(a): FundaçãoEduca-
cional do Distrito Federal - FEDF, Procurador(a): Dr(a). Luiz Eduar-
do Sá Roriz, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos.;
Processo: E-AIRR - 725883/2001-8 da 3ª Região, Relator: Min.
Wagner Pimenta, Embargante: Adriano Coselli S.A. - Comércio e
Importação, Advogado(a): Dr(a). Francisco Antônio de Camargo Ro-
drigues de Souza, Embargado(a):Wálter dos Santos, Advogado(a):
Dr(a). Jorge Berg de Mendonça,Decisão:por unanimidade,não co-
nhecer dos embargos.; Processo: E-RR - 374982/1997-8 da 12ª Re-
gião, Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Embargante:
Sadia Concórdia S.A. - Indústria e Comércio, Advogado(a): Dr(a).
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Victor RussomanoJúnior, Embargado(a):Antônio Eduardodos San-
tos, Advogado(a): Dr(a). Prudente José Silveira Mello, Decisão: por
unanimidade, não conhecer dosEmbargos. Observação: Presente à
Sessão o Dr. Victor Russomano Júnior, patrono do Embargante.; P ro -
cesso:E-AIRR - 686866/2000-4da 15ª Região, Relator:Min. José
Luciano de Castilho Pereira, Embargante: Celpav Celulose e Papel
Ltda., Advogado(a): Dr(a).Alberto Gris, Embargado(a): Edmardos
Santos Nascimento,Advogado(a): Dr(a). Andréa M.Xavier Ribeiro
Moraes, Decisão: por unanimidade, nãoconhecerdos Embargos.;
Processo: E-AIRR - 698306/2000-0 da 15ª Região, Relator: Min.
José Luciano de Castilho Pereira, Embargante: Votorantim Celulose e
Papel S.A.,Advogado(a): Dr(a).Alberto Gris, Embargado(a): Ne-
mézio Costa de Souza, Advogado(a): Dr(a). Tãnia Aparecida da Con-
ceição Ramos de Souza, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos
Embargos.; Processo: ED-E-RR - 332989/1996-2 da 9ª Região, Re-
lator: Min. Milton de Moura França, Embargante: Banco do Brasil S.
A., Advogado(a): Dr(a). Luiz de França P. Torres, Embargado(a):
Márcia Barbosa de Oliveira, Advogado(a): Dr(a). José Eymard Lo-
guércio, Decisão: por unanimidade, acolher os embargos declaratórios
para, sanandoomissão noacórdãode fls. 414/420, prestaros es-
clarecimentosconstantesda fundamentação dovoto do Excelentís-
simo Senhor Ministro Relator, sem lhes atribuir efeito modificativo.;
Processo: ED-E-RR - 385687/1997-3 da 2ª Região, Relator: Min.
Milton de Moura França, Embargante: Banco Nacional S.A., Ad-
vogado(a): Dr(a). Humberto Barreto Filho, Advogado(a): Dr(a). Aluí-
sio Xavier de Albuquerque, Embargado(a): Doralice Maria dos San-
tos, Advogado(a): Dr(a). Valdecir de Rossi, Decisão: por unanimi-
dade, acolheros embargos de declaraçãopara prestaros esclare-
cimentos constantes do voto do Exmo. Ministro Relator.; P ro c e s s o :
ED-E-RR - 405753/1997-0 da 2ª Região, Relator: Min. Milton de
Moura França, Embargante: Sindicato dos Conferentes de Carga e
Descarga do Porto de Santos e Outros, Advogado(a): Dr(a). Marcelo
L. P. Machado, Advogado(a): Dr(a). Wellerson Miranda Pereira, Em-
bargado(a): S.A. Marítima Eurobrás - Agente e Comissaria, Advo-
gado(a): Dr(a). Victor Russomano Júnior, Decisão: por unanimidade,
acolher parcialmente os embargos declaratórios para prestar escla-
recimentos.; Processo: ED-E-RR- 531968/1999-3da 13ª Região,
Relator: Min. Milton de Moura França, Embargante: Paulo Roberto
Campos e Outros, Advogado(a): Dr(a). José Tôrres das Neves, Em-
bargado(a):CompanhiaNacional de Abastecimento- CONAB, Ad-
vogado(a): Dr(a). Cleide Marisa de Andrade Mesquita, Decisão: por
unanimidade,rejeitar os embargos dedeclaração.;Processo: ED-E-
AIRR - 622962/2000-6 da 2ª Região, Relator: Min. Milton de Moura
França, Embargante: Banco Santander Noroeste S. A., Advogado(a):
Dr(a). UbirajaranWanderley Lins Júnior, Embargado(a): Terezinha
Cardoso Andrade Oliveira, Advogado(a): Dr(a). Antônio Fernando do
Canto, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de decla-
ração.; Processo: E-AIRR - 737829/2001-2 da 3ª Região, Relator:
Min. Milton de Moura França, Embargante: Banco ABN AMRO S/A,
Advogado(a): Dr(a).Osmar Mendes PaixãoCôrtes, Embargado(a):
Eduardo Afonso da Silva, Advogado(a): Dr(a). Marco Antonio Che-
lotti, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de embargos por
divergência jurisprudencial e,no mérito, dar-lhe provimentopara,
afastado o óbice imposto ao conhecimento do agravo de instrumento,
determinar o retorno dos autos à egrégia 5ª Turma desta Corte, a fim
de que prossiga no julgamento daquele recurso, como entender de
direito. Observação: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Pe-
duzzi não participou do julgamento em razão de impedimento.; P ro -
cesso:E-RR - 374943/1997-3da 12ª Região, Relator: Min. João
Oreste Dalazen, Embargante: Sadia Concórdia S.A. - Indústria e Co-
mércio, Advogado(a): Dr(a). Victor Russomano Júnior, Embarga-
do(a): Maria Natalina Pavão, Advogado(a): Dr(a). Prudente José Sil-
veira Mello, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos.
Observação:Presente àSessãoo Dr. Victor Russomano Júnior, pa-
trono do Embargante.; Processo: E-RR - 476503/1998-1 da 15ª Re-
gião, Relator: Min. João Oreste Dalazen, Embargante: Protege - Pro-
teçãoe Transportede Valores S.C.Ltda., Advogado(a): Dr(a).José
Alberto CoutoMaciel, Embargado(a): EduardoGonçalves, Advoga-
do(a): Dr(a). MariaAntônia F. B. Moraes Luiz,Decisão: por una-
nimidade, conhecer dos embargos por violação aos artigos 896 e 71,
§ 4º, da CLT e, no mérito, dar-lhes provimento para, nos termos do
artigo 260 doRITST, excluir da condenação ashoras extras de-
correntes da não-concessão dos intervalos intrajornada.; Processo: E-
RR - 564251/1999-6 da18ª Região, Relator:Min. JoãoOresteDa-
lazen, Embargante: Lourival Eugênio Ribeiro,Advogado(a): Dr(a).
Odair de Oliveira Pio, Embargado(a): Banco do Estado de São Paulo
S.A. - BANESPA, Advogado(a): Dr(a). José Alberto Couto Maciel,
Decisão: porunanimidade, conhecerdos embargos por divergência
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhes parcial provimento para de-
terminar o retorno dos autos ao TRT de origem, a fim de que julgue
o recurso ordinário interposto pelo Banco-reclamado quanto aos de-
mais temas, ultrapassada a questãorelativa à validade da transação
extrajudicial celebrada entre aspartes.; Processo: E-RR -
592577/1999-2 da 3ª Região, Relator: Min. João Oreste Dalazen,
Embargante:Fiat AutomóveisS.A., Advogado(a):Dr(a). Hélio Car-
valho Santana,Embargado(a): Valdir Gonçalves daSilva, Advoga-
do(a): Dr(a). Sérgio Fernando Pereira, Decisão: por unanimidade, não
conhecer integralmente dos embargos.; Processo: E-RR -
597231/1999-8 da 3ª Região, Relator: Min. João Oreste Dalazen,
Embargante: Banco Bemge S.A., Advogado(a):Dr(a). Victor Rus-
somano Júnior, Embargado(a): João Godoy de Queiroz, Advogado(a):
Dr(a). Clóvis Domiciano, Decisão: porunanimidade,não conhecer
dos embargos.; Processo: E-RR - 753191/2001-6 da 17ª Região,
Relator: Min. João Oreste Dalazen, Embargante: BANESTES S.A. -
Banco do Estado do Espírito Santo, Advogado(a): Dr(a). Maria Cris-
tina da Costa Fonseca, Embargado(a): Eliana Rocha Santos, Ad-
vogado(a): Dr(a). Euclério de Azevedo Sampaio Júnior, Decisão: por
unanimidade,não conhecerdos embargos.; Processo: AG-E-RR-
337805/1997-7 da9ª Região, Relator:Min. Carlos AlbertoReis de

Paula, Agravante(s): Ultrafertil S.A. Indústria e Comércio de Fer-
tilizantes, Advogado(a):Dr(a). Afonso Henrique Luderitzde Me-
deiros, Agravado(s): Antônio Arildo Kwiatkoski, Advogado(a): Dr(a).
Maximiliano Nagl Garcez,Decisão:por unanimidade, conhecerdo
Agravo Regimental enegar-lhe provimento.; Processo: E-RR -
339813/1997-7 da9ª Região, Relator:Min. Carlos AlbertoReis de
Paula, Embargante: Instituto de Saúdedo Paraná,Advogado(a):
Dr(a). Giselle Pascual Ponce, Embargado(a): Maria Alba da Silveira e
Outras, Advogado(a): Dr(a). ÁlvaroEiji Nakashima, Decisão: por
unanimidade,não conhecerdos Embargos, por incabível.;P ro c e s s o :
E-RR - 405120/1997-3 da 10ª Região, Relator: Min. Carlos Alberto
Reis de Paula, Embargante: Telecomunicações de Brasília S.A. -
TELEBRASÍLIA, Advogado(a):Dr(a). José AlbertoCouto Maciel,
Embargado(a): Sílvia Maria Monção Ribeiro e Outros, Advogado(a):
Dr(a). Lídia Kaoru Yamamoto, Advogado(a): Dr(a).Francisco Ro-
drigues Preto Júnior, Decisão: por unanimidade, não conhecer in-
tegralmente do Recurso de Embargos.; Processo: AG-E-RR -
435241/1998-0 da 10ª Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de
Paula, Agravante(s):Rosângela de Castro eOutros, Advogado(a):
Dr(a). MarcosLuís Borges de Resende,Agravado(s): DISTRITO
FEDERAL (Sucessor da Fundação Educacional do Distrito Federal),
Procurador(a): Dr(a). Luiz Eduardo Sá Roriz, Decisão: por unani-
midade, negar provimento ao Agravo Regimental.; Processo: AG-E-
RR - 442762/1998-9 da12ª Região, Relator: Min. Carlos Alberto
Reis dePaula, Agravante(s):Flávio Klabunde,Advogado(a): Dr(a).
Ubiracy Torres Cuóco, Agravado(s): Hering TêxtilS.A., Advoga-
do(a): Dr(a). Mauro Falaster, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao Agravo.;Processo: E-RR - 443857/1998-4da 11ª Re-
gião, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Estado
do Amazonas- Secretariade Estado daEducação, Culturae Des-
portos - SEDUC, Procurador(a):Dr(a). SandraMaria do Couto e
Silva, Embargado(a): RaimundaLeocádio Ramos,Decisão: poruna-
nimidade, nãoconhecer dos Embargos.; Processo: AG-E-RR -
449763/1998-7 da 10ª Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de
Paula, Agravante(s):José Roberto Dutrae Outros, Advogado(a):
Dr(a). Marcos Luís Borges de Resende, Agravado(s): Serviço de
Limpeza Urbana do Distrito Federal - SLU/DF, Advogado(a): Dr(a).
Silene Amorelli Ribeiro Barbachan, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao Agravo Regimental.; Processo: ED-E-RR -
502937/1998-3 da4ª Região, Relator:Min. Carlos AlbertoReis de
Paula, Embargante: Cézar Honorino Motta Lima, Advogado(a): Dr(a).
Marcelise de Miranda Azevedo, Advogado(a): Dr(a). Beatriz Verís-
simo de Sena, Embargado(a): Companhia Estadual de Energia Elé-
trica - CEEE, Advogado(a): Dr(a). Karla Silva Pinheiro Machado,
Decisão: por unanimidade, acolher os Embargos de Declaração para
prestaresclarecimentos.; Processo:AG-E-RR - 610237/1999-5da
10ª Região, Relator: Min. Carlos AlbertoReis de Paula,Agravan-
te(s): Alda deFátima Duarte Mendes Meloe Outros, Advogado(a):
Dr(a). Ana Paula da Silva, Agravado(s): Fundação Hospitalar do
Distrito Federal - FHDF, Procurador(a): Dr(a). Denise Minervino
Quintiere, Decisão:por unanimidade, negarprovimento ao Agravo
Regimental.; Processo:AG-ED-E-AIRR - 630382/2000-7da 15ª
Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s):
TRANSERP- Empresa de Transporte Urbano de Ribeirão Preto S.A.,
Advogado(a):Dr(a). JoãoGarcia Júnior, Agravado(s): JairAntônio
Leira e Outro, Advogado(a): Dr(a). Jorge Marcos Souza, Decisão: por
unanimidade, não conhecer doAgravo Regimental, por incabível.;
Processo: E-AIRR - 664131/2000-7 da 2ª Região, Relator: Min.
Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Banco Nacional S.A. (em
Liquidação Extrajudicial), Advogado(a): Dr(a). Aluísio Xavier de Al-
buquerque, Embargado(a): João Alberto Leão Console, Advogado(a):
Dr(a). Marcus Tomaz de Aquino, Decisão: por unanimidade, conhecer
dos Embargos por violação do artigo 897 da CLT e, no mérito, dar-
lhes provimento para, afastada a irregularidade apontada pela decisão
agravada, determinaro retorno dosautos à 5ªTurma a fimde que
prossiga no julgamento do Agravo de Instrumento, como entender de
direito.; Processo: E-AIRR - 710984/2000-0 da 1ª Região, Relator:
Min. Carlos Alberto Reis dePaula, Embargante: BancoSafra S.A.,
Advogado(a): Dr(a).Robinson Neves Filho,Embargado(a): Marcos
Antônio de Vasconcelos Matos, Advogado(a): Dr(a).Simone Car-
valho de Miranda Bastos dos Santos, Decisão: por unanimidade, não
conhecer dos Embargos.; Processo: E-AIRR - 711960/2000-3 da 15ª
Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante:
Sucocítrico Cutrale Ltda., Advogado(a): Dr(a). Marcia Lyra Bergamo,
Embargado(a): RosemiraAraújo Alves, Advogado(a):Dr(a). Estela
Regina Frigeri, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Em-
bargos. Observação: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Pe-
duzzi não participou do julgamento em razão de impedimento.; P ro -
cesso: E-RR - 345403/1997-2da 9ª Região, Relator: Min. João
Batista Brito Pereira, Embargante: União Federal, Procurador(a):
Dr(a). Walter do Carmo Barletta, Embargado(a): José Garcia Pimen-
tel, Advogado(a): Dr(a).Luiz Antônio deSouza,Decisão: poruna-
nimidade, não conhecer do Recurso de Embargos.; Processo: E-RR -
393405/1997-3 da4ª Região, Relator:Min. JoãoBatista BritoPe-

reira, Embargante: RenatoArno Steigleder, Advogado(a): Dr(a).Po-
liciano Konrad da Cruz, Embargado(a): Companhia Estadual de Ener-
gia Elétrica - CEEE, Advogado(a): Dr(a). Gilberto Sturmer, Decisão:
por unanimidade, não conhecer do Recurso de Embargos.; P ro c e s s o :
E-RR - 572952/1999-2da 10ª Região, Relator: Min. João Batista
Brito Pereira, Embargante: Abelardo de Oliveira Brito e Outros, Ad-
vogado(a):Dr(a). MarcosLuís Borges de Resende,Advogado(a):
Dr(a). Carolina CarmonaMachado,Embargado(a): FundaçãoHos-
pitalar do Distrito Federal - FHDF, Procurador(a): Dr(a). Osdymar
Montenegro Matos, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Re-
curso de Embargos.; Processo: E-AIRR - 677589/2000-7 da 2ª Re-
gião, corre junto com AIRR-677588/2000-3, Relator: Min. João Ba-
tista Brito Pereira,Embargante: Banco EconômicoS.A. - (Em Li-
quidação Extrajudicial), Advogado(a): Dr(a). Hélio Carvalho Santana,
Embargado(a):Gislaine DuroLeitão, Advogado(a):Dr(a). JoséEy-

mard Loguércio, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso
de Embargos. Observação: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen
Peduzzi não participou do julgamento em razão de impedimento.;
Processo: E-RR - 375001/1997-5 da 12ª Região, Relator: Min. José
Luciano de Castilho Pereira, Embargante: Banco Francês e Brasileiro
S.A., Advogado(a): Dr(a). Victor Russomano Júnior, Embargado(a):
Sindicato dos Empregados emEstabelecimentos Bancários de Blu-
menau, Advogado(a): Dr(a). José Eymard Loguércio, Decisão: dando
prosseguimento ao julgamento iniciado em 19-11-01, DECIDIU, por
unanimidade, não conhecerdos Embargos.; Processo: E-RR -
366104/1997-0 da 9ª Região, Relatora: Min. Maria Cristina Irigoyen
Peduzzi,Embargante: Institutode Saúde doParaná- ISEPR, Ad-
vogado(a): Dr(a). Carla Regina Carneiro Cespedes, Advogado(a):
Dr(a). Paulo Yves Temporal, Embargado(a): Lucinda Maria de Jesus
Almeida, Advogado(a): Dr(a). Álvaro Eiji Nakashima, Embargado(a):
Condor - Limpeza e Conservação Ltda.,Decisão:suspendero jul-
gamento do processo em virtude de pedido de vista regimental for-
mulado pelo Exmo.Sr. Ministro Vantuil Abdala, apósa Exma. Mi-
nistra Relatorater semanifestado no sentidode nãoconhecer dos
Embargos.; Processo: E-RR - 366731/1997-6 da 9ª Região, Re-
latora: Min. Maria CristinaIrigoyen Peduzzi,Embargante: Instituto
de Saúde do Paraná, Advogado(a): Dr(a). Giselle Pascual Ponce,
Embargado(a): Maria Helena Custódio Andretta, Advogado(a): Dr(a).
Álvaro Eiji Nakashima, Decisão: suspender o julgamento do processo
em virtude de pedido de vista regimental, formulado pelo Exmo. Sr.
Ministro Vantuil Abdala, apóso Exmo. MinistroRelator terse ma-
nifestadono sentidode nãoconhecer dosEmbargos.; Processo: E-
RR - 392647/1997-3 da 9ªRegião, Relatora: Min.Maria Cristina
Irigoyen Peduzzi, Embargante: Instituto de Saúde do Paraná, Ad-
vogado(a):Dr(a). Madelon de Mello Ravazzi,Embargado(a):Apa-
recida de Lourdes Cotrim, Advogado(a): Dr(a). Rocheli Silveira, Em-
bargado(a):BRITÂNICA - Limpeza e Conservação Ltda.,Decisão:
suspender o julgamentodo processo em virtude depedido de vista
regimental, formulado pelo Exmo. Sr. Ministro Vantuil Abdala, após
o Exmo. MinistroRelator ter se manifestado no sentidode não co-
nhecer dos Embargos.; Processo: E-RR - 410981/1997-3 da 9ª Re-
gião, Relatora: Min.Maria Cristina Irigoyen Peduzzi,Embargante:
Frigobrás Companhia Brasileira de Frigoríficos, Advogado(a): Dr(a).
Victor Russomano Júnior, Embargado(a): Claudiney Rodrigues, Ad-
vogado(a): Dr(a). Edir Veríssimo Locatelli, Decisão: suspender o jul-
gamento do processo em virtude de pedido de vista regimental for-
mulado pelo Exmo. Sr. Ministro João Oreste Dalazen, após o Exmo.
Ministro Relator terse manifestadono sentido denão conhecerdos
Embargos.; Processo: E-RR - 493243/1998-9 da 10ª Região, Re-
latora: Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: Maria Ste-
la Guimarães Amaral e Outros, Advogado(a): Dr(a). Marcos Luís
Borges deResende, Embargado(a): Distrito Federal(Extinta Fun-
dação Educacionaldo Distrito Federal), Advogado(a):Dr(a). Ro-
samira Lindóia Caldas, Decisão: retirar de pauta o processo a pedido
da Exma. Ministra Relatora.; Processo: E-RR - 493252/1998-0 da
10ª Região, Relatora: Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Em-
bargante: Leda Almeida Cruz de Ravagni e Outros, Advogado(a):
Dr(a). Marcos Luís Borges de Resende, Embargado(a): Fundação
Educacional do Distrito Federal - FEDF, Advogado(a): Dr(a). Ro-
samira Lindóia Caldas, Decisão: retirar de pauta o processo a pedido
da Exma. Ministra Relatora.; Processo: E-RR - 583397/1999-0 da 6ª
Região, Relatora: Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante:
Companhia Hidro Elétrica do São Francisco - CHESF, Advogado(a):
Dr(a). Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): José Everaldo da Silva,
Advogado(a): Dr(a). José do Carmo Soares Filho, Decisão: retirar de
pauta o processo a pedido da Exma. Ministra Relatora.; Processo: E-
RR - 343911/1997-4da 15ª Região, Relatora: Min. Maria Cristina
Irigoyen Peduzzi, Embargante: Sindicatodos Empregados no Co-
mércio de Catanduva, Advogado(a): Dr(a). Ana Maria Ribas Magno,
Embargado(a):CompanhiaBrasileira deDistribuição, Advogado(a):
Dr(a). Carlos Eduardo G. Vieira Martins, Decisão: por unanimidade,
não conhecer dos Embargos. Observação: O Exmo Ministro João
BatistaBrito Pereiranão participoudo julgamento emrazão deim-
pedimento.; Processo: E-RR - 363032/1997-2 da 4ª Região, Re-
latora: Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi,Embargante: Souza
Cruz S.A., Advogado(a): Dr(a). Hélio Carvalho Santana, Embarga-
do(a): Helena Beatriz Nunes da Silva, Advogado(a): Dr(a). Eunice
Cezar, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos.; P ro -
cesso: E-RR- 368403/1997-6da 1ª Região, Relatora:Min. Maria
Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: União Federal, Procurador(a):
Dr(a). Walter do CarmoBarletta, Embargado(a):Ricardo Malavota
Pacheco, Advogado(a):Dr(a). GuilhermeNilo Miranda de Vascon-
cellos Chaves, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Em-
bargos.; Processo: E-RR - 375049/1997-2 da 10ª Região, Relatora:
Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: Maria Inês de
Brito Ataíde, Advogado(a):Dr(a). Cristina Alves Costa,Advoga-
do(a): Dr(a). Rogério Luís Borges de Resende, Embargado(a): Fun-
dação Educacional do Distrito Federal - FEDF, Procurador(a): Dr(a).
FabianoOliveira Mascarenhas,Decisão: porunanimidade,não co-
nhecer dos Embargos.; Processo: E-RR - 394906/1997-0 da 9ª Re-
gião, Relatora: Min.Maria Cristina Irigoyen Peduzzi,Embargante:
Instituto de Saúdedo Paraná, Advogado(a):Dr(a). César Bragade
Oliveira, Embargado(a): Doracíliados Santos Ribeiro,Advogado(a):
Dr(a). Sebastião dos Santos, Embargado(a): BRITÂNICA - Limpeza
e Conservação Ltda., Decisão: por unanimidade, não conhecer dos
Embargos.; Processo: E-RR - 396845/1997-2 da 9ª Região, Re-
latora: Min. Maria CristinaIrigoyen Peduzzi,Embargante: Instituto
de Saúde do Paraná, Advogado(a): Dr(a). Carla Regina Carneiro
Cespedes, Embargado(a): Eva Cosma, Advogado(a): Dr(a). Ismael
Luis da Silva, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Em-
bargos.; Processo: E-RR - 398011/1997-3 da 4ª Região, Relatora:
Min. Maria CristinaIrigoyen Peduzzi,Embargante: BancoBradesco
S.A., Advogado(a): Dr(a). Victor Russomano Júnior, Embargado(a):
Jorge Fagundes,Advogado(a):Dr(a). Egidio Lucca, Decisão: por
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unanimidade, não conhecer dos Embargos quanto ao tópico "correção
monetária - alteração da data de pagamento dos salários", mas deles
conhecer quanto ao tema "devoluçãodos descontos por violação ao
art. 896 da CLT e contrariedade ao Enunciado nº 342/TST", e, no
mérito, dar-lhes provimento para excluir da condenação a devolução
dos descontos efetuados a título de seguros e caixa beneficente. Ob-
servação: Presente à Sessão o Dr. Victor Russomano Júnior, patrono
do(a) Embargante.; Processo: E-RR - 415043/1998-2 da 6ª Região,
Relatora:Min. Maria Cristina IrigoyenPeduzzi,Embargante:Banco
BandeirantesS. A., Advogado(a): Dr(a).Victor RussomanoJúnior,
Embargado(a): Rogério Timóteo dos Santos, Advogado(a):Dr(a).
João Boscoda Silva,Decisão: porunanimidade, nãoconhecer dos
Embargos. Observação: Presente à Sessão o Dr. Victor Russomano
Júnior, patrono do Embargante.; Processo: E-RR - 437438/1998-5 da
10ª Região, Relatora: Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Em-
bargante: Maria da Conceição Alves Gonçalves, Advogado(a): Dr(a).
Marcos Luís Borges de Resende,Embargado(a): FundaçãoEduca-
cional do Distrito Federal, Procurador(a): Dr(a). Luis Augusto Scan-
diuzzi, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos.; P ro -
cesso: E-RR- 446734/1998-8da 9ª Região, Relatora:Min. Maria
Cristina Irigoyen Peduzzi,Embargante: Frigobrás CompanhiaBra-
sileira de Frigoríficos, Advogado(a): Dr(a). Victor Russomano Júnior,
Embargado(a): Denise Natalina Belotto, Advogado(a): Dr(a). Geraldo
Roberto CorrêaVaz da Silva, Decisão:por unanimidade,não co-
nhecer integralmente dos Embargos. Observação: Presente à Sessão o
Dr. Victor Russomano Júnior, patrono do Embargante.; Processo: E-
RR - 451688/1998-5 da10ª Região, Relatora: Min.Maria Cristina
Irigoyen Peduzzi, Embargante: André José de Oliveira, Advogado(a):
Dr(a). Isis Maria Borges de Resende, Embargado(a): União Federal,
Procurador(a): Dr(a). Amaury José de Aquino Carvalho, Decisão: por
unanimidade, não conhecerdos Embargos.; Processo: E-RR -
470426/1998-8 da 12ª Região, Relatora: Min. Maria Cristina Iri-
goyen Peduzzi, Embargante: Centrais Elétricas de Santa Catarina S.A.
- CELESC, Advogado(a): Dr(a). Lycurgo Leite Neto, Embargado(a):
Alvori José Nunes e Outros, Advogado(a): Dr(a). Márcia Marly Del-
ling Grahl, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos.;
Processo: E-RR - 483126/1998-8 da 10ª Região, Relatora: Min.
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi,Embargante: Tereza Alves Rodri-
gues e Outros, Advogado(a): Dr(a). Marcos Luís Borges de Resende,
Embargado(a): Fundação Educacional doDistrito Federal - FEDF,
Procurador(a): Dr(a). Clarissa ReisIannini, Decisão: por unanimi-
dade, não conhecer dos Embargos.; Processo: E-RR - 485538/1998-
4 da 12ª Região, Relatora: Min.Maria Cristina IrigoyenPeduzzi,
Embargante: Centrais Elétricas de Santa Catarina S.A. - CELESC,
Advogado(a): Dr(a). Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): Laurino Vi-
vian, Advogado(a): Dr(a). César Luiz Beux, Decisão: por unani-
midade, não conhecer dos Embargos.; Processo: E-RR -
491030/1998-0 da 10ª Região, Relatora: Min. Maria Cristina Iri-
goyen Peduzzi, Embargante: Maria Benedita Gontijo Xavier e Outros,
Advogado(a): Dr(a). Marcos Luís Borges de Resende, Embargado(a):
Distrito Federal, Advogado(a): Dr(a).Luiz Augusto Scandiuzzi, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos.; Processo: E-
RR - 495392/1998-6 da10ª Região, Relatora: Min.Maria Cristina
Irigoyen Peduzzi, Embargante: Valderina Ferreira Gomes e Outros,
Advogado(a): Dr(a). Marcos Luís Borges de Resende, Embargado(a):
Fundação Educacionaldo Distrito Federal -FEDF, Advogado(a):
Dr(a). Sérgio Silveira Banhos, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer dos Embargos.; Processo: E-RR - 623953/2000-1 da 21ª
Região, Relatora: Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante:
Banco Bandeirantes S.A., Advogado(a): Dr(a). Victor Russomano Jú-
nior, Embargado(a): Afonso Paulo Pereira Neto, Advogado(a): Dr(a).
Francisco Marcos de Araújo, Decisão: por unanimidade, não conhecer
dos Embargos.; Processo: E-RR - 675282/2000-2 da 12ª Região,
Relatora: Min.Maria Cristina Irigoyen Peduzzi,Embargante: Tele-
comunicações deSanta CatarinaS.A. - TELESC, Advogado(a):
Dr(a). José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): Érico Figueira,
Advogado(a): Dr(a). André Tito Voss, Decisão: por unanimidade, não
conhecer dos Embargos.; Processo: E-AIRR - 679356/2000-4 da 9ª
Região, Relatora: Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante:
Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado(a): Dr(a). Maurício Go-
mes da Silva, Embargado(a): Altamir José da Cruz, Advogado(a):
Dr(a). Jussara Leffe Martins, Decisão: por unanimidade, não conhecer
dos Embargos.; Processo: E-RR - 690016/2000-7 da 1ª Região,
Relatora:Min. Maria Cristina IrigoyenPeduzzi,Embargante:Liquid
Carbonic Indústrias S.A. e Outro, Advogado(a): Dr(a). José Alberto
Couto Maciel, Embargado(a): Luiz Carlos Baptista da Silva, Ad-
vogado(a): Dr(a). Paulo César deSouza Fraga, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer dosEmbargos.; Processo: E-AIRR -
753232/2001-8 da 4ª Região, Relatora: Min. Maria Cristina Irigoyen
Peduzzi, Embargante: Companhia Estadual de Energia Elétrica - CE-
EE, Advogado(a): Dr(a). KarlaSilva Pinheiro Machado, Embarga-
do(a): Theodoro Francisco de Macedo e Outros, Advogado(a): Dr(a).
Roberto de Figueiredo Caldas, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer dos Embargos.; Processo: E-RR - 753809/2001-2 da 4ª Re-
gião, Relatora: Min.Maria Cristina Irigoyen Peduzzi,Embargante:
Vidraria Sul Brasil S.A., Advogado(a): Dr(a). Rubens Tatit Ebling da
Costa, Embargado(a):Jairo Conceição Carvalho daSilva, Advoga-
do(a): Dr(a). Nadir José Ascoli,Decisão: porunanimidade, nãoco-
nhecer dos Embargos.; Processo: E-AIRR - 755743/2001-6 da 6ª
Região, Relatora: Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante:
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, Advogado(a):
Dr(a). Adriana HelenaBrazil, Embargado(a): Oswaldo Helderde
Oliveira Alves, Advogado(a): Dr(a). Cláudio Soares de O. Ferreira,
Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos.; Nada mais
havendoa tratar, encerrou-sea Sessãoàs dezessete horas.E, para
constar, eu, Diretora da Secretaria da Subseção I Especializada em
Dissídios Individuais, lavrei a presente Ata que vai assinada pelo
Excelentíssimo Ministro Presidente e por mim subscrita. Brasília, aos
dezessete dias do mês de dezembro do ano dois mil e um.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

DEJANIRA GREFF TEIXEIRA
Diretora da Secretaria

Processo:ED-E-RR - 361724/1997-0 da4ª Região, Relator: Min.
Milton de Moura França, Embargante: Therezinha FerreiraFreis-
chlag, Advogado(a): Dr(a). JoséEymard Loguércio, Advogado(a):
Dr(a). Marthius Sávio Cavalcante Lobato, Embargado(a): Banco Me-
ridional S.A., Advogado(a):Dr(a). JoséAlberto Couto Maciel, De-
cisão: por unanimidade,rejeitar osembargos de declaração.;Pro-
cesso: AG-E-RR - 373139/1997-0 da 17ª Região, Relator: Min. Mil-

ton de MouraFrança, Agravante(s): Indústria deBebidas Antarctica
do Espírito SantoS.A., Advogado(a): Dr(a). AntônioCarlos Dantas
Ribeiro, Agravado(s): Sindicato dosTrabalhadores na Indústria de
Bebidas eConexos em Geral noEstado do Espírito Santo- SIN-
DIBEBIDAS, Advogado(a): Dr(a). Luís Fernando Nogueira Moreira,
Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo regimental, para
determinar o processamento dos embargos.; Processo: ED-AG-E-RR
- 374956/1997-9 da 9ª Região, Relator: Min. Milton de Moura Fran-
ça, Embargante: UNIBANCO- União de BancosBrasileiros S.A.,
Advogado(a): Dr(a). Cristiana Rodrigues Gontijo, Advogado(a):
Dr(a). Robinson NevesFilho, Embargado(a):Sérgio Luiz Buscatto,
Advogado(a): Dr(a). Sebastiãode O. Cesar, Decisão:por unanimi-
dade, acolheros embargos de declaraçãopara prestaros esclare-
cimentos constantes da fundamentação.; Processo: AG-E-RR -
375736/1997-5 da 9ª Região, Relator: Min. Milton de Moura França,
Agravante(s): José Adir Knopieck,Advogado(a): Dr(a). Nilton Cor-
reia, Agravado(s): União Federal, Procurador: Walter do Carmo Bar-
letta, Decisão: porunanimidade, negar provimento aoagravo re-
gimental.; Processo: E-RR- 391922/1997-6 da 8ªRegião, Relator:
Min. Milton de Moura França, Embargante: UniãoFederal, Procu-
rador: Walter do Carmo Baletta, Embargado(a): Estadodo Amapá,
Advogado(a):Dr(a). Keila Banha,Embargado(a):Alcir Mary Sam-
paio e outros, Advogado(a):Dr(a). Benedito de Nazaréda Silva
Pereira, Decisão: por unanimidade, nãoconhecer do recurso de em-
bargos. Observação: O Exmo. Ministro João Batista Brito Pereira não
participou do julgamento em razão de impedimento.; Processo: E-RR
- 392008/1997-6 da 9ª Região, Relator: Min. Milton de Moura Fran-
ça, Embargante: Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina -
APPA, Advogado(a): Dr(a).Almir Hoffmann de LaraJúnior, Em-

bargado(a): Abner Franklin do Nascimento Neto, Advogado(a): Dr(a).
Geraldo Hassan, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso
de embargos.; Processo: AG-E-RR - 400891/1997-5 da 10ª Região,
Relator: Min. Milton de Moura França, Agravante(s):Antônia Au-
rineide deOliveira eOutros, Advogado(a):Dr(a). IsisMaria Borges
de Resende, Agravado(s):Fundação Hospitalar do DistritoFederal -
FHDF, Procurador:Ademir MarcosAfonso, Decisão:por unanimi-
dade, negar provimento ao agravo regimental.; Processo: AG-E-RR -
400892/1997-9 da 10ª Região, Relator: Min. Milton de Moura Fran-

ça, Agravante(s): Wandui de Sousa e Outros, Advogado(a): Dr(a). Isis
Maria Borges de Resende, Agravado(s): FundaçãoEducacional do
Distrito Federal -FEDF, Advogado(a):Dr(a). Sérgio da CostaRi-
beiro, Decisão: porunanimidade, negar provimento aoagravo re-
gimental.; Processo: AG-E-RR - 400991/1997-0 da 10ª Região, Re-
lator: Min. Milton de Moura França, Agravante(s):Cássia Maria
Corrêa e Outros, Advogado(a): Dr(a). Isis Maria Borges de Resende,
Agravado(s): Fundação Educacional do Distrito Federal - FEDF, Ad-
vogado(a): Dr(a). Sérgio da Costa Ribeiro, Decisão: por unanimidade,
negar provimentoao agravoregimental.; Processo: AG-E-RR -
406025/1997-2 da 10ª Região, Relator: Min. Milton de Moura Fran-
ça, Agravante(s): GuiomarMendes de Carvalho eOutros, Advo-
gado(a): Dr(a). Isis Maria Borges de Resende, Agravado(s): Fundação
Hospitalar do DistritoFederal - FHDF, Procurador:Dilemon Pires
Silva, Decisão: porunanimidade, negar provimento aoagravo re-
gimental.; Processo: AG-E-RR - 426960/1998-3 da 10ª Região, Re-
lator: Min. Milton de Moura França, Agravante(s): Maria das Graças
GalenoSilva e Outros,Advogado(a): Dr(a).MarcosLuís Borgesde
Resende,Agravado(s): FundaçãoEducacionaldo Distrito Federal-
FEDF, Advogado(a): Dr(a). RosamiraLindóia Caldas, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao agravo regimental.; P ro c e s s o :
AG-E-RR - 427168/1998-5 da 10ª Região, Relator: Min. Milton de
Moura França,Agravante(s): Pedro deSousa Val Filho e Outros,
Advogado(a):Dr(a). MarcosLuís Borges de Resende,Agravado(s):
DISTRITO FEDERAL (Extinta FundaçãoEducacional doDistrito
Federal), Advogado(a): Dr(a). Renato Guanabara Leal de Araújo,
Decisão: porunanimidade, negar provimento aoagravo regimental.;
Processo: AG-E-RR -446484/1998-4 da 7ª Região, Relator: Min.
Milton de Moura França, Agravante(s): Empresa de Assistência Téc-
nica e Extensão Rural do Ceará - EMATERCE, Advogado(a): Dr(a).
José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Anìzio de Carvalho Júnior,
Advogado(a):Dr(a). FranciscoJosé Gomesda Silva,Advogado(a):
Dr(a). Carlos Henrique da R. Cruz, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao agravo regimental econdenar a agravante ao pa-
gamento da multa no importe de 5% (cinco por cento) sobre o valor
corrigido da causa, naforma do artigo 557, § 2º, do Código de
Processo Civil.; Processo:AG-E-RR - 462731/1998-6 da10ª Re-
gião, Relator: Min. Milton de Moura França, Agravante(s): Matutina
Maria de Oliveira Garcez e Outra, Advogado(a): Dr(a). Lúcia Soares
Dutra de Azevedo Leite Carvalho, Agravado(s): União Federal, Pro-
curador: Walter do Carmo Barletta, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao agravoregimental. Observação:O Exmo. Ministro
João Batista Brito Pereira não participou do julgamento em razão de
impedimento.; Processo:AG-E-RR - 481917/1998-8 da4ª Região,
Relator: Min. Milton de Moura França, Agravante(s): União Federal -
Extinto Banco Nacional de Crédito Cooperativo S.A. - BNCC, Pro-

curador: Amaury Joséde Aquino Carvalho, Procurador:Walter do
Carmo Barletta,Agravado(s): Lenir Assunta MenegassiMartel, Ad-
vogado(a): Dr(a). Ricardo Gressler, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao agravo regimental.; Processo: AG-E-RR -
500126/1998-9 da 4ª Região, Relator: Min. Milton de Moura França,
Agravante(s): UniãoFederal, Procurador:Walter doCarmo Barletta,
Agravado(s): Mauro Picanço de Souza, Advogado(a): Dr(a). Roberto
G. Sampaio, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo
regimental.; Processo:AG-E-RR - 511001/1998-0 da3ª Região,
Relator: Min. Milton de Moura França, Agravante(s): Ferrovia Centro
Atlântica S.A., Advogado(a): Dr(a). José AlbertoCouto Maciel,
Agravado(s): Ministério Públicodo Trabalho da 3ªRegião, Procu-
rador: Cirêni BatistaRibeiro, Agravado(s): Jair CarlosDias, Ad-
vogado(a):Dr(a). SeveroAndradeFerreiraLeal, Agravado(s):Rede
Ferroviária Federal S.A.(em Liquidação),Advogado(a): Dr(a).Ju-

liano Ricardo deVasconcelos CostaCouto, Decisão: porunanimi-
dade, negar provimento ao agravo regimental e condenar a agravante
ao pagamento da multa no importe de 5% (cinco por cento) sobre o
valor corrigido da causa, na forma do artigo 557, § 2º, do Código de
ProcessoCivil.; Processo:AG-E-RR - 514743/1998-2da 20ª Re-
gião, Relator: Min. Milton de Moura França, Agravante(s):Tele-
comunicações de Sergipe S.A. - Telergipe, Advogado(a): Dr(a). Cléa
Gontijo Corrêa deBessa, Advogado(a):Dr(a). Clélia Scafuto,Agra-
vado(s): Fernando Antônio Farias Leite, Advogado(a): Dr(a). José
Mateus Teles Machado, Agravado(s): ASSEPLAN - Assessoria Ser-
viços e PlanejamentoLtda., Decisão:por unanimidade, negarpro-
vimento ao agravo regimental.

; Processo: AG-E-RR - 523655/1998-0 da 20ª Região, Re-
lator: Min. Milton de MouraFrança,Agravante(s): EmpresaEner-
gética de Sergipe S.A. - ENERGIPE,Advogado(a): Dr(a).Lycurgo
Leite Neto, Agravado(s):Renilde Nascimentodos Santos,Advoga-
do(a): Dr(a). Nilton Correia, Decisão:por unanimidade, negarpro-
vimento ao agravo regimental.; Processo: AG-E-RR - 523704/1998-
9 da 12ª Região, Relator: Min. Milton de Moura França, Agra-
vante(s):Ivone Heising,Advogado(a): Dr(a).Ubiracy TorresCuóco,
Advogado(a): Dr(a).Jasset deAbreu do Nascimento, Agravado(s):
Majú Indústria Têxtil Ltda., Advogado(a): Dr(a). Herley Ricardo Ry-
cerz, Advogado(a): Dr(a).Viviane deAndrade Diasda Costa,De-
cisão: por unanimidade,negar provimentoao agravoregimental.;
Processo:AG-E-RR - 524462/1998-9 da3ª Região, Relator:Min.
Milton de MouraFrança, Agravante(s):ProforteS.A. Transportede
Valores, Advogado(a):Dr(a). José AlbertoCouto Maciel, Agrava-
do(s): Luiz Carlos Santosda Silva e Outros, Advogado(a):Dr(a).
Mário Luiz Casaverde Sampaio,Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao agravo regimental.; Processo: E-RR - 524549/1998-0
da 2ª Região, Relator: Min. Milton de Moura França,Embargante:
José Cardoso, Advogado(a): Dr(a). Maria Cristina da Costa Fonseca,
Embargado(a): EletropauloMetropolitana Eletricidadede SãoPaulo
S. A., Advogado(a): Dr(a).Lycurgo Leite Neto, Decisão:por una-
nimidade,não conhecerdo recursode embargos.; Processo: AG-E-
RR - 525549/1999-4 da 3ª Região, Relator: Min. Milton de Moura
França, Agravante(s):Ferrovia CentroAtlântica S.A.,Advogado(a):
Dr(a). JoséAlberto Couto Maciel, Agravado(s):Rede Ferroviária
FederalS.A., Advogado(a):Dr(a). GustavoAndère Cruz,Agrava-
do(s): Ministério Público do Trabalho da 3ª Região, Procurador: José
Diamir da Costa, Agravado(s): Margarete Gonçalves Fernandes, Ad-
vogado(a):Dr(a). Hamilton Aparecido Malheiros,Decisão:por una-
nimidade, negar provimento ao agravo regimental.; Processo: AG-E-
RR - 531889/1999-0 da 6ª Região, Relator: Min. Milton de Moura
França, Agravante(s): Leni Gomes Pereira, Advogado(a): Dr(a). Már-
cio Moisés Sperb,Agravado(s): CaixaEconômicaFederal -CEF,
Advogado(a): Dr(a). Raimundo Reis de Macedo, Advogado(a): Dr(a).
Wesley Cardoso dos Santos, Agravado(s): Rioforte Serviços Técnicos
S.A., Decisão: porunanimidade, conhecerdo agravo regimentale
negar-lhe provimento.; Processo: AG-E-RR - 537854/1999-7 da 3ª
Região, Relator: Min.Milton de Moura França, Agravante(s):Rede
Ferroviária FederalS.A., Advogado(a): Dr(a). JulianoRicardo de
VasconcellosCosta Couto, Agravado(s):Ferrovia Centro Atlântica
S.A., Advogado(a): Dr(a). JoséAlberto Couto Maciel, Agravado(s):
FundaçãoRede Ferroviáriade SeguridadeSocial - REFER, Advo-
gado(a): Dr(a). Tasso BatalhaBarroca, Agravado(s): Paulo Rogério
de Assis, Advogado(a):Dr(a). AthosGeraldoDolabela daSilveira,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental e
condenar aagravante aopagamento damulta no importe de5%
(cinco por cento) sobre o valor corrigido da causa, na forma do artigo
557, § 2º, do Código de ProcessoCivil, em favor do agravado.;
Processo:AG-E-RR - 537973/1999-8 da3ª Região, Relator:Min.
Milton de Moura França, Agravante(s): Rede Ferroviária Federal S/A
- RFFSA ( em liquidação ),Agravado(s): Antônio Roberto Daniel e
Outros, Advogado(a):Dr(a). Carlos Alexandre dePaula Moreira,
Decisão: por unanimidade, negarprovimento ao agravo regimental.;
Processo:AG-E-RR - 550414/1999-7 da2ª Região, Relator:Min.
Milton de Moura França, Agravante(s):Nivaldo da Silva, Advo-
gado(a): Dr(a). Rita de Cássia Barbosa Lopes, Agravado(s): Banco do
Brasil S. A., Advogado(a): Dr(a). Cláudio Bispo de Oliveira, Decisão:
por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental.; P ro c e s s o :
AG-E-RR - 553528/1999-0da 9ª Região, Relator:Min. Milton de
Moura França,Agravante(s): Rede Ferroviária FederalS.A., Advo-
gado(a):Dr(a). JulianoRicardo deVasconcellosCosta Couto,Agra-
vado(s): ALL - América Latina Logistica doBrasil S/A, Advoga-
do(a): Dr(a). José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Júlio do Car-
mo Pedroso, Advogado(a): Dr(a). Alexandre E. Rocha, Decisão: por
unanimidade,negar provimentoao agravoregimentale condenara
agravante ao pagamento da multa no importe de 5% (cinco por cento)
sobreo valor corrigido da causa,na forma do artigo557, § 2º, do
Código de Processo Civil.; Processo: AG-E-RR - 557211/1999-0 da
3ª Região, Relator: Min. Milton de Moura França,Agravante(s):
Rede Ferroviária FederalS/A - RFFSA (em liquidação),Advoga-
do(a): Dr(a). JulianoRicardo deVasconcellosCosta Couto,Agra-
vado(s): José de Carvalho Bruno, Advogado(a): Dr(a). Aristides Ghe-
rard de Alencar, Decisão: porunanimidade,negar provimentoao
agravo regimental e condenar a agravante ao pagamento da multa no
importe de 5% (cinco por cento) sobre o valor corrigido da causa, na
forma do artigo 557, § 2º, doCódigo de ProcessoCivil.; P ro c e s s o :
AG-E-RR - 561234/1999-9da 3ª Região, Relator:Min. Milton de
Moura França, Agravante(s):Rede FerroviáriaFederal S.A. - Em
Liquidação, Advogado(a): Dr(a). JulianoRicardo de Vasconcellos
Costa Couto, Agravado(s):Ferrovia CentroAtlântica S.A., Advo-
gado(a): Dr(a). José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): José Pereira
da Silva, Advogado(a):Dr(a). AthosGeraldoDolabela daSilveira,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental e
condenar aagravante aopagamento damulta no importe de5%
(cinco por cento) sobre o valor corrigido da causa, na forma do artigo
557, § 2º, do Código de ProcessoCivil, em favor do agravado.;
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Processo: AG-E-RR - 567746/1999-6 da 9ª Região, Relator: Min.
Milton de Moura França, Agravante(s): Rede Ferroviária Federal S.A.
- RFFSA (emliquidação), Agravado(s): ALL -América Latina Lo-
gistica do Brasil S/A, Advogado(a):Dr(a). José Alberto Couto Ma-
ciel, Agravado(s): Pedro Izidoro, Advogado(a): Dr(a). Alexandre E.
Rocha, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo re-
gimental e condenar a agravante ao pagamento da multa no importe
de 5% (cinco por cento) sobre o valor corrigido da causa, na forma do
artigo 557, § 2º, do Código de Processo Civil.; Processo: AG-E-RR
- 573022/1999-6 da 3ª Região, Relator: Min. Milton de Moura Fran-
ça, Agravante(s): Rede FerroviáriaFederal S.A. (em Liquidação),
Advogado(a):Dr(a). Juliano Ricardo deVasconcellosCostaCouto,
Agravado(s): FerroviaCentro Atlântica S.A.,Advogado(a): Dr(a).
José Alberto Couto Maciel, Agravado(s):Maurício Genivaldo de
Araújo, Advogado(a):Dr(a). Athos Geraldo Dolabelada Silveira,
Decisão: porunanimidade, negar provimento aoagravo regimental.;
Processo: AG-E-AIRR - 582174/1999-2 da 3ª Região, Relator: Min.
Milton de Moura França, Agravante(s): Rede Ferroviária Federal S/A
- RFFSA (em liquidação), Advogado(a): Dr(a). Márcia Rodrigues dos
Santos, Agravado(s): Aristides Patrício de Oliveira, Advogado(a):
Dr(a). Geraldo Caetano da Cunha, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao agravo regimental.; Processo: AG-E-RR -
583257/1999-6 da 2ª Região, Relator: Min. Milton de Moura França,
Agravante(s): Banco do Estado deSão Paulo S.A. - BANESPA,
Advogado(a): Dr(a).José Alberto Couto Maciel,Agravante(s): BA-
NESPA S.A. - ServiçosTécnicos e Administrativos, Advogado(a):
Dr(a). Elizabeth Cristine Gambarotto, Agravado(s): Ronaldo de Souza
Silva Santos,Advogado(a): Dr(a).Sid H. Riedel deFigueiredo, De-
cisão: por unanimidade,negar provimento ao agravoregimental.;
Processo: AG-E-RR - 591725/1999-7 da 17ª Região, Relator: Min.
Milton de Moura França, Agravante(s): Telecomunicações do Espírito
Santo S.A. - TELEST, Advogado(a): Dr(a). Alexandre Isaac Borges,
Advogado(a):Dr(a). Vinicius Emílio Nascimento LisboaFrederico,
Agravado(s): Maria do Carmo de Paula e Outros, Advogado(a):
Dr(a). José Miranda Lima, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo regimental.; Processo: AG-E-AIRR -
612986/1999-5 da 17ª Região, Relator: Min. Milton de Moura Fran-
ça, Agravante(s):CompanhiaVale do Rio Doce - CVRD, Advo-
gado(a): Dr(a). Nilton Correia, Agravado(s): Luiz Gama Nascimento
Filho e Outros, Advogado(a): Dr(a). Afonsa Eugênia de Souza, De-
cisão: por unanimidade,negar provimento ao agravoregimental.;
Processo: AG-E-RR - 660118/2000-8 da 3ª Região, Relator: Min.
Milton de Moura França, Agravante(s): Banco Bemge S. A., Ad-
vogado(a):Dr(a). Victor RussomanoJúnior, Agravado(s): Raquelde
Freitas Bejjani, Advogado(a): Dr(a). Fábio das Graças Oliveira Braga,
Decisão: porunanimidade, negar provimento aoagravo regimental.;
Processo: AG-E-AIRR - 705822/2000-5 da 3ª Região, Relator: Min.
Milton de Moura França, Agravante(s): Fiat Automóveis S.A., Ad-
vogado(a): Dr(a). Hélio Carvalho Santana, Agravado(s): Geraldo Fe-
liz da Silva, Advogado(a):Dr(a). William José Mendesde Souza
Fontes, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo re-
gimental.; Processo: E-RR - 650149/2000-8 da 2ª Região, Relator:
Min. João Oreste Dalazen, Embargante: Lada do Brasil Importação e
Exportação Ltda.,Advogado(a): Dr(a). José Gonçalvesde Barros
Júnior, Embargado(a): Maria de Lourdes Pereira Fernandes Silva,
Advogado(a): Dr(a). Cyro Franklin de Azevedo, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer dos embargos.; Processo: E-RR -
82392/1993-5 da 1ª Região, Relator: Min. João Oreste Dalazen, Em-
bargante: União Federal - Extinto INAMPS, Procurador: Walter do
Carmo Barletta, Embargado(a):Cláudio Berardinelli Camargo, Ad-
vogado(a): Dr(a). Elisabete Recker Sá, Decisão: por unanimidade,
não conhecer dos embargos.; Processo: E-RR - 344770/1997-3 da 2ª
Região, Relator: Min. João Oreste Dalazen, Embargante: Companhia
de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP, Ad-
vogado(a): Dr(a). Márcia Lyra Bérgamo, Embargado(a): Sindicato dos
Advogadosdo Estadode São Paulo,Advogado(a):Dr(a). JoãoJosé
Sady, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos. Ob-
servação: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não
participou do julgamento em razão de impedimento.; Processo: AG-
E-RR - 363001/1997-5 da 1ªRegião, Relator: Min. João Oreste
Dalazen, Agravante(s):Ayrio Semeraro, Advogado(a):Dr(a). Milton
Carrijo Galvão, Advogado(a):Dr(a). Paula Frassinetti Viana Atta,
Agravado(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado(a):
Dr(a). Eduardo Luiz Safe Carneiro, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao agravo regimental.; Processo: AG-E-RR -
371928/1997-3 da 1ª Região, Relator: Min. João Oreste Dalazen,
Agravante(s): UniãoFederal, Procurador:Walter doCarmo Barletta,
Agravado(s): Ministério Público do Trabalho da 1ª Região, Procu-
rador: Marcio Octavio Vianna Marques, Agravado(s): Alaíde Silva de
Souza e Outros, Advogado(a): Dr(a). Ricardo Braga de Oliveira,
Decisão: porunanimidade, negar provimento aoagravo regimental.;
Processo: E-RR - 376881/1997-1 da 18ª Região, Relator: Min. João
Oreste Dalazen, Embargante: Duelci Aparecido de Freitas Vaz, Ad-
vogado(a): Dr(a). Leizer Pereira Silva, Embargado(a): Associação
Goiana de Ensino, Advogado(a): Dr(a). Coraci Fidélis de Moura,
Decisão: porunanimidade, nãoconhecer dosembargos.; P ro c e s s o :
AG-E-RR - 421715/1998-6 da 3ª Região, Relator: Min. João Oreste
Dalazen,Agravante(s): CaixaEconômica Federal- CEF, Advoga-
do(a): Dr(a). Mary Carla Silva Ribeiro, Advogado(a): Dr(a). Gustavo
Monti Sabaini, Agravado(s):Fundação dosEconomiários Federais-
FUNCEF, Advogado(a): Dr(a).Maria Cristina de Araújo, Agrava-
do(s): Norma Ribeiro de Castro eOutros,Advogado(a):Dr(a). Lu-
ciana Rossi Torga, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
agravo regimental.Observação: OExmo. Ministro Carlos Alberto
Reis de Paulanão participou do julgamento emrazão de impe-
dimento.; Processo: E-RR - 471841/1998-7 da 2ª Região, Relator:
Min. João Oreste Dalazen, Embargante: Célia Regina Lino Sousa,
Advogado(a): Dr(a). Rita de Cássia Barbosa Lopes, Embargado(a):
Município de Osasco,Procuradora: LilianMacedo ChampiGallo,

Embargado(a): Ministério Público do Trabalho da 2ª Região, Pro-
curador: Sidnei Alves Teixeira, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecerdos embargos.; Processo: E-RR- 569094/1999-6da 3ª Re-
gião, Relator: Min. João Oreste Dalazen, Embargante: Caixa Eco-
nômica Federal - CEF, Advogado(a): Dr(a). Mary Carla Silva Ribeiro,
Embargado(a): Délio Moreira Palhares, Advogado(a):Dr(a). José
Luiz de Oliveira, Decisão:por unanimidade,não conhecerdos em-
bargos.; Processo: E-AIRR - 658408/2000-3 da 1ª Região, Relator:
Min. João OresteDalazen, Embargante: Banco doEstado de São
Paulo S.A. - BANESPA, Advogado(a): Dr(a). Aref Assreuy Júnior,
Embargado(a): Jorge Sanches Feijó, Advogado(a): Dr(a). Rogério Vi-
nhaes Assumpção, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos
por violação aoartigo 897, § 5º, da CLT, e, no mérito, dar-lhes
provimento para determinar o retorno dos autos à Turma de origem,
a fim de que prossiga no julgamento do agravo de instrumento, como
entender de direito, afastada a deficiência de traslado.; Processo: E-
RR - 670084/2000-7 da2ª Região, Relator: Min. JoãoOresteDa-
lazen,Embargante:Credial Empreendimentos eServiçosLtda., Ad-
vogado(a): Dr(a). Maurício Granadeiro Guimarães, Embargado(a): El-
da Aparecida Roberto,Advogado(a): Dr(a).Edimara LourdesBer-
gamasco, Decisão:por unanimidade,não conhecerdos embargos.;
Processo: AG-E-AIRR - 678552/2000-4 da 15ªRegião, Relator:
Min. João OresteDalazen,Agravante(s): Forddo Brasil Ltda.,Ad-
vogado(a): Dr(a). JoséGonçalvesde Barros Júnior, Agravado(s):
Olímpio Ernesto Pereira Dias e Outro, Advogado(a): Dr(a). Eugênio
Paiva de Moura, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
agravo regimental.; Processo:AG-E-AIRR - 709069/2000-0da 15ª
Região, Relator: Min. João Oreste Dalazen, Agravante(s): Manoel
Henrique dos Santos, Advogado(a): Dr(a). Zélio Maia da Rocha,
Agravado(s): Telecomunicações de São Paulo S.A. - TELESP, Ad-
vogado(a): Dr(a). Adelmo da Silva Emerenciano, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao agravo regimental.; Processo: AG-E-
AIRR - 709070/2000-2da 15ª Região, Relator: Min. João Oreste
Dalazen,Agravante(s): AparecidaMeira Zaffalom Souza eOutros,
Advogado(a): Dr(a). Zélio Maia da Rocha, Agravado(s): Telecomu-
nicações de São Paulo S.A. - TELESP, Advogado(a): Dr(a). Adelmo
da SilvaEmerenciano, Decisão: por unanimidade,negar provimento
ao agravo regimental.; Processo: AG-E-AIRR - 747015/2001-7 da
10ª Região, Relator: Min. João Oreste Dalazen, Agravante(s): Pe-
trobrás DistribuidoraS.A., Advogado(a): Dr(a).Jefferson Rodrigues
Bellomo, Agravado(s): Alair José Ferreira e Outros, Decisão: por
unanimidade, negarprovimento aoagravo regimental.;Processo: E-
AIRR - 748417/2001-2 da4ª Região, Relator: Min. João Oreste
Dalazen, Embargante: Automóvel Clube do Rio Grande do Sul, Ad-
vogado(a): Dr(a). Luiz Otávio Barbosa, Embargado(a): Adão Silveira
dos Santos, Embargado(a): Bar e Buffet Caldeirão Ltda., Embar-
gado(a): Restaurante Tala Larga, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer dos embargos.; Processo: E-RR - 441173/1998-8 da 16ª Re-
gião, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Mi-
nistério Público doTrabalho da16ª Região,Procuradora: IvanaAu-
xiliadora Mendonça Santos, Embargado(a): Raimundo Ariston Povoa
e Outro, Advogado(a): Dr(a).Wilson Passos, Embargado(a): Mu-
nicípio de São Mateus, Advogado(a): Dr(a). Ricardo Teles Branco,
Decisão: retirar de pauta o processo para aguardar o pronunciamento
do e. Tribunal Pleno a respeito da matériaconstante do recurso.;
Processo: E-RR - 443572/1998-9 da 13ª Região, Relator: Min. Car-
los Alberto Reis dePaula, Embargante:Ministério Públicodo Tra-
balho da 13ª Região, Procuradora: Ivana Auxiliadora Mendonça San-
tos, Embargado(a): Município de Juarez Távora, Advogado(a): Dr(a).
Jaldelenio Reis de Menezes, Embargado(a): Mariza Djanira de Fran-
ça, Advogado(a): Dr(a). José de Arimatéia Rodrigues de Menezes,
Decisão: retirar de pauta o processo para aguardar o pronunciamento
do e. Tribunal Pleno a respeito da matériaconstante do recurso.;
Processo: E-RR - 443573/1998-2 da 13ª Região, Relator: Min. Car-
los Alberto Reis dePaula, Embargante:Ministério Públicodo Tra-
balho da 13ª Região, Procuradora: Ivana Auxiliadora Mendonça San-
tos, Embargado(a): Município de SantaRita, Advogado(a):Dr(a).
José Hélio Nóbrega Ferreira, Embargado(a): Maria das Dores Ma-
ximino Fidelis, Advogado(a): Dr(a). Luiz Roque da Silva, Decisão:
retirar de pauta oprocessopara aguardaro pronunciamentodo e.
Tribunal Pleno a respeito da matéria constante do recurso.; P ro c e s s o :
E-RR - 443575/1998-0 da 13ª Região, Relator: Min. Carlos Alberto
Reis de Paula, Embargante: Ministério Público do Trabalho da 13ª
Região, Procuradora: IvanaAuxiliadora Mendonça Santos,Embar-
gado(a): Municípiode SãoJoão doRio do Peixe, Advogado(a):
Dr(a). Gérson Domingos de Albuquerque, Embargado(a): Maria Au-
zenir David Ferreira, Advogado(a): Dr(a). Otávio Neto Rocha Sar-
mento, Decisão:retirar de pauta o processopara aguardaro pro-
nunciamento do e. Tribunal Pleno a respeito da matéria constante do
recurso.; Processo: E-RR - 443576/1998-3 da 13ª Região, Relator:
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Ministério Público
do Trabalho da 13ª Região, Procuradora: Ivana Auxiliadora Men-
donça Santos, Embargado(a): Município de Ingá, Advogado(a): Dr(a).
Francisco de Assis Silva Caldas Júnior, Embargado(a): Ivani Barbosa
da Silva, Advogado(a): Dr(a). Cleonice Bernardo Nunes, Decisão:
retirar de pauta oprocessopara aguardaro pronunciamentodo e.
Tribunal Pleno a respeito da matéria constante do recurso.; P ro c e s s o :
E-RR - 478889/1998-9 da 13ª Região, Relator: Min. Carlos Alberto
Reis de Paula, Embargante: Ministério Público do Trabalho da 13ª
Região, Procurador: Antônio Luiz Teixeira Mendes, Embargado(a):
Município de Santa Rita, Advogado(a): Dr(a). José Clodoaldo Ma-
ximino Rodrigues, Embargado(a): EliomarHenriques de Melo, Ad-
vogado(a): Dr(a).José Manoelde Lima, Decisão:retirar depauta o
processopara aguardaro pronunciamento doe. Tribunal Plenoa
respeito da matéria constante do recurso.; Processo: E-RR -
478898/1998-0 da 13ª Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de
Paula, Embargante: Ministério Público do Trabalho da 13ª Região,
Procurador: Antônio Luiz Teixeira Mendes, Embargado(a): Município
de Ingá, Advogado(a):Dr(a). José Baptistade Mello Neto, Em-

bargado(a): Maria José da Silva, Advogado(a): Dr(a). Cleonice Ber-
nardo Nunes, Decisão:retirar de pauta o processopara aguardar o
pronunciamento do e. Tribunal Pleno a respeito da matéria constante
do recurso.; Processo:E-RR - 481752/1998-7 da13ª Região, Re-
lator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Ministério
Público do Trabalhoda 13ªRegião, Procurador:Antônio Luiz Tei-
xeira Mendes, Embargado(a): Vanuza deAraújo Freitas,Advoga-
do(a): Dr(a). Benedito Joséda Nóbrega Vasconcelos, Embargado(a):
Município de Ingá, Advogado(a): Dr(a). Francisco de Assis Silva
Caldas Júnior, Decisão:retirar de pauta o processopara aguardar o
pronunciamento do e. Tribunal Pleno a respeito da matéria constante
do recurso.; Processo:E-RR - 481753/1998-0 da13ª Região, Re-
lator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Ministério
Público do Trabalhoda 13ªRegião, Procurador:Antônio Luiz Tei-
xeira Mendes, Embargado(a): Genalva Pereira da Silva, Advogado(a):
Dr(a). Weber Jerônimo de Souza, Embargado(a): Município de Ingá,
Advogado(a): Dr(a). Francisco de Assis Silva Caldas Júnior, Decisão:
retirar de pauta oprocessopara aguardaro pronunciamentodo e.
Tribunal Pleno a respeito da matéria constante do recurso.; P ro c e s s o :
E-RR - 481755/1998-8 da 13ª Região, Relator: Min. Carlos Alberto
Reis de Paula, Embargante: Ministério Público do Trabalho da 13ª
Região, Procurador: Antônio Luiz Teixeira Mendes, Embargado(a):
Josefa Figueiredo Batista, Advogado(a):Dr(a). Weber Jerônimo de
Souza, Embargado(a): Município de Ingá, Advogado(a): Dr(a). Fran-
cisco deAssis Silva CaldasJúnior, Decisão:retirar de pautao pro-
cesso para aguardar o pronunciamento do e. Tribunal Pleno a respeito
da matéria constante do recurso.; Processo: E-RR - 481756/1998-1
da 13ª Região, Relator: Min. Carlos AlbertoReis dePaula, Em-
bargante: Ministério Público do Trabalho da 13ª Região, Procurador:
Antônio Luiz Teixeira Mendes,Embargado(a): EliasLopes Caval-
cante, Advogado(a): Dr(a). DjânioAntônio Oliveira Dias, Embar-
gado(a): Município de São José de Piranhas - PB, Advogado(a):
Dr(a). Geraldo Tavares da Silva, Decisão: retirar de pauta o processo
para aguardar o pronunciamento do e. Tribunal Pleno a respeito da
matéria constante do recurso.; Processo: E-RR - 481758/1998-9 da
13ª Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante:
Ministério Público do Trabalho da 13ª Região, Procurador: Antônio
Luiz Teixeira Mendes, Embargado(a): Graça de Lourdes Avelino Ca-
tão de Vasconcelos, Advogado(a): Dr(a). Benedito José da Nóbrega
Vasconcelos, Embargado(a): Município de Ingá, Advogado(a): Dr(a).
Franciscode Assis SilvaCaldasJúnior, Decisão:retirar depautao
processopara aguardaro pronunciamento doe. Tribunal Plenoa
respeito da matéria constante do recurso.; Processo: E-RR -
483233/1998-7 da 13ª Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de
Paula, Embargante: Ministério Público do Trabalho da 13ª Região,
Procurador: Antônio Luiz Teixeira Mendes, Embargado(a): Ana Paula
da Silveira Formiga, Advogado(a): Dr(a). Jorge Luiz Camilo da Silva,
Embargado(a): Município de Camalaú, Advogado(a): Dr(a). Irênio de
Macêdo Pimentel, Decisão: retirar de pauta o processo para aguardar
o pronunciamentodo e. Tribunal Pleno a respeito damatériacons-
tante do recurso.; Processo: E-RR - 488067/1998-6 da 13ª Região,
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Ministério
Público do Trabalhoda 13ªRegião, Procurador:Antônio Luiz Tei-
xeira Mendes, Embargado(a): Márcia Regina de Souza, Advogado(a):
Dr(a). José Carlos Soares de Sousa, Embargado(a): Município de
Santa Rita/PB, Procurador: Rosa Alexandre da Silva, Decisão: retirar
de pauta oprocesso paraaguardaro pronunciamentodo e.Tribunal
Pleno a respeito da matéria constante do recurso.; Processo: E-RR -
490048/1998-7 da 13ª Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de

Paula, Embargante: Ministério Público do Trabalho da 13ª Região,
Procurador:Antônio Luiz Teixeira Mendes, Embargado(a):Raquel
Simeão deOliveira, Advogado(a):Dr(a). PauloCosta Magalhães,
Embargado(a): Municípiode Guarabira, Advogado(a):Dr(a). Fábio
Meireles Fernandes da Costa, Decisão:retirar de pauta o processo
para aguardar o pronunciamento do e. Tribunal Pleno a respeito da
matéria constante do recurso.; Processo: E-RR - 490049/1998-0 da
13ª Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante:
Ministério Público do Trabalho da 13ª Região, Procurador: Antônio
Luiz Teixeira Mendes, Embargado(a): Município de Umbuzeiro, Ad-
vogado(a): Dr(a). Leonardo José Videres Trajano, Embargado(a): Lu-
cicleide Alzira de Aguiar, Advogado(a): Dr(a). José de Arimatéia
Rodriguesde Menezes, Decisão:retirar de pauta oprocessopara
aguardar o pronunciamento do e. Tribunal Pleno a respeito da matéria
constante do recurso.; Processo: E-RR - 494526/1998-3 da 13ª Re-
gião, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Mi-
nistério Público do Trabalho da 13ª Região, Procurador: Antônio Luiz
Teixeira Mendes, Embargado(a): Município de Nova Olinda, Ad-
vogado(a):Dr(a). Antônio Remígio daSilva Júnior, Embargado(a):
Alexandre José da Silva e Outros, Advogado(a): Dr(a). Adonias
Araújo Sobrinho, Decisão: retirar de pauta o processo para aguardar o
pronunciamento do e. Tribunal Pleno a respeito da matéria constante
do recurso.; Processo:E-RR - 495106/1998-9 da13ª Região, Re-
lator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Ministério
Público doTrabalho da13ª Região, Procurador:José Netoda Silva,
Embargado(a): Marli Abílio da Anunciação, Advogado(a): Dr(a). Ed-
gar Francisco da Silva, Embargado(a): Município de Mari, Advo-
gado(a): Dr(a). Humberto Trócoli Neto, Decisão: retirar de pauta o
processopara aguardaro pronunciamento doe. Tribunal Plenoa
respeito da matéria constante do recurso.; Processo: ED-E-RR -
502937/1998-3 da4ª Região, Relator:Min. Carlos AlbertoReis de
Paula, Embargante: Cézar Honorino Motta Lima, Advogado(a): Dr(a).
Marcelise de Miranda Azevedo, Advogado(a): Dr(a). Beatriz Verís-
simo de Sena, Embargado(a): Companhia Estadual de Energia Elé-
trica - CEEE, Advogado(a): Dr(a). Karla Silva Pinheiro Machado,
Decisão: adiar o julgamento do processo a pedido do Exmo. Ministro
Relator.; Processo: E-RR - 511800/1998-0 da 16ª Região, Relator:
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Ministério Público
do Trabalho da 16ª Região, Procurador: Roberto Magno Peixoto Mo-
reira, Embargado(a): Município de Lago da Pedra, Advogado(a):
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Dr(a). Franco KiomitsuSuzuki, Embargado(a): Ivanilde Soaresde
Matos, Advogado(a): Dr(a). AntonioCarlos Muniz Cantanhede, De-
cisão: retirar de pauta o processo para aguardar o pronunciamento do
e. Tribunal Plenoa respeito da matéria constantedo recurso.; P ro -
cesso: E-RR- 527856/1999-7da 13ª Região, Relator:Min. Carlos
Alberto Reis de Paula, Embargante: Ministério Público do Trabalho
da 13ª Região, Procuradora:Ivana Auxiliadora Mendonça Santos,
Embargado(a): MartaSolânia da Silva, Advogado(a):Dr(a). Péricles
Bandeira Pequeno de Oliveira, Embargado(a): Município de Aroeiras,
Advogado(a): Dr(a). José Ulisses de Lyra, Decisão: retirar de pauta o
processopara aguardaro pronunciamento doe. Tribunal Plenoa
respeito da matéria constante do recurso.; Processo: E-RR -
527857/1999-0 da 13ª Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de
Paula, Embargante: Ministério Público do Trabalho da 13ª Região,
Procuradora: Ivana Auxiliadora Mendonça Santos, Embargado(a): Ja-
núncio Gomes Neto, Advogado(a): Dr(a). Ezenildo Alves da Silva,
Embargado(a):Município deBrejo dos Santos, Advogado(a):Dr(a).
Maria Ferreira de Sá, Decisão: retirar de pauta o processo para aguar-
dar o pronunciamentodo e. Tribunal Pleno arespeito damatéria
constante do recurso.; Processo: E-RR - 527858/1999-4 da 13ª Re-
gião, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Mi-
nistério Público doTrabalho da13ª Região,Procuradora: IvanaAu-
xiliadora MendonçaSantos, Embargado(a): GeováGomes, Advoga-
do(a): Dr(a). Valdemir Neco de Souza, Embargado(a): Município de
Boa Ventura,Decisão: retirarde pauta oprocesso paraaguardar o
pronunciamento do e. Tribunal Pleno a respeito da matéria constante
do recurso.; Processo:E-RR - 689625/2000-0da 11ª Região, Re-
lator: Min. Carlos Alberto Reis dePaula, Embargante: Estadodo
Amazonas - Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino
- SEDUC, Procurador: Ellen Florêncio S. Rocha, Embargado(a): Io-
landa FernandesSoares, Decisão:retirar de pauta oprocessopara
aguardar o pronunciamento do e. Tribunal Pleno a respeito da matéria
constante do recurso.; Processo: E-AIRR - 711313/2000-9 da 2ª
Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante:
Goodyear do Brasil Produtos de Borracha Ltda., Advogado(a): Dr(a).
Maria Cristina da Costa Fonseca, Embargado(a): Milton Acácio Car-
doso, Advogado(a):Dr(a). Heidy Gutierrez Molina,Decisão: sus-
pendero julgamento doprocessoa pedido do Exmo.Ministro Re-
lator.; Processo: E-AIRR - 657957/2000-3 da 15ª Região, Relator:
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Nicolau Iazzetti,
Advogado(a):Dr(a). Antônio JoséNeaime, Embargado(a):Mironil
Leonídio, Advogado(a): Dr(a). Pedro Luiz dos Santos, Decisão: sus-
pender o julgamento doprocessoem virtude de pedidode pror-
rogação de vista formulado pelo Exmo. Ministro Relator.; P ro c e s s o :
ED-E-RR - 141544/1994-8da 4ª Região, Relator:Min. Carlos Al-
berto Reis de Paula, Embargante: José Maria Lucas de Souza e Outro,
Advogado(a): Dr(a).Alino da Costa Monteiro,Advogado(a): Dr(a).
Luciana Martins Barbosa, Embargado(a): Companhia Estadual de
Energia Elétrica - CEEE, Advogado(a): Dr(a). Davi Ulisses Brasil
Simões Pires, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos de
Declaração. Observação: O Exmo. Ministro João Batista Brito Pereira
não participou do julgamento em razão de impedimento.; P ro c e s s o :
AG-E-RR - 338518/1997-2 da 10ª Região, Relator: Min. Carlos
Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Sylvio Santinoni, Advogado(a):
Dr(a). Marco Antônio Bilíbio Carvalho, Advogado(a): Dr(a). Marcos
Luís Borges de Resende,Agravado(s): UniãoFederal, Procurador:
Amaury José de Aquino Carvalho, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao Agravo Regimental. Observação: O Exmo. Ministro
João Batista Brito Pereira não participou do julgamento em razão de
impedimento.; Processo:ED-E-RR - 339027/1997-2 da2ª Região,
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Companhia
de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP, Ad-
vogado(a): Dr(a). Márcia Lyra Bérgamo, Advogado(a): Dr(a). Renata
Mouta Pereira Pinheiro,Embargado(a): MinistérioPúblico doTra-
balho da 2ª Região, Procurador: Sandra Lia Simon, Embargado(a):
José Osmair Funk, Advogado(a): Dr(a). Sandra Mara Pereira Diniz,
Decisão: por unanimidade,acolher osEmbargos Declaratóriosso-
mente para sanar erro material.Quanto à omissão, rejeitá-los. Ob-
servação: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não
participou do julgamento em razão de impedimento.; Processo: ED-
E-RR - 352084/1997-9da 9ª Região, Relator:Min. Carlos Alberto
Reis de Paula,Embargante: Banco doBrasil S. A., Advogado(a):
Dr(a). Sônia Maria R. Colleta de Almeida, Advogado(a): Dr(a). Jorge
Vergueiro da Costa Machado Neto, Embargado(a): Luís Renato Mar-
tins de Almeida, Advogado(a):Dr(a). SandraMárcia C. Tôrres das
Neves, Decisão: por unanimidade,rejeitar os Embargos Declarató-
rios.; Processo: AG-E-RR - 372082/1997-6 da 4ª Região, Relator:
Min. Carlos Alberto Reisde Paula,Agravante(s): JoãoOcevar Ri-
beiro da Rosa e Outro, Advogado(a): Dr(a). Raquel Cristina Rieger,
Advogado(a): Dr(a).Mônica Melo Mendonça,Agravado(s): Com-
panhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogado(a): Dr(a).
Flávio BarzoniMoura, Decisão: por unanimidade,negar provimento
ao Agravo Regimental.;Processo:AG-E-RR - 375600/1997-4da
10ª Região, Relator: Min. Carlos AlbertoReis de Paula,Agravan-
te(s): Walter Lúcio Ferreira deLima e Outros,Advogado(a): Dr(a).
José EymardLoguércio, Advogado(a):Dr(a). Marthius Sávio Ca-
valcante Lobato, Agravado(s): Serviço Federal de Processamento de
Dados - SERPRO, Advogado(a): Dr(a). Rogério Reis de Avelar, De-
cisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo.; Processo: E-
RR - 386207/1997-1 da15ª Região, Relator: Min. Carlos Alberto
Reis de Paula,Embargante: Banco doBrasil S. A., Advogado(a):
Dr(a). Ricardo Leite Luduvice, Embargado(a): Roberto Cerchiaro
Wong, Advogado(a):Dr(a). Pedro Benedito MacielNeto, Advoga-
do(a): Dr(a).Bernardo Gonçalves P. dos Santos, Decisão:por una-
nimidade, conhecer do Recurso de Embargos por divergência ju-
risprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar impro-
cedentea ReclamaçãoTrabalhista, cominversão doônus desu-
cumbência quantoàs custas processuais.; Processo: AG-E-RR -
393222/1997-0 da 10ª Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de

Paula, Agravante(s): GildaPires Scarpelli e Outro, Advogado(a):
Dr(a). Isis Maria Borges Resende, Agravado(s): Fundação Hospitalar
do Distrito Federal -FHDF, Procurador:Josué ChagasVilela Filho,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo Regimental.;
Processo: AG-E-RR - 398101/1997-4 da 10ª Região, Relator: Min.
Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Maria de Lurdes Melo e
Outras, Advogado(a): Dr(a). Isis Maria Borges Resende, Agravado(s):
Fundação Educacionaldo Distrito Federal -FEDF, Advogado(a):
Dr(a). Antônio Vieira de Castro Leite, Decisão: Por unanimidade,
negar provimento ao Agravo Regimental.;Processo: AG-E-RR -
399219/1997-0 da 10ª Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de
Paula, Agravante(s):Givaldo Siqueira Lima eOutros, Advogado(a):
Dr(a). Isis Maria Borges Resende, Agravado(s): Fundação Hospitalar
do Distrito Federal - FHDF, Procurador: Osdymar Montenegro Matos,
Decisão: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo Regimental.;
Processo: E-RR - 401789/1997-0 da 10ª Região, Relator: Min. Car-
los Alberto Reisde Paula,Embargante:Merly GarciaLopes daRo-
cha, Advogado(a): Dr(a). Isis Maria Borges de Resende, Advoga-
do(a): Dr(a). Marcos Luís Borges de Resende, Embargado(a): União
Federal, Procurador: Gislaine Aparecida Torres, Procurador: Walter
do Carmo Barletta, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos
Embargos.; Processo:AG-E-RR - 406074/1997-1 da10ª Região,
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Kátia Noe-
ly Paranhos Barbosa e Outros, Advogado(a): Dr(a). Isis Maria Borges
Resende,Agravado(s): FundaçãoEducacionaldo Distrito Federal-
FEDF, Advogado(a): Dr(a). Ângela Victor Bacelar Wagner, Decisão:
por unanimidade, negar provimento ao Agravo Regimental.; P ro -
cesso: E-RR - 410972/1997-2 da 9ª Região, Relator: Min. Carlos
Alberto Reis de Paula, Embargante: White Martins Gases Industriais
S.A., Advogado(a): Dr(a). José Alberto Couto Maciel, Embargado(a):
Emilio Conchao, Advogado(a): Dr(a). Zeno Simm, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer dos Embargos. Observação: Os Exmos. Mi-
nistros João Oreste Dalazen e João Batista Brito Pereira não par-
ticiparam do julgamento em razão de impedimento.; Processo: E-RR
- 412277/1997-5 da 4ª Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de
Paula, Embargante: Ferramentas Gerais Comércio e Importação S.A.,
Advogado(a):Dr(a). Ana Maria FunckScherer, Embargado(a):Val-
decir Renerda Cruz, Advogado(a):Dr(a). Antônio Manoeldos S.
Avelar, Decisão: por unanimidade, conhecer dos Embargos por vio-
lação ao art. 5º, inciso LV da Constituição da República e, no mérito,
dar-lhe provimento paraafastar a deserção decretadae determinar o
retorno dos autos à Turma de origem para que prossiga no julgamento
do Recurso de Revista, como entender de direito.; Processo: AG-E-
RR - 418512/1998-1 da 4ª Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis
de Paula, Agravante(s): Edo Inácio Scheibler e Outros, Advogado(a):
Dr(a). Beatriz Veríssimo de Sena, Advogado(a): Dr(a). Roberto de
Figueiredo Caldas, Agravado(s): Companhia Estadual de Energia Elé-
trica - CEEE, Advogado(a): Dr(a). Karla Silva Pinheiro Machado,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo Regimental.;
Processo: AG-E-RR - 425090/1998-1 da 10ª Região, Relator: Min.
Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Clotilde Maria M. da
CunhaCostae Outros,Advogado(a):Dr(a). Marcos LuísBorgesde
Resende,Agravado(s): FundaçãoEducacionaldo Distrito Federal-
FEDF, Procurador: Maria BeatrizBrown Rodrigues, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao Agravo Regimental.; P ro c e s s o :
AG-E-RR - 426746/1998-5 da 10ª Região, Relator: Min. Carlos
Alberto Reis dePaula, Agravante(s): Janete Limade Carvalho e
Outros, Advogado(a): Dr(a). Marcos Luís Borges de Resende, Pro-
curador(a): Dr(a). Robson Caetano de Sousa, Agravado(s): Fundação
Educacional do Distrito Federal - FEDF, Advogado(a): Dr(a). Ro-
samira Lindóia Caldas, Decisão: por unanimidade, negar provimento
ao Agravo Regimental.; Processo: ED-E-RR - 434847/1998-9 da 4ª
Região, corre junto com AIRR-434846/1998-5, Relator: Min. Carlos
Alberto Reis de Paula, Embargante: Companhia Estadual de Energia
Elétrica - CEEE, Advogado(a): Dr(a). Jorge Sant'Anna Bopp, Ad-
vogado(a): Dr(a). Ricardo Adolpho Borges de Albuquerque, Em-
bargado(a): NorbertoWalter Guse, Advogado(a):Dr(a). Adroaldo
Mesquita da Costa Neto, Advogado(a): Dr(a). Marcelise de Miranda
Azevedo, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.; Processo: AG-E-RR - 441508/1998-6 da 10ª Região, Re-
lator: Min. Carlos AlbertoReis de Paula, Agravante(s):Maria Iracy
Moreira Ferreira e Outros, Advogado(a): Dr(a). Marcos Luís Borges
de Resende, Agravado(s): Serviço de Limpeza Urbana do Distrito
Federal - SLU/DF, Advogado(a): Dr(a). Sônia Maria Moita, Decisão:
por unanimidade, negar provimento ao Agravo Regimental.; P ro -
cesso: ED-E-RR - 463406/1998-0 da 9ª Região, Relator: Min. Car-
los Alberto Reis de Paula, Embargante: UNIBANCO - União de
Bancos Brasileiros S. A.,Advogado(a): Dr(a). Cristiana Rodrigues
Gontijo e Outros, Embargado(a): João José Vieira Ribeiro, Advo-
gado(a): Dr(a). Aref Assreuy Júnior, Decisão: Por unanimidade, re-
jeitar os Embargos Declaratórios.; Processo: E-RR - 467037/1998-1
da 15ª Região, Relator: Min. Carlos AlbertoReis dePaula, Em-
bargante:Citrosuco PaulistaS.A., Advogado(a):Dr(a). OsmarMen-
des Paixão Côrtes,Embargado(a): Luiz Carlos Joãoda Silva, Ad-
vogado(a): Dr(a).Alcindo Luiz Pesse, Decisão:Por unanimidade,
conhecerdos Embargos, notocanteao adicional de horasextras -
salário-produção, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-
lhes provimento. Observação: A Exma. Ministra Maria Cristina Iri-
goyen Peduzzi nãoparticipou do julgamento emrazão deimpe-
dimento.; Processo: AG-E-RR - 475685/1998-4 da 10ª Região, Re-
lator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Ricardina
Carvalho da Costa e Outros, Advogado(a): Dr(a). Marcos Luís Borges
de Resende, Agravado(s): Fundação Educacional do Distrito Federal -
FEDF, Advogado(a): Dr(a). Alessandro Luiz dos Reis, Decisão: Por

unanimidade, negar provimento ao Agravo Regimental.; P ro c e s s o :
AG-E-RR - 475686/1998-8 da 10ª Região, Relator: Min. Carlos
Alberto Reis de Paula, Agravante(s):Maria Luíza Pereira Araújo e
Outras, Advogado(a): Dr(a). Marcos Luís Borges de Resende, Agra-
vado(s):Distrito Federal,Procurador: ÚrsulaRibeiro de Figueiredo

Teixeira, Procurador(a): Dr(a). Luíz Augusto Scandiuzzi, Decisão:
Por unanimidade, negar provimento ao Agravo Regimental.; P ro -
cesso: AG-E-RR - 499013/1998-2 da 10ª Região, Relator: Min.
Carlos Alberto Reisde Paula, Agravante(s): Iracydas Graças de
Oliveira Vieira e Outros, Advogado(a): Dr(a). Marcos Luís Borges de
Resende,Agravado(s): FundaçãoEducacionaldo Distrito Federal-
FEDF, Advogado(a): Dr(a). RosamiraLindóia Caldas, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao Agravo Regimental.; P ro c e s s o :
AG-E-RR - 517101/1998-3da 2ª Região, Relator: Min. Carlos Al-
berto Reis de Paula, Agravante(s): Paulo Francisco Faversani, Ad-
vogado(a): Dr(a). Marcos Luís Borges de Resende, Agravado(s): Jo-
ckey Club de SãoPaulo, Advogado(a):Dr(a). Mário Unti Júnior,
Decisão: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo Regimental.;
Processo: E-RR - 536385/1999-0 da 7ª Região, Relator: Min. Carlos
Alberto Reis de Paula, Embargante: Zélia Rocha Maciel, Advoga-
do(a): Dr(a).Cassiano PereiraViana, Embargado(a):Petróleo Bra-
sileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado(a): Dr(a). Eduardo Luiz Safe
Carneiro, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso.; P ro -
cesso: ED-E-RR - 565367/1999-4 da 4ª Região, Relator: Min. Car-
los Alberto Reis de Paula, Embargante: Antônio Alves Teixeira, Ad-
vogado(a): Dr(a). Milton Carrijo Galvão, Embargado(a): Companhia
Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogado(a): Dr(a). Jorge
Sant'Anna Bopp, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de
declaração e,por considerá-losmeramente protelatórios,aplicar ao
Embargante a multa de 1% sobre o valor da causa a ser revertida em
favor da Embargada.; Processo: ED-E-AIRR - 570265/1999-7da
24ª Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante:
Banco do Brasil S. A., Advogado(a): Dr(a). Ricardo Leite Luduvice,
Advogado(a): Dr(a). Luzimar de Souza Azeredo Bastos, Embarga-
do(a): Vera Lúcia Batistote Braga, Advogado(a): Dr(a). Glaciely Ma-
chado Santana, Decisão: por unanimidade, acolher os presentes Em-
bargos Declaratóriospara, imprimindo-lhes efeitomodificativo, nos
termosdo Enunciadonº 278 do TST, conhecerdo Recursode Em-
bargos e dar-lheprovimento paradeterminaro retornodos autosà
Turma de origem paraque prossigano julgamento doAgravo de
Instrumento, comoentender de direito.; Processo: ED-E-RR -
582976/1999-3 da9ª Região, Relator:Min. Carlos AlbertoReis de
Paula, Embargante: Osmiro da Paz Rodrigues, Advogado(a): Dr(a).
Alberto de Paula Machado, Advogado(a): Dr(a). Cícero Ciro Simo-
nini Júnior, Embargado(a):Cervejarias ReunidasSkol CaracuS.A.,
Advogado(a): Dr(a). José Alberto Couto Maciel, Decisão: Por una-
nimidade,não conhecerdos Embargos Declaratórios,por intempes-
tivos.; Processo: AG-E-RR - 592017/1999-8 da 10ª Região, Relator:
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Carlos de Oliveira
Carvalho, Advogado(a): Dr(a). Christian Robert Leal, Advogado(a):
Dr(a). Marcos Luís Borges de Resende, Agravado(s): Fundação Hos-
pitalar do Distrito Federal - FHDF, Procurador: Ademir Marcos Afon-
so, Decisão: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo Regi-
mental.; Processo: AG-E-RR - 603170/1999-4 da 16ª Região, Re-
lator: Min. Carlos Alberto Reisde Paula, Agravante(s):Banco do
Estado do Maranhão S.A., Advogado(a): Dr(a). Hélio Carvalho San-
tana,Advogado(a): Dr(a).LeonardoMiranda Santana,Agravado(s):
Djalma Soares Martins Filho, Advogado(a): Dr(a). José Eymard Lo-
guércio, Decisão: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo Re-
gimental.; Processo: E-RR - 607241/1999-5 da 11ª Região, Relator:
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Estado do Amazonas
Polícia Militar do Amazonas - PMAM, Procuradora: Sandra Maria do
Couto e Silva, Embargado(a): Maria Melo da Silva, Advogado(a):
Dr(a). Maria José de Oliveira Ramos, Decisão: por unanimidade, não
conhecer dos Embargos.; Processo: E-AIRR - 625876/2000-9 da 1ª
Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante:
Gilson Fernandes deAraújo, Advogado(a):Dr(a). David Rodrigues
da Conceição,Embargado(a): PanAmericana S.A.Indústrias Quí-
micas, Advogado(a): Dr(a). Maria Luíza Dunshee de Abranches, De-
cisão: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.; Processo: AG-
E-RR - 640608/2000-6 da 15ª Região, Relator: Min. Carlos Alberto
Reis de Paula, Agravante(s): Cargill Citrus Ltda., Advogado(a):
Dr(a). OsmarMendes PaixãoCôrtes, Agravado(s):Ivone Jacinto,
Advogado(a): Dr(a). Ibiraci Navarro Martins, Decisão: Por unani-
midade, negar provimento ao Agravo. Observação: A Exma. Ministra
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento em
razão de impedimento.; Processo: ED-E-RR - 645543/2000-2 da 2ª
Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante:
Banco do Brasil S. A., Advogado(a): Dr(a). Luzimar de Souza Aze-
redo Bastos, Advogado(a): Dr(a). Jorge Vergueiro da Costa Machado
Neto, Embargado(a): Vanderli Gibin, Advogado(a): Dr(a). Eduardo
Watanabe Matheucci, Advogado(a): Dr(a). José Eymard Loguércio,
Decisão: Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.; P ro -
cesso: E-AIRR - 646921/2000-4 da 4ª Região, Relator: Min. Carlos
Alberto Reis de Paula, Embargante: Companhia Estadual de Energia
Elétrica - CEEE, Advogado(a): Dr(a). Ricardo Adolpho Borges de
Albuquerque, Embargado(a): Helena Medeiros Soares, Advogado(a):
Dr(a). Victor Russomano Júnior, Decisão: Por unanimidade, não co-
nhecer dos Embargos.; Processo: E-AIRR - 648498/2000-7 da 4ª
Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante:
Rede Ferroviária Federal S.A.(Em Liquidação Extrajudicial), Ad-
vogado(a): Dr(a). Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Em-
bargado(a): Paulo Luiz da Rosa Santana, Advogado(a): Dr(a). Adhe-
mar Antônio Martins Pinotti, Decisão: Por unanimidade, não co-
nhecer dos Embargos.; Processo: E-AIRR - 652226/2000-6 da 15ª
Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante:
Villares Metals S.A.,Advogado(a): Dr(a).Lúcia Alvers, Embarga-
do(a): Antônio Bernardo de Araújo, Advogado(a): Dr(a). José Ro-
berto Pereira de Oliveira, Decisão: Por unanimidade, não conhecer
dos Embargos.; Processo: E-AIRR - 675690/2000-1 da 18ª Região,
Relator: Min. Carlos Alberto Reisde Paula, Embargante: Rede In-
formática Ltda., Advogado(a): Dr(a). José Barbosa dos Santos, Em-
bargado(a): Carmenci Gonçalves Costa, Advogado(a): Dr(a). André
Luiz Ignácio de Almeida, Embargado(a): Colégio Embras Ltda., De-
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cisão: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.; Processo: E-
AIRR - 680338/2000-2 da 17ª Região, Relator: Min. Carlos Alberto
Reis de Paula,Embargante:Espírito SantoCentraisElétricasS.A. -
ESCELSA,Advogado(a): Dr(a).Lycurgo Leite Neto,Embargado(a):
José FranciscoMoreira, Advogado(a): Dr(a). JoséMiranda Lima,
Decisão: Porunanimidade, não conhecer dosEmbargos.; P ro c e s s o :
E-AIRR - 680645/2000-2 da 1ª Região, Relator: Min. Carlos Alberto
Reis de Paula, Embargante: Light Serviços de Eletricidade S.A., Ad-
vogado(a): Dr(a).Lycurgo Leite Neto, Embargado(a):José Roberto
Engle Valente, Advogado(a):Dr(a). Ubiracy Torres Cuóco,Decisão:
Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.; Processo: E-AIRR -
686787/2000-1 da 1ª Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de

Paula, Embargante: Banco NacionalS.A. (Em Liquidação Extraju-
dicial), Advogado(a): Dr(a). Danilo Porciuncula, Advogado(a): Dr(a).
Aluísio Xavier de Albuquerque, Embargado(a):Ricardo Neri Amo-
rim, Advogado(a): Dr(a). Eronides Ferreira de Lima, Decisão: Por
unanimidade, conhecer dos Embargos, por violação e, no mérito, dar-
lhes provimento paradeterminar o retorno dos autosà Turma de
origem, a fim de que prossiga no exame do Agravo de Instrumento do
Reclamado, comoentender de direito.; Processo: ED-E-AIRR -
687536/2000-0 da2ª Região, Relator:Min. Carlos AlbertoReis de
Paula, Embargante: Ascoval Indústria eComércio Ltda., Advoga-
do(a): Dr(a). ElianaTraverso Calegari,Advogado(a): Dr(a).Cintia
BarbosaCoelho, Embargado(a):Ivone Aparecida Moreira,Advoga-
do(a): Dr(a). Paulo FernandoLeitão de Oliveira, Decisão:Por una-
nimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.; Processo: E-AIRR -
705471/2000-2 da1ª Região, Relator:Min. Carlos AlbertoReis de
Paula, Embargante: Município de Volta Redonda, Advogado(a):
Dr(a). Terezinha Cândida de Paula, Embargado(a): Alexandre Magno
Santos de Azevedo e Outros, Advogado(a): Dr(a). Mércia Heloísa
Monteiro Christani, Decisão: Por unanimidade,não conhecerdos
Embargos.; Processo: E-AIRR - 711249/2000-9 da 15ª Região, Re-
lator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Votorantim
Celulose e Papel S.A., Advogado(a): Dr(a). Ivana Paula Pereira Ama-
ral, Embargado(a): Gilberto Sigoli, Advogado(a): Dr(a). Helena Maria
Bunholli de Oliveira, Decisão: Por unanimidade, não conhecer dos
Embargos.; Processo: E-AIRR - 731219/2001-7 da 9ª Região, Re-
lator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Empresa Bra-
sileira de Correios e Telégrafos- ECT, Advogado(a): Dr(a). Luiz
Gomes Palha, Embargado(a): Valdete Ferreira dos Santos, Advoga-
do(a): Dr(a). José Nazareno Goulart, Decisão: por unanimidade, não
conhecerdos Embargos, por desfundamentados.; Processo: AG-E-
RR - 315795/1996-1 da 9ª Região, Relator: Min. João Batista Brito
Pereira,Agravante(s): UniãoFederal,Procurador:Walter doCarmo
Barletta,Agravado(s): PetróleoBrasileiro S.A.- PETROBRÁS,Ad-
vogado(a): Dr(a). Cláudio A. F. Penna Fernandez, Agravado(s): Odair
Correia Viana, Advogado(a): Dr(a). Marco Cézar Trotta Telles, De-
cisão: por unanimidade, negarprovimento ao Agravo Regimental.;
Processo: AG-E-RR - 323283/1996-1 da 4ª Região, Relator: Min.
João Batista Brito Pereira, Agravante(s): Banco Meridional S.A., Ad-
vogado(a): Dr(a).José Alberto Couto Maciel,Agravado(s): Alfredo
Luiz Amaral, Advogado(a): Dr(a). Otávio Orsi de Camargo, Decisão:
por unanimidade, negar provimento ao Agravo Regimental.; P ro -
cesso: E-RR - 372836/1997-1da 5ª Região, Relator: Min. João
Batista Brito Pereira, Embargante: Clotildes dos Santos Jesus, Ad-
vogado(a): Dr(a). Isis Maria Borges Resende, Embargado(a): Petróleo
Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado(a):Dr(a). EduardoLuiz
Safe Carneiro, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso
de Embargos.; Processo: AG-E-RR - 378476/1997-6 da 1ª Região,
Relator: Min. João Batista Brito Pereira, Agravante(s): União Federal,
Procurador:Walter doCarmoBarletta,Agravado(s): CelsoAmorim,
Advogado(a): Dr(a).Haroldo Carneiro Leão, Decisão:por unani-
midade, negar provimento ao Agravo Regimental.; Processo: E-RR -
462558/1998-0 da1ª Região, Relator:Min. JoãoBatista BritoPe-

reira, Embargante: União Federal, Procurador: Walter do Carmo Bar-
letta, Embargado(a): VâniaMaria de Andrade Poti,Advogado(a):
Dr(a). Eliana Lemos Cotta Pereira, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do Recurso de Embargos.; Processo: AG-E-RR -
463899/1998-4 da4ª Região, Relator: Min. João BatistaBrito Pe-
reira, Agravante(s):Orides da Rosa,Advogado(a):Dr(a). Luciana
Martins Barbosa, Advogado(a): Dr(a). Carla Dórea Garcia, Agra-
vado(s): Município de Gravataí, Advogado(a): Dr(a). Luciana Franz
Amaral, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo Re-
gimental.; Processo: ED-E-RR - 515925/1998-8 da 5ª Região, Re-
lator: Min. João Batista Brito Pereira, Embargante: Petróleo Brasileiro
S.A. - PETROBRÁS, Advogado(a): Dr(a). Eduardo Luiz Safe Car-
neiro, Advogado(a): Dr(a). Ruy Jorge Caldas Pereira, Embargado(a):
Jorge de Castro, Advogado(a): Dr(a). Isis Maria Borges Resende,
Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração.; P ro -
cesso: AG-E-RR - 572977/1999-0 da 12ª Região, Relator: Min. João
Batista Brito Pereira, Agravante(s): Estado de Santa Catarina, Pro-
curador: Loreno Weissheimer, Agravado(s): Sueli dos Santos, Ad-
vogado(a):Dr(a). Sérgio Luiz Omizzolo,Decisão: porunanimidade,
negarprovimento aoAgravo Regimental.;Processo: AG-E-AIRR -
645675/2000-9 da 15ª Região, Relator: Min.JoãoBatistaBrito Pe-
reira, Agravante(s): RedeFerroviária FederalS.A. (em Liquidação
Extrajudicial - Incorporadorada FEPASA), Advogado(a):Dr(a). Ju-
liano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Agravado(s): Paulo Lu-
ciano dos SantosPereira e Outros, Advogado(a):Dr(a). Nelson Câ-
mara, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo Re-
gimental.; Processo: AG-E-AIRR - 648527/2000-7 da 1ª Região,
Relator: Min. João Batista Brito Pereira, Agravante(s): Rede Fer-
roviária Federal S.A. (em Liquidação ), Advogado(a): Dr(a). Juliano
Ricardo de Vasconcelos Costa Couto, Agravado(s): Jucelino de Car-
valho, Advogado(a): Dr(a). Áurea de Andrade Lemos, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao Agravo Regimental.; P ro c e s s o :
ED-E-AIRR - 656435/2000-3 da 3ª Região, Relator: Min. João Ba-
tista Brito Pereira, Embargante: Teksid do Brasil Ltda., Advogado(a):
Dr(a). Hélio CarvalhoSantana, Advogado(a):Dr(a). LeonardoMi-

randa Santana, Embargado(a): SebastiãoNeves de Oliveira, Advo-
gado(a): Dr(a). Márcio Augusto Santiago, Decisão: por unanimidade,
acolher os Embargos de Declaração apenas para prestar esclareci-
mentos.; Processo: AG-E-AIRR - 667678/2000-7 da 10ª Região,
Relator: Min. João Batista Brito Pereira, Agravante(s): Auto Posto
Gasol Ltda., Advogado(a): Dr(a). Marcelo Luiz Ávila de Bessa, Agra-
vado(s): Alberto Luiz Franco de Oliveira, Advogado(a): Dr(a). Joemil
Alves de Oliveira, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
Agravo Regimental.; Processo: ED-AG-E-AIRR - 678833/2000-5
da 3ª Região, Relator: Min. João Batista Brito Pereira, Embargante:
Vicente de Paula Fernandes, Advogado(a): Dr(a). Rosângela Carvalho
Rodrigues, Embargado(a): Fundação Forluminas de Seguridade Social
- FORLUZ, Advogado(a): Dr(a).Marcelo PáduaCavalcanti, Em-
bargado(a): Companhia Energética de Minas Gerais - CEMIG, De-
cisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração.; P ro -
cesso: AG-E-AIRR - 680699/2000-0 da 20ª Região, Relator: Min.
João Batista Brito Pereira, Agravante(s): Empresa Energética de Ser-
gipe S.A. - ENERGIPE, Advogado(a):Dr(a). Júniade AbreuGui-
marães Souto,Agravado(s): Reginaldo NunesAragão, Advogado(a):
Dr(a). Nilton Correia,Decisão: porunanimidade, negarprovimento
ao Agravo Regimental.; Processo: E-RR - 457180/1998-7 da 11ª
Região, Relatora: Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante:
Estadodo Amazonas- Secretariade Estado daEducação, Culturae
Desportos - SEDUC, Procurador: Ellen Florêncio S. Rocha, Em-
bargado(a): Ozorio Veloso, Decisão: adiar o julgamento do processo a
pedido da Exma. Ministra Relatora.; Processo: E-RR - 368526/1997-
1 da 3ª Região, Relatora: Min. MariaCristina Irigoyen Peduzzi,
Embargante: Servita - Serviços eEmpreitadas Rurais S.C. Ltda. e
Outra, Advogado(a): Dr(a).Carlos Joséda Rocha,Embargado(a):
Maria da Penha Domingos, Advogado(a): Dr(a). Antônio Tadeu Soa-
res Oliveri, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos.;
Processo: E-RR - 370176/1997-9 da 10ª Região, Relatora: Min.
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: Júlio César Gonçalves
Ribeiro e Outros, Advogado(a): Dr(a). José Eymard Loguércio, Em-
bargado(a): Serviço Federal de Processamento de Dados - SERPRO,
Advogado(a): Dr(a). Rogério Reis de Avelar, Decisão: por unani-
midade, não conhecer dos Embargos.; Processo: E-RR -
374085/1997-0 da 2ª Região, Relatora: Min. Maria Cristina Irigoyen
Peduzzi, Embargante: Município de Osasco, Procuradora: Marli Soa-
res de Freitas Basílio, Embargado(a): LúciaRamosda Silva, Ad-
vogado(a):Dr(a). Rita de CássiaBarbosaLopes, Decisão: I - Por
unanimidade, rejeitar a preliminar de intempestividade suscitada pelo
Ministério Público do Trabalho; II - Por unanimidade, não conhecer
integralmentedos Embargos.; Processo: E-RR- 375636/1997-0da
8ª Região, Relatora: Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embar-
gante: José Sérgio Lima Rocha, Advogado(a): Dr(a). Maria Dulce
Amaral Mousinho, Embargado(a): Companhia Docas do Pará - CDP,
Advogado(a): Dr(a).Benjamin Caldas Beserra,Embargado(a): Mi-
nistério Público do Trabalho da 8ª Região, Procurador: Rita Pinto da
Costa de Mendonça, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos
Embargos.; Processo: E-RR - 389846/1997-8 da 2ª Região, Re-
latora: Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: Celpav -
Celulose e Papel Ltda., Advogado(a): Dr(a). Alberto Gris, Embar-
gado(a): JoãoGerônimo Custódio, Advogado(a): Dr(a).Rubens No-
gueira Magalhães, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Em-
bargos.; Processo: E-RR - 397927/1997-2 da 9ª Região, Relatora:
Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: Instituto de Saúde
do Paraná, Advogado(a): Dr(a). Madelon de Mello Ravazzi, Em-
bargado(a): Maria de Simas, Advogado(a): Dr(a). Álvaro Eiji Na-
kashima,Embargado(a):AJESPLimpeza eConservaçãoLtda., De-
cisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos, porque intem-
pestivos.; Processo: E-RR - 425973/1998-2 da 3ª Região, Relatora:
Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: Caixa Econômica
Federal -CEF, Advogado(a):Dr(a). JoãoVieira NunesNeto, Em-
bargado(a): Pedro Renato Vital, Advogado(a): Dr(a). André Luiz de
Oliveira, Decisão: porunanimidade, nãoconhecer dosEmbargos.;
Processo: E-RR - 463188/1998-8 da 4ª Região, Relatora: Min. Ma-
ria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: Marina dos Santos Alves,
Advogado(a):Dr(a). LucianaMartins Barbosa, Embargado(a):Mu-
nicípio de Gravataí, Advogado(a): Dr(a). Luciana Franz Amaral, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos.

; Processo: E-RR - 465353/1998-0 da 4ª Região, Relatora:
Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: Caixa Econômica
Federal - CEF, Advogado(a): Dr(a). Simone Oliveira Paese, Em-
bargado(a): Dorvalina de Almeida Machado, Advogado(a):Dr(a).
Olivio Fialho Ribas, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos
Embargos.; Processo: E-RR - 467471/1998-0 da 4ª Região, Re-
latora: Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: Caixa Eco-
nômica Federal - CEF, Advogado(a): Dr(a). Eberaldo Léo Cestari
Júnior, Embargado(a): LucianaSandra Schumann,Advogado(a):
Dr(a). Nilton Carnelute dos Santos, Decisão: por unanimidade, não
conhecer dos Embargos.; Processo: E-RR - 468231/1998-7 da 3ª
Região, Relatora: Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante:
Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado(a): Dr(a). Wesley Car-
doso dos Santos, Embargado(a): Christiano Severo Tostes e Outros,
Advogado(a): Dr(a). João Baptista Ardizoni Reis, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer integralmentedos Embargos.; Processo: E-
RR - 475671/1998-5 da 8ªRegião, Relatora: Min.Maria Cristina
Irigoyen Peduzzi, Embargante: Companhia Docas do Pará - CDP,
Advogado(a):Dr(a). FabioViana Fernandesda Silveira,Embarga-
do(a): Vânia Maria Penna da Gama, Advogado(a): Dr(a). Elizete
Cirineu da Rocha, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Em-
bargos.; Processo: E-RR - 494485/1998-1 da 5ª Região, Relatora:
Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: Caixa Econômica
Federal - CEF, Advogado(a): Dr(a). Wesley Cardoso dos Santos,
Embargado(a): Tereza Maria Silva de L. Freire e Outros, Advo-
gado(a): Dr(a). Ary da Silva Moreira, Decisão: por unanimidade, não
conhecer integralmentedos Embargos.; Processo: E-RR -
507315/1998-6 da 3ª Região, Relatora: Min. Maria Cristina Irigoyen

Peduzzi, Embargante: Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado(a):
Dr(a). Iris Maria Campos, Embargado(a): Edison Isoni e Outros,
Advogado(a): Dr(a). Aluísio Soares Filho, Decisão: por unanimidade,
não conhecer dos Embargos.; Processo: E-RR - 511527/1998-8 da 3ª
Região, Relatora: Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante:
Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado(a): Dr(a). Wesley Car-
doso dos Santos, Embargado(a): Soraya Abdo Debien de Menezes,
Advogado(a): Dr(a). Clesio Ferreira, Decisão: por unanimidade, não
conhecer dos Embargos.; Processo: E-RR - 518748/1998-6 da 10ª
Região, Relatora: Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante:
Ricardo AlcebíadesFerreira, Advogado(a):Dr(a). NeifePereira Ma-
chado, Embargado(a): Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos -
ECT, Advogado(a): Dr(a). João Marmo Martins, Decisão: por una-

nimidade, não conhecer dos Embargos.; Processo: E-RR -
559520/1999-0 da 1ª Região, Relatora: Min. Maria Cristina Irigoyen
Peduzzi, Embargante: Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado(a):
Dr(a). Wesley Cardoso dos Santos, Embargado(a): FUNCEF - Fun-
dação dosEconomiários Federais,Advogado(a): Dr(a).Sérgio dos
Santosde Barros,Embargado(a):Aidé dosSantosRenda eOutros,
Advogado(a): Dr(a).José Gregório Marques, Decisão:por unani-
midade, não conhecer integralmente dos Embargos.; Processo: E-RR
- 590253/1999-0da 16ª Região, Relatora: Min. MariaCristina Iri-
goyen Peduzzi, Embargante: Banco do Estado do Maranhão S.A.,
Advogado(a): Dr(a).Hélio Carvalho Santana,Embargado(a): Luis
Fernando Xavier Guilhon, Advogado(a): Dr(a). José Eymard Loguér-
cio, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos.; P ro -
cesso: E-AIRR - 667771/2000-7 da 8ª Região, Relatora: Min. Maria
Cristina Irigoyen Peduzzi,Embargante: Companhia deSaneamento
do Pará - COSANPA, Advogado(a): Dr(a). Maria de Lourdes Gurgel
de Araújo,Embargado(a): ReinaldoFerreira dosReis, Advogado(a):
Dr(a). João José Soares Geraldo, Decisão: por unanimidade, não
conhecer dos Embargos.; Processo: E-AIRR - 682153/2000-5 da 17ª
Região, Relatora: Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante:
Estado do Espírito Santo,Procuradora: Kátia Boina, Embargado(a):
Maria da Conceição Bispo Conceição, Advogado(a): Dr(a). Júlio Cé-
sar Torezani, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos.;
Processo: E-AIRR - 695116/2000-4 da 2ª Região, Relatora: Min.
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: Rede Ferroviária Fe-
deral S.A. (em Liquidação Extrajudicial - Incorporadora da FEPASA),
Advogado(a): Dr(a). Márcia Rodrigues dos Santos, Embargado(a):
Claudemir dos Santos, Advogado(a): Dr(a). Tarcísio Fonseca da Sil-
va, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos.; P ro -
cesso: E-AIRR - 701202/2000-8 da 10ª Região, Relatora: Min. Ma-
ria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: Sociedade Educacional
Leonardo da Vinci Ltda., Advogado(a): Dr(a). Djalma Nogueira dos
Santos Filho, Embargado(a): RuiRibeiro Ferreira Júnior, Advoga-
do(a): Dr(a). Daison Carvalho Flores, Decisão: por unanimidade, não
conhecer dos embargos.; Processo: E-RR - 717427/2000-7 da 3ª
Região, Relatora: Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante:
Fiat AutomóveisS.A., Advogado(a): Dr(a). HélioCarvalho Santana,
Embargado(a): CélioAlves Cota,Advogado(a): Dr(a).Pedro Rosa
Machado, Decisão: por unanimidade, não conhecer integralmente dos
Embargos.; Processo: E-AIRR - 720586/2000-3 da 4ª Região, Re-
latora: Min. Maria CristinaIrigoyen Peduzzi,Embargante: Compa-
nhia Estadualde Energia Elétrica -CEEE, Advogado(a):Dr(a). Gil-
berto Stürmer, Embargado(a): Carlos Dejaury da Rosa e Outros, Ad-
vogado(a): Dr(a). Roberto de Figueiredo Caldas, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer dosEmbargos.; Processo: E-AIRR -
723549/2001-2 da 1ª Região, Relatora: Min. Maria Cristina Irigoyen
Peduzzi,Embargante: Instituto Euvaldo Lodi - IEL, Advogado(a):
Dr(a). Christina AiresCorrêa Lima, Embargado(a): CláudiaVieira
dos Passos, Advogado(a): Dr(a). César Augusto Thompsom Caval-
leiro, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos.; P ro -
cesso: E-AIRR - 727023/2001-0 da 5ª Região, Relatora: Min. Maria
Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: Companhia Hidro Elétrica do
São Francisco - CHESF, Advogado(a): Dr(a). Lycurgo Leite Neto,
Embargado(a): Fernando RibeiroTavares e Outros, Advogado(a):
Dr(a). João Carlos Cunha Cavalcanti, Decisão: por unanimidade, não
conhecer integralmente dosEmbargos.; Processo: E-AIRR -
755132/2001-5 da 2ª Região, Relatora: Min. Maria Cristina Irigoyen
Peduzzi, Embargante: Maxion International MotoresS.A., Advoga-
do(a): Dr(a). Rudolf Erbert, Embargado(a): Amaro Germano Barbosa,
Advogado(a):Dr(a). Edison Di Paola daSilva, Decisão:por una-
nimidade, não conhecer dosEmbargos.; Processo: E-AIRR -
777626/2001-0 da 5ª Região, Relatora: Min. Maria Cristina Irigoyen
Peduzzi, Embargante: Banco do Nordeste do Brasil S.A., Advoga-
do(a): Dr(a). Ademar Ribeiro Afonso, Advogado(a): Dr(a). José Un-
dário Andrade,Embargado(a): João RangelCunha, Advogado(a):
Dr(a). Pedro Nizan Gurgel, Decisão: por unanimidade, não conhecer
dos Embargos. Suspendeu-se a sessão às 12h29m tendo sido reaberta
às 14h20m. Processo: E-RR - 593514/1999-0 da 2ª Região, Relator:
Min. Wagner Pimenta,Embargante: Construçõese ComércioCa-
margo Corrêa S. A., Advogado(a): Dr(a). Eliana Traverso Calegari,
Advogado(a): Dr(a). José Gonçalves de Barros Júnior, Embargante:
João Vieira Belo Sobrinho, Advogado(a): Dr(a). Rita de Cássia Bar-
bosa Lopes, Advogado(a): Dr(a). Ana Paula Moreira dos Santos,
Embargado(a): Os Mesmos, Decisão: por unanimidade, não conhecer
integralmente de ambos os recursos. Observação: Presente à Sessão o
Dr. Ursulino SantosFilho, patrono doEmbargante,que requereuda
Tribuna juntadade substabelecimento, deferida peloExmo. Ministro
Presidenteda Sessão.; Processo:E-RR - 435415/1998-2 da1ª Re-
gião, Relator: Min. João Oreste Dalazen, Embargante: Célia Gonzalez
Goulart, Advogado(a):Dr(a). Diógenes RodriguesBarbosa, Embar-
gado(a):Telecomunicações doRio de JaneiroS.A. - TELERJ, Ad-
vogado(a): Dr(a). Nilton Correia, Advogado(a): Dr(a). Carlos Roberto
Siqueira Castro, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos em-
bargos. Observação: Presente à Sessão o Dr. Nilton Correia, patrono
da Embargada.; Processo: E-RR - 308505/1996-5 da 20ª Região,
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Rogério
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Liberato dos Santos e Outros, Advogado(a): Dr(a). Nilton Correia,
Embargado(a):Ministério Públicodo Trabalho, Procuradora:Lúcia
Leão Jacobina Mesquita, Embargado(a): Município de Poço Redondo,
Advogado(a):Dr(a). Yara Tavares Barcellos,Decisão: porunanimi-
dade,não conhecerdos Embargos. Falou pelosEmbargantes oDr.
Nilton Correia.; Processo: E-RR - 357175/1997-5 da 8ª Região,
Relator: Min. Wagner Pimenta, Embargante: Banco daAmazônia
S.A. - BASA, Advogado(a): Dr(a).Nilton Correia, Embargado(a):
Sindicato dos Empregados emEstabelecimentos Bancários nos Es-
tados do Pará e Amapá, Advogado(a):Dr(a). Paulo Sérgio Weyl
Albuquerque Costa, Decisão: por unanimidade, não conhecer inte-
gralmentedos embargos. Falou peloEmbargante oDr. Nilton Cor-
reia.; Processo: E-RR - 345480/1997-8 da 9ª Região, Relator: Min.
João Batista Brito Pereira,Embargante: União Federal, Procurador:
Walter do Carmo Barletta, Embargado(a): NeudiColombo, Advo-
gado(a): Dr(a). Nilton Correia, Decisão: I - Por unanimidade, rejeitar
a preliminar de nulidade do acórdão, argüída pelo Ministério Público
do Trabalho; II - Por unanimidade, nãoconhecer doRecurso de
Embargos. Observação: Presenteà Sessão o Dr. Nilton Correia, pa-
trono do Embargado.; Processo: E-RR- 734251/2001-5 da 3ª Re-
gião, Relatora: Min.Maria Cristina Irigoyen Peduzzi,Embargante:
Gerson Alves Cerqueira e Outro, Advogado(a): Dr(a). Isis Maria
Borges Resende, Embargado(a): Companhia Siderúrgica Belgo Mi-
neira, Advogado(a): Dr(a).Victor RussomanoJúnior, Decisão:por
unanimidade, não conhecer dosEmbargos. Observação: Presente à
Sessão o Dr. Victor Russomano Júnior, patrono da Embargada. Re-
tir ou-se da Sessão a Excelentíssima Ministra Maria Cristina Irigoyen
Peduzzi. Processo: E-RR - 686598/2000-9 da 17ª Região, Relator:
Min. Wagner Pimenta, Embargante: Cláudio Gonçalves Herzog, Ad-
vogado(a):Dr(a). JoãoBatista Sampaio,Embargado(a): BancoBra-
descoS.A., Advogado(a):Dr(a). Victor RussomanoJúnior, Decisão:
por unanimidade, não conhecer dos embargos. Observação: Presente à
Sessão o Dr. Victor Russomano Júnior, patrono do Embargado.; P ro -
cesso: E-AIRR - 731671/2001-7 da 2ª Região, Relator: Min. Wagner
Pimenta,Embargante: PériclesAsbahr, Advogado(a): Dr(a).Fabiana
Carla Checchia, Embargado(a): CETESB - Companhia de Tecnologia
de Saneamento Ambiental, Advogado(a): Dr(a). Victor Russomano
Júnior, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos. Ob-
servação: Presente à Sessão o Dr. Victor Russomano Júnior, patrono
da Embargada.; Processo: E-AIRR - 682226/2000-8 da 1ª Região,
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Banco Bra-
desco S.A.,Advogado(a): Dr(a).Victor RussomanoJúnior, Embar-
gado(a): Cláudiode Oliveira, Advogado(a): Dr(a).Lindalva Pereira
de Moraes, Decisão: por unanimidade, conhecer dos Embargos por
violação legal e dar-lhes provimentopara determinar o retorno dos
autos à Turma de origem para que prossiga no julgamento do Agravo
de Instrumento, como entender de direito. Observação: Presente à
Sessão o Dr. Victor Russomano Júnior, patrono do Embargante.; P ro -
cesso: E-AG-AIRR - 676992/2000-1 da 3ª Região, Relator: Min.
Rider Nogueira de Brito, Embargante: Banco Itaú S.A., Advogado(a):
Dr(a). Victor Russomano Júnior, Embargado(a): Banco do Estado do
Rio de JaneiroS.A. (Em Liquidação Extrajudicial),Advogado(a):
Dr(a). RogérioAvelar, Embargado(a): Roberto Carlosdos Santos,
Advogado(a): Dr(a).Marcelo Pinheiro Chagas, Decisão:por una-
nimidade, não conhecer dos Embargos. Observação: Presente à Ses-
são o Dr. Victor Russomano Júnior, patrono do Embargado/Recla-
mado.; Processo: E-RR - 754528/2001-8 da 3ª Região, Relator: Min.
João Oreste Dalazen, Embargado(a): Valéria Paganini de Araújo, Ad-
vogado(a):Dr(a). Evaldo Roberto Rodrigues Viégas, Embargante:
Banco BemgeS.A., Advogado(a):Dr(a). Victor Russomano Júnior,
Decisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos. Observação:
Presente à Sessão o Dr. Victor Russomano Júnior, patrono do Em-
bargante.; Processo: E-RR - 368667/1997-9 da 20ª Região, Relator:
Min. Wagner Pimenta, Embargante:Empresa Energética de Sergipe
S.A. - ENERGIPE, Advogado(a): Dr(a). Júnia de Abreu Guimarães
Souto, Embargado(a): Raimundo Soares Barbosa, Advogado(a):
Dr(a). Nilton Correia, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos
Embargos. Observação: Presenteà Sessão o Dr. Nilton Correia, pa-
trono do Embargado.; Processo: E-RR - 200520/1995-6 da 17ª Re-
gião, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Embargante: Companhia
Vale do Rio Doce - CVRD, Advogado(a): Dr(a). Nilton Correia,
Embargado(a): ÂngeloRenato Brambila, Advogado(a):Dr(a). Fábio
EduardoBonisson Paixão,Decisão: porunanimidade, nãoconhecer
dos Embargos. Observações: I - Presente à Sessão o Dr. Nilton Cor-
reia, patrono da Embargante; II - O Exmo. Ministro João Batista Brito
Pereira não participou do julgamento em razão de impedimento.;
Processo: E-RR - 388562/1997-0 da 9ª Região, Relator: Min. José
Luciano de Castilho Pereira, Embargante: Klabin Fabricadora de Pa-
pel e Celulose S/A e Outra, Advogado(a): Dr(a). Cristiana Rodrigues
Gontijo, Embargante: Ezilair Batista, Advogado(a): Dr(a). Nilton Cor-
reia, Embargado(a): Os Mesmos, Decisão: adiar o julgamento do
processo a pedido do Exmo.Ministro Relator.; Processo: E-RR -
289431/1996-7 da 10ª Região, Relator: Min. Wagner Pimenta, Em-
bargante: União Federal - ExtintoBanco Nacional de Crédito Co-
operativo S.A. - BNCC, Procurador: Walter do Carmo Barletta, Em-
bargante: JoséLaureto, Advogado(a):Dr(a). Nilton Correia, Embar-
gado(a): Os Mesmos, Decisão: por unanimidade, não conhecer de
ambos os embargos. Falou pelo Reclamante/Embargante o Dr. Nilton
Correia.; Processo: AG-E-RR - 396350/1997-1 da 2ª Região, Re-
lator: Min. Almir PazzianottoPinto, Agravante(s):Germínia Clara
Santos Gaspar, Advogado(a): Dr(a). Maria Renata de Barros Mello,
Advogado(a):Dr(a). PauloWaeny Pessoade Mello, Agravado(s):
Banco Nacional S.A., Advogado(a): Dr(a).Edmilson Moreira Car-
neiro, Decisão: por unanidade, não conhecer do Agravo Regimental.;
Processo: ED-E-AIRR - 682263/2000-5 da 5ª Região, Relator: Min.
Almir Pazzianotto Pinto, Embargante: Valdemar Pereira de Almeida,
Advogado(a):Dr(a). CarlosAlberto Oliveira, Advogado(a):Dr(a).
Rita de Cássia Barbosa Lopes, Advogado(a): Dr(a). Ana Paula Mo-
reira dosSantos, Embargado(a):Empresa Baianade Águase Sa-

neamentoS.A. - EMBASA, Advogado(a):Dr(a). Victor Russomano
Júnior, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos de Decla-
ração.; Processo: AG-E-AIRR - 714976/2000-3 da 2ª Região, Re-
lator: Min. Wagner Pimenta, Agravante(s): Aços Villares S.A., Ad-
vogado(a): Dr(a).Nelson Maia Netto, Agravado(s):Gerônimo de
Almeida Neto, Advogado(a): Dr(a).Clara Cukierman, Decisão: sus-
pender o julgamento doprocessoem virtude de pedidode vista
regimental, formulado pelo Exmo. Sr. Ministro Carlos Alberto Reis
de Paula, após o Exmo. Ministro Relator ter se manifestado no sen-
tido de negar provimento ao agravo regimental.; Processo: E-AIRR
- 668612/2000-4 da3ª Região, Relator: Min.Wagner Pimenta, Em-
bargante: Município de Frutal, Advogado(a): Dr(a). José Nilo de
Castro, Embargado(a): Dalva de Souza Pinheiro, Advogado(a): Dr(a).
Dorotéa Louisa Rutkowski, Decisão: suspender o julgamento do pro-
cessoem virtude depedidode vista regimental, formuladopelo Ex-
mo. Sr. Ministro Carlos Alberto Reisde Paula, após o Exmo. Mi-
nistro Relator ter se manifestado no sentido de não conhecer dos
embargos.; Processo: E-RR - 524562/1998-4 da 3ª Região, Relator:
Min. Wagner Pimenta,Embargante: FerroviaCentro AtlânticaS.A.,
Advogado(a): Dr(a). José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): João
Augusto Ferreira e Outro, Advogado(a): Dr(a). Silvano Sabino Primo,
Decisão: suspender o julgamento do processo em virtude de pedido
de vista regimental, formuladopelo Exmo. Sr. Ministro Carlos Al-
berto Reisde Paula,após o Exmo. Ministro Relator ter se ma-
nifestadono sentidode nãoconhecer dosEmbargos.; Processo: E-
RR - 576363/1999-3 da2ª Região, corre junto com AIRR-
576362/1999-0, Relator:Min. Wagner Pimenta,Embargante: IBM
Brasil - Indústria, Máquinas e Serviços Ltda., Advogado(a): Dr(a).
José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): Maria de Lourdes Ca-
margo, Advogado(a):Dr(a). Ubirajara WanderleyLins Júnior, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos.; Processo: E-
RR - 397994/1997-3 da 9ªRegião, Relator: Min. Wagner Pimenta,
Embargante: Ultrafértil S.A., Advogado(a): Dr(a). Marcelo Pimentel,
Embargado(a): JoãoRubens Sanches, Advogado(a):Dr(a). Mirian
Aparecida Gonçalves,Advogado(a): Dr(a). NiltonCorreia, Decisão:
suspender o julgamentodo processo em virtude depedido de vista
regimental, formulado pelo Exmo. Sr. Ministro Carlos Alberto Reis
de Paula, após o Exmo. Ministro Relator ter se manifestado no sen-
tido de não conhecer integralmente dos embargos. Observação: Pre-
sente àSessão oDr. Nilton Correia,patrono doEmbargado. Reas-
sumiu a presidência o Excelentíssimo Ministro Wagner Pimenta. P ro -
cesso: E-RR - 596643/1999-5 da 10ª Região, Relator: Min. Wagner
Pimenta, Embargante: João Massanobu Nishi,Advogado(a): Dr(a).
Regilene Santos do Nascimento, Embargado(a): Companhia de Água
e Esgotos de Brasília-CAESB, Advogado(a): Dr(a). Raul Freitas Pires
de Saboia, Decisão:por maioria, nãoconhecerdos Embargos, ven-
cido o Exmo. Ministro José Luciano de Castilho Pereira.; P ro c e s s o :
E-RR - 392644/1997-2 da 9ª Região, Relator: Min. Wagner Pimenta,
Embargante: Ultrafértil S.A., Advogado(a): Dr(a). Marcelo Pimentel,
Embargado(a): Edmar Deretti, Advogado(a): Dr(a). Maximiliano Na-
gl Garcez, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos.;
Processo: E-RR - 403178/1997-2 da 2ª Região, Relator: Min. Wag-
ner Pimenta, Embargante: Município de Osasco, Procurador:Cléia
Marilze Rizzi da Silva, Embargado(a):SebastiãoGarcia Fernandes,
Advogado(a): Dr(a). Mário Costa Serafim, Decisão: retirar de pauta o
processo para aguardar o pronunciamento do e. Tribunal Pleno sobre
a matéria constante do recurso.; Processo: E-RR - 354947/1997-3 da
4ª Região, Relator:Min. Rider Nogueirade Brito, Embargante:An-
tônia Geci Santana Araújo, Advogado(a): Dr(a). Milton Carrijo Gal-
vão, Embargado(a): Companhia Riograndense de Saneamento - COR-
SAN, Advogado(a): Dr(a). Jorge Sant'Anna Bopp, Decisão: por una-
nimidade, deixando de examinar a preliminar de nulidade do acórdão
da Turma por negativa de prestação jurisdicional, nos termos do art.
249, § 2º,do CPC, conhecer dos Embargos quantoao tema "su-
pressão de horas extras pagas habitualmente", por divergência ju-
risprudencial e, no mérito, dar-lhes provimento para, reformando a
decisão da Turma, determinar que seja observado, para a apuração e
cálculo da indenização devida em face da supressão das horas extras
pagashabitualmente, odispostono Enunciado 291/TST.; P ro c e s s o :
E-RR - 662887/2000-7 da 10ª Região, Relator: Min. Rider Nogueira
de Brito, Embargante: Sindicato dos Trabalhadores na Indústria de
Cimento, Cal e Gesso do Distrito Federal, Advogado(a): Dr(a). Jomar
Alves Moreno, Embargado(a): Cimento Tocantins S.A., Advogado(a):
Dr(a). Eliana Traverso Calegari, Decisão: suspender o julgamento do
processoem virtude depedido de vista regimental,formulado pelo
Exmo. Sr. Ministro João Batista Brito Pereira, apósos Exmos. Mi-
nistros Relator eMilton de Moura França teremse manifestado no
sentido de nãoconhecerintegralmente dosEmbargos e os Exmos.
Ministros José Luciano de Castilho Pereira e João Oreste Dalazen no
sentido de conhecer do recurso quanto ao tema "Execução - URP de
fevereiro/89 - Coisa Julgada- Limitação à data-base nafase de
execução -Enunciado 322/TST".; Processo: E-RR- 371755/1997-5
da 9ª Região, Relator: Min. JoséLuciano deCastilho Pereira,Em-
bargante: Álvaro Agostinho Lemos eOutros, Advogado(a):Dr(a).
Alberto Augusto De Poli, Embargado(a): Empresa Brasileira de Cor-
reios e Telégrafos - ECT, Advogado(a): Dr(a). João Marmo Martins,
Embargado(a): Postalis Instituto de Seguridade Social dos Correios e
Telégrafos, Advogado(a): Dr(a). Landerley Princivalli A.Campos, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos. Retornou ao
plenário a ExcelentíssimaMinistra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
para o julgamento dos seguintes processos: Processo: E-RR -
454716/1998-0da 13ª Região, Relator: Min. José Lucianode Cas-
tilho Pereira, Embargante: Ministério Público do Trabalho da 13ª
Região, Procuradora: IvanaAuxiliadora Mendonça Santos,Embar-
gado(a): Município de Teixeira, Advogado(a): Dr(a). Vilson Lacerda
Brasileiro, Embargado(a): Albaniza AlexandreFlorêncio, Advoga-
do(a): Dr(a). ClenildoBatista da Silva, Decisão:suspender o jul-
gamento do feito para aguardar pronunciamento do egrégio Tribunal
Pleno.; Processo: E-RR - 477089/1998-9 da 1ª Região, Relator:

Min. José Luciano de Castilho Pereira, Embargante: Ministério Pú-
blico do Trabalho da 1ª Região, Procurador: Luiz Eduardo Aguiar do
Valle, Embargado(a): Município de São João da Barra, Advogado(a):
Dr(a). Raniê de Sá Barreto, Embargado(a): Carlos Jorge Ferreira
Gomes,Advogado(a): Dr(a).Sebastião GuzzoJuncá, Decisão:sus-
pender o julgamento do feito para aguardar pronunciamento do egré-
gio Tribunal Pleno.;Processo:E-AIRR - 662713/2000-5da 3ª Re-
gião, Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Embargante:
FundaçãoPetrobrásde Seguridade Social- Petros, Advogado(a):
Dr(a). Ruy Jorge Caldas Pereira, Embargado(a): Geraldo da Cunha
Paixão e Outros, Advogado(a): Dr(a). Miguel Leonardo Lopes, Ad-
vogado(a): Dr(a). Nilton Correia, Decisão: por maioria, conhecer dos
Embargos por violação do art. 897, § 5º, da CLT, vencidos os Exmos.
Ministros Rider Nogueirade Brito e João OresteDalazen, e, por
unanimidade, dar-lhes provimento para determinar o retorno dos au-
tos à E. 5ª Turma a fim de que prossigano examedo Agravo de
Instrumento da Fundação, como entender de direito, afastado o óbice
da deficiência de traslado por falta das procurações outorgadas pelos
Reclamantes.; Processo: E-RR - 406853/1997-2 da 4ª Região, Re-
lator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Embargante: Getúlio
Denizar Duarte Porto, Advogado(a): Dr(a). Beatriz Veríssimo de Se-
na, Embargado(a): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE,
Advogado(a): Dr(a). Jorge Sant'AnnaBopp, Decisão: por unanimi-
dade, conhecer dos Embargos e dar-lhes provimento para restabelecer
a Sentença de fls. 174/178, na parte em que deferira as diferenças do
adicional noturno pela integração do adicional de periculosidade em
sua base de cálculo.; Processo: E-RR - 269998/1996-6 da 5ª Região,
Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Embargante: Banco
do Estado daBahia S.A. - BANEB,Advogado(a): Dr(a). Victor
Russomano Júnior, Embargante: Waltermildes Antunesde Oliveira
(Espólio de), Advogado(a): Dr(a). Isis Maria Borges Resende, Em-
bargado(a): Os Mesmos, Advogado(a): Dr(a). Os Mesmos, Decisão: I
- Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Embargos do Re-
clamante;II - Por maioria,não conhecer dosEmbargos doRecla-
mado, vencidos osExmos. Ministros JoséLuciano de CastilhoPe-
reira, Rider Nogueira deBrito e Milton de MouraFrança.Obser-
vação:Redigirá oacórdãoo Exmo. Ministro João OresteDalazen.;
Processo:E-RR - 372644/1997-8da 4ª Região, Relator: Min.João
Oreste Dalazen, Embargante: Companhia Riograndense de Sanea-
mento - CORSAN, Advogado(a): Dr(a). Ricardo Adolpho Borges de
Albuquerque,Embargado(a): PauloRogério Rezer Machado,Advo-
gado(a): Dr(a). Eryka Farias De Negri, Decisão: por unanimidade,
não conhecer dos embargos.; Processo: AG-E-RR - 370265/1997-6
da 5ª Região, Relator: Min. João Batista Brito Pereira, Agravante(s):
Edla Silva Sousa, Advogado(a): Dr(a). Isis Maria Borges Resende,
Agravado(s): Município de Juazeiro,Procurador: José Nauto Reis,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo Regimental.;
Processo: E-RR - 540956/1999-2 da 5ª Região, Relatora: Min. Ma-
ria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: Jocenildo Gomes de Jesus,
Advogado(a): Dr(a). Lúcia Soares Leite Carvalho, Embargado(a): SI-
BRA - Eletrosiderúrgica BrasileiraS.A., Advogado(a): Dr(a). Gus-
tavo Angelim Chaves Corrêa, Decisão: suspender o julgamento do
processoem virtude depedido de vista regimental,formulado pelo
Exmo. Sr. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, após os Exmos.
Ministros Relatora, RiderNogueira deBrito e João OresteDalazen
teremse manifestadono sentido nãoconhecerdos Embargos.; P ro -
cesso:E-RR - 589941/1999-6da 10ªRegião, Relatora: Min. Maria
Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: Churrascaria Brasas Ltda.,
Advogado(a): Dr(a). Leonardo Miranda Santana, Embargado(a): José
Valquimar Martinsde Mesquita, Advogado(a): Dr(a).João Américo
Pinheiro Martins, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Em-
bargos.; Processo: E-AIRR - 678253/2000-1 da 3ª Região, Relatora:
Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: Banco de Crédito
Real de Minas Gerais S.A. - CREDIREAL, Advogado(a): Dr(a).
Victor RussomanoJúnior, Embargado(a): José Henriquede Almeida
Britto e Outro, Advogado(a):Dr(a). Jorge Berg de Mendonça, De-
cisão: por unanimidade, conhecer dos Embargos por violação ao
artigo 897da CLT e dar-lhes provimentopara determinaro retorno
dos autos ao e.Tribunal Regional do Trabalho de origem a fim de que
despache o requerimento de formação do Agravo de Instrumento nos
autos principais.; Processo: E-AIRR - 705723/2000-3 da 24ª Região,
Relatora: Min.Maria Cristina Irigoyen Peduzzi,Embargante: Tele-
comunicações de Mato Grosso do Sul S.A. - TELEMS, Advogado(a):
Dr(a). José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): Jorge Martins San-
tana, Advogado(a): Dr(a). Ana HelenaBastos e Silva Cândia, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos.; Processo: E-
RR - 375060/1997-9 da 2ªRegião, Relatora: Min.Maria Cristina
Irigoyen Peduzzi,Embargante: Vicente Juvencio deLima, Advo-
gado(a): Dr(a). Antônio Rosella, Advogado(a): Dr(a). Ubirajara Wan-
derley Lins Júnior, Embargado(a): Montepino Ltda., Advogado(a):
Dr(a). Fernando Paulo da Silva Filho, Decisão: I - Por unanimidade,
não conhecerdos Embargos quanto à preliminar denulidade por
negativa de prestação jurisdicional; II- Por maioria, não conhecer
também dos Embargos quanto ao tema "Turnos Ininterruptos de Re-
vezamento - Caracterização", vencidos os Exmos. Ministros Rider
Nogueira de Brito,José Luciano de Castilho Pereirae João Oreste
Dalazen.; Processo: E-RR - 371840/1997-8 da 1ª Região, Relatora:
Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: Kathy de Araújo
Amazonas, Advogado(a): Dr(a). José da Silva Caldas, Advogado(a):
Dr(a). Beatriz Veríssimo deSena, Embargado(a): Fundação Teatro
Municipal do Rio de Janeiro,Procurador: LeonorNunes dePaiva,
Decisão:por unanimidade,não conhecerintegralmente dosEmbar-
gos.; Processo: ED-E-RR - 351807/1997-0 da 16ª Região, Relator:
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Banco do Estado do
MaranhãoS.A., Advogado(a):Dr(a). Hélio Carvalho Santana,Ad-
vogado(a): Dr(a).Antônio Augusto AcostaMartins, Embargado(a):
Valentin Expedito Pinheiro deCarvalho, Advogado(a): Dr(a). José
Eymard Loguércio, Decisão: suspender o julgamento do processo a
pedido do Exmo. Ministro Relator.; Processo: E-RR - 419075/1998-
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9 da 2ª Região, Relator: Min. João Batista Brito Pereira, Embargante:
Município de Osasco,Procuradora: LilianMacedo ChampiGallo,
Embargado(a):JaneMary Silva Oliveira, Advogado(a):Dr(a). José
Torres Pinheiro Junior, Decisão: suspender o julgamento do feito para
aguardaro pronunciamento doe. Tribunal Pleno sobrea matéria
constante do recurso.;Processo: E-RR - 271662/1996-9da 8ª Re-
gião, Relator: Min. João Batista Brito Pereira, Embargante: Banco da
Amazônia S.A. - BASA, Advogado(a): Dr(a). Janaína Castro de Car-
valho, Advogado(a): Dr(a).Nilton Correia, Embargante: Caixade
Previdência e Assistência dos Funcionários do Banco da Amazônia
S.A..- CAPAF, Advogado(a): Dr(a). Sérgio L. Teixeira da Silva, Em-
bargado(a): Moises Elgrably, Advogado(a): Dr(a). Angela Coelho Ro-
drigues, Decisão:por unanimidade,não conhecerintegralmente dos
Recursos de Embargos dos reclamados.; Nada mais havendo a tratar,
encerrou-se a Sessão às dezessete horas e três minutos. E, para cons-
tar, eu, Diretora daSecretariada SubseçãoI Especializadaem Dis-
sídios Individuais,lavrei a presente Ata quevai assinadapelo Ex-
celentíssimo Ministro Presidente e por mim subscrita. Brasília, aos
onze dias do mês de dezembro do ano dois mil e um.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

DEJANIRA GREFF TEIXEIRA
Diretora da Secretaria

'
D E S PA C H O S 

PROCESSO Nº TST-E-RR-301.529/96.1 TRT - 10ª REGIÃO

EMBARGANTE : UNIÃO FEDERAL (EXTINTO INAMPS)
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
EMBARGADO : ANTÔNIO LOURENÇO DA COSTA
ADVOGADO : DR. RINALDO TADEU PIEDADE DE

FA R I A
D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-sede recursode embargos interpostopela União Fe-

deral, na qualidade de sucessora doextinto INAMPS, contra o v.
acórdão de fls. 178/183, que não conheceu integralmente do recurso
de revista. Para tanto rejeitou à preliminar de nulidade do v. acórdão
do Regional porausência de remessa daquestão de inconstitucio-
nalidade levada ao Plenário assim como a argüição de violação do art.
7º da Lei nº 8.162/91, fundamentando-se no art. 5º, XXXV, da Cons-
tituição Federal, na parte em que assegura a intangibilidade do direito
adquirido. Manteve,dessa forma,íntegra adecisão doRegional que
reconheceu o direito dos reclamantes ao anuênio e à licença-prêmio,
por estar a decisão proferida em harmonia com a jurisprudência do e.
Supremo Tribunal Federal. Voto divergente juntado a fls. 184/185.

Nas razões de embargos, a reclamada insiste na nulidade do
acórdão do Regional por ausênciada remessa da questão consti-
tucional ao Pleno. Sustenta que a e. Turma aplicou equivocadamente
o Enunciado nº 297 do TST para não conhecer do recurso de revista,
no tema. Alega que,segundoa jurisprudência daSupremaCorte
firmada em matériatrabalhista, o último momentopara o preques-
tionamentoda questãoé por ocasiãoda interposiçãodo recursode
revista. Diz que o acórdão do Regional não tem fundamento para suas
conclusões, inviabilizando o exame dacontrovérsia em sede de re-
curso de revista.Aponta violação dos artigos5º, LV e 93, IX, da
ConstituiçãoFederal e896 da CLT. Sustenta queo mérito dacon-
trovérsia deve ser examinado à luz do art. 7º da Lei nº 8.162/91 que
excepcionamo anuênio ea licença-prêmiopara contagemde tempo
anterior de serviço público federal, em virtude da mudança do regime
jurídico. Nessa esteira tem, ainda, como violados os artigos 5º, II e
37, caput, da CF/88.

Embora tempestivos (fls. 187 e 188) e subscritos pelo pro-
curador geralda União substituto, osembargos nãomerecem se-
guimento.

Discute-se nos autos direitos relativos ao contrato de trabalho
dos reclamantes anteriormente à transposição do regime jurídico pela
Lei nº 8.112/90.

Quanto à preliminar de nulidade do acórdão do Regional, por
negativade submissãoda questãoconstitucionalà decisãoplenária,
mostra-se incensurável a decisão da Turma.

Com efeito, o acórdão da Turma registra que o Regional, no
exame do mérito da demanda, consignou que a MM. Junta declarou
inconstitucional o art.7º da Lei nº8.162/91 e que, norecurso or-
dinário, a reclamada não se insurgiu contra esse aspecto, vindo a fazê-
lo apenaspor ocasiãoda interposiçãodo recursode revista (fl.
179).

Nesse contexto, inafastável o óbice do Enunciado nº 297 do
TST, tendoem vistaque, aonão impugnara declaraçãoda incons-
titucionalidadede lei no momentoprocessualoportuno,a reclamada
deixou que se operasse a preclusão consumativa para o debate dessa
questão em duplo grau de jurisdição.

Quanto aos artigos 5º, LV e 93, IX, da Constituição Federal
registra-seque o acórdãoembargado nãofaz qualquerreferênciaa
eles, o que demonstra, inclusive, que o recurso de revista mostrava-se
desfundamentado, noparticular. Logo, preclusa, igualmente,a in-
vocação desse dispositivo em sede de embargos.

Quanto ao mérito, igualmente, sem razão a embargante.
A decisãoproferida pela Turma estáembasadaem acórdão

do Supremo Tribunal Federal que, declarando a inconstitucionalidade
do art. 7º, da Lei nº 8.162/91, concluiu pela existência de direito
adquirido àcontagem do tempo anteriorà conversão doregime ju-
rídico paratodos os efeitos(Lei nº 8.112/90, art. 100),incluindo o
deferimento de anuênios ou licença-prêmio por assiduidade.

Efetivamente, aotempo em queeditada a Leinº 8.162/91,
que no artigo 7º excluiu ocômputo do tempo anterior ao serviço
público federal para fins de anuênio, incorporação da gratificação de
que tratao artigo 62 da Lei nº 8.112/90 e licença-prêmio poras-
siduidade, os reclamantes já tinham incorporado o direito à contagem
do tempo de serviçoprestadosob o regime celetista parao fim de
auferimento das vantagens previstas no art. 100 da Lei nº 8.112/90.

Com efeito, atentoao princípio da irretroatividadedas leis,
não é dado a lei posterior suprimir direitos assegurados na lei que a
antecedeu, já tutelados pelo direito adquirido. Incólumes os artigos 7º,
da Lei nº 8.162/90 e 5º, XXXVI, da Constituição Federal.

Registre-se que o Supremo Tribunal Federal veio de decidir
nesse mesmo sentido:

"EMENTA: - DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINIS-
TRATIVO. SERVIDORES PÚBLICOS FEDERAIS:CELETISTAS
CONVERTIDOS EM ESTATUTÁRIOS. DIREITO ADQUIRIDO A
ANUÊNIO E LICENÇA-PRÊMIO POR ASSIDUIDADE: ARTIGOS
67, 87 E100 DA LEI Nº 8.112/90. INCONSTITUCIONALIDADE
DOS INCISOS E III DO ART. 7º DA LEI Nº 8.162, DE
08.01.1991.

1. São inconstitucionais os incisos I e III do art. 7º da Lei nº
8.162, de08.01.1991, porqueviolam o direito adquirido (art. 5º,
XXXVI, da C.F.) dos servidoresque, por força da Lei nº 8.112/90,
foram convertidos de celetistas em estatutários, já que o art. 100 desse
diploma lhes atribuírao direito à contagem dotempo deserviço
público para todos os efeitos, inclusive, portanto, para o efeito do
adicional por tempo de serviço (art. 67) e da licença-prêmio (art. 87).
2. Precedentesdo Plenário edas Turmas.3. R.E. conhecidoe pro-
vido, nos termos dovoto do Relator. 4. Decisãounânime."(Relator
Min. Sydney Sanches, Julgado em 29/10/1998 - Tribunal Pleno).

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO.
SERVIDOR PÚBLICO: SERVIDOR CELETISTA TRANSFORMA-
DO EM ESTATUTÁRIO: LEI Nº 8.112, DE 11.12.90, ART. 243.
CONTAGEM DO TEMPO DE SERVIÇO PARA TODOS OS EFEI-
TOS. LEI Nº 8.112, DE 11.12.90, ART. 100.

I - Servidores celetistas daUnião que passaram a estatu-
tários: Lei nº 8.112/90, art. 243. Direitoadquirido àcontagem, para
todos os efeitos, do tempo de serviço público federal por eles pres-
tado: Lei nº 8.112/90, art. 100.

II - Precedente: RE 209.899-RN, M. Corrêa, Plenário,
04.06.98.

III - Agravo nãoprovido (Proc.AG-RE-213.486-4, Relator
Ministro Carlos Velloso, DJ 13.11.98, decisão unânime).

No mesmo sentido STF: RE 209.899-0, Pleno, Rel. Ministro
M. Corrêa."

E, em 02/09/1999 o Senado Federal, através da Resolução nº
35, suspendeu a execuçãodos incisos I e III doartigo 7º da Lei
Federal nº 8.162, de 8 de janeiro de 1991.

Quanto aos artigos 5º, II e 37, caput, da Constituição Federal
a e. Turma aplicou oóbice do Enunciadonº 297 doTST paranão
conhecer das matérias que regulam, fundamento que não foi objeto de
insurgência pela embargante.

Com estesfundamentos ecom base noart. 557 do CPC,
NEGO SEGUIMENTO ao recurso de embargos.

Publique-se.
Brasília, 1º de fevereiro de 2002.
MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator
MF/JAC/fct

PROC. NºTST-E-RR-405.926/97.9 TRT - 9ª REGIÃO

EMBARGANTES : BANCO EXPRINTER LOSAN S.A. E OU-
TRAS

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADA : ESTER MARIA MACIONK
ADVOGADO : DR. MIGUEL RIECHI

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-sede recursode embargos interposto peloreclamado

contra o v. acórdão de fls. 457/462, complementado pelo de fls.
470/471, prolatado pela 2ª Turma desta Corte, no tópico em que não
conheceu deseu recursode revista quantoao tema"horas extras
excedentes à 6ª diária - reconhecimento da condição de bancária", por
aplicação do óbice do Enunciado nº 126 do TST e por estar a decisão
recorrida em consonância com o Enunciado nº 55 do TST.

Sustenta o cabimento dos embargos, aduzindo que é empresa
comercial, dedicadaà prestaçãode serviços,não podendoser en-
quadrada como banco ou financeira.Os seus empregados estão su-
jeitos à jornada de 44(quarenta equatro) horas semanais.Diz que
foram violados os artigos 896 da CLT, e 93, IX, da CF de 88 e aponta
contrariedade ao Enunciado nº 55 do TST, por inaplicável à hipótese
dos autos.

Embora tempestivos (fls.472 e 473) e subscritos porad-
vogado habilitadonos autos(fl. 453/454 verso), osembargos não
merecem prosseguir, posto que desertos.

A sentençade fl. 302 fixou o valor da condenaçãoem R$
18.000,00(dezoito mil reais), valoresseque foi mantido peloRe-
gional, visto que inalterado (fl. 344).

Por ocasião dainterposição do recurso ordinário,o recla-
mado depositou a importância de R$ 2.446,86 (dois mil, quatrocentos
e quarenta e seis reais e oitenta e seis centavos) (fl. 315) e quando do
oferecimento do recursode revista depositou aimportância de R$
5.183,42(cinco mil, cento e oitenta e três reais equarentae dois
centavos), consoante guia de fl. 371, correspondentes aos respectivos
limites legais.

Assim, ao interpor os embargos, em 1º.6.2001, o reclamado
deveria ter depositadoa quantia deR$ 5.915,62 (cinco mil, no-
vecentos e quinze reais e sessenta e dois centavos), correspondente ao
limite legal para o mencionado recurso, consoante Ato nº 333/00, ou
a diferença existente entreo valor da condenação,isto é, R$
18.000,00 (dezoitomil reais) ea soma dosdepósitos anteriormente
efetuados, isto é,R$ 7.630,28 (sete mil, seiscentos etrinta reais e
vinte e oito centavos), no importe de R$ 10.369,72 (dez mil, trezentos
e sessentae novereais e setentae dois centavos), nostermos do
dispostona InstruçãoNormativa nº 3/93 do TST e na Orientação
Jurisprudencial nº 139 da c. SDI desta Corte.

No entanto, o reclamado nada depositou, razão pela qual os
embargos se encontram desertos.

Com efeito, a c. SDI,interpretando o disposto nos artigos
899 da CLT e 8º da Lei nº 8.542/97 e na Instrução Normativa nº 3/93
do TST, firmou o entendimento sedimentadoem suaOrientação Ju-
risprudencial nº 139, de que está a parte recorrente obrigada a efetuar
o depósitolegal, integralmente,em relaçãoa cadanovo recursoin-
terposto, sob pena de deserção. Atingido o valor da condenação,
nenhum depósito mais é exigido para qualquer recurso.

Nesse contexto, não tendosido efetuado nenhum depósito
pelo embargante, o processamento dos embargos encontra-se obstado,
ante a sua manifesta deserção.

Com estesfundamentos e combase no dispostono artigo
896, § 5º, da CLT, NEGO SEGUIMENTO aosembargos, porde-
sertos.

Publique-se.
Brasília, 5 de fevereiro de 2002.
MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator
MF/NAM/cg

PROC. NºTST-E-RR-406.631/97.5 TRT - 4ª REGIÃO

EMBARGANTE : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
EMPRESAS DE ASSESSORAMENTO,
PERÍCIAS, INFORMAÇÕES E PES-
QUISA E DE FUNDAÇÕES ESTA-
DUAIS DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL

ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-
SENDE

EMBARGADA : FUNDAÇÃO DE CIÊNCIA E TECNO-
LOGIA - CIENT

ADVOGADA : DRª ROSELAINE ROCKENBACH
D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se derecurso de embargos interpostopelo reclamante

contra ov. acórdãode fls. 272/278, prolatadopela 5ªTurma desta
Corte, que conheceu parcialmente do recurso de revista da reclamada
quantoao temada "ilegitimidadead causamativa do sindicato-re-
clamante"para agirem juízo, como substitutoprocessual, emde-
manda postulando em nome dos substituídas, a parcela de diferenças
salariais e reflexos decorrentes da recomposição dos salários em face
da matriz salarial estabelecida no plano de cargos e salários da Fun-
dação, por conflito com o Enunciado 310 do TST e, no mérito, deu-
lhe provimentopara, emrazão dailegitimidade ativado sindicato,
extinguir o processosem julgamento do mérito,excluindo da con-
denação referidas diferenças salariais e reflexos.

Sustentao cabimentodos embargos, apontandoviolaçãodo
artigo 8º, III, da Constituição Federal, que assegura a legitimidade do
sindicato para propor a presenteação, na qualidadede substituto
processual, bem como do artigo 513 da CLT. Indica contrariedade ao
item IV do Enunciado 310 do TST. Aponta divergência jurispru-
dencial e colaciona arestos (fls. 284/290).

Os embargos são tempestivos(fls. 283 e 284),estãosubs-
critos por advogado habilitado nos autos(fls. 7, 281, 282 e 283),
custas pagas.

Em que pesea argumentaçãousadapelo embargante, os
embargos não merecem seguimento.

Com efeito, como se extrai da respectiva ementa, firmou a c.
Turma o entendimento de que, "nos termosdos itens I e IV do
Enunciadonº 310 do TST, o inciso III do art. 8º da CF/88não
assegura asubstituição processual pelo sindicato,diferentemente do
que decidiua Corte Regional, sendocerto que asubstituição pro-
cessual autorizadapela Lei nº 8.073, de30 de julho de 1990, ao
sindicato alcança todos os integrantes dacategoria e é restrita às
demandas que virem à satisfação de reajustes específicos, resultantes
de disposição prevista em lei de política salarial." (fl. 272).

No caso em tela, como explicitadopela c. Turma, além da
pretensão quanto aos reajustes salariaisprevistos nas leis 8.222/91 e
8.419/92, para a qual foi reconhecida a legitimidade do sindicato para
agir em juízo, na qualidade de substituto processual dos empregados
da reclamada, houve,igualmente, pedidode recomposição dossa-
lários, com observância da proporcionalidade instituída no quadro de
carreira entre os níveise faixas vigentesem setembro de1987, e
reflexos. Quanto a este ultimo, consignou a decisão embargada, com
fulcro nos itensI e IV do Enunciado310 do TST, ser o sindi-
cato/reclamanteparte ilegítimapara postulá-lo,pois o pedido não
decorre da legislação de política salarial.

Nesse contexto,estando a decisão embargada em perfeita
sintonia com a jurisprudência desta Corte que, ao interpretar o inciso
III do artigo 8º da CF/88, pacificou o entendimento de que se trata de
norma deeficácia limitada, nãoassegurando a substituiçãoampla e
irrestrita pela entidade sindical (Enunciado nº 310), o processamento
dos embargos esbarra no óbice do artigo 894, parte final, da CLT.
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Assim sendo, não se verificam as ofensas apontadas, valendo
registrar que o artigo 513 da CLT não foi objeto de prequestio-
namento pela decisão embargada. Incide, pois, ao caso, o Enunciado
nº 297 do TST.

Com estesfundamentos, ecom baseno artigo 6º da Re-
solução Administrativa nº 678/2000, NEGO SEGUIMENTO aos em-
b a rg o s .

Publique-se.
Brasília, 5 de fevereiro de 2002.
MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator
MF/NAM/fct

PROC. NºTST-E-RR-439.147/98.2TRT - 3ª REGIÃO

EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. WESLEY CARDOSO DOS SANTOS
EMBARGADOS : FERNANDO DE PINHO CARVALHO E

OUTROS
ADVOGADO : DR. JOÃO BAPTISTA ARDIZONI REIS

D E C I S Ã O
A Eg. Segunda Turma do Tribunal Superior do Trabalho, ao

apreciar e julgar o recurso de revista interposto pela Caixa Econômica
Federal - CEF, dele conheceu, por divergência jurisprudencial do
último aresto defl. 250, e, no mérito,negou-lhe provimento. Ao
assim decidir, ratificou o entendimento esposado pelo Eg. Tribunal
Regional, de que, reconhecendo ao auxílio-alimentação a natureza de
parcela tipicamente salarial, reputou ilícita a posterior supressão uni-
lateral promovidapelo empregador, razãopela qual deferiuaosRe-
clamantes,ex-empregados aposentadosda CEF, o direito a ver re-
ferida parcela integrada em suas complementações de aposentadoria.
A respeitoda alegadafiliação da CEF ao Programade Alimentação
do Trabalhador- PAT, deixou a Eg.Turma assentadoo seguinte
posicionamento:

"(...) quando do advento do Programa de Alimentação ao
Trabalhador - PAT, o auxílio-alimentação já era habitualmente for-
necido pela Caixa Econômica Federal, integrando-se ao contrato de
trabalho de seus empregados e constituindo-se, desta forma, em par-
cela de natureza salarial,cuja supressãounilateralsó serialícita em
relaçãoaos empregadosposteriormenteadmitidos pelaempresa-re-
clamada(Enunciadonº 51 destaC. TST), sob pena deafronta ao
artigo 468 da CLT." (fl. 287)

Irresignada, interpõe a Reclamada recurso de embargos para
a C. SBDI1 do TST, argüindo, em preliminar, a incompetênciama-
terial da Justiça do Trabalho para o equacionamento da presente lide,
bem como sustentando que seria parte manifestamente ilegítima para
figurar no pólo passivo da presente relação jurídico-processual.

No mérito, quanto ao tema "auxílio-alimentação - supressão",
a ora Embargante defende que a parcela auxílio-alimentação não
ostentava natureza salarial, não se incorporando à remuneração para
quaisquer fins, em face de decorrer de adesão da empregadora ao
Programa de Alimentação do Trabalhador. Afirma que a extensão
desse benefício aos aposentados e pensionistas constituiu mera li-
beralidade, e, por isso mesmo,perfeitamente suprimível em face da
expressa determinação do Ministério da Fazenda. Alega, também, a
necessidadede formaçãode fontede custeio,segundo preceituao
artigo 195, § 5º, da Carta Magna.

A par de todo o exposto, pugna pela reforma do v. acórdão
turmário, renovando as mencionadas indicações de afronta aos artigos
37, 195 e 202, § 2º, da Constituição Federal; 1090 do CC; e 6º da Lei
nº 6.321/76. De outro lado, com supedâneo na alínea b do artigo 894
da CLT, transcreve arestos para demonstração de divergência ju-
risprudencial.

Entretanto, inadmissíveis revelam-se os embargos em exa-
me.

Em primeiro lugar, no que toca às preliminares suscitadas pela ora
Embargante, cumpre ressaltarque carecem de prequestionamentoas ma-
tériasnelas aventadas,tendoem vistaquea Eg. Turmado TST nadade-
clinou a respeito da suposta incompetênciamaterial da Justiça do Trabalho
parao julgamentodalide, tampoucoacercadeeventual ilegitimidadeativa
da CEF para figurar no pólo passivo da relação processual em tela.

Daí porque, noparticular, o recurso encontraóbice à ad-
missibilidade na diretriz perfilhada pela Súmulanº 297 destaEg.
Corte Superior Trabalhista.

Em segundolugar, quantoao tema"auxílio-alimentação -
supressão", saliente-se que a Eg. Segunda Turma julgadora proferiu
decisãocujo mérito harmoniza-se perfeitamenteà diretriz perfilhada
na Súmula nº 51 do TST.

Com efeito.Na hipóteseem apreço, oEg. TribunalRegional ex-
pressamentereconheceuque, desde 1977, a CEF, mediantenormainterna,
estendeuo benefíciodeauxílio-alimentação aosempregadosinativose aos
pensionistas, como é o caso dos Reclamantes.

O Tribunal a quo admitiu que asuspensãodaaludida parcelase
deu a partir de fevereiro de 1995. Asseverou, outrossim, que "bem antes da
superveniência da lei que regulamentou o PAT, já concedia, de forma ha-
bitual, dita vantagempecuniária aos seus funcionários, aqual, ainda que
possa ter tido sua fonte em mera liberalidade, pela habitude e constância de
seupagamento,acabouassumindo nítidanaturezasalarial (...)" (acórdão
regional - fl. 242).

Incontroverso, pois,que a Reclamadasuprimiu opagamento do
auxílio-alimentaçãoa seusempregados aposentadosapós efetuá-lo, habi-
tualmente, ao longo de quase 20 (vinte) anos.

Assim, a norma interna que instituiu o pagamento do benefício aos
empregados aposentados incorporou-se aos contratos de trabalho, razão pela
qual a supressãounilateral pelaCEF, aindaque emobediência àdetermi-
nação emanadado Ministério da Fazenda,produz efeitos apenascom re-
laçãoaos empregadosposteriormente admitidos,conformea diretrizper-
filhada na Súmula nº 51, do TST, de seguinte teor:

"As cláusulas regulamentares, que revoguem ou alterem van-
tagensdeferidas anteriormente,só atingirão os trabalhadoresadmi-
tidos após a revogação ou alteração do regulamento."

Por fim, não se pode dizer que o auxílio-alimentação foi
fornecido nos moldes do Programa de Alimentação ao Trabalhador
(PAT), mesmo porque, na hipótese, a Corte Regional asseverou que
"bem antes da superveniênciada lei que regulamentou oPAT, já
concedia, de forma habitual, dita vantagem pecuniária aos seus fun-
cionários" (fl. 242). Logo, se a CEF já concediaa vantagemaos
empregados aposentados, de forma habitual, por quase vinte anos, por
certo quenão poderiasimplesmente suprimi-la,ainda quepor de-
terminação emanada do Ministério da Fazenda.

Vale ressaltar que a CEF sujeita-se ao disposto no artigo 173
da Carta Magna, que submete as empresas públicas ao regime ju-
rídico próprio das empresasprivadas no quetange àsrelações tra-
balhistas. Nesse mesmo sentido, cite-se, dentre outros, os seguintes
precedentes desta Eg. Corte Superior:

"AGRAVO REGIMENTAL. AUXÍLIO-ALIMENT AÇÃO.
PARCELA PAGA POR MAIS DE 20 ANOS. SUPRESSÃO. IM-
POSSIBILIDADE. O pagamento habitual de auxílio-alimentação a
ex-empregados aposentados, pormais de vinte anos,não pode ser
suprimido, sob pena de ofensa ao artigo 468 da CLT e contrariedade
ao Enunciado nº 51/TST. Registre-se que o fato de o empregador ser
empresa pública em nada altera esse cenário. E isso porque referidos
entes da administração indireta sujeitam-se ao disposto no artigo 173
da CF, que as submete ao regime jurídicopróprio das empresas
privadas, no tocante às relações trabalhistas."

(TST-AG-E-RR-438.914/98, SBDI1, Rel. Ministro Moura
França, DJ 27.10.2000)

"COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. AUXÍ-
LIO-ALIMENT AÇÃO. SUPRESSÃO.Partindo-se daspremissasfá-
ticas delineadasna decisãorecorrida, tem-se que a própria Caixa
Econômica Federal obrigou-se a estender o direito ao percebimento
do auxílio-alimentaçãoaos empregados aposentados, porforça de
norma interna porela mesmainstituída em 1975.Nesse sentido,a
norma interna que instituiu o pagamento do benefício aos empregados
jubilados incorporou-se ao contrato de trabalho de seus funcionários,
razão pela qual a supressão unilateral pelo empregador produz efeitos
apenas comrelação aos empregados posteriormenteadmitidos, con-
forme entendimentodesta e.Corte, sufragadonos Enunciados51 e
2 8 8 / T S T. "

(TST-E-RR-582.482/99, SBDI1, Rel. Min. Moura França, DJ
22.09.2000)

"CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. AUXÍLIO-ALI-
MENTAÇÃO. RESOLUÇÕES DA DIRETORIA NºS 23/70 E
232/77. Concessão de auxílio-alimentação com base em norma re-
gulamentar. Supressão da parcela com inobservância do contido no
art. 468 da CLT."

(TST-RR-458.941/98,5ª Turma, Rel. Min. Gelson deAze-
vedo, DJ 25.08.2000)

"AUXÍLIO-ALIMENT AÇÃO. PAGAMENTO NO DECOR-
RER DO CONTRATO E DURANTE A APOSENTADORIA. IN-
CORPORAÇÃO AO SALÁRIO. SUPRESSÃO. ILEGALIDADE.
Tendoos Reclamantes percebidovalorespecuniáriosa título de au-
xílio-alimentação na atividade e na inatividade, por mais de 23 (vinte
e três) anos,afigura-se ilegal a supressão dessesvalores, durante a
aposentadoria,ao argumentode cumprirdeterminação doMinistério
da Fazenda que entendera ser ilegal a extensão da vantagem aos
aposentados. Hipótese fática em que o pagamento do auxílio-ali-
mentação, desde o início, se configurou em verba de natureza salarial
(CLT, art. 458), não havendo campo,portanto, para aplicaçãodas
disposições contidas na legislação que disciplina o PAT - Programa de
Alimentação do Trabalhador (Lei nº 6.321/76)."

(TST-RR-583.260, 3ª Turma, Rel.Min. Carlos Alberto Reis
de Paula, DJ 30.06.2000)

À vista de todo o exposto, inadmissíveis revelam-se os em-
bargos em exame, também quanto ao presente tema, em face do óbice
contido na Súmula nº 51 do TST.

Logo, com supedâneo nas Súmulas nºs 51 e 297 do TST e na
forma dos artigos 896, § 5º, da CLT e 9º da Lei nº 5.584/70, denego
seguimento aos embargos.

Publique-se.
Brasília, 5 de fevereiro de 2002.
JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. NºTST-E-RR-449.765/98.4 TRT - 10ª REGIÃO

EMBARGANTES : LÚCIA MENDES BATISTA E OUTROS
ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-

SENDE
EMBARGADO : DISTRITO FEDERAL (SUCESSOR DA

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-
TRIT O FEDERAL

ADVOGADOS : DRA. ROSAMIRA LINDÓIA CALDAS E
DR. LUIZ EDUARDO SÁ RORIZ (PRO-
CURADOR)

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de recurso de embargos interposto pelos reclamantes

contra o v. acórdão de fls. 278/283, prolatado pela e. 2ª Turma, que
não conheceu de seu recurso de revista, versando sobre os temas
"limitação da competência da Justiça do Trabalho", "coisa julgada" e
"mudança deregime -prescrição", porquenão configuradasas vio-
lações indicadase por aplicação dosEnunciados nºs333 e 296 do
T S T.

Sustentamos embargantesque a revista mereciaconheci-
mento, indicandocomo violado o art. 896da CLT. Aduzemque ao
extinguir o processo em relação às parcelas posteriores a 16.8.90, data
em que houve a mudança unilateral de regime jurídico, de trabalhista
para estatutário, o v. acórdão embargado violou literalmente o art. 114
da CF, que prevê acompetência daJustiça do Trabalho, em se
tratando de entidade integrante da administração indireta do Distrito
Federal. Em relação à coisa julgada, afirmam que em caso idêntico, a
4ª Turma reconheceu aprefacial, afastando-a.Indicam divergência
jurisprudenciale colacionamaresto.Dizem violadosos arts. 468do
CPC e 5º, XXXVI, da CF. No que diz respeito ao tema "prescrição -
mudança de Regime Jurídico Único", registram os embargantes que

a revista mereciaconhecimento, porquea matéria emdebate éde
índole constitucional e somente a Suprema Corte poderia dar a última
palavra sobre ela.Alegam que ficou demonstrada aviolação do art.
7º, XXIX, "a", da CF e a divergência específica sobre o tema, o que
viabilizava o conhecimento da revista, tendo por afrontado o art. 896
da CLT. No mérito, argumentam que o acórdão recorrido, ao acolher
a prescrição extintivada ação, em face da mudançade regime ju-
rídico, violou frontalmente o art. 7º, XXIX, "a", bem como o art. 39,
§ 2º (atual § 3º), da ConstituiçãoFederal, umavez que nãode-
correram cinco anos entre a lesão de direito e o ajuizamento da ação
e o prazo prescricional de dois anos, previsto na parte final da letra,
além de inaplicávelao servidor público, diz respeitoa situações em
que ocorre o desligamento,o rompimento dovínculo, e não às si-
tuações em que o vínculo trabalhista transforma-se em estatutário,
fortalecendo-se. A alteração do regime jurídico pelo Estado, inde-
pendentemente de opção do empregado/servidor, não poderá acar-
retar-lhe reduçãodo prazo prescricional,sob pena deviolação do
inciso XXXVI do art. 5º da Lei Maior. Asseveramque o Supremo
Tribunal Federal tem dado reiteradamente provimento a agravo de
instrumento para processar recurso extraordinário, versando sobre es-
sa matéria, circunstância que, a seu ver, autoriza o trânsito do recurso
até que seja dada a última interpretação sobre o art. 7º, XXIX, "a", da
C F.

Os embargos sãotempestivos (fls. 284 e 285)e estão subs-
critos por advogado habilitado nos autos (fls. 30 e seguintes).

Em que pese a argumentação suscitada pelos embargantes, os
embargos não merecem seguimento.

A competência residual da Justiça do Trabalho para apreciar
demanda de servidor públicorelativamente às vantagens trabalhistas
anteriores à instituição do Regime Jurídico Único, e à luz do disposto
no art. 114 da Constituição Federal de 1988, matéria que já se en-
contra pacificada no âmbito do Superior Tribunal da Justiça por meio
de sua Súmula nº 97, e do SupremoTribunal Federal,como de-
monstrou adecisão embargada.O mesmoocorre nestaCorte, con-
soante Orientação Jurisprudencial nº 138 da c. SDI.

Correta, portanto, a observância do óbice do Enunciado nº
333 do TST.

De outra parte, a limitação da competência desta Justiça
especializada apenas ao período em que o servidor esteve vinculado à
administração pública por intermédio de relação contratual, regida
pela CLT, não ofende ao disposto no art. 114 da CF, em face da
impossibilidade de fracionamento da reclamatória em relação às par-
celasvencidase vincendasposteriormentea essa data.A pretendida
ampliação para alcançar o período posterior a instituição do Regime
Jurídico Únicoestatutário, porforça da qualocorreu aextinção do
contrato detrabalho, coma submissãodos servidoresao regime
administrativo, é que importaria afronta ao referido preceito cons-
titucional, e portanto, sob a competência da Justiça Federal.

Em relação à preliminar de "coisa julgada", igualmente, não
assiste razão aos embargantes. Consoante registrado pela c. Turma, o
acórdão do Regional verificou a ocorrência dos elementos carac-
terizadoresda coisa julgada(identidadede pedido,causa depedir e
partes) em relação a alguns reclamantes nominados à fl. 211 e subs-
tituídos no Processo nº 3ª JCJ-1470/91.

Nesse contexto em que decidida a questão, efetivamente não
se constata afronta ao art. 5º, XXXVI, da CF, como decidido. O art.
468 do CPC, indicadocomo violado, nãofoi objeto do necessário
prequestionamento, circunstância que atrai a aplicação do óbice do
Enunciado nº 297 do TST. Por derradeiro, não tendo a revista, neste
tema, ultrapassadoa fase deconhecimento, nãohá como seaferir a
apontada divergência jurisprudencial como aresto colacionado nos
embargos, ante à inexistência de tese para confronto. Incide, pois, in
casu, o disposto no Enunciado nº 297 do TST.

A c. Turma nãoconheceudo recurso de revistados re-
clamantes quanto ao tema "mudança de regime jurídico - prescrição",
sob o fundamentode que não ficaramconfiguradas asviolações
constitucionais indicadas e por aplicação do Enunciado nº 333 do
TST, por se encontrar a decisão recorrida, que proclamou a prescrição
extintiva da ação,com fulcro no art. 7º, XXIX, "a", da CF, pelo
decurso de prazo superior a dois anos para a propositura da ação após
a mudança do regime jurídico único, em sintonia com a jurispru-
dência da c. SDI destaCorte, sedimentadaem suaOrientaçãoJu-
risprudencial nº 128.
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Consoante registrado pela c. Turma, a Corte Regional negou
provimento ao recurso ordinário dos reclamantes entendendo acertada
a decisão deprimeiro grau quejulgara extintoo processo comjul-
gamento do mérito, após ser decretada a prescrição do direito de
ação, nos termos doart. 7º, XXIX, "a", do Texto Constitucional,
tendo emvista que entre adata da mudança doregime jurídico,
ocorrida em 16.8.90, e o ajuizamento da reclamatória, que se deu em
16.3.94, transcorreu lapsotemporal superior a dois anos(fls. 281 e
282).

Essa decisão encontra-se em perfeita sintonia com a atual,
interativa e notória jurisprudência da SDI desta Corte, cristalizada na
sua Orientação Jurisprudencial nº 128, vazada nos seguintes termos:
"MUDANÇA DE REGIME CELETIST A PARA ESTATUTÁ-
RIO. EXTINÇÃO DO CONTRA TO. PRESCRIÇÃO BIENAL. A
transferência do regime jurídico de celetista para estatutário implica
extinção do contrato de trabalho, fluindo o prazo da prescrição bienal
a partir da mudança de regime." Precedentes: E-RR 220700/1995,
Min. Francisco Fausto, DJ 9.10.1998; E-RR 220697/1995, Min. Ro-
naldo Leal, DJ 15.5.1998; E-RR 201451/1995, Min. Ronaldo Leal, DJ
8.5.1998; RR 196994/1995, Ac. 2ª T, 13031/1997, Min. Ângelo Má-
rio, DJ 13.2.1998; RR242330/1996,Ac. 1ª T, 7826/1997,Min. Ur-
sulino Santos, DJ 10.10.1997; RR 193981/1995, Ac. 3ª T, 7399/1997,
Min. Manoel Mendes,DJ 3.10.1997; RR 153813/1994,Ac. 3ª T,
9832/1996, Min. Manoel Mendes, DJ 7.3.1997; RR 238220/1996, Ac.
4ª T, 7019/1997, Min. Moura França, DJ 5.9.1997; RR 213514/1995,
Ac. 5ª T, 4968/1997, Juiz Conv. F. Eizo Ono, DJ 22.8.1997;

Assim, como decidido, efetivamente, o processamento da
revista encontrava óbice no Enunciado nº 333 do TST.

De outra parte, com o advento do regime estatutário, o con-
trato de trabalho termina, porquanto a relação empregatícia não mais
subsiste. Assim, ajuizada a reclamação trabalhista após o transcurso
do biênio previstonos artigos11 e 7º, XXIX, "a", da Constituição,
inequívoca a consumação da prescrição total do direito de ação.

Nessecontexto,não ficaram configuradasas violaçõesin-
dicadas.

Registre-se, por derradeiro, que o c. Supremo Tribunal Fe-
deral, apreciando a matéria, adotou o mesmo entendimento:

"Aplica-se a prescrição bienal constante da parte final do art.
7º, XXIX, "a", da CF (naredação anterior à EC 28/2000: "São
direitos dos trabalhadores urbanos e rurais....: XXIX - ação, quanto a
créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo prescricional
de: a) cinco anos para o trabalhador urbano, até o limite de dois anos
apósa extinçãodo contrato;")aos servidores quetiveram oregime
jurídico celetista convertido em estatutário por força de lei, uma vez
que tal mudança acarreta a extinção do contrato de trabalho. Com
base nesse entendimento, a Turma negou provimento a uma série de
agravos regimentais interpostos contra decisões do Min. Moreira Al-
ves, relator, em que se sustentava ainexistência decessação do
vínculo contratual pela mudança do regime jurídico e, conseqüen-
temente, se pretendia o direito ao prazo de cinco anos para o exer-
cício do direito de açãoversando sobre direitostrabalhistas. AG
(AgRg) 321.223-DF, 322.846-DF, 323.724-DF e329.408-DF, rel.
Min. Moreira Alves, 30.10.2001." (in Informativo STF nº 248).

Com estesfundamentos, ecom baseno artigo 6º da Re-
solução Administrativa nº 678/2000, NEGO SEGUIMENTO ao re-
curso de embargos.

Publique-se.
Brasília, 6 de fevereiro de 2002.
MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator
MF/NAM/ncp

PROC. NºTST-E-RR-451.543/98.3

A C Ó R D Ã O

SERPRO - DIFERENÇA DE 10%(DEZ POR CENTO) ENTRE AS
REFERÊNCIASPREVISTAS NO REGIMENTO DA EMPRESA -
EMBARGOS DECLARATÓRIOS - MULTA - ARTIGO 538 DO
CPC

1)A jurisprudência desta Corte, consubstanciada na Orien-
tação Jurisprudencialnº 212, consideraque durante avigência do
instrumento normativa é lícita ao empregador a obediência à norma
coletiva (DC 8.948/90), que alterou as diferenças interníveis previstas
no Regulamento de Recursos Humanos.

2)A simples rejeiçãodos Embargos Declaratórios nãoinduz
ao reconhecimento do seu caráter protelatório, sendo necessário o
manifesto interesse da parte em procrastinar o feito, para justificar a
aplicação da multa do artigo 538, parágrafo único, do CPC, o que não
se vislumbra na hipótese dos autos, mormente por se tratar de em-
pregados.

Embargos parcialmente conhecidos e providos.
Vistos, relatados e discutidos estes autos de Embargos em

Recurso de Revista nº TST-E-RR-451.453/98.3, em que são Em-
bargantes ADILÉIA BARROS DE SÁ E OUTROS e Embargado
SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS -
SERPRO.

A C. 4ª Turma desta Corte, através do acórdãode fls.
294/296, deuprovimento aoRecurso deRevista doSERPRO, para
julgar improcedenteo pedidoconstante naReclamação Trabalhista,
relativo à preservação dointerstício salarial de10% entreas re-
ferências previstas no Regime de Administração de Recursos Hu-
manos (RARH), ao argumento de que havendo sentença normativa
estabelecendo a forma do aumento salarial dos empregados, prevalece
sobre normas similares constantes do regulamento empresarial.

Opostos Embargos de Declaração (fls. 304/306), foram re-
jeitados peloacórdão de fls. 311/313. A Eg. Turma, emface do
reconhecimento do seu caráter protelatório, condenou os Embargantes
ao pagamentode multa fixadaem 1% sobreo valor dacausa, nos
termos do artigo 538, parágrafo único, do CPC.

Irresignados, os Reclamantes apresentam Embargos à SBDI-
1 (fls. 315/323). Alegam, inicialmente, a nulidade do julgado, por
negativa de prestação jurisdicional. No mérito, aduzem que o acórdão
recorrido, ao excluir o pagamento do interstício de 10% previsto em
norma regulamentar, contrariou o disposto nos artigos 5º, inciso
XXXVI e 7º, inciso VI, da Constituição da República, 468 e 836 da
CLT, bem como o Enunciado nº 51 desta Corte. Insurgem-se, por fim,
quanto à aplicação da multa prevista no artigo 538, parágrafo único,
do CPC.

O Recurso foi impugnado às fls. 325/340.
Sem remessados autos aoD. Ministério Públicodo Tra-

balho, nos termos do artigo 113 do Regimento Interno desta Corte.
É o relatório.
V O T O

REQUISIT OS EXTRÍNSECOS DE ADMISSIBILIDADE
Tempestivoo apelo, subscrito por advogadoregularmente

habilitado e dispensado do preparo, preenche os requisitos de ad-
missibilidade comuns aos Recursos.

I - NULIDADE - NEGA TIVA DE PRESTAÇÃO JURIS-
DICIONAL
a)Conhecimento

Os Embargantes alegam que, apesar da oposição dos Em-
bargos Declaratórios, para que a C. 4º Turma se pronunciasse acerca
das violações aos artigos 5º, inciso XXXVI e 7º, inciso VI, da Cons-
tituição da República, e sobre a aplicação do Enunciado nº 51 desta
Corte, permaneceu silente. Aponta, assim, violação aos artigos 832 da
CLT e 5º, LV, e 93, IX, da Constituição Federal/88, ante a negativa de
prestação jurisdicional.

Não se verificam as violações retromencionadas, na medida
em que o acórdão recorrido fundamentou devidamente a decisão, no
sentido de que havendo sentença normativa estabelecendo a forma de
efetivação do aumento salarial dos empregados, prevalece sobre nor-
mas similaresconstantes do regulamento empresarial,consoante a
OrientaçãoJurisprudencial nº212 da C. SBDI-1, afastando acon-
trariedade aos dispositivos constitucionais alegados.

Desse modo,foi entregueefetivamente aprestação juris-
dicional, eis que a Turma analisou a matéria considerada omissa, não
cabendo, em sede de Embargos Declaratórios, questionar o acerto ou
desacerto da decisão recorrida. Destarte, incolúmes os dispositivos
ordinários e constitucionais invocados.

Não conheço.
II - SERPRO - DIFERENÇA DE 10% ENTRE AS RE-

FERÊNCIAS PREVISTAS NO REGIMENT O DA EMPRESA -
DISSÍDIO COLETIV O Nº 8.948/90.1

a)Conhecimento
Os Embargos pretendemo reconhecimentode violação aos

artigos 5º, XXXVI, e 7º, VI, da Constituição da República, 468 e 836
da CLT, e, no mérito, desdelogo, a reforma dadecisãoembargada
que excluiuo pagamentodo interstício de10%(dez porcento) pre-
visto na norma regulamentar da empresa.

A Colenda Turma considerou que a concessão, por meio de
sentença normativa, de aumento salarial aos empregados da empresa
prevalece sobre as normas similares constantes do regulamento em-
presarial, hipótese do dispositivo atinente à observância do interstício
de 10% (dez por cento) entre as referências.

Verifica-se queo entendimento adotado pelaQuarta Turma
encontra-se em consonância com a jurisprudência iterativa, notória e
atual destaColenda Seção Especializada emDissídios Individuais,
consubstanciada na Orientação Jurisprudencial nº 212, no sentido da
prevalência da norma coletiva, em detrimento das disposições re-
gulamentares, no período em que aquela tivesse validade e eficácia.

Incide, in casu, o Enunciado nº 333 desta Corte. Precedentes:
E-RR-318.386/96, Relator Ministro RiderNogueira de Brito, publi-
cado no DJ de24/03/2000; AG-E-RR-322.706/96, Relator Ministro
Milton de Moura França,publicadono DJ de 10/03/2000e E-RR-
306.316/96, RelatorMinistro José Luiz Vasconcellos,publicado no
DJ de 25/02/2000.

Transcreve-seementa doacórdão daC. SBDI-1, Relator
Min. Rider de Brito, nosautos do Processo nº E-RR-326.933/96.6,
publicada no DJ de 20.10.2000, in verbis:

"SERPRO. PREVALÊNCIA DA SENTENÇA NORMATIVA
SOBRE DISPOSIÇÃOREGULAMENTAR DA EMPRESA.A nor-
ma coletiva éfruto do exercício do poder normativoda Justiça do
Trabalho, previsto pelaConstituiçãoFederal emseu art. 114. As-
semelha-seà normalegal, porseucaráter gerale abstrato;enquanto
vigente, impõe-seàs partescom força delei e seaplica atodos os
membros da categoria. A concessão, por meio de sentença normativa,
de aumento em valores nominais e por faixas salariais, caracteriza a
superveniência de outra norma entre as partes e a conseqüente ina-
plicabilidade, durante a sua vigência, de normas regulamentares da
empresa com asquais seja ela incompatível,hipótese do dispositivo
atinente à observância do interstício de 10% (dez por cento) entre as
referências. Não se caracteriza a alegada violação de dispositivos
legais e constitucionais. Embargos não conhecidos."

Desse modo, não ocorreu alteração unilateral do contrato de
trabalho, mas de norma imposta às partes com força de lei, in-
dependenteda vontadedo empregador, o que afastaa alegadavio-
lação dos arts. 468 e 836 da CLT, 5º, inciso XXXVI, e 7º, inciso VI,
da Constituição Federal, bem como a apontada contrariedade ao
Enunciado nº 51 do TST.

Não conheço.

III - MUL TA DO ARTIGO 538, PARÁGRAFO ÚNICO,
DO CPC

a) Conhecimento
A C. 4ª Turma deste Tribunal, pelo acórdão de fls. 311/313,

condenou os Embargantes ao pagamento de multa fixada em 1%(um
por cento) sobre o valor da causa, nos termos do artigos 538, pa-
rágrafo único, do CPC,em face do reconhecimento docaráterpro-
telatório dos Embargos de Declaração.

Os Embargantes requerem a exclusão da citada multa, ante a
inexistência de interesseem procrastinar o feito, capazde ensejar a
aplicação da penalidade. Invoca o Enunciado nº 184 desta Corte.

A simples rejeição do Embargos Declaratórios não induz ao
reconhecimento do seu caráter protelatório, sendo necessário o ma-
nifesto interesseda parteem procrastinar ofeito, paraaplicação da
multa do artigo 538, parágrafo único do CPC, o que não se vislumbra
na hipótese dos autos, mormente por se tratar de empregados.

Conheço por violação ao art. 538, parágrafo único, do
CPC.

b) Mérito
Descaracterizado ocaráter protelatório dosEmbargos De-

claratórios,indevida a aplicaçãoda multa, ante a ausênciados re-
quisitos previstos no artigo 538 do CPC.

Diante do exposto, dou provimento ao Recurso, para excluir
da condenação opagamento damulta prevista noartigo 538,pa-
rágrafo único, do CPC.

ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros Subseção I Especializada em Dis-

sídios Individuais do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimi-
dade, conhecer dos Embargos apenas no tocante à multa, por violação
ao artigo 538,parágrafo único, do CPC, edar-lhes provimento para
excluir da condenação a multa imposta aos Embargantes.

Brasília, de novembro de 2001.
MARIA CRISTINA YRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. NºTST-E-RR-454.223/98.7TRT - 4ª REGIÃO

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM EMPRESAS DE TELECOMUNICA-
ÇÕES E OPERAÇÃO DE MESAS TE-
LEFÔNICAS NO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL

ADVOGADA : DRA. ÉRIKA FARIAS DE NEGRI
RECORRIDO : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE TE-

LECOMUNICAÇÕES - CR T
ADVOGADOS : DR. GUSTAVO JUNCHEM

Dr. José Alberto Couto Maciel
Dra. Luzia de Andrade Costa Freitas
D E S P A C H O
1. Atenda-se ao requerido na petição nº 128.306/2001-5, para

os fins do art. 236, § 1º, do CPC.
2. Defiro a vista pelo prazo de 5 (cinco) dias.
3. Publique-se.
4. Após, voltem-me conclusos.
Brasília, 05 de dezembro de 2001.
JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
Ministro Relator

PROC. NºTST-E-RR-454.882/98.3 TRT - 10ª REGIÃO

EMBARGANTES : IVONIR SAMPAIO DOS SANTOS E OU-
TROS

ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-
SENDE

EMBARGADO : DISTRITO FEDERAL (SUCESSOR DA
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-
TRIT O FEDERAL

PROCURADOR : DR. RENATO GUANABARA LEAL DE
ARAÚJO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de recurso de embargos interposto pelos reclamantes

contra o v. acórdão de fls. 266/269, prolatado pela e. 3ª Turma, que
não conheceu de seu recurso de revista, versando sobre os temas
"limitação da competência da Justiça do Trabalho", "coisa julgada" e
"prescrição", porque não configuradas as violações indicadas e por
aplicação dos Enunciados nºs 333 e 296 do TST.

Sustentamos embargantesque a revista mereciaconheci-
mento, indicandocomo violado o art. 896da CLT. Aduzemque ao
extinguir o processo em relação às parcelas posteriores a 16.8.90, data
em que houve a mudança unilateral de regime jurídico, de trabalhista
para estatutário, o v. acórdão embargado violou literalmente o art. 114
da CF, que prevê acompetência daJustiça do Trabalho, em se
tratando de entidade integrante da administração indireta do Distrito
Federal. Em relação à coisa julgada, afirmam que em caso idêntico, a
4ª Turma reconheceu aprefacial, afastando-a.Indicam divergência
jurisprudenciale colacionamaresto.Dizem violadosos arts. 468do
CPC e 5º, XXXVI, da CF. No que diz respeito ao tema "prescrição -
mudança de Regime Jurídico Único", sustentam os embargantes que

a revista mereciaconhecimento, porquea matéria emdebate éde
índole constitucional e somente a Suprema Corte poderia dar a última
palavra sobre ela.Alegam que ficou demonstrada aviolação do art.
7º, XXIX, "a", da CF e a divergência específica sobre o tema, o que
viabilizava o conhecimento da revista, tendo por afrontado o art. 896
da CLT. No mérito, argumentam que o acórdão recorrido, ao acolher
a prescrição extintivada ação, em face da mudançade regime ju-
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rídico, violou frontalmente o art. 7º, XXIX, "a", bem como o art. 39,
§ 2º (atual § 3º), da ConstituiçãoFederal, umavez que nãode-
correram cinco anos entre a lesão de direito e o ajuizamento da ação
e o prazo prescricional de dois anos, previsto na parte final da letra,
além de inaplicávelao servidor público, diz respeitoa situações em
que ocorre o desligamento,o rompimento dovínculo, e não às si-
tuações em que o vínculo trabalhista transforma-se em estatutário,
fortalecendo-se. A alteração do regime jurídico pelo Estado, inde-
pendentemente de opção do empregado/servidor, não poderá acar-
retar-lhe reduçãodo prazo prescricional,sob pena deviolação do
inciso XXXVI do art. 5º da Lei Maior. Asseveramque o Supremo
Tribunal Federal tem dado reiteradamente provimento a agravo de
instrumento para processar recurso extraordinário, versando sobre es-
sa matéria, circunstância que, a seu ver, autoriza o trânsito do recurso
até que seja dada a última interpretação sobre o art. 7º, XXIX, "a", da
C F.

Os embargos sãotempestivos (fls. 270 e 271)e estão subs-
critos por advogado habilitado nos autos (fls. 31 e seguintes).

Em que pese a argumentação suscitada pelos embargantes, os
embargos não merecem seguimento.

A competência residual da Justiça do Trabalho para apreciar
demanda de servidor públicorelativamente às vantagens trabalhistas
anteriores àinstituição doRegime Jurídico Único,à luz do disposto
no art. 114 da Constituição Federalde 1988, ématéria que já se
encontrapacificada noâmbito doSuperior Tribunal da Justiçapor
meio de suaSúmulanº 97, e do SupremoTribunal Federal,como
demonstrou a decisão embargada. O mesmo ocorre nesta Corte, con-
soante Orientação Jurisprudencial nº 138 da c. SDI.

Correta, portanto, a observância do óbice do Enunciado nº
333 do TST.

De outra parte, a limitação da competência desta Justiça
especializada apenas ao período em que o servidor esteve vinculado à
administração pública por intermédio da relação contratual, regida
pela CLT, não ofende ao disposto no art. 114 da CF, em face da
impossibilidade de fracionamento da reclamatória em relação às par-
celasvencidase vincendasposteriormentea essa data.A pretendida
ampliação para alcançar o período posterior à instituição do Regime
Jurídico Únicoestatutário, porforça da qualocorreu aextinção do
contrato detrabalho, coma submissãodos servidoresao regime
administrativo, eportanto, sob acompetência da JustiçaFederal, é
que importaria afronta ao referido preceito constitucional.

Em relação à preliminar de "coisa julgada", igualmente, não
assiste razão aos embargantes. Consoante registrado pela c. Turma, a
decisão do Regional é no sentido de que foi constatada ação ajuizada
pelo sindicato em favor dos reclamantes, pleiteando-se o mesmo
reajusterelativo ao IPC de março/90,postulado napresenteação.
Concluiu aquela Corte, conforme trecho transcrito pela c. Turma, que
"o fato de o pedido consubstanciado no reajuste salarial decorrente do
IPC de marçoe abril de 1990 (84,32%) tersido efetuado nasre-
clamatórias anteriores com base na violação da Lei nº 7.788/89, e na
presente demanda ter sido invocada a Lei local nº 38/89, não implica
diversidade de ações (fl. 193)." (fl. 268).

Diante dessequadro, e considerandoque o acórdãodo Re-
gional está alicerçado na aplicação e interpretação dos dispositivos
que regem a matéria (CPC, arts. 301, §§ 1º e 2º, e 267, V) concluiu
a c. Turma pelainexistência daafronta aosdispositivos indicados,
entendendoaplicável àespécie oóbice do Enunciadonº 221 do
T S T.

Acrescentou, outrossim, à sua fundamentação, precedente do
STJ nosentido deque aidentidade dedemandas quecaracteriza a
litispendência é a identidade jurídica, quando idênticos os pedidos
visam ambos o mesmo efeito jurídico (fls. 268/269).

Nesse contexto em que decidida a questão, efetivamente não
se constata afronta ao art. 5º, XXXVI, da CF, como decidido. O art.
468 do CPC, indicadocomo violado, nãofoi objeto do necessário
prequestionamento, circunstância que atrai a aplicação do óbice do
Enunciado nº 297 do TST. Por derradeiro, não tendo a revista, neste
tema, ultrapassadoa fasede conhecimento, nãohá comoaferir-se a
apontada divergência jurisprudencial como aresto colacionado nos
embargos, ante à inexistência de tese para confronto. Incide, pois, in
casu, o disposto no Enunciado nº 297 do TST.

‘A c. Turma não conheceu dorecurso de revista dos reclamantes
quanto aotema "mudançade regimejurídico - prescrição", sobo funda-
mento de que não ficaram configuradas as violações constitucionais indi-
cadase poraplicaçãodo Enunciado nº333do TST, por seencontrar ade-
cisão recorrida, que proclamou a prescrição extintiva da ação, com fulcro no
art. 7º, XXIX, "a", da CF, pelo decurso de prazo superior a dois anos para a
propositurada açãoapósa mudançado regimejurídico único, emsintonia
com a jurisprudência da c. SDI desta Corte, sedimentada em sua Orientação
Jurisprudencial nº 128.

Consoante registrado pela c. Turma (fl. 266) a ação foi ajui-
zada após transcorrido o biênioconstitucional, contado a partir da
alteração do regime jurídico.

Essa decisão encontra-se em perfeita sintonia com a atual, inte-
rativa e notória jurisprudência da SDI desta Corte, cristalizada na sua Orien -
tação Jurisprudencial nº128, vazada nos seguintestermos: "MUDANÇA
DE REGIME CELETIST A PARA ESTATUTÁRIO. EXTINÇÃO DO
CONTRATO. PRESCRIÇÃO BIENAL. A transferência doregime ju-
rídico deceletistaparaestatutário implicaextinçãodo contratodetrabalho,
fluindo o prazoda prescrição bienal apartir da mudança deregime." Pre-
cedentes: E-RR220700/1995, Min.Francisco Fausto,DJ 9.10.1998;E-RR
220697/1995, Min.Ronaldo Leal, DJ15.5.1998; E-RR201451/1995, Min.
Ronaldo Leal, DJ8.5.1998; RR 196994/1995, Ac. 2ªT, 13031/1997, Min.
ÂngeloMário, DJ 13.2.1998;RR 242330/1996,Ac. 1ª T, 7826/1997,Min.
Ursulino Santos,DJ 10.10.1997; RR193981/1995, Ac. 3ªT, 7399/1997,
Min. Manoel Mendes, DJ 3.10.1997; RR 153813/1994, Ac. 3ª T, 9832/1996,
Min. Manoel Mendes, DJ 7.3.1997; RR 238220/1996, Ac. 4ª T, 7019/1997,
Min. MouraFrança,DJ 5.9.1997; RR213514/1995,Ac. 5ª T, 4968/1997,
Juiz Conv. F. Eizo Ono, DJ 22.8.1997.

Assim, como decidido, efetivamente, o processamento da
revista encontrava óbice no Enunciado nº 333 do TST.

De outra parte, com o advento do regime estatutário, o con-
trato de trabalho termina, porquanto a relação empregatícia não mais
subsiste. Assim, ajuizada a reclamação trabalhista após o transcurso
do biênio previstonos artigos11 e 7º, XXIX, "a", da Constituição,
inequívoca a consumação da prescrição total do direito de ação.

Nessecontexto,não ficaram configuradasas violaçõesin-
dicadas.

Registre-se, por derradeiro, que o c. Supremo Tribunal Fe-
deral, apreciando a matéria, adotou o mesmo entendimento:

"Aplica-se a prescrição bienal constante da parte final do art.
7º, XXIX, "a", da CF (naredação anterior à EC 28/2000: "São
direitos dos trabalhadores urbanos e rurais....: XXIX - ação, quanto a
créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo prescricional
de: a) cinco anos para o trabalhador urbano, até o limite de dois anos
apósa extinçãodo contrato;")aos servidores quetiveram oregime
jurídico celetista convertido em estatutário por força de lei, uma vez
que tal mudança acarreta a extinção do contrato de trabalho. Com
base nesse entendimento, a Turma negou provimento a uma série de
agravos regimentais interpostos contra decisões do Min. Moreira Al-
ves, relator, em que se sustentava ainexistência decessação do
vínculo contratual pela mudança do regime jurídico e, conseqüen-
temente, se pretendia o direito ao prazo de cinco anos para o exer-
cício do direito de açãoversando sobre direitostrabalhistas. AG
(AgRg) 321.223-DF, 322.846-DF, 323.724-DF e329.408-DF, rel.
Min. Moreira Alves, 30.10.2001." (in Informativo STF nº 248).

Com estesfundamentos, ecom baseno artigo 6º da Re-
solução Administrativa nº 678/2000, NEGO SEGUIMENTO ao re-
curso de embargos.

Publique-se.
Brasília, 1º de fevereiro de 2002.
MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator
MF/NAM/ncp

PROC. Nº TST-E-RR-507.368/98.0 TRT - 4ª REGIÃO

EMBARGANTE : BANCO REAL S.A.
ADVOGADO : DR. MARCUS DE OLIVEIRA KAUF-

MANN
EMBARGADO : ANDRÉ MAIA BRITES
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

D E C I S Ã O
A Eg. Terceira Turma do Tribunal Superior do Trabalho,

medianteo v. acórdãode fls. 389/394,não conheceudo recursode
revista interpostopelo Banco-reclamadoquanto aostemas "horas
extras e reflexos - prova" e "honorários advocatícios".

Quanto aotema relativoàs horasextras, aTurma julgadora
fez incidir os óbices inscritosnas Súmulas nºs126 e 297do TST.
Asseverou, a propósito, que o TRT de origem, ao manter a con-
denação em horas extras, não desprezou os cartões de ponto trazidos
pelo Reclamado. Ao contrário, valorando todo o conjunto fático-
probatório dos autos, entendeu que a prova testemunhal, mais robusta,
haveria que prevalecer.

A Eg. Terceira Turma igualmente manteve a condenação em
honoráriosadvocatícios, ressaltandoa conformidadeda decisãore-
gional com a diretriz perfilhada na Súmulanº 219 do TST. As-
severou, a propósito do tema, que, segundo consta no v. acórdão
regional, a Reclamante apresentou declaração de pobreza, bem como
encontra-seassistido pelosindicato representanteda categoriapro-
fissional.

Inconformado, o Banco-reclamado interpõe recurso de em-
bargos para a Eg. SBDI-1 do TST (fls. 396/401).

Em primeiro lugar, o Embargante intenta ver reconhecida a
prevalência da prova documental, tendoem vista a fragilidade da
testemunhal apresentada pelo Reclamante. Aponta violação ao artigo
896 da CLT, sob o fundamento de que o recurso de revista merecia
conhecimento por divergência jurisprudencial.

Em segundo lugar, no que concerne aos honorários advo-
catícios, o Embargante pretende entabular discussão em torno da
validade da declaração de pobreza apresentada pelo Reclamante, fir-
mada sem maiores formalidades, de próprio punho. Segundo entende,
"a situação econômica do trabalhador será comprovada em atestado
fornecido pela autoridade local doMinistério do Trabalho e Em-
prego, ou, ainda, (...) diante de Delegado de Polícia da circunscrição
onde resida o empregado" (fl. 400).

No particular, o Banco-reclamado, oraEmbargante, articula
violação aos artigos 896, alínea c, da CLT, 14, caput e §§ 1º a 3º, da
Lei nº 5.584/70, além de indigitar contrariedade à Súmula nº 219 do
T S T.

Todavia, o recurso de embargos sequer reúne condições de
admissibilidade.

Em relação àshoras extras,conforme registradono v. acór-
dão turmário, o Eg. TRT de origem taxativamente reputou vigorosa a
prova oral frenteà fragilidade das informaçõescontidas nos cartões
de ponto apresentados pelo Banco.

Nessascircunstâncias, somenteavaliando todo o conjunto
probatório contido nos autos poder-se-ia inferir mais confiável a pro-
va documental, como pretende o Embargante.

Emerge, no particular, o óbice da Súmula nº 126 do TST.
Da mesma formarevelam-seinadmissíveisos embargos em

estudo quanto ao tema "honorários advocatícios", tendo em vista a
diretriz perfilhada na Súmula nº 297 do TST.

Conforme mencionado,em relação aoshonorários advoca-
tícios, a Turma do TST, com supedâneo na Súmula nº 219 do TST e
na forma do artigo 14 da Lei nº 5.584/70, prendeu-se à avaliação do
preenchimentodos requisitosnecessários àconcessão dobenefício,
isto é, declaração de pobreza do Autor e assistência sindical.

Em nenhum momento, a Eg. Turma julgadora teceu comen-
tários em torno da veracidade das informações contidas na declaração
de pobreza ou de sua validade frente às exigências legais. Assim, não
debatida no v. acórdão embargado referida questão, inviabiliza-se o
seu exame por total ausência de prequestionamento.

Por todo o alinhado, ante o óbice das Súmulas nºs 126 e 297
do TST, denego seguimento aos embargos, com supedâneo no artigo
9º da Lei nº 5.584/70.

Publique-se.
Brasília, 5 de fevereiro de 2002.
JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. NºTST-ED-E-RR-507.426/98.0 TRT - 3ª REGIÃO

EMBARGANTE : FLORESTAS RIO DOCE S.A.
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
EMBARGADA : RAIMUNDA CATARINA MAIA
ADVOGADO : DR. JORGE ROMERO CHEGURY

D E S P A C H O
Considerando que os presentes embargos declaratórios objetivam mo-

dificar o decidido no v. acórdão embargado, CONCEDO o prazo de 5 (cinco) dias
à parte contrária para que, querendo, manifeste-se. A providência se impõe em
respeito ao princípio do contraditório, de acordo com a jurisprudência do Supremo
Tribunal Federal, ratificada por decisão da Seção Especializada em Dissídios In-
dividuais desta Corte em sua composição plena.

Após, conclusos.
Publique-se.
Brasília, 5 de fevereiro de 2002.
WAGNER PIMENTA
Relator
WP/crr

PROCESSO Nº TST-E-RR-519.488/98.4TRT- 9ª REGIÃO

EMBARGANTE : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO : CARLOS CEZAR FERRAZ DA COSTA
ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO DE O. WERNE-

CK
D E S P A C H O
Na sessão do dia 18/09/2000, a SBDI-1 apreciou o Recurso

de Embargos de fls. 876/879 quanto aos temas:
a) Negativade prestaçãojurisdi-

cional - NÃO CONHECIDO;
b) Não-conhecimentodo Recurso

de Revistado reclamado/violação aoart. 62da CLT - NÃO CONHE-
CIDO;

c) Não-conhecimentodo Recurso
de Revistado reclamadoquantoao temaférias - CONHECIDO por
violação ao art. 896 da CLT e PROVIDO, a fim de se determinar o
retorno dos autos à Turma de origem, para prosseguimento na análise
do conhecimento do Recurso, afastado o óbice do Enunciado nº 126
do TST.

Em face dadeterminaçãode retornodos autos àTurma,
afirmou-se "sobrestado o exame dos Embargos quanto aos demais
temas" (fls. 892).

Examinando hoje, verifico que todosos temas abordados pelo em-
bargante restaram apreciados pela SDI (Acórdão de fls. 889/892).

Malgrado esse entendimento, e a fim de prevenir eventual omissão,
diga o embargante se remanesce outro tema a ser apreciado nos embargos de
fls. 876/879,indicando-oobjetivamente. Osilêncioimplicaráno reconhe-
cimentoda inexistênciade temaremanescentenos embargosa serexami-
nado.

Prazo de 5 (cinco) dias.
Após, voltem-me conclusos.
Publique-se.
Brasília, 10 de dezembro de 2001.
JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
Ministro Relator

PROCESSO Nº TST-ED-E-RR-524.495/1998.3TRT - 13ª RE-
GIÃO

EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO

B A S TO S
EMBARGADO : KHALIL MOHAMED OKDE FILHO
ADVOGADO : DR.JOÃO ANTÔNIO FACCIOLI

D E S P A C H O
Tratando-se de Embargos de Declaração com pedido de atribuição

deefeito modificativo(Enunciado 278/TST)no julgadoe, tendoem vistaa
OrientaçãoJurisprudencialnº 142daEgrégiaSeção EspecializadaemDis-
sídios Individuais doTST, que em Plenáriodecidiu "que é passívelde nu-
lidade decisão que acolhe Embargos Declaratórios com efeito modificativo
sem oportunidade paraa parte contrária se manifestar",concedo ao Em-
bargado, KHALIL MOHAMED OKDE FILHO, o prazo de 05 dias para
apresentar, querendo, contra-razões aos Embargos Declaratórios.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 05 de fevereiro de 2002.
CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator
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PROC. NºTST-E-RR-548.141/99.7TRT - 3ª REGIÃO

EMBARGANTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON-

CELLOS COSTA COUTO
EMBARGANTE : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO : JOSÉ ALVES DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. GILMAR ALVES BARBOSA

D E C I S Ã O
A Eg. QuartaTurma do Tribunal Superiordo Trabalho,ao

julgar o recurso derevista interpostopela FerroviaCentroAtlântica
S.A., segunda Reclamada, assim se posicionou: dele conheceu apenas
quanto à suscitada preliminar de ilegitimidade passiva ad causam, por
divergência jurisprudencial dosegundo e do terceiroarestos de fl.
390, e, no mérito, negou-lhe provimento. Assim decidiu ratificando o
entendimento então adotado pelo Eg. Tribunal Regional de origem de
que, além de reconhecer a ocorrência nos autos de sucessão tra-
balhista típica, igualmente consignou que a Ferrovia Centro Atlântica,
na condição de sucessora, seria responsável pelo pagamento de todos
os débitos trabalhistas assumidos pela RFFSA, inclusive quanto àque-
les constituídos no período anterior ao contrato de arrendamento (fls.
437/440).

De outro lado,no que se refereao recursode revistain-
terposto pela primeira Reclamada, Rede Ferroviária Federal S.A. -
RFFSA, a Quarta Turma desteEg. TST concluiu pordele conhecer
apenas quanto ao tema "compensação de jornada - acordo tácito", e,
no mérito,negou provimento aoapelo, assentando ainvalidade do
acordo de compensação de jornada firmado tacitamente entre as par-
tes (fls. 435/437).

Inconformadas coma r. decisão turmária,interpõem ambas
as Reclamadas embargos perante a Eg. SBDI1 do TST.

A Ferrovia Centro Atlântica S.A. sustenta, em seu recurso
de fls. 443/452, que seria parte manifestamente ilegítima para figurar
no pólo passivo darelaçãoprocessualem exame.Argumenta,em
linhas gerais, quea hipótesenão seria desucessão trabalhista,haja
vista que o arrendamento das linhas férreas teria ocorrido provisória
e parcialmente, permanecendo a RFFSA com personalidade jurídica e
patrimôniopróprios, capazde suportarpossíveis débitostrabalhistas
de seus empregados. Nesse sentido, sustenta que a hipótese seria, não
da sucessão de que tratam os artigos 10 e 448 da CLT, mas, sim, de
mero contrato de arrendamento, oqual retiraria da FCA qualquer
responsabilidade pelo pagamento de eventuais créditos trabalhistas
devidos ao Reclamante.

A fim de propiciar o acolhimento dos embargos em exame, a
Reclamada Ferrovia Centro Atlântica indigita afronta aos artigos 8º,
10 e 448da CLT; 5º, incisosII e XXXVI, 21, incisoXII, alínea d,
170, 173, 174 e 175 da Constituição Federal; 1º, 14, 23 e 29, inciso
VI, da Lei nº 8.987/95; 55, inciso XI, da Lei nº 8.666/93; 12, inciso
I, e 20 da Lei nº 8.031/90; e 29, parágrafo único, da Lei nº 9.074/95.
Transcreve, outrossim, aresto para cotejo de teses.

Todavia, inadmissíveis revelam-se os embargos em exame,
ante o óbice da Súmula nº 333 do TST.

Ao contrário do que alega a Ferrovia Centro Atlântica S.A.,
em seu recursode embargos, predominano âmbitodesta Eg.Corte
Superior Trabalhista o entendimento jurisprudencial de que o ar-
rendamento,para efeitosde responsabilidade trabalhista,afigura-se
como umadas possíveis formasde exteriorização dasucessão de
empresas de que cuidam os artigos 10 e 448 da CLT.

Nessascircunstâncias, emque a Eg.QuartaTurma doTST
concluiu, com baseno quadro fático e jurídicodelineado pelo Tri-
bunal Regional,que os elementos dosautosrevelavama ocorrência
de típica sucessãotrabalhista, tenho que a r. decisão turmária foi
prolatadaem perfeita consonânciacom o Precedentenº 225da SB-
DI1, de seguinte teor:

"CONTRATO DE CONCESSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO.
RFFSA. FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S/A. FERROVIA SUL
ATLÂNTICO S/A. FERROVIA TEREZA CRISTINA S/A. MRS LO-
GÍSTICA S/A. RESPONSABILIDADE TRABALHISTA.

As empresasque prosseguiram na exploraçãodas malhas
ferroviárias da Rede Ferroviária Federal são responsáveis pelos di-
reitos trabalhistas dos ex-empregados desta, cujos contratos de tra-
balho não foram rescindidos antes da entrada em vigor do contrato de
concessão de serviço respectivo."

Na espécie, a Eg. Turma do TST expressamente consignou,
no v. acórdão de fl. 439, que o contrato de trabalho do ora Embargado
foi rescindidoapós a entradaem vigor do referido contratode con-
cessão, o que vem a retirar da RFFSA qualquer responsabilidade pelo
pagamento de eventuais créditos trabalhistas devidos ao Reclamante.
Em sendo assim,por óbvio que a FerroviaCentro Atlânticaper-
manece como parte manifestamente legítima para figurar no pólo
passivo da relação processual em exame, razão pela qual a r. decisão
turmária encontraguarida no precedentejurisprudencialora trans-
crito.

De outro lado, a Rede Ferroviária Federal S.A. objetiva,
em seu recurso de embargos, desconstituir o v. acórdão proferido pela
Turma do TST que, negando provimento ao recurso de revista, deixou
de reconhecera validadedo acordode compensação dejornadafir-
mado tacitamente entre as partes. Nesse sentido, indigita ofensa ao
artigo 896 da CLT, bem como apontacontrariedadeà Súmulanº 85
do TST. Transcreve, também, arestos para cotejo de teses (fl. 454).

Entretanto, igualmente inadmissíveis revelam-se os embargos
interpostos pelaRFFSA. Isso porquea Eg.Turma do TST, ao con-
cluir que oacordo firmadotacitamente éinválido parafins decom-
pensaçãode jornada, acaboupor proferir decisão quese coaduna
perfeitamente à nova diretriz jurisprudencial estampada no Precedente
nº 223 da SBDI1, de seguinte teor:

"COMPENSAÇÃO DE JORNADA. ACORDO INDIVI-
DUAL TÁCITO. INVÁLIDO."

Ante o exposto, com supedâneo na Súmula nº 333 do TST e
na formados artigos896, § 5º, da CLT e 9º da Lei nº 5.584/70,
denego seguimento a ambos os recursos de embargos.

Publique-se.
Brasília, 5 de fevereiro de 2002.
JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. NºTST-ED-E-AIRR-552.639/99.8 1ª REGIÃO

EMBARGANTE : BANCO HSBC BAMERINDUS S.A.
ADVOGADOS : DRS. ROBINSON NEVES FILHO E

CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO
EMBARGADO : IDNEI FERREIRA GOMES
ADVOGADA : DRA. ANA CRISTINA DE LEMOS SAN-

TOS PORTELLA
D E S P A C H O
Ante o pedido deefeito modificativo aojulgado, ateor do

Enunciado nº278 do TST, concedo o prazode 5 (cinco)dias para
manifestação da parte contrária, em observância à Orientação Ju-
risprudencial nº 142 da Eg. SDI desta Corte.

Publique-se.
Brasília, 29 de janeiro de 2002.
RIDER DE BRITO
Ministro Relator
RB/cgr/mg

PROC. TST-E-RR-559.062/99.8 3ª REGIÃO

EMBARGANTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. -
RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)

ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON-
CELLOS COSTA COUTO

EMBARGADO : JORGE PEREIRA DE SOUZA
ADVOGADO : DR. GERCY DOS SANTOS

D E S P A C H O
A 1ª Turma negou provimento aoRecursode Revistada

Reclamada,quanto aotema "horas extras- turnos ininterruptosde
revezamento",mantendoa decisão doTribunal Regional,no sentido
de serem devidascomo extras ashoras excedentesà sextadiária.
Esclareceuque o Reclamante eramaquinista ferroviário, que tra-
balhavaem escalas deserviço,em revezamento dehorários,abran-
gendo as vinte quatro horas do dia, estando sujeito ao sistema horário
de turnos ininterruptos de revezamento. Quanto à multa de 40% sobre
o FGTS, a Revistanão foi conhecida,ao fundamento deque as
supostas ofensas aosarts. 333, I, doCPC, e 818 daCLT não po-
deriam ser analisadas, porque o Tribunal Regional não emitira tese a
respeito, atraindo a incidência do Enunciado 297/TST (fls.
345/351).

Os Embargos de Declaração opostos, às fls. 353/355, foram
rejeitados pelo acórdão de fls. 358/361.

A Reclamada interpõe Embargos, alegando que a Turma, ao
negarprovimentoao Recursode Revista, nãodeu às partesa com-
pleta prestação jurisdicional a que têm direito. Argumenta, ainda, que
a decisão recorrida divergiu da jurisprudência desta Corte, no que diz
respeitoàs horasextras.Por fim, e quantoà multa do FGTS, alega
que restou demonstrada a violação dos arts. 818 da CLT e 333, inciso
I, do CPC, considerando que o entendimento desta Corte é no sentido
de que o ônus da prova, emrelaçãoàs diferençasde depósitode
FGTS, é do Autor. Aponta violação dosarts. 5º, XXXV, LIV, LV e
93, IX, da CF/88 (fls. 363/367).

Examinando-se os pressupostosextrínsecos de admissibili-
dade,constata-se irregularidadede representaçãoprocessual, poisas
razõesde Embargos foram subscritas peloDr. Juliano Ricardode
Vasconcellos Costa Couto, que não possui procuração que o legitime
a atuar no feito.

A ausência de procuração e a não caracterização do mandato
tácito importam na inexistência do Recurso, nos termos do Enunciado
1 6 4 / T S T.

DENEGO SEGUIMENTO aos Embargos, por irregularidade
de representação, com apoio no § 5º do art. 896 da CLT.

Publique-se.
Brasília, 04 de fevereiro de 2002.
RIDER DE BRITO
Ministro Relator
RB/mj/mg

PROCESSO Nº TST-E-RR-575.529/99.1TRT - 3ª REGIÃO

EMBARGANTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON-

CELLOS COSTA COUTO
EMBARGADO : RONALDO CLEMENTINO MOREIRA
ADVOGADO : DR. VANTUIR JOSÉ TUCA DA SILVA

D E S P A C H O
A QuartaTurma, por meio doacórdão de fls.495/502, co-

nheceu doRecurso deRevista dareclamada quantoao tema"horas
extras - acordo de compensaçãotácito", por divergência jurispru-
dencial, e, no mérito, negou-lheprovimento, sobo fundamentode
que o regimecompensatório instituído de formatácita carece de
eficácia, seja à luz da norma constitucional, seja em face do art. 59 da
C LT.

No acórdão de fls. 516/518, proferido nos Embargos de De-
claração opostos pela reclamada (fls. 508/510), esclareceu a Turma o
seguinte:

"Com efeito, restou claro o posicionamento manifestado pela
Turma de que carece de validade o acordo tácito de compensação de
jornadas, tendoem vistaque não observaos requisitosprevistos no
art. 59 da CLT, para sua formalização.

Trata-se,na verdade,de hipóteseconsignada noEnunciado
nº 85 do TST, corretamente aplicado pelo e. Regional:

'O não atendimentodas exigênciaslegais, paraadoçãodo
regime de compensação de horário semanal, não implica a repetição
do pagamento das horas excedentes, sendo devido, apenas o adicional
respectivo.'

In casu, oconforme o quadro fático definidopelo e. Re-
gional, trata-se da hipótese da 'escalade quatro tempos', em que o
reclamantetrabalhano regime de12 x 24 e 12 x 48, o que, na
verdade, extrapola não somente a jornada diária máxima, de 10 horas,
prevista noart. 59, § 2º, da CLT, como o limite semanal,imposto
pelo art. 7º, inciso XIII, da Constituição da República.

Nesse contexto, seria devido, ainda, segundo a jurisprudência
da Corte,o pagamentodas horasextras, acrescidasdo adicional
respectivo, para as horas laboradas além do limite legal, a que sequer
foi condenada a reclamada, diante do princípio do non reformatio in
pejus."

Inconformada, a reclamada interpõe Recurso de Embargos à
SDI (fls. 520/522), apontando decisões da Terceira e Quarta Turmas,
no sentido de se aplicar o Enunciado nº 85 desta Corte em função de
o regime de compensação de jornada ter sido acordado de forma
tácita. Sustenta, ainda, que a Turma, ao negar provimento ao Recurso
de Revista, violou os artigos 5º, incisos XXXV, LIV, LV, e 93, inciso
IX, da Constituição da República.

Sem razão a embargante.
O segundo aresto de fls. 521 não se presta ao fim colimado,

por ser oriundoda mesma Turma prolatorada decisão embargada,
indo de encontro ao que preceitua o art. 894, alínea "b" da CLT.

Como severifica do trecho transcrito,o Enunciadonº 85
desta corte foi corretamente aplicado pelo Regional, como requerido
pela reclamada,estando a decisãoem consonância como aresto
trazido para o cotejode teses. A Turma, por suavez, apesar de
entenderdevido o pagamentocomo extrasdas horas queultrapas-
sassem a jornada semanal normal,nos termos da Orientação Ju-
risprudencial nº 220 da SDI, manteve o entendimento do Enunciado
nº 85, diante do princípio do non reformatio in pejus."

Assim, carece a reclamada de interesse recursal, não havendo
que se falar nas violações apontadas.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Em-
b a rg o s .

Publique-se.
Brasília, 10 de dezembro de 2001.
JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
Ministro Relator

PROCESSO Nº TST-E-RR-577.389/99.0TRT - 12ª REGIÃO

EMBARGANTE : ESTADO DE SANTA CATARINA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO FERNANDO DE ALCÂN-

TARA ATHAYDE JÚNIOR
EMBARGADOS : ADEMIR ANTÔNIO SILVEIRA E OU-

TRO
ADVOGADO : DR. GUILHERME BELÉM QUERNE

D E S P A C H O
A 2ª Turma, por intermédio do Acórdão de fls.164/167, não

conheceu do Recurso de Revista do Reclamado, sob o argumento que
não vislumbravaofensa aoartigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93,e
divergência com os arestos acostados,diante da expressa dicção do
Enunciado nº 331, inciso IV, desta Corte.

Irresignado,interpõe Embargos o Reclamado, postulandoa
reforma do Acórdão da Turma, invocando o item 191 da Orientação
Jurisprudencial da SDIdesta Corte, o artigo 37, incisoII, da Cons-
tituição Federal, além de transcrever um aresto para o confronto.

Em quepese osargumentos da parte,não hácomo acolher
sua pretensão,visto que adecisão daTurma foi proferidaem con-
sonância com a atual jurisprudência desta Corte, firmada no item IV,
do Enunciado nº 331, que é no sentido de que "o inadimplemento das
obrigaçõestrabalhistas, porparte do empregador, implica na res-
ponsabilidadesubsidiáriado tomador dosserviços,quanto àquelas
obrigações,inclusive quantoaosórgãosda administraçãodireta,das
autarquias,das fundações públicas,dasempresaspúblicas edasso-
ciedades de economia mista, desde que hajam participado da relação
processuale constemtambémdo título executivojudicial (artigo 71
da Lei nº 8.666/93)".

Cabe salientar quea aplicaçãoda responsabilidadesubsi-
diária decorre da constatação da existência de culpa in eligendo e in
vigilando, da Administração Pública, quedispõe de uma série de
cautelaspara evitara contrataçãode empresasinidôneas,inclusive
caução (artigos 27 a 67), e, mesmo assim, não se acautela conforme
manda a lei, devendo, por isso, ser responsabilizada subsidiariamente,
até mesmopara queseja evitada aproliferação deempresas fan-
tasmas, que já se constituem visando lucro fácil e imediato às custas
de direitos dos trabalhadores.

Há de se registrar ainda que Enunciado de Súmula dos Tri-
bunaisnadamais édo que interpretaçãoda Lei, e o Enunciadonº
331/TST, especificamente, tem como referência o próprio artigo 71, §
1º, da Lei nº 8.666/93 que, aovedar a transferência darespon-
sabilidade pelosencargos aos entespúblicos, parte dapremissa de
que houve cautelada AdministraçãoPública aocontratar aempresa
prestadora.



Nº 29, quinta-feira, 14 de fevereiro de 200211 4 4 1ISSN 1415-1588

Quanto ao artigo 37, inciso II, da CF, não foi prequestionado
no momento oportuno, restando preclusa a invocação no apelo (Enun-
ciado nº 297/TST), e o item 191 da Orientação Jurisprudencial, a tese
que o envolve, não é a mesma debatida nos autos, restando, por isso,
inespecífico (Enunciado nº 296/TST).

Ante o exposto, com fulcro nos artigos 896, parágrafos 4º e
5º da Consolidação das Leis do Trabalho, com a nova redação dada
pela Lei nº 9.756/98, 78,inciso V e 332 do RegimentoInterno do
Tribunal Superior do Trabalho, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de
E m b a rg o s .

Intimem-se.
Publique-se.
Brasília, 17 de dezembro de 2001.
CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator
CARP/lt/ps/su

PROC. NºTST-ED-E-RR-588.659/99.7 TRT - 1ª REGIÃO

EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. WESLEY CARDOSO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. HENRY WAGNER VASCONCELOS

DE CASTRO
EMBARGADOS : DODELINA DOS SANTOS MOREIRA E

OUTROS
ADVOGADO : DR. JOSÉ GREGÓRIO MARQUES
EMBARGADA : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOSFE-

DERAIS - FUNCEF
ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO DIAS SOBRAL

P I N TO
D E S P A C H O
Concedo aos Embargados o prazo de 5 (cinco) dias, su-

cessivamente, para manifestarem-se acercados Embargos de Decla-
ração opostos pelaCaixa Econômica Federal - CEF., em face do
pedido de atribuição de efeito modificativo (Enunciado nº 278/TST) à
decisão de fls. 446/450 da C. SDBI-1.

Publique-se.
Brasília, 8 de fevereiro de 2002.
MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. NºTST-E-AIRR-628.310/00.1 TRT - 17ª REGIÃO

EMBARGANTE : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PROCURADORA : DRª. KÁTIA BOINA
EMBARGADOS : ELZELENA DE AGUIAR MOREIRA E

SHOPPING LIMPE CONSERVADORA
E ADMINISTRADORA DE SER VIÇOS

ADVOGADOS : DR. ALFREDO ANGELO CREMASCHI E
DR. FABRICIANO LEITE DE ALMEIDA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-sede recursode embargos interposto peloreclamado

contra ov. acórdãode fls. 102/105,complementado pelov. acórdão
de fls. 114/115, proferido em embargos de declaração, que negou
provimento ao seu agravo de instrumento, sob o fundamento de que
o r. despachoque denegou seguimento a revista,quanto à respon-
sabilidade subsidiária do Estado do Espírito Santo relativamente aos
créditos trabalhistas devidos à reclamante pela empresa de prestação
de serviços, revela-se correto.

Nas razões de fls. 117/120, o embargante procura demonstrar
a ocorrência de ofensas a leis que viabilizam sua revista.

O recurso, todavia, não merece prosseguimento.
O Enunciado nº 353 desta Corte é expresso, ao consignar que

não são cabíveis os embargos para a Seção de Dissídios Individuais
contra decisão de Turma, proferida em agravo de instrumento, salvo
para o reexame dos pressupostos extrínsecos do próprio agravo ou da
revista respectiva.

Os presentes embargos, no entanto, não se enquadram na
ressalvacontida nocitado verbetesumular, uma vezque o embar-
gante nãodirige sua insurgência em relação aosreferidos pressu-
postos, mas sim contra os fundamentos do v. acórdão da Turma, que
conheceu e negou provimento ao seu agravo de instrumento.

Nesse contexto, por certo que a pretensão do reclamado
encontra óbice na alínea "b" do art. 894 da CLT.

Com estes fundamentos e com fulcro nos artigos 894, 896, §
5º, da CLT e 78, V, do RITST, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de
e m b a rg o s .

Publique-se.
Brasília, 10 de dezembro de 20001.
MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator
MF/JAC/ncp

PROCESSO Nº TST-ED-E-RR-629.382/2000.7TRT - 17ª RE-
GIÃO

EMBARGANTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA DE TUBA-
RÃO - CST.

ADVOGADO : DR. RICARDO ADOLPHO BORGESDE
ALBUQUERQUE

EMBARGADO : MANOEL MESSIAS VIANA
ADVOGADO : DR. PEDRO JOSÉ GOMES DA SILVA

D E S P A C H O
Tratando-se de Embargos de Declaração com pedido de atri-

buição de efeito modificativo (Enunciado 278/TST) no julgado e,
tendo em vista a Orientação Jurisprudencial nº 142 da Egrégia Seção
Especializada em Dissídios Individuais do TST, que em Plenário
decidiu "queé passívelde nulidadedecisão queacolhe Embargos
Declaratórios com efeito modificativo sem oportunidade para a parte
contráriase manifestar",concedo aoEmbargado, MANOEL MES-
SIAS VIANA , o prazo de 05 (cinco) dias para apresentar, querendo,
contra-razões aos Embargos Declaratórios.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 05 de fevereiro de 2002.
CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. NºTST-E-RR-643.311/00.8TRT - 3ª REGIÃO

EMBARGANTE : DELP ENGENHARIA MECÂNICA S.A.
ADVOGADO : DR. EDUARDO MORETH LOQUEZ
EMBARGADO : NARCISO CLEMENTE DOS SANTOS
ADVOGADA : DRA. HELENA SÁ

D E C I S Ã O
A Eg. Segunda Turma do Tribunal Superior do Trabalho não

conheceu integralmente do recurso de revista interposto pela Re-
clamada (fls. 83/88). Ressaltou, notocante ao tema "adicional de
insalubridade - manuseio de óleo mineral", a inespecificidade dos
arestos colacionados a título de dissenso jurisprudencial, bem como
afastou a violação ao artigo 5o, II, da Constituição Federal, em razão
do carátergenéricoe indireto,e ao artigo 192 da CLT, em vista do
óbice da Súmula nº 126 do TST.

Foram interpostos embargos de declaração pelaReclamada
(fls. 95/98), sob a pecha de omissão, onde se requereu manifestação
acercada ofensaao artigo 5o, II, da ConstituiçãoFederal, umavez
que manuseio e manipulação de óleo mineral, segundo a tese apre-
sentadapela Reclamada,consistem ematividadesdiferenciadas.A
Eg. Turma julgadora negou provimento aos declaratórios por não
vislumbrar configurada qualquer das hipóteses do artigo 535 do CPC
(fls. 104/105).

Irresignada, interpõe a Reclamada embargos para a Eg. SB-
DI-1, medianteos quaispostula seja reconhecida aviolação aos
artigos896, "a" e "c", da CLT, e 5o, inciso XXXV, da Constituição
Federal.

Em síntese, a Reclamada argumenta: (i) que os dois últimos
arestos colacionadosapresentam plena especificidade como caso
concreto, propiciando o conhecimento do recurso de revista; (ii) que
a violação ao artigo 5o, II, da Constituição Federal é direta e literal,
bem como ao artigo 192 da CLT, já que só podem ser consideradas
insalubres as atividades legalmente previstas; (iii) que não há se falar
em revolvimento do acervo fático-probatório dos autos. Por fim, a ora
Embarganteaduz laconicamenteque configuradaviolação aoartigo
5o, XXXV, da Constituição Federal, porque a decisão turmária "negou
à Embarganteo direito de ver a lide apreciada poresta Instância"
(fl. 115).

Insta salientar, todavia,que os embargos em examenão se
revelam admissíveis.

Quanto ao primeiro ponto -- a suposta especificidade dos
arestos colacionados -- frise-se que esta Eg. Seção Especializada em
Dissídios Individuais já cristalizou entendimento no sentido de que
não viola o artigo 896 da CLT decisão de Turma que,à luz da
divergência jurisprudencial colacionada, conclui pelo conhecimento
ou desconhecimento do recurso de revista interposto. Eis o teor da
Orientação Jurisprudencial nº 37 da Eg. SBDI-1 do TST:

"EMBARGOS. VIOLAÇÃO DO ART. 896 DA CLT. NÃO
OFENDE O ART. 896, DA CLT, DECISÃO DE TURMA QUE,
EXAMINANDO PREMISSAS CONCRETAS DE ESPECIFICIDA-
DE DA DIVERGÊNCIA COLACIONADA NO APELO REVISIO-
NAL, CONCLUI PELO CONHECIMENTO OU DESCONHECI-
MENTO DO RECURSO."

Constata-se, do quanto exposto nas razões do recurso de
embargos, que a ora Embargante pretende, tão-somente, trazer à baila
uma nova discussão em torno da suposta especificidade dos julgados
colacionados. Tanto assim éque, buscandoo conhecimentodo re-
curso de revista pela divergência jurisprudencial acostada, faz in-
clusive menção aos pontos em que entende residir o suposto conflito
de teses.

Ocorre, entretanto, quereferida especificidadejá foi devi-
damenterefutadapela SegundaTurma do TST, que,examinandoas
premissas fáticas delineadas no acórdão regional à luz da divergência
colacionada, concluiu pelo não-conhecimento do recurso de revista.

Em segundo lugar, no quepertine à suposta violação ao
artigo 5o, II, da Constituição Federal, o v. acórdão embargado decidiu
em consonância com a jurisprudência da Eg. SBDI-1, haja vista que
o caráter genérico e reflexo impede a configuração de violação literal
e direta ao princípio constitucional da legalidade.

Já notocante à argüida violaçãoao artigo 192 daCLT, a
decisão turmária assim assentou:

"Tampouco se vislumbra a apontada infringência ao art. 192
da CLT, porquanto o juízo "a quo", ao dirimir a controvérsia, não se
pronunciou acerca dos limites de tolerância estabelecidos pelo Mi-
nistério do Trabalhoe tampoucofoi instado apronunciar-se sobrea
questão.

Ademais, a matéria tal como colocada pelo Regional, assume con-
tornos fático-probatórios insusceptíveis de reexame nesta fase extraordinária
por óbice intransponível do Enunciado nº 126/TST." (fl. 86)

Ou seja,além deconsignarque não houvemanifestaçãoda
Eg. Corte Regional "acerca dos limites de tolerância estabelecidos
pelo Ministério do Trabalho", a Eg. Segunda Turma ainda ressaltou a
impossibilidadede serevolver aspectos restritosa fatos e provas
produzidos nosautos, erigindo-sea barreira daSúmula nº126 do
TST à espécie.

Ora, tanto a ausência de prequestionamento (Súmula nº 297
do TST), quanto a aplicação do entendimento consagrado na Súmula
nº 126 do TST, impediu o conhecimento do recurso da Reclamada.

Por outrolado, a Reclamadaaduz inaplicável aSúmula nº
126 do TST ao caso, em razão de estar consignado que o Reclamante
manuseava produtos químicos, mas não os manipulava.

Por oportuno,registre-se queessa Eg.SBDI-I já possui en-
tendimentopacífico emrelação aocerne da questão,por meio da
Orientação Jurisprudencial nº 171 da SBDI-I do TST:

"ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. ÓLEOS MINE-
RAIS. SENTIDO DO TERMO "MANIPULAÇÃO".

Para efeito de concessão de adicional de insalubridade
não há distinção entre fabricação e manuseio de óleos minerais -

Portaria n. 3.214 do Ministério do Trabalho, NR-15, Anexo
XIII."

É de se ver, que no presente caso, ainda que hipoteticamente
se pudesse afastar a barreira da Súmula nº 126 do TST, restaria o
óbice da Súmula nº 297 do TST.

Por fim, constata-se que a apontada violação ao artigo 5o,
inciso XXXV, da Constituição Federal,é decunho inovatório,haja
vista que não argüida em recurso de revista, nem tampouco nos
embargos de declaração que se seguiram. Incide, assim, o teor da
Súmula nº 297 do TST.

Logo, com supedâneo nasSúmulas nº 126,297 e 333 do
TST, e na forma do artigo 9º da Lei nº 5.584/70, denego seguimento
aos embargos.

Publique-se.
Brasília, 4 de fevereiro de 2002.
JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROCESSO Nº TST-ED-E-RR-658.082/00.6TRT - 16ª REGIÃO

EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADOS : DRS. SÔNIA MARIA R. COLLETA DE

ALMEIDA E JORGE VERGUEIRO DA
COSTA MACHADO NETO

EMBARGADO : JOÃO FRANCISCO FIGUEIREDO DE
ALMEIDA

ADVOGADO : DR. JOSÉ RAIMUNDO FIGUEIREDO DE
ALMEIDA

D E S P A C H O
Tratando-se de Embargos de Declaração, com pedido de atri-

buição de efeito modificativo (Enunciado 278/TST) no julgado, e
tendo em vista a OrientaçãoJurisprudencialnº 142 da SeçãoEs-
pecializada em Dissídios Individuais do TST, que em Plenário decidiu
"que é passível denulidade decisãoque acolheEmbargos Decla-
ratórios com efeito modificativo sem oportunidade para a parte con-
trária se manifestar",concedo ao Embargado o prazode 05 (cinco)
dias para apresentar, querendo, suas contra-razões aos Embargos De-
claratórios.

Intimem-se.
Publique-se.
Brasília, 04 de fevereiro de 2002.
CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator
CARP/lt/jr/su

PROCESSO Nº TST-ED-E-RR-659.841/00.4TRT - 8ª REGIÃO

EMBARGANTE : MADISON PAZ DE SOUZA
ADVOGADOS : DRS. PAULA FRASSINETTI COUTINHO

DA SILVA MATTOS E ANTÔNIO CAR-
LOS BERNARDES FILHO

EMBARGADO : BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA
ADVOGADO : DR. JOSÉ CÉLIO SANTOS LIMA

D E S P A C H O
Tratando-se de Embargos de Declaração, com pedido de atri-

buição de efeito modificativo (Enunciado 278/TST) no julgado, e
tendo em vista a OrientaçãoJurisprudencialnº 142 da SeçãoEs-
pecializada em Dissídios Individuais do TST, que em Plenário decidiu
"que é passível denulidade decisãoque acolheEmbargos Decla-
ratórios com efeito modificativo sem oportunidade para a parte con-
trária se manifestar",concedo ao Embargado o prazode 05 (cinco)
dias para apresentar, querendo, suas contra-razões aos Embargos De-
claratórios.

Intimem-se.
Publique-se.
Brasília, 04 de fevereiro de 2002.
CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator
CARP/lt/jr/su



Nº 29, quinta-feira, 14 de fevereiro de 2002 1 11 4 5 ISSN 1415-1588

PROCESSO Nº TST-E-RR-668.934/00.7 TRT - 9ª REGIÃO

EMBARGANTE : COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA - COPEL

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO : JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. FÁBIO COSTA DE MIRANDA

D E S P A C H O
A 5ª Turma, por intermédio do Acórdão de fls. 125/133, não

conheceudo Recursode Revistada Reclamada notocante àres-
ponsabilidade subsidiária, sob o argumento que o apelo encontrava
óbice no § 4º, do artigo 896 consolidado, uma vez que a decisão
regional fora proferida com lastro no Enunciado nº 331, inciso IV do
CPC.

Irresignada, interpõe Embargos a Reclamada postulando a
reforma do Acórdão da Turma, alegando violação dos artigos 5º,
inciso II, 37, inciso II, e 114 da Constituição da República, e 71, § 1º
da Lei nº 8.666/93.

Impugnação não foi apresentada.
Em que pese os argumentos da parte, não há como se acolher

a pretensão,visto que a decisãoda Turma foi proferida em con-
sonância com a atual jurisprudência desta Corte, firmada no item IV,
do Enunciadonº 331, que éno sentido que "oinadimplemento das
obrigações trabalhistas, por parte do empregador, implica na res-
ponsabilidade subsidiáriado tomadordos serviços,quanto àquelas
obrigações, inclusive quanto aos órgãos da administração direta, das
autarquias, das fundaçõespúblicas, das empresas públicase das so-
ciedades de economia mista, desde que hajam participado da relação
processual econstem também dotítulo executivo judicial(artigo 71
da Lei nº 8.666/93)".

Cabe salientarque a aplicação daresponsabilidade subsi-
diária decorre da constatação da existência de culpa in eligendo e in
vigilando, da AdministraçãoPública, quedispõe deuma sériede
cautelas para evitar a contratação de empresas inidôneas, inclusive
caução (artigos 27 a 67), e, mesmo assim, não se acautela conforme
manda a lei, devendo, por isso, ser responsabilizada subsidiariamente,
até mesmo para que seja evitada a proliferação de empresas fan-
tasmas, que já se constituem visando lucro fácil e imediato às custas
de direitos dos trabalhadores.

Há dese registrarainda que Enunciadode Súmulados Tri-
bunaisnada maisé do queinterpretaçãoda Lei, e o Enunciadonº
331/TST, especificamente, tem como referência o próprio artigo 71, §
1º, da Lei nº 8.666/93,que, aovedar a transferência darespon-
sabilidadepelos encargos aosentespúblicos, parte dapremissade
que houve cautela da Administração Pública ao contratar a empresa
prestadora.

Não há, por isso, que se falar em violação do artigo 71, § 1º
da Lei nº 8.666/93.

Quanto à violação ao art. 5º, inciso II da Constituição Fe-
deral, improspera oinconformismo da Reclamada, umavez que o
referido texto constitucional trata do princípio genérico da legalidade,
e o excelso Supremo Tribunal Federal, mediante julgamento do pro-
cesso AG-AI-157.990-1-SP, Relator Ministro Marco Aurélio, DJU
12.05.95, já ter declarado a impossibilidade fática de violação literal
e direta doart. 5º, inciso IIdo texto constitucional, poisa lesão ao
referido preceito depende de ofensa à norma infraconstitucional de
modo que, somente após caracterizada esta última, pode-se, indireta e
reflexivamente, concluir que aquela foi igualmente afrontada.

Com relação àofensaaos arts.37, inciso II e 114 daCarta
Magna, não há como acolher a pretensão da Embargante, visto que
tratam de matériasque não foramprequestionadasquando dain-
terposição do Recurso de Revista. Incidência do Enunciado nº 297 do
T S T.

Em face do exposto, com fulcro nos artigos 896, parágrafos
4º e 5º da Consolidação das Leis do Trabalho, com a nova redação
dada pela Lei nº 9.756/98, 78, inciso V e 332 do Regimento Interno
do Tribunal Superior do Trabalho, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso
de Embargos.

Intimem-se.
Publique-se.
Brasília, 17 de dezembro de 2001.
CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator
CARP/ly/ps/su

PROCESSO Nº TST-ED-E-AIRR-670.133/2000.6TRT - 6ª RE-
GIÃO

EMBARGANTE : ANTÔNIO DE SOUZA CARVALHO
ADVOGADO : DR. FABIANO GOMES BARBOSA
EMBARGADO : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. LUZIMAR DE S. AZEREDO BAS-

TO S
D E S P A C H O
Tratando-se de Embargos de Declaração com pedido de atri-

buição de efeito modificativo (Enunciado 278/TST) no julgado e
tendo em vista a OrientaçãoJurisprudencialnº 142 da SeçãoEs-
pecializada em Dissídios Individuais do TST, que em Plenário decidiu
"que é passível denulidade decisãoque acolheEmbargos Decla-
ratórios com efeito modificativo sem oportunidade para a parte con-
trária se manifestar",concedo ao Embargado o prazode 05 (cinco)
dias para apresentar, querendo, contra-razõesaos Embargos Decla-
ratórios.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 05 de dezembro de 2001.
CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. NºTST-E-RR-679.969/00.2TRT - 4ª REGIÃO

EMBARGANTE : BANCO ECONÔMICO S.A.(EM LIQUI-
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADA : RENATA DE OLIVEIRA MORETTI
ADVOGADO : DR. CLODORY DE OLIVEIRA FRAN-

ÇA
D E C I S Ã O
A Eg. Terceira Turma do Tribunal Superior do Trabalho,

medianteo v. acórdãode fls. 392/393,não conheceudo recursode
revista interposto pelo Banco-reclamado, cujo tema tratava de "horas
extras - cargo de confiança - bancário", assentandoque o apelo
esbarrava no óbice da Súmula nº 333 do TST:

"O regional decidiu de acordo com o entendimento deste
Tribunal, pelo qual a mera denominação do cargo de chefe sem que
haja poder de chefia não permite o enquadramento da função na
hipótese do § 2o, do Art. 224, da CLT e nem do Enunciado 233/TST,
ainda que percebagratificação superior a 1/3 dosalário do cargo
efetivo. É necessário que o Regional mencione as atribuições exer-
cidas: E-RR-358614/97, E-RR-193440/95, E-RR-161644/91, E-RR-
236677/91, E-RR-18055/90, E-RR-59423/92.

Aplica-se ao caso o Enunciado 333/TST, não havendo que se
falar em violação de lei ou contrariedade aos citados enunciados. Pelo
mesmo motivo, superadas as teses dos arestos apresentados (art. 896,
§§ 4o e 5o da CLT)."

Irresignado, interpõeo Banco-reclamado embargos para a
Eg. SBDI-1 (fls. 395/397), argumentandoque a "tese esposada na
revistaajusta-seao Enunciadonº 204/TST"(fl. 396), nosentidode
identificar os requisitos necessários à caracterização do exercício de
cargo de confiança. Indigita ofensa ao artigo 896, "a", da CLT, trans-
crevendo um único aresto para cotejo de teses (fl. 396).

Todavia, os embargos em exame não se revelam admissíveis,
haja vista o óbice da Súmula nº 126 do TST.

Com efeito, para que o entendimento consagrado na Súmula
nº 204 do TST pudesse ser aplicado ao caso concreto, necessário que
o acórdão embargado noticiasse o preenchimento dos requisitos ine-
rentes ao exercício do cargo de confiança. No presente caso, a decisão
turmária consigna claramente que não havia o desempenho do poder
de chefia, além de afirmar que o v. acórdão regional não menciona as
atribuições específicas exercidas pela Reclamante.

De semelhantemodo, inviávelo cotejo de tesesdiante da
inespecificidade do aresto colacionado, haja vista que na hipótese do
julgado apresentado, o empregado preenche plenamente os requisitos
necessários para oreconhecimento da fidúcia. Defato, apenas por
intermédio do revolvimento de fatos e provas seria possível verificar-
se as reais funções desempenhadas pela Embargada, o que não se
cogita na atual fase extraordinária.

Por todo o alinhado, ante o óbice da Súmula nº 126 do TST,
denegoseguimento aos embargos, com supedâneono artigo 9º da
Lei nº 5.584/70.

Publique-se.
Brasília, 4 de fevereiro de 2002.
JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROCESSO Nº TST-E-AIRR-683.879/00.0 TRT - 1ª REGIÃO

EMBARGANTE : HERALDO QUINTELLA VIANNA
ADVOGADO : DR. FERNANDO TRISTÃO FERNAN-

DES
EMBARGADO : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO

B A S TO S
D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se derecurso deembargos interpostopelo reclamante

contra o v. acórdão defls. 387/388,que negouprovimento aoseu
agravo de instrumento, sob o fundamento de que tanto o r. despacho
agravadoquanto o v. acórdãodo e. Regionalencontravam-seem
consonância com o Enunciado nº 362 do TST, fato que transformou o
art. 896, alínea "a", da CLT em um óbice intransponível à revista.

Nas razões de fls. 390/409, indicando suposta ocorrência de
error in judicando, procura demonstrar a ocorrência de ofensas a leis
e divergência de julgados que supostamente viabilizirariam sua re-
vista.

O recurso, todavia, não merece prosseguimento.
O Enunciado nº 353 desta Corte é expresso ao configurar que

não são cabíveis os embargos para a Seção de Dissídios Individuais
contra decisão de Turma, proferida em agravo de instrumento, salvo
para o reexame dos pressupostos extrínsecos do próprio agravo ou da
revista respectiva.

Os presentes embargos, no entanto, não se enquadram na
ressalva contida no citado verbete sumular, uma vez que o reclamante
não dirige sua insurgência em relação aos referidos pressupostos, mas
sim contra os fundamentos do v. acórdão da Turma, que conheceu e
negou provimento ao seu agravo de instrumento.

Nesse contexto, por certo que a pretensão da embargante
encontra óbice na alínea "b" do artigo 894 da CLT.

Com estes fundamentos, e com fulcro nos artigos 894, 896, §
5º, da CLT e 78, V, do RITST, c/c o art. 557 doCPC, NEGO
SEGUIMENTO aos embargos.

Publique-se.
Brasília, 3 de dezembro de 2001.
MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator
MF/RQC/cg

PROCESSO Nº TST-E-RR-693.036/2000.5TRT-17ª REGIÃO

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DA BAHIA S.A. -
BANEB

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO : RAILDA CELESTE VIEIRA LOURDES
ADVOGADO : DR. JOSÉ ANÍBAL GONÇALVES JÚ-

NIOR

D E S P A C H O
Vêm osautos conclusos porforça de distribuição,por pre-

venção mediante sorteio, operada conforme certidão de fls. 508.
Entretanto, o Recurso de Embargos foi interposto à decisão

da Quinta Turma (fls. 494/500), a qual integro.
Ante os termos do art. 142 do Regimento Interno, submeto à

elevada consideração do Ministro Presidente da Corte, propondo a
redistribuição do feito e a correspondente compensação.

Publique-se.
Brasília, 25 de janeiro de 2002.
JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
Ministro Relator

PROC. NºTST-E-AIRR-697.901/2000.8 1 ª REGIÃO

EMBARGANTE : GLEIDISTON DE ALMEIDA LIMA
ADVOGADO : DR. LÚCIO CÉSAR MORENO MAR-

TINS
EMBARGADA : BNDES PARTICIPAÇÕES S.A. - BNDES-

PA R 
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

D E S P A C H O
A 2ª Turma desta Corte, pelo acórdão de fls. 399/401, negou

provimento ao Agravo de Instrumento doReclamante,sob o fun-
damento de que não se configura a apontada nulidade do acórdão do
Regional pornegativa deprestação jurisdicional,e em relação às
horas extras, porentender aplicáveisos Verbetes 126e 296 do
T S T.

O Reclamante interpõe Embargos à SDI, sustentando que a
Revista merecia ser conhecida integralmente, eis que comprovadas as
apontadasofensalegal e divergência jurisprudencial.Tece diversas
consideraçõesacercada nulidade do acórdãodo Regional por ne-
gativa de prestação jurisdicional e da pré-contratação de horas extras.
Aponta ofensa ao art. 896 da CLT e transcreve arestos para confronto
(fls. 403/419).

Impugnação apresentada às fls. 422/423.
Os autos não foram remetidos à douta Procuradoria Geral do

Tr a b a l h o .
Improsperável o Apelo porque intempestivo. Com efeito,

conforme se verifica à fl. 402, o acórdão da Turma foi publicado no
Diário da Justiça do dia 04/05/2001, sexta-feira, começando a fluir o
prazo recursalno primeiro dia útil seguinteao dapublicação, qual
seja, 07/05/2001, segunda-feira.O prazo recursal terminou em
14/05/2001, e os Embargos só foram protocolizados no dia
16/05/2001 (fl. 403). Interposto, portanto, fora do prazo legal, está o
Recurso intempestivo.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO aos presentes Em-
b a rg o s .

Publique-se.
Brasília, 5 de fevereiro de 2002.
RIDER DE BRITO
Ministro Relator
RB/mcasco/mg

PROCESSO Nº TST-E-RR-699.027/00.2 - 9ª Região

EMBARGANTE : ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA
DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADOS : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL

E VILSON SANTOS

ADVOGADOS : DRª MÁRCIA RODRIGUES DOS SAN-
TOS E

Dr. Alexandre Euclides Rocha
D E S P A C H O
Vistos, etc.
A c. 2ª Turma, no v. acórdão de fls. 222/228, não conheceu

integralmente do recurso de revista da FSA. Relativamente à sucessão
trabalhista registrou que a divergência jurisprudencial não ficou de-
monstrada, seja porque em parte os arestos colacionados não atendem
à previsão daalínea"a" do artigo 896 daCLT; seja porque,quanto
aos demais,não atendem àdiretriz dos Enunciadosnºs 23 e296 do
TST, mostrando-se inespecíficos. Ainda, quanto aos artigos 10 e 448
da CLT concluiu quenão forameles violadospelo acórdãodo Re-
gional, ante o quadro fáticonele registrado deque houveconti-
nuidadeno contratode trabalho doreclamante,que, portanto,pre-
servou a unidade que lhe é peculiar, mantendo sua vigência. E, nesse
contexto,a partir davigência do contratode arrendamento,a Rede
Ferroviária Federal S.A transferiu a exploração de parte do transporte
ferroviário para a Ferrovia Sul Atlântico S.A., operando-se típica
sucessão trabalhista.
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Irresignada,a Ferrovia Sul Atlântica S.A, doravantedeno-
minada ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA DO BRASIL S.A,
interpõe recurso de embargos à SDI, com fulcro no art. 894 da CLT.
Sustentaa tese de que, no casodos autos, não ocorreu sucessão
trabalhista, alegando que a transferência de bens decorrentes do con-
trato de arrendamentoé provisória e que apenasparte da atividade
desenvolvida pela RFFSAfoi assumida pela FSA. Dizque a ex-
ploração da parte da malha ferroviária pela FSA foi obtida por meio
de concessão deserviço público, materializada nocontrato de ar-
rendamento celebrado com a RFFSA. Argumenta que não houve
mudança na propriedade ou alteração na estrutura da Rede Ferroviária
Federal, que ainda subsiste no mundo jurídico. Alega que do contrato
de arrendamento não consta nenhuma vinculação obrigacional por
parte da segunda reclamada, no tocante aos contratos de trabalho até
então mantidos.Argúi violação dos artigos 10 e 448 da CLT, 5º,
XXXVI, da Constituição Federal e 29 da Lei nº 8.031/95 e 896 do
CCB (fls. 234/239).

Os embargos, entretanto, não merecem seguimento.
A decisão proferida pelo v. acórdão embargado encontra-se

em absoluta consonância com a jurisprudência pacífica desta Corte,
sedimentada naOrientação Jurisprudencialnº 225/SDI, in verbis:
CONTRATO DE CONCESSÃODE SERVIÇO PÚBLICO. RFFSA.
FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S/A. FERROVIA SUL
ATLÂNTICO S/A. FERROVIA TEREZA CRISTINA S/A. MRS LO-
GÍSTICA S/A. RESPONSABILIDADE TRABALHISTA. As empre-
sas que prosseguiram na exploração das malhas ferroviárias da Rede
Ferroviária Federal são responsáveispelos direitos trabalhistas dos
ex-empregados desta, cujos contratos de trabalho não foram rescin-
didos antes da entrada em vigor do contrato de concessão de serviço
respectivo".

Essa é precisamente a hipótese dos autos, tendo em vista que
o acórdãoda Turma éenfático aoregistrar que oreclamante con-
tinuou trabalhando paraa Ferrovia Sul Atlântico S.A.,após o ar-
rendamento da exploração da malha ferroviária, mantendo íntegro o
seu contrato de trabalho. E, nesse contexto, dúvida não há de que o
caso concreto encerra típica sucessão trabalhista, nos moldes dos
artigos 10 e 448 da CLT.

Quanto ao artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, na
parteem quetutela aintangibilidade doato jurídicoperfeito; 29da
Lei nº 8.031/95 e896 do CCB não foram prequestionadospelo
acórdão da Turma, atraindo a incidência do Enunciado nº 297 do
T S T.

Logo, estandoa decisão daTurma em consonânciacom a
iterativa, notória e atual jurisprudênciada e. SDI, a admissibilidade
dos embargos encontra óbice no Enunciado nº 333 do TST.

Com estes fundamentos,NEGO SEGUIMENTO aos em-
b a rg o s .

Publique-se.
Brasília, 1º de fevereiro de 2002.
MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator
MF/JAC/amr

PROCESSO Nº TST-ED-E-AIRR-719.796/00.9TRT - 20ª RE-
GIÃO

EMBARGANTE : EMPRESA ENERGÉTICADE SERGIPE
S.A. - ENERGIPE

ADVOGADA : DRA. JÚNIA DE ABREU GUIMARÃES
S O U TO

EMBARGADA : MARÍLIA HORA TRAVASSOS
ADVOGADO : DR. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE

FARIA FERNANDES
D E S P A C H O
Tratando-se de Embargos de Declaração com pedido de atri-

buição de efeito modificativo (Enunciado 278/TST) no julgado, e
tendo em vista a Orientação Jurisprudencial nº 142 da Egrégia Seção
Especializada em Dissídios Individuais do TST, que em Plenário
decidiu "queé passívelde nulidadedecisão queacolhe Embargos
Declaratórios com efeito modificativo sem oportunidade para a parte
contrária se manifestar", concedo à Embargada o prazo de 05 (cinco)
dias para apresentar, querendo, suas contra-razões aos Embargos De-
claratórios.

Intimem-se.
Publique-se.
Brasília, 17 de dezembro de 2001.
CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator
CARP/lt/ps/su

PROC. NºTST-E-AIRR-777.066/2001.5TRT - 15ª REGIÃO

EMBARGANTE : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MI-
SERICÓRDIA DE SÃO JOSÉ DOS
CAMPOS

ADVOGADO : DR. EUTÁLIO JOSÉ PORTO DE OLIVEI-
RA

EMBARGADO : RONALDO SÉRGIO ADRIANO SAN-
TO S 

ADVOGADO : DR. LUIZ AIRTON GARAVELLO
D E C I S Ã O
A Eg. Quinta Turma do Tribunal Superior do Trabalho, me-

diante ov. acórdão defls. 173/175,negou provimento aoagravo de
instrumento interpostopela Reclamada,asseverando quea admis-
sibilidade do recurso de revista denegado quanto ao tema "horas
extras" esbarrava nos óbices das Súmulas nºs 126 e 296 do TST.

Irresignada, a Reclamada interpõe embargos para a Eg. SB-
DI-1, pugnando pelo conhecimento do recurso de revista. Sustenta
que "o depoimento deuma única testemunhanão ésuficientepara
formar o convencimento do julgador" (fl. 191) e que as informações
prestadas pela testemunha são irreais e contraditórias. Nesse sentido,
indigita violação ao artigo 5º, incisos XXXV e LV, da Constituição
Federal, bem como transcreve vários arestos para a demonstração de
divergência jurisprudencial (fls. 189/199).

Todavia, os embargos em exame não se revelam admissíveis,
porquanto a pretensão recursal ora deduzida não se ajusta à exceção
a que alude a Súmula nº 353 do TST.

Orienta referido verbete sumularque "não cabem embargos
para a Seção de Dissídios Individuais contra decisão de Turma pro-
ferida em Agravo de Instrumento e em Agravo Regimental, salvo
para reexame dos pressupostos extrínsecos dos Agravos ou da Re-
vista respectiva".

Ressalte-seque, nahipótese,a insurgência daEmbargante
dirige-se à discussãodo deferimento de horas extrascom base em
prova oral,o que, atoda evidência, nãose viabiliza mediantea via
recursal dos embargos, segundo o entendimento sumular acima re-
ferido.

Assim, porque manifestamente incabíveis à espécie, denego
seguimento aos embargos, com supedâneo no § 5º do artigo 896 da
C LT.

Publique-se.
Brasília, 1º de fevereiro de 2002.
JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

SECRETARIA DA 1ª TURMA
CERTIDÕES DE JULGAMENTOS

Intimação deconformidade como caput do art 3º da Resolução
Administrativa 736/2000.

PROCESSO : AIRR - 621324/2000-6 TRT DA 5A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MINISTRO WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : ASSOCIAÇÃO DAS PIONEIRAS SO-

CIAIS
ADVOGADO : DR(A). DÉBORAH CABRAL SIQUEIRA

DE SOUZA
A G R AVA D O ( S ) : RITA DE CÁSSIA SALDANHA DE LU-

CENA
ADVOGADO : DR(A). RINALDO JOSÉ TRINDADE

LUZ

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
CERTIFICO que a1a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em SessãoOrdinária hojerealizada, soba Presidênciado
Exmo. Ministro WagnerPimenta, Relator, presentesos Exmos.Mi-
nistros RonaldoLopes Leal, João OresteDalazen e oExmo. Pro-
curador Regional do Trabalho, Dr. Antonio Luiz Teixeira Mendes,
DECIDIU, unanimemente, dar provimento ao agravo de instrumento
para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento
na primeira Sessão Ordinária subseqüente à publicação da certidão de
julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista,
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este.

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 06 de fevereiro de 2002.
MYRIAM HAGE DA ROCHA
Diretora da Secretaria da 1a. Turma

PROCESSO : AIRR - 702081/2000-6 TRT DA 21A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MINISTRO JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO RIO

GRANDE DO NORTE - COSERN
ADVOGADO : DR(A). LAUMIR CORREIA FERNAN-

DES
A G R AVA D O ( S ) : MARIA DE FÁTIMA CORREIA SILVA E

OUTRA
ADVOGADO : DR(A). VIVIANA MARILETI MENNA

DIAS

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
CERTIFICO que a1a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em SessãoOrdinária hojerealizada, soba Presidênciado
Exmo. Ministro Wagner Pimenta, presentes os Exmos. Ministros João
OresteDalazen,Relator, RonaldoLopesLeal e o Exmo. Procurador
Regional do Trabalho, Dr. Antonio Luiz Teixeira Mendes, DECIDIU,
unanimemente,dar provimentoao agravode instrumentopara,des-
trancadoo recurso,determinarseja submetidoa julgamento napri-
meira Sessão Ordinária subseqüente à publicação da certidão de jul-
gamentodo presenteagravo, reautuando-ocomo recursode revista,
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este.

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 06 de fevereiro de 2002.
MYRIAM HAGE DA ROCHA
Diretora da Secretaria da 1a. Turma

PROCESSO : AIRR - 706604/2000-9 TRT DA 6A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MINISTRO WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIO-

NAL DE SEGUROS S.A.
ADVOGADO : DR(A). FERNANDO NEVES DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : GILBERTO VERAS DE CARVALHO

ADVOGADO : DR(A). BERILLO DE SOUZA ALBU-
QUERQUE JÚNIOR

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
CERTIFICO quea 1a.Turma doTri-

bunal Superiordo Trabalho,em SessãoOrdi-
nária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo.
Ministro Wagner Pimenta,Relator, presentesos
Exmos. MinistrosRonaldo LopesLeal, João
Oreste Dalazen e o Exmo. Procurador Regional
do Trabalho, Dr. Antonio Luiz Teixeira Mendes,
DECIDIU, unanimemente, darprovimento ao
agravo de instrumento para,destrancado o re-
curso,determinar sejasubmetido ajulgamento
na primeira Sessão Ordinária subseqüente à pu-
blicação da certidão dejulgamento do presente
agravo, reautuando-ocomo recursode revista,
observando-se daí em diante o procedimento re-
lativo a este.

Para constar, lavro a presente cer-
tidão, do que dou fé.

Sala de Sessões, 06 de fevereiro de
2002.

MYRIAM HAGE DA ROCHA
Diretora da Secretaria da1a. Tur-

ma

PROCESSO : AIRR - 735110/2001-4 TRT DA 15A.
REGIÃO

R E L ATO R : MINISTRO JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : INDÚSTRIA DE PAPEL DE SALTO LT-

DA.
ADVOGADO : DR(A). WALTER AUGUSTO TEIXEIRA
A G R AVA D O ( S ) : SILVIO FERREIRA TEIJEIRA
ADVOGADO : DR(A). AMAURI B. HULMANN

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
CERTIFICO que a 1a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho,

em Sessão Ordináriahoje realizada, sob a Presidênciado Exmo. Ministro
WagnerPimenta,presentesosExmos. MinistrosJoãoOresteDalazen,Re-
lator, Ronaldo Lopes Leal e o Exmo. Procurador Regional do Trabalho, Dr.
Antonio LuizTeixeira Mendes, DECIDIU, unanimemente,dar provimento
ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja sub-
metido a julgamento na primeira Sessão Ordinária subseqüente à publicação
dacertidãode julgamentodo presenteagravo,reautuando-ocomorecurso
de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este.

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 06 de fevereiro de 2002.
MYRIAM HAGE DA ROCHA
Diretora da Secretaria da 1a. Turma

PROCESSO : AIRR - 744275/2001-6 TRT DA 8A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MINISTRO WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : FACEPA - FÁBRICA DE CELULOSE E

PAPEL DA AMAZÔNIA S.A.
ADVOGADO : DR(A). HEITOR FRANCISCO GOMES

COELHO
A G R AVA D O ( S ) : MILTON FRANQUE CARDOSO
ADVOGADO : DR(A). MANOEL GATINHO NEVES DA

S I LVA
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
CERTIFICO que a 1a. Turma doTribunal Superiordo Tra-

balho, em SessãoOrdinária hoje realizada, soba Presidência do
Exmo. Ministro WagnerPimenta,Relator, presentes osExmos.Mi-
nistros Ronaldo Lopes Leal,João OresteDalazene o Exmo. Pro-
curador Regional doTrabalho,Dr. Antonio Luiz Teixeira Mendes,
DECIDIU, unanimemente, dar provimento ao agravo de instrumento
para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento
na primeira Sessão Ordinária subseqüente à publicação da certidão de
julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista,
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este.

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 06 de fevereiro de 2002.
MYRIAM HAGE DA ROCHA
Diretora da Secretaria da 1a. Turma

PROCESSO : AIRR - 748862/2001-9 TRT DA 15A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MINISTRO WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : AGRO PECUÁRIA CAMPO ALTO S.A.
ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : JESUS ANTÔNIO COSTA
ADVOGADO : DR(A). ARI RIBEIRO SIVIERO

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
CERTIFICO que a 1a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho,

em Sessão Ordináriahoje realizada, sob a Presidênciado Exmo. Ministro
Wagner Pimenta, Relator, presentes osExmos. Ministros Ronaldo Lopes
Leal, João Oreste Dalazen e o Exmo. Procurador Regional do Trabalho, Dr.
Antonio LuizTeixeira Mendes, DECIDIU, unanimemente,dar provimento
ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja sub-
metido a julgamento na primeira Sessão Ordinária subseqüente à publicação
dacertidãode julgamentodo presenteagravo,reautuando-ocomorecurso
de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este.

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 06 de fevereiro de 2002.
MYRIAM HAGE DA ROCHA
Diretora da Secretaria da 1a. Turma
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PROCESSO : AIRR - 750414/2001-8 TRT DA 15A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MINISTRO WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL

S.A.
ADVOGADO : DR(A). ELLEN COELHO VIGNINI
A G R AVA D O ( S ) : DIRCEU FURLAN DO NASCIMENTO
ADVOGADO : DR(A). LUIZ DONIZETI DE SOUZA

F U RTA D O

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
CERTIFICO que a1a.Turma doTribunalSuperiordo Trabalho,em

SessãoOrdinária hojerealizada, sobaPresidência doExmo. MinistroWagner
Pimenta, Relator, presentes os Exmos. Ministros Ronaldo Lopes Leal, João Ores -
teDalazen eo Exmo.Procurador RegionaldoTrabalho,Dr. AntonioLuiz Tei-
xeiraMendes, DECIDIU,unanimemente, darprovimento aoagravo deinstru-
mentopara, destrancadoo recurso, determinarsejasubmetidoa julgamentona
primeira Sessão Ordinária subseqüente à publicação da certidão de julgamento do
presente agravo, reautuando-o como recursode revista, observando-se daí em
diante o procedimento relativo a este.

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 06 de fevereiro de 2002.
MYRIAM HAGE DA ROCHA
Diretora da Secretaria da 1a. Turma

PROCESSO : AIRR - 750415/2001-1 TRT DA 15A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MINISTRO WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL

S.A.
ADVOGADO : DR(A). ELLEN COELHO VIGNINI
A G R AVA D O ( S ) : ADÃO NATÁLIO SOUTO
ADVOGADO : DR(A). LUIZ DONIZETI DE SOUZA

F U RTA D O

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
CERTIFICO quea 1a. Turma do Tribunal Superiordo Tra-

balho, em SessãoOrdinária hoje realizada,sob a Presidênciado
Exmo. Ministro Wagner Pimenta, Relator, presentes os Exmos. Mi-
nistros RonaldoLopes Leal,João Oreste Dalazene o Exmo. Pro-
curador Regional do Trabalho, Dr. Antonio Luiz Teixeira Mendes,
DECIDIU, unanimemente, dar provimento ao agravo de instrumento
para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento
na primeira Sessão Ordinária subseqüente à publicação da certidão de
julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista,
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este.

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 06 de fevereiro de 2002.
MYRIAM HAGE DA ROCHA
Diretora da Secretaria da 1a. Turma

PROCESSO : AIRR - 754874/2001-2 TRT DA 13A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MINISTRO WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR(A). LUCIANA COUTINHO BRITO

DE GOIS
A G R AVA D O ( S ) : DJALMA BATISTA PIMENTA
ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO FREIRE MADRUGA

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
CERTIFICO quea 1a.Turma doTribunal Superiordo Trabalho,

emSessãoOrdinária hojerealizada,soba Presidência doExmo.Ministro
Wagner Pimenta,Relator, presentes osExmos. MinistrosRonaldo Lopes
Leal, João Oreste Dalazen e o Exmo. Procurador Regional do Trabalho, Dr.
Antonio Luiz TeixeiraMendes, DECIDIU,unanimemente,darprovimento
aoagravo deinstrumento para,destrancadoo recurso,determinar sejasub-
metido a julgamento na primeira Sessão Ordinária subseqüente à publicação
da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este.

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 06 de fevereiro de 2002.
MYRIAM HAGE DA ROCHA
Diretora da Secretaria da 1a. Turma

PROCESSO : AIRR - 760524/2001-5 TRT DA 12A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MINISTRO WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-

BUIÇÃO
ADVOGADO : DR(A). CARLOS EDUARDO G. VIEIRA

M A RT I N S
A G R AVA D O ( S ) : VALDIRA ADELAIDE DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). RUI HOBUS

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
CERTIFICO que a1a. Turma do Tribunal Superior doTrabalho, em Sessão

Ordináriahojerealizada, sobaPresidênciadoExmo.Ministro WagnerPimenta, Relator,
presentes os Exmos. Ministros Ronaldo Lopes Leal, João Oreste Dalazen e o Exmo. Pro-
curador Regional do Trabalho, Dr. Antonio Luiz Teixeira Mendes, DECIDIU, unanime -
mente,dar provimentoao agravode instrumentopara, destrancadoo recurso, determinar
seja submetido a julgamento na primeira Sessão Ordinária subseqüente à publicação da
certidão de julgamentodo presente agravo, reautuando-o como recursode revista, obser-
vando-se daí em diante o procedimento relativo a este.

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 06 de fevereiro de 2002.
MYRIAM HAGE DA ROCHA
Diretora da Secretaria da 1a. Turma

PROCESSO : AIRR - 760525/2001-9 TRT DA 12A. RE-
GIÃO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-
BUIÇÃO

ADVOGADO : DR(A). CARLOS EDUARDO G. VIEIRA
M A RT I N S

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ IRISTENE CLÁUDIO
ADVOGADO : DR(A). SALÉZIO STÄHELIN JÚNIOR

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
CERTIFICO quea 1a. Turma do Tribunal Superiordo Tra-

balho, em SessãoOrdinária hoje realizada,sob a Presidênciado
Exmo. Ministro Wagner Pimenta, Relator, presentes os Exmos. Mi-
nistros RonaldoLopes Leal,João Oreste Dalazene o Exmo. Pro-
curador Regional do Trabalho, Dr. Antonio Luiz Teixeira Mendes,
DECIDIU, unanimemente, dar provimento ao agravo de instrumento
para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento
na primeira Sessão Ordinária subseqüente à publicação da certidão de
julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista,
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este.

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 06 de fevereiro de 2002.
MYRIAM HAGE DA ROCHA
Diretora da Secretaria da 1a. Turma

PROCESSO : AIRR - 762872/2001-0 TRT DA 1A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MINISTRO WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : REAL GRANDEZA - FUNDAÇÃO DE

PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SO-
CIAL

ADVOGADO : DR(A). MICHEL EDUARDO CHAA-
CHAA

A G R AVA N T E ( S ) : FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.
ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : BOLIVAR PINTO DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). IVO BRAUNE

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
CERTIFICO quea 1a. Turma do Tribunal Superiordo Tra-

balho, em SessãoOrdinária hoje realizada,sob a Presidênciado
Exmo. Ministro Wagner Pimenta, Relator, presentes os Exmos. Mi-
nistros Ronaldo Lopes Leal,João OresteDalazene a Exma. Pro-
curadora Regionaldo Trabalho,Dra. Evanyde OliveiraSelva, DE-
CIDIU, Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento da
agravante Real Grandeza - Fundação de Previdência e Assistência
Social para,destrancadoo recurso, determinarsejasubmetidoa jul-
gamento na primeira Sessão Ordinária subseqüente à publicação da
certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como re-
curso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo
a este; unanimemente, sobrestar o exame do agravo de instrumento da
agravante Furnas - Centrais Elétricas S.A.

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 12 de dezembro de 2001.
MYRIAM HAGE DA ROCHA
Diretora da Secretaria da 1a. Turma

PROCESSO : AIRR - 802843/2001-4 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MINISTRO JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : MARIA LÚCIA LEOMIL DO AMARAL

ROCHA
ADVOGADO : DR(A). ROBERTO MEDINA
A G R AVA D O ( S ) : PAULO ROBERTO DE CARVALHO

S A N D O VA L
ADVOGADO : DR(A). SIDNEY DE C. DOMANICO
A G R AVA D O ( S ) : SILMAR IMPORTADORA E EXPORTA-

DORA LTDA.
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
CERTIFICO quea 1a. Turma do Tribunal Superiordo Tra-

balho, em SessãoOrdinária hoje realizada,sob a Presidênciado
Exmo. Ministro Wagner Pimenta, presentes os Exmos. Ministros João
OresteDalazen,Relator, RonaldoLopes Leale o Exmo. Procurador
Regional do Trabalho, Dr. Antonio Luiz Teixeira Mendes, DECIDIU,
unanimemente, dar provimento ao agravo de instrumento para, des-
trancadoo recurso, determinarseja submetidoa julgamentona pri-
meira Sessão Ordinária subseqüente à publicação da certidão de jul-
gamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista,
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este.

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 06 de fevereiro de 2002.
MYRIAM HAGE DA ROCHA
Diretora da Secretaria da 1a. Turma

PAUTA DE JULGAMENTOS

Pauta deJulgamento paraa 2a. Sessão Ordináriada 1a.
Turma do dia 20 de fevereiro de 2002 às 13h00

Processo: AIRR - 709987 / 2000-1 TRT da 8a. Região
Relator: Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s): ALBRÁS - Alumínio Brasileiro S.A.
Advogado :Dr(a). Márvio Miranda Viana
Agravado(s): Raimundo de Jesus Ferreira
Advogado :Dr(a). Antônio Olívio Rodrigues Serrano
Processo: AIRR - 717598 / 2000-2 TRT da 11a. Região
Relator: Min. João Oreste Dalazen

Agravante(s): Cheila Almeida da Silva
Advogado :Dr(a). Geraldo da Silva Frazão
Agravado(s): Atacado e Supermercado DB Ltda.
Advogado :Dr(a). Aldenize Magalhães Aufiero
Processo: AIRR - 718799 / 2000-3 TRT da 4a. Região
Relator: Min. Wagner Pimenta
Agravante(s): Banco Meridional S.A.
Advogado :Dr(a). José Alberto Couto Maciel
Agravado(s): Luís Felipe Silveira Ferreira
Advogada :Dr(a). Maria Aparecida Cruz de Oliveira
Processo: AIRR - 722065 / 2001-3 TRT da 17a. Região
Relator: Min. Wagner Pimenta
Agravante(s): UniversidadeFederal do EspíritoSanto -

UFES
Procurador :Dr(a). Walter do Carmo Barletta
Agravado(s): Idalina Bordini Barbieri e Outros
Advogado :Dr(a). José Miranda Lima
Processo: AIRR - 722146 / 2001-3 TRT da 2a. Região
Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante(s): Banco Bandeirantes S.A.
Advogado :Dr(a). Estêvão Mallet
Agravado(s): Rosângela de Aquino Paião
Advogada :Dr(a). Sheila Gali Silva
Processo: AIRR - 722437 / 2001-9 TRT da 2a. Região
Relator: Min. Wagner Pimenta
Agravante(s): CONVAP - Engenharia e Construções Ltda.
Advogado :Dr(a). Pedro Ivan do Prado Rezende
Agravado(s): Júlio Bezerra Farias
Advogado :Dr(a). Roberto Tacito de F Melo
Processo: AIRR - 722909 / 2001-0 TRT da 4a. Região
Relator: Min. Wagner Pimenta
Agravante(s): Banco Bradesco S.A.
Advogada :Dr(a). Cláudia Lima
Agravado(s): Delciomar Marques Alves
Advogado :Dr(a). Ruy Rodrigues de Rodrigues
Processo: AIRR - 724816 / 2001-0 TRT da 8a. Região
Relator: Min. Wagner Pimenta
Agravante(s): Catarino & Catarino Ltda. - Movelar
Advogada :Dr(a). Carla Nazaré Jorge Melém Souza
Agravado(s): Roberto Carlos Peres Timbó
Advogada :Dr(a).Cássia de Fátima SantanaMendes Pan-

toja
Processo: AIRR - 725839 / 2001-7 TRT da 3a. Região
Relator: Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s): Telecomunicações de Minas Gerais S.A. - TE-

LEMIG
Advogado :Dr(a). Jackson Resende Silva
Agravado(s): Francisco Carmindo dos Santos
Advogado :Dr(a). Nelson Henrique Rezende Pereira
Processo: AIRR - 726752 / 2001-1 TRT da 1a. Região
Relator: Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s): Ministério Público do Trabalho da 1ª Região
Procurador:Dr(a). Carlos Alberto Dantasda FonsecaC.

Couto
Agravado(s): Márcia Iara Goulart dos Santos e Outros
Advogada :Dr(a). Wilma Lopes Pontes de Sousa Santos
Agravado(s): UniãoFederal - Instituto Brasileirodo Meio

Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA
Procuradora :Dr(a). Alba Regina de Jesus
Agravado(s): Fundação Brasileira para a Conservação da Na-

tureza
Advogado :Dr(a). David Silva Júnior
Agravado(s): Ceres Plantas e Jardins Ltda.
Processo: AIRR - 729569 / 2001-0 TRT da 12a. Região
Relator: Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s): Fundação Bradesco
Advogado :Dr(a). Evandro Mardula
Agravado(s): Eduardo Firminio Guedes
Advogado :Dr(a). Vilmar Sutil da Rosa
Processo: AIRR - 730116 / 2001-4 TRT da 1a. Região
Relator: Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s): Companhia Estadual de Gás do Rio de Janeiro

- CEG
Advogado :Dr(a). Cristovão Tavares de Macedo Soares Gui-

marães
Agravado(s): Jair Isidoro
Advogado :Dr(a). Guaraci Francisco Gonçalves
Processo: AIRR - 730196 / 2001-0 TRT da 12a. Região
Relator: Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s): Celulose Irani S.A.
Advogado :Dr(a). Jerri José Brancher
Agravado(s): Oscar Johann (Espólio de)
Advogado :Dr(a). Celso Antonio Frozza
Processo: AIRR - 730250 / 2001-6 TRT da 12a. Região
Relator: Min. Wagner Pimenta
Agravante(s): Ervino Germano
Advogado :Dr(a). Jairo Sidney da Cunha
Agravado(s): Município de Gaspar
Advogado :Dr(a). Mara Lucy Fabrin Ascoli
Agravado(s): Costaper Empreiteira de Mão-de-Obra Ltda.
Processo: AIRR - 730276 / 2001-7 TRT da 15a. Região
Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante(s): BancoBMD S.A. - (Em Liquidação Extra-

judicial)
Advogado :Dr(a). Alberto Pimenta Júnior
Agravado(s): Edison de Souza Carneiro
Advogado :Dr(a). Carlos Alberto Pedroni
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Processo: AIRR - 730450 / 2001-7 TRT da 3a. Região
Relator: Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s): Roberto Geraldo de Souza
Advogado :Dr(a). Willian José Campos da Cruz
Agravado(s): Distribuidora de Bebidas Sudeste Ltda.
Advogado :Dr(a). Gilberto Silva Manna
Processo: AIRR - 730458 / 2001-6 TRT da 3a. Região
Relator: Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s): COMARCO - Comercial Araguari, Indústria e

Construções Ltda.
Advogado :Dr(a). Marcelo Pinheiro Chagas
Agravado(s): Aguimar Alves da Costa
Advogado :Dr(a). Dione Eduardo de Castro
Processo: AIRR - 730503 / 2001-0 TRT da 8a. Região
Relator: Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s): Belnave - Belém Navegação Ltda.
Advogada :Dr(a). José Maria Castro Castilho
Agravado(s): Marco Barriga de Holanda
Advogado :Dr(a). João Sousa de Brito
Processo: AIRR - 730506 / 2001-1 TRT da 8a. Região
Relator: Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s): Executiva Recursos Humanos Ltda.
Advogado :Dr(a). José Célio Santos Lima
Agravado(s): Luiz Carlos Dantas Monteiro e Outros
Advogado :Dr(a). Rui Evaldo da Cruz
Processo: AIRR - 730998 / 2001-1 TRT da 17a. Região
Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante(s): UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.

A.
Advogada :Dr(a). Cristiana Rodrigues Gontijo
Agravado(s): Karla de Andrade Pires
Advogado :Dr(a). Antônio Rubens Decottignies
Processo: AIRR - 731063 / 2001-7 TRT da 1a. Região
Relator: Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s): Instituto de Resseguros do Brasil - IRB
Advogada :Dr(a). Amanda Silva dos Santos
Agravado(s): Jorge dos Santos
Advogado :Dr(a). Luís Augusto Lyra Gama
Processo: AIRR - 731527 / 2001-0 TRT da 2a. Região
Relator: Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s): Wh Engenharia SP Ltda.
Advogada :Dr(a). Cleber Rangel de Sá
Agravado(s): Aurelito Neves do Nascimento
Advogado :Dr(a). Hideyo Sakurai
Processo: AIRR - 731925 / 2001-5 TRT da 1a. Região
Relator: Min. Wagner Pimenta
Agravante(s): Centro Pan Americano de Febre Aftosa
Advogado :Dr(a). Valdir de Lima Moulin
Agravado(s): Aedis Fernandes da Rocha
Advogado :Dr(a). Ricardo Bianchi da Silva
Processo: AIRR - 732347 / 2001-5 TRT da 4a. Região
Relator: Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s): José Carlos Sequinel
Advogado :Dr(a). Ruy Rodrigues de Rodrigues
Agravado(s): Banco do Estado do Paraná S.A.
Advogado :Dr(a). Eduardo Fernandes
Agravado(s): FUNBEP - Fundação Banestado de Seguridade

Social
Advogado :Dr(a). Antônio Benedito de Oliveira
Processo: AIRR - 732492 / 2001-5 TRT da 15a. Região
Relator: Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s): Pirelli Cabos S.A.
Advogada :Dr(a). Gisèle Ferrarini Basile
Agravado(s): José Mendes Ferreira
Advogado :Dr(a). Ana Maria Nicácio Meira
Processo: AIRR - 732557 / 2001-0 TRT da 2a. Região
Relator: Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s): General Motors do Brasil Ltda.
Advogado :Dr(a). Cássio Mesquita Barros Júnior
Agravado(s): José Nilton dos Santos Silva
Advogada :Dr(a). Aparecida Elisete Braz
Processo: AIRR - 732567 / 2001-5 TRT da 15a. Região
Relator: Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s): Mário Carvalho de Souza
Advogado :Dr(a). Antônio Hernandes Moreno
Agravado(s):CRTS - Construtorade Redes TelefônicasSo-

rocabana Ltda.
Advogado :Dr(a). Antônio Carlos Freitas de Almeida
Processo: AIRR - 732568 / 2001-9 TRT da 15a. Região
Relator: Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s):Banco doEstadode SãoPaulo S.A. - BA-

N E S PA
Advogado :Dr(a). Antônio Arnaldo Antunes Ramos
Agravado(s): Ana Aparecida Pereira Gimenez
Advogado :Dr(a). Marcos Roberto Fratini
Processo: AIRR - 732832 / 2001-0 TRT da 2a. Região
Relator: Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s): Foseco - Industrial e Comercial Ltda.
Advogado :Dr(a). Durval Emílio Cavallari
Agravado(s): Gracino Moreira de Oliveira
Advogado :Dr(a). Roque Ribeiro dos Santos Júnior
Processo: AIRR - 732849 / 2001-0 TRT da 15a. Região
Relator: Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s): Mercantil Veneza Express Ltda.
Advogado :Dr(a). Cândido José de Azeredo
Agravado(s): Jorge Eduardo Maurício Fogliarine
Advogado :Dr(a). Flávio Vicente Calsoni

Processo: AIRR - 733591 / 2001-3 TRT da 1a. Região
Relator: Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s): Companhia Comércio e Navegação
Advogada :Dr(a). Luciani Couto dos Santos
Agravado(s): Valdenir Penna Gonçalves
Advogado :Dr(a). Izaías Wenceslau Emerich
Processo: AIRR - 733592 / 2001-7 TRT da 1a. Região
Relator: Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s): Banco Bradesco S.A.
Advogado :Dr(a). Alexandre Jorge Nobre Quesada
Agravado(s): Antônio Mazza Neto
Advogado :Dr(a). Miguel Antônio Von Rondow
Processo: AIRR - 733613 / 2001-0 TRT da 3a. Região
Relator: Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s): Caixa Econômica Federal - CEF
Advogado :Dr(a). Nelson José Rodrigues Soares
Agravado(s): Hideraldo Cristovão Vale Campos
Advogado :Dr(a). Celso Assed Iunes Filho
Processo: AIRR - 733614 / 2001-3 TRT da 5a. Região
Relator: Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s): Álvaro Correia Souza
Advogado :Dr(a). Nei Viana Costa Pinto
Agravado(s): S.A. Hospital Aliança
Advogada :Dr(a).Ana Cristina PachecoCosta Nascimento

Meireles
Processo: AIRR - 733624 / 2001-8 TRT da 1a. Região
Relator: Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s): Aristides Veríssimo da Silveira Sobrinho
Advogado :Dr(a). Hércules Anton de Almeida
Agravado(s): Siderúrgica Barra Mansa S.A.
Advogada :Dr(a). Patricia Miranda Guimarães
Processo: AIRR - 733730 / 2001-3 TRT da 3a. Região
Relator: Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s): Christian Barbieri Lima
Advogado :Dr(a). Antônio Gonçalves Pereira
Agravado(s): Centraisde Abastecimento deMinas Gerais

S.A. - Ceasa/Mg
Advogado :Dr(a). Gabriel Pereira
Processo: AIRR - 734597 / 2001-1 TRT da 6a. Região
Relator: Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s): Rodoviária Rio Pardo Ltda.
Advogado :Dr(a). Flávio José Marinho de Andrade
Agravado(s): José Batista Uchôa
Advogado :Dr(a). Aloísio Fernando Machado Rêgo
Processo: AIRR - 734598 / 2001-5 TRT da 6a. Região
Relator: Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s): Bompreço S.A. - Supermercados do Nordeste
Advogada :Dr(a). Simone Fernandes Silva
Agravado(s): José Bezerra da Silva
Advogado :Dr(a). Evaldo Nogueira
Processo: AIRR - 735126 / 2001-0 TRT da 15a. Região
Relator: Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s): José Nilton Costa
Advogada :Dr(a). Helena Maria Bunholli de Oliveira
Agravado(s): Universidade de São Paulo - USP
Advogado :Dr(a). Alberto Aparecido Gonçalves de Souza
Agravado(s): Cerma Construções Ltda.
Advogado :Dr(a). Antônio Rodrigues Pereira
Processo: AIRR - 736187 / 2001-8 TRT da 3a. Região
Relator: Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s): Celulose Nipo-Brasileira S.A. - CENIBRA
Advogado :Dr(a). Marcelo Cunha e Silva
Agravado(s): Nelson Cristino Rosa
Advogado :Dr(a). Jeferson Augusto Cordeiro Silva
Processo: AIRR - 736423 / 2001-2 TRT da 6a. Região
Relator: Min. João Oreste Dalazen
Agravante(s): Companhia de Trânsito e Transporte Urbano

do Recife - CTTU
Advogado :Dr(a). Pedro Paulo Pereira Nóbrega
Agravado(s): Luiz Braz de Oliveira
Advogado :Dr(a). Paulo Giovanni de Medeiros
Processo: AIRR - 743398 / 2001-5 TRT da 1a. Região
Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante(s): Luiz Henrique de Azevedo e Outros
Advogado :Dr(a). José Eymard Loguércio
Agravado(s): Banco Bradesco S.A.
Advogado :Dr(a). Marcos Antônio Meuren
Processo: AIRR - 743401 / 2001-4 TRT da 2a. Região
Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante(s): Dori Barreto Mendonça
Advogada :Dr(a). Lúcia Porto Noronha
Agravado(s): UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.

A.
Advogada :Dr(a). Cristiana Rodrigues Gontijo
Processo: AIRR - 753031 / 2001-3 TRT da 1a. Região
Relator: Min. Wagner Pimenta
Agravante(s):Companhia Comércioe NavegaçãoEstaleiro

Mauá
Advogado :Dr(a). César Frederico Barros Pessoa
Agravado(s): Valmir Resina de Mattos
Advogado :Dr(a). Izaías Wenceslau Emerich
Processo: AIRR - 758283 / 2001-6 TRT da 4a. Região
Relator: Min. Wagner Pimenta
Agravante(s): Sport Club Internacional
Advogado :Dr(a). Fernando Scarpellini Mattos
Agravado(s): Paulo Roberto de Souza Pires
Advogada :Dr(a). Maria de Fátima dos Santos Braga

Processo: AIRR - 759444 / 2001-9 TRT da 6a. Região
Relator: Min. Wagner Pimenta
Agravante(s): Companhia de Trânsito e Transporte Urbano

do Recife - CTTU
Advogado :Dr(a). Pedro Paulo Pereira Nóbrega
Agravado(s): André Ricardo de Lima
Advogado :Dr(a). Rodrigo Carneiro Leão de Moura
Processo: AIRR - 760359 / 2001-6 TRT da 2a. Região
Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante(s): Walkiria Ramos Estima
Advogado :Dr(a). Ricardo Peake Braga
Agravado(s): Ryko Representações Ltda.
Advogado :Dr(a). Luiz Roberto Tacito
Processo: AIRR - 760748 / 2001-0 TRT da 1a. Região
Relator: Min. Wagner Pimenta
Agravante(s): Centro de Idiomas PMCA Ltda.
Advogado :Dr(a). Marcelo Costa Vianna
Agravado(s): Margareth Nunes Dias Lopes
Advogado :Dr(a). Júlio César Accioly de Amorim
Processo: AIRR - 760749 / 2001-3 TRT da 3a. Região
Relator: Min. Wagner Pimenta
Agravante(s): Banco Bemge S.A.
Advogada :Dr(a). Viviani Bueno Martiniano
Agravado(s): Míriam Safar de Almeida
Advogado :Dr(a). Evaldo Roberto Rodrigues Viégas
Processo: AIRR - 760759 / 2001-8 TRT da 2a. Região
Relator: Min. Wagner Pimenta
Agravante(s): Edison Lopes de Vasconcelos
Advogado :Dr(a). Flávio Villani Macêdo
Agravado(s): Companhia Siderúrgica Paulista - COSIPA
Advogada :Dr(a). Andréa Aparecida dos Santos
Agravado(s): Vazoli Empreendimentos Ltda.
Processo: AIRR - 761476 / 2001-6 TRT da 1a. Região
Relator: Min. Wagner Pimenta
Agravante(s): Três Poderes S.A. Supermercados
Advogado :Dr(a). Ricardo Alves da Cruz
Agravado(s): Antônio Cirilo de Figueiredo
Advogado :Dr(a). Alberto Pastor dos Santos
Processo: AIRR - 761477 / 2001-0 TRT da 1a. Região
Relator: Min. Wagner Pimenta
Agravante(s): Reven Revestimentos Ltda.
Advogado :Dr(a). Antônio Eduardo Lyrio Rezende
Agravado(s): Francisco das Chagas de Paulo
Advogado :Dr(a). Jorge Fioravanti Gomes Mari
Processo: AIRR - 761553 / 2001-1 TRT da 1a. Região
Relator: Min. Wagner Pimenta
Agravante(s): José Antônio Pires
Advogado :Dr(a). Marcelo Augusto de Brito Gomes
Agravado(s): Scopus Tecnologia S.A.
Advogada :Dr(a). Alessandra Gomes da Costa
Processo: AIRR - 761917 / 2001-0 TRT da 8a. Região
Relator: Min. Wagner Pimenta
Agravante(s): ALBRÁS - Alumínio Brasileiro S.A.
Advogada :Dr(a). Wanessa Kellyn Correia Lima A. Rodrigues
Agravado(s): Benedito Quaresma da Silva
Advogado :Dr(a). José Heiná do Carmo Maués
Processo: AIRR - 761923 / 2001-0 TRT da 2a. Região
Relator: Min. Wagner Pimenta
Agravante(s): Vilson Antônio Soares de Abreu
Advogado :Dr(a). Jamir Zanatta
Agravado(s): INBRAC S.A. - Condutores Elétricos
Advogado :Dr(a). Cláudio Alberto Merenciano
Processo: AIRR - 762825 / 2001-8 TRT da 15a. Região
Relator: Min. Wagner Pimenta
Agravante(s): Banco ABN Amro Real S.A.
Advogada :Dr(a). Sandra Regina Pavani Broca
Agravado(s): Izilda de Lourdes Victor de Oliveira
Advogado :Dr(a). Rafael Ângelo Chaib Lotierzo
Advogada :Dr(a). Gisele Gonçalves Pinto
Processo: AIRR - 762897 / 2001-7 TRT da 8a. Região
Relator: Min. Wagner Pimenta
Agravante(s): Abdias Freitas da Silva
Advogada :Dr(a). Lindinalva Trindade D'Oliveira
Agravado(s): Haroldo Abreu Matta
Advogado :Dr(a). Edilson Silva Moreira
Processo: AIRR - 764741 / 2001-0 TRT da 2a. Região
Relator: Min. Wagner Pimenta
Agravante(s): José Vieira Guimarães
Advogado :Dr(a). José Eymard Loguércio
Agravado(s): Banco Itaú S.A.
Advogado :Dr(a). Teodoro Tanganelli
Processo: AIRR - 764812 / 2001-5 TRT da 2a. Região
Relator: Min. Wagner Pimenta
Agravante(s): Adriana de Oliveira
Advogado :Dr(a). José Eymard Loguércio
Agravado(s): Banco Bradesco S.A.
Advogada :Dr(a). Adriana de Sixto
Processo: AIRR - 765039 / 2001-2 TRT da 2a. Região
Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante(s): Marcelo Soares Barboza
Advogado :Dr(a). Florentino Osvaldo da Silva
Agravado(s): Companhia Siderúrgica Paulista - COSIPA
Advogada :Dr(a). Andréa Aparecida dos Santos
Processo: AIRR - 765645 / 2001-5 TRT da 15a. Região
Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante(s): Sindicato dos Empregados em Estabelecimen-

tos de Serviços de Saude de Bauru
Advogado :Dr(a). José Marques
Agravado(s): Associação do Hospital de Agudos
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Processo: AIRR - 765658 / 2001-0 TRT da 2a. Região
Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante(s): TransbankSegurança e Transportede Valores

Ltda.
Advogada :Dr(a). Kátia de Almeida
Agravado(s): José de Macedo
Advogada :Dr(a). Maria Aparecida Duarte
Processo: AIRR - 765951 / 2001-1 TRT da 3a. Região
Relator: Min. Wagner Pimenta
Agravante(s): DATAPREV - Empresa deProcessamento de

Dados da Previdência Social
Advogado :Dr(a). Sálvio Bax de Barros
Agravado(s): Luiz Gonzaga Corrêa
Advogado :Dr(a). Márcia Xavier Barbosa
Processo: AIRR - 766214 / 2001-2 TRT da 3a. Região
Relator: Min. Wagner Pimenta
Agravante(s): Latas de Alumínio S.A. - LATASA
Advogado :Dr(a). Nilton Correia
Agravado(s): André de Souza Silva
Advogada :Dr(a). Matilde de Resende Egg
Processo: AIRR - 766405 / 2001-2 TRT da 13a. Região
Relator: Min. Wagner Pimenta
Agravante(s): SociedadeAnônima de Eletrificaçãoda Pa-

raíba - SAELPA
Advogado :Dr(a). Dorgival Terceiro Neto
Agravado(s): Sindicatodos Trabalhadores nasEmpresas de

Distribuição de Energia Elétrica no Estado da Paraíba
Advogado :Dr(a). Evilson Carlos de Oliveira Braz
Processo: AIRR - 768750 / 2001-6 TRT da 3a. Região
Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante(s): Armazéns Gerais Sul Mineiro S.A.
Advogado :Dr(a). Marden Drumond Viana
Agravado(s): Alexandre Donizeti da Silva
Advogado :Dr(a). Gilberto Leandro Vieira
Processo: AIRR - 768751 / 2001-0 TRT da 15a. Região
Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante(s): Silclar Segurança Patrimonial S/C Ltda.
Advogado :Dr(a). Silvio de Figueiredo Ferreira
Agravado(s): Onofre Marinho
Processo: AIRR - 768798 / 2001-3 TRT da 6a. Região
Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante(s): Banco do Estado de Pernambuco S.A. - BAN-

DEPE
Advogado :Dr(a). Osmar Mendes Paixão Côrtes
Agravado(s): Gibson dos Santos Simões
Advogada :Dr(a). Virgínia Maria do Egito Rodrigues
Processo: AIRR - 768834 / 2001-7 TRT da 3a. Região
Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante(s): MGS - Minas Gerais Administração e Serviços

S.A.
Advogada :Dr(a). Carla Sarmento Goulart Aguiar
Agravado(s):Sindicato dosEmpregadosem Empresasde

Assessoramento, Pesquisas, Perícias e Informações no Estado de Mi-
nas Gerais - Sintappi-Mg

Advogado :Dr(a). Renato Luiz Pereira
Processo: AIRR - 770890 / 2001-6 TRT da 19a. Região
Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante(s): Companhia Açucareira Norte de Alagoas -

Usina Santana
Advogado :Dr(a). Jorge Medeiros
Agravado(s): Edval Verçosa Brandão
Advogado :Dr(a). José Minervino de Ataíde
Processo: AIRR - 770891 / 2001-0 TRT da 19a. Região
Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante(s): Companhia Açucareira Norte de Alagoas -

Usina Santana
Advogado :Dr(a). Jorge Medeiros
Agravado(s): Ivanildo Luiz da Silva
Advogado :Dr(a). José Minervino de Ataíde
Processo: AIRR - 772626 / 2001-8 TRT da 20a. Região
Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante(s): José Carvalho Sobral (Espólio de)
Advogado :Dr(a). José Alvino Santos Filho
Agravado(s): Banco do Estado de Sergipe S.A. - BANESE
Advogada :Dr(a). Joelma Souza Ramos de O. Fonseca
Processo: AIRR - 774907 / 2001-1 TRT da 1a. Região
Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante(s): Nilton Carneiro Muniz
Advogado :Dr(a). Adauto Clarindo dos Santos
Agravado(s): Telecomunicaçõesdo Rio de JaneiroS.A. -

TELERJ
Advogado :Dr(a). Marcelo Luiz Ávila de Bessa
Processo: AIRR - 774908 / 2001-5 TRT da 1a. Região
Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante(s): Márcia Flores Sales Siciliano
Advogado :Dr(a). Miriam dos Santos
Agravado(s): Telecomunicaçõesdo Rio de JaneiroS.A. -

TELERJ
Advogado :Dr(a). Marcelo Luiz Ávila de Bessa
Processo: AIRR - 776076 / 2001-3 TRT da 1a. Região
Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante(s): BancoNacional S.A. (EmLiquidação Extra-

judicial)
Advogado :Dr(a). Dimas Paulo da Cunha Chaves
Agravado(s): Hermes Manoel Pereira
Advogado :Dr(a). Marcos Davi Pereira Pontes
Agravado(s): UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.

A.

Processo: RR - 299828 / 1996-3 TRT da 9a. Região
Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s): Engetest - Serviços de Engenharia S.C. Ltda.
Advogada :Dr(a). Márcia Aguiar Silva
Recorrente(s): Itaipu Binacional
Advogado :Dr(a). Lycurgo Leite Neto
Recorrente(s): Antônio Simões Sobrinho
Advogado :Dr(a). Hélio Carvalho Santana
Recorrido(s): Os Mesmos
Processo: RR - 362191 / 1997-5 TRT da 17a. Região
Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s): Massa Falida do Banco Progresso S.A.
Advogado :Dr(a). Rogério Avelar
Recorrido(s): Denacir Targa
Advogado :Dr(a). Mauro Bernardes Miguel
Processo: RR - 363546 / 1997-9 TRT da 12a. Região
Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s): Amadeu Rosa de Andrade
Advogado :Dr(a). Nilton Correia
Recorrido(s): Banco do Estado de Santa Catarina S.A. -

BESC
Advogado :Dr(a). Luiz Carlos Zomer Meira
Processo: RR - 365976 / 1997-7 TRT da 7a. Região
Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s): Instituto de Previdência do Município - IPM
Procurador :Dr(a). Evangelista Belém Dantas
Recorrido(s): Francisco Albery Nogueira Nunes e Outros
Advogado :Dr(a). Lucio Lima
Processo: RR - 368903 / 1997-3 TRT da 9a. Região
Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s): Banco Santander Brasil S.A.
Advogado :Dr(a). Ubirajara Wanderley Lins Júnior
Recorrido(s): Cleonice Nuremberg
Advogado :Dr(a). Geraldo Roberto Corrêa Vaz da Silva
Processo: RR - 369637 / 1997-1 TRT da 5a. Região

Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s): Sindicato dos Trabalhadores em Santas Casas,

EntidadesFilantrópicas, Beneficentese Religiosase em Estabele-
cimentos de Serviçosde Saúde do Estado daBahia - SINDI+SAÚ-
DE

Advogado :Dr(a). Mário César B. do Rosário
Recorrido(s):Vida - AssistênciaMédica EspecializadaLt-

da.
Advogado :Dr(a). Antônio Cesar Magaldi
Processo: RR - 372599 / 1997-3 TRT da 6a. Região
Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s):Seno -Serviçosde Engenharia doNordeste

Ltda.
Advogado :Dr(a). Abel Luiz Martins da Hora
Recorrido(s): Aldirene Judite Celestino Pereira
Advogado :Dr(a). Jadier Rodrigues de Carvalho
Processo: RR - 373405 / 1997-9 TRT da 1a. Região
Relator: Min. Wagner Pimenta
Recorrente(s): Serviço Federal de Processamento de Dados -

SERPRO
Advogado :Dr(a). Leonardo Kacelnik
Recorrido(s): Teresinha Bruno Mota Paulo
Advogado :Dr(a). Eduardo Corrêa dos Santos
Processo: RR - 376780 / 1997-2 TRT da 17a. Região
Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s): Corpus Saneamento e Obras Ltda.
Advogado :Dr(a). Marcelo Malheiros Galvez
Recorrido(s): Antônio Eugênio Santiago
Advogada :Dr(a). Carmem Lúcia S. Cinelli
Processo: RR - 380698 / 1997-0 TRT da 9a. Região
Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s): Plastipar Indústria e Comércio Ltda.
Advogado :Dr(a). Alzir Pereira Sabbag
Recorrente(s): Pedro Pereira do Nascimento
Advogada :Dr(a). Ana Cristina de Souza Dias Feldhaus
Recorrido(s): Os Mesmos
Advogado :Dr(a). Os Mesmos
Processo: RR - 380744 / 1997-8 TRT da 3a. Região
Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s): Companhia Siderúrgica Nacional - CSN
Advogado :Dr(a). Luiz Flávio Valle Bastos
Recorrido(s): Luiz Carlos Manoel Dias
Advogado :Dr(a). Iolando Fernandes da Costa
Processo: RR - 384159 / 1997-3 TRT da 9a. Região
Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s): Município de Icaraíma
Advogado :Dr(a). Orlando Moraes
Recorrido(s): Maria Aparecida de Araújo
Advogado :Dr(a). Jair Aparecido Zanin
Processo: RR - 384824 / 1997-0 TRT da 9a. Região
Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s): Banco Itaú S.A.
Advogado :Dr(a). Antônio Celestino Toneloto
Recorrido(s): Eduardo Pacheco de Carvalho
Advogado :Dr(a). Romualdo Melhado
Processo: RR - 385060 / 1997-6 TRT da 2a. Região
Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s): Município de Osasco
Procuradora :Dr(a). Lilian Macedo Champi Gallo
Recorrido(s): Francisco Gomes Neto
Advogado :Dr(a). Elias Rubens de Souza

Processo: RR - 388213 / 1997-4 TRT da 9a. Região
Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s): Minerva - Dimax Comércio Farmacêutico Lt-

da.
Advogada :Dr(a). Rosângela Aparecida de Melo Moreira
Recorrido(s): Jair Rossa
Advogado :Dr(a). Eduardo Fernando Pinto Marcos
Processo: RR - 388756 / 1997-0 TRT da 2a. Região
Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s): UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros

S.A.
Advogada :Dr(a). Cristiana Rodrigues Gontijo
Recorrido(s): Gessi Pires de Oliveira Nunes
Advogado :Dr(a). Adilso da Silva Machado
Processo: RR - 389889 / 1997-7 TRT da 2a. Região
Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Procurador :Dr(a). Azor Pires Filho
Recorrido(s): Ronaldo Rossato
Advogado :Dr(a). Hertz Jacinto Costa
Processo: RR - 389912 / 1997-5 TRT da 17a. Região
Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s): Ana Maria Crema Fassina e Outros
Advogado :Dr(a). João Batista Sampaio
Recorrido(s):Departamento Estadualde Trânsito doEstado

do Espírito Santo - DETRAN
Advogada :Dr(a). Sueli de Oliveira Bessoni
Processo: RR - 391211 / 1997-0 TRT da 8a. Região
Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s): Banco do Brasil S. A.
Advogado :Dr(a). Luiz de França Pinheiro Torres
Recorrido(s): Nélio Viana Santana
Advogada :Dr(a). Rosilene Silva de Souza
Processo: RR - 391221 / 1997-4 TRT da 1a. Região
Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s): Posto Iate Comércio S.A.
Advogado :Dr(a). José Fernando Ximenes Rocha
Recorrido(s):Sindicato dosTrabalhadoresno Comérciode

Minérios e Derivados de Petróleo do Estado do Rio de Janeiro
Advogado :Dr(a). Guaraci Francisco Gonçalves
Processo: RR - 391242 / 1997-7 TRT da 4a. Região
Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s): Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos -

ECT
Advogado :Dr(a). João Marmo Martins
Recorrido(s): Oscar Lockener
Advogado :Dr(a). Antônio Colpo
Processo: RR - 392066 / 1997-6 TRT da 9a. Região
Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s): Federação da Agricultura do Estado do Paraná

- FAEP
Advogada :Dr(a). Márcia Regina Rodacoski
Recorrido(s): Laura Stival
Advogada :Dr(a). Eva Lang
Processo: RR - 392156 / 1997-7 TRT da 6a. Região
Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s): Banco de Crédito Real de Minas Gerais S.A.

- CREDIREAL
Advogado :Dr(a). Gláucio Veiga
Recorrido(s): Aderhirton José Oliveira Wanderley
Advogado :Dr(a). José Eymard Loguércio
Processo: RR - 392179 / 1997-7 TRT da 3a. Região
Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s): Banco Real S.A.
Advogado :Dr(a). Cássio Geraldo de Pinho Queiroga
Recorrido(s): Izabel Cristina de Souza Colomate
Advogado :Dr(a). Fábio das Graças Oliveira Braga
Processo: RR - 392492 / 1997-7 TRT da 12a. Região
Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s): ICC- Indústria Carboquímica Catarinense

S.A. - em liquidação
Advogada :Dr(a). Alice Scarduelli
Recorrido(s): Sueli Claudino Sampaio
Advogado :Dr(a). César de Oliveira
Processo: RR - 392517 / 1997-4 TRT da 9a. Região
Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s): Companhia Paranaense de Energia - COPEL
Advogado :Dr(a). Roberto Caldas Alvim de Oliveira
Recorrido(s): Maura Vendrametto
Advogada :Dr(a). Ana Maria Ribas Magno
Advogado :Dr(a). Roberto Barranco
Processo: RR - 392523 / 1997-4 TRT da 9a. Região
Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s): Waldemir Peres da Silva
Advogado :Dr(a). Marcos Wilson Silva
Recorrido(s): Chirlene de Andrade Pantarotto
Advogado :Dr(a). Alberto de Paula Machado
Processo: RR - 393088 / 1997-9 TRT da 2a. Região
Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s): Itamaraty Agenciamentos e Afretamentos Ma-

rítimos Ltda.
Advogado :Dr(a). Victor Russomano Júnior
Recorrido(s): Sindicato dos Conferentes de Carga e Descarga

do Porto de Santos e Outros
Advogado :Dr(a). Henrique Berkowitz
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Processo: RR - 394917 / 1997-9 TRT da 20a. Região
Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s): União Federal
Procurador :Dr(a). Paulo Andrade Gomes
Recorrido(s): José Reis da Silva e Outros
Advogado :Dr(a). Fernando Borba de Andrade
Processo: RR - 396359 / 1997-4 TRT da 2a. Região
Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s): São Paulo Transporte S.A.
Advogada :Dr(a). Olga Mari de Marco
Recorrido(s): Evandro Luiz Elias Farah
Advogado :Dr(a). Omi Arruda Figueiredo Júnior
Processo: RR - 396413 / 1997-0 TRT da 2a. Região
Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s): Maurício Marcos Andrade
Advogado :Dr(a). Marcos Parucker
Recorrido(s): United Food Companies Restaurante S.A.
Advogada :Dr(a). Suely Mulky
Processo: RR - 396838 / 1997-9 TRT da 9a. Região
Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s): Furnas - Centrais Elétricas S.A.
Advogado :Dr(a). Lycurgo Leite Neto
Advogado :Dr(a). Norberto Trevisan Bueno
Recorrido(s): Gersonito Vieira Gamarano
Advogado :Dr(a). Daniel de Oliveira Godoy Júnior
Processo: RR - 396839 / 1997-2 TRT da 9a. Região
Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s): Jorge Rudney Atalla e Outros
Advogado :Dr(a). Diogo Fadel Braz
Recorrido(s): João Felipe Filho
Advogado :Dr(a). Ademar Barros
Processo: RR - 399137 / 1997-6 TRT da 1a. Região
Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s): Romário Ruiz Homem
Advogado :Dr(a). José Augusto Pinto da Cunha Lyra
Recorrido(s): Companhia Docas do Rio de Janeiro
Advogado :Dr(a). Lycurgo Leite Neto
Advogado :Dr(a). Rodrigo Ghessa Tostes Malta
Processo: RR - 399185 / 1997-1 TRT da 16a. Região
Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s): Município de São Luís
Advogado :Dr(a). Roberto Pires
Recorrido(s): Tatiane Regina Pereira dos Santos
Advogado :Dr(a). Pedro Bezerra de Castro
Processo: RR - 399186 / 1997-5 TRT da 7a. Região
Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s): Maurícia Barbosa de Lima
Advogado :Dr(a). José da Conceição Castro
Recorrido(s): Município de Icó
Advogado :Dr(a). Antônio Cícero Viana de Lima
Processo: RR - 401040 / 1997-1 TRT da 9a. Região
Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s): Caixa Econômica Federal - CEF
Advogado :Dr(a). João Correa Sobania
Recorrido(s): Ozias Gonçalves Novais
Advogado :Dr(a). César Bessa
Processo: RR - 403371 / 1997-8 TRT da 10a. Região
Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s): Maria Aparecida S. Brandão e Outras
Advogada :Dr(a). Isis Maria Borges de Resende
Recorrido(s): Distrito Federal
Procurador :Dr(a). Fabiano Oliveira Mascarenhas
Processo: RR - 403381 / 1997-2 TRT da 10a. Região
Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s): Helena Cordeiro Gonçalves e Outras
Advogada :Dr(a). Isis Maria Borges de Resende
Recorrido(s): Distrito Federal
Procurador :Dr(a). Luiz Eduardo Sá Roriz
Processo: RR - 404556 / 1997-4 TRT da 9a. Região
Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s): Banco Itaú S.A.
Advogado :Dr(a). Antônio Celestino Toneloto
Recorrido(s): Cláudia Regina Litawer Furlan
Advogado :Dr(a). Elton Luiz de Carvalho
Processo: RR - 405313 / 1997-0 TRT da 9a. Região
Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente(s): Banco do Brasil S. A.
Advogado :Dr(a). Luiz de França Pinheiro Torres
Recorrido(s): Maria Terezinha Achete Drongex
Advogado :Dr(a). José Eymard Loguércio
Processo: RR - 413036 / 1998-6 TRT da 12a. Região
Relator: Min. Wagner Pimenta
Recorrente(s): Marinês de Oliveira Poloni
Advogado :Dr(a). Prudente José Silveira Mello
Recorrido(s): Sadia Concórdia S.A. - Indústria e Comércio
Advogado :Dr(a). Eduardo José Pinto
Processo: RR - 413054 / 1998-8 TRT da 1a. Região
Relator: Min. Wagner Pimenta
Recorrente(s): Floriano Peixoto de Albuquerque
Advogado :Dr(a). Fernando Tristão Fernandes
Recorrido(s): Banco do Brasil S. A.
Advogado :Dr(a). Luiz de França Pinheiro Torres
Processo: RR - 414897 / 1998-7 TRT da 9a. Região
Relator: Min. Wagner Pimenta
Recorrente(s): Companhia Paranaense de Energia - COPEL
Advogado :Dr(a). Roberto Caldas Alvim de Oliveira
Recorrido(s): Joil José Mores
Advogado :Dr(a). Cláudio Antonio Ribeiro

Processo: RR - 415999 / 1998-6 TRT da 4a. Região
Relator: Min. Wagner Pimenta
Recorrente(s): Município de Gravataí
Advogada :Dr(a). Valesca Gobbato Lahm
Recorrido(s): Marilene Maurício Constante
Advogado :Dr(a). Glênio Ohlweiler Ferreira
Processo: RR - 416331 / 1998-3 TRT da 17a. Região
Relator: Min. João Oreste Dalazen
Recorrente(s): FundaçãoCeciliano Abél de Almeida -

FCAA
Advogado :Dr(a). Stephan Eduard Schneebeli
Recorrido(s): Cláudio José de Mattos Rocha e Outros
Advogado :Dr(a). José Tôrres das Neves
Advogado :Dr(a). Joaquim Ferreira Silva Filho
Processo: RR - 418329 / 1998-0 TRT da 9a. Região
Relator: Min. Wagner Pimenta
Recorrente(s): Refrigeração Paraná S.A.
Advogado :Dr(a). Mauro Joselito Bordin
Recorrido(s): Luiz Carlos Fidencio
Advogado :Dr(a). Narcizo Lipka
Processo: RR - 421948 / 1998-1 TRT da 6a. Região
Relator: Min. Wagner Pimenta
Recorrente(s): Companhia Pernambucana de Saneamento -

COMPESA
Advogado :Dr(a). Luiz de Alencar Bezerra
Recorrido(s): Alberto da Mota Silveira (Espólio de)
Advogado :Dr(a). José Josuel Florêncio
Processo: RR - 422779 / 1998-4 TRT da 4a. Região
Relator: Min. Wagner Pimenta
Recorrente(s): Fundação de Economia e Estatística Siegfried

Emanuel Heuser - FEE
Procuradora :Dr(a). Katia Elisabeth Wawrich
Recorrido(s): Ângela Beatriz Menezes Dutra
Advogado :Dr(a). Luiz Fernando Egert Barboza
Processo: RR - 422910 / 1998-5 TRT da 9a. Região
Relator: Min. Wagner Pimenta
Recorrente(s): Trombini Papel e Embalagens S.A.
Advogado :Dr(a). Tobias de Macedo
Recorrido(s): Everson Martins
Advogada :Dr(a). Annelize Piechnik Pizzani
Processo: RR - 423524 / 1998-9 TRT da 2a. Região
Relator: Min. João Oreste Dalazen
Recorrente(s): Cassimiro da Silva
Advogado :Dr(a). Florentino Osvaldo da Silva
Recorrido(s): Enesa - Engenharia S.A.
Advogado :Dr(a). Laury Sérgio Cidin Peixoto
Processo: RR - 423615 / 1998-3 TRT da 15a. Região
Relator: Min. Wagner Pimenta
Recorrente(s): Citrosuco Agrícola Ltda.
Advogada :Dr(a). Priscila Moreno Salvador
Recorrido(s): Teresa Garcia Gomes
Advogado :Dr(a). Paulo Celso Boldrin
Processo: RR - 424486 / 1998-4 TRT da 3a. Região
Relator: Min. Wagner Pimenta
Recorrente(s): Danone S.A.
Advogado :Dr(a). Maurício Martins de Almeida
Recorrido(s): Ademir Augusto Ferreira
Advogado :Dr(a). José Ferreira Pinto
Processo: RR - 424864 / 1998-0 TRT da 2a. Região
Relator: Min. Wagner Pimenta
Recorrente(s): The Fifties Comércio de Alimentos Ltda.
Advogado :Dr(a). Arnaldo José Pacífico
Recorrido(s): Elias Martins de Souza
Advogada :Dr(a). Nadir Antônio da Silva
Processo: RR - 425516 / 1998-4 TRT da 4a. Região
Relator: Min. Wagner Pimenta
Recorrente(s): FundaçãoBanrisul de SeguridadeSocial -

BANESES
Advogado :Dr(a). José Alberto Couto Maciel
Recorrente(s): Banco do Estado do Rio Grande do Sul

S.A.
Advogado :Dr(a). José Alberto Couto Maciel
Recorrido(s): Aristides Xavier
Advogado :Dr(a). José Tôrres das Neves
Processo: RR - 425630 / 1998-7 TRT da 1a. Região
Relator: Min. Wagner Pimenta
Recorrente(s): Banco do Brasil S. A.
Advogado :Dr(a). Luiz de França Pinheiro Torres
Recorrido(s): Gilson Luiz de Carvalho
Advogado :Dr(a). Aprígio Camargo
Processo: RR - 425697 / 1998-0 TRT da 15a. Região
Relator: Min. Wagner Pimenta
Recorrente(s):Banco EconômicoS.A. (Em LiquidaçãoEx-

trajudicial)
Advogado :Dr(a). Leonardo Miranda Santana
Recorrido(s): Cláudio Tarabay Dipi
Advogado :Dr(a). Sérgio Miranda Mendes
Processo: RR - 425918 / 1998-3 TRT da 9a. Região
Relator: Min. Wagner Pimenta
Recorrente(s): Banco do Estado do Paraná S.A.
Advogado :Dr(a). José Alberto Couto Maciel
Recorrido(s): José Honório da Silva
Advogado :Dr(a). Isaías Zela Filho
Processo: RR - 425919 / 1998-7 TRT da 9a. Região
Relator: Min. Wagner Pimenta
Recorrente(s): Banco do Brasil S. A.
Advogado :Dr(a). Luiz de França Pinheiro Torres
Recorrido(s): Antonio Carlos Pincelli
Advogado :Dr(a). Ruy Barbosa Corrêa Filho

Processo: RR - 426755 / 1998-6 TRT da 10a. Região
Relator: Min. Wagner Pimenta
Recorrente(s): Arnon de Oliveira Barros e Outros
Advogado :Dr(a). Marcos Luís Borges de Resende
Recorrido(s): Distrito Federal
Procuradora :Dr(a). Márcia Guasti Almeida
Processo: RR - 426757 / 1998-3 TRT da 10a. Região
Relator: Min. Wagner Pimenta
Recorrente(s): Gláucia Martinello Lima e Outros
Advogado :Dr(a). Marcos Luís Borges de Resende
Recorrido(s): Fundação Educacional do Distrito Federal -

FEDF
Advogada :Dr(a). Rosamira Lindóia Caldas
Processo: RR - 426916 / 1998-2 TRT da 9a. Região
Relator: Min. Wagner Pimenta
Recorrente(s): Banco Bradesco S.A.
Advogado :Dr(a). Marcelo de Oliveira Lobo
Recorrente(s): Donizete Aparecido Silva Gusmão
Advogado :Dr(a). Newton Roberto Teixeira de Castro
Advogado :Dr(a). Renato Serpa Silvério
Recorrido(s): Os Mesmos
Advogado :Dr(a). Os Mesmos
Processo: RR - 426921 / 1998-9 TRT da 9a. Região
Relator: Min. Wagner Pimenta
Recorrente(s): Amoco do Brasil Ltda.
Advogada :Dr(a). Cintia Mara Guilherme
Recorrido(s): Ademar de Aguiar
Advogado :Dr(a). Flávio Dionísio Bernartt
Processo: RR - 426937 / 1998-5 TRT da 7a. Região
Relator: Min. Wagner Pimenta
Recorrente(s):Estado doCeará - Extinta CompanhiaEs-

tadual de Desenvolvimento da Aquicultura e da Pesca
Procurador :Dr(a). Elisabeth Maria de Faria Carvalho Ro-

cha
Recorrido(s): Clécia Maria Campelo Tavares e Outros
Advogado :Dr(a). Carlos Henrique da R. Cruz
Processo: RR - 436353 / 1998-4 TRT da 9a. Região
Relator: Min. Wagner Pimenta
Recorrente(s): Estância Nelore
Advogada :Dr(a). Priscilla Menezes Arruda Sokolowski
Recorrido(s): Manoel Evangelista dos Santos
Advogada :Dr(a). Marlene de Castro Mardegam
Processo: RR - 437231 / 1998-9 TRT da 12a. Região
Relator: Min. Wagner Pimenta
Recorrente(s): MinistérioPúblico do Trabalho da12ª Re-

gião
Procuradora :Dr(a). Cinara Graeff Terebinto
Recorrido(s): Alaor Rodrigues
Advogado :Dr(a). Ivan Ribeiro dos Santos
Recorrido(s): Município de Santa Cecília
Advogado :Dr(a). Cezarino Inacio de Lima
Processo: RR - 438224 / 1998-1 TRT da 2a. Região
Relator: Min. João Oreste Dalazen
Recorrente(s): Manoel Busto
Advogado :Dr(a). Riad Semi Akl
Advogado :Dr(a). Hélio Carvalho Santana
Recorrido(s): Banco Itaú S.A. e Outra
Advogado :Dr(a). Ismal Gonzalez
Processo: RR - 443422 / 1998-0 TRT da 7a. Região
Relator: Min. Wagner Pimenta
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 7ª Região
Procurador :Dr(a). Francisco Gérson Marques de Lima
Recorrido(s): Adriano Dantas de Oliveira
Advogado :Dr(a). Júlio Mariudedith Saraiva Alves
Recorrido(s): Dantas Informática Ltda.
Advogado :Dr(a). Luís Valterle Silva
Processo: RR - 446755 / 1998-0 TRT da 2a. Região
Relator: Min. João Oreste Dalazen
Recorrente(s): Luiz Antonio de Oliveira
Advogado :Dr(a). Paulo de Tarso Andrade Bastos
Recorrido(s): Telecomunicaçõesde SãoPaulo S.A. - TE-

LESP
Advogada :Dr(a). Meire Maria de Freitas
Processo: RR - 454393 / 1998-4 TRT da 1a. Região
Relator: Min. João Oreste Dalazen
Recorrente(s): Banco Itaú S.A.
Advogado :Dr(a). Eymard Duarte Tibães
Recorrido(s): Solange Matos de Castro
Advogado :Dr(a). Arnaldo Gil de Assis Dias
Processo: RR - 454763 / 1998-2 TRT da 2a. Região
Relator: Min. João Oreste Dalazen
Recorrente(s): Hospital das Clínicasda Faculdade de Me-

dicina da Universidade de São Paulo
Advogado :Dr(a). João Carlos Pennesi
Recorrido(s): Aluízio Francisco de Araújo e Outros
Advogado :Dr(a). João José Sady
Processo: RR - 461264 / 1998-7 TRT da 12a. Região
Relator: Min. João Oreste Dalazen
Recorrente(s): Planel Engenharia e Construções Ltda.
Advogada :Dr(a). Evelise Hadlich
Recorrido(s): Sirlei Pinto de Oliveira ( Espólio de )
Advogado :Dr(a). Deni Defreyn
Processo: RR - 475535 / 1998-6 TRT da 18a. Região
Relator: Min. João Oreste Dalazen
Recorrente(s): Horácio Marques de Santana e Outra
Advogado :Dr(a). Gildo Faustino da Silva Nascimento
Recorrido(s): Caixa Econômica Federal - CEF
Advogada :Dr(a). Clarissa Dias de Melo Alves



Nº 29, quinta-feira, 14 de fevereiro de 2002 1 11 5 1 ISSN 1415-1588

Processo: RR - 475536 / 1998-0 TRT da 18a. Região
Relator: Min. João Oreste Dalazen
Recorrente(s): Claudinor Romagnoli
Advogada :Dr(a). Maria Helena Soares Gontijo
Recorrido(s): Centrais Elétricas de Goiás S.A. - CELG
Advogada :Dr(a). Eva Maria das Graças
Processo: RR - 475587 / 1998-6 TRT da 19a. Região
Relator: Min. João Oreste Dalazen
Recorrente(s): Real Transportes Urbanos Ltda.
Advogado :Dr(a). Paulo Soares C. da Silva
Recorrido(s): Jeová Luiz de Oliveira
Advogada :Dr(a). Selma Maria Mota de Almeida
Processo: RR - 519334 / 1998-1 TRT da 10a. Região
Relator: Min. João Oreste Dalazen
Recorrente(s): Rosângela Londe de Oliveira e Outros
Advogado :Dr(a). Marcos Luís Borges de Resende
Recorrido(s): Fundação Educacional do Distrito Federal -

FEDF
Procuradora :Dr(a). Yara Fernandes Valladares
Processo: RR - 567223 / 1999-9 TRT da 3a. Região
Relator: Min. João Oreste Dalazen
Recorrente(s): Pedro Janot Pacheco
Advogado :Dr(a). Gustavo A. Rocha de A. Branco
Recorrido(s): Sociedade Inteligênciae Coração -Colégio

Santo Agostinho
Advogado :Dr(a). Mauricio Leopoldino da Fonseca
Processo: RR - 669214 / 2000-6 TRT da 3a. Região
Relator: Min. João Oreste Dalazen
Recorrente(s): Fiat Automóveis S.A.
Advogado :Dr(a). Hélio Carvalho Santana
Recorrido(s): Artur Antônio Martins
Advogado :Dr(a). Paulo de Tarso Mohallem
Processo: RR - 677830 / 2000-8 TRT da 5a. Região
Relator: Min. João Oreste Dalazen
Recorrente(s): Caixa Econômica Federal - CEF
Advogada :Dr(a). Cláudia Santianni Barreiro
Recorrido(s): Maria Mirna da Silva Braga e Outros
Advogado :Dr(a). Ary da Silva Moreira
Processo: RR - 710754 / 2000-6 TRT da 10a. Região
Relator: Min. João Oreste Dalazen
Recorrente(s): Ronaldo dos Santos Rodrigues
Advogado :Dr(a). Marcone Guimarães Vieira
Recorrido(s): Sellinvest do Brasil S.A.
Advogada :Dr(a). Lindinalva Esteves Bonilha
Processo: RR - 719001 / 2000-1 TRT da 18a. Região
Relator: Min. João Oreste Dalazen
Recorrente(s): Airizolin Martins da Silva
Advogado :Dr(a). Tadeu de Abreu Pereira
Recorrido(s): Carlos Antônio Pereira da Silva e Outro
Advogado :Dr(a). Paulo Silva Gomes
Processo: RR - 734205 / 2001-7 TRT da 10a. Região
Relator: Min. João Oreste Dalazen
Recorrente(s): Américo José de Castro e Outros
Advogada :Dr(a). Isis Maria Borges Resende
Recorrido(s): Caixa Econômica Federal
Advogado :Dr(a). Raphael de Leandro e Medeiros
Processo: RR - 769500 / 2001-9 TRT da 2a. Região
Relator: Min. João Oreste Dalazen
Recorrente(s): João Paulo Correia
Advogada :Dr(a). Lucinete Faria
Recorrido(s): Banco Santander Noroeste S. A.
Advogado :Dr(a). Ubirajara Wanderley Lins Júnior
Processo: RR - 805417 / 2001-2 TRT da 4a. Região
Relator: Min. João Oreste Dalazen
Recorrente(s): Caixa Econômica Federal - CEF
Advogada :Dr(a). Simone Oliveira Paese
Recorrido(s): Faustino Orsolin e Outros
Advogado :Dr(a). Gaspar Pedro Vieceli
Processo: AG-RR - 385653 / 1997-5 TRT da 10a. Região
Relator: Min. Wagner Pimenta
Agravante(s): Eliana Keila Fernandes dos Santos
Advogado :Dr(a). Ricardo Adolfho Borges de Albuquerque
Agravado(s): Companhia Urbanizadora da Nova Capital do

Brasil - NOVACAP
Advogada :Dr(a). Sandra Miranda dos Santos
Processo: AG-AIRR - 748875 / 2001-4 TRT da 15a. Re-

gião
Relator: Min. Wagner Pimenta
Agravante(s): Companhia de Saneamento Básico do Estado

de São Paulo - SABESP
Advogado :Dr(a). Carlos José Elias Júnior
Agravado(s): Elizeu Jorge de Souza e Outros
Advogado :Dr(a). Dácio Augusto de Barros Filho
Processo:AIRR e RR - 760818 /2001-1 TRT da 9a. Re-

gião
Relator: Min. Wagner Pimenta
Agravante(s)e Recorrido(s):Luiz Rodolfo NoceBuonger-

mino
Advogado :Dr(a). José Tôrres das Neves
Agravado(s) eRecorrente(s): Administração dosPortos de

Paranaguá e Antonina - APPA

Advogado :Dr(a). Almir Hoffmann
Os processos constantes desta pauta que não forem julgados

na sessão aque sereferemficam automaticamenteadiados paraas
próximas que se seguirem, independentemente de nova publicação.

MYRIAM HAGE DA ROCHA
Diretora da Secretaria da 1ª Turma

SECRETARIA DA 2ª TURMA
D E S PA C H O S 

PROCESSO Nº TST - RR-365053/1997.8 - 2ª Região

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃOESTADUAL DO BEM-ESTAR
DO MENOR - FEBEM/SP

A D VO G A D O ( A ) : DR(A). TÂNIA MARIA PIRESBERNAR-
DES

RECORRIDO(S) : AMABILE FURLAN
A D VO G A D O ( A ) : DR(A). CLAUDINEI BALTAZAR

D E S P A C H O

Por inexistir previsão no Regimento Interno do Tribunal Su-
perior do Trabalho de Agravo Regimental contra acórdão, indefiro o
processamento do apelo.

Publique-se.
JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA
Ministro-Presidente da 2ª Turma

PROCESSO Nº TST - E-RR-369354/1997.3 - 2ª Região

EMBARGANTE(S) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE
SÃO PAULO - CODESP

A D VO G A D O ( A ) : DR(A). BENJAMIN CALDAS BESERRA
EMBARGADO(S) : DUILIO NERI DE PAULO
A D VO G A D O ( A ) : DR(A). ORLANDO ALVES ADEGAS

D E S P A C H O
Por inexistir previsão no Regimento Interno do Tribunal Su-

perior do Trabalho de Agravo Regimental contra acórdão, indefiro o
processamento do apelo.

Publique-se.
JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA
Ministro-Presidente da 2ª Turma

PROCESSO Nº TST - RR-379909/1997.9 - 2ª Região

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE ENTREPOSTOS E AR-
MAZÉNS GERAIS DE SÃO PAULO -
CEAGESP

A D VO G A D O ( A ) : DR(A). GABRIELA ROVERI FERNANDES
RECORRIDO(S) : VÁLTER JACOB CURI
A D VO G A D O ( A ) : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
D E S P A C H O

Por inexistir previsão no Regimento Interno do Tribunal Su-
perior do Trabalho de Agravo Regimental contra acórdão, indefiro o
processamento do apelo.

Publique-se.

Brasília, de de 2002
JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA
Ministro-Presidente da 2ª Turma

PROCESSO Nº TST -E-RR-389849/1997.9 - 2ª Região

EMBARGANTE(S) : COMPANHIA DE SEGUROS DOESTADO
DE SÃO PAULO - COSESP

A D VO G A D O ( A ) : DR(A). LUCIANO NOGUEIRA LUCAS
EMBARGADO(S) : SEBASTIÃO EVANGELISTA
A D VO G A D O ( A ) : DR(A). UBIRAJARA WANDERLEY LINS

JÚNIOR
D E S P A C H O
Por inexistir previsão no Regimento Interno do Tribunal Su-

perior do Trabalho de Agravo Regimental contra acórdão, indefiro o
processamento do apelo.

Publique-se.

Brasília, de de 2002
JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA
Ministro-Presidente da 2ª Turma

PROCESSO Nº TST - RR-412169/1997.2 - 9ª Região

RECORRENTE(S) : SANTA MARIA COMPANHIA DE PAPEL E
CELULOSE

A D VO G A D O ( A ) : DR(A). CARLOSEDUARDO MANFREDI-
NI HAPNER

RECORRIDO(S) : JAIR ANTÔNIO IENKE MONTANI
A D VO G A D O ( A ) : DR(A). LUIZ VALMOR SANQUETTA FI-

LHO
D E S P A C H O

Por inexistir previsão no Regimento Interno do Tribunal Su-
perior do Trabalho de Agravo Regimental contra acórdão, indefiro o
processamento do apelo.

Publique-se.

Brasília, de de 2002
JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA
Ministro-Presidente da 2ª Turma

PROCESSO Nº TST - RR-424937/1998.2 - 1ª Região

RECORRENTE(S) : NILTON JOSEFINO GUSMÃO
A D VO G A D O ( A ) : DR(A). EMMANUEL MARQUESMURTI-

NHO BRAGA
RECORRIDO(S) : FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.
A D VO G A D O ( A ) : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

D E S P A C H O

Por inexistir previsão no RegimentoInterno do Tribunal
Superior do Trabalho de Agravo Regimental contra acórdão, indefiro
o processamento do apelo.

Publique-se.

Brasília, de de 2002
JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA
Ministro-Presidente da 2ª Turma

PROCESSO Nº TST - AIRR-651712/2000.8 - 4ª Região

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE CIMENTO PORTLAND
GAÚCHO

A D VO G A D O ( A ) : DR(A). SÍLVIO RENATO CAETANO
A G R AVA D O ( S ) : CLÓVIS SEBASTIÃO DIAS
A D VO G A D O ( A ) : DR(A). ELIAMARA DE MACEDO MENE-

G O T TO 
D E S P A C H O

Por inexistir previsão no RegimentoInterno do Tribunal
Superior do Trabalho de Agravo Regimental contra acórdão, indefiro
o processamento do apelo.

Publique-se.

JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA
Ministro-Presidente da 2ª Turma

PROCESSO Nº TST - AIRR-667144/2000.8 - 15ª Região

A G R AVA N T E ( S ) : SEBASTIÃO DO AMARAL
A D VO G A D O ( A ) : DR(A). EDMUNDO NUNES DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : USINA SÃO MARTINHO S.A.
A D VO G A D O ( A ) : DR(A). MARIA AMÉLIA SOUZADA RO-

CHA
D E S P A C H O

Por inexistir previsão no RegimentoInterno do Tribunal
Superior do Trabalho de Agravo Regimental contra acórdão, indefiro
o processamento do apelo.

Publique-se.

JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA
Ministro-Presidente da 2ª Turma

PROCESSO Nº TST - AIRR-679410/2000.8 - 2ª Região

A G R AVA N T E ( S ) : EUDAYR SCATENA
A D VO G A D O ( A ) : DR(A). LUIZ GONZAGA M. DE PAULA
A G R AVA D O ( S ) : ANTONIA MARIA DESOUZA GARCIA E

OUTROS
A D VO G A D O ( A ) : DR(A). ENRIQUE JAVIER MISAILIDIS

LERENA
A G R AVA D O ( S ) : ARTIGOS ELÉTRICOS GOOD LIGHT LT-

DA.
A D VO G A D O ( A ) : DR(A). ELCIO PEDROSO TEIXEIRA

D E S P A C H O

Por inexistir previsão no RegimentoInterno do Tribunal
Superior do Trabalho de Agravo Regimental contra acórdão, indefiro
o processamento do apelo.

Publique-se.

JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA
Ministro-Presidente da 2ª Turma

PROCESSO Nº TST - ED-AIRR-685372/2000.0 - 2ª Região

EMBARGANTE(S) : YADOYA INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A.
ADVOGADO (A) : DR(A). RUBENS DOS SANTOS
EMBARGADO (S) : GERALDO ENÉAS DE OLIVEIRA
A D VO G A D O ( A ) : DR(A). GERALDO ENÉAS DE OLIVEIRA

D E S P A C H O

Por inexistir previsão no RegimentoInterno do Tribunal
Superior do Trabalho de Agravo Regimental contra acórdão, indefiro
o processamento do apelo.

Publique-se.

JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA
Ministro-Presidente da 2ª Turma
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PROCESSO Nº TST - AIRR-709317/2000.7 - 2ª Região

A G R AVA N T E ( S ) : ALBERTO DELA VEGA
A D VO G A D O ( A ) : DR(A). MARCO AURÉLIO PEREIRA COR-

DARO
A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA FOLHA DA MANHÃ S.A.
A D VO G A D O ( A ) : DR(A). CARLOS PEREIRA CUSTÓDIO

D E S P A C H O

Por inexistir previsão no Regimento Interno do Tribunal Su-
perior do Trabalho de Agravo Regimental contra acórdão, indefiro o
processamento do apelo.

Publique-se.

JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA
Ministro-Presidente da 2ª Turma

PROCESSO Nº TST - ED-AIRR-709550/2000.0 - 2ª Região

EMBARGANTE(S) : JÚLIO MARCOS LEITE
ADVOGADO (A) : DR(A). HÉLIO DA SILVA FONTES
EMBARGADO (S) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.
A D VO G A D O ( A ) : DR(A). EURICO MARTINSDE ALMEIDA

JÚNIOR

D E S P A C H O

Por inexistir previsão no Regimento Interno do Tribunal Su-
perior do Trabalho de Agravo Regimental contra acórdão, indefiro o
processamento do apelo.

Publique-se.

JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA
Ministro-Presidente da 2ª Turma

PROCESSO Nº TST - AIRR-711338/2000.6 - 1ª Região

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA DE PROCESSAMENTO DE
DADOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL -
D ATA P R E V 

A D VO G A D O ( A ) : DR(A). MARIA CELINA TRAVASSOSDE
AZEVEDO

A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO FERNANDES DA SILVA E OU-
TROS

A D VO G A D O ( A ) : DR(A). ALEX GUEDES P. DA COSTA

D E S P A C H O

Por inexistir previsão no Regimento Interno do Tribunal Su-
perior do Trabalho de Agravo Regimental contra acórdão, indefiro o
processamento do apelo.

Publique-se.

JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA
Ministro-Presidente da 2ª Turma

PROCESSO Nº TST - ED-AIRR-731349/2001.6 - 2ª Região

EMBARGANTE(S) : METALÚRGICA CENTRAL LTDA.
ADVOGADO (A) : DR(A). MANOEL BENTO DE SOUZA
EMBARGADO (S) : WALTER DA PENHA URBANEJA
A D VO G A D O ( A ) : DR(A). RENATO ANTÔNIO VILLA CUS-

TÓDIO

D E S P A C H O

Por inexistir previsão no Regimento Interno do Tribunal Su-
perior do Trabalho de Agravo Regimental contra acórdão, indefiro o
processamento do apelo.

Publique-se.

JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA
Ministro-Presidente da 2ª Turma

PROCESSO Nº TST - AIRR-732366/2001.0 - 18ª Região

A G R AVA N T E ( S ) : HAMILTON LUIZ PACHECO
A D VO G A D O ( A ) : DR(A). EURÍPEDES ALVES FEITOSA
A G R AVA D O ( S ) : EUFRÁSIO VEÍCULOS LTDA.
A D VO G A D O ( A ) : DR(A). JOÃO PESSOA DE SOUZA

D E S P A C H O

Por inexistir previsão no Regimento Interno do Tribunal Su-
perior do Trabalho de Agravo Regimental contra acórdão, indefiro o
processamento do apelo.

Publique-se.

JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA
Ministro-Presidente da 2ª Turma

PROCESSO Nº TST - AIRR-735575/2001.1 - 3ª Região

A G R AVA N T E ( S ) : ANDREIA FERNANDES DA MOTA
A D VO G A D O ( A ) : DR(A). LUANNAVIEIRA DE LIMA COS-

TA 
A G R AVA D O ( S ) : MARILDA APARECIDA GOMES DA SILVA

ALENCAR
A D VO G A D O ( A ) : DR(A). FREDERICO OZANANMAXIMIA-

NO
A G R AVA D O ( S ) : HOUSEKEEPING CONSULTORIA E AD-

MINISTRADORA DE SERVIÇOS LTDA.
E OUTRA

D E S P A C H O

Por inexistir previsão no Regimento Interno do Tribunal Su-
perior do Trabalho de Agravo Regimental contra acórdão, indefiro o
processamento do apelo.

Publique-se.

JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA
Ministro-Presidente da 2ª Turma

PROCESSO Nº TST - AIRR-737876/2001.4 - 3ª Região

A G R AVA N T E ( S ) : WARLEM DE OLIVEIRA
A D VO G A D O ( A ) : DR(A). ROBSON VINÍCIO ALVES
A G R AVA D O ( S ) : COOPERTÊXTIL-PL - COOPERATIVA

AUTOGESTIONÁRIA DOSTRABALHA-
DORES NA INDÚSTRIA TÊXTIL EM
PEDRO LEOPOLDO

A D VO G A D O ( A ) : DR(A). RONISE DE MAGALHÃES FI-
GUEIREDO

A G R AVA D O ( S ) : VDL - GRUPO VALADARES DIESEL LT-
DA.

D E S P A C H O

Por inexistir previsão no Regimento Interno do Tribunal Su-
perior do Trabalho de Agravo Regimental contra acórdão, indefiro o
processamento do apelo.

Publique-se.

JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA
Ministro-Presidente da 2ª Turma

PROCESSO Nº TST - AIRR-755171/2001.0 - 9ª Região

A G R AVA N T E ( S ) : JEFFERSON LUIZ BENETTI MAMED
A D VO G A D O ( A ) : DR(A). JOSÉ FRANCISCOCUNICO BA-

CH
A G R AVA D O ( S ) : FEDERAÇÃO PARANAENSE DE FUTE-

BOL
A D VO G A D O ( A ) : DR(A). LOURIVAL BARÃO MARQUES

D E S P A C H O

Por inexistir previsão no Regimento Interno do Tribunal Su-
perior do Trabalho de Agravo Regimental contra acórdão, indefiro o
processamento do apelo.

Publique-se.
JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA
Ministro-Presidente da 2ª Turma

PROCESSO Nº TST - AIRR-762067/2001.0 - 9ª Região

A G R AVA N T E ( S ) : BRASÃO LOTERIAS LTDA.
A D VO G A D O ( A ) : DR(A). JOSÉ FRANCISCOCUNICO BA-

CH
A G R AVA D O ( S ) : JOCELIN SANTANA DA LUZ (ESPÓLIO

DE)
A D VO G A D O ( A ) : DR(A). MARIA CRISTINA DA COSTA

FONSECA
D E S P A C H O

Por inexistir previsão no Regimento Interno do Tribunal Su-
perior do Trabalho de Agravo Regimental contra acórdão, indefiro o
processamento do apelo.

Publique-se.

JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA
Ministro-Presidente da 2ª Turma

SECRETARIA DA 3ª TURMA
ATA DA TRIGÉSIMA SESSÃO ORDINÁRIA

Aos sete dias do mês de novembro de dois mil e um, às treze
horas, realizou-se a Trigésima Sessão Ordinária da Terceira Turma do
Tribunal Superior doTrabalho, soba Presidênciado Sr. Ministro
Francisco Fausto, encontrando-se presentes o Sr. Ministro Carlos Al-
berto Reis de Paula, a Sra. Ministra Maria Cristina I. Peduzzi, a Sra.
JuízaConvocada EneidaMelo Correia deAraújo e o Sr. Juiz Con-
vocado Carlos Francisco Berardo. Representou o Ministério Público o
Sr. Procurador Regional do Trabalho Dr. Victor Hugo Laitano, sendo
Secretária a Bacharela Maria Aldah Ilha de Oliveira. Foi lida e apro-
vada a Ata da Sessão anterior. Em seguida passou-se à ORDEM DO
DIA.

Processo:AIRR - 676433/2000-0da 4a. Região, Relatora:
Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Waldemar Stelter, Ad-
vogado: Dr. Alberto Alves, Agravado(s): Central S.A. Transportes
Rodoviáriose Turismo, Advogado: Dr. Sílvio RenatoCaetano,De-
cisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR
- 711954/2000-3 da15a. Região, Relator:Min. Carlos AlbertoReis
de Paula,Agravante(s):Indústria eComércio BaranaLtda., Advo-

gado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): OsvaldoCardoso,Ad-
vogado: Dr. Osvaldo Stevanelli, Decisão: unanimemente, dar pro-
vimento ao agravode instrumento para,destrancadoo recurso,de-
terminar seja submetidoa julgamentona primeirasessãoordinária
subseqüente à publicação da certidão de julgamento do presente agra-
vo, reautuando-o comorecurso de revista, observando-sedaí em
diante o procedimento relativo a este; Processo: AIRR -
715414/2000-3 da 12a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de
Paula, Agravante(s): Teka Tecelagem Kuehnrich S.A., Advogado: Dr.
Rogério Essel, Agravado(s): Maria Diana dos Santos, Advogado: Dr.
Paulo Eduardo A. Winkler, Decisão:unanimemente, negarprovi-
mento ao agravo; Processo: AIRR - 716855/2000-3 da 16a. Região,
corre juntocom AIRR-716856/2000-7, Relatora: EneidaMelo Cor-
reia de Araújo,Agravante(s): Antônio José ReisFonseca e outros,
Advogada: Dra. Malba do Rosário Maluf Batista, Agravante(s): Ban-
co da AmazôniaS.A. - BASA, Advogado: Dr. Alberto Lurine Gui-
marães,Agravado(s): Caixade Previdênciae Assistênciaaos Fun-
cionários do Banco da AmazôniaS.A. - CAPAF, Advogado: Dr.
Antônio Roberto Pires da Costa, Decisão: unanimemente, negar pro-
vimento aambos osagravos; Processo:AIRR - 716856/2000-7 da
16a. Região, corre junto com AIRR-716855/2000-3, Relatora: Eneida
Melo Correia deAraújo, Agravante(s): Caixade Previdência eAs-
sistência aos Funcionários do Bancoda Amazônia S.A. - CAPAF,
Advogado: Dr. Antônio Roberto Pires da Costa,Agravado(s):An-
tônio José Reis Fonseca e outros, Advogada: Dra. Malba do Rosário
Maluf Batista, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo;
Processo: AIRR - 718766/2000-9 da 15a. Região, Relatora: Eneida
Melo Correia deAraújo, Agravante(s):João Custódiode Oliveira,
Advogado:Dr. Rizzo Coelho de Almeida Filho, Agravado(s):Mu-
nicípio de Sumaré,Procurador: Dr. Ivan Loureiro deAbreu eSilva,
Decisão: unanimemente,negar provimento aoagravo; P ro c e s s o :
AIRR - 722418/2001-3 da 15a. Região, Relatora: Eneida Melo Cor-
reia de Araújo, Agravante(s):JoãoLuiz Vieira Neto e outros, Ad-
vogado: Dr. Itamar de Godoy, Agravado(s): OdairWarner Pereira,
Agravado(s):Fabiana deOliveira, Advogado:Dr. JoséMacedo,De-
cisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR
- 723991/2001-8da 2a. Região, Relatora: Eneida MeloCorreia de
Araújo, Agravante(s): Banco de Crédito Nacional S.A. - BCN, Ad-
vogado: Dr. Rinaldo Fontes, Agravado(s): Carmen Hiromi Kawaguti
Toledo, Advogado: Dr. Robinson Romancini, Decisão: unanimemen-
te, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 724451/2001-9 da
15a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s):
Carlos Benedito Carlini,Advogado: Dr. Rizzo Coelhode Almeida
Filho, Agravado(s): Município de Sumaré, Advogado: Dr. Ivan Lou-
reiro de Abreu e Silva, Decisão: unanimemente, negar provimento ao
agravo; Processo: AIRR - 724453/2001-6 da 15a. Região, Relatora:
Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Terezinha Ongaro
Monteiro de Barros, Advogado: Dr. Rizzo Coelho de Almeida Filho,
Agravado(s): Município de Sumaré, Procurador: Dr. Ivan Loureiro de
Abreu e Silva, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo;
Processo: AIRR - 724454/2001-0 da 15a. Região, Relatora: Eneida
Melo Correia deAraújo, Agravante(s):Santo Leite,Advogado:Dr.
Rizzo Coelho de Almeida Filho, Agravado(s): Município de Sumaré,
Procurador:Dr. Ivan Loureiro de Abreu e Silva, Decisão:unani-
memente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR -
724456/2001-7da 15a. Região, Relatora:Eneida MeloCorreia de
Araújo, Agravante(s): João Rodomilli,Advogado: Dr. Rizzo Coelho
de AlmeidaFilho, Agravado(s):Município de Sumaré, Procurador:
Dr. Ivan Loureirode Abreu e Silva,Decisão: unanimemente, negar
provimento ao agravo;Processo:AIRR - 724457/2001-0da 15a.
Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Vil-
mar Ferreira Soares, Advogado: Dr. Rizzo Coelho de Almeida Filho,
Agravado(s): Município de Sumaré, Procurador: Dr. Ivan Loureiro de
Abreu e Silva, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo;
Processo: AIRR - 724460/2001-0 da 15a. Região, Relatora: Eneida
Melo Correia de Araújo,Agravante(s): Walter Manzato, Advogado:
Dr. Rizzo Coelho de Almeida Filho, Agravado(s): Município de Su-
maré, Procurador: Dr. Ivan Loureiro de Abreu e Silva, Decisão:
unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR -
724756/2001-3da 3a. Região, Relator: Min. Carlos FranciscoBe-
rardo, Agravante(s): BancoBilbao Vizcaya Brasil S.A., Advogado:
Dr. Cássio Geraldo de Pinho Queiroga, Agravado(s): Franco Wallace
Carneiro Rayol, Advogado: Dr. Maria das Dores C. Costa, Decisão:
unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR -
729768/2001-7 da 6a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de
Paula, Agravante(s): Maria da Betânia Moreira Lopes, Advogado: Dr.
Ilton do Vale Monteiro, Agravado(s):Shell Brasil S.A., Advogado:
Dr. José AlbertoCouto Maciel, Decisão: unanimemente,negarpro-
vimento ao agravo; Processo: AIRR - 730180/2001-4 da 4a. Região,
Relatora:Eneida MeloCorreia de Araújo, Agravante(s):Ana Alice
Bilhalva Schreinert, Advogado: Dr. Hamilton Rey Alencastro, Agra-
vado(s): Fundação de Planejamento Metropolitano e Regional - ME-
TROPLAN, Advogada: Dra.YassodaraCamozzato, Decisão:una-
nimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR -
730825/2001-3da 15a. Região, Relatora:Eneida MeloCorreia de
Araújo, Agravante(s): Aparecida Coragem Martinez, Advogado: Dr.
Rizzo Coelho de Almeida Filho, Agravado(s): Município de Sumaré,
Procurador:Dr. Ivan Loureiro de Abreu e Silva, Decisão:unani-
memente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR -
731922/2001-4da 1a. Região, Relatora: Eneida MeloCorreia de
Araújo, Agravante(s): União Federal, Procurador: Dr. Aline Alves de
Melo Miranda,Agravado(s): JoséHenrique Parada,Advogada: Dra.
Maria José Lima Abicair, Decisão: unanimemente, negar provimento
ao agravo; Processo: AIRR - 732104/2001-5 da 1a. Região, Re-
latora: Eneida MeloCorreia de Araújo, Agravante(s):Ana Maria
Barros Monteiro, Advogada:Dra. Virgínia de Lima Paiva, Agra-
vado(s): União Federal - Extinta CAEEB, Procurador: Dr. Walter do
CarmoBarletta, Decisão:unanimemente, negarprovimento aoagra-
vo; Processo: AIRR - 732146/2001-0da 15a. Região, Relatora:
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Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Zoldite Aparecida Be-
loso, Advogado: Dr. Rizzo Coelho de Almeida Filho, Agravante(s):
Município de Sumaré, Procurador:Dr. Ivan Loureiro de Abreu e
Silva, Agravado(s): Os Mesmos, Advogado: Dr. Os Mesmos, De-
cisão: unanimemente, negar provimento a ambos os agravos; P ro -
cesso: AIRR - 732461/2001-8 da 15a. Região, Relatora: Eneida
Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Município de Cravinhos, Ad-
vogada: Dra. RaquelCalura Roncolatto,Agravado(s): OlgaCelso
Camilo, Advogado: Dr. João Alberto Terra, Decisão: unanimemente,
não conhecer doagravo; Processo:AIRR - 732860/2001-6 da15a.
Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Su-
cocítrico Cutrale Ltda., Advogada: Dra. Antônia Regina Tancini Pes-
tana, Agravado(s): José Carlos dos Santos, Advogada: Dra. Anésia
Maria Godinho Giacóia, Decisão: unanimemente, negar provimento
ao agravo; Processo:AIRR - 733995/2001-0da 17a. Região, Re-
latora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Adriano
Sant'Ana Pedra, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Agravado(s):
Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Eneida de Vargas e Bernardes,
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; P ro c e s s o :
AIRR - 734002/2001-5 da 8a.Região, Relatora: EneidaMelo Cor-
reia de Araújo, Agravante(s): Companhia de Navegação da Amazônia
- CNA, Advogada: Dra. Suzy Elizabeth Cavalcante Koury, Agra-
vado(s): Joaquim Luiz Farias Caldas, Advogado: Dr. Raimundo Ru-
bens Fagundes Lopes, Decisão: unanimemente, negar provimento ao
agravo; Processo: AIRR - 735446/2001-6 da 15a. Região, Relatora:
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): Município de Mogi
Mirim, Procurador: Dr. Selma A. Fressatto Martinsde Melo, Agra-
vado(s): Ana Cláudia Davoli Melo, Decisão: unanimemente, não co-
nhecer do agravo; Processo: AIRR - 735715/2001-5 da 3a. Região,
Relatora: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): Município
de Belo Horizonte, Advogada:Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo,
Agravado(s): MarcosAntônio Botelho e outro,Decisão: unanime-
mente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 735729/2001-4 da
15a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s):
Francisco Castro Cassere, Advogado: Dr. Flávio Henrique Costa Pe-
reira, Agravado(s): Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Eneida de
Vargas e Bernardes, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo;
Processo: AIRR - 736854/2001-1 da 12a. Região, Relatora: Eneida
Melo Correia de Araújo, Agravante(s): MárioJoséde França,Ad-
vogado: Dr. Guilherme Belém Querne, Agravado(s): Busscar Ônibus
S.A., Advogado:Dr. ManoelHermando Barreto,Decisão: unanime-
mente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 736859/2001-
0 da 9a. Região, Relatora: Eneida MeloCorreia deAraújo, Agra-
vante(s): Shell BrasilS.A., Advogado: Dr. JoséAlberto Couto Ma-
ciel, Agravado(s): Gilberto SebastiãoMassa, Advogado: Dr. Walter
Aparecido Costa, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agra-
vo; Processo: AIRR - 736860/2001-1 da 7a. Região, Relatora: Enei-
da Melo Correia deAraújo, Agravante(s):Companhia Transporte
Coletivo - CTC, Advogado: Dr. Isabel Vieira Varela, Agravado(s):
Carlos Alberto da Silva, Advogado: Dr. Luís Monteiro Filho, De-
cisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR -
740481/2001-1 da 2a. Região, Relatora: Maria Cristina Irigoyen Pe-
duzzi, Agravante(s): BANESPA S.A. - Serviços Técnicos e Admi-
nistrativos,Advogado: Dr. José AlbertoCouto Maciel,Agravado(s):
Ivson Augusto de Oliveira Passos, Advogada: Dra. Silvana Camilo
Pinheiro, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; P ro c e s s o :
AIRR - 740992/2001-7da 3a. Região, Relator: Min. Carlos Fran-
cisco Berardo, Agravante(s): Banco Bilbao Vizcaya Brasil S.A., Ad-
vogada: Dra. Elzi Maria de Oliveira Lobato, Agravado(s): Hamilton
dos SantosSiqueira, Advogado:Dr. Humberto Marcial Fonseca,
Agravado(s): BancoEconômico S.A. - (EmLiquidação Extrajudi-
cial), Advogada: Dra. Elzi Maria de Oliveira Lobato, Advogado: Dr.
Hélio Carvalho Santana,Decisão:unanimemente, negarprovimento
ao agravo;Processo: AIRR - 742003/2001-3da 2a. Região, Re-
latora: Maria CristinaIrigoyen Peduzzi,Agravante(s): ManahS.A.,
Advogado:Dr. BeneditoAlves Pinheiro,Agravado(s):EdnaldoBa-
tista do Nascimento, Advogado: Dr. Marcus Vinicius Lourenço Go-
mes, Decisão: unanimemente,não conhecerdo agravo;P ro c e s s o :
AIRR - 744547/2001-6 da 15a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto
Reis de Paula,Agravante(s):Banco BMD S.A. - (Em Liquidação
Extrajudicial), Advogado: Dr. Alberto Pimenta Júnior, Agravado(s):
Gilson Sérgio Bissi, Advogada: Dra. José Maria Ferreira, Decisão:
unanimemente,negar provimentoao agravo;Processo: AIRR -
746206/2001-0 da 1a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de
Araújo, Agravante(s):Banco BANERJ S.A., Advogado: Dr. Luiz
Paulo Pieruccetti Marques, Agravado(s): Maria Teresa Pereira Santos,
Advogado: Dr. Júlio César Cordeiro Dias, Decisão: unanimemente,
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 747961/2001-4 da
2a. Região, Relatora: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s):
Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Luiz E. EduardoMarques,
Advogada: Dra. Eneida de Vargas e Bernardes, Agravado(s): José
Carlos de Araújo Lima e outros, Advogado: Dr. Vitto Montini Júnior,
Agravado(s): Amapá Indústria e Comércio de Embalagens Ltda., De-
cisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR -
748813/2001-0 da 2a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de
Araújo, Agravante(s): Luiz Antônio de Carvalho, Advogado: Dr. Ale-
xandre Badri Loutfi, Agravado(s): Companhia Docas do Estado de
São Paulo - CODESP, Advogado: Dr. Sérgio Quintero, Decisão: una-
nimemente, negarprovimento ao agravo; Processo: AIRR -
750715/2001-8 da 15a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de
Paula, Agravante(s): Hilda Mendonça, Advogado: Dr. Marco Antônio
de Souza,Agravado(s):Telecomunicaçõesde SãoPaulo S.A. - TE-
LESP, Advogado: Dr. Adelmo da Silva Emerenciano, Decisão: una-
nimemente, negarprovimento ao agravo; Processo: AIRR -
751474/2001-1 da 10a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de
Paula,Agravante(s): FranciscoKleber Martins de Azevedo,Advo-
gada: Dra. Maria Beatriz Castilho, Agravado(s): FundaçãoUniver-
sidadede Brasília- FUB, Procurador:Dr. JoséBonifácio daSilva
Figueiredo, Decisão:unanimemente, negar provimentoao agravo;

Processo: AIRR - 753379/2001-7 da 15a. Região, Relatora: Eneida
Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Usina Maringá Indústria e
Comércio Ltda., Advogado: Dr. Winston Sebe, Agravado(s): Luís
Carlos Aparecido Franco, Advogada: Dra. Lucinéia Aparecida Ram-
pani, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; P ro c e s s o :
AIRR - 753397/2001-9 da 3a.Região, Relatora: EneidaMelo Cor-
reia de Araújo, Agravante(s): Mauro dos Santos Fernandes e outros,
Advogado: Dr. Marcos Luís Borges de Resende, Agravado(s): Com-
panhia Siderúrgica Belgo Mineira, Advogado: Dr. João Bráulio Faria
de Vilhena, Decisão:unanimemente, negarprovimento aoagravo;
Processo: AIRR - 753398/2001-2 da 3a. Região, Relatora: Eneida
Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Sebastião da Glória Andrade e
outros, Advogado: Dr. Marcos Luís Borges de Resende, Agravado(s):
Companhia Siderúrgica Belgo Mineira,Advogado: Dr. João Bráulio
Faria de Vilhena, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agra-
vo; Processo: AIRR - 753401/2001-1 da 15a. Região, Relator: Min.
Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Sucocítrico Cutrale Lt-
da., Advogado: Dr. Regis Salerno de Aquino, Agravado(s): Odilon
Girotto, Advogada:Dra. Estela Regina Frigeri,Decisão: unanime-
mente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 755662/2001-
6 da 15a. Região, Relatora: Eneida MeloCorreia deAraújo, Agra-
vante(s): Sucocítrico Cutrale Ltda., Advogado: Dr. André Luís Feloni,
Agravado(s): Júlio Bispo da Silva, Advogado: Dr. Edvaldo Botelho
Muniz, Decisão: unanimemente, negarprovimento ao agravo; P ro -
cesso:AIRR - 758468/2001-6da 5a. Região, Relator: Min.Carlos
Francisco Berardo, Agravante(s): Vilma Alves Santos e outras, Ad-
vogado: Dr. Carlos Artur Chagas Ribeiro, Agravado(s): Estado da
Bahia, Procurador:Dr. Antônio José deOliveira Telles de Vascon-
celos, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; P ro c e s s o :
AIRR - 760692/2001-5 da 3a.Região, Relatora: EneidaMelo Cor-
reia de Araújo, Agravante(s): Amaurel Mendonça Passos, Advogada:
Dra. Maria Auxiliadora Mendonça Passos, Agravado(s):Minas Ser-
viços de Engenharia Ltda., Advogada: Dra. Leci Rodrigues da Silva,
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; P ro c e s s o :
AIRR - 762650/2001-2 da 2a.Região, Relatora: EneidaMelo Cor-
reia de Araújo, Agravante(s): José Manoel de Souza (Espólio de) e
outros,Advogada:Dra. Cláudia CarlaPereiraBorges,Agravado(s):
Rede Ferroviária Federal S.A. (em Liquidação Extrajudicial - In-
corporadora daFEPASA), Advogada: Dra. MárciaRodrigues dos
Santos, Decisão: unanimemente, negarprovimento ao agravo; P ro -
cesso:AIRR - 766854/2001-3da 2a. Região, Relator: Min.Carlos
Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Carlos Alberto Caramico, Ad-
vogado: Dr. Antônio Luiz Gomes, Agravado(s): Antônio Granja Go-
mes, Advogado: Dr. Edson José Pereira Alves, Decisão: unanime-
mente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 767713/2001-
2 da 16a. Região, Relatora: Eneida MeloCorreia deAraújo, Agra-
vante(s): Sindicato Nacional dos Aeroportuários, Advogado: Dr. An-
tônio de Jesus Leitão Nunes, Agravado(s): Empresa Brasileira de
Infra-EstruturaAeroportuária -INFRAERO, Advogado: Dr. Hum-
berto Sales Batista,Decisão: unanimemente,negar provimentoao
agravo; Processo: AIRR - 772096/2001-7 da 11a. Região, Relatora:
Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Transbrasil S.A. -
Linhas Aéreas, Advogada: Dra. Natércia Cristina da Silva, Agra-
vado(s): Alonso Brito Pereira, Advogado: Dr. Sebastião David de
Carvalho, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; P ro -
cesso: AIRR - 773229/2001-3 da 12a. Região, Relator: Min. Carlos
Francisco Berardo, Agravante(s): Elizeu Delfes Furlan, Advogado:
Dr. Irineu Voigt Júnior, Agravado(s): PomelleFrutas S. A., Advo-
gado: Dr. Eliseu Vescovi, Agravado(s): FischerFraiburgo Agrícola
Ltda., Advogado: Dr. João Marques Vieira Filho, Decisão: unani-
memente, negar provimento aoagravo; Processo: AIRR -
774513/2001-0 da 1a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be-
rardo, Agravante(s): Alcino Machado Paraguassu e outros, Advogada:
Dra. Sílvia HelenaA. D. de Ávila, Agravante(s): FundaçãoEdu-
cacional de Volta Redonda - FEVRE, Advogada:Dra. Anna Maria
Gesualdi Chaves, Agravado(s): Os Mesmos, Advogado: Dr. Os Mes-
mos, Decisão: unanimemente, negar provimento a ambos os agravos;
Processo: AIRR - 777630/2001-2 da 10a. Região, Relator: Min.
Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Cal Combustíveis Au-
tomotivos Ltda., Advogada: Dra.Clélia Scafuto, Agravado(s): Wel-
lington Ferreira de Carvalho, Advogado: Dr. Alceste Vilela Júnior,
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; P ro c e s s o :
AIRR - 779157/2001-2 da 15a. Região, Relatora: Eneida Melo Cor-
reia de Araújo, Agravante(s): Fischer S.A. Agropecuária, Advogada:
Dra. GláuciaCristina Fruchella, Agravado(s):Albertina Rodrigues
Ciriano e outro, Advogado: Dr. Eurivaldo Dias, Decisão: unanime-
mente, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o
recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão
ordinária subseqüente à publicação da certidão de julgamento do
presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se
daí em diante o procedimento relativo a este; Processo: AIRR -
786356/2001-8 da 4a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be-
rardo, Agravante(s): UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A.,
Advogada: Dra.Evangelia Vassiliou Beck, Agravado(s):Odilon Be-
ck, Advogado: Dr. Alberto Varriale, Decisão: unanimemente,negar
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 786424/2001-2 da 3a.
Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): In-
foglobo Comunicações Ltda., Advogada: Dra. Maria Lúcia de Freitas,
Agravado(s): Sérgio Henrique deOliveira Gouveia, Advogado: Dr.
Wellington de Almeida,Decisão:unanimemente, negarprovimento
ao agravo; Processo: AIRR - 786692/2001-8 da 4a. Região, Relator:
Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Irmandade da Santa
Casa de Misericórdia de Porto Alegre, Advogada: Dra. Cristina Mon-
teiro Baltazar, Agravado(s): Izelda dos Santos Trujillo, Advogado: Dr.
José Luís Vernet Not, Decisão: unanimemente, negar provimento ao
agravo; Processo: AIRR - 786694/2001-5 da 4a. Região, Relator:
Min. Carlos FranciscoBerardo, Agravante(s):Lojas RennerS.A.,
Advogado: Dr. Ricardo Clasen Lorenzet, Agravado(s): Carla Cristiane
Teixeira Morais, Advogado: Dr. Jesus Augusto de Mattos, Decisão:

unanimemente,negar provimentoao agravo;Processo: AIRR -
787464/2001-7 da 3a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be-
rardo, Agravante(s): Túlio Canônico, Advogado: Dr. Siamer Keme de
M. Tolentino, Agravado(s): Polaroid do Brasil Ltda., Advogado: Dr.
Marcelo Fonseca da Silva, Decisão: unanimemente, negar provimento
ao agravo; Processo: AIRR - 788965/2001-4 da 9a. Região, Relator:
Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Brafer Construções
Metálicas S.A., Advogado: Dr. Antônio Francisco Corrêa Athayde,
Agravado(s): Antônio Castanho, Advogado: Dr. Clair da Flora Mar-
tins, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; P ro c e s s o :
AIRR - 788971/2001-4da 3a. Região, Relator: Min. Carlos Fran-
cisco Berardo, Agravante(s):FurnasCentraisElétricas S.A.,Advo-
gado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): José Pedro Francisco,
Advogado: Dr. Aldo Gurian Júnior, Decisão:unanimemente, negar
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 789031/2001-3 da 15a.
Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Con-
tinental Teves do Brasil Ltda., Advogada: Dra. Ivonete Guimarães
Gazzi Mendes, Agravado(s): José Luiz de Oliveira, Advogado: Dr.
Neide Alves Ferreira, Decisão:unanimemente, negar provimento ao
agravo; Processo: AIRR - 789041/2001-8 da 12a. Região, Relator:
Min. Carlos FranciscoBerardo, Agravante(s):Fundação Sistelde
SeguridadeSocial, Advogado:Dr. Mauro Viegas,Agravado(s):Nil-
son Rocha, Advogado: Dr. Roberto Stähelin, Decisão: unanimemente,
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 789070/2001-8 da
17a. Região, Relator: Min.Carlos FranciscoBerardo, Agravante(s):
Companhia Siderúrgica Belgo-Mineira, Advogado: Dr. Lúcia Maria
Roriz VeríssimoPortela, Agravado(s): Antônio SouzaMario Filho,
Advogado: Dr. Ernandes Gomes Pinheiro, Agravado(s): Massa Falida
da Companhia Ferroe Aço de Vitória - COFAVI, Advogada: Dra.
Ana Maria Ferraz e Souza Figueiredo, Decisão: unanimemente, negar
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 789195/2001-0 da 4a.
Região, Relator: Min. Carlos FranciscoBerardo,Agravante(s):Ni-
cola Transportes Ltda. e outra, Advogada: Dra. Mariana Hoerde Frei-
re Barata, Agravado(s): Pedro da Silva Aguiar, Advogado: Dr. Nelson
Eduardo Klafke, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agra-
vo; Processo: AIRR - 789197/2001-8 da 4a. Região, Relator: Min.
Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Viação Noiva do Mar Ltda.,
Advogado: Dr. Luiz Adelar Souza, Agravado(s):Dagoberto Vieira
Reis, Advogado: Dr. Jorge U. F. Barreto, Decisão: unanimemente,
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 789204/2001-1 da
4a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s):
Banco deCrédito NacionalS.A. - BCN, Advogada: Dra.Ana Paula
Corrêa Lopes, Agravado(s):SandroMarcelo Moraes Fraga,Advo-
gado: Dr. José Dirceu Ferreira de Moraes, Decisão: unanimemente,
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 789209/2001-0 da
4a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s):
UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A., Advogada: Dra.
Cristiana RodriguesGontijo, Agravado(s): LizianePozzobon, Ad-
vogada: Dra. Lia Coelho Ayub, Decisão: unanimemente, negar pro-
vimento ao agravo; Processo: AIRR - 789243/2001-6 da 4a. Região,
Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): UNIBANCO -
União de Bancos BrasileirosS.A., Advogada: Dra.Cristiana Ro-

drigues Gontijo,Agravado(s): Adrianados SantosValasco, Advo-
gado: Dr. Antônio Carlos S. Maineri, Decisão: unanimemente, negar
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 790605/2001-7 da 2a.
Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Faus-
tina Rodrigues de Morais, Advogado: Dr. Enio Rodrigues de Lima,
Agravante(s): Telecomunicações de São Paulo S.A. - TELESP, Ad-
vogado: Dr. Adelmo da Silva Emerenciano, Agravado(s): Os Mes-
mos, Decisão: unanimemente, negar provimento a ambos os agravos;
Processo: AIRR - 790616/2001-5 da 15a. Região, Relator: Min.
Carlos Francisco Berardo, Agravante(s):Cícera Aparecida da Silva,
Advogado: Dr. Ari Riberto Siviero, Agravado(s): Sempre Serviços e
Empreitadas RuraisS/C Ltda. e outra, Advogado: Dr. Noedy de
Castro Mello,Decisão: unanimemente, negar provimentoao agravo;
Processo: AIRR - 790618/2001-2 da 15a. Região, Relator: Min.
Carlos Francisco Berardo,Agravante(s):Sanofi SynthelaboLtda.,
Advogado:Dr. DráusioAparecido Villas Boas Rangel,Agravado(s):
José Luiz Baron, Advogada: Dra. Adriana Giovanoni Viamonte, De-
cisão: unanimemente, dar provimento ao agravo de instrumento para,
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na
primeira sessão ordinária subseqüente à publicação da certidão de
julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista,
observando-sedaí em dianteo procedimentorelativo a este; P ro -
cesso: AIRR - 790623/2001-9 da 15a. Região, Relator: Min. Carlos
Francisco Berardo, Agravante(s): Açucareira Corona S.A., Advogado:
Dr. Eduardo Flühmann, Agravado(s): Adeildo Lins da Rocha, Ad-
vogado: Dr. Flávio de Carvalho Abimussi, Decisão: unanimemente,
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 790624/2001-2 da
15a. Região, Relator: Min.Carlos FranciscoBerardo, Agravante(s):
Claudinei Pedro da Silva, Advogado: Dr. Marco Antônio Grassi Nelli,
Agravado(s): CIMAP - Comércio e Indústria de Mandioca Paulista
Ltda., Advogado: Dr. Itamar de Almeida Barros, Decisão: unani-
memente, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado
o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão
ordinária subseqüente à publicação da certidão de julgamento do
presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se
daí em diante o procedimento relativo a este; Processo: AIRR -
790627/2001-3 da 15a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be-
rardo, Agravante(s): Sadia S.A., Advogado: Dr. Andréa Batista dos
Santos Siqueira, Agravado(s): Paulo Roberto Soares, Advogada: Dra.
Cleds Fernanda Brandão, Decisão: unanimemente, dar provimento ao
agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-
o como recurso de revista, observando-se daí em diante o proce-
dimento relativo aeste; Processo: AIRR - 790631/2001-6 da 5a.
Região, Relator:Min. Carlos Francisco Berardo,Agravante(s): Em-
presa Baiana de Águas eSaneamento S.A. - EMBASA, Advogado:
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Dr. Ruy Sérgio Deiró, Agravado(s): José Luiz Freitas da Costa, Ad-
vogado: Dr. Alberico da Silva, Decisão: unanimemente, negar pro-
vimento ao agravo; Processo: AIRR - 790947/2001-9 da 3a. Região,
Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s):Enci Ltda.,
Advogado: Dr. Marcelo QuadrosSoares, Agravado(s):Hélio Rai-
mundo Rodrigues, Agravado(s):Módulo S.A., Advogado: Dr. Jus-
celino Teixeira Barbosa Filho, Decisão: unanimemente, negar pro-
vimento ao agravo;Processo: AIRR- 791124/2001-1da 12a. Re-
gião, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo,Agravante(s): Sônia
Fortunato Guimarães Aragon, Advogado: Dr. Sérgio Luiz Piva, Agra-
vado(s): Companhia Catarinense de Águas e Saneamento - CASAN,
Advogado: Dr. Aloízio Paulo Cipriani, Decisão: unanimemente, negar
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 791130/2001-1 da 3a.
Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Cons-
trutora OAS Ltda., Advogado: Dr. Romero Mattos Terra, Agrava-
do(s): Daniel Jeferson Castro, Advogado: Dr. Antônio Carlos Qua-
dros, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; P ro c e s s o :
AIRR - 791143/2001-7 da1a. Região, Relator: Min. Carlos Fran-
cisco Berardo, Agravante(s): Marília Miranda Freitas, Advogado: Dr.
Luiz Antônio Cabral, Agravado(s): Telecomunicações do Rio de Ja-
neiro S.A. - TELERJ, Advogado:Dr. Luciana daSilva Rocha,De-
cisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR
- 791156/2001-2 da 11a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco
Berardo, Agravante(s): Rádio TV do Amazonas Ltda., Advogado: Dr.
Afonso Negreiros da Silva, Agravado(s): Nelson Leite Brilhante, Ad-
vogado: Dr. Antônio Pinheiro de Oliveira, Decisão: unanimemente,
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 791185/2001-2 da
3a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s):
Celulose Nipo BrasileiraS.A. - CENIBRA, Advogado:Dr. José Al-
berto Couto Maciel, Agravado(s): José Geraldo de Andrade, Ad-
vogado: Dr. Arnon José NunesCampos,Decisão: unanimemente,
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 791952/2001-1 da
3a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s):
Hélio Eustáquio Bacelete Junqueira e outros, Advogado: Dr. Jairo
Eduardo Lelis, Agravado(s): Telecomunicações de Minas Gerais S.A.
- TELEMAR, Advogado: Dr. Jackson Resende Silva, Decisão: una-
nimemente, negarprovimento ao agravo; Processo: AIRR -
793115/2001-3 da 15a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be-
rardo, Agravante(s):Sofruta Indústria AlimentíciaLtda., Advogado:
Dr. Sérgio Henrique FerreiraVicente, Agravado(s): Jurandir Leões,
Advogado:Dr. AutharisAbrão dosSantos, Decisão:unanimemente,
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 793727/2001-8 da
21a. Região, Relator: Min.Carlos FranciscoBerardo, Agravante(s):
Banco do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA, Advogado: Dr. José
Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Antônia Beatriz de Melo, Ad-
vogado: Dr. João Hélder Dantas Cavalcanti, Decisão: unanimemente,
não conhecer doagravo; Processo:AIRR - 793728/2001-1 da21a.
Região, Relator: Min. Carlos FranciscoBerardo,Agravante(s):Pe-
tróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Dr. Eduardo Luiz
Safe Carneiro, Agravado(s): João Viana Gomes, Advogado: Dr. Joel
Martins de Macedo Filho, Decisão: unanimemente, negar provimento
ao agravo; Processo:AIRR - 793729/2001-5da 21a. Região, Re-
lator: Min. Carlos FranciscoBerardo, Agravante(s):Petróleo Bra-
sileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Car-
neiro, Agravado(s): Francisco José da Silva, Advogado: Dr. Joel Mar-
tins de Macedo Filho, Decisão: unanimemente, negar provimento ao
agravo; Processo: AIRR - 793730/2001-7 da 5a. Região, Relator:
Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): NitrocarbonoS. A.,
Advogado: Dr. Francisco Marques Magalhães Neto, Agravado(s):
Luiz Gonzaga da Silva Filho, Advogado: Dr. Domingos Requião,
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; P ro c e s s o :
AIRR - 793986/2001-2da 5a. Região, Relator: Min. Carlos Fran-
cisco Berardo, Agravante(s): Paratodos Bahia, Advogado: Dr. Cláudio
Santos de Andrade, Agravado(s): Jacson Santos de Santana, Ad-
vogado: Dr. Valci Barreto dos Santos, Decisão: unanimemente, negar
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 793987/2001-6 da 5a.
Região, Relator: Min. Carlos FranciscoBerardo,Agravante(s):Pe-
trobrás Distribuidora S.A., Advogado: Dr. Marcus Barbosa Andrade,
Agravado(s): José Raimundo Costa e outros, Advogado: Dr. Rai-
mundo Magaldi, Decisão:unanimemente, nãoconhecerdo agravo;
Processo: AIRR - 793989/2001-3 da 5a. Região, Relator: Min. Car-
los Francisco Berardo, Agravante(s): Massa Falida de Lundgren Ir-
mãos Tecidos Indústria e Comércio S.A. - Casas Pernambucanas,
Advogado: Dr. Carlos Roberto Tude de Cerqueira, Agravado(s): Dé-
bora Almeida da Paixão Santos, Advogada: Dra. Lucy Maria de S. S.
Caldas, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; P ro -
cesso:AIRR - 794368/2001-4da 3a. Região, Relator: Min.Carlos
Francisco Berardo, Agravante(s): Fiat Automóveis S.A., Advogado:
Dr. Hélio Carvalho Santana, Agravado(s): Ednelson Silva Vitor, Ad-
vogado: Dr. Agmar Tavares da Silva, Decisão: unanimemente, negar
provimentoao agravo; Processo:RR - 328784/1996-0 da10a. Re-
gião, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Ban-
co do Brasil S.A., Advogada:Dra. Eneida deVargas eBernardes,
Recorrido(s): Francisco Antônio Marques Júnior, Advogada: Dra. Ri-
ta de CássiaB. Lopes, Decisão:unanimemente,não conhecerda
revista, quanto àpreliminar de nulidade pornegativa de prestação
jurisdicional; unanimemente,conhecer da revista,por divergência,
quanto à complementação de aposentadoria e, no mérito, negar-lhe
provimento; unanimemente, não conhecer da revista, quanto à in-
tegração das parcelas AP e ADI; Falou pelo Recorrente(s) Dra. Enei-
da de Vargas e Bernardes; Falou peloRecorrido(s) Dra.Rita de
Cássia B.Lopes; Processo:RR - 328789/1996-6 da17a. Região,
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Com-
panhia Siderúrgica deTubarão - CST, Advogado:Dr. Ímero Devens
Júnior, Recorrente(s):Eugênio doNascimento, Advogado:Dr. Ro-
gério Faria Pimentel, Recorrido(s): Os Mesmos, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do Recurso de Revista da Reclamada tão-somente
quantoao temaadicional de insalubridade-basede cálculo, pordi-
vergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento, para fixar

que a base de cálculo doadicional de insalubridade éo salário
mínimo. Não conhecer integralmente do Recurso de Revista adesivo
do Reclamante. ; Processo: RR- 369690/1997-3 da 8a. Região,
Relatora: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): Companhia
Nacional de Abastecimento - CONAB, Advogado: Dr. Osvaldo José
Pereira de Carvalho, Recorrido(s):Antônio Gonçalves Ferreira, Ad-
vogada: Dra. Iêda Lívia de Almeida Brito, Decisão: por maioria, não
conhecer integralmente do Recurso, vencido o Sr. Ministro Carlos
Albero Reis de paula, quantoao conhecimento. ;ocesso: RR-
377748/1997-0 da 9a. RegiãoRelator: Min. Carlos Alberto Reis de
Paula, Recorrente(s): BASTEC - Tecnologia e Serviços Ltda. e outro,
Advogada:Dra. CristianaRodriguesGontijo, Recorrido(s):Abimael
Alves de Oliveira Júnior, Advogada: Dra. Ana Cristina de Souza Dias
Feldhaus, Decisão:unanimemente, conhecerdo Recursoapenas em
relação aos descontosprevidenciários e de impostode renda por
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
autorizar os descontos previdenciários e fiscais dos créditos devidos à
Reclamante, os quais devem incidir sobre a totalidade dos créditos da
condenação, nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 228 da SDI
do TST. ;cesso: RR - 381570/1997-2 da 4a. Região, Relatora: Maria
Cristina IrigoyenPeduzzi, Recorrente(s): UNIBANCO -União de
Bancos BrasileirosS.A., Advogado: Dr. LeonardoSantana Caldas,
Recorrido(s): Rogério Madeira, Advogado: Dr. Otávio Orsi de Ca-
margo, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso quanto
ao tema "Horas extras - Bancário - Art. 224, § 2-º, da CLT - Período
até julho de 1990". Por unanimidade, conhecer do Recurso quanto ao
tema "Horas extras - Bancário - Gerentegeral - Possibilidadede
enquadramento no art. 62, II, da CLT - Período posterior a setembro
de 1991", pordivergência jurisprudencial,e, nomérito, dar-lhepro-
vimento para, restabelecendo a r. sentença, no ponto, excluir da con-
denaçãoo pagamentodas horasextras além daoitava diária,no
período posterior a setembro de 1991. ; Processo: RR -
402631/1997-0 da 4a. Região, Relatora: Maria Cristina Irigoyen Pe-
duzzi, Recorrente(s): Fundação Banrisul de Seguridade Social - BA-
NESES, Advogada:Dra. Maria Clara SampaioLeite, Recorrente(s):
Banco doEstado do RioGrande doSul S.A. - BANRISUL, Ad-
vogado: Dr. Luiz Carlos Ferla, Recorrente(s): AdalbertoSalomão
Testa, Advogado: Dr. José Pedro Pedrassani, Recorrido(s): Os Mes-
mos, Advogado: Dr. Os Mesmos,Decisão:I - unanimemente,não
conhecer do recurso da Fundação Banrisul de Seguridade Social,
quanto à preliminar de existência de coisa julgada; unanimemente,
não conhecer da revista, quanto à complementação de aposentadoria;
unanimemente,conhecerda revista quanto àintegraçãodo ADI à
aposentadoria, por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe
provimento para julgar improcedente o pedido de integração da par-
cela ADI, no cômputo da complementação de aposentadoria; una-
nimemente, não conhecer da revista, quanto à necessidade de prévio
custeio - art. 195, § 5º, da Constituição Federal; unanimemente, não
conhecer da revista, quanto à aplicação da norma mais favorável e da
hierarquia das leis. II - unanimemente, não conhecer integralmente,
quantoao recursodo Banco doEstadodo Rio Grandedo Sul, res-
tando prejudicadoo exame do tema"Integraçãodo Adicional de
Dedicação Integral -ADI. III - unanimemente,não conhecer do
recurso de revista do Reclamante,quanto ao cheque-rancho - in-
tegração no cálculo da complementação de aposentadoria; Falou pelo
Recorrente(s) Dra. Maria Clara Sampaio Leite; Processo: RR -
419084/1998-0 da 2a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de
Paula, Recorrente(s): Takatoshi Motomura, Advogado: Dr. Sid H.
Riedel de Figueiredo,Recorrido(s):Jockey Clubde SãoPaulo,Ad-
vogado: Dr. Cláudio Gomara de Oliveira, Decisão: por unanimidade,
conhecer do Recurso de Revista apenas quanto ao tema "adicional de
periculosidade - exposição intermitente", por divergência, e, no mé-
rito, dar-lhe provimentopara determinar quea condenação doadi-
cional de periculosidade seja de forma integral. ; Processo: RR -
419514/1998-5 da 4a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de
Paula, Recorrente(s): LucianoRodrigues, Advogado: Dr. Valmor
Bonfadini, Recorrido(s): Direção Processamento de Dados Ltda., Ad-
vogado: Dr. José Carlos Petró, Decisão: por unanimidade, conhecer
do Recursode Revistapor divergênciajurisprudenciale, no mérito,
dar-lhe provimento parcial para limitar a condenação do adicional de
insalubridade a 26 de fevereiro de 1991; Processo: RR -
423018/1998-1 da 12a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de
Araújo, Recorrente(s):Cooperativa Central OesteCatarinense Ltda.,
Advogado: Dr. Samuel Carlos Lima, Recorrido(s): Jorge de Almeida,
Advogado: Dr. Ivair JoséBonamigo, Decisão:unanimemente, não
conhecer darevista; Processo:RR - 423033/1998-2 da9a. Região,
Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Caixa Eco-
nômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Maurício Pioli, Recorrido(s):
Lucilene Laverde,Advogado: Dr. Jair AparecidoAvansi, Decisão:
unanimemente, não conhecer da revista; Processo: RR -
423517/1998-5 da 12a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be-
rardo, Recorrente(s): Nicodemos Neto da Costa Lima, Advogado: Dr.
RobertoRamos Schmidt,Recorrido(s):Serviço Nacional deApren-
dizagem Industrial - SENAI, Advogado: Dr. Leandro Gayer Gubert,
Decisão: unanimemente, não conhecer da revista do Reclamante; P ro -
cesso:RR - 423520/1998-4 da12a. Região, Relator: Min. Carlos
Francisco Berardo, Recorrente(s): Indústria Carboquímica Catarinense
S.A. - ICC - (Em liquidação), Advogada: Dra.Alice Scarduelli,
Recorrido(s): Maria Vera dos Santos, Advogado: Dr. Hudson Sozi
Elpídio, Decisão: unanimemente, conhecer do Recurso de Revista por
divergência jurisprudencial relativamente ao tema "descontos previ-
denciários", e, no mérito dar-lhe provimento nos termos da OJ nº 228;
Processo: RR - 423532/1998-6 da 2a. Região, Relator: Min. Carlos
Alberto Reisde Paula,Recorrido(s): CirilioNunes deMoura Neto,
Advogada: Dra. Elisa Assako Maruki, Recorrido(s): Coest - Cons-
trutora S.A., Advogado: Dr. Luiz Antônio Reali Fragoso, Decisão:
por unanimidade, nãoconhecer doRecurso deRevista. ;P ro c e s s o :
RR - 424841/1998-0 da 4a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco
Berardo, Recorrente(s): Transportadora F Souto Ltda., Advogado: Dr.

Ubajara A. Carvalho Sfoggia,Recorrido(s): Lindomar de Campos,
Advogada: Dra. Catia Helena da Motta, Decisão: unanimemente, não
conhecer da revista da Reclamada; Processo: RR - 434454/1998-0 da
6a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis dePaula,Recorren-
te(s): Armazém Antônio Luiz Ltda., Advogado: Dr. Berillo de Souza
AlbuquerqueJúnior, Recorrido(s):João Ramosda Silva, Decisão:
unanimemente, conhecer do recurso por violação do artigo 5º, inciso
II, da ConstituiçãoFederale, no mérito, dar-lhe provimentopara,
anulando a decisão recorrida por erro procedimental, determinar o
retorno dos autos ao Regional para que analise o agravo de petição da
Reclamada, afastadaa deserção, comoentender de direito.; P ro -
cesso:RR - 437070/1998-2 da15a. Região, Relator: Min. Carlos
Francisco Berardo, Recorrente(s): Ricardo Titoto Neto e outros, Ad-
vogado: Dr. Éder Pucci, Recorrido(s): Valdemar Roque e outros,
Advogado:Dr. Antônio Walter Frujuelle,Decisão:por unanimidade,
conhecer do Recurso de Revista dos Reclamados por divergência
jurisprudencial quanto às horas de percurso e, no mérito, dar-lhe
provimento para limitá-lasao previstono Acordo Coletivo da ca-
tegoria; Processo: RR - 437434/1998-0 da 10a. Região, Relator:
Min. Carlos FranciscoBerardo, Recorrente(s): LucimarMonteiro
Carvalhoe outros,Advogado:Dr. MarcosLuís Borgesde Resende,
Recorrido(s): Fundação Educacional do Distrito Federal, Advogado:
Dr. Sérgio da Costa Ribeiro, Decisão: unanimemente, não conhecer
da revista; Processo:RR - 438063/1998-5da 13a. RegiãoRelator:
Min. Carlos FranciscoBerardo,Recorrente(s): Telecomunicaçõesda
ParaíbaS.A.,Advogado: Dr. Arnaldo Mundim Júnior, Recorrido(s):
Francisco Erieudo da Silva e outros, Advogado: Dr. Reinaldo Ramos
dos Santos Filho, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso por
violação do art. 24 da Leinº 8.880/94 e dar-lhe provimento para
julgar improcedente a reclamação, invertendo-se o ônus da sucum-
bênciaem relação àscustasprocessuais,das quais ficamisentosos
reclamantes;Falou pelo Recorrente(s) Dr. Arnaldo Mundim Júnior;
Processo: RR - 442752/1998-4 da 12a. Região, Relator: Min. Carlos
Francisco Berardo,Recorrente(s): Carbonífera CriciúmaS.A., Ad-
vogado: Dr. Samuel Carlos Lima, Recorrido(s): Francisco da Silva,
Advogada: Dra. Mara Mello, Decisão: por unanimidade, conhecer do
recurso por divergência jurisprudencial edar-lhe provimentopara
fixar que não se computam, para efeito de cálculo de horas extras, até
cinco minutos, na entrada em serviço ou na saída, observados os
termos da Orientação Jurisprudencial nº 23; Processo: RR -
459249/1998-0 da 15a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de
Araújo, Recorrente(s): Donizetti dos Santos Lima, Advogada: Dra.
Ana Antônia Ferreira de Melo Rossi, Recorrido(s): Empresa Mu-
nicipal de Desenvolvimentoe Habitação deMogi Guaçu - PRO-
GUAÇU, Advogado: Dr. José Alves Batista Neto, Decisão: una-
nimemente, não conhecer da revista; Processo: RR - 459251/1998-5
da 15a. Região, Relatora: EneidaMelo Correiade Araújo,Recor-
rente(s):Companhia Brasileirade PetróleoIpiranga, Advogado:Dr.
José Carlos da Trindade Silva, Recorrido(s): Airton Padovan Capeli,
Advogado: Dr. Marcelo BuenoGaio, Decisão: unanimemente, não
conhecer darevista; Processo:RR - 459259/1998-4 da5a. Região,
Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Banco do
Brasil S.A., Advogada: Dra. Eneidade Vargas e Bernardes, Recor-
rido(s): Elias Pereirada Silva, Advogado: Dr. José Carlos Barreto,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista no
tocante às horas extras, e conhecer, por divergência jurisprudencial,
no que tange aos descontos - PREVI e CASSI, e, no mérito, dar-lhe
provimento para autorizar os descontos em favor das referidas PREVI
e CASSI. A Turma deferiu juntadado instrumentoprocuratório,re-
querida da Tribuna pela doutaPatrona do Recorrente; Falou pelo
Recorrente(s) Dra. Eneida de Vargas e Bernardes; Processo: RR -
459261/1998-0 da 5a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de
Araújo, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Eneida
de Vargas e Bernardes, Recorrido(s): Natalino de Souza Pereira, Ad-
vogado: Dr. Valdelício Menêzes, Decisão: unanimemente,não co-
nhecer da revista. A Turma deferiu juntada do instrumento procu-
ratório, requerida da Tribuna pela douta Patrona do Recorrente; Falou
pelo Recorrente(s) Dra. Eneida de Vargas e Bernardes; Processo: RR
- 459264/1998-0da 1a. Região, Relatora:Eneida MeloCorreia de
Araújo, Recorrente(s): Companhia Estadual de Águas e Esgotos -
CEDAE, Advogado: Dr. Marcelo Ribeiro Silva, Recorrido(s):Es-
maldir JoséDias, Advogado: Dr. José Antônio Serpade Carvalho,
Decisão: unanimemente, não conhecer da revista; Processo: RR -
460334/1998-2 da 3a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de
Araújo, Recorrente(s): LiquidCarbonic Indústrias S.A.,Advogada:
Dra. Maria Clara Sampaio Leite, Recorrido(s): Antônio Ferreira Gon-
zaga, Advogada: Dra. Dalva Maria Normand Duarte, Decisão: por
unanimidade, conhecer do recurso de revista por violação do art. 832
da CLT e, no mérito,dar-lhe provimento paradeterminar oretorno
dos autos ao TRT de origem, a fim de que se manifeste a respeito dos
índices decorreção monetária,como entenderde direito;Falou pelo
Recorrente(s) Dra. Maria Clara Sampaio Leite; Processo: RR -
460762/1998-0 da 9a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de
Araújo, Recorrente(s): Centrais Elétricas do Sul do Brasil S.A. -
ELETROSUL, Advogado: Dr. JuçanãMonteiro Sgarabotto,Recor-
rido(s): Ana Maria Franco da Silva, Advogado: Dr. Ricardo Marcelo
Fonseca, Decisão: por unanimidade, nãoconhecer do recurso de re-
vista no tocante à responsabilidadesubsidiária, e conhecerno que
tange à correção monetária, por divergência jurisprudencial, e, no
mérito, dar-lhe provimento para determinar sua aplicação a partir do
6º dia útil do mês subsequente aolaborado, quantoaos salários;
Processo: RR - 460763/1998-4 da 9a. Região, Relatora: Eneida
Melo Correiade Araújo, Recorrente(s):Centrais Elétricas doSul do
Brasil S.A. - ELETROSUL, Advogado: Dr. Felisberto Vilmar Car-
doso, Recorrido(s): Jandir Valentin Lopes de Abreu, Advogado: Dr.
Gilberto Ribas de Campos, Decisão: por unanimidade, não conhecer
do recursode revista no tocanteao adicional de transferênciae às
horas "in itinere"; e conhecer, por divergência jurisprudencial, quanto
ao salário-utilidade - habitação, e, no mérito, dar-lhe provimento para
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excluir da condenação a integração da ajuda de custo-habitação; P ro -
cesso:RR - 460778/1998-7da 9a. Região, Relatora:EneidaMelo
Correia de Araújo, Recorrente(s): Usina Alto Alegre S.A. - Açúcar e
Álcool, Advogada: Dra. Márcia ReginaRodacoski, Recorrido(s):
FranciscoBezerra Leite,Advogado: Dr. Cláudio Antônio Ribeiro,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista no
tocante à unicidade contratual, e conhecer, no que tange às horas "in
itinere", porviolação constitucionale divergênciajurisprudencial, e,
no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a respeitável sen-
tença, noparticular; Processo:RR - 460781/1998-6 da9a. Região,
Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Usina Alto
Alegre S.A. -Açúcar e Álcool, Advogada: Dra.Márcia Regina Ro-
dacoski, Recorrido(s): Donizetedos SantosBento, Advogado:Dr.
Cláudio Antônio Ribeiro, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
recursode revistano tocante àintegraçãoda ajuda-alimentação,e
conhecer, por divergência jurisprudencial, quanto às horas "in itinere"
- limitação - normas coletivas, aos descontos previdenciários e fiscais,
à correçãomonetária - épocaprópria e àshoras extras -salário por
produção,e, no mérito, dar-lhe provimentopara restabelecera sen-
tença, no quetange às horas in itinere; determinarque a correção
monetáriaseja aplicada apóso quinto dia útil subseqüenteao mês
vencido, quanto aos salários; declarar a competência desta Justiça do
Trabalho para analisar a questão pertinente aos descontos previden-
ciários efiscais, bemcomo autorizara realizaçãodestes; elimitar a
condenação ao pagamento apenas do adicional de horas extras; P ro -
cesso: RR - 463660/1998-7 da 15a. Região, Relatora: Maria Cristina
Irigoyen Peduzzi,Recorrente(s): José Antônio deSouza, Advogada:
Dra. Márcia AparecidaCamachoMisailidis, Recorrido(s):General
Motors do Brasil Ltda., Advogado:Dr. Cássio Mesquita Barros Jú-
nior, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
; Processo: RR- 470294/1998-1 da4a. Região, Relatora:Eneida
Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Banco América do Sul S.A.,
Advogado: Dr. Rogério Avelar, Recorrido(s): Charles Antony Duarte,
Advogado: Dr. Marcelo Della Giustina, Decisão: unanimemente, não
conhecer darevista; Processo:RR - 470297/1998-2 da4a. Região,
Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Companhia
Estadual de Energia Elétrica -CEEE, Advogada: Dra. Karla Silva
Pinheiro Machado, Recorrido(s): Euclides de Jesus (espólio de), Ad-
vogada: Dra. Mônica MeloMendonça, Decisão: unanimemente, não
conhecer da revista. A Turma deferiu juntada do instrumento pro-
curatório, requerida da Tribuna pela douta Patrona do Recorrido;
Falou pelo Recorrido(s) Dra. Mônica Melo Mendonça; Processo: RR
- 473332/1998-1 da 1a. Região, Relatora: Maria Cristina Irigoyen
Peduzzi, Recorrente(s): Manoel TupiaraConde dos Reis, Advogado:
Dr. David Peixoto Manhães, Recorrido(s): Stolt Comex Seaway Tec-
nologia Submarina S.A., Advogada: Dra. Sônia Triani Alvarez, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. ; P ro -
cesso: RR - 473539/1998-8 da 1a. Região, Relatora: Maria Cristina
Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): Banco Itaú S.A., Advogada: Dra.
Ana Lúcia D'Arrochella Lima dos Santos, Recorrido(s): Domingos
Magdalena, Advogado: Dr. Nélio Roberto dos Santos, Decisão: por
unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por violação ao artigo
13 do CPCe, no mérito, dar-lhe provimento paraafastar a irre-
gularidade de representação processual,determinando o retorno dos
autos aoTribunal Regionalde origem paraque aprecieo Recurso
Ordinário do Reclamado,como entender dedireito, bem comoo
Recurso Adesivo do Reclamante. Processo: RR - 473603/1998-8 da
1a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s):
Nilton Menezes das Neves, Advogado: Dr. Raimundo José Barros
Teixeira Mendes, Recorrido(s): Serviço Federal de Processamento de
Dados - SERPRO, Advogado: Dr. Leonardo Kacelnik, Decisão: una-
nimemente, não conhecer da revista; Processo: RR - 475518/1998-8
da 9a. Região, Relatora: EneidaMelo Correia de Araújo, Recor-
rente(s): ParquímicaQuímicos eDefensivos Ltda.,Advogado: Dr.
Marco Aurélio Guimarães, Recorrido(s):Esmail dos Santos Rodri-
gues, Advogada: Dra. Marineide Spaluto César, Decisão: por una-
nimidade,não conhecerdo recursode revista notocante àshoras
extras- minutos que antecedame/ou sucedama jornadae às horas
extras - intervalo intrajornada; e conhecer no que tange aos descontos
previdenciários e fiscais, por violação constitucional, e, no mérito,
dar-lhe provimento para declarar a competência desta Justiça do Tra-
balho paraanalisar aquestão, bem comoautorizar arealização dos
referidos descontos; Processo: RR - 475553/1998-8 da 17a. Região,
Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Mercantil de
Alimentos Soares Ltda., Advogado: Dr. Sebastião Ivo Helmer, Re-
corrido(s): Olírio Tomaz Rodrigues, Advogado: Dr. Edson Carvalho,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista no
tocante ao termo inicial do contrato de trabalho e às horas extras; e
conhecer no que tange aos honorários advocatícios, por contrariedade
ao Enunciadonº 329do TST, e, no mérito, dar-lheprovimentopara
excluí-los da condenação; Processo: RR - 476605/1998-4 da 1a.
Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s):
Ministério Público do Trabalhoda 1ª Região, Procurador:Dr. Luiz
Eduardo Aguiar do Valle, Recorrente(s): Serviço Federal de Pro-
cessamento de Dados - SERPRO, Advogado: Dr. Leonardo Kacelnik,
Recorrido(s): Jordão Lira da Silva, Advogada: Dra. Mônica Melo
Mendonça, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista do Reclamado por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-
lhe provimento para julgar improcedente a Ação, invertendo-se o
ônus da sucumbência, prejudicada a análise do recurso do Ministério
Público. A Turma deferiu juntada do instrumento procuratório, re-
querida da Tribuna pela douta Patrona doRecorrido; Falou pelo
Recorrido(s) Dra. Mônica Melo Mendonça; Processo: RR -
476923/1998-2da 12a. Região, Relatora: Maria Cristina Irigoyen
Peduzzi,Recorrente(s): CristalerieStraussS.A., Advogado: Dr. Ro-
berto Rafaeli da Cruz,Recorrido(s): Dorivaldo Krüger, Advogada:
Dra. Katia Ragnini Scherer, Decisão: por unanimidade, conhecer do
Recurso de Revista, por violação ao artigo 453 da CLT, e, no mérito,
dar-lhe provimento para excluir da condenação a multa de 40% (qua-

renta porcento) sobre o FGTSrelativa ao período anteriorà apo-
sentadoriaespontânea, julgandoimprocedentea ReclamaçãoTraba-
lhista, invertendoo ônusda sucumbênciae isentandoo Reclamante
do pagamento das custas processuais, na forma da lei. ; Processo: RR
- 476924/1998-6 da 12a. Região, Relatora: Maria Cristina Irigoyen
Peduzzi, Recorrente(s): Irineu José da Cunha, Advogado: Dr. Ubiracy
Torres Cuóco, Advogado: Dr. Adailto Nazareno Degering, Recor-
rido(s): CremerS.A., Advogado: Dr. José Elias SoarNeto, Decisão:
por unanimidade, não conhecer doRecurso de Revista. Por una-
nimidade, julgar prejudicado o exame do tema "honorários assis-
tenciais". ; Processo: RR - 478790/1998-5 da 1a. Região, Relatora:
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): Ministério Público do
Trabalho da1ª Região, Procurador:Dr. Luiz EduardoAguiar do
Valle, Recorrente(s): EscolaTécnica Federalde Químicado Rio de
Janeiro, Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta, Recorrido(s): So-
lange Azevedo de Araújo Goes, Advogado: Dr. Heitor Pedroso Mar-
tins, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso da Reclamada,
por divergência jurisprudencial, quanto aos reajustes salariais do IPC
de junho de 1987 e da URP de fevereiro de 1989, e, no mérito, dar-
lhe provimento, para excluí-los da condenação, e julgar improcedente
a Reclamação Trabalhista. Inverte-se o ônus da sucumbência, do qual
fica isentoa Reclamante, nostermos dalei. Quanto aoRecurso do
Ministério Público, julgar prejudicado o seu exame, em face da de-
cisão proferida no Recurso daReclamada. ;Processo: RR -
478793/1998-6 da 1a. Região, Relatora: Maria Cristina Irigoyen Pe-
duzzi, Recorrente(s): Companhia de Eletricidade do Rio de Janeiro -
CERJ, Advogado: Dr. José Eduardo Hudson Soares, Advogado: Dr.

Marcos Luiz Oliveira de Souza, Recorrido(s): Nivaldo da Costa Ro-
drigues, Advogado: Dr. Alexandre Christiano Bastos Wenceslao, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso. ; Processo: RR -
480934/1998-0 da15a. Região, Relatora: EneidaMelo Correia de

Araújo, Recorrente(s): AgnaldoCesarMoreira, Advogada: Dra.Ana
Antônia Ferreira deMelo Rossi, Recorrido(s):Samae- ServiçoAu-
tônomo Municipal de Água e Esgoto de Mogi Guaçu, Advogado: Dr.
Isauro Carriel, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de
revista por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provi-
mento para, reconhecendo a estabilidade do Reclamante, determinar
sua reintegração ao cargo anteriormente ocupado, com o pagamento
dos salários relativos ao período doafastamento;Processo: RR -
485791/1998-7 da 19a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de
Paula, Recorrente(s): Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e
Agronomia - CREA/AL, Advogado: Dr. Heitor Francisco Gomes
Coelho, Recorrido(s): Luiz Galdino da Silva, Advogado: Dr. Rosálio
Leopoldode Souza, Decisão:por unanimidade,não conhecerdo re-
curso por deserto. ; Processo: RR - 485907/1998-9 da 10a. Região,
Relator: Min. Carlos FranciscoBerardo,Recorrente(s): ServiçoFe-
deral de Processamento de Dados - SERPRO, Advogado: Dr. Rogério
Avelar, Recorrido(s): José Umberto Ceze, Advogado: Dr. José Um-
berto Ceze, Decisão: unanimemente, não conhecer da revista; Falou
pelo Recorrido(s) Dr. José Umberto Ceze; Processo: RR -
488681/1998-6 da 2a. Região, Relatora: Maria Cristina Irigoyen Pe-
duzzi, Recorrente(s): ZF do Brasil S.A., Advogada: Dra. Andréa
Tarsia Duarte, Recorrido(s): Rafael Guirau, Advogada: Dra. Célia
Giraldez Vieitez, Decisão: unanimemente, conhecer da revista, por
contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº40 da SBDI-1, e, no
mérito, dar-lhe provimentopara julgarimprocedente areclamação;
Falou pelo Recorrente(s) Dra. Andréa Tarsia Duarte; Processo: RR -
497893/1998-0 da 1a. Região, Relatora: Maria Cristina Irigoyen

Peduzzi, Recorrente(s): Nelson Neumann Leitão, Advogado: Dr. Nel-
son Luiz de Lima, Recorrido(s): Banco do Estado do Rio de Janeiro
S.A. - BANERJ, Advogado: Dr. José Antunes de Carvalho, Decisão:
por unanimidade, nãoconhecer doRecurso deRevista. ;P ro c e s s o :
RR - 497903/1998-4 da 7a.Região, Relator: Min.Carlos Alberto
Reis de Paula, Recorrente(s): Município de Missão Velha, Advogada:
Dra. Maria Mirian Otoni Marinheiro,Recorrido(s):FranciscaBraz
Ferreira, Advogado: Dr. Pedro Juan Nogueira Ribeiro, Decisão: por
unanimidade, conhecer do Recurso por violação do art. 5°, inciso II,
da Carta Constitucional. No mérito, dar-lhe provimento para excluir
da condenação a determinação de reintegração, ressalvada a com-
petência reconhecida da Justiça Comum Estadual; Processo: RR -
499175/1998-2 da 17a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de
Araújo, Recorrente(s): Aracruz Celulose S.A., Advogada: Dra. Maria
Clara Sampaio Leite, Recorrido(s): João Lírio, Advogado: Dr. Paulo
Cesar D'Ávila Lima, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
recurso de revistano tocanteà prescriçãoe ao adicional depe-
riculosidade; e conhecer no que tange à equiparação salarial, por
divergênciajurisprudencial, eà basede cálculo doadicional depe-
riculosidade, por contrariedadeao Enunciado nº 191 doTST, e, no
mérito, dar-lhe provimento pararestabelecer a respeitável sentença,
quanto ao primeiro tema, e determinar que o pagamento do adicional
de periculosidade efetive-senos termosdo Enunciadonº 191 desta
Corte, ou seja, sobreo salário básico, acrescido doadicional por
tempo de serviçoe das horasextras, se for o caso; Faloupelo
Recorrente(s) Dra. Maria Clara Sampaio Leite; Processo: RR -
499436/1998-4 da 6a. Região, Relatora: Maria Cristina Irigoyen Pe-
duzzi, Recorrente(s):Refinaria de Açúcardo Norte S.A.- RAN,
Advogado:Dr. Aurélio Cézar TavaresFilho, Recorrido(s):Antônio
Vitorino da Paixão, Advogada:Dra. MárciaVieira de Melo Malta,
Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por vio-
lação ao artigo 5º, incisos II e LV, da Constituição da República, e, no
mérito, dar-lhe provimento para, afastando a deserção, determinar o
retorno nos autos ao egrégio. Tribunal Regional de origem, para que
prossigana apreciação doAgravo de Petição, comoentenderde
direito. Fica prejudicadaa análisedo outro temasuscitado noRe-
curso. ; Processo: RR- 499513/1998-0da 2a. Região, Relatora:
Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Itautec Philco S.A.,
Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Recorrido(s): Ubiracir Ra-
mos, Advogado: Dr. Ubirajara W. Lins Júnior, Decisão:por una-
nimidade, não conhecer do recurso de revista no tocante à preliminar

de nulidade por negativa de prestação jurisdicional, à estabilidade
provisória - Cipeiro e àmulta de 1%(um por cento)por supostos
embargos declaratórios protelatórios; e conhecer quanto à multa de
1% sobre o valor total da condenação,por violação aoart. 538,
parágrafoúnico, do CPC,e, no mérito, dar-lhe provimentoparade-
terminar que a aplicação da multa seja de 1% sobre o valor atribuído
à causa, corrigidomonetariamente, em favor daReclamada, e não
sobre o valor total da condenação; Processo: RR - 499633/1998-4 da
16a. Região, Relator: Min. CarlosAlberto Reis de Paula, Recor-
rente(s): Companhia Maranhense de Refrigerantes, Advogado: Dr.
Laplace PassosSilva Filho, Recorrido(s): VenâncioOliveira Fernan-
des, Advogado:Dr. Antônio Veras de Araújo, Decisão:por una-
nimidade, não conhecer dorecurso de revista. ; Processo: RR -
504838/1998-4 da 11a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de
Paula, Recorrente(s): Dalila Cristina Alves de Souza, Advogada: Dra.
RaimundaCreusa TrindadePereira,Recorrido(s): GethalAmazonas
S.A. - Indústria de Madeira Compensada, Advogado: Dr. Gustavo
Henrique Caputo Bastos,Decisão: unanimidade,não conhecerdo
Recurso de Revista. ; Processo: RR - 536258/1999-2 da 2a. Região,
Relatora: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s):Duratex
S.A., Advogado: Dr. Cassius Marcellus Zomignani, Recorrido(s):
Gessy Rosa dos Santos, Advogado: Dr. Carlos Augusto Galan Ka-
lybatas, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso por diver-
gência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir
da condenação as parcelas salariais alusivas à URP de fevereiro de
1989. ; Processo:RR - 543888/1999-7 da4a. Região, Relatora:
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): Companhia Riogran-
dense de Telecomunicações - CRT, Advogada: Dra. Luzia de Andrade
Costa Freitas, Recorrido(s): Solange Vieira da Silva, Advogado: Dr.
Cátia Helenada Motta, Decisão: porunanimidade,não conhecerdo
Recurso de Revista. ; Processo: RR - 549017/1999-6 da 10a. Re-
gião, Relatora: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): Emí-
lio César de Carvalho e outros, Advogado: Dr. Marcos Luís Borges
de Resende, Recorrido(s): Fundação Educacional do Distrito Federal
- FEDF, Advogado: Dr. Eldenor deSousa Roberto,Decisão: por
unanimidade, não conhecer integralmente do Recurso de Revista. ;
Processo: RR - 550146/1999-1 da 1a. Região, Relatora: Maria Cris-
tina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): Kátia da Silva Correia, Ad-
vogado: Dr. Allan Carlos Montes Martins, Recorrido(s): De Millus
S.A. - Indústria eComércio,Advogado: Dr. Luiz Antônio Barreto
Lorenzoni, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista. ; Processo: RR -567013/1999-3 da 3a. Região, Relatora:
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s):Fiat Automóveis
S.A., Advogado: Dr. Helio Carvalho Santana, Recorrido(s): Ednilson
Menezes Joaquim, Advogado: Dr. William José Mendes de Souza
Fontes,Decisão: porunanimidade,não conhecerdo Recurso deRe-
vista. ; Processo:RR - 577321/1999-4 da4a. Região, Relatora:
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): Ministério Público do
Trabalho da 4ª Região, Procuradora:Dra. Beatrizde H. Junqueira
Fialho, Recorrente(s): Município de Sapucaia do Sul, Procurador: Dr.
Francisco Eduardo de Souza Pires, Recorrido(s): Flávio Luiz Ro-
drigues Padilha, Advogado: Dr. Ricardo Luís Silva da Silva, Decisão:
por unanimidade, no Recurso do Município de Sapucaia do Sul, não
conhecer quantoà incompetênciada Justiçado Trabalho.Por una-
nimidade, conhecer, por contrariedade à Orientação Jurisprudencial da
Subseção Especializada em Dissídios Individuais 1 no tópico re-
ferenteà nulidadecontratual, e,no mérito,dar-lhe provimentopara
julgar improcedente a Reclamação, invertendo o ônus da sucum-
bênciae isentando oReclamantedo pagamento dascustasproces-
suais, na formada lei. Fica prejudicada a análisedo outro tema
suscitadono Recurso,bem comodo Recursode Revistado D. Mi-
nistério Público do Trabalho. ; Processo: RR - 577477/1999-4 da 4a.
Região, Relatora:Eneida Melo Correia deAraújo, Recorrente(s):
UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A., Advogada: Dra.
Cristiana Rodrigues Gontijo, Recorrido(s): Alfredo de Camargo Muc-
cillo, Advogado: Dr. Paulo Cezar Canabarro Umpierre, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do recurso de revista no tocante às horas
extras além da 8ª diária, e conhecer no que tange às 7ª e 8ª horas
como extras - cargo de confiança, por contrariedade ao Enunciado nº
204 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento paraexcluir da con-
denação as 7ª e 8ª horas como extras; Processo: RR - 578007/1999-
7 da 4a. Região, Relatora: Maria Cristina IrigoyenPeduzzi,Re-
corrente(s): Ministério Público do Trabalho da 4ª Região, Procu-
radora: Dra. Beatriz de H. Junqueira Fialho, Recorrido(s): Eneida
Martins da Silva, Advogada: Dra. Eliane A. Lopes, Recorrido(s):
Município de São Leopoldo, Procurador:Dr. Telmo Rosa da Silva,
Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso, por violação ao
artigo 37, inciso II e § 2º da Constituição da República, e, no mérito,
dar-lhe provimento para absolver o Reclamado da anotação na CTPS
da Reclamante.; Processo: RR- 585996/1999-1 da2a. Região,
Relatora: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): Ministério
Público do Trabalho da 2ª Região, Procurador: Dr. Ruth Maria Fortes
Andalafet, Recorrido(s): João CesarSegre, Advogado: Dr. Acácio
Valdemar Lorenção Júnior, Recorrido(s): Município de Carapicuíba,
Procurador: Dr. Lauro de Almeida Filho, Decisão: por unanimidade,
conhecer do Recurso de Revista, por violação legal, e, no mérito, dar-
lhe provimento para, afastando a ilegitimidade decretada e anulando o
v. acórdão defls. 60/61,determinar oretorno dosautos aoegrégio.
Tribunal Regional de origem, a fimde que conheça e julgue os
Embargos de Declaração de fls. 52/58, como entender de direito. ;
Processo: RR- 591067/1999-4da 9a. Região, latora:Eneida Melo
Correia de Araújo, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogado:
Dr. Ricardo Leite Luduvice,Recorrido(s): LuizAntônio Clabonde
Silva, Advogado: Dr. Carlos FernandoZarpellon, Decisão:unani-
memente, não conhecer da revista; Processo: RR - 591653/1999-8 da
4a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s):
Caixa Econômica Federal - CEF, Advogada: Dra. Simone Oliveira
Paese, Recorrido(s): Jairo Antônio Zanettini e outros, Advogado: Dr.
GasparPedro Vieceli, Decisão: unanimemente,conhecer darevista,
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por divergência e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: RR -
597006/1999-1 da 12a. Região, Relatora: Maria Cristina Irigoyen

Peduzzi,Recorrente(s): CaixaEconômica Federal- CEF, Advogado:
Dr. Cássio Murilo Pires, Recorrido(s):Orlando Bitencourt, Advo-
gado: Dr. Guilherme Belém Querne, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer da preliminar de incompetênciada Justiça do Trabalho, por
divergência, e, no mérito, negar-lheprovimento; porunanimidade,
julgar prejudicado o exame da preliminar de ilegitimidade passiva "ad
causam"; e, por unanimidade, nãoconhecer do Recurso de Revista
quanto ao mérito. ; Processo: RR - 647557/2000-4 da 14a. Região,
Relatora: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): Ministério
Público doTrabalho da 14ªRegião, Procurador: Dr. Marcelo José
Ferlin Dambroso, Recorrido(s): Maria Buziquia Rasteiro, Advogado:
Dr. João Antônio Alves Godinho, Recorrido(s): Instituto de Previ-
dênciados ServidoresPúblicos doEstado deRondônia -IPERON,
Procurador: Dr. José da Costa Gomes, Decisão: por unanimidade,
conhecerdo Recurso,por violaçãoao artigo 37,inciso II e § 2º da
Constituição da República, e, no mérito, dar-lhe provimento para
julgar improcedente a Reclamação, invertendo o ônus da sucum-
bência e isentandoa Reclamantedo pagamento dascustas. ;P ro -
cesso: RR - 666007/2000-2 da 17a. Região, Relatora: Maria Cristina
Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s):Estado doEspírito Santo,Procu-
radora: Dra.Kátia Boina, Recorrido(s): DanielGomes daSilva e
outros, Advogada: Dra. Diene Almeida Lima, Decisão: unanimemen-
te, não conhecerdo Recurso de Revista. ;Processo: RR -
693806/2000-5 da 3a. Região, Relatora: Maria Cristina Irigoyen Pe-
duzzi, Recorrente(s):Fiat Automóveis S.A.,Advogado: Dr. Hélio
Carvalho Santana,Recorrido(s):João Lucianoda Cruz, Advogado:
Dr. Pedro Rosa Machado, Decisão: por unanimidade, não conhecer
integralmente do Recurso de Revista. ; Processo: RR - 720568/2000-
1 da 1a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Re-
corrente(s):Banco ABN Amro S.A., Advogado: Dr. Marcus deOli-
veira Kaufmann, Recorrido(s):Alzira Perez,Advogada: Dra.Mar-
celise Azevedo,Decisão: unanimemente,dar provimentoao agravo
de instrumento, para determinar oprocessamento do recurso de re-
vista; unanimemente, não conhecer da revista; rocesso: RR -
776223/2001-0 da 9a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be-
rardo, Recorrente(s): Perfilados Paraná Manufaturados de Aço Ltda.,
Advogado: Dr. Alessandro Marcos Brianezi,Recorrido(s): Hamilton
Mendes, Advogado: Dr. JoséPastore, Decisão: unanimemente, dar
provimento ao agravode instrumento. Pela mesmavotação, em co-
nhecer do recurso de revista quanto ao tema de recolhimento de
imposto de renda e dar provimento para que haja incidência sobre o
valor total da condenaçãoe calculado aofinal; Processo:RR -
783016/2001-4 da 5a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be-
rardo, Recorrente(s): Fundação para o Desenvolvimento das Ciências,
Advogado: Dr. Gonçalo Porto de Souza Neto, Recorrido(s): Rai-
mundo Nonato dos Santos, Advogada: Dra. Lilian de Oliveira Rosa,
Decisão:unanimemente,dar provimento aoagravode instrumento.
Ainda unanimemente, conhecere dar provimento aorecurso de re-
vista, para julgar a reclamação improcedente. Custas em reversão, das
quais fica isento o reclamante; Processo: AG-RR - 461476/1998-0
da 10a. Região, Relatora:Eneida Melo Correia deAraújo, Agra-
vante(s):Juraci Maria do Amaral e outros, Advogado: Dr. Marcos
Luís Borges de Resende, Agravado(s):Distrito Federal,Procurador:
Dr. Paulo Serejo, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agra-
vo regimental; Processo: AG-RR - 650364/2000-0 da 17a. Região,
corre junto com AIRR-650363/2000-6, Relator:Min. Carlos Fran-
cisco Berardo, Agravante(s): Ministério Público do Trabalho da 17ª
Região, Procurador: Dr. Antônio Luiz Teixeira Mendes, Agravado(s):
Empresa Capixaba de Pesquisa, Assistência Técnica e Extensão Rural
- EMCAPER, Advogado: Dr. Pedro Alonso Ceolin, Agravado(s):
Édson Carlos Tofano e outro, Advogado: Dr. Alfredo Ervati, Decisão:
unanimemente, negar provimento ao agravo de regimental; P ro c e s s o :
AG-AIRR - 757192/2001-5 da 1a. Região, Relator: Min. Carlos
Francisco Berardo, Agravante(s): Ramiro Martinez Filho, Advogada:
Dra. Rita deCássia Barbosa Lopes, Agravado(s):VARIG S.A. -
Viação Aérea Rio-Grandense, Advogado: Dr. Thadeu de Jesus e Sil-
va, Decisão:unanimemente, negar provimento aoAgravo Regimen-
tal; Processo: AG-AIRR - 758526/2001-6 da 23a. Região, Relator:
Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Caixa de Previdência e
Assistência dos Funcionários do Banco da Amazônia S.A. - CAPAF,
Advogado:Dr. Sérgio L. Texeira daSilva, Agravado(s):Fadlo Dua-
libi Neto, Advogado: Dr. Israel Anibal Silva, Decisão: unanimemente,
negarprovimentoao Agravo Regimental; Processo: AIRR e RR -
698102/2000-4 da 15a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de
Araújo, Agravante(s) eRecorrido(s):Marco Antônio Ittavo, Advo-
gado: Dr. Moacyr Castro, Agravado(s) e Recorrente(s): Espólio de
Badih Nassif Aidar, Advogado:Dr. EdgarAntônio Piton Filho, De-
cisão: unanimemente, negar provimento ao agravo de instrumento do
Reclamante;unanimemente, nãoconhecerintegralmente dorecurso
de revista da Reclamada; Processo: ED-RR - 268517/1996-6 da 9a.
Região, Relator: Min.FranciscoFausto, Embargante:Administração
dos Portos deParanaguá eAntonina - APPA, Procurador: Dr. César
Augusto Binder, Embargado(a): LuizTeixeira deLima, Advogado:
Dr. Lorelei Ceschin, Decisão: unanimemente, conhecer dos embargos
declaratórios e, no mérito, dar-lhes provimento, para sanar omissão,
consoanteos termosdo voto expendido peloExmo. Sr. Ministro
Relator; Processo: ED-RR - 318263/1996-2 da 4a. Região, Relator:
Min. Francisco Fausto, Embargante: Elaine Oliveira Silveira, Ad-
vogada: Dra. Paula Frassinetti Viana Atta, Embargado(a): Companhia
Real de Distribuição, Advogado: Dr. Nelson Zanfeliz, Decisão: una-
nimemente, dar provimento aos embargos declaratórios, para afastar a
omissão e, aplicando-se-lhes os efeitos delineados no Enunciado nº
278 do TST, não conhecer do recurso de revista; Processo: ED-RR -
476789/1998-0da 5a. Região, Relator:Min. Carlos FranciscoBe-

rardo, Embargado(a): Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos -
Diretoria Regional da Bahia, Advogado: Dr. João Marmo Martins,

Embargante: Dulcinéia Campos Dias e outros, Advogada: Dra. Mar-
celise de Miranda Azevedo, Advogada: Dra. Eryka Farias De Negri,
Decisão: unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios; P ro c e s s o :
ED-RR - 478297/1998-3 da 3a. Região, Relator: Min. Francisco
Fausto, Embargante:Rede Ferroviária Federal S.A.,Advogado: Dr.
JulianoRicardode Vasconcellos CostaCouto, Embargante:Ferrovia
Centro Atlântica S.A., Advogado: Dr. Roberto Caldas Alvim de Oli-
veira, Embargado(a): Edson José de Souza, Advogado: Dr. Vantuir
José Tusa da Silva, Decisão: unanimemente, negar provimento aos
embargos de declaração da Rede Ferroviária Federal; dar provimento
aos declaratórios da Ferrovia Centro Atlântica, para, sanando omis-
são, não conhecerde seu recurso derevista quanto à argüição de
ilegitimidade passiva "ad causam", ante a inespecificidade dos arestos
transcritos; dele conhecer no tocante ao tema "Responsabilidade -
Rede Ferroviária Federal" e, no mérito, negar-lhe provimento; P ro -
cesso: ED-RR- 511585/1998-8 da1a. Região, Relator:Min. Fran-
cisco Fausto, Embargante: Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Luiz
E. Eduardo Marques, Embargado(a): Luiz Paulo Monteiro de Barros
Resende, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Decisão: unanimemen-
te, conhecerdos embargos de declaração e,no mérito,dar-lhes pro-
vimento para sanar aexistênciade erro material no acórdãode fls.
239/240, a fim de se determinarque a complementação deapo-
sentadoria obedeça àmédia trienal, de forma queos proventos de
aposentadoria não sejam superiores aos proventos totais do cargo
efetivo imediatamente superior;Processo:ED-RR - 582406/1999-4
da 1a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Embarga-
do(a): Federação de Futebol do Estado do Rio de Janeiro, Advogado:
Dr. Celso Pazos Mareque, Embargante: Sindicato dos Empregados em
Clubes,Federações eConfederações Esportivase AtletasProfissio-
nais do Estado do Rio de Janeiro, Advogado: Dr. João Pedro Ferraz
dos Passos, Advogada: Dra. Eliana Traverso Calegari, Decisão: una-
nimemente, acolher os embargos declaratórios para, imprimindo-lhes
efeito modificativo previsto no Enunciado 278 do TST; não conhecer
do recursode revista;ocesso: ED-RR -605231/1999-8 da18a. Re-
gião, Relator:Min. Carlos Francisco Berardo,Embargante: Hélio
CananéiaMiranda, Advogado:Dr. Hélio Carvalho Santana,Embar-
gado(a): Banco HSBC BamerindusS.A., Advogada: Dra. Cristiana
Rodrigues Gontijo, Decisão: unanimemente, acolher os embargos de-
claratórios para prestar osesclarecimentos constantes da fundamen-
tação do voto do Sr. Juiz Convocado, Carlos Francisco Berardo,
relator;cesso:ED-AIRR - 609515/1999-5 da17a. Região,Relatora:
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: Aracruz Celulose S.A.,
Advogado: Dr. JoséAlberto Couto Maciel, Embargado(a):Valdeci
RodriguesPimenta, Advogado: Dr. Pavlo Tzortzato, Decisão: por
unanimidade, acolheros presentes Embargos deDeclaração, para,
emprestando-lhes efeitomodificativo, previsto no Enunciadonº 278
desta Corte, conhecer do Agravo de Instrumento e, no mérito, negar-
lhe provimento. ; Processo: ED-AIRR - 639070/2000-6 da 20a.
Região, Relator: Min. Francisco Fausto, Embargante: José Oliveira de
Jesus Santos, Advogado: Dr. Nilton Correia, Embargado(a): Empresa
Energética de Sergipe S.A. - ENERGIPE, Advogado: Dr. Lycurgo
Leite Neto, Decisão:unanimemente, conhecerdos embargos decla-
ratórios e, no mérito, dar-lhes provimento apenas para prestar os
esclarecimentos constantes da fundamentação; Processo: ED-AIRR -
669908/2000-4 da 15a. Região, Relatora: Maria Cristina Irigoyen

Peduzzi, Embargado(a): Lourival José Hernandes, Advogada: Dra.
Ana Lúcia Ferraz deArruda Zanella,Embargante: Bancodo Brasil
S.A., Advogada: Dra. Eneida de Vargas e Bernardes, Decisão: por
unanimidade, acolher, em parte, os Embargos Declaratórios, para me-
lhor explicitar os motivos determinantes do não-acolhimento da di-
vergência jurisprudencial citada nas razões de Revista. ; P ro c e s s o :
ED-AIRR - 701501/2000-0 da 6a. Região, Relator: Min. Carlos
Alberto Reis de Paula, Embargante: Banco do Brasil S.A., Advogada:
Dra. Eneidade Vargase Bernardes,Embargado(a):Mareval Joséde
Matos, Decisão: por unanimidade, acolher os Embargos Declaratórios
para, dando-lhes efeito modificativo, determinar o retorno dos autos
ao TRT de origem para queproceda àpublicaçãodo despachode
fl.09, intimando o Agravante para indicaras peças necessáriasà
regular formação do Agravo de Instrumento,e, após,renovar as
demais intimações ao agravado; Processo: ED-AIRR - 706578/2000-
0 da 15a. Região, Relatora: Eneida MeloCorreia deAraújo, Em-
bargante: Banco ABN AMRO S.A., Advogado: Dr. Carlos José Elias
Júnior, Embargado(a): Paulo Miliani, Advogado: Dr. Marcelo Fiorani,
Decisão: unanimemente,negar provimento aosembargos declarató-
rios; Processo: ED-AIRR - 707317/2000-4 da 2a. Região, Relatora:
Eneida Melo Correia de Araújo, Embargante: Banco Bradesco S.A.,
Advogado:Dr. Victor Russomano Júnior, Embargado(a): CéliaCris-
tina Celestino Micheletti, Advogado: Dr. João Francisco Ramos, De-
cisão: unanimemente,acolheros embargos declaratóriospara sanar
omissão; Processo: ED-AIRR - 708097/2000-0 da 1a. Região, Re-
latora: Eneida Melo Correia de Araújo, Embargante: Serviço Federal
de Processamento de Dados - Serpro, Advogado: Dr. Rogério Avelar,
Embargado(a):Robson LuizPequeno,Advogada:Dra. MônicaCar-
valho de Aguiar, Decisão: unanimemente, acolher os embargos de-
claratórios para sanar omissão; Processo: ED-AIRR - 711627/2000-
4 da 2a. Região, Relatora: Eneida MeloCorreia deAraújo, Em-
bargante:Shell BrasilS.A., Advogado:Dr. JoséAlberto CoutoMa-
ciel, Embargado(a): Massaru Nakamura, Advogada: Dra. Josefa Ma-
cedo de Queiroz, Decisão: unanimemente, negar provimento aos em-
bargos declaratórios; Processo:ED-AIRR - 712510/2000-5 da5a.
Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Embargante: Em-
presa Baiana de Águas eSaneamento S.A. - EMBASA, Advogado:
Dr. Victor RussomanoJúnior, Embargado(a):Moisés Malvar Costa,
Advogado: Dr. Norival Gomes Portela, Decisão: unanimemente, aco-
lher os embargos declaratórios para sanar omissão; Processo: ED-
AIRR - 712512/2000-2 da 20a. Região, Relatora: Eneida Melo Cor-
reia de Araújo, Embargante: Empresa Energéti

ca de Sergipe S.A. - ENERGIPE,Advogado: Dr. Lycurgo
Leite Neto, Embargado(a): Antônio Augusto Reis Moura, Advogado:
Dr. Artur da Silva Ribeiro, Decisão: unanimemente, acolher os em-
bargos declaratórios para, conferindo-lhes efeito modificativo, sanar a
omissãoapontada,conhecerdo agravo deinstrumentoe, no mérito,
negar-lhe provimento; Processo: ED-AIRR - 713266/2000-0 da 12a.
Região, Relatora:EneidaMelo Correiade Araújo, Embargante:Co-
operativa CentralOeste Catarinense Ltda., Advogado:Dr. Samuel
Carlos Lima,Embargado(a): MarlisseTeresinha Hoffmann Santos,
Advogada: Dra. Lourdes LeoniceHübner, Decisão: unanimemente,
acolher osembargos declaratórios para prestaros esclarecimentos
constantes da fundamentação do voto da Sra. Juíza Convocada Eneida
Melo Correia de Araújo, relatora; Processo: ED-RR - 716304/2000-
0 da 15a. Região, Relatora: EneidaMelo Correia deAraújo, Em-
bargante: Banco ABN Amro Real S.A., Advogado: Dr. Osmar Men-
des PaixãoCôrtes,Embargado(a): IsabelCristina Olsen,Advogado:
Dr. Nilson Fariade Souza, Decisão: unanimemente,acolher os em-
bargos declaratóriospara, sanando asomissõeshavidasno julgado
embargado, não conhecer do recurso derevista, no tocante aos re-
flexos das horas extras dosdescansos semanais remunerados e à
época própria para correção monetária;Processo: ED-AIRR -
729993/2001-3 da 4a. Região, Relatora:Eneida Melo Correia de
Araújo, Embargante:Deusalene LopesFranklin eoutros, Advogado:
Dr. Josilene Lopes Franklin, Embargado(a): Solemar Hotéis Camping
Club, Advogado: Dr. RomeineCamerini,Embargado(a): Vera Lúcia
Heidrich (Espólio de), Advogado: Dr. JoséHenriqueTartarelli, De-
cisão: unanimemente, negar provimentoaos embargos declaratórios;
Processo: ED-AIRR - 733167/2001-0 da 2a. Regiã Relatora: Enei-
da Melo Corr eia de Araújo, Embargante: Companhia de Sanea-
mento Básicodo Estadode SãoPaulo - SABESP, Advogado:Dr.
Carlos José Elias Júnior, Embargado(a): Antônio Carlos de Oliveira e
outros,Advogado:Dr. Cleiton LealDias Júnior, Decisão:unanime-
mente, negar provimento aos embargos declaratórios; Processo: RR -
422736/1998-5 da 2a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de

Paula, Recorrente(s):Fundaçãopara aConservaçãoe a Produção
Florestal do Estado de São Paulo,Advogado: Dr. José Eduardo Ra-
mos Rodrigues, Recorrido(s):Sueli PereiraPedroso, Advogado:Dr.
Ricardo José de Assis Gebrim, Decisão: retirar o processo de pauta,
enviando-o à PGT para emissão deparecer; Processo: RR -
473488/1998-1 da 1a. Região, Relatora: Maria Cristina Irigoyen Pe-
duzzi, Recorrente(s):Sindicato dosTrabalhadores nasIndústrias da
Energia Elétrica do Norte e NoroesteFluminense,Advogado: Dr.
Guaraci FranciscoGonçalves, Recorrido(s):Companhia deEletri-
cidade do Estadodo Rio de Janeiro -CERJ, Advogado: Dr. Luiz
Antônio Telles de MirandaFilho, Decisão:adiar o julgamento após
pedido de prorrogaçãode vista da Sra. Ministra Maria Cristina I.
Peduzzi; Processo:RR - 498942/1998-5da 10a. Região, Relator:
Min. Carlos FranciscoBerardo,Recorrente(s):União Federal,Pro-
curador:Dr. Amaury José deAquino Carvalho,Recorrido(s):Sérgio
Porto Fortes e outros, Advogada: Dra. Ana Paula da Silva, Decisão:
retirar o processo depauta, enviando-oà PGTpara emissãode pa-
recer; Processo:RR - 499163/1998-0da 15a. Região, Relatora:
Eneida Melo Correia deAraújo, Recorrente(s):Departamento de
Águas e Energia Elétrica - DAEE, Procurador: Dr. Laureano de An-
drade Florido, Recorrido(s): Shirley Brunharo Figueira da Silva, Ad-
vogado: Dr. Basileu Vieira Soares, Decisão:retirar o processode
pauta,enviando-oà PGT para emissãode parecer;Processo: RR -
590261/1999-7 da 18a. Região, Relatora:Eneida Melo Correia de
Araújo, Recorrente(s): Bancodo Estado deSão Paulo S.A. - BA-
NESPA, Advogada:Dra. Maria Clara SampaioLeite, Recorrido(s):
RonaldoCamargo Sales,Advogado:Dr. Odair de Oliveira Pio, De-
cisão: adiar o julgamento, em face do pedido de vista regimental da
Sra. Ministra Maria Cristina I. Peduzzi.A Sra. Juíza relatoranão
conheceuintegralmentedo recurso derevista; Falou pelo Recor-
rente(s) Dra. Maria Clara Sampaio Leite; Processo: RR -
749237/2001-7 da 9a. Região, Relatora: Maria Cristina Irigoyen Pe-
duzzi, Recorrente(s): União Federal, Procurador: Dr. Walter do Carmo
Barletta, Recorrido(s):Luís Gonçalves de Oliveira,Advogada: Dra.
Lorna Loredana Lascowski, Decisão: adiar o julgamento em face do
pedido de vistaregimentaldo Sr. Ministro Carlos Alberto Reisde
Paula. ASra. Ministra Maria CristinaI. Peduzzi nãoconheceu in-
tegralmente do Recurso de Revista.

Nadamais havendo atratar, encerrou-sea Sessãoàs quinze
horas,tendo sido esgotadaa Pautae, para constar lavreia presente
ATA, que vai assinada pelo Sr. Ministro-Presidente e, por mim subs-
crita, aos sete dias do mês de novembro de dois mil e um.

FRANCISCO FAUSTO
Presidente da Turma

MARIA ALDAH ILHA DE OLIVEIRA
Diretora da Turma

ATA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA SESSÃO ORDINÁRIA

Aos catorze dias do mês de novembro de dois mil e um, às
treze horas, realizou-sea Trigésima Primeira SessãoOrdinária da
Terceira Turma do Tribunal Superior do Trabalho, sob a Presidência
do Sr. Ministro Francisco Fausto, encontrando-se presentes o Sr. Mi-
nistro Carlos Alberto Reis de Paula, a Sra. Ministra Maria Cristina I.
Peduzzi, a Sra. Juíza Convocada Eneida Melo Correia de Araújo e o
Sr. Juiz ConvocadoCarlos FranciscoBerardo. Representouo Mi-
nistério Público o Sr. ProcuradorRegional do Trabalho Victor Hugo
Laitano, sendo Secretáriaa Bacharela MariaAldah Ilha deOliveira.
Foi lida e aprovada a Ata da Sessão anterior. Em seguida passou-se à
ORDEM DO DIA.
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Processo:AIRR - 702517/2000-3 da9a. Região, Relatora:
Eneida MeloCorreia deAraújo, Agravante(s):FEM - Fábrica de
Estruturas Metálicas S.A., Advogada: Dra. Elionora Harumi Takeshi-
ro, Agravado(s): Valter Alves Viegas, Advogado: Dr. Paulo Charbub
Farah, Decisão:unanimemente, negarprovimento aoagravo; P ro -
cesso: AIRR - 713305/2000-4 da 10a. Região, Relator: Min. Carlos
Alberto Reis de Paula, Agravante(s): União Federal - Sucessora da
EBTU, Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta, Agravado(s): Lêda
da Cruz Souza, Advogada: Dra. Eliana Maria Dias Santiago, Decisão:
unanimemente,negar provimentoao agravo;Processo: AIRR -
716198/2000-4 da 8a. Região, Relatora: Maria Cristina Irigoyen Pe-
duzzi, Agravante(s): Danilo Matias Mota Júnior, Advogado: Dr. Rai-
mundo Rubens Fagundes Lopes, Agravado(s): Axell Serviços e Co-
mércio de Informática Ltda., Advogada: Dra. Vanessa Navarro Bar-
ros, Decisão: unanimemente, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to. ; Processo:AIRR - 716406/2000-2 da3a. Região, Relatora:
Maria Cristina IrigoyenPeduzzi,Agravante(s): FundaçãoChampag-
nat, Advogado: Dr. Mionesi Nogueira, Agravado(s): Jurandyr Fer-
nandes de Aguiar, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Agra-
vo de Instrumento.; Processo:AIRR - 719416/2000-6da 4a. Re-
gião, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Manoel
Francisco Dorneles e outros, Advogado: Dr. Celso Hagemann, Agra-
vado(s): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogado:
Dr. Flávio Barzoni Moura, Decisão: unanimemente, negar provimento
ao agravo; Processo:AIRR - 721685/2001-9da 15a. Região, Re-
latora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Município de
São Josédos Campos,Procurador:Dr. Témi CostaCorrêa, Agra-
vado(s): Waldery Teixeira, Advogado: Dr. João Lúcio Teixeira, De-
cisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR
- 722415/2001-2 da15a. Região, Relatora: EneidaMelo Correia de
Araújo, Agravante(s): Izael Jorge de Jesus, Advogada: Dra. Sueli
Aparecida Morales Felippe, Agravado(s): Município de Piracicaba,
Advogado:Dr. JoséRoberto Gaiad,Decisão:unanimemente,negar
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 722416/2001-6 da 15a.
Região, Relatora: EneidaMelo Correia de Araújo, Agravante(s):
Adilson Joaquim Leite de Campos e outro, Advogada: Dra. Rose Emi
Matsui, Agravado(s): Departamento de Água e Esgoto de Americana,
Procurador: Dr. Newton José Teixeira, Decisão: unanimemente, negar
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 726294/2001-0 da 15a.
Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Er-
mínia HelenaFeltrin Verguetti, Advogado:Dr. Rizzo Coelhode Al-
meidaFilho, Agravado(s):DAE - Departamentode Água eEsgotos
de Sumaré, Advogado:Dr. Paulo Roberto daSilva, Decisão: una-
nimemente, negarprovimento ao agravo; Processo: AIRR -
727884/2001-4 da 2a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be-
rardo, Agravante(s): Maria Cecília Finucci Barreiros, Advogada: Dra.
Wanderlina Pacheco de Oliveira, Agravante(s): Oesp Gráfica S.A.,
Advogado: Dr. Edno Bento Martins, Agravado(s): Os Mesmos, De-
cisão: unanimemente, negar provimento a ambos os agravos; P ro -
cesso: AIRR - 728267/2001-0 da 15a. Região, Relatora: Eneida
Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Ereni Paula de Jesus, Ad-
vogado: Dr. Rizzo Coelho de Almeida Filho, Agravado(s): Depar-
tamento de Água e Esgotos de Sumaré, Advogado: Dr. Paulo Roberto
da Silva, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; P ro -
cesso:AIRR - 729757/2001-9da 2a. Região, Relator: Min.Carlos
FranciscoBerardo, Agravante(s):Companhiade SaneamentoBásico
do Estado de São Paulo - SABESP, Advogada: Dra. Eunice de Melo
Silva, Agravado(s): Gilberto Bernardi, Advogado: Dr. Valter Tavares,
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; P ro c e s s o :
AIRR - 730006/2001-4 da 9a.Região, Relatora: EneidaMelo Cor-
reia de Araújo,Agravante(s): Viação Aérea São PauloS.A. - VASP,
Advogado: Dr. EduardoLuiz Safe Carneiro, Agravado(s):Marini
Teresinha Domingos, Advogado: Dr. Emir Baranhuk Conceição, De-
cisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR
- 730226/2001-4 da15a. Região, Relatora: EneidaMelo Correia de
Araújo, Agravante(s):Nelson Catalani, Advogado: Dr. José Geraldo
Simioni, Agravado(s): Município de Itatiba, Advogado: Dr. Willians
Boter Grillo, Decisão:unanimemente,negarprovimento aoagravo;
Processo: AIRR - 730300/2001-6 da 15a. Região, Relatora: Eneida
Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Cirlei Aparecida de Carvalho
Dias e outros, Advogada: Dra. Ana Lúcia Ferraz de Arruda Zanella,
Agravado(s):Município de Campinas, Advogado:Dr. Fábio Renato
Aguetoni Marques,Decisão: unanimemente, negarprovimento ao
agravo; Processo: AIRR - 732923/2001-4 da 15a. Região, Relatora:
Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Elaine Elizabete Pes-
soa e outra,Advogado: Dr. Jane Fátima Pintode Oliveira Andrade,
Agravado(s): Município de Sumaré, Procurador: Dr. Ivan Loureiro de
Abreu e Silva, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo;
Processo: AIRR - 734003/2001-9 da 8a. Região, Relatora: Eneida
Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Petróleo Sabbá S.A., Ad-
vogado: Dr. Ricardo Rabello Soriano de Mello, Agravado(s): Pedro
Moura da Silva Filho, Advogada: Dra. Maria Doloures Cajado Brasil,
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; P ro c e s s o :
AIRR - 735272/2001-4 da 15a. Região, Relatora: Eneida Melo Cor-
reia de Araújo, Agravante(s): Coinbra Frutesp S.A., Advogada: Dra.
Luci Geraldina Lopes Escanhoela, Agravado(s): Marcos Antônio Al-
ves eoutros, Advogado: Dr. Francisco de AssisMarcos, Decisão:
unanimemente,negar provimentoao agravo;Processo: AIRR -
735709/2001-5da 15a. Região, Relatora: Maria Cristina Irigoyen
Peduzzi, Agravante(s):Município de Mogi Mirim, Procurador: Dr.
SelmaA. FressattoMartins deMelo, Agravado(s):Cleuza Mariade
Souza, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Agravo de Ins-
trumento. ; Processo: AIRR -736020/2001-0 da 19a. Região, Re-
latora: MariaCristina IrigoyenPeduzzi, Agravante(s):Município de
Mata Grande, Advogado: Dr. Renato Britto de Andrade Filho, Agra-
vado(s): Maria Aparecida Silva de Souza, Advogado: Dr. Estácio da
Silveira Lima, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento. ; Processo: AIRR - 740080/2001-6 da 5a. Região,
Relatora: Eneida Melo Correiade Araújo, Agravante(s): Hamilton

Manuel dos Santos,Advogada: Dra. Lucy Mariade Souza Santos
Caldas, Agravado(s): Megaton Engenharia Ltda., Advogado: Dr. Mar-
cus Oliveira, Decisão:unanimemente, negarprovimento aoagravo;
Processo: AIRR - 740081/2001-0 da 5a. Região, corre junto com
AIRR-740082/2001-3, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo,
Agravante(s): BomfimCargas e Encomendas Ltda.,Advogado: Dr.
Alberto da Silva Matos, Agravado(s): Eronildo Correia dos Santos,
Advogado: Dr. Albérico de Oliveira Castro, Decisão: unanimemente,
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 740082/2001-3 da
5a. Região, corre junto com AIRR-740081/2001-0, Relatora: Eneida
Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Eronildo Correia dos Santos,
Advogado: Dr. Albérico de Oliveira Castro,Agravado(s): Bomfim
Cargas e Encomendas Ltda., Advogado: Dr. Paulo Kleber Morais da
Costa, Decisão: unanimemente,negar provimentoao agravo;P ro -
cesso: AIRR - 740092/2001-8 da 7a. Região, Relatora: Eneida Melo
Correia de Araújo, Agravante(s): Empresa Municipal de Limpeza e
Urbanização- EMLURB, Advogada: Dra.Cleonice MariaQueiroz
Pereira Peixoto, Agravado(s):Pedro Jorge da Silva e outro, Ad-
vogado: Dr. Lincoln Teodoro MoreiraAguiar, Decisão: unanime-
mente, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o
recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão
ordinária subseqüente à publicação da certidão de julgamento do
presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se
daí em diante o procedimento relativo a este; Processo: AIRR -
741330/2001-6 da 2a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de
Araújo, Agravante(s): Goodyear do Brasil Produtos de Borracha Lt-
da., Advogado: Dr. Maria Cristina da Costa Fonseca, Agravado(s):
Edson Souza Borges, Advogada: Dra. Heidy Gutierrez Molina, De-
cisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR
- 741360/2001-0 da21a. Região, Relatora: EneidaMelo Correia de
Araújo, Agravante(s):E C - Engenharia e ConsultoriaLtda., Ad-
vogado: Dr. Perícles Nery da Fonseca, Agravado(s): Edilson Ferreira
Gomes, Advogado: Dr. Maurílio Bessa de Deus, Decisão: unani-
memente, negar provimento aoagravo; Processo: AIRR -
746193/2001-5 da 1a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de
Araújo, Agravante(s): Roma Veículos e Serviços Ltda., Advogado:
Dr. Paulo Roberto Cavalcanti, Agravado(s): Valtair Pinto Lima, Ad-
vogado: Dr. Allan Carlos Montes Martins, Decisão: unanimemente,
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 746224/2001-2 da
2a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s):
Mário Roberto Bertoldo, Advogada: Dra. Rita de Cássia Barbosa
Lopes, Agravado(s): Golden Cross Seguradora S.A., Advogada: Dra.
Sandra Abate Murcia, Decisão: unanimemente, negar provimento ao
agravo; Processo: AIRR - 747488/2001-1 da 4a. Região, Relatora:
Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Banco do Brasil S.A.,
Advogada: Dra. Eneida de Vargas e Bernardes, Agravado(s): Sérgio
Roberto do Espírito Santo, Advogado: Dr. Rudimar de S. Kuhn,
Agravado(s): Waldemar Henrique Krug, Advogada: Dra. Guacira Bi-
lhar da Silva, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo;
Processo: AIRR - 748020/2001-0 da 1a. Região, corre junto com
AIRR-748021/2001-3, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo,
Agravante(s): FUNCEF- Fundação dos EconomiáriosFederais, Ad-
vogado:Dr. Sérgio dosSantosde Barros, Agravado(s):Alberto Lo-
mazzi Gomez Medina, Advogado: Dr. Wilson Queiroga Braga, De-
cisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR -
748021/2001-3 da 1a. Região, corre junto com AIRR-748020/2001-
0, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Caixa
Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Sandra Vania Jurado, Agra-
vado(s): Alberto Lomazzi Gomez Medina,Advogado: Dr. Wilson
Queiroga Braga, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agra-
vo; Processo: AIRR - 748818/2001-8 da 18a. Região, Relatora:
Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Unitintas Comércio de
Tintas Ltda., Advogada: Dra. Eliane Oliveira de Platon Azevedo,
Agravado(s):Divino Araújo Lima, Advogado:Dr. Marcelo Jacob
Borges, Decisão:unanimemente, negar provimento aoagravo; P ro -
cesso: AIRR - 750708/2001-4 da 13a. Região, Relatora: Maria Cris-
tina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): Antônio PereiraNeto, Advo-
gado: Dr. Benjamin de Souza Fonsêca Sobrinho, Agravado(s): EM-
PASA - Empresa Paraibana de Abastecimento e Serviços Agrícolas,
Advogada: Dra. Maria Madalena L.da Franca, Decisão: por una-
nimidade, conhecer e negar provimento ao Agravo de Instrumento. ;
Processo: AIRR - 750985/2001-0 da 4a. Região, Relatora: Eneida
Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Rede Ferroviária Federal S.A.
(Em Liquidação Extrajudicial), Advogada: Dra. Márcia Rodrigues dos
Santos,Agravado(s): MiltonRogérioRodrigues Goulart,Advogado:
Dr. Carlos Franklin Paixão Araújo, Decisão:unanimemente, negar
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 751160/2001-6 da 4a.
Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Juarez
Tadeu Geiger Gaieski, Advogado: Dr. Hamilton Rey Alencastro Fi-
lho, Agravado(s):Fundação dePlanejamento Metropolitanoe Re-
gional - METROPLAN, Procurador:Dr. Marcelo Gougeon Vares,
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; P ro c e s s o :
AIRR - 751161/2001-0 da4a. Região, Relator: Min. Carlos Fran-
cisco Berardo, Agravante(s):Romeu Roque Biasi, Advogado:Dr.
Hamilton Rey Alencastro Filho,Agravado(s): Fundaçãode Plane-
jamentoMetropolitano eRegional -METROPLAN, Procurador:Dr.
Sérgio Severo, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo;
Processo: AIRR - 752362/2001-0 da 4a. Região, Relatora: Eneida
Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Janilton Correa da Silva, Ad-
vogada:Dra. LucianaKonradt Pereira,Agravado(s):CompanhiaEs-
tadual de Silos e Armazéns - CESA, Advogado: Dr. Jorge Sant'Anna
Bopp, Decisão: unanimemente,negar provimento ao agravo;P ro -
cesso: AIRR - 753341/2001-4 da 15a. Região, Relator: Min. Carlos
Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Sucocítrico Cutrale Ltda., Ad-
vogada:Dra. AntôniaRegina Tancini Pestana, Agravado(s):Valde-
cides CamposVieira, Advogado:Dr. Franciscode PaulaSilva, De-
cisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR
- 753374/2001-9 da13a. Região, Relatora: EneidaMelo Correia de
Araújo, Agravante(s): José Pereira da Silva, Advogado: Dr. Valter de

Melo, Agravado(s): Viação Itapemirim S.A., Advogado: Dr. Betânia
M. M. Rodrigues, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agra-
vo; Processo: AIRR - 753376/2001-6 da 20a. Região, Relatora:
Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Empresa Brasileira de
TelecomunicaçõesS.A. - EMBRATEL, Advogado:Dr. Bruno Bren-
nand, Agravado(s): Genilson Martins de Vasconcelos, Advogado: Dr.
Joaquim Anselmode Vasconcelos, Decisão:unanimemente, negar
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 753442/2001-3 da 15a.
Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Cen-
tro Médico de Franca,Advogado: Dr. Eurídice Barjud C. de Al-
buquerque,Agravado(s): Vitorino Bispo da Rocha, Advogado:Dr.
Adão NogueiraPaim, Decisão: unanimemente, negarprovimento ao
agravo; Processo: AIRR - 760634/2001-5 da 2a. Região, Relatora:
Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): UNIBANCO - União
de Bancos Brasileiros S.A., Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gon-
tijo, Agravado(s): Rosemeire Cristina da Silva, Advogado: Dr. Ro-
berto de Martini Júnior, Decisão: unanimemente, negar provimento ao
agravo; Processo: AIRR - 762569/2001-4 da 4a. Região, corre junto
com AIRR-762570/2001-6, Relatora: Maria Cristina Irigoyen Pedu-
zzi, Agravante(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr.
Eberaldo Léo Cestari Júnior, Agravado(s): Bruno Tapajós Guerreiro,
Advogado: Dr. JoséPedro Pedrassani,Decisão: porunanimidade,
negar provimentoao Agravo deInstrumento. ; Processo:AIRR -
762570/2001-6 da 4a. Região, corre junto com AIRR-762569/2001-
4, Relatora: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravado(s): Fundação
dos Economiários Federais- FUNCEF, Advogada: Dra.Rosângela
Geyger, Agravado(s): BrunoTapajós Guerreiro,Advogado: Dr. Lu-
ciano Hossen, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo;
Processo: AIRR - 762571/2001-0 da 4a. Região, corre junto com
AIRR-762572/2001-3, Relatora: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi,
Agravante(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogada: Dra. Alice
Schwambach, Agravado(s): Luiz Cleber Turi de Moraes, Advogado:
Dr. Luciano Hossen,Decisão: unanimemente,negarprovimentoao
agravo; Processo: AIRR - 762572/2001-3 da 4a. Região, corre junto
com AIRR-762571/2001-0, Relatora: Maria Cristina Irigoyen Pedu-
zzi, Agravante(s): Fundação dos Economiários Federais - FUNCEF,
Advogada: Dra. Rosângela Geyger, Agravado(s): Luiz Cleber Turi de
Moraes, Advogado: Dr. Luciano Hossen, Decisão: unanimemente,
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 763708/2001-0 da
1a. Região, corre junto com AIRR-763715/2001-4, Relator: Min.
Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Empresa Estadual de
Viação - SERVE (Em Liquidação Extrajudicial), Procurador:Dr.
Adriana Prata de Freitas, Agravado(s): Aloísio Carlos Costa e outros,
Advogado: Dr. Joel Lima, Decisão: unanimemente, negar provimento
ao agravo; Processo:AIRR - 763715/2001-4da 1a. Região, corre
junto com AIRR-763708/2001-0, Relator:Min. Carlos Alberto Reis
de Paula, Agravante(s): Companhia de Transportes Coletivos do Es-
tado do Rio de Janeiro- CTC/RJ (EmLiquidação Extrajudicial),
Procurador: Dr. Adriana Prata de Freitas, Agravado(s): Aloísio Carlos
Costa e outros, Advogado: Dr. Joel Lima, Decisão: unanimemente,
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 764671/2001-8 da
2a. Região, Relator: Min. Carlos AlbertoReis dePaula, Agravan-
te(s): MRS Logística S.A., Advogado: Dr. Dráusio Aparecido Villas
Boas Rangel, Agravado(s):Geraldo Borges das Flores,Advogada:
Dra. Marlene Ricci, Decisão: unanimemente, negar provimento ao
agravo; Processo: AIRR - 768014/2001-4 da 19a. Região, Relator:
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): José Genildo Cor-
reia, Advogado:Dr. Carlos Bezerra Calheiros,Agravado(s): Setal
Engenharia Construções e Perfurações S.A., Advogada: Dra. Cláudia
Maia Gomes Sarmento, Decisão: unanimemente, negar provimento ao
agravo; Processo: AIRR - 768975/2001-4 da 4a. Região, Relator:
Min. Carlos AlbertoReis de Paula, Agravante(s):Proforte S.A. -
Transporte de Valores, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel,
Agravado(s): Artur Fagundes da Silva, Advogado: Dr. Etelvino Cas-
sol, Agravado(s):SEG - Serviços Especiaisde Segurançae Trans-
porte de Valores S.A., Decisão: unanimemente, negar provimento ao
agravo; Processo: AIRR - 769859/2001-0 da 1a. Região, Relator:
Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Neuza Cardoso Ferreira
e outro, Advogada: Dra. Gleise Maria Índio e Bartijotto, Agravado(s):
Financiadora de Estudos e Projetos - FINEP, Advogado: Dr. Marcelo
Luiz Ávila de Bessa, Decisão: unanimemente, negar provimento ao
agravo de instrumento; Processo: AIRR - 772090/2001-5 da 15a.
Região, Relatora: EneidaMelo Correia de Araújo, Agravante(s):
Hartmann Mapol do Brasil Ltda., Advogada: Dra.Ariadne R. A.
Sandroni, Agravado(s):Rosalina PereiraSoares, Advogado:Dr. Ro-
naldo Borges, Decisão:unanimemente, negarprovimento aoagravo;
Processo: AIRR - 772092/2001-2 da 11a. Região, Relatora: Eneida
Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Santa Cláudia Comercial e
Distribuidora de Bebidas Ltda., Advogado: Dr. Márcio Luiz Sordi,
Agravado(s): Joaquim Feitosa Pereira, Advogado: Dr. Manoel Romão
da Silva, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; P ro -
cesso: AIRR - 772093/2001-8 da 11a. Região, Relatora: Eneida
Melo Correia deAraújo, Agravante(s):E.D. Lopes& Cia. Ltda.,
Advogado: Dr. Márcio Luiz Sordi, Agravado(s): Lázaro Castro de
Oliveira, Advogada: Dra. Maria Glades Ribeiro dos Santos, Decisão:
unanimemente,negar provimentoao agravo;Processo: AIRR -
772124/2001-3 da 3a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de
Araújo, Agravante(s): FertilizantesFosfatadosS.A. - FOSFERTIL,
Advogado:Dr. Marcelo Pimentel, Agravado(s):Francisco Flávioda
Silva, Advogado: Dr. Vanderlei José Ferreira, Decisão: unanimemen-
te, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 773894/2001-0 da
2a. Região, Relator: Min. Carlos AlbertoReis dePaula, Agravan-
te(s): Isabel Pinheiro da Silva, Advogada: Dra. Waldirene Ribeiro da
Costa, Agravado(s):Vibrotex Telas Metálicas Ltda.,Advogada: Dra.
Isabel C. Vianna Bassote, Decisão: unanimemente, negar provimento
ao agravo; Processo:AIRR - 773904/2001-4da 15a. Região, Re-
lator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Usina Ma-
ringá Indústria e Comércio Ltda., Advogado: Dr. Winston Sebe,
Agravado(s): José da Cunha Lins, Advogado: Dr. Washington Cou-
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tinho Pereira,Decisão: unanimemente, negar provimentoao agravo;
Processo: AIRR - 773918/2001-3 da 15a. Região, Relator: Min.
Carlos Alberto Reisde Paula, Agravante(s): Bancode Crédito Na-
cional S.A. - BCN, Advogada: Dra. Áurea Maria de Camargo, Agra-
vado(s): Maura Regina Massarotto, Advogada: Dra. Ana Luísa Ar-
caro, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; P ro c e s s o :
AIRR - 786354/2001-0da 4a. Região, Relator: Min. Carlos Fran-
cisco Berardo, Agravante(s): IBM Brasil - Indústria, Máquinas e
Serviços Ltda., Advogado: Dr. Sérgio Schmitt, Agravado(s): Artêmio
Santos dos Santos, Advogado: Dr. Amauri Celuppi, Decisão: una-
nimemente, negarprovimento ao agravo; Processo: AIRR -
786355/2001-4 da 4a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be-
rardo, Agravante(s): Companhia Cervejaria Brahma, Advogada: Dra.
RosângelaGeyger, Agravado(s):Adroaldo daSilva, Advogado:Dr.
Soraiada RosaMendes, Decisão:unanimemente, negarprovimento
ao agravo; Processo: AIRR - 786357/2001-1 da 4a. Região, Relator:
Min. Carlos FranciscoBerardo,Agravante(s): SupermercadosZottis
Ltda., Advogado:Dr. Ricardo Clasen Lorenzet,Agravado(s): Fer-
nanda Lucinéia de Souza Neres,Advogado: Dr. Paulo Telles Lopes,
Decisão: unanimemente, dar provimentoao agravo de instrumento
para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento
na primeira sessão ordinária subseqüente à publicação da certidão de
julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista,
observando-sedaí em dianteo procedimentorelativo a este; P ro -
cesso:AIRR - 786422/2001-5da 3a. Região, Relator: Min.Carlos
Francisco Berardo, Agravante(s): Telecomunicações de Minas Gerais
S.A. - TELEMAR, Advogado: Dr. Jackson Resende Silva, Agra-
vado(s): Fernando Antônio Fiuza,Advogado: Dr. Helvécio Viana
Perdigão, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; P ro -
cesso:AIRR - 786426/2001-0da 6a. Região, Relator: Min.Carlos
Francisco Berardo,Agravante(s): CompanhiaHidro Elétricado São
Francisco - CHESF, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Agravado(s):
José Gomes Nunes, Advogado: Dr. Jefferson Lemos Calaça, Decisão:
unanimemente,negar provimentoao agravo;Processo: AIRR -
787744/2001-4 da 1a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be-
rardo, Agravante(s): Unibanco SegurosS.A., Advogado: Dr. Riva-
dávia Albernaz Neto, Agravado(s): Eliane Souto Pedreira Alves, Ad-
vogado: Dr. Roberto Fiorêncio Soares da Cunha, Decisão: unani-
memente, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado
o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão
ordinária subseqüente à publicação da certidão de julgamento do
presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se
daí em diante o procedimento relativo a este; Processo: AIRR -
787747/2001-5 da 9a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be-
rardo, Agravante(s): HSBC Bank BrasilS.A. - Banco Múltiplo, Ad-
vogada: Dra.Cristiana RodriguesGontijo, Agravado(s):Josiane Lo-
pes Brandt,Advogado: Dr. Clóvis Mottin, Decisão: unanimemente,
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 787973/2001-5 da
1a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s):
Maria Célia Ventura, Advogado: Dr. Luiz Antônio Cabral, Agra-
vado(s):Telecomunicaçõesdo Rio de JaneiroS.A. - TELERJ, Ad-
vogado: Dr. Luciana da Silva Rocha, Decisão: unanimemente, negar
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 788964/2001-0 da 9a.
Região, Relator: Min. Carlos FranciscoBerardo, Agravante(s):Ar-
thur Lundgren Tecidos S.A. - Casas Pernambucanas, Advogada: Dra.
Simone Kohler, Agravado(s): Sidnei de Oliveira, Advogado: Dr. Luiz
Fernando Rossi, Decisão: unanimemente,negar provimento ao agra-
vo; Processo: AIRR - 788984/2001-0 da 4a. Região, Relator: Min.
Carlos Francisco Berardo,Agravante(s):Banco BandeirantesS.A.,
Advogada: Dra. Sandra Road Cosentino, Agravado(s): Neori Vicente
Kaffer, Advogado: Dr. Adroaldo João Dall'Agnol, Decisão:unani-
memente, negar provimento aoagravo; Processo: AIRR -
789040/2001-4 da 12a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be-
rardo, Agravante(s):PortobelloS.A., Advogado:Dr. SamuelCarlos
Lima, Agravado(s): Sérgio de Souza Ramos, Advogado: Dr. Celso
Leal da Veiga Júnior, Decisão: unanimemente, negar provimento ao
agravo; Processo: AIRR - 789206/2001-9 da 4a. Região, Relator:
Min. Carlos FranciscoBerardo, Agravante(s):Banco ABN Amro
S.A., Advogado: Dr. Sérgio Schmitt, Agravado(s): Edson Luiz Aren-
da Fraga, Advogado: Dr. Dirceu José Sebben, Decisão: unanime-
mente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 789339/2001-
9 da 3a. Região, Relator: Min. Carlos FranciscoBerardo, Agra-
vante(s): Bancodo Brasil S.A., Advogada: Dra.Eneida deVargas e
Bernardes, Agravado(s): Gualter de Paula, Advogada: Dra. Leiza Ma-
ria Henriques, Decisão: unanimemente, dar provimento ao agravo de
instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a
julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à publicação da
certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como re-
curso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo
a este;Processo: AIRR- 789753/2001-8da 15a. Região, Relator:
Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Banco do Estado de
São Paulo S.A. - BANESPA, Advogado: Dr. Jorge Donizeti Sanchez,
Agravado(s): João Reis de Souza, Advogado: Dr. José Roberto Galli,
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; P ro c e s s o :
AIRR - 790524/2001-7 da 2a.Região, Relatora: EneidaMelo Cor-
reia de Araújo, Agravante(s): Alcir Bichir, Advogado: Dr. Alexandre
Badri Loutfi, Agravado(s): Companhia Docas do Estado de São Paulo
- CODESP, Advogado: Dr. Sérgio Quintero, Decisão: unanimemente,
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 790617/2001-9 da
15a. Região, Relator: Min.Carlos FranciscoBerardo, Agravante(s):
Lélis Pereira da Silva, Advogado: Dr. Roberto Stracieri Janchevis,
Agravado(s): Clariant S.A., Advogado: Dr. Dráusio Aparecido Villas
Boas Rangel,Decisão: unanimemente,negar provimentoao agravo;
Processo: AIRR - 790632/2001-0 da 5a. Região, Relator: Min. Car-
los Francisco Berardo, Agravante(s): Companhia das Docas do Es-
tado da Bahia - CODEBA, Advogado: Dr. Luiz Carlos Alencar Bar-
bosa,Agravado(s):RaimundoJorge Moreirados Santos,Advogada:
Dra. Rita de Cássia CostaBrandão deMiranda, Decisão:unani-
memente, negar provimento aoagravo; Processo: AIRR -

791118/2001-1 da 3a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be-
rardo, Agravante(s): Banco Bemge S.A., Advogada: Dra. Viviani
Bueno Martiniano, Agravado(s): José de Calazans Lobato, Advogado:
Dr. Fábio das Graças Oliveira Braga, Decisão: unanimemente, negar
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 791136/2001-3 da 3a.
Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Banco
Bradesco S.A.,Advogada: Dra. Flávia Torres Ribeiro, Agravado(s):
Rosa Maria Vidal Mendes, Advogado: Dr. João Márcio Teixeira Coe-
lho, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; P ro c e s s o :
AIRR - 791147/2001-1 da1a. Região, Relator: Min. Carlos Fran-
cisco Berardo, Agravante(s): Olympio de Azevedo Fontes, Advogado:
Dr. Luiz André de Barros Vasserstein, Agravado(s): Companhia do
Metropolitano do Riode Janeiro - METRÔ,Advogado: Dr. João
Adonias Aguiar Filho, Decisão: unanimemente, negar provimento ao
agravo; Processo: AIRR - 791182/2001-1 da 3a. Região, Relator:
Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Banco de Crédito Real
de Minas Gerais S.A. e outro, Advogado: Dr. Robson Dornelas Ma-
tos, Agravado(s): Márley Caetano de Mendonça, Advogado: Dr. Gus-
tavo Tavares Nascimento, Decisão: unanimemente, negar provimento
ao agravo; Processo: AIRR - 791196/2001-0 da 3a. Região, Relator:
Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s):Celulose Nipo-Bra-
sileira S.A. - CENIBRA, Advogado: Dr. FabríciaVieira dosSantos,
Agravado(s): FranciscoVieira dosReis, Advogada:Dra. Alessandra
HelenaFerreira, Decisão:unanimemente,negarprovimento aoagra-
vo; Processo: AIRR - 791657/2001-3 da 9a. Região, Relator: Min.
Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Xerox do Brasil Ltda., Ad-
vogado: Dr. Rogério PopladeCercal, Agravado(s): Doraci Cristina
Karpinski Barreto, Advogado: Dr. Aramis de Souza Silveira, Decisão:
unanimemente,negar provimentoao agravo;Processo: AIRR -
791663/2001-3 da 4a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be-
rardo, Agravante(s): Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de
Porto Alegre, Advogada: Dra. Maria Bernardete Hartmann, Agra-
vado(s): Celeste Teixeira da Rosa, Advogada: Dra. Romilda Tere-
zinha de Oliveira da Silva, Decisão: unanimemente, negar provimento
ao agravo; Processo: AIRR - 791669/2001-5 da 7a. Região, Relator:
Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Francisco William Re-
bouças Barreto,Advogado: Dr. Alder GrêgoOliveira, Agravado(s):
Lojas Exótica Ltda., Advogado: Dr. Antônio José da Costa, Decisão:
unanimemente,negar provimentoao agravo;Processo: AIRR -
791965/2001-7 da 15a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be-
rardo, Agravante(s): Pedro Moreira da Silva, Advogado: Dr. Gilseno
Ribeiro Chaves Filho,Agravado(s): Banco do Estadode São Paulo
S.A. - BANESPA, Advogado: Dr. Miguel Cardozo da Silva, Decisão:
unanimemente,negar provimentoao agravo;Processo: AIRR -
792898/2001-2 da 1a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be-
rardo, Agravante(s):Cosma Bonifácio de Oliveira,Advogado: Dr.
FranciscoDias Ferreira,Agravado(s):Lido EmpreendimentosIndus-
triais e Serviços Ltda., Advogado: Dr. Silvio Alves da Cruz, Decisão:
unanimemente,negar provimentoao agravo;Processo: AIRR -
792902/2001-5 da 1a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be-
rardo, Agravante(s): GlóriamariaBocayuva Chiggino, Advogada:
Dra. CarlaGomes Prata, Agravado(s): Companhiado Metropolitano
do Rio de Janeiro - METRÔ, Advogado: Dr. Dino Sérgio Gonçalves
da Silva, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; P ro -
cesso:AIRR - 793719/2001-0da 5a. Região, Relator: Min.Carlos
Francisco Berardo, Agravante(s): MassaFalida de Lundgren Irmãos
Tecidos Indústria e Comércio S.A. - Casas Pernambucanas, Advo-
gado: Dr. Carlos Roberto Tude de Cerqueira, Agravado(s): Rita de
Cássia Santos Falheiros, Advogado: Dr. Marco Antônio O. Rodrigues
de Miranda, Decisão:unanimemente, negarprovimento ao agravo;
Processo: AIRR - 793720/2001-2 da 5a. Região, Relator: Min. Car-
los Francisco Berardo, Agravante(s): TVM - Transportes Verde Mar
Ltda., Advogado: Dr. Saul Quadros Filho, Agravado(s): José Ednaldo
Alves Guedes, Advogado: Dr. Paulo Roberto Marinho Bastos, De-
cisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR
- 793721/2001-6 da 5a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be-
rardo, Agravante(s):Companhia Municipal de Abastecimento- CO-
MASA, Advogada: Dra.RobertaSaback,Agravado(s): Gilbertode
Jesus Nascimento, Advogado: Dr. Augusto César Leite Franca, De-
cisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR
- 793724/2001-7 da 5a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be-
rardo, Agravante(s): Transbrasil S.A.- Linhas Aéreas, Advogada:
Dra. JosenildeSaraiva Araújo,Agravado(s): PauloRoberto Concei-
ção Almeida, Advogado: Dr. Ronney Greve, Decisão: unanimemente,
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 793725/2001-0 da
5a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s):
Suarez Incorporações Ltda., Advogado: Dr. Valmir Novais Freitas,
Agravado(s): Raimundo Santos de Jesus, Advogado: Dr. Ary da Silva
Moreira, Agravado(s): Jocelino de Oliveira Barros, Advogado: Dr.
Umberto Abreu de Souza, Decisão: unanimemente, negar provimento
ao agravo; Processo:AIRR - 793914/2001-3da 18a. Região, Re-
lator: Min. Carlos FranciscoBerardo, Agravante(s): JoséRoberto
Machado e outra, Advogado: Dr. Lurdimar Gonçalves Resende, Agra-
vado(s): José Jackson Rodrigues Barbosa, Advogado: Dr. Lúcio Flá-
vio Mendes Cruccioli, Decisão: unanimemente, negar provimento ao
agravo; Processo: AIRR - 793915/2001-7 da 18a. Região, Relator:
Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Léo Machado Ferreira,
Advogado: Dr. Nivaldo José de Sousa, Agravado(s): Alcides Pereira
de Sousa, Advogado: Dr. Sérgio Ricardo G. Rocha, Agravado(s):
Leonídio Ferreira Gomes, Decisão: unanimemente, negar provimento
ao agravo; Processo: AIRR - 793990/2001-5 da 5a. Região, Relator:
Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Myriam Solange Mar-
tins Bohana Simões, Advogado: Dr. José Augusto Silva Leite, Agra-
vado(s): Evandro Caribé da Fonseca - Lapaclin Laboratório de Aná-
lises Clínicas, Advogado: Dr. José SoaresFerreira Aras Neto, De-
cisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR
- 793991/2001-9 da 18a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco
Berardo, Agravante(s):Quintiliano Ferreira Paniago,Advogado: Dr.
Aurélio Claudino Dias, Agravado(s): José Davi de Oliveira e outros,

Advogado: Dr. Charles André Santos, Agravado(s): Laticínios Marajó
Indústria eComércio Ltda.,Decisão: unanimemente,negar provi-
mento ao agravo; Processo: AIRR - 794266/2001-1 da 15a. Região,
Relator: Min. Carlos FranciscoBerardo,Agravante(s): AntônioRo-
berto Benedito, Advogado: Dr. Dorlan Januário, Agravado(s): Nestlé
Brasil Ltda.,Advogado: Dr. JoséGalhardo Viegas deMacedo, De-
cisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR
- 794324/2001-1 da 5a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be-
rardo, Agravante(s): Maria de Oliveira Câmara, Advogado: Dr. Ro-
gério Ataíde Caldas Pinto, Agravado(s): Petróleo Brasileiro S.A. -
PETROBRÁS, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Decisão:
unanimemente,negar provimentoao agravo;Processo: AIRR -
794325/2001-5 da 3a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be-
rardo, Agravante(s): Israel Nunes da Silveira e outros, Advogado: Dr.
Carlos Magno de Moura Soares, Agravado(s): Fundação Petrobrás de
Seguridade Social - PETROS, Advogado:Dr. Julian Affonso de Fa-
ria, Agravado(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado:
Dr. Rogério Olavo Cunha Leite, Decisão: unanimemente, negar pro-
vimento ao agravo; Processo: AIRR - 794328/2001-6 da 3a. Região,
Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): ICIL - In-
dústria e Comércio Itacarambi S.A., Advogado: Dr. João Batista Pa-
checo Antunes deCarvalho, Agravado(s):José RaimundoRocha,
Advogado: Dr. Aelejancer Barbosa Macedo, Decisão: unanimemente,
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 794377/2001-5 da
1a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s):
Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Eneida de Vargas e Bernardes,
Agravado(s): Ubaldo de Paiva Simões, Advogado: Dr. Carlos Gui-
lherme PintoMachado Costa,Decisão: unanimemente,negar pro-
vimento ao agravo; Processo: AIRR - 794456/2001-8 da 3a. Região,
Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Banco do Bra-
sil S.A., Advogada: Dra. Eneida de Vargas e Bernardes, Agravado(s):
Heraldo Bento daCosta, Advogada: Dra. MariaHelena de Faria
Nolasco, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; P ro -
cesso:AIRR - 795259/2001-4da 3a. Região, Relator: Min.Carlos
FranciscoBerardo, Agravante(s):Tok Konstrutivo - Materiais para
Construção Ltda. e outro, Advogado: Dr. Cristiane Ferreira Araújo,
Agravado(s): José Paulo Moreira, Advogada: Dra. Silvia Maria Zum-
pano Rodrigues, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agra-
vo; Processo:RR - 191134/1995-2 da4a. Região, Relatora: Maria
Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrido(s): CompanhiaEstadual de
Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. Ricardo Adolpho Borges de
Albuquerque,Recorrente(s): AnaMaria Montezano Gonsales,Ad-
vogada:Dra. Marcelisede MirandaAzevedo, Decisão:preliminar-
mente, retificar a autuação, para que passe a constar como Recorrente
apenasa Reclamante AnaMaria MontezanoGonsales eRecorridaa
Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, e, unanimemente,
conhecer do Recurso no tocante à preliminar de nulidade do v. acór-
dão regional,por violação aoart. 832 daCLT, e, nomérito, dar-lhe
provimento para, anulando o acórdão declaratório de fls. 502/503,
determinar o retorno dos autos ao egrégio. TRT da 4ª Região, a fim
de queprofira novo julgamentodos Embargos Declaratóriosde fls.
493/498. Prejudicadoo examedos demais temas.; Processo:RR -
354592/1997-6 da 3a. Região, Relator: Min. Francisco Fausto, Re-
corrente(s): Joãode LélisDias e outros,Advogado: Dr. Víctor Rus-
somano Júnior, Advogado: Dr. José Maurício Lage, Recorrido(s):
Companhia Vale doRio Doce - CVRD, Advogado:Dr. Nilton Cor-
reia, Decisão: unanimemente, rejeitar a argüição de preliminar de
nulidade e, conhecer dorecursode revista, por divergência e, no
mérito, por maioria, negar-lhe provimento; vencido o Sr. Ministro,
relator, Francisco Fausto, que juntará voto divergente. Redigirá o
acórdão o Sr. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula; Processo: RR -
381341/1997-1 da 4a. Região, Relatora: Maria Cristina Irigoyen

Peduzzi,Recorrente(s): Sindicatodos Empregadosem Empresasde
Assessoramento,Perícias, Informaçõese Pesquisase de Fundações
Estaduaisdo Rio Grande doSul - SEMAPI, Advogado: Dr. Carlos
EduardoMartins Machado,Recorrido(s):Fundação Zoobotânicado
Rio Grandedo Sul, Procurador: Dr. Laércio Cadore,Decisão: por
unanimidade, não conhecer integralmente do Recurso de Revista. ;
Processo: RR - 384067/1997-5 da 12a. Região, Relatora: Maria
Cristina IrigoyenPeduzzi, Recorrente(s):Ministério Públicodo Tra-
balho da 12ª Região, Procuradora:Dra. Adriane Arnt Herbst, Re-
corrido(s): Cecília Torrilhas Konell, Advogado: Dr. Heitor Francisco
Gomes Coelho, Recorrido(s): Município de Jaraguá do Sul, Advo-
gado: Dr. Ricardo Luís Mayer, Decisão: por unanimidade, conhecer
do Recurso de Revista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito,
dar-lhe parcial provimento para, declarando a incompetência material
desta Justiça para julgar o pedido de salários correspondentes ao
período posterior à instituição do Regime Jurídico Único Municipal,
excluí-losda condenação.; Processo:RR - 396462/1997-9 da17a.
Região, Relatora:Eneida Melo Correia deAraújo, Recorrente(s):
Banco do Estadodo Espírito Santo S.A.- BANESTES, Advogada:
Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca, Recorrido(s): Gérson Sar-
mento, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do recurso de revista no tocante à preliminar
de nulidade pornegativa de prestação jurisdicional,às horas extras,
aos descontosa título deseguro de vidaem grupo eaos honorários
advocatícios;e conhecer noque tangeà multa, porviolação cons-
titucional, e à integração da ajuda-alimentação, por divergência ju-
risprudencial, e,no mérito, dar-lheprovimento para excluirda con-
denação a multa aplicada e a integração da ajuda-alimentação ao
salário do Reclamante; Falou pelo Recorrente(s) Dra. Maria Cristina
da CostaFonseca; Processo:RR - 407948/1997-8 da1a. Região,
Relatora: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s):Antônio
Carlos Lins Maranhão, Advogada: Dra. Cláudia Simão de

Lemos Passos, Recorrido(s): Leo de Moraes Espindola, Ad-
vogada: Dra. Cláudia Valéria Cruz Fontes, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do Recurso de Recursode Revista. ; Processo: RR -
410319/1997-8 da 3a. Região, Relatora: Maria Cristina Irigoyen Pe-
duzzi, Recorrente(s):JoanesJoanico daSilva, Advogada:Dra. Leila
Azevedo Sette, Recorrente(s): Aço Minas Gerais S.A. - AÇOMINAS,
Advogado: Dr. José Eduardo Moreira da Silva Neto, Recorrido(s): Os
Mesmos, Advogado: Dr. Os Mesmos, Decisão: por unanimidade, não
conhecerdascontra-razõesdo Reclamante.I- Por unanimidade,não
conhecer doRecurso deRevista doReclamante quantoaos temas
"reflexos das horasextras e horas 'in itinere' sobreo adicional de
insalubridade", "correção monetária da multa de 40% sobre o FGTS
- projeção do aviso prévio", "reflexosdo FGTS sobre férias in-
denizadas" e "integração dos adicionais de turno, noturno, por tempo
de serviço e gratificaçãode férias". Por unanimidade,conhecerdo



Nº 29, quinta-feira, 14 de fevereiro de 2002 1 11 5 9 ISSN 1415-1588

Recurso de Revista do Reclamante quanto ao tema horas "in itinere",
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para
condenar a Reclamada ao pagamentodas horas "in itinere", assim
consideradas aquelas despendidas após os portões da empresa, res-
tabelecendo-se os termos da r. sentença, no particular. II - Por una-
nimidade, não conhecer do Recurso de Revista da Reclamada quanto
ao tema "intervalo para refeições". Por unanimidade, conhecer do
Recurso quanto ao item "correção monetária", por divergência ju-
risprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para, reformando o v.
acórdão regional, determinar que a correção monetária seja efetuada
por meiodos índicesapurados nos mesessubseqüentes aosda pres-
tação do serviço; Processo: RR- 414242/1998-3 da 2a. Região,
Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Hospital das
Clínicas daFaculdade de Medicinada Universidade deSão Paulo,
Procuradora: Dra.Maria Bernadete GuaritaBezerra, Recorrido(s):
Elisabethda CostaJoia eoutros,Advogado: Dr. Manoel J.Beretta
Lopes, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista;
Processo: RR - 416289/1998-0 da 12a. Região, Relatora: Eneida
Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Hering Têxtil S.A., Advo-
gado: Dr. Mauro Falaster, Recorrido(s): José Altino Richartz, Ad-
vogado: Dr. Ubiracy Torres Cuóco, Advogado: Dr. Adailto Nazareno
Degering, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista; Processo: RR - 416291/1998-5 da 12a. Região, Relatora:
Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Hering Têxtil S.A.,
Advogado: Dr. Mauro Falaster, Recorrido(s): Iliana Domingos Sch-
reiber, Advogado: Dr. Ubiracy Torres Cuóco, Advogado: Dr. Adailto
Nazareno Degering, Decisão: por unanimidade, não conhecer do re-
curso de Revista;Processo:RR - 417723/1998-4da 9a. Região,
Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Caixa Eco-
nômica Federal- CEF, Advogado: Dr. Luís RenatoSinderski, Re-
corrido(s): Valdinei Aparecido de Macedo, Advogado: Dr. Edson An-
tônio Fleith, Decisão:por unanimidade,não conhecerda revistano
tocante à preliminar de ilegitimidade passiva "ad causam", respon-
sabilidade subsidiária, diferenças salariais, horas extras e reflexos,
anuênios, adicional noturno e FGTS e conhecer da revista no tocante
aos descontos previdenciários e fiscais e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para autorizar a realização dos descontos previdenciários e
fiscais, na forma da fundamentação supra; Processo: RR -
417800/1998-0 da 9a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de
Araújo, Recorrente(s): Curtume Central Ltda., Advogada: Dra. Maria
Cristina da Costa Fonseca, Recorrido(s): Valter Barbosa da Silva,
Advogado: Dr. Antônio Manholer, Decisão:por unanimidade,não
conhecerdo recursode revistano tocanteàs horasextras - tes-
temunhacontradita eao salário"in natura" - transporte gratuito;e
conhecer, por divergência jurisprudencial, no que tange ao adicional
de insalubridade -base de cálculo, e, nomérito, dar-lhe provimento
para declarar que a base de cálculo do adicional de insalubridade é o
salário mínimo; Falou pelo Recorrente(s) Dra. Maria Cristina da Cos-
ta Fonseca; Processo: RR - 418582/1998-3 da 1a. Região, Relatora:
Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Souza Cruz S.A.,
Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Recorrente(s):Sérgio Cer-
queira Soares,Advogado: Dr. Luiz Antônio de SouzaNovaes, Re-
corrido(s): Os Mesmos, Advogado: Dr. Os Mesmos, Decisão: por
unanimidade, conhecer de ambos os recursos de revista por violação
legal e constitucionale, no mérito, dar-lhesprovimento para, anu-
lando o acórdão proferido nosembargos declaratórios deambas as
partes,determinaro retornodos autos aoegrégioTRT de origem, a
fim de que outro profira, emitindo pronunciamento explícito sobre o
que neles aventado,como entender dedireito; Falou peloRecor-
rente(s) Dr. Hélio Carvalho Santana; Processo: RR - 422872/1998-4
da 9a. Região, Relatora: EneidaMelo Correia de Araújo, Recor-
rente(s): Anízio de Souza Sales, Advogado: Dr. Valdinei Tomiatto,
Recorrido(s):Companhia MelhoramentosNorte do Paraná,Advo-
gado: Dr. Marcos Julio Olivé Malhadas Júnior, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer integralmente do recurso de revista; P ro -
cesso: RR - 423216/1998-5 da2a. Região, Relator: Min. Carlos
Francisco Berardo, Recorrente(s): Reckitt & Colman Industrial Ltda.,
Advogado: Dr. Cássio Mesquita Barros Júnior, Recorrido(s): Antônio
de Melo Batista, Advogado: Dr. Agamenon Martins de Oliveira, De-
cisão: unanimemente, conhecer do Recurso de Revista da Reclamada
por violação,e, no mérito dar-lheprovimento paraencaminhar os
autosao E. Juízo de origem, parao pronunciamentoa respeitoda
matéria dos Embargos Declaratórios da Reclamada de fls. 248/252,
como julgar de direito; Processo: RR - 423243/1998-8 da 10a. Re-
gião, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Recorrente(s): Cândida
Batista Moraes Coelho e outros, Advogado: Dr. Marcos Luís Borges
de Resende, Recorrido(s):FundaçãoHospitalardo Distrito Federal,
Procuradora: Dra.Denise Minervino Quintiere, Decisão:por una-
nimidade, não conhecer do Recurso de Revista dos Reclamantes;
Processo: RR - 423515/1998-8 da 12a. Região, Relator: Min. Carlos
Francisco Berardo, Recorrente(s): Jorge Arino Viana, Advogado: Dr.
Evaldo de Freitas Fenilli, Recorrido(s): Mineração Floral Ltda., Ad-
vogado: Dr. Tito Lívio de Assis Góes, Decisão: unanimemente, co-
nhecer doRecurso deRevista do Reclamantepor divergênciae, no
mérito dar provimento para restabelecer a r. sentença quanto ao adi-
cional de periculosidade; Processo: RR - 423535/1998-7 da 2a. Re-
gião, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Ban-
co de Crédito Nacional S.A. - BCN, Advogada: Dra. Márcia Pereira
de Souza Martins, Recorrido(s): Edson Luiz da Silva Gomes, Ad-
vogado: Dr. Humberto José Lebbolo Mendes, Decisão: por unani-
midade, conhecer do Recurso de Revista por contrariedade ao Enun-
ciado 342/TST e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con-
denação adevolução dosdescontos atítulo de seguro devida; P ro -
cesso: RR -435334/1998-2 da 10a. Região, Relatora: Eneida Melo
Correia de Araújo, Recorrente(s): Maria Clarice Mendes da Rocha
Queiróse outras,Advogada: Dra.Ana Paulada Silva,Recorrido(s):
Fundação Educacional do Distrito Federal - FEDF, Advogado: Dr.
Eldenor de Sousa Roberto, Decisão: por unanimidade, não conhecer
do recurso;Processo: RR- 436239/1998-1da 9a. Região, Relator:

Min. CarlosFrancisco Berardo, Recorrente(s):Parquímica Químicos
e Defensivos Ltda., Advogado: Dr. Marco Aurélio Guimarães, Re-
corrido(s): Jair Rodrigo Zela Borba, Advogada: Dra. Marineide Spa-
luto César, Decisão: unanimemente, conhecer do Recurso de Revista
da Reclamada por conflito jurisprudencial e violação constitucional e,
no mérito, dar-lhe provimento quanto aos minutos residuais, para
excluir os nãoexcedentes decinco que antecedemou sucedemà
jornada normal. Pela mesma votação, declarar a competência da Jus-
tiça do Trabalho, bem como,autorizar os recolhimentos das con-
tribuições previdenciáriase deimposto de renda,na formados pro-
vimentos; Processo: RR - 436518/1998-5 da 10a. Região, Relatora:
Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Ernandes da Cunha
Sousa, Advogado: Dr. Antônio Vale Leite, Recorrido(s): Brasal Re-
frigerantes S.A., Advogada: Dra. Deborah Cabral Siqueira, Decisão:
por unanimidade, nãoconhecer dorecurso derevista; Faloupelo
Recorrido(s) Dra. Deborah CabralSiqueira; Processo: RR -
436528/1998-0 da 10a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de
Araújo, Recorrente(s): Carlos Alberto Ferreira Gallo, Advogada: Dra.
Isis Maria Borges de Resende, Recorrido(s): Centrais Elétricas do
Norte do Brasil S.A. - ELETRONORTE, Advogado: Dr. Eduardo
Luiz Safe Carneiro, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso
de Revistapor divergência jurisprudenciale, no mérito,dar-lhe pro-
vimento para condenar a Reclamada ao pagamento das diferenças
salariais decorrentes do desvio de função do Reclamante; P ro c e s s o :
RR - 436966/1998-2 da 10a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia
de Araújo, Recorrente(s):Arco TransportesUrbanos Ltda.,Recor-
rido(s): Antônio Nunes Pacheco, Advogado: Dr. Dalmo Rogério S. de
Albuquerque, Recorrido(s):Condor Transportes UrbanosLtda., De-
cisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista; P ro -
cesso:RR - 437286/1998-0 da10a. Região, Relator: Min. Carlos
Francisco Berardo, Recorrente(s): MárcioValeriano e outros, Ad-
vogado: Dr. Marcos Luís Borges de Resende, Recorrido(s): Fundação
Hospitalar do Distrito Federal - FHDF, Procurador: Dr. Dilemon Pires
Silva, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista
dos Reclamantes; Processo: RR - 441314/1998-5 da 1a. Região,
Relator: Min. Carlos FranciscoBerardo, Recorrente(s):Companhia
Brasileira de Produtos de Higiene e Toucador, Advogado: Dr. Márcio
Meira de Vasconcellos, Recorrido(s):Katia Dias Fortunato, Advo-
gado: Dr. Alexandre Jorge Basílio Costa, Decisão: por unanimidade,
rejeitar as preliminaresde deserção ede irregularidade derepre-
sentação processual,argüidas em contra-razões.Por unanimidade,
conhecer do recurso, por divergência jurisprudencial, e dar-lhe pro-
vimento para julgar improcedente a reclamação, invertendo-se o ônus
da sucumbência emrelação àscustas processuais,das quaisfica
isenta a reclamante; Processo: RR - 441420/1998-0 da 12a. Região,
Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Recorrente(s): Carrocerias
Nielson S.A., Advogado: Dr. Gilson Acácio de Oliveira, Recorrido(s):
Vitorino Conzatti, Advogado:Dr. Maurício Pereira Gomes,Decisão:
por unanimidade, conhecerdo recurso,por divergênciajurispruden-
cial e dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento da
multa de 40% do FGTS em relação ao período anterior à aposen-
tadoria; Processo: RR - 443459/1998-0 da 5a. Região, Relator: Min.
Carlos Francisco Berardo, Recorrente(s):Pedro Dias Rebouças, Ad-
vogado: Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo, Recorrido(s): Empresa
Baiana de Águase Saneamento S.A.- EMBASA, Advogado:Dr.
Pedro MarcosCardoso Ferreira,Decisão: unanimemente,não co-
nhecer darevista; Processo: RR- 443825/1998-3 da9a. Região,
Relator: Min. Carlos FranciscoBerardo, Recorrente(s): Empresa Pa-
ranaensede AssistênciaTécnica eExtensão Rural- EMATER, Ad-
vogado: Dr. Marcelo Alessi, Recorrido(s): Alice Lúcia da Silva e
outros, Advogado: Dr. Nilton Correia, Decisão: unanimemente, co-
nhecer do Recurso do Banco quanto aos descontos previdenciários e
fiscais e,no mérito, dar-lheprovimento para autorizaros descontos
previdenciários e fiscais, face a competência desta Justiça Especia-
lizada; Faloupelo Recorrido(s) Dr. Nilton Correia; Processo:RR -
460779/1998-0 da 9a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de
Araújo, Recorrente(s): Klabin - Fabricadora de Papel e Celulose S.A.
e outra, Advogada:Dra. CristianaRodriguesGontijo, Recorrido(s):
Adenilso Aparecido da Silva, Advogado: Dr. Aquile Anderle, De-
cisão: por unanimidade,conhecerdo recursode revista pordiver-
gência jurisprudencial,no quetangeàs horas"in itinere" - normas
coletivas,e por contrariedadeà OrientaçãoJurisprudencialnº 32 da
SBDI1 do TST, no tocante aos descontos previdenciários e fiscais, e,
no mérito, dar-lhe provimento paraexcluir da condenação as horas
"in itinere" e paradeclarara competênciadesta Justiçado Trabalho
para analisar aquestão, bemcomo autorizar arealização dosdes-
contos previdenciários e fiscais; Processo: RR - 467143/1998-7 da
1a. Região, Relator:Min. Carlos Francisco Berardo,Recorrente(s):
Bayer S.A., Advogada: Dra. Lúcia L. Meirelles Quintella, Recor-
rido(s): Luciano da Silva Bandini, Advogado: Dr. Lúcio César Mo-
reno Martins, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso apenas
quanto às diferenças salariais decorrentes do IPC de junho de 1987 e
da URP de fevereirode 1989,por divergência jurisprudencial,e, no
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento
das diferenças salariais e reflexos decorrentes dos referidos Planos
Econômicos; Processo: RR - 467994/1998-7 da 3a. Região, Re-
latora: EneidaMelo Correia de Araújo, Recorrente(s): Agnaldo
Aquilles Peixoto Quintela e outra, Advogado: Dr. Ailton Moreira
Antunes, Recorrido(s): MGS - Minas Gerais Administração e Ser-
viços S.A., Advogado: Dr. Paulo Roberto Boggione Guimarães, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista no tocante
à preliminar de nulidade por negativa de prestação jurisdicional, e
conhecer no que tange à prescrição, por divergência jurisprudencial,
e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastada a prescrição extintiva
do direito de ação,determinaro retorno dos autos aoTribunal Re-
gional a fim de que analiseo mérito da ação, como entenderde
direito; Processo: RR - 473488/1998-1 da 1a. Região, Relatora:
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): Sindicato dos Tra-
balhadores nas Indústriasda Energia Elétrica doNorte e Noroeste

Fluminense,Advogado: Dr. Guaraci Francisco Gonçalves,Recorri-
do(s): Companhia deEletricidade do Estado do Riode Janeiro -
CERJ, Advogado: Dr. Luiz Antônio Telles de Miranda Filho, De-
cisão: unanimemente, não conhecer do recurso de revista; P ro c e s s o :
RR - 473514/1998-0da 4a. Região, Relatora:Eneida Melo Correia
de Araújo, Recorrente(s): Companhia Estadual de Energia Elétrica -
CEEE, Advogada: Dra. Fernanda Niederauer Pilla, Recorrido(s): Ar-
lindo Clarício Salbego, Advogado: Dr. Celso Hagemann, Decisão: por
unanimidade, não conhecer integralmente do recurso de revista; P ro -
cesso: RR - 473837/1998-7 da 20a. Região, Relatora: Maria Cristina
Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s):Ministério Público do Trabalhoda
20ª Região, Procurador: Dr. Jéferson Muricy, Recorrido(s): Genildo
Sanatos, Advogado: Dr. Gustavo Laporte, Recorrido(s): Município de
Rosário do Catete, Advogado: Dr. Derilho de Figueiredo Bezerra,
Decisão: por unanimidade,conhecer doRecurso,por divergência
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial, para res-
tringir a condenação aopagamentode salário retido, deforma sim-
ples. ; Processo: RR - 474444/1998-5 da 4a. Região, Relator: Min.
Carlos FranciscoBerardo, Recorrente(s):Famil Sistemade Controle
Ambiental Ltda., Advogada: Dra. Silvia Maria Cauduro, Recorrido(s):
Marina da SilvaBrito, Advogada: Dra. Maria deFátima dos Santos
Braga, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso quanto ao
tema adicional deinsalubridade - coleta de lixode escritório, por
divergência jurisprudencial e, quanto ao tema acordo de compensação
de jornada - atividade insalubre, por contrariedade ao Enunciado nº
349/TST. No mérito, ainda porunanimidade, dar provimento ao re-
curso para excluirda condenação o pagamento doadicional de in-
salubridade ereflexos eo pagamento doadicional dehoras extras
prestadas em regime de compensação e reflexos. Honorários periciais
pela reclamante, ora recorrida; Processo: RR - 474997/1998-6 da 1a.
Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Recorrente(s): Ban-
co Real S.A., Advogado: Dr. Nicolau F. Olivieri, Recorrido(s): Sérgio
Figueira Burger, Advogado: Dr. Paulo César de Mattos Gonçalves
Cruz, Decisão: unanimemente, não conhecer do Recurso de Revista
da Reclamada por irregularidade de representação; Processo: RR -
475568/1998-0 da 9a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de
Araújo, Recorrente(s):Produtos AlimentíciosArapongas S.A.- Pro-
dasa, Advogado:Dr. Edilson Jair Casagrande,Recorrido(s): Celso
Luiz do Nascimento, Advogado: Dr. Adalberto Fonsatti, Decisão: por
unanimidade, nãoconhecer do recursode revista quantoà rescisão
contratual - Enunciado nº 330 do TST, à reintegração no emprego e à
conversão da reintegração em indenização;e conhecer no que tange
aos descontos previdenciáriose fiscais, por violação legal, e, no
mérito, dar-lhe provimento para autorizá-los nos termos da funda-
mentação; Processo: RR - 475573/1998-7 da 9a. Região, Relatora:
Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Banco Bradesco S.A.,
Advogado: Dr. AlessandroMarcos Brianezi, Recorrido(s):Rosiani
Aparecida da Silva, Advogado: Dr. Eduardo Fernando Pinto Marcos,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista quanto
às horasextrasanterioresa maio de 1992- ônus da prova, à com-
pensaçãode jornada- acordo tácitode compensação (períodopos-
terior a maio/92),à integraçãoda verba"ajuda de custoespecial"e
reflexos, à devolução de diferenças de caixa, ao FGTS sobre o aviso
prévio e à multade 1% sobre o valor da causa;e conhecer no que
tange aos descontos previdenciários e fiscais, por divergência ju-
risprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para autorizá-los; P ro -
cesso: RR - 475661/1998-0 da1a. Região, Relator: Min. Carlos
FranciscoBerardo, Recorrente(s):Bijuterias Grasmück Ltda.,Ad-
vogado: Dr. André Acker, Recorrido(s): Marisa Sebastiana de Lima
Romeu, Advogada: Dra.Rosa Maria de Lima, Decisão: poruna-
nimidade, conhecer do recurso por divergência, e, no mérito, dar-lhe
provimento para excluir da condenação o pagamento das diferenças
salariais e reflexos decorrentes da aplicação da URV/fev/89 e
IPC/março/90; Processo: RR - 476745/1998-8 da 5a. Região, Re-
lator: Min. Carlos Francisco Berardo, Recorrente(s): Regina Célia dos
SantosMachado Padilha,Recorrido(s): EscolaPan Americanada
Bahia, Advogado: Dr. José Curvello Filho, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do recurso de revista quanto ao tema de reembolso. Pela
mesmavotação,conhecerpor violação edar provimentoquantoao
temahonoráriospericiaispara isentar arecorrentedo pagamentodo
referido encargo; Processo: RR - 477288/1998-6 da 1a. Região,
Relatora: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): Mogiana
Alimentos S.A., Advogado: Dr. Paulo Ricardo Viegas Calçada, Re-
corrido(s): Izaque José da Silva,Advogado: Dr. Idetône Vieira da
Silva, Decisão: por unanimidade, não conhecer integralmente do Re-
curso de Revista; Processo: RR- 479889/1998-5 da 10a. Região,
Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Banco Real
S.A., Advogado: Dr. Rogério Reis de Avelar, Recorrido(s): Aparecida
Maria Lima Drumond Carvalho, Advogado: Dr. Gilberto de Sousa
Prates, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por
violação doart. 5º, inciso II,da Constituição Federal e,no mérito,
dar-lhe provimento paraafastar o cálculo dos jurosde mora, com
base na TRD, e determinar que, nos cálculos dos débitos trabalhistas
oriundos dacondenação, sejaaplicada a Leinº 8.660/93,ou seja,
observando-se a TR, como previsto nesse diploma legal; P ro c e s s o :
RR - 480935/1998-3 da 15a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia
de Araújo, Recorrente(s): Ailton Queiroz Nunes e outros, Advogado:
Dr. Oswaldo Krimberg, Recorrido(s): Nestlé - Industrial e Comercial
Ltda., Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do recurso de revista; Processo: RR - 481216/1998-6
da 9a. Região, Relatora: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recor-
rente(s): Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, Ad-
vogado: Dr. João Marmo Martins, Recorrido(s):Neuza Aparecida
Gregório, Advogado: Dr. Paulo Sérgio Maldonado Garcia, Decisão:
por unanimidade,não conhecerdo Recursode Revista quanto à
responsabilidade subsidiária;por unanimidade, não conhecerdo Re-
curso quantoao seguro-desemprego;por unanimidade,conhecer do
Recurso quanto aos descontos previdenciários e fiscais, por diver-
gência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a
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incompetência da Justiça do Trabalho e determinar que os descontos
previdenciários e fiscais sejam efetuados nos termos dos Provimentos
nos 2/93 e1/96 da Corregedoria-Geral da Justiçado Trabalho; P ro -
cesso: RR - 481939/1998-4 da 4a. Região, Relatora: Maria Cristina
Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): Adão Eduardo da Silva, Advogado:
Dr. Bruno Júlio Kahle Filho, Recorrente(s): Município de Gravataí,
Advogada: Dra. Renata Costa de Christo, Recorrido(s): Os Mesmos,
Advogado: Dr. Os Mesmos, Decisão: por unanimidade, não conhecer
de ambos os Recursos. ; Processo: RR - 485555/1998-2 da 9a.
Região, Relatora:Eneida Melo Correia deAraújo, Recorrente(s):
Itaipu Binacional, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Recorrido(s):
Raimundo José Santana, Advogada: Dra. Maria Inês Roxadelli, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista no tocante
à transação - coisa julgada, à aplicação do Enunciado nº 330 do TST
e à compensação; econhecer no quetange aovínculo empregatício
com a ITAIPU Binacional, por contrariedade ao Enunciado nº 331, II,
do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação
o reconhecimento do vínculo empregatício com a ITAIPU Binacional
e consectários, peloque resta superada a questãodas diferenças sa-
lariais; Processo: RR - 497240/1998-3 da 2a. Região, Relatora:
Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Emtel Recursos Hu-
manos e Serviços Terceirizados Ltda., Advogado: Dr. Luís Felipe
Dino de Almeida Aidar, Recorrido(s): Carlota de Carvalho Rodrigues,
Advogado: Dr. Edgard Sacchi, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer integralmente do recurso de revista; Processo: RR -
499017/1998-7da 10a. Região, Relatora: Maria Cristina Irigoyen
Peduzzi, Recorrente(s): Hélio Ribeiro dos Santos, Advogado: Dr. José
Riva Pereira,Recorrido(s): MonteverdeEngenharia Comércioe In-
dústria S.A., Advogado:Dr. Raul Freitas Piresde Saboia,Decisão:
por unanimidade, darprovimentoao Recursode Revista para,anu-
lando oacórdão regional,decretar adeserção doRecurso Ordinário
interpostopela Reclamada,restabelecendo asentença. Restapreju-
dicado o Recursode Revistaquantoà multa fundiária. ; P ro c e s s o :
RR - 499333/1998-8 da 1a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco
Berardo, Recorrente(s): Kátia Satelo Carvalho, Advogada: Dra. Mara
Pose Vazquez, Recorrido(s): Universidade Federal do Rio de Janeiro
- UFRJ, Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta, Decisão: una-
nimemente, não conhecer da revista; Processo: RR - 504980/1998-3
da 2a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Recorren-
te(s): Maria Faustino de Souza, Advogado: Dr. Valter Francisco Ân-
gelo, Recorrido(s): Distribuidora de Medicamentos Santa Cruz Ltda.,
Advogada: Dra. Sheila Gali Silva, Decisão: unanimemente, não co-
nhecerda revista; Processo:RR - 509453/1998-5 da14a. Região,
Relatora: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): Ministério
Público do Trabalhoda 14ªRegião, Procurador:Dr. GláucioAraújo
de Oliveira, Recorrente(s): Estado de Rondônia, Procurador: Dr. Nil-
ton Djalma dos Santos Silva, Recorrido(s): Sebastiana Ribeiro Gui-
marães, Advogado: Dr. Karin de Oliveira, Recorrido(s): ENARO -
Empresa de Navegação de Rondônia S.A., Advogado: Dr. Nilton
Djalma dos Santos Silva, Decisão: unanimemente, conhecer do re-
curso por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento
para restringir a condenação aopagamento apenasdos diasefeti-
vamente trabalhados enão pagos, de formasimples. Resta preju-
dicadaa análisedo recursode revistado Estadode Rondônia;P ro -
cesso: RR -509883/1998-0 da 12a. Região, Relatora: Eneida Melo
Correia de Araújo, Recorrente(s): Empresa de Ônibus Nossa Senhora
da Penha S.A., Advogado: Dr. Marco Antônio Coelho, Recorrido(s):
Paulo Rogério da Silva Goulart, Advogado: Dr. Sérgio Luiz Omi-
zzolo, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista
no tocante àaplicaçãodo Enunciadonº 330 doTST, e conhecerno
que tange aos descontos previdenciários e fiscais, por divergência
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que
se proceda aos descontos previdenciários e fiscais sobre o valor total
da condenação, calculado ao final; Processo: RR - 513998/1998-8 da
15a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Recorrente(s):
Indústrias Gessy Lever Ltda., Advogado: Dr. Agostinho Toffoli Ta-
volaro, Recorrido(s):Alexandre RodriguesPietropaolo, Advogada:
Dra. SimoneAzevedo Leite, Decisão: unanimemente,não conhecer
da revista; Processo: RR - 518674/1998-0 da 17a. Região, Relator:
Min. Carlos FranciscoBerardo, Recorrente(s):Estado doEspírito
Santo, Procuradora: Dra. Kátia Boina, Recorrido(s): Ana Ramos e
outros, Advogado: Dr. Fernando Barbosa Neri, Decisão: por una-
nimidade, declararextinto o processo semjulgamento domérito, na
forma do art. 267,VI/CPC; Processo:RR - 520037/1998-6da 3a.
Região, Relatora:Eneida Melo Correia deAraújo, Recorrente(s):
CIMOB - Companhia Imobiliária, Advogado: Dr. Marco Aurélio Sal-
les Pinheiro, Recorrido(s): José Carlos de Araújo e outro, Advogado:
Dr. Loannede Mattos Ferreira,Decisão: por unanimidade,não co-
nhecer integralmente da revista; Processo: RR - 523608/1998-8 da
2a. Região, Relator:Min. Carlos Francisco Berardo,Recorrente(s):
Aldo Cunha, Advogado: Dr. Darcy dos Santos Peixoto, Recorrido(s):
Banco doEstado deMinas Gerais S.A.- BEMGE, Advogado: Dr.
Teodoro Tanganelli, Decisão: unanimemente, não conhecer do recurso
de revista quanto às horas extras e conhecê-lo quanto ao adicional de
transferênciae, no mérito, dar provimentoparcial ao recursopara
julgar a reclamação procedente em parte. O recorrido deverá pagar ao
recorrente adicional de transferência, como se apurar. Juros e correção
monetáriana forma da OJ. 124. Cabemdescontos deimposto de
renda e contribuições previdenciárias. (OJ. 228); Processo: RR -
540486/1999-9 da 1a. Região, Relatora: Maria Cristina Irigoyen Pe-
duzzi, Recorrente(s): Paes Mendonça S.A., Advogada: Dra. Deborah
Cabral Siqueira, Recorrido(s): Maurílio Andrade Cândido Júnior, Ad-
vogado: Dr. Maria de Fátima Matias de Brito Costa,Decisão:por
unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por divergência, e, no
mérito, dar-lheprovimento para excluirda condenação ashoras ex-
tras, assim consideradas aquelas prestadas no regime de compen-
sação, mantendo, no mais, o r. julgado do Regional. ; Falou pelo
Recorrente(s) Dra. Deborah Cabral Siqueira; Processo: RR -
543576/1999-9 da 9a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be-

rardo, Recorrente(s): Carlos Manuel Ribeiro Alves, Advogado: Dr.
Álido Depiné, Recorrido(s): Peixoto Comércio e Importação Ltda.,
Advogado: Dr. Victor RussomanoJúnior, Decisão:unanimemente,
não conhecer da revista; Processo: RR - 557158/1999-8 da 9a. Re-
gião, Relator: Min. Carlos FranciscoBerardo, Recorrente(s):Banco
Itaú S.A., Advogado:Dr. Antônio CelestinoToneloto,Recorrido(s):
Daniela Luíza Bulgarelli Carvalho Sanches,Advogada: Dra.Maria
Zélia de Oliveira e Oliveira, Decisão: por unanimidade, conhecer do
recurso de revista quanto aos temas "minutos residuais"; "imposto de
renda" e "contribuições previdenciárias".Pela mesmavotação dar
provimento para excluir o pagamento de horas extras relativamente
aos dias em que o excesso de jornada não ultrapassa de cinco minutos
antese/ou apósa duração normaldo trabalho eparaadmitir o des-
conto das contribuições previdenciárias edo imposto de renda, na
forma da orientaçãojurisprudencial e dos Provimentosda E. Cor-
regedoria Geral da Justiça do Trabalho; Processo: RR -
576738/1999-0 da 12a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be-
rardo,Recorrente(s): Bancodo Estado doRio Grandedo Sul S.A. -
BANRISUL, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorren-
te(s): Fundação Banrisul de Seguridade Social - BANESES, Ad-
vogada:Dra. DeborahCabral Siqueira,Recorrido(s):Cleri Amaral
Saraiva, Advogado: Dr. José Antônio Ribeiro da Silva, Decisão: una-
nimemente, quanto ao recurso de revista do Banco do Estado do Rio
Grande do Sul S.A. - Banrisul, conhecê-lo pordivergência juris-
prudencial e, nomérito, dar-lhe provimento paraexcluir da con-
denação a integração das parcelas ADI no cálculo da complementação
de aposentadoria. Quantoao recurso da FundaçãoBanrisul de Se-
guridade Social, rejeitar a preliminar de incompetência da Justiça do
Trabalho, prejudicado o exame quanto à integração das parcelas ADI
no cálculo da complementação de aposentadoria; Falou pelo Re-
corrente(s) Dra. Deborah Cabral Siqueira; Processo: RR -
586424/1999-1da 19a. Região, Relatora: Maria Cristina Irigoyen
Peduzzi,Recorrente(s): CompanhiaEnergética de Alagoas -CEAL,
Advogada: Dra. Deborah Cabral Siqueira, Recorrido(s): Antônio
Araújo Vieira, Advogado: Dr. Gustavo JoséMendonça Quintiliano,
Decisão: por unanimidade,não conhecer do Recursoquanto à nu-
lidade do contratode trabalho; conhecer, por violaçãoao artigo 453
da CLT, quantoà aposentadoria espontânea, e,no mérito, dar-lhe
provimento parcial para excluir da condenação a multa de 40% sobre
o FGTS relativa aoprimeiro contrato detrabalho, anteriorà apo-
sentadoria espontânea. ; Falou pelo Recorrente(s) Dra. Deborah Ca-
bral Siqueira;Processo: RR- 590261/1999-7da 18a. Região, Re-
latora: Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Banco do Es-
tado de SãoPaulo S.A.- BANESPA, Advogada:Dra. Maria Clara
Sampaio Leite, Recorrido(s): Ronaldo Camargo Sales, Advogado: Dr.
Odair de OliveiraPio, Decisão: por unanimidade,não conhecer do
recurso derevista; Processo:RR - 594017/1999-0 da3a. Região,
Relatora: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): UNIBAN-
CO - União de Bancos Brasileiros S.A., Advogado: Dr. Hélio Puget
Monteiro, Recorrido(s): Wandisney Duarte Azevedo Garcia, Advo-
gado: Dr. Elder Guerra Magalhães, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do Recurso de Revista quanto ao tema "adicional de trans-
ferência". Por unanimidade, conhecer do Recurso no tocante ao item
"correção monetária", e, no mérito, dar-lhe provimento para deter-
minar quesejam aplicadosos índicesapurados nosmeses subse-
qüentesaos daprestação deserviço. ; Falou pelo Recorrente(s)Dr.
Hélio PugetMonteiro; Processo: RR- 596340/1999-8 da1a. Re-
gião, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s):
Companhia Municipal de Limpeza Urbana - COMLURB, Advogada:
Dra. Clara Belotti Trombetta de Almeida, Recorrido(s): Paulo Mar-
quesSalazar, Advogada:Dra. Maria da ConceiçãoLopes daSilva,
Decisão: unanimemente, não conhecer do Recurso de Revista. ; P ro -
cesso:RR - 612446/1999-0 da15a. Região, Relator: Min. Carlos
Francisco Berardo,Recorrente(s): PirelliPneus S.A.,Advogado: Dr.
JoséAlberto CoutoMaciel, Recorrido(s):Levi Cezarda Silva,Ad-
vogado: Dr. Plínio Amaro Martins Palmeira, Decisão: unanimemente,
não conhecer da revista; Processo: RR - 620840/2000-1 da 3a. Re-
gião, Relator: Min. Francisco Fausto,Recorrente(s):UNIBANCO -
União de Bancos Brasileiros S.A., Advogada: Dra. Maria Cristina de
Araújo, Recorrido(s): Evandro Alvim Almeida, Advogado: Dr. Magui
Parentoni Martins, Decisão: unanimemente, não conhecer do recurso
de revista quantoà argüição de nulidade pornegativa deprestação
jurisdicional e no tocante aos temas "horas extras - cargo de con-
fiança" e "ajuda-alimentação- integração";também àunanimidade,
dele conhecer noque diz respeito às multasconvencionais, à re-
muneração variável (participação nos lucros) e à atualização mo-
netária. No mérito, dar provimento à revista, para determinar que a
correção monetária deve incidir sobre os salários somente a partir do
sexto dia útil do mês subseqüente ao vencido e julgar improcedentes
os pedidosde integraçãoao salário da parceladenominada"remu-
neração variável" e de horas extras na forma pleiteada na letra "a" da
reclamação trabalhista; Processo: RR - 629213/2000-3 da 15a. Re-
gião, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Toyota
do Brasil S.A. - Indústria e Comércio, Advogado: Dr. Roberto Mário
Rodrigues Martins,Recorrido(s): Nivaldo Ferreira deGois, Advo-
gada: Dra.Aparecida Teixeira Fonseca, Decisão:por unanimidade,
não conhecerdo recurso de revistano tocante à preliminarde nu-
lidade por negativade prestação jurisdicional,e conhecer noque
tange à responsabilidade subsidiária por divergência jurisprudencial e,
no mérito, dar-lheprovimento para excluir aRecorrente do pólo
passivo da lide,julgando extinto o processo,sem julgamento de
mérito, com relação a ela,nos termos doart. 267, VI, do CPC;
Processo: RR - 629264/2000-0 da 3a. Região, Relatora: Eneida
Melo Correia deAraújo, Recorrente(s): UniminasAdministração,
Participação e Serviços Médicos de Urgência Ltda., Advogado: Dr.
JoséMarques deSouza Júnior, Recorrido(s): OttoStarling deCar-
valho Rodrigues, Advogado: Dr. Hipólito Cândido da Silva, Decisão:
por unanimidade, conhecer do recurso de revista por violação do art.
789, § 4º, da CLT e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastando a

deserção do recurso ordinário, determinar o retorno dos autos ao
egrégio TRT de origem, a fim de que julgue o apelo ordinário, como
entender de direito; Processo: RR - 629781/2000-5 da 1a. Região,
Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Bloch Edi-
tores S.A "MassaFalida", Advogado:Dr. Marcelo A. R. de Al-
buquerque Maranhão, Recorrido(s): Gilberto dos Santos Clara e ou-
tros, Advogado: Dr. Maria José Nunes, Decisão: por unanimidade,
conhecer do recurso de revista por violação legal e, no mérito, dar-lhe
provimento para excluir da condenação o adicional de periculosidade,
extinguindo o processo sem julgamento de mérito, no particular;
Processo: RR - 641006/2000-2 da 4a. Região, Relator: Min. Carlos
FranciscoBerardo, Recorrente(s):Círculo Operário Caxiense,Ad-
vogado: Dr. José Leonardo Bopp Meister, Recorrido(s): Rochele Ma-
rinei dos Reis Locatelli, Advogado: Dr. Álvaro Luís Kleinowski,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista quanto
ao tema dehoras extras em dobroem domingose feriados.Pela
mesma votação, conhecer e dar provimento quanto aos honorários de
advogado, para excluí-los da condenação; Processo: RR -
657248/2000-4 da 4a. Região, Relator: Min. Francisco Fausto, Re-
corrente(s):Bancodo Brasil S.A., Advogado:Dr. CláudioBispo de
Oliveira, Recorrido(s): José Silva de Souza, Advogada: Dra. Sheila
Mara Rodrigues Belló, Decisão: unanimemente, não conhecer do re-
curso de revista; Processo:RR - 676869/2000-8 da9a. Região,
Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Melo Mora
& Cia. Ltda., Advogado: Dr. Aparecido Domingos Errerias Lopes,
Recorrido(s): Eva Murbak, Advogado: Dr. Aloisio Carlos Marcotti,
Decisão: por unanimidade: I- dar provimento ao agravode ins-
trumento para determinar o processamento do recurso de revista; II -
não conhecer do recurso quanto à multa por embargos declaratórios

protelatórios, àshoras extrase à multaconvencional; econhecer no
que tange aos descontos previdenciários e fiscais e, no mérito, dar-lhe
provimento para determinar a realização dos descontos fiscais e pre-
videnciários, na forma da fundamentação; Processo: RR -
676946/2000-3 da 2a. Região, Relatora: Maria Cristina Irigoyen Pe-
duzzi, Recorrente(s): Telecomunicações de São Paulo S.A. - TELESP,
Advogado: Dr. Guilherme Mignone Gordo, Recorrido(s): Manoel Jo-
sé Lourenço Botelho,Advogada:Dra. Adriana BotelhoFanganiello
Braga, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo para
determinar o processamento do recurso de revista e, não conhecer do
Recursode Revistacom relaçãoà preliminar denulidade porjul-
gamento "extra petita". Por unanimidade, conhecer do Recurso de
Revista com relação ao tema: "Anistia. Lei nº 8.878/94. Readmissão.
Efeitos financeiros, porviolação aoartigo 6ºda Lei nº 8874/94",e,
no mérito, dar-lhe provimentopara absolvera Reclamadada con-
denação relativaao pagamentode saláriose demaisvantagens, em
face da anistia, a partir da data do ajuizamento da ação até a efetiva
readmissão. Por unanimidade, não conhecer do Recurso com relação
ao tema: "FatoNovo - Superveniente àPropositurada Ação - Pri-
vatização da Reclamada". Por unanimidade, não conhecer do Apelo
no que tange à prescrição. ; Processo: RR - 677767/2000-1 da 2a.
Região, Relatora:Eneida Melo Correia deAraújo, Recorrente(s):
Massa Falida de Vila Rica Alimentos Industriais Ltda., Advogado:
Dr. Mário Unti Júnior, Recorrido(s):Andréia Ferreira deAbreu Ba-
sílio Caldeira, Advogado: Dr. Cícero Muniz Florêncio, Decisão: por
unanimidade, conhecer do recurso de revista por divergência juris-
prudencial e, nomérito, dar-lhe provimento paraexcluir da con-
denaçãoa multa e a dobra salarial, previstas,respectivamente,nos
arts. 477e 467 daCLT; Processo:RR - 718139/2000-3da 9a.
Região, Relatora:Eneida Melo Correia deAraújo, Recorrente(s):
Banco Bemge S.A., Advogado: Dr. Antônio Celestino Toneloto, Re-
corrido(s): Delci de Col, Advogado: Dr. José Lourenço de Castro,
Decisão: por unanimidade: I - quanto ao Agravo de Instrumento, dele
conhecer e dar-lhe provimento para determinar o processamento do
Recurso de Revista; II - quanto ao Recurso de Revista, dele conhecer
por divergência jurisprudencial quanto aos descontos previdenciários
e fiscais e,no mérito, dar-lhe provimento paradeterminar osdes-
contos previdenciários e fiscais, integralmente, no momento do fato
gerador; Processo: RR - 728319/2001-0 da 1a. Região, Relatora:
Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Sociedade Técnica e
Indústrial de Lubrificantes S.A. - SOLUTEC, Advogado: Dr. Gustavo
Marcondes Ferraz,Recorrido(s): Geraldo BarcelosDias, Advogado:
Dr. Mauricio Sant'anna, Decisão: por unanimidade: I - quanto ao
Agravo de Instrumento, dele conhecer e dar-lhe provimento para
determinaro processamento doRecursode Revista; II - quantoao
Recurso deRevista, dele conhecer porviolação do art. 93,IX, da
Carta Magna, quantoà preliminar de nulidade pornegativa de pres-
tação jurisdicional, e, no mérito, dar-lhe provimento para, anulando o
v. acórdão de fls. 84/87, determinar o retorno dos autos ao TRT de
origem, a fim de queobservada afundamentação, complementea
tutela jurisdicional requerida,como entenderde direito; P ro c e s s o :
RR - 737221/2001-0 da 9a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco
Berardo, Recorrente(s): Metropolitana Vigilância Comercial e Indús-
trial Ltda., Advogado: Dr. Lamartine Braga Côrtes Filho, Recor-
rido(s): Jair Claro, Advogada: Dra. Marlene Oliveira de Almeida,
Decisão: unanimemente, conhecer do recurso quanto ao critério de
apuração das horas extras, às horas extras quanto aos intervalos in-
trajornada e aos domingos trabalhadose, no mérito, dar-lhe pro-
vimento parcial para excluir da condenação o excesso de jornada até
cinco minutosantes e/ouapós a jornadanormal detrabalho, man-
tendo-se a condenaçãointegral nos casos em queeste limite seja
ultrapassadoe o pagamento doadicional de 100%para cadaum
domingo pormês; Processo: RR- 740299/2001-4 da9a. Região,
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Welding
Service Indústria eComércio dePeçasde Bicicletase outra,Ad-
vogado: Dr. Marco Aurélio Guimarães, Recorrido(s): Osvaldo Stoski,
Advogado: Dr. Emir Baranhuk Conceição, Decisão: por unanimidade,
dar provimentoao Agravo deInstrumento. No Recursode Revista
conhecer quanto ao tema Acordo de Compensação por divergência
jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para absolver as
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Reclamadas da compensação do pagamento das horas extras decor-
rentes do acordo de compensação horária. ; Processo: RR -
748049/2001-1 da 15a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de
Araújo, Recorrente(s): Transbank - Segurança e Transporte de Valores
ltda., Advogada: Dra. Kátia de Almeida, Recorrido(s): Tiago Hen-
rique Benedito Martire, Advogado: Dr. Pedro de Souza Gonçalves,
Decisão: porunanimidade: I- dar provimento aosembargos de-
claratórios, imprimindo-se efeito modificativo aojulgado; e II - dar
provimento aoagravo deinstrumento, paramandar processaro re-
curso de revista; III - não conhecerda revista; Processo: RR-
749127/2001-7da 13a. Região, Relatora: Maria Cristina Irigoyen
Peduzzi, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 13ª Re-
gião, Procurador: Dr. José Neto da Silva, Recorrido(s): Ailton Bezerra
Alves, Advogada: Dra. Julianna Erika Pessoa de Araújo, Recorri-
do(s): Município de Guarabira, Advogado: Dr. Fábio Meireles Fer-
nandes da Costa, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso por
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
julgar improcedente a reclamação, invertendo o ônus da sucumbência
e isentandoo Reclamantedo pagamentodas custasprocessuais,na
forma da lei. ; Processo:RR - 749130/2001-6 da13a. Região,
Relatora: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): Ministério
Público do Trabalho da 13ª Região, Procurador: Dr. José Caetano dos
Santos Filho, Recorrido(s): Luiza Emiliano Rodrigues, Advogado: Dr.
Paulo Costa Magalhães, Recorrido(s): Município de Belém, Decisão:
por unanimidade, conhecerdo Recursopor divergênciajurispruden-
cial, e, no mérito,dar-lhe parcial provimentopara restringira con-
denação ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados e não pagos,
de forma simples;Processo: RR - 749131/2001-0da 13a. Região,
Relatora: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): Ministério
Público do Trabalho da 13ª Região,Procurador:Dr. Rildo Albu-
querque Mousinho de Brito, Recorrido(s): Maria Rodrigues da Con-
ceição, Advogado:Dr. Paulo Costa Magalhães,Recorrido(s): Mu-
nicípio de Guarabira, Advogado: Dr. Fábio Meireles Fernandes da
Costa, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso por diver-
gência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para
restringir a condenação ao pagamento dos dias efetivamente traba-
lhados e não pagos, de forma simples; Processo: RR - 749132/2001-
3 da 13a.Região, Relatora: Maria CristinaIrigoyen Peduzzi, Re-
corrente(s): Ministério Público do Trabalho da 13ª Região, Procu-
rador: Dr. JoséNeto daSilva, Recorrido(s): MariaJosé Ribeirodos
Santos, Advogado: Dr. José Carlos Soares de Sousa, Recorrido(s):
Município de Santa Rita, Advogado: Dr. Raimundo Rodrigues da
Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso por diver-
gência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para
restringir a condenação ao pagamento dos dias efetivamente traba-
lhados e não pagos, de forma simples. ; Processo: RR -
753539/2001-0 da 4a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be-
rardo, Recorrente(s): CaixaEconômicaFederal - CEF, Advogada:
Dra. Alice Schwambach, Recorrido(s): Ricardo Pecin Couto e outros,
Advogado: Dr. Gaspar Pedro Vieceli, Decisão:unanimemente, não
conhecer da revista; Processo: RR - 761124/2001-0 da 12a. Região,
Relator: Min. Carlos FranciscoBerardo,Recorrente(s): BancoSan-
tander Meridional S.A., Advogada:Dra. Deborah Cabral Siqueira,
Recorrido(s): Sidnei da Silva Madalena e outro, Advogado: Dr. Vânio
Ghisi, Decisão: unanimemente, conhecer do recurso de revista, por
ofensa a preceito constitucional e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir da execução o recorrente em face de assim constar do r. aresto
que está em execução; Falou pelo Recorrente(s) Dra. Deborah Cabral
Siqueira; Processo: RR - 764212/2001-2 da 9a. Região, Relatora:
Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Demeterco & Cia.
Ltda., Advogado: Dr. Cláudio de Fraga, Recorrido(s): Marcos Apa-
recido de Souza, Advogado: Dr. Genésio Pontóglio, Decisão: por
unanimidade: I - dar provimentoao Agravo de Instrumento para
determinar o processamento do Recurso de Revista; II - não conhecer
do recurso quanto à nulidade por negativa de prestação jurisdicional,
à equiparaçãosalarial, às horas extras,os minutos que antecedem
e/ou sucedem a jornada e aos descontos previdenciários, e conhecer
no que tangeaos descontosfiscais e, nomérito, dar-lheprovimento
para autorizar arealização dos descontos fiscais, naforma da fun-
damentação; Processo: RR - 767116/2001-0 da 6a. Região, Relator:
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Companhia Fer-
roviária do Nordeste - CFN, Advogado: Dr. José Alberto Couto Ma-
ciel, Recorrido(s):Rede FerroviáriaFederal S.A.(Em Liquidação
Extrajudicial), Advogada: Dra.Márcia Rodriguesdos Santos,Re-
corrido(s): Judson Alves Galindo, Advogado: Dr. Jackson de Moraes
Jatobá, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Agravo de
Instrumento. No Recurso de Revista, não conhecer com fundamento
no Enunciado nº 296 do TST; Processo: RR - 772586/2001-0 da 9a.
Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s):
HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Múltiplo, Advogada: Dra. Cristiana
Rodrigues Gontijo, Recorrido(s): Suely Aparecida D'Andréa Mateus,
Advogada: Dra. Célia Aparecida Zanatta Jorge Elias, Decisão: por
unanimidade, dar provimento ao Agravo de Instrumento. No Recurso
de Revistaconhecer somente quantoao tema descontosfiscais por
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar provimento para au-
torizar os descontos previdenciários efiscais dos créditos devidos à
Reclamante, os quais devem incidir sobre a totalidade dos créditos da
condenação,não havendobase legal parao cálculo mês a mês.;
Processo: RR - 772588/2001-7 da 9a. Região, Relator: Min. Carlos
Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Companhia Cervejaria Brahma,
Advogado: Dr. JoséAlberto Couto Maciel, Recorrido(s):Adriana
Siqueira de Sá,Advogado: Dr. Arthur Klassen,Decisão: poruna-
nimidade, dar provimento ao Agravo de Instrumento. No Recurso de
Revistaconhecersomente quantoao tema descontos fiscaispor di-
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar provimento para autorizar
os descontos previdenciáriose fiscais doscréditos devidos àRe-
clamante,os quaisdevem incidirsobrea totalidadedos créditosda
condenação,não havendobase legal parao cálculo mês a mês.;
Processo: RR - 773698/2001-3 da 13a. Região, Relator: Min. Carlos

Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho
da 13ª Região, Procurador: Dr. Eduardo Varandas Araruna, Recor-
rido(s): Ires Mariade Jesus, Advogado: Dr. Paulo Costa Magalhães,
Recorrido(s): Municípiode Araçagi, Advogado: Dr. Joseilson Luís
Alves, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Agravo de Ins-
trumento por violação. No Recurso de Revista conhecer por violação
da Lei 7.493/86e, no mérito, dar-lhe provimentopara excluirda
condenação as verbas rescisórias. ; Processo: RR - 773702/2001-6
da 13a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Re-
corrente(s): Ministério Público do Trabalho da 13ª Região, Procu-
rador: Dr. Eduardo Varandas Araruna, Recorrido(s): Rosa Ricardo de
Lucena, Advogado: Dr. Pedro Furtado de Lacerda, Recorrido(s): Mu-
nicípio de Santana de Mangueira, Advogado: Dr. Fidel Ferreira Leite,
Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Agravo de Instrumento
por violação.No Recursode Revista conhecerpor violaçãoda Lei
7.493/86 e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação
as verbasrescisórias. ;Processo: RR -773703/2001-0 da13a. Re-
gião, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Mi-
nistério Público do Trabalho da 13ª Região, Procurador: Dr. Eduardo
Varandas Araruna,Recorrido(s): Maria José Vieira Dantas, Advo-
gado: Dr. Evandro Elvidio de Sousa, Recorrido(s): Município de
Riacho dos Cavalos, Advogado: Dr. José Osni Nunes, Decisão: por
unanimidade, dar provimento ao Agravo de Instrumento por violação.
No Recurso de Revista conhecer por violação da Lei 7.332/85 e, no
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação as verbas
rescisórias. ; Processo: RR - 779086/2001-7 da 3a. Região, Relator:
Min. Carlos Francisco Berardo,Recorrente(s): BancoABN Amro
Real S.A., Advogado: Dr. Daniel Izidoro Calabró Queiroga, Recor-
rido(s): Andréa de Medeiros Cardoso, Advogado: Dr. Ivan Gaudereto
de Abreu, Decisão: unanimemente, dar provimento ao agravo de
instrumento. Quantoao recurso de revista,unanimemente, conhecer
quanto aosacordos individuais paracompensação de jornada,e no
mérito, dar-lheprovimento parcial,para quesejam osmesmos ob-
servados quando da apuraçãodas horas extraordinárias; P ro c e s s o :
RR - 782127/2001-1 da 18a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco
Berardo, Recorrente(s): ENGESET - Engenharia e Serviços de Te-
lemáticaS. A., Advogado:Dr. Mildrets Pimentelde Carvalho,Re-
corrido(s): Sidney Carlos da Silva, Advogada: Dra. Simone Cássia
dos Santos, Decisão: unanimemente, dar provimento ao agravo de
instrumento. Quantoao recurso de revista,unanimemente, conhecer
do recurso quanto à responsabilidade subsidiária e não conhecê-lo
quanto à limitação temporal e, no mérito, dar-lhe provimento parcial
para declarar a responsabilidade subsidiária da reclamada pelos cré-
ditos trabalhistas do reclamante; Processo: RR - 785870/2001-6 da
4a. Região, Relator:Min. Carlos Francisco Berardo,Recorrente(s):
Gang Comércio do Vestuário Ltda., Advogado: Dr. Luiz Bernardo
Spunberg, Recorrido(s): MárcioPires Padilha,Advogado: Dr. João
Eclair Mendonça Padilha,Decisão: unanimemente,em dar provi-
mento ao agravo de instrumento. Ainda unanimemente, conhecer e
dar provimento ao recurso de revista para reconhecer a nulidade do v.
acórdãode fl. 162 e encaminhar osautosao egrégioTribunal Re-
gional, para que haja pronunciamento, como entender de direito;
Processo: RR - 787757/2001-0 da 3a. Região, Relator: Min. Carlos
Francisco Berardo, Recorrente(s): Companhia Vale do Rio Doce, Ad-
vogado: Dr. Marco Aurélio Salles Pinheiro, Recorrido(s): Cícero de
CarvalhoFonseca, Advogado:Dr. Jorge Romero Chegury, Decisão:
unanimemente, dar provimento ao agravo de instrumento. Quanto ao
recurso de revista,unanimemente, não conhecê-lo notema de di-
ferenças salariais decorrentes do desvio de função, conhecê-lo, por
divergência jurisprudencial, quanto às horas de sobreaviso prevista no
artigo 244, § 2º, da CLT e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para
excluir da condenação o pagamento das referidas horas; P ro c e s s o :
RR - 787760/2001-9 da 15a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco
Berardo, Recorrente(s): CompanhiaBrasileira de Distribuição,Ad-
vogada: Dra. Ana Cláudia Moraes Bueno de Aguiar, Recorrido(s):
Maria Donizete Bittencourt da Silva, Advogado: Dr. Paulo Celso Poli,
Decisão:unanimemente,dar provimento aoagravode instrumento.
Quanto ao recurso de revista, unanimemente, acolher a preliminar
para,anulandoo acórdãofl. 146, determinaro retorno dosautosà
origem, a fim de que a egrégio. Turma proceda à análise do recurso
adotando orito ordinário; Processo:RR - 787761/2001-2da 15a.
Região, Relator: Min. CarlosFrancisco Berardo, Recorrente(s): José
Leonardo Leme, Advogada: Dra. Janaína de Lourdes Rodrigues Mar-
tini, Recorrido(s): CondomínioParqueResidencial JardimNazareth,
Advogado: Dr. Marcos Devito Caron, Decisão: unanimemente, dar
provimento aoagravo deinstrumento. Quantoao recursode revista,
unanimemente, acolher a preliminar para, anulando o acórdão fl. 191,
determinaro retornodos autos àorigem, a fim de que aegrégio.
Turma procedaà análisedo recursoadotandoo rito ordinário; P ro -
cesso:RR - 787765/2001-7 da15a. Região, Relator: Min. Carlos
Francisco Berardo, Recorrente(s): Silmara Aparecida Cavenaghi, Ad-
vogada: Dra. Janaína de Lourdes Rodrigues Martini, Recorrido(s): P.
Severino Netto & Cia. Ltda., Advogado: Dr. Alessandra Junqueira
Franco, Decisão: unanimemente, dar provimento ao agravo de ins-
trumento. Também à unanimidade, conhecer o Recurso de Revista e,
no mérito, dar-lhe provimento para declarar a nulidade do processo, a
partir do v. acórdão (fl.336), encaminhandoos autosà E. Instância
Revisora, para que outro seja proferido, sem a incidência, no caso, do
rito sumaríssimo; Processo: RR - 789029/2001-8 da 15a. Região,
Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Recorrente(s): Sucocítrico
Cutrale Ltda., Advogada: Dra. Antônia Regina Tancini Pestana, Re-
corrido(s): Adelaide Belão Neta, Advogada: Dra. Estela Regina Fri-
geri, Decisão: unanimemente, dar provimento ao agravo de instru-
mento.Quantoao recursode revista,unanimemente, acolhera pre-
liminar para, anulandoo acórdão fls. 412/413,determinar o retorno
dos autos à origem, a fim de que o recurso seja decidido; P ro c e s s o :
RR - 789030/2001-0 da 15a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco
Berardo, Recorrente(s): Votorantim Celulose e Papel S.A., Advogada:
Dra. Ellen Coelho Vignini, Recorrido(s): Josias Gregório da Silva,

Advogado: Dr. Luiz Donizeti de Souza Furtado, Decisão: unani-
memente, dar proimento ao agravo de instrumento. Também una-
nimemente, conhecer oRecurso de Revista e,no mérito, dar-lhe
provimento para declarar a nulidade do processo, a partir do v. acór-
dão (fl. 293), encaminhandoos autosà E. InstânciaRevisora,para
que outro seja proferido, sema incidência,no caso, dorito su-
maríssimo; Processo: AG-RR - 501627/1998-6 da 12a. Região, Re-
latora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Valdemar Pinto
Ferreira, Advogado: Dr. Ubiracy Torres Cuóco, Agravado(s): Cremer
S.A., Advogado: Dr. José Elias Soar Neto, Decisão: unanimemente,
negar provimentoao Agravo Regimental; Processo: AG-RR -
514822/1998-5 da 10a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de
Araújo, Agravante(s): Eneida Fontes Monzan e outros, Advogado: Dr.
Marcos Luís Borges de Resende,Agravado(s): FundaçãoHospitalar
do Distrito Federal - FHDF, Procuradora: Dra. Denise Ladeira Costa
Ferreira, Decisão:unanimemente, negarprovimento aoAgravo Re-
gimental; Processo: AG-AIRR - 752983/2001-6 da 4a. Região, Re-
latora: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): Banco do Bra-
sil S.A., Advogado: Dr. Bruno de Melo Ribeiro, Agravado(s): Nelson
Theophilo Hartmann, Advogado:Dr. Celso Ferrareze, Decisão:por
unanimidade, negar provimento ao Agravo Regimental. ; P ro c e s s o :
AG-AIRR - 758368/2001-0 da 3a. Região, Relator: Min. Carlos
Francisco Berardo, Agravante(s): Município de Ipatinga, Advogado:
Dr. José Nilo de Castro,Agravante(s): DivinoSilvio de Andrade,
Advogado: Dr. Humberto Marcial Fonseca, Decisão: unanimemente,
negar provimento ao agravo regimental; Processo: AC -
699034/2000-6 da 17a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de
Araújo, Autor(a): Banco do Estado do Espírito Santo S.A. - BA-
NESTES, Advogada: Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca, Réu:
José Zeferino Xavier de Almeida, Advogado: Dr. Hélio Carvalho
Santana, Decisão:unanimemente, julgarimprocedente aAção Cau-
telar. Custas a cargo do Autor, no valor de R$160,00, calculado sobre
o valor da causade R$8.000,00. ATurma deferiu juntada do ins-
trumento procuratório, requerida da Tribuna pelo douto Patrono do
Réu; Falou pelo Réu Dr. Hélio Carvalho Santana; Processo: AIRR e
RR - 696241/2000-1da 2a. Região, Relatora:Eneida Melo Correia
de Araújo, Agravante(s) eRecorrido(s): Rede Ferroviária Federal
S.A. (em Liquidação Extrajudicial - Incorporadora da FEPASA), Ad-
vogado: Dr. Gustavo Andère Cruz, Agravado(s) e Recorrente(s): Ro-
simeireSoares Scapim,Advogado: Dr. Eli Alves da Silva,Decisão:
por unanimidade: I - negar provimento ao agravo de instrumento da
Reclamada; e II - conhecer do recurso de revista da Reclamante, por
divergência jurisprudencial, e,no mérito, dar-lhe provimentopara
condenar aReclamada areintegrar aReclamante noemprego, sem
prejuízo das vantagense garantias inerentes ao cargo, na forma do
pedido constanteda alínea "a" da inicial; Processo: A-RR -
691293/2000-0 da 4a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be-
rardo, Agravante(s): Themis Drugg Eifler Ermida e outros, Advo-
gada:Dra. LucianaMartins Barbosa,Agravado(s):UniversidadeFe-
deral doRio Grande do Sul- UFRGS, Procurador: Dr. Walter do
Carmo Barletta, Decisão: unanimemente, negar provimento ao Agra-
vo; Processo: ED-RR - 281272/1996-0 da 12a. Região, Relator:
Min. Carlos FranciscoBerardo, Embargante: Valdeci GoulartFer-
nandes, Advogado: Dr. Nilton Correia, Embargado(a): Ivaí - En-
genharia de Obras S.A., Advogada: Dra. Maria Cristina Irigoyen
Peduzzi, Advogado: Dr. Carlos JoséElias Júnior, Decisão: por una-
nimidade, rejeitar os Embargos de Declaração; Processo: ED-RR -
370152/1997-5 da 4a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de
Paula,Embargante:LeandroSchmitz, Advogada:Dra. Eryka Farias
De Negri, Embargado(a): Companhia Estadual de Energia Elétrica -
CEEE, Advogada: Dra. Maria Inês Motta, Decisão: por unanimidade,
rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED-RR - 372066/1997-
1 da 12a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Em-
bargado(a): Ivaí - Engenharia de Obras S.A., Advogado: Dr. Marcelo
Luiz Dreher, Embargante: João Passarela, Advogado: Dr. Nilton Cor-
reia, Decisão: por unanimidade,rejeitar os embargos declaratórios;
Processo: ED-AG-RR - 374090/1997-6 da 2a. Região, Relator: Min.
Carlos Francisco Berardo, Embargante: Sindicato dos Engenheiros no
Estadode SãoPaulo, Advogado:Dr. Milton Carrijo Galvão,Em-
bargado(a): Inter-Hude Engenharia Química Ltda., Advogado: Dr.
Milton Carrijo Galvão, Decisão: unanimemente, acolher os embargos
declaratórios para prestar os esclarecimentos constantes da funda-
mentação do voto do Sr. Juiz relator; Processo: ED-RR -
382543/1997-6 da 1a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de
Paula, Embargante: IBM Brasil - Indústria, Máquinas e Serviços
Ltda., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): Sue-
ly de Maria Motta Guirelli, Advogado: Dr. José David Rosas, De-
cisão: por unanimidade, acolher os embargos declaratórios para sanar
omissão; Processo: ED-RR - 443534/1998-8 da 1a. Região, Re-
latora: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: Zuleida Pereira
Leitão, Advogado: Dr. Marcus Vinicius PessanhaGonçalves,Em-
bargado(a):Instituto deRessegurosdo Brasil - IRB, Advogado:Dr.
Leonardo Kacelnik,Decisão: porunanimidade, rejeitaros Embargos
de Declaração.; Processo:ED-AIRR - 471433/1998-8 da2a. Re-
gião, Relatora: Maria Cristina IrigoyenPeduzzi,Embargante: Go-
odyear do Brasil Produtos de Borracha Ltda., Advogada: Dra. Maria
Cristina da Costa Fonseca, Embargado(a): Alício Alves de Souza,
Advogada: Dra. Heidy Gutierrez Molina, Decisão: por unanimidade,
rejeitar os Embargos de Declaração. ; Processo: ED-RR -
483969/1998-0 da 2a. Região, Relator: Min. Francisco Fausto, Em-
bargante: Yasuo Matsunaga, Advogado: Dr. Maurício Ferreira dos
Santos, Embargado(a): Yoshida Brasileira Indústria e Comércio Ltda.,
Advogado: Dr. José Raul Martins Vasconcellos, Decisão: unanime-
mente, negar provimento aos embargos declaratórios; Processo: ED-
RR - 492508/1998-9 da18a. Região, Relator: Min.Carlos Alberto
Reis de Paula, Embargante: José Natal e Silva, Advogada: Dra. Elia-
ne Oliveira de Platon Azevedo, Embargado(a): Saneamento de Goiás
S.A. - SANEAGO, Advogado: Dr. Adélio JoséDias, Decisão:por
unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED-RR -



Nº 29, quinta-feira, 14 de fevereiro de 200211 6 2 1ISSN 1415-1588

495297/1998-9 da 4a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de
Paula, Embargante: Silvio Cruz do Amaral, Advogada: Dra. Beatriz
Veríssimo de Sena, Embargante: Companhia Estadual de Energia Elé-
trica - CEEE, Advogado: Dr. Ricardo AdolphoBorges de Albu-
querque, Embargado(a): Os Mesmos, Advogado: Dr. Os Mesmos,
Decisão: por unanimidade, rejeitar ambos os embargos declaratórios;
Processo: ED-RR - 508592/1998-9 da 8a. Região, Relatora: Eneida
Melo Correia de Araújo, Embargante: Empresa de Navegação da
Amazônia S.A. - ENASA, Advogada: Dra. Suzy Elizabeth Cavalcante
Koury, Embargado(a):Clóvis Santana Gomes daSilva, Advogado:
Dr. Elias Pinto de Almeida, Decisão: unanimemente, negar provi-
mento aos embargos declaratórios; Processo: ED-RR - 553375/1999-
1 da 9a. Região, Relator: Min. Francisco Fausto, Embargante: Rede
Ferroviária Federal S.A., Advogado: Dr. Henrique de Souza Vieira,
Embargante: Ferrovia Sul Atlântico S.A., Advogado: Dr. José Alberto
Couto Maciel, Embargado(a): Norival Paulo Martins, Advogado: Dr.
Alexandre EuclidesRocha, Decisão: unanimemente,conhecer dos
embargos de declaração e, no mérito, dar-lhes provimento para sanar
omissão nos termos constantes da fundamentação. ; Processo: ED-
RR - 575164/1999-0 da 2a. Região, Relator: Min. Francisco Fausto,
Embargante: Luiz Relíquias e outro, Advogada: Dra. Isis Maria Bor-
ges Resende, Embargado(a): RedeFerroviária Federal S.A., Advo-
gado: Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Decisão:
unanimemente, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito,
dar-lhes provimento apenas para prestar os esclarecimentos constantes
da fundamentação; Processo: ED-RR - 614128/1999-4 da 15a. Re-
gião, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Embargante: Citrosuco
Paulista S.A., Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Em-
bargado(a): Sidnei Fernandes Biazi e outros, Advogada: Dra. Eveleen
Joice Dias Macena Ferreira, Decisão: unanimemente, acolher os em-
bargos declaratóriospara prestaros esclarecimentosconstantes da
fundamentação dovoto do Sr. Juiz relator; Processo: ED-RR -
641134/2000-4 da 10a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de
Paula, Embargante: Ecen Engenharia e Comércio Ltda., Advogado:
Dr. Ataul C. Guimarães, Embargado(a): Sindicato dos Trabalhadores
na Indústria da Construção Civil de Palmas - STICCP, Advogado: Dr.
DomingosEsteves Lourenço,Decisão:por unanimidade, rejeitaros
embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR - 644270/2000-2 da
15a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Embargante:
Banco Real S.A., Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Cortes, Em-
bargado(a): Edgard Miguel Bapista, Advogado: Dr. Adilson Magosso,
Decisão: unanimemente,negar provimento aosembargos declarató-
rios; Processo: ED-AIRR - 665803/2000-5 da 20a. Região, Re-
latora: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: Banco do Brasil
S.A., Advogada: Dra. Eneida de Vargas e Bernardes, Embargado(a):
Raimundo Soares Pinto, Advogado: Dr. José Alvino Santos Filho,
Decisão: por unanimidade, acolher os Embargos de Declaração para
prestar os esclarecimentos constantes do voto da Exma. Sra. Ministra-
Relatora. ; Processo: ED-AIRR - 673149/2000-1 da 17a. Região,
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Instituto
Capixabade Pesquisa,AssistênciaTécnica eExtensãoRural - IN-
CAPER, Advogado: Dr. Hudson Cunha, Embargado(a): Sindicato dos
Trabalhadores Públicosnas Autarquias, Fundações,Empresas Públi-
cas eSociedades de Economia Mistado Estado do EspíritoSanto -
SINDIPÚBLICOS, Advogado: Dr. JoséTôrres das Neves,Decisão:
por unanimidade,rejeitados os embargos declaratórios; P ro c e s s o :
ED-RR - 683880/2000-2 da 1a.Região, Relator: Min.Carlos Al-
berto Reis de Paula, Embargante: Lubrizol do Brasil Aditivos Ltda.,
Advogado: Dr. Carlos de Oliveira Lima, Embargado(a): Carlos de
Andrade Santana, Advogado: Dr. Erwin Marinho Fagundes, Decisão:
por unanimidade, acolher os embargos declaratórios para sanar omis-
são; Processo: ED-AIRR - 686123/2000-7 da 4a. Região, Relatora:
Eneida Melo Correia de Araújo, Embargante: Panambra Sul Rio-
grandense S.A.,Advogado: Dr. Victor RussomanoJúnior, Embar-
gado(a): Luiz Roberto Marques, Advogado: Dr. Egidio Lucca, De-
cisão: unanimemente, acolher os embargos declaratórios para prestar
os esclarecimentos constantes da fundamentação do voto da Sra. Juíza
relatora; Processo: ED-AIRR - 688038/2000-7 da 2a. Região, Re-
lator: Min. Carlos Francisco Berardo, Embargante: Fazenda Pública
do Estadode São Paulo,Advogada: Dra. AndréaMetne Arnaut,
Embargado(a): Maria Celina Sabino, Advogada: Dra. Eliane Anversi
Coutinho, Decisão: unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios;
Processo: ED-AIRR - 693456/2000-6 da 6a. Região, Relator: Min.
Carlos Francisco Berardo, Embargante: AGRIMEX - Agro Industrial
Mercantil Excelsior S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel,
Embargado(a): Aguinaldo Paulino da Silva, Advogado: Dr. Jair de
Oliveira e Silva, Decisão: unanimemente, rejeitar os embargos de-
claratórios; Processo:ED-AIRR - 694133/2000-6da 1a. Região,
Relatora: MariaCristina Irigoyen Peduzzi,Embargante: Telecomu-
nicações do Rio de Janeiro S.A. - TELERJ, Advogado: Dr. Marcelo
Luiz Ávila de Bessa,Advogada:Dra. Daniela ResendeMoura, Em-
bargado(a): Nelson Jorge da Silva (Espólio de),Advogado: Dr. Os-
lúzio Félix Fonseca, Decisão: por unanimidade, acolher os Embargos
de Declaração para prestar os esclarecimentos constantes do voto da
Exma Sra. Ministra-Relatora. ; Processo: ED-AIRR - 697723/2000-
3 da 15a. Região, Relatora: Eneida MeloCorreia deAraújo, Em-
bargante: Banco ABN Amro S.A., Advogada: Dra. Márcia Lyra Ber-
gamo, Embargado(a): Luiz Martins Sobrinho, Advogado: Dr. José
Augusto Bertoluci,Decisão: unanimemente, negarprovimento aos
embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR - 708886/2000-6 da 4a.
Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante:
Companhia Riograndense de Saneamento - CORSAN, Advogado: Dr.
Ricardo Adolpho Borges de Albuquerque, Embargado(a): Itamar Tiel-
let da Silva, Advogado: Dr. Waldomiro Vanelli Pinheiro, Decisão: por
unanimidade, acolher os embargos declaratórios para prestar as in-
formações constantes do voto do relator; Processo: ED-AIRR -
709191/2000-0 da 15a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de
Paula,Embargante: Citrosuco Paulista S.A.,Advogado: Dr. Osmar
Mendes Paixão Côrtes, Embargado(a): Jorsiel Cassimiro de Moraes e

outro, Advogado: Dr. Augusto Cézar Pinto da Fonseca, Decisão: por
unanimidade, acolher os embargos declaratórios para prestar as in-
formações constantes do voto do relator; Processo: ED-AIRR -
709604/2000-8 da 1a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de
Paula,Embargante: Walny Bittencourt deOliveira, Advogada:Dra.
Beatriz Veríssimode Sena,Embargado(a): CompanhiaEstadual de
Águas e Esgotos- CEDAE, Advogado: Dr. Guilmar Borges de Re-
zende, Decisão:unanimemente, rejeitar osembargos declaratórios;
Processo: ED-AIRR - 711952/2000-6 da 15a. Região, Relator: Min.
Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Sucocítrico Cutrale Ltda.,
Advogado:Dr. OsmarMendesPaixãoCôrtes, Embargado(a):Janete
Martins dos Santos, Advogada: Dra. Estela Regina Frigeri, Decisão:
por unanimidade, acolher os embargos declaratórios para prestar as
informações constantes do voto do relator; Processo: ED-AIRR -
714297/2000-3 da 1a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de
Araújo, Embargante: Azarias Aguiar de Arruda Filho, Advogado: Dr.
José Cláudio Paes da Costa, Embargado(a): Banco do Estado de São
Paulo S.A. - BANESPA, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel,
Decisão: unanimemente, acolher os embargos declaratórios para sanar
erro material; Processo: ED-AIRR - 716214/2000-9 da 6a. Região,
Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Embargante: Banco do Es-
tado de Pernambuco S.A. - BANDEPE, Advogado: Dr. Osmar Men-
des Paixão Côrtes, Embargado(a):Leandro da Silva, Embargado(a):
Usina Frei Caneca S.A., Decisão: unanimemente, rejeitar os embargos
declaratórios; Processo: ED-AG-AIRR - 729595/2001-9 da 18a. Re-
gião, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Embargante: Furnas -
Centrais Elétricas S.A., Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Em-
bargado(a): GenésioZamboni, Advogado: Dr. Alcidino de Souza
Franco, Decisão: unanimemente, acolher os embargos declaratórios
para sanar omissão; Processo: ED-AIRR - 731575/2001-6 da 2a.
Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Embargante: Fun-
dação Antônio Prudente, Advogada: Dra. Elenita de Souza Ribeiro,
Embargado(a): Osmar Raimundo Ramos, Advogada: Dra. Rita de
Cássia Silva Cardoso, Decisão: unanimemente, negar provimento aos
embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR - 736289/2001-0 da
17a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Embargante:
Enge Urb Ltda., Advogada: Dra.Maria Cristina da Costa Fonseca,
Embargado(a): José Luiz Barbosa,Advogada: Dra. Maria Helena
Plazzi Carraretto, Embargado(a): STA - Sistemas e Tecnologias Am-
bientais Ltda.,Decisão: unanimemente, negar provimentoaos em-
bargos declaratórios; Processo:ED-AIRR - 741168/2001-8da 2a.
Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante:
Goodyear do Brasil Produtos de Borracha Ltda., Advogado: Dr. Ma-
ria Cristina da Costa Fonseca, Embargado(a): Paulo Roberto Carvalho
Pimentel, Advogada: Dra. Heidy Gutierrez Molina, Decisão: por una-
nimidade,rejeitar os embargos declaratórios;Processo: ED-AIRR -
743080/2001-5 da 2a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de
Araújo, Embargante: Banco Real S.A., Advogado: Dr. Jair Tavares da
Silva, Embargado(a): José Gonçalves Pinto, Advogado:Dr. Paulo
Alvim de Oliveira, Decisão: unanimemente, negarprovimento aos
embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR - 746085/2001-2 da 1a.
Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Embargante: Banco
ABN Amro S.A., Advogado: Dr. Marcus de Oliveira Kaufmann,
Embargado(a): Natalício Pereira da Silva, Advogado: Dr. José da
Silva Caldas, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos de
Declaração; Processo: ED-AIRR- 748068/2001-7da 15a.Região,
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Banco ABN
Amro Real S.A., Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Cortes, Em-
bargado(a): Maria Célia Zinsly de Mattos, Advogado: Dr. Winston
Sebe,Decisão:por unanimidade, acolheros embargos declaratórios
para sanar omissão; Processo: ED-AIRR - 749035/2001-9 da 4a.
Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Embargante: Centro
das Indústrias do Estado do Rio Grande do Sul - CIERGS, Advogado:
Dr. Wanderley Marcelino, Embargado(a): Getúlio Gonçalves Tarouco,
Advogada: Dra. Maria José Teixeira Kneipp, Decisão: unanimemente,
acolher os embargos declaratórios para sanar omissão; Processo: ED-
RR - 750138/2001-5da 2a. Região, Relatora:Eneida Melo Correia
de Araújo, Embargado(a): Metro Dados Ltda., Advogada: Dra. Már-
cia Lyra Bergamo, Embargante:Banco ABN Amro Real S.A., Ad-
vogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Advogada: Dra. Renata
Mouta Pereira Pinheiro, Embargado(a): Antônio da Costa Neves, Ad-
vogada: Dra.Cynthia Gateno, Decisão: unanimemente,acolher os
embargos declaratórios para, sanando a omissão havida, imprimir-lhes
efeito modificativo no sentido de conhecer do recurso de revista, no
tocante à correção monetária e, no mérito, dar-lhe provimento a fim
de determinar aaplicação da correção monetáriasobre os débitos
salariais oriundos dacondenação, apartir do 6° dia útil do mês
subseqüente ao laborado; Processo: ED-AG-AIRR - 755599/2001-0
da 5a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Embargante:
Nonato Carvalho Leite e outros, Advogado: Dr. José da Silva Caldas,
Advogada: Dra. Luciana Martins Barbosa, Embargado(a): Empresa de
Turismo S.A. - EMTURSA, Advogado: Dr. Evânio Antunes Coelho
Júnior, Decisão: unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios;
Processo: ED-AIRR - 757260/2001-0 da 15a. Região, Relator: Min.
Carlos Francisco Berardo, Embargante: Banco ABN Amro Real S.A.,
Advogado:Dr. OsmarMendesPaixãoCôrtes, Embargado(a):Ayton
Bordonal, Advogado: Dr. Armando Augusto Scanavez, Decisão: una-
nimemente, acolher os embargos declaratórios para prestar os es-
clarecimentos constantes dafundamentação do voto doSr. Juiz re-
lator; Processo: ED-AIRR - 769878/2001-6 da 3a. Região, Relator:
Min. Carlos Francisco Berardo, Embargante: Dário Gomes Neto, Ad-
vogado: Dr. Edward Ferreira Souza, Embargado(a): Celulose Nipo-
Brasileira S.A. - CENIBRA, Advogado: Dr. José Alberto Couto Ma-
ciel, Embargado(a): Florestas Rio Doce S.A., Decisão: unanimemen-
te, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR -
770075/2001-1 da 1a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be-
rardo, Embargante: Unibanco Seguros S.A., Advogada: Dra. Cristiana
Rodrigues Gontijo,Embargado(a): Andréa MothéMenezes, Advo-
gado: Dr. Nélio Roberto dos Santos, Decisão: unanimemente, acolher

os embargos declaratórios para prestar os esclarecimentos constantes
da fundamentação do voto do Sr. Juiz relator; Processo: ED-AIRR -
770858/2001-7da 3a. Região, Relator:Min. Carlos FranciscoBe-

rardo, Embargante: Fiat Automóveis S.A., Advogado: Dr. Hélio Car-
valho Santana,Embargado(a): Carlos Alberto Silva,Advogado: Dr.
William José Mendes de Souza Fontes, Decisão: unanimemente, re-
jeitar os embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR -
771508/2001-4 da 3a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be-
rardo, Embargante: Fiat Automóveis S.A., Advogado: Dr. Hélio Car-
valho Santana, Embargado(a):DeusdeditRaimundo Pimenta,Advo-
gado: Dr. Mário de Souza Carvalho, Decisão: unanimemente, rejeitar
os embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR - 772745/2001-9 da
5a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Embargante:
EmpresaBaiana de Águase SaneamentoS.A. - EMBASA, Ad-
vogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Embargado(a): Aloisio Dias de
Souza e outros, Advogado: Dr. Carlos Alberto Oliveira, Decisão:
unanimemente,rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED-
AIRR - 773346/2001-7da 9a. Região, Relator: Min. Carlos Fran-
cisco Berardo,Embargante: HSBCBank Brasil S.A. - Banco Múl-
tiplo, Advogada:Dra. Cristiana RodriguesGontijo, Embargado(a):
José Silva, Advogado: Dr. Durval Antônio Sgarioni Júnior, Decisão:
unanimemente, acolher os embargos declaratórios para sanar omissão;
Processo: ED-AIRR - 773411/2001-0 da 15a. Região, Relator: Min.
Carlos Francisco Berardo, Embargante: UNIBANCO - União de Ban-
cos Brasileiros S.A.,Advogada: Dra.Cristiana RodriguesGontijo,
Embargado(a): MárioLúcio Camargo, Advogado: Dr. Júlia Campoy
Fernandesda Silva, Decisão: unanimemente,acolher osembargos
declaratórios para prestar os esclarecimentos constantes da funda-
mentação do voto do Sr. Juiz relator; Processo: ED-AIRR -
773766/2001-8 da 15a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be-
rardo, Embargante: Citrosuco Paulista S.A.,Advogado: Dr. Osmar
Mendes Paixão Côrtes, Embargado(a): Eurípedes de Carvalho e outro,
Advogado: Dr. Ricardo SamaraCarbone, Decisão:unanimemente,
acolher osembargos declaratóriospara prestaros esclarecimentos
constantes dafundamentação do votodo Sr. Juiz relator; P ro c e s s o :
ED-AIRR - 777028/2001-4 da 4a. Região, Relator: Min. Carlos
Francisco Berardo, Embargante: Merlene Moschini, Advogada: Dra.
Eryka Farias DeNegri, Embargado(a):Companhia Riograndensede
Saneamento - CORSAN, Advogado: Dr. Jorge Sant'Anna Bopp, De-
cisão: unanimemente,rejeitar os embargos declaratórios; P ro c e s s o :
RR - 426195/1998-1da 9a. Região, Relatora:Eneida Melo Correia
de Araújo, Recorrente(s):Klabin - Fabricadora dePapel eCelulose
S.A. e outra, Advogado: Dr. Hélio Puget Monteiro, Recorrente(s):
Zevir Carlos da Cruz, Advogado: Dr. Nilton Correia, Recorrido(s): Os
Mesmos, Advogado: Dr. Os Mesmos, Decisão: adiar o julgamento
após pedido de vista regimental do Sr. Ministro Carlos Alberto Reis
de Paula. A Sra. Juíza, relatora, Eneida Melo Correia de Araújo não
conheceu dorecurso derevista das Reclamadasno tocanteàs horas
extras - ônus da prova, e conheceu no que tange às horas "in itinere"
- normas coletivas e àcorreção monetária, por divergência juris-
prudencial,e, no mérito, deu-lhe provimentopara excluir da con-
denação ashoras "in itinere" e determinara aplicaçãoda correção
monetária a partir do 6° diaútil do mês subseqüente ao laborado,
quanto aos salários;não conheceudo recurso derevista do Re-
clamante quanto aos honorários advocatícios, e conheceu no per-
tinente ao enquadramento sindical, por divergência jurisprudencial, no
mérito, negou-lhe provimento;Falou peloRecorrente(s) Dr. Hélio
Puget Monteiro; Falou pelo Recorrente(s) Dr. Nilton Correia; P ro -
cesso: RR - 438356/1998-8 da9a. Região, Relator: Min. Carlos
FranciscoBerardo,Recorrente(s):Luzia deAndrade,Advogado:Dr.
Elton Luiz de Carvalho, Recorrido(s): Cooperativa Agropecuária Ro-
lândia Ltda. - COROL, Advogado: Dr. Marco Antônio CésarVil-
latore, Decisão: retiraro processode pautapor ter saído comin-
correção na publicação;Processo: RR - 460777/1998-3da 9a. Re-
gião, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Klabin
Fabricadora de Papel e Celulose S.A., Advogada: Dra. Cristiana Ro-
drigues Gontijo, Recorrido(s): Silvio Alves de Godoi, Advogado: Dr.
Nilton Correia, Decisão: adiar ojulgamento após pedido de vista
regimental doSr. Ministro Francisco Fausto.A Sra. Juíza, relatora,
Eneida MeloCorreia deAraújo não conheceudo recursode revista
no tocante à prescrição - aviso prévio indenizado, e conheceu no que
tange à compensação de horas extras, por contrariedade ao Enunciado
n° 278 do TST, e ao FGTS e multa - ônus da prova, por divergência
jurisprudencial, e, no mérito, deu-lhe provimento, quanto ao primeiro
tema, paraexcluir da condenação o pagamentode horasextras, e
negou-lhe provimento relativamente ao último tema; o Sr. Ministro
Carlos Alberto Reis de Paula não conheceu do tema compensação de
horas extras; Falou pelo Recorrido(s) Dr. Nilton Correia; P ro c e s s o :
RR - 475104/1998-7da 9a. Região, Relatora:Eneida Melo Correia
de Araújo, Recorrente(s): Swedish Match do Brasil S.A., Advogado:
Dr. Marçal de Assis Brasil Neto, Recorrido(s): João Valdir da Silva,
Advogado: Dr. José Luiz Ricetti, Decisão: adiar o julgamento em face
do pedido de vista regimental do Sr. Ministro Carlos Alberto Reis de
Paula. A Sra. Juíza, relatora, Eneida Melo Correia de Araújo, não
conheceu do recurso de revista no tocante ao intervalo intrajornada e
ao adicional de periculosidade; e conheceu no que tange às horas
extras- acordo decompensaçãoe minutos que antecedame/ou su-
cedam a jornadae aos descontos previdenciários efiscais, por di-
vergência jurisprudencial, e,no mérito deu-lhe provimentoparcial
para limitar a condenação ao pagamento de horas extras ao quanto
agasalhado na Orientação Jurisprudencial nº 220 da SBDI do TST e
para excluiro pagamentocomo extrasdos minutosque estiverem
situados dentro do limite previsto na Orientação Jurisprudencial nº 23
da SBDI1 do TST, devendo ser pagoscomo extras,na totalidade,
quandoexcederem tallimite, e deu-lheprovimentopara declarara
competência desta Justiça do Trabalho para analisar a questão, alusiva
aos descontos previdenciários e fiscais, autorizando a realização dos
descontos previdenciários e fiscais sobre o valor total da condenação,
calculado ao final.

Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a Sessão às catorze
horase trinta minutos, tendo sido esgotadaa Pautae, para constar
lavrei a presenteATA, que vaiassinadapelo Sr. Ministro-Presidente
e, pormim subscrita, aoscatorze dias domês de novembrode dois
mil e um.

FRANCISCO FAUSTO
Presidente da Turma

MARIA ALDAH ILHA DE OLIVEIRA
Diretora da Turma
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ATA DA TRIGÉSIMA SEGUNDA SESSÃO ORDINÁRIA

Aos vinte e um dias do mês de novembro do ano dois mil e
um, às treze horas, realizou-se a Trigésima Segunda Sessão Ordinária
da Terceira Turma do Tribunal Superiordo Trabalho, sob a Pre-
sidência do Sr. Ministro Francisco Fausto, encontrando-se presentes o
Sr. Ministro Carlos Alberto Reis dePaula, a Sra. Ministra Maria
Cristina I. Peduzzi,a Sra. JuízaConvocadaEneidaMelo Correiade
Araújo e o Sr. Juiz Convocado CarlosFrancisco Berardo. Repre-
sentouo Ministério Público o Sr. Procuradordo TrabalhoDr. José
Neto da Silva, sendoSecretária aBacharelaMaria Aldah Ilha de
Oliveira. Foi lida e aprovada aAta da Sessão anterior. Em seguida
passou-se à ORDEM DO DIA.

Processo:AIRR - 567368/1999-0da 10a. Região, Relator:
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s):Andréia Lellis
Monteiro, Advogada:Dra. IsisMaria BorgesResende, Agravado(s):
Instituto de DesenvolvimentoHabitacional doDistrito Federal -
IDHAB, Advogado: Dr. Pedro Lopes Ramos, Decisão: unanimemen-
te, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 595371/1999-9 da
9a. Região, Relator: Min. CarlosAlberto Reis dePaula, Agravan-
te(s): Itaipu Binacional, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Agra-
vado(s): Leonir Alves Ribeiro, Advogado: Dr. José Lourenço de Cas-
tro, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; P ro c e s s o :
AIRR - 622458/2000-6da 13a. Região, corre junto com RR-
622459/2000-0, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravan-
te(s): Banco BandeirantesS.A., Advogado:Dr. Evandro JoséBar-
bosa,Agravado(s):Adalberto Alves de Sousa,Advogado:Dr. José
Eymard Loguércio, Decisão: porunanimidade, negar provimento ao
agravo; Processo:AIRR - 656196/2000-8da 5a. Região, Relatora:
EneidaMelo Correia de Araújo,Agravante(s):Wlamir do Amaral,
Advogado: Dr. Fábio Antônio de MagalhãesNóvoa, Agravado(s):
Empresa Brasileirade PesquisaAgropecuária -EMBRAPA, Advo-
gada: Dra. Ana Maria de Farias, Decisão: unanimemente, negar pro-
vimento aoagravo; Processo: AIRR- 694758/2000-6 da15a. Re-
gião, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Van-
derley Pinto, Advogado: Dr. Carlos Alberto Mota, Agravado(s): Com-
panhiaAgrícola Quatá,Advogado: Dr. Luiz GeraldoF. Guimarães,
Decisão: unanimemente,negar provimentoao agravo; P ro c e s s o :
AIRR - 697918/2000-8 da 15a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto
Reis de Paula, Agravante(s): João Carlos Rizetto Barbosa, Advogado:
Dr. Valdemir Strangueto, Agravado(s): Hospital de Caridade São Vi-
cente de Paulo, Advogada: Dra.Adriana Cláudia Cano, Decisão:
unanimemente, negarprovimento aoagravo; Processo: AIRR -
699368/2000-0 da 10a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de
Paula,Agravante(s):Afonso Celso Riosdos Reis, Advogada:Dra.
Isis Maria Borges Resende, Agravado(s):União Federal- (Extinta
PORTOBRÁS), Procurador: Dr. Walter doCarmo Barletta,Decisão:
unanimemente, negarprovimento aoagravo; Processo: AIRR -
700453/2000-9 da 10a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de
Paula,Agravante(s):Serviço Federal deProcessamentode Dados-
SERPRO, Advogado:Dr. RogérioAvelar, Agravado(s):Edmo Gui-
marãesSilva, Advogado:Dr. JoséEymardLoguércio,Decisão:una-
nimemente, negar provimento aoagravo; Processo: AIRR -
701899/2000-7 da 4a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de
Paula, Agravante(s): Usina Itaiquara deAçúcar e Álcool S.A., Ad-
vogado:Dr. CândidoJosé deAzeredo,Agravado(s):Marco Aurélio
Cypriani, Advogado: Dr. Orígenes Almeida de Abreu, Decisão: una-
nimemente, negar provimento aoagravo; Processo: AIRR -
704703/2000-8 da 15a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de
Paula, Agravante(s): Cargill Citrus Ltda., Advogada: Dra.Cláudia
Sallum ThoméCamargo, Agravado(s):Valdecir Moreira,Advogado:
Dr. Zacarias Alves Costa, Decisão: unanimemente, negar provimento
ao agravo; Processo: AIRR- 705693/2000-0da 15a. Região, Re-
lator: Min. Carlos Alberto Reisde Paula,Agravante(s):Sucocítrico
Cutrale Ltda., Advogado: Dr. Regis Salerno de Aquino, Agravado(s):
Paulo Roberto dos Santos Rueda, Advogada: Dra. Eveleen Joice Dias
Macena Ferreira, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agra-
vo; Processo:AIRR - 708538/2000-4 da2a. Região, Relator: Min.
Carlos Alberto Reis de Paula,Agravante(s):ReinaldoAugusto Co-
menda, Advogada:Dra. Regilene Santos doNascimento, Agrava-
do(s): Nossa Caixa - Nosso Banco S.A., Advogado: Dr. José Alberto
Couto Maciel, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo;
Processo:AIRR - 708560/2000-9 da15a. Região, Relator: Min.
Carlos Alberto Reis de Paula,Agravante(s):Faria Veículos Ltda.,
Advogado: Dr. Milton José Ferreira de Mello, Agravado(s): Roberto
Varujan Jalikji, Advogada: Dra. Estela Regina Frigeri, Decisão: una-
nimemente, negar provimento aoagravo; Processo: AIRR -
709593/2000-0 da 6a. Região, Relatora: Maria Cristina Irigoyen Pe-
duzzi, Agravante(s): Osmar da SilvaRosa Filho, Advogado: Dr. Ri-
naldo Medeiros de Souza, Agravado(s):TransbrasilS.A. - Linhas
Aéreas, Advogado: Dr. Victorino de Brito Vidal, Decisão: unani-
memente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR -
709936/2000-5da 13a. Região, Relatora:Maria Cristina Irigoyen
Peduzzi,Agravante(s):CEDRUL - Centro de Diagnósticoem Ra-
diologia e UltrassonografiaLtda., Advogado:Dr. LeonardoJoséVi-
deres Trajano, Agravado(s): Ana Maria Santos de Farias, Advogado:
Dr. Marcos JoséGaldino Barbosa,Decisão:unanimemente,não co-
nhecer do agravo; Processo: AIRR - 712910/2000-7 da 1a. Região,
Relator:Min. Carlos Alberto Reis dePaula,Agravante(s):Bayer S.
A., Advogado: Dr. Antônio Landim Meirelles Quintella, Agravado(s):
Fábio Luiz de Souza da Silva, Advogado: Dr. Luiz Alberto Alcântara
Cunha, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; P ro -
cesso: AIRR - 720089/2000-7 da 12a. Região, Relator: Min. Carlos
Alberto Reis de Paula, Agravante(s):Banco Meridional S.A., Ad-
vogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Maria de Lour-
des Pinheiro Bonifácio, Advogado:Dr. Fábio Colonetti, Decisão:
unanimemente, negarprovimento aoagravo; Processo: AIRR -
720399/2000-8 da 12a. Região, corre junto com RR-720400/2000-0,
Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Massa Falida

de Sul FabrilS.A., Advogado: Dr. Anouke Longen, Agravado(s):
Altair Mora, Advogado: Dr. Adailto Nazareno Degering, Decisão:
unanimemente, dar provimento ao agravoda Reclamada, a fim de
mandar processar arevista, apensando-o ao RR-720400/00.0e, de-
terminando a reautuação, para que passe a constar como Recorrentes:
Altair Mora e Massa Falidade Sul Fabril S.A. eRecorridos: Os
Mesmos; Processo: AIRR - 720455/2000-0 da 5a. Região, Relator:
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Empresa Baiana de
Águas e Saneamento S.A. - EMBASA, Advogado: Dr. Dircêo Villas
Bôas, Agravado(s): Antônio Correia Santos e outros, Advogada: Dra.
Marlete Carvalho Sampaio, Decisão: unanimemente, negar provimen-
to ao agravo; Processo:AIRR - 721530/2001-2da 12a. Região,
Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Instituto Na-
cional do Seguro Social - INSS, Procurador: Dr. Luís Afonso Torres
Nicolini, Agravado(s): Arminda Cavalheiro Winter e outros, Advo-
gado: Dr. Sérgio Luiz Omizzolo, Decisão: unanimemente, negar pro-
vimento aoagravo; Processo:AIRR - 721672/2001-3 da15a. Re-
gião, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Serviço
Municipal de Água e Esgoto dePiracicaba,Advogado:Dr. Winston
Sebe, Agravado(s): José Eurides Canetto, Advogado: Dr. Rubens
Longo, Decisão: unanimemente, negarprovimento ao agravo; P ro -
cesso: AIRR - 722149/2001-4 da 1a. Região, Relatora: Eneida Melo
Correia de Araújo, Agravante(s): Fundação Educacional de Volta Re-
donda - FEVRE,Advogada: Dra. Anna MariaGesualdi Chaves,
Agravado(s): Glória LúciaPortes da Silva, Advogado:Dr. Fernando
Delgado de Ávila, Decisão: unanimemente,negar provimento ao
agravo; Processo: AIRR - 727827/2001-8 da 7a.Região, Relator:
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Banco do Nordeste
do Brasil S.A., Advogado:Dr. Isael Bernardo deOliveira, Agra-
vado(s): Fernando Antônio Medina de Lucena, Advogado: Dr. Carlos
Henrique da R.Cruz, Decisão: unanimemente, negarprovimento ao
agravo; Processo: AIRR - 729613/2001-0 da 4a.Região, Relator:
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Banco ABN Amro
Real S.A. e outro, Advogado: Dr. Frederico Azambuja Lacerda, Agra-
vado(s): Valdir Edvino Schneider, Advogado: Dr. Roberto Rigon,
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; P ro c e s s o :
AIRR - 732580/2001-9 da 15a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto
Reis dePaula, Agravante(s): Fischer S.A.Agropecuária, Advogado:
Dr. Osmar MendesPaixão Côrtes,Agravado(s): AlairtonBigatão,
Advogado: Dr. Eduardo Biffi Neto, Decisão: unanimemente, dar pro-
vimento aoagravo de instrumentopara, destrancado orecurso, de-
terminar seja submetidoa julgamento na primeirasessão ordinária
subseqüente à publicação da certidão de julgamento do presente agra-
vo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em dian-
te o procedimento relativo a este; Processo: AIRR - 733125/2001-4
da 15a. Região, Relatora:Eneida Melo Correia deAraújo, Agra-
vante(s): Bancodo Estadode São PauloS.A. - BANESPA, Ad-
vogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Renato Antônio
da Freiria, Advogado:Dr. José Roberto Galli,Decisão: unanime-
mente, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o
recurso, determinar sejasubmetido a julgamento naprimeira sessão
ordinária subseqüente àpublicação da certidão dejulgamento do
presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se
daí em diante o procedimento relativo aeste; Processo:AIRR -
733137/2001-6 da 2a.Região, Relatora: Eneida MeloCorreia de
Araújo, Agravante(s): BradescorS.A. - Corretora deSeguros, Ad-
vogado: Dr. Michel Hoffman, Agravado(s): Marcos Césarde Souza,
Advogado: Dr. Otávio CristianoTadeu Mocarzel,Decisão: unani-
memente, negar provimento aoagravo; Processo: AIRR -
733783/2001-7 da 19a.Região, Relatora: Eneida MeloCorreia de
Araújo, Agravante(s):Cícero Cavalcante dos Santos,Advogado: Dr.
Carlos Bezerra Calheiros, Agravado(s): Tulipas Beer House-Rosinete
da Rocha Oliveira,Advogado: Dr. José Cláudiode Oliveira Men-
donça, Decisão:unanimemente, negar provimento aoagravo; P ro -
cesso: AIRR - 734000/2001-8 da 8a. Região, Relatora: Eneida Melo
Correia de Araújo,Agravante(s): HMG - Engenhariae Construção
Ltda., Advogada:Dra. AnaCarla CalFreire deSouza, Agravado(s):
RaimundoBrito Braga, Decisão: unanimemente,dar provimentoao
agravo de instrumentopara, destrancado o recurso,determinar seja
submetido a julgamentona primeira sessão ordináriasubseqüente à
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-
o como recurso derevista, observando-se daíem dianteo proce-
dimento relativo aeste;Processo: AIRR- 734569/2001-5 da15a.
Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Go-
odyear do Brasil Produtos de Borracha Ltda., Advogada: Dra. Maria
Cristina da CostaFonseca, Agravado(s):Paulo ReginaldoMachado,
Advogado: Dr. Anderson Natal Pio, Decisão: unanimemente,não
conhecer do agravo; Processo: AIRR - 734715/2001-9 da 3a. Re-
gião, Relatora: EneidaMelo Correia de Araújo,Agravante(s): Com-
panhia Renascença Industrial, Advogado: Dr. Luiz Flávio Valle Bas-
tos, Agravado(s): Nélio Goulart Moreira, Advogado: Dr. Clóvis Luiz
Francisco da Silva, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo;
Processo: AIRR - 735740/2001-0 da 19a. Região, Relator: Min.
Carlos Alberto Reisde Paula,Agravante(s): JoséRonaldo Cunhae
outro, Advogado: Dr. Jorcelino Mendes da Silva, Agravado(s): Com-
panhia Açucareira Norte de Alagoas - Usina Santana, Advogado: Dr.
Jorge Medeiros, Agravado(s): Edleuza Maria da Silva, Decisão: una-
nimemente, negarprovimento ao agravo; Processo: AIRR -
736853/2001-8 da 12a.Região, Relatora: Eneida MeloCorreia de
Araújo, Agravante(s): Planel Engenharia e Construções Ltda., Ad-
vogada: Dra. Evelise Hadlich, Agravado(s): Paulo José Marques, Ad-
vogado:Dr. Sérgio Gallotti Matias Carlin, Decisão:unanimemente,
negar provimento aoagravo; Processo: AIRR -736856/2001-9 da
12a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s):
Multicanal Florianópolis S.A.,Advogado: Dr. Gustavo Villar Mello
Guimarães, Agravado(s): Marcelo Sobierajski dos Santos, Advogado:
Dr. João Batista Baby, Decisão: unanimemente, negar provimento ao
agravo; Processo: AIRR - 736857/2001-2 da 12a. Região, Relatora:
Eneida Melo Correiade Araújo, Agravante(s): Fábricade Tecidos

Carlos Renaux S.A.,Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana,Agra-
vado(s): Gilberto Appel, Advogado: Dr. Adailto Nazareno Degering,
Decisão: unanimemente,negar provimentoao agravo; P ro c e s s o :
AIRR - 737869/2001-0 da 24a. Região, Relatora: Eneida Melo Cor-
reia de Araújo, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra.
Eneida de Vargas e Bernardes, Agravado(s): Zunilda Benites Alcara,
Advogado:Dr. Aquiles Paulus,Decisão:unanimemente, negarpro-
vimento aoagravo; Processo: AIRR- 737870/2001-2 da24a. Re-
gião, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Banco
do Brasil S.A., Advogada: Dra. Eneida Vargas e Bernardes, Agra-
vado(s): Ildomar Kasper, Advogado: Dr. Ésio Mello Monteiro, Agra-
vado(s): Curtume CampoGrandeIndústria Comércio eExportação
Ltda., Decisão: unanimemente,negar provimentoao agravo;P ro -
cesso: AIRR - 742074/2001-9 da 2a. Região, Relatora: Eneida Melo
Correia de Araújo, Agravante(s): Adriana Waldemarin da Rocha, Ad-
vogado: Dr. Alexandre SantosBonilha, Agravado(s): Stella Ferraz
Cerâmica Ltda.,Advogado: Dr. Octávio BuenoMagano, Decisão:
unanimemente, negarprovimento aoagravo; Processo: AIRR -
742109/2001-0da 15a. Região, Relatora:Eneida Melo Correiade
Araújo, Agravante(s):Mediplan AssistencialLtda., Agravado(s):Il-
zilda Matsuoka,Advogado: Dr. Maria ReginaMatsuoka, Decisão:
unanimemente, negarprovimento aoagravo; Processo: AIRR -
742111/2001-6 da 15a. Região, Relatora:Eneida Melo Correiade
Araújo, Agravante(s):Choperia Nações de BauruLtda., Advogado:
Dr. Orlando Silveira Martins Júnior, Agravado(s): Jair Francisco Gar-
cia, Advogado: Dr. Emilio Ruiz Martins Júnior, Decisão:unanime-
mente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 742112/2001-
0 da 15a. Região, Relatora: EneidaMelo Correiade Araújo, Agra-
vante(s): Banco Nacional S.A. (em Liquidação Extrajudicial), Ad-
vogado: Dr. André Matucita, Agravado(s): José Cláudio Ortolan, Ad-
vogado: Dr. Jamil Abbud Júnior, Decisão: unanimemente, negar pro-
vimento ao agravo; Processo: AIRR - 742540/2001-8 da 4a. Região,
Relatora: EneidaMelo Correia de Araújo, Agravante(s): Hospital
Maia Filho Ltda., Advogado: Dr. José Luiz Thomé de Oliveira, Agra-
vado(s): Maria Juçara da Silva,Advogado: Dr. Afonso Celso Ban-
deira Martha, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; P ro -
cesso: AIRR - 743075/2001-9 da 2a. Região, Relatora: Eneida Melo
Correia deAraújo, Agravante(s): DERSA -Desenvolvimento Ro-
doviário S.A., Advogado:Dr. CássioMesquitaBarros Júnior, Agra-
vado(s): SeverinoAlves de Sousa, Advogado:Dr. Silas de Souza,
Decisão: unanimemente,negar provimentoao agravo; P ro c e s s o :
AIRR - 743076/2001-2da 2a. Região, Relatora:Eneida Melo Cor-
reia de Araújo, Agravante(s): Companhia Geral de Comércio e Cons-
truções -COGEC, Advogado:Dr. CésarAugusto DelSasso, Agra-
vado(s): Sebastião Joãode Almeida,Advogado: Dr. RobertoReif,
Decisão: unanimemente,negar provimentoao agravo; P ro c e s s o :
AIRR - 743079/2001-3da 2a. Região, Relatora:Eneida Melo Cor-
reia de Araújo, Agravante(s):Power Serviçosde Segurança eVi-
gilância Ltda., Advogado:Dr. OsvaldoArvate Júnior, Agravado(s):
Paulo CésarAlves dos Santos, Advogado:Dr. JoséOscar Borges,
Decisão: unanimemente,negar provimentoao agravo; P ro c e s s o :
AIRR - 744544/2001-5 da 15a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto
Reis de Paula, Agravante(s): Banco Bandeirantes S.A., Advogada:
Dra. Sandra ReginaPavani Broca,Agravado(s):João MarcosRo-
salino, Advogado: Dr. Antônio José Pelloso, Decisão: unanimemente,
dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso,
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária
subseqüente à publicação da certidão de julgamento do presente agra-
vo, reautuando-o comorecurso derevista, observando-se daíem
diante o procedimento relativo a este; Processo: AIRR -
745427/2001-8 da 9a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de
Paula, Agravante(s): Geraldo Vogt, Advogado: Dr. Luiz Salvador,
Agravado(s): União Federal, Procuradora: Dra. Uilde Mara Zanicotti
Oliveira, Agravado(s):Estrada deFerro ParanáOeste S.A.- Fer-
roeste, Advogada: Dra. SuzanaBellegard Danielewicz, Agravado(s):
2º Batalhão Ferroviário, Decisão:unanimemente, negar provimento
ao agravo;Processo: AIRR - 745502/2001-6 da 5a.Região, Re-
latora: Eneida MeloCorreia deAraújo, Agravante(s): JoãoFerreira
Bispo, Advogado: Dr. Luiz Sérgio Soaresde SouzaSantos,Agra-
vado(s): Construtora CeliLtda., Advogado:Dr. Art Tourinho, De-
cisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR
- 745507/2001-4 da1a. Região, Relatora:EneidaMelo Correiade
Araújo, Agravante(s): Beco do Alemão Bar e Lanchonete Ltda., Ad-
vogado: Dr. José Luiz Pereira Mattos, Agravado(s): José Cipriano da
Silva, Advogada: Dra. Ana Paula de Almeida Bianchi, Decisão: una-
nimemente, negar provimento aoagravo; Processo: AIRR -
746100/2001-3 da 1a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de
Paula, Agravante(s):Município de Volta Redonda,Procurador: Dr.
Alexandre Magno MagalhãesVieira, Agravado(s):Graça Merlyde
Oliveira Patrício, Advogado: Dr. Cláudia Regina de Souza Lima,

Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; P ro c e s s o :
AIRR - 746141/2001-5 da 18a. Região, Relatora: Eneida Melo Cor-
reia de Araújo,Agravante(s): BancoBradescoS.A., Advogado:Dr.
José Antônio da Silva Filho, Agravado(s): Abel Pereira da Silva,
Advogada: Dra. Kátia Moraes Campos, Decisão: unanimemente, ne-
gar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 746179/2001-8 da 13a.
Região, Relator: Min. Carlos AlbertoReis de Paula,Agravante(s):
União Federal (Extinto INAMPS), Procurador: Dr. Walter do Carmo
Barletta, Agravado(s): AluísioAlves de Moura Guedes eoutros,
Advogado:Dr. JoseiltonEstevão daSilva, Decisão:unanimemente,
não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 748332/2001-8 da 1a.
Região, Relator: Min. Carlos AlbertoReis de Paula,Agravante(s):
UNIBANCO - União de BancosBrasileiros S.A., Advogada:Dra.
CristianaRodriguesGontijo, Agravado(s):PatríciaDias Mendonça,
Advogado: Dr. Túllio Vinícius CaetanoGuimarães,Decisão: una-
nimemente, negar provimento aoagravo; Processo: AIRR -
748335/2001-9 da 1a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de
Paula, Agravante(s): Banco NacionalS.A. (Em Liquidação Extra-
judicial), Advogada: Dra. ElaneSantos Mesquita, Agravado(s): José
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Braz Peixoto, Advogado: Dr. Marcos Davi Pereira Pontes, Decisão:
unanimemente, nãoconhecer do agravo; Processo: AIRR -
749820/2001-0 da 5a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de
Araújo, Agravante(s): Empresa de Transportes Urbanos de Salvador -

TRANSUR, Advogada: Dra.Virgília Basto Falcão, Agravado(s):
Sindicato Trabalhadores emTransportesRodoviários deSalvador,
Advogada: Dra.Marta Maria Pato Lima,Decisão: unanimemente,
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 749826/2001-1 da
5a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s):
Suprave - Indústria e Comérciode Rações Ltda., Advogado: Dr.
Antônio Fernando Dantas Montalvão, Agravado(s): Carlos Eduardo
Monteiro Oliveira, Advogado: Dr. Celso Pereira de Souza, Decisão:
unanimemente,negar provimentoao agravo;Processo: AIRR -
750261/2001-9 da 23a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de
Araújo, Agravante(s): MaíraFernanda Minosso,Advogado: Dr. Fa-
rouk Naufal, Agravado(s): Renê Alves Corrêa, Advogado: Dr. Stella
Aparecida da Fonseca Zeferino da Silva, Agravado(s): Diesel Norte
Ltda., Decisão: unanimemente,negar provimento ao agravo;P ro -
cesso:AIRR - 750381/2001-3da 1a. Região, Relator: Min.Carlos
Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Fundação Brasileira para Con-
servação da Natureza, Advogado: Dr. David Silva Júnior, Agrava-
do(s): Ivan RosaLagos eoutra, Advogado: Dr. José LuísCampos
Xavier, Decisão:unanimemente, nãoconhecer doagravo; P ro c e s s o :
AIRR - 750384/2001-4 da 15a. Região, Relatora: Eneida Melo Cor-
reia de Araújo, Agravante(s): Citrosuco Paulista S.A., Advogado: Dr.
Osmar Mendes Paixão Côrtes, Agravado(s): Oscar Todero, Decisão:
unanimemente, nãoconhecer do agravo; Processo: AIRR -
750680/2001-6 da 12a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de
Paula, Agravante(s): Pomagri Frutas Ltda., Advogado: Dr. Mário Ce-
sar Penteado, Agravado(s): Luiz Alves de Oliveira, Advogado: Dr.
Walter Hentz, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; P ro -
cesso:AIRR - 751074/2001-0da 4a. Região, Relator: Min.Carlos
Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Proforte S.A. - Transporte de
Valores, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s):
AlexandrePazde Souza,Advogado: Dr. Anilton Gonçalvesde Oli-
veira, Decisão: unanimemente,negar provimento ao agravo;P ro -
cesso:AIRR - 751081/2001-3da 4a. Região, Relator: Min.Carlos
Alberto Reis de Paula,Agravante(s): BancoNacional S.A. (em Li-
quidação Extrajudicial),Advogado: Dr. Elias AntônioGarbín, Agra-
vado(s): Adriana Rocha de Souza, Advogado: Dr. Renan Oliveira
Gonçalves, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo;
Processo: AIRR - 751425/2001-2 da 1a. Região, Relatora: Eneida
Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Viação Ponte Coberta Ltda.,
Advogada: Dra. Kátia Barbosa da Cunha, Agravado(s): Jonas do
Amaral Monteiro,Advogado: Dr. Nilton Faria, Decisão: unanime-
mente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 751505/2001-
9 da 4a. Região, Relatora: Eneida MeloCorreia deAraújo, Agra-
vante(s): Bancodo Brasil S.A., Advogada: Dra.Eneida deVargas e
Bernardes, Agravado(s): Léa Maria Pereira Heimberg, Advogado: Dr.
Lúcio Sérgio Mascarenhas, Decisão: unanimemente, negar provimen-
to ao agravo; Processo:AIRR - 751510/2001-5 da5a. Região,
Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Banco Baneb
S.A., Advogado: Dr. José Pinheiro Alves Neto, Agravado(s): Zenóbio
Monteiro dos Santos, Advogado: Dr. Adilson José Santos Ribeiro,
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; P ro c e s s o :
AIRR - 753400/2001-8 da 15a. Região, Relatora: Eneida Melo Cor-
reia de Araújo, Agravante(s): Banco Santander Noroeste S.A., Ad-
vogado: Dr. José Eduardo Rodrigues da Silva, Agravado(s): João
Roberto de Barros Aguiar, Advogado: Dr. Carlos Alberto Pedroni,
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; P ro c e s s o :
AIRR - 753930/2001-9 da 10a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto
Reis dePaula, Agravante(s): AbnAmro Bank S.A.,Advogado: Dr.
Rogério Avelar, Agravado(s): AlmirSilva Marques,Advogado: Dr.
José Eymard Loguércio, Decisão: unanimemente, negar provimento
ao agravo; Processo:AIRR - 755665/2001-7da 15a. Região, Re-
latora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Amauri Mo-
reira dos Santos, Advogado: Dr. Mauro Tavares Cerdeira, Agrava-
do(s): Bancodo Estadode São PauloS.A. - BANESPA, Advogado:
Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: unanimemente, negar pro-
vimento ao agravo; Processo: AIRR - 755946/2001-8 da 1a. Região,
Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Caetano Fer-
nandes, Advogado: Dr. Cristina Alice Sparano, Agravante(s): Serviço
Social da Indústria - Departamento Nacional - SESI, Advogada: Dra.
Elizabeth Homsi, Agravado(s): Os Mesmos, Advogado: Dr. Os Mes-
mos, Decisão:unanimemente, negarprovimento aosagravos; P ro -
cesso: AIRR - 760693/2001-9 da 3a. Região, Relatora: Eneida Melo
Correia de Araújo,Agravante(s):Fiat Automóveis S.A.,Advogado:
Dr. José Henrique Fischel de Andrade, Agravado(s): Leonardo da
Silva, Advogado: Dr. William José Mendes deSouza Fontes,De-
cisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR
- 760819/2001-5 da 9a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de
Paula, Agravante(s): Proforte S.A. - Transporte de Valores, Advo-
gado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Adonai Batista da
Silva, Advogado: Dr. Ives Ponéstke,Decisão: unanimemente,negar
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 760836/2001-3 da 2a.
Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s):
Nanci Ferreira Pinto, Advogada: Dra. Meire de Fátima Ferreira,
Agravado(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogada: Dra. Te-
resa Destro, Decisão:unanimemente, negarprovimento ao agravo;
Processo: AIRR - 760866/2001-7 da 2a. Região, Relator: Min. Car-
los Alberto Reis de Paula,Agravante(s): Maria Augustade Sousa
Venâncio, Advogado: Dr. Ramon Marin, Agravado(s): BS Continental
S.A. - Utilidades Domésticas, Advogado: Dr. Flávio Lutaif, Decisão:
unanimemente,negar provimentoao agravo;Processo: AIRR -
761393/2001-9 da 15a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de
Paula, Agravante(s): Banco ABN Amro Real S.A., Advogado: Dr.
Dalila GaldeanoLopes,Agravado(s): MárioAugustoVitalino Silva,
Advogado: Dr. Luiz Sérgio de Oliveira, Decisão: unanimemente, ne-
gar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 761512/2001-0 da 9a.

Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s):
Viação Aérea São Paulo S.A. - VASP, Advogado: Dr. Cláudio Alberto
Feitosa Penna Fernandez, Agravado(s): Irene Barbosa, Advogado: Dr.
EdsonMassaro Postalli,Decisão:unanimemente, negarprovimento
ao agravo; Processo:AIRR - 761674/2001-0da 15a. Região, Re-
lator: Min. Carlos Alberto Reis dePaula,Agravante(s): MariaBal-
bino Rizardie outros,Advogada: Dra.Carla ReginaCunha Moura,
Agravado(s): Companhia Paulista de Força e Luz - CPFL, Advogado:
Dr. Lycurgo Leite Neto,Decisão: unanimemente, negar provimento
ao agravo; Processo:AIRR - 761747/2001-2da 24a. Região, Re-
lator: Min. Carlos Alberto Reisde Paula, Agravante(s):Banco do
Brasil S.A., Advogada: Dra. Eneidade Vargas eBernardes, Agra-
vado(s): Maria Helena Duarte Soares, Advogado: Dr. Nilson Cerezini,
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; P ro c e s s o :
AIRR - 764036/2001-5 da 15a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto
Reis de Paula,Agravante(s):Banco ABN Amro Real S.A., Advo-
gada: Dra. Mônica Corrêa, Agravado(s): Airton Delpasso Júnior, Ad-
vogada:Dra. Ana Lúcia Ferraz deArruda Zanella, Decisão:una-
nimemente, dar provimento ao agravo de instrumento para, destran-
cadoo recurso,determinar sejasubmetido ajulgamento naprimeira
sessão ordinária subseqüente à publicação da certidão de julgamento
do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, obser-
vando-sedaí em dianteo procedimentorelativo a este; P ro c e s s o :
AIRR - 764077/2001-7 da 9a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto
Reis de Paula, Agravante(s): Banco América do Sul S.A., Advogado:
Dr. Rogério Avelar, Agravado(s): Lilia Takeda Furuguem, Advogado:
Dr. SandraCristina Martins NogueiraGuilhermede Paula,Decisão:
unanimemente, dar provimento ao agravo de instrumento para, des-
trancadoo recurso, determinarseja submetidoa julgamentona pri-
meira sessão ordináriasubseqüenteà publicaçãoda certidão dejul-
gamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista,
observando-sedaí em dianteo procedimentorelativo a este; P ro -
cesso:AIRR - 764084/2001-0da 9a. Região, Relator: Min.Carlos
Alberto Reis de Paula,Agravante(s): Bancodo Brasil S.A., Ad-
vogada: Dra. Eneida de Vargas e Bernardes, Agravado(s): Márcia
Simone Carvalho, Advogado:Dr. RubensCesar Sfendrych,Agra-
vado(s): Leda Emília Furman Knapik, Decisão: unanimemente, negar
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 764085/2001-4 da 9a.
Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s):
Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Eneida de Vargas e Bernardes,
Agravado(s): Leonete de Lima Nunes dos Anjos, Advogado: Dr.
Rubens Cesar Sfendrych, Agravado(s): Leda Emília Furman Knapik,
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; P ro c e s s o :
AIRR - 764087/2001-1 da 9a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto
Reis de Paula, Agravante(s): Ideir Dias Coelho, Advogado: Dr. Ara-
mis de SouzaSilveira, Agravado(s):Xerox do Brasil Ltda., Ad-
vogado: Dr. Rogério Poplade Cercal, Decisão:unanimemente, negar
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 764973/2001-1 da 12a.
Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s):
Weg Automação Ltda., Advogada: Dra. Karin Marlise Schlünzen
Mendes, Agravado(s): Eliane Schappo Scheffer, Advogado: Dr. Deni
Defreyn, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; P ro -
cesso:AIRR - 764998/2001-9da 4a. Região, Relator: Min.Carlos
Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Bison Indústria de Calçados
Ltda., Advogado: Dr. Heitor Luiz Bigliardi, Agravado(s):Clarice
Araújo dos Santos, Advogado: Dr. Doroti Nath, Decisão: unanime-
mente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 765563/2001-
1 da 13a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agra-
vante(s): Banco Bandeirantes S.A., Advogado: Dr. Evandro José Bar-
bosa, Agravado(s): Josefa Rodrigues da Silva, Advogado: Dr. Valter
de Melo, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; P ro -
cesso: AIRR - 765565/2001-9 da 13a. Região, Relator: Min. Carlos
Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Companhia de Tecidos Norte de
Minas - COTEMINAS, Advogado: Dr. Fernando Gondim R. Júnior,
Agravado(s): Carlos Alberto da Silva Oliveira, Advogado: Dr. Luiz
José Fernandes, Decisão: unanimemente,negar provimento ao agra-
vo; Processo: AIRR - 766849/2001-7 da 2a. Região, Relator: Min.
Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Indústria Eletrônica Sa-
nyo do Brasil Ltda., Advogado:Dr. Cássio Mesquita Barros Júnior,
Agravado(s): EuclidesTaliani, Advogada: Dra. CintiaBarbosa Coe-
lho, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; P ro c e s s o :
AIRR - 766853/2001-0 da 2a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto
Reis de Paula, Agravante(s): Telecomunicaçõesde São Paulo S.A. -
TELESP, Advogado: Dr. Adelmo da Silva Emerenciano, Agravado(s):
Doroti Conte, Advogado: Dr. José Antônio dos Santos, Decisão: una-
nimemente, negarprovimento ao agravo; Processo: AIRR -
766858/2001-8 da 2a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de
Paula, Agravante(s): Banco ABN Amro Real S.A., Advogada: Dra.
Ana Maria Machia Pereira de Souza, Agravado(s): Carlos Roberto
Silvino, Advogado: Dr. Jurandir Bernardini, Decisão: unanimemente,
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 766900/2001-1 da
9a. Região, Relator: Min. Carlos AlbertoReis dePaula, Agravan-
te(s): Banco Banestado S.A. e outra, Advogado: Dr. Antônio Ce-
lestino Toneloto, Agravado(s): Maria Eunice Salvatti, Advogado: Dr.
Daltro Marcelo Maronezi, Decisão: unanimemente, negar provimento
ao agravo; Processo:AIRR - 767155/2001-5da 15a. Região, Re-
lator: Min. Carlos Alberto Reisde Paula, Agravante(s):Banco do
Brasil S.A., Advogada: Dra. Eneidade Vargas eBernardes, Agra-
vado(s): Antônio Luís de Souza, Advogado: Dr. José Luiz Vicentim,
Agravado(s): Cirano Gim Galves, Decisão: unanimemente, negar pro-
vimento ao agravo; Processo: AIRR - 767609/2001-4 da 1a. Região,
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Shirley
Teixeira João, Advogado: Dr. Luiz Antônio Cabral, Agravado(s): Te-
lecomunicações do Riode Janeiro S.A. -TELERJ, Advogada: Dra.
Clélia Scafuto, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo;
Processo: AIRR - 768010/2001-0 da 19a. Região, Relator: Min.
Carlos AlbertoReis dePaula, Agravante(s):Companhia Açucareira
Norte de Alagoas- Usina Santana,Advogado:Dr. Jorge Medeiros,
Agravado(s): José Trajano da Silva, Advogada: Dra. Iara Duarte Lins,

Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; P ro c e s s o :
AIRR - 768013/2001-0 da 19a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto
Reis de Paula, Agravante(s): Companhia Açucareira Norte de Ala-
goas - Usina Santana, Advogado: Dr. Jorge Medeiros, Agravado(s):
Manoel Maurício Bezerra, Advogada: Dra. Elizabeth Luna e Silva
Cavalcante, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo;
Processo: AIRR - 768812/2001-0 da 1a. Região, Relator: Min. Car-
los Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Banco Nacional S.A. (em
Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Dimas Paulo da Cunha
Chaves, Agravado(s): Manoel Pazo da Costa, Advogado: Dr. Marcos
Davi Pereira Pontes, Decisão: unanimemente, não conhecer do agra-
vo; Processo: AIRR - 769127/2001-1 da 5a. Região, Relator: Min.
Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Banco Bilbao Vizcaya
Argentaria BrasilS.A., Advogado:Dr. Tatiane Andrade, Agravan-
te(s): Banco Econômico S.A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho San-
tana, Agravado(s): Maria Margarete Alves Guimarães, Advogado: Dr.
Roberto DóreaPessoa, Decisão: unanimemente, negarprovimento a
ambos os agravos; Processo: AIRR - 769299/2001-6 da 4a. Região,
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Renato
Silveira Sanhudo, Advogada: Dra.Carmen Martin Lopes, Agrava-
do(s): Revestimento Varisco Indústria e Comércio Ltda. e outro, Ad-
vogado: Dr. Cristiana Souto Jardim Barbosa, Decisão: unanimemente,
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 770532/2001-0 da
1a. Região, Relator: Min. Carlos AlbertoReis dePaula, Agravan-
te(s): Virgilio Maria de Oliveira Neto, Advogado: Dr. Fernando M. A.
Pizarro Drummond,Agravado(s): White MartinsGases Industriais
S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: unani-
memente, negar provimento aoagravo; Processo: AIRR -
770869/2001-5 da 4a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de
Paula, Agravante(s): Ceciliano Antônio Faria Corrêa, Advogado: Dr.
José Xavier da Silva, Agravado(s): Banco do Brasil S.A., Advogado:
Dr. Alfredo Benito Cechet, Decisão: unanimemente, negar provimen-
to ao agravo; Processo:AIRR - 770871/2001-9 da4a. Região,
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Marcus
Guimarães Scherer, Advogada: Dra. Lady da Silva Calvete, Agra-
vado(s):Boehringer deAngeli - Química eFarmacêutica Ltda.,Ad-
vogado: Dr. Gilberto Soares da Cunha, Decisão: unanimemente, negar
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 770943/2001-0 da 4a.
Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s):
Panambra SulRio Grandense S.A.- Revendedora deVeículos, Ad-
vogada: Dra. Sandra Road Cosentino, Agravado(s): Eledir Lopes da
Silva, Advogado: Dr. Sérgio Luiz de Ávila, Decisão: unanimemente,
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 770946/2001-0 da
4a. Região, Relator: Min. Carlos AlbertoReis dePaula, Agravan-
te(s): Transportadora Itapemirim S.A., Advogado: Dr. José Luiz Tho-
mé de Oliveira, Agravado(s): José Carlos França Franco, Advogada:
Dra. Tatiana Batista Fernandes, Decisão: unanimemente, não conhe-
cer do agravo; Processo: AIRR - 770952/2001-0 da 4a. Região,
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Companhia
Estadual deEnergia Elétrica- CEEE,Advogada: Dra.Daniella Bar-
retto, Agravado(s): Alcino Barcena Dantas, Advogado: Dr. Celso Ha-
gemann, Decisão:unanimemente, negarprovimento aoagravo; P ro -
cesso:AIRR - 771417/2001-0da 1a. Região, Relator: Min.Carlos
Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Companhia Estadual de Águas e
Esgotos - CEDAE, Advogado:Dr. Leonardo Kacelnik, Agravado(s):
Onderlando Andrade Silva, Advogado:Dr. Alexandre Simon Dias,
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; P ro c e s s o :
AIRR - 771491/2001-4 da 15a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto
Reis de Paula,Agravante(s):Banco ABN Amro Real S.A., Advo-
gada: Dra. Mônica Corrêa, Agravado(s): Valmir Pereira da Silva,
Advogado: Dr. Ângela Sauerbronn Manhães, Decisão: unanimemente,
dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso,
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária
subseqüente à publicação da certidão de julgamento do presente agra-
vo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em dian-
te o procedimento relativo a este; Processo: AIRR - 771515/2001-8
da 1a. Região, Relator:Min. Carlos AlbertoReis dePaula, Agra-
vante(s): Ricardo de Azevedo Bacharach, Advogada: Dra. Carla Go-
mes Prata, Agravado(s): Companhia do Metropolitano do Rio de
Janeiro- METRÔ, Advogado:Dr. JoãoAdonias Aguiar Filho, De-
cisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR
- 771567/2001-8 da 1a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de
Paula, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Eneida de
Vargas e Bernardes,Agravado(s):Carlos Alexandre FerreiraFeital,
Advogado: Dr. Lúcia Helena Vaz e Silva, Decisão: unanimemente,
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 771569/2001-5 da
1a. Região, Relator: Min. Carlos AlbertoReis dePaula, Agravan-
te(s): StemacS.A. - Grupos Geradores,Advogado: Dr. André de
Lima Bellio, Agravado(s): Sílvio Roberto Piovesan,Advogado: Dr.
Marco Antônio Ferreira deMello Teixeira, Decisão: unanimemente,
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 771962/2001-1 da
13a. Região, Relator: Min.Carlos FranciscoBerardo, Agravante(s):
União Federal - (Extinto INAMPS), Procurador: Dr. Walter do Carmo
Barletta, Agravado(s): José Lourenço Gonçalves e outros, Advogada:
Dra. Josinete Rodrigues da Silva, Decisão: unanimemente, negar pro-
vimento ao agravo; Processo: AIRR - 772062/2001-9 da 5a. Região,
Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Cloves Fer-
reira Guimarães, Advogado: Dr. João César Nova, Agravado(s):
Ericsson Telecomunicações S.A., Advogado: Dr. Antônio Carlos Me-
nezes Rodrigues, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agra-
vo; Processo: AIRR - 772095/2001-3 da 11a. Região, Relatora:
EneidaMelo Correiade Araújo, Agravante(s):Banco do Estadode
Minas Gerais S.A., Advogado: Dr. Márcio Luiz Sordi, Agravado(s):
Edineide Gonçalves de Lima, Advogado: Dr. Antônio Pinheiro de
Oliveira, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; P ro c e s s o :
AIRR - 773323/2001-7 da 4a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto
Reis de Paula, Agravante(s): UNIBANCO- União de Bancos Bra-
sileiros S.A., Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Agra-
vado(s): Luci Cunha Alves, Advogado: Dr. José Fernando Gomes de
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Menezes, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; P ro -
cesso:AIRR - 773829/2001-6da 7a. Região, Relator: Min.Carlos
Alberto Reis de Paula, Agravante(s):Reinaldo BenevidesPontes,
Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Agravado(s): Banco Rural
S.A., Advogado: Dr. Francisco Irapuan de Paiva Campos, Decisão:
unanimemente,negar provimentoao agravo;Processo: AIRR -
773893/2001-6 da 2a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de
Paula, Agravante(s): Klaus Peter Karl Seidl, Advogado: Dr. Cláudia
Cristina Pinto, Agravado(s): José Benedito da Silva, Advogado: Dr.
Márcia Maria Zamó, Agravado(s): Brevet - Máquinas de Precisão
Ltda., Advogado:Dr. Antônio Moreno, Decisão:unanimemente, ne-
gar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 773905/2001-8 da 15a.
Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s):
Citro Maringá Agrícola e Comercial Ltda., Advogado: Dr. Winston
Sebe, Agravado(s): Eliz Regina de Morais, Advogado: Dr. Antônio
Ismael Bronzatti, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agra-
vo; Processo: AIRR - 773907/2001-5 da 15a. Região, Relator: Min.
Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Maurino Pereira da Silva,
Advogado: Dr. Patrícia Monteiro Vilela, Agravado(s): Agro Pecuária
Boa Vista S.A., Advogado: Dr. Luiz Carlos Tramonte, Decisão: una-
nimemente, negarprovimento ao agravo; Processo: AIRR -
774871/2001-6 da 15a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de
Paula, Agravante(s): Daniel Tadeu Fernandes Vianna, Advogado: Dr.
Ubirajara Wanderley Lins Júnior, Agravado(s): DZ S.A. Engenharia,
Equipamentose Sistemas,Advogado: Dr. Cássio Mesquita Barros
Júnior, Decisão: unanimemente, dar provimento ao agravo de ins-
trumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a
julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à publicação da
certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como re-
curso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo
a este; Processo: AIRR - 774927/2001-0 da 6a. Região, Relator:
Min. Carlos AlbertoReis dePaula, Agravante(s):Brasilit S.A., Ad-
vogado: Dr. Vânia Cristina de Holanda Carvalho, Agravado(s): Se-
verino Pereirada Silva, Advogado:Dr. Ney RodriguesAraújo, De-
cisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR -
775531/2001-8 da 4a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de
Paula, Agravante(s): Pirelli Pneus S.A., Advogado: Dr. José Alberto
Couto Maciel, Agravado(s): SandroAzevedo Dias, Advogado: Dr.
Bruno Júlio KahleFilho, Decisão:unanimemente, negarprovimento
ao agravo; Processo: AIRR - 775596/2001-3 da 2a. Região, Relator:
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Viação Aérea São
Paulo S.A. - VASP, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro,
Agravado(s): Antônio Santos Monteiro, Advogada: Dra. Rita de Cás-
sia Barbosa Lopes, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo;
Processo: AIRR - 775597/2001-7 da 2a. Região, Relator: Min. Car-
los Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Protege - Proteção e Trans-
porte de Valores S/C. Ltda., Advogado: Dr. José Alberto Couto Ma-
ciel, Agravado(s): Francisco Bento Ferreira, Advogado: Dr. Raul José
Villas Bôas, Agravado(s):SEG - Serviços Especiaisde Segurança e
Transporte de Valores S.A., Advogado: Dr. Carlos Alberto de Car-
valho, Decisão: unanimemente,negar provimentoao agravo;P ro -
cesso: AIRR - 775631/2001-3 da 19a. Região, Relator: Min. Carlos
Alberto Reis de Paula,Agravante(s): BancoNacional S.A. (em Li-
quidação Extrajudicial), Advogada: Dra. Maria do Socorro Vaz Tor-
res, Agravado(s):Sindicato dos Empregadosem Estabelecimentos
Bancários doEstado de Alagoas,Advogado: Dr. JefersonLuiz de
Barros Costa, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; P ro -
cesso: AIRR - 775633/2001-0 da 19a. Região, Relator: Min. Carlos
Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Nacional Telecomunicações Lt-
da., Advogado: Dr. Nilo Ebrahim Ribeiro Bomfim, Agravado(s): Mi-
cheline Correia Brault, Advogado: Dr. José Corrêa de Oliveira, De-
cisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR -
775636/2001-1 da 19a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de
Paula, Agravante(s): Companhia Açucareira Norte de Alagoas - Usina
Santana, Advogado: Dr. Jorge Medeiros, Agravado(s): José Paulo da
Silva, Advogado: Dr. Mirian Marques das Neves, Decisão: unani-
memente, negar provimento aoagravo; Processo: AIRR -
775637/2001-5 da 19a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de
Paula, Agravante(s): Companhia Açucareira Norte de Alagoas - Usina
Santana, Advogado: Dr. Jorge Medeiros, Agravado(s): Valdik Gomes
da Silva, Advogado: Dr. Milton Jorge Soares daSilva, Decisão:
unanimemente,negar provimentoao agravo;Processo: AIRR -
775638/2001-9 da 19a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de
Paula, Agravante(s): Companhia Açucareira Norte de Alagoas - Usina
Santana, Advogado: Dr. Jorge Medeiros, Agravado(s): Manoel Alves
da Silva, Advogado: Dr. Milton Jorge Soares daSilva, Decisão:
unanimemente,negar provimentoao agravo;Processo: AIRR -
777629/2001-0 da 10a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de
Paula, Agravante(s): Supermercados Planaltão S.A., Advogado: Dr.
Rogério Avelar, Agravado(s): Antônio de Pádua Veras da Conceição,
Advogado: Dr. Ronaldo Rodrigo Ferreira da Silva, Decisão: una-
nimemente, negarprovimento ao agravo; Processo: AIRR -
779555/2001-7 da 1a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de
Paula, Agravante(s): Durval de Andrade Dutra, Advogado: Dr. Adil-
son de Paula Machado, Agravado(s): Banco do Estado do Rio Grande
do Sul S.A.- BANRISUL, Advogado: Dr. JoséAlberto Couto Ma-
ciel, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; P ro c e s s o :
AIRR - 779558/2001-8 da 1a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto
Reis de Paula, Agravante(s): RosaMaria de Oliveira Pacheco, Ad-
vogado: Dr. Sorean Mendes da Silva Thomé, Agravado(s): Tele-
comunicaçõesdo Rio de Janeiro S.A.- TELERJ, Advogado:Dr.
Álvaro de Lima Oliveira, Decisão: unanimemente, negar provimento
ao agravo; Processo: AIRR - 779560/2001-3 da 1a. Região, Relator:
Min. Carlos Alberto Reis dePaula, Agravante(s): CarlosJorge Do-
mingos Monteiro, Advogada: Dra. Wandilza Pereira de Lemos, Agra-
vado(s):Telecomunicaçõesdo Rio de JaneiroS.A. - TELERJ, Ad-
vogado: Dr. Álvaro de Lima Oliveira, Decisão: unanimemente, negar
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 779561/2001-7 da 1a.
Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravado(s):

Empresa Brasileirade Correios eTelégrafos - ECT, Advogado: Dr.
Álvaro de Lima Oliveira, Agravado(s): Ary Rangel Rodrigues, Ad-
vogado: Dr. Marcelo Ximenes Apoliano,Decisão: unanimemente,
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 779570/2001-8 da
2a. Região, Relator: Min. Carlos AlbertoReis dePaula, Agravan-
te(s): Cláudio Alves dos Santos, Advogado: Dr. Jamir Zanatta, Agra-
vado(s): ADAN - Indústria e Comércio Ltda.,Advogado: Dr. Célio
RodriguesHidalgo, Decisão:unanimemente,negar provimentoao
agravo; Processo: AIRR - 779965/2001-3 da 1a. Região, Relator:
Min. Carlos AlbertoReis dePaula, Agravante(s):Rio de Janeiro
Refrescos Ltda., Advogado: Dr. Fábio Rodrigues Câmara, Agrava-
do(s): Evaldo Chaves, Advogado: Dr. Manoel Branco Braga, Decisão:
unanimemente,negar provimentoao agravo;Processo: AIRR -
780347/2001-9 da 4a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de
Paula, Agravante(s): Pazzon Industrialização de Madeiras Nobres Lt-
da., Advogado: Dr. Luiz Alfredo Paim, Agravado(s): Ronaldo Soares
Teixeira e outros,Advogado: Dr. Leopoldo da Silva Pacheco,De-
cisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR -
780351/2001-1 da 4a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de
Paula, Agravante(s):UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros
S.A., Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Agravado(s):
Márcia Helena Ternus Bresolim Borçato, Advogado: Dr. Jurandir José
Mendel, Decisão: unanimemente,negar provimentoao agravo;P ro -
cesso:AIRR - 780352/2001-5da 4a. Região, Relator: Min.Carlos
Alberto Reis de Paula, Agravante(s): UNIBANCO - União de Bancos
Brasileiros S.A., Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Agra-
vado(s): Norton Messias Bichinho,Advogado: Dr. Paulo Roberto
Canabarro de Carvalho, Decisão: unanimemente, negar provimento ao
agravo; Processo: AIRR - 780394/2001-0 da 4a. Região, Relator:
Min. Carlos Alberto Reis dePaula, Agravante(s): Zênio Batista de
Oliveira Koch, Advogado: Dr. Daniel Von Hohendorff, Agravado(s):
CalçadosDilly Ltda., Advogada: Dra.Ângela Kirschner, Agrava-
do(s): Gerdau S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agra-
vado(s): Massa Falida de Atalaia Segurança Ltda., Advogado: Dr.
Marco Aurélio Bampi, Agravado(s): Sbardecar Comercial Sbardelotto
de Carros Ltda., Advogada: Dra. Lourdes Eliani Sbardelotto, Decisão:
unanimemente,negar provimentoao agravo;Processo: AIRR -
780398/2001-5 da 4a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de
Paula, Agravante(s): Osvaldo José Pelissaro, Advogado: Dr. Rubesval
Felix Trevizan, Agravado(s): Carmelindo Bordignon, Decisão: una-
nimemente, não conhecer doagravo; Processo: AIRR -
780502/2001-3 da 5a. Região, Relatora: Maria Cristina Irigoyen Pe-
duzzi, Agravante(s): OrthoflexIndústria e Comércio deColchões
Ltda., Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Agravado(s): Miguel
Alexandre do Nascimento Neto, Advogado: Dr. Ricardo de Almeida
Dantas,Decisão:unanimemente,negar provimentoao agravo;P ro -
cesso: AIRR - 781136/2001-6 da 19a. Região, Relator: Min. Carlos
Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Companhia Açucareira Norte de
Alagoas - Usina Santana, Advogado: Dr. Jorge Medeiros, Agrava-
do(s): Petrúcio José dos Santos, Decisão: unanimemente, negar pro-
vimento ao agravo;Processo: AIRR- 781168/2001-7da 20a. Re-
gião, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Cal-
çados Azaléia S.A., Advogado:Dr. Nilo A. Jaguar deSá, Agra-
vado(s): Lindinalva dos Santos, Advogada: Dra. Stela Penalva, De-
cisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR
- 781170/2001-2da 20a.Região, Relator:Min. CarlosAlberto Reis
de Paula, Agravante(s): Transbrasil S.A. - Linhas Aéreas, Advogada:
Dra. JosenildeSaraiva Araújo, Agravado(s): CarlosRoberto Lima
Costa, Advogado: Dr. Sady Ferro da Silva, Decisão: unanimemente,
não conhecer doagravo;Processo: AIRR- 781171/2001-6 da20a.
Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s):
Salete da Silva, Advogado:Dr. Ademir Meira dos Santos,Agra-
vado(s): Transal - Terraplanagem eServiços AgropecuáriosLtda.,
Advogado: Dr. José Augusto Siqueira, Decisão: unanimemente, negar
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 781185/2001-5 da 15a.
Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s):
Sucocítrico Cutrale Ltda., Advogada: Dra. Antônia Regina Tancini
Pestana, Agravado(s): Maria Izabel Machado Moraes, Advogado: Dr.
OswaldoCésar Eugênio,Decisão:unanimemente, negarprovimento
ao agravo; Processo: AIRR - 781191/2001-5 da 15a. Região, Re-
lator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Sucocítrico
Cutrale Ltda., Advogada: Dra. Antônia Regina Tancini Pestana, Agra-
vado(s): Narcizo Pedro dos Santos, Advogado: Dr. José Luiz Bertoli,
Decisão: unanimemente, dar provimentoao agravo de instrumento
para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento
na primeira sessão ordinária subseqüente à publicação da certidão de
julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista,
observando-sedaí em dianteo procedimentorelativo a este; P ro -
cesso:AIRR - 781764/2001-5da 5a. Região, Relator: Min.Carlos
Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Wellington Feitosa de Carvalho,
Advogada: Dra.Lilian de Oliveira Rosa,Agravado(s): Telecomu-
nicações da Bahia S.A. - TELEBAHIA, Advogada: Dra. Clélia Sca-
futo, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; P ro c e s s o :
AIRR - 781815/2001-1 da 4a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto
Reis de Paula,Agravante(s): Valsir Alves, Advogada:Dra. Rita de
Cássia Barbosa Lopes, Agravado(s): Companhia Riograndense de Te-
lecomunicações - CRT, Advogada: Dra. Luzia de Andrade Costa
Freitas, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; P ro -
cesso:AIRR - 781979/2001-9da 1a. Região, Relator: Min.Carlos
Alberto Reis dePaula, Agravante(s):Viação Vila Real S.A., Ad-
vogado: Dr. Romário Silva de Melo, Agravado(s): Waldir Pereira
Filho, Advogado: Dr. Daniel Hilário da Silva, Decisão: unanime-
mente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 782161/2001-
8 da 2a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agra-
vante(s): Alaércio Barbosa Ferreira, Advogada: Dra. Regina Célia
Prebianchi,Agravado(s): R.F.P. Comércio de Alimentos Ltda.,Ad-
vogado: Dr. Mário Sérgio Murano da Silva, Decisão: unanimemente,
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 789198/2001-1 da
4a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s):

Indústrias Micheletto S.A., Advogado: Dr. Rogério Diolvan Malgarin,
Agravado(s): Aldo José Vieira, Advogado: Dr. Irineo Miguel Mes-
singer, Decisão: unanimemente,negar provimentoao agravo;P ro -
cesso:AIRR - 789244/2001-0da 4a. Região, Relator: Min.Carlos
FranciscoBerardo, Agravante(s):SanatórioBelém, Advogado:Dr.
Ernani Propp Júnior, Agravado(s): Lúcia Diva Gabiatti Zatt, Ad-
vogada: Dra. Helena Amisani Schueler, Decisão: unanimemente, ne-
gar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 790588/2001-9 da 15a.
Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Banco
Santander Brasil S.A., Advogado: Dr. Ubirajara Wanderley Lins Jú-
nior, Agravado(s): OsdineiCarlos Picharillo,Advogado: Dr. Hum-
berto Francisco Fabris, Decisão: unanimemente, negar provimento ao
agravo; Processo: AIRR - 790622/2001-5 da 15a. Região, Relator:
Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Air Liquide Brasil Lt-
da., Advogado: Dr. Ubirajara WanderleyLins Júnior, Agravado(s):
Hermes Ribeiro dos Santos, Advogado: Dr. Herbert Orofino Costa,
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; P ro c e s s o :
AIRR - 791144/2001-0 da1a. Região, Relator: Min. Carlos Fran-
cisco Berardo, Agravante(s): Jorge Moura Ferrão, Advogada: Dra.
Ana Cristina de Lemos Santos Portella, Agravado(s): Transprev -
Processamento e Serviços Ltda., Advogado: Dr. Ruy Jorge Caldas
Pereira,Decisão: unanimemente,negarprovimentoao agravo;P ro -
cesso:AIRR - 791637/2001-4da 4a. Região, Relator: Min.Carlos
Francisco Berardo, Agravante(s): Companhia Cervejaria Brahma, Ad-
vogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Sebastião Iva-
nir Rodrigues, Advogado: Dr. Carlos Roberto Nuncio, Decisão: una-
nimemente, negarprovimento ao agravo; Processo: AIRR -
791740/2001-9 da 9a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be-
rardo, Agravante(s):Sindicato dos Trabalhadoresnas Indústriasde
Fiação, Tecelagem e Similares de Maringá, Advogado: Dr. Maxi-
miliano Nagl Garcez, Agravado(s): Cooperfios S.A. Indústria e Co-
mércio, Advogado: Dr. Cleber Tadeu Yamada,Decisão: unanime-
mente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 792770/2001-
9 da 6a. Região, Relator: Min. Carlos FranciscoBerardo, Agra-
vante(s): Bancodo Brasil S.A., Advogada: Dra.Eneida deVargas e
Bernardes, Agravado(s): Simone Gonçalves de Lucena, Advogado:
Dr. Vicente de Paula Mucarbel Filho, Decisão: unanimemente, negar
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 792772/2001-6 da 3a.
Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Banco
Econômico S.A. - (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Hé-
lio Carvalho Santana,Agravado(s): SandraMaira SiqueiraNaves
Leite, Advogado: Dr. Henrique de Souza Machado, Decisão: una-
nimemente, negarprovimento ao agravo; Processo: AIRR -
792774/2001-3 da 3a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be-
rardo, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Eneida de
Vargas eBernardes, Agravante(s): Teresinha BarbosaMartins Ar-
duini, Advogado: Dr. Humberto Marcial Fonseca, Agravado(s): Os
Mesmos, Advogado: Dr. Os Mesmos, Decisão: unanimemente, negar
provimento aos agravos ; Processo: AIRR - 792833/2001-7 da 15a.
Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Com-
panhia Brasileira de Distribuição, Advogada: Dra. Ana Cláudia Mo-
raes Bueno de Aguiar, Agravado(s): Flordelice Bessa, Advogado: Dr.
Claudete Peres, Decisão: unanimemente, dar provimento ao agravo de
instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a
julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à publicação da
certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como re-
curso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo
a este; Processo: AIRR - 792908/2001-7 da 4a. Região, Relator:
Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Marino Ohlweiler, Ad-
vogado: Dr. Nelson Paulo Schaefer, Agravado(s): Dimon do Brasil
Tabacos Ltda.,Advogado: Dr. Jaqueline Zanchin,Decisão: unani-
memente, negar provimento aoagravo; Processo: AIRR -
792966/2001-7 da 1a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be-
rardo, Agravante(s): Paulo Lino Filho, Advogado: Dr. Luiz Leonardo
de Saboya Alfonso, Agravado(s): Companhia Siderúrgica Nacional,
Advogado:Dr. Ricardo Bellingrodt MarquesCoelho,Decisão:una-
nimemente, negarprovimento ao agravo; Processo: AIRR -
793002/2001-2 da 15a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be-
rardo, Agravante(s):Cooperativade Serviçosdos TrabalhadoresRu-
rais e Urbanos Autônomos Ltda. - COOPERSETRA, Advogado: Dr.
Cláudio Urenha Gomes,Agravante(s):Coinbra Frutesp S.A.,Ad-
vogada: Dra. Luci Geraldina Lopes Escanhoela, Agravado(s): Ailton
Joani da Silva, Advogada: Dra. Estela Regina Frigeri, Decisão: una-
nimemente, negarprovimento aoagravo daCoinbra FrutespS.A e,
não conhecer doagravoda Cooperativade Serviços dosTrabalha-
dores Rurais e Urbanos Autônomos Ltda.; Processo: AIRR -
793004/2001-0 da 15a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be-
rardo, Agravante(s): Bancodo Estadode São PauloS.A. - BA-
NESPA, Advogado: Dr. José AlbertoCouto Maciel, Agravado(s):
JoséCarlosde Oliveira,Advogado:Dr. Vicente Aparecidoda Silva,
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; P ro c e s s o :
AIRR - 793005/2001-3 da 15a.Região, Relator: Min. Carlos Fran-
cisco Berardo, Agravante(s): Roberto Malzoni Filho e outros (Fa-
zenda São Francisco do Itaquerê), Advogada: Dra. Ivonete Aparecida
Gaiotto Machado,Agravado(s):Semiro Rosade Souza,Advogado:
Dr. Eurivaldo Dias, Decisão: unanimemente, dar provimento ao agra-
vo de instrumento para, destrancadoo recurso, determinar seja sub-
metido a julgamentona primeirasessão ordináriasubseqüente àpu-
blicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o
como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento
relativo a este; Processo: AIRR - 793008/2001-4 da 15a. Região,
Relator: Min. Carlos FranciscoBerardo, Agravante(s):Alfredo Fer-
raz, Advogado: Dr. José Roberto Sodero Victório, Agravado(s): Aços
Villares S.A., Advogada: Dra. Helena Maria de Oliveira Siqueira
Ávila, Decisão: unanimemente,negar provimentoao agravo;P ro -
cesso:AIRR - 793070/2001-7da 9a. Região, Relator: Min.Carlos
FranciscoBerardo,Agravante(s):Vânia CristinaAlves Berno, Ad-
vogada: Dra. Maria José Sanna Camacho, Agravado(s): Banco Ba-
nestado S.A.,Advogado: Dr. Antônio CelestinoToneloto, Decisão:
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unanimemente,negar provimentoao agravo;Processo: AIRR -
793084/2001-6 da 3a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be-
rardo,
Agravante(s)
Francisco Gonçalves da Rocha, Advogado: Dr. José Carlos Gobbi,
Agravado(s): Fiat Allis Latino AmericanaLtda., Advogada: Dra.
Cristina Pessoa PereiraBorja, Decisão:unanimemente, darprovi-
mento ao agravo deinstrumentopara, destrancado orecurso,de-
terminar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária
subseqüente à publicação da certidão de julgamento do presente agra-
vo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em dian-
te o procedimento relativo a este; Processo: AIRR - 793092/2001-3
da 15a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravan-
te(s): Cooperativa de Serviços dos Trabalhadores Rurais e Urbanos
Autônomos Ltda. - COOPERSETRA, Advogado: Dr. Cláudio Urenha
Gomes, Agravante(s):Coinbra Frutesp S.A., Advogada:Dra. Luci
Geraldina Lopes Escanhoela, Agravado(s): Maria Cristina Oliveira de
Andrade, Advogada: Dra. Suely de Fátima Casseb, Decisão: una-
nimemente, dar provimento ao agravo de instrumento da Coimbra
Frutesp S.A. para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a
julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à publicação da
certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como re-
curso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo
a este. Quantoao agravoda Cooperativa,unanimemente, delenegar
provimento; Processo: AIRR - 793119/2001-8 da 15a. Região, Re-
lator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Textron Auto-
motive Trim Brasil Ltda., Advogado: Dr. Adelmo do Valle Sousa
Leão, Agravado(s): Miguel Alves da Silva, Advogado: Dr. Nelson
Meyer, Decisão: unanimemente, dar provimento ao agravo de ins-
trumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a
julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à publicação da
certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como re-
curso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo
a este; Processo: AIRR - 793726/2001-4 da 5a. Região, Relator:
Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): EmpresaBaiana de
Águas e Saneamento S.A. - EMBASA, Advogado: Dr. Pedro Marcos
CardosoFerreira, Agravado(s):Cláudio Bispo dos Anjos (Espólio
de), Advogada: Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes, Decisão: una-
nimemente, negarprovimento ao agravo; Processo: AIRR -
794327/2001-2 da 3a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be-
rardo, Agravante(s): Fiat Automóveis S.A., Advogado: Dr. Hélio Car-
valho Santana, Agravado(s):Gilberto Silvestre Moreira,Advogado:
Dr. Cristiano Couto Machado, Decisão: unanimemente,negar pro-
vimento ao agravo; Processo: AIRR - 794441/2001-5 da 3a. Região,
Relator: Min. Carlos FranciscoBerardo, Agravante(s): FiatAuto-
móveis S.A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Agravado(s):
Aloísio José Moreira, Advogada: Dra. Vânia Duarte Vieira, Decisão:
unanimemente,negar provimentoao agravo;Processo: AIRR -
794567/2001-1 da 1a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be-
rardo, Agravante(s): Bancodo Estado do Rio deJaneiro S.A. (Em
Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Marcelo Barboza Alves de
Oliveira, Agravante(s): Banco BANERJ S.A., Advogado: Dr. Marcos
Aurélio Silva, Agravado(s): Maria José Alves Conceição, Advogada:
Dra. Myriam Denise da Silveira de Lima, Decisão: unanimemente,
negar provimento aos agravos ; Processo: AIRR - 795276/2001-2 da
3a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s):
Telecomunicações de Minas Gerais S.A. - TELEMAR, Advogado:
Dr. Jackson Resende Silva,Agravado(s): Djalma Geraldo Buzelin,
Advogado: Dr. Alex Santanade Novais, Decisão:unanimemente,
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 795299/2001-2 da
3a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s):
Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Eneida de Vargas e Bernardes,
Agravado(s): Sindicatodos Empregados emEstabelecimentos Ban-
cários de GovernadorValadares, Advogado:Dr. HumbertoMarcial
Fonseca, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; P ro -
cesso: AIRR - 795355/2001-5 da 15a. Região, Relator: Min. Carlos
Francisco Berardo,Agravante(s): Raquel MariaVieira, Advogado:
Dr. Emerson Brunello, Agravado(s): Unimed Campinas - Cooperativa
de Trabalho Médico, Advogada: Dra. Maria Cristina Scanavez, De-
cisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR
- 795422/2001-6 da 1a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be-
rardo, Agravante(s): Décio Fernando Fonseca de Souza e outros,
Advogada: Dra. Demostinada Silva Alvares, Agravado(s):Com-
panhia de Eletricidadedo Rio de Janeiro -CERJ, Advogado:Dr.
Ricardo Cesar Rodrigues Pereira, Decisão: unanimemente, negar pro-
vimento aoagravo; Processo:AIRR - 797569/2001-8 da15a. Re-
gião, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Empresa
Brasileira de Infra-Estrutura Aeroportuária - INFRAERO, Advogada:
Dra. Anete José Valente Martins, Agravado(s): Marco Antônio Bo-
naldo, Advogada: Dra. Vera Lúcia Cardoso, Decisão: unanimemente,
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 798300/2001-3 da
5a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s):
Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Eneida de Vargas e Bernardes,
Agravado(s): Josué Carlos Cabral Pereira, Advogado: Dr. Jorge Luís
N. de Santana, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo;
Processo: AIRR - 798531/2001-1 da 1a. Região, Relator: Min. Car-
los FranciscoBerardo, Agravante(s):Banco BandeirantesS.A., Ad-
vogado: Dr. Sayde Lopes Flores, Agravado(s): Roberto Farace Braga
Chaves, Advogado: Dr. André da Fonseca Barbosa Lima, Decisão:
unanimemente,negar provimentoao agravo;Processo: AIRR -
798879/2001-5 da 15a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be-
rardo, Agravante(s):Petróleo BrasileiroS.A. - PETROBRÁS, Ad-
vogado: Dr. Carlos Roberto dos Santos, Agravado(s): Ivaldecy Rego
Gama, Advogada:Dra. AdrianaGiovanoni Viamonte,Decisão: una-
nimemente, negarprovimento ao agravo; Processo: AIRR -
798880/2001-7 da 15a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be-
rardo, Agravante(s):Petróleo BrasileiroS.A. - PETROBRÁS, Ad-
vogado: Dr. Carlos Roberto dos Santos, Agravado(s): José Nilton
Massena da Silva, Advogada: Dra. Adriana Giovanoni Viamonte,

Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; P ro c e s s o :
AIRR - 798881/2001-0 da 15a.Região, Relator: Min. Carlos Fran-
cisco Berardo, Agravante(s): UNIBANCO - União de Bancos Bra-
sileiros S.A., Advogado: Dr. Robinson Neves Filho, Agravado(s):
Paulo Roberto Bianchi, Advogado: Dr. Antônio Luiz França de Lima,
Decisão: unanimemente, dar provimentoao agravo de instrumento
para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento
na primeira sessão ordinária subseqüente à publicação da certidão de
julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista,
observando-sedaí em dianteo procedimentorelativo a este; P ro -
cesso: AIRR - 798938/2001-9 da 15a. Região, Relator: Min. Carlos
FranciscoBerardo, Agravante(s):Roberto Malzoni Filho e outros
(Fazenda São Francisco do Itaquerê), Advogada: Dra. Ivonete Apa-
recida Gaiotto Machado,Agravado(s): JosuéNunes Pereira,Advo-
gado: Dr. Eurivaldo Dias, Decisão: unanimemente, dar provimento ao
agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-
o como recurso de revista, observando-se daí em diante o proce-
dimento relativo aeste;Processo: AIRR- 798946/2001-6 da15a.
Região, Relator: Min. Carlos FranciscoBerardo, Agravante(s):Lu-
ciana Cristina de Oliveira Ferreira, Advogada: Dra. Dalva Agostino,
Agravado(s): Vine Têxtil S.A., Advogado: Dr. Júlio José Tamasiunas,
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; P ro c e s s o :
AIRR - 798947/2001-0 da 15a.Região, Relator: Min. Carlos Fran-
cisco Berardo, Agravante(s): CESP - Companhia Energética de São
Paulo, Advogado: Dr. Paulo Célio de Oliveira, Agravado(s): Cláudio
Luiz Biscaro, Advogado: Dr. Francisco CarlosSimonetti, Decisão:
unanimemente, dar provimento ao agravo de instrumento para, des-
trancadoo recurso, determinarseja submetidoa julgamentona pri-
meira sessão ordináriasubseqüenteà publicaçãoda certidão dejul-
gamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista,
observando-sedaí em dianteo procedimentorelativo a este; P ro -
cesso:AIRR - 799227/2001-9da 5a. Região, Relator: Min.Carlos
FranciscoBerardo, Agravante(s):Antônio dosSantos Marinho,Ad-
vogado: Dr. Maria Madalena Mendes da Silva, Agravado(s): So-
ciedade Beneficente dos Sargentos da Polícia Militar, Advogado: Dr.
Bruno Teixeira Bahia, Decisão: unanimemente, negar provimento ao
agravo; Processo: AIRR - 799228/2001-2 da 5a. Região, Relator:
Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Bompreço Bahia S.A.,
Advogado: Dr. André Sampaio de Figueiredo, Agravado(s): Raimun-
do Nonato Brito Nascimento, Advogado: Dr. Cláudio Ribeiro Pires,
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; P ro c e s s o :
AIRR - 799446/2001-5da 5a. Região, Relator: Min. Carlos Fran-
cisco Berardo, Agravante(s): Francisco Carlos Sales Nascimento, Ad-
vogado: Dr. Nemésio Leal Andrade Salles, Agravante(s): Xerox do
Brasil Ltda., Advogado: Dr. Cesar Vivas, Agravado(s): Os Mesmos,
Decisão: unanimemente, negar provimento aos agravos ; P ro c e s s o :
RR - 340960/1997-4 da 3a. Região, Relator: Min. Francisco Fausto,
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 3ª Região, Pro-
curadora:Dra. Maria Amélia BracksDuarte, Recorrente(s):Caixa
Econômica Federal - CEF, Advogada: Dra. Anita Pereira do Carmo,
Recorrido(s): Marcelo Alves Andrade, Advogado: Dr. Edu Henrique
Dias Costa, Decisão: unanimemente, não conhecer do recurso de
revista do Ministério Público do Trabalho. Também à unanimidade,
não conhecer do recurso de revista interposto pela Reclamada em sua
integralidade; Processo: RR - 354603/1997-4 da 3a. Região, Relator:
Min. Francisco Fausto, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Ad-
vogado: Dr. Ricardo Leite Luduvice, Recorrido(s): Eber Souza Dias,
Advogado: Dr. Guilherme Wagner Ribeiro,Decisão: unanimemente,
conhecerda preliminarde nulidade pornegativa de prestaçãoju-
risdicional e, no mérito, dar-lhe provimento para, anulando o acórdão
de fls. 224/226, determinar o retorno dos autos ao TRT de origem
para que aprecieos embargos declaratórios opostospelo Banco re-
clamado, examinando todas as questões ali colocadas, como entender
de direito. Prejudicado oexame dos demais temas dorecurso de
revista. ; Processo:RR - 402506/1997-9 da4a. Região, Relator:
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Ferragem Gerhardt
Ltda., Advogado: Dr. Sérgio Schmitt, Recorrido(s): Sindicatodos
Empregados no Comércio de Porto Alegre, Advogado: Dr. Manoel
José Quadros, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso por
contrariedade ao Enunciado 310/TST e, no mérito, dar-lhe provi-
mento para restabelecer a sentença de fls. 273/277. ; Processo: RR -
403418/1997-1 da 1a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de

Paula, Recorrente(s): Light Serviços de Eletricidade S.A., Advogado:
Dr. Lycurgo Leite Neto, Recorrido(s):Ricardo Luiz Alves e outros,
Advogado: Dr. Marcelo Jorge de Carvalho, Decisão: por unanimi-
dade, não conhecerdo recurso de revista. ; Processo: RR -
413015/1998-3 da 12a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de
Paula, Recorrente(s): Maria da Graça Bernardo, Advogado: Dr. Wil-
son Reimer, Recorrido(s): Hospital Municipal SãoJosé, Advogado:
Dr. Alfredo Alexandre de Miranda Coutinho, Decisão: por unani-
midade, não conhecer doRecursode Revista. ; Processo: RR -
416265/1998-6 da 2a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de
Araújo, Recorrente(s): Banco América do Sul S.A., Advogado: Dr.
Rogério Avelar, Recorrido(s): João da Silva Araújo, Advogado: Dr.
José Eduardo Furlanetto, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
recursode revistano tocanteà compensação, econhecer quantoàs
horasextras -cargo de confiança eaos descontosprevidenciáriose
fiscais, por divergência jurisprudencial, e, no mérito dar-lhe pro-
vimento para declarar a competência desta Justiça do Trabalho para
analisar a questão dos descontos previdenciários e fiscais, bem como
autorizar arealização dosreferidos descontos sobreo valor total da
condenação, calculado ao final, e negar-lhe provimento no que tange
às horas extras - cargo de confiança; Processo: RR - 416276/1998-4
da 12a. Região, Relatora: EneidaMelo Correiade Araújo,Recor-
rente(s): Ministério Público do Trabalho da 12ª Região, Procuradora:
Dra. Cinara Graeff Terebinto, Recorrente(s): Estado de Santa Ca-
tarina, Procurador: Dr. Adriana Gonçalves Cravinhos, Recorrido(s):

Noeli Souza Correa, Advogado: Dr. Wilson Reimer, Decisão: por
unanimidade,conhecerdo recursode revistado Reclamadopor di-
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para li-
mitar a competência destaJustiçado Trabalhoao períodoanteriora
1º.11.89 e paradeclarara prescrição dodireito de ação daRecla-
mante, restando prejudicado o exame dos demais temas do recurso de
revistado Reclamado, bemcomo o recursode revistado Ministério
Público do Trabalho, por versar sobre matéria idêntica; Processo: RR
- 416293/1998-2 da12a. Região, Relatora: EneidaMelo Correia de
Araújo, Recorrente(s):Martins Comércio, Importaçãoe Exportação
Ltda., Advogada:Dra. Tânia ReginaPereira,Recorrido(s):Edegar
Agostinho Serafini, Advogado: Dr. Gilberto Antoninho Zarpelon, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista no tocante
ao vínculo empregatício, econhecer, no que tange aosdescontosa
título de seguro devida e aos descontos fiscais,por divergência
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con-
denaçãoa devoluçãodos descontosefetuadosa título de segurode
vida e autorizar osdescontos fiscaissobre ovalor total da con-
denação, calculado ao final; Processo: RR - 416816/1998-0 da 15a.
Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Recorrente(s): Mas-
sa Falida de VALPEX - Vale do Paraíba Embalagens para Exportação
Ltda., Advogado: Dr. Irineu Teixeira, Recorrido(s): Antônio Roberto
Galdino, Advogado: Dr. Márcia Elena Reis Oliveira, Decisão: por
unanimidade, conhecer do recurso, por divergência jurisprudencial e,
no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a reclamação,
invertendo-seo ônusda sucumbênciaem relaçãoàs custasproces-
suais, das quais fica isento o reclamante; Processo: RR -
417673/1998-1 da 9a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de
Araújo, Recorrente(s): Instituto de Saúde do Paraná, Advogado: Dr.
Madelon de Mello Ravazzi,Recorrido(s):Aparecida Lopes,Advo-
gado: Dr. Rocheli Silveira, Decisão: por unanimidade, não conhecer
do recurso de revista; Processo: RR - 417750/1998-7 da 5a. Região,
Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Banco Eco-
nômico S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Hélio
Carvalho Santana, Recorrido(s): Helio Denni Viana Lago Filho, Ad-
vogado: Dr. Ivan Isaac Ferreira Filho, Decisão: por unanimidade, não
conhecer integralmente do recurso de revista; Processo: RR -
417864/1998-1 da 9a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de
Paula, Recorrente(s):Coocarol - Cooperativa Agroindustrialde Pro-
dutoresde Canade RondonLtda., Advogado:Dr. JamalRamadan
Ahmad, Recorrido(s):Ademir Medeirosde Souza,Advogado: Dr.
Luiz Carlos Fernandes Domingues, Decisão: unanimemente, conhecer
do Recurso deRevista apenas no tema salárioprodução - horas
extras, por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provi-
mento para limitar a condenação de horas extras apenas ao adicional
respectivo; Processo: RR - 419465/1998-6 da 4a. Região, Relator:
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Dimon do Brasil
TabacosLtda., Advogado:Dr. Gilmar Volken, Recorrido(s):Paulo
Ricardo Muller, Advogado: Dr. Miguel Leonel da Rosa, Decisão: por
unanimidade, conhecer do Recurso de Revista da Reclamada, por
contrariedade aos Enunciados nºs 219 e 329/TST e, no mérito, dar-lhe
provimento para excluir da condenação os honorários advocatícios. ;
Processo: RR - 419501/1998-0 da 4a. Região, Relator: Min. Carlos
Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Município de Gravataí, Ad-
vogada:Dra. ValescaGobbato Lahm,Recorrido(s): TerezinhaMa-
chado de Carvalho, Advogado: Dr. Jaime José Gotardi, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. ; Processo: RR -
419502/1998-3 da 4a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de

Paula, Recorrente(s): Município de Gravataí, Advogada: Dra. Valesca
Gobbato Lahm, Recorrido(s): Hilda da Rosa, Advogado: Dr. Walter
Rodriguez, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista. ;Processo: RR- 422090/1998-2da 6a. Região, Relator:
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Laboratório de
Patologia Clínica Ageu Magalhães Ltda. - LAPAM, Advogado: Dr.
Mauro Fonsêca Guimarães e Souza, Recorrido(s): Vanildo Ponciando
da Silva, Advogada: Dra. Lucicleide Mendes S. Xavier, Decisão: por
unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, quanto à Quitação, por
contrariedade ao Enunciado 330/TST e, no mérito dar-lhe provimento
para considerarquitadas todasas parcelase valoresconstantesno
termo rescisório eque não sofreramqualquerressalva. Quantoao
AUXILIAR DE LABORATÓRIO. JORNADA DE TRABALHO.
HORAS EXTRAS A PARTIR DA QUINTA DIÁRIA E REPER-
CUSSÃO, conhecer por divergência jurisprudencial e excluir da con-
denação ashoras extraordináriase seus reflexos.; Processo:RR -
423102/1998-0 da 2a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de
Paula,Recorrente(s): RonaldoTrindade, Advogado:Dr. JoséCarlos
Arouca, Recorrido(s): Metalúrgica MatarazzoS.A., Advogado:Dr.
Márcio Recco, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso
de Revista. ; Processo: RR - 423121/1998-6 da 8a. Região, Relator:
Min. CarlosAlberto Reis dePaula, Recorrente(s): LucianoLeal So-
brinho, Advogada: Dra.Maria Dulce Amaral Mousinho,Recorren-
te(s): Companhia Docas do Pará,Advogado: Dr. Paulo César de
Oliveira, Recorrido(s): Os Mesmos, Advogado: Dr. Os Mesmos, De-
cisão: por unanimidade,não conhecer dosRecursosde Revista do
Reclamante e da Reclamada. ; Processo: RR - 423198/1998-3 da 5a.
Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s):
EmpresaBaiana de Águase SaneamentoS.A. - EMBASA, Ad-
vogado: Dr. Víctor Russomano Júnior, Recorrido(s): Ana Lúcia Alves
Mateuse outros,Advogado: Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo,De-
cisão: unanimemente, conhecerdo Recurso por contrariedadeao
Enunciadonº 277 do TST e, no mérito, dar-lheprovimento para
julgar improcedente aação. Custas, invertidas, na formada lei. ;
Processo: RR - 423232/1998-0 da 2a. Região, Relator: Min. Carlos
Alberto Reis de Paula,Recorrente(s): MateusLeite de Souza,Ad-
vogado: Dr. Omi Arruda Figueiredo Júnior, Recorrido(s): São Paulo
Transporte S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão:
por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista somente quanto ao
tema Reajustes Salariais Previstos em Norma Coletiva - Prevalência
da Política Salarial,por divergência e, no mérito, negar-lhepro-
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vimento. ; Processo:RR - 423536/1998-0 da2a. Região, Relator:
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Credial Empre-
endimentos e Serviços Ltda., Advogado: Dr. Mário Gonçalves Júnior,
Recorrido(s): GilvaneVenceslau dos Santos, Advogada:Dra. Ana
Maria Alves da Silva, Decisão:por unanimidade,conhecer doRe-
curso de Revista da Reclamada, por divergência, e, no mérito, dar-lhe
provimento para excluir da condenaçãoo pagamento damulta do
artigo 477 da CLT. ; Processo: RR - 423591/1998-0 da 2a. Região,
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Ultrafértil
S.A. - Indústriae Comérciode Fertilizantes,Advogado: Dr. Carlos
Eduardo Carvalho Brisolla, Recorrido(s): Edvane Ramires Vieira, Ad-
vogada: Dra. Márcia Cunha Ferreira da Silva, Decisão: unanime-
mente, não conhecer do recurso. ; Falou pelo Recorrente(s) Dr. Carlos
Eduardo Carvalho Brisolla; Processo: RR - 424511/1998-0 da 17a.
Região, Relator: Min. Carlos FranciscoBerardo, Recorrente(s):Es-
tado do Espírito Santo,Procurador: Dr. Clarita Carvalhode Men-
donça, Recorrido(s): Maria Olga Setubal Bussolotti, Advogado: Dr.
Aldinê Antunes Araújo, Decisão:unanimemente, não conhecer do
recurso derevista; Processo:RR - 424601/1998-0 da2a. Região,
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Genézio
Alves Pereira, Advogado:Dr. JesusPinheiro Alvares,Recorrido(s):
Industrial Levorin S.A., Advogado: Dr. Fábio Chongde Lima, De-
cisão: unanimemente, conhecerdo recursopor divergênciajurispru-
dencial e, no mérito, dar-lhe provimento para condenar a Reclamada
ao pagamento do adicional noturno sobre as horas trabalhadas após as
cinco horasda manhãe seusreflexos emaviso prévio,férias, des-
canso semanal remunerado, 13ºs salários, FGTS e indenização de
40% sobre osdepósitos de FGTS. ; Processo:RR - 425043/1998-0
da 2a. Região, Relatora: EneidaMelo Correia de Araújo, Recor-
rente(s): Paulo Luiz Santoro, Advogada: Dra. Laura Lopes de Araújo,
Recorrido(s): Itausa - Investimento Itaú S.A. e outros, Advogado: Dr.
Ismal Gonzalez, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso
de revista;Processo: RR- 425367/1998-0da 1a. Região, Relator:
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrido(s): Companhia Sayo-
nara Industrial,Advogada: Dra.Maria AngélicaMachado Nolasco,
Recorrido(s): Leila Lelis dos Santos, Advogado: Dr. Geraldo Barrozo
de Medeiros, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de
Revista por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para excluir da condenaçãoas horas extras, assim consi-
deradas aquelas prestadas no regime de compensação. ; P ro c e s s o :
RR - 435575/1998-5 da 17a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco
Berardo, Recorrente(s): Itabira - Agro Industrial S.A., Advogado: Dr.
José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Mario Teixeira da Silveira,
Advogada: Dra. Ana Lúcia Casagrande, Decisão: unanimemente, co-
nhecerdo recurso derevistapor contrariedadeao Enunciadonº 228
do C. TST, e, no mérito, dar provimento para que seja observado o
salário mínimocomo basede cálculodo adicionalde insalubridade;
Processo: RR - 437006/1998-2 da 6a. Região, Relator: Min. Carlos
Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Carne e Queijo Comércio, Im-
portaçãoe ExportaçãoLtda., Advogado:Dr. Lindolfo Cavalcanti,
Recorrido(s):Antônio Luiz Figueiredo,Advogado:Dr. JoséManoel
dos Santos,Decisão: porunanimidade,conhecerdo Recursode Re-
vista, por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento
para, afastada a deserção, determinar o retorno dos autos ao Tribunal
a quo, a fim de que aprecie o Agravo de Petição da Reclamada, como
entender de direito. ; Processo: RR - 437329/1998-9 da 5a. Região,
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Município
de Feira de Santana, Procurador: Dr. Samuel Antônio Oliveira Filho,
Recorrido(s): Manoel Ferreira França, Advogado: Dr. Maria das Gra-
ças de A.Silva, Decisão: por unanimidade, conhecerdo Recurso de
Revista por violação ao inciso II do artigo 12 do CPC e, no mérito,
dar-lhe provimentopara, afastandoa irregularidadede representação
processual, determinar oretorno dos autos aoTribunal Regional de
origem, para quejulgue o RecursoOrdinário, como entenderde
direito. ; Processo: RR -437432/1998-3 da 10a. Região, Relator:
Min. CarlosFrancisco Berardo, Recorrente(s): CleideSantana Costa
Monte e outros, Advogado: Dr. Marcos Luís Borges de Resende,
Recorrido(s): FundaçãoEducacional do DistritoFederal, Advogada:
Dra. Ângela Victor Bacelar Wagner, Decisão: por unanimidade, não
conhecerdo recursode revistadas Reclamantes;Processo: RR-
441280/1998-7 da 12a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be-
rardo, Recorrente(s): SidneiSilva, Advogado:Dr. Oscar Juvêncio
Borges Neto,Recorrido(s): Companhia de Desenvolvimentodo Es-
tado de Santa Catarina - CODESC, Advogado: Dr. Waldyr Pederneira
Taulois Filho, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso;
Processo: RR - 443813/1998-1 da 12a. Região, Relator: Min. Carlos
Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho
da 12ª Região, Procuradora: Dra. Cinara Graeff Terebinto, Recor-
rido(s): Valdir Ayres, Advogado: Dr. Prudente José Silveira Mello,
Recorrido(s):Município de Xanxerê, Advogado:Dr. Rui Pimentel
Júnior, Decisão: unanimemente, não conhecer do Recurso de Revista.
; Processo: RR- 450150/1998-9 da4a. Região, Relator: Min.
Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Companhia Estadual de
Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. Jorge Sant'Anna Bopp, Re-
corrido(s): Antão Silveira, Advogado: Dr. Adroaldo Mesquita da Cos-
ta Neto, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista,
por divergência quantoao tema "adicionalde periculosidade -in-
tegração- horasextrase de sobreaviso",e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento parcial pararestringir a determinaçãode integraçãodo adi-
cional de periculosidade no cálculo das horas extras, excluídas as de
sobreaviso.; Processo:RR - 452790/1998-2 da10a. Região, Re-
latora: Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): União Federal
- Extinto Banco Nacionalde Crédito Cooperativo S.A.- BNCC,
Advogada: Dra.Fátima Aparecida Trindade Xavier, Recorrente(s):
José Alexandre de Souza, Advogado: Dr. Nilton Correia, Recorri-
do(s): Os Mesmos, Advogado: Dr. Os Mesmos, Decisão: unanime-
mente, não conhecer do recurso de revista do Reclamante, no tocante
à preliminar de nulidadepor negativade prestaçãojurisdicional, às
diferenças de março de 1988, às horas extras - prescrição e ao adi-

cional do Decreto-Leinº 1971/82; econhecer noque tange àes-
tabilidade, por divergência jurisprudencial, eno mérito, negar-lhe
provimento; enão conhecer integralmentedo recurso derevista da
Reclamada; Processo: RR - 454863/1998-8 da 1a. Região, Relatora:
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): José Carlos Luiz No-
gueira Barreto, Advogado: Dr. Ester Silva Damas, Recorrido(s): Arki
Serviços de Segurança Ltda., Advogada: Dra. Viviane Poppe Costa,
Decisão: por unanimidade,não conhecer do Recursoquanto à URP
de fevereiro de l989. Por unanimidade, conhecer do Recurso quanto à
multa do art. 477 da CLT, por divergência jurisprudencial, e, no
mérito, dar-lhe provimento para condenar a Recorrida ao pagamento
da multa estabelecida no § 8º do referido dispositivo. ; Processo: RR
- 455054/1998-0 da 2a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de
Paula, Recorrente(s): Sebastião Barbosa da Silva, Advogado: Dr. Re-
nato deFreitas, Recorrido(s): Empresade Ônibus Vila Ema Ltda.,
Advogado: Dr. Carlos Augusto de Almeida, Decisão: por unanimi-
dade, conhecer do Recurso de Revista por divergência jurisprudencial
quanto ao REAJUSTE SALARIAL (IPC MARÇO/90) CONVEN-
ÇÃO COLETIVA DE TRABALHO. LEI Nº 8030/90. No mérito,
negar-lhe provimento. ;Processo: RR - 458157/1998-5da 6a. Re-
gião, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Luiz
Gomes da Rocha (Oficina Corisco), Advogado: Dr. Manoel Caval-
canti de AlbuquerqueSá Netto, Recorrido(s): GeraldoGonçalves
Claudino, Advogada: Dra. Juraci Silva Neres, Decisão: por unani-
midade, conhecer do Recurso de Revista por violação do artigo 5º,
inciso LV, da Constituição da República e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para, afastada a deserção, anular a decisão recorrida por erro
procedimental, determinando o retorno dos autos ao Tribunal Re-
gional de origem, para que analiseo Agravo de Petição do Re-
clamado, como entender de direito; Processo: RR - 459111/1998-1
da 4a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Re-
corrente(s): CompanhiaIntermunicipal de EstradasAlimentadoreas -
Cintea (em Liguidação Extrajudicial), Procurador: Dr. Laércio Ca-
dore, Recorrido(s): Maria Albani Nogueira, Advogado: Dr. Ludmil
Francisco Menta, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de
Revista por divergência jurisprudencial quanto ao Adicional de In-
salubridade. Limpeza de Sanitários. No mérito, dar-lhe provimento
para excluir da condenaçãoo adicionalde insalubridadee reflexos.
Prejudicadaa análisedo temarelativo aos reflexosdo adicionalde
insalubridade sobre horas extras. ; Processo: RR - 460184/1998-4 da
2a. Região, Relatora: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s):
Cloudocir Caponi,Advogada: Dra.Rita de Cássia B.Lopes, Re-
corrido(s): Editora Pini Ltda., Advogado: Dr. Moacir Manzine, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso. ; Processo: RR -
462538/1998-0da 2a. Região, Relatora:Eneida MeloCorreia de

Araújo, Recorrente(s): Município de São Caetano do Sul, Advogada:
Dra. Márcia AparecidaAmoruso Hildebrand, Recorrente(s):Isabel
Cristina de Azevedo eoutros, Advogado: Dr. JoãoPaulo Kulesza,
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por di-
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar
improcedentes os pedidos da inicial; Processo: RR - 464476/1998-9
da 6a. Região, Relatora: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recor-
rente(s): BR Banco Mercantil S.A., Advogado: Dr. Abel Luiz Martins
da Hora, Recorrido(s): Elizabete Otaviana Dantas de Godoy Men-
donça, Advogado: Dr. José Gomes de Melo Filho, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do Recurso. ; Processo: RR - 465723/1998-
8 da 9a. Região, Relator:Min. Carlos Alberto Reis dePaula, Re-
corrente(s): Carlos Batista da Silva, Advogado: Dr. Aramis de Souza
Silveira, Recorrido(s): Spaipa S.A. - Indústria Brasileira de Bebidas,
Advogado: Dr. Marcos Wilson Silva, Decisão: unanimemente,não
conhecer integralmentedo Recursode Revista.; Processo:RR -
465951/1998-5 da 9a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de
Paula, Recorrente(s): Companhia Paranaensede Energia - COPEL,
Advogado: Dr. Roberto Caldas Alvim de Oliveira, Recorrido(s): Ara-
ci Conceição de Araújo, Advogado: Dr. Cristy Haddad Figueira, De-
cisão: por unanimidade,conhecer doRecurso deRevista, pordi-
vergência jurisprudencial quanto aos Descontos previdenciários e fis-
cais. Competência e Correção monetária. Época própria. No mérito,
dar-lhe provimento para autorizar os descontos previdenciários e fis-
cais dos créditos devidos à Reclamante, os quais devem incidir sobre
a totalidade doscréditos dacondenação, nostermos daOrientação
Jurisprudencial228/SDI e paradeclarar que o índice de correção
monetária, aplicável nocaso dos autos, é o referenteà época do
pagamento dossalários (apóso 5º dia útil do mêssubseqüente ao
vencido); Processo: RR - 466136/1998-7 da 4a. Região, Relator:
Min. Carlos Alberto Reis dePaula, Recorrente(s): Estado do Rio
Grande doSul, Procuradora:Dra. GislaineMaria Di Leone, Re-
corrido(s): Maria Paiva, Advogado: Dr. Délcio Caye, Decisão: una-
nimemente, conhecer do recurso, por divergência jurisprudencial e, no
mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente o pedido inicial,
invertendo-se o ônus da sucumbência, quanto às custas, com isenção.
; Processo: RR - 466990/1998-6 da 17a. Região, Relator: Min.
Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Associação Congregação
de Santa Catarina, Advogado: Dr. Fernanda Ziviani Zurlo, Recor-
rido(s): Odete Luzia Butke, Advogado: Dr. Carlos Augusto Nunes de
Oliveira, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista. ; Processo:RR - 467373/1998-1da 17a. Região, Relator:
Min. Carlos Alberto Reis dePaula, Recorrente(s): Demetal- En-
genharia Indústria e Comércio Ltda., Advogado: Dr. Domingos Sol-
dati, Recorrido(s): Júlio Viturino dos Santos, Advogada: Dra. Car-
mem Lúcia S. Cinelli, Decisão:por unanimidade, conhecer do Re-
curso de Revista por divergência jurisprudencial quanto ao adicional
de insalubridade, basede cálculoe honoráriosadvocatícios. Nomé-
rito, dar-lhe provimentopara determinar que a basede cálculo do
adicional de insalubridadeseja o salário mínimo epara excluir da
condenação os honorários de advogado. ; Processo: RR -
467786/1998-9 da 9a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de
Paula, Recorrente(s): Plenogás Distribuidora de Gás S.A., Advogado:
Dr. Yoshihiro Miyamura, Recorrente(s): Ricardo Augusto Wolff, Ad-

vogado: Dr. Aramis de Souza Silveira, Recorrido(s): Os Mesmos,
Advogado: Dr. Os Mesmos,Decisão: unanimemente,conhecer do
Recurso de Revista da Reclamada apenas no tema referente aos des-
contos previdenciáriose de imposto derenda pordivergência ju-
risprudencial e,no mérito, dar-lhe provimentopara autorizara re-
tenção do desconto de imposto de renda na fonte, na forma da lei, e
que se efetue desconto previdenciário de acordo com o Provimento nº
02 da Corregedoria-Geralda Justiça do Trabalho enão conhecer do
Recurso deRevista adesivodo Reclamante.; Processo: RR -
468286/1998-8 da 4a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de
Araújo, Recorrente(s): Banco do Estado do Rio Grande do Sul S.A. -

BANRISUL, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recor-
rente(s): Fundação Banrisul de Seguridade Social - BANESES, Ad-
vogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogada: Dra. Maria He-
lena Amaro San Martin, Recorrido(s): Napoleão Dante Nunes Mo-
reira, Advogado: Dr. José Pedro Pedrassani, Decisão: por unanimi-
dade: I - não conhecer do recurso de revista do Banco BANRISUL no
tocante àexclusão damulta de1% impostanos embargos de de-
claração, e conhecer, por divergência jurisprudencial, no que tange à
complementação de aposentadoria pela integração das parcelas "ADI"
(Abono de Dedicação Integral) e "Cheque-Rancho", e, no mérito, dar-
lhe provimento para excluir da condenação a integração das referidas
parcelas no cálculo da complementação de aposentadoria do Re-
clamante; e II- não conhecer do recurso derevista da Fundação
quanto àexclusão da multade 10%imposta nos embargos de de-
claraçãoe julgar superadoo exame dosdemaistemasdo apelo,em
face da decisãoproferida no recurso de revistado Banco BAN-
RISUL; Processo: RR - 468291/1998-4 da 5a. Região, Relatora:
Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Maria Lindaura Oli-
veira dos Santos, Advogado: Dr. Jairo Rosas dos Santos, Recor-
rente(s): Santa Casa de Misericórdia da Bahia, Advogado: Dr. Valton
Dórea Pessoa, Recorrido(s): Os Mesmos, Advogado: Dr. Os Mesmos,
Decisão: por unanimidade: I - conhecer do recurso de revista da
Reclamantepor contrariedade aoEnunciadonº 95 do TST e, no
mérito, dar-lhe provimento para determinar a observância da pres-
crição trintenária em relação ao FGTS; e II - não conhecer do recurso
de revista adesivo da Reclamada no tocante à preliminar de nulidade
por negativa de prestação jurisdicional, e conhecer, por divergência
jurisprudencial,quantoà opçãoretroativado FGTS sema concor-
dância do empregador, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para
limitar a condenação, assegurandoà Reclamanteo direito aos de-
pósitos do FGTS, apenasa partir de 05.10.88; Processo: RR -
468550/1998-9 da 5a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de
Araújo, Recorrente(s): Concic Engenharia S.A., Advogado: Dr. Cláu-
dio Rodrigues da Costa Figueirôa, Recorrido(s): José Raimundo Pe-
reira Costa, Advogado: Dr. João Ranulfo de Oliveira Neto, Decisão:
por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso de revista;
Processo: RR - 469613/1998-3 da 2a. Região, Relator: Min. Carlos
Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Maria Luziene Alves Brandão,
Advogado: Dr. Hedy Lamarr Vieira de Almeida, Recorrido(s): São
Paulo Alpargatas S.A., Advogado: Dr. Michel Olivier Giraudeau,
Decisão: por unanimidade,não conhecer do Recursode Revista. ;
Processo: RR - 470400/1998-7 da 15a. Região, Relator: Min. Carlos
Alberto Reis de Paula,Recorrente(s): Narciso Rossetti, Advogada:
Dra. Dalva Agostino, Recorrido(s): Elizabeth S.A. - Indústria Têxtil,
Advogado: Dr. Nelson Morio Nakamura,Decisão: unanimemente,
não conhecer do Recurso de Revista. ; Processo: RR - 470952/1998-
4 da 12a. Região, Relator:Min. Carlos Francisco Berardo, Recor-
rente(s): DaVinci Têxtil Ltda., Advogado:Dr. Cristina Maria Vo-
gelsanger PinheiroOliveira, Recorrido(s):Nelson daSilva, Advo-
gado: Dr. Sérgio Volkmann, Decisão: unanimemente,conhecer do
recurso de revista, e ainda, unanimemente, no mérito, dar-lhe pro-
vimento paraexcluir da condenaçãoa multa doartigo 477, §8º da
CLT; Processo: RR - 473412/1998-8 da 1a. Região, Relatora: Eneida
Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Paulo Cesar Goulart da Mot-
ta, Advogado: Dr. Carlos Alberto de Oliveira, Recorrido(s): Banco
Real S.A., Advogado: Dr. Marcus de Oliveira Kaufmann, Decisão:
por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso de revista. A
Turma deferiu juntada do instrumento procuratório, requerida da Tri-
buna pelo douto Patrono doRecorrido; Falou pelo Recorrido(s) Dr.
Marcus de Oliveira Kaufmann; Processo: RR - 473769/1998-2 da
3a. Região, Relatora: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s):
Refrigerantes Minas Gerais Ltda., Advogado: Dr. Mário Lúcio da
Cunha, Recorrido(s): Wander Pinheiro da Silva, Advogado: Dr. Ma-
dalena Jacob de Freitas Madeira, Decisão: por unanimidade, conhecer
do Recurso, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe
provimento. ;Processo: RR- 474003/1998-1da 13a. Região, Re-
lator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Companhia
de Águae Esgotosda Paraíba -CAGEPA, Advogado:Dr. Dorgival
TerceiroNeto, Recorrido(s):Moacir TavaresRolim, Advogada:Dra.
Ana Cláudia Moita Rodrigues de Lemos, Decisão: por unanimidade,
conhecer do Recurso de Revista apenas quanto ao tema aposentadoria
espontânea - extinção do contrato de trabalho, por divergência, e, no
mérito, dar-lhe provimento para excluirda condenação a multa de
40% do FGTS sobre o período anterior à aposentadoria. ; P ro c e s s o :
RR - 474053/1998-4 da17a. Região, Relator: Min.Carlos Alberto
Reis de Paula, Recorrente(s): Poltex Polido Têxtil S.A., Advogado:
Dr. Alessandra de Almeida, Recorrido(s): Edvaldo de Jesus Barbosa e
outro, Advogado: Dr. Cláudio Leitede Almeida,Decisão: poruna-
nimidade, conhecer doRecursode Revistaapenasquanto aosho-
norários advocatícios, por divergência, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento paraexcluir a referida parcelada condenação.; P ro c e s s o :
RR - 475045/1998-3da 1a. Região, Relatora:Eneida Melo Correia
de Araújo, Recorrente(s):Engevix EngenhariaS.A., Advogado:Dr.
RenatoArias Santiso,Recorrido(s):Eldo Lerke Victoria, Advogado:
Dr. Luiz Eduardo Couto Ribeiro, Decisão: por unanimidade, não
conhecer integralmente da revista; Processo: RR - 475101/1998-6 da
9a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s):
ParanáCompanhia deSeguros,Advogado: Dr. FernandoAugusto
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Voss, Recorrido(s): Valner Forlin, Advogada: Dra. Magna Joelma
Vacarelli, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista no tocante à preliminar de nulidade por negativa de prestação
jurisdicional, às horas extras e às comissões sobre seguros; e conhecer
no que tange aos descontos previdenciários e fiscais, por divergência
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para declarar a com-
petência desta Justiça do Trabalho para analisar a questão, bem como
autorizar a realização dos descontos previdenciários e fiscais; P ro -
cesso: RR - 475272/1998-7 da 1a. Região, Relatora: Maria Cristina
Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): Condomínio do Shopping Center da
Barra, Advogada: Dra. Regina Celi Reis da Costa, Recorrido(s): Elton
Campos de Mello,Advogada: Dra. Antonia Elizabeth deL. e Silva,
Decisão: por unanimidade,não conhecer do tema"Prescrição - IPC
de junho/87 (Plano Bresser)". Por unanimidade, conhecer do Recurso
quantoao PlanoBresser, por divergênciajurisprudencial,e, no mé-
rito, dar-lhe provimento para excluirda condenação os reajustes sa-
lariais fundados na incidência do IPC de junho de 1987 e, bem assim,
seus reflexos. Por unanimidade, conhecer do Recurso quanto ao Plano
Verão, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para excluir da condenação os reajustes salariais fundados na
incidência da URP de fevereiro de 1989 (Plano Verão) e, bem assim,
seusreflexos. ; Processo:RR - 475519/1998-1da 9a. Região, Re-
latora: Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Berneck &
Companhia, Advogada: Dra. Elizabeth Regina Venâncio Taniguchi,
Recorrido(s):Marcelo Leonardidos Santos,Advogada: Dra.Maria
Aparecida Ramina, Decisão: por unanimidade, não conhecer do re-
curso de revista no tocante ao intervalo do digitador e horas extras -
acordo de compensação e conhecer quanto ao tema correção mo-

netária, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para paradeterminar aaplicação dacorreção monetáriaa
partir do 6º dia útil do mês subseqüenteao laborado,quanto aos
salários;

Processo: RR - 476307/1998-5 da 1a. Região, Relator: Min. Carlos
Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Companhia Vale do Rio Doce -
CVRD, Advogado: Dr. Nilton Correia, Recorrido(s): Waldir Luís de

Freitas e outros, Decisão: unanimemente,conhecerdo recursopor
divergência e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastando o óbice
da irregularidade de representação processual, determinar o retorno
dos autos aoTRT de origem, afim de que examineo restante do
Recurso Ordinário, como entender de direito. Prejudicada a análise da
preliminar de nulidade do acórdão regional por negativa de prestação
jurisdicional, tendo em vista o disposto no artigo 249, § 2º, do CPC.
A Turma deferiu juntada doinstrumentoprocuratório,requeridada
Tribuna pelo douto Patrono doRecorrente;Falou pelo Recorrente(s)
Dr. Nilton Correia; Processo: RR - 476339/1998-6 da 15a. Região,
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Citrosuco
Paulista S.A., Advogado: Dr. Marcus de Oliveira Kaufmann, Re-
corrido(s): João Antônio Morato, Advogado:Dr. Edson Pedro da
Silva, Decisão:unanimemente,conhecer dorecursode revista por
divergência jurisprudencial e,no mérito, negar-lhe provimento.A
Turma deferiu juntada do instrumento procuratório, requerida da Tri-
buna pelo douto Patrono do Recorrente; Falou pelo Recorrente(s) Dr.
Marcus de Oliveira Kaufmann; Processo: RR - 476696/1998-9 da
1a. Região, Relator:Min. Carlos Francisco Berardo,Recorrente(s):
Empresa de Obras Públicas do Estado do Rio de Janeiro - Emop,
Advogada: Dra. Rosalva Pacheco dosSantos,Recorrido(s):Jorge
Mayerhofer de Araújo e outros, Advogado: Dr. Carlos Fernando Ca-
valcanti de Albuquerque, Decisão: por unanimidade,conhecer do
recurso,por divergênciajurisprudencial e,no mérito, negar-lhepro-
vimento; Processo:RR - 476922/1998-9da 12a. Região, Relatora:
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): Matilde Vanzuit, Ad-
vogado: Dr. Ubiracy Torres Cuóco, Advogado: Dr. Adailto Nazareno
Degering, Recorrido(s): Hering TêxtilS.A., Advogado: Dr. Mauro
Falaster, Decisão: porunanimidade,não conhecer integralmentedo
Recurso. ; Processo:RR - 477345/1998-2 da1a. Região, Relatora:
Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s):CBO - Companhia
Brasileira de Offshore, Advogado: Dr. Mauricio Martins FontesD'
Albuquerque Câmara,Recorrido(s): MárioLuiz de Almeida, Ad-
vogado: Dr. Fernando Henriques Moreira, Decisão: por unanimidade,
não conhecerdo recurso de revistaquanto à preliminarde nulidade
do v. acórdão recorrido por julgamento "ultra petita" e ao adicional de
sobreaviso; e conhecer, por divergência jurisprudencial, no tocante ao
salário "in natura" - utilizaçãode veículono trabalho efora dele-
não-integração ao salário, e, no mérito, dar-lhe provimento para ex-
cluir da condenação opagamentodo salário "in natura"; P ro c e s s o :
RR - 477466/1998-0da 13a. Região, Relator:Min. Carlos Alberto
Reis de Paula, Recorrente(s): Serval Vigilância Ltda., Advogada: Dra.
Rossana Lourenço Gomes, Recorrido(s): Geraldo José de Lima, Ad-
vogada: Dra. Marileide Moreira Alves da Cunha, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do Recurso deRevista. ; Processo: RR -
478489/1998-7 da 1a. Região, Relator:Min. Carlos FranciscoBe-
rardo, Recorrente(s): Rapidox Gases Industriais Ltda., Advogado: Dr.
JoséAlberto Couto Maciel, Recorrido(s):AlexandreCésardos San-
tos, Advogado: Dr. Cícero Lourenço da Silva, Decisão:por una-
nimidade, não conhecerdo recursode revista; Processo: RR -
478494/1998-3 da 1a. Região, Relator:Min. Carlos FranciscoBe-
rardo, Recorrente(s): Condomínio doEdifício Albaplena, Advogada:
Dra. Márcia Losso Pinheiro Pereira, Recorrido(s): Francisco de Assis
da Silva, Advogado: Dr. Elio Luiz Pistarino, Decisão: por unani-
midade,conhecerdo recurso, pordivergência jurisprudencial,e, no
mérito, negar-lhe provimento; Processo: RR - 479032/1998-3 da 2a.
Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s)
Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Dr. Eduardo
Luiz Safe Carneiro, Recorrido(s): Antônio Cândido da Silva, A dvo-
gado:Dr. JoséAbílio Lopes,Decisão:unanimemente,não conhecer
do Recurso de Revista da Reclamada. ; Processo: RR - 480674/1998-
1 da 6a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo,Recor-
rente(s): Usina Barão de Suassuna S.A., Advogado: Dr. Antônio Hen-
rique Neuenschwander, Recorrido(s): Joana Francelina de Souza, Ad-
vogado: Dr. José Moacir de Matos Pacheco, Decisão: unanimemente,
em conhecer e dar provimento parcial ao recurso de revista para que

sejam os autos encaminhados à MM. Vara do Trabalho e, reaberta a
instrução, seja colhido o depoimento da parte contrária, prejudicado o
examedos demaistemas; Processo:RR - 480690/1998-6 da10a.
Região, Relatora:Eneida Melo Correia deAraújo, Recorrente(s):
George Willians Casertade Aguiar, Advogado: Dr. Marthius Sávio
Cavalcante Lobato, Recorrido(s):BRB - Banco deBrasília S.A.,
Advogado: Dr. Regis França Barbosa, Decisão: por unanimidade, não
conhecer integralmente dorecurso de revista; Processo: RR -
480949/1998-2 da 15a.Região, Relatora: Eneida MeloCorreia de
Araújo, Recorrente(s): Chamflora Agrícola Ltda., Advogado: Dr.
Marcelo DonizetiSimplicio, Recorrido(s):José Antôniode Oliveira,
Advogada: Dra. AnaLúcia Ferraz de ArrudaZanella, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do recurso de revista no tocante aos temas
adicional de horas in itinere, horas in itinere, turnos ininterruptos de
revezamento, plantões aos sábados e domingos, dedução das horas de
compensação de sábados e integração dos prêmios na remuneração, e
dele conhecerpor divergênciajurisprudencial notocante àhora no-
turna reduzida e,no mérito,dar-lhe provimentopara considerarde
(60) sessenta minutos a hora noturna do trabalhador rural; P ro c e s s o :
RR - 481912/1998-0 da 12a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco
Berardo, Recorrente(s): Da Vinci Têxtil Ltda., Recorrido(s): Gilberto
Pereira Miranda,Advogado: Dr. Cláudio Selhorst,Decisão: unani-
memente,não conhecer do recurso derevista; Processo: RR -
482608/1998-7 da 1a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de
Paula, Recorrente(s): IoneSigolo David, Advogada: Dra.Mônica
Carvalho de Aguiar, Recorrente(s): Serviço Federal de Processamento
de Dados -SERPRO, Advogado: Dr. RogérioAvelar, Recorrido(s):
Os Mesmos, Advogado: Dr. Os Mesmos, Decisão: por unanimidade,
não conhecerdo Recursode Revistada Reclamante.Conhecer do
Recurso de Revista do Reclamado, por divergência jurisprudencial e,
no mérito, dar-lhe provimento paraexcluir da condenaçãoa inte-
gração da ajuda-alimentação; Processo: RR - 482609/1998-0 da 1a.
Região, Relator: Min.Carlos Alberto Reis dePaula, Recorrente(s):
Centrais Geradoras doSul do Brasil S.A.- GERASUL, Advogado:
Dr. Felisberto Vilmar Cardoso, Recorrido(s): Angélica Mariade Al-
meida Vasconcelos Loureiro,Advogado: Dr. Jaime HorácioRibeiro
Barbosa, Decisão: porunanimidade, conhecer do recursode revista
apenasquanto à URP de fevereiro de1989 por divergência e, no
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação as diferenças
salariais relativasà URP defevereiro de1989 e seusreflexos. ;
Processo: RR - 485789/1998-1 da 19a. Região, Relator: Min. Carlos
Alberto Reis dePaula,Recorrente(s): FranciscoRobertoda Silvae
outros,Advogado: Dr. Joséde SouzaNeto, Recorrido(s): Orgão de
Gestãode Mão-de-Obrado TrabalhoPortuário Avulso do PortoOr-
ganizadode Maceió/AL- OGMO, Advogado:Dr. José MacielGo-
mes, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por
divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento. ; P ro -
cesso: RR - 488484/1998-6 da6a. Região, Relator: Min. Carlos
Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Nordeste Segurança de Valores
Ltda., Advogado: Dr. Abel Luiz Martins da Hora, Recorrido(s): José
Teixeira deAraújo, Advogada: Dra.Mirtes Rodrigues daSilva, De-
cisão: por unanimidade,conhecer doRecurso deRevista, porcon-
trariedade ao Enunciado342/TST, bem como pordivergência ju-
risprudenciale por ofensaao Enunciado330/TSTe por divergência
de julgado. No mérito dar-lhe provimento para excluir da condenação
a devolução dosdescontosa título de segurode vida e provimento
parcial para considerar quitadas todas as parcelas e valores constantes
no termo rescisório e que não sofreram qualquer ressalva. ; P ro c e s s o :
RR - 490248/1998-8 da 6a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco
Berardo, Recorrente(s): Maria Madalena da Silva França, Advogado:
Dr. Paulo Azevedo, Recorrido(s): Maria Cristina da Cruz, Advogado:
Dr. Antônio Carlosda Silva, Decisão: unanimemente,não conhecer
do recurso de revista; Processo: RR - 492060/1998-0 da 1a. Região,
Relator: Min. CarlosAlberto Reis de Paula,Recorrente(s): Horus
EmpreendimentosS.A., Advogado:Dr. Nélio Pacheco dosSantos,
Recorrido(s): Maria daPenha de Oliveira Campos,Advogado: Dr.
Nelson Luiz deLima, Decisão: unanimemente, rejeitara preliminar
de deserção argüida em contra-razões e não conhecer do Recurso de
Revista. ;Processo: RR- 492063/1998-0da 1a. Região, Relator:
Min. Carlos Alberto Reisde Paula,Recorrente(s): HenriqueLuiz e
outros, Advogado: Dr. Hércules Anton de Almeida, Recorrido(s):
Sergen - Serviços Gerais de Engenharia S.A., Advogado: Dr. Maria
Cristina daSilva de Oliveira, Decisão:por unanimidade,não co-
nhecer do Recursode Revista ; Processo: RR- 492543/1998-9 da
9a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis dePaula,Recorren-
te(s): Ivaí - Engenharia de Obras S.A., Advogado:Dr. Marcus de
Oliveira Kaufmann, Recorrido(s): Uzzi Umberto Pereira de Oliveira,
Advogada: Dra. Jussara Grando, Decisão: por unanimidade, conhecer
do recurso de revista quanto à "correção monetária - época própria" e,
no mérito,dar-lhe provimentopara determinarque, naapuração dos
débitos trabalhistas, sejaobservado o índice decorreção monetária
após o 5º dia útil do mês subseqüente ao da prestação dos serviços. A
Turma deferiu juntada do instrumento procuratório, requerida da Tri-
buna pelo douto Patrono da Recorrente; Falou pelo Recorrente(s) Dr.
Marcus de OliveiraKaufmann; Processo: RR -493461/1998-1 da
2a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis dePaula,Recorren-
te(s): SãoPaulo Alpargatas S.A.,Advogado: Dr. Michel Olivier Gi-
raudeau, Recorrido(s): Fernando João Batista de Jesus, Advogado: Dr.
Sid H. Riedel de Figueiredo, Decisão: por unanimidade, não conhecer
do Recurso deRevista. ; Processo: RR -494272/1998-5 da 12a.
Região, Relator: Min.Carlos Alberto Reis dePaula, Recorrente(s):
Ministério Públicodo Trabalho da12ª Região, Procurador:Dr. Luís
Antônio Vieira, Recorrente(s): Aldo Cruz de Oliveira, Advogado: Dr.
Sidney Guido CarlinJúnior, Recorrido(s): Estado deSanta Catarina,
Procurador: Dr. Antônio Fernando de Alcantara Athayde Júnior, De-
cisão: unanimemente não conhecer dosRecursos de Revista do Re-
clamante edo Ministério Público do Trabalho. ; Processo:RR -
495259/1998-8 da 11a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de
Paula, Recorrente(s): Fátimade Souza Coelho, Advogado:Dr. José

Fernando de Oliveira Garcia, Recorrido(s): SMD - Indústria de Com-
ponentese EquipamentosEletrônicos Ltda.,Advogado:Dr. Márcio
Luiz Sordi, Decisão:por unanimidade, não conhecerda revista. ;
Processo: RR - 497007/1998-0 da 1a. Região, Relator: Min. Carlos
Alberto Reis de Paula, Recorrente(s):Serviço Federal deProces-
samento de Dados - SERPRO, Advogado: Dr. Rogério Avelar, Re-
corrido(s): Cirley Sanglard Valentim da Cunha, Advogada: Dra. Mô-
nica Carvalho deAguiar, Decisão:por unanimidade,rejeitar apre-
liminar de nulidadedo Recursopor irregularidade derepresentação,
argüida emcontra-razões. Conhecer doRecurso de Revistapor di-
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar
improcedente a Reclamatória, invertendo-seo ônus da sucumbência
quanto às custas. ; Processo: RR- 497726/1998-3da 1a. Região,
Relator: Min. Carlos Alberto Reisde Paula, Recorrente(s): FCC -
Fábrica Carioca de Catalisadores S.A., Advogado: Dr. Luiz Eduardo
CostaSouza deAlmeida, Recorrido(s):Jorge Luiz Nascimentodos
Santos,Advogado: Dr. Yolando BasiloneFilho, Decisão: poruna-
nimidade, nãoconhecer do recurso derevista. ; Processo:RR -
498831/1998-1 da 9a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de
Paula, Recorrente(s): H.Costa Engenhariae Comércio Ltda.,Ad-
vogado: Dr. Tamar NanciChristmann, Recorrido(s): André Vilar,
Advogado: Dr. Luiz Carlos Fernandes Domingues, Decisão: por una-
nimidade, conhecer doRecurso deRevista por divergência juris-
prudencial e contrariedade aos Enunciados 219 e 329/TST. No mérito,
dar-lhe provimento paraexcluir da condenaçãoos honoráriosad-
vocatícios; Processo: RR - 499586/1998-2 da 2a. Região, Relatora:
Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Redex Equipamentos
Eletro-Mecânicos Ltda. e outro, Advogado: Dr. Nivaldo Pessini, Re-
corrido(s): IzabelPereira dosSantos, Advogado:Dr. RenatoRua de
Almeida, Decisão: porunanimidade, conhecerdo recurso derevista
por violaçãoaos arts.832 da CLT e 93, inciso IX, da Constituição
Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o retorno
dos autos aoegrégio TRT de origem,a fim de queanalise osem-
bargos de declaração,como entender dedireito, acercados pontos
que foramreconhecidos comoomissos napresente fundamentação;
Processo: RR - 501181/1998-4 da 1a. Região, Relator: Min. Carlos
Alberto Reis dePaula, Recorrente(s):Nélio Pereira Santiago,Ad-
vogado:Dr. JoséFernando GarciaMachadoda Silva,Recorrido(s):
Luxor Transportes Ltda., Advogado: Dr. Moacyr Dario Ribeiro Neto,
Decisão: por unanimidade, não conhecer da Revista. ; Processo: RR
- 504884/1998-2 da 5a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de
Paula,Recorrente(s):Valtelino Manoel deOliveira, Advogado: Dr.
Sid H. Riedel de Figueiredo, Recorrido(s): Petróleo Brasileiro S.A. -

PETROBRÁS, Advogado:Dr. EduardoLuiz Safe Carneiro,Re-
corrido(s): C.D. Q. - Serviços deEngenharia Ltda. eoutra, Ad-
vogado: Dr. EduardoAdami Góes deAraújo, Decisão: poruna-
nimidade,não conhecerdo Recurso deRevista. ; Processo: RR-
507369/1998-3da 4a. Região, Relatora:Eneida Melo Correia de
Araújo, Recorrente(s):João BatistaRimes, Advogada:Dra. Silvia
Dorotéa deAlmeida, Recorrido(s):Leonel Sander, Advogado: Dr.
Marlei Kaminski Raab, Recorrido(s): Carlos Vidal, Decisão: por una-
nimidade, nãoconhecer do recurso derevista. ; Processo:RR -
507980/1998-2 da 12a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de
Paula, Recorrente(s): SulFabril S.A., Advogado: Dr. Jorge Luiz de
Borba, Recorrido(s): Waltrudes Konig, Advogado: Dr. Fernando Aral-
di Sommariva, Decisão:por unanimidade,conhecerdo Recursode
Revista por divergência jurisprudencial e,no mérito, dar-lhepro-
vimento para excluir da condenaçãoo pagamento da multa prevista
no § 8º do artigo 477 daConsolidação das Leis do Trabalho. ;
Processo: RR - 508144/1998-1 da 15a. Região, Relator: Min. Carlos
Francisco Berardo, Recorrente(s): Javier Perez Porta, Advogado: Dr.
João AntônioFaccioli, Recorrido(s): Mercedes-Benz doBrasil S.A.,
Advogado: Dr. José AlbertoCouto Maciel,Decisão: unanimemente,
não conhecerdo recursode revista;Processo: RR - 508330/1998-3
da 4a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Recor-
rente(s): Coemsa Ansaldo S.A., Advogado: Dr. Emílio Rothfuchs
Neto, Recorrido(s): Aires Machado de Almeida, Advogado: Dr. Irineo
Miguel Messinger, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de
revista, por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 23 da SB-
DI1 do TST, e, no mérito,dar-lhe parcialprovimento paralimitar a
condenação, no tocante ao pagamento de horas extras, ao estabelecido
na referida orientação jurisprudencial; Processo: RR - 508333/1998-
4 da 4a. Região, Relatora: EneidaMelo Correia de Araújo, Re-
corrente(s): PetróleoBrasileiro S.A.- PETROBRÁS,Advogado: Dr.
EduardoLuiz SafeCarneiro, Recorrido(s):Nerino João Tomaz,Ad-
vogada:Dra. Vera Lúciade VasconcellosBolzan, Decisão:por una-
nimidade, não conhecerintegralmente dorecursode revista;P ro -
cesso: RR - 509919/1998-6 da 5a. Região, Relator: Min. Carlos
Alberto Reis de Paula, Recorrente(s):Município de Vitória da Con-
quista, Advogada:Dra. Ana CarolinaRezendeSilva, Recorrido(s):
Claudionor Oliveira, Advogada: Dra. Norma Souza e Silva, Decisão:
por unanimidade,não conhecerdo Recursode Revista.; P ro c e s s o :
RR - 510846/1998-3da 10a. Região, Relator:Min. CarlosAlberto
Reis de Paula, Recorrente(s): Manoel Dias dos Santos e outros, Ad-
vogado: Dr. Marthius Sávio Cavalcante Lobato, Recorrido(s): Serviço
Federal de Processamento de Dados - SERPRO, Advogado: Dr. Ro-
gério Avelar, Decisão:por unanimidade,conhecerdo Recursode
Revistapor divergênciajurisprudencial e,no mérito, negar-lhepro-
vimento; Processo: RR- 510893/1998-5da 1a. Região, Relator:
Min. Carlos Francisco Berardo, Recorrente(s): Ary Lisboa de Araújo,
Advogado: Dr. Márcio Gontijo, Recorrido(s):Associação dePre-
vidência dos Empregadosdo Banco Nacional da Habitação-
PREVHAB ( Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Frederico
de Moura Leite Estefan, Recorrido(s):Caixa Econômica Federal-
CEF, Advogada:Dra. Maria Lúcia Candiotada Silva, Decisão:una-
nimemente, nãoconhecer dorecurso derevista; Faloupelo Recor-
rente(s)Dr. Márcio Gontijo; Processo:RR - 511587/1998-5da 1a.
Região, Relator: Min. Carlos AlbertoReis de Paula,Recorrente(s):
Edgard Sardinha daCunha, Advogada:Dra. Beatriz Veríssimode
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Sena, Recorrente(s): Banco Real S.A., Advogado: Dr. Marcus de
Oliveira Kaufmann, Recorrido(s):Os Mesmos,Advogado: Dr. Os
Mesmos,Decisão:por unanimidade,não conhecerde ambosos re-
cursos derevista. A Turma deferiu juntada doinstrumento procu-
ratório, requerida da Tribuna pela douta Patrona do 1º Recorrente. A
Turma deferiu juntada do instrumento procuratório, requerida da Tri-
bunapelo douto Patronodo 2º Recorrente; Faloupelo Recorrente(s)
Dra. Beatriz Veríssimo de Sena; Falou pelo Recorrente(s) Dr. Marcus
de Oliveira Kaufmann; Processo: RR - 511713/1998-0 da 4a. Re-
gião, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Es-
tado do Rio Grande doSul, Procurador:Dr. YassodaraCamozzato,
Recorrido(s): Iolanda de Oliveira Moreira Boeno, Advogado: Dr. José
Leonir Telles Rodrigues, Decisão: por unanimidade, conhecer do Re-
curso de Revista apenas quanto ao tema ESTABILIDADE DO ART.
19 DO ADCT mas, no mérito, negar-lhe provimento. ; Processo: RR
- 513780/1998-3 da 21a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco
Berardo, Recorrente(s): Arlindo Carlos de Oliveira e outros, Ad-
vogado: Dr. José Nilson da Silva, Recorrido(s): Estado do Rio Grande
do Norte, Procurador: Dr. Paulo Barra Neto, Decisão: unanimemente,
não conhecer do recurso de revista; Processo: RR - 514172/1998-0
da 1a. Região, Relatora: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recor-
rente(s): Leonídia Lima da Silva, Advogada: Dra. Sandrada As-
sumpção Saraiva,Recorrido(s): Jockey ClubBrasileiro, Advogado:
Dr. José Lacerda Sales Padilha, Decisão: por unanimidade, conhecer
do Recurso quanto ao tema "Litispendência", por contrariedade ao
Enunciado nº 310, item V, do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento
para, afastandoa litispendência,determinaro retorno dosautosao
egrégio.Tribunal Regional,a fim de queaprecieo pedidoda exor-
dial, referenteàs diferenças salariais,como entender dedireito; fica
prejudicadaa análisedo temareferenteao "FGTS- Ação ajuizada
dentrodo biêniolegal - Aplicaçãoda prescriçãotrintenária". ;P ro -
cesso:RR - 514672/1998-7 da23a. Região, Relator: Min. Carlos
Alberto Reis dePaula, Recorrente(s):Willian Pedrode SouzaSilva,
Advogada: Dra. Ilda Moreira Wojahn, Recorrido(s): AÇOFER - In-
dústria e Comércio Ltda., Advogado: Dr. Geraldo Carlos de Oliveira,
Decisão:por unanimidade, conhecerdo Recursode Revistapor di-
vergência jurisprudencial e,no mérito, negar-lhe provimento;P ro -
cesso: RR - 515465/1998-9 da2a. Região, Relator: Min. Carlos
Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Companhia Suzano de Papel e
Celulose, Advogada:Dra. Aparecida Tokumi Hashimoto, Recorri-
do(s): Adoroaldo Rodrigues e outro, Advogado: Dr. Everaldo Carlos
de Melo, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir da condenaçãoa multa de40% do FGTS.; Processo: RR-
516356/1998-9 da 4a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de
Araújo, Recorrente(s): Universidade Federal de Santa Maria/RS, Pro-
curador: Dr. Walter do Carmo Barletta, Recorrido(s):Neli Bele Es-
tival, Advogado: Dr. Tobias Crestanello,Decisão: porunanimidade,
não conhecer do recurso de revista; Processo: RR - 518305/1998-5
da 9a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Re-
corrente(s): Usina Central Paraná S.A. - Agricultura, Indústria e Co-
mércio, Advogado: Dr. Diogo Fadel Braz, Recorrido(s): Cícero da
Silva, Advogada:Dra. IveteLani Dal Bem Rodrigues,Decisão:por
unanimidade, conhecer do Recurso de Revista apenas quanto ao tema
MULTA POR ATRASO NO PAGAMENTO DAS VERBAS RES-
CISÓRIAS - JUSTA CAUSA PARA A DISPENSA NÃO COM-
PROVADA, por divergência e, no mérito, negar-lhe provimento; P ro -
cesso:RR - 518718/1998-2 da15a. Região, Relator: Min. Carlos
Alberto Reis de Paula, Recorrente(s):Adalberto Dias Lacerda e ou-
tros, Advogado: Dr. Antônio Daniel Cunha Rodrigues de Souza, Re-
corrido(s): Nestlé -Industrial e Comercial Ltda.,Advogado: Dr. Ly-
curgo Leite Neto, Decisão: unanimemente, não conhecer do recurso
de revista. ; Processo: RR - 520155/1998-3 da 2a. Região, Relator:
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Nestlé Industrial e
Comercial Ltda., Advogado: Dr. Francisco da Silva Villela Filho,
Recorrido(s): José da Fonseca Ribeiro, Advogado: Dr. Amilton Apa-
recido Rodrigues, Decisão: unanimemente, conhecer do Recurso ape-
nas no tema prêmio-incentivo - integração nos repousos semanais
remunerados por contrariedade ao Enunciado nº 225 do TST e, no
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a integração
do pagamentodo prêmio-incentivo nosrepousossemanaisremune-
rados. ; Processo: RR - 520790/1998-6 da 1a. Região, Relator: Min.
CarlosAlberto Reis dePaula,Recorrente(s):Light Serviçosde Ele-
tricidade S.A., Advogado:Dr. Lycurgo Leite Neto, Recorrido(s):
Aguinaldo Barbosa, Advogado: Dr. José Alves da Silva, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. ; Processo: RR -
520875/1998-0 da 7a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de

Paula, Recorrente(s): Empresa Brasileira de Telecomunicações S.A. -
EMBRATEL, Advogada: Dra. LísiaB. Moniz de Aragão, Recor-

rido(s): Francisco Inácio da Silva, Advogado: Dr. Carlos Antônio
Chagas,Decisão: unanimementeconhecer doRecurso porviolação
do artigo 24 da Lei nº 8.880/94 e, no mérito, dar-lhe provimento para
julgar improcedente aação. Invertido o ônusda sucumbência em
relação às custas. ; Processo: RR - 527587/1999-8 da 18a. Região,
Relatora: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): Metrobus -
TransporteColetivo S.A., Advogado: Dr. João Pessoade Souza,

Recorrido(s): José Joaquim da Silva, Advogado: Dr. Célio Holanda
Freitas, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso quanto ao
tema "Aposentadoria Espontânea - Extinção do contrato de trabalho -
Efeitos - Multa de 40%(quarentapor cento)sobreo FGTS", por

violação ao artigo 453 da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir da condenação amulta de 40% sobre o FGTS relativa ao
primeiro contrato detrabalho,anterior à aposentadoriaespontânea.
Por unanimidade, não conhecer do Recurso quanto ao tema da "Nu-
lidade da nova relação contratual - Inexistência de concurso público".
; Processo: RR - 554521/1999-1 da 1a. Região, Relator: Min. Carlos
Francisco Berardo, Recorrente(s): Caixade Previdência dos Funcio-
nários do Sistema BANERJ - PREVI (Em Liquidação Extrajudicial),
Advogado: Dr. Rogério Avelar, Recorrido(s): Acyr da Silveira, Ad-

vogado:Dr. Nelson Luizde Lima, Decisão: unanimemente,não co-
nhecer do recurso de revista; Processo: RR - 564169/1999-4 da 1a.
Região, Relatora: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): Ca-
sasSendasComércioe Indústria S.A.,Advogada:Dra. SoniaSuely
Dias de Araújo, Recorrido(s): José Paulo de Araújo, Advogada: Dra.
Hilma Coelho Van Leuven, Decisão: por unanimidade, conhecer do
Recurso por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para excluir da condenação o pagamento dos honorários
advocatícios. ; Processo:RR - 574955/1999-6da 2a. Região, Re-
latora: Maria Cristina IrigoyenPeduzzi, Recorrente(s): General Mo-
tors do Brasil Ltda., Advogada:Dra. Cristina Lódode SouzaLeite,
Recorrido(s): Aparecido Manha, Advogada: Dra. Ana Luiza Rui, De-
cisão: porunanimidade, nãoconhecer doRecurso quantoà "Par-
ticipação nos Lucros"; conhecer do Recurso, quanto à "Aposentadoria
Espontânea - Extinção do contrato de trabalho - Multa de 40% sobre
o FGTS", porviolação ao artigo453 da CLT, e, no mérito,dar-lhe
provimento para excluir da condenação a multa de 40% sobre o
FGTS. ; Processo:RR - 575460/1999-1 da19a. Região, Relatora:
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): Companhia Energé-
tica de Alagoas - CEAL, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel,
Recorrido(s): Fernando Salvador deLima, Advogado: Dr. Gustavo
José Mendonça Quintiliano, Decisão: por unanimidade, não conhecer
do Recursoquanto aostemas"Nulidade da novarelaçãocontratual
estabelecida -Inexistência deconcurso público"e "Multa do artigo
477, § 8º, da CLT"; conhecer quanto à "Aposentadoria espontânea -
Extinção do contrato de trabalho - Efeitos - Multa de 40% (quarenta
por cento) sobre o FGTS", por violação ao artigo 453 da CLT, e, no
mérito, dar-lhe parcial provimento para excluir da condenação a mul-
ta de 40% sobre os depósitos de FGTS relativos ao primeiro contrato
de trabalho,anterior àaposentadoria espontânea.; Processo:RR -
578776/1999-3 da 2a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de
Paula, Recorrente(s): Garbo S.A., Advogado: Dr. Gilberto de Amaral
Macedo, Recorrido(s): Leonildo Galati, Advogado: Dr. Tufic Abrahão
Cury, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso por divergência
quanto aos Descontos Previdenciários e Fiscais e, no mérito, dar-lhe
provimento paradeterminar que, naliquidação, se procedaaos des-
contos das contribuições previdenciárias epara o imposto de renda,
devidospor lei, observadoo Provimenton° 1/96; porunanimidade,
não conhecerdo recursoquanto às horasextras - comissionista. ;
Processo: RR - 579036/1999-3 da 9a. Região, Relatora: Maria Cris-
tina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): Cooperativa Agrícola de Cotia -
Cooperativa Central, Advogado: Dr. Maciel Tristão Barbosa, Re-

corrido(s): Nélson Toyokazu Yamanaka, Advogado: Dr. Narciso Fer-
reira, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por
violação ao artigo 5º, inciso LV, da Constituição da República, e, no
mérito, dar-lhe provimento para, afastando a deserção, determinar o
retorno nos autos ao egrégio. Tribunal Regional de origem, para que
prossigana apreciação doAgravo de Petição, comoentenderde
direito. ; Processo: RR- 586425/1999-5da 19a.Região, Relatora:
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): Companhia Energé-
tica de Alagoas - CEAL, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel,
Recorrido(s): Ivam Ferreira da Silva, Advogado: Dr. Carmil Vieira
dos Santos, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso
quanto aostemas da"nulidade da novarelação contratual- ine-
xistência de concurso público" e dos "honorários advocatícios". Por
unanimidade, conhecer do Recursoquanto à aposentadoria espon-
tânea, por violação ao artigo 453 da CLT, e, no mérito, dar-lhe
provimento para excluir da condenação a multa de 40% sobre o
FGTS relativa aoprimeiro contrato detrabalho,anterior àaposen-
tadoria espontânea. ; Processo: RR - 596136/1999-4 da 1a. Região,
Relatora: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): Hospital de
Clínicas IV Centenário do Rio de Janeiro S.C., Advogado: Dr. Isabel
Cristina PereiraCampos, Recorrido(s): Mário LúcioGonçalves, Ad-
vogada: Dra.Maria de FátimaMoura de Carvalho,Decisão: por
unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. ; Processo: RR -
603476/1999-2 da 1a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de

Paula,Recorrente(s):Hotel e FazendaRosa dos VentosLtda., Ad-
vogado: Dr. Serafim dos Anjos Fernandes Pires, Recorrido(s): José
Darli Pires, Advogado: Dr. Julio Cesar V. M. Carneiro, Decisão: por
unanimidade, conhecer do Recurso por violação e, no mérito, dar-lhe
provimentopara, afastandoa irregularidadede representaçãodecre-
tada, determinar o retorno dos autos ao TRT de origem, a fim de que
procedao exame do Recurso Ordinárioda Reclamada,como de
direito; Processo: RR- 622459/2000-0 da 13a.Região, corre junto
com AIRR-622458/2000-6, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo,
Recorrente(s): Adalberto Alves de Sousa, Advogado: Dr. José Ey-
mard Loguércio, Recorrido(s):BancoBandeirantes S.A.,Advogado:
Dr. Evandro José Barbosa, Recorrido(s): Banco Banorte S.A. (Em
Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Nilton Correia, Decisão:
por unanimidade, conhecer do recurso de revista por divergência
jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a
decisão de primeira instância; Processo: RR - 629689/2000-9 da 5a.
Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s):
Cleidson da Silva Reis, Advogada: Dra. Angélica Aliaci Almeida
Costa, Recorrido(s): Banco Itaú S.A., Advogado: Dr. Alberto da Silva
Matos, Decisão:por unanimidade,não conhecerintegralmente do
Recurso de Revista. ; Processo: RR - 629702/2000-2 da 6a. Região,
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Banco do
Estado de Pernambuco S.A. - BANDEPE, Advogado: Dr. Marcus de
Oliveira Kaufmann, Recorrido(s): Pedro da Silva Ramos, Advogado:
Dr. Márcio Luís Santosdo Valle, Decisão: porunanimidade, não
conhecer dorecurso derevista. A Turma deferiu juntadado ins-
trumento procuratório, requerida da Tribuna pelo douto Patrono do
Recorrente; Falou pelo Recorrente(s) Dr. Marcus de Oliveira Kauf-
mann; Falou peloRecorrido(s)Dr. Márcio Luís Santos doValle;
Processo: RR - 631420/2000-4 da 3a. Região, Relatora: Maria Cris-
tina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s):Fiat Automóveis S.A., Advo-
gado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Recorrido(s): Geraldo de Souza
Pinto, Advogado:Dr. William JoséMendes de SouzaFontes, De-

cisão: por unanimidade, não conhecer integralmente do Recurso de
Revista. ; Processo: RR -646195/2000-7 da 6a. Região, Relatora:
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): Bompreço S.A. - Su-
permercados doNordeste, Advogada: Dra. SimoneFernandes Silva,
Recorrido(s): Marilzados SantosRezende, Advogado:Dr. Evaldo
Nogueira de Souza, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso
por contrariedade aoEnunciadonº 219/TSTe, no mérito, dar-lhe
provimento para excluir da condenação o pagamento dos honorários
advocatícios. ; Processo:RR - 659892/2000-0da 5a. Região, Re-
lator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Serviço Na-
cional de Aprendizagem Comercial - SENAC, Advogada: Dra. Maria
de Fátima Costa Oliveira, Recorrido(s): Gilberto Bispo dos Santos,
Advogado: Dr. Eduardo Adami Góes de Araújo, Decisão: unani-
memente, nãoconhecer doRecurso de Revista.; Processo:RR -
662829/2000-7da 15a. Região, Relatora: Maria Cristina Irigoyen
Peduzzi,Recorrente(s): CaixaEconômica Federal- CEF, Advogado:
Dr. Reginaldo Cagini,Recorrido(s): Valentim Francisco Secchi,Ad-
vogado: Dr. Paulo Santos da Silva, Recorrido(s): Offício Serviços de
Vigilância e Segurança Ltda. , Advogado: Dr. Regiane Aparecida
JimenesSanches, Decisão:por unanimidade,julgar prejudicadoo
exame da preliminar de ilegitimidade passiva; e, por unanimidade,
não conhecer do Recurso de Revista. ; Processo: RR - 664452/2000-
6 da 5a. Região, corre junto com AG-AIRR-760657/2001-5, Relator:
Min. Carlos FranciscoBerardo, Recorrente(s): BancoEconômico
S.A. - (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Hélio Carvalho
Santana, Recorrido(s): Gilberto Rosa de Jesus, Advogado: Dr. Ro-
gério Ataíde Caldas Pinto, Decisão: unanimemente, não conhecer do
recurso derevista; Processo:RR - 688454/2000-3 da3a. Região,
Relatora: Maria Cristina IrigoyenPeduzzi, Recorrente(s): Fiat Au-
tomóveis S.A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Recorrido(s):
Waldemar Moreira Filho, Advogado: Dr. William José Mendes de
Souza Fontes, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso
quanto aos temas "Turnos ininterruptos de revezamento - concessão
de intervalosintrajornadae semanais", "Horasextras- Turnos inin-
terruptos de revezamento - Empregado Horista - Divisor 180", "Hora
noturna reduzida" e "Honorários advocatícios". Por unanimidade, co-
nhecer doRecurso quantoao tema "Horasextras - Turnos inin-
terruptos de revezamento- Empregado horista -Direito apenas ao
adicional de 50%", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-
lhe provimento paraexcluir da condenaçãoo pagamentodas7ª e8ª
horas como extras, restringindo a condenação ao adicional respectivo.
Por unanimidade, conhecer do Recurso quanto ao tema "Correção
Monetária - Época própria", por divergência jurisprudencial, e, no
mérito, dar-lhe provimento para determinar que a atualização mo-
netária do débito trabalhista seja feita a partir do sexto dia útil do mês
subseqüente ao da prestação laboral, observado o respectivo índice. ;
Processo: RR - 711954/2000-3 da 15a. Região, Relator: Min. Carlos
Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Indústria e Comércio Barana
Ltda., Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Recorrido(s): Osvaldo Car-
doso,Advogado: Dr. Osvaldo Stevanelli,Decisão: porunanimidade,
dar provimento aoAgravo deInstrumento. NoRecurso deRevista,
conhecer por contrariedade ao Enunciado nº 295 do TST e, no mérito,
dar provimento para excluir, da condenação imposta a Reclamada, o
pagamento de diferenças referentes aoacréscimo de 40% sobre os
depósitos do FGTS à época da aposentadoria por tempo de serviço do
empregado. ;Processo: RR -720400/2000-0 da 12a.Região, corre
junto com AIRR-720399/2000-8,Relatora: EneidaMelo Correia de
Araújo, Recorrente(s): Altair Mora, Advogado: Dr. Adailto Nazareno
Degering, Recorrido(s): Massa Falida de Sul Fabril S.A., Advogado:
Dr. Anouke Longen, Decisão: unanimemente, sobrestar o julgamento
da revista,em facedo provimento dadoao AIRR - 720399/2000.8,
determinando-seseja o mesmoreautuado paraque passea constar
como RecorrentesAltair Mora e MassaFalida de Sul Fabril S.A. e
Recorridos os Mesmos. Após a reautuação reinclua-se os presentes
autos em pauta para julgamento conjunto das revistas; Processo: RR
- 724638/2001-6 da 3a. Região, Relatora: Maria Cristina Irigoyen
Peduzzi,Recorrente(s): FiatAutomóveisS.A., Advogado: Dr. Hélio
Carvalho Santana,Recorrido(s): AltamiroNeves deOliveira, Ad-
vogado: Dr. Richard LaviolaVagliano, Decisão:por unanimidade,
não conhecer doRecurso quantoaos temas "HorasExtras -Turnos
ininterruptos de revezamento - concessão de intervalos intrajornada e
semanais","Horas extras- Minutos que antecedemà jornadade
trabalho",e "Incidênciadas horasextrase adicionalnoturno nore-
pouso semanal remunerado". Por unanimidade, conhecer do Recurso
quanto ao tema "Horas extras - Turnos ininterruptos de revezamento
- Empregado horista- Direito apenasao adicionalde 50%", por
divergência jurisprudencial, e,no mérito, dar-lhe provimentopara
excluir da condenaçãoo pagamento, comoextras, das horastra-
balhadas apartir dasexta diária, restringindoa condenaçãoao adi-
cional respectivo. ; Processo: RR - 747632/2001-8 da 13a. Região,
Relatora: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): Ministério
Público do Trabalho da 13ªRegião,Procurador: Dr. José Netoda
Silva, Recorrido(s): Fernando deVasconcelos Silva, Advogada: Dra.
Maria do Socorro Batistada Rocha,Recorrido(s): Municípiode La-
goa de Dentro, Advogado: Dr. Iraponil Siqueira Sousa, Decisão: por
unanimidade, conhecer do Recurso por divergência jurisprudencial e,
no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a Recla-
mação, invertendo o ônus da sucumbência e isentando o Reclamante
do pagamento das custas processuais, na forma da lei. ; Processo: RR
- 749128/2001-0 da 13a. Região, Relatora: Maria Cristina Irigoyen
Peduzzi, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 13ª Re-
gião, Procurador: Dr. José Neto da Silva, Recorrido(s): Crystiane
Fernandes de Souza, Advogado: Dr. Livieto Regis Filho, Recorri-
do(s): Município de Rio Tinto, Advogado: Dr. Clodonaldo R. de
Pontes, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso por diver-
gência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar
improcedente a Reclamação, invertendo o ônus da sucumbência e
isentando a Reclamante do pagamento das custas processuais, na
forma da lei. ; Processo:RR - 749411/2001-7 da 17a. Região,
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Relatora: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): Ministério
Público do Trabalhoda 17ª Região, Procurador:Dr. Ronald Krüger
Rodor, Recorrente(s): Município de Viana (ES), Advogado: Dr. Ge-
raldo Vieira Júnior, Recorrido(s): Eva Mariano Abranches, Advogado:
Dr. Fernando Barbosa Neri, Decisão: por unanimidade, conhecer do
Recurso do Município-reclamado quanto à nulidade do contrato de
trabalho- efeitos,por divergênciajurisprudencial, e,no mérito,dar-
lhe provimento para julgar improcedente a Reclamação, invertendo os
ônus da sucumbênciae isentando aReclamantedo pagamentodas
custas, na forma da lei. Por unanimidade, julgar prejudicado o Re-
curso quantoaos honorários advocatícios. Porunanimidade, julgar
prejudicado o recurso do Ministério Público do Trabalho. ; P ro c e s s o :
RR - 750121/2001-5 da4a. Região, Relatora: MariaCristina Iri-
goyen Peduzzi,Recorrente(s): Companhia Riograndensede Sanea-
mento - CORSAN, Advogada: Dra. Gladis Catarina Nunes da Silva,
Recorrido(s):Joel Vargas,Advogado:Dr. Benhur Biancon,Decisão:
por unanimidade, conhecerdo Recursopor divergênciajurispruden-
cial, e, no mérito, dar-lhe provimento para restringir a condenação ao
pagamento das diferenças salariais correspondentes aos dias efeti-
vamente trabalhados enão pagos no modo pactuado,de forma sim-
ples. ; Processo: RR- 750122/2001-9da 4a. Região, Relatora:
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): Empresa Brasileira de
Correios e Telégrafos- ECT, Advogado: Dr. José Luiz Rodrigues
Sedrez, Recorrido(s): Miraci Schoninger Bugs, Advogado: Dr. Dárcio
Flesch, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso por con-
trariedade à OrientaçãoJurisprudencial da SDI destaCorte e, no
mérito, dar-lheprovimento para julgar improcedentea Reclamação,
invertendo o ônus da sucumbênciae isentandoa Reclamantedo
pagamento das custas processuais, na forma da lei. ; Processo: RR -
779157/2001-2 da15a. Região, Relatora: EneidaMelo Correia de

Araújo, Recorrente(s): FischerS.A. Agropecuária, Advogado:Dr.
Marcus de Oliveira Kaufmann, Recorrido(s): Albertina Rodrigues Ci-
riano e outro, Advogado:Dr. Eurivaldo Dias, Decisão:por una-
nimidade: I - dar provimento ao Agravo deInstrumento para de-
terminar o processamento do Recurso de Revista; e II - conhecer do
Recurso deRevista porviolação legal econstitucional e,no mérito,
dar-lhe provimento, determinandoo processamentodo recursopelo
rito ordinário e a devoluçãodos autos ao egrégio TRT para co-
nhecimento e apreciação do Recurso Ordinário pelo rito ordinário. A
Turma deferiu juntada do instrumento procuratório, requerida da Tri-
buna pelo douto Patrono do Recorrente; Falou pelo Recorrente(s) Dr.
Marcus de Oliveira Kaufmann; Processo: RR - 790618/2001-2 da
15a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Recorrente(s):
Sanofi SynthelaboLtda., Advogado: Dr. Dráusio Aparecido Villas
Boas Rangel, Recorrido(s): José Luiz Baron, Advogada: Dra. Adriana
Giovanoni Viamonte, Decisão:unanimemente,dar provimentoao
agravode instrumento.Também unanimemente,dar provimentoao
recurso de revista para declarar a nulidade do processo, a partir do v.
acórdão(fl. 116), encaminhando osautos àE. InstânciaRevisora,
para queoutro seja proferido, sema incidência, no caso,do rito
sumaríssimo; Processo: RR - 790624/2001-2 da 15a. Região, Re-
lator: Min. Carlos Francisco Berardo, Recorrente(s): Claudinei Pedro
da Silva, Advogado: Dr. Marco Antônio Grassi Nelli, Recorrido(s):
CIMAP - Comércio e Indústria deMandioca Paulista Ltda., Ad-
vogado: Dr. Itamar de Almeida Barros, Decisão: unanimemente, dar
provimentoao agravode instrumento.Tambémunanimemente,dar
provimento ao recurso de revista para declarar a nulidade do pro-
cesso,a partir do v. acórdão(fl. 75), encaminhandoos autos àE.
InstânciaRevisora, paraque outroseja proferido,sem aincidência,
no caso, do rito sumaríssimo; Processo: RR - 790627/2001-3 da 15a.
Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Recorrente(s): Sadia
S.A., Advogado: Dr. Andréa Batista dos Santos Siqueira, Recor-
rido(s): Paulo Roberto Soares, Advogada: Dra. Cleds Fernanda Bran-
dão, Decisão: unanimemente, dar provimento ao agravo de instru-
mento. Pela mesma votação, em conhecer do recurso de revista, por
divergência,quantoao temacorreçãomonetáriae considerarque há
incidênciado índicedo 6º dia útil do mêssubseqüenteao dapres-
tação de serviços;Processo: AG-RR - 503922/1998-7da 12a. Re-
gião, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): João
Batschauer, Advogado: Dr. Ubiracy Torres Cuóco, Agravado(s): He-
ring Têxtil S.A., Advogado:Dr. Edemir da Rocha,Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao agravo regimental; Processo: AG-
AIRR - 700452/2000-5 da 10a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto
Reis de Paula, Agravante(s): Nélia Maria de Medeiros Sousa e outros,
Advogado: Dr. Marcos Luís Borges de Resende, Agravado(s): Fun-
daçãoHospitalardo Distrito Federal -FHDF, Procurador:Dr. José
Luiz Ramos, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo
regimental. ; Processo: AG-AIRR - 760657/2001-5 da 5a. Região,
corre junto com RR-664452/2000-6, Relator:Min. Carlos Francisco
Berardo, Agravante(s): Gilberto Rosa de Jesus, Advogada: Dra. Lúcia
SoaresLeite Carvalho,Agravado(s): BancoEconômico S.A.(Em
Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana,
Decisão: unanimemente,negar provimento aoagravo regimental;
Processo: AC - 662900/2000-0 da 7a. Região, Relator: Min. Carlos
Alberto Reis dePaula, Autor(a): Flávio MoreiraMenezes e outra,
Advogado: Dr. Luciano Brasileiro de Oliveira, Réu: Serviço Federal
de Processamento de Dados - SERPRO, Advogado: Dr. Rogério Ave-
lar, Decisão: porunanimidade,julgar extinto o processo semjul-
gamento do mérito,por perda do objeto, nos termosdo artigo 267,
inciso VI, do Código de Processo Civil. Custaspelos Autores, cal-
culadas sobre o valor atribuído à causa de R$ 1.000,00, no importe de
R$ 20,00. ; Processo: A-RR - 418580/1998-6 da 1a. Região, Re-
latora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): União Federal -

Extinto INAMPS, Procurador:Dr. Walter Barlletta, Agravado(s):
Ministério Público doTrabalho da 1ª Região,Procuradora: Dra. Te-
resa Cristina D'Almeida Basteiro, Agravado(s): Jane Corona Viveiros
de Castro,Advogado: Dr. Fernando CésarCataldi deAlmeida, De-
cisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A-RR
- 515753/1998-3 da 2a. Região, Relatora Eneida Melo Correia de

Araújo, Agravante(s): Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de
São Paulo S.A., Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Agravado(s):
Flávio Fraindeinberze, Advogado: Dr. Miguel Ricardo Gatti Cal-
mon Nogueira da Gama, Decisão:unanimemente, negar provi-
mento ao agravo; Processo: ED-RR - 325279/1996-6 da 2a. Re-
gião, Relator:Min. CarlosAlberto Reisde Paula,Embargante: Sin-
dicato dosEmpreg. emEmpresas de SegurosPriv. e Capitaliz., de
Agentes Autônomos de Seguros Priv. e de Crédito e de Empresas de
Prev. Privada no Estado de São Paulo, Advogado: Dr. Hélio Carvalho
Santana,Embargado(a): BrasileiraSeguradoraS.A., Advogado:Dr.
Jair Tavaresda Silva,Decisão:por unanimidade, rejeitadosos em-
bargos declaratórios;Processo: ED-RR- 342838/1997-9da 10a.
Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante:
União Federal- Extinto BNCC, Procurador: Dr. Amaury José de
Aquino Carvalho, Embargado(a):José Cíceroda Silva, Advogado:
Dr. Nilton Correia, Decisão: por unanimidade, rejeitados os embargos
declaratórios; Processo:ED-RR - 370192/1997-3 da10a. Região,
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Alberto
Pereira Flores e outros, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Em-
bargado(a): Serviço Federal de Processamento de Dados - SERPRO,
Advogado: Dr. Rogério Reis de Avelar, Decisão: por unanimidade,
rejeitados os embargos declaratórios; Processo: ED-RR -
381343/1997-9 da 4a. Região, Relatora: Maria Cristina Irigoyen Pe-
duzzi, Embargante: União Federal - Sucessora da Fundação Legião
Brasileira de Assistência - LBA, Procurador: Dr. Walter do Carmo
Barletta, Embargado(a): Iraci de Mattos Camargo, Advogado: Dr.
Fernando Largura, Decisão: por unanimidade, acolher parcialmente os
Embargos de Declaração, paraprestar os esclarecimentos constantes
do voto da Exma. Ministra Relatora. ; Processo: ED-RR -
384064/1997-4 da 1a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be-
rardo, Embargado(a): Banco Real S.A. e outro, Advogado: Dr. Cris-
tóvão Tavares de MacedoSoares Guimarães, Embargante: Adilson
Maia Ribeiro,Advogada: Dra.Mônica Melo Mendonça, Advogada:
Dra. Luciana Martins Barbosa, Decisão:unanimemente,rejeitar os
embargos; Processo: ED-RR - 394715/1997-0 da 1a. Região, Re-
lator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Embargado(a): Petróleo
Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe
Carneiro, Embargante: União Federal, Procurador: Dr. Walter do Car-
mo Barletta, Embargado(a): José Alves de Almeida, Advogada: Dra.
Hilma Coelho Van Leuven, Decisão: por unanimidade, rejeitados os
embargos declaratórios; Processo:ED-RR - 441443/1998-0 da3a.
Região, Relatora: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: Ban-
co do Brasil S.A., Advogada:Dra. Eneida deVargas eBernardes,
Embargado(a): Antônio José dos Santos, Decisão: por unanimidade,
acolher os Embargos de Declaração, para prestar os esclarecimentos
constantes do voto da Exma. Ministra Relatora. ; Processo: ED-RR -
459807/1998-7 da15a. Região, Relatora: EneidaMelo Correia de

Araújo, Embargante:Welerson Barbosa Júnior, Advogada:Dra. Rita
de Cássia Barbosa Lopes, Embargado(a): Banco do Brasil S.A., Ad-
vogado: Dr. Luiz de França Pinheiro Torres, Decisão: unanimemente,
conhecer dos embargos declaratórios e, no mérito, negar-lhes pro-
vimento; Processo: ED-RR - 475229/1998-0 da 9a. Região, Re-
latora: EneidaMelo Correia deAraújo, Embargante:Administração
dos Portos deParanaguá eAntonina - APPA, Advogado: Dr. Almir
Hoffmann, Embargado(a): Valdir Alves Leite, Advogado: Dr. Roberto
Tsuguio Tanizaki, Decisão:unanimemente, acolheros embargos de-
claratórios para prestar osesclarecimentos constantes da fundamen-
tação do voto da Sra. Juíza Eneida Melo Correia de Araújo, relatora;
Processo: ED-RR - 477242/1998-6 da 9a. Região, Relator: Min.
Carlos Francisco Berardo, Embargante: Banco do Brasil S.A., Ad-
vogada: Dra. Eneida de Vargas e Bernardes, Embargado(a): Maria
Bernadete Sledz, Advogado: Dr. João Batista Mendes Lustosa, Em-
bargado(a):MassaFalida deOrbram - Segurança eTransportede
Valores Ltda.,Advogada: Dra. Ritade Cassia Piloni,Decisão: una-
nimemente,rejeitar os Embargos Declaratórios;Processo: ED-RR -
483226/1998-3 da 1a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de
Araújo, Embargante: Banco Real S.A., Advogado: Dr. Osmar Mendes
PaixãoCôrtes, Embargado(a):Licio Izaias Guimarães Pacheco,Ad-
vogado:Dr. Paulo Césarde MattosGonçalvesCruz, Decisão:una-
nimemente, negar provimento aos embargos declaratórios; P ro c e s s o :
ED-RR - 488001/1998-7 da 3a. Região, Relatora: Eneida Melo Cor-
reia de Araújo, Embargante: Fernando Fernandes Peixoto, Advogado:
Dr. Hélio Carvalho Santana, Embargado(a): Banco do Brasil S.A.,
Advogado: Dr. Luiz de França Pinheiro Torres, Decisão: unanimente,
negar provimento aosembargos declaratórios;Processo: ED-RR-
489439/1998-8 da 4a. Região, Relator: Min. Francisco Fausto, Em-
bargante: Osmar Loyola Ramos, Advogado: Dr. Alino da Costa Mon-
teiro, Advogado: Dr. Milton Carrijo Galvão, Embargado(a): Com-
panhia Estadualde Energia Elétrica - CEEE, Advogada:Dra. Ro-
sângela Geyger, Decisão: unanimemente, conhecer dos embargos de-
claratórios e, no mérito, dar-lhes provimento, para sanar omissão;
Processo: ED-AIRR - 502329/1998-3 da 4a. Região, Relatora: Ma-
ria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: Irany de Moura, Advo-
gada: Dra. Maria de Lourdes Azevedo Silva, Embargado(a): Com-
panhia Estadual deEnergia Elétrica - CEEE,Advogado: Dr. Carlos
Fernando Guimarães,Decisão: por unanimidade, acolheros Embar-
gos de Declaração, para prestar os esclarecimentos constantes do voto
da Exma. Ministra Relatora. ; Processo: ED-RR - 569342/1999-2 da
2a. Região, Relator:Min. FranciscoFausto,Embargado(a):Carrilho
Benício Guedes, Advogado: Dr. Eli Alves da Silva, Embargante:
Rede Ferroviária Federal S.A., Advogado: Dr. Juliano Ricardo de
VasconcellosCostaCouto, Decisão: unanimente,conhecerdos em-
bargos de declaração e, no mérito, negar-lhes provimento; P ro c e s s o :
ED-RR - 603275/1999-8 da 2a. Região, Relatora: Eneida Melo Cor-
reia de Araújo, Embargante: Silvana Guimarães Loureiro, Advogado:
Dr. Alvaro Aparecido Dezoto, Embargante: UNIBANCO - União de
Bancos Brasileiros S.A., Advogada: Dra. Giselle Esteves Fleury, Em-
bargado(a): Os Mesmos, Decisão: unanimemente, conhecer de ambos
os embargos declaratórios e, nomérito, negar provimentoaos do

reclamado e dar provimento aos da reclamante, para sanar a omissão
havida, nos termos da fundamentação;Processo: ED-RR -
615876/1999-4 da 15a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de
Araújo, Embargante: Citrosuco PaulistaS.A., Advogado: Dr. Osmar
Mendes Paixão Côrtes, Embargado(a): José Soares da Silva e outros,
Advogada: Dra.Suely de Fátima Casseb,Decisão: unanimemente,
sem divergência, conhecer dos embargos declaratórios, e, no mérito,
negar-lhesprovimento; Processo:ED-RR - 632165/2000-0 da2a.
Região, Relator:Min. Carlos Francisco Berardo,Embargante: Fun-
dação Armando Alvares Penteado - FAAP, Advogado: Dr. Victor
Russomano Júnior, Embargado(a): Jairo Moris Ludmer, Advogado:
Dr. Marcos Botturi,Decisão:unanimemente,rejeitar osembargos;
Processo: ED-RR - 649957/2000-9 da 15a. Região, Relator: Min.
Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Cargill Citrus Ltda., Ad-
vogada:Dra. MárciaLyra Bergamo,Embargado(a): Cooperativados
Colhedores de Citrus Ltda., Advogado: Dr. Marcelo Fernandes Gae-
tano, Embargado(a):Aparecida Gonçalves Santana eoutro, Advo-
gado: Dr. Ricardo Samara Carbone, Decisão: por unanimidade, re-
jeitados os embargos declaratórios; Processo: ED-RR -
664456/2000-0 da 1a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de
Paula,Embargante: EdirInacio daSilva, Advogada:Dra. ÉrykaFa-
rias de Negri, Embargado(a): Companhia Distribuidora de Gás do Rio
de Janeiro -CEG, Advogado: Dr. Cristovão Tavares de Macedo
Soares Guimarães, Decisão: por unanimidade, rejeitados os embargos
declaratórios; Processo: ED-RR- 675202/2000-6da 11a. Região,
Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Embargante: Banco Real
S.A., Advogado: Dr. Carlos José Elias Júnior, Advogado: Dr. Osmar
Mendes PaixãoCôrtes, Embargado(a):Vânia Alves Perrone Maia,
Advogado: Dr. João Wanderley de Carvalho, Decisão: unanimemente,
acolher osembargos declaratóriospara prestaros esclarecimentos
constantes do voto; Processo: ED-AG-AIRR - 682258/2000-9 da 5a.
Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante:
Raimunda Costa Matos, Advogada: Dra. Lúcia Soares Leite Car-
valho, Embargado(a):Petróleo Brasileiro S.A. -PETROBRÁS, Ad-
vogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Decisão: por unanimidade,
rejeitados os embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR -
697989/2000-3 da 15a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de
Paula, Embargante: Agropecuária CampoAlto S.A., Advogado: Dr.
Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): NadirCezarin, Advogado: Dr.
Antônio Maria Denofrio, Decisão: porunanimidade, rejeitadosos
embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR - 699271/2000-4 da
15a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Embargante:
Corduroy S.A. Indústrias Têxteis, Advogado: Dr. Evaldo Egas de
Freitas, Embargado(a): Antônio Carlos Menezes, Advogado: Dr. Os-
valdo Luís Zago, Decisão: unanimemente, acolher os embargos de-
claratórios para prestar osesclarecimentos constantes da fundamen-
tação do voto da Sra. Juíza Eneida Melo Correia de Araújo, relatora;
Processo: ED-AIRR - 699375/2000-4 da 10a. Região, Relator: Min.
Carlos AlbertoReis dePaula, Embargante: Isa MaraDantas Lon-
guinho e outros,Advogado: Dr. Marcos LuísBorges deResende,
Embargado(a): Fundação Educacional doDistrito Federal - FEDF,
Procurador: Dr. René Rocha Filho, Decisão: por unanimidade, re-
jeitados os embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR -
699378/2000-5 da 10a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de
Paula,Embargante:Maria HelenaBezerrade Moura e outros, Ad-
vogado: Dr. Marcos Luís Borges de Resende, Embargado(a): Fun-
dação Educacional do Distrito Federal - FEDF, Advogado: Dr. Sérgio
da Costa Ribeiro, Decisão: por unanimidade, acolhidos os embargos
declaratórios para prestaras informações constantes dovoto do re-
lator; Processo: ED-AIRR - 703632/2000-6 da 15a. Região, Relator:
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Companhia Paulista
de Força e Luz, Advogado:Dr. Lycurgo Leite Neto, Embargado(a):
Rodney José Bastos, Advogado: Dr. Arthur Monteiro Júnior, Decisão:
por unanimidade,rejeitados os embargos declaratórios; P ro c e s s o :
ED-RR - 718192/2000-5 da 15a. Região, Relator: Min. Carlos Fran-
cisco Berardo, Embargante: CoinbraFrutesp S.A., Advogado: Dr.
Osmar Mendes Paixão Côrtes,Embargado(a): Felício Cirqueira dos
Santos,Decisão: unanimemente,rejeitar os Embargos Declaratórios;
Processo: ED-AIRR - 719336/2000-0 da 1a. Região, Relator: Min.
Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Silvio Balbino Santana,
Advogado: Dr. José Luiz Caram, Embargado(a): Município de Re-
sende, Advogado: Dr. Ilidio do Carmo Loures, Decisão: por una-
nimidade, rejeitados os embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR
- 725220/2001-7 da 4a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de
Paula, Embargante: Adão Antunes Vieira, Advogada: Dra. Eryka Fa-
rias De Negri, Embargado(a): Companhia Estadual de Energia Elé-
trica - CEEE, Advogado: Dr. Homero Bellini Júnior, Decisão: por
unanimidade, rejeitados os embargos declaratórios; Processo: ED-
AIRR - 729075/2001-2 da 6a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto
Reis de Paula, Embargante: Banco do Estado de Pernambuco S.A. -
BANDEPE, Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Embar-

gado(a): Josefa Maria Ferreira da Silva, Advogado: Dr. Murilo Souto
Quidute, Embargado(a): Engenho Fervedouro (Carlos de O. Ribeiro),
Decisão: por unanimidade, rejeitados os embargos declaratórios; P ro -
cesso: ED-AIRR - 735737/2001-1 da 6a. Região, Relator: Min.
Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Banco Banorte S.A. (Em
Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Nilton Correia, Embarga-
do(a): José Íriode Araújo,Advogado:Dr. JoséAntônio Pajeú,De-
cisão: por unanimidade,rejeitadosos embargos declaratórios;P ro -
cesso: ED-AIRR - 744542/2001-8 da 15a. Região, Relator: Min.
Carlos Francisco Berardo, Embargante: Banco ABN Amro Real S.A.,
Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Cortes, Embargado(a): Gilmar
Lopes, Advogado: Dr. Luiz Sérgio de Oliveira, Decisão: unanime-
mente, acolher os embargos declaratórios para prestar os esclare-
cimentos constantes do voto; Processo: ED-AIRR - 764940/2001-7
da 15a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Embar-
gante: Sucocítrico Cutrale Ltda., Advogado: Dr. Marcus de Oliveira
Kaufmann,Embargado(a): AntônioDionízio, Advogado: Dr. Mário
André Izeppe, Decisão:unanimemente,acolheros embargos decla-
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ratórios para prestar os esclarecimentos constantes do voto; P ro c e s s o :
ED-AIRR - 767034/2001-7 da 4a. Região, Relator: Min. Carlos
Francisco Berardo, Embargante: Companhia Estadual de Energia Elé-
trica - CEEE, Advogado: Dr. Ricardo AdolphoBorges de Albu-
querque, Embargado(a): Agenor dos Santos Galvão, Advogado: Dr.
Celso Hagemann, Decisão:unanimemente,acolheros embargos de-
claratórios para prestar os esclarecimentos constantes do voto; P ro -
cesso: ED-AIRR - 767993/2001-0 da 15a. Região, Relator: Min.
CarlosFrancisco Berardo,Embargante:BancoItaú S.A.,Advogado:
Dr. Victor Russomano Júnior, Embargado(a): Edson da Silva, Ad-
vogada:Dra. Ana Lúcia Ferraz deArruda Zanella, Decisão:una-
nimemente, rejeitar os embargos; Processo: RR - 437894/1998-0 da
9a. Região, Relator:Min. Carlos Francisco Berardo,Recorrente(s):
União Federal, Procuradora: Dra. Uilde Mara Zanicotti Oliveira, Re-
corrido(s): Augusto Portela, Advogado: Dr. Sebastião dos Santos,
Decisão: retirar o processo de pauta por ter saído com incorreção na
publicação; Processo: RR - 450103/1998-7 da 5a. Região, Relator:
Min. CarlosFrancisco Berardo, Recorrente(s): ViaçãoÁguia Branca
S.A., Advogado: Dr. Roberto Dórea Pessoa, Recorrido(s): José Bar-
bosa da Silva, Advogado: Dr. Gumercindo Souza de Araújo, Decisão:
retirar o processo de pauta porter saído com incorreçãona pu-
blicação; Processo: RR - 452954/1998-0 da 12a. Região, Relator:
Min. Carlos Francisco Berardo, Recorrente(s): Banco Bamerindus do
Brasil S.A., Advogada: Dra.Cristiana RodriguesGontijo, Recorri-
do(s): JesusAntônio de Oliveira, Advogado:Dr. Divaldo Luiz de
Amorim, Decisão:retirar o processo de pautapor ter saído com
incorreção na publicação; Processo: RR - 468505/1998-4 da 3a.
Região, Relatora:Eneida Melo Correia deAraújo, Recorrente(s):
Elias Miguel Vaz, Advogada: Dra. Itália Maria Viglioni, Recorrido(s):
Santa Casa de Misericórdia de Belo Horizonte, Advogada: Dra. Ana
Maria Santos Vieira, Decisão: adiaro julgamentoapós pedidode
vista regimental do Sr. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula. A Sra.
Juíza Convocada EneidaM. Correia de Araújo,relatora, não co-
nheceu do recurso de revista no tocante à inépcia da inicial, à es-
tabilidade sindical,às horasextras eàs horasextras -intervalo para
repousoe alimentação;e conheceu,por divergênciajurisprudencial,
quanto aos honorários periciais - dispensa - benefício da justiça gra-
tuita, e, no mérito, deu-lhe provimento para isentar o Reclamante do
pagamento dos honorários periciais.

Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a Sessão às quinze horas,
tendo sidoesgotada a Pautae, para constar lavreia presente ATA, que vai
assinadapelo Sr. Ministro-Presidentee, pormim subscrita,aosvinte eum
dias do mês de novembro do ano dois mil e um.

FRANCISCO FAUSTO
Presidente da Turma

MARIA ALDAH ILHA DE OLIVEIRA
Diretora da Turma

ATA DA TRIGÉSIMA TERCEIRA SESSÃO ORDINÁRIA

Aos doze dias do mês de dezembro de dois mil e um, às
treze horas, realizou-se a Trigésima Terceira Sessão Ordinária da
Terceira Turma do Tribunal Superior do Trabalho, sob a Presidência
do Sr. Ministro CarlosAlberto Reis de Paula,encontrando-sepre-
sentesa Sra. Ministra Maria Cristina I. Peduzzi,a Sra. JuízaCon-
vocada Eneida Melo Correia de Araújo e o Sr. Juiz Convocado Carlos
FranciscoBerardo; sendo queno final da Sessão, como compa-
recimento esob a Presidência doSr. Ministro Francisco Fausto.
Representou o Ministério Público o Sr. Procurador Regional do Tra-
balho Dr. Eduardo Antunes Parmeggiani, sendo Secretária a Bacha-
rela Maria Aldah Ilha de Oliveira. Foi lida e aprovada a Ata da
Sessão anterior. Em seguida passou-se à ORDEM DO DIA.

Processo: AIRR - 452701/1998-5 da 16a. Região, corre
junto com RR-452702/1998-9, Relatora:Eneida Melo Correia de
Araújo, Agravante(s): Município de São Luís, Procurador: Dr. Fran-
cisco PessôaSantana, Agravado(s): Marly MafraAmorim, Decisão:
unanimemente,negar provimentoao agravo;Processo: AIRR -
489768/1998-4 da 9a. Região, corre junto com RR-489769/1998-8,
Relatora: Eneida Melo Correiade Araújo, Agravante(s): Adminis-
traçãodos Portos deParanaguáe Antonina - APPA, Advogado:Dr.
Almir Hoffmann, Agravado(s): Dirceu Rodrigues de Assunção e ou-
tros, Advogado: Dr. José Tôrres dasNeves, Decisão: porunani-
midade, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 540219/1999-7
da 2a. Região, corre junto com RR-540220/1999-9, Relatora: Maria
Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): Ademir Aparecido Duarte,
Advogado: Dr. José Luiz dosSantos, Agravado(s): Banco Itaú S.A.,
Advogado: Dr. Antônio Roberto da Veiga, Decisão: por unanimidade,
negar provimentoao Agravo deInstrumento. ; Processo:AIRR -
622443/2000-3 da 5a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de
Araújo, Agravante(s): Banco Bilbao Vizcaya Brasil S.A., Advogado:
Dr. Victor Russomano Júnior, Agravado(s): Herberte Brandão Santos,
Advogado: Dr. Rui Chaves, Decisão:unanimemente, negarprovi-
mento ao agravo; Processo: AIRR- 677417/2000-2 da 2a. Região,
Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Fazenda Pú-
blica do Estadode SãoPaulo, Procurador:Dr. Manoel Francisco
Pinho, Agravado(s): Nelson Angerami Natividade, Advogado: Dr.
Renerio de Moura, Decisão: unanimemente, dar provimento ao agra-
vo de instrumento para, destrancadoo recurso, determinar seja sub-
metido a julgamentona primeirasessão ordináriasubseqüente àpu-
blicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o
como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento
relativo a este;Processo: AIRR - 682593/2000-5da 9a. Região,
Relatora:Maria Cristina Irigoyen Peduzzi,Agravante(s):Itaipu Bi-
nacional, Advogado:Dr. Lycurgo Leite Neto,Agravado(s): Samuel
Vieira, Advogado: Dr. José Lourenço de Castro, Decisão: unani-
memente, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado
o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão
ordinária subseqüente à publicação da certidão de julgamento do

presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se
daí em diante o procedimento relativo a este; Processo: AIRR -
683253/2000-7da 15a. Região, Relatora: Maria Cristina Irigoyen
Peduzzi,Agravante(s): UNIBANCO- União de BancosBrasileiros
S.A., Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Agravado(s): Val-
domiro Alves dos Santos Filho, Advogado: Dr. Adilson Magosso,
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; P ro c e s s o :
AIRR - 684167/2000-7 da 1a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto
Reis de Paula,Agravante(s):Antônio Lopes Figueiredo,Advogado:
Dr. Renato Arias Santiso, Agravante(s): Banco do Estado do Rio de
Janeiro S. A. - (em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Rogério
Avelar, Agravante(s): Caixa de Previdência dos Funcionários do Sis-
tema BANERJ - PREVI (Em LiquidaçãoExtrajudicial), Advogado:
Dr. Rogério Avelar, Agravado(s): Os Mesmos, Advogado: Dr. Os
Mesmos, Decisão: unanimemente, negar provimento aos agravos;
Processo: AIRR - 693372/2000-5 da 10a. Região, Relator: Min.
Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Sociedade de Transportes
Coletivos de Brasília Ltda. - TCB, Advogado: Dr. Wilmar Pimentel,
Agravado(s): Edson Aires Costa e outros, Advogada: Dra. Alessandra
Camarano Martins Janiques de Matos, Decisão: unanimemente, negar
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 695339/2000-5 da 1a.
Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s):
Banco ABN Amro S.A., Advogado: Dr. Luiz Paulo Pieruccetti Mar-
ques,Agravado(s):SeverinoAlves Bezerra,Advogado: Dr. Mauro
Ortiz Lima, Decisão: unanimemente,negar provimento ao agravo;
Processo: AIRR - 695349/2000-0 da 3a. Região, Relatora: Maria
Cristina Irigoyen Peduzzi,Agravante(s):Companhia Brasileirade
Trens Urbanos - CBTU, Advogada: Dra. Luciana Albuquerque Se-
veri, Agravado(s): WanderJosé Alves e outros,Advogado: Dr. He-
zick Álvares Filho, Decisão: unanimemente,negar provimentoao
agravo; Processo: AIRR - 697209/2000-9 da 15a. Região, Relator:
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Torque Indústria e
Comércio Ltda.,Advogado: Dr. Antônio Carlos de Souzae Castro,
Agravado(s): José Deodeto Pereira Rodrigues, Advogado: Dr. Márcio
Renato Surpili, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo;
Processo: AIRR - 697284/2000-7 da 9a. Região, Relator: Min. Car-
los Alberto Reisde Paula,Agravante(s): PhilipMorris Brasil S.A.,
Advogado: Dr. Manoel HermandoBarreto, Agravado(s): José Au-
gustode Lima,Advogado: Dr. Vital Ribeiro deAlmeida Filho,De-
cisão: unanimemente, dar provimento ao agravo de instrumento para,
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na
primeira sessão ordinária subseqüente à publicação da certidão de
julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista,
observando-sedaí em dianteo procedimentorelativo a este; P ro -
cesso: AIRR - 698187/2000-9 da 15a. Região, Relatora: Maria Cris-
tina Irigoyen Peduzzi,Agravante(s): JoséAugusto CorsiniMonteiro
de Barros, Advogado: Dr. João Augusto da Palma, Agravado(s): Citro
Maringá Agrícola e Comercial Ltda., Advogado: Dr. Winston Sebe,
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; P ro c e s s o :
AIRR - 698224/2000-5 da 3a. Região, Relatora: Maria Cristina Iri-
goyenPeduzzi, Agravante(s):Fiat AutomóveisS.A., Advogado:Dr.
Hélio Carvalho Santana, Agravado(s): José Vicente de Moura, Ad-
vogada: Dra. Marcilene KerlhyAlves Martins, Decisão: unanime-
mente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 699777/2000-
3 da 15a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agra-
vante(s): Banco do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA, Ad-
vogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Pedro Dias
Alonso, Advogado: Dr. Vicente Aparecido da Silva, Decisão: una-
nimemente, negarprovimento ao agravo; Processo: AIRR -
701642/2000-8 da 1a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de
Paula, Agravante(s):Banco Nacional S.A. (EmLiquidação Extra-
judicial), Advogado: Dr. Dimas Paulo da Cunha Chaves, Agravan-
te(s): LuísCésar CrusDon Bell, Advogada: Dra.Christiane Simões
MenescalCarneiro, Agravado(s):Os Mesmos, Advogado: Dr. Os
Mesmos, Decisão: unanimemente, negar provimento a ambos os agra-
vos; Processo: AIRR - 704908/2000-7 da 15a. Região, Relatora:
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): Ricardo Titoto Neto e
outros, Advogado: Dr. Éder Pucci, Agravado(s): Jaime Mota de Oli-
veira, Advogado: Dr. Edson Pedro da Silva, Decisão: unanimemente,
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 706352/2000-8 da
3a. Região, Relatora: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s):
Fiat Automóveis S.A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Agra-
vado(s): Francisco Rosa Firmino, Advogado: Dr. Clarindo Dias An-
drade, Decisão:unanimemente, negarprovimento aoagravo; P ro -
cesso: AIRR - 706356/2000-2 da 3a. Região, Relatora: Maria Cris-
tina IrigoyenPeduzzi, Agravante(s):Prosegur BrasilS.A. Transpor-
tadorade Valorese Segurança, Advogado:Dr. Ítalo Teles Caetano,
Agravado(s): José Rocha Batista, Advogado: Dr. Ernany Ferreira San-
tos, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; P ro c e s s o :
AIRR - 706361/2000-9 da 3a. Região, Relatora: Maria Cristina Iri-
goyen Peduzzi, Agravante(s): Companhia de Tecidos Norte de Minas
- COTEMINAS, Advogado: Dr. José Igor Veloso Nobre, Agrava-
do(s): Clóvis Antero daConceição,Advogado:Dr. PauloCésarLa-
cerda, Decisão:unanimemente, negarprovimento aoagravo; P ro -
cesso:AIRR - 706991/2000-5da 9a. Região, Relator: Min.Carlos
Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Companhia Paranaense de Ener-
gia - COPEL, Advogado: Dr. Roberto Caldas Alvim de Oliveira,
Agravado(s): Claudecir Fernandes, Advogado: Dr. Maximiliano Nagl
Garcez,Decisão: unanimemente,negar provimentoao agravo;P ro -
cesso: AIRR - 707000/2000-8 da 15a. Região, Relator: Min. Carlos
Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Banco do Estado de São Paulo
S.A. - BANESPA, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agra-
vado(s):JoséAntônio Klinke, Advogada: Dra.Ana Lúcia Ferrazde
Arruda Zanella, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agra-
vo; Processo: AIRR - 709939/2000-6 da 1a. Região, Relatora: Maria
Cristina Irigoyen Peduzzi,Agravante(s):Chozil EngenhariaLtda.,
Advogado: Dr. Ester Damas Pereira, Agravado(s): Vitalino Rosa Da-
masceno, Advogado: Dr. Sônia Amaral A. Pereira, Decisão: una-
nimemente, negarprovimento ao agravo; Processo: AIRR -

709946/2000-0da 17a. Região, Relatora: Maria Cristina Irigoyen
Peduzzi, Agravante(s): Banco Meridional do Brasil S.A., Advogado:
Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Antônio Carlos Se-
verino da Silva, Advogado: Dr. Wesley Pereira Fraga, Decisão: una-
nimemente, não conhecer doagravo; Processo: AIRR -
710131/2000-3 da 11a. Região, Relatora:Maria Cristina Irigoyen
Peduzzi,Agravante(s): Jorge Alberto dosSantos Melo,Advogado:
Dr. Daniel de Castro Silva, Agravado(s): Centrais Elétricas do Norte
do Brasil S.A. - ELETRONORTE, Advogado: Dr. Márcio Luiz Sordi,
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; P ro c e s s o :
AIRR - 710620/2000-2 da 8a. Região, Relatora: Maria Cristina Iri-
goyen Peduzzi,Agravante(s):Associação dosEmpregadosda Em-
presa Copala - Indústrias Reunidas S.A., Advogado: Dr. Raimundo
Jorge Santos de Matos, Agravado(s): Hélio Lima da Conceição, Ad-
vogada: Dra. Olga Bayma da Costa, Agravado(s): Copala Indústrias
Reunidas S.A., Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo;
Processo: AIRR - 712940/2000-0 da 9a. Região, Relatora: Maria
Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): Cobezal - Comércio de Be-
bidas ZanellaLtda., Advogada: Dra. DanielleAlbuquerque Korn-
dorfer, Agravado(s): Alceu José da Silva, Advogado: Dr. Antônio
Carlos Castellon Villar, Decisão: unanimemente, negar provimento ao
agravo; Processo: AIRR - 713234/2000-9 da 19a. Região, Relator:
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Ernestina Maria dos
Santos,Advogado: Dr. Carlos BezerraCalheiros, Agravado(s):Mu-
nicípio de Santa Luzia do Norte, Decisão: unanimemente, negar pro-
vimento aoagravo; Processo:AIRR - 715406/2000-6 da18a. Re-
gião, Relatora: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): Cons-
trutora Norte-Sul Ltda., Advogado: Dr. Ilamar José Fernandes, Agra-
vado(s): Noel Rodrigues dos Santos, Advogado: Dr. Waldemar do
Carmo Cotrim, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo;
Processo: AIRR - 715411/2000-2 da 13a. Região, Relatora: Maria
Cristina IrigoyenPeduzzi, Agravante(s): Alves MiudezasLtda., Ad-
vogado:Dr. JoséEduardo Nogueira,Agravado(s):SeverinoRamos
Cavalcanti, Advogado:Dr. Moacir Veríssimo Diniz,Decisão: una-
nimemente, negarprovimento ao agravo; Processo: AIRR -
715631/2000-2 da 2a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de
Paula, Agravante(s): Etti Produtos Alimentícios Ltda., Advogada:
Dra. Gisèle Ferrarini Basile, Agravado(s): José Vieira dos Santos,
Advogada: Dra. Dirce Alves de Lima, Decisão: unanimemente, dar
provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso,
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária
subseqüente à publicação da certidão de julgamento do presente agra-
vo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em dian-
te o procedimento relativo a este; Processo: AIRR - 715635/2000-7
da 2a. Região, Relator:Min. Carlos AlbertoReis dePaula, Agra-
vante(s): UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A., Advo-
gado: Dr. André Matucita, Agravado(s): Andréa Moreira dos Hu-
mildes, Agravado(s): Banco NacionalS.A. (Em Liquidação Extra-
judicial), Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; P ro -
cesso: AIRR - 716194/2000-0 da 8a. Região, Relatora: Maria Cris-
tina IrigoyenPeduzzi, Agravante(s): Marko Engenhariae Comércio
Imobiliário Ltda., Advogado: Dr. Roberto MendesFerreira, Agra-
vado(s): Renato Nazaré Moreira Jucá, Advogado: Dr. Álvaro Augusto
de Paula Vilhena, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agra-
vo; Processo: AIRR - 716203/2000-0 da 8a. Região, Relatora: Maria
Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): Telecomunicações do Pará
S.A. - TELEPARÁ, Advogado: Dr. Marcelo Luiz Ávila de Bessa,
Agravado(s): Amadeu Bastos Palheta, Advogado: Dr. Edilson Araújo
dos Santos,Decisão: unanimemente,negar provimentoao agravo;
Processo: AIRR - 717281/2000-6 da 17a. Região, Relator: Min.
Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Disa Destilaria Itaúnas
S.A., Advogado: Dr. Aldo Henrique dos Santos, Agravado(s): Pe-
trúcio José deOliveira e outro, Advogado: Dr. Marco AntônioMo-
reira, Decisão: unanimemente,negar provimentoao agravo; P ro -
cesso: AIRR - 718885/2000-0 da 2a. Região, corre junto com AIRR-
718886/2000-3, Relatora: Eneida MeloCorreia de Araújo, Agravan-
te(s): OESP Gráfica S.A., Advogado: Dr. José Luiz dos Santos, Agra-
vado(s): Ana Paula Meireles, Advogada: Dra. Wanderlina Pacheco de
Oliveira, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; P ro -
cesso: AIRR - 718886/2000-3 da 2a. Região, corre junto com AIRR-
718885/2000-0, Relatora: Eneida MeloCorreia de Araújo, Agravan-
te(s): Ana Paula Meireles, Advogada: Dra. Wanderlina Pacheco de
Oliveira, Agravado(s): OESP Gráfica S.A., Advogado: Dr. José Luiz
dos Santos,Decisão: unanimemente,negar provimentoao agravo;
Processo: AIRR - 721454/2001-0 da 4a. Região, Relator: Min. Car-
los Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Metalúrgica Altero Indústria
e Comércio Ltda., Advogado: Dr. Edson Morais Garcez, Agravado(s):
Gilnei Francisco Zwetsch,Advogada: Dra.Márcia Pessin,Decisão:
unanimemente,negar provimentoao agravo;Processo: AIRR -
721572/2001-8 da 9a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de
Paula, Agravante(s): Cargill Agrícola S.A., Advogada: Dra. Danielle
AlbuquerqueKorndorfer, Agravado(s):Mário Gomesda Silva,Ad-
vogado: Dr. Nestor Hartmann, Decisão: unanimemente, negar pro-
vimento aoagravo; Processo:AIRR - 722030/2001-1 da15a. Re-
gião, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Coin-
bra-Frutesp S.A., Advogada: Dra. Luci Geraldina Lopes Escanhoela,
Agravado(s): Valdivino Francisco daSilva, Advogada: Dra. Estela
Regina Frigeri, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo;
Processo: AIRR - 724394/2001-2 da 4a. Região, Relator: Min. Car-
los Alberto Reis de Paula, Agravante(s):Adão Jesus dosSantos,
Advogado: Dr. Jairo Naur Franck,Agravado(s): Banco do Brasil S.
A., Advogada:Dra. Sônia MariaR. Colleta deAlmeida, Decisão:
unanimemente,negar provimentoao agravo;Processo: AIRR -
725180/2001-9 da 1a. Região, Relatora: Maria Cristina Irigoyen Pe-
duzzi, Agravante(s): BGBrasil IndústriasAlimentícias Ltda.,Ad-
vogado: Dr. Fábio Rodrigues Câmara, Agravado(s): Paulo César Ro-
drigues de Araújo,Advogado: Dr. Luiz Filipe Maduro Aguiar, De-
cisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR
- 725183/2001-0 da 1a. Região, Relatora: Maria Cristina Irigoyen
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Peduzzi, Agravante(s): Maria de Fátima Durães, Advogado: Dr. Ân-
gela Motta de Lima, Agravado(s): Datamec S.A. - Sistemas e Pro-
cessamento de Dados, Advogado: Dr. André Porto Romero, Decisão:
unanimemente,negar provimentoao agravo;Processo: AIRR -
725846/2001-0 da 3a. Região, Relatora: Maria Cristina Irigoyen Pe-
duzzi, Agravante(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr.
Nelson José RodriguesSoares,Agravado(s):Aelton Ricardino de
Oliveira e outros,Advogado:Dr. VanderMartins de Carvalho,De-
cisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR
- 725934/2001-4 da 2a. Região, Relatora: Maria Cristina Irigoyen
Peduzzi, Agravante(s): Emtel RecursosHumanos e Serviços Tercei-
rizados Ltda., Advogado: Dr. Edgar de Vasconcelos, Agravado(s):
Aderbalda Tolentino Rodrigues, Advogada:Dra. Sheila Gali Silva,
Agravado(s):Metrus Instituto de SeguridadeSocial, Advogado:Dr.
Márcio CabralMagano, Decisão: unanimemente,negar provimento
ao agravo; Processo: AIRR - 726260/2001-1 da 9a. Região, Relator:
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Melo, Mora & Cia.
Ltda., Advogado:Dr. Aparecido Domingos ErreriasLopes, Agra-
vado(s): Maria Barbosa do Nascimento, Advogado: Dr. Aloisio Car-
los Marcotti, Decisão: unanimemente, dar provimento ao agravo de
instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a
julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à publicação da
certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como re-
curso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo
a este; Processo: AIRR - 726264/2001-6 da 9a. Região, Relator:
Min. Carlos Alberto Reisde Paula,Agravante(s): UsinaCentral do
Paraná S.A. - Agricultura, Indústria e Comércio, Advogado: Dr. Mar-
celo César Padilha, Agravado(s): Luíz Carlos de Oliveira, Advogada:
Dra. Rita de Cássia Ferreira Leite, Decisão: unanimemente, negar
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 727012/2001-1 da 5a.
Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s):
Amorim Pizzaria Ltda. e outros, Advogado: Dr. Evaldo Solano Mar-
tins, Agravado(s): José Mário Leal Webering, Advogado: Dr. Ary
Cláudio CyrneLopes, Decisão: unanimemente, negarprovimento ao
agravo; Processo: AIRR - 727761/2001-9 da 2a. Região, Relator:
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): José Ilzo Santana
Pereira, Advogada: Dra. Marlene Ricci, Agravante(s): Companhia
Brasileira de Trens Urbanos - CBTU, Advogado: Dr. Marcelo Oli-
veira Rocha, Agravado(s): Os Mesmos, Advogado: Dr. Os Mesmos,
Decisão: unanimemente, negar provimento a ambos os agravos; P ro -
cesso: AIRR - 727829/2001-5 da 13a. Região, Relator: Min. Carlos
Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Empresa Brasileira de Correios
e Telégrafos -ECT, Advogada: Dra. Maria Joséda Silva, Agra-
vado(s): José Jandi Barreto e outro, Advogado: Dr. Marcos Augusto
Lyra FerreiraCaju, Decisão:unanimemente, negarprovimento ao
agravo; Processo: AIRR - 727857/2001-1 da 1a. Região, Relatora:
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): Banco Nacional S.A.
(Em Liquidação Extrajudicial),Advogado: Dr. Danilo Porciuncula,
Agravado(s):Oswaldo Estevãode Almeida, Advogado: Dr. Hélio
Dias Occhiuzzi, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agra-
vo; Processo: AIRR - 728309/2001-5 da 1a. Região, Relatora: Enei-
da Melo Correiade Araújo, Agravante(s):Banco doBrasil S. A.,
Advogada: Dra. Sônia Maria R. Colleta de Almeida, Agravante(s):
Sindicato dos Empregados emEstabelecimentos Bancários da Bai-
xada Fluminense, Advogado: Dr. Jorge Sant'Anna Antunes, Decisão:
unanimemente,negar provimentoao agravo;Processo: AIRR -
728515/2001-6 da 2a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de
Araújo, Agravante(s): União Federal (Extinta LBA), Procurador: Dr.
Walter do Carmo Barletta, Agravado(s): Myrtes dos Santos Leite,
Advogado: Dr. Délcio Trevisan, Decisão:unanimemente, nãoco-
nhecer do agravo; Processo: AIRR - 728534/2001-1 da 8a. Região,
Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): TV Filme
Belém - Serviços de Telecomunicações Ltda., Advogado: Dr. Hermes
Tupinambá,Agravado(s): Raimundode JesusFreitas deOliveira,
Advogada: Dra. Maria Lúcia da Silva Pimentel, Decisão: unanime-
mente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 728755/2001-
5 da 2a. Região, corre junto com RR-728756/2001-9, Relatora: Enei-
da Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Vicunha S.A., Advogada:
Dra. Gisèle Ferrarini Basile, Agravado(s): Daniel Batista de Almeida,
Advogado:Dr. RobertoKarsokas, Decisão:por unanimidade,negar
provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR -
729490/2001-5 da 10a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de
Araújo, Agravante(s): União Federal (Extinto INAMPS), Procurador:
Dr. Walter do Carmo Barletta, Agravado(s): Odilon Alves de Oliveira,
Advogado: Dr. Rogério Luís Borges de Resende, Decisão: unani-
memente, negar provimento aoagravo; Processo: AIRR -
729614/2001-4 da 4a. Região, Relatora: Maria Cristina Irigoyen Pe-
duzzi, Agravante(s):UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros
S.A., Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Agravado(s): Ro-
drigo Pavan, Advogado: Dr. Ruy Rodrigues de Rodrigues, Decisão:
unanimemente, dar provimento ao agravo de instrumento para, des-
trancadoo recurso, determinarseja submetidoa julgamentona pri-
meira sessão ordináriasubseqüenteà publicaçãoda certidão dejul-
gamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista,
observando-sedaí em dianteo procedimentorelativo a este; P ro -
cesso: AIRR - 729673/2001-8 da 4a. Região, Relatora: Maria Cris-
tina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): UNIBANCO - União de Bancos
Brasileiros S.A., Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Agra-
vado(s): Salete Verza Maciel, Advogado: Dr. Marcos Evaldo Pan-
dolfi, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; P ro -
cesso: AIRR - 729775/2001-0 da 3a. Região, Relatora: Eneida Melo
Correia deAraújo, Agravante(s): Aurora Participaçãoe Adminis-
traçãoS.A., Advogada:Dra. Luzia deAndradeCostaFreitas,Agra-
vado(s): Silvone Pereira Gomes, Advogado: Dr. Magui Parentoni
Martins, Decisão: unanimemente,negar provimentoao agravo;P ro -
cesso: AIRR - 730340/2001-7 da 3a. Região, Relatora: Maria Cris-
tina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): Santuza Pereira da Silva, Ad-
vogado: Dr. Jarbas Antunes Cabral, Agravado(s): Golden Cross -
Assistência Internacional de Saúde, Advogada: Dra. Mara Lúcia Gua-

riento, Decisão:unanimemente, negarprovimento aoagravo; P ro -
cesso: AIRR - 731248/2001-7 da 2a. Região, Relatora: Maria Cris-
tina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): Consórcio Heleno & Fonseca /
H. Guedes/ Macaúba,Advogada: Dra.Márcia Alves de Campos
Soldi, Agravado(s): Ermírio Ferreira da Mata, Advogado: Dr. Antônio
CardosoGomes, Decisão:unanimemente,não conhecer doagravo;
Processo: AIRR - 731863/2001-0 da 4a. Região, Relatora: Maria
Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): Sandra Mara Santos Varela,
Advogado: Dr. Ricardo Gressler, Agravado(s): Banco do Estado do
Rio Grande do Sul S.A. - BANRISUL, Advogada: Dra. Sônia Michel
Antonelo Pereira, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agra-
vo; Processo: AIRR - 731865/2001-8 da 4a. Região, Relatora: Maria
Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): Serviço Social do Comércio
- SESC, Advogada: Dra. Vera Maria Reis da Cruz, Agravado(s):
Valmir Borges, Advogada: Dra. Vera Lúcia Simici Sittoni, Decisão:
unanimemente,negar provimentoao agravo;Processo: AIRR -
731873/2001-5 da 1a. Região, Relatora: Maria Cristina Irigoyen Pe-
duzzi, Agravante(s): Banco ChaseManhattan S.A., Advogado: Dr.
Maurício Müller da Costa Moura, Agravado(s): Isaias Lopes Moreira,
Advogada: Dra. Eliana Klotz,Decisão: unanimemente, negar pro-
vimento ao agravo; Processo: AIRR - 732107/2001-6 da 1a. Região,
Relatora: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): Companhia
Brasileira de Distribuição, Advogado: Dr. Carlos Eduardo G. Vieira
Martins, Agravado(s): Vandilson Assis e outros, Advogado: Dr. Ale-
xandre SoaresLopes, Decisão: unanimemente, negarprovimento ao
agravo; Processo: AIRR - 732112/2001-2 da 18a. Região, Relatora:
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): Marildade Fátima
Vieira Tavares, Advogado: Dr. Vicente de Paula Neto, Agravado(s):
Sebeco Indústria Comércio Exportação e Importação Ltda. e outro,
Advogado: Dr. Jorge Luiz Moraes de Oliveira, Agravado(s): Pétala
Representações Ltda., Advogado: Dr. Álvaro Luiz Rodrigues Dias,
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; P ro c e s s o :
AIRR - 732133/2001-5 da 15a. Região, Relatora: Maria Cristina
Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): Arlindo de Souza Alves, Advogado:
Dr. Antônio Carlos Palácio Alvarez, Agravado(s): Ometto,Pavan
S.A. - Açúcar eÁlcool, Advogado:Dr. Luiz CarlosTramonte,De-
cisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR
- 732570/2001-4 da 15a. Região, Relatora: Maria Cristina Irigoyen
Peduzzi,Agravante(s): AntônioOsvaldoCosta,Advogado: Dr. José
Roberto Galli, Agravado(s): Banco do Estado de São Paulo S.A. -
BANESPA, Advogado: Dr. Jorge Donizetti Fernandes, Decisão: una-
nimemente, negarprovimento ao agravo; Processo: AIRR -
732571/2001-8da 15a. Região, Relatora: Maria Cristina Irigoyen
Peduzzi, Agravante(s):Banco doEstado de SãoPaulo S.A.- BA-
NESPA, Advogado: Dr. Miguel Cardozo da Silva, Agravado(s): Wil-
son Tadeu Trovatti, Advogada: Dra. Ana Lúcia Ferraz de Arruda
Zanella,Decisão: unanimemente,negar provimentoao agravo;P ro -
cesso: AIRR - 732586/2001-0 da 15a. Região, Relatora: Maria Cris-
tina Irigoyen Peduzzi,Agravante(s): Continentaldo Brasil Produtos
Automotivos Ltda.,Advogada: Dra. Maria LúciaVitorino Borba,
Agravado(s): Luís Carlos de Oliveira, Advogado: Dr. Carlos Eduardo
Dadalto, Decisão:unanimemente, negarprovimento aoagravo; P ro -
cesso: AIRR - 733168/2001-3 da 2a. Região, Relatora: Eneida Melo
Correia de Araújo, Agravante(s): Banco Itaú S.A. e outro, Advogado:
Dr. José MariaRiemma, Agravado(s):Roberto NascimentoRibeiro,
Advogado: Dr. Riad Semi Akl, Decisão: unanimemente, negar pro-
vimento ao agravo; Processo: AIRR - 733172/2001-6 da 2a. Região,
Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Banco Bra-
descoS.A., Advogado:Dr. RegianeMaria da Silva Moura, Agra-
vado(s): Adelaide Ferreira dos Santos Melo, Advogado: Dr. Dolores
Rodrigues Pinto, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agra-
vo; Processo: AIRR - 733197/2001-3 da 2a. Região, Relatora: Enei-
da Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Joaquim Pereira de Souza,
Advogado: Dr. Fábio Massami Sonoda, Agravado(s): Esther Rodri-
gues, Advogado: Dr. Valmir Pereira da Silva, Decisão: unanime-
mente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 733206/2001-
4 da 7a. Região, Relatora: Eneida MeloCorreia deAraújo, Agra-
vante(s): Stênio Viana Falcão, Advogado: Dr. José Augusto Bezerra
C. Neto, Agravado(s): Bancodo Estadodo CearáS.A., Advogado:
Dr. José Newton Carvalho de Barros, Decisão: unanimemente, negar
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 733209/2001-5 da 16a.
Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Ban-
co do Brasil S. A.,Advogada: Dra. SôniaMaria R. Colletade Al-
meida, Agravado(s): José Milton Dantas, Advogada: Dra. Maria das
Graças, Decisão: unanimemente, dar provimento ao agravo de ins-
trumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a
julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à publicação da
certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como re-
curso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo
a este; Processo:AIRR - 733211/2001-0 da16a. Região, Relatora:
Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): José Lucas Fonseca
Filhos e outros, Advogado: Dr. Pedro Duailibe Mascarenhas, Agra-
vado(s): Santa Casa de Misericórdia de Cururupu, Advogado: Dr. Ruy
Barbosa Moreira, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agra-
vo; Processo: AIRR - 733769/2001-0 da 3a. Região, Relatora: Enei-
da Melo Correiade Araújo, Agravante(s): CompanhiaVale do Rio
Doce - CVRD, Advogado: Dr. Nilton Correia, Agravado(s): Braz
Canuto Coelho, Advogado: Dr. Sebastião Vicente da Cruz, Decisão:
unanimemente,negar provimentoao agravo;Processo: AIRR -
733770/2001-1 da 3a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de
Araújo, Agravante(s): Sementes Agroceres S.A., Advogado: Dr. Wag-
ner Scalabrini, Agravado(s): Antônio Soares Fernandes, Advogado:
Dr. Lúcio Rodrigues de Sousa, Decisão: unanimemente, negar pro-
vimento ao agravo; Processo: AIRR - 733771/2001-5 da 3a. Região,
Relatora: Eneida Melo Correiade Araújo, Agravante(s): Companhia
Setelagoana de Siderurgia - COSSISA, Advogado: Dr. Victor Rus-
somano Júnior, Agravado(s): Bonifácio Rodrigues Pereira, Advogado:
Dr. Achilles Mascarenhas Diniz, Decisão: unanimemente, negar pro-
vimento ao agravo; Processo: AIRR - 733772/2001-9 da 3a. Região,

Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Fratex In-
dústria e Comércio Ltda., Advogado: Dr. Adilson Lima Leitão, Agra-
vado(s): Débora Kátia Fuchs Quintão, Advogado: Dr. Luiz Eduardo
de Menezes, Decisão:unanimemente, negarprovimento aoagravo;
Processo: AIRR - 733773/2001-2 da 3a. Região, Relatora: Eneida
Melo Correiade Araújo, Agravante(s): ExpressoSetelagoano Ltda.,
Advogado: Dr. Cláudio Campos, Agravado(s): Ailton Geraldo de
Oliveira, Advogado: Dr. Druiler de Oliveira Rosa, Decisão: una-
nimemente, negarprovimento ao agravo; Processo: AIRR -
733774/2001-6 da 3a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de
Araújo, Agravante(s): Companhia Vale do Rio Doce - CVRD, Ad-
vogado: Dr. Nilton Correia,Agravado(s): JoséGeraldo deSão José,
Advogado: Dr. Jorge RomeroChegury, Decisão:unanimemente, ne-
gar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 733775/2001-0 da 3a.
Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Flo-
restas Rio Doce S.A., Advogado: Dr. Antônio L. Furtado Neto, Agra-
vado(s): JoséOlímpio dosSantos, Advogada:Dra. JoanaD'Arc Ri-
beiro, Decisão: unanimemente,negar provimento ao agravo;P ro -
cesso: AIRR - 733776/2001-3 da 3a. Região, Relatora: Eneida Melo
Correia deAraújo, Agravante(s): Cooperativa dosServidores Au-
tônomos de Belo Horizonte Ltda., Advogada: Dra. Maria Aparecida
Borges Alvarenga, Agravado(s):João AlbertoMoraes Fonseca,Ad-
vogado: Dr. Ronaldo Almeida de Carvalho, Decisão: unanimemente,
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 733784/2001-0 da
19a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s):
Banco Bilbao Vizcaya Brasil S.A., Advogado: Dr. Raimundo José
Cabral de Freitas, Agravado(s): Veralúcia Bezerra Lopes da Silva,
Advogado: Dr. Marcos Adilson Correia de Souza, Decisão: una-
nimemente, negarprovimento ao agravo; Processo: AIRR -
733785/2001-4 da 19a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de
Araújo, Agravante(s): Banco Industrial e Comercial S.A., Advogado:
Dr. André Luiz Telles Uchôa, Agravado(s): Moacir Pimentel dos
Santos, Advogado: Dr. Jeferson Luiz de Barros Costa, Decisão: una-
nimemente, dar provimento ao agravo de instrumento para, destran-
cadoo recurso,determinar sejasubmetido ajulgamento naprimeira
sessão ordinária subseqüente à publicação da certidão de julgamento
do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, obser-
vando-sedaí em dianteo procedimentorelativo a este; P ro c e s s o :
AIRR - 733786/2001-8 da 4a.Região, Relatora: EneidaMelo Cor-
reia de Araújo, Agravante(s): Hospital Maia Filho Ltda., Advogado:
Dr. José Luiz Thomé deOliveira, Agravado(s):Martha da Silva
Arruda, Advogado: Dr. Janice Ribeiro Bicca, Decisão: unanimemente,
não conhecer doagravo; Processo:AIRR - 733882/2001-9 da15a.
Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Jo-
velino Gabriel da Silva, Advogada: Dra. Ana Lúcia Ferraz de Arruda
Zanella, Agravado(s): Bancodo Estado de São PauloS.A. - BA-
NESPA, Advogado: Dr. Arnor Serafim Júnior, Decisão:unanime-
mente, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o
recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão
ordinária subseqüente à publicação da certidão de julgamento do
presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se
daí em diante o procedimento relativo a este; Processo: AIRR -
733897/2001-1 da 15a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de
Araújo, Agravante(s): Confab Industrial S.A., Advogado: Dr. Antônio
Carlos Magalhães Leite, Agravado(s): José Messias de Moura, Ad-
vogada:Dra. MárciaAparecida CamachoMisailidis, Decisão:una-
nimemente, negarprovimento ao agravo; Processo: AIRR -
733905/2001-9 da 3a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de
Araújo, Agravante(s): FERROBAN- Ferrovias BandeirantesS.A.,
Advogado: Dr. Nilton Correia, Agravado(s): José Aparecido Leite,
Advogado: Dr. Alexandre Trancho, Decisão: unanimemente, negar
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 733957/2001-9 da 2a.
Região, Relatora: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): Go-
odyear do Brasil Produtos de Borracha Ltda., Advogada: Dra. Maria
Cristina daCosta Fonseca,Agravado(s): ÉlcioFrancisco Ferreira,
Advogada: Dra.Lúcia de Lima Ferreira,Decisão: unanimemente,
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 734593/2001-7 da
15a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s):
Banco Santander Brasil S.A., Advogado: Dr. Robson Freitas Melo,
Agravado(s): Maria do Carmo Cerezer Félix, Advogado: Dr. Gabriel
Valentini, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; P ro -
cesso: AIRR - 734629/2001-2 da 15a. Região, Relatora: Maria Cris-
tina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): Wilson Nascimento Vieira e ou-
tro, Advogado: Dr. Marcos Campos Dias Payão, Agravado(s): Rede
Ferroviária Federal S.A. (em Liquidação Extrajudicial - Incorporadora
da FEPASA), Advogado: Dr. Marcelo Vieira Chagas, Decisão: una-
nimemente, negarprovimento ao agravo; Processo: AIRR -
734821/2001-4 da 15a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de
Paula, Agravante(s): Sucocítrico Cutrale Ltda., Advogado: Dr. Regis
Salerno de Aquino, Agravado(s): Ananias Neris dos Santos, Ad-
vogada: Dra. Eveleen Joice Dias Macena Ferreira, Decisão: una-
nimemente, negarprovimento ao agravo; Processo: AIRR -
734822/2001-8da 15a. Região, Relatora: Maria Cristina Irigoyen
Peduzzi, Agravante(s): Philips do Brasil Ltda., Advogado: Dr. Ubi-
rajara Wanderley LinsJúnior, Agravado(s):Benedito RaimundoVi-
lela e outro, Advogado: Dr. Dirceu Mascarenhas, Decisão: unani-
memente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 735144/2001-
2 da 3a. Região, Relatora:Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agra-
vante(s): ProsegurProcessamento de DocumentosLtda., Advogado:
Dr. Ítalo Teles Caetano, Agravado(s): Cláudio Costa da Silva, Ad-
vogado:Dr. ErnanyFerreira Santos,Decisão: unanimemente,negar
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 735150/2001-2 da 3a.
Região, Relatora: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): Au-
rora Participação e Administração S.A., Advogada: Dra. Luzia de
Andrade CostaFreitas, Agravado(s): Wellington Luiz Barroso, Ad-
vogado: Dr. Eduardo Vicente RabeloAmorim, Decisão: unanime-
mente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 735743/2001-
1 da 19a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agra-
vante(s): José Ronaldo Cunha e outro, Advogado: Dr. Jorcelino Men-
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des da Silva, Agravado(s): Companhia Açucareira Norte de Alagoas -
Usina Santana, Advogado: Dr. Jorge Medeiros, Agravado(s): José

Berto da Silva e outros, Decisão: unanimemente, negar provimento ao
agravo; Processo: AIRR - 736249/2001-2 da 18a. Região, Relatora:
Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Companhia Comercial
de Automóveis,Advogada:Dra. DianeAparecidaPinheiro Mauriz
Jayme, Agravado(s): Maria Eterna Soares de Faria, Advogado: Dr.
Carlos Augusto de Faria, Decisão: unanimemente, não conhecer do
agravo; Processo: AIRR - 736819/2001-1 da 2a. Região, Relatora:
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): CETESB - Compa-
nhia de Tecnologia de Saneamento Ambiental, Advogado: Dr. Cássio
Mesquita BarrosJúnior, Agravado(s): CláudioPedroso, Advogado:
Dr. Andréa Arrebola, Decisão: unanimemente, não conhecer do agra-
vo; Processo: AIRR - 736824/2001-8 da 1a. Região, Relatora: Maria
Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s):Caixa Econômica Federal -
CEF, Advogada: Dra. Priscilla Salles da Costa, Agravado(s): Aylon
Teixeira Negrão, Advogada: Dra. Gerlânia Maria da Conceição, De-
cisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR
- 736828/2001-2 da 1a. Região, Relatora: Maria Cristina Irigoyen
Peduzzi, Agravante(s): Companhia do Metropolitano do Rio de Ja-
neiro - METRÔ, Advogado: Dr. Dino Sérgio Gonçalvesda Silva,
Agravado(s): Renato da Silva Castor e outros, Advogado: Dr. Eliezer
Gomes, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; P ro c e s s o :
AIRR - 737665/2001-5 da 2a. Região, Relatora: Maria Cristina Iri-
goyen Peduzzi, Agravante(s): Jair Dias Pereira, Advogado: Dr. Ubi-
rajara Wanderley LinsJúnior, Agravado(s): MetalLeve S.A. - In-
dústriae Comércio,Advogado:Dr. Fábiode Souza Figueiredo,De-
cisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR
- 737684/2001-0 da12a. Região, Relatora: EneidaMelo Correia de
Araújo, Agravante(s):CentraisGeradorasdo Sul do Brasil S.A. -
GERASUL, Advogado:Dr. EdevaldoDaitx da Rocha, Agravado(s):
Pedro Roberto Pereira Barragana, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Mus-
si, Decisão:unanimemente,negar provimentoao agravo;P ro c e s s o :
AIRR - 737865/2001-6 da 15a. Região, Relatora: Eneida Melo Cor-
reia de Araújo, Agravante(s): Banco do Brasil S. A., Advogada: Dra.
Eneida deVargas eBernardes, Agravado(s):Ana Maria Roux Va-
lentini Coelho César, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, De-
cisão: unanimemente, dar provimento ao agravo de instrumento para,
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na
primeira sessão ordinária subseqüente à publicação da certidão de
julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista,
observando-sedaí em dianteo procedimentorelativo a este; P ro -
cesso: AIRR - 737866/2001-0 da 17a. Região, Relatora: Eneida
Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Sebastião Luiz Durr, Ad-
vogado: Dr. Henrique Rocha Fraga, Agravado(s): Chocolates Garoto
S.A., Advogado: Dr. StephanEduard Schneebeli, Decisão:unani-
memente, negar provimento aoagravo; Processo: AIRR -
737867/2001-3 da 16a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de
Araújo, Agravante(s): Antônio Roberto Ferreira, Advogado: Dr. Car-
los Alberto Alvares de Oliveira, Agravado(s): ALCOA - Alumínio
S.A. e outro, Advogado: Dr. Kleber Moreira, Decisão: unanimemente,
dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso,
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária
subseqüente à publicação da certidão de julgamento do presente agra-
vo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em dian-
te o procedimento relativo a este; Processo: AIRR - 737868/2001-7
da 16a. Região, Relatora:Eneida Melo Correia deAraújo, Agra-
vante(s): Bancodo Estado doMaranhão S.A., Advogado:Dr. José
Henrique Fischel de Andrade, Agravado(s): José

de Ribamar Silva Torres, Advogada:Dra. RosecleineFloriana da
Silva Fontes, Decisão:unanimemente, negarprovimento aoagravo;
Processo:AIRR - 737873/2001-3 da3a. Região, Relatora: Eneida
Melo Correia deAraújo, Agravante(s): MassaFalida do Bancodo
Progresso S.A.,Advogado: Dr. Rogério Avelar, Agravado(s): Paulo
João Ferreira, Advogada: Dra. Leiza Maria Henriques, Decisão: una-
nimemente, negar provimento aoagravo; Processo: AIRR -
739184/2001-6 da 1a. Região, Relatora: Maria Cristina Irigoyen Pe-
duzzi, Agravante(s):Robson Loureiro Neves, Advogado:Dr. Carlos
Alberto deOliveira, Agravado(s): Distribuidora deBebidas Piedade
Ltda., Advogado: Dr. Rui Fernando Tenreiro Geraldes, Decisão: una-
nimemente, negar provimento aoagravo; Processo: AIRR -
739197/2001-1 da 1a. Região, Relatora: Maria Cristina Irigoyen Pe-
duzzi, Agravante(s):Companhia deEletricidade doRio de Janeiro -
CERJ, Advogado: Dr. Ricardo César Rodrigues Pereira, Agravado(s):
George Ferreirada Silva,Advogado: Dr. David Rodriguesda Con-
ceição,Decisão:unanimemente,negar provimentoao agravo; P ro -
cesso: AIRR - 739725/2001-5 da 2a.Região, corre junto com RR-
739726/2001-9, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravan-
te(s): RedeFerroviáriaFederal S.A.(em LiquidaçãoExtrajudicial -
Incorporadora da FEPASA), Advogado: Dr. Juliano Ricardo de V. C.
Couto, Agravado(s):Hélio Cobello Costa, Advogado:Dr. Tarcísio
Fonseca da Silva, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agra-
vo; Processo: AIRR - 740104/2001-0 da 7a. Região, Relatora: Enei-
da Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Município de Sobral, Ad-
vogado: Dr. Antônio Guilherme Rodrigues de Oliveira, Agravado(s):
Terezinha Pontes Araújo, Decisão:unanimemente, não conhecer do
agravo; Processo:AIRR - 740262/2001-5da 5a. Região, Relatora:
Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Banco Sudameris Bra-
sil S.A., Advogado: Dr. JoséEymard Loguércio, Agravado(s):Ze-
linda Conceição Estrela, Advogado: Dr. Marcelo Gomes Sotto Maior,
Decisão: unanimemente,negar provimentoao agravo; P ro c e s s o :
AIRR - 740458/2001-3 da 3a. Região, Relatora: Maria Cristina Iri-
goyen Peduzzi,Agravante(s):UNIBANCO - União de BancosBra-
sileiros S.A., Advogado: Dr. Jurandir Gomes de Carvalho Júnior,
Agravado(s): Maria Cristina Chair Batista Felicissimo, Advogado: Dr.
Magui ParentoniMartins, Agravado(s): BancoNacional S.A. - Em
Liquidação Extrajudicial,Decisão: unanimemente,negar provimento
ao agravo;Processo: AIRR - 740477/2001-9 da 2a.Região, Re-
latora: MariaCristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s):Nicolas Dem
Bouras, Advogado: Dr. Alcides Alves Correia, Agravado(s): Nacional
Club, Advogado: Dr. GuilhermeMiguel Gantus, Decisão:unanime-
mente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 742005/2001-
0 da 2a. Região, Relatora: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agra-
vante(s): EmpresaBrasileira de Correiose Telégrafos -ECT, Ad-

vogado: Dr. Adelmo da Silva Emerenciano, Agravado(s): Carlos Al-
berto Machado deMoraes, Advogada: Dra. IraildesSantos Bomfim
do Carmo, Decisão:unanimemente,negar provimento aoagravo;
Processo: AIRR -742071/2001-8 da 2a. Região, Relatora: Eneida
Melo Correia deAraújo, Agravante(s):Hernandes RodriguesFilho,
Advogado: Dr. Manoel J. Beretta Lopes, Agravado(s): COOPSERV -
Cooperativa Nacionalde Suporte Técnico eApoio Administrativo,

Advogado: Dr. José Coelho Pamplona Neto, Decisão: unanimemente,
negar provimento aoagravo; Processo: AIRR -742072/2001-1 da
2a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s):
José Nilson Senade Oliveira, Advogado: Dr. Ubirajara Wanderley
Lins Júnior, Agravado(s): Randon S.A. Implementos e Sistemas Au-
tomotivos, Advogado: Dr. José Marny Pinto JunqueiraJúnior, De-
cisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR
- 742073/2001-5da 2a. Região, Relatora:Eneida MeloCorreia de
Araújo, Agravante(s): Ivanildados SantosCalado Gandolfo,Advo-
gada: Dra. Elaine Cristina Delgado Tavares, Agravado(s): Banco Bra-
desco S.A., Advogada: Dra. Adriana de Sixto, Agravado(s): Bradesco
SegurosS.A., Advogado: Dr. JoséRobertoda Silva,Decisão:una-
nimemente, negarprovimento ao agravo; Processo: AIRR -
742104/2001-2 da 15a.Região, Relatora: Eneida MeloCorreia de
Araújo, Agravante(s): Banco ABN Amro Real S.A., Advogada: Dra.
Sandra Regina PavaniBroca, Agravado(s): Nilton dosSantos, Ad-
vogado: Dr. Waldemar Michio Doy, Decisão: unanimemente, dar pro-
vimento aoagravo de instrumentopara, destrancado orecurso, de-
terminar seja submetidoa julgamento na primeirasessão ordinária
subseqüente à publicação da certidão de julgamento do presente agra-
vo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em dian-
te o procedimento relativo a este; Processo: AIRR - 742105/2001-6
da 15a. Região, Relatora:Eneida Melo Correia deAraújo, Agra-
vante(s): Confab IndustrialS.A., Advogado: Dr. SoraiaGhassan Sa-
leh, Agravado(s):JoãoCarlos da Silva,Advogado:Dr. Paulo Celso
de Moura Cursino,Decisão: unanimemente,negar provimentoao
agravo; Processo: AIRR- 742539/2001-6 da 4a.Região, Relatora:
Eneida MeloCorreia de Araújo, Agravante(s):Companhia Riogran-
dense de Saneamento- CORSAN, Advogado: Dr. Jorge Sant'Anna
Bopp, Agravado(s): Adelino Santiago, Advogado: Dr. Paulo Tscheika,
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; P ro c e s s o :
AIRR - 742706/2001-2 da 9a.Região, Relatora: EneidaMelo Cor-
reia de Araújo,Agravante(s): Luiz Roberto Rossi,Advogado: Dr.
José Tôrres dasNeves, Agravado(s): Administração dosPortos de
Paranaguáe Antonina- APPA, Advogado: Dr. Almir Hoffmann de
Lara Júnior, Decisão: unanimemente,negar provimento ao agravo;
Processo: AIRR - 742841/2001-8 da 2a. Região, Relatora: Maria
Cristina IrigoyenPeduzzi, Agravante(s): Walmir Rodrigues Ramos,
Advogado:Dr. JoséEymard Loguércio,Agravado(s): BancoHexa-
banco S. A.,Advogado: Dr. Nilo Cooke, Decisão: unanimemente,
negar provimento aoagravo; Processo: AIRR -742910/2001-6 da
2a. Região, Relatora: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s):
Bayer S.A., Advogado:Dr. Antônio Augusto GarciaLeal, Agra-
vado(s): Jair Second,Advogada: Dra. Ana MariaStoppa Augusto
Corrêa,Decisão:unanimemente,negar provimentoao agravo;P ro -
cesso: AIRR - 742911/2001-0 da 2a. Região, Relatora: Maria Cris-
tina IrigoyenPeduzzi, Agravante(s): Mococa S.A.Produtos Alimen-
tícios, Advogada: Dra. Mônica Corrêa, Agravado(s): Solange Marrer
Vismar, Advogado: Dr. Dejair Passerine da Silva,Decisão: unani-
memente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 742962/2001-
6 da 10a.Região, Relatora:Maria CristinaIrigoyen Peduzzi,Agra-
vante(s): AnaMaria Eberius eoutros, Advogada: Dra.Isis Maria
Borges Resende, Agravado(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Ad-
vogado: Dr. Hélio Hirasawa, Decisão:unanimemente,negar provi-
mento ao agravo; Processo: AIRR - 743039/2001-5 da 15a. Região,
Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): UNIBANCO
- União de Bancos BrasileirosS.A., Advogada: Dra.Cristiana Ro-
drigues Gontijo, Agravado(s):Fernando Tadeu de ÁvilaLima, Ad-
vogado: Dr. Antônio Luiz França de Lima,Decisão: unanimemente,
dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso,
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária
subseqüente à publicação da certidão de julgamento do presente agra-
vo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em dian-
te o procedimento relativo a este; Processo: AIRR - 743040/2001-7
da 15a. Região, Relatora:Eneida Melo Correia deAraújo, Agra-
vante(s): Natalino Tibúrcio Sabino, Advogada: Dra. Dalva Agostino,
Agravado(s): Companhia Agrícola São Camillo, Advogado: Dr. Moa-
cir Fernandes Filho, Decisão:unanimemente, negar provimento ao
agravo; Processo: AIRR - 743048/2001-6 da 15a. Região, Relatora:
Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Wilson Rosalino, Ad-
vogado: Dr. Ubirajara Wanderley LinsJúnior, Agravado(s):Casale
EquipamentosLtda., Advogado:Dr. Cilas Fabbri, Decisão:unani-
memente, negar provimento aoagravo; Processo: AIRR -
743050/2001-1 da 15a.Região, Relatora: Eneida MeloCorreia de
Araújo, Agravante(s): Banco do Brasil S. A., Advogada: Dra. Eneida
de Vargas eBernardes, Agravado(s): Fernanda CristinaGomes, Ad-
vogado: Dr. Felipe Augusto Ortiz Pirtouscheg, Decisão:unanime-
mente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 743051/2001-
5 da 15a. Região, Relatora:EneidaMelo Correia deAraújo, Agra-
vante(s): Cooperativa dePrestação de Serviços Agrícolasde Piras-
sunungae Região -Piraserv, Advogado:Dr. AugustoAleixo, Agra-
vante(s): FischerS.A. Agropecuária,Advogado: Dr. Osmar Mendes
Paixão Côrtes, Agravado(s):Cosme Soares da Silva,Advogado: Dr.
Leomar Gonçalves Pinheiro,Decisão: unanimemente, negarprovi-
mento a ambos os agravos; Processo: AIRR - 743060/2001-6 da 3a.
Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Ban-
co de CréditoReal de Minas GeraisS.A. e outro, Advogada:Dra.
Izabella Machado Ventura, Agravado(s): Ilca Corrêa Reis, Advogado:
Dr. Julian Affonso de Faria, Decisão: unanimemente,negar provi-
mento ao agravo; Processo: AIRR- 743069/2001-9 da 3a. Região,
Relatora: Eneida MeloCorreia de Araújo, Agravante(s):Banco do
Brasil S. A., Advogada:Dra. Eneida deVargas eBernardes, Agra-

vado(s): José Roberto de Miranda, Advogado: Dr. Henrique de Souza
Machado, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; P ro -
cesso: AIRR - 743070/2001-0 da 3a. Região, Relatora: Eneida Melo
Correia deAraújo, Agravante(s):Andressa Vieira, Advogado: Dr.
JoãoLúcio Martins Pinto, Agravado(s):EduardoJoão AssefJúnior,
Advogada: Dra.Ana Cláudia Silveira Leite,Agravado(s): Overplan
Serviços Promocionaise TemporáriosLtda., Agravado(s):Eduardo
João Assef, Agravado(s): Marco Antônio de Almeida Nogueira, De-
cisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR
- 743072/2001-8 da3a. Região, Relatora:EneidaMelo Correiade
Araújo, Agravante(s):Lenilson do Espírito Santo, Advogado: Dr.
George Alexandre Rodrigues,Agravado(s):CJF de Vigilância Ltda.,
Advogada: Dra. Maria Elizabete Patrícia de Carvalho, Decisão: una-
nimemente, negar provimento aoagravo; Processo: AIRR -
743073/2001-1da 2a. Região, Relatora:Eneida Melo Correia de
Araújo, Agravante(s): Willisa Serviços Temporários Ltda., Advogado:
Dr. José CarlosFrigatto Júnior, Agravado(s):Cinthia Carmemda
Silva Vargem, Advogado:Dr. EduardoRocha do Nascimento,De-
cisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR
- 743074/2001-5 da2a. Região, Relatora:EneidaMelo Correiade
Araújo, Agravante(s): Arisco Industrial Ltda., Advogado: Dr. Eduardo
Salomão,Agravado(s): EliasJosé deAndrade,Advogado: Dr. João
Carlos CostaLeite, Decisão:unanimemente, negarprovimento ao
agravo; Processo: AIRR- 743077/2001-6da 2a. Região, Relatora:
Eneida MeloCorreia de Araújo,Agravante(s): Protege -Proteção e
Transporte de Valores S/C. Ltda.,Advogado: Dr. José Antônio Mi-
guel Neto, Agravado(s):Vitor Manoel Ferreira,Advogado: Dr. Ge-
raldo Onofre Teixeira, Agravado(s): SEG- Serviços Especiaisde
Segurança e Transporte de Valores S.A., Decisão: unanimemente, não
conhecer doagravo; Processo: AIRR- 743235/2001-1 da15a. Re-
gião, Relator: Min. Carlos AlbertoReis de Paula, Agravante(s): Su-
cocítrico Cutrale Ltda.,Advogado: Dr. André Luís Feloni, Agra-
vado(s): José Dorigan Silva, Advogado: Dr. Francisco de Paula Silva,
Decisão: unanimemente,negar provimentoao agravo; P ro c e s s o :
AIRR - 744771/2001-9da 2a. Região, Relatora:Eneida Melo Cor-
reia de Araújo, Agravante(s): Ana Maria Pimenta, Advogado: Dr. Eli
Alves daSilva, Agravado(s):Rede FerroviáriaFederal S.A.(em Li-
quidaçãoExtrajudicial - Incorporadora daFEPASA), Advogado:Dr.
Juliano R. de V. Costa Couto,Decisão:unanimemente, negarpro-
vimento ao agravo; Processo: AIRR - 744773/2001-6 da 1a. Região,
Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Marcos Luís
Rangel Gonçalves, Advogada:Dra. Daniela Bandeira deFreitas,
Agravado(s): RedeFerroviária Federal S.A. (EmLiquidação Extra-
judicial), Advogado: Dr. Juliano Ricardo Vasconcellos de Costa Cou-
to, Decisão: unanimemente,negar provimentoao agravo;P ro c e s s o :
AIRR - 744778/2001-4da 10a. Região, Relatora: MariaCristina
Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): R & A Móveis Ltda., Advogado: Dr.
Alexandre Strohmeyer Gomes, Agravado(s): José Ferreira da Fonseca
Neto, Advogado: Dr. Emilena Tavares Santos Amorim, Decisão: una-
nimemente, negar provimento aoagravo; Processo: AIRR -
745487/2001-5 da 15a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de
Paula, Agravante(s): Salvador HernandezMartines, Advogado: Dr.
Luciano Rossignolli Salém, Agravado(s):Município de Jaú, Advo-
gado: Dr. Márcia Cristina de Almeida, Decisão: unanimemente, negar
provimento ao agravo;Processo: AIRR - 745500/2001-9 da5a.
Região, Relatora: EneidaMelo Correia de Araújo, Agravante(s):
Cristina Maria Amorim Carvalho,Advogada: Dra.Érica Marinho
Ribeiro, Agravado(s): EXIMERCO- ExportaçãoImportação eCo-
mércio de Materiais Didaticos Ltda., Advogado: Dr. Maria Célia Neto
Silva, Decisão: unanimemente,negar provimento ao agravo;P ro -
cesso: AIRR - 745501/2001-2 da 5a. Região, Relatora: Eneida Melo
Correiade Araújo,Agravante(s): CEMAN- Central deManutenção
Ltda., Advogado:Dr. Valter Palmeira, Agravado(s):Antônio Batista
Reis dos Santos,Advogada: Dra.Silvana Madureira Teixeira, De-
cisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR
- 745503/2001-0 da5a. Região, Relatora:EneidaMelo Correiade
Araújo, Agravante(s): Liceu de Artes e Ofícios da Bahia, Advogado:
Dr. Pedro Dantasde CarvalhoJúnior, Agravado(s): DenísioSantana
dos Santos, Advogado:Dr. Sérgio Bastos Paiva, Decisão:unani-
memente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR -
745504/2001-3da 5a. Região, Relatora:Eneida Melo Correia de
Araújo, Agravante(s): Banco Bilbao Vizcaya Brasil S.A., Advogado:
Dr. José MessiasNunes Amaral,Agravado(s):José CarlosFerreira
Batista, Advogado: Dr. Sérgio Bastos Costa, Decisão: unanimemente,
negarprovimento aoagravo; Processo:AIRR - 745505/2001-7da
1a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s):
VARIG S.A. - Viação Aérea Rio-Grandense, Advogado: Dr. Dionísio
D'Escragnolle Taunay, Agravado(s): Vera Lúcia da Silva Tavares,
Advogado:Dr. Mário Gomes deAmorim, Decisão:unanimemente,
negarprovimento aoagravo; Processo:AIRR - 745508/2001-8da
1a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s):
Viação Vera Cruz S.A., Advogado:Dr. Moacyr Dario Ribeiro Neto,
Agravado(s): Sérgio Pereira doNascimento, Advogado:Dr. Geraldo
Menezes de Almeida, Decisão: unanimemente, negar provimento ao
agravo; Processo: AIRR- 745509/2001-1da 1a. Região, Relatora:
Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Erciel Ferreira Coim-
bra, Advogado: Dr. Hércules Anton de Almeida, Agravado(s): Viação
Cidade doAço Ltda., Advogado:Dr. Gustavo GonçalvesPaiva de
Freitas,Decisão:unanimemente,negar provimentoao agravo;P ro -
cesso: AIRR - 745510/2001-3 da 1a. Região, Relatora: Eneida Melo
Correia de Araújo, Agravante(s): BancoItaú S.A., Advogado:Dr.
JoséCarlos FreireLages Cavalcanti,Agravado(s):José OtávioMar-
tins Figueiredo, Advogado:Dr. Antônio Carlos Amigo da Cunha,
Decisão: unanimemente, dar provimento ao agravo de instrumento
para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento
na primeira sessão ordinária subseqüente à publicação da certidão de
julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista,
observando-sedaí em diante o procedimentorelativo a este;P ro -
cesso: AIRR - 745514/2001-8 da 1a. Região, Relatora: Eneida Melo
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Correia de Araújo, Agravante(s): Serviço Social da Indústria - SESI,
Advogada: Dra. Sandra Cardoso Ramos de Lima, Agravado(s): He-
loiza Maria Pires Ferreira, Advogado: Dr. Otto Eduardo Lira Aurich,
Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR -
745732/2001-0 da21a. Região, Relator:Min. Carlos AlbertoReis

de Paula, Agravante(s): Universidade Federal do Rio Grande do Nor-
te - UFRN,Procurador: Dr. Tili Storace deCarvalho Arouca, Agra-
vado(s): Wilson Paulode Oliveira e outros,Advogado: Dr. Márcio
Ruperto Souza dasChagas, Decisão:unanimemente, negarprovi-
mento ao agravo; Processo: AIRR - 746142/2001-9 da 18a. Região,
Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Centrais de
Abastecimento de Goiás - CEASA/GO, Advogado: Dr. João Lin-
demberg Suares Bispo, Agravado(s): Rogério César de Oliveira, Ad-
vogado: Dr. Flávio Marquesde Almeida,Decisão: unanimemente,
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 746229/2001-0 da
1a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s):
Banco Bilbao Vizcaya Brasil S.A., Advogado: Dr. Maurício Müller da
Costa Moura, Agravado(s): Kléber Ribeiro Gonçalves, Advogado: Dr.
Jorge Monteiro Valdevino, Decisão: unanimemente, negar provimento
ao agravo; Processo:AIRR - 746282/2001-2da 10a. Região, Re-
latora: Eneida Melo Correia deAraújo, Agravante(s):Meridional
Agência de Notícias dos Diários Associados Ltda., Advogado: Dr.
José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Neri Vitor Eich, Advogado:
Dr. Eduardo Leão Coelho, Decisão: unanimemente, negar provimento
ao agravo; Processo:AIRR - 746285/2001-3da 10a. Região, Re-
latora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Ana Paula
Pinheiro da Silva, Advogado: Dr. Sebastião Pereira Gomes, Agra-
vado(s): Empresa Nacional de Classificação e Análise Ltda., Ad-
vogado: Dr. Hudson Linhares Batista, Decisão: unanimemente, negar
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 746288/2001-4 da 9a.
Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Ban-
co do Brasil S. A., Advogada: Dra.Eneida Vargas e Bernardes,
Agravado(s): Elizabeth Rodrigues de Oliveira Garcia, Advogado: Dr.
Julio RicardoA. de Melo Rosa,Decisão: unanimemente,negar pro-
vimento ao agravo; Processo: AIRR - 747004/2001-9 da 1a. Região,
Relatora: MariaCristina Irigoyen Peduzzi,Agravante(s): Nuclebrás
Equipamentos Pesados S.A. - NUCLEP, Advogado: Dr. João Cyro de
Castro Neto, Agravado(s): Antônio Eleutério de Abreu e outros, Ad-
vogado: Dr. Evaldo deSouza Guimarães, Decisão: unanimemente,
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 747155/2001-0 da
3a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s):
Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Newton do Espírito
Santo, Agravado(s):Eliane Silva Santos Oliveira,Advogada: Dra.
Regina Márcia Viégas Peixoto CabralGondim, Decisão:unanime-
mente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 747156/2001-
4 da 3a. Região, Relatora: Eneida MeloCorreia deAraújo, Agra-
vante(s): Chicletes com Banana Ltda., Advogado: Dr. Vinicius Mo-
reira Mitre, Agravado(s): Celuta Andréa Rodrigues Alves, Advogado:
Dr. Aguiar Resende de Oliveira, Decisão: unanimemente, negar pro-
vimento ao agravo; Processo: AIRR - 747157/2001-8 da 3a. Região,
Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Fertilizantes
Fosfatados S.A. - Fosfértil, Advogado: Dr. Marcelo Pimentel, Agra-
vado(s): S.T.I.A.C.A.U. - Sindicato dos Trabalhores nas Indústrias de
Adubos e Corretivos Agrícolas de Uberaba e Região, Advogado: Dr.
Ubiracy Torres Cuóco, Decisão:unanimemente, nãoconhecer do
agravo; Processo: AIRR - 747158/2001-1 da 3a. Região, Relatora:
Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Edivaldo Gomes da
Silva e outros, Advogada: Dra. Rosângela Carvalho Rodrigues, Agra-
vado(s): Companhia Energética de Minas Gerais - CEMIG, Advo-
gada: Dra. Ilma Cristine Sena Lima, Decisão: unanimemente, negar
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 747159/2001-5 da 3a.
Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Via-
ção Torres Ltda., Advogado: Dr. Rafael Buzelin Godinho, Agrava-
do(s): José Pereirade Oliveira, Advogado: Dr. Ricardo Emílio de
Oliveira, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; P ro -
cesso: AIRR - 747162/2001-4 da 3a. Região, Relatora: Eneida Melo
Correia deAraújo, Agravante(s):Paulino Vieira Gandra, Advogado:
Dr. Fernando Antônio Santos de Santana, Agravado(s): Aethra In-
dústria de Auto PeçasLtda., Advogado:Dr. André Rüger, Decisão:
unanimemente,negar provimentoao agravo;Processo: AIRR -
747164/2001-1 da 3a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de
Araújo, Agravante(s): Dolomita do Brasil S.A. Indústria e Comércio
de Fertilizantes,Advogado: Dr. Rafael PereiraSoares, Agravado(s):
Eustáquio SantosAndrade, Advogado:Dr. Maysa Helena Pereira,
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; P ro c e s s o :
AIRR - 747165/2001-5 da 3a.Região, Relatora: EneidaMelo Cor-
reia de Araújo, Agravante(s): Ivete da Conceição Alves Pereira, Ad-
vogada: Dra. Rosa Maria Monteiro, Agravado(s): Santa Casa de Mi-
sericórdia de Belo Horizonte, Advogada: Dra. Sônia Maria Ferreira
de Azevedo, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; P ro -
cesso: AIRR - 747487/2001-8 da 15a. Região, Relator: Min. Carlos
Alberto Reis de Paula,Agravante(s):Banco do Brasil S. A., Ad-
vogada: Dra. Eneida de Vargas e Bernardes, Agravado(s): Sônia Apa-
recida Castro Mazali, Advogado: Dr. Marcos Roberto Fratini, De-
cisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR
- 747499/2001-0 da 1a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de
Paula, Agravante(s): Fundação Municipal da Infância e da Juventude,
Advogado: Dr. Fábio Gomes Féres, Agravado(s): Vania dos Santos
Ribeiro de Azevedo e outros, Decisão: unanimemente, não conhecer
do agravo; Processo: AIRR - 748425/2001-0 da 4a. Região, Relator:
Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Município de São Leo-
poldo, Procurador:Dr. Carlos EduardoSzulcsewski, Agravado(s):
Armando Felipiaki, Advogado: Dr. Elstor José Backes, Decisão: una-
nimemente, negarprovimento ao agravo; Processo: AIRR -
748885/2001-9 da 9a. Região, corre junto com AIRR-748886/2001-
2, Relatora: EneidaMelo Correia de Araújo,Agravante(s): Irceu de
Oliveira Júnior, Advogado: Dr. Albertino Bernardo de Lima Júnior,
Agravado(s): Banco do Brasil S. A., Advogada: Dra. Eneida de Var-
gas e Bernardes, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo;

Processo: AIRR - 748886/2001-2 da 9a. Região, corre junto com
AIRR-748885/2001-9, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo,
Agravante(s): Irceu de Oliveira Júnior, Advogado: Dr. Albertino Ber-
nardo de Lima Júnior, Agravado(s):Banco do Brasil S. A., Ad-
vogada: Dra. Eneida de Vargas e Bernardes, Decisão: unanimemente,
não conhecer do agravo; Processo:AIRR - 749590/2001-5 da 4a.
Região, Relatora: MariaCristina Irigoyen Peduzzi,Agravante(s):
Hospital deClínicas dePorto Alegre, Advogada:Dra. Lúcia C. C.
Nobre, Agravado(s): Maria Rejane de Aquino Rodrigues, Advogado:
Dr. Leonardo Rodrigues, Decisão: unanimemente, negar provimento
ao agravo;Processo: AIRR - 749597/2001-0da 4a. Região, Re-
latora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Corrêa e Nold
Ltda., Advogada: Dra. Luciana Meirelles Corrêa, Agravado(s): Vilson
Erzthaler de Moura (Espólio de), Advogado: Dr. Luiz Carlos Vas-
concellos, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; P ro -
cesso: AIRR - 749617/2001-0 da 4a. Região, Relatora: Eneida Melo
Correia de Araújo, Agravante(s):CompanhiaEstadual deEnergia
Elétrica - CEEE, Advogada: Dra. Elizângela de Oliveira, Agrava-
do(s): José Carlos da Silva Fernandes, Advogada: Dra. Fernanda
Barata SilvaBrasil Mittmann, Decisão: unanimemente,negar pro-
vimento ao agravo; Processo: AIRR - 749632/2001-0 da 4a. Região,
Relatora: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): Prosegur
Brasil S.A. Transportadora de Valores e Segurança, Advogado: Dr.
Adriano Dutra daSilveira, Agravado(s):Marcos AndréAnthonisen
Valente, Advogado: Dr. Jair Soares Pereira, Decisão: unanimemente,
não conhecer do agravo; Processo:AIRR - 749662/2001-4 da 3a.
Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Cai-
xa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Ronaldo Batista de
Carvalho, Agravado(s): Adélia Ângela Neves Marcos, Advogado: Dr.
Hélcio de Oliveira Fernandes, Decisão: unanimemente, negar pro-
vimento ao agravo; Processo: AIRR - 749777/2001-2 da 4a. Região,
Relatora: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): Companhia
de Pesquisa de Recursos Minerais - CPRM, Advogado: Dr. Antônio
José de Castro Araújo Neto, Agravado(s): Loyd Ampessan, Advo-
gado: Dr. Eduardo Machiavelli,Decisão: unanimemente, não conhe-
cer do agravo; Processo: AIRR - 750478/2001-0 da 4a. Região,
Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Suzana Te-
rezinha dos Santos, Advogado: Dr. João Luiz Proença, Agravado(s):
Município de Cachoeira do Sul, Advogado: Dr. Luiz Felipe Oliveira
Felix, Decisão: unanimemente,negar provimentoao agravo; P ro -
cesso: AIRR - 750604/2001-4 da 15a. Região, Relatora: Eneida
Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Forja Indústria de Móveis de
Aço Ltda., Advogado: Dr. Eugênio Saverio Trazzi Bellini, Agra-
vado(s): Rubens Francisco da Silva, Advogado: Dr. Marcos Rogério
Lobregat, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; P ro -
cesso: AIRR - 751026/2001-4 da 1a. Região, Relatora: Maria Cris-
tina Irigoyen Peduzzi,Agravante(s):Simac Comércio deUtilidades
Ltda., Advogado: Dr. LeonardoKacelnik, Agravado(s): Eunicedos
Santos Pereira, Advogado: Dr. Mauricio dos Santos Oliveira, De-
cisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR
- 751142/2001-4 da 4a. Região, Relatora: Maria Cristina Irigoyen
Peduzzi,Agravante(s): AbrelinoDominguesde Oliveira,Advogado:
Dr. César Augusto Darós, Agravado(s): Olaria Aguiar Ltda., Ad-
vogado: Dr. Laercio Thadeu Pereira da Silva, Agravado(s): Silva
Aguiar & Cia. Ltda., Advogado: Dr. Laercio Thadeu Pereira da Silva,
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; P ro c e s s o :
AIRR - 751313/2001-5 da 9a. Região, Relatora: Maria Cristina Iri-
goyen Peduzzi,Agravante(s): Nilson de MelloColuco, Advogado:
Dr. Tobias de Macedo,Agravado(s): Sociedade Evangélica Bene-
ficente de Londrina, Advogada: Dra. Renata Cristina de Oliveira,
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; P ro c e s s o :
AIRR - 751337/2001-9 da 1a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto
Reis de Paula, Agravante(s): Instituto de Pesquisa e Planejamento
Urbano de Volta Redonda, Advogada: Dra. Anna Maria Gesualdi
Chaves, Agravado(s): Daniel da Silva e outros, Advogada: Dra. Mér-
cia Heloísa MonteiroChristani, Decisão:unanimemente, negarpro-
vimento ao agravo; Processo: AIRR - 751403/2001-6 da 2a. Região,
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Município
da EstânciaBalneáriade Praia Grande,Advogado: Dr. Roberto M
Khamis, Agravado(s): Severino Alves da Silva, Advogado: Dr. Már-
cio Luiz da Silva Miorim, Decisão: unanimemente, negar provimento
ao agravo; Processo: AIRR - 751424/2001-9 da 1a. Região, Relator:
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Maurício Vianna
Cordeiro e outro, Advogado: Dr. Nélson Fonseca, Agravado(s): Fun-
dação CERJ de Seguridade Social - BRASILETROS, Advogado: Dr.
Luciana Cardoso Costa Bastos, Agravado(s): Companhia de Eletri-
cidade do Estado do Rio de Janeiro - CERJ, Advogado: Dr. Ricardo
César Rodrigues Pereira, Decisão: unanimemente, negar provimento
ao agravo; Processo:AIRR - 752359/2001-1da 10a. Região, Re-
latora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Veronice Silva
Pereira, Advogada:Dra. Isis Maria Borges Resende, Agravado(s):
Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural do Distrito Federal
- EMATER-DF, Advogado: Dr. Janaina Dantas,Decisão: unanime-
mente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 752360/2001-
3 da 10a. Região, Relatora: Eneida MeloCorreia deAraújo, Agra-
vante(s): Erivaldo José de Souza, Advogado: Dr. Pedro Lopes Ramos,
Agravado(s): Brasal Refrigerantes S.A.,Advogado: Dr. José Alberto
Couto Maciel, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo;
Processo: AIRR - 752361/2001-7 da 4a. Região, Relatora: Eneida
Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Iolanda Geni Nagubaer, Ad-
vogado: Dr. Afonso Celso Bandeira Martha, Agravado(s): Companhia
União de Seguros Gerais, Advogado: Dr. George de Lucca Traverso,
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; P ro c e s s o :
AIRR - 752364/2001-8 da 4a.Região, Relatora: EneidaMelo Cor-
reia de Araújo, Agravante(s): Banco do Brasil S. A., Advogada: Dra.
Eneida de Vargas e Bernardes, Agravado(s): Lauri Strucher, Advo-
gado: Dr. Tarcísio Vendruscolo, Decisão: unanimemente,negar pro-
vimento ao agravo; Processo: AIRR - 752504/2001-1 da 8a. Região,
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): D.M.F.

Serviços Hoteleiros e Comercial Ltda., Advogada: Dra. Érika Be-
chara, Agravado(s): Ana Raimunda Picanço Batista de Lima, Ad-
vogado: Dr. Joaquim Lopes de Vasconcelos, Decisão: unanimemente,
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 753257/2001-5 da
4a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s):
Polvani doBrasil Viagense Turismo Ltda., Advogada:Dra. Maria
Cristina da Costa Fonseca, Agravado(s): Antônio Tadeu da Rocha
Barros, Advogada: Dra. Ana Cristina Dini Guimarães, Decisão: una-
nimemente, negarprovimento ao agravo; Processo: AIRR -
753388/2001-8 da 16a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de
Araújo, Agravante(s): Telecomunicações do Maranhão S.A. - TE-
LEMAR, Advogado: Dr. Fábio Alex Costa Rezende de Melo, Agra-
vado(s): Terezinha Nadir Alves de Souza, Advogado: Dr. Pedro Duai-
libe Mascarenhas, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agra-
vo; Processo: AIRR - 753392/2001-0 da 18a. Região, Relatora:
Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Laticínios Marajó In-
dústria e Comércio Ltda., Advogado: Dr. Adriano Ferreira Guimarães,
Agravado(s):LeandroPereiraNéa, Advogado:Dr. RosannaValadão
Machado Vilela, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agra-
vo; Processo: AIRR - 755080/2001-5 da 17a. Região, Relator: Min.
Carlos FranciscoBerardo, Agravante(s): Estado doEspírito Santo,
Procuradora:Dra. Maria MadalenaSelvatici Baltazar, Agravado(s):
Waldete da SilvaSantos e outros, Advogado: Dr. José Tôrres das
Neves, Decisão: unanimemente, negarprovimento ao agravo; P ro -
cesso: AIRR - 755337/2001-4 da 3a. Região, Relatora: Eneida Melo
Correia de Araújo, Agravante(s): Atento Brasil S.A., Advogado: Dr.
Renata Ribeiro Linard, Agravado(s):Reinaldo Vieira Barbosa, Ad-
vogado: Dr. Adriano Sérgio Siuves Alves,Decisão: unanimemente,
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 756231/2001-3 da
2a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s):
Banco EconômicoS.A. - (Em LiquidaçãoExtrajudicial), Advogado:
Dr. José Henrique Fischel de Andrade, Agravado(s): Luciana de Oli-
veira Peceau, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Decisão: una-
nimemente, negarprovimento ao agravo; Processo: AIRR -
756333/2001-6 da 1a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de
Araújo, Agravante(s):Caixa Econômica Federal -CEF, Advogado:
Dr. Ricardo Henrique M. Tertuliano, Agravado(s):Andréia Xavier
Pinto, Advogado: Dr. Iracema Cordeiro Reis, Decisão: unanimemen-
te, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 756340/2001-0 da 8a.
Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Be-
lam Comércio e Indústria de Madeirase AgropecuáriaLtda., Ad-
vogada: Dra. Ivana Maria Fonteles Cruz, Agravado(s): Gonçalo Se-
verino Barbosa, Advogada: Dra. Edileuza Paixão Meirelles, Decisão:
unanimemente,negar provimentoao agravo;Processo: AIRR -
756343/2001-0 da 8a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de
Araújo, Agravante(s): DSI Consult - Consultoria Projetos e Serviços
Ltda., Advogada: Dra.Cleusa AmáliaVon Scharten,Agravado(s):
João Conceição de Brito, Advogado: Dr. Ulisses Träsel, Decisão:
unanimemente,negar provimentoao agravo;Processo: AIRR -
756690/2001-9 da 8a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de
Araújo, Agravante(s): BancoMeridional do Brasil S.A., Advogada:
Dra. Maria de Fátima Vasconcelos Penna, Agravado(s): Carlos Mar-
celo RodriguesCelestino Teixeira, Advogada: Dra.Paula Frassinetti
C. S. Mattos, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo;
Processo: AIRR - 756697/2001-4 da 2a. Região, Relatora: Eneida
Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Antônio Carlos Fernandes do
Nascimento eoutros, Advogado:Dr. Antônio Luciano Tambelli,
Agravado(s):Indústria eComércio Metalúrgica Atlas S.A., Advo-
gada: Dra. Renata Maria Luz Pontes, Decisão: unanimemente, negar
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 756698/2001-8 da 8a.
Região, Relatora: EneidaMelo Correia de Araújo, Agravante(s):
Oswaldo Brunini, Advogado: Dr. Manuela Oliveira dos Anjos, Agra-
vado(s): J. C. Maranhão Comércio e Representação Ltda., Advogada:
Dra. Érika Bechara, Agravado(s): Riviera Comércio de Veículos Lt-
da., Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; P ro c e s s o :
AIRR - 756699/2001-1 da 8a.Região, Relatora: EneidaMelo Cor-
reia de Araújo, Agravante(s): Copala - Indústrias Reunidas S.A.,
Advogado: Dr. Raimundo Barbosa Costa, Agravado(s):Manoel da
Rocha Corrêa, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; P ro -
cesso: AIRR - 756701/2001-7 da 8a. Região, Relatora: Eneida Melo
Correia de Araújo, Agravante(s): Editora Globo S.A., Advogada: Dra.
Érika Bechara, Agravado(s): Marcus Vinícius Nunes, Advogada: Dra.
Sabrina Mamede Napoleão, Decisão: unanimemente, não conhecer do
agravo; Processo: AIRR - 756702/2001-0 da 8a. Região, Relatora:
Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Editora Globo S.A.,
Advogada: Dra. Érika Bechara, Agravado(s): Almir Almeida de Sou-
za, Advogada:Dra. SabrinaMamede Napoleão,Decisão: unanime-
mente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 756703/2001-
4 da 8a. Região, Relatora: Eneida MeloCorreia deAraújo, Agra-
vante(s): Transbrasil S.A. Linhas Aéreas, Advogado: Dr. Sérgio Oliva
Reis, Agravado(s): Edson Gomes Nunes, Advogado: Dr. Paulo Ga-
lhardo Gomes, Decisão: unanimemente, dar provimento ao agravo de
instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a
julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à publicação da
certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como re-
curso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo
a este; Processo:AIRR - 756705/2001-1da 8a. Região, Relatora:
Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Empresa de Trans-
portes Rápido D. Manoel Ltda., Advogado: Dr. Jorge Cláudio Mena
Wanderley, Agravado(s): José Ribamar Marques Filho, Decisão: una-
nimemente, não conhecer doagravo; Processo: AIRR -
756784/2001-4 da 1a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de
Araújo, Agravante(s):Caixa Econômica Federal -CEF, Advogada:
Dra. Iara Costa Anibolete, Agravado(s): Izabel do Arari Oliveira
Arraes, Advogado: Dr. Hamilcar de Campos Filho, Decisão: una-
nimemente, negarprovimento ao agravo; Processo: AIRR -
760675/2001-7 da 3a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de
Araújo, Agravante(s):Companhia Siderúrgica Belgo Mineira, Ad-
vogado: Dr. João Batista Pacheco Antunes de Carvalho, Agravado(s):
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Eduardo Luiz de Almeida, Advogado: Dr. Athos Geraldo Dolabela da
Silveira, Decisão: unanimemente,negar provimentoao agravo;P ro -
cesso:AIRR - 760917/2001-3da 2a. Região, Relator: Min.Carlos
Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Cleide Fidelis das Graças, Ad-
vogado: Dr. José Eymard Loguércio, Agravado(s): Banco Itaú S.A.,
Advogada: Dra.Cláudia Oliveira Miglioli, Decisão: unanimemente,
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 761400/2001-2 da
5a. Região, Relator: Min. Carlos AlbertoReis dePaula, Agravan-
te(s): BompreçoBahia S.A., Advogado: Dr. Paulo Miguel da Costa
Andrade, Agravado(s): Joci FerreiraRodrigues, Advogado: Dr. Cre-
cêncio SantanaFilho, Decisão:unanimemente, negarprovimento ao
agravo; Processo: AIRR - 761401/2001-6 da 5a. Região, Relator:
Min. Carlos AlbertoReis de Paula, Agravante(s):SOGERAL - So-
ciedade de Gêneros Alimentícios Ltda., Advogado: Dr. Geraldo D'el
Rei Reis, Agravado(s): Ricardo Catapano Maia, Advogado: Dr. Ru-
bens Mário de Macêdo Filho, Decisão: unanimemente, negar pro-
vimento aoagravo; Processo:AIRR - 761402/2001-0 da17a. Re-
gião, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Ban-
co Bilbao Vizcaya ArgentariaBrasil S.A., Advogado: Dr. José Ge-
vásio Viçosi, Agravado(s):Vauneidi MariaPeterle, Advogado:Dr.
Roberto Edson Furtado Cevidanes, Decisão: unanimemente, dar pro-
vimento aoagravo de instrumentopara, destrancado orecurso, de-
terminar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária
subseqüente à publicação da certidão de julgamento do presente agra-
vo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em dian-
te o procedimento relativo a este; Processo: AIRR - 761604/2001-8
da 1a. Região, Relatora: EneidaMelo Correia deAraújo, Agra-
vante(s): José Ilídio de Souza Martins, Advogado: Dr. Michel Eduar-
do Chaachaa, Agravado(s): Fundação Petrobrás de Seguridade Social
- PETROS, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Agravado(s):
Petróleo Brasileiro S.A. -PETROBRÁS, Advogado: Dr. Eduardo
Luiz Safe Carneiro, Agravado(s): União Federal - Extinta Interbrás,
Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta, Decisão: unanimemente,
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 761858/2001-6 da
12a. Região, Relator: Min. CarlosAlberto Reis dePaula, Agra-
vante(s): Hagapetur Viagens e Turismo Ltda., Advogado: Dr. Wander
Valério Vieira, Agravado(s): Sidnei Milton Inácio, Advogado: Dr.
Robson Furtado de Farias, Decisão: unanimemente, negar provimento
ao agravo; Processo: AIRR - 763116/2001-5 da 1a. Região, Relator:
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Phytoervas In-
dústria de Cosméticos Naturais Ltda., Advogado: Dr. Luiz Felipe
Tenório da Veiga, Agravado(s):Mércia Lúcia Maimone, Advogado:
Dr. Francisco José Vaz Júnior, Decisão: unanimemente, negar pro-
vimento ao agravo; Processo: AIRR - 764037/2001-9 da 1a. Região,
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Luiz Aze-
vedo Sobrinho, Advogado: Dr. Eduardo Corrêa de Almeida, Agra-
vante(s): Banco Nacional S. A. (Em liquidação Extrajudicial) e outro,
Advogada: Dra. Carolina Laporte F. R. dos Santos, Agravado(s): Os
Mesmos, Advogado: Dr. Os Mesmos, Decisão: unanimemente, negar
provimento a ambos os agravos; Processo: AIRR - 764665/2001-8
da 6a. Região, Relator:Min. Carlos AlbertoReis dePaula, Agra-
vante(s): José Paulo Sampaio, Advogado: Dr. Mariluce Matias, Agra-
vado(s): Companhia Energética de Pernambuco - CELPE, Advogado:
Dr. Antônio Braz da Silva, Decisão: unanimemente, negar provimento
ao agravo; Processo:AIRR - 765574/2001-0da 17a. Região, Re-
lator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Desportiva
CapixabaS.A., Advogado:Dr. Luiz Antônio LourençoRodrigues,
Agravado(s): Cleildo Gomes Rufino, Advogada: Dra. Alba Valéria
Sant'Anna Rozetti, Decisão: unanimemente, negar provimento ao
agravo; Processo: AIRR - 766855/2001-7 da 2a. Região, Relator:
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Multiplic S.A.,
Advogado: Dr. Ubirajara Wanderley Lins Júnior, Agravado(s): Marco
Aurélio Juns Gonçalves, Advogada: Dra. Maria Valéria Abdo Leite
do Amaral, Decisão: unanimemente, negar provimentoao agravo;
Processo: AIRR - 766856/2001-0 da 2a. Região, Relator: Min. Car-
los Alberto Reis de Paula, A

gravante(s): Município de Santos, Procurador: Dr. Ilza de Oliveira
Joaquim, Agravado(s):Aldenes Cantão, Advogado: Dr. Valter Ta-
vares, Decisão: unanimemente,negar provimentoao agravo;P ro -
cesso:AIRR - 766859/2001-1da 2a. Região, Relator: Min.Carlos
Alberto Reis de Paula, Agravante(s): S.A. Indústrias Votorantim, Ad-
vogado: Dr. Luiz Antônio Vieira, Agravado(s):Maurício Pereira
Monteiro, Advogado: Dr. João WaldemarCarneiro Filho,Decisão:
unanimemente,negar provimentoao agravo;Processo: AIRR -
767534/2001-4 da 15a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de
Paula, Agravante(s):Petróleo BrasileiroS.A. - PETROBRÁS, Ad-
vogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Agravado(s): Aniciano Pau-
lino Pires Neto, Advogado:Dr. GeraldoJosé Pereti,Decisão: una-
nimemente, não conhecer doagravo; Processo: AIRR -
767670/2001-3 da 6a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de
Paula, Agravante(s): Banco do Estado de Pernambuco S.A. - BAN-
DEPE, Advogado:Dr. Erwin Herbert FriedheimNeto, Agravado(s):
Genildo Rodrigues dos Santos, Advogado: Dr. Gennedy Patriota, De-
cisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR
- 767723/2001-7da 3a. Região, Relatora:Eneida MeloCorreia de
Araújo, Agravante(s):Sindicato dos Empregadosem Estabelecimen-
tos de Serviços de Saúde de Belo Horizonte, Advogado: Dr. Marcelo
Lamego Pertence, Agravado(s): Hospital Vera Cruz S. A., Advogado:
Dr. Cícero Genner Soares Rodrigues, Decisão: unanimemente, negar
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 767906/2001-0 da 12a.
Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Gas-
parino Martins daSilva, Advogado: Dr. Divaldo Luiz de Amorim,
Agravado(s): Centrais Elétricas de Santa Catarina S.A. - CELESC,
Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): Fundação CELESC
de Seguridade Social - CELOS, Advogado: Dr. Renato Marcondes
Brincas,Decisão: unanimemente,negar provimentoao agravo;P ro -
cesso: AIRR - 768772/2001-2 da 15a. Região, Relator: Min. Carlos
Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Município de Sumaré, Pro-

curador: Dr. Ivan Loureiro de Abreu e Silva, Agravado(s):Pedro
Aparecido de Freitas e outros, Advogado: Dr. Eugenio Gervasio Ca-
puvilla, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; P ro -
cesso: AIRR - 768773/2001-6 da 15a. Região, Relator: Min. Carlos
Alberto Reis dePaula, Agravante(s): Banco NossaCaixa S.A., Ad-
vogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Maria Lúcia
Braganholo,Advogado: Dr. Luiza Maria Capellari, Decisão:una-
nimemente, negarprovimento ao agravo; Processo: AIRR -
768778/2001-4 da 5a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de
Paula,Agravante(s): MegaPosto Berimbau,Advogada: Dra.Eliane
Choairy Cunhade Lima, Agravado(s): GenivaldoFerreira Andrade,
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; P ro c e s s o :
AIRR - 770859/2001-0da 3a. Região, Relator: Min. Carlos Fran-
cisco Berardo, Agravante(s):LeonardoRicardo Torres Lopes,Ad-
vogado:Dr. Marco Túlio FonsecaFurtado, Agravante(s):Município
de Contagem, Procurador: Dr. Fernando Guerra, Agravado(s): Com-
panhia Urbanizadorade Contagem- CUCO ( Em Liquidação), Ad-
vogada: Dra. Adriana Gilbert Bueno de Almeida, Decisão: unani-
memente, negar provimento ao agravo do Reclamante e dar pro-
vimento ao agravo de instrumento do Município de Contagem; P ro -
cesso:AIRR - 770944/2001-3da 4a. Região, Relator: Min.Carlos
Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Cláudio Pedro Raskopf, Ad-
vogada: Dra. Viviane Intini de Andrades, Agravado(s):Maxiforja
S.A. - Forjaria e Metalurgia, Advogada:Dra. Benete MariaVeiga
Carvalho, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; P ro -
cesso: AIRR - 770964/2001-2 da 12a. Região, Relator: Min. Carlos
Francisco Berardo, Agravante(s): José Felício da Silva, Advogado:
Dr. LisianeVieira Ringenberg, Agravado(s):Fundação Universidade
Regional de Blumenau - FURB, Advogado: Dr. Jaison Maurício Es-
píndola,Decisão: unanimemente,negarprovimentoao agravo;P ro -
cesso: AIRR - 771490/2001-0 da 15a. Região, Relator: Min. Carlos
Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Sucocítrico Cutrale Ltda., Ad-
vogada: Dra. Antônia ReginaTancini Pestana, Agravado(s): Ermírio
Rangel dos Santos, Advogada: Dra. Suely de Fátima Casseb, Decisão:
unanimemente,negar provimentoao agravo;Processo: AIRR -
772091/2001-9 da 15a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de
Araújo, Agravante(s): LojasCem S. A., Advogado:Dr. Carlos Fer-
nandes de Castro, Agravado(s): Rosangela Maria Santa Rosa Rocha,
Advogado: Dr. Juarez AntônioItaliani, Decisão:unanimemente, ne-
gar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 772106/2001-1 da 9a.
Região, Relatora: EneidaMelo Correia de Araújo, Agravante(s):
HSBC Seguros (Brasil)S.A., Advogada:Dra. CristianaRodrigues
Gontijo, Agravado(s):Antônio Walmir Miranda,Advogado:Dr. Ge-
raldo Carlos da Silva, Decisão: unanimemente, negar provimento ao
agravo; Processo: AIRR - 772478/2001-7 da 2a. Região, Relator:
Min. CarlosAlberto Reis de Paula,Agravante(s):ADAMAS S.A. -
Papéis e Papelões Especiais, Advogada: Dra. Márcia Lyra Bergamo,
Agravado(s):JoséCarlos Alvesda Silva, Advogado: Dr. PedroDo-
nisette Semenssatto, Decisão: unanimemente, dar provimento ao agra-
vo de instrumento para, destrancadoo recurso, determinar seja sub-
metido a julgamentona primeirasessão ordináriasubseqüente àpu-
blicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o
como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento
relativo a este; Processo: AIRR - 772577/2001-9 da 13a. Região,
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Banco
Banerj S. A.,Advogado: Dr. Geraldo deMargela Madruga, Agra-
vado(s): André Luiz dos Santos, Advogada: Dra. Lenise Maria Mota
Schuler Norat, Agravado(s): Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A.
(Em Liquidação Extrajudicial),Decisão:unanimemente, negarpro-
vimento ao agravo; Processo: AIRR - 772635/2001-9 da 6a. Região,
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Casas
Marajá Eletrônica Ltda., Advogado: Dr. Ruy Salathiel de Albuquer-
que e Mello Ventura, Agravado(s): Levi Ramos Cavalcanti, Advo-
gado: Dr. João Baptista Santos Júnior, Decisão: unanimemente, negar
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 773686/2001-1 da 22a.
Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravado(s):
Adolfo Alencar Neto, Advogada: Dra. Sarah Moreira Arêa Leão,
Agravado(s): PRODEPI- Empresade Informáticae Processamento
de Dados do Estado do Piauí, Advogada: Dra. Ilana Cinthia Ferreira
Alencar, Decisão: unanimemente,negar provimentoao agravo;P ro -
cesso: AIRR - 773908/2001-9 da 15a. Região, Relator: Min. Carlos
Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Companhia Brasileira de Dis-
tribuição, Advogado: Dr. Carlos Eduardo G. Vieira Martins, Agra-
vado(s): Maria Aparecida Galvão, Advogado: Dr. Rony Emerson Ay-
res Aguirra Zanini, Decisão: unanimemente, dar provimento ao agra-
vo de instrumento para, destrancadoo recurso, determinar seja sub-
metido a julgamentona primeirasessão ordináriasubseqüente àpu-
blicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o
como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento
relativo a este; Processo: AIRR - 773909/2001-2 da 15a. Região,
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Banco Itaú
S.A e outro, Advogado: Dr. Wagner Elias Barbosa, Agravado(s):
Aparecido Gomesda Silva (Espólio de),Advogado: Dr. Maria de
Lourdes da Silva, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agra-
vo; Processo: AIRR - 774936/2001-1 da 1a. Região, Relator: Min.
Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Nilza Raimunda Brígida
do Nascimento, Advogado: Dr. Mário de Aquino Borges, Agrava-
do(s): Telecomunicações doRio de JaneiroS.A. - TELERJ, Ad-
vogado: Dr. Álvaro de Lima Oliveira, Decisão: unanimemente, negar
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 775274/2001-0 da 15a.
Região, Relator:Min. Carlos Francisco Berardo,Agravante(s): Fun-
dação São Paulo, Advogada: Dra. Maria Novaes Villas Boas Portela,
Agravado(s): Helena Maria da Silva, Advogado: Dr. Mônica Cury de
Barros, Decisão: unanimemente, dar provimento ao agravo de ins-
trumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a
julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à publicação da
certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como re-
curso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo
a este; Processo: AIRR - 775629/2001-8 da 8a. Região, Relator:

Min. CarlosAlberto Reis dePaula, Agravante(s): AbrahãoOtoch &
Cia. Ltda., Advogada: Dra.Maria Rosângelada Silva Coelho de
Souza, Agravado(s): Ivan da Silva Neves Júnior, Advogado: Dr. Lu-
civaldo Vasconcelos Barros, Decisão: unanimemente, negar provi-
mento ao agravo; Processo: AIRR - 775632/2001-7 da 19a. Região,
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Antônio
Correia dos Santos Filho, Advogado: Dr. Carlos Bezerra Calheiros,
Agravado(s): Setal Engenharia Construçõese Perfurações S.A., Ad-
vogada: Dra. Cláudia Maia Gomes Sarmento, Decisão: unanimemen-
te, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 776253/2001-4 da 8a.
Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): União
Federal (Extinto INAMPS), Procurador: Dr. Walter do Carmo Bar-
letta, Agravado(s): Alcyone Beatriz de Oliveira e outros, Advogado:
Dr. Antônio dos Reis Pereira, Decisão: unanimemente, negar pro-
vimento ao agravo; Processo: AIRR - 776819/2001-0 da 1a. Região,
Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): União Federal
- Extinta Fundação Roquette Pinto, Procurador: Dr. Walter do Carmo
Barletta, Agravado(s):RobertoMurcia Moura,Advogado:Dr. José
Luís CamposXavier, Decisão: unanimemente,negarprovimentoao
agravo; Processo: AIRR - 779080/2001-5 da 15a. Região, Relatora:
Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Município de Mogi
Mirim, Advogada:Dra. SelmaA. FressattoMartins deMelo, Agra-
vado(s): Maria AparecidaCosta dosReis, Decisão:unanimemente,
não conhecer do agravo; Processo:AIRR - 779083/2001-6 da 3a.
Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Es-
tado deMinas Gerais,Procurador: Dr. Ana MariaGuimarães Richa,
Agravado(s): Kelly Cristina de Paula, Advogado: Dr. Giovanni Câ-
mara de Morais, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agra-
vo; Processo: AIRR - 779085/2001-3 da 3a. Região, Relatora: Enei-
da Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Marilda Lopes Moraes
Cardoso,Advogado: Dr. Humberto Marcial Fonseca,Agravado(s):
Município de Jaguaraçu, Advogado: Dr. Sebastião de Freitas Melo,
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; P ro c e s s o :
AIRR - 779297/2001-6 da 4a.Região, Relatora: EneidaMelo Cor-
reia de Araújo, Agravante(s): Odair Boanova de Ávila, Advogado:
Dr. Sandro Rodigheri, Agravado(s): Cootravipa - Cooperativa de Tra-
balho dos Trabalhadores Autônomos das Vilas de Porto Alegre Ltda.,
Advogada: Dra. Rosa Fátima Schneider de Brum, Agravado(s): De-
partamentoMunicipal de Limpeza Urbana,Advogado: Dr. Tibiriça
Gonçalves Vargas, Decisão: unanimemente, negarprovimento ao
agravo; Processo: AIRR - 779563/2001-4 da 2a. Região, Relator:
Min. Carlos AlbertoReis dePaula, Agravante(s):Roberto Pazde
Lima, Advogada:Dra. Ana Maria FalcãoMarinho, Agravante(s):
DERSA - Desenvolvimento Rodoviário S.A., Advogado: Dr. Cássio
Mesquita Barros Júnior, Agravado(s): Os Mesmos, Advogado: Dr. Os
Mesmos, Decisão: unanimemente, negar provimento a ambos os agra-
vos; Processo: AIRR - 779564/2001-8 da 2a. Região, Relator: Min.
Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Ademir Aparecido Ca-
nanéia, Advogado: Dr. JamirZanatta, Agravado(s): House Factoring
Fomento Comercial S.A. e outro, Advogada: Dra. Alessandra
Sant'Anna,Decisão: unanimemente,negar provimento aoagravo;
Processo: AIRR - 780224/2001-3 da 4a. Região, Relator: Min. Car-
los Francisco Berardo,Agravante(s): Municípiode Gravataí,Ad-
vogado: Dr. Evandro Luís Dias da Silveira, Agravado(s): Jercy Paulo
dos Santos, Advogado: Dr. Gomercindo Daniel Filho, Decisão: una-
nimemente, negarprovimento ao agravo; Processo: AIRR -
780720/2001-6 da 21a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de
Araújo, Agravante(s):Viação AéreaSão Paulo S.A. - VASP, Ad-
vogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Agravado(s): Flávio An-
selmo de Sousa Andrade, Advogado: Dr. José Emmanuel Alves Afon-
so, Decisão: unanimemente,negar provimentoao agravo;P ro c e s s o :
AIRR - 781165/2001-6 da 20a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto
Reis de Paula, Agravante(s):Banco Bandeirantes S.A., Advogado:
Dr. Maria das Dores Ramos Estrela, Agravado(s): Abdel Lima Freire,
Advogado: Dr. Artur da Silva Ribeiro, Decisão: unanimemente, negar
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 781173/2001-3 da 6a.
Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s):
Banco BandeirantesS.A., Advogado: Dr. Geraldo Azoubel, Agra-
vado(s): Ivair Queiroz de Albuquerque, Advogado: Dr. Joaquim For-
nellos Filho, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo;
Processo: AIRR - 781186/2001-9 da 15a. Região, Relator: Min.
CarlosAlberto Reisde Paula,Agravante(s):Banco doBrasil S.A.,
Advogada: Dra. Eneida de Vargas e Bernardes, Agravado(s): Jus-
celino Rodrigues da Costa, Advogada: Dra. Rachel Verlengia Ber-
tanha, Decisão: unanimemente,negar provimentoao agravo;P ro -
cesso: AIRR - 781917/2001-4 da 13a. Região, Relator: Min. Carlos
Alberto Reis dePaula, Agravante(s):São Braz S.A. - Indústria e
Comércio de Alimentos, Advogado: Dr. João Menezes de Araújo,
Agravado(s): José Macario Sobrinho, Advogado: Dr. Renato Galdino
da Silva, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; P ro -
cesso:AIRR - 781971/2001-0da 1a. Região, Relator: Min.Carlos
Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Jandyra Silva Lemos Pinto de
Melo, Advogado: Dr. Rosenildo de Aguiar Morais, Agravado(s): Te-
lecomunicações doRio de Janeiro S.A.- TELERJ, Advogado: Dr.
Álvaro de Lima Oliveira, Decisão: unanimemente, negar provimento
ao agravo; Processo: AIRR - 782695/2001-3 da 6a. Região, Relator:
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Kwikasair Cargas
Expressas S.A., Advogado: Dr. Sérgio Falcão de Lima, Agravado(s):
JoãoIrineu da Silva, Advogada: Dra.MarineidePessôados Santos,
Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR -
786605/2001-8da 3a. Região, Relatora:Eneida MeloCorreia de

Araújo, Agravante(s): Superintendência de Desenvolvimento da Ca-
pital - SUDECAP, Advogada: Dra. Nívia Maria Barbosa, Agrava-
do(s): Joás Noláciode Jesus, Advogado: Dr. Donier Rodrigues Ro-
cha, Decisão: unanimemente,não conhecerdo agravo;P ro c e s s o :
AIRR - 786715/2001-8da 9a. Região, Relator: Min. Carlos Fran-
cisco Berardo,Agravante(s): UniãoFederal, Procurador:Dr. José
Carlos de Almeida Lemos, Agravado(s):Sindicato dosServidores
Públicos Federais do Ministério da Agricultura e Reforma Agrária no
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Estadodo Paraná -SIMAPAR e outros,Advogado: Dr. PedroHen-
rique de Souza Hilgenberg, Decisão:unanimemente,negar provi-
mento ao agravo; Processo: AIRR - 787368/2001-6 da 12a. Região,
Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Paulo Ro-
berth Kretzu e outro, Advogado: Dr. Paulo Armínio TavaresBue-
chele, Agravado(s): Varig S.A. - Viação Aérea Rio-Grandense, Ad-
vogado: Dr. Emílio Rothfuchs Neto,Decisão: unanimemente,não
conhecer do agravo; Processo: AIRR - 787646/2001-6 da 9a. Re-
gião, Relator: Min. Carlos FranciscoBerardo, Agravante(s):Luiz
Carlos Martins Alves, Advogado: Dr. Dermot Rodney de Freitas
Barbosa, Agravado(s): Administração dos Portos de Paranaguá e An-
tonina - APPA, Advogado: Dr. Almir Hoffmann de Lara Júnior,
Agravado(s): Sindicato dos Trabalhalhadores de Bloco dos Portos de
Paranaguá eAntonina - SINTRABLOPAR, Advogada:Dra. Denise
Lopes deAraújo Cabral, Decisão: unanimemente,negar provimento
ao agravo; Processo:AIRR - 790596/2001-6da 15a. Região, Re-
lator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s):Argemiro Fer-
nandes, Advogado:Dr. RobertoSérgio FerreiraMartucci, Agrava-
do(s): Superintendência de Controle de Endemias - SUCEN, Pro-
curador: Dr. Márcia Antunes, Decisão: unanimemente,negar pro-
vimento ao agravo; Processo: AIRR - 790851/2001-6 da 3a. Região,
Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Banco de
Crédito Nacional S.A. - BCN, Advogada: Dra. Flávia Torres Ribeiro,
Agravado(s): Paulo César Paulino, Advogado: Dr. João Márcio Tei-
xeira Coelho,Decisão: unanimemente, negar provimentoao agravo;
Processo: AIRR - 791664/2001-7 da 4a. Região, Relator: Min. Car-
los Francisco Berardo, Agravante(s):Habitasul Florestal S.A., Ad-
vogado: Dr. Mariana Sieler, Agravado(s): João Francisco Soares Go-
mes, Advogado: Dr. Moacyr Martins da Silva, Decisão: unanime-
mente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 791739/2001-
7 da 9a. Região, Relator: Min. Carlos FranciscoBerardo, Agra-
vante(s): Resinas Yser Ltda., Advogado: Dr. Rafael Fadel Braz, Agra-
vado(s): Adão Kurylo, Advogado: Dr. Vilson Gudoski, Decisão: una-
nimemente, negarprovimento ao agravo; Processo: AIRR -
792664/2001-3 da 1a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de
Araújo, Agravante(s): Luiz Dias Alves, Advogado: Dr. Túllio Vi-
nícius CaetanoGuimarães, Agravante(s):Banco NacionalS.A. (Em
Liquidação Extrajudicial),Advogada: Dra. ElaneSantos Mesquita,
Agravado(s): Os Mesmos, Advogado: Dr. Os Mesmos, Decisão: una-
nimemente, negar provimento a ambos os agravos; Processo: AIRR
- 792920/2001-7 da 1a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be-
rardo, Agravante(s): BancoBANERJ S.A., Advogado: Dr. Luiz
Eduardo Prezidio Peixoto, Agravante(s): Banco do Estado do Rio de
Janeiro S.A.(Em Liquidação Extrajudicial), Advogado:Dr. Marcelo
Barboza Alves de Oliveira, Agravado(s): Dartagnan Pereira Cardoso,
Advogado:Dr. Marinho NascimentoFilho, Decisão:unanimemente,
negar provimento aos agravos de instrumento; Processo: AIRR -
793003/2001-6 da 15a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be-
rardo, Agravante(s):Sucocítrico Cutrale Ltda., Advogada:Dra. An-
tônia Regina Tancini Pestana, Agravado(s): Edison Aparecido Ramos,
Advogado: Dr. Márcio Antônio Eugênio, Decisão:unanimemente,
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 793078/2001-6 da
15a. Região, Relator: Min.Carlos FranciscoBerardo, Agravante(s):
Lojas Arapuã S.A., Advogado:Dr. Maurício Granadeiro Guimarães,
Agravado(s): Amarai Fernandes Cândido, Advogado: Dr. Walter Au-
gusto Ribeiro, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo;
Processo: AIRR - 793201/2001-0 da 3a. Região, Relator: Min. Car-
los Francisco Berardo, Agravante(s): Companhia Vale do Rio Doce,
Advogado:Dr. Nilton Correia,Agravado(s):Francisco Adrianodos
Santos, Advogado:Dr. FernandoAntunes Guimarães,Decisão: una-
nimemente, dar provimento ao agravo de instrumento para, destran-
cadoo recurso,determinar sejasubmetido ajulgamento naprimeira
sessão ordinária subseqüente à publicação da certidão de julgamento
do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, obser-
vando-sedaí em dianteo procedimentorelativo a este; P ro c e s s o :
AIRR - 793960/2001-1 da 5a.Região, Relatora: EneidaMelo Cor-
reia de Araújo, Agravante(s): Serviço Federal de Processamento de
Dados - SERPRO, Advogado: Dr. Gilmar Elói Dourado, Agravado(s):
Oto Sérgio Silva de Araújo, Advogado: Dr. Humberto de Figueiredo
Machado, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; P ro -
cesso: AIRR - 793981/2001-4 da 5a. Região, corre junto com AIRR-
793982/2001-8, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravan-
te(s): Banco Econômico S.A. - (Em Liquidação Extrajudicial), Ad-
vogado:Dr. Hélio CarvalhoSantana,Agravado(s): Walterirton Mar-
cos da Silva Lopes, Advogado: Dr. Joaquim Moreira Filho, Decisão:
unanimemente,negar provimentoao agravo;Processo: AIRR -
793982/2001-8 da 5a. Região, corre junto com AIRR-793981/2001-
4, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Banco Bil-
bao Vizcaya Brasil S.A., Advogado: Dr. Alexandro Alves, Agra-
vado(s): Walterirton Marcos da Silva Lopes, Advogado: Dr. Joaquim
Moreira Filho, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo;
Processo: AIRR - 794307/2001-3 da 1a. Região, Relatora: Eneida
Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Paulo Emanoel de Oliveira
Lemos, Advogado:Dr. Juliana Figueredo deMentzingen, Agrava-
do(s): Vulcan Material Plástico S.A., Advogada: Dra. Cristiane Ghes-
sa Tostes Malta, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agra-
vo; Processo: AIRR - 794329/2001-0 da 3a. Região, Relator: Min.
Carlos FranciscoBerardo, Agravante(s): IvanirPereira, Advogado:
Dr. Rosan deSousa Amaral, Agravado(s): Daiwado Brasil Têxtil
Ltda., Advogado:Dr. Flavio Hermogenes Tolêdo, Decisão: unani-
memente, negar provimento aoagravo; Processo: AIRR -
794579/2001-3 da 2a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de
Araújo, Agravante(s): Valmir Antônio de Souza, Advogada: Dra. Lú-
cia Porto Noronha, Agravado(s): UNIBANCO - União de Bancos
Brasileiros S.A., Advogado: Dr. Márcio Taveira de Melo, Decisão:
unanimemente,negar provimentoao agravo;Processo: AIRR -
794650/2001-7 da 15a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be-
rardo, Agravante(s): Banco do BrasilS. A., Advogada: Dra. Eneida
de Vargas e Bernardes, Agravante(s): Nicolina Nilda Ferreira Lopes,

Advogado: Dr. Adilson Lima Leitão, Agravado(s): Os Mesmos, De-
cisão: unanimemente, negar provimento a ambos os agravos; P ro -
cesso: AIRR - 794651/2001-0 da 15a. Região, Relator: Min. Carlos
Francisco Berardo,Agravante(s): Renato Rodrigues,Advogado: Dr.
Sônia Mara Zerbinatti Silva,Agravado(s): Sociedade de Abasteci-
mento de Águae SaneamentoS.A. - Sanasa Campinas,Advogado:
Dr. Carlos Alberto Barboza,Decisão: unanimemente, negar provi-
mento ao agravo; Processo: AIRR- 795249/2001-0 da 3a. Região,
Relator: Min. Carlos FranciscoBerardo, Agravante(s): FiatAuto-
móveis S.A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Agravado(s):
Salvador Dias de Araújo, Advogado:Dr. William José Mendes de
Souza Fontes, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo;
Processo: AIRR - 795258/2001-0 da 3a. Região, Relator: Min. Car-
los Francisco Berardo,Agravante(s): CarlosHenrique Esteves,Ad-
vogado: Dr. José Eymard Loguércio, Agravante(s): Banco do Brasil
S. A., Advogada:Dra. Eneida deVargas e Bernardes,Agravado(s):
Os Mesmos, Decisão: unanimemente, negar provimento a ambos os
agravos; Processo: AIRR - 795308/2001-3 da 3a. Região, Relatora:
Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): José Correia de Souza,
Advogado: Dr. Humberto Marcial Fonseca, Agravado(s): Canal C&A,
Agropecuária de Nanuque Ltda. e outra, Advogado: Dr. Ricardo Luiz
Tavares Victor, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo;
Processo: AIRR - 795315/2001-7 da 4a. Região, Relatora: Eneida
Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Acos Phoenix-Boehler Ltda.,
Advogada: Dra.Simone Cruxên Gonçalves,Agravado(s): Vasco
Eduardo Marquizio de Oliveira, Advogado: Dr. Mauro Pacheco Es-
cobar, Decisão: unanimemente,negar provimento ao agravo;P ro -
cesso:AIRR - 796230/2001-9da 9a. Região, Relator: Min.Carlos
Francisco Berardo, Agravante(s): Instituto de Saúde do Paraná - ISE-
PR, Advogado: Dr. Paulo Yves Temporal, Agravado(s): Célia Vargas,
Advogado: Dr. Álvaro Eiji Nakashima, Decisão:unanimemente, não
conhecer do agravo; Processo: AIRR - 796232/2001-6 da 9a. Re-
gião, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Instituto
de Saúde doParaná -ISEPR,Advogado: Dr. Paulo Yves Temporal,
Agravado(s): Antônia da Silva, Advogado: Dr. Álvaro Eiji Nakashi-
ma, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; P ro c e s s o :
AIRR - 796326/2001-1 da 15a.Região, Relator: Min. Carlos Fran-
cisco Berardo, Agravante(s):UniversidadeEstadualde Campinas-
UNICAMP, Advogado: Dr. Edson César dos Santos Cabral, Agra-
vado(s): Susy Conceição e outras, Advogado: Dr. Eid João Ahmad,
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; P ro c e s s o :
AIRR - 796343/2001-0da 9a. Região, Relator: Min. Carlos Fran-
cisco Berardo,Agravante(s):Instituto de Saúdedo Paraná- ISEPR,
Advogado:Dr. CelsoJoãode AssisKotzias, Agravado(s): Mariade
Lourdes Silva Pio, Advogado: Dr. Álvaro Eiji Nakashima, Decisão:
unanimemente,negar provimentoao agravo;Processo: AIRR -
796415/2001-9 da 9a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be-
rardo, Agravante(s): Massa Falida de Hermes Macedo S.A., Advo-
gada: Dra. Lisiane Mehl Rocha, Agravado(s): José Carlos de Oliveira,
Advogado: Dr. Valdomiro Czaikowski Neto, Decisão: unanimemente,
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 796417/2001-6 da
9a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s):
Banco do Brasil S. A., Advogada: Dra. Eneida de Vargas e Bernardes,
Agravado(s): Antônio Alves de Brito, Advogado: Dr. Ivonei Storer,
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; P ro c e s s o :
AIRR - 796418/2001-0da 9a. Região, Relator: Min. Carlos Fran-
cisco Berardo, Agravante(s): Companhiade Seguros Gralha Azul,
Advogado: Dr. Antônio Celestino Toneloto, Agravado(s):Geraldo
Romão da Silva, Advogado: Dr. Ernani Pudell, Decisão: unanime-
mente, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o
recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão
ordinária subseqüente à publicação da certidão de julgamento do
presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se
daí em diante o procedimento relativo a este; Processo: AIRR -
796420/2001-5 da 9a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be-
rardo, Agravante(s): UsinaAlto Alegre S. A. Açúcar e Álcool e
outras, Advogada: Dra. Márcia Regina Rodacoski, Agravado(s): Os-
mário Belarmino dos Santos, Advogada: Dra. Tânia C. C. Gonçalves,
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; P ro c e s s o :
AIRR - 796421/2001-9da 9a. Região, Relator: Min. Carlos Fran-
cisco Berardo,Agravante(s):Aterfi Restaurantee LanchoneteLtda.,
Advogado: Dr. Carlos Wisland Samways, Agravado(s): Marilei Oes-
treicher da Luz, Advogada: Dra. Roseclei Maria Dalla Flora, Decisão:
unanimemente,negar provimentoao agravo;Processo: AIRR -
796492/2001-4 da 3a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be-
rardo, Agravante(s): RealMóveis Ltda., Advogado: Dr. Marcelus
Dias Peres, Agravado(s): José Jacinto de Oliveira, Advogado: Dr.
Roberto Raymundode Souza, Decisão: unanimemente,negar pro-
vimento ao agravo; Processo: AIRR - 797071/2001-6 da 2a. Região,
Relatora: Eneida Melo Correiade Araújo, Agravante(s): BANESPA
S.A. - Serviços Técnicos e Administrativos, Advogado: Dr. Benemey
Serafim Rosa,Agravado(s): Valmir Oliveira Costa,Advogado: Dr.
Romeu Guarnieri, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agra-
vo; Processo: AIRR - 797072/2001-0 da 2a. Região, Relatora: Enei-
da Melo Correia de Araújo, Agravante(s): EurofarmaLaboratórios
Ltda., Advogado:Dr. José Guilherme LucanteBulcão, Agravado(s):
Cláudio daCosta Chagas, Advogado:Dr. João BatistaCoelho, De-
cisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR
- 797073/2001-3da 2a. Região, Relatora:Eneida MeloCorreia de
Araújo, Agravante(s):Augusta Lucante Beilich (EspólioDe), Ad-
vogado: Dr. Márcio Cabral Magano, Agravado(s): Maria Zulmira da
Conceição, Advogada: Dra. Márcia Bertholdo Lasmar Montilha, De-
cisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR
- 797074/2001-7da 2a. Região, Relatora:Eneida MeloCorreia de
Araújo, Agravante(s): Fusão Laboratório Fotográfico Ltda., Advo-
gado:Dr. DomingosTommasi Neto,Agravado(s): MarilúciaCrivel-
laro Gonçalves, Advogado: Dr. Shirley Leika Hanada, Decisão: una-
nimemente, negarprovimento ao agravo; Processo: AIRR -
797075/2001-0 da 15a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de

Araújo, Agravante(s): Cervejarias Kaiser Brasil Ltda., Advogado: Dr.
Antônio Vasconcellos Júnior, Agravado(s): José dos Reis de Souza,
Advogado: Dr. José Carlos de Oliveira, Decisão: unanimemente, ne-
gar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 797076/2001-4 da 15a.
Região, Relatora: EneidaMelo Correia de Araújo, Agravante(s):
DERSA - Desenvolvimento Rodoviário S.A., Advogado: Dr. Cássio
Mesquita Barros Júnior, Agravado(s): Antônio Carlos Gonçalves, Ad-
vogado: Dr. Fernando Lacerda,Decisão: unanimemente,negar pro-
vimento aoagravo; Processo:AIRR - 797077/2001-8 da15a. Re-
gião, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Ge-
neral Motors do Brasil Ltda., Advogado: Dr. Cássio Mesquita Barros
Júnior, Agravado(s): José Darcy da Silva, Advogado: Dr. Antônio
Carlos de Souza, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agra-
vo; Processo: AIRR - 797080/2001-7 da 15a. Região, Relatora:
Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Jamaica Derivados de
Petróleo Ltda. e outro, Advogado:Dr. Marcos João Cinto,Agra-
vado(s): Leonidas Roma Correa, Advogado: Dr. Juliana Fidelis, De-
cisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR
- 797082/2001-4da 2a. Região, Relatora:Eneida MeloCorreia de
Araújo, Agravante(s): Power - Serviços de Segurança e Vigilância
Ltda., Advogado: Dr. Osvaldo Arvate Júnior, Agravado(s): Claudinei
Beneditodos Santos, Advogado:Dr. JoséRoberto Barbosade Oli-
veira e Souza, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo;
Processo: AIRR - 797083/2001-8 da 2a. Região, Relatora: Eneida
Melo Correia deAraújo, Agravante(s):HMG - Engenharia eCons-
trução Ltda., Advogado:Dr. Osvaldo Arvate Júnior, Agravado(s):
Alessandro Rodrigues dos Santos, Advogado: Dr. Carlos Augusto
Egydio de Três Rios, Decisão: unanimemente, dar provimento ao
agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-
o como recurso de revista, observando-se daí em diante o proce-
dimento relativo aeste; Processo: AIRR - 797084/2001-1 da 2a.
Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Ele-
tropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S. A., Advogado:
Dr. Luiz Carlos Amorim Robortella, Agravado(s): Gilson Bento Mar-
ques, Advogado:Dr. Romeu Guarnieri, Decisão:unanimemente, ne-
gar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 797085/2001-5 da 2a.
Região, Relatora: EneidaMelo Correia de Araújo, Agravante(s):
Cleonice Leite Cardoso, Advogado: Dr. Adauto Luiz Siqueira, Agra-
vado(s): Construtora OAS Ltda., Advogada: Dra. Elenice Ferreira dos
Santos, Decisão:unanimemente, nãoconhecer doagravo; P ro c e s s o :
AIRR - 797086/2001-9 da 2a.Região, Relatora: EneidaMelo Cor-
reia de Araújo, Agravante(s): José Ivan de Oliveira Souza, Advogada:
Dra. Antônia ConceiçãoBarbosa,Agravado(s):Elo ServiçosEspe-
cializados S/C Ltda., Advogado: Dr. Emilio de Hollanda Cavalcanti,
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; P ro c e s s o :
AIRR - 797187/2001-8 da 1a.Região, Relatora: EneidaMelo Cor-
reia de Araújo, Agravante(s): Light Serviços de Eletricidade S.A.,
Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): AdemarSoares,
Advogado: Dr. José Tadeu Gonçalves Ferreira, Decisão: unanime-
mente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 797191/2001-0 da
1a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s):
Glaucia de Oliveira Ferreira Quintal, Advogado: Dr. Iarapiassu Fran-
cisco Martins, Agravado(s): Silbene Indústria e Comércio Ltda., Ad-
vogado: Dr. Carlos Gomes Moutinho de Carvalho, Decisão: una-
nimemente, não conhecer doagravo; Processo: AIRR -
797570/2001-0 da 15a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be-
rardo, Agravante(s):Célio Rodrigues, Advogado: Dr. Carlos Alberto
Regassi, Agravado(s): Usina São Martinho S.A., Advogada: Dra. Ma-
ria Amélia Souza da Rocha, Decisão: unanimemente, negar provi-
mento ao agravo; Processo: AIRR- 797572/2001-7 da 5a. Região,
Relator: Min. Carlos FranciscoBerardo, Agravante(s): Petróleo Bra-
sileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Car-
neiro, Agravado(s): NerivaldoReis Dultra, Advogado: Dr. Carlos
Artur Chagas Ribeiro, Decisão: unanimemente, negar provimento ao
agravo; Processo: AIRR - 797573/2001-0 da 5a. Região, Relator:
Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Valter Costa de Oli-
veira, Advogada: Dra. Lilian de Oliveira Rosa, Agravado(s): Petróleo
Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe
Carneiro,Agravado(s):FundaçãoPetrobrás deSeguridadeSocial -
PETROS, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Decisão: una-
nimemente, negarprovimento ao agravo; Processo: AIRR -
797577/2001-5 da 5a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be-
rardo, Agravante(s):AssociaçãoBrasileira dosBancosEstaduaise
Regionais- ASBACE e outra,Advogado: Dr. Wálber AraújoCar-
neiro, Agravado(s): Josenila OliveiraSouza Dias, Advogada: Dra.
Kátia Rocha Cunha Lima, Decisão: unanimemente, negar provimento
ao agravo; Processo: AIRR - 797579/2001-2 da 5a. Região, Relator:
Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): EmpresaBaiana de
Águas e Saneamento S.A. - EMBASA, Advogado: Dr. Dircêo Villas
Bôas, Agravado(s): Natanael Damasceno, Advogada: Dra. Rita de
Cássia Barbosa Lopes, Decisão: unanimemente, negar provimento ao
agravo; Processo: AIRR - 797580/2001-4 da 5a. Região, Relator:
Min. Carlos FranciscoBerardo, Agravante(s):Fibra NordesteS.A.,
Advogado: Dr. Ruy Sérgio de Sá Bittencourt Câmara, Agravado(s):
Valter Lupércio Souza Braga, Advogado: Dr. Gilvan Santos Assump-
ção, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; P ro c e s s o :
AIRR - 797584/2001-9 da 24a.Região, Relator: Min. Carlos Fran-
cisco Berardo, Agravante(s): COCENG- Comércio Construções e
Engenharia Ltda., Advogado: Dr. Reinaldo Antônio Martins, Agra-
vado(s): Ary Ferreira Machado, Advogado:Dr. Oclécio Assunção,
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; P ro c e s s o :
AIRR - 798258/2001-0 da 7a.Região, Relatora: EneidaMelo Cor-
reia de Araújo, Agravante(s): Banco Itaú S.A., Advogado: Dr. Moisés
Neto de Oliveira, Agravado(s): JoãoBatista Alvesde Lavor, Ad-
vogado: Dr. Francisco José Ramos de Lima, Decisão: unanimemente,
não conhecer do agravo; Processo:AIRR - 798382/2001-7 da 7a.
Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Com-
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panhia Energética do Ceará - COELCE, Advogado: Dr. Francisco
José P. Vasconcelos Júnior, Agravado(s): ManoelValdeci Inocêncio,
Advogado:Dr. JoséCélio PeixotoSilveira, Decisão:unanimemente,
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 798493/2001-0 da
18a. Região, Relator: Min.Carlos FranciscoBerardo, Agravante(s):
CARREFOUR - Comércio e Indústria Ltda., Advogada: Dra. Coraci
Fidelis de Moura, Agravado(s): José Carlos Braga Pinto, Advogada:
Dra. Maria Regina da Silva Pereira, Decisão: unanimemente, negar
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 798518/2001-8 da 9a.
Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Com-
panhia Brasileira de Distribuição, Advogado: Dr. Carlos Eduardo G.
Vieira Martins, Agravado(s): AiltonBarbosa deMeira, Advogado:
Dr. Carlos Alberto da Silva, Decisão: unanimemente, negar provi-
mento ao agravo; Processo: AIRR- 798519/2001-1 da 9a. Região,
Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Ford Comércio
e Serviços Ltda., Advogado: Dr. José Carlos Mateus, Agravado(s):
Nivaldo de Jesus Gomes, Advogado: Dr. Alberto de Paula Machado,
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; P ro c e s s o :
AIRR - 798526/2001-5da 1a. Região, Relator: Min. Carlos Fran-
cisco Berardo, Agravante(s): Lúcio de Souza Ribeiro, Advogado: Dr.
Fernando de Figueiredo Moreira, Agravado(s): Telecomunicações do
Rio de Janeiro S.A.- TELERJ, Advogado: Dr. Álvaro de Lima
Oliveira, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; P ro -
cesso:AIRR - 798528/2001-2da 1a. Região, Relator: Min.Carlos
Francisco Berardo, Agravante(s): Elisabete Soares de Mathia, Ad-
vogada: Dra. Rosângela Limada Silva, Agravado(s): Telecomuni-
cações do Rio de Janeiro S.A. - TELERJ, Advogado: Dr. Álvaro de
Lima Oliveira, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo;
Processo: AIRR - 798529/2001-6 da 1a. Região, Relator: Min. Car-
los FranciscoBerardo, Agravante(s): Centro Educacionalde Rea-
lengo, Advogado:Dr. Cláudio Barçante Pires,Agravado(s): Mariân-
gela de FátimaAriosi, Advogado: Dr. Márcio Lopes Cordero,De-
cisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR
- 798551/2001-0 da 1a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be-
rardo, Agravante(s): Banco Banerj S. A., Advogado: Dr. Nelson Os-
mar Monteiro Guimarães,Agravado(s): Faustado Nascimentode
Alcântara e outro, Advogado: Dr. Nelson Luiz de Lima, Agravado(s):
Banco do Estadodo Rio de Janeiro S.A.(Em Liquidação Extra-
judicial), Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; P ro -
cesso:AIRR - 798580/2001-0da 1a. Região, Relator: Min.Carlos
Francisco Berardo, Agravante(s): Edson Siqueira, Advogado: Dr. Eu-
gênia Jizetti Alves Bezerra, Agravado(s): Banco do Estado do Rio de
Janeiro S.A. (Em LiquidaçãoExtrajudicial), Advogada: Dra. Célia
Cristina Medeiros de Mendonça, Agravado(s): Banco Banerj S.A. e
outro, Advogado:Dr. Mauro Maronez Navegantes,Decisão: una-
nimemente, negarprovimento ao agravo; Processo: AIRR -
798948/2001-3 da 15a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be-
rardo, Agravante(s): Gumercindo Corrêa Júnior, Advogada: Dra. Már-
cia AparecidaCamacho Misailidis, Agravado(s):Fundação Dom
Aguirre, Advogada: Dra. Suzana Rosenberg, Decisão: unanimemente,
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 798950/2001-9 da
15a. Região, Relator: Min.Carlos FranciscoBerardo, Agravante(s):
Eva Aparecida Raymundo, Advogado: Dr. Augusto Cézar Pinto da
Fonseca, Agravado(s): Cooperativa Agrícola Mista do Vale do Mogi-
GuaçuLtda., Advogado:Dr. Mário de Camargo AndradeNeto, De-
cisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR
- 799274/2001-0 da 15a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco
Berardo, Agravante(s):Antônio Aparecido deOliveira, Advogada:
Dra. Márcia Aparecida Camacho Misailidis, Agravado(s): General
Motors do Brasil Ltda., Advogado:Dr. Cássio Mesquita Barros Jú-
nior, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; P ro c e s s o :
AIRR - 799281/2001-4 da 15a.Região, Relator: Min. Carlos Fran-
cisco Berardo, Agravante(s): Sucocítrico Cutrale Ltda., Advogado:
Dr. André LuísFeloni, Agravado(s):Maria Aparecidada Silva,Ad-
vogado: Dr. Esber Chaddad,Decisão: unanimemente, negar provi-
mento ao agravo; Processo: AIRR - 799316/2001-6 da 15a. Região,
Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Lena & Cia.
Ltda., Advogado: Dr. Paulo Penteado de Faria eSilva Júnior, Agra-
vado(s): Gil Coutinho Machado Júnior, Advogado: Dr. José Roberto
Orlandi, Decisão: unanimemente,negar provimentoao agravo;P ro -
cesso:AIRR - 799974/2001-9da 6a. Região, Relator: Min.Carlos
FranciscoBerardo, Agravante(s):Banco do Estado dePernambuco
S.A. - BANDEPE, Advogada: Dra. Maura V.M. Borba Carvalho,
Agravado(s): Maria Francisca da Silva, Agravado(s): Engenho Várzea
Velha (João Lucianode Melo Cavalcanti), Decisão:unanimemente,
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 799994/2001-8 da
8a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s):
Frota AmazônicaS.A., Advogada: Dra.Maria Rosângelada Silva
Coelho de Souza,Agravado(s): AdelsonPantoja dos Santos,Ad-
vogado: Dr. Miguel Antônio Campos Serra, Decisão: unanimemente,
negarprovimentoao agravo; Processo: AIRR - 799999/2001-6 da
3a. Região, Relator: Min. Carlos FranciscoBerardo,Agravante(s):
Banco NacionalS.A. (Em Liquidação Extrajudicial),Advogado: Dr.
Marcos Tadeu Righi R. de Sousa,Agravado(s):ReginaldoRocha,
Advogado:Dr. Luís André Martinsda CostaVasconcelos,Decisão:
unanimemente, negarprovimento aoagravo; Processo: AIRR -
800169/2001-4 da 15a. Região, Relator:Min. CarlosFranciscoBe-
rardo, Agravante(s): Antônio Mashato Teruya, Advogado: Dr. Eduar-
do Ferrari da Gloria, Agravado(s):EmpresaBrasileira de Teleco-
municaçõesS.A. - EMBRATEL, Advogado:Dr. Paulo Sérgio João,
Decisão: unanimemente, dar provimento ao agravo de instrumento
para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento
na primeira sessão ordinária subseqüente à publicação da certidão de
julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista,
observando-sedaí em diante o procedimentorelativo a este;P ro -
cesso: AIRR - 800173/2001-7 da 17a. Região, Relator: Min. Carlos
FranciscoBerardo, Agravante(s):Minasgás -Distribuidora de Gás
Combustível Ltda., Advogada: Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca,
Agravado(s): SebastiãoInácio, Advogado:Dr. RodrigoCoelho San-
tana, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; P ro c e s s o :
AIRR - 800214/2001-9 da 21a. Região, Relator: Min. Carlos Fran-
cisco Berardo, Agravante(s): Banco do Brasil S. A., Advogada: Dra.
Eneidade Vargas e Bernardes,Agravado(s):Elcione RodriguesBe-
zerra Saldanha, Advogado: Dr. Francisco das Chagas de Souza Júnior,
Decisão: unanimemente,negar provimentoao agravo; P ro c e s s o :
AIRR - 800229/2001-1 da 15a. Região, Relator: Min. Carlos Fran-

cisco Berardo, Agravante(s): CarlosEduardo Stocco, Advogado: Dr.
Alcides Carlos Bianchi, Agravado(s): Mercedes Benz do Brasil S.A.,
Advogado: Dr. Ricardo PiresBellini, Decisão:unanimemente, negar
provimento ao agravo;Processo: AIRR - 800428/2001-9da 6a.
Região, Relator:Min. Carlos Francisco Berardo,Agravante(s): A.C.
Lira Transportes Ltda., Advogado:Dr. Edmilson Boaviagem Albu-
querqueMelo Júnior, Agravado(s): SebastiãoAlves Teixeira, Ad-
vogado: Dr. Hélio Constantinoda Silva, Decisão: unanimemente,
negar provimento aoagravo; Processo: AIRR -800464/2001-2 da
15a. Região, Relator: Min.Carlos FranciscoBerardo, Agravante(s):
Natalício Vicente daSilva, Advogado: Dr. Nelson Meyer, Agrava-
do(s): Sifco S.A., Advogada: Dra.Sílvia da Graça Gonçalves da
Costa, Decisão: unanimemente,dar provimento ao agravode ins-
trumento para, destrancadoo recurso, determinar sejasubmetido a
julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à publicação da
certidão de julgamentodo presente agravo, reautuando-ocomo re-
curso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo
a este;Processo: AIRR- 800466/2001-0da 15a. Região, Relator:
Min. Carlos FranciscoBerardo, Agravante(s): MaurílioGonçalves,
Advogado: Dr. NelsonMeyer, Agravado(s): DMB Máquinase Im-
plementos Agrícolas Ltda., Advogado: Dr. Giuliano Cardoso Ferreira,
Decisão: unanimemente, dar provimentoao agravo de instrumento
para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento
na primeira sessão ordinária subseqüente à publicação da certidão de
julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista,
observando-sedaí em dianteo procedimentorelativo a este; P ro -
cesso:AIRR - 800538/2001-9da 3a. Região, Relator: Min.Carlos
Francisco Berardo, Agravante(s): Banco Bemge S.A., Advogada: Dra.
Viviani Bueno Martiniano, Agravado(s): João Sílvio Leite Junqueira,
Advogada: Dra. MariaInês Vasconcelos Rodrigues deO. Tonello,
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; P ro c e s s o :
AIRR - 800541/2001-8da 3a. Região, Relator: Min. Carlos Fran-
cisco Berardo, Agravante(s): Asfac - Administração e Corretagem de
Seguros Ltda., Advogada: Dra. Jordana Miranda Souza, Agravado(s):
Marcelo Lucas da Silva, Advogado: Dr. Roberto Celso Dias de Car-
valho, Decisão: unanimemente,negar provimentoao agravo;P ro -
cesso:AIRR - 800543/2001-5da 3a. Região, Relator: Min.Carlos
Francisco Berardo, Agravante(s): Santista Alimentos S.A., Advogado:
Dr. Marco AurélioSalles Pinheiro, Agravado(s): LecirNogueira de
Queiroz, Advogado: Dr. Romero Moreira, Decisão: unanimemente,
negar provimento aoagravo; Processo: AIRR -800555/2001-7 da
3a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s):
Banco Bradesco S.A., Advogada: Dra. Izabella Machado Ventura,
Agravado(s): Gizelda da Consolação Pereira, Advogado: Dr. Eduardo
Vicente RabeloAmorim, Decisão: unanimemente,negar provimento
ao agravo; Processo: AIRR - 800946/2001-8 da 3a. Região, Relator:
Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Hidropoços Ltda., Ad-
vogada: Dra. ÂngelaPeres Neme, Agravado(s): AntônioJosé Agri-
pino, Advogado: Dr. Cívis Talcídio de Oliveira,Decisão: unanime-
mente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 800952/2001-
8 da 3a. Região, Relator: Min. Carlos FranciscoBerardo, Agra-
vante(s): Açoplan Transportes Rodoviários Ltda., Advogado: Dr. Luiz
Gustavo Motta Pereira, Agravado(s): Eronildes de Oliveira, Advo-
gado: Dr. Paulo Roberto de Rezende, Decisão: unanimemente, negar
provimento ao agravo;Processo: AIRR - 801037/2001-4da 17a.
Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Aris-
ton Ramos Cruz Neto, Advogado:Dr. João Batista Dalapícola Sam-
paio, Agravado(s): CompanhiaDocas do Espírito Santo- CODESA,
Advogada: Dra. MariaCristina da Costa Fonseca,Decisão: unani-
memente, negar provimento aoagravo; Processo: AIRR -
801042/2001-0 da 5a.Região, Relator: Min. CarlosFrancisco Be-
rardo, Agravante(s): Banco do BrasilS. A., Advogada: Dra. Eneida
de Vargas e Bernardes, Agravado(s): Nara Nádia Andrade Cavalcante,
Advogado:Dr. JoaquimMoreira Filho,Decisão: unanimemente,ne-
gar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 801043/2001-4 da 12a.
Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Banco
do Brasil S. A., Advogada: Dra. Eneida de Vargas e Bernardes,
Agravado(s): Vâniode Bettio, Advogado: Dr. Guilherme Belém
Querne,Decisão: unanimemente,negar provimentoao agravo;P ro -
cesso: AIRR - 801309/2001-4 da 17a. Região, Relator: Min. Carlos
Francisco Berardo, Agravante(s): Sindicondomínios - Sindicato dos
Empregados em Condomínios Residenciais, Comerciais e Misto, Ca-
bineiros de Elevadores e Empregados de Venda, Locação e Admi-
nistração de Imóveis no Estado do Espírito Santo, Advogado: Dr. José
Henrique Dal Piaz,Agravado(s): Condomínio do EdificioTorre do
Boulevard, Advogada: Dra. Maria Bernadeth Depiante, Decisão: una-
nimemente, negarprovimento ao agravo; Processo: AIRR -
801454/2001-4 da 1a.Região, Relator: Min. CarlosFrancisco Be-
rardo, Agravante(s): Banco BANERJS.A., Advogado: Dr. Marcos
Luiz Oliveira de Souza, Agravado(s): Roberto Martins, Advogado:
Dr. Antônio Landim Meirelles Quintella, Agravado(s): Banco do Es-
tado do Rio de Janeiro S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Decisão:
unanimemente,negar provimentoao agravo;Processo: AIRR -
801576/2001-6 da 3a.Região, Relator: Min. CarlosFrancisco Be-
rardo, Agravante(s): CompanhiaVale do Rio Doce,Advogado: Dr.
Cláudia Sette AmaralMaranfon, Agravado(s):Delcio JoséMartins,
Advogado: Dr. Fioravanti Fonseca Fernandes, Decisão: unanimemen-
te, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 801588/2001-8 da
8a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s):
CentraisElétricas do ParáS.A. - CELPA, Advogado: Dr. Lycurgo
Leite Neto, Agravado(s):Terezade NazaréMartins da Silva Gon-
zalez,Advogado: Dr. Tereza deNazaré Martinsda SilvaGonzalez,
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; P ro c e s s o :
AIRR - 801634/2001-6da 9a. Região, Relator: Min. Carlos Fran-
cisco Berardo, Agravante(s):Alaídes Susana Fojo Olmose outro,
Advogado: Dr. Jaqueline Todesco Barbosa de Amorim, Agravado(s):
Simone Loss, Advogada: Dra. Márcia Regina Sieracki, Decisão: una-
nimemente, negarprovimento ao agravo; Processo: AIRR -
801715/2001-6 da 3a.Região, Relator: Min. CarlosFrancisco Be-

rardo, Agravante(s): Bancodo Brasil S. A., Advogado: Dr. Antônio
Luiz Barbosa Vieira, Agravado(s): Sérgio Antônio Moreira, Advo-
gado:Dr. RenatoJosé BarbosaDias, Decisão: unanimemente,negar
provimento ao agravo;Processo: AIRR - 801732/2001-4 da5a.
Região, Relator:Min. Carlos Francisco Berardo,Agravante(s): Em-
presa Baiana de Águas e Saneamento S.A. - EMBASA, Advogado:
Dr. Ruy Sérgio Deiró, Agravado(s):José Lázaro Silva de Oliveira,
Advogado: Dr. Carlos Alberto Oliveira, Decisão: unanimemente, ne-
gar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 801764/2001-5 da 5a.
Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Serize
Machado Souza dos Santos,Advogada: Dra. Cláudia Lacerda
D'Afonseca, Agravado(s): ScarHotéis e Turismo Ltda.- Hotel Ca-
tharina Paraguaçu, Advogada:Dra. Emília Azevedo da Silva, De-
cisão: unanimemente, nãoconhecer doagravo; Processo: AIRR -
802076/2001-5da 4a. Região, Relator:Min. Carlos FranciscoBe-
rardo, Agravante(s): Banco SantanderMeridional S.A., Advogado:
Dr. Ubirajara Louis,Agravado(s): Jorge Victor Raul Ibérico Yuli,
Advogado: Dr. Jorge HaddadFilho, Decisão: unanimemente, negar
provimento ao agravo;Processo: AIRR - 802149/2001-8 da4a.
Região, Relator:Min. Carlos Francisco Berardo,Agravante(s): Rita
de CássiaRibeiro deLellis, Advogado:Dr. Ruy Rodrigues deRo-
drigues, Agravado(s): Banco SantanderMeridional S.A., Advogado:
Dr. Ubirajara Louis, Decisão: unanimemente,negar provimento ao
agravo; Processo: AIRR - 802151/2001-3da 4a. Região, Relator:
Min. Carlos Francisco Berardo,Agravante(s): CompanhiaRiogran-
densede Saneamento- CORSAN, Advogado:Dr. Jorge Sant'Anna
Bopp, Agravante(s): PedroIvo Fagundes,Advogado: Dr. Antônio
Cândido Osório Neto,Agravado(s):Os Mesmos, Decisão:unani-
memente, negar provimento a ambos os agravos; Processo: AIRR -
802157/2001-5 da8a. Região, Relator:Min. Carlos FranciscoBe-

rardo, Agravante(s):Poupa GanhaAdministradora eIncorporadora
Ltda., Advogado: Dr. Gilberto Alvesde Araújo, Agravado(s):Jonas
da Silva Santos, Advogada: Dra.Nair Ferreira Reisde Carvalho,
Decisão: unanimemente,negar provimentoao agravo; P ro c e s s o :
AIRR - 802196/2001-0da 4a. Região, Relator:Min. Carlos Fran-
cisco Berardo, Agravante(s):Neli Origo Rodrigues, Advogado:Dr.
CésarAugusto Darós,Agravante(s): Hospitalde Clínicas dePorto
Alegre, Advogado: Dr. Afonso InácioKlein, Agravado(s): OsMes-
mos, Decisão: unanimemente, negar provimento a ambos os agravos;
Processo: AIRR - 802198/2001-7 da 4a. Região, Relator: Min. Car-
los Francisco Berardo, Agravante(s): Adão Francisco Chaves Ma-
chado e outros, Advogado: Dr. Ricardo Gressler, Agravado(s): Banco
Meridional do Brasil S.A., Advogado:Dr. Homero Bellini Júnior,
Decisão: unanimemente,negar provimentoao agravo; P ro c e s s o :
AIRR - 802199/2001-0da 4a. Região, Relator:Min. Carlos Fran-
cisco Berardo, Agravante(s):UNIBANCO - União de BancosBra-
sileiros S.A., Advogada: Dra. Evangelia Vassiliou Beck, Agravado(s):
Carlos Tadeu BarrosTatsch, Advogado:Dr. Ricardo Gressler, De-
cisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR
- 802207/2001-8 da 3a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be-
rardo, Agravante(s): CompanhiaVale do Rio Doce, Advogado:Dr.
Marco Aurélio Salles Pinheiro, Agravado(s): Antônio Victer Barbosa,
Advogado: Dr. Gilson Vitor Campos, Decisão: unanimemente, negar
provimento ao agravo;Processo: AIRR - 802358/2001-0 da15a.
Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Bran-
co Peres CitrusS.A., Advogado:Dr. Rodrigo Castelli,Agravado(s):
Vera Lúcia da Silva, Advogado: Dr. Benedito César Ferreira, Decisão:
unanimemente, negarprovimento aoagravo; Processo: AIRR -
802359/2001-3da 15a.Região, Relator:Min. Carlos FranciscoBe-
rardo, Agravante(s):Banco do Brasil S. A., Advogado: Dr. José
Aparecido Buin, Agravado(s): Fabíola Michele Rodrigues, Advogado:
Dr. Paulo CésarCrisol, Decisão:unanimemente,dar provimentoao
agravode instrumentopara, destrancadoo recurso, determinarseja
submetidoa julgamentona primeirasessãoordinária subseqüenteà
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-
o como recurso derevista, observando-sedaí em diante o proce-
dimento relativo aeste; Processo:AIRR - 802361/2001-9 da15a.
Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Com-
panhia Brasileira de Alumínio, Advogado: Dr. Thadeu Brito de Mou-
ra, Agravado(s): DevandirCarlos José,Advogada:Dra. FabianaRa-
jczuk Fonseca, Decisão: unanimemente, dar provimento ao agravo de
instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a
julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à publicação da
certidão de julgamentodo presenteagravo, reautuando-o comore-
curso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo
a este;Processo: AIRR -802722/2001-6 da 10a.Região, Relator:
Min. Carlos Francisco Berardo,Agravante(s): Instituto Candango de
Solidariedade - ICS, Advogada:Dra. Daniele Martins Mesquita,
Agravado(s): Maria Elizabeth de Abreu Rodrigues Murta Nobre, Ad-
vogado: Dr. Abeilard Barreto, Decisão: unanimemente, negar pro-
vimento ao agravo; Processo: AIRR - 802876/2001-9 da 1a. Região,
Relator:Min. CarlosFrancisco Berardo,Agravante(s):Bolsa deVa-
lores do Rio de Janeiro, Advogado:Dr. Afonso CésarBurlamaqui,
Agravado(s):Cid Ribeiro Quintã, Advogado: Dr. Franklin Gomes
Madeira, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; P ro -
cesso:AIRR - 802984/2001-1 da8a. Região, Relator: Min.Carlos
Francisco Berardo, Agravante(s): CaixaEconômica Federal - CEF,
Advogado: Dr. Marcella da Silva Peixoto, Agravado(s): Ana Amélia
Faustoda Silva, Advogado:Dr. JoséMarinho GemaqueJúnior, De-
cisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR
- 802985/2001-5 da 8a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be-
rardo, Agravante(s): Bancodo Estado do ParáS.A., Advogado: Dr.
Leonardode Oliveira Linhares, Agravado(s):Orlando da Silva Cu-
nha, Advogado: Dr. Paula Frassinetti Mattos, Decisão: unanimemente,
negarprovimento aoagravo; Processo:AIRR - 802987/2001-2da
15a. Região, Relator: Min. Carlos FranciscoBerardo, Agravante(s):
Virgolino de Oliveira - Catanduva S.A. - Açúcar e Álcool, Ad-
vogado:Dr. Murillo Astêo Tricca, Agravado(s):Dorival Mazin, Ad-
vogado:Dr. Vítor Fábio Baraldode Callis, Decisão:unanimemente,
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negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 803064/2001-0 da
9a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s):
Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Fernando Wilson
Rocha Maranhão, Agravado(s): JoséSaltiles de Oliveira, Advogado:
Dr. Vicente Higino Neto, Decisão: unanimemente, não conhecer do
agravo; Processo: AIRR - 805635/2001-5 da 1a. Região, Relator:
Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Rozane da Rocha Xa-
vier, Advogado: Dr. Rubeny Martins Sardinha, Agravado(s): COM-
VEM - Comercial de Veículos e Motores Ltda., Advogado: Dr. Isaías
Moreira Pinheiro, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agra-
vo; Processo: AIRR - 805754/2001-6 da 1a. Região, Relator: Min.
Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Sonia Maria Trancoso, Ad-
vogada: Dra. Rosângela Limada Silva, Agravado(s): Telecomuni-
cações do Rio de Janeiro S.A. - TELERJ, Advogado: Dr. Álvaro de
Lima Oliveira, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo;
Processo: AIRR - 805767/2001-1 da 1a. Região, Relator: Min. Car-
los Francisco Berardo, Agravante(s): Robson da Silva Pinto, Ad-
vogada: Dra. Rosângela Limada Silva, Agravado(s): Telecomuni-
cações doRio de Janeiro S.A. -TELERJ, Advogada:Dra. Cláudia
Brum Mothé,Decisão: unanimemente,negar provimentoao agravo;
Processo: AIRR - 806039/2001-3 da 6a. Região, Relator: Min. Car-
los Francisco Berardo, Agravante(s): Banco do Estado de Pernam-
buco S.A. - BANDEPE, Advogado: Dr. Erwin Herbert Friedheim
Neto, Agravado(s): Antônio Gomes Neto (Espólio de), Advogado: Dr.
Joaquimde Alencar Carvalho, Decisão:unanimemente,negar pro-
vimento aoagravo; Processo:AIRR - 806970/2001-8 da15a. Re-
gião, Relator: Min. Carlos FranciscoBerardo, Agravante(s):Dias
Pastorinho S.A. Comércio e Indústria, Advogado: Dr. Genésio Vi-
vanco Solano Sobrinho, Agravado(s): José Gonçalves, Advogado: Dr.
José BasílioFernandes da Silveira, Decisão:unanimemente, negar
provimento aoagravo; Processo:RR - 117816/1994-7 da8a. Re-
gião, Relator: Min. Francisco Fausto, Recorrido(s): André Anelino da
Silva, Advogada: Dra. Paula Frassinetti Coutinho da Silva Mattos,
Recorrente(s): Banco da Amazônia S.A. - BASA, Advogado: Dr.
Nilton Correia, Recorrido(s): Caixa de Previdência e Assistência dos
Funcionários do Banco da Amazônia S.A.- CAPAF, Advogado: Dr.
Sérgio Roberto Roncador, Advogado: Dr. Sérgio L. Teixeira da Silva,
Decisão: por unanimidade, não conhecer da revista do Reclamado no
tópico referente ao regime especial de trabalho/adicional de horas
complementares; Processo: RR - 305220/1996-8 da 2a. Região, Re-
lator: Min. FranciscoFausto,Recorrente(s):Ministério Público do
Trabalho, Procurador: Dr. Manoel Jorge e Silva Neto, Recorrido(s):
Edimilson Barbosa, Advogado:Dr. Renê Arcângelo D'Aloia, Ad-
vogado: Dr. Silas de Souza, Recorrente(s): Companhia de Sanea-
mento Básico doEstado deSão Paulo - SABESP, Advogado:Dr.
Marcus de Oliveira Kaufmann, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecerdo recurso derevista da Reclamadaquanto aostemas"nu-
lidade por julgamento extra petita", "ilegitimidade passiva", "reflexos
do auxílio-transporte nasverbassalariais" e"expediçãode ofício ao
Ministério do Trabalho"; conhecer quanto ao tema "vínculo empre-
gatício - responsabilidade subsidiária" por contrariedade com o Enun-
ciado nº 331e, no mérito, dar-lhe provimento,para, afastando o
vínculo empregatíciodo Autor com a SABESP ereconhecendoa
relação empregatícia com a empresa prestadora de serviços, condenar
a SABESP comoresponsávelsubsidiariamentepelos encargos tra-
balhistas emcaso de inadimplênciada prestadora deserviços. Pre-
judicado o examedo recursode revista doMinistério Público do
Trabalho em face da identidade de objeto com o recurso da SABESP.
A Turma deferiu juntada do instrumento procuratório, requerida da
Tribuna pelo doutoPatrono do 2º Recorrente;Falou pelo Recor-
rente(s) Dr. Marcus de Oliveira Kaufmann; Processo: RR -
339000/1997-8 da 4a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de
Paula, Recorrente(s): Banco do Estado do Rio Grande do Sul S.A. -

BANRISUL, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recor-
rente(s): Fundação Banrisul de Seguridade Social - BANESES, Ad-
vogada: Dra. Deborah Cabral Siqueira, Recorrente(s): Alceu da Silva
Vargas, Advogado: Dr. Heitor Francisco Gomes Coelho, Advogado:
Dr. José Pedro Pedrassani, Recorrido(s): Os Mesmos, Decisão: una-
nimemente, conhecer do Recurso do Banco, por divergência, quanto à
complementação de aposentadoria - Abono de Dedicação Integral -
ADI e, no mérito,dar-lhe provimento paraexcluir dacondenação a
parcela denominada Adicional de Dedicação Integral. Prejudicado o
Recurso da Fundaçãopor versar sobre o mesmotema - Comple-
mentaçãode Aposentadoria -Abono de Dedicação Integral- ADI.
Com relação ao Recurso deRevista adesivo do Reclamante dele
conhecer, por divergência, quantoà parcela" cheque-rancho"e, no
mérito, negar-lhe provimento. ; Processo: RR - 362297/1997-2 da
15a. Região, Relatora: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorren-
te(s): Bebidas Asteca Ltda. e outras, Advogado: Dr. Miguel Roberto
Roige Latorre,Recorrido(s): Sebastião Domingos,Advogada: Dra.
Dina Aparecida Smerdel, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
Recurso quanto à preliminar denulidade por negativa de prestação
jurisdicional, supressão de instância e julgamento "extra petita", e
quantoà validade dosdocumentosjuntadosaos autos eà limitação
dos pernoites,multas normativas e descansossemanais remunerados
ao período de vigência do Acordo Coletivo; por unanimidade, co-
nhecerdo Recursoquanto àaplicaçãode multa por Embargos de
Declaração protelatórios, por violação ao artigo 538, parágrafo único,
do CPC,e, no mérito,dar-lhe provimentopara reduzir ovalor da
multa para 1% (um por cento) sobre o valor dado à causa. ; P ro c e s s o :
RR - 364728/1997-4da 16a. Região, Relatora: Maria Cristina Iri-
goyen Peduzzi, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 16ª
Região, Procurador: Dr. José Caetano dos Santos Filho, Recorrido(s):
Mary Silva Fontoura, Advogado: Dr. Sidney Ramos Alves da Con-
ceição, Recorrido(s): Fundação Roquete Pinto - Em Extinção, Ad-
vogada: Dra. Neuza Neta Carvalho, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do Recurso de Revista e dar-lhe provimento para, anulando o
v. acórdão regional de fls. 177/178, determinar o retorno dos autos ao
egrégio. Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região, a fim de que

profira novo julgamento da Remessa "Ex Officio". ; Processo: RR -
367114/1997-1 da 1a. Região, Relatora: Maria Cristina Irigoyen

Peduzzi, Recorrente(s): ElevadoresSchindler do Brasil S.A., Ad-
vogada: Dra. Silvana Pacheco Lopes de Almeida, Recorrido(s): Rai-
mundo Ferreira da Silva, Advogada: Dra.Lúcia Amelia Rios, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer integralmente do Recurso de
Revista. ; Processo: RR -370049/1997-0 da 1a. Região, Relatora:
Maria Cristina IrigoyenPeduzzi,Recorrente(s):Serviço Federalde
Processamento de Dados - SERPRO, Advogado: Dr. Luiz Eduardo
Prezídio Peixoto, Recorrido(s): Alcenir da Silva Rosa, Advogado: Dr.
Gabriel de Fassio Paulo, Decisão: por unanimidade, dar provimento
ao Recurso deRevista, afastandoa condenaçãoà reintegraçãoda
Reclamante e o pagamento desalários vencidos e vincendos, bem
como dos respectivos consectários legais. A Turma deferiu juntada do
instrumento procuratório, requerida da Tribuna pelo douto Patrono do
Recorrido; Falou pelo Recorrido(s) Dr. Gabriel de Fassio Paulo; P ro -
cesso: RR - 371566/1997-2 da 3a. Região, Relatora: Maria Cristina
Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): Damázio Rodrigues Teixeira, Ad-
vogado: Dr. Iolando Fernandes da Costa, Recorrido(s): Ferteco Mi-
neração S.A., Advogado: Dr. Afonso Celso Lamounier, Decisão: por
unanimidade, não conhecer integralmente do Recurso de Revista. ;
Processo: RR - 371972/1997-4 da 3a. Região, Relatora: Maria Cris-
tina Irigoyen Peduzzi,Recorrente(s):Banco doBrasil S. A., Ad-
vogado: Dr. Cláudio Bisbo de Oliveira, Recorrido(s): Antônio Paulo
Ximenes de Moraes Filho, Advogado: Dr. Kleber Antônio Costa,
Decisão:por unanimidade, conhecerdo Recursode Revistado Re-
clamado apenas notocante ao item "Correção monetária -Época
própria", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para determinar que a correção monetária do débito tra-
balhista seja efetuada de acordo com os índices apurados nos meses
subseqüentes ao daprestação do serviço. ;Processo: RR -
374157/1997-9 da 1a. Região, Relatora: Maria Cristina Irigoyen Pe-
duzzi, Recorrente(s):Banco Bozano,Simonsen S.A.,Advogado: Dr.
JoséAlberto CoutoMaciel, Advogada: Dra.Delma de SouzaBar-
bosa, Recorrido(s): Deise Brandão, Advogado: Dr. Carlos Alberto de
Oliveira, Decisão:por unanimidade,não conhecerintegralmente do
Recurso de Revista. ; Processo: RR - 374175/1997-0 da 6a. Região,
Relatora: MariaCristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s):Usina Ba-
rão de Suassuna S.A., Advogado: Dr. Antônio Henrique Neuens-
chwander, Recorrido(s): Isaldo dos Santos do Nascimento, Advogado:
Dr. José Carlos Siqueira de Assunção, Decisão: por unanimidade,
conhecerdo Recurso deRevistaquantoao tema "Argüiçãode pres-
crição - Oportunidade", e, no mérito, negar-lhe provimento. Por una-
nimidade, conhecer do Recurso quanto ao tema "Honorários Ad-
vocatícios", e, no mérito, dar-lheprovimento paraexcluir da con-
denação o pagamentode honorários advocatícios. ;Processo: RR -
375055/1997-2 da 9a. Região, Relatora: Maria Cristina Irigoyen Pe-
duzzi, Recorrente(s): Itaipu Binacional, Advogado: Dr. Lycurgo Leite
Neto, Advogado: Dr. Carim Pydd Nechi, Recorrido(s): João Alves,
Advogada: Dra. Jane Anita Galli, Decisão: por unanimidade, não
conhecerdo Recursode Revistano quetange àquitação. Poruna-
nimidade, conhecer doRecurso com relação aosdescontos fiscais e
previdenciários, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe
provimento para, declarada a competência da Justiça do Trabalho,
determinar que se proceda aos descontos previdenciários e fiscais
devidos por força de lei, incidentes sobre as parcelas que vierem a ser
pagas ao Reclamante em face de decisão judicial, por ocasião da
liquidação do título executivo, nos termos do Provimento nº 1/96 da
Corregedoria-Geral daJustiça do Trabalho. Porunanimidade, não
conhecer do Recurso de Revista com relação às horas extras. ; P ro -
cesso: RR - 375084/1997-2 da 9a. Região, Relatora: Maria Cristina
Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): Banco do Brasil S. A., Advogado:
Dr. Cláudio Bisbo de Oliveira, Recorrido(s): Waldir José Mussi, Ad-
vogado: Dr. Lorelei Ceschin, Decisão: por unanimidade, conhecer do
Recurso de Revista apenas quanto aos temas "ajuda-alimentação -
salário 'in natura'",por violaçãoao art. 7º, XXVI, da Constituição
Federal, e "descontos previdenciários e fiscais", por divergência ju-
risprudencial, e,no mérito, dar-lheprovimento para afastara in-
tegração da ajuda-alimentação ao salário do Reclamante e, declarada
a competência da Justiça do Trabalho, determinar que se proceda aos
descontos previdenciários e fiscais devidos por força de lei, incidentes
sobre as parcelas que vierem a ser pagas ao Reclamante em face de
decisão judicial, por ocasião daliquidação do título executivo, nos
termos doProvimento nº1/96 daCorregedoria-Geral daJustiça do
Trabalho. ; Processo: RR - 376707/1997-1 da 1a. Região, Relatora:
Maria Cristina IrigoyenPeduzzi,Recorrente(s): PetróleoBrasileiro
S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Dr. Marco Antônio Bazhuni, Re-
corrente(s): Braspetro Oil Serviçes Company - BRASOIL, Advogado:
Dr. Afonso Henrique Luderitz de Medeiros, Recorrido(s): Fusao Su-
gimoto, Advogado: Dr. Paulo Roberto Nobre da Silva, Recorrido(s):
BRASPETRO - Petrobrás Internacional,Decisão: por maioria, não
conhecerintegralmentede ambosos recursosde revista.Vencido o
Sr. Ministro Carlos Albero Reis de Paula, quanto aorecurso de
revista da BRASPETRO no tema aplicação do príncipio da "Lex Loci
Executionis",que juntará voto divergente;Falou pelo Recorrente(s)
Dr. Afonso Henrique Luderitz de Medeiros; Processo: RR -
378503/1997-9 da 2a. Região, Relatora: Maria Cristina Irigoyen Pe-
duzzi, Recorrente(s): Companhia deEntrepostos e Armazéns Gerais
de São Paulo - CEAGESP, Advogado: Dr. Luiz N. Murasaki, Re-
corrido(s): Edgar de Oliveira, Advogada: Dra. Rita de Cássia Barbosa
Lopes, Advogado:Dr. OsvaldoSoares daSilva, Decisão:por una-
nimidade, conhecere dar provimentoao Recurso deRevista, para
excluir da condenaçãoo pagamentode diferençasde verbasres-
cisórias decorrentes de promoção horizontal que produz efeitos após
a aposentadoria.; Processo: RR- 379776/1997-9 da4a. Região,
Relatora:Maria CristinaIrigoyen Peduzzi,Recorrente(s): Bancodo
Estado do Rio Grande do Sul S.A. - BANRISUL, Advogado: Dr. José
Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Nei Fernando Cunha Tolotti,
Advogada: Dra. Maria Helena Amaro San Martin, Recorrido(s): Luiz

Adelar Grazziotim, Advogado:Dr. JoséPedro Pedrassani,Decisão:
por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista do Banrisul apenas
no tocanteà integraçãodas parcelas "ADI"e "Cheque-Rancho", e,
no mérito, dar-lhe provimentopara determinara exclusãodas par-
celas "ADI" e "Cheque-Rancho" do cálculo da complementação de
aposentadoria.Por unanimidade,julgar prejudicadoo Recursode
Revista da Fundação Banrisul deSeguridade Social no tema "In-
tegraçãodo "ADI" e do "cheque-Rancho"no cálculo dacomple-
mentação de aposentadoria", não conhecendo quanto aos demais tó-
picos; Processo: RR - 380775/1997-5 da 17a. Região, Relatora:
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): Ministério Público do
Trabalho da 17ª Região, Procurador:Dr. Ivo Eugênio Marques, Re-
corrido(s): Eremita da Silva Miossie outros, Advogada: Dra. Paula
Frassinetti Viana Atta, Advogado: Dr. Helcias de Almeida Castro,
Recorrido(s): Instituto Estadual de Saúde Pública - IESP, Advogado:
Dr. Alexandre Simões Lindoso,Decisão: por unanimidade, conhecer
do Recurso notocanteà preliminarde nulidadedo v. acórdãore-
gional, porviolação ao art.832 da CLT, e, no mérito,dar-lhe pro-
vimento para determinar o retorno dos autos ao egrégio. TRT da 17ª
Região, a fim de que proceda à análise dos Embargos Declaratórios
de fls. 487/492. Prejudicado o exame dos demais temas. ; Falou pelo
Recorrido(s) Dr. Alexandre Simões Lindoso; Processo: RR -
381291/1997-9da 10a. Região, Relatora: Maria Cristina Irigoyen
Peduzzi, Recorrente(s): Suzete Maria Mota Cruz e outros, Advogada:
Dra. Isis Maria Borges Resende,Recorrido(s):FundaçãoHospitalar
do Distrito Federal - FHDF, Procuradora: Dra. Dra. Maria Cecília
Faro Ribeiro, Decisão: por unanimidade, não conhecer integralmente
do Recursode Revista.; Processo:RR - 381314/1997-9da 9a.
Região, Relatora: MariaCristina Irigoyen Peduzzi,Recorrente(s):
Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina - APPA, Ad-
vogado: Dr. Almir Hoffmann de Lara Júnior, Recorrente(s): Erlei
Manoel Simões, Advogado: Dr. Hélio C. Santana, Recorrido(s): Os
Mesmos, Advogado: Dr. Os Mesmos, Decisão: por unanimidade, não
conhecer integralmente do Recurso de Revista do Reclamante, e co-
nhecer do Recurso de Revista da Reclamada quanto ao item "correção
monetária", negando-lheprovimento, no mérito. ATurma deferiu
juntada do instrumento procuratório, requerida da Tribuna pelo douto
Patrono do 2° Recorrente; Faloupelo Recorrente(s)Dr. Hélio C.
Santana; Processo: RR - 384879/1997-0 da 22a. Região, Relatora:
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): Companhia Nacional
de Abastecimento - CONAB, Advogado: Dr. Reinaldo Marajó da
Silva, Recorrido(s): Edmar Gramosa Vilarinho, Advogado: Dr. Marco
Aurélio Dantas, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de
Revista apenas quanto aos honorários advocatícios, e, no mérito, dar-
lhe provimentopara excluirda condenaçãoo pagamentoda verba
honorária. ; Processo: RR - 387403/1997-4 da 9a. Região, Relator:
Min. Carlos Alberto Reisde Paula,Recorrente(s): Estradade Ferro
Paraná Oeste S.A. - FERROESTE, Advogada: Dra. Suzana Bellegard
Danielewicz, Recorrente(s): União Federal, Procurador: Dr. José Car-
los de Almeida Lemos,Recorrido(s): Ortencio Ademar Rodrigues,
Advogado: Dr. Marco Aurélio Pellizzari Lopes, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do Recurso deRevista da União Federal, por
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
julgar improcedente a reclamação, invertidos os ônus da sucumbência
quanto às custas processuais, de cujo recolhimento fica dispensado o
Autor; por unanimidade, julgar prejudicado o Recurso da Reclamada
Estrada de Ferro Paraná Oeste S.A. - FERROESTE. ; Processo: RR
- 393095/1997-2 da 3a. Região, Relatora: Maria Cristina Irigoyen
Peduzzi,Recorrente(s):Banco do Brasil S. A., Advogado: Dr. Ri-
cardo Leite Luduvice, Recorrido(s): Camilo Lelis Nonato Costa, Ad-
vogado: Dr. Thomaz Sousa LimaMattos de Paiva,Decisão: por
unanimidade, conhecer do Recurso de Revista quanto aos itens "cor-
reção monetária" e"base de cálculo das horas extras",e, no mérito,
dar provimento ao Apelo para determinar que o débito seja atualizado
de acordo com os índices de correção monetária apurados nos meses
subseqüentes ao da prestação de serviços, negando provimento ao
Recursode Revistacom relaçãoao item"basede cálculo dashoras
extras". ; Processo:RR - 396232/1997-4 da13a. Região, Relatora:
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): Companhia de Água
e Esgotosda Paraíba- CAGEPA, Advogado:Dr. Dorgival Terceiro
Neto, Recorrido(s): Nivaldo de Azevedo Melo, Advogado: Dr. Aga-
menonVieira daSilva, Decisão: porunanimidade,conhecer doRe-
curso, por divergência, e,no mérito, dar-lhe provimentopara, de-
clarando nulo o contrato de trabalho iniciado após a aposentadoria do
Reclamante,excluir a condenaçãoao pagamentoda multade 40%
sobre o saldodo FGTS. ; Processo: RR- 396775/1997-0 da4a.
Região, Relatora: MariaCristina Irigoyen Peduzzi,Recorrente(s):
Banco doEstado do RioGrande doSul S.A. - BANRISUL, Ad-
vogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Zaira Terezinha
Erthal Altenhofen,Advogado: Dr. Renato Martinelli,Decisão: por
unanimidade, não conhecer integralmente do Recurso de Revista. ;
Processo: RR - 396776/1997-4 da 12a. Região, Relatora: Maria
Cristina Irigoyen Peduzzi,Recorrente(s):Rosângela AparecidaPe-
trazzini Serpa, Advogado: Dr. Prudente José Silveira Mello, Recor-
rido(s): Banco Meridional S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto
Maciel, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista
no tocante ao item "honorários periciais", e não conhecer do Recurso
de Revista quanto ao tópico "indenização pelo período estabilitário".
No mérito, dar-lhe provimentopara isentara Reclamantedo pa-
gamento de honorários periciais. ; Processo: RR - 396805/1997-4 da
12a. Região, Relatora: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorren-
te(s): Carbonífera Criciúma S.A., Advogada: Dra. Solange Donner
Pirajá Martins, Recorrido(s): Domício Pereira e outro, Advogado: Dr.
João Carlos May, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de
Revista da Reclamada por divergência jurisprudencial, e, no mérito,
dar-lhe provimento paradeterminaro retornodos autos aoegrégio.
Tribunal Regional do Trabalho, a fim de que efetue o julgamento do
RecursoOrdinário, afastadaa pechade deserção. ;Processo: RR-
400989/1997-5da 10a. Região, Relatora: Maria Cristina Irigoyen
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Peduzzi, Recorrente(s): TâniaMaria Gomesde Sá e outros,Ad-
vogada: Dra.Lídia Kaoru Yamamoto,Recorrido(s): Telecomunica-
ções de Brasília S.A. - TELEBRASÍLIA, Advogado: Dr. José Alberto
Couto Maciel, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso. ;
Processo: RR - 402634/1997-0 da 4a. Região, Relatora: Maria Cris-
tina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): Estado do Rio Grande do Sul,
Procurador:Dr. LeandroAugusto Nicolade Sampaio,Recorrido(s):
Lúcia Helena Moro Palmeira,Advogado: Dr. Carlos Máriode Al-
meida Santos, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de
Revista quanto ao tema Remessa Oficial/Valor de alçada, e, no mé-
rito, dar-lhe provimento, paradeterminaro retorno dosautos ao
egrégio. Tribunal de origem, afim de que, em sedede reexame
necessário,seja apreciadaa controvérsiados autosem suaintegra-
lidade. Prejudicadoo examedasdemaismatérias articuladasna Re-
vista. ; Processo: RR - 403207/1997-2 da 17a. Região, Relatora:
Eneida Melo Correia deAraújo, Recorrente(s):Aracruz Celulose
S.A., Advogada: Dra. Maria Clara Sampaio Leite, Recorrido(s): Ju-
randi Giovani, Advogado: Dr. Jerônimo Gontijo de Brito, Decisão:
por unanimidade, nãoconhecer do recurso de revistano tocante à
preliminar de nulidade por negativa de prestação jurisdicional, à pres-
crição, às horas "in itinere" e às horas "in itinere" - julgamento "extra
petita"; econhecer, por contrariedade ao Enunciadonº 219do TST,
no que tangeaos honorários advocatícios, e, nomérito, dar-lhe pro-
vimento para restabelecer a respeitável sentença, no particular; Falou
pelo Recorrente(s) Dra. Maria Clara Sampaio Leite; Processo: RR -
406066/1997-4 da 12a. Região, Relatora: Maria Cristina Irigoyen

Peduzzi, Recorrente(s): ICC - Indústria Carboquímica Catarinense
S.A. - Grupo Petrofértil - em liquidação, Advogada: Dra. Alice Scar-
duelli, Recorrente(s): Petróleo BrasileiroS.A. - PETROBRÁS, Ad-
vogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Recorrido(s): Lauro Leo-
poldo Garcia, Advogado: Dr. Nilo Kaway Júnior, Decisão: por una-
nimidade, conhecerda Revistada ICC e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento, para excluir da condenação a multa do FGTS e aviso prévio;
quanto à Revista da Petrobrás, conhecer, mas negar provimento. ;
Processo: RR - 407879/1997-0 da 10a. Região, Relatora: Maria
Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): Pedro Alberto Dias Galvão
e outros, Advogada: Dra. Lídia Kaoru Yamamoto, Recorrido(s): Te-
lecomunicações Brasileiras S.A. - TELEBRÁS, Advogado: Dr. Mar-
celo Luiz Ávila de Bessa, Advogado: Dr. Arnaldo Mundim Júnior,
Decisão: por unanimidade,não conhecer do Recursode Revista. ;
Falou pelo Recorrido(s) Dr. Arnaldo Mundim Júnior; Processo: RR -
411009/1997-3 da 9a. Região, Relatora: Maria Cristina Irigoyen

Peduzzi, Recorrente(s):Furnas -Centrais ElétricasS.A., Advogado:
Dr. Lycurgo Leite Neto, Advogado: Dr. Norberto Trevisan Bueno,
Recorrido(s): José Laércio Gaspar e outros, Advogado: Dr. Daniel de
Oliveira Godoy Júnior, Decisão: por unanimidade, conhecer do Re-
curso de Revista e no mérito, negar-lhe provimento. ; Processo: RR
- 414354/1998-0 da 1a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de
Paula, Recorrente(s):Eurides Ribeiro Sena, Advogado:Dr. Oswaldo
Lauria Pinto da Silva, Recorrido(s): TransportesParanapuan S.A.,
Advogado: Dr. David Silva Júnior, Decisão: unanimemente, conhecer
do Recurso por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe
provimento. ; Processo: RR - 414357/1998-1 da 4a. Região, Relator:
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Companhia Es-
tadual de Energia Elétrica- CEEE, Advogado: Dr. Jorge Sant'Anna
Bopp, Recorrido(s): Enio Adão Rambor, Advogada: Dra. Mônica
Melo Mendonça, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de
revista por atrito com o Enunciado 331, II, do TST e, no mérito, dar-
lhe provimento para afastando o reconhecimento do vínculo em-
pregatício,julgar improcedentea Reclamação Trabalhista,invertidos
os ônus dasucumbência.A Turma deferiu juntada doinstrumento
procuratório, requerida da Tribuna pela douta Patrona do Recorrido;
Falou pelo Recorrido(s) Dra. Mônica Melo Mendonça; Processo: RR
- 416157/1998-3 da 6a. Região, Relatora: Maria Cristina Irigoyen
Peduzzi,Recorrente(s):NordesteSegurança deValores Ltda., Ad-
vogado: Dr. Abel Luiz Martins da Hora, Recorrido(s): Albertino Cae-
tano da Silva Filho, Advogado: Dr. Severino Xavier da Costa Júnior,
Decisão: por unanimidade, não conhecer integralmente do Recurso de
Revista. ; Processo: RR -417648/1998-6 da 9a. Região, Relatora:
Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Instituto de Saúde do
Paraná, Advogado: Dr. Madelon de Mello Ravazzi, Recorrido(s): Ge-
ralda Mendes Moreira, Advogada: Dra. Lurdes Maria Sokolowski,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista no
tocante àresponsabilidade subsidiária,e conhecer, por divergência
jurisprudencial, quanto aos descontos previdenciários e fiscais, e, no
mérito, dar-lhe provimento para determinar que as deduções sejam
feitas, observando-seos termos da presentefundamentação; P ro c e s -
so: RR - 417748/1998-1 da 9a. Região, Relatora: Eneida Melo Cor-
reia de Araújo, Recorrente(s): Município deLondrina, Advogada:
Dra. Rita de CássiaMaistro, Recorrido(s):JoséAntônio da Rocha,
Advogado: Dr. Ricardo Cremonezi, Decisão: por unanimidade, co-
nhecerdo recurso derevistapor contrariedadeao Enunciadonº 331
do TST e, no mérito, dar-lhe provimento parcial,para julgar im-
procedente o pedido constante do item I da inicial (anotação do
contratode trabalhopelo Município de Londrina),mantendo ade-
cisão recorridaquanto aomais; Processo:RR - 417762/1998-9da
5a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s):
Município de Salvador, Procurador: Dr. Renato Macêdo, Recorri-
do(s): Rita de CássiaMoreno deOliveira, Advogado: Dr. Jayme
Nelito Coy Filho, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de
revista por violação constitucional e, no mérito, dar-lhe provimento
para determinar alimitação dacompetência aoperíodo doregime
contratual; Processo: RR - 417801/1998-3 da 9a. Região, Relatora:
Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Robert Bosch Ltda.,
Advogado:Dr. Hilton Marcelo PeresZattoni, Recorrido(s):Marcos
Fidelis, Advogado: Dr. Carlos Alberto de Oliveira Wernek, Decisão:
por unanimidade, nãoconhecer do recurso de revistano tocante à
quitação - Enunciado nº330 do TST, à equiparaçãosalarial, ao
adicional de insalubridade - honorários periciais e ao IPC de março

de 1990 (84,32%) - correção monetária; e conhecer, por contrariedade
ao Enunciado nº 219 do TST, no que tange aos honorários advo-
catícios, e por divergência jurisprudencial, quanto aos descontos pre-
videnciáriose fiscaise à correção monetária- épocaprópria, e,no
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento
dos honorários advocatícios;para, reconhecendoa competênciada
Justiça do Trabalho, determinar que sejam efetuados os descontos
previdenciários e fiscais, nos termos das Leis nºs 8.212/91 e 8.541/92
e dos Provimentos nºs 01/96 e 02/93 da Corregedoria-Geral da Justiça
do Trabalho; e paradeterminar que opagamento dossalários seja
feito atéo 5º diaútil do mêssubseqüente ao vencido,não estando
sujeito à correção monetária; Processo: RR - 418505/1998-8 da 4a.
Região, Relatora:Eneida Melo Correia deAraújo, Recorrente(s):
Plásticos Plavinil S.A., Advogado: Dr. Dirceu José Sebben, Recor-
rido(s): Marco Antônio Silveira, Advogado: Dr. Saulo Teixeira Mei-
relles, Decisão: por unanimidade, não conhecer integralmente do re-
curso de revista; Processo:RR - 418506/1998-1 da4a. Região,
Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Banco do
Progresso S.A., Advogado: Dr. Rogério Avelar, Recorrido(s): Fer-
nando Leonardo Siegle, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista no tocante
ao adicional deinsalubridadee aoshonoráriosassistenciais, eco-
nhecer quanto às horas extras - sétima e oitava - cargo de confiança,
por contrariedade aos Enunciados nºs 232, 233 e 237 do TST, e aos
descontos de seguro de vida em grupo, por contrariedade ao Enun-
ciado nº 342 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da
condenação o pagamento como extras dassétima e oitava horas e a
devolução de valores alusivos aos descontos efetuados para seguro de
vida em grupo; Processo: RR - 418583/1998-7 da 1a. Região, Re-
latora: Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Wilson Garcia
de Souza, Advogado: Dr. Paulo César de Mattos Gonçalves Cruz,
Recorrido(s): Banco Real S.A., Advogada: Dra. Eliane Helena de
Oliveira Aguiar, Decisão: por unanimidade, não conhecer integral-
mentedo recursode revista;Processo:RR - 421742/1998-9 da4a.
Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s):
Estado do Rio Grande do Sul, Procurador: Dr. Yassodara Camozzato,
Recorrido(s): Ana Luise Montenegro Stolzmann e outros, Advogada:
Dra. Helena Amisani Schueler, Recorrido(s): Município de Alvorada,
Advogada: Dra.Bernadete Laú Kurtz, Decisão:por unanimidade,
conhecer do Recurso de Revista, quanto à Preliminar de nulidade por
negativa de prestação jurisdicional, por violação do art. 832 da CLT.
No mérito, dar-lhe provimento para, anulando o acórdão de
fls.626/630,determinar oretorno dos autos aoTRT da 4ª Regiãoa
fim de que profira novo julgamento nos Embargos Declaratórios.
Prejudicada a análise dos demais temas trazidos nas Razões patronais.
; Processo: RR - 423019/1998-5da 12a. Região, Relatora: Eneida
Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Centrais Elétricas de Santa
Catarina S.A. - CELESC, Advogado:Dr. Lycurgo Leite Neto, Ad-
vogado: Dr. William Ramos Moreira, Recorrido(s): Julio João Filho,
Advogado: Dr. Nilton Correia, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer do recurso de revista. A Turma deferiu juntada do instrumento
procuratório, requerida da Tribuna pelo douto Patrono do Recorrido;
Falou pelo Recorrido(s) Dr. Nilton Correia; Processo: RR -
423026/1998-9 da 12a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de
Araújo, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 12ª Região,
Procuradora: Dra.Cinara Graeff Terebinto, Recorrente(s):Elenir da
Maia Vieira, Advogado: Dr. Wilson Reimer, Recorrente(s): Hospital
Municipal de São José, Advogado: Dr. Alfredo Alexandre de Miranda
Coutinho, Recorrido(s):Os Mesmos(Exceto MinistérioPúblico do
Trabalho), Advogado: Dr. Os Mesmos, Decisão: por unanimidade: I -
conhecer do recurso de revista do Ministério Público do Trabalho por

divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir da condenação as diferenças salariais decorrentes dos acordos
coletivos de trabalho, restando superada a preliminar de nulidade, nos
termos do art. 249, § 2º, do CPC; II - não conhecer integralmente do
recurso de revista do Reclamado; e III - não conhecer do recurso de
revista da reclamantequanto àsdiferenças salariais- legislaçãofe-
deral e às diferenças de adicional de insalubridade, e conhecer no que
tange às horas extras- regime de compensação (12x36),por di-
vergência jurisprudencial,e, no mérito, negar-lheprovimento; P ro -
cesso: RR - 423123/1998-3 da8a. Região, Relator: Min. Carlos
Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): José da Costa Nobre e outros ,
Advogado: Dr. Fabrício Ramos Ferreira,Recorrido(s): Companhia
Docas doPará -CDP, Advogado:Dr. PauloCésar deOliveira, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. ; P ro -
cesso: RR- 423211/1998-7 da10a. Região, Relatora:Eneida Melo
Correia de Araújo, Recorrente(s): AdinairEster Dias da Silva, Ad-
vogado: Dr. Lúcio Cezarda CostaAraújo, Recorrido(s):Banco Me-
ridional S.A., Advogada: Dra. Rosa Karina Colins Mariz, Decisão:
por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso de revista;
Processo: RR - 425044/1998-3 da 2a. Região, Relatora: Eneida
Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Jairo Ramos Fonseca, Ad-
vogado: Dr. José Giacomini, Recorrido(s): Companhia Siderúrgica
Paulista - COSIPA, Advogado: Dr. João Carlos Losija, Decisão: por
unanimidade,não conhecer dorecursode revista no tocanteà pre-
liminar de nulidade por negativa de prestação jurisdicional, às horas à
disposição,ao adicional noturno- hora noturna reduzida eàs di-
ferenças de verbas rescisórias e de horas extras; e conhecer quanto às
horas extras- intervalo intrajornada, pordivergência jurisprudencial,
e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o pagamento como
extras dos 15 minutos correspondentes ao intervalo intrajornada não
concedido; Processo: RR - 425137/1998-5 da 15a. Região, Relatora:
Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Carlos Alberto Soares,
Advogado: Dr. Augusto César Ruppert, Recorrido(s): Consbrasil
Construções Ltda., Decisão: por unanimidade, não conhecer do re-
curso de revista quanto à devolução de descontos e à multa do § 8º do
art. 477 daCLT, e conhecer, por violação legal,no que tangeao
seguro-desemprego - tempo de serviço - projeção do aviso prévio, e,
no mérito, dar-lhe provimento para acrescerà condenaçãoa inde-

nização alusiva ao seguro-desemprego, nos limites do inciso I do art.
2º da Lei nº 8.900/94; Processo: RR - 425139/1998-2 da 15a. Re-
gião, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Ar-
tivinco Indústria e Comérciode Papéise EmbalagensLtda., Ad-
vogado: Dr. Jonas Jakutis Filho, Recorrido(s): Cristiano Capeletto dos
Santos, Advogado: Dr. Wilson Sabie Vilela, Decisão: por unanimi-
dade, conhecer do recurso de revista por divergência jurisprudencial
e, no mérito, dar-lhe provimentopara julgar improcedente o pedido
inicial; Processo: RR - 425725/1998-6 da 1a. Região, Relatora:
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): Ministério Público do
Trabalho da1ª Região, Procurador:Dr. Luiz EduardoAguiar do
Valle, Recorrente(s): Companhia Estadual de Águas e Esgotos - CE-
DAE, Advogado: Dr. José Perez de Rezende, Recorrido(s): José So-
dré Linhares, Advogado:Dr. Joséda Silva Caldas, Decisão:por
unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista do Ministério
Público. Por unanimidade, dar provimento à Revista, para julgar im-
procedente a Reclamação Trabalhista ajuizada pelo Recorrido. ; P ro -
cesso:RR - 426195/1998-1da 9a. Região, Relatora:EneidaMelo
Correia de Araújo,Recorrente(s): Klabin - Fabricadorade Papel e
Celulose S.A. e outra, Advogado:Dr. Hélio Puget Monteiro, Re-
corrente(s): Zevir Carlos da Cruz, Advogado: Dr. Nilton Correia,
Recorrido(s): Os Mesmos, Advogado: Dr. Os Mesmos, Decisão: una-
nimemente, não conhecer do recursode revista das Reclamadas no
tocante às horas extras - ônus da prova, e conhecer no que tange às
horas "in itinere" - normas coletivas e à correçãomonetária,por
divergência jurisprudencial, e,no mérito, dar-lhe provimentopara
excluir da condenaçãoas horas"in itinere" edeterminar aaplicação
da correção monetária a partir do 6° dia útil do mês subseqüente ao
laborado, quanto aos salários e não conhecer do recurso de revista do
Reclamante quanto aos honorários advocatícios, e conhecer no per-
tinente ao enquadramento sindical, por divergência jurisprudencial, no
mérito, negar-lhe provimento; Processo: RR - 426396/1998-6 da 6a.
Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Recorrente(s): Tim-
baúbaAgrícola S.A., Advogado: Dr. José OtávioPatrício deCar-
valho, Recorrido(s): Maria do Socorro Ferreira Lino, Advogado: Dr.
Agrinaldo Sidrônio de Santana,Decisão: por unanimidade, conhecer
do recursode revistaapenas quanto aotema "dirigentesindical -
garantia de emprego - comunicação da candidatura, eleição e posse à
reclamada - necessidade" por violação ao art. 543, § 5º, da CLT e, no
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento
das verbas vinculadas à garantia de emprego e seus reflexos; P ro -
cesso: RR - 434512/1998-0 da2a. Região, Relator: Min. Carlos
Francisco Berardo, Recorrente(s): SalomãoFerreira de Lima, Ad-
vogado: Dr. Antônio Taglieber, Recorrido(s): EMGEPRON - Empresa
Gerencial de Projetos Navais, Advogado: Dr. Beatriz Mesquita Po-
litani, Recorrido(s):União Federal, Procurador: Dr. Cláudio Gomara
de Oliveira, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso apenas
quanto às horas extras prestadas no período de 08.06.91 a 31.12.92 -
jornada 24 x 24, por violação do art. 7º, inciso XIII, da Constituição

Federal; quanto à redução da hora noturna, por contrariedade à Orien-
tação Jurisprudencial nº6 deste Tribunal; e quantoao turno inin-
terrupto de revezamento- trabalhosomenteem doisturnos, pordi-
vergência jurisprudencial. No mérito, ainda por unanimidade, dar
provimentoao recursopara restabelecera r. sentençano tocanteàs
horas extras prestadas no período de 08.06.91 a 31.12.92 e condenar
a reclamada ao pagamento do adicional noturno em relação às horas
prorrogadasalém da jornadado períodonoturno,bem comoao pa-
gamentodas horas extrasexcedentesda 6ª diária no período de
01.01.93 a 31.10.93; Processo: RR - 434909/1998-3 da 2a. Região,
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Com-
panhia Brasileira de Distribuição, Advogado:Dr. Marcus Vinicius
Lobregat, Recorrido(s): José Barbosa da Silva, Advogado: Dr. Nelson
Leme Gonçalves Filho, Decisão: unanimemente, conhecer do Recurso
de Revistapor divergência jurisprudenciale, no mérito,dar-lhe pro-
vimento para excluir da condenaçãoa incidência doadicional de
periculosidade sobre o descanso semanal remunerado. ; Processo: RR
- 434964/1998-2 da 2a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de
Paula, Recorrente(s): Ruth Russo eoutras, Advogado: Dr. Paulo de
Tarso Andrade Bastos, Recorrido(s): Telecomunicações de São Paulo
S.A. - TELESP, Advogada: Dra. Polyana Colucci, Decisão: una-
nimemente, não conhecer da revista; Processo: RR - 435015/1998-0
da 6a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Re-
corrente(s): Diário de Pernambuco S.A., Advogado: Dr. Jairo Ca-
valcanti de Aquino, Recorrido(s): Jurandir José da Silva, Advogado:
Dr. Ronald Gonçalves Sampaio, Decisão: por unanimidade, conhecer
do Recursode Revista,por contrariedadeao Enunciado330/TST e
divergência jurisprudencial,no mérito,dar-lhe provimentopara con-
siderar quitadas todas as parcelas e valores constantes no termo res-
cisório e que nãosofreram qualquer ressalva.; Processo: RR -
435310/1998-9 da 10a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de
Araújo, Recorrente(s): Hebe de Oliveira Fagundes e outros, Advo-
gado: Dr. Marcos Luís Borges de Resende, Recorrido(s): Fundação
Educacional do Distrito Federal - FEDF, Advogada: Dra. Rosamira
Lindóia Caldas, Recorrido(s): Distrito Federal, Procurador: Dr. LUIZ
EDUARDO SÁ RORIZ, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
recurso derevista; Processo:RR - 435392/1998-2 da6a. Região,
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Fibrasil
Têxtil S.A. (Sucessora da Hering do Nordeste S.A.), Recorrido(s):
Mário Fernando Alves Costa, Advogado: Dr. Salatiel Lopes Pereira,
Decisão: unanimemente, conhecer do Recurso por violação do artigo
17 do CPC e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con-
denação opagamento damulta por litigânciade má-fé.; P ro c e s s o :
RR - 435535/1998-7 da 2a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco
Berardo, Recorrente(s): Safra Corretora de Valores e Câmbio Ltda.,
Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Recorrido(s): Fernando
Cândido Duá, Advogada: Dra. Marta Maria Correira, Decisão: una-
nimemente, conhecer do Recurso de Revista da Reclamada por con-
trariedade aoEnunciado 119 e, no mérito, dar-lheprovimento, para
julgar improcedente areclamatória. Custas em reversão,de cujo re-
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colhimento o reclamante fica dispensado; Processo: RR -
435579/1998-0 da 2a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be-
rardo, Recorrente(s): BANESPA S.A. - Serviços Técnicos e Admi-
nistrativos, Advogado: Dr. José Alberto C. Maciel, Recorrido(s): Vera
Lúcia do Rio de Carvalho, Advogado:Dr. Claudinei Baltazar, De-
cisão: unanimemente,conhecer dorecursode revista, eainda una-
nimemente, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação
as diferenças salariais e a gratificação especial, bem como os reflexos
das mesmas, na forma dos fundamentos; Processo: RR -
436936/1998-9 da 3a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de
Araújo, Recorrente(s):Banco do Estado deMinas Gerais S.A. -
BEMGE, Advogado: Dr. Rosalvo MirandaMoreno Júnior, Recor-
rido(s): Jânio Pereira Faustino, Advogado: Dr. Belmiro Matias de
Oliveira, Decisão: por unanimidade, nãoconhecer do recurso de re-
vista no tocante à testemunha - contradita e às horas extras - cargo de
confiança; e conhecer no que tange ao adicional de transferência, por
divergência jurisprudencial, àindenização(Convençãonº 158 da
OIT), por violação constitucional, e à correção monetária, por di-
vergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento quanto
ao adicional de transferência, e dar-lhe provimento para, no que se
refere à indenização, restabelecer a respeitável sentença, e, relati-
vamente à correção monetária, determinar sua aplicação a partir do 6º
dia útil do mêssubseqüente ao laborado,quanto aossalários; P ro -
cesso: RR - 436992/1998-1 da1a. Região, Relator: Min. Carlos
Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): CompanhiaPetroquímica do
Sul - COPESUL, Advogado: Dr. Eduardo Fontes Moreira, Recor-
rido(s): Genival Lopes Gonçalves, Advogado: Dr. Luiz Gonzaga
Chaia Ramos, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista. ; Processo: RR -437031/1998-8 da 9a. Região, Relatora:
Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Banco do Brasil S. A.,
Advogado: Dr. Luiz de França Pinheiro Torres, Recorrido(s): Luiz
Siqueira Pinto, Advogado: Dr. Márcio Gontijo, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do recurso de revista no tocante à incom-
petência da Justiça do Trabalho, à ilegitimidade passiva "ad causam",
à prescrição, à complementação de aposentadoria - proporcionalidade
e aosdescontos previdenciários;e conhecer noque tangeaos des-
contos fiscais, por violação constitucional, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para autorizá-los nos termos da fundamentação. A Turma
deferiu juntadado instrumento procuratório, requeridada Tribuna
pelo douto Patrono do Recorrido; Falou pelo Recorrido(s) Dr. Márcio
Gontijo; Processo: RR - 437049/1998-1 da 12a. Região, Relator:
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Ministério Público
do Trabalho da 12ª Região,Procuradora: Dra. Cinara Graeff Te-
rebinto, Recorrido(s): João Pereira Domingos, Advogado: Dr. Regina
Medeiros Antunes Amboni, Recorrido(s): Município de Tubarão, Ad-
vogado:Dr. CarlotaFeuerschuetteSilveira, Decisão:unanimemente,
conhecer do recurso, por divergência jurisprudencial e, no mérito,
dar-lhe provimento para declarar a incompetência da Justiça do Tra-
balho a partir daediçãoda Lei Municipal nº 1.445/90.; P ro c e s s o :
RR - 437059/1998-6 da12a. Região, Relator: Min.Carlos Alberto
Reis dePaula, Recorrente(s): Lúciode Oliveira Martinhoe outro,
Advogada:Dra. SusanMara Zilli, Recorrido(s): IndústriaCerâmica
Imbituba S.A., Advogada: Dra. Mirian Cardoso Ricardo, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. ; Processo: RR -
437073/1998-3 da 15a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be-

rardo, Recorrente(s): Pedro Martins de Barros, Advogado: Dr. Vla-
dimir Lage, Recorrente(s): Joaquim Paschoal PereiraFilho, Advo-
gado: Dr. Jaime Luís Almeida Souto, Recorrido(s): Os Mesmos, Ad-
vogado: Dr. Os Mesmos, Decisão: unanimemente, não conhecer dos
Recursos de Revista da Reclamada e do Reclamante; Processo: RR -
437116/1998-2 da 4a. Região, Relator:Min. Carlos FranciscoBe-

rardo, Recorrente(s): Indalécio Rodrigues dos Santos, Advogado: Dr.
Paulo Roberto Ferreira, Recorrido(s): Marcopolo S.A., Advogado: Dr.
Renato Domingos Zuco, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
Recurso de Revista do Reclamante; Processo: RR - 437117/1998-6
da 4a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Recorren-
te(s): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogado:
Dr. Flávio Barzoni Moura,Recorrido(s):PatríciaFreitas daSilva e
Silva e outra, Advogada: Dra. Mônica Melo Mendonça, Decisão:
unanimemente, não conhecer do recurso de revista da Reclamada. A
Turma deferiu juntada do instrumento procuratório, requerida da Tri-
buna peladouta Patrona doRecorrido; Falou peloRecorrido(s) Dra.
Mônica Melo Mendonça; Processo: RR - 437131/1998-3 da 1a.
Região, Relator:Min. Carlos Francisco Berardo,Recorrente(s): As-
sociação Eduacional Veiga de Almeida, Advogado: Dr. Luiz Eduardo
Prezídio Peixoto, Recorrido(s):Sônia PerlaElman, Advogado:Dr.
Ricardo Bellingrodt Marques Coelho, Decisão: unanimemente, não
conhecerdo Recursode Revista daReclamada;Processo: RR-
437133/1998-0 da 1a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be-
rardo, Recorrente(s): Sindicato dos Trabalhadores no Comércio de
Minérios e Derivados dePetróleo do Estadodo Rio de Janeiro,
Advogado: Dr. Guaraci Francisco Gonçalves,Recorrido(s): Posto
Aquarela Ltda., Decisão: unanimemente, conhecer da revista e, no
mérito, negar provimento ao Recurso do Sindicato-Reclamante; P ro -
cesso: RR - 437280/1998-8 da1a. Região, Relator: Min. Carlos
Francisco Berardo,Recorrente(s): Instituto Nacionalde Metrologia,
Normalização e Qualidade Industrial- INMETRO, Advogado: Dr.
Valdir Benedito Rosa,Recorrido(s): AnaMaria RodriguesXavier,
Advogada: Dra. Gleise Maria Indio e Bartijotto, Decisão: unani-
memente,conhecerdo Recursode Revista da Reclamadapor di-
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento parcial nos
termosda OJnº 125/SDI-1,para reconhecer odireito da recorrida
apenas às diferenças salariais; Processo: RR - 437420/1998-1 da
12a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Recorren-
te(s): Banco Itaú S.A., Advogado: Dr. Ervin Rubi Teixeira, Recor-
rido(s): Hector Antônio Dangelo, Advogado: Dr. Antônio Marcos
Véras, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista
no tocante à preliminar de nulidade por negativa de prestação ju-
risdicional e à reintegração eestabilidade provisória;e conhecerno

tocante aos descontos previdenciários e fiscais, por violação legal, e,
no mérito,dar-lhe provimento paradeterminar que osdescontos fis-
cais sejam efetuados sobreo total dos rendimentostributáveis re-
cebidos acumuladamente pelo trabalhador, observada a tabela pro-
gressiva em vigor no dia do pagamento, permitindo-se excluir da base
de cálculo as parcelas não tributáveis e as deduções por dependentes,
pensão e contribuição previdenciária, de acordo com o arts. 10 da Lei
nº 8.383/91 e 18 e 77 da Instrução Normativa da SRF nº 02/93 e o
Provimento nº 01/93da CGJT, autorizando, ainda,as deduções pre-
videnciárias; Processo: RR - 437911/1998-8 da 9a. Região, Relator:
Min. CarlosAlberto Reisde Paula,Recorrente(s): Infibrado Paraná
Cimento Amianto Ltda.,Advogado:Dr. Erlon F. Ceni deOliveira,
Recorrido(s): Josué Muniz de Aguiar, Advogado: Dr. Lélio Shirahishi
Tomanaga, Decisão: unanimemente, conhecer do Recurso, apenas no
que serefere àcorreção monetária -época própria,por divergência
jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para, re-
formando o Acórdão regional, determinar que a correção monetária
seja aplicada após o quinto dia útil subseqüente ao mês da prestação
de serviços. ; Processo: RR - 437913/1998-5 da 9a. Região, Relator:
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Ovetril - Industrial
de Óleos Ltda., Advogado: Dr. Luiz Antônio Bertocco, Recorrido(s):
Mário Bim, Advogado: Dr. Luiz Carlos Fernandes Domingues, De-
cisão: unanimemente, conhecer do Recurso apenas quanto ao tema
correção monetária - época própria e, no mérito, dar-lhe provimento
para determinar a incidência da correção monetária após o 5º dia útil
do mêssubseqüente aoda prestaçãode trabalho.; Processo:RR -
438369/1998-3 da 2a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de
Paula, Recorrente(s): Lark S.A. - Máquinas e Equipamentos, Ad-
vogado: Dr. Marcelo Cury Elias, Recorrido(s): Lysias Camargo Sam-
paio, Advogada: Dra. Regilene Santos do Nascimento, Decisão: por
unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por divergência ju-
risprudencial e, no mérito, dar-lheprovimento para excluir da con-
denação o fornecimento do veículo como salário in natura e seus
reflexos. ; Processo:RR - 438373/1998-6da 2a. Região, Relator:
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Montcalm Mon-
tagensIndustriais S. A., Advogado: Dr. Nilson Pinto Duarte, Re-
corrido(s): Carlito Pereira Barbosa,Advogado: Dr. Francisco Anéas,
Decisão: unanimemente, conhecer do Recurso apenas em relação ao
tema contrato de experiência - acidente no trabalho - estabilidade, por
divergência de julgados e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir
da condenaçãoo pagamentoe seusrespectivosreflexos da esta-
bilidade do artigo 118 da Lei nº8.213/91. ; Processo: RR -
441267/1998-3 da 12a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de
Paula, Recorrente(s): Hering Têxtil S.A., Advogado: Dr. Mauro Fa-
laster, Recorrido(s): Leonora Zaniz, Advogado: Dr. Nilson Francisco
Stainsack, Decisão: unanimemente, não conhecer do Recurso de Re-
vista; Processo: RR- 441343/1998-5 da1a. Região, Relator:Min.
Carlos Francisco Berardo, Recorrente(s): Banco do Estado do Rio de
Janeiro S. A. (em Liquidação Extrajudicial), Advogada: Dra. Léa
Rowinski, Recorrido(s): Ernesto da Costa Macedo Netto e outros,
Advogado: Dr. Marcelo deCastro Fonseca, Decisão: unanimemente,
conhecer da revista, quanto às perdas salariais e, no mérito, negar-lhe
provimento; Processo: RR - 441344/1998-9 da 1a. Região, Relator:
Min. Carlos Francisco Berardo, Recorrente(s): Banco Bradesco S.A.,
Advogada: Dra.Riwa Elblink, Recorrido(s): PauloSérgio Friaça,
Advogado: Dr. Antônio Paulo Fainé Gomes, Decisão: unanimemente,
não conhecer do recurso de revista; Processo: RR - 443305/1998-7
da 12a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Recor-
rente(s): Banco do Estado de Santa Catarina S.A. - BESC, Advogado:
Dr. Wagner D.Giglio, Advogada: Dra.Lilian Virgínia deAthayde
Furtado, Recorrido(s): IvonetePereira dos Santos, Advogado:Dr.
Sérgio Gallotti Matias Carlin, Decisão: unanimemente, não conhecer
do recurso de revista; Processo: RR - 443496/1998-7 da 4a. Região,
Relatora: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): Makro Ata-
cadistaS.A., Advogada:Dra. Maria Lúcia Sefrin dos Santos,Re-
corrido(s): JoséMilton Ferreira, Advogado:Dr. Ivanor G. M. De-
ckmann, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso por con-
trariedade ao Enunciado nº 219/TST e, no mérito, dar-lhe provimento
para excluir da condenação o pagamento dos honorários advocatícios.
; Processo: RR - 443810/1998-0 da 12a. Região, Relator: Min.
Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Mario Joalheiro Ltda.,
Advogado: Dr. Danilo Linhares Costa, Recorrido(s): Maria Elisa Sch-
mitt, Advogado: Dr. Ivo Dalcanale, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do Recurso de Revista por divergência jurisprudencial, bem
como por contrariedade ao Enunciado 153/TST. No mérito, dar-lhe
provimento paradeterminar oretorno dosautos aoTRT da 12ª Re-
gião paraque seaprecie aprescrição argüida. ; Processo:RR -
443824/1998-0 da 9a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be-
rardo, Recorrente(s): Empresa Paranaensede Assistência Técnica e
Extensão Rural - EMATER, Advogado: Dr. Marcelo Alessi, Recor-
rido(s): Lairton Pedro Timóteo eoutros, Advogado: Dr. Nilton Cor-
reia, Decisão: unanimemente, conhecer do Recurso do Banco quanto
aos descontos previdenciários e fiscais. No mérito, dar-lhe provi-
mento para autorizaros descontos previdenciários efiscais, face a
competência desta Justiça Especializada; Processo: RR -
443858/1998-8 da 9a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de
Paula, Recorrente(s): Ivai Engenharia de Obras S.A., Advogado: Dr.
Marcus de Oliveira Kaufmann, Recorrido(s): Sebastião Sutil Cardoso,
Advogado: Dr. Gilberto Ribas de Campos, Decisão: por unanimidade,
conhecer doRecurso de Revistasomente quanto aotema "horas
extras - minuto a minuto", por divergência, e, no mérito, dar-lhe
provimentoparcial parafixar quenão secomputa otempo gastona
marcação doponto, paraefeito de cálculo dehoras extras,até 5
minutos, na entradaem serviço ou na saída,e, se ultrapassadoo
referido limite, como extra será consideradaa totalidade dotempo
que exceder a jornada normal, observados os termos da Orientação
Jurisprudencial nº 23.A Turma deferiu juntadado instrumento pro-
curatório, requerida da Tribuna pelo douto Patrono do Recorrente;
Falou pelo Recorrente(s) Dr. Marcus de Oliveira Kaufmann; P ro -

cesso: RR - 446106/1998-9 da4a. Região, Relator: Min. Carlos
Francisco Berardo, Recorrente(s): Irmandade da Santa Casa de Mi-
sericórdia de Porto Alegre, Advogada: Dra. Maria Bernardete Hart-
mann, Recorrido(s): Luiz Eduardo da Rosa Gomes, Advogado: Dr.
José Luís Vernet Not, Decisão: unanimemente, não conhecer do Re-
curso de Revista da Reclamada nos temas adicional de insalubridade
sobre horas extrase honorários de advogado. Conhecere dar pro-
vimento quanto ao acordo para compensação de horas para excluir o
adicional daquelas relativas ao ajuste; Processo: RR - 446283/1998-
0 da 17a. Região, Relator:Min. Carlos Francisco Berardo, Recor-
rente(s): UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A., Advogada:
Dra. Cristiana RodriguesGontijo, Recorrido(s): MuriloVerediano,
Advogado: Dr. Ubaldo Moreira Machado, Decisão: por unanimidade,
conhecer do recurso apenas quanto aos honorários advocatícios, por
contrariedade ao Enunciado nº 219/TST, e quanto aos descontos de
imposto de renda, por violação dos arts. 27 da Lei nº 8.218/91 e 46
da Lei nº 8.541/92, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da
condenaçãoo pagamentodos honoráriosadvocatícios edeterminar
que se proceda aos descontos relativos ao imposto de renda devidos
por força de lei, incidentes sobre as parcelas que vierem a ser pagas
ao reclamante em face de decisão judicial, por ocasião da liquidação
do título executivo; Processo:RR - 446792/1998-8 da2a. Região,
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Pires Ser-
viços de SegurançaLtda., Advogado: Dr. Victor de CastroNeves,
Recorrido(s): FranciscoGuilherme, Advogado: Dr. Geraldo Moreira
Lopes, Decisão:por unanimidade,não conhecerdo Recursode Re-
vista. ; Processo: RR - 449659/1998-9 da 1a. Região, Relator: Min.
CarlosAlberto Reisde Paula, Recorrente(s):Real e BeneméritaSo-
ciedade Portuguesa de Beneficência do Rio de Janeiro, Advogado: Dr.
Fernando Morelli Alvarenga, Recorrido(s): Irene de Melo Silva, Ad-
vogado: Dr. Ronidei Guimarães Botelho,Decisão: unanimemente,
conhecer do recurso por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-
lhe provimento para, afastando oóbice da irregularidade de repre-
sentação processual, determinaro retorno dos autos aoTRT da 1ª
Região, a fim de que examineo restante do Recurso Ordinário da
Reclamada, como entender de direito. ; Processo: RR - 449772/1998-
8 da 10a. Região, Relator:Min. Carlos Francisco Berardo, Recor-
rente(s): BRB - Banco de Brasília S.A., Advogado: Dr. Paulo Roberto
Silva, Recorrido(s): Sonia Maria dos Santos da Natividade, Advo-
gado: Dr. José Eymard Loguércio, Decisão: unanimemente, não co-
nhecer do recurso de revista; Processo: RR - 451367/1998-6 da 9a.
Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s):
CompanhiaCacique de Café Solúvel,Advogada: Dra. Rosangela
Khater, Recorrido(s): Maria Aparecida Peliky Fontes, Advogado: Dr.
Albertino Bernardode Lima Júnior, Decisão:unanimemente, conhe-
cer do Recurso, por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe
provimento para, reformando o Acórdão regional, restringir a con-
denaçãoao pagamento,como extraordinário, detodo o tempo que
exceder a jornada normal de trabalho, exceto naqueles dias em que tal
excesso registrado não seja superior a cinco minutos (se ultrapassado
o referido limite, como extra será considerada a totalidade do tempo
que exceder à jornada normal), autorizar os descontos previdenciários
e fiscais, nos termosdos Provimentos02/93 e 01/96, da Corre-
gedoria-Geral da Justiça do Trabalho,e determinar que a correção
monetária seja aplicada após o quinto dia útil subseqüente ao mês da
prestaçãode serviços. ;Processo:RR - 452501/1998-4 da2a. Re-
gião, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): En-
genharia BrasilândiaEnbral Ltda.,Advogado: Dr. Ursulino Santos
Filho, Recorrido(s):José HenriqueRuschi deCamargo, Advogado:
Dr. HumbertoAntônio Ludovico,Decisão: porunanimidade, conhe-
cer do Recurso de Revista por divergência jurisprudencial e, no mé-
rito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o fornecimento
do veículocomo salário in naturae seus reflexos. ATurma deferiu
juntada do instrumento procuratório, requerida da Tribuna pelo douto
Patrono do Recorrente; Falou pelo Recorrente(s) Dr. Ursulino Santos
Filho; Processo: RR- 452702/1998-9 da16a. Região, corre junto
com AIRR-452701/1998-5, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo,
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 16ª Região, Pro-
curador: Dr. Fábio André de Farias, Recorrido(s): Marly Mafra Amo-
rim, Advogado: Dr. Fernando HenriqueLopes Veras,Recorrido(s):
Município de São Luís, Advogada: Dra. Maria do Socorro Rios Cam-
pêlo, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista;
Processo: RR - 452950/1998-5 da 9a. Região, Relatora: Eneida
Melo Correia deAraújo, Recorrente(s):Fundação daUniversidade
Federal do Paraná para o Desenvolvimento da Ciência, da Tecnologia
e da Cultura- FUNPAR, Advogado: Dr. EdsonCarlos de Souza,
Recorrido(s): Terezinha Iraci Zaborowski, Advogada: Dra. Daniele
Lucy Lopes deSehli, Decisão: por unanimidade,não conhecer do
recurso de revista no tocante às diferenças salariais - adicional de
insalubridade - FGTS - multa convencional; e conhecer no que tange
às horas extras - técnico de laboratório e aos descontos previden-
ciários e fiscais, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe
provimento para restabelecer a respeitável sentença, quanto ao pri-
meiro tema, e para declarar a competência desta Justiça do Trabalho
para analisar aquestão, bemcomo autorizar arealização dosdes-
contos previdenciários e fiscais; Processo: RR - 454242/1998-2 da
9a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis dePaula,Recorren-
te(s): Município de Paranaguá, Advogado: Dr. Roberto Tsuguio Ta-
nizaki, Recorrido(s): Moisés Martins de Araújo, Advogada: Dra. Ma-
rineide Spaluto César, Decisão: unanimemente, conhecer do Recurso,
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para,
reformando o Acórdão regional, autorizar os descontos previdenciá-
rios e fiscais,nos termos dosProvimentos 02/93e 01/96, daCor-
regedoria-Geralda Justiça doTrabalho,e determinar quea correção
monetária seja aplicada após o quinto dia útil subseqüente ao mês da
prestação de serviços; Processo: RR - 454331/1998-0 da 2a. Região,
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Município
de Osasco, Procurador: Dr. Cláudia Grizi Oliva, Recorrido(s): Wilson
Torres, Advogado: Dr. Laerte Telles de Abreu,Decisão: poruna-
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nimidade, conhecer doRecurso de Revista apenasquanto ao tópico
descontos fiscais e previdenciários, e, no mérito, dar-lhe provimento
para autorizar a retenção dos descontos previdenciários e fiscais;
Processo: RR - 454371/1998-8 da 12a. Região, Relator: Min. Carlos
Alberto Reis de Paula, Recorrente(s):Banco do Estado de Santa
Catarina S.A. -BESC, Advogado: Dr. Wagner D. Giglio, Recor-
rido(s): Paulo Gritti, Advogado: Dr. Odilo Hilário Lermen, Decisão:
por unanimidade, conhecer do recurso por divergência jurisprudencial
apenasquanto ao Programade Incentivo à DemissãoVoluntária -
quitação do contrato de trabalho e, no mérito, negar-lhe provimento;
Processo: RR - 454566/1998-2 da 1a. Região, Relatora: Maria Cris-
tina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s):Sedco ForexPerfurações Ma-
rítimas Ltda., Advogado: Dr. Nélio Pacheco dos Santos, Recorrido(s):
José Argemiro Consentini da Fonseca, Advogado: Dr. Joaquim Lopes
de Vasconcelos, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de
Revista, por violação dosartigos 5º, XXXVI, da ConstituiçãoFe-
deral/88 e 6º da LICC, e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para
excluir da condenação tão-somente as diferenças salariais decorrentes
da aplicação da URP de fevereiro de 1989 e seus reflexos. ; P ro -
cesso:RR - 454820/1998-9 da15a. Região, Relator: Min. Carlos
Francisco Berardo,Recorrente(s): Daniela GouveiaBrenelli, Advo-
gada: Dra. Ana Lúcia Ferraz de Arruda Zanella, Recorrido(s): Banco
Itaú S.A., Advogado: Dr. Normando Augusto Cavalcanti Júnior, De-
cisão: unanimemente,em conhecer edar provimento parcialao re-
curso de revistapara reconhecer anulidade dov. acórdão een-
caminhar osautos aoegrégio Tribunal Regional,para quehaja pro-
nunciamento, como entender de direito, prejudicado o exame dos
demais temas. A Turma deferiu juntada do instrumento procuratório,
requerida da Tribuna pelo douto Patrono doRecorrido; Falou pelo
Recorrido(s) Dr. Normando Augusto CavalcantiJúnior; P ro c e s s o :
RR - 457488/1998-2 da 9a.Região, Relator: Min.Carlos Alberto
Reis de Paula, Recorrente(s): H.S.M. Serviço Médico Hospitalar Lt-
da., Advogada: Dra. Zoraide de Castro Coelho, Recorrido(s): Edelmar
Silveira, Advogado: Dr. Flávio Vilmar da Silva, Decisão: unanime-
mente, nãoconhecer darevista; Processo:RR - 457898/1998-9 da
15a. Região, Relator: Min. CarlosAlberto Reis de Paula, Recor-
rente(s): Jaime Lopes,Advogado: Dr. Benedito AparecidoAlves,
Recorrido(s): Virgolino de Oliveira - Catanduva S.A. - Açúcar e
Álcool, Advogado: Dr. Hugo Gueiros Bernardes Filho, Decisão: por
unanimidade,conhecer doRecurso deRevista pordivergência e,no
mérito, dar-lhe provimento para condenar a Reclamada ao pagamento
das horasin itinere a serem apuradasem execução.Arbitro em
R$1.000,00 o valor da condenação para efeito de depósito recursal e
custas. ;Processo: RR -458099/1998-5 da 12a.Região, Relatora:
Maria CristinaIrigoyen Peduzzi, Recorrente(s):Carrocerias Nielson
S.A., Advogado: Dr. Gilson Acácio de Oliveira, Recorrido(s): Fran-
cisco Marcos Pereira, Advogado: Dr. Roberto Ramos Schmidt, De-
cisão: por unanimidade, conhecer do Recurso, por divergência ju-
risprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para, restabelecendo a
v. decisão de 1º grau, julgar improcedente a Reclamação, invertendo
o ônus dasucumbência emrelaçãoàs custasprocessuais, masisen-
tando o Autor do seu pagamento, na forma da Lei. ; Processo: RR -
458158/1998-9 da 6a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de

Paula, Recorrente(s): Indústrias Alimentícias Carlos de Britto S.A. -
Fábricas Peixe, Advogado: Dr. José Luís Leal Libonati, Recorrido(s):
Juracy Bezerra de Melo, Advogado: Dr. Sylvio Romero Rodrigues,
Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por con-
trariedade aoEnunciado nº 330 doTST, com relação à"quitação" e
por divergência quanto aos "honorários advocatícios". No mérito, dar-
lhe provimento paraconsiderarquitadas todasas parcelas evalores
constantes no termo rescisório e que não sofreram nenhuma ressalva,
bem como excluir da condenação os honorários de advogado. ; P ro -
cesso: RR - 458159/1998-2 da6a. Região, Relator: Min. Carlos
Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Itapessoca Agro Industrial S.A.,
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel,Recorrente(s): Itapetinga
Agro Industrial S.A., Advogado: Dr. Eduardo Vitor Gonçalves Cou-
tinho, Recorrente(s): Itapagé S.A. - Celulose, Papéis e Artefatos,
Advogado: Dr. Lisieux Almeida de Franca, Recorrido(s):Erasmo
Demétrio Pereira, Advogado: Dr. Antônio Henrique Neuenschwander,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista da
primeira recorrente, prejudicados os outros recursos. ; Processo: RR
- 459116/1998-0da 19a.Região, Relator:Min. CarlosAlberto Reis
de Paula, Recorrente(s):Maria de FátimaSilva dos Santos,Advo-
gado: Dr. Marcílio Silva Umbelino, Recorrido(s): Município de Co-
queiro Seco, Advogado:Dr. Francisco José R.de Alencar, Decisão:
por unanimidade,conhecer doRecurso deRevista porviolação do
artigo 19 do ADCT e por divergência jurisprudencial e, no mérito,
dar-lhe provimento para determinar a reintegração da Reclamante no
emprego com o pagamento de salários e consectários legais relativos
ao período deafastamento, comose em exercícioestivesse. ;P ro -
cesso: RR - 459455/1998-0 da4a. Região, Relator: Min. Carlos
Alberto Reis de Paula, Recorrente(s):VARIG S.A. - Viação Aérea
Riograndense, Advogada: Dra. Lucila Maria Serra, Recorrido(s): Os-
mar Luiz Costa, Advogado: Dr. Rômulo José Escouto, Decisão: una-
nimemente, conhecer do Recurso de Revista apenas no tema referente
ao adicional de periculosidade - intermitência por divergência ju-
risprudenciale, no mérito,negar-lheprovimento.; Processo: RR -
460302/1998-1 da 9a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de
Paula, Recorrente(s): União Federal, Procuradora: Dra. Lúcia Maria
Maia Butture, Recorrido(s): José Carlos da Silva, Advogada: Dra.
Soraya Sotomaior Justus Machado, Decisão: unanimemente, conhecer
do recurso apenas em relação ao tema honorários advocatícios, por
contrariedade aos Enunciados nºs 219 e 329 do TST e, no mérito, dar-
lhe provimento para excluir aludida parcela da condenação; P ro c e s s o :
RR - 460333/1998-9da 3a. Região, Relatora:Eneida Melo Correia
de Araújo, Recorrente(s): Banco do Brasil S. A., Advogado: Dr. Luiz
de França Pinheiro Torres, Recorrido(s): José dos Reis Melo Martins,
Advogado: Dr. Gastão Duarte Brito Pena, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do recurso de revistano tocante às horas extras, e
conhecer no que tange aos descontos a favor da CASSI e PREVI, por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento; P ro -
cesso: RR - 460456/1998-4 da2a. Região, Relator: Min. Carlos
Alberto

Reis dePaula, Recorrente(s):Agnaldo dosSantos, Advo-
gada: Dra.Cynthia Gateno, Recorrido(s):Banco do Estadode São
Paulo S.A., Advogado: Dr. Arnor Serafim Júnior, Decisão:unani-
memente, conhecerdo Recurso de Revistapor atrito como Enun-
ciado 331, item IV, do TST e, no mérito, dar-lheprovimentopara,
reconhecendo aresponsabilidade subsidiáriado Banco,determinar
que conste no polo passivo da ação. ; Processo: RR - 460459/1998-
5 da 2a. Região, Relator: Min.Carlos Alberto Reis dePaula, Re-
corrente(s):SãoPauloTransporte S.A.,Advogado:Dr. JoséAlberto
C. Maciel, Recorrido(s):Sérgio Luís da Silva, Advogado: Dr. Omi
Arruda FigueiredoJúnior, Decisão: por unanimidade,conhecer do
Recurso de Revista por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-
lhe provimento paraexcluir dacondenação asdiferenças salariaisa
partir de abril/90, pelopercentual dereajuste de88,66%, decon-
formidade com o acordo e termode aditamento, bem como os seus
reflexos, julgando totalmente improcedente a Reclamação, invertidos
os ônusda sucumbência. ; Processo:RR - 460461/1998-0da 2a.
Região, Relator: Min. Carlos AlbertoReis de Paula,Recorrente(s):
Phoenix Comercial Exportadora ImportadoraLtda., Advogado: Dr.
Carlos Demétrio Francisco, Recorrido(s):Wagner Leandro Pereira,
Advogado: Dr. Valdilson dos SantosAraújo, Decisão: por unani-
midade, conhecer do Recurso de Revista por contrariedade ao Enun-
ciado 330 do TST e, nomérito, dar-lheprovimentoparaconsiderar
quitadas todas as parcelas e valores constantes no termo rescisório e
que não sofreram qualquer ressalva. ; Processo: RR - 460689/1998-
0 da 9a. Região, Relatora: EneidaMelo Correia de Araújo, Re-
corrente(s):Usina Alto Alegre S.A. - Açúcar e Álcool, Advogada:
Dra. MárciaRegina Rodacoski,Recorrido(s): ManoelLeite Cabral,
Advogado:Dr. CláudioAntônio Ribeiro,Decisão: porunanimidade,
não conhecerdo recurso de revistano tocante aostemas "unicidade
contratual", "integração da ajuda-alimentação" e "seguro-desemprego
- indenização"; e conhecer, por divergência jurisprudencial, quanto às
horas"in itinere" - limitação, àcorreçãomonetária- épocaprópria,
aos descontos previdenciários e fiscais e ao adicional de horas extras
- salário-produção,e, nomérito, dar-lheprovimento para:a) excluir
da condenação as horas in itinere excedentes de uma hora diária; b)
determinar que a correção monetária seja aplicada após o quinto dia
útil subseqüenteao mês vencido, quantoaos salário; c) declarara
competência desta Justiça do Trabalho para analisar a questão, bem
como autorizar a realização dos descontos previdenciários e fiscais; e
d) limitar o pagamento das horas extras, nas oportunidades em que o
Reclamantetrabalhoupor produção, somenteao adicional de 50%;
Processo:RR - 460881/1998-1 da9a. Região, Relatora: Eneida
Melo Correia de Araújo, Recorrente(s):Robertoda Silva Monteiro,
Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Recorrente(s): Administração
dos Portosde Paranaguáe Antonina- APPA, Advogado: Dr. Almir
Hoffmann, Recorrido(s): OsMesmos,Advogado: Dr. Os Mesmos,
Decisão: por unanimidade: I - não conhecer do recurso de revista do
Reclamante; e II - não conhecer do recurso de revista da Reclamada
no tocante à forma de execução e às horas extras noturnas - base de
cálculo, e conhecer, por divergência jurisprudencial,no que tangeà
correção monetária - época própria e aos descontos previdenciários e
fiscais, e, nomérito, dar-lhe provimentoparadeterminarque acor-
reçãomonetáriasejaaplicadaapós oquinto dia útil subseqüenteao
mês vencido, quanto aos salários, e para declarar a competência desta
Justiçado Trabalhopara analisar aquestão,bem como autorizara
realizaçãodos descontosprevidenciários efiscais. A Turma deferiu
juntada do instrumento procuratório, requerida da Tribuna pelo douto
Patronodo Recorrente;Falou peloRecorrente(s)Dr. Hélio Carvalho
Santana; Processo:RR - 461046/1998-4da 5a. Região, Relator:
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Banco do Brasil S.
A., Advogado: Dr. Cláudio Bispo de Oliveira, Recorrido(s): Ezequiel
Souza Ribeiro, Advogado: Dr. Júlio Cezar Silva Santos,Decisão:
unanimemente, não conhecer da revista; Processo: RR -
461341/1998-2 da 9a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de
Paula, Recorrente(s): Perobálcool Industrial de Açúcar e Álcool Ltda.,
Advogado: Dr. Lauro Fernando Pascoal, Recorrido(s): Daniel José
Pereira, Advogado: Dr. Ademilson dos Reis, Decisão: unanimemente,
não conhecer do Recurso de Revista, ; Processo: RR - 461484/1998-
7 da 1a. Região, Relatora: MariaCristina Irigoyen Peduzzi,Re-
corrente(s): Casa da Moeda do Brasil - CMB, Advogado: Dr. Mário
Jorge Rodriguesde Pinho, Recorrido(s):Daher JoséDaher, Advo-
gado: Dr. Alex Guedes P. da Costa, Decisão: por unanimidade, quanto
ao PlanoBresser, conhecerdo Recurso,por violaçãoaos arts.5º,
XXXVI, da Constituição Federal/88 e 6º da LICC, e, no mérito, dar-
lhe provimento para excluir da condenação os reajustes salariais fun-
dados na incidênciado IPC de junhode 1987 e reflexos.Por una-
nimidade, conhecer do Recurso quanto ao Plano Verão, por diver-
gênciajurisprudencial,e, no mérito,dar-lheprovimentoparaexcluir
da condenaçãoo pagamento dasdiferençassalariaisdecorrentesda
aplicação daURP de fevereiro de1989 e reflexos, julgando,por
conseguinte,improcedentea Reclamação, invertendoo ônus da su-
cumbência quanto às custas processuais, dasquais fica isento o Re-
clamante. ; Processo: RR - 462494/1998-8 da 2a. Região, Relatora:
Eneida Melo Correia deAraújo, Recorrente(s): Fundação Sistema
Estadualde Análise deDados - SEADE, Advogado:Dr. Rubens
Naves, Recorrido(s): Elisabeth de Carvalho, Advogada: Dra. Rita de
CássiaBarbosaLopes,Decisão: porunanimidade,não conhecerdo
recurso de revista no tocante à preliminar de nulidade por negativa de
prestaçãojurisdicional, e conhecer quantoà estabilidade,por diver-
gência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento; P ro c e s s o :
RR - 462616/1998-0 da 1a.Região, Relatora: Eneida Melo Correia
de Araújo, Recorrente(s):Afrânio Acioli de Oliveira e outros,Ad-
vogado: Dr. Humberto JansenMachado, Recorrido(s): Petróleo Bra-
sileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Eduardo Luiz Safe Carneiro,
Recorrido(s): PetrobrásInternacional S.A.- BRASPETRO,Advo-
gado: Dr. Afonso HenriqueLuderitz de Medeiros, Recorrido(s):
União Federal - Sucessora da Interbrás, Procurador: Dr. Castruz Ca-
tramby Coutinho, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso

de revista no tocanteà participaçãonos lucros e aos honorários
advocatícios;e conhecerno quetange àsolidariedade daPETRO-
BRÁS - INTERBRÁS - inexistência, por divergência jurisprudencial,
e, no mérito, negar-lheprovimento. A Turma deferiujuntada do
instrumento procuratório, requerida da Tribuna pelo douto Patrono do
2º Recorrido; Falou pelo Recorrido(s) Dr. Afonso Henrique Luderitz
de Medeiros; Processo: RR - 463117/1998-2 da 2a. Região, Relator:
Min. Carlos Francisco Berardo, Recorrente(s): Banco Multiplic S.A.,
Advogada:Dra. AntôniaC. Galvão da Silva,Recorrido(s):Carmen
Piza Mostério, Advogado: Dr. José Ernani de Oliveira Abrahão, De-
cisão: unanimemente, conhecer do recurso de revista quanto às horas
de sobreaviso, e ainda unanimemente, no mérito, dar-lhe provimento
para, excluindo-as da condenação, restabelecer a r. decisão de pri-
meiro grau neste aspecto; Processo: RR- 463118/1998-6 da 2a.
Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Recorrente(s): Mac-
chi EngenhariaBiomédica Ltda.,Advogada: Dra.Fátima Regina
Quaglia,Recorrido(s): JoycePetrini dos Reis, Advogado:Dr. Samir
GeorgesMezaonik, Decisão:por unanimidade,conhecer dorecurso,
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
julgar improcedente areclamação,invertendo-seo ônusdas custas
processuais, do qualfica isenta a reclamante;Processo: RR -
463119/1998-0da 2a. Região, Relator: Min. Carlos FranciscoBe-
rardo, Recorrente(s): Antônio Carlos dos Santos, Advogado: Dr. Luís
Piccinin, Recorrido(s): Viação Aérea SãoPaulo S.A. - VASP, Ad-
vogada:Dra. MariamBerwanger, Decisão:por unanimidade,conhe-
cer do recurso,por divergência jurisprudenciale, no mérito,dar-lhe
provimentopara, noparticular, restabelecera r. sentença;P ro c e s s o :
RR - 463303/1998-4da 4a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto
Reis de Paula, Recorrente(s): Município de Gravataí, Advogada: Dra.
Luciana Franz Amaral, Recorrido(s): Ivo Boeira da Silva, Advogada:
Dra. Mônica Melo Mendonça, Decisão:por unanimidade,conhecer
do Recurso e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente
o pedido inicial, invertendo-seo ônus da sucumbência.A Turma
deferiu juntada doinstrumentoprocuratório, requerida daTribuna
pela douta Patronado Recorrido;Falou peloRecorrido(s) Dra.Mô-
nica Melo Mendonça;Processo: RR - 463988/1998-1da 12a. Re-
gião, Relator: Min. Carlos FranciscoBerardo,Recorrente(s):Jorge
Israel dos Santos,Advogado: Dr. Mário Müller de Oliveira, Re-
corrido(s): CooperativaCentral Oeste CatarinenseLtda., Advogado:
Dr. Samuel CarlosLima, Decisão: por unanimidade,conhecerdo
recurso,por divergência jurisprudenciale, no mérito, dar-lhe pro-
vimento parcial para, declarando a nulidade do acordo tácito de com-
pensação de jornada, com exceção do período de 25.03.92 a 24.03.94,
condenara reclamadaao pagamento apenasdo adicional relativoàs
horas trabalhadasalém da oitava diáriae da quadragésimaquarta
semanal, naforma do Enunciadonº 85/TST; Processo: RR -
464005/1998-1 da 1a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de
Paula, Recorrente(s): Companhia do Metropolitano do Rio de Janeiro
- METRÔ, Advogada: Dra. Luciana Vigo Garcia, Recorrido(s): Her-
mógenesPinto deCastro,Advogado:Dr. RicardoMendesCallado,
Decisão: unanimemente, conhecer dorecurso por divergência juris-
prudenciale, no mérito, dar-lhe provimentopara,afastandoo óbice
da irregularidade derepresentação processual,determinar oretorno
dos autos ao TRT da 1ª Região, a fim de que examine o restante do
Recurso Ordinário doReclamado, como entender dedireito. ; P ro -
cesso: RR - 464082/1998-7 da 3a. Região, Relatora: Maria Cristina
Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): Companhia Siderúrgica Nacional-
CSN, Advogado: Dr. Luiz Flávio Valle Bastos, Recorrido(s): Amaury
Antunes Vieira, Advogado:Dr. Aristides Gherard deAlencar, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso. ; Processo: RR -
464168/1998-5 da 2a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de

Paula, Recorrente(s): Paulo FerrazMesquita Filho, Advogada: Dra.
Ana Maria Cardoso deAlmeida, Recorrido(s): Companhia Siderúr-
gica Paulista -COSIPA, Advogado:Dr. Niedja deAndrade eSilva
Afonso, Decisão: porunanimidade,conhecerdo Recursode Revista
quantoà "prescriçãoqüinqüenal -marcoinicial paraa contagemdo
prazo", por divergência jurisprudenciale, no mérito,negar-lhepro-
vimento. ; Processo: RR -464310/1998-4 da 1a. Região, Relator:
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Banco de Crédito
Real deMinas GeraisS.A. - CREDIREAL, Advogada:Dra. Vera
Lúcia CostaSoares Mello eSouza, Recorrido(s): ManuelInácio Fi-
lho, Advogado: Dr. Jorge Luiz de Azevedo, Decisão: por unani-
midade, não conhecerdo Recurso de Revista. ;Processo: RR -
464311/1998-8 da 1a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de
Paula,Recorrente(s): EnterpaEngenhariaLtda., Advogado: Dr. An-
tônio Carlos Ferreira,Recorrido(s):Eliseu Pereira deLima, Advo-
gado: Dr. José Domingos Requião Fonseca, Decisão: unanimemente,
conhecer do Recurso por violação do artigo 832 da CLT e, no mérito,
dar-lhe provimento para, anulando o acórdão de fls.84/85, determinar
o retorno dos autos ao TRT de origem para que julgue os Embargos
de Declaração, explicitando todos os pontos ali mencionados. ; P ro -
cesso:RR - 466030/1998-0da 4a. Região, Relator: Min. Carlos
Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Estado do Rio Grande do Sul -

extinta CaixaEconômica Estadualdo Rio Grandedo Sul, Pro-
curador: Dr. Carlos Henrique Kaipper, Recorrido(s): LediFerreira
Dias, Advogada: Dra.Aline Vontobel Fonseca, Decisão:por una-
nimidade,conhecer doRecurso deRevista apenasquanto aotema
EFEITOS DA NULIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO CE-
LEBRADO EM DESOBEDIÊNCIA AO ART. 37, II, DA CONS-
TITUIÇÃO por divergência e, no mérito, dar-lheprovimento para
julgar improcedente a reclamação. Invertidos os ônus da sucumbência
quanto às custasprocessuais,dispensadaa Reclamantedo recolhi-
mento; Processo: RR - 466190/1998-2 da 1a. Região, Relator: Min.
Carlos Alberto Reisde Paula,Recorrente(s): PaesMendonçaS.A.,
Advogado: Dr. José Alberto C. Maciel, Recorrido(s): Antônio Evan-
dro Rodrigues Miranda,Advogado:Dr. Luiz Antônio JeanTranjan,
Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por ofen-
sa ao Enunciado 354/TST. No mérito, dar-lhe provimento para excluir
da condenação a integração das gorjetas no cálculo do aviso prévio,
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adicional noturno, horas extras erepouso semanal remunerado e re-
flexos. ; Processo: RR - 466191/1998-6 da 1a. Região, Relator: Min.
CarlosAlberto Reis dePaula,Recorrente(s):Light Serviçosde Ele-
tricidade S.A., Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Advogado: Dr.
José Perez de Rezende, Recorrido(s): Altair Rodrigues da Silva, Ad-
vogado: Dr. Marcelo Jorge de Carvalho, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do Recurso de Revista. ; Processo: RR - 466311/1998-
0 da 10a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Re-
corrente(s):Telecomunicações deBrasília S.A. - TELEBRASÍLIA,
Advogada: Dra. Maria ClaraSampaio Leite, Recorrido(s): Edilson
Carlos Ferraz e outros, Advogado: Dr. Francisco Rodrigues Preto
Júnior, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista;
Falou pelo Recorrente(s) Dra. Maria Clara Sampaio Leite; P ro c e s s o :
RR - 466344/1998-5 da 6a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco
Berardo, Recorrente(s): Enterpa Engenharia Ltda., Advogado: Dr. An-
tônio Henrique Neuenschwander, Recorrido(s): Edmilson de Oliveira
Barauna,Advogado: Dr. Bianor José Gonçalves Albino,Decisão:
unanimemente, não conhecer do recurso de revista; Processo: RR -
466802/1998-7 da 2a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be-
rardo, Recorrente(s): Milton Cruz, Advogada: Dra. Regiane Terezinha
de Mello João, Recorrente(s): Município de São Bernardo do Campo,
Procuradora: Dra. Rosane R. Fournet, Recorrido(s): Os Mesmos, Ad-
vogado: Dr. Os Mesmos, Decisão: unanimemente, conhecer do re-
curso de revista quanto à unicidade contratual, e ainda unanimemente,
no mérito, dar-lhe provimento parcial para, afastando-a, restabelecer a
r. decisão de primeiro grau, neste aspecto; não conhecer do recurso do
Reclamante; Processo: RR - 467284/1998-4 da 15a. Região, Relator:
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Fábrica de Papel e
Papelão Nossa Senhora da Penha S.A., Advogada: Dra. Rosângela de
Fátima Gaeta Penha, Recorrido(s): Carlos Pires de Godoi, Advogado:
Dr. Sônia de Fátima Calidone Récchia, Decisão: por unanimidade,
conhecer do Recurso de Revista apenas quanto ao tema QUITAÇÃO,
por contrariedade aoEnunciadonº 330/TSTe, no mérito, dar-lhe
provimento para determinar a observância do Enunciado nº 330/TST
com a redação dada pela Resolução 108/2001 (DJ 18/4/2001); P ro -
cesso:RR - 467370/1998-0 da10a. Região, Relator: Min. Carlos
Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Edjalma Pereira dos Santos,
Advogado: Dr. Dorival Borges de Souza Neto, Recorrido(s): Cal
Combustíveis Automotivos Ltda., Advogado: Dr. Marcelo Luiz Ávila
de Bessa, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista,
por divergência jurisprudencial e, no mérito negar-lhe provimento. ;
Processo: RR - 467494/1998-0 da 12a. Região, Relatora: Eneida
Melo Correia de Araújo, Recorrente(s):Banco do Estadodo Rio
Grande do Sul S.A. - BANRISUL, Advogado: Dr. José Alberto Couto
Maciel, Advogada: Dra. Mara Rúbia Guerra, Recorrente(s): Fundação
Banrisul de Seguridade Social - BANESES, Advogado: Dr. José
Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. João Paulo Lucena, Recor-
rido(s): Ivan Vignes Júnior, Advogado: Dr. Heitor Francisco Gomes
Coelho, Decisão: porunanimidade, não conhecer dorecurso de re-
vista da Fundação BANRISUL no tocante ao tema "complementação
de aposentadoria- opção -transação", e conhecer, por divergência
jurisprudencial, noque tange à complementaçãode aposentadoria
pela integração da parcela "ADI"(Abono de Dedicação Integral), e,
no mérito, dar-lheprovimento para excluir aintegração da referida
parcela dacomplementação de aposentadoria. Prejudicadoo exame
do recurso de revista do Banco-Reclamado; Processo: RR -
467557/1998-8da 12a. Região, Relatora: Maria Cristina Irigoyen
Peduzzi, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 12ª Re-
gião, Procuradora: Dra. Viviane Colucci, Recorrido(s): Valdomiro de
Moura, Advogado:Dr. Prudente José SilveiraMello, Recorrido(s):
Estado de Santa Catarina, Advogado: Dr. Luiz Dagoberto Corrêa
Brião, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por
divergência jurisprudencial e,no mérito, dar-lhe provimento,para
julgar extinto o processocom julgamentodo mérito, nostermosdo
artigo 269, inciso IV, do CPC. ;Processo: RR - 468232/1998-0 da
3a. Região, Relator:Min. Carlos Francisco Berardo,Recorrente(s):
Banco Excel -Econômico S.A., Advogado: Dr. Marcus de Oliveira
Kaufmann, Recorrido(s):Luiz Gonzagade SouzaLima, Advogado:
Dr. Juarez Rodrigues de Sousa, Decisão: por unanimidade, conhecer
do recurso apenas quanto ao tema Correção Monetária - Época Prória,
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar que na correção monetária do débito trabalhista seja apli-
cado o índice de correção do 6° dia do mês subseqüente ao da
prestação dos serviços. A Turma deferiu juntada do instrumento pro-
curatório, requerida da Tribuna pelo douto Patrono do Recorrente;
Falou pelo Recorrente(s) Dr. Marcus de Oliveira Kaufmann; P ro -
cesso: RR - 468249/1998-0 da 6a. Região, Relatora: Maria Cristina
Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): Maria José da Conceição Silva, Ad-
vogada: Dra. Mariado Rosário de FátimaVaz Rodrigues, Recor-
rente(s): Município dos Barreiros, Advogado: Dr. Marcelo Luiz Gui-
marães Cavalcanti, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Re-
curso. ; Processo: RR- 468390/1998-6da 4a. Região, Relatora:
EneidaMelo Correia deAraújo, Recorrente(s):Banco doEstadodo
Rio Grandedo SulS.A. - BANRISUL, Advogado: Dr. JoséAlberto
Couto Maciel, Recorrente(s): Fundação Banrisul de Seguridade Social
- BANESES, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogada:
Dra. Maria Helena Amaro San Martin, Recorrente(s): Elen Pedro
Cocaro de Oliveira, Advogado: Dr. José Pedro Pedrassani, Recor-
rido(s): Os Mesmos, Advogado:Dr. Os Mesmos, Decisão:por una-
nimidade: I - não conhecer do recurso de revista da Fundação BAN-
RISUL no tocante à complementação deaposentadoria- opção -
transação e à complementação de aposentadoria - Resolução nº
1.600/64 eLei nº 6.435/77;e conhecer, por divergência jurispru-
dencial, no que tangeà complementaçãode aposentadoriapela in-
tegraçãoda parcela "Adicionalde DedicaçãoIntegral" (ADI), e, no
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a integração
da referida parcela do cálculo da complementação de aposentadoria
do Reclamante; II - conhecer do recurso adesivo do Reclamante por
divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento; e III -

Julgar prejudicadoo exame dorecurso derevista do BancoBAN-
RISUL em faceda decisão proferida no recurso derevista da Fun-
dação BANRISUL; Processo: RR - 468399/1998-9 da 4a. Região,
Relatora: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): Município
de Gravataí, Advogada:Dra. Luciana Franz Amaral,Recorrido(s):
Diane Ines Tarrasconi,Advogado:Dr. Gabrielde Fassio Paulo,De-
cisão: por unanimidade,não conhecerdo Recurso,quanto aotema
"Critérios de atualização dos depósitos do FGTS"; conhecer quanto
ao "FGTS - Opção retroativa- Concordância do Empregador", por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe parcial provimento,
para excluirda condenaçãoos títulospostulados emdecorrência da
opção retroativa pelo FGTS, ressalvando a subsistência do direito da
Reclamante aos depósitos do FGTS após 5/10/88. A Turma deferiu
juntada do instrumento procuratório, requerida da Tribuna pelo douto
Patrono do Recorrido; Falou pelo Recorrido(s) Dr. Gabriel de Fassio
Paulo; Processo: RR - 468434/1998-9 da 4a. Região, Relatora: Ma-
ria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s):Cedorly SoaresSch-
reiber, Advogado: Dr. Gabriel de Fassio Paulo, Recorrido(s): Mu-
nicípio de Gravataí, Advogada: Dra. Luciana Franz Amaral, Decisão:
por unanimidade, não conhecer do Recurso. A Turma deferiu juntada
do instrumento procuratório, requerida da Tribuna pelo douto Patrono
do Recorrente; Falou pelo Recorrente(s) Dr. Gabriel de Fassio Paulo;
Processo: RR - 468466/1998-0 da 9a. Região, Relator: Min. Carlos
Alberto Reisde Paula, Recorrente(s):Auto Posto SocialLtda., Ad-
vogada: Dra. Patrícia Kubaski de Araújo, Recorrido(s): Nelson Alves
de Farias, Advogado: Dr. Luiz Trybus, Decisão: por unanimidade,
conhecer do Recurso de Revista quanto aos descontos previdenciários
e fiscais porviolação doartigo 43da Lei nº 8.212/91e, nomérito,
dar-lhe provimento para autorizar os descontos previdenciários e fis-
cais dos créditos devidos ao Reclamante, os quais devem incidir sobre
a totalidade doscréditos dacondenação, nostermos daOrientação
Jurisprudencial nº 228 da SDI do TST; Processo: RR - 468505/1998-
4 da 3a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Re-
corrente(s): Elias Miguel Vaz, Advogada: Dra. Itália Maria Viglioni,
Recorrido(s): Santa Casa de Misericórdia de Belo Horizonte, Ad-
vogada: Dra. Ana Maria Santos Vieira, Decisão: unanimemente, não
conhecer do recurso de revista notocante à inépcia da inicial, à
estabilidade sindical, às horas extras e às horas extras - intervalo para
repouso e alimentação; e conhecer por divergência jurisprudencial,
quanto aos honorários periciais - dispensa - benefício da justiça gra-
tuita e, no mérito,dar-lheprovimentopara isentar oReclamantedo
pagamentodos honoráriospericiais;Processo:RR - 468519/1998-3
da 1a. Região, Relatora: EneidaMelo Correia de Araújo, Recor-
rente(s): CentraisElétricas BrasileirasS.A. - ELETROBRÁS, Ad-
vogado: Dr. Nicolau F. Olivieri, Recorrido(s):Carmo FerreiraLio e
outro, Advogado: Dr. Paulo Renato Fernandes da Silva, Decisão: por
unanimidade, não conhecer integralmente do recurso de revista; P ro -
cesso:RR - 468536/1998-1 da12a. Região, Relator: Min. Carlos
Francisco Berardo, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da
12ª Região, Procuradora:Dra. Viviane Colucci, Recorrido(s):Rivas
de Jesus Belli Vatrim e outros, Advogado: Dr. João Vicente Ribeiro
dos Santos, Recorrido(s): Município de Santa Cecília, Advogado: Dr.
Emerson Wellington Goetten, Decisão: unanimemente,conhecer do
recurso de revista interposto pelo Ministério Público do Trabalho da
12ª Região, e ainda unanimemente, no mérito, dar-lhe provimento
para, declarar a incompetência desta Justiça a partir da instituição do
Regime Jurídico Único, limitando a condenação ao período anterior à
vigência do mesmo; Processo: RR - 468547/1998-0 da 5a. Região,
Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Evandro de
Carvalho, Advogada: Dra. Izarlete Menezes Santos, Recorrido(s): Pe-
tróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Dr. Eduardo Luiz
Safe Carneiro, Decisão: por unanimidade, não conhecer integralmente
do recurso de revista; Processo: RR - 468548/1998-3 da 5a. Região,
Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Maria An-
gélica dos Santos,Advogado: Dr. João Ranulfode Oliveira Neto,
Recorrido(s): Fernafela S.A., Advogado: Dr. Igor Nunes Brito, Re-
corrido(s): Paes Mendonça S.A., Advogado: Dr. José Alberto C. Ma-
ciel, Decisão: por unanimidade, conhecer da preliminar por negativa
de prestaçãojurisdicional, por violaçãolegal e constitucional,e, no
mérito, dar-lhe provimento para, anulando o acórdão proferido nos
embargos declaratórios, determinar o retorno dos autos ao egrégio
TRT de origem, a fim de que outro profira, pronunciando-se sobre o
aventadonaquelesembargos, como entenderde direito; P ro c e s s o :
RR - 468549/1998-7da 5a. Região, Relatora:Eneida Melo Correia
de Araújo, Recorrente(s): PetróleoBrasileiro S.A. - PETROBRÁS,
Advogado:Dr. EduardoLuiz Safe Carneiro, Recorrido(s):Rosalina
Ramos da Silva, Advogado: Dr. Ailton Daltro Martins, Decisão: por
unanimidade, nãoconhecer dorecurso de revistano que tange à
preliminar de nulidade por negativa de prestação jurisdicional, à pres-
crição e ao pecúlio por morte; e conhecer, por divergência juris-
prudencial, quanto à pensão por morte e auxílio-funeral, e, no mérito,
dar-lhe provimento para excluir da condenação esses títulos; P ro -
cesso: RR - 470499/1998-0 da6a. Região, Relator: Min. Carlos
Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Transportadora Náutilus Ltda.,
Advogado: Dr. Ruy Salathiel deAlbuquerque e Mello Ventura, Re-
corrido(s): Josias Constantino de Lima, Advogado: Dr. José Pereira
Segundo, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista
por contrariedadeao Enunciado219 do TSTe, no mérito, dar-lhe
provimento para excluir da condenação os honorários advocatícios. ;
Processo: RR - 470523/1998-2 da 12a. Região, Relator: Min. Carlos
Francisco Berardo, Recorrente(s): Banco do Brasil S. A., Advogado:
Dr. Ricardo Leite Luduvice, Recorrido(s): Leandro dos Santos, Ad-
vogada: Dra. SusanMara Zilli, Decisão: porunanimidade, não co-
nhecer do recurso de revista; Processo: RR - 471098/1998-1 da 12a.
Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s):
Perdigão Agroindustrial S.A., Advogado: Dr. Cláudio Roberto
Hartwig, Recorrido(s): Anísio Cordeiro, Advogado: Dr. Rodrigo Luís
Broleze, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista
quanto as"horas extras- minuto a minuto", por divergência ju-

risprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para excluir da
condenação, para efeito de cálculo de horas extras, até 5 minutos, na
entrada em serviço ou na saída, quando da assinatura dos cartões-
ponto, considerando a sua totalidade caso ultrapassado o referido
limite. ; Processo: RR - 473103/1998-0 da 4a. Região, Relator: Min.
Carlos AlbertoReis dePaula, Recorrente(s):Companhia Riogran-
dense de Saneamento - CORSAN, Advogada: Dra. Valquíria Dias da
Costa Lemos, Recorrido(s): Olmiro Ribeiro Paz, Advogada: Dra. Ro-
sanna Cláudia Vetuschi D'Eri, Decisão: por unanimidade, conhecer do
Recurso de Revista quanto ao tema "impossibilidade do reconhe-
cimento do vínculo empregaticío - artigo 37, II, da CF/88 - efeitos",
por divergência, e, no mérito, dar-lhepara julgar improcedentea
Reclamação Trabalhista. Invertidos os ônus da sucumbência em re-
lação às custas. ;Processo:RR - 473104/1998-4 da4a. Região,
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Com-
panhia Zaffari de Supermercados, Advogado: Dr. Jorge Dagostin,
Recorrido(s):Maria Vasconcellos,Advogado: Dr. Salvador doO.
Veloso, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista
por divergência jurisprudencial quanto ao "Adicionalde Insalubri-
dade.Coleta de lixo" e aos"HonoráriosAdvocatícios".No mérito,
dar-lhe provimento para excluir dacondenação o adicional de in-
salubridade eos honorários de advogado.; Processo: RR -
473535/1998-3 da 1a. Região, Relatora: Maria Cristina Irigoyen Pe-
duzzi, Recorrente(s): COLURB Companhia Municipal Limpeza Ur-
bana, Advogado: Dr. Henrique Czamarka, Recorrido(s): Paulo Lúcio
José Martins, Advogado: Dr. Newton Vieira Pamplona, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do recurso. ; Processo: RR -
473609/1998-0 da 4a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de
Paula, Recorrente(s): CRBS - Indústria de Refrigerantes Ltda., Ad-
vogado: Dr. JoséAlberto C. Maciel, Recorrido(s):Pedro Paulo de
Souza, Advogada: Dra. Lucila B. Abdallah Nunes, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do Recurso de Revista quanto as "horas extras -
minuto a minuto", por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-

lhe provimento parcial para excluir da condenação, para efeito de
cálculo de horas extras, até 5 minutos, na entrada em serviço ou na
saída, quando da assinatura dos cartões-ponto, considerando a sua
totalidade caso ultrapassado o referido limite e, excluir da condenação
os honorários advocatícios. ; Processo: RR - 473671/1998-2 da 24a.
Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s):
Banco do Brasil S. A., Advogado: Dr. Ricardo Leite Luduvice, Re-
corrido(s): Cecília Elizabeth Cestario Grotti, Advogada: Dra. Glaciely
Machado Santana, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Re-
curso de Revista.; Processo: RR - 473949/1998-4da 4a. Região,
Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Estado do
Rio Grande do Sul - extinta Caixa Econômica Estadual do Rio Gran-
de do Sul, Procurador: Dr. Carlos Henrique Kaipper, Recorrido(s):
Cleoni Ticiani Matiolo, Advogado: Dr. Paulo Waldir Ludwig, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista; P ro -
cesso:RR - 475102/1998-0da 9a. Região, Relatora:EneidaMelo
Correia deAraújo, Recorrente(s): PerfiladosParaná Manufaturados
de Aço Ltda., Advogado: Dr. Adilson Correia, Recorrido(s): Gerson
Alves de Oliveira Filho, Advogada: Dra. Maria Jaqueline Rodrigues
de Souza Klingenfus, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
recursode revistano tocanteàs horasextras -acordo decompen-
sação, e conhecer, por divergência jurisprudencial, quanto aos des-
contosprevidenciários efiscais eà correção monetária- épocapró-
pria, e, no mérito, dar-lhe provimentopara autorizar osdescontos
previdenciários e fiscais sobre o valor total da condenação, calculado
ao final, e para determinar a aplicação da correção monetária a partir
do 6º dia útil do mês subseqüente ao laborado, no que tange aos
salários; Processo: RR - 475179/1998-7 da 12a. Região, Relator:
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Ministério Público
do Trabalho da12ª Região, Procuradora:Dra. Viviane Colucci,Re-
corrente(s): Tânia Regina Leite, Advogado: Dr. Wilson Reimer, Re-
corrente(s):Hospital Municipal São José,Advogado: Dr. Alfredo
Alexandre de Miranda Coutinho, Recorrido(s): Os Mesmos (Exceto O
Ministério Público doTrabalho da 12ª Região),Advogado: Dr. Os
Mesmos, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista
do Ministério Público do Trabalho por divergência jurisprudencial e,
no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a reclamação.
Prejudicados os Recursos de Revista do Reclamado e da Reclamante;
Processo: RR - 475275/1998-8 da 1a. Região, Relatora: Maria Cris-
tina Irigoyen Peduzzi,Recorrente(s): Três PoderesS.A. Supermer-
cados, Advogado: Dr. Antônio Carlos Coelho Paladino, Recorrido(s):
Maurílio Fagundes Cavalcante, Advogado: Dr. José de Souza Men-
donça, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso quanto ao
tema"Incidência doFGTS sobre oaviso prévio". Porunanimidade,
conhecer doRecurso, pordivergência, quanto aoPlano Verãoe, no
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação os reajustes
salariais fundados na incidência da URP de fevereiro de 1989 e, bem
assim, seus reflexos. Por unanimidade, conhecer do Recurso, por
divergência jurisprudencial, quanto ao Plano Collor e, no mérito, dar-
lhe provimento para excluir da condenação os reajustes salariais fun-
dados na incidência do IPC de março de 1990 e, bem assim, seus
reflexos.; Processo:RR - 475278/1998-9 da1a. Região, Relatora:
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): Mesbla Lojas de De-
partamentos S.A., Advogado: Dr. Eliel de Mello Vasconcellos, Re-
corrido(s): Ney Côrtes da Silva, Advogada: Dra. Marina Rocha Maia,
Decisão: por unanimidade,não conhecer do Recursode Revista. ;
Processo: RR - 475384/1998-4 da 1a. Região, Relatora: Maria Cris-
tina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): COBRA - Computadores e Sis-
temas BrasileirosS.A., Advogado:Dr. AlaerteJacinto daSilva, Re-
corrido(s): Fernando Rabello de Moraes e outros, Advogado: Dr. João
Paulo Araújo de Freitas, Decisão: por unanimidade, deixar de analisar
a preliminar de nulidade do acórdão regional com base no art. 249, §
2ºdo CPC. Por unanimidade, conhecer do Recurso, por violação ao
artigo 6º, § 2º da Leide Introdução aoCódigo Civil e àLei nº
8.030/90, e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a
Reclamação,invertendoo ônusda sucumbência,e isentandoos Re-
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clamantes das custas; Processo: RR - 475516/1998-0 da 9a. Região,
Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Banco do
Estadodo Paraná S.A.,Advogado:Dr. José AlbertoCouto Maciel,
Recorrido(s):Sérgio Alberto Michels, Advogado:Dr. Murilo Celso
Ferri, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista
no tocante à preliminar de nulidade por negativa de prestação ju-
risdicional, ao adicional detransferênciae à litigância demá-fé -
multa dos embargos de declaração; econhecer, por divergência ju-
risprudencial, quanto ao gerente geral - horas extras e aos descontos
fiscais - critério mês a mês,e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir da condenação o pagamento de horas extras e determinar que
os descontos fiscais sejam calculados, observando-se o momento da
efetiva satisfaçãoda obrigação,e não a épocaem quedeveriamter
sido efetuados; Processo: RR - 475688/1998-5 da 10a. Região, Re-
latora: Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Edvanete Al-
ves da Costa, Advogado: Dr. Alexandre Rocha de Castro, Recor-
rido(s): Comércio de Roupas e Acessórios Márcia Kolanian Ltda.,
Advogado: Dr. Vítor Bombig, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer integralmente do recurso de revista; Processo: RR -
475698/1998-0 da 4a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de
Paula, Recorrente(s): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CE-
EE, Advogado: Dr. Jorge Sant'AnnaBopp, Recorrido(s):Sebastião
Sérgio Gomes,Advogada: Dra.ReginaS. de C. Miranda, Decisão:
por unanimidade, nãoconhecer doRecurso deRevista. ;P ro c e s s o :
RR - 476472/1998-4da 3a. Região, Relatora:Eneida Melo Correia
de Araújo, Recorrente(s): Banco do Brasil S. A., Advogado: Dr. Luiz
de França Pinheiro Torres, Recorrido(s): Marcos Antônio dos Santos,
Advogado: Dr. João Pinheiro Coelho, Decisão: por unanimidade, não
conhecer integralmente do recurso de revista; Processo: RR -
476748/1998-9 da 5a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be-
rardo, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 5ª Região,
Procuradora:Dra. Lúcia Leão JacobinaMesquita,Recorrido(s):Rai-
mundo Bispo dos Santos, Advogada: Dra. Maria José de Souza Bar-
bosa, Recorrido(s): Stp- Superintendênciade TransportePúblico,
Advogado:Dr. EurípedesBrito Cunha,Decisão: unanimemente,em
conhecer e dar provimento ao recurso de revista para, reconhecendo a
tempestividade dos Embargos de Declaração, encaminhar os autos ao
egrégio Tribunal Regional, para que haja pronunciamento sobre os
referidos embargos, como entender de direito; Processo: RR -
476972/1998-1 da 9a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de
Araújo, Recorrente(s): Mandaçaia Serviços Florestais Ltda. S.C., Ad-
vogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Recorrido(s): Dorli de Oli-
veira, Advogado: Dr. Agenir BrazDalla Vecchia, Decisão: por una-
nimidade, rejeitar as preliminares de deserção e de intempestividade,
argüidas em contra-razões; não conhecerdo recurso de revista no
tocanteaos descontosfiscais e previdenciários;e conhecer, por di-
vergência jurisprudencial, quanto às horas "in itinere" - limitação -
convençãocoletiva, e, no mérito, dar-lhe provimento paralimitar a
condenação ao pagamento das horas "in itinere" que ultrapassarem 90
minutosdiários, restando prejudicadoo exameda preliminarde nu-
lidade com base no art. 249, § 2º, do CPC; Processo: RR -
476975/1998-2 da 9a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de
Araújo, Recorrente(s): Minerva - Dimax Comércio Farmacêutico Lt-
da., Advogada: Dra. Rosângela Aparecida de Melo Moreira, Re-
corrido(s): Jair dos Santos, Advogado: Dr. Marco Cézar Trotta Telles,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista no
tocante àaplicação do Enunciadonº 330 doTST, à funçãode con-
fiança, às horas extras, às horas extras - minuto a minuto e à in-
denizaçãoadicional; econhecer, por divergência jurisprudencial,no
que tangeaos descontosprevidenciários e fiscais,e, nomérito, dar-
lhe provimento para declarar a competência desta Justiça do Trabalho
para analisar aquestão, bemcomo autorizar arealização dosdes-
contos previdenciários e fiscais; Processo: RR - 477038/1998-2 da
11a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reisde Paula, Recor-
rente(s):Fundação Universidadedo Amazonas- FUA, Procurador:
Dr. Walter do Carmo Barletta, Recorrido(s): Maria Elena Guerra
Gomes e outros,Advogado: Dr. Maurício Pereirada Silva, Decisão:
por unanimidade, nãoconhecer doRecurso deRevista. ;P ro c e s s o :
RR - 477289/1998-0 da1a. Região, Relatora: MariaCristina Iri-
goyen Peduzzi, Recorrente(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Ad-
vogado: Dr. Luiz Octávio Barbosa Lima Pedroso, Recorrido(s): Maria
Luiza Rosso Tenorio Wanderley, Advogada: Dra. Laila Kezen Ma-
chado Fonseca, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso, por
divergência, e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a
sentença de origem, que julgou improcedente a Reclamação Tra-
balhista. ; Processo: RR- 477292/1998-9da 1a. Região, Relatora:
Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Jurê Barros Borges,
Advogado: Dr. José da Silva Caldas, Recorrente(s): Banco Real S.A.,
Advogado: Dr. Marcus de Oliveira Kaufmann, Recorrido(s): Os Mes-
mos, Advogado: Dr. Os Mesmos, Decisão: por unanimidade: I - não
conhecer integralmente do recurso de revista do Reclamante; e II -
conhecer dorecurso de revistado Reclamado pordivergência ju-
risprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a
respeitável sentença. A Turma deferiu juntada do instrumento pro-
curatório, requerida da Tribuna pelo douto Patrono do 2º Recorrente;
Falou pelo Recorrente(s) Dr. Marcus de Oliveira Kaufmann; P ro -
cesso: RR - 477323/1998-6 da1a. Região, Relator: Min. Carlos
Alberto Reis de Paula, Recorrente(s):Laura Melo de Castro, Ad-
vogado: Dr. Serafim Gomes Ribeiro, Recorrido(s): Santa Casa de
Misericórdia do Rio de Janeiro, Advogada: Dra. Marta Rosa Vianna
Amiel, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista,
por divergência, e, no mérito, negar-lhe provimento. ; Processo: RR
- 477347/1998-0da 1a. Região, Relatora:Eneida MeloCorreia de
Araújo, Recorrente(s): G.E. Celma S.A., Advogado: Dr. Ismar Brito
Alencar, Recorrido(s): Adiel Moreira da Rocha, Advogado: Dr. Ve-
nilson Jacinto Beligolli, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
recurso de revista; Processo:RR - 477474/1998-8da 10a. Região,
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Nailde
Araújo Cunhae outros,Advogado: Dr. MarcosLuís Borges de Re-

sende, Recorrido(s): Fundação Educacional do Distrito Federal -
FEDF, Advogado: Dr. Alessandro Luiz dos Reis, Decisão: unani-
memente, não conhecer da revista; Processo: RR - 477508/1998-6 da
15a. Região, Relator: Min. CarlosAlberto Reis de Paula, Recor-
rente(s): Companhia Brasileira de Alumínio - C.B.A., Advogado: Dr.
Thadeu Britode Moura, Recorrido(s): BeneditoAguiar Nogueira,
Advogado: Dr. José Roque Aparecido de Oliveira, Decisão: una-
nimemente, conhecer da Revista, por divergência jurisprudencial e, no
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento
de horas extras correspondentes à não-concessão de intervalo in-
trajornadae reflexos no períodoanterior àLei nº 8.923/94.; P ro -
cesso:RR - 477509/1998-0 da15a. Região, Relator: Min. Carlos
Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Granol - Indústria, Comércio e
Exportação S.A.,Recorrido(s): Claudinei Aparecido daSilva, Ad-
vogado: Dr. Elcio Aparecido Vicente, Decisão: à unanimidade, não
conhecer do recurso de revista. ; Processo: RR - 478468/1998-4 da
1a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis dePaula,Recorren-
te(s): Soares Lavrador Importadores Ltda., Advogado: Dr. José Perez
de Rezende, Recorrido(s): Maria das Dores de Souza, Advogado: Dr.
SebastiãoCarlos Silva,Decisão: unanimemente,não conhecerda
revista; Processo: RR - 478484/1998-9 da 1a. Região, Relator: Min.
Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Serviço Nacional de
Aprendizagem Industrial - SENAI, Advogada: Dra. Sylvia Lorena T.
de Sousa Arcírio, Recorrido(s): José Honório de Paula, Advogado:
Dr. Carlos Alberto Selano Bacellar, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do Recurso de Revista. ; Processo: RR - 479834/1998-4 da
2a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis dePaula,Recorren-
te(s): S.A. O Estado de São Paulo, Advogado: Dr. Marcus de Oliveira
Kaufmann, Recorrido(s):Dorival da Silva, Advogado:Dr. Manoel
Messias dos Santos, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
recurso de revista. A Turma deferiu juntada do instrumento pro-
curatório, requerida da Tribuna pelo douto Patrono do Recorrente;
Falou pelo Recorrente(s) Dr. Marcus de Oliveira Kaufmann; P ro -
cesso: RR - 480671/1998-0 da8a. Região, Relator: Min. Carlos
Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Jari Celulose S.A., Advogado:
Dr. José Alberto Couto Maciel,Recorrido(s): João Lira Rocha, Ad-
vogada: Dra. Erliene Gonçalves Lima, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do Recurso de Revista. ; Processo: RR - 480826/1998-7 da
1a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s):
Sindicato dos Empregados emEstabelecimentos Bancários do Mu-
nicípio do Rio de Janeiro,Advogado: Dr. JoséEymard Loguércio,
Recorrido(s): Banco Meridional S.A., Advogado: Dr. José Alberto C.
Maciel, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por
violação legal e constitucional e, no mérito, dar-lhe provimento para,
anulando o acórdão proferido nos embargos declaratórios, determinar
o retorno dos autos ao egrégio TRT de origem, a fim de que outro
profira, manifestando-se sobre o pedido do Sindicato-Reclamante re-
lativo à manutenção dos interstícios existentes entre as faixas salariais
do Planode Cargos e Saláriosdo Banco,como entenderde direito;
Processo: RR - 481029/1998-0 da 9a. Região, Relator: Min. Carlos
Francisco Berardo, Recorrente(s): Banco do Brasil S. A., Advogado:
Dr. Ricardo Leite Luduvice, Recorrido(s): GláucioHamilton Raio,
Advogada: Dra. Priscilla Menezes Arruda Sokolowski, Decisão: una-
nimemente,não conhecerdo Recursode Revista,quanto àshoras
extras e ajuda alimentação. Por unanimidade, conhecer do Recurso de
Revista, quanto aosdescontos previdenciários e fiscaise, no mérito,
dar-lhe provimentopara, autorizaros descontosprevidenciários e
fiscais, ante a competência desta Justiça Especializada. Por unani-
midade, conhecer do Recurso de Revista, no tema correção monetária
- época própria e, no mérito, dar-lhe provimento para adotar o índice
do sextodia útil do mêssubseqüente aoda prestaçãode serviços;
Processo: RR - 481728/1998-5 da 2a. Região, Relator: Min. Carlos
Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): FEPASA - Ferrovia Paulista
S.A., Advogado: Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto,
Recorrido(s): Carlos Zenon Cavalcante e outro, Advogado: Dr. Be-
nedito Luiz Carnaz Plazza, Decisão: unanimemente, não conhecer da
revista; Processo: RR - 481783/1998-4 da 2a. Região, Relatora:
Eneida Melo Correia de Araújo,Recorrente(s): Borlem S.A. - Em-
preendimentosIndustriais, Advogado:Dr. Nilton Correia, Recorri-
do(s): Antônio NunesFarias e outros, Advogado:Dr. Marcílio Pe-
nachioni, Decisão: unanimemente, conhecer do recurso de revista por
divergência jurisprudencial e, no mérito, por maioria, negar-lhe pro-
vimento no tocante àsdiferençassalariais,e dar-lheprovimentono
que tange aos descontos previdenciários e fiscais, para autorizá-los,
nos termos da fundamentação. Vencida a Sra. Ministra Maria Cristina
I. Peduzzi quanto ao temadiferenças salariais; Processo: RR -
482687/1998-0 da 2a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de
Paula, Recorrente(s): Antônio Vieira da Silva, Advogado: Dr. Rosana
C. Giacomini, Recorrido(s): Solorrico S.A. Indústria e Comércio,
Advogado: Dr. Heitor Emiliano Lopes de Moraes, Decisão: por una-
nimidade,conhecerdo Recursode Revistaquantoaos temas"horas
extras -contagem minutoa minuto" e"reflexos nosdescansos se-
manais remunerados pela integração das horas extras", por diver-
gência. No mérito, dar-lhe provimento quanto à contagem minuto a
minuto para determinar o pagamento, como extra, dos cinco minutos
antes e/ou depoisda jornadanormal de trabalho, apenasquando
houverapuração detempo excedentedo limite indicado. Negarpro-
vimento com relação ao tópico dos reflexos nos descansos semanais
remunerados pela integração das horas extras; Processo: RR -
483353/1998-1 da 15a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de
Paula, Recorrente(s): Giovan Batista dos Santos, Advogado: Dr. Car-
los Alberto Martins, Recorrido(s): Omi Zillo Lorenzetti S.A. - In-
dústria Textil, Advogado: Dr. Alberto de Oliveira Ciccone, Decisão:
unanimemente, não conhecer do recurso de revista. ; Processo: RR -
484258/1998-0 da12a. Região, Relator:Min. Carlos AlbertoReis

de Paula, Recorrente(s): Juvenir Goetten, Advogado: Dr. João Vicente
Ribeiro dos Santos, Recorrido(s): Indústria de Cartão Sbravatti Ltda.,
Advogado: Dr. Lindamar Ferreira,Decisão: unanimemente,não co-
nhecer do Recurso. ; Processo: RR - 485729/1998-4 da 14a. Região,

Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Estado de
Rondônia, Procurador: Dr. Juraci Jorge da Silva, Recorrido(s): Ar-
lindo Alves Monteiro Filho, Advogado: Dr. Aurimar Lacouth da
Silva, Decisão:unanimemente, não conhecer darevista; P ro c e s s o :
RR - 485788/1998-8 da19a. Região, Relator: Min.Carlos Alberto
Reis de Paula,Recorrente(s): JacintoCampos daSilva e outros,
Advogado: Dr. José de Souza Neto, Recorrido(s): Orgão de Gestão de
Mão-de-Obra do Trabalho Portuário Avulso do Porto Organizado de
Maceió/AL - OGMO, Advogado: Dr. José Maciel Gomes, Decisão:
por unanimidade,não conhecerda revista. ; Processo: RR -
486723/1998-9 da 9a. Região, Relatora: Maria Cristina Irigoyen Pe-
duzzi, Recorrente(s):Companhia Cacique de CaféSolúvel, Advo-
gada: Dra. Fernanda de Souza Rocha, Recorrido(s): Anibal Melo
Silva, Advogado:Dr. Alberto de PaulaMachado, Decisão:por una-
nimidade, conhecer do Recurso quanto ao tema "Horas extras - Tur-
nos ininterruptos de revezamento - Empregado horista - Direito ape-
nas aoadicional de50%", por divergência jurisprudencial,e, no
mérito, dar-lhe provimento para restringir a condenação em horas
extras excedentes às 6h e 50min diárias ao respectivo adicional. Por
unanimidade, conhecer do Recurso quanto às horas extras - contagem
minuto a minuto, pordivergênciajurisprudencial,e, nomérito, dar-
lhe provimento parcial para excluirda condenação somente o pa-
gamento de horas extras relativamente aos dias em que o excesso de
jornada não ultrapassarde cinco minutos antes e/ouapós a duração
normal do trabalho,o que será apurado emliquidação, devendo ser
mantida a condenação quanto ao restante da sobrejornada, obser-
vando-se que, quando ultrapassado o referido limite, como extra será
considerada a totalidade do tempo que exceder a jornada normal. Por
unanimidade,conhecer doRecursoquantoaos descontospreviden-
ciários e fiscais - competência da Justiça do Trabalho, por violação do
art. 114 da Constituição daRepública,e, no mérito, dar-lhepro-
vimento para,declarada a competênciada Justiça doTrabalho, de-
terminar que se procedaaos descontosprevidenciáriose fiscais de-
vidos por força de lei, incidentes sobre as parcelas que vierem a ser
pagas ao Reclamante em face de decisão judicial, por ocasião da
liquidação do título executivo, nos termos do Provimento nº 1/96 da
Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho. ; Processo: RR -
487936/1998-1da 15a. Região, Relatora: Maria Cristina Irigoyen
Peduzzi, Recorrente(s): Cicera Maria da Silva e outros, Advogada:
Dra. Maria José Corasolla Carregari, Recorrido(s): Santa Casa de
Misericórdia de Capivari, Advogado: Dr. João Assad Neto, Decisão:
por unanimidade,não conhecer doRecurso. ; Processo: RR -
488153/1998-2 da 12a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de
Paula, Recorrente(s): Empresa de Ônibus Nossa Senhora da Penha
S.A., Advogado: Dr. Nery Orlando Campos, Recorrido(s): José Aureo
DamascenoFilho, Advogado:Dr. Valmor Amaro Cardoso,Decisão:
por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por contrariedade
ao Enunciado 330 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para
considerarquitadastodas asparcelase valores constantesno termo
rescisórioe quenão sofreramqualquerressalva. ;Processo: RR-
488155/1998-0 da 12a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de
Paula, Recorrente(s): Silvonei Bezerra de Souza, Advogado: Dr. Gui-
lherme Belem Querne, Recorrido(s): Metalúrgica Poliport Ltda., Ad-
vogado: Dr. Caroline D. Barbosa Castilho, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do Recurso de Revista. ; Processo: RR - 488480/1998-
1 da 2a. Região, Relator:Min. Carlos Alberto Reis dePaula, Re-
corrente(s): Pires Serviços de Segurança Ltda., Advogada: Dra. Maria
Cristina Porto de Luca, Recorrido(s): Valdir Longhini, Advogado: Dr.
Jair José Monteiro de Souza, Decisão: por unanimidade, conhecer do
Recurso de Revista por divergência e, no mérito, dar-lhe provimento
para excluir da condenação a indenização pela não concessão do vale-
transporte; Processo: RR - 489769/1998-8 da 9a. Região, corre junto
com AIRR-489768/1998-4, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo,
Recorrente(s):Dirceu Rodriguesde Assunçãoe outros, Advogado:
Dr. Hélio Carvalho Santana,Recorrido(s): Administraçãodos Portos
de Paranaguáe Antonina- APPA, Advogado: Dr. Almir Hoffmann,
Decisão: por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso de
revista. A Turma deferiu juntada do instrumento procuratório, re-
querida daTribuna pelodouto Patronodo Recorrente;Falou pelo
Recorrente(s) Dr. Hélio Carvalho Santana;Processo: RR -
492036/1998-8 da 1a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de
Paula, Recorrente(s): Petróleo BrasileiroS.A. - PETROBRÁS, Ad-
vogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Recorrido(s): Gelson Gon-
çalves de Oliveira, Advogado: Dr. Atilano de Souza Rocha, Decisão:
por unanimidade,não conhecer daRevista. ; Processo: RR -
494315/1998-4 da 1a. Região, Relatora: Maria Cristina Irigoyen Pe-
duzzi, Recorrente(s): Companhia de Transportes Coletivos do Estado
do Rio deJaneiro -CTC/RJ,Advogado: Dr. Osvaldo MartinsCosta
Paiva, Recorrido(s): Waldir de Paula e Silva, Advogado: Dr. Luiz
André de Barros Vasserstein, Decisão: por unanimidade, não conhecer
do Recursode Revista.; Processo:RR - 494388/1998-7da 5a.
Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Recorrente(s): Ban-
co do Brasil S. A., Advogado: Dr. Cláudio Bispo de Oliveira,Re-
corrido(s): Carlos Emanuel de Freitas Ramos, Advogado: Dr. Fran-
cisco C. Carvalho, Decisão: unanimemente, não conhecer do Recurso
de Revista doReclamante; Processo:RR - 495288/1998-8 da6a.
Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s):
Usina Frei Caneca S.A., Advogado: Dr. Rodrigo Valença Jatobá,
Recorrido(s): Lenice Valdevino da Silva, Advogado: Dr. Manoel Mat-
tos, Decisão:por unanimidade,conhecerdo Recurso deRevistapor
violação do art. 5º, inciso II, da Constituição no tocante à deserção do
Agravo dePetição e,no mérito,dar-lhe provimentoparcial apenas
para, afastando a deserção, manter o não-conhecimento do Agravo de
Petição quanto à irregularidade derepresentação. ; Processo: RR -
495294/1998-8 da 4a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de
Paula, Recorrente(s): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CE-
EE, Advogado: Dr. Jorge Sant'Anna Bopp, Recorrido(s): João Ramão
Cabrera, Advogado: Dr. Gabriel de Fassio Paulo, Decisão: por una-
nimidade, não conhecerdo Recurso de Revista.A Turma deferiu
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juntada do instrumento procuratório, requerida da Tribuna pelo douto
Patrono do Recorrido; Falou pelo Recorrido(s) Dr. Gabriel de Fassio
Paulo; Processo: RR - 495295/1998-1 da 4a. Região, Relator: Min.
Carlos AlbertoReis dePaula, Recorrente(s):Companhia Riogran-
dense de Saneamento - CORSAN, Advogado: Dr. William Welp,
Recorrido(s): ElsoLuiz Darvi Brutti e outros, Advogado:Dr. Ale-
xandre S. Lindoso, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso
de Revista,por divergência,e, no mérito, dar-lhe provimento para
reformar a decisão regional, determinandoo retorno dos autos ao
TRT de origem,a fim de que prossiga noexamedo RecursoOr-
dinário da Reclamada,como entenderde direito, afastada airre-
gularidade de representação. ; Falou pelo Recorrido(s) Dr. Alexandre
S. Lindoso; Processo: RR - 495969/1998-0 da 9a. Região, Relatora:
Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Vera Maria Luhn
Pisani, Advogado: Dr. Tobias de Macedo, Recorrido(s): Enio Je-
rônimo de Oliveira, Advogado: Dr. Bernardo Moreira dos Santos
Macedo, Decisão:por unanimidade,não conhecerintegralmente do
recurso derevista; Processo:RR - 496019/1998-5 da3a. Região,
Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Companhia
Siderúrgica Belgo Mineira, Advogado: Dr. João Bráulio Faria de
Vilhena, Recorrido(s): Afonso José Novais Ferreira, Advogado: Dr.
José Caldeira Brant Neto, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
recurso de revista no tocante à preliminar de nulidade por negativa de
prestação jurisdicional e ao adicional de periculosidade; e conhecer
no que tangeà cumulatividade dosadicionaisde periculosidadee
insalubridade,por violação legal, e à correçãomonetária,por di-
vergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para res-
tabelecer a respeitável sentença, quanto ao primeiro tema, restando
superadaa questãorelativa ao adicionalde insalubridade, basede
cálculo e reflexos; e determinar a aplicação da correção monetária a
partir do 6º dia útil do mês subseqüenteao laborado,quanto aos
salários; Processo: RR - 496029/1998-0 da 19a. Região, Relatora:
Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Francisco Alfredo de
Melo Filho e outros,Advogado: Dr. Joséde SouzaNeto, Recor-
rido(s): Orgão de Gestão de Mão-de-Obra do Trabalho Portuário
Avulso do Porto Organizado de Maceió/AL - OGMO, Advogado: Dr.
José Maciel Gomes, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso
de revista por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe
provimento; Processo: RR - 496061/1998-9 da 9a. Região, Relator:
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Município de Pato
Branco, Advogado: Dr. José Carlos Cal Garcia Filho, Recorrido(s):
Stella Mria Moreira Barvinski, Advogado: Dr. José Jadir dos Santos,
Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por di-
vergência jurisprudencial,quanto àCorreção Monetária.Época pró-
pria e Descontos fiscais. No mérito, dar-lhe provimento para, quanto
à primeira, determinar a incidência da correção monetária a partir do
sexto dia útil do mês subseqüente ao da prestação de trabalho. E, ao
segundo, para determinar que sejam observados os descontos fiscais,
sobre ovalor total corrigido monetariamente aser pagoà Recla-
mante; Processo: RR - 496870/1998-3 da 4a. Região, Relatora:
Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Fundação Centro de
Experimentação e Pesquisa -FECOTRIGO, Advogado: Dr. Jane
Courtes Lutzky, Recorrido(s): Luiz Alberto Freitas de Bairros, Ad-
vogado: Dr. Omar Leal de Oliveira, Decisão:por unanimidade, não
conhecer do recurso de revista no tocante à preliminar de nulidade
por ausênciade intimaçãodo Ministério Público do Trabalhoem 1º
grau de jurisdição, à anotação da CTPS e às horas extras - acordo de
compensação; e conhecer no que tange aos honorários advocatícios,
por contrariedade aos Enunciados nºs 219 e 329 do TST, e, no mérito,
dar-lhe provimento para excluí-los da condenação; Processo: RR -
496929/1998-9 da 1a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de
Paula, Recorrente(s): Companhia Estadual de Águas e Esgotos - CE-
DAE, Advogado: Dr. Ricardo César Rodrigues Pereira, Recorrido(s):
José Francisco Rangel, Advogada: Dra. Clara Gina Domenica Cas-
cardo, Decisão:unanimemente,não conhecerda revista; P ro c e s s o :
RR - 497078/1998-5 da 2a.Região, Relator: Min.Carlos Alberto
Reis de Paula, Recorrente(s): Companhia Brasileira de Trens Urbanos
- CBTU, Advogado: Dr. Dráusio Apparecido Villas Boas Rangel,
Recorrido(s): José Camargo Neto, Advogado: Dr. Carlos D. Rodri-
gues, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista
quanto ao tema "aposentadoria - Lei nº 8.213/91", por divergência
jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con-
denação as verbas rescisórias. ; Processo: RR - 497731/1998-0 da
1a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis dePaula,Recorren-
te(s): Ministério Público do Trabalho da 1ª Região, Procuradora: Dra.
Cynthia Maria SimõesLopes, Recorrente(s):União Federal,Procu-
rador: Dr. Castruz Coutinho, Recorrido(s): Nilton Correa de Carvalho
e outros, Advogado: Dr. Mauro Roberto Gomes de Mattos, Decisão:
unanimemente, conhecer do Recurso de Revista por violação do ar-
tigo 5º, incisoXXXVI, da Constituiçãoda Repúblicae, no mérito,
dar-lhe provimento para julgar improcedente a ação, invertido o ônus
da sucumbênciaem relaçãoàs custas,isentosos Reclamantes.Pre-
judicada aanálise doRecurso deRevista daUnião Federal.; P ro -
cesso: RR - 497823/1998-8 da7a. Região, Relator: Min. Carlos
Francisco Berardo, Recorrente(s): Cristiano de Souza Torres e outros,
Advogada: Dra. Ana Virgínia Porto de Freitas, Recorrido(s): Banco
do Brasil S. A., Advogada: Dra. Eneidade Vargas e Bernardes,
Decisão: unanimemente, não conhecer do recurso de revista; Falou
pelo Recorrido(s) Dra. Eneida de Vargas e Bernardes; Processo: RR
- 499052/1998-7da 1a. Região, Relatora:Eneida MeloCorreia de
Araújo, Recorrente(s):Embrafer - EmpresaBrasileira de Conexao
Rodo-Ferroviária S.A., Advogada: Dra. Júlia Brotero Lefèvre, Re-
corrido(s): Fernando Cláudio Gomes dos Santos, Advogado: Dr. Nil-
ton Pereira Braga, Decisão: porunanimidade, não conhecer do re-
curso derevista; Processo: RR- 499117/1998-2 da15a. Região,
Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Eva da Luz
Silvestre Silvae outros,Advogado: Dr. José InácioToledo, Recor-
rente(s): Município de Campinas, Procurador: Dr. Odair Leal Serotini,
Recorrido(s): Os Mesmos, Advogado: Dr. Os Mesmos, Decisão: após

parecer oral do Sr. Procurador Eduardo Antunes Parmeggiani, no
sentidodo nãoconhecimentodo recursodos Reclamantes eparcial
conhecimento e desprovimento do recurso do Reclamado, por una-
nimidade:I - não conhecerintegralmentedo recursodos Reclaman-
tes; e II - não conhecerdo recursode revistado Reclamadono que
tange à URP de agosto de 1988, e conhecer quanto aos depósitos do
Fundo de Garantia apartir da aquisiçãoda estabilidade,por di-
vergência jurisprudencial,e, no mérito, negar-lheprovimento; P ro -
cesso:RR - 499219/1998-5da 2a. Região, Relatora:EneidaMelo
Correia de Araújo, Recorrente(s): Banco Econômico S.A. (Em Li-
quidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Re-
corrido(s): Gildásio Augusto da Silva, Advogado: Dr. Elcio Guedes
de Oliveira Sobrinho, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
recurso de revista no tocante ao adicional de insalubridade, ao aviso
prévio, fériasproporcionais e13º salárioproporcional, aoFGTS e
40% sobre o aviso prévio e aos descontos previdenciários; e conhecer
no quetange aos descontos fiscais,por violação legal, e,no mérito,
dar-lhe provimento para autorizá-los,nos termos da fundamentação;
Processo: RR - 499244/1998-0 da 1a. Região, Relator: Min. Carlos
Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho
da 1ª Região,Procurador: Dr. Carlos AlbertoDantas da Fonseca
Costa Couto, Recorrente(s):União Federal,Procurador: Dr. Hélio
Caldas, Recorrido(s): Nilson Andrade de Melo e outros, Advogado:
Dr. Francklin Prudêncio, Decisão:unanimemente, conhecer do re-
curso do Ministério Público doTrabalho nos temas diferenças sa-
lariais - IPC de junho de 1987e URP defevereiro de1989 por
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir da condenação mencionadas parcelas e reflexos. Em suma, dar
provimento ao Recurso do Ministério Público para julgar impro-
cedente a ação,invertido o ônus da sucumbênciaem relação às
custas. Isentos na forma da lei. Fica prejudicada a análise do recurso
da União Federal. ; Processo: RR - 499246/1998-8 da 15a. Região,
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): José Fran-
cisco Pacetti Miranda, Advogada: Dra. Ana Lúcia Andrade Macedo
Pacetti Miranda,Recorrido(s): Basf S.A., Advogado:Dr. Johannes
Dietrich Hecht, Decisão: unanimemente, não conhecerda revista;
Processo: RR - 499509/1998-7 da 3a. Região, Relatora: Eneida
Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Serviço Social da Indústria -
SESI, Advogado: Dr. Guilherme Siqueira de Carvalho, Recorrido(s):

Maria das Graças Magalhães, Advogada: Dra. Sônia Lage Martins,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista no
tocante ao tema "enquadramento sindical e direitos dele decorrentes",
e conhecer, por divergência jurisprudencial, noque tange ao tema
"aposentadoria- extinçãodo contrato- multa de 40% do FGTS", e,
no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a multa de
40% sobre osdepósitos do FGTS pertinentes aoperíodo anterior à
jubilação; Processo: RR - 499549/1998-5 da 10a. Região, Relatora:
Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Creusa Moreira Lu-
zete e outros, Advogado: Dr. Francisco Rodrigues Preto Júnior, Re-
corrido(s): Empresa Brasileirade Correios e Telégrafos- ECT, Ad-
vogado: Dr. João Marmo Martins, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do recurso de revista;Processo: RR - 499591/1998-9 da
15a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Recorren-
te(s): Roberto Baviloni, Advogado: Dr. Eduardo Márcio Campos Fur-
tado, Recorrido(s): Usina da Barra S.A. Açúcar e Álcool, Advogado:
Dr. Normando Augusto Cavalcanti Júnior, Decisão: por unanimidade,
rejeitar a preliminar de deserção suscitada pela Recorrida em contra-
razões e não conhecer do recurso de revista. A Turma deferiu juntada
do instrumento procuratório, requerida da Tribuna pelo douto Patrono
do Recorrido; Falou pelo Recorrido(s) Dr. Normando Augusto Ca-
valcanti Júnior; Processo:RR - 499639/1998-6 da1a. Região, Re-
lator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Léa Al-
buquerque Tavares, Advogada: Dra. Ana Gabriela de Araújo Pereira
Burlamaqui,Recorrido(s): UniãoFederal,Procurador:Dr. J. Mauro
Monteiro, Decisão: unanimemente,não conhecerda revista; P ro -
cesso: RR -501180/1998-0 da 1a. Região, Relator: Min. Carlos
Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Reinaldo Rocha, Advogado: Dr.
Paulo Roberto Nobre da Silva, Recorrido(s): Braspetro Oil Serviçes
Company - BRASOIL, Advogado: Dr. Iara Freire de Melo Barros,
Recorrido(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Dr.
Eduardo Luiz Safe Carneiro, Recorrido(s): Petrobrás Internacional
S.A. - BRASPETRO, Advogado: Dr. Afonso Henrique Luderitz de
Medeiros, Decisão: unanimemente, não conhecer do recurso de re-
vista. A Turma deferiu juntada do instrumento procuratório, requerida
da Tribuna pelo douto Patrono do 3° Recorrido;Falou pelo Re-
corrido(s) Dr. Afonso Henrique Luderitz de Medeiros; Processo: RR
- 503799/1998-3da 3a. Região, Relatora:Eneida MeloCorreia de
Araújo, Recorrente(s): SENAI - Serviço Nacional de Aprendizagem
Industrial, Advogada:Dra. Ana Cristina LinharesSad, Recorrido(s):
Bráulio Machado da Fonseca, Advogado: Dr. Fábio Eustáquio da
Cruz, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista
no tocante à prescrição, e conhecer no que tange à multa do art. 477
da CLT, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento; Processo: RR - 503867/1998-8 da 2a. Região, Relator:
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Antônio Gregório
da Silva, Advogado: Dr. Airton Camilo Leite Munhoz, Recorrido(s):
Manufatura de Brinquedos Estrela S.A., Advogado: Dr. Marcelo Cos-
ta MascaroNascimento,Decisão: unanimemente,conhecerdo Re-
curso deRevista notema referente aoadicional depericulosidade -
intermitência por divergência jurisprudenciale, no mérito, dar-lhe
provimento paradeferir o adicionalde periculosidade deforma in-
tegral. ; Processo: RR- 503868/1998-1da 9a. Região, Relatora:
Eneida Melo Correia deAraújo, Recorrente(s):Caixa Econômica
Federal - CEF, Advogado: Dr. João Correa Sobania, Recorrido(s):
José Carlos Dupin, Advogado: Dr. Edson Antônio Fleith, Decisão:
por unanimidade, nãoconhecer do recurso de revistano tocante à
preliminar de nulidadepor negativa deprestaçãojurisdicional, àca-
rência de ação- ilegitimidade passiva daCEF - responsabilidade
subsidiária e ao FGTS - férias indenizadas; e conhecer no que tange

às diferenças salariais e vantagens próprias dos funcionários da CEF
- impossibilidade jurídica do pedido, por divergência jurisprudencial,
e, no mérito,dar-lhe provimento para excluir dacondenação o pa-
gamento de diferenças salariais e vantagens próprias dos funcionários
da CEF; Processo:RR - 503870/1998-7 da9a. Região, Relatora:
Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Banco Real S.A.,
Advogado: Dr. Marcus de Oliveira Kaufmann, Recorrido(s): Maria de
Fátima Matsue Gonçalves, Decisão:por unanimidade:I - não co-
nhecerdo recursode revista daReclamante;e II - não conhecerdo
recurso de revista do Reclamado no tocante ao DSR sobre remu-
neração variável, àshoras extras e reflexos e àintegração - ajuda-
alimentação; e conhecer, por divergência jurisprudencial, no que tan-
ge ao adicional de transferência e aos descontos fiscais - critério mês
a mês, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o
adicional de transferência e determinar que os descontos fiscais sejam
calculados, observando-se o momento da efetiva satisfação da obri-
gação, enão a épocaem que deveriamter sido efetuados.A Turma
deferiu juntadado instrumento procuratório, requeridada Tribuna
pelo douto Patrono do Recorrente; Falou pelo Recorrente(s) Dr. Mar-
cus de Oliveira Kaufmann;Processo:RR - 503923/1998-0da 12a.
Região, Relatora:Eneida Melo Correia deAraújo, Recorrente(s):
Paulo Pedro da Silveira, Advogada: Dra. Micheline Lodetti Cesa,
Recorrente(s): NovaPróspera MineraçãoS.A., Advogado:Dr. Nor-
mando Augusto Cavalcanti Júnior, Recorrido(s):Os Mesmos,Ad-
vogado: Dr. Os Mesmos, Decisão: por unanimidade: I - conhecer do
recurso de revista do Reclamante por divergência jurisprudencial, e,
no mérito,negar-lhe provimento; e II- não conhecer dorecurso de
revista da Reclamada no tocante às horas extras - minuto a minuto; e
conhecer, por divergência jurisprudencial, no que tange à indenização
pelo não-fornecimento deleite e roupa,e, nomérito, negar-lhepro-
vimento. A Turma deferiu juntada do instrumento procuratório, re-
querida da Tribuna pelo douto Patrono do 2º Recorrente; Falou pelo
Recorrente(s)Dr. NormandoAugusto Cavalcanti Júnior;P ro c e s s o :
RR - 503957/1998-9da 9a. Região, Relatora:Eneida Melo Correia
de Araújo, Recorrente(s): Banco do Brasil S. A., Advogado: Dr. Luiz
de França Pinheiro Torres, Recorrido(s): Fernando Cantarelli, Ad-
vogada: Dra. Jane Salvador, Decisão: por unanimidade, não conhecer
do recurso de revista quanto à prescrição - salários, à multa de 40%
sobre FGTS eaos honorários sindicais; e conhecer noque tange à
devolução de descontos - diferença de caixa - gratificação de "quebra
de caixa" e à correçãomonetária- época própria,por divergência
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial, no tocante
ao primeiro, para limitar a condenação do Reclamado à devolução das
importâncias descontadas nos salários do Reclamante ao que exceder
do valor da gratificaçãomensal de "quebrade caixa"; e dar-lhe
provimento para determinar a aplicação da correção monetária, quan-
to aos salários, a partir do 6º dia útil subseqüente ao laborado; P ro -
cesso:RR - 504785/1998-0da 2a. Região, Relatora:EneidaMelo
Correia deAraújo, Recorrente(s): Simão Henrique,Advogada: Dra.
Glória Mary D' Agostino Sacchi, Recorrido(s): Mercedes-Benz do
Brasil S.A., Advogado: Dr. JoséAlberto C. Maciel, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do recurso de revista no tocante às horas
extras emulta do art. 477 da CLT, e conhecer, por divergência
jurisprudencial, quanto à vantagem financeira - dedução - acordo
coletivo - validade, e, no mérito, negar-lhe provimento; P ro c e s s o :
RR - 504786/1998-4da 2a. Região, Relatora:Eneida Melo Correia
de Araújo, Recorrente(s): Severino Ramos da Silva, Advogado: Dr.
Diógenes Prado Batista, Recorrido(s): Siderúrgica J. L. Aliperti S.A.,
Advogada: Dra.Sandra Lúcia deAlmeida Jacon, Decisão:por una-
nimidade, não conhecer integralmente do recurso de revista; P ro -
cesso: RR - 504810/1998-6 da2a. Região, Relator: Min. Carlos
Alberto Reis de Paula,Recorrente(s): Gislaine Moretti, Advogado:
Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo, Recorrido(s): Associação Colégio
Espanhol de São Paulo, Advogado: Dr. Luís Augusto Alves Pereira,
Decisão:por unanimidade, conhecerdo Recursode Revistapor di-
vergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento. ; P ro -
cesso:RR - 506572/1998-7da 9a. Região, Relatora:EneidaMelo
Correia de Araújo, Recorrente(s): Klabin Fabricadora de Papel e
Celulose S.A. e outra, Advogado:Dr. Hélio Puget Monteiro, Re-
corrente(s): Ademir Castorino de Pontes, Advogado: Dr. Nilton Cor-
reia, Recorrido(s): Os Mesmos, Advogado: Dr. Os Mesmos, Decisão:
unanimemente, conhecer do recurso de revista das Reclamadas por
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir da condenaçãoas horas"in itinere" e autorizar osdescontos
previdenciários e fiscais, nos termos da fundamentação e conhecer do
recurso de revista do Reclamante por divergência jurisprudencial e,
no mérito, negar-lhe provimento; Processo: RR - 507204/1998-2 da
4a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis dePaula,Recorren-
te(s): Sindicato dos Farmacêuticos no Estado do Rio Grande do Sul,
Advogado: Dr. Alexandre Simões Lindoso, Recorrido(s): União Bra-
sileira de Educação eAssistência- Hospital São Lucasda Puc/RS,
Advogado: Dr. José Luís S. Alves da Costa, Decisão: unanimemente,
não conhecer do Recurso de Revista. A Turma deferiu juntada do
instrumento procuratório, requerida da Tribuna pelo douto Patrono do
Recorrente; Falou pelo Recorrente(s) Dr. Alexandre Simões Lindoso;
Processo: RR - 507981/1998-6 da 12a. Região, Relator: Min. Carlos
Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Rádio Guararema Ltda., Ad-
vogado: Dr. Giovanni dos Reis Beneton, Recorrido(s): Eraldo An-
tônio Monteiro, Advogado: Dr. Luiz Carlos Padilha Aguirre, Decisão:
unanimemente, conhecer do Recurso, por divergência jurisprudencial
e, no mérito, dar-lhe provimento para absolver a Reclamada da con-
denaçãoao pagamentoda multa previstano § 8°, do artigo 477da
CLT. ; Processo: RR- 508276/1998-8da 15a. Região, Relatora:
Eneida Melo Correia deAraújo, Recorrente(s): Krupp Metalúrgica
Campo Limpo Ltda., Advogada: Dra. Luciana Valéria Baggio Bar-
retto Mattar, Recorrido(s):JuventinoRibeiro Pinto, Advogado:Dr.
José Roberto Barbosa, Decisão: por unanimidade, conhecer do re-
curso de revista por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe
provimento parcial para excluir da condenação o pagamento das horas
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extras laboradas no regime de dois turnos de revezamento; P ro c e s s o :
RR - 508331/1998-7da 4a. Região, Relatora:Eneida Melo Correia
de Araújo, Recorrente(s): Banco Bradesco S.A., Advogado: Dr. Fla-
vio Machado Rezende, Recorrido(s): Jorge Guilherme Neukamp, Ad-
vogado: Dr. Mirson Mansur Guedes, Decisão: por unanimidade, não
conhecer dorecurso derevista no tocanteà substituição,às horas
extrase à gratificação semestral- integraçãono 13° salário; eco-
nhecer, por divergência jurisprudencial, no que tange à devolução dos
descontos efetuados a título de seguro de vida, e por contrariedade ao
Enunciado nº 219 do TST, quanto aos honorários advocatícios, e, no
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a devolução
dos descontos a título de seguro de vida e os honorários advocatícios;
Processo: RR - 509376/1998-0 da 3a. Região, Relatora: Eneida
Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Banco do Brasil S. A., Ad-
vogado: Dr. Cláudio Bispo de Oliveira, Recorrido(s): Isaura Nunes
Matias de Oliveira e outras, Advogado: Dr. Enoy Lobo Alves Pe-
queno, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista
no tocante aosseguintestemas: preliminarde nulidade pornegativa
de prestaçãojurisdicional, horasextras - folhas individuaisde pre-
sença, horas extras no período de licença-saúde, descontos em favor
da CASSI ereflexos das horas extras nos sábados;e conhecer, por
contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 124 da SBDI1 do TST,
no que tange à correção monetária - época própria, e, no mérito, dar-
lhe provimentopara determinarque a correção monetáriaseja apli-
cada apóso quinto diaútil subseqüenteao mês vencido,quanto aos
salários; Processo: RR - 510015/1998-2 da 9a. Região, Relator:
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Sandro Aldemir
Marochi, Advogado: Dr. Euclides AlcidesRocha, Recorrido(s):Te-
lecomunicações do Paraná S.A. - TELEPAR, Advogado: Dr. José
Alberto Couto Maciel, Decisão: por unanimidade, conhecer da re-
vista, por divergência e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastada
a intempestividade do recurso, determinar o retorno dos autos ao TRT
de origem,a fim de queprossiga nojulgamento doRecurso Or-
dinário, como entenderde direito. ; Processo: RR - 510040/1998-8
da 9a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Re-
corrente(s): Companhia Paranaense de Energia - COPEL, Advogado:
Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrente(s): Fundação Copel de
Previdência e Assistência Social, Advogado: Dr. Roberto Caldas Al-
vim de Oliveira, Recorrido(s): Amadeus Honório Bueno, Advogado:
Dr. Walter Cardoso da Silveira, Decisão: por unanimidade, conhecer
do Recurso de Revista da Fundação Copel, quanto à preliminar de
incompetência da Justiça do Trabalho, por divergência, e, no mérito,
negar-lhe provimento. Conhecer do Recurso de Revista da Com-
panhiaParanaensede Energia - COPEL, por divergência, e,no mé-
rito, dar-lhe provimento para excluir da condenação as diferenças
decorrentes do adicional depericulosidade, e conseqüentemente dos
seus reflexos, inclusive na diferença de complementação de apo-
sentadoria. ; Processo: RR -510769/1998-8 da 17a. Região, Re-
latora: Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Vitória Dis-
tribuidora Ltda., Advogado: Dr. Pedro Mota Dutra, Recorrido(s): João
Cremasco Netoe outro, Advogada: Dra.Neuza Araújode Castro,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista no
tocante às preliminaresde nulidadepor negativade prestaçãoju-
risdicional, dejulgamento "extra"e "ultra petita"e de inépcia da
inicial, às horasextrase àshorasextras -limitação; e conhecerno
que tange aos descontos previdenciários e fiscais, por divergência
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para declarar a com-
petência desta Justiça do Trabalho para analisar a questão, bem como
autorizar a realização dos descontos previdenciários e fiscais; P ro -
cesso:RR - 511785/1998-9da 10a. Região, Relator: Min. Carlos
Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Antônio Jamil Guimarães e
outros, Advogado: Dr. Raul Freitas Pires de Saboia, Recorrido(s):
Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil - NOVACAP,
Advogado: Dr. Antônio Carlos Martins Otanho, Decisão: por una-
nimidade, não conhecerdo Recurso de Revista. ;Processo: RR -
513723/1998-7 da 2a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de
Paula, Recorrente(s): Município Estância Balneária de Praia Grande,
Advogada: Dra.Sandra MariaDias Ferreira,Recorrido(s): Maria
AparecidaQuirino, Advogada:Dra. DeniseNeves Lopes,Decisão:
unanimemente,conhecerdo Recursode Revistano tocanteaosdes-
contos fiscais, por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe
provimentopara determinarque, naliquidação, seproceda aodes-
conto do imposto de renda sobre o valor total da condenação, com
cálculo ao final; Processo: RR- 513897/1998-9 da 2a. Região,
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Niege
Fernanda da Silva, Advogado: Dr. José Vitor Fernandes, Recorrido(s):
Cosnal Cozinha Nacional Ltda., Advogado: Dr. João Aéssio No-
gueira, Decisão: à unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
condenar a Reclamada no pagamentodos salários e consectários do
período correspondente à estabilidade provisória. ; Processo: RR -
513930/1998-1 da 21a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de
Paula, Recorrente(s): Estado do Rio Grande do Norte, Procurador: Dr.
Antenor Roberto S. de Medeiros, Recorrido(s): Ramiro Francisco do
Nascimento, Advogado: Dr. Luzinaldo Alves de Oliveira, Decisão:
por unanimidade, nãoconhecer doRecurso deRevista. ;P ro c e s s o :
RR - 514130/1998-4 da4a. Região, Relatora: MariaCristina Iri-
goyen Peduzzi, Recorrente(s): Instituto de Previdência do Estado do
Rio Grande doSul - IPERGS,Advogado: Dr. Laércio Cadore,Re-
corrido(s): Djalma Aprato Marzullo, Advogado:Dr. Augusto Cesar
G. Fernandes, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de
Revista e, no mérito, negar-lheprovimento. ; Processo: RR -
514584/1998-3 da 5a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de
Araújo, Recorrente(s): João de Jesus Cerqueira, Advogado: Dr. Nei
Viana Costa Pinto, Recorrido(s): Alaíde Maria Ramos Aguiar, Ad-
vogado: Dr. José Gomes Pimentel Filho, Decisão: por unanimidade,
conhecer do recurso de revista por divergência jurisprudencial, e, no
mérito, negar-lhe provimento; Processo:RR - 514636/1998-3 da
15a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Recorren-

te(s): Elzo TavaresMacena daSilva, Advogado:Dr. Antônio Gon-
zaga Ribeiro Jardim, Recorrido(s): Construções e Comércio Camargo
Corrêa S. A., Advogada: Dra. Eliana Traverso Calegari, Decisão: por
unanimidade, conhecer do recurso de revista por contrariedade com o
Enunciado nº 90 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para
condenar o Reclamadoao pagamento das horas in itinere,à luz dos
cartões deponto que nãoassinalam o inícioda jornada apartir das
7:00 horas; Processo: RR - 514784/1998-4 da 21a. Região, Relator:
Min. Carlos Alberto Reis dePaula, Recorrente(s): Estado do Rio
Grande do Norte, Procurador: Dr. Ana Carolina Monte Procópio de
Araújo, Recorrido(s): Eliane de Moraes Rego Montenegro Pires e
outros, Advogado: Dr. Alexandre José Cassol, Decisão: por una-
nimidade, conhecerdo Recurso deRevista quanto àparcela SUDS,
por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento. ;
Processo: RR - 515752/1998-0 da 2a. Região, Relatora: Eneida
Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Help Assistência Médica Do-
miciliar Ltda., Advogado: Dr. Pedro Ernesto Arruda Proto, Recor-
rido(s): Percy Sérgio Oberg, Advogado: Dr. César Ernesto Albieri
Silvestre, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista no tocante ao vínculo empregatício, e conhecer, por diver-
gência jurisprudencial, quanto às horas extras - médicos, e, no mérito,
dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento de horas
extras e seus reflexos; Processo: RR - 515804/1998-0 da 2a. Região,
Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): João Dias
do Vale, Advogado:Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo,Recorrido(s):
Indústrias JB DuarteS.A., Advogado:Dr. Márcio Recco, Decisão:
por unanimidade,não conhecerdo recurso derevista notocante aos
honorários de advogado, e conhecer quanto à estabilidade - acidente
de trabalho - reintegração, por divergência jurisprudencial, e, no mé-
rito, dar-lheparcial provimento parajulgar procedente, emparte, a
reclamaçãotrabalhista, condenandoa Reclamadaao pagamentoao
Reclamante dos salários e demais consectários legais, pelo período de
12 meses, relativo à estabilidade provisória; Processo: RR -
515844/1998-8 da 2a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de
Araújo, Recorrente(s): Banco Itaú S.A. e outro, Advogado: Dr. Ismal
Gonzalez, Recorrido(s): Antonino Galvão de Almeida, Advogado: Dr.
Jorge Pinheiro Castelo, Decisão:

por unanimidade, nãoconhecerin-
tegralmente do recurso de revista; Processo: RR - 515845/1998-1 da
2a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s):
Banco do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA, Advogado: Dr. José
Alberto C. Maciel, Recorrido(s): MiriamMassako Kinoshita,Ad-
vogado: Dr. EduardoWatanabe Matheucci,Decisão: porunanimi-
dade,não conhecerintegralmente dorecursode revista; P ro c e s s o :
RR - 515882/1998-9da 2a. Região, Relator:Min. Carlos Alberto
Reis de Paula, Recorrente(s): Pirelli Pneus S.A., Advogado: Dr. José
Alberto C. Maciel, Recorrido(s): João Bim, Advogado: Dr. José Ro-
sival Rodrigues,Decisão: unanimemente,conhecer doRecurso, por
divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento. ; P ro -
cesso:RR - 516072/1998-7da 4a. Região, Relatora: EneidaMelo
Correia de Araújo, Recorrente(s): Eugenio Stella, Advogada: Dra.
Ivone Massola,Recorrido(s):Pozza S.A.- IndústriaMoveleira, Ad-
vogada: Dra. Vânia Mara Jorge Cenci, Decisão: por unanimidade, não
conhecer integralmente do recurso derevista; Processo: RR -
516354/1998-1 da 4a. Região, Relatora:Eneida Melo Correia de
Araújo, Recorrente(s): Ivo Pereira da

Rosa, Advogado: Dr. Luiz Carlos Chuvas, Recorrente(s): In-
dustrial e ComercialBrasileira S.A.- INCOBRASA, Advogado:Dr.
Emilio PapaleoZin, Recorrido(s): OsMesmos,Advogado: Dr. Os
Mesmos, Decisão: por unanimidade: I -conhecer do recurso de re-
vista do Reclamante por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-
lhe provimento pararestabelecera decisãode primeirograu; e II -
não conhecerdo recurso de revistada Reclamada no quetange à
prorrogação do horário noturno, e conhecer quanto ao aviso prévio
proporcional e às horas extras - minutos que antecedam e/ou sucedam
a jornada,por divergência jurisprudencial,e, no mérito,dar-lhe pro-
vimento paraexcluir da condenaçãoo pagamento doaviso prévio
proporcional e o pagamento como extras dos minutos que antecedam
e/ou sucedam ajornada, até o limite previsto na OrientaçãoJu-
risprudencialnº 23 da SBDI1 do TST, sendo que, quandoultra-
passaremtal limite, devem ser pagoscomo extras, natotalidade;
Processo:RR - 517235/1998-7 da19a. Região, Relatora: Eneida
Melo Correiade Araújo, Recorrente(s):Real Alagoas deViação Lt-
da., Advogado: Dr. Anthony de Souza Soares, Recorrido(s): Ronaldo
de Holanda Silva, Advogada: Dra. Girlene Feitosa de Farias, Decisão:
por unanimidade, não conhecer do recursode revista no tocante à
prescrição, e conhecer no que tange à aplicação do Enunciado nº 330
do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente o
pedido inicial. Custasinvertidas, acargo do Reclamante;P ro c e s s o :
RR - 517282/1998-9 da 3a.Região, Relatora: Eneida Melo Correia
de Araújo, Recorrente(s): Banco Real S.A., Advogado: Dr. Marcus de
Oliveira Kaufmann,Recorrente(s): MárciaAntônia CamposVieira,
Advogada:Dra. EdvâniaReginaSantos,Recorrido(s): OsMesmos,
Advogado: Dr. Os Mesmos, Decisão: porunanimidade: I - não co-
nhecer do recurso de revista do Reclamado no tocante à preliminar de
nulidade por negativa de prestação jurisdicional, à eficácia liberatória
do Enunciadonº 330do TST eàs horas extras;e conhecerno que
tange à correçãomonetária, pordivergência jurisprudencial,e, no
mérito, dar-lhe provimento para determinar sua aplicação a partir do
6º dia útil do mês subseqüente ao laborado, quanto aos salários; e II
- não conhecer do recurso de revista da Reclamante no que se refere
aos descontos atítulo de seguro devida, à dobra salarial,às horas
extras e às horas extras - plano real; e conhecerrelativamenteà
retificação da CTPS, por divergência jurisprudencial,e, no mérito,
dar-lhe provimento para determinar talretificação nos termos da
Orientação Jurisprudencial nº 82 da SBDI1 do TST. A Turma deferiu
juntada do instrumento procuratório, requerida da Tribuna pelo douto
Patrono do 1º Recorrente; Faloupelo Recorrente(s) Dr. Marcus de
Oliveira Kaufmann; Processo:RR - 517283/1998-2da 3a. Região,
Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Calebe Gui-
marães Eler, Advogada: Dra. Beatriz GonçalvesImúlia Yamamoto,
Recorrido(s): TTC - Transmissão deTelevisão a Cabo S.A., Ad-
vogado:Dr. JulianaLima Salvador, Decisão:por unanimidade,não

conhecerdo recursode revista; Processo:RR - 518304/1998-1da
9a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reisde Paula, Recor-
rente(s): Tatiana PetriniLucchesi, Advogado: Dr. Tomaz da Con-
ceição, Recorrido(s):FC Comérciode AlimentosLtda., Advogado:
Dr. Lineu Roberto Mickus, Decisão: unanimemente, conhecer do re-
curso, por divergência jurisprudenciale, no mérito, dar-lhe provi-
mento para condenar a Reclamada ao pagamento de salários e títulos
consectários correspondentes ao período estabilitário. ; Processo: RR
- 518721/1998-1 da 1a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de
Paula, Recorrente(s): Fláviode Mello Gentil, Advogado:Dr. Ce-
lestino daSilva Neto, Recorrido(s): CodinomeConsolidação Dis-
tribuição de RoupasLtda., Advogado:Dr. RobertoHely Barchilon,
Decisão:unanimemente, nãoconhecerda revista; Processo: RR -
520156/1998-7 da 2a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de
Paula, Recorrente(s):FEPASA - Ferrovia PaulistaS.A., Advogado:
Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Recorrido(s): Isaias
Senna e outros, Advogada: Dra. Sônia Aparecida de Lima Santiago F.
Moraes, Decisão: porunanimidade,não conhecer doRecursode
Revista. ; Processo: RR - 528533/1999-7 da 10a. Região, Relatora:
EneidaMelo Correiade Araújo, Recorrente(s): DoriAlves (espólio
de), Advogado: Dr. FranciscoJosé dos Reis,Recorrido(s):União
Federal, Procurador: Dr. Amaury José de Aquino Carvalho, Decisão:
por unanimidade, conhecerdo recurso de revistapor divergência
jurisprudencial,e, nomérito, negar-lheprovimento; Processo: RR -
531097/1999-4da 21a. Região, Relatora:Eneida MeloCorreia de
Araújo, Recorrente(s): Estadodo Rio Grande doNorte, Procurador:
Dr. Antenor RobertoSoaresde Medeiros, Recorrido(s):Miguel Pe-
reira Cavalcanti Filho, Advogado: Dr. João Hélder Dantas Cavalcanti,
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por vio-
lação do art. 7º, inciso IV, da Constituição Federal e, no mérito, dar-
lhe provimento para julgar improcedente o pedido inicial, invertendo
os ônus da sucumbência no tocante às custas processuais; isento o
Reclamante, na forma da lei; Processo: RR - 531132/1999-4 da 20a.
Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s):
Estado de Sergipe, Procurador:Dr. Luiz Alves de MoraesRêgo,
Recorrido(s): Verinha de Sousa Silva, Advogada: Dra. Vivalda Brasil
de Oliveira, Decisão:por unanimidade, conhecer dorecurso de re-
vista por divergência jurisprudencial,e, no mérito, negar-lhepro-
vimento; Processo: RR- 531228/1999-7da 10a.Região, Relatora:
Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Carlos José da Silva,
Advogado:Dr. JoãoPorfírio Filho, Recorrido(s): Centrode Ensino
São Francisco S.C. Ltda., Advogado: Dr. Valério Alvarenga Monteiro
de Castro, Decisão: por unanimidade,não conhecer do recurso de
revista; Processo: RR- 531245/1999-5da 10a. Região, Relatora:
Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Trans Sol Trans-
portadoraLtda., Advogado:Dr. JoséAlberto CoutoMaciel, Recor-
rido(s): Robert Abner da Cruz, Advogado: Dr. João Cândido da Silva,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista; P ro -
cesso: RR - 535454/1999-2 da 1a. Região, Relatora: Maria Cristina
Irigoyen Peduzzi,Recorrente(s): Refreigerantes Brahma doRio de
Janeiro Ltda., Advogada:Dra. Luciana Vigo Garcia Cachem,Re-
corrido(s): Lyrio Schmidt,Advogada:Dra. Hilma CoelhoVan Leu-
ven, Decisão: porunanimidade,julgar prejudicado otema referente
ao Plano Verão.Por unanimidade,não conhecer doRecurso deRe-
vista com relaçãoaos honorários advocatícios.; Processo: RR-
537305/1999-0da 4a. Região, Relatora: Eneida MeloCorreia de
Araújo, Recorrente(s): Cortel S.A., Advogado: Dr. Alcedir Vanderlei
Lovatto, Recorrido(s): Júlio Lemos de Lima, Advogada: Dra. Tereza
Dutra Moreira da Silva, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
recurso de revista no tocante às horas extras - turnos ininterruptos de
revezamento,e conhecerno que tange aoshonoráriosadvocatícios,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito dar-lhe provimento para
excluí-los da condenação;Processo:RR - 537308/1999-1da 4a.
Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s):
Carrefour Comércio e Indústria S.A., Advogado: Dr. Ubirajara Wan-
derley Lins Júnior, Recorrido(s):Donato Azeredo, Advogado: Dr.
Paulo Antônio Fraga, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso
de revista por divergência jurisprudencial,quanto às horas extras -
minutos que antecedam e/ou sucedam a jornada, e por contrariedade
ao Enunciadonº 219 do TST, no que tange aoshonoráriosad-
vocatícios, e,no mérito, dar-lhe provimentopara excluirda con-
denação opagamento como extrasdos minutos queantecedam e/ou
sucedam a jornada até o limite previsto na Orientação Jurisprudencial
nº 23 da SBDI1 do TST; quando, porém, ultrapassado tal limite,
devem serpagos como extras, natotalidade; e para excluirda con-
denação os honorários advocatícios; Processo: RR - 537846/1999-0
da 1a. Região, Relatora:Maria Cristina IrigoyenPeduzzi,Recor-
rente(s):Ministério Públicodo Trabalhoda 1ªRegião,Procuradora:
Dra. CynthiaMaria SimõesLopes, Recorrente(s):Universidade do
Estado do Rio de Janeiro - UERJ, Procurador: Dr. Elaine Lúcio
Pereira, Recorrido(s): Possidónio Simões Filho, Advogada: Dra. Ma-
ria da GraçaSerzedelloAreias Netto, Decisão:por unanimidade,
conhecerdo Recurso deRevistado Ministério Públicodo Trabalho,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir da condenação as diferenças salariais decorrentes da aplicação
da URP de fevereiro de 1989 e seus reflexos. Fica prejudicada a
análise do Recurso de Revista da Reclamada, em face da identidade
da matéria versada. ; Processo: RR - 537848/1999-7 da 1a. Região,
Relatora: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): Santa Casa
de Misericórdia do Rio de Janeiro, Advogado: Dr. Marcelo Gondim
dos Santos, Recorrente(s):Solangedo Carmo daSilva, Advogado:
Dr. José RenatoProençaNeves,Recorrido(s): OsMesmos,Advo-
gado: Dr. Os Mesmos, Decisão: porunanimidade,rejeitar a pre-
liminar de irregularidadede representação,argüida pelaReclamante
em contra-razões enão conhecer do Recurso deRevista da Re-
clamada.Quanto aoRecurso da Reclamante, delenão conhecer,
quanto ao temareferente aos"Honorários Advocatícios",conhecer
quanto às "EntidadesFilantrópicas - Efetuação dosdepósitosde
FGTS a partir de 13/10/89",por violação ao artigo 15 da Lei
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8.036/90, e, nomérito, dar-lhe provimento paradeterminar que a
Reclamada proceda ao recolhimento dos depósitos do FGTS a partir
de 13/10/89.; Processo:RR - 538675/1999-5da 3a. Região, Re-
latora: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi,Recorrente(s): FiatAuto-
móveis S.A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Recorrido(s):
José Pinto Ferreira, Advogado: Dr. William José Mendes de Souza
Fontes, Decisão:por unanimidade, não conhecerintegralmente do
Recurso de Revista. ; Processo: RR - 539299/1999-3 da 2a. Região,
Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Banco Safra
S.A., Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Recorrido(s): Nú-
bia Francis Vieira, Advogada: Dra. Jane de Castro Oliveira, Decisão:
por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso de revista;
Processo: RR - 539300/1999-5 da 2a. Região, Relatora: Eneida
Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Empresa Folha da Manhã
S.A., Advogado: Dr. Carlos Pereira Custódio, Recorrido(s): William
Santana Almeida, Advogado: Dr. Silvio Santana, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer integralmente do recurso de revista; P ro -
cesso:RR - 539314/1999-4da 2a. Região, Relatora:EneidaMelo
Correia de Araújo, Recorrente(s): Ford Brasil Ltda., Advogado: Dr.
Ursulino Santos Filho,Recorrido(s):Sindicatodos Metalúrgicos do
ABC, Advogado: Dr. Alexandre S. Lindoso, Decisão: por unani-
midade,não conhecerintegralmente dorecurso derevista. ATurma
deferiu juntadado instrumento procuratório, requeridada Tribuna
pelos doutos Patronos do Recorrente e do Recorrido; Falou pelo
Recorrente(s) Dr. Ursulino Santos Filho; Falou pelo Recorrido(s) Dr.
Alexandre S.Lindoso; Processo: RR- 539316/1999-1 da2a. Re-
gião, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Carla
Cristina de FreitasOliveira, Advogado:Dr. Maurício Nascimento,
Recorrido(s): Afonso Informática Ltda., Advogado: Dr. Norberto Mo-
reira da Silva, Decisão: por unanimidade, não conhecer da revista no
tocante às diferençasde comissões; conhecer no quetange à es-
tabilidade provisória da gestante, por contrariedade à Orientação Ju-
risprudencialnº 88 da SBDI1 do TST, e, no mérito, dar-lhepro-
vimento para deferir à Reclamante o pagamento dos salários do pe-
ríodo estabilitário, nos termos do Enunciado 244 do TST; P ro c e s s o :
RR - 539317/1999-5da 2a. Região, Relatora:Eneida Melo Correia
de Araújo, Recorrente(s): João Palmeiras Neto, Advogado: Dr. Ri-
naldo Oliveira Cardoso,Recorrido(s):Rápido 900 de Transportes
Rodoviários Ltda.,Advogado: Dr. Sylvio Krasilchilk, Decisão: por
unanimidade, conhecer do recurso de revista por violação do art. 832
da CLT e, no mérito,dar-lhe provimento paradeterminar oretorno
dos autos aoegrégioTribunal deorigem, a fim de que examineo
tema relativoàs horasextras, à luzdos documentosapontados pelo
Recorrente nos embargos de declaração de fls. 332/335 - cartões-de-
ponto, diário de bordo, prestaçãode contae manifestode carga -
como entender de direito; Processo: RR - 539862/1999-7 da 9a.
Região, Relatora:Eneida Melo Correia deAraújo, Recorrente(s):
Demeterco & Companhia Ltda., Advogada: Dra. Celi Mayumi Fu-
rukawa, Recorrido(s): Neide Lugli Cardoso, Advogado: Dr. Luís Car-
los da Fonseca, Decisão: por unanimidade, não conhecer da revista no
tocante às horas extras - minutos que antecedem e sucedem a jornada;
e conhecer no que tange aos descontos previdenciários e fiscais, e, no
mérito, dar-lhe provimento para autorizá-los, nos termos da funda-
mentação; Processo: RR - 540220/1999-9 da 2a. Região, corre junto
com AIRR-540219/1999-7, Relatora: Maria Cristina Irigoyen Pedu-
zzi, Recorrente(s): Banco Itaú S.A., Advogado: Dr. Antônio Roberto
da Veiga, Recorrido(s): AdemirAparecido Duarte,Advogada: Dra.
Tânia Regina Silva Secondo, Decisão: por unanimidade, não conhecer
integralmente do Recurso de Revista. ; Processo: RR - 540434/1999-
9 da 1a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Re-
corrente(s): Cícero Domingos Damacena, Advogado: Dr. Onair Nunes
da Silva, Recorrido(s): União Federal (Extinto INAMPS), Procurador:
Dr. José Guilherme Canedo de Magalhães, Decisão: por unanimidade,
conhecer do recurso de revista por divergência jurisprudencial e, no
mérito, dar-lhe provimento para condenar a Reclamada ao pagamento
do mero adicional legal de horas extras, quanto àquelas posteriores à
oitava, e ao pagamento, como extraordinárias, com o acréscimo legal,
quanto às queultrapassarem o limite de 44 horassemanais, com as
repercussões já deferidas na decisão de primeiro grau; Processo: RR
- 540483/1999-8da 1a. Região, Relatora:Eneida MeloCorreia de
Araújo, Recorrente(s): UniãoFederal,Procuradora: Dra.Bernadeth
Maria Lima VerdeLopes, Recorrente(s):Maria FernandaGonçalves
Nunes, Advogado: Dr. Mauro Roberto Gomes de Mattos, Recor-
rido(s): Os Mesmos, Advogado:Dr. Os Mesmos, Decisão:por una-
nimidade, não conhecer da revista da Reclamada no tocante à pres-
crição e à ascensão funcional; e conhecer no que tange aos honorários
advocatícios, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluí-los da
condenação; e não conhecer da revista da Reclamante; Processo: RR
- 541763/1999-1da 2a. Região, Relatora:Eneida MeloCorreia de
Araújo, Recorrente(s): BancoBradescoS.A., Advogado: Dr. Mário
Rogério Kayser, Recorrido(s): Andréa FerreiraCipriano, Advogado:
Dr. Osmar Marquezini, Decisão: por unanimidade, não conhecer da
revista; Processo: RR - 541785/1999-8 da 2a. Região, Relatora:
Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Companhia Brasileira
de Distribuição, Advogado: Dr. Paulo Sérgio João, Recorrido(s): Elai-
ne Aparecida Silva Falcão, Advogada: Dra. Grazia Carmela Car-
raturo, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir da condenação as parcelas indenizatórias relativas ao vale-
transporte; Processo: RR - 541788/1999-9 da 2a. Região, Relatora:
Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Edilson Santos Souza
(Espólio de), Advogado: Dr. Antônio Carlos José Romão, Recor-
rido(s): Companhia Nacional de Armazéns Gerais Alfandegados, Ad-
vogado:Dr. Osiris Leite Correa, Decisão:por unanimidade, nãoco-
nhecer do recurso de revista; Processo: RR - 542380/1999-4 da 12a.
Região, Relatora:Eneida Melo Correia deAraújo, Recorrente(s):
Milton Giese, Advogado: Dr. Darcisio Schafaschek, Recorrido(s): Fá-
brica de MóveisNeumann Ltda., Advogado: Dr. Jonny Zulauf, De-
cisão: por unanimidade, nãoconhecerdo recurso derevista. Pre-

judicado o exame do pedido de honorários assistenciais; P ro c e s s o :
RR - 542401/1999-7da 9a. Região, Relatora:Eneida Melo Correia
de Araújo, Recorrente(s): Cooperativa Central de Laticínios do Pa-
raná Ltda., Advogada: Dra. Maria Lúcia Silvério, Recorrido(s): Agui-
naldo Cerdeiro, Advogado: Dr. José Daniel Tatara Ribas, Decisão:
por unanimidade, não conhecer do recurso de revista quanto ao tema
"estabilidade provisória -acidente de trabalho", econhecer, por di-
vergência jurisprudencial, no tocante ao adicional de insalubridade -
basede cálculo- saláriomínimo, e por contrariedade àOrientação
Jurisprudencial nº 32 da SBDI1 do TST, no que tange aos descontos
previdenciários e fiscais,e, no mérito, dar-lheprovimento para de-
clarar que a base de cálculo do adicional de insalubridade é o salário
mínimo epara determinaras deduçõesprevidenciárias efiscais nos
créditos trabalhistas do Reclamante, na forma prevista nas legislações
que regem a matéria; Processo: RR - 544677/1999-4 da 4a. Região,
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Com-
panhia Minuano de Alimentos, Advogado: Dr. Gilmar Volken, Re-
corrido(s): Maribel Nyland, Advogada: Dra.Márcia RodriguesFa-
chini, Decisão: unanimemente, conhecer do recurso de revista por
divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento. ; P ro -
cesso: RR - 546029/1999-9 da1a. Região, Relator: Min. Carlos
Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Ricardo Lopes Corrêa e outro,
Advogado: Dr. Marthius Sávio Cavalcante Lobato, Recorrido(s): Gla-
xo Welcome S. A., Advogado: Dr. Arnaldo Blaichman, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. ; Processo: RR -
548528/1999-5 da21a. Região, Relatora: EneidaMelo Correia de

Araújo, Recorrente(s): Estado do Rio Grande do Norte, Procurador:
Dr. Jansênio Alves Araújo de Oliveira, Recorrido(s): José Gomes de
Souza, Advogada: Dra. Márcia Regina Marques dos Santos, Decisão:
por unanimidade, não conhecer do recurso; Processo: RR -
548530/1999-0 da 21a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de
Araújo, Recorrente(s): Estado do Rio Grande do Norte, Procurador:
Dr. Ana Carolina Monte Procópio de Araújo, Recorrido(s): Edivam
Fonseca Freire, Advogado: Dr. Francisco Soares de Queiroz, Decisão:
por unanimidade, não conhecer do recurso de revista; Processo: RR
- 548601/1999-6 da21a. Região, Relatora: EneidaMelo Correia de
Araújo, Recorrente(s): Estado do Rio Grande do Norte, Procurador:
Dr. Ana Carolina Monte Procópio de Araújo, Recorrido(s): Severina
Dantasde Souza,Advogado:Dr. FranciscoSoaresde Queiroz,De-
cisão: porunanimidade, nãoconhecer do recursode revista.; P ro -
cesso: RR -548743/1999-7 da 21a. Região, Relatora: Eneida Melo
Correia deAraújo, Recorrente(s):Estado doRio Grandedo Norte,
Procurador: Dr. Antenor RobertoSoares deMedeiros, Recorrido(s):
Nia Cristina Diógenes Torquato, Advogado: Dr. Augusto Flávio de
Araújo Azevedo, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso
de revista;Processo: RR -549111/1999-0 da 9a.Região, Relatora:
Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Universidade Federal
do Paraná - UFPR, Advogada: Dra. Suzana Mejia, Recorrido(s): Ma-
ria Irondina Jamberti, Advogado: Dr. João Francisco Eduardo Peixoto
de Oliveira, Decisão:por unanimidade,não conhecerdo recursode
revista no tocante à declaração de inconstitucionalidade - desaten-
dimento dosarts. 97da ConstituiçãoFederal 480e 481 do CPC,
nulidade da notificação inicial e efeitos da revelia e dele conhecer no
tocante ao tema responsabilidade da pessoa jurídica de direito público
e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para, afastando a condenação
solidária da Universidade Federal do Paraná, condená-la de forma
subsidiária,nos limites do inciso IV do Enunciadonº 331 do TST;
Falou pelo Recorrente(s) Dra. Suzana Mejia; Processo: RR -
550265/1999-2 da 9a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de
Araújo, Recorrente(s):Instituto Geral de AssistênciaSocial Evan-
gélica - IGASE, Advogada: Dra. Domicela Trybus Stanczyk Paiola,
Recorrido(s): Marileusa de Campos, Advogado: Dr. Celso Wolf, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista no tocante
às horas extras- prova de pagamentoe àshoras extras- acordode
compensação;e conhecer, por divergência jurisprudencial, noque
tange aosdescontos previdenciáriose fiscais eàs horasextras -
minutos que antecedame/ou sucedam a jornada detrabalho, e, no
mérito, dar-lhe provimento para autorizar a realização dos descontos
previdenciários e fiscais, na forma da fundamentação, e dar-lhe pro-
vimento parcial para determinar que, na apuração das horas

extras mediante os controles de ponto, seja observada a
Orientação Jurisprudencial nº 23 do TST; Processo: RR -
550983/1999-2 da 3a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de
Araújo, Recorrente(s):Banco do Estado deMinas Gerais S.A. -
BEMGE, Advogada:Dra. Wânia Guimarães Rabêllode Almeida,
Recorrido(s): Lucimar Aparecida de Oliveira, Advogada: Dra. Maria
Lúcia de Freitas, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso
no tocante àshoras extrase dele conhecer quantoà transação-
quitação - programa de desligamento voluntário por divergência ju-
risprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: RR -
552067/1999-1 da 1a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de
Araújo, Recorrente(s):Margarida Mariade SouzaCosta, Advogado:
Dr. Hélio Carvalho Santana, Recorrido(s): Petróleo Brasileiro S.A. -
PETROBRÁS, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Decisão:
por unanimidade, nãoconhecer dorecursode revista.A Turma de-
feriu juntada do instrumento procuratório, requerida da Tribuna pelo
douto Patrono do Recorrente; Falou pelo Recorrente(s) Dr. Hélio
Carvalho Santana; Processo: RR - 553960/1999-1 da 4a. Região,
Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): FCC - For-
necedora de Componentes para Calçados Ltda., Advogado: Dr. Fer-
nando Noal Dorfmann, Recorrido(s): Irene Lúcia Mallmann Machry,
Advogada: Dra. Arlete Teresinha Martini, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do recurso de revista; Processo: RR - 556144/1999-2
da 4a. Região, Relatora: EneidaMelo Correia de Araújo, Recor-
rente(s): Empresa Folha da Manhã S.A., Advogado: Dr. Fernando
Scarpellini Mattos,Recorrido(s): José AntônioRomeiro Carvalho,
Advogada: Dra. Ruth D'Agostini, Decisão:por unanimidade,não
conhecer integralmente do recurso de revista; Processo: RR -
565502/1999-0 da 4a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de

Araújo, Recorrente(s): Universidade Federal de Santa Maria/RS, Pro-
curador: Dr. Walter do Carmo Barletta, Recorrido(s): Tânia Elizabeth
Castilhos Camargo, Advogado:Dr. RobinsonPorto Almeida,De-
cisão: por unanimidade,conhecerdo recursode revista pordiver-
gênciajurisprudencial epor contrariedadeà OrientaçãoJurispruden-
cial nº 85 da SBDI1 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para
julgar improcedente o pedido da inicial, isentando a Reclamante das
custas processuais; Processo: RR - 566271/1999-8 da 1a. Região,
Relatora:Eneida MeloCorreia deAraújo, Recorrente(s):Fundação
Oswaldo Cruz - FIOCRUZ, Advogada: Dra. Suzana Mejia, Recor-
rido(s): Edson Pereira Cortes, Advogado: Dr. Luiz Miguel Pinaud
Neto, Decisão: por unanimidade, não conhecer da preliminar argüida
em contra-razões, bem como não conhecer integralmente do recurso;
Falou pelo Recorrente(s) Dra. Suzana Mejia; Processo: RR -
566939/1999-7 da 7a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de
Araújo, Recorrente(s): Município de Frecheirinha, Advogado: Dr.
EmmanuelPinto Carneiro,Recorrido(s): MariaBezerra Matos,Ad-
vogado: Dr. Francisco Wellington Lopes Guimarães, Decisão: por
unanimidade, não conhecerdo recurso de revista;Processo: RR -
568808/1999-7 da 1a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de
Araújo, Recorrente(s): Casa Bahia Comercial Ltda., Advogada: Dra.
ZenaideHernandez, Recorrido(s):Jorge Luiz Pereira Leandro,Ad-
vogado: Dr. Maximino Gouvêa, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer dorecurso de revistano tocanteà preliminar denulidade da
sentença por cerceio de defesa e diferenças do FGTS e dele conhecer
por conflito com o Enunciadonº 219 doTST e, nomérito, dar-lhe
provimento para excluir da condenação a verba honorária; P ro c e s s o :
RR - 568810/1999-2da 1a. Região, Relatora:Eneida Melo Correia
de Araújo, Recorrente(s): Companhia do Metropolitano do Rio de
Janeiro - METRÔ, Advogado: Dr. Eymard Duarte Tibães, Recor-
rido(s): Miguel Vilmar, Advogado: Dr. Eliezer Gomes, Decisão: por
unanimidade, não conhecer integralmente do recurso de revista; P ro -
cesso: RR - 570533/1999-2 da 2a. Região, Relatora: Maria Cristina
Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): Súbito Lanchonete e Bar Ltda., Ad-
vogado: Dr. Carlos Augusto Pinto Dias, Recorrido(s): Hermes Garcia
dos Santos, Advogada: Dra. Rita de Cássia B. Lopes, Decisão: por
unanimidade, conhecer do Recurso, por violação ao art. 43 da Lei nº
8.212/91, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que se
proceda aosdescontos previdenciáriosdevidos, porforça delei, in-
cidentes sobre as parcelas que vierem a ser pagas ao Reclamante, em
face de decisão judicial, por ocasião da liquidação do título executivo,
nos termos doProvimento nº 1/96 daCorregedoria-Geral da Justiça
do Trabalho.; Processo:RR - 570534/1999-6da 2a. Região, Re-
latora: Maria Cristina IrigoyenPeduzzi, Recorrente(s): Vega Sopave
S.A., Advogado:Dr. Adriana Teixeira, Recorrido(s):José Roberto
Chagas Nogueira, Advogada: Dra. Márcia Aparecida Bresan, De-
cisão: por unanimidade, conhecer do Recurso, por violação ao art. 43
da Lei nº 8.212/91, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar
que se proceda aosdescontosprevidenciáriosdevidos, porforça de
lei, incidentes sobreas parcelas que vierem a serpagas ao Re-
clamante, em facede decisão judicial, por ocasiãoda liquidação do
título executivo, nos termos do Provimento nº 1/96 da Corregedoria-
Geral da Justiça do Trabalho. ; Processo: RR - 570601/1999-7 da 2a.
Região, Relatora:Eneida Melo Correia deAraújo, Recorrente(s):
Município da Estância Balneária de Praia Grande, Advogada: Dra.
Sandra Maria Dias Ferreira, Recorrido(s): Valdeci da Silva, Advo-
gado: Dr. Valter Tavares, Decisão: por unanimidade, não conhecer da
revista no tocante à prescrição - FGTS, ao adicional de insalubridade
- integração e ao FGTS; e conhecer no que tange ao vale-transporte e
aos descontos previdenciários e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir da condenação as parcelas a título de vale-transporte; P ro -
cesso: RR -570983/1999-7 da 15a. Região, Relatora: Eneida Melo
Correia de Araújo, Recorrente(s): SEMAE - Serviço Municipal de
Água e Esgoto de Piracicaba,Advogado: Dr. Winston Sebe, Re-
corrido(s): Antônio Carlos Evangelista, Advogada: Dra. Sílvia Helena
Machuca, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista; Processo: RR - 571036/1999-2 da 1a. Região, Relatora:
Maria CristinaIrigoyen Peduzzi,Recorrente(s): CasaBahia Comer-
cial Ltda., Advogada:Dra. ZenaideHernandez,Recorrido(s):José
Augusto de Oliveira, Advogado: Dr. José Fernando Garcia Machado
da Silva, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso quanto
às "horas extras, adicional noturno, domingos e feriados"; conhecer
do Recurso quanto ao "Plano Verão - URP de fevereiro de 1989", por
violação do artigo 5º, XXXVI,da Constituição Federal/88 e, no
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação as diferenças
salariais decorrentes da aplicação da URP de fevereiro de 1989 e seus
reflexos.; Processo:RR - 571091/1999-1 da1a. Região, Relatora:
Eneida Melo Correia deAraújo, Recorrente(s): Supermercados Ma-
racanã Ltda., Advogado: Dr. José Oswaldo Corrêa, Recorrido(s): Ar-
lete NóbregaGila, Advogado: Dr. Maurilio Patrício deSouza, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer integralmente da revista; P ro -
cesso:RR - 571092/1999-5da 1a. Região, Relatora:EneidaMelo
Correia de Araújo, Recorrente(s): Josélia Oliveira Pinheiro, Advo-
gada: Dra. Maristela de Freitas Andrade Barros, Recorrido(s): Maria
Conceição Fortunato da Silva, Advogado: Dr. Manuel Carneiro de
Mello, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir da condenação 1/12 avos de férias proporcionais com 1/3 e os
honorários de advogado; Processo: RR - 571093/1999-9 da 1a. Re-
gião, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Khalili
Administradora de Bens Imóveis Ltda., Advogado: Dr. Evandro Lo-
réga Guimarães, Recorrido(s): Izabel Cristina Moreira de Jesus, Ad-
vogado: Dr. Cláudio FernandesRocha, Decisão:por unanimidade,
não conhecer do recurso de revista por deserção; Processo: RR -
572466/1999-4 da 12a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de
Araújo, Recorrente(s): Luiz Artur Frigo, Advogado: Dr. Oscar Au-
gusto de Plácido e Silva Lima, Recorrido(s): Centrais Elétricas do Sul
do Brasil S.A. - ELETROSUL, Advogado: Dr. Juçanã Monteiro Sga-
rabotto, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por
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divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
restabelecer a decisão de primeira instância; Processo: RR -
572567/1999-3 da 15a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de
Araújo, Recorrente(s): Sueli Cardoso Machado, Advogado: Dr. Josey
de Lara Carvalho, Recorrido(s): Município de Bofete, Advogado: Dr.
Joel João Ruberti, Decisão: por unanimidade, conhecer da revista, por
violação constitucional edivergência jurisprudencial,e, no mérito,
dar-lhe provimento para determinar a reintegração da Reclamante no
emprego com opagamento dos salários doperíodo de afastamento;
Processo: RR - 572823/1999-7 da 3a. Região, Relatora: Eneida
Melo Correiade Araújo, Recorrente(s):Telecomunicaçõesde Minas
Gerais S.A. -TELEMIG, Advogado: Dr. Marcelo Luiz Ávila de
Bessa, Recorrido(s): Luiz Antônio Lindolfo, Advogado: Dr. José Cu-
nha Campos,Recorrido(s): Higycon Serviços GeraisLtda., Decisão:
por unanimidade,não conhecerdo recurso derevista quantoà pre-
liminar de nulidadepor negativade prestação jurisdicionale à res-
ponsabilidade subsidiária; e conhecer no tocante à correção monetária
- época própria, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe
provimento para determinar a aplicação da correção monetária a partir
do 6º diaútil do mês subseqüente ao laborado,quanto aos salários;
Processo: RR - 572850/1999-0 da 15a. Região, Relatora: Eneida
Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Fernando Piva Pacheco e
outros, Advogado: Dr. José Inácio Toledo, Recorrido(s): Município de
Campinas, Procurador:Dr. Daniela Ribeiro Fonseca,Decisão: por
unanimidade, não conhecerdo recurso de revista;Processo: RR -
575099/1999-6 da 2a. Região, Relatora: Maria Cristina Irigoyen Pe-
duzzi, Recorrente(s):Elisângela Correia de Oliveira,Advogado: Dr.
AugustoHenrique RodriguesFilho, Recorrido(s):Nilton PestanaJú-
nior Papelaria- ME, Advogada: Dra.Mônica Monteiro de Castro,
Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por di-
vergência, e, nomérito, negar-lhe provimento. ;Processo: RR -
579932/1999-8 da 21a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de
Araújo, Recorrente(s): Leda Maria Soares Matias de Almeida, Ad-
vogado: Dr. Alexandre José Cassol, Recorrido(s): Estado do Rio
Grande do Norte (Secretaria de Saúde Pública), Procurador: Dr. Jan-
sênio AlvesAraújo de Oliveira,Decisão: por unanimidade,não co-
nhecer do recurso de revista; Processo: RR - 580054/1999-5 da 2a.
Região, Relatora:Eneida Melo Correia deAraújo, Recorrente(s):
Sueli Santos Furtado, Advogado: Dr. Nilton Tadeu Beraldo, Recor-
rido(s): Município de Osasco, Procurador: Dr. Aylton Cesar Grizi
Oliva, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista;
Processo: RR - 580419/1999-7 da 7a. Região, Relatora: Eneida
Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Empresa Municipal de Lim-
pezae Urbanização- EMLURB, Advogada:Dra. Maria de Nazaré
Girão A. de Paula, Recorrido(s): Gilvan de Sousa Rabelo, Advogada:
Dra. Ana Maria Saraiva Aquino, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer integralmente do recurso de revista; Processo: RR -
580420/1999-9 da 7a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de
Araújo, Recorrente(s): Empresa Municipal de Limpeza e Urbanização
- EMLURB, Advogada:Dra. Maria de Nazaré GirãoA. de Paula,
Recorrido(s): José Reginaldo Silva dos Anjos, Advogada: Dra. Ana
Maria Saraiva Aquino, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
recurso quanto à prescrição extintiva e, conhecer do recurso de revista
por violação do art. 7º, inciso IV, da Constituição Federal quanto ao
tema piso salarialmínimo - vinculação ao saláriomínimo e, no
mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente o pedido inicial,
restando superados oshonorários advocatícios e osônus da sucum-
bência no tocante às custas processuais; isento o Reclamante, na
forma da lei; Processo: RR - 581646/1999-7 da 8a. Região, Re-
latora: Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Leonor Pereira,
Advogada: Dra.Idenilza Regina Siqueira Rufino,Recorrido(s): Mu-
nicípio de Aveiro, Decisão: por unanimidade, não conhecer da revista;
Processo: RR - 581863/1999-6 da 4a. Região, Relatora: Eneida
Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Estado do Rio Grande do Sul,
Procurador: Dr. Marcelo GougeonVares, Recorrido(s): Adriana Ro-
driguesda Rosa,Advogada:Dra. LourdesBeatriz Rosados Santos,
Decisão: por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso de
revista; Processo: RR - 591741/1999-1 da 9a. Região, Relatora:
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): Rede Ferroviária Fe-
deral S.A., Advogada: Dra. Márcia Rodrigues dos Santos, Recor-
rido(s): Acir Rodrigues Pinto e outros, Advogado: Dr. Ozires Mon-
teiro do Rosario, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso
com relação ao tema "sobrestamento" da execução. Por unanimidade,
conhecerdo Recursode Revista comrelação aos descontospre-
videnciários, por violação ao artigo 114, § 3º, da Constituição Federal
e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que dos créditos do
Autor sejamdeduzidos os valoresdevidos à PrevidênciaSocial. Por
unanimidade, nãoconhecer do Recursode Revista emrelação ao
tema "descontos fiscais". ; Processo: RR- 593602/1999-4da 8a.
Região, Relator: Min. Francisco Fausto, Recorrente(s): Caixa Eco-
nômica Federal - CEF, Advogada:Dra. Fátima deNazaréPereira
Gobitsch, Recorrido(s): Francisco de Assis Monteiro do Patrocínio,
Advogada: Dra. Oscarina de Miranda Bruno, Recorrido(s): Potypará
Serviços de Vigilância Ltda., Advogada: Dra. Mary Machado Sca-
lercio, Recorrido(s): Potypará Serviços Gerais Ltda., Advogada: Dra.
Mary Machado Scalercio, Recorrido(s): Potypará Comércio e Ser-
viços Ltda., Advogada: Dra. Mary Machado Scalercio, Decisão: una-
nimemente, nãoconhecer dorecurso derevista; Processo:RR -
595956/1999-0 da 12a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de
Araújo, Recorrente(s): INCOPLAST - Indústria e Comércio de Plás-
ticos Ltda., Advogado: Dr. Edi Machado, Recorrido(s): Jaime Sch-
lickmann, Advogado: Dr. Adailto NazarenoDegering, Decisão:por
unanimidade, conhecer do recurso de revista por divergência juris-
prudencial e,no mérito, dar-lheprovimento para restabelecera de-
cisão de primeira instância, coma inversão doônus dascustas;
Processo: RR - 596012/1999-5 da 1a. Região, Relatora: Eneida
Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Noilma Silva de Matos, Ad-
vogado: Dr. José Carlos da S. Pinheiro, Recorrido(s): Gilberto Freire
Moreira Filho, Advogado: Dr. Damazio Souza Soares Filho, Decisão:

por unanimidade, não conhecer do recurso de revista; Processo: RR
- 596013/1999-9da 1a. Região, Relatora:Eneida MeloCorreia de
Araújo, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 1ª Região,
Procurador: Dr. Carlos Alberto Dantasda Fonseca C. Couto, Re-
corrido(s): Cecília Maria Carvalho de Medeiros, Advogado: Dr. Fer-
nanda Wendling, Recorrido(s): Município de Petrópolis, Procurador:
Dr. Thélio de Araújo Pereira, Decisão: por unanimidade, conhecer do
recurso derevista por divergênciajurisprudencial e, nomérito, dar-
lhe provimentopara determinaro retorno dosautos aoegrégio Re-
gional de origem, a fim deanalisar a prescrição argüida pelo Re-
clamado em suas razões derecurso ordinário; Processo: RR -
601146/1999-0 da 4a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de
Araújo, Recorrente(s): Fundação Estadual do Bem-Estar do Menor -
FEBEM, Advogado:Dr. Daniel Homrich Schneider, Recorrido(s):
Tânia Mari Contipelli Lopes, Advogado: Dr. Odone Engers, Decisão:
por unanimidade, não conhecer do recurso de revista quanto ao tema
FGTS - prescriçãoe conhecerpor contrariedadeà OrientaçãoJu-
risprudencialnº 23 da SBDI1 do TST, quantoaos minutos quean-
tecedame/ou sucedama jornada, e,no mérito, dar-lheprovimento
para excluirda condenaçãoo pagamento comoextras dos5 (cinco)
minutos queantecedam e/ou sucedama jornada; Processo:RR -
605392/1999-4 da 6a. Região, Relatora: Maria Cristina Irigoyen Pe-
duzzi, Recorrente(s): Transportadora Itapemirim S.A., Advogado: Dr.
Ruy Salathiel de Albuquerque e Mello Ventura, Recorrido(s): Fran-
cisco Ferreira de Lima, Advogado: Dr. Reginaldo Viana Cavalcanti,
Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso por contrariedade ao
Enunciado nº 219/TST e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir
da condenação o pagamento dos honorários advocatícios. ; P ro c e s s o :
RR - 608699/1999-5 da4a. Região, Relatora: MariaCristina Iri-
goyen Peduzzi, Recorrente(s): Killing S.A. - Tintas e Solventes, Ad-
vogado: Dr. Leandro Pinto de Castro, Recorrido(s): Francisco Lopes
da Silva, Advogada: Dra. Maria Regina Wingert Abel, Decisão: por
unanimidade, conhecer do Recurso por divergência jurisprudencial, e
no mérito, negar-lhe provimento. ; Processo: RR - 608738/1999-0 da
1a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s):
Rio de JaneiroCountry Club,Advogada:Dra. SylviaLúcia deMe-
deiros RibeiroBaptista, Recorrido(s): Cícero RodriguesPereira, Ad-
vogado: Dr. Jorge Ecir Silva Soares, Decisão:por unanimidade, não
conhecer do recurso de revista;Processo: RR - 608740/1999-5 da
1a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s):
Sindicato dos Trabalhadores no Comércio de Minérios e Derivados de
Petróleo do Estado do Rio de Janeiro, Advogado: Dr. Guaraci Fran-
cisco Gonçalves, Recorrido(s): Shell Brasil S.A., Advogado: Dr. José
Alberto C. Maciel,Decisão: por unanimidade, nãoconhecer do re-
curso de revista; Processo:RR - 608819/1999-0 da1a. Região,
Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Elza Ro-
drigues dos Santos Barros, Advogado: Dr. Gilberto Baptista da Silva,
Recorrido(s): Serviço Federal de Processamento de Dados - SER-
PRO, Advogado: Dr. Luiz Eduardo Prezidio Peixoto, Decisão: por
unanimidade, não conhecerdo recurso de revista;Processo: RR -
608820/1999-1 da 1a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de
Araújo, Recorrente(s): HélioChavesNunes, Advogado: Dr. Elias
Felcman, Recorrido(s): Casa da Moeda do Brasil - CMB, Advogado:
Dr. Mário Jorge Rodrigues de Pinho, Decisão: por unanimidade, não
conhecer integralmente da revista; Processo: RR - 608855/1999-3 da
2a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s):
José Clementino Barbosa, Advogado: Dr. Florentino Osvaldo da Sil-
va, Recorrido(s): Sankyu S.A., Advogada: Dra. Ana Cláudia Pacheco
Lessa, Decisão: por unanimidade, não conhecer integralmente do re-
curso de revista;Processo: RR - 610791/1999-8da 15a. Região,
Relatora:Eneida MeloCorreia de Araújo, Recorrente(s):Bradesco
Seguros S.A., Advogado: Dr. Leila Regina Alves, Recorrido(s): Car-
los Roberto Gomes, Advogado: Dr. João Carlos Mendes, Decisão: por
unanimidade, não conhecerdo recurso de revista;Processo: RR -
610793/1999-5 da 15a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de
Araújo, Recorrido(s):Rede Ferroviária Federal S.A.,Advogado: Dr.
Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Recorrido(s): Adilon
Fernandes da Silva Filho, Advogado: Dr. Oswaldo José da Costa
Araújo, Decisão: por unanimidade, não conhecer integralmente do
recurso derevista; Processo:RR - 610820/1999-8 da3a. Região,
Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Teksid do
Brasil Ltda., Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Recorrido(s):
Júlio Cesar Vieira, Advogado: Dr. William JoséMendes deSouza
Fontes, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista
no tocante aos temas: 'horas extras - turnos ininterruptos de reve-
zamento', 'horas extras - aplicação do Enunciado nº 85 do TST', 'horas
extras - limitação', 'horas extras -minuto a minuto' e 'adicional de
periculosidade' e dele conhecer por conflito com a OJ nº 124 do TST
e, no mérito, dar-lhe provimentopara determinarque a correção
monetáriaseja aplicada apóso quinto dia útil subseqüenteao mês
vencido, quanto aos salários; Processo: RR - 610822/1999-5 da 3a.
Região, Relatora:Eneida Melo Correia deAraújo, Recorrente(s):
Bradesco Seguros S.A., Advogada: Dra. Eneida Lima Pinheiro, Re-
corrido(s): Eduardo Morais Cagnani, Advogado: Dr. Jurandyr de Car-
valho, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista
no tocante aoadicional detransferência, econhecer noque tangeà
correção monetária, por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº
124 daSBDI1 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimentopara de-
terminar sua aplicação a partir do 6º dia útil do mês subseqüente ao
laborado, quanto aos salários; Processo: RR - 610887/1999-0 da 9a.
Região, Relatora:Eneida Melo Correia deAraújo, Recorrente(s):
Ondrepsb- Serviço de Guarda eVigilância Ltda., Advogado:Dr.
Alberto Henrique Duarte, Recorrido(s):Oracildo Rodrigues de Frei-
tas, Advogado: Dr. JoãoBatista MendesLustosa,Decisão: poruna-
nimidade, não conhecer integralmente do recurso de revista; P ro -
cesso: RR - 610970/1999-6 da 9a. Região, Relatora: Maria Cristina
Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): Usina Central do Paraná S.A. - Agri-
cultura, Indústria e Comércio, Advogado: Dr. Tobias de Macedo,
Recorrido(s): José Adão Gomes, Advogado: Dr. João Carlos Peres,

Decisão: por unanimidade, não conhecer da Revista. ; Processo: RR
- 620981/2000-9 da 12a. Região, Relatora: Maria Cristina Irigoyen
Peduzzi,Recorrente(s): SonaeDistribuição Brasil S.A., Advogada:
Dra. Ana Cristina Gularte Consul, Recorrido(s): José Augustinho
Ribeiro, Advogado: Dr. Fábio Eisenhut, Decisão: por unanimidade,
conhecerdo Recurso quantoàs horas extras - contagemminuto a
minuto, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento parcial para excluir da condenação somente o pagamento de
horas extras relativamente aos dias em que o excesso de jornada não
ultrapassar de cincominutos antes e/ou após aduração normal do
trabalho, apurando-se a condenação em liquidação, devendo ser man-
tida a condenação quanto ao restante da sobrejornada, observando-se
que, quando ultrapassado o referido limite, como extra será con-
siderada a totalidade do tempo que exceder a jornada normal. ; P ro -
cesso: RR - 628609/2000-6 da 7a. Região, Relatora: Maria Cristina
Irigoyen Peduzzi,Recorrente(s): Município deUmirim, Advogado:
Dr. Carlos George Marques Rodrigues, Recorrido(s): Valderina Pinto
Bastos, Advogado: Dr. Antônio José Braga Costa, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do Recurso de Revista quanto ao tema "Nu-
lidade do contratode trabalho- Efeitos", ficandoprejudicada aaná-
lise do tema "Honorários Advocatícios". ; Processo: RR -
631257/2000-2 da 8a. Região, Relatora: Maria Cristina Irigoyen Pe-
duzzi, Recorrente(s): Amapá Florestal e Celulose S.A. - AMCEL,
Advogado: Dr. Luiz Carlos de Souza, Recorrido(s): Felipe de Araújo
Soares, Advogada: Dra. Nanira J. Silva de Souza, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do Recurso, por deserção. ; Processo: RR -
632690/2000-3 da 2a. Região, Relatora: Maria Cristina Irigoyen

Peduzzi, Recorrente(s): Banco do Brasil S. A., Advogado: Dr. Cláu-
dio Bispo de Oliveira, Recorrido(s): Ennio de Souza Brandão, Ad-
vogado:Dr. SeridiãoCorreia MontenegroFilho, Decisão:unanime-
mente, não conhecer integralmentedo Recursode Revista.; P ro -
cesso: RR - 644521/2000-0 da5a. Região, Relator: Min. Carlos
Alberto Reis dePaula, Recorrente(s):Complementos ModasCon-
fecções e Bijouterias Ltda., Advogada: Dra. Solange Pereira Da-
masceno, Recorrido(s):Francisca dasChagas Alves,Advogado: Dr.
Antônio Jorge de O. C. Marques, Decisão: unanimemente, conhecer
do Recurso, apenas quanto ao item horas extras. ônus da prova e, no
mérito, dar-lhe provimento parcial para determinar o retorno dos
autosao TRT de origem, paraque esteanalise aprova testemunhal
trazida pela Reclamante, superada a tese de presunção de veracidade
da jornada extraordinária declinada na Inicial. ; Processo: RR -
647303/2000-6 da 4a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de
Araújo, Recorrente(s):Município de Gravataí,Advogada:Dra. Li-
diana Macedo Sehnem,Recorrido(s): LúciaGuilhermina da Cunha
Silva, Advogado: Dr. Bruno Júlio Kahle Filho, Decisão: poruna-
nimidade, não conhecerdo recurso derevista; Processo: RR -
647307/2000-0 da 4a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de
Araújo, Recorrente(s): Estado do Rio Grande do Sul, Procurador: Dr.
Gislaine M. Di Leone, Recorrido(s): Elizeu Borges Moraes e outro,
Advogado: Dr. Jorge Fernando Barth, Decisão: por unanimidade, não
conhecerdo recurso derevista no tocante àresponsabilidadesub-
sidiária e aos descontos previdenciários; e conhecer no que tange aos
descontos fiscais, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-
lhe provimento para autorizar os descontosfiscais, nos termos da
fundamentação; Processo: RR - 657226/2000-8 da 4a. Região, Re-
lator: Min. Carlos Alberto Reisde Paula, Recorrente(s): Estado do
Rio Grande do Sul, Procurador: Dr. Laércio Cadore, Recorrido(s):
João Alberto Araújo Fernandes, Advogado: Dr. Policiano Konrad da
Cruz, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista
apenas quanto ao tema SALÁRIOS VENCIDOS ANTES DO AJUI-
ZAMENTO DA RECLAMAÇÃO, por divergência jurisprudencial,
mas, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: RR - 668116/2000-
1 da 1a. Região, Relatora: Maria Cristina IrigoyenPeduzzi,Re-
corrente(s): Sérgio Henrique da Costa Salgueirinho,Advogado: Dr.
Álvaro Paes Leme Padilha de Oliveira, Recorrido(s): Conselho Na-
cional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - CNPQ, Ad-
vogado: Dr. Álvaro Augusto Bernardes Normando, Decisão: por una-
nimidade, não conhecerdo Recurso de Revista. ;Processo: RR -
688438/2000-9 da 3a. Região, Relatora: Maria Cristina Irigoyen Pe-
duzzi, Recorrente(s):Fiat Automóveis S.A.,Advogado: Dr. Hélio
Carvalho Santana, Recorrido(s): Ricardo Pereira do Prado, Advogada:
Dra. Helena Sá, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso
quanto aos temas "Turnos ininterruptos de revezamento - Concessão
de intervalosintrajornadae semanais", "Horasextras- Turnos inin-
terruptos de revezamento - Empregado Horista - Divisor 180", "Adi-
cional de Periculosidade", "Adicional de periculosidade - Reflexos -
Integração nocálculo das horasextras" e "Adicionalde Insalubri-
dade". Por unanimidade, conhecer do Recurso quanto ao tema "Horas
extras - Turnos ininterruptos derevezamento - Empregado horista -
Direito apenas ao adicional de 50%", por divergência jurisprudencial,
e, no mérito, dar-lhe provimento para, restabelecendo a r. sentença no
ponto, excluir dacondenaçãoo pagamentodas 7ªe 8ª horascomo
extras, restringindo a condenação ao adicional respectivo. ; P ro c e s s o :
RR - 689352/2000-7 da7a. Região, Relatora: MariaCristina Iri-
goyen Peduzzi, Recorrente(s): Universidade Federal do Ceará - UFC,
Procurador: Dr. walter do carmo barletta, Recorrido(s): Evelyne de
Almeida Braga e outro, Advogado: Dr. Manuel Guimarães Silva
Neto, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Re-
vista. ; Processo: RR - 720400/2000-0 da 12a. Região, Relatora:
Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Altair Mora, Ad-
vogado: Dr. Adailto Nazareno Degering, Recorrente(s): Massa Falida
de Sul Fabril S.A., Advogado: Dr. Anouke Longen, Recorrido(s): Os
Mesmos, Decisão: por unanimidade, conhecer da revista da Recla-
mada e negar-lhe provimento; não conhecer da revista do Recla-
mante,no tocante àmulta do art. 477da CLT e conhecerquantoà
dobra salarial e negar-lhe provimento; Processo: RR - 725677/2001-
7 da 3a. Região, Relatora: Maria Cristina IrigoyenPeduzzi,Re-
corrente(s):Fiat AutomóveisS.A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho
Santana, Recorrido(s): Renato Omar dos Santos, Advogada: Dra. San-
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dra Amaral Lopes, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso
de Revista, por divergência, quanto ao direito do empregado horista a
apenas o adicional de 50% sobre as horas extras, e, no mérito, dar-lhe
provimento para excluir da condenação o pagamento das 7ª e 8ª horas
como extras, limitando-a ao adicionalrespectivo;por unanimidade,
conhecer do Recurso, por violação aos artigo 128 e 460 do CPC,
quanto ao divisor do salário do empregado horista, e, no mérito, dar-
lhe provimento para afastar a aplicação do divisor 180 e determinar
que o adicional de horas extras seja calculado sobre o valor contratual
do salário-hora do Reclamante; por unanimidade, não conhecer do
Recurso quanto às horas extrasderivadas de turnos ininterruptos de
revezamento,aos minutosque antecedem esucedemà jornadade
trabalho e à estabilidade provisória do acidentado (art. 118 da Lei nº
8.213/91). ; Processo:RR - 728756/2001-9 da2a. Região, corre
junto com AIRR-728755/2001-5,Relatora: EneidaMelo Correia de
Araújo, Recorrente(s): DanielBatista deAlmeida, Advogado:Dr.
RobertoKarsokas,Recorrido(s):Vicunha S.A.,Advogada:Dra. Gi-
sèle Ferrarini Basile, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso
de revistapor contrariedade ao Enunciadonº 361 desta Cortee, no
mérito, dar-lhe provimento para acrescer à condenação o adicional de
periculosidade; Processo: RR - 739726/2001-9 da 2a. Região, corre
junto com AIRR-739725/2001-5,Relatora: EneidaMelo Correia de
Araújo, Recorrente(s):Hélio CobelloCosta, Advogado:Dr. Tarcísio
Fonseca da Silva, Recorrido(s): Rede Ferroviária Federal S.A. (em
Liquidação Extrajudicial - Incorporadora da FEPASA), Advogado:
Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Decisão: por una-
nimidade, conhecerda revistano tocante ao adicionalnoturno e
reflexos e, no mérito, dar-lhe provimento para acrescentarà con-
denaçãoo pagamento dediferençasde adicional noturnoe reflexos
decorrentes da prorrogação da hora noturna de trabalho além das 5:00
horas, restabelecendo a sentença de primeiro grau, no particular; P ro -
cesso: RR - 741602/2001-6 da 11a. Região, Relatora: Maria Cristina
Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): Estado do Amazonas - Secretaria de
Estadoda Educaçãoe Qualidade doEnsino - SEDUC, Procurador:
Dr. Luís Carlos dePaula e Sousa,Recorrido(s): MariaVanda da
Silva, Advogado: Dr. Normando Pinheiro, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do Recurso de Revista quanto ao tema "Competência da
Justiça do Trabalho - Relação de Emprego Configurada"; conhecer do
Recurso quanto ao "Vínculo Empregatício - Inexistência - Contra-
tação de Trabalhador por Empresa Interposta - Nulidade Contratual",
por contrariedade ao Enunciado nº 331, II, desta Corte e por violação
ao artigo 37, II e § 2º, daConstituiçãoda República,e, no mérito,
dar-lhe provimento para, declarar a inexistência de vínculo empre-
gatício com o Estadodo Amazonas, julgando,em relaçãoa ele,
improcedente a Reclamação Trabalhista, invertendo o ônus da su-
cumbênciae isentandoa Reclamantedo pagamentodas custaspro-
cessuais, na forma da lei. Resulta prejudicada a análise do tema
"Multa do Artigo 538, Parágrafo Único, do CPC". ; Processo: RR -
744945/2001-0 da 11a. Região, Relatora: Maria Cristina Irigoyen

Peduzzi, Recorrente(s): Estado do Amazonas - Secretaria de Estado
da Educação e Qualidade do Ensino - SEDUC, Procurador: Dr. Luís
Carlos de Paula e Sousa, Recorrido(s): João de Oliveira do Vale,
Advogado: Dr. Pedro Paes da Costa, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do Recurso de Revistaquanto ao tema "Competência da
Justiça do Trabalho - Relação de Emprego Configurada"; conhecer do
Recurso quanto ao "Vínculo Empregatício - Inexistência - Contra-
tação de Trabalhador por Empresa Interposta - Nulidade Contratual",
por contrariedade ao Enunciado 331, II, desta Corte e por violação ao
artigo 37, II e § 2º, da Constituição da República, e, no mérito, dar-
lhe provimento parcial para limitar a condenação do Estado do Ama-
zonas ao pagamento dos salários dos dias efetivamente trabalhados e
não pagos,de forma simples. Por unanimidade, nãoconhecerdo
Recurso deRevista no tocanteao temaMulta do Artigo 538, Pa-
rágrafo Único, doCPC." ; Processo: RR -744946/2001-4 da 11a.
Região, Relatora: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): Es-
tado do Amazonas- Secretariade Estado daEducação eQualidade
do Ensino - SEDUC, Procurador: Dr. Alberto Bezerra de Melo, Re-
corrido(s): Tomaz Sudário de França, Advogado: Dr. Ademário do
Rosário Azevedo, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Re-
curso de Revistaquanto ao tema "Competência daJustiça do Tra-
balho - Relação de Emprego Configurada"; conhecer do Recurso
quanto ao "Vínculo Empregatício - Inexistência - Contratação de
Trabalhador por Empresa Interposta - Nulidade Contratual", por con-
trariedade ao Enunciado 331, II, desta Corte e por violação ao artigo
37, II e § 2º, da Constituiçãoda República,e, no mérito, dar-lhe
provimento para declarar a inexistência de vínculo empregatício com
o Estadodo Amazonas,julgando,em relaçãoa ele,improcedentea
Reclamação Trabalhista, invertendo o ônus da sucumbência e isen-
tandoo Reclamantedo pagamento dascustasprocessuais,na forma
da lei. Resulta prejudicadaa análisedo tema"Multa do Artigo 538,
Parágrafo Único do CPC". ; Processo: RR - 782315/2001-0 da 10a.
Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s):
Serveng - Civilsan S.A. - Empresas Associadas de Engenharia, Ad-
vogada: Dra. Maria Clara Sampaio Leite, Recorrente(s): Felipe Eras-
mo Cabral, Advogado: Dr. Cláudio Alberto Feitosa Penna Fernandez,
Recorrido(s): Os Mesmos, Decisão: unanimemente, não conhecer de
ambosos recursosde revista;Falou peloRecorrente(s) Dra.Maria
Clara Sampaio Leite; Falou pelo Recorrente(s) Dr. Cláudio Alberto
Feitosa Penna Fernandez; Processo: AG-RR - 373387/1997-7 da 1a.
Região, Relatora: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): José
Maria Pessoa deMello Júnior, Advogado: Dr. José EymardLoguér-
cio, Agravado(s): BancoNacional S.A. e outro,Advogado: Dr. Da-
nilo Porciuncula, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Agra-
vo, para isentar o Reclamante do pagamento de custas. ; P ro c e s s o :
AG-RR - 388649/1997-1 da 2a. Região, Relatora: Maria Cristina
Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): UNIBANCO - União de Bancos Bra-
sileiros S.A., Advogado: Dr. Robinson Neves Filho, Agravado(s):
Maria Luzia de Jesus Almeida, Advogado: Dr. José Manoel da Silva,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo Regimental.

; Processo: AG-RR - 416814/1998-2 da 15a. Região, Relator: Min.
Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Citrosuco Paulista S.A., Ad-
vogada: Dra. Renata Mouta Pereira Pinheiro, Agravado(s): Hélio Car-
lino, Advogado: Dr. Edson Pedro da Silva, Decisão: unanimemente,
negar provimento ao agravo regimental;Processo: AG-RR -
419575/1998-6 da 10a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de
Paula,Agravante(s): IreneNunesda Silvae outros, Advogada:Dra.
Isis Maria Borges de Resende,Agravado(s):FundaçãoEducacional
do Distrito Federal - FEDF, Procurador: Dr. Vicente Martins da Costa
Júnior, Decisão: unanimemente,negar provimento ao Agravo Re-
gimental. ; Processo: AG-RR - 419577/1998-3 da 10a. Região,
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Onofre
Ferreira Gomes e outros, Advogado: Dr. Marcos Luís Borges de
Resende,Agravado(s): FundaçãoEducacionaldo Distrito Federal-
FEDF, Advogado: Dr. Sérgio Eduardo Ferreira Lima, Decisão: una-
nimemente, negar provimento ao Agravo Regimental; Processo: AG-
RR - 419581/1998-6 da10a. Região, Relator: Min.Carlos Alberto
Reis de Paula, Agravante(s): Dagmar Maria Martinichen Pinheiro e
outros, Advogado: Dr. Marcos Luís Borges de Resende, Agravado(s):
Fundação Educacional do Distrito Federal - FEDF, Advogado: Dr.
Angela Victor Bacelar Wagner, Decisão: unanimemente,negar pro-
vimento ao Agravo Regimental. ; Processo: AG-RR - 423233/1998-
3 da 2a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agra-
vante(s): Raimundo Alves Cabral, Advogada: Dra. Eryka Farias De
Negri, Agravado(s):Reifenhauser Indústria de MáquinasLtda., Ad-
vogada: Dra. Rejane Seto, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao Agravo Regimental; Processo: AG-RR - 435230/1998-2
da 10a. Região, Relatora:Eneida Melo Correia deAraújo, Agra-
vante(s): Andréa Conceição Alves Pereira e outros, Advogado: Dr.
Marcos Luís Borges de Resende, Agravado(s): Fundação Educacional
do Distrito Federal- FEDF, Advogada: Dra. Giselede Britto, De-
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental; P ro -
cesso: AG-RR - 437282/1998-5 da 10a. Região, Relator: Min. Car-
los Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Raimunda Soares Rodrigues
Pacheco e outras,Advogado: Dr. Marcos LuísBorges de Resende,
Agravado(s): Fundação Educacional do Distrito Federal - FEDF, Ad-
vogada: Dra. Gisele de Britto, Decisão: unanimemente, negar pro-
vimento ao Agravo Regimental; Processo: AG-RR - 437284/1998-2
da 10a.Região, Relator:Min. Carlos AlbertoReis dePaula, Agra-
vante(s): Katia Rodrigues Fontes Borges e outros, Advogado: Dr.
Marcos Luís Borges de Resende, Agravado(s): Fundação Educacional
do Distrito Federal- FEDF, Advogada: Dra. Giselede Britto, De-
cisão: unanimemente,negar provimento aoAgravo Regimental. ;
Processo: AG-RR - 437287/1998-3 da 10a. Região, Relator: Min.
Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Yolette Borges Barboza,
Advogado: Dr. Marcos Luís Borges de Resende, Agravado(s): Fun-
dação Hospitalardo Distrito Federal- FHDF, Procurador:Dr. Josué
Chagas Vilela Filho, Decisão:unanimemente, negarprovimento ao
Agravo Regimental;Processo: AG-RR - 443627/1998-0da 10a.
Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s):
Vera Luci CarniatoSantinoni e outros, Advogado:Dr. Marcos Luís
Borges de Resende,Agravado(s):FundaçãoHospitalar doDistrito
Federal - FHDF, Procurador: Dr. Dilemon Pires Silva, Decisão: una-
nimemente, negar provimento ao Agravo Regimental; Processo: AG-
RR - 446239/1998-9 da 2a.Região, Relator: Min.Carlos Alberto
Reis dePaula, Agravante(s): MauroLopes dos Reis,Advogado: Dr.
Everaldo Carlos de Melo, Agravado(s): Companhia Suzano de Papel
e Celulose, Advogada: Dra. Gisele Ferrarini, Decisão: por unani-
midade, negar provimento ao Agravo Regimental. ; Processo: AG-
RR - 454355/1998-3 da10a. Região, Relator: Min.Carlos Alberto
Reis de Paula, Agravante(s): Neuza Maria Martins e outros, Ad-
vogado: Dr. Marcos Luís Borges de Resende, Agravado(s): Fundação
Educacional do Distrito Federal - FEDF, Advogada: Dra. Rosamira
Lindóia Caldas, Decisão: unanimemente, negar provimento ao Agra-
vo Regimental; Processo: AG-RR - 454370/1998-4 da 12a. Região,
Relator:Min. Carlos AlbertoReis de Paula, Agravante(s):JoãoBa-
tista Gianesini, Advogado:Dr. Ubiracy Torres Cuóco,Agravado(s):
Cremer S.A.,Advogado: Dr. JoséElias Soar Neto,Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao Agravo Regimental. ; P ro c e s s o :
AG-RR - 461386/1998-9 da 12a. Região, Relator: Min. Carlos Fran-
cisco Berardo, Agravante(s): Banco do Brasil S. A., Advogada: Dra.
Eneida de Vargas e Bernardes, Agravado(s): Moises Jurandir Fritsch
Campos,Advogado: Dr. Marcos Rogério Palmeira, Decisão:una-
nimemente, dar provimento ao agravo regimental nos termos da fun-
damentação; Processo: AG-RR- 461474/1998-2da 10a. Região,
Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Antônio Fur-
lan e outros, Advogado: Dr. Marcos Luís Borges de Resende, Agra-
vado(s): Fundação Educacional do Distrito Federal - FEDF, Advo-
gado: Dr. Sérgio da Costa Ribeiro, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao agravo regimental; Processo: AG-RR - 463359/1998-
9 da 10a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agra-
vante(s): João Paulo Silva eoutros, Advogado: Dr. Marcos Luís
Borgesde Resende,Agravado(s):FundaçãoEducacional doDistrito
Federal, Advogada:Dra. RosamiraLindóia Caldas,Decisão: una-
nimemente, negar provimento ao Agravo Regimental; Processo: AG-
RR - 466221/1998-0 da10a. Região, Relator: Min.Carlos Alberto
Reis de Paula, Agravante(s): Romilda Pereira da Silva e outros, Ad-
vogado: Dr. Marcos Luís Borges de Resende, Agravado(s): Fundação
Educacional do Distrito Federal - FEDF, Procurador: Dr. Renato Gua-
nabara Leal de Araújo, Decisão: por unanimidade, negar provimento
ao Agravo Regimental. ; Processo: AG-RR - 466222/1998-3 da 10a.
Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s):
Leila Pinto e outros, Advogado: Dr. Marcos Luís Borges de Resende,
Agravado(s): Fundação Educacional do Distrito Federal - FEDF, Ad-
vogada: Dra. Rosamira LindóiaCaldas, Decisão: unanimemente, ne-
gar provimento ao Agravo Regimental. ; Processo: AG-RR -
475609/1998-2 da 17a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de
Paula,Agravante(s): Bancodo Estadodo Espírito SantoS.A. - BA-
NESTES, Advogada: Dra. Maria Cristina

da Costa Fonseca, Agravado(s): José Roberto Victor, Ad-
vogado: Dr. José Tôrres dasNeves, Decisão: por unanimidade, dar
provimento ao Agravo Regimental para, reformando o despacho agra-
vado, conhecer doRecurso deRevistano tocanteaos Descontosa
título de Seguro de Vida, por divergência jurisprudencial e contra-
riedade ao Enunciado 342/TST. No mérito, dar-lhe provimento para
excluir da condenação adevoluçãodos descontosa título de seguro
de vida; Processo:AG-RR - 478939/1998-1da 10a. Região, Re-
lator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Paulo de Tarso
Mendes Dinize outros,Advogado: Dr. MarcosLuís Borges de Re-
sende, Agravado(s): Fundação Hospitalar do Distrito Federal - FHDF,
Procuradora: Dra. Dra. Maria Cecília Faro Ribeiro, Decisão: una-
nimemente,negar provimentoao agravoregimental; Processo: AG-
RR - 507962/1998-0 da17a. Região, Relator: Min.Carlos Alberto
Reis de Paula, Agravante(s): Indústria Nacional de Carbonatos S.A. -
INACARB - (Química Industrial Barra do Piraí S.A.), Advogado:

Dr. José Ailton Baptista Júnior, Agravado(s): Luiz Carlos Ribeiro da
Silva, Advogado:Dr. Jefferson Pereira, Decisão:por unanimidade,
negar provimentoao Agravo Regimental; Processo: AG-RR -
509452/1998-1da 14a. Região, Relatora: Maria Cristina Irigoyen
Peduzzi, Agravante(s): Ministério Público do Trabalho da 14ª Região,
Procurador:Dr. IVANA AUXILIADORA MENDONÇA SANTOS,
Agravado(s): Estado de Rondônia, Procurador: Dr. Nilton Djalma dos
Santos Silva, Agravado(s): Manoel Sávio Melo Pereira, Advogado:
Dr. Anderson Teramoto, Agravado(s): ENARO - Empresa de Na-
vegação de Rondônia S.A., Advogado: Dr. Francisco José Gonçalves
de Camargo, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Agravo,
reformando ov. despacho defl. 361 e determinando oregular pro-
cessamento dos Recursos de Revista. ; Processo: AG-RR -
513006/1998-0 da 10a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de
Araújo, Agravante(s): Francisca Vieira Félix e outros, Advogado: Dr.
Marcos Luís Borges de Resende, Agravado(s): Fundação Educacional
do Distrito Federal- FEDF, Advogada: Dra.Rosamira Lindóia Cal-
das, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo regi-
mental; Processo: AG-RR - 516358/1998-6 da 4a. Região, Relatora:
Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Banco do Brasil S. A.,
Advogado: Dr. Cláudio Bispo de Oliveira, Agravado(s): Maria Do-
lores Lopes deFreitas, Advogado: Dr. Elton Bonfada, Decisão: por
unanimidade: I - dar provimento ao agravo regimental para conhecer
do recursode revista;e II - quanto à revista,não a conhecer no
tocanteao FGTS- coisa julgada, masconhecê-lano que tangeà
multa rescisória, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-
lhe provimento; Processo: AG-RR - 525855/1999-0 da 14a. Região,
Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): José Maria
Penha e outros, Advogada: Dra. Maria Clara do Carmo Góes, Agra-
vado(s): Ministério Público do Trabalho da 14ª Região, Procuradora:
Dra. Mariza Mazottide Moraese Cunha,Agravado(s): Empresade
Navegação de Rondônia S.A. - ENARO, Advogado: Dr. Francisco
José Gonçalves de Camargo, Decisão: por unanimidade, não conhecer
do agravo regimentalporque intempestivo; Processo: AG-RR -
525856/1999-4 da 14a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de
Araújo, Agravante(s):Ruy Rodrigues deAlmeida, Advogada:Dra.
Maria Clara do Carmo Góes, Agravado(s): Ministério Público do
Trabalho da 14ª Região, Procurador: Dr. Gláucio Araújo de Oliveira,
Agravado(s): Estadode Rondônia,Procurador: Dr. Jairo Gonçalves,
Agravado(s): Empresa de Navegação de Rondônia S.A. - ENARO,
Advogado: Dr. Francisco José Gonçalves de Camargo, Decisão: por
unanimidade,não conhecerdo agravoregimental porintempestivo;
Processo: AG-RR - 539721/1999-0 da 2a. Região, Relator: Min.
Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Caixa Econômica Federal -
CEF, Advogado: Dr. Wesley Cardoso dos Santos, Agravado(s): Be-
larmino Ribeiro do Nascimento, Advogado: Dr. Leandro Meloni, De-
cisão: unanimemente,negarprovimento aoagravoregimental;P ro -
cesso: AG-RR - 657360/2000-0 da3a. Região, corre junto com
AIRR-657357/2000-0, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo,
Agravante(s): CássiaMaria Vieira Campos Ribeiro,Advogado: Dr.
Edward Ferreira Souza, Agravado(s): Ministério Público do Trabalho
da 3ª Região, Procurador: Dr. Arlélio de Carvalho Lage, Agravado(s):
Bancodo Estado deMinas GeraisS.A. - BEMGE, Advogada:Dra.
Lúcia Cássia de Carvalho Machado, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do agravo regimental, e, no mérito, negar-lhe provimento;
Processo: AG-R- 669972/2000-4, Relator: Min. Francisco Fausto,
Agravante(s): Maria de Lourdes Ferreira, Advogada: Dra. Maria Cris-
tina da Costa Fonseca, Agravado(s): TRT da 3ª Região, Decisão: por
unanimidade,acolher apreliminar suscitadapelo MinistérioPúblico
do Trabalho, para, anulando todos os atos praticados a partir da
distribuição dopresente feitoa este relator, integrante da3ª Turma
deste Tribunal, determinar a remessado feito à Diretoria-Geral de
Coordenação Judiciária,para as providênciascabíveis, considerando
ser do Tribunal Pleno desta Corte a competência para a apreciação e
julgamento da Reclamação prevista no art. 274 do Regimento Interno
do TST, restando,em conseqüência,prejudicado oexame domérito
do agravo regimental; Processo: AG-AIRR - 754890/2001-7 da 12a.
Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s):
Argemiro Alvim de Souza, Advogado: Dr. Nilton Correia, Agra-
vado(s): Companhia Catarinense de Águas e Saneamento - CASAN,
Advogado: Dr. Moacir Antônio Lopes Ern, Decisão: por unanimi-
dade, negar provimento ao Agravo Regimental; Processo: AG-AIRR
- 758367/2001-7 da 3a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be-
rardo, Agravante(s): Município de Ipatinga, Advogado: Dr. José Nilo
de Castro, Agravado(s): Niversino Romualdo Pereira, Advogado: Dr.
Humberto Marcial Fonseca, Decisão: unanimemente, negar provi-
mentoao agravoregimental;Processo:AG-AIRR - 775353/2001-3
da 4a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s):
Banco Santander Meridional S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto
Maciel, Agravado(s): Ivoi Patzlaff Bach, Advogado: Dr. João Elderi
de Oliveira Costa, Decisão: unanimemente, negar provimento ao
agravo regimental; Processo:AG-AIRR - 775852/2001-7 da17a.
Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): UNI-
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BANCO - União de BancosBrasileiros S.A., Advogada: Dra. Cris-
tiana Rodrigues Gontijo, Agravado(s): Manoel Vítor da Silva, Ad-
vogado: Dr. José Eymard Loguércio, Decisão:unanimemente, negar
provimento ao agravo regimental.; Processo: AG-AIRR -
780517/2001-6 da 10a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be-
rardo, Agravante(s): Joaquim Pedro de Oliveira, Advogado: Dr. Joa-
quim Pedro de Oliveira, Agravado(s): Associação dos Servidores do
Ministério da Educação edo Desporto eMinistério da Cultura -
ASMEC, Advogado:Dr. Aldo Francisco Zago,Decisão: unanime-
mente, negar provimento ao agravo regimental; Processo: AG-AIRR
- 784414/2001-5 da 4a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be-
rardo, Agravante(s):Brasil TelecomS. A., Advogado: Dr. José Al-
berto Couto Maciel, Agravado(s): Francisco Clauderico Raasch, Ad-
vogado: Dr. Jaime José Gotardi, Decisão: unanimemente, negar pro-
vimento ao agravo regimental; Processo: AG-AIRR - 786420/2001-
8 da 3a. Região, Relator: Min. Carlos FranciscoBerardo, Agra-
vante(s): EmpresaBrasileira de Infra-Estrutura Aeroportuária- IN-
FRAERO, Advogado: Dr. Maurício Martins de Almeida, Agrava-
do(s): Carlos Vaz de Melo Maciel, Advogado:Dr. Márcio Murilo
Pereira,Decisão: unanimemente,negar provimentoao agravoregi-
mental; Processo: AG-AIRR - 786696/2001-2 da 4a. Região, Re-
lator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Net Sul Co-
municações S.A., Advogada: Dra. Ingrid Renz Birnfeld, Agravado(s):
Flávio Pinheiro de Souza, Advogado: Dr. Flávio Tadeu da Silva,
Decisão: unanimemente,negar provimento aoagravo regimental;
Processo: AG-AIRR - 787631/2001-3 da 3a. Região, Relator: Min.
Carlos Francisco Berardo,Agravante(s):FERROBAN - Ferrovias
Bandeirantes S.A., Advogado: Dr. Nilton Correia, Agravado(s): Mar-
cos Vinicius Guimarães, Advogado: Dr. Sandra Helena Abdo Souza,
Decisão: unanimemente,negar provimento aoagravo regimental;
Processo: AG-AIRR - 793079/2001-0 da 15a. Região, Relator: Min.
Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Banco do Estado de São
Paulo S.A. - BANESPA, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel,
Agravado(s): Maria Auxiliadora dos Santos, Decisão: unanimemente,
negar provimento aoagravo regimental;Processo: AG-AIRR -
793117/2001-0 da 15a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be-
rardo, Agravante(s): Engeform S.A. - Construções e Comércio, Ad-
vogado: Dr. Sérgio Bushatsky, Agravado(s): Ospaladino Francisco da
Conceição,Advogado: Dr. Antônio GonzagaRibeiro Jardim,De-
cisão: unanimemente,negarprovimento aoagravoregimental;P ro -
cesso: AIRR e RR - 695684/2000-6 da 1a. Região, Relatora: Maria
Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s) e Recorrido(s): Valdomiro
Goulart Trindade, Advogado: Dr. Fernando Tristão Fernandes, Agra-
vado(s) e Recorrente(s): Banco do Brasil S. A., Advogado: Dr. Cláu-
dio Bispo de Oliveira, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao
Agravo de Instrumento paraque seja processadoo Recursode Re-
vista adesivo do Reclamante, ficando sobrestado o exame do Recurso
de Revista do Reclamado. ; Processo: AIRR e RR - 700753/2000-5
da 17a. Região, Relatora:Eneida Melo Correia deAraújo, Agra-
vante(s)e Recorrido(s):Jorge Luiz LopesLeite, Agravado(s) eRe-
corrente(s):BANESTES S.A.- Banco doEstadodo EspíritoSanto,
Advogado: Dr. Aristides Feliciano Júnior, Decisão: por unanimidade:
I - negar provimento ao agravo de instrumento do Reclamante; e II -
não conhecerdo recurso de revistado Reclamadono tocanteà

preliminar de nulidade por negativa de prestação jurisdicional e aos
honoráriosadvocatícios; econhecer, por violação constitucional,no
que tangea ajuda-alimentação,e por contrariedade aoEnunciado nº
342 do TST, quanto à devolução dos descontos, e, no mérito, dar-lhe
provimento para restabelecera r. sentença,no particular. A Turma
deferiu juntadado instrumento procuratório, requeridada Tribuna
pelo doutoPatrono do Recorrente;Falou pelo Agravado(s)e Re-
corrente(s) Dr. Aristides Feliciano Júnior; Processo: A-RR -
436962/1998-8 da 10a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de
Araújo, Agravante(s): Golden Cross Seguradora S.A., Advogado: Dr.
JoãoAmérico PinheiroMartins, Agravado(s):Francisco Hosanode
Sousa, Advogado: Dr. HorozimboAlves Ferreira, Agravado(s): Gol-
dencoopS/P - Cooperativa deTrabalhode Pesquisae Promoçãode
Vendas S/P Ltda., Advogado: Dr. Marcelo de Moura Souza, Decisão:
por maioria, dar provimento ao agravo para determinar que o recurso
de revista seja processado e julgado pela Turma, vencida a Sra. Juíza
relatora Eneida Melo Correia de Araújo. Redigirá o acórdão a Sra.
Ministra Maria Cristina I. Peduzzi; Processo: A-RR - 476369/1998-
0 da 1a. Região, Relator: Min. Carlos FranciscoBerardo, Agra-
vante(s): Dayse Cristina Bousfield Paula Ramos e outros, Advogada:
Dra. Laila KezenMachadoFonseca,Agravado(s): CaixaEconômica
Federal - CEF, Advogado: Dr. Luiz Octávio Barbosa Lima Pedroso,
Decisão:unanimemente, negarprovimento aoagravo; Processo: A-
RR - 494350/1998-4 da12a. Região, Relator: Min.Carlos Alberto
Reis de Paula, Agravante(s): Romeu Jandre, Advogado: Dr. David
Rodrigues da Conceição, Agravado(s): Companhia Têxtil Karsten,
Advogado: Dr. Roberto Rafaeli da Cruz, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao Agravo. ; Processo: A-RR - 502924/1998-8 da
7a. Região, Relator: Min. Carlos AlbertoReis dePaula, Agravan-
te(s): Maria Veralucia Morais de Jesus e outros, Advogado: Dr. José
Tôrres dasNeves, Agravado(s):Instituto Dr. JoséFrota - IJF, Ad-
vogado: Dr. Moacyr Nyciton Martins, Decisão: unanimemente, negar
provimento aoAgravo. ; Processo: A-RR- 679672/2000-5da 17a.
Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Dil-
son Severo Rocha e outros, Advogado: Dr. João dos Santos Oliveira,
Agravado(s):Aracruz CeluloseS.A., Advogado:Dr. JoséAlberto
Couto Maciel, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agra-
vo; Processo: A-RR- 741603/2001-0 da 1a.Região, Relator: Min.
Carlos FranciscoBerardo, Agravante(s): Padaria Confeitariae Lan-
chonete Marlene Ltda., Advogado: Dr. Antônio Carlos Ferreira, Agra-
vado(s): Antônio Correia Filho, Advogado: Dr. Carlos Alberto Pa-
trício de Souza, Decisão: unanimemente, dar provimento ao agravo
para que se faça constar no parágrafo de conclusão do despacho de fl.
188: "Destarte,amparado pelo §1º-A do artigo557 do CPCe Ins-
trução Normativa/TST nº 17/99 (Resolução nº 93/2000-DJ de

24/4/2000), DOU PROVIMENTO ao Recurso de Revista para excluir
da base de cálculo das parcelas de aviso prévio e do repouso semanal
remunerado as gorjetas"; Processo: ED-RR - 274570/1996-4 da 1a.
Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante:
Banco Real S.A., Advogado: Dr. Marcus de Oliveira Kaufmann,
Embargado(a): Maria de Fátima Costa Azevedo, Advogado: Dr. Car-
los Alberto de Oliveira, Decisão: por unanimidade, rejeitados os em-
bargos declaratórios; Processo: ED-RR - 287827/1996-4 da 9a. Re-
gião, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Embargante: Marlene
Hanisz, Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Embargado(a): Itaipu
Binacional, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Embargado(a):En-
getest -Serviços deEngenharia S.C.Ltda., Advogada:Dra. Márcia
Aguiar Silva, Decisão:unanimemente,negar provimento aosem-
bargos declaratórios; Processo: ED-RR - 351869/1997-5 da 6a. Re-
gião, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Estado
de Permanbuco, Procurador: Dr. Irapoan José Soares, Embargado(a):
A Certa - Serviços de Manutenção Ltda., Embargado(a): Aldemir
Vieira de Lyra, Advogado:Dr. Márcio Moisés Sperb, Decisão:por
unanimidade, rejeitados os embargos declaratórios; Processo: ED-RR
- 363010/1997-6da 1a. Região, Relatora:Eneida MeloCorreia de
Araújo, Embargado(a): Sérgio Rocha, Advogado: Dr. José Maria Ma-
tos Costa, Embargante: Furnas - Centrais Elétricas S.A., Advogado:
Dr. Lycurgo Leite Neto,Decisão: unanimemente, negar provimento
aos embargos declaratórios; Processo: ED-AG-RR - 363392/1997-6
da 5a. Região, Relator: Min. Carlos AlbertoReis dePaula, Em-
bargante:Luís Antônio Gomesde Jesus,Advogada:Dra. IsisMaria
Borges Resende, Embargado(a):Companhia deEletricidade doEs-
tado daBahia -COELBA, Advogado: Dr. José DantasLima Júnior,
Decisão: por unanimidade, rejeitados os embargos declaratórios; P ro -
cesso: ED-RR - 365717/1997-2 da 1a. Região, Relator: Min. Carlos
Francisco Berardo, Embargado(a): Ministério Público do Trabalho da
1ª Região, Procurador: Dr. Márcio Octavio Vianna Marques, Em-
bargante: União Federal, Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta,
Embargado(a): FláviaRoncarati Gomes, Advogado:Dr. Vanderlei
Muniz da Silva,Decisão:por unanimidade,rejeitar os Embargos de
Declaração da União Federal; Processo: ED-RR - 368474/1997-1 da
1a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Embargante:
Banco Bozano Simonsen S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto
Maciel, Embargado(a): CarlosFernandoNogueirade Andrade,Ad-
vogada: Dra. Issa Assad Ajouz, Decisão: unanimemente, negar pro-
vimento aos embargos declaratórios; Processo: ED-RR -
371518/1997-7 da 3a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de
Araújo, Embargante: Banco Real S.A., Advogado: Dr. Marcus de
Oliveira Kaufmann, Embargado(a): Evaldo Gomes da Natividade,
Advogada: Dra. Yara Maria de Castro Silva, Decisão: unanimemente,
negar provimento aosembargos declaratórios;Processo: ED-RR-
371749/1997-5 da 9a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de
Araújo, Embargante:Valter Alves Ribeiro (Espóliode), Advogado:
Dr. Hélio Carvalho Santana, Embargado(a): Furnas - Centrais Elé-
tricas S.A., Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Decisão: unanime-
mente, negar provimento aos embargos declaratórios; Processo: ED-
RR - 371770/1997-6da 9a. Região, Relatora:Eneida Melo Correia
de Araújo, Embargante: Cervejarias Reunidas Skol Caracu S.A., Ad-
vogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): Juvenil Pe-
reira Sales, Advogado: Dr. Alberto de Paula Machado, Decisão: una-
nimemente, acolher os embargos declaratórios para prestar os es-
clarecimentos constantes da fundamentação do voto da Sra. Juíza
Eneida Melo Correia de Araújo, relatora; Processo: ED-RR -
374039/1997-1 da 2a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de
Paula, Embargante: Nelson Brandoliz, Advogado: Dr. José Benedito
de Moura,Embargado(a): BancoMercantil deSão PauloS.A., Ad-
vogado: Dr. Victor RussomanoJúnior, Decisão:por unanimidade,
rejeitados os embargos declaratórios; Processo: ED-RR -
382611/1997-0 da 17a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de
Araújo, Embargante: Banco Bradesco

S.A., Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Embarga-
do(a): Ângelo Rogério Breda, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio,
Decisão: unanimemente, acolher os embargos declaratórios para pres-
tar os esclarecimentosconstantesda fundamentaçãodo voto daSra.
Juíza Eneida Melo Correia de Araújo, relatora; Processo: ED-RR -
382970/1997-0 da 1a. Região, Relatora:Eneida Melo Correia de
Araújo, Embargante:Ministério Público doTrabalhoda 1ª Região,
Procurador: Dr. Antônio Luiz Teixeira Mendes,Embargado(a): Fun-
daçãoEstadual deEngenhariado Meio Ambiente - FEEMA, Ad-
vogada:Dra. Christina Aires CorrêaLima, Embargado(a):JoséAr-
naldo Sales, Advogada: Dra. Luciana Martins Barbosa, Decisão: una-
nimemente, acolher os embargos declaratórios para, imprimindo-lhes
efeito modificativo, conhecerdo recursode revista do Ministério
Público e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação
as diferenças salariaisde 26,05% e 26.06%;Processo: ED-AIRR -
389351/1997-7 da 1a. Região, Relator:Min. FranciscoFausto,Em-
bargante:Luiz CarlosDias, Advogado:Dr. Hélio CarvalhoSantana,
Embargado(a): INB - Indústrias Nucleares do Brasil S.A., Advogado:
Dr. Úrsula Penade Oliveira,Decisão:unanimemente,conhecerdos
embargos declaratórios e, no mérito, dar-lhes provimento parcial para
sanarerro material,determinandoque, ondese lêartigo 7º, VI, da
Constituição Federal, sejalido: "artigo 7º, IV, da Constituição Fe-
deral"; Processo: ED-RR - 390061/1997-5 da 17a. Região, Relator:
Min. Carlos FranciscoBerardo, Embargante: Sindicato dosTraba-
lhadoresnas IndústriasMetalúrgicas, Mecânicase de Material Elé-
trico e Eletrônico no Estado do Espírito Santo - SINDIMETAL,
Advogado: Dr. José Tôrres das Neves, Advogado: Dr. Hélio Carvalho
Santana,Embargado(a): CompanhiaSiderúrgica de Tubarão -CST,
Advogado: Dr. Ricardo Adolpho Borges deAlbuquerque, Decisão:
unanimemente, rejeitar os Embargos Declaratórios; Processo: ED-
RR - 390443/1997-5da 4a. Região, Relator:Min. Carlos Alberto
Reis de Paula, Embargado(a): Banco do Estado do Rio Grande do Sul
S.A. - BANRISUL e outra, Advogado:Dr. Luiz Carlos Ferla,Em-
bargante: Fernando SchroederValente, Advogado: Dr. JoséPedro
Pedrassani,Decisão: porunanimidade,acolhidos os embargos de-
claratórios para prestar as informações constantes do voto do relator;
Processo:ED-RR - 391831/1997-1 da4a. Região, Relator: Min.
Carlos Francisco Berardo,Embargante: Banco do BrasilS. A., Ad-
vogado: Dr. Ricardo Leite Luduvice, Advogada: Dra. Eneida de Var-
gas e Bernardes,Embargado(a): MariaLaura Cruz Sebben,Advo-
gado: Dr. Clóvis Pereira da Rosa, Decisão: unanimemente, rejeitar os

Embargos de Declaração doReclamado; Processo: ED-RR -
396433/1997-9 da 15a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de
Paula, Embargante: Francisco Carlos Ferreira Soares, Advogado: Dr.
José Eymard Loguércio,Embargado(a): Rede FerroviáriaFederal
S.A., Advogado: Dr. Juliano Ricardo de VasconcellosCostaCouto,
Decisão: por unanimidade, rejeitados os embargos declaratórios; P ro -
cesso: ED-RR - 400272/1997-7 da 9a. Região, Relator: Min. Carlos
Francisco Berardo, Embargante: Mandaçaia Serviços Florestais Ltda.
S.C. e outra,Advogada:Dra. Cristiana RodriguesGontijo, Embar-
gante:João MariaDomingues,Advogado:Dr. Nilton Correia, Em-
bargado(a):Os Mesmos,Advogado:Dr. Os Mesmos,Decisão:una-
nimemente,rejeitar ambosos Embargos Declaratórios;P ro c e s s o :
ED-RR - 401083/1997- 0 da 2a. Região, Relatora: Eneida Melo
Correia de Araújo,Embargante:Wilson Evangelista Rosae outros,
Advogado: Dr. Carlos Alberto Goes, Embargado(a): General Motors
Brasil S.A., Advogado: Dr. Cássio Mesquita Barros Júnior, Decisão:
unanimemente, negarprovimento aos embargos declaratórios; P ro -
cesso: ED-RR - 402503/1997-8 da 2a. Região, Relator: Min. Carlos
Alberto Reis de Paula, Embargado(a): Ministério Público do Trabalho
da 2ª Região,Procuradora:Dra. Maria HelenaLeão, Embargado(a):
Município de Osasco,Procuradora:Dra. Maria AngelinaBaroni de
Castro,Embargante: Tânia Cristina Marques,Advogada:Dra. Ana
PaulaMoreira dosSantos,Decisão:por unanimidade,rejeitadosos
embargos declaratórios; Processo: ED-RR - 403205/1997-5 da 1a.
Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Embargante: Adé-
lio Matos de Miranda e outros, Advogada: Dra. Marcelise de Miranda
Azevedo,Embargado(a):Companhiade Eletricidadedo Estadodo
Rio de Janeiro -CERJ,Advogado:Dr. Sérgio BatalhaMendes,De-
cisão:unanimemente, negarprovimentoaos embargos declaratórios;
Processo:ED-RR - 407963/1997-9da 1a. Região, Relatora: Maria
Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: Erevan Engenharia S.A., Ad-
vogado: Dr. SebastiãoJoséda Motta, Embargado(a):Walter Sales
Moreira, Advogado: Dr. Marco Aurélio Alves deOliveira, Decisão:
por unanimidade, rejeitaros Embargos de Declaração.; P ro c e s s o :
ED-RR - 410318/1997-4da 3a. Região, Relatora:Maria Cristina
Irigoyen Peduzzi, Embargante: Banco do Brasil S. A., Advogada:
Dra. Eneida de Vargas e Bernardes, Embargado(a): Ricardo Teixeira
Pinheiro, Advogado: Dr. Paulo Sérgio Rocha Castro,Decisão:por
unanimidade,rejeitar os Embargos de Declaração edeterminara
aplicação da penalidadeprevista no artigo 538,parágrafo único, do
CPC, àrazão de1% sobreo valor atualizado dacausa. ;P ro c e s s o :
ED-RR - 411201/1997-5 da 3a. Região, Relatora: Eneida Melo Cor-
reia de Araújo, Embargado(a):JoseliasCabral deOliveira, Advo-
gado: Dr. José Tôrres das Neves, Embargante: Banco do Brasil S. A.,
Advogada:Dra. Eneidade Vargas e Bernardes,Decisão:unanime-
mente, negar provimento aos embargos declaratórios; Processo: ED-
RR - 411239/1997-8 da 7a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto
Reis de Paula, Embargante: MinistérioPúblico do Trabalho da 7ª
Região, Procuradora: Dra. Ivana Auxiliadora Mendonça Santos, Em-
bargado(a): Bancodo Brasil S. A., Advogado:Dr. Luís França Pi-
nheiro Torres, Decisão: por unanimidade, rejeitados os embargos de-
claratórios; Processo: ED-RR- 414280/1998-4da 2a. Região, Re-
latora: Eneida Melo Correia de Araújo, Embargante: Pedro Gregório,
Advogado: Dr. JoséTôrres das Neves, Embargado(a):Banco No-
roesteS.A., Advogado:Dr. Ubirajara Wanderley LinsJúnior, De-
cisão:unanimemente, negarprovimentoaos embargos declaratórios;
Processo:ED-RR - 414857/1998-9da 4a. Região, Relator: Min.
Carlos Francisco Berardo,Embargante: Banco do Estadodo Rio
Grande do Sul S.A. - BANRISUL, Advogado: Dr. José Alberto Couto
Maciel, Embargante: Moacyr da Silva França, Advogado: Dr. Heitor
Francisco Gomes Coelho, Advogado: Dr. José Pedro Pedrassani, Em-
bargante: Fundação Banrisul de Seguridade Social - BANESES, Ad-
vogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Marcus Vi-
nícius Techemayer, Embargado(a): Os Mesmos, Advogado: Dr. Os
Mesmos, Decisão: unanimemente, acolher os Embargos Declaratórios
dos Reclamados paraesclarecer que há inversãodo encargo quanto
aos honorários periciais,sem efeito modificativo. Pelamesmavo-
tação, rejeitar os embargos do reclamante; Processo: ED-RR -
417739/1998-0da 5a. Região, Relatora: Eneida MeloCorreia de
Araújo, Embargado(a): Empresa Baiana de Águas e Saneamento S.A.
- EMBASA, Advogado: Dr. EurípedesBrito Cunha, Embargante:
João Alves dos Santos, Advogada: Dra. Ana Paula Moreira dos San-
tos, Decisão: unanimemente,negar provimentoaos embargos de-
claratórios; Processo: ED-RR - 422974/1998-7 da 12a. Região, Re-
latora: Eneida MeloCorreiade Araújo, Embargante:Ministério Pú-
blico do Trabalho da 12ª Região, Procuradora: Dra. Ivana Auxiliadora
Mendonça Santos,Embargado(a): João Lopes, Advogado:Dr. Job
GonsalvesFilho, Embargado(a):Município de Jaraguá doSul, Ad-
vogado: Dr. Rogério Hillesheim, Decisão: unanimemente, acolher os
embargos declaratórios para, imprimindo-lhes efeito modificativo, co-
nhecer dorecurso de revista,por violação constituicionale diver-
gência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para declarar
a nulidade do contrato de trabalho com efeitos "ex tunc", e julgar
improcedente o pedido inicial; Processo: ED-AG-RR -
424884/1998-9da 4a. Região, Relatora: Eneida MeloCorreia de
Araújo, Embargado(a): Município deGravataí, Advogada: Dra. Va-
lesca GobbatoLahm, Embargante: RogérioSchonardie, Advogada:
Dra. Marcelise de MirandaAzevedo, Decisão: unanimemente, negar
provimento aosembargos declaratórios; Processo: ED-AG-RR -
435057/1998-6da 10a. Região, Relatora:Eneida MeloCorreia de
Araújo, Embargante: ClariceVieira da Fonseca eoutras,Advogado:
Dr. Marcos LuísBorgesde Resende, Embargado(a):FundaçãoEdu-
cacional do Distrito Federal - FEDF, Advogada: Dra. Gisele de Britto,
Decisão:unanimemente, negarprovimentoaos embargos declarató-
rios; Processo: ED-RR- 435571/1998-0da 17a. Região, Relator:
Min. Carlos Francisco Berardo, Embargante: Aracruz Celulose S.A.,
Advogado:Dr. JoséAlberto CoutoMaciel, Embargado(a):Agnaldo
Ferreira de Andrade e outros, Advogado: Dr. Sérgio Vieira Cerqueira,
Decisão:unanimemente, rejeitaros Embargos de Declaraçãoda Re-
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clamada; Processo: ED-RR - 437173/1998-9 da 12a. Região, Re-
lator: Min. Carlos Francisco Berardo, Embargante: Banco do Brasil S.
A., Advogado: Dr. Ricardo Leite Luduvice, Advogada: Dra. Eneida
de Vargas e Bernardes, Embargado(a): Herbert Prust, Advogado: Dr.
Márcio Magnaboscoda Silva, Decisão: unanimemente,acolher os
Embargos Declaratórios com efeito modificativo, quanto ao índice de
atualizaçãoa ser adotado(6º dia do mês subseqüenteao vencido);
Processo: ED-AG-RR- 441509/1998-0da 10a. Região, Relatora:
Eneida Melo Correia de Araújo, Embargante: Banco Mercantil do
Brasil S.A., Advogado: Dr. Carlos Odorico Vieira Martins, Embar-
gado(a): Manoel Corrêa de Almeida, Advogado: Dr. Jairo Rodrigues
Bijos, Decisão: unanimemente, negarprovimento aos embargos de-
claratórios; Processo: ED-RR - 446284/1998-3 da 17a. Região, Re-
lator: Min. Carlos Francisco Berardo, Embargante: Espírito Santo
Centrais Elétricas S.A. - ESCELSA, Advogado: Dr. Lycurgo Leite
Neto, Advogado: Dr. Stephan Eduard Schneebeli, Embargado(a): Nil-
ton Coutinho Sodré, Advogado: Dr. Fábio Eduardo Bonisson Paixão,
Decisão:unanimemente, rejeitaros embargos; Processo: ED-RR-
449920/1998-9 da 10a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de
Araújo, Embargante: Elizarete de Fátima Almeida do Amaral, Ad-
vogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Embargado(a): Banco Itaú S.A.,
Advogado: Dr. Armando Cavalante,Decisão: unanimemente,negar
provimento aos embargos declaratórios; Processo: ED-AG-RR -
451619/1998-7 da 10a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de
Araújo, Embargante: Nilce Braga Monteiro Coelho e outros, Ad-
vogado: Dr. Marcos Luís Borges de Resende, Embargado(a): Fun-
dação Educacional do Distrito Federal- FEDF, Advogada: Dra. Ro-
samira Lindóia Caldas, Decisão: unanimemente, acolher os embargos
declaratórios para prestar os esclarecimentos constantes da funda-
mentaçãodo voto da Sra.Juíza Eneida MeloCorreia deAraújo,
relatora; Processo: ED-RR - 451639/1998-6 da 2a. Região, Relatora:
Eneida Melo Correia de Araújo, Embargado(a): Luciana Ayala Cos-
sio, Advogado: Dr. Claudinei Baltazar, Embargante: Editora Pesquisa
e Indústria Ltda., Advogado: Dr. Antônio Daniel Cunha Rodrigues de
Souza,Decisão: unanimemente,negar provimentoaos embargos de-
claratórios; Processo: ED-RR - 451643/1998-9 da 9a. Região, Re-
latora: Eneida Melo Correia de Araújo, Embargante: Companhia Pa-
ranaensede Energia - COPEL, Advogado: Dr. José AlbertoCouto
Maciel, Embargado(a): JoséFranciscoSiqueira,Advogado: Dr. Ma-
ximiliano N. Garcez, Decisão:unanimemente, negar provimento aos
embargos declaratórios; Processo: ED-RR - 454616/1998-5 da 10a.
Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Embargante: Gil-
ton Pacheco de Lacerda, Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior,
Embargado(a): Banco do Brasil S. A., Advogado: Dr. Luiz de França
Pinheiro Torres, Decisão: unanimemente,acolher osembargos de-
claratórios parcialmente para, afastando a omissão existente no acór-
dão regional,ante a ausênciade julgamento acercada divergência
jurisprudencial assentada no acórdão de fls. 551/552, declarar que não
se conhecedo recurso,por aplicaçãodo Enunciado 337do TST;
Processo: ED-RR - 454641/1998-0 da 2a. Região, Relatora: Eneida
Melo Correia de Araújo, Embargante: Petróleo Brasileiro S.A. - PE-
TROBRÁS, Advogado: Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira, Embargado(a):
José Carlos Ribeiro, Advogado: Dr. Wellington Rocha Cantal, De-
cisão: unanimemente, acolher os embargos declaratórios para prestar
os esclarecimentos constantes da fundamentação do voto da Sra. Juíza
Eneida Melo Correia de Araújo, relatora; Processo: ED-RR -
454758/1998-6 da 2a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de
Araújo, Embargante: ENPA - Pavimentação e Construção Ltda., Ad-
vogado: Dr. Oswaldo Gerevini Neto, Embargado(a): Gilberto da Sil-
va, Advogado: Dr. Flávio Hemrique Moraes, Decisão: unanimemente,
negar provimento aosembargos declaratórios;Processo: ED-RR-
454875/1998-0 da 9a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de
Araújo, Embargado(a): Caixa EconômicaFederal - CEF, Advogado:
Dr. Moacyr Fachinello, Embargante: Maria Helena de Oliveira, Ad-
vogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Decisão: unanimemente, acolher
os embargos declaratórios parcialmente, para sanar erro material, de-
terminando que, onde se lê "terceiro aresto de fl.680", leia-se "pri-
meiro aresto de fl. 680 e segundo aresto de fls. 681/682."; P ro c e s s o :
ED-RR - 454963/1998-3 da 1a. Região, Relatora: Maria Cristina
Irigoyen Peduzzi,Embargado(a):Ministério Públicodo Trabalhoda
1ª Região, Procurador: Dr. Luiz Eduardo Aguiar do Valle, Embar-
gado(a):Maria Clionei TavaresGurgel e outras, Advogado:Dr. Ivo
Braune, Embargante: União Federal - Extinta LBA, Procurador: Dr.
Walter do Carmo Barletta, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Em-
bargos de Declaração.; Processo:ED-RR - 457558/1998-4 da1a.
Região, Relator: Min.CarlosFranciscoBerardo, Embargante:Pedro
Paulo dos Santos, Advogado: Dr. Alexandre Simões Lindoso, Em-
bargado(a): Serviço Federal de Processamento de Dados - SERPRO,
Advogado: Dr. Rogério Avelar, Decisão: unanimemente,rejeitar os
embargos; Processo: ED-RR - 457820/1998-8 da 9a. Região, Re-
latora: Eneida MeloCorreia de Araújo, Embargante: Klabin - Fa-
bricadora de Papel e Celulose S.A. e outra, Advogada: Dra. Cristiana
Rodrigues Gontijo, Embargado(a): AntônioMarcos dos Santos, Ad-
vogado: Dr. Antônio Claudimar Lugli, Decisão: unanimemente, dar
provimento aos embargos declaratórios para, imprimindo-lhes o efeito
modificativo previsto noEnunciado nº 278 do TST, excluir da con-
denação o pagamento das horas "in itinere" e reflexos; Processo: ED-
RR - 457846/1998-9 da 17a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia
de Araújo, Embargante: Aracruz Celulose S.A., Advogado: Dr. José
Alberto CoutoMaciel, Embargado(a): DeolindoFortesti, Advogado:
Dr. Jerônimo Gontijo de Brito, Decisão: unanimemente, acolher os
embargos declaratórios para, imprimindo-lhes o efeito modificativo
previsto no Enunciado 278 do TST, acrescentar, na parte dipositiva do
acórdão defls. 511/514, a determinação deanalisar tambémo tema
"horas extras- intervalo para descansoe refeição", à luzda Lei
8.923/94, que acrescentou o § 4° do artigo 71 da CLT; Processo: ED-
RR - 459059/1998-3 da 3a. Região, Relator: Min. Francisco Fausto,
Embargante: Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Ricardo Leite
Luduvice, Advogada: Dra. Eneida de Vargas e Bernardes, Embar-

gado(a): Márcio Sant'Anna Coimbra, Advogada: Dra. Eliana Mes-
quita, Embargado(a): Massa Falida de Presto Labor Assessoria e
Consultoria dePessoal Ltda.,Decisão: unanimemente,conhecer dos
embargos de declaração, para sanar omissão e prestar esclarecimen-
tos, consoante os fundamentosexpendidos na fundamentação; P ro -
cesso: ED-RR - 459707/1998-1 da 2a. Região, Relatora: Eneida
Melo Correia de Araújo, Embargante: Volkswagen do Brasil Ltda.,
Advogado: Dr. José Gonçalves de Barros Júnior, Embargado(a): San-
dra Bechelli Paviato e outro, Advogado: Dr. José Torres Neves, De-
cisão: unanimemente,negar provimento aosembargos declaratórios;
Processo: ED-RR - 459804/1998-6 da 15a. Região, Relatora: Eneida
Melo Correia de Araújo, Embargante: Citrosuco Paulista S.A., Ad-
vogado: Dr. Osmar Mendes PaixãoCortes, Embargado(a): Nelson
Teófilo de Almeidae outra, Advogado: Dr. Dyonísio Pegorari, De-
cisão: unanimemente, acolher os embargos declaratórios para prestar
os esclarecimentos constantes da fundamentação do voto da Sra. Juíza
Eneida Melo Correia de Araújo, relatora; Processo: ED-RR -
459852/1998-1 da 7a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be-
rardo, Embargante: Cialtra Empresa de Transportes Ltda., Advogado:
Dr. Antônio Cleto Gomes, Embargado(a): Edilson Pereira Rodrigues,
Advogado: Dr. Juarez Alves Rodrigues Filho, Decisão: por unani-
midade, rejeitar os Embargos de Declaração; Processo: ED-RR -
463913/1998-1 da 3a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de
Araújo, Embargado(a): Banco do Estado de Minas Gerais S.A. -
BEMGE, Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Embargante:
Gláucia Gonçalves Camillo, Advogado: Dr. Arnaldo Rocha Mundim
Júnior, Decisão:unanimemente,negar provimentoaosembargos de-
claratórios; Processo: ED-RR - 464463/1998-3 da 3a. Região, Re-
latora: Eneida Melo Correia de Araújo, Embargante: Arcom Co-
mércio Importação e Exportação Ltda., Advogado: Dr. Víctor Rus-
somanoJúnior, Embargado(a):João AlvesCardoso,Advogada:Dra.
Maria Aparecida Oliveira Coelho, Decisão: unanimemente, acolher os
embargos declaratórios para imprimir efeito modificativo ao julgado,
para inverter o ônus da sucumbência, inclusive quanto aos honorários
periciais,que passaa ser encargo do reclamante,o qual fica isento,
porque beneficiário da assistência judiciária gratuita, na forma da lei;
Processo: ED-RR - 465696/1998-5 da 9a. Região, Relator: Min.
Carlos FranciscoBerardo, Embargante: Bancodo Brasil S.A., Ad-
vogado: Dr. Cláudio Bispo de Oliveira, Embargado(a): Josias Ferreira
Monteiro, Advogado: Dr. JoséEymard Loguércio, Decisão: unani-
memente,rejeitar osEmbargos Declaratórios;Processo: ED-RR-
467117/1998-8 da 9a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be-
rardo, Embargante: Banco Bamerindus do Brasil S.A. (Em Liqui-
dação Extrajudicial) e outro, Advogada:Dra. CristianaRodrigues
Gontijo, Embargado(a): Newton Luiz Barbosa Ribas, Advogado: Dr.
José Carlos Jorge Stadler, Decisão: unanimemente, acolher os em-
bargos declaratóriospara prestaros esclarecimentosconstantes do
voto; Processo: ED-RR - 468365/1998-0 da 10a. Região, Relatora:
Eneida Melo Correia de Araújo, Embargante: Anchieta Construções e
IncorporaçõesLtda., Advogado:Dr. Arnaldo Rocha MundimJúnior,
Embargado(a): Francinete da Silva Figueredo, Advogado: Dr. Milton
Soares de Melo, Decisão: unanimemente, negar provimento aos em-
bargos declaratórios; Processo: ED-RR - 473512/1998-3 da 4a. Re-
gião, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Embargante: Ro-
sângelaPereirade Oliveirae outros,Advogada: Dra.Mônica Melo
Mendonça,Advogado: Dr. RenatoKliemann Paese,Embargado(a):
Hospital Nossa Senhora da Conceição S.A., Advogada: Dra. Maria
Inêz Panizzon,Decisão:unanimemente, negarprovimento aos em-
bargos declaratórios; Processo: ED-RR - 473602/1998-4 da 4a. Re-
gião, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Embargante: Carlos
Roberto Alves Lima e outros, Advogada: Dra. Eryka Farias De Negri,
Advogado: Dr. Renato Kliemann Paese, Embargado(a): Hospital Cris-
to Redentor S.A., Advogada: Dra. Maria Inêz Panizzon, Decisão:
unanimemente, negar provimento aos embargos declaratórios; P ro -
cesso: ED-RR - 473794/1998-8 da 3a. Região, Relatora: Eneida
Melo Correia de Araújo, Embargante: Vito Transportes Ltda., Ad-
vogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Embargado(a): Marcos To-
ny Braga, Advogada: Dra. Sirlêne Damasceno Lima, Decisão: una-
nimemente, negar provimento aos embargos declaratórios; P ro c e s s o :
ED-RR - 476468/1998-1 da 3a. Região, Relatora: Eneida Melo Cor-
reia de Araújo, Embargante: Banco Bradesco S.A., Advogado: Dr.
Victor Russomano Júnior, Embargado(a): Carlos Sebastião Pereira da
Silva, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Decisão:unanime-
mente, acolher os embargos declaratórios para prestar os esclare-
cimentos constantesda fundamentação dovoto da Sra.Juíza Eneida
Melo Correia de Araújo, relatora; Processo: ED-RR - 483388/1998-
3 da 18a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Em-
bargante:GeraldoFonseca Calile outros,Advogado: Dr. Célio Ho-
landa Freitas, Embargado(a): Saneamento de Goiás S.A. - SANEA-
GO, Advogado: Dr. Jorge Risério Ivo, Decisão: por unanimidade, não
conhecido os embargos; Processo:ED-AG-RR - 485866/1998-7 da
10a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Embargante:
JoaquimGosavesde Sousae outros, Advogado: Dr. Marcos Luís
Borges de Resende, Embargado(a): Fundação Educacional do Distrito
Federal -FEDF, Advogado: Dr. Luiz Eduardo SáRoriz, Decisão:
unanimemente, acolher os embargos declaratórios para prestar os es-
clarecimentos constantes da fundamentação do voto da Sra. Juíza
Eneida Melo Correia de Araújo, relatora; Processo: ED-RR -
488731/1998-9 da 2a. Região, corre junto com AIRR-488730/1998-
5, Relator: Min. Francisco Fausto, Embargante: Banco do Estado de
São Paulo S.A.- BANESPA, Advogado: Dr. José Alberto Couto
Maciel, Embargado(a): Rivania Carlos, Advogado: Dr. Pedro Edson
Gianfré, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claraçãoe, no mérito, dar-lhes provimentoparasanaromissão,con-
soante os termos expendidos na fundamentação; Processo: ED-RR -
489849/1998-4da 9a. Região, Relator:Min. Carlos FranciscoBe-

rardo, Embargante: Arcom Comércio Importação e Exportação Ltda.,
Advogado: Dr. Víctor Russomano Júnior, Embargado(a): Marcos Au-
rélio Granemann, Advogado: Dr. Tomaz da Conceição, Decisão: por

unanimidade, acolher os Embargos de Declaração apenas para prestar
esclarecimentos, nos termos da fundamentação, sem efeito modifi-
cativo; Processo: ED-RR - 490096/1998-2 da 9a. Região, Relatora:
Eneida Melo Correia de Araújo, Embargante: Itaipu Binacional, Ad-
vogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Advogado: Dr. Benedito Corrêa
Braz Júnior, Embargado(a): AntônioFelício de Souza, Advogada:
Dra. Adriana Aparecida Rocha,Decisão: unanimemente, acolher os
embargos declaratórios para prestar os esclarecimentos constantes da
fundamentação do voto da Sra. Juíza Eneida Melo Correia de Araújo,
relatora; Processo: ED-AG-RR- 490935/1998-0da 10a. Região,
Relatora: Eneida Melo Correia deAraújo, Embargante: Francisca
Marinho Soarese outras,Advogado: Dr. Marcos LuísBorges de
Resende, Embargado(a): Fundação Educacional do Distrito Federal -
FEDF, Procurador:Dr. Iolete Maria Fialho de Oliveira, Decisão:

unanimemente, acolher os embargos declaratórios para prestar os es-
clarecimentos constantes da fundamentação do voto da Sra. Juíza
Eneida Melo Correia de Araújo, relatora; Processo: ED-RR -
492465/1998-0 da 15a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de
Araújo, Embargante: Banco do Brasil S. A., Advogada: Dra. Eneida
de Vargas e Bernardes, Embargado(a): Celso da Cunha, Advogado:
Dr. Fernando Tristão Fernandes,Decisão: unanimemente, acolher os
embargos declaratórios para prestar os esclarecimentos constantes da
fundamentação do voto da Sra. Juíza Eneida Melo Correia de Araújo,
relatora; Processo: ED-RR - 494356/1998-6 da 1a. Região, Relator:
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Financiadora de
Estudose Projetos -FINEP, Advogado:Dr. Marcelo Luiz Ávila de
Bessa,Embargado(a): AdelaideAraújo PeresGonçalves eoutros,
Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Decisão: por unanimidade,
rejeitados os embargos declaratórios; Processo: ED-RR -
495256/1998-7 da 11a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de
Araújo, Embargante: Banco do Brasil S. A., Advogada: Dra. Luzimar
de Souza Azeredo Bastos, Embargado(a): José Benito Blanco Sam-
pietro, Advogado: Dr. NormandoPinheiro, Decisão:unanimemente,
acolher osembargos declaratóriospara prestaros esclarecimentos
constantes da fundamentação do voto da Sra. Juíza Eneida Melo
Correia de Araújo, relatora; Processo: ED-RR - 496880/1998-8 da
4a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Embargante:
Lenor Barcelos deOliveira e outros, Advogada:Dra. MônicaMelo
Mendonça, Embargado(a): Companhia Estadual de Energia Elétrica -
CEEE, Advogado: Dr. Alexandre César Carvalho Chedid, Decisão:

unanimemente, acolher os embargos declaratórios para prestar os es-
clarecimentos constantes da fundamentação do voto da Sra. Juíza
Eneida Melo Correia de Araújo, relatora; Processo: ED-AG-RR -
497335/1998-2 da 10a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de
Araújo, Embargado(a): Banco do Brasil S. A., Advogado: Dr. Luiz de
França Pinheiro Torres, Embargante: JoséMurilo Costa Carvalho,
Advogado: Dr. Adílson Magalhães de Brito, Decisão: unanimemente,
negar provimento aosembargos declaratórios;Processo: ED-RR-
497336/1998-6 da 10a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de
Araújo, Embargante: Francisco Henrique José Mosquéra Bomfim,
Advogado: Dr. Dorival FernandesRodrigues, Embargante: BRB -
Banco de BrasíliaS.A., Advogado: Dr. JacquesAlberto de Oliveira,
Embargado(a): Os Mesmos,Decisão: unanimemente, negarprovi-
mento aos embargos declaratóriosdo Reclamadoe acolheros em-
bargos de declaração do Reclamante para sanar omissão havida; P ro -
cesso: ED-AG-RR - 497339/1998-7 da 10a. Região, Relatora: Enei-
da Melo Correiade Araújo, Embargado(a): Banco doBrasil S. A.,
Advogado: Dr. Luiz de França Pinheiro Torres, Embargante: Mário
Monteiro, Advogado: Dr. Adílson Magalhães de Brito, Decisão: una-
nimemente, negar provimento aos embargos declaratórios; P ro c e s s o :
ED-RR - 499556/1998-9 da 1a. Região, Relatora: Eneida Melo Cor-
reia de Araújo, Embargante: Banco ABN Amro S.A., Advogado: Dr.
Osmar Mendes Paixão Côrtes, Embargado(a): Eliane Farias da Silva,
Advogado: Dr. Paulo César de Mattos Gonçalves Cruz, Decisão:
unanimemente, acolher os embargos declaratórios para prestar os es-
clarecimentos constantes da fundamentação do voto da Sra. Juíza
Eneida Melo Correia de Araújo, relatora; Processo: ED-RR -
504784/1998-7 da 2a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de
Araújo, Embargante: Borlem S.A. - Empreendimentos Industriais,
Advogado:Dr. PedroLopes Ramos,Embargado(a): JoséYonekatsu
Uema, Advogado: Dr. Marcílio Penachioni, Decisão: unanimemente,
negar provimento aosembargos declaratórios;Processo: ED-RR-
505145/1998-6 da 9a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de
Araújo, Embargante: Bancodo Brasil S. A., Advogado:Dr. Luiz de
França Pinheiro Torres, Embargante: Caixa de Previdência dos Fun-
cionários do Banco do Brasil - PREVI, Advogado: Dr. Luiz de França
Pinheiro Torres, Embargado(a): Augustinho Paulino da Cunha Filho,
Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Decisão: unanimemente, ne-
gar provimento a ambos os embargos declaratórios; Processo: ED-
RR - 506640/1998-1 da 17a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia
de Araújo, Embargante: Aracruz Celulose S.A., Advogado: Dr. José
Alberto Couto Maciel, Embargado(a): Antônio Porcino e outros, Ad-
vogado:Dr. Pavlo Tzortzato, Decisão:unanimemente,negarprovi-
mento aos embargos declaratórios; Processo: ED-RR - 508278/1998-
5 da 15a. Região, Relatora: Eneida MeloCorreia deAraújo, Em-
bargante: Hélio dos Santos Nogueira, Advogado: Dr. Ubirajara Wan-
derley Lins Júnior, Embargado(a):Metalúrgica Bibica Ltda., Advo-
gado: Dr. José Luiz Borella, Decisão: unanimemente, negar provi-
mento aos embargos declaratórios; Processo: ED-RR - 509519/1998-
4 da 9a. Região, Relator:Min. FranciscoFausto, Embargante:Pro-
forte S.A. - Transporte de Valores, Advogado: Dr. Denilson Fonseca
Gonçalves, Embargado(a):Companhia de Saneamento doParaná -
SANEPAR, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Embarga-
do(a): JoséPedro daSilva, Advogado:Dr. Mauro Shiguemitsu Ya-
mamoto, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração e,no mérito, dar-lhesprovimento apenas paraprestar os
esclarecimentosconstantes dafundamentação;Processo: ED-RR-
509775/1998-8 da 9a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de
Araújo, Embargado(a): UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros
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S.A., Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Embargante: Da-
niel Pusch, Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Decisão: una-
nimemente, acolher os embargos declaratórios para prestar os es-
clarecimentos constantes da fundamentação do voto da Sra. Juíza
Eneida Melo Correia de Araújo, relatora; Processo: ED-RR -
509902/1998-6 da 3a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de
Araújo, Embargante: MartinsComércio eServiços deDistribuição
S.A., Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Embargado(a): Delson
Marcelino Coelho, Advogada: Dra. Maria Alice Dias Costa, Decisão:
unanimemente, acolheros embargos declaratórios para,sanando a
omissão havida, emitir pronunciamento expresso sobre o aspecto
omisso, sem conhecer

do recurso de revista; Processo: ED-RR - 510236/1998-6 da
1a. Região, Relatora:Maria CristinaIrigoyen Peduzzi,Embargante:
Elias Cesar Tolentino, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Em-
bargado(a): Banco Itaú S.A., Advogado: Dr. José Maria Riemma,
Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração. ;
Processo: ED-RR - 510266/1998-0 da 1a. Região, Relatora: Eneida
Melo Correia de Araújo, Embargante: Hilton Martins Dutra, Ad-
vogado: Dr. Denilson FonsecaGonçalves,Embargado(a): Cifrão-
Fundação de Previdência da Casa da Moeda do Brasil, Advogado: Dr.
Cesar Boechat,Embargado(a): Casa daMoeda do Brasil- CMB,
Advogado: Dr. Antônio Carlos Rodrigues de Pinho, Decisão: una-
nimemente, negar provimento aos embargos declaratórios; P ro c e s s o :
ED-RR - 511623/1998-9 da 3a. Região, Relatora: Eneida Melo Cor-
reia de Araújo, Embargante:BancoBilbao Vizcaya BrasilS.A., Ad-
vogado: Dr. Osmar MendesPaixão Côrtes,Embargado(a): Antônio
Cláudio Giolo, Advogado: Dr. Ulisses Guimarães da Cunha, Decisão:
unanimemente, negar provimento aos embargos declaratórios; P ro -
cesso: ED-RR - 511679/1998-3 da 16a. Região, Relatora: Eneida
Melo Correia de Araújo, Embargante: Pedro Fernando Serra, Ad-
vogado: Dr. José Eymard Loguércio, Embargado(a): Banco do Estado
do Maranhão S.A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Decisão:
unanimemente, acolher os embargos declaratórios para prestar os es-
clarecimentos constantes da fundamentação do voto da Sra. Juíza
Eneida Melo Correia de Araújo, relatora; Processo: ED-RR -
512842/1998-1 da 3a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de
Araújo, Embargante: Companhia Cervejaria Brahma e outra, Ad-
vogado: Dr. José Alberto C. Maciel, Embargado(a): Fernando Edgard
Mól Starling, Advogado: Dr. Grace Mary Fernandes Starling, De-
cisão: sem divergência, dar provimento parcial aos presentes em-
bargos de declaração para, sanando a omissão apontada, imprimir-
lhes o efeitomodificativo previsto no Enunciado nº278 do TST,
determinando a aplicação da Orientação Jurisprudencial 124 do TST;
Processo: ED-RR - 513875/1998-2 da 2a. Região, Relatora: Eneida
Melo Correia de Araújo, Embargante: Banco Bradesco S.A., Ad-
vogado: Dr. Victor RussomanoJúnior, Embargado(a): LuísCarlos
FerreiraDias, Advogado:Dr. JoséManoel daSilva, Decisão:una-
nimemente, acolher os embargos declaratórios para prestar os es-
clarecimentos constantes da fundamentação do voto da Sra. Juíza
Eneida Melo Correia de Araújo, relatora; Processo: ED-RR -
514002/1998-2 da 9a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de
Paula, Embargante:Banco RealS.A. e outro, Advogado:Dr. Carlos
José Elias Júnior, Advogada: Dra. Renata Mouta Pereira Pinheiro,
Embargado(a): Valter Luís Rigoni, Advogado: Dr. Hélio Carvalho
Santana,Decisão: porunanimidade, rejeitadosos embargos decla-
ratórios; Processo: ED-RR - 514571/1998-8 da 15a. Região, Re-
latora: EneidaMelo Correiade Araújo,Embargante: NossaCaixa -
Nosso Banco S.A., Advogada: Dra. Márcia Maria Guimarães de Sou-
sa, Embargado(a): Norberto José de França Vieira, Advogado: Dr.
Irani Rodrigues de França Vieira, Decisão: unanimemente, negar pro-
vimento aos embargos declaratórios; Processo: ED-AG-RR -
514821/1998-1 da 10a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de
Araújo, Embargante: MariaReginaCoeli deSousaMatos eoutras,
Advogado: Dr. Marcos Luís Borges de Resende, Embargado(a): Fun-
dação Educacional do Distrito Federal - FEDF, Procuradora: Dra.
Clarissa Reis Iannini, Decisão: unanimemente, acolher os embargos
declaratórios para prestar os esclarecimentos constantes da funda-
mentaçãodo voto da Sra.Juíza Eneida MeloCorreia deAraújo,
relatora; Processo: ED-AG-RR- 514873/1998-1da 10a. Região,
Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Embargante: Nicanor Dias
Prado e outros, Advogado: Dr. Marcos Luís Borges de Resende,
Embargado(a): DistritoFederal ( Extinta FundaçãoZoobotânica do
Distrito Federal), Procurador: Dr. Luís Augusto Scandiuzzi, Decisão:
unanimemente, acolher os embargos declaratórios para prestar os es-
clarecimentos constantes da fundamentação do voto da Sra. Juíza
Eneida Melo Correia de Araújo, relatora; Processo: ED-RR -
518020/1998-0 da 12a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de
Araújo, Embargante: Ediba Eletro Diesel Battistella Ltda., Advogado:
Dr. Libânio Cardoso, Embargado(a):Jair Luiz Marinho, Advogado:
Dr. EduardoLuiz Mussi, Decisão: unanimemente,negar provimento
aos embargos declaratórios; Processo:ED-RR - 520040/1998-5 da
3a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Embargante:
Delphi Automotive Systems do Brasil Ltda., Advogado: Dr. Nilton
Correia, Embargado(a): Tarcy Alves Teixeira Filho, Advogado: Dr.
JoséCarlosSobrinho,Decisão: unanimemente,acolheros embargos
declaratórios para prestar os esclarecimentos constantes da funda-
mentaçãodo voto da Sra.Juíza Eneida MeloCorreia deAraújo,
relatora; Processo: ED-RR - 526082/1999-6 da 1a. Região, Relator:
Min. Carlos Francisco Berardo, Embargante: Banco Real S.A., Ad-
vogado: Dr. Marcus de Oliveira Kaufmann, Embargado(a): André
Rodrigues de Araújo, Advogado: Dr. Carlos Alberto de Oliveira,
Decisão:unanimemente, rejeitaros embargos; Processo: ED-RR-
530535/1999-0 da 1a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be-
rardo, Embargado(a): Luiz Carlos Gomes Fagundes e outros, Ad-
vogada: Dra. Cristina Suemi Kaway Stamato, Embargante: Banco
Bradesco S.A., Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Decisão: por
unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração; Processo: ED-RR
- 542086/1999-0 da 9a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be-

rardo, Embargante:Itaipu Binacional,Advogado: Dr. Lycurgo Leite
Neto, Embargado(a): Sebastião Pedro de Souza Filho, Advogado: Dr.
Daniel de Oliveira Godoy Júnior, Decisão: unanimemente, rejeitar os
Embargos de Declaração; Processo: ED-AIRR - 542470/1999-5 da
15a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Embargante:
Banco do BrasilS. A., Advogada: Dra. EneidaVargas e Bernardes,
Embargado(a): Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
cários de Campinas e Região, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio,
Decisão: unanimemente, acolher os embargos declaratórios para sanar
omissão, sem imprimir-lhes, contudo, efeito modificativo, nos termos
da fundamentação; Processo: ED-RR - 546963/1999-4 da 1a. Re-
gião, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Embargante: José
Carlos Vieira, Advogada: Dra. Beatriz Veríssimo de Sena, Embar-
gado(a): CompanhiaEstadual de Águase Esgotos -CEDAE, Ad-
vogado: Dr. Luiz Antônio Telles deMiranda Filho, Decisão:una-
nimemente, acolher os embargos declaratórios para prestar os es-
clarecimentos constantes da fundamentação do voto da Sra. Juíza
Eneida Melo Correia de Araújo, relatora; Processo: ED-RR -
547094/1999-9 da 5a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be-
rardo, Embargante: Carlos NascimentoAlves, Advogada:Dra. Isis
Maria Borges Resende, Embargado(a): Petróleo Brasileiro S.A. - PE-
TROBRÁS, Advogado:Dr. EduardoLuiz Safe Carneiro, Decisão:
unanimemente, acolheros embargos declaratórios paraprestar es-
clarecimentos, semefeito modificativo; Processo: ED-RR -
552065/1999-4 da 2a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de
Araújo, Embargado(a): Banco Itaú S.A. e outra, Advogado: Dr. Victor
Russomano Júnior, Embargante: Benedicto Villaba da Cunha e outros,
Advogado: Dr. José Tôrres das Neves, Decisão: unanimemente, negar
provimento aosembargos declaratórios; Processo: ED-AIRR -
553301/1999-5 da 2a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de
Araújo, Embargado(a): Margirus Táxi Aéreo Ltda. e outro, Advo-
gado: Dr. Luís Felipe Belmonte dos Santos, Embargante: José Fábio
Albanese, Advogado: Dr. Simone Mendes Santinato, Decisão: una-
nimemente, negar provimento aos embargos declaratórios; P ro c e s s o :
ED-RR - 564283/1999-7 da 15a. Região, Relator: Min. Carlos Fran-
cisco Berardo, Embargado(a):Município de Campinas,Advogado:
Dr. Neiriberto Geraldo de Godoy, Embargante: Damião Gonçalves
Pereira e outros, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Decisão: por
unanimidade,rejeitar os Embargos deDeclaração;Processo: ED-
AIRR - 570084/1999-1 da 12a. Região, Relator: Min. Francisco
Fausto, Embargante: Telecomunicações de Santa Catarina S.A. - TE-
LESC, Advogado: Dr. JoséAlberto Couto Maciel, Embargado(a):
FermínioManoel de Souzae outros,Advogado: Dr. Kim Heilmann
Galvão do Rio Apa, Decisão: unanimemente, conhecer dos embargos
declaratórios e, no mérito, dar-lhes provimento, para, imprimindo-se-
lhes efeitomodificativo, conhecer doagravo de instrumentoe, no
mérito, dar-lhe provimento,a fim de determinaro regularproces-
samento do recurso de revista; Processo: ED-RR - 578688/1999-0 da
15a. Região, Relator: Min. Carlos FranciscoBerardo, Embargante:
José FernandesRodrigues,Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão
Cortes, Embargado(a): BANESPA S.A. - Serviços Técnicos e Ad-
ministrativos, Advogado: Dr. JoséAlberto Couto Maciel, Embar-
gado(a): Banco do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA, Advogado:
Dr. Arnor Serafim Júnior, Decisão: por unanimidade, acolher os Em-
bargos de Declaração apenas para prestar os esclarecimentos cons-
tantes da fundamentação, sem efeito modificativo; Processo: ED-RR
- 580010/1999-2 da 9a. Região, Relator: Min. Francisco Fausto,
Embargante: Banco do Brasil S. A., Advogado: Dr. Cláudio Bispo de
Oliveira, Advogada: Dra. Eneida de Vargas e Bernardes, Embar-
gado(a): Nelson Bughi, Advogada: Dra. Regina Maria Bassi Car-
valho, Embargado(a): Massa Falida de Orbram Segurança e Trans-
porte de Valores Ltda., Advogada: Dra. Miriam Cipriani Gomes,
Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e,
no mérito, dar-lhes provimento apenas para prestar os esclarecimentos
constantes da fundamentação; Processo: ED-RR - 596260/1999-1 da
9a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante:
Banco Mercantil de SãoPaulo S.A., Advogado: Dr. Victor Rus-
somano Júnior, Embargado(a): Ismael Gonçalves,Advogado: Dr.
Marco Antônio deAndrade Campanelli,Decisão: porunanimidade,
acolhidos osembargos declaratóriospara sanaromissão; P ro c e s s o :
ED-RR - 597205/1999-9 da16a. Região, Relator: Min.Carlos Al-
berto Reis de Paula, Embargante: Companhia Nacional de Abas-
tecimento - CONAB, Advogado: Dr. Aldenir Alcântara Bezerra de
Lima, 'Embargado(a): Eliurde do Rozario Moreira Pinheiro e outro,
Advogado: Dr. Mário de Andrade Macieira, Decisão: por unanimi-
dade, acolhidos os embargos declaratórios para prestar as informações
constantes do voto do relator; Processo: ED-RR - 610393/1999-3 da
5a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Embargante:
Ivânia Maria de Oliveira Lomba, Advogada: Dra. Ana Paula Moreira
dos Santos, Embargado(a): Banco do Estado da Bahia S.A. - BANEB,
Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Decisão: por unanimidade,
rejeitar os Embargos de Declaração;Processo: ED-AG-RR -
615832/1999-1 da 4a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de
Araújo, Embargante: Carlos Acosta, Advogada: Dra. Luciana Martins
Barbosa,Embargado(a): CompanhiaEstadual deEnergia Elétrica -
CEEE, Advogado:Dr. Jorge Sant'Anna Bopp,Decisão: unanime-
mente, negar provimento aos embargos declaratórios; Processo: ED-
RR - 625361/2000-9 da 2a. Região, Relator: Min. Francisco Fausto,
Embargante: Banco de Crédito Nacional S.A. - BCN, Advogado: Dr.
Victor Russomano Júnior, Embargado(a): Simone Caretta, Advogado:
Dr. José Eymard Loguércio, Decisão: por unanimidade, conhecer dos
embargos de declaração e, no mérito, dar-lhes provimento para pres-
tar osesclarecimentos constantesda fundamentação;Processo: ED-
RR - 629150/2000-5da 9a. Região, Relatora:Eneida Melo Correia
de Araújo, Embargado(a): Rede Ferroviária Federal S.A., Advogado:
Dr. João Augusto da Silva, Embargante: Ferrovia Sul Atlântico S.A.,
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): Udo Adol-
fo Geiger, Advogado: Dr. Alexandre E. Rocha, Decisão: unanime-
mente, acolher os embargos declaratórios para prestar os esclare-

cimentos constantesda fundamentação dovoto da Sra.Juíza Eneida
Melo Correia de Araújo, relatora; Processo: ED-AIRR -
633300/2000-2 da 2a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de
Araújo, Embargado(a): Banco BNL do Brasil S.A., Advogada: Dra.
Gabriela Campos Ribeiro, Embargante: Wagner dos Santos, Advo-
gada: Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca, Decisão: unanimemente,
acolher os embargos declaratórios para sanar contradição e determinar
que da certidão defl. 211 constedar provimento aosembargos de
declaração para, sanando a omissão apontada, imprimir efeito mo-
dificativo ao julgado, dando provimento ao agravo de instrumento
para determinar o processamento do Recurso de Revista, assim como
conhecer e dar provimento ao Recurso de Revista para determinar o
retorno dos autos ao TRT de origem para a complementação da tutela
jurisdicional requerida, nos termos da fundamentação; Processo: ED-
AIRR - 634198/2000-8 da15a. Região, corre junto com AIRR-
634197/2000-4,Relator: Min. FranciscoFausto, Embargante: Rede
Ferroviária Federal S.A. (Incorporadora da FEPASA), Advogado: Dr.
JulianoRicardode Vasconcellos CostaCouto, Embargado(a):Maria
Aparecida Favinchi, Advogado: Dr. Jorge Euclides Alves, Decisão:
por unanimidade, conhecer dos embargos declaratórios e, no mérito,
dar-lhes provimento, para prestar esclarecimentos, conforme os fun-
damentos lançados na fundamentação; Processo: ED-RR -
643025/2000-0 da 19a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de
Paula, Embargante: Banco do Brasil S. A., Advogada: Dra. Eneida de
Vargase Bernardes,Embargado(a): JoséArnóbio DamascenoAlves,
Advogada:Dra. Rita de CássiaBarbosa Lopes,Decisão: poruna-
nimidade, rejeitados os embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR
- 644284/2000-1 da 15a. Região, Relatora: Maria Cristina Irigoyen
Peduzzi,Embargante: TRANSERP-Empresade TransporteUrbano
de Ribeirão PretoS.A., Advogado: Dr. JoãoGarcia Júnior, Embar-
gado(a): João Carlos Bocci, Advogado: Dr. Dázio Vasconcelos, De-
cisão: por unanimidade, acolher os Embargos de Declaração para
prestar os esclarecimentos constantes do voto da Exma Sra. Ministra-
Relatora. ; Processo: ED-AIRR - 651316/2000-0 da 3a. Região,
Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Embargante: Fiat Auto-
móveis S.A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Embargado(a):
José Henrique Reis Carreira, Advogado: Dr. Pedro Rosa Machado,
Decisão: unanimemente,negar provimento aosembargos declarató-
rios; Processo: ED-RR - 653927/2000-4 da 5a. Região, Relator:
Min. Carlos Alberto Reis dePaula, Embargante: BancoBilbao Vi-
zcaya Brasil S.A., Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Em-
bargado(a): ManoelNascimento do Rosário, Advogado:Dr. Ivan
Isaac Ferreira Filho, Decisão: por unanimidade, rejeitados os em-
bargos declaratórios; Processo: ED-RR - 655690/2000-7 da 1a. Re-
gião, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Embargante: Ernesto
Cordeiro de Carvalho, Advogado: Dr. Márcio Gontijo, Embargado(a):
Banco NacionalS.A. (Em Liquidação Extrajudicial),Advogado: Dr.
Danilo Porciuncula,Decisão: unanimemente,não conhecerdos em-
bargos declaratórios; Processo: ED-RR - 657746/2000-4 da 5a. Re-
gião, Relator: Min. Carlos FranciscoBerardo, Embargante: Banco
Econômico S.A. - (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr.
LeonardoMiranda Santana,Embargado(a): JoséGonçalves daSilva
Filho, Advogado: Dr. Aluizio Caetano Gomes, Decisão: por una-
nimidade, rejeitar os Embargos de Declaração; Processo: ED-AIRR
- 658133/2000-2 da 15a. Região, Relatora: Maria Cristina Irigoyen
Peduzzi,Embargante: SueliAparecidaCondutta Magri,Advogada:
Dra. Regilene Santos do Nascimento, Embargado(a): Nossa Caixa -
Nosso BancoS.A., Advogado:Dr. JoséAlberto CoutoMaciel, De-
cisão: por unanimidade, acolher os Embargos de Declaração para
prestar os esclarecimentos constantes do voto da Exma Sra. Ministra-
Relatora.; Processo:ED-RR - 662940/2000-9 da4a. Região, Re-
lator: Min. Carlos Francisco Berardo, Embargante: Banco Real S.A.,
Advogado: Dr. Marcus deOliveira Kaufmann,Embargado(a): Ro-
sangela da Rosa Freitas, Advogado: Dr. Arlindo Mansur, Decisão:
unanimemente, rejeitar os embargos; Processo: ED-AIRR -
666083/2000-4 da 13a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de
Araújo, Embargante: Banco do Nordeste do Brasil S.A., Advogado:
Dr. José Undário Andrade, Embargado(a): Geraldo Rozendo de Oli-
veira, Advogado: Dr. Abel Augusto doRêgoCosta Júnior, Decisão:
unanimemente, negar provimento aos embargos declaratórios; P ro -
cesso: ED-RR - 666839/2000-7 da 3a. Região, Relatora: Eneida
Melo Correia de Araújo, Embargante: Antônio José Antunes Mendes,
Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Embargante: Banco do Brasil
S. A., Advogada: Dra. Eneida de Vargas e Bernardes, Embargado(a):
Os Mesmos,Decisão: unanimemente, acolherambos os embargos
declaratórios,para prestaros esclarecimentosconstantes dafunda-
mentaçãodo voto da Sra.Juíza Eneida MeloCorreia deAraújo,
relatora; Processo: ED-RR - 669165/2000-7 da 17a. Região, Re-
latora: Eneida Melo Correia de Araújo, Embargante: Jomária Soares
Nascimento de Oliveira e outros, Advogado: Dr. Hélio Carvalho
Santana, Embargado(a): Município de Cariacica, Advogada: Dra. Fá-
bia Médice de Medeiros,Decisão: unanimemente, negar provimento
aos embargos declaratórios; Processo:ED-RR - 670393/2000-4 da
2a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis dePaula, Embar-
gado(a): João Batista Cardoso, Advogado: Dr. Evaldir Borges Bon-
fim, Embargante: Indústrias Gessy Lever Ltda., Advogado: Dr. Ly-
curgo Leite Neto, Decisão: por unanimidade, rejeitados os embargos
declaratórios; Processo: ED-AIRR- 670719/2000-1da 1a. Região,
Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Embargante: General Elec-
tric do Brasil Ltda., Advogado: Dr. CésarFrederico BarrosPessoa,
Embargado(a): José Domingos de Lima, Advogado: Dr. Ricardo Paz
da Costa, Decisão: unanimemente, acolher os embargos declaratórios
para prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação do voto
da Sra. Juíza Eneida Melo Correia de Araújo, relatora; Processo: ED-
AIRR - 670971/2000-0 da 3a.Região, Relatora: EneidaMelo Cor-
reia de Araújo, Embargante: Fundação Centro Tecnológico de Minas
Gerais - CETEC, Advogado: Dr. Bernardo Lopes Portugal, Embar-
gado(a): Dilma Ávila Leite, Advogado: Dr. Murillo Bechara, Decisão:
unanimemente, negar provimento aos embargos declaratórios; P ro -
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cesso: ED-AIRR - 672871/2000-8 da 10a. Região, Relatora: Eneida
Melo Correia deAraújo, Embargante:Banco do Brasil S. A., Ad-
vogada: Dra. Eneida de Vargas e Bernardes, Embargado(a): Paulo
Maurício Guimarães de Andrade, Advogado: Dr. Adilson Magalhães
de Brito, Decisão:unanimemente, negarprovimento aosembargos
declaratórios; Processo: ED-RR - 683398/2000-9 da 2a. Região,
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Rhodia
Brasil Ltda., Advogado: Dr. José Henrique Fischel de Andrade, Em-
bargado(a): EugênioAbade, Advogado: Dr. RubensMauro Epami-
nondas Rocha, Decisão: por unanimidade, rejeitados os embargos
declaratórios; Processo: ED-AIRR - 687646/2000-0 da 14a. Região,
Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Embargante: União Fe-
deral, Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta, Embargado(a): Sin-
dicato dos ServidoresPúblicos Federaisno Estadode Rondônia-
SINDSEF, Advogada: Dra. Maria da Conceição A. dos Reis, Decisão:
unanimemente, acolher os embargos declaratórios parcialmente para
sanar o erro material existenteno julgado embargado; negarpro-
vimento no tocanteà limitação doscálculos dos reajustessalariais
ante a inexistência de omissão; Processo: ED-AIRR - 688769/2000-
2 da 15a. Região, Relatora: Eneida MeloCorreia deAraújo, Em-
bargante: Banco do Brasil S. A., Advogada: Dra. Eneida de Vargas e
Bernardes, Embargado(a): José Maurício Luna dos Anjos, Advogado:
Dr. Paulo Emmanuel Luna dos Anjos, Decisão: unanimemente, negar
provimento aos embargos declaratórios; Processo: ED-RR -
689086/2000-9 da 2a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be-
rardo, Embargante: Maria Diva Euliotério de Brito, Advogado: Dr.
Ubirajara Wanderley Lins Júnior, Embargado(a): Telecomunicações
de São Paulo S.A. - TELESP, Advogado: Dr. Adelmo da Silva Eme-
renciano,Decisão: unanimemente,rejeitar os Embargos Declarató-
rios; Processo: ED-RR - 691547/2000-8 da 18a. Região, Relator:
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Alberto Júnior Car-
doso Gonçalves, Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Embarga-
do(a): Banco HSBC Bamerindus S.A., Advogada: Dra. Gisele Esteves
Fleury, Decisão: por unanimidade,acolhidos os embargos declara-
tórios paraprestar asinformações constantesdo voto do relator;
Processo: ED-RR - 693214/2000-0 da 2a. Região, Relator: Min.
Carlos FranciscoBerardo, Embargado(a): Dirce Elizabethde Almei-
da, Advogado: Dr. Leandro Meloni, Embargante: Banco do Estado de
São Paulo S.A.- BANESPA, Advogado: Dr. José Alberto Couto
Maciel, Embargado(a): Precisão - Prestação de Serviços em Recursos
HumanosLtda., Advogado:Dr. JoãoCarlos Bruno,Embargado(a):
Hands Help Recursos Humanos e Serviços Temporários Ltda., Ad-
vogado: Dr. Selma de Aquino de Graça Barcella, Decisão: por una-
nimidade, rejeitar os Embargos de Declaração; Processo: ED-AIRR
- 695582/2000-3da 3a. Região, Relatora:Eneida MeloCorreia de
Araújo, Embargante: CompanhiaVale do Rio Doce- CVRD, Ad-
vogado: Dr. Nilton Correia, Embargado(a): José Perpétuo de Andrade,
Advogado: Dr. Jorge RomeroChegury, Decisão:unanimemente, ne-
gar provimentoaos embargos declaratórios; Processo:ED-AIRR -
697720/2000-2 da 15a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de
Araújo, Embargante: Banco ABN Amro S.A., Advogado: Dr. Osmar
Mendes Paixão Côrtes, Embargado(a): Cláudio de Paula Vieira, Ad-
vogado: Dr. Francisco Cassiano Teixeira, Decisão: unanimemente,
negar provimento aos embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR -
697944/2000-7da 6a. Região, Relator:Min. Carlos FranciscoBe-

rardo, Embargante: Bancodo Estadode PernambucoS.A. - BAN-
DEPE, Advogado: Dr. Carlos José Elias Júnior, Embargado(a): Maria
Helena da Silva Medeiros, Advogado: Dr. Gérson Galvão, Decisão:
unanimemente, rejeitar os embargos; Processo: ED-AIRR -
697998/2000-4 da 15a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de
Araújo, Embargante: Heliton Damasceno eoutros, Advogado: Dr.
RenatoRusso, Embargado(a):Município de Campinas,Procurador:
Dr. OneisaCosta Passarelli,Decisão: unanimemente,negar provi-
mento aos embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR -
699187/2000-5 da 8a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de
Araújo, Embargante:CentraisElétricasdo ParáS.A. - CELPA, Ad-
vogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): Sanmar da Silva Luz,
Advogada: Dra. Paula Frassinetti C. S. Mattos, Decisão: unanime-
mente, negar provimento aos embargos declaratórios; Processo: ED-
AIRR - 699276/2000-2 da 15a. Região, Relatora: Eneida Melo Cor-
reia de Araújo, Embargante: Coinbra Frutesp S.A., Advogado: Dr.
Osmar Mendes Paixão Cortes, Embargado(a): Maria Cândida de Al-
meida da Silva, Advogada:Dra. Suelyde Fátima Casseb,Decisão:
unanimemente, negar provimento aos embargos declaratórios; P ro -
cesso: ED-AIRR - 699277/2000-6 da 15a. Região, Relatora: Eneida
Melo Correia de Araújo, Embargante: Votorantim Celulose e Papel
S.A., Advogada:Dra. Ivana Paula PereiraAmaral, Embargado(a):
Mauro Francisco Lima, Advogado: Dr. Valdemiro Brito Gouvêa, De-
cisão: unanimemente,negar provimento aosembargos declaratórios;
Processo: ED-AIRR - 699278/2000-0 da 15a.Região, Relatora:
Eneida Melo Correia de Araújo, Embargante: Votorantim Celulose e
Papel S.A., Advogada: Dra. Ivana Paula Pereira Amaral, Embar-
gado(a): João Eustáquio da Silva, Advogado: Dr. Valdemiro Brito
Gouvêa, Decisão: unanimemente,negar provimento aosembargos
declaratórios; Processo: ED-AIRR- 700854/2000-4da 2a. Região,
Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Embargante: Henrique Ca-
ña Illes, Advogado: Dr. Athanasios G. Flessas, Embargado(a): São
Paulo Transporte S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel,
Decisão: unanimemente,negar provimento aosembargos declarató-
rios; Processo: ED-AIRR - 701903/2000-0 da 4a. Região, Relator:
Min. Carlos Alberto Reisde Paula, Embargante:Nery daSilva Pa-
dilha, Advogada: Dra. Mônica Melo Mendonça, Embargado(a): Com-
panhia Estadualde Energia Elétrica- CEEE, Advogado:Dr. Flávio
Barzoni Moura,Decisão: porunanimidade, rejeitadosos embargos
declaratórios; Processo: ED-AIRR - 703475/2000-4 da 15a. Região,
Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Embargante: José Valentim
Fedrizzi, Advogado: Dr. Ubirajara W. Lins Júnior, Embargado(a): DZ
S.A. Engenharia, Equipamentose Sistemas,Advogado: Dr. Cássio
Mesquita Barros Júnior, Decisão: unanimemente, negar provimento

aos embargos declaratórios; Processo:ED-RR - 705196/2000-3 da
6a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Embargante:
Banco doEstado de PernambucoS.A. - BANDEPE,Advogado: Dr.
Marcus de Oliveira Kaufmann, Embargado(a): Maria das Graças Al-
ves deQueiroz (Espólio De),Advogado: Dr. CarlosCavalcanti, De-
cisão: unanimemente, rejeitar os embargos; Processo: ED-RR -
705592/2000-0 da 9a. Região, corre junto com AIRR-705591/2000-
7, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Embargante: Banco
Meridional do Brasil S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel,
Embargado(a): José Carlos Kmita Ribeiro, Advogado: Dr. José Carlos
Kmita Ribeiro, Decisão: unanimemente, negar provimento aos em-
bargos declaratórios; Processo: ED-AIRR- 705745/2000-0 da 24a.
Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Embargante: Te-
lecomunicações de Mato Grosso do Sul S.A. - TELEMS, Advogado:
Dr. José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): Sindicato dos Tra-
balhadores em Empresas de Telecomunicações no Estado de Mato
Grosso do Sul- SINTTEL, Advogado: Dr. Otoni César Coelho de
Sousa,Decisão: unanimemente,negarprovimentoaos embargos de-
claratórios; Processo:ED-AIRR - 705746/2000-3 da24a. Região,
Relatora: EneidaMelo Correia de Araújo,Embargante: Telecomu-
nicaçõesde Mato Grossodo Sul S.A. - TELEMS, Advogado: Dr.
José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): Neli Raquel de Oliveira
Silveira, Advogada: Dra. Débora Bataglin Coquemala de Sousa, De-
cisão: unanimemente,negar provimento aosembargos declaratórios;
Processo: ED-AIRR - 706997/2000-7 da 15a. Região, Relator: Min.
Carlos Alberto Reis de Paula,Embargante: Luiz Carlos Alves de
Abreu e outros, Advogado: Dr. José Roberto SoderoVictório, Em-
bargado(a): Aços Villares S.A., Advogado: Dr. Adherbal Ribeiro Ávi-
la, Decisão: por unanimidade, rejeitados os embargos declaratórios;
Processo: ED-RR - 708930/2000-7 da 15a. Região, Relator: Min.
Carlos Francisco Berardo, Embargante: Fundação Padre Albino - Fa-
culdade de Medicina de Catanduva, Advogado: Dr. Pedro Vidal Neto,
Embargado(a):Sidney MorenoGil, Advogado: Dr. Ubirajara Wan-
derley Lins Júnior, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Em-
bargos de Declaração; Processo: ED-AIRR - 709210/2000-6 da 9a.
Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante:
Itaipu Binacional, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Embargado(a):
Osmar CarlosGebing, Advogada:Dra. Verônica Duarte Augusto,
Decisão: por unanimidade, rejeitados os embargos declaratórios; P ro -
cesso: ED-AIRR - 709610/2000-8 da 22a. Região, Relatora: Eneida
Melo Correia de Araújo, Embargante: Estado do Piauí, Advogado:
Dr. JoãoEmílio Falcão CostaNeto, Embargado(a): MariaZélia Nu-
nes Lustosa, Advogado: Dr. Rosimar Sena Castelo Branco Lira, De-
cisão: unanimemente,negar provimento aosembargos declaratórios;
Processo: ED-AIRR - 709614/2000-2 da 22a.Região, Relatora:
EneidaMelo Correiade Araújo,Embargante: Estadodo Piauí,Ad-
vogado: Dr. João EmílioFalcão CostaNeto, Embargado(a):Nair de
Carvalho Freitas Neta, Advogado: Dr. Luiz de Castro Araújo Júnior,
Decisão: unanimemente,negar provimento aosembargos declarató-
rios; Processo: ED-AIRR - 711958/2000-8 da 15a. Região, Relator:
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Sucocítrico Cutrale
Ltda., Advogada: Dra. Márcia Lyra Bergamo, Embargado(a): Afonso
Pinto de Oliveira, Advogada: Dra. Estela Regina Frigeri, Decisão: por
unanimidade,acolhidos os embargos declaratóriospara prestar as
informações constantes do voto do relator; Processo: ED-AIRR -
712501/2000-4 da 5a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de
Araújo, Embargante: Empresa Baiana de Águas e Saneamento S.A. -
EMBASA, Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Embargado(a):

José Mário da Conceição Silva, Advogado: Dr. Djalma Luciano Pei-
xoto Andrade, Decisão: por unanimidade, acolher os Embargos de
Declaraçãopara conferir-lhesefeito modificativo, sanar aomissão
apontada, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe
provimento; Processo: ED-AIRR - 713290/2000-1da 8a. Região,
Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Embargante: Centrais Elé-
tricas do ParáS.A. - CELPA, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto,
Embargado(a): Arnaldo Tapembeck Vaz, Advogado: Dr. Joaquim Lo-
pes de Vasconcelos,Decisão: unanimemente,negar provimentoaos
embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR - 714176/2000-5 da
15a. Região, Relator: Min. Carlos FranciscoBerardo, Embargante:
Hélio Gustavo Bormio Miranda e outro, Advogada: Dra. Regilene
Santos do Nascimento, Embargado(a): Nossa Caixa - Nosso Banco
S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: unani-
memente, rejeitar os embargos; Processo: ED-AIRR - 714251/2000-
3 da 15a. Região, Relatora: Eneida MeloCorreia deAraújo, Em-
bargante: Guiomar Leme de Noronha, Advogada: Dra. Regilene San-
tos do Nascimento, Embargado(a): Nossa Caixa - Nosso Banco S.A.,
Advogado:Dr. JoséAlberto CoutoMaciel, Decisão:unanimemente,
negar provimento aos embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR -
715453/2000-8da 6a. Região, Relator:Min. Carlos FranciscoBe-

rardo, Embargante: Bancodo Estadode PernambucoS.A. - BAN-
DEPE, Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Embargado(a):
Vicente José de Lira, Advogada: Dra. Regina Coeli Campos de Me-
neses,Decisão:unanimemente,rejeitar osembargos; Processo: ED-
AIRR - 716112/2000-6 da 10a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto
Reis de Paula, Embargante: Abrahão Joaquim Pereira, Advogado: Dr.
Antônio Arcuri Filho, Embargado(a): Centrais Elétricas do Norte do
Brasil S.A. - ELETRONORTE, Decisão: por unanimidade, rejeitados
os embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR - 716213/2000-5 da
6a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Embargante:
Banco doEstado de PernambucoS.A. - BANDEPE,Advogado: Dr.
Osmar Mendes Paixão Côrtes, Embargado(a): Cícero Damião da Sil-
va, Embargado(a) UsinaFrei CanecaS.A., Decisão:unanimemente,
rejeitar os embargos; Processo: ED-AIRR -716978/2000-9 da 6a.
Região , Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Embargante: Banco
do Estado de Pernambuco S.A. - BANDEPE, Advogado: Dr. Osmar
Mendes Paixão Côrtes, Embargado(a): Maria Lucilene de Melo, Em-
bargado(a): Engenho Caixa D'Água - Marcone Medeiros Moura, De-
cisão: unanimemente,rejeitar os embargos; Processo: ED-AIRR -
718388/2000-3da 5a. Região , Relatora:Eneida MeloCorreia de

Araújo, Embargante: Banco Bradesco S.A., Advogado:Dr. Victor
Russomano Júnior, Embargado(a): José Joaquim Alves da Silva, Ad-
vogado: Dr. Elizeu Maia Mattos, Decisão: unanimemente, negar pro-
vimento aos embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR -
718430/2000-7 da 1a. Região , Relator: Min. Carlos Alberto Reis de
Paula, Embargante: Light Serviçosde Eletricidade S.A., Advogado:
Dr. Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): Gilberto Gonçalves Moreira,
Advogado: Dr. Ubiracy Torres Cuóco, Decisão:por unanimidade,
rejeitados os embargos declaratórios; Processo: ED-RR -
719131/2000-0 da 10a.Região , Relatora: EneidaMelo Correia de
Araújo, Embargante: Banco Bradesco S.A., Advogado:Dr. Victor
Russomano Júnior, Embargado(a): Josemarde Sousa Silva, Advo-
gado: Dr. José EymardLoguércio, Decisão:unanimemente, negar
provimento aos embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR -
720175/2000-3 da 2a. Região , Relator: Min. Carlos Alberto Reis de
Paula, Embargante: José Carlos Pedroso, Advogado: Dr. José Eymard
Loguércio, Embargado(a): Lloyds TBS Bank PLC, Advogado: Dr.
Marci Fernandes de Deus, Decisão: por unanimidade, rejeitados os
embargos declaratórios; Processo:ED-AIRR - 721360/2001-5da
10a. Região , Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Embargante:
Vestcon Editora Ltda., Advogado:Dr. Waldemar Kassab, Embar-
gado(a): Paulo Campos Alves, Advogado: Dr. Roberto Gomes Fer-
reira, Decisão: unanimemente, negarprovimento aos embargos de-
claratórios; Processo: ED-AIRR - 722028/2001-6 da 15a. Região ,
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Citrosuco
Serviços Rurais S/C Ltda., Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão
Côrtes, Embargado(a): Antônio Aparecido Castelo, Advogado: Dr.
Carlos AlbertoKastein Barcellos, Decisão: porunanimidade, aco-
lhidos os embargos declaratórios para prestar as informações cons-
tantesdo voto do relator; Processo: ED-AIRR - 724709/2001-1 da
15a. Região , Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Embargante:
Sucocítrico Cutrale Ltda., Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côr-
tes, Embargado(a): Sérgio Rodrigues e outro, Advogada: Dra. Maria
Conceição Aparecida Caversan, Decisão: unanimemente, negar pro-
vimento aos embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR -
724792/2001-7da 3a. Região , Relatora:Eneida MeloCorreia de
Araújo, Embargante: Florestas Rio Doce S.A., Advogado: Dr. Nilton
Correia, Embargado(a): Jovercino Teixeira de Morais, Advogada:
Dra. Joana D'Arc Ribeiro, Decisão: unanimemente, acolher os em-
bargos declaratórios para aperfeiçoara prestação jurisdicional, sa-
nando aomissão, semcontudo, dar efeitomodificativo aojulgado; 
Processo: ED-RR - 726348/2001-7 da7a. Região , Relator: Min.
Carlos Francisco Berardo, Embargante: Companhia Energética do
Ceará - COELCE, Advogado: Dr. JOSÉ GONÇALVES DE BARROS
JÚNIOR, Embargado(a): FranciscoAlexandrede Souza,Advogado:
Dr. Maria de Lourdes Limae Souza, Decisão:por unanimidade,
rejeitar os Embargos de Declaração; Processo: ED-AIRR -
727484/2001-2 da 15a.Região , Relatora: EneidaMelo Correia de
Araújo, Embargante: Citrosuco PaulistaS.A., Advogado: Dr. Osmar
Mendes Paixão Côrtes, Embargado(a): Divina Lúcia de Paula de
Deus e outro,Advogada: Dra.Eveleen JoiceDias MacenaFerreira,
Decisão: unanimemente,negar provimento aosembargos declarató-
rios; Processo: ED-AIRR - 729779/2001-5da 1a. Região , Re-
latora: Eneida Melo Correia de Araújo, Embargante: Globex Uti-
lidades S.A., Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Embar-
gado(a): Luiz Cesar Boulhosa Moreira, Advogado: Dr. Rozani Maria
Dias Gomes,Decisão: unanimemente, negar provimentoaos embar-
gos declaratórios; Processo: ED-AIRR - 730783/2001-8 da 15a.
Região , Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Embargante:
Citrosuco Paulista S.A., Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côr-
tes, Embargado(a): Luiz Carlos de Oliveira, Advogado: Dr. Lúcio
Crestana, Decisão:unanimemente, negar provimentoaos embargos
declaratórios; Processo: ED-AIRR - 731181/2001-4 da 6a. Região
, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Banco do
Estado de Pernambuco S.A. - BANDEPE, Advogado: Dr. Carlos José
Elias Júnior, Embargado(a):Cláudia RejaneCorreiaQuirino Dovoe-
zen, Advogado: Dr. José Pereira Costa, Decisão: por unanimidade,
rejeitados os embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR -
731208/2001-9da 5a. Região , Relatora:Eneida MeloCorreia de
Araújo, Embargante:Banco BilbaoVizcaya BrasilS.A., Advogado:
Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Embargado(a): Milton Magalhães,
Advogado: Dr. Sérgio Bastos Costa, Decisão: unanimemente, acolher
os embargos declaratórios para prestar os esclarecimentos constantes
da fundamentaçãodo voto da Sra. Juíza Eneida MeloCorreia de
Araújo, relatora; Processo:ED-AIRR - 731400/2001-0 da2a. Re-
gião , Relatora: Eneida MeloCorreia de Araújo, Embargante: José
Maria Oliveira de Mello, Advogado: Dr. Anis Aidar, Embargado(a):
Banco do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA, Advogado: Dr. José
Alberto Couto Maciel, Decisão: unanimemente, negar provimento aos
embargos declaratórios; Processo:ED-AIRR - 731570/2001-8da
2a. Região , Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Embargante:
AssociaçãoBeneficente dosEmpregados daTelesp, Advogado:Dr.
Marcelo Kassawara, Embargado(a): Paulo Afonso Dias, Advogado:
Dr. Maria do Carmo Cunha, Decisão: unanimemente, acolher os em-
bargos declaratóriospara prestaros esclarecimentosconstantes da
fundamentação do voto da Sra. Juíza Eneida Melo Correia de Araújo,
relatora; Processo:ED-AIRR - 732310/2001-6da 15a. Região ,
Relatora: Eneida Melo Correiade Araújo, Embargante: Sucocítrico
Cutrale Ltda., Advogada: Dra. Márcia Lyra Bergamo, Embargado(a):
Sandra Rosa Batista e outros, Advogado: Dr. Ibiraci Navarro Martins,
Decisão: unanimemente,negar provimento aosembargos declarató-
rios; Processo: ED-AIRR - 732358/2001-3da 2a. Região , Re-
latora: Eneida Melo Correia deAraújo, Embargante: Bolsa de Mer-
cadorias & Futuros - BM & F, Advogado: Dr. José Gonçalves de
BarrosJúnior, Embargado(a):Edgar Nogueirade Souza,Advogado:
Dr. Aparecida Pedrosa Pereira da Silva, Decisão: unanimemente, ne-
gar provimentoaosembargos declaratórios; Processo: ED-AIRR -
732675/2001-8 da 1a. Região , Relator: Min. Carlos Alberto Reis de
Paula, Embargante: Light Serviçosde Eletricidade S.A., Advogado:
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Dr. Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): Luiz Pires, Advogado: Dr.
Antônio José F. do Nascimento, Decisão: por unanimidade, rejeitados
osembargosdeclaratórios; Processo: ED-AIRR - 733210/2001-7 da
16a. Região , Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Embargante:
Banco ABN AMRO S.A., Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão
Côrtes,Embargado(a):FranciscoAssis doAmaral Neto, Advogado:
Dr. SamaroneJosé Lima Meireles, Decisão:unanimemente, negar
provimento aos embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR -
734550/2001-8 da 8a. Região , Relator: Min. Carlos Alberto Reis de
Paula, Embargante: Telecomunicações do Pará S.A. - TELEPARÁ,
Advogado: Dr. Marcelo Luiz Ávila de Bessa, Embargado(a): José
Sena da Silva, Advogado: Dr. Laerth Rodrigues da Silva, Decisão:
por unanimidade,rejeitadosos embargos declaratórios; P ro c e s s o :
ED-AIRR - 735103/2001-0 da15a. Região, Relator:Min. Carlos
Alberto Reis de Paula, Embargante: Construções e Comércio Ca-
margo Corrêa S. A., Advogado: Dr. José Gonçalves de Barros Júnior,
Embargado(a):Alberto Xavier dos Santos,Advogado: Dr. Antônio
GonzagaRibeiro Jardim,Decisão: porunanimidade, rejeitadosos
embargos declaratórios; Processo:ED-AIRR - 735334/2001-9da
3a. Região , Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Embargante:
Organizações Solmucci e Abrantes Ltda. e outras, Advogada: Dra.
Maria Cristina da Costa Fonseca, Embargado(a): Delma Cássia do
Carmo, Advogado: Dr. José Roberto Barbosa Machado, Decisão: una-
nimemente,negarprovimentoaosembargosdeclaratórios; P ro c e s s o :
ED-RR - 738260/2001-1 da 4a.Região , Relatora: Eneida Melo
Correia de Araújo, Embargante: Albertino Guedes de Azevedo e
outros, Advogado: Dr. Gabriel de Fassio Paulo, Embargado(a): Com-
panhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. Gilberto
Stürmer, Decisão: unanimemente,negar provimento aosembargos
declaratórios; Processo: ED-AIRR - 741358/2001-4 da 2a. Região
, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Embargante: Companhia
Brasileira de Distribuição, Advogado: Dr. Carlos Eduardo G. Vieira
Martins, Embargado(a): José Aparecido Nogueira, Advogado: Dr. Ge-
raldo Moreira Lopes, Decisão: unanimemente,acolheros embargos
declaratórios para prestar os esclarecimentos constantes da funda-
mentaçãodo voto da Sra.Juíza Eneida MeloCorreia deAraújo,
relatora; Processo:ED-AIRR - 744543/2001-1da 15a. Região ,
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Banco
América do Sul S.A., Advogado: Dr. Rogério Avelar, Embargado(a):
Sindicato dosEmpregados em Estabelecimentos Bancáriosde An-
dradina, Advogado: Dr. Roberto Caetano Neves, Decisão: por una-
nimidade,rejeitadosos embargos declaratórios; Processo: ED-AG-
AIRR - 748073/2001-3 da 10a. Região , Relator: Min. Carlos Fran-
cisco Berardo, Embargante: Rejane Oliveira dos Santos e outros,
Advogado: Dr. Marcos Luís Borges de Resende, Embargado(a): Fun-
dação Educacional doDistrito Federal - FEDF, Advogado: Dr. An-
tônio Vieira de Castro Leite, Decisão: unanimemente, rejeitar os em-
bargos; Processo: ED-AIRR - 748823/2001-4 da 15a. Região ,
Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Embargante: GE Dako
S.A., Advogado:Dr. Andréa Bernardo Sornas,Embargado(a): Val-
demar Russo, Advogada: Dra. Vera Lúcia Soares Moreira, Decisão:
unanimemente,negarprovimentoaos embargos declaratórios; P ro -
cesso:ED-AIRR - 749022/2001-3da 15a. Região , Relator: Min.
Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Banco Econômico S.A. -
(Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Hélio Carvalho San-

tana, Embargado(a):Pedro Santos MendonzaFlores Júnior, Advo-
gada: Dra.Ana Lúcia Ferraz de ArrudaZanella, Decisão:por una-
nimidade,rejeitadososembargosdeclaratórios; Processo: ED-AIRR
- 750382/2001-7 da 15a. Região , Relator: Min. Carlos Alberto Reis
de Paula, Embargante: Coinbra-Frutesp S.A., Advogada: Dra. Márcia
Lyra Bergamo, Embargado(a): Pedro Borim (Espólio de), Advogada:
Dra. Suely de Fátima Casseb, Decisão: por unanimidade, acolhidos os
embargos declaratórios paraprestar as informações constantesdo
voto do relator; Processo: ED-AIRR - 750682/2001-3 da 8a. Re-
gião , Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Be-
lágua - Belém Águas Ltda., Advogado: Dr. Fabrício Ramos Ferreira,
Embargado(a): Carlos Alberto de Sá Monteiro, Advogado: Dr. Po-
lidório Barbalho de Santana Filho, Decisão: por unanimidade, re-
jeitados os embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR -
751121/2001-1 da 21a. Região , Relator: Min. Carlos Alberto Reis de
Paula, Embargante: Companhia Energética do Rio Grande do Norte -
COSERN, Advogado:Dr. Sebastião Alves dosReis Júnior, Em-

bargado(a): Juarez Bilro de Andrade e outro, Advogado: Dr. Manoel
Batista Dantas Neto, Decisão: por unanimidade, rejeitados os em-
bargosdeclaratórios; Processo: ED-AIRR - 751126/2001-0 da 15a.
Região , Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Embargante:
Citrosuco Paulista S.A., Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Cor-
tes, Embargado(a): José Roberto de Andrade, Advogada: Dra. Eve-
leen Joice Dias Macena Ferreira, Decisão: unanimemente, negar pro-
vimento aos embargos declaratórios; Processo: ED-RR -
751423/2001-5da 2a. Região , Relatora:Eneida MeloCorreia de
Araújo, Embargado(a): Mário Vieira de Moraes, Advogado: Dr. José
Tôrres das Neves, Embargante: Banco do Brasil S. A., Advogada:
Dra. Eneida de Vargas e Bernardes, Decisão: unanimemente, negar
provimento aos embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR -
751508/2001-0da 5a. Região , Relatora:Eneida MeloCorreia de
Araújo, Embargante: Banco do Brasil S. A., Advogada: Dra. Eneida
de Vargas e Bernardes, Embargado(a):Márcia da SilvaSantos, Ad-
vogada: Dra. Marlete Carvalho Sampaio, Embargado(a): Petrotest En-
genharia de Qualidade Ltda., Decisão: unanimemente, acolher os em-
bargos declaratórios para, sanando a omissão havida, imprimir efeito
modificativo ao julgadono sentidode: I) dar provimento aoagravo
de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja subme-
tido a julgamento na primeirasessão ordinária subseqüenteà pu-
blicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o
como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento
relativo a este; Processo: ED-AG-RR - 751841/2001-9 da 1a. Re-
gião , Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Sin-
dicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Petrópolis,

Advogado: Dr. José EymardLoguércio, Embargado(a): Banco BA-
NERJ S.A., Advogado: Dr. Ismal Gonzalez, Decisão: por unanimi-
dade,rejeitadosos embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR -
752117/2001-5 da15a. Região , Relatora: Eneida MeloCorreia de
Araújo, Embargante: Banco doEstado de SãoPaulo S.A. - BA-
NESPA, Advogado: Dr. JoséAlberto Couto Maciel, Embargado(a):
Aurora Kakuta de Almeida Ferreira, Advogada: Dra. Renata Vieira
Correa, Decisão: unanimemente, negar provimento aos embargos de-
claratórios; Processo:ED-RR - 752686/2001-0 da1a. Região ,
Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Embargado(a): Banco do
Estado deMinas GeraisS.A. - BEMGE,Advogado: Dr. Celso Bar-
reto Neto, Embargante: GeraldoFernandes de Oliveira, Advogado:
Dr. José Eymard Loguércio,Decisão: unanimemente, negar provi-
mento aos embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR -
755513/2001-1da 6a. Região, Relator:Min. Carlos FranciscoBe-
rardo, Embargante: Bancodo Estadode PernambucoS.A. - BAN-
DEPE, Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Embargado(a):
José Luciano Filgueirade Ataíde Júnior, Advogado:Dr. Valder Ru-
bens de Lucena Patriota, Decisão: unanimemente, acolher os em-
bargos declaratóriospara prestaros esclarecimentosconstantes do
voto; Processo: ED-AIRR - 756931/2001-1 da 3a. Região , Relator:
Min. Carlos Francisco Berardo, Embargante: Teksid do Brasil Ltda.,
Advogado:Dr. José Mariade SouzaAndrade, Advogado:Dr. Hélio
Carvalho Santana,Embargado(a): Raimundo daConceição Araújo,
Advogado: Dr. William José Mendes de Souza Fontes, Decisão: una-
nimemente, acolher os embargos de declaração para sanar a omissão
apontada,imprimindo-lhes efeitomodificativo para darprovimento
ao agravo, nostermos do artigo 897-A da CLT, para, destrancado o
recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão
ordinária subseqüente à publicação da certidão de julgamento do
presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se
daí em dianteo procedimentorelativo a este; Processo: ED-AIRR -
760406/2001-8 da 15a. Região , Relatora: Eneida Melo Correia de

Araújo, Embargante: Companhia Paulista de Força e Luz, Advogado:
Dr. Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): Amauri Capuzzo, Advogado:
Dr. Adilson Bassalho Pereira,Decisão: unanimemente,negar pro-
vimento aos embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR -
761384/2001-8da 1a. Região, Relator:Min. Carlos FranciscoBe-
rardo, Embargante: Ondina Nunes e outros, Advogada: Dra. Gleise
Maria Índio e Bartijotto, Embargado(a): CompanhiaNacional de
Abastecimento - CONAB, Advogado: Dr. José Antunes de Carvalho,
Decisão:unanimemente,rejeitar os embargos; Processo: ED-AIRR
- 761493/2001-4 da6a. Região , Relator: Min. Carlos Francisco
Berardo, Embargante: Banco do Estado de Pernambuco S.A. - BAN-
DEPE, Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Embargado(a):
Luiz Ferreira da Silva, Embargado(a): Engelho Várzea Velha (João
Luciano Cavalcante), Decisão: unanimemente, acolher os embargos
para incluir esclarecimentos,porém,sem efeito modificativo; P ro -
cesso: ED-AIRR - 764086/2001-8da 9a. Região , Relator: Min.
Carlos Alberto Reisde Paula,Embargante: ALL - América Latina
Logística do Brasil S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel,
Embargado(a): João Cardoso de França, Advogado: Dr. Débora Ro-
drigues, Decisão: por unanimidade, acolhidos os embargos decla-
ratóriosparasanaromissão; Processo: ED-AIRR - 767372/2001-4
da 6a. Região , Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Embargante:
Banco doEstado de PernambucoS.A. - BANDEPE,Advogado: Dr.
Osmar Mendes Paixão Côrtes, Embargado(a): Aluízio Jacinto da Sil-
va, Embargado(a): Engenho Várzea Velha (João Luciano de Melo
Cavalcanti), Decisão: unanimemente, acolheros embargos para in-
cluir esclarecimentos,porém, sem efeito modificativo; P ro c e s s o :
ED-AIRR - 770107/2001-2 da 9a. Região , Relator: Min. Carlos
Francisco Berardo, Embargante: Banco do Brasil S. A., Advogada:
Dra. Eneida de Vargas e Bernardes, Embargado(a): José Augusto
Galerada Silva,Advogado:Dr. Adilson Vieira de Araújo,Decisão:
unanimemente, emacolher osembargos declaratóriospara prestar
esclarecimentos,porém,semefeitomodificativo; Processo: ED-AG-
AIRR - 772772/2001-1da 9a. Região , Relator:Min. CarlosFran-
cisco Berardo, Embargante: Caixa Econômica Federal - CEF, Ad-
vogado: Dr. Henry Wagner Vasconcelosde Castro, Embargado(a):
Osir Costa, Advogado: Dr. Guido Gonzales Muraro, Decisão: una-
nimemente,rejeitarosembargosdedeclaração; Processo: ED-AIRR
- 775344/2001-2 da12a. Região , Relator: Min. Carlos Francisco
Berardo, Embargante: Banco do Brasil S. A., Advogada: Dra. Eneida
de Vargas e Bernardes, Embargado(a): Claudete Füchter dos Santos,
Advogado: Dr. Carlos Augusto Delpizzo, Decisão:unanimemente,
acolher osembargos declaratóriospara prestaros esclarecimentos
constantesdo voto, semefeito modificativo; Processo: ED-AIRR -

775536/2001-6 da4a. Região , Relator: Min. Carlos Francisco
Berardo, Embargante: Asea Brown Boveri Ltda., Advogado: Dr. Vic-
tor Russomano Júnior, Embargado(a): José da Silva Almeida e outros,
Advogada: Dra.Enéria Thomazini, Decisão:unanimemente, rejeitar
os embargos; Processo: ED-AIRR - 775541/2001-2 da 4a. Região
, Relator: Min. Carlos FranciscoBerardo, Embargante: Companhia
Riograndense de Telecomunicações - CRT, Advogada: Dra. Luzia de
Andrade Costa Freitas, Embargado(a): Delta de Carvalho Rocha, Ad-
vogado: Dr. Marino de Castro Outeiro, Decisão: unanimemente, re-
jeitar os embargos; Processo:ED-AIRR - 776216/2001-7 da9a.
Região , Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Embargante: Banco
América do Sul S.A., Advogado: Dr. Rogério Avelar, Embargado(a):
RosemariVaz, Advogado:Dr. DeusdérioTórmina, Decisão:unani-
memente,rejeitaros embargos; Processo: ED-AIRR - 778116/2001-
4 da 3a. Região , Relator: Min. Carlos FranciscoBerardo, Em-
bargante: Telecomunicações de Minas Gerais S.A. - TELEMAR, Ad-
vogado: Dr. Marcelo Luiz Ávila de Bessa, Embargado(a): Waldinei
Almeida Miranda, Advogado:Dr. Luiz Fernando Fortes,Decisão:
unanimemente,rejeitar os embargos; Processo: ED-AIRR -
778222/2001-0da 1a. Região, Relator:Min. Carlos FranciscoBe-
rardo, Embargante: Fundação Banco Central de Previdência Privada -
CENTRUS, Advogado:Dr. Olivério Gomes deOliveira Neto,Em-

bargado(a): Rubens Soares e outro, Advogado: Dr. Augusto Haddock
Lobo, Decisão:unanimemente,rejeitaros embargos; Processo: ED-
AIRR - 778286/2001-1da 3a. Região , Relator:Min. CarlosFran-
cisco Berardo, Embargante: Fiat Automóveis S.A., Advogado: Dr.
Hélio CarvalhoSantana,Embargado(a): Claudomirode FreitasGui-
marães,Advogado: Dr. Paulo Drumond Viana, Decisão:unanime-
mente,rejeitar os embargos; Processo: ED-AIRR - 779005/2001-7
da 3a. Região , Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Embargante:
Diefra Engenharia e Consultoria Ltda., Advogado: Dr. Gustavo Vilela
de Menezes, Embargado(a): Charles dos Santos Rocha, Decisão: una-
nimemente, rejeitar os embargos; Processo: ED-AIRR -
779386/2001-3da 3a. Região, Relator:Min. Carlos FranciscoBe-
rardo, Embargante: Fiat Automóveis S.A., Advogado: Dr. Hélio Car-
valho Santana, Embargado(a): Marcelo Martins da Costa, Advogado:
Dr. William José Mendes de Souza Fontes, Decisão: unanimemente,
rejeitaros embargos; Processo: ED-AIRR - 779408/2001-0 da 21a.
Região , Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Embargante: Com-
panhia Energética do Rio Grande doNorte - COSERN, Advogado:
Dr. Sebastião Alves dos Reis Júnior, Embargado(a): Olavo Fernandes
Maia Filho, Advogado: Dr. Marcos Vinício Santiago de Oliveira,
Decisão:unanimemente,rejeitar os embargos; Processo: ED-AIRR
- 782126/2001-8 da18a. Região , Relator: Min. Carlos Francisco
Berardo, Embargante: Alô Anápolis Atacadista,Importação eEx-
portação de Secos e Molhadose Transportes Ltda., Advogado: Dr.
Roberto Mikhail Atiê, Embargado(a): HelvécioPaula Silva,Advo-
gado: Dr. SebastiãoCaetanoRosa,Decisão: unanimemente,rejeitar
os embargos; Processo: ED-AIRR - 782919/2001-8 da 1a. Região
, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Embargante: Serviço Fe-
deral de Processamento de Dados - SERPRO, Advogado: Dr. Rogério
Avelar, Embargado(a): José Nunes da Silva, Advogado: Dr. Celso M.
Diniz Gonsalves,Decisão:unanimemente,rejeitarosembargos; P ro -
cesso: ED-AIRR - 786068/2001-3da 3a. Região , Relator: Min.
Carlos Francisco Berardo,Embargante: EnciLtda., Advogado:Dr.
Marcelo Quadros Soares, Embargado(a): Módulo S.A., Advogado:
Dr. Juscelino Teixeira Barbosa Filho, Embargado(a): Leocláudio
CamposChaves,Decisão:unanimemente,rejeitaros embargos; P ro -
cesso:ED-AIRR - 787643/2001-5da 17a. Região , Relator: Min.
Carlos Francisco Berardo, Embargante: Cesário de Almeida Barina e
outra, Advogado: Dr. Carlos Henrique Alves de Almeida, Embar-
gado(a): Banco doEstado doEspírito SantoS.A. - BANESTES,
Advogada: Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca, Decisão: unani-
memente,rejeitarosembargos; Processo: ED-AIRR - 788966/2001-
8 da 9a. Região , Relator: Min. Carlos FranciscoBerardo, Em-
bargante: Lismar Ltda., Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo,
Embargado(a): Geraldo Ribeiro Júnior, Advogado: Dr. Jair Aparecido
Avansi, Embargado(a): IT - Companhia Internacional de Tecnologia,
Decisão: unanimemente,rejeitar os embargos declaratórios; P ro -
cesso: RR - 553974/1999-0 da 10a. Região , Relatora: Eneida Melo
Correia de Araújo, Recorrente(s): AntônioMarquesMacedo Filho,
Advogado: Dr. Gaspar Reis da Silva, Recorrido(s): Antônio Moreno,
Advogado: Dr. José Maurício de Oliveira, Decisão: retirar o processo
de pauta apedido da Sra. Juíza Convocada EneidaMelo Correia de
Araújo; Processo:RR - 552108/1999-3da 1a. Região , Relatora:
Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): RADIOBRÁS - Em-
presa Brasileira de Comunicação S.A., Advogado: Dr. Sérgio L. Tei-
xeira da Silva, Recorrido(s): Iran Brasileiro de Freitas, Advogado: Dr.
Marcus Varão Monteiro, Decisão: retirar o processo de pauta a pedido
da Sra.JuízaConvocadaEneidaMelo Correiade Araújo; P ro c e s s o :
RR - 540950/1999-0 da 21a. Região , Relatora: Eneida Melo Correia
de Araújo, Recorrente(s): Município de Serra do Mel, Advogado: Dr.
Alcimar Antônio de Souza, Recorrido(s): ElenildaDantas Pereira,
Advogado: Dr. Francisco Praxedes Fernandes, Decisão: retirar o pro-
cesso de pauta a pedido da Sra. Juíza Convocada Eneida Melo Cor-
reia de Araújo; Processo: AIRR - 797078/2001-1 da 15a. Região ,
Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Rio Preto
Automóvel Clube, Advogado:Dr. MarcusVinícius PavaniJanjulio,
Agravado(s): Joana D'Arc Gonçalves Dias, Advogado: Dr. Fábio Do-
minguesFerreira, Decisão:retirar o processode pautaa pedidoda
Sra.JuízaConvocadaEneidaMelo CorreiadeAraújo; Processo: RR
- 396336/1997-4da 2a. Região, Relatora: MariaCristina Irigoyen
Peduzzi, Recorrente(s): Serviço Federal de Processamento de Dados -
SERPRO, Advogado: Dr. Wilton Roveri, Recorrente(s): Aércia Rosa

dos Santos e outros, Advogado: Dr. João José Sady, Recorrido(s): Os
Mesmos, Advogado: Dr. Os Mesmos, Decisão: retiraro processo de
pautaa pedidoda Sra.Ministra Maria CristinaI. Peduzzi; P ro c e s s o :
RR - 467372/1998-8 da 12a. Região , Relator: Min. Carlos Alberto
Reis de Paula, Recorrente(s): Elevadores Otis Ltda., Advogado: Dr.
Ricardo de Queiróz Duarte, Recorrido(s): Lourides João Luiz Costa,
Advogado: Dr. Manoel Aguiar Neto, Decisão: suspender o julga-
mento emface deIncidente deUniformização deJurisprudência; 
Processo:RR - 475104/1998-7 da9a. Região , Relatora:Eneida
Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Swedish Match do Brasil
S.A., Advogado: Dr. Marçal de Assis Brasil Neto, Recorrido(s): João
Valdir da Silva, Advogado: Dr. José Luiz Ricetti, Decisão: suspender
o julgamento emface deIncidente deUniformização deJurispru-
dência; P rocesso: RR - 749237/2001-7 da 9a. Região , Relatora:
Maria CristinaIrigoyen Peduzzi, Recorrente(s): UniãoFederal, Pro-
curador: Dr. Walter do Carmo Barletta, Recorrido(s): Luís Gonçalves
de Oliveira, Advogada:Dra. Lorna LoredanaLascowski, Decisão:
adiar o julgamento, em face depedido de vista regimentaldo Sr.
Ministro Francisco Fausto. A Sra. Ministra relatora Maria Cristina I.
Peduzzi nãoconheceu integralmentedo recurso derevista eo Sr.
Ministro Carlos Alberto conheceu da preliminar de incompetência da
Justiça doTrabalho, por violaçãodo art. 114 da Carta Magnae por
d i v e rg ê n c i a .

Nadamais havendoa tratar, encerrou-sea Sessãoàs quinze
horas,tendo sido esgotadaa Pauta e,para constarlavrei a presente
ATA, que vai assinada pelo Sr. Ministro-Presidente e, por mim subs-
crita, aos doze dias do mês de dezembro de dois mil e um.

FRANCISCO FAUSTO
Presidente da Turma

MARIA ALDAH ILHA DE OLIVEIRA
Diretora da Turma
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SECRETARIA DA 5ª TURMA
CERTIDÃO DE JULGAMENTO

CERTIDÕES DE AIRR CONVER TIDOS NA SESSÃO
DO DIA 18/12/2001

PROCESSO Nº TST-AIRR-714.982/2000-9
CERTIFICO que a5a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em SessãoOrdinária hojerealizada, soba Presidênciado
Exmo. Ministro Rider Nogueirade Brito, Relator, presentesos Ex-
mos. MinistrosGelson deAzevedo, JoãoBatista Brito Pereira eo
Exmo. ProcuradorRegionaldo Trabalho,Dr. Victor Hugo Laitano,
DECIDIU, por unanimidade:I - negar provimento ao agravode
instrumento dareclamada; II- dar provimento aoagravo deins-
trumento da reclamantepara mandarprocessara Revista,determi-
nando-sesuareautuação comoRecursode Revista, devendoser pu-
blicada a certidão de julgamento paraciência das partes e também
para efeitode intimação dos interessadosde que ojulgamento do
Recurso de Revista dar-se-á na primeira sessão ordinária subseqüente
à data da referida publicação.

A G R AVA N T E ( S ) : DALVA COELHO SILVA
ADVOGADO : ANA LÚCIA DE ARRUDA ZANELLA
A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : ÉGLE ENIANDRA LAPREZA
A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 18 de dezembro de 2001.
Mírian Araújo Fornari Leonel
Diretora da Secretaria da 5a. Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR-723.930/2001.7
CERTIFICO que a5a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em SessãoOrdinária hojerealizada, soba Presidênciado
Exmo. Ministro Rider Nogueirade Brito, Relator, presentesos Ex-
mos. MinistrosGelson deAzevedo, JoãoBatista Brito Pereira eo
Exmo. ProcuradorRegionaldo Trabalho,Dr. Victor Hugo Laitano,
DECIDIU, por unanimidade,dar provimentoao agravo de instru-
mento para mandarprocessar aRevista,determinando-sesua reau-
tuação como Recurso de Revista, devendo ser publicada a certidão de
julgamento para ciência das partes e também para efeito de intimação
dos interessados de que o julgamento do Recurso de Revista dar-se-
á na primeira sessãoordinária subseqüenteà datada referidapu-
blicação.

A G R AVA N T E ( S ) : ORMEC ENGENHARIA LTDA.
ADVOGADO : ANA CLÁUDIA PACHECO LESSA
A G R AVA D O ( S ) : SILVIO COUTINHO DA SILVA
ADVOGADO : ROSANA C. GIACOMINI

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 18 de dezembro de 2001.
Mírian Araújo Fornari Leonel
Diretora da Secretaria da 5a. Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR-744.378/2001-2
CERTIFICO que a5a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em SessãoOrdinária hojerealizada, soba Presidênciado
Exmo. Ministro Rider Nogueirade Brito, Relator, presentesos Ex-
mos. MinistrosGelson deAzevedo, JoãoBatista Brito Pereira eo
Exmo. ProcuradorRegionaldo Trabalho,Dr. Victor Hugo Laitano,
DECIDIU, por unanimidade,dar provimentoao agravo de instru-
mento para mandarprocessar aRevista,determinando-sesua reau-
tuação como Recurso de Revista, devendo ser publicada a certidão de
julgamento para ciência das partes e também para efeito de intimação
dos interessados de que o julgamento do Recurso de Revista dar-se-
á na primeira sessãoordinária subseqüenteà datada referidapu-
blicação.

A G R AVA N T E ( S ) : RODRIGO LUCIANO MARQUES
ADVOGADO : DALVA AGOSTINO
A G R AVA D O ( S ) : VINE TÊXTIL S.A.
ADVOGADO : JÚLIO JOSÉ TAMASIUNAS

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 18 de dezembro de 2001.
Mírian Araújo Fornari Leonel
Diretora da Secretaria da 5a. Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR-751.018/2001.7
CERTIFICO que a5a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em SessãoOrdinária hojerealizada, soba Presidênciado
Exmo. Ministro Rider Nogueira deBrito, presentesos Exmos.Mi-
nistros JoãoBatista Brito Pereira, Relator, Gelson deAzevedo eo
Exmo. ProcuradorRegionaldo Trabalho,Dr. Victor Hugo Laitano,
DECIDIU, à unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento
para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do
processo ea publicaçãoda certidãode julgamentopara ciênciae
intimação das partes e dos interessadosde que o julgamento da
revista dar-se-á naprimeira sessãoordinária subseqüenteà datada
referida publicação, nos termos da Resolução Administrativa nº
736/2000 do TST.

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEBRASÍ-
LIA BRASIL TELECOM

ADVOGADO : MÁRCIA MARIA GUIMARÃES DE
SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : JORGE ROBERTO DE SOUZA
ADVOGADO : FRANCISCO RODRIGUES PRETO JÚ-

NIOR

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 18 de dezembro de 2001.
Mírian Araújo Fornari Leonel
Diretora da Secretaria da 5a. Turma

PAUTA DE JULGAMENTOS

Pauta de Julgamento para a 1a. Sessão Ordinária da 5a. Turma do dia
20 de fevereiro de 2002 às 09h00
Processo: AIRR - 407208 / 1997-1 TRT da 11a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO AMAZONAS
PROCURADORA : DR(A). SANDRA MARIA DO COUTO E

S I LVA
A G R AVA D O ( S ) : VICENTE VASQUES DA SILVA

Processo: AIRR - 408569 / 1997-5 TRT da 11a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-

RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, CUL-
TURA E DESPORTOS - SEDUC

PROCURADORA : DR(A). SANDRA MARIA DO COUTO E
S I LVA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA MADALENA CURICO DA SIL-
VA

ADVOGADA : DR(A). MARIA ISA LOPES DA SILVA

Processo: AIRR - 654940 / 2000-4 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : SOUZA CRUZ S.A.
ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA
A G R AVA D O ( S ) : ELMA FERREIRA LOURENÇO E OU-

TROS
ADVOGADO : DR(A). WELLOS ALVES DA SILVA

Processo: AIRR - 665764 / 2000-0 TRT da 5a. Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : BOMPREÇO BAHIA S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ AUGUSTO SILVA LEITE
A G R AVA D O ( S ) : MANOELITO ALVES DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). CARLOS HENRIQUE NAJAR

Processo: AIRR - 683300 / 2000-9 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO

CAMPO
PROCURADORA : DR(A). ROSANE R. FOURNET
A G R AVA D O ( S ) : AGNALDO PEREIRA
ADVOGADA : DR(A). LEILA DE LORENZI FONDEVI-

LA

Processo: AIRR - 684934 / 2000-6 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : VALENTINA PARREIRA MARTINS
ADVOGADO : DR(A). DÉLCIO TREVISAN
A G R AVA D O ( S ) : NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL

Processo: AIRR - 686885 / 2000-0 TRT da 6a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : ELEVADORES ATLAS S.A.
ADVOGADO : DR(A). GLÁUCIO VEIGA
A G R AVA D O ( S ) : SEVERINO RAMOS BARBOSAE OU-

TRO
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO BERNARDO DA SIL-

VA FILHO

Processo: AIRR - 688176 / 2000-3 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BEMGE S.A.
ADVOGADA : DR(A). VIVIANI BUENO MARTINIANO
A G R AVA D O ( S ) : MAURÍCIO VENTURA ARAÚJO
ADVOGADO : DR(A). HUMBERTO MARCIAL FONSE-

CA

Processo: AIRR - 688179 / 2000-4 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : PEDRO DOS REIS DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). JOÃO BATISTA PACHECO AN-

TUNES DE CARVALHO
A G R AVA D O ( S ) : PAULO RIBEIRO MEIRELLES
ADVOGADO : DR(A). CARLOS PEREIRA MOTA

Processo: AIRR - 695118 / 2000-1 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL -
INCORPORADORA DA FEPASA)

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA RODRIGUES DOS
S A N TO S

A G R AVA D O ( S ) : LAÉRCIO APARECIDO DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). TARCÍSIO FONSECA DA SILVA

Processo: AIRR - 695119 / 2000-5 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL -
INCORPORADORA DA FEPASA)

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA RODRIGUES DOS
S A N TO S

A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIO EDUARDO VIEIRA E OU-
TROS

ADVOGADO : DR(A). PAULO FERREIRA DE MO-
RAES

Processo: AIRR - 695120 / 2000-7 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL -
INCORPORADORA DA FEPASA)

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA RODRIGUES DOS
S A N TO S

A G R AVA D O ( S ) : ALBERTO RIBEIRO
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ LOURENÇO ARANEO

Processo: AIRR - 695718 / 2000-4 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA D O ( S ) : ROSELI DE OLIVEIRA GUILHERME
ADVOGADO : DR(A). HÉRCULES ANTON DE ALMEI-

DA
A G R AVA D O ( S ) : SEG - SOCIEDADE DE EMPREITADAS

GERAIS LTDA
ADVOGADO : DR(A). JORGE NEGRI

Processo: AIRR - 697070 / 2000-7 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : USINA CENTRAL DO PARANÁ S.A. -

AGRICULTURA, INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO

ADVOGADO : DR(A). DIOGO FADEL BRAZ
A G R AVA D O ( S ) : EDINA SANTOS NASCIMENTO
ADVOGADO : DR(A). FLORINDO MARCOS PEDRÃO

Processo: AIRR - 697398 / 2000-1 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : PAULO CÉSAR DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). MARIA GILDETE OLIVEIRA PE-

BA
A G R AVA D O ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE

S.A.
ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

Processo: AIRR - 698826 / 2000-6 TRT da 17a. Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PROCURADOR : DR(A). LUÍS FERNANDO NOGUEIRA

MOREIRA
A G R AVA D O ( S ) : MARIA EUNICE FERREIRA DAS VIR-

GENS E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MIRANDA LIMA

Processo: AIRR - 699283 / 2000-6 TRT da 5a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : MASSA FALIDA DE PERNAMBUCA-

NAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A.
ADVOGADO : DR(A). CARLOS ROBERTO TUDE DE

CERQUEIRA
A G R AVA D O ( S ) : RAIMUNDO CONCEIÇÃO
ADVOGADO : DR(A). MARCO ANTONIO O. RODRI-

GUES DE MIRANDA
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Processo: AIRR - 701203 / 2000-1 TRT da 10a. Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍ-

LIA - CEB
ADVOGADA : DR(A). VALQUIRES MACHADO ELIAS
A G R AVA D O ( S ) : RÔMULO LIMA DE SOUZA
ADVOGADO : DR(A). DAISON CARVALHO FLORES
Processo: AIRR - 702192 / 2000-0 TRT da 6a. Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA RODRIGUES DOS

S A N TO S
A G R AVA D O ( S ) : RICARDO SILVA D'ANUNCIAÇÃO
ADVOGADO : DR(A). ANÍBAL CÍCERO DE BARROS

VELLOSO
Processo: AIRR - 704297 / 2000-6 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANERJ S.A.
ADVOGADO : DR(A). RODOLFO GOMES AMADEO
A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUN-

CIONÁRIOS DO SISTEMA BANERJ -
PREVI (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI-
CIAL)

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO CASSANO JÚNIOR
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO S. A. - (EM LIQUIDAÇÃO EX-
TRAJUDICIAL)

ADVOGADA : DR(A). ANA CRISTINA ULBRICHT DA
ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : LÉA GUIMARÃES DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). MARCELO DE CASTRO FONSE-

CA
Processo: AIRR - 704582 / 2000-0 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.
ADVOGADA : DR(A). ZILMA APARECIDA SILVA RI-

BEIRO COSTA
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ INOCENTE CLEMENTE
ADVOGADO : DR(A). AGAMENON MARTINS DE OLI-

VEIRA
Processo: AIRR - 706309 / 2000-0 TRT da 17a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

FEDERAIS EM SAÚDE, TRABALHO E
PREVIDÊNCIA NO ESTADO DO ESPÍ-
RITO SANTO - SINDPREV/ES

ADVOGADO : DR(A). ESMERALDO AUGUSTO LUC-
CHESI RAMACCIOTTI

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). SÉRGIO ROBERTO LEAL DOS
S A N TO S

A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS
Processo: AIRR - 706471 / 2000-9 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS BRUNETTI
ADVOGADA : DR(A). ANA LÚCIA FERRAZ DE AR-

RUDA ZANELLA
Processo: AIRR - 709908 / 2000-9 TRT da 19a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE ALAGOAS

S.A. - TELEMAR
ADVOGADO : DR(A). WALMAR PAES PEIXOTO
A G R AVA D O ( S ) : PAULO VALTER GONDIM
ADVOGADO : DR(A). JUAREZ MIGUEL SILVA SAN-

TO S
Processo: AIRR - 710533 / 2000-2 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO BRAHMA DE SEGURIDA-

DE SOCIAL
ADVOGADO : DR(A). MARCOS ABREU E LIMA DE

SÁ
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
A G R AVA D O ( S ) : AMÉRICO FERREIRA
ADVOGADO : DR(A). SERAFIM ANTÔNIO GOMES DA

S I LVA

Processo: AIRR - 714645 / 2000-5 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : REINALDO LIRO FERREIRA
ADVOGADO : DR(A). ROOSEVELT DOMINGUES GAS-

QUES
A G R AVA D O ( S ) : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACUL-

DADE DE MEDICINA DA UNIVERSI-
DADE DE SÃO PAULO

PROCURADOR : DR(A). JOÃO CARLOS PENNESI

Processo: AIRR - 715045 / 2000-9 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : LUCIANA MANOEL LOPES
ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA APARECIDA CAMA-

CHO MISAILIDIS
A G R AVA D O ( S ) : YKK DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR(A). PAULO MAURICIO BELINI

Processo: AIRR - 722424 / 2001-3 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S. A.
ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE HOMEM DE ME-

LO
A G R AVA D O ( S ) : CINTHIA ALVES PEREIRA
ADVOGADO : DR(A). ROBERTO V. DE SIQUEIRA
A G R AVA D O ( S ) : BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUIDA-

ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

Processo: AIRR - 723929 / 2001-5 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : IVANI DA COSTA
ADVOGADO : DR(A). ALFREDO MARTINS PATRÃO

LUIS
A G R AVA D O ( S ) : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACUL-

DADE DE MEDICINA DA UNIVERSI-
DADE DE SÃO PAULO

ADVOGADO : DR(A). JOÃO CARLOS PENNESI

Processo: AIRR - 724828 / 2001-2 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : EDSON CARLOS PASSARELLI E OU-

TROS
ADVOGADO : DR(A). CARLOS ALBERTO BRANCO
A G R AVA D O ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA RODRIGUES DOS

S A N TO S

Processo: AIRR - 726386 / 2001-8 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : ADEMIR ÂNGELO BOSCARIOL
ADVOGADO : DR(A). WINSTON SEBE
A G R AVA D O ( S ) : TERCÍLIO RAMOS
ADVOGADO : DR(A). LUÍS ROBERTO OLÍMPIO

Processo: AIRR - 726998 / 2001-2 TRT da 19a. Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA AÇÚCAREIRA NORTE DE

ALAGOAS USINA SANTANA
ADVOGADO : DR(A). JORGE MEDEIROS
ADVOGADO : DR(A). DERCY ALVES
A G R AVA D O ( S ) : CÍCERO SEBASTIÃODA SILVA E OU-

TROS
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ RONALDO CUNHA E OUTRA
ADVOGADO : DR(A). JORCELINO MENDESDA SIL-

VA

Processo: AIRR - 727418 / 2001-5 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S.A.
ADVOGADO : DR(A). MARCELO RODRIGUES DE AL-

MEIDA
A G R AVA D O ( S ) : ODENIRO ZANIN
ADVOGADO : DR(A). ALMIR TADEU BOTELHO

Processo: AIRR - 727424 / 2001-5 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-

BUIÇÃO
ADVOGADA : DR(A). DANIELE ESMANHOTTO
A G R AVA D O ( S ) : MARIA SALETE BERTI KUFNER
ADVOGADO : DR(A). IVO HARRY CELLI JÚNIOR

Processo: AIRR - 728953 / 2001-9 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : PERMA INDÚSTRIA DE BEBIDAS S.A.
ADVOGADA : DR(A). MARIA LÚCIA DE FREITAS
A G R AVA D O ( S ) : FLÁVIO NEY SILVÉRIO
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ FERREIRA PINTO

Processo: AIRR - 729283 / 2001-0 TRT da 10a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : SOCIEDADE DE TRANSPORTES COLE-

TIVOS DE BRASÍLIA LTDA. - TCB
ADVOGADA : DR(A). SANDRA GOMES DA COSTA
A G R AVA D O ( S ) : VILSON RIBEIRO DA ROCHA
ADVOGADA : DR(A). ALESSANDRA CAMARANO

MARTINS JANIQUES DE MATOS

Processo: AIRR - 730572 / 2001-9 TRT da 10a. Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : NELMI SOARES DE JESUS E OUTROS
ADVOGADA : DR(A). DEBORAH FERNANDES
A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEBRASÍ-

LIA BRASIL TELECOM
ADVOGADO : DR(A). ROBERTO CALDAS ALVIM DE

OLIVEIRA

Processo: AIRR - 730955 / 2001-2 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : MARIA CELINA CANAPARRO DA CU-

NHA
ADVOGADO : DR(A). LUIZ INÁCIO BARBOSA CAR-

VA L H O
A G R AVA D O ( S ) : ADRIANA DA CUNHA CALCANHOTO

E OUTRA
ADVOGADO : DR(A). FLÁVIO HOLANDA E SILVA

Processo: AIRR - 739348 / 2001-3 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO CARLOS EICHEMBERGUE
ADVOGADO : DR(A). RIZZO COELHO DE ALMEIDA

FILHO
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE SUMARÉ
PROCURADOR : DR(A). IVAN LOUREIRO DE ABREU E

S I LVA

Processo: AIRR - 741783 / 2001-1 TRT da 16a. Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DO MARA-

NHÃO S.A. - TELMA
ADVOGADO : DR(A). MARCELO LUIZ ÁVILA DE

BESSA
A G R AVA D O ( S ) : JOSIANE AZEVEDO DOS REIS
ADVOGADO : DR(A). PEDRO DUAILIBE MASCARE-

NHAS

Processo: AIRR - 743002 / 2001-6 TRT da 10a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-

BUIÇÃO - PÃO DE AÇÚCAR
ADVOGADO : DR(A). OTONIL MESQUITA CARNEI-

RO
A G R AVA D O ( S ) : MARIA GORETH PEREIRA DE OLIVEI-

RA
ADVOGADO : DR(A). FABER IRIA MATIAS

Processo: AIRR - 745682 / 2001-8 TRT da 19a. Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAL AÇUCAREIRA SANTO AN-

TÔNIO S.A.
ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA COUTINHO NOGUEI-

RA DE ALBUQUERQUE
A G R AVA D O ( S ) : LENICE DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). EDVALDO DA SILVA BARROS

Processo: AIRR - 746209 / 2001-1 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : GERALDO CARLOS NETO E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). LUIZ GONZAGA DE OLIVEIRA

B A R R E TO
A G R AVA D O ( S ) : ASSOCIAÇÃO DE PREVIDÊNCIA DOS

EMPREGADOS DO BANCO NACIONAL
DA HABITAÇÃO - PREVHAB

ADVOGADO : DR(A). FREDERICO DEMOURA LEITE
E S T E FA N

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR(A). ELTON NOBRE DE OLIVEIRA
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Processo: AIRR - 747269 / 2001-5 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO

TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA
FONSECA - CEFET/RJ

PROCURADOR : DR(A). ANTÔNIO CARLOS CALMON
NOGUEIRA DA GAMA

A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO RODRIGUES MAGA-
LHÃES

ADVOGADO : DR(A). CARLOS EDUARDO FARIA
G A S PA R

Processo: AIRR - 748924 / 2001-3 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA

ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S. A.
ADVOGADO : DR(A). LUIZ CARLOS AMORIM RO-

B O RT E L L A
A G R AVA D O ( S ) : PAULO ROBERTO DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO PEREIRA COSTA

Processo: AIRR - 749564 / 2001-6 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR(A). RONALDO BATISTA DE CAR-

VA L H O
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ NILDO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). WALTER BARBOSA ALVES

Processo: AIRR - 754938 / 2001-4 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : MINERAÇÕES BRASILEIRAS REUNI-

DAS S.A.
ADVOGADO : DR(A). ROBERTO MÁRCIO TAMM DE

LIMA
A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ROBERTO BATISTA
ADVOGADO : DR(A). OSVALDO CRUZ DE ARAÚJO

Processo: AIRR - 757041 / 2001-3 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : MARCUS VINICIUS MARTELETO
ADVOGADO : DR(A). EUSTÁQUIO JOSÉDE CARVA-

LHO
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADA : DR(A). LUZIMAR DE SOUZA AZERE-

DO BASTOS
A G R AVA D O ( S ) : GELRE TRABALHO TEMPORÁRIO

S.A.
ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO GRANDINETTI DE

BARROS

Processo: AIRR - 761497 / 2001-9 TRT da 17a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADA : DR(A). LUZIMAR DE SOUZA AZERE-

DO BASTOS
A G R AVA D O ( S ) : MARILDA MEIRELLES PRATES RAVÁ-

GLIA
ADVOGADA : DR(A). ADÉLIA DE SOUZA FERNAN-

DES

Processo: AIRR - 766621 / 2001-8 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : MARCO IURI NÁPOLI E OUTRO
ADVOGADO : DR(A). HUMBERTO MARCIAL FONSE-

CA
A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR(A). NELSON JOSÉ RODRIGUES

SOARES

Processo: AIRR - 767162 / 2001-9 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : MINERAÇÕES BRASILEIRAS REUNI-

DAS S.A.
ADVOGADO : DR(A). ROBERTO MÁRCIO TAMM DE

LIMA
A G R AVA D O ( S ) : JAIR JESUS DA SILVA
ADVOGADA : DR(A). MÔNICA GERALDA LOPES BO-

RÉM

Processo: AIRR - 767474 / 2001-7 TRT da 10a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : CÉSAR LUIZ FRANCO DIAS
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
A G R AVA D O ( S ) : ETSUL TRANSPORTES LTDA.

Processo: AIRR - 767523 / 2001-6 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : CITROSUCO PAULISTA S.A.
ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
A G R AVA D O ( S ) : AVELINO RODRIGUES
ADVOGADA : DR(A). ESTELA REGINA FRIGERI

Processo: AIRR - 782576 / 2001-2 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕESDO RIO DE JA-

NEIRO S.A. - TELERJ
ADVOGADO : DR(A). MARCELO LUIZ ÁVILA DE

BESSA
A G R AVA D O ( S ) : JANETE VIEIRA DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). MARCELO GONÇALVES LE-

MOS

Processo: AIRR - 783966 / 2001-6 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : EVANDRO BEZERRA DE ALMEIDA
ADVOGADA : DR(A). ROSÂNGELA LIMA DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕESDO RIO DE JA-

NEIRO S.A. - TELERJ
ADVOGADO : DR(A). MARCELO LUIZ ÁVILA DE

BESSA

Processo: AIRR - 785898 / 2001-4 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : ELIANE LEITE CÉSAR
ADVOGADA : DR(A). ROSÂNGELA LIMA DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕESDO RIO DE JA-

NEIRO S.A. - TELERJ
ADVOGADO : DR(A). MARCELO LUIZ ÁVILA DE

BESSA

Processo: AIRR - 790840 / 2001-8 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : SOCIEDADE DE INSTALAÇÕES TÉCNI-

CAS S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ROGÉRIO FERREIRA

MARQUES
A G R AVA D O ( S ) : ELIAS TAVARES GONZAGA E OUTRO

Processo: RR - 206558 / 1995-6 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS
DOS ESTADOS DE MINAS GERAIS,
GOIÁS, TOCANTINS E DISTRITO FE-
DERAL

ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO(S) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA

Processo: RR - 414248 / 1998-5 TRT da 10a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : ALDINA DE FIGUEIREDO CUNHA E

OUTROS
ADVOGADA : DR(A). ISIS MARIA BORGES DE RE-

SENDE
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-

TRITO FEDERAL - FEDF
ADVOGADO : DR(A). ELDENOR DE SOUSA ROBER-

TO

Processo: RR - 414408 / 1998-8 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : SOUZA CRUZ S.A.
ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO(S) : JACI ANTÔNIO SOARES VARGAS
ADVOGADO : DR(A). LAURENIO PEDRO BEVILA-

QUA BALDISSERA

Processo: RR - 415963 / 1998-0 TRT da 5a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : COMPANHIA DAS DOCAS DO ESTADO

DA BAHIA - CODEBA
ADVOGADO : DR(A). LUIZ CARLOS ALENCAR BAR-

BOSA
RECORRIDO(S) : ANTÔNIA FERRAZ DE ARAÚJO E OU-

TROS
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ TÔRRES DAS NEVES
ADVOGADO : DR(A). LUIZ CARLOS NEIRA CAYMMI

Processo: RR - 416770 / 1998-0 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA

- COSIPA
ADVOGADO : DR(A). MOACIR FERREIRA
RECORRIDO(S) : WILSON DE SOUZA GRILO
ADVOGADO : DR(A). MANOEL RODRIGUES GUINO

Processo: RR - 417828 / 1998-8 TRT da 10a. Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : SUELY VIRGÍNIA DE SOUZA
ADVOGADA : DR(A). ISIS MARIA BORGES DE RE-

SENDE
RECORRIDO(S) : UNIÃO FEDERAL - MINISTÉRIO DO

TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL
PROCURADORA : DR(A). MARIA ÁUREA DE ASSUNÇÃO

MAGALHÃES

Processo: RR - 418372 / 1998-8 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : EMPRESA PARANAENSE DE ASSIS-

TÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RU-
RAL - EMATER

ADVOGADO : DR(A). MARCELO ALESSI
RECORRIDO(S) : ANTONIO SOUZA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). PAULO ROBERTO CAMPOS

VA Z

Processo: RR - 418374 / 1998-5 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : HABITAÇÃO - CONSTRUÇÕESE EM-

PREENDIMENTOS LTDA.
ADVOGADA : DR(A). ROSÂNGELA APARECIDA DE

MELO MOREIRA
RECORRIDO(S) : IZAÍAS ALVES DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). LUCIANO GUBERT DE OLIVEI-

RA

Processo: RR - 420178 / 1998-5 TRT da 10a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : HUDSON KELLE SANTOS GUSMÃO
ADVOGADO : DR(A). BARTOLOMEU BEZERRA DA

S I LVA
RECORRIDO(S) : COMPANHIA URBANIZADORA DA

NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVA-
CAP

ADVOGADA : DR(A). SANDRA MIRANDA DOS SAN-
TO S

Processo: RR - 421698 / 1998-8 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE VOL-

TA REDONDA
ADVOGADA : DR(A). VANESSA CERQUEIRA REIS DE

C A RVA L H O
RECORRIDO(S) : PAULO VITOR MOREIRA
ADVOGADO : DR(A). JOAQUIM TEODORO DE PAI-

VA

Processo: RR - 421829 / 1998-0 TRT da 10a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : ANTÔNIO DE ALMEIDA GALINDO E

OUTROS
ADVOGADO : DR(A). MARCOS LUÍS BORGES DE RE-

SENDE
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-

TRITO FEDERAL - FEDF
PROCURADOR : DR(A). VICENTE MARTINS DA COSTA

JÚNIOR

Processo: RR - 422706 / 1998-1 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SA-

NEAMENTO - CORSAN
ADVOGADA : DR(A). VALQUÍRIA DIAS DA COSTA

LEMOS
RECORRIDO(S) : MAGNA ENGENHARIA LTDA.
ADVOGADO : DR(A). ALTEMIR SILVEIRA
RECORRIDO(S) : CARLITO ZIMMERMANN E OUTROS
ADVOGADA : DR(A). ELISETE TRAUTENMÜLLER

KERBER
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Processo: RR - 422967 / 1998-3 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO NACIONAL DE ARTES -

F U N A RT E
ADVOGADA : DR(A). ENIA ROSE DE BRITO PIMEN-

TA
RECORRIDO(S) : LUIZ CARLOS DE PIRES DE CARVA-

LHO E OUTRO
ADVOGADO : DR(A). AGOSTINHO JOSE DA SILVA

Processo: RR - 423269 / 1998-9 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
RECORRIDO(S) : MARCO AURÉLIO FURTADO
ADVOGADO : DR(A). EDSON ANTÔNIO FLEITH

Processo: RR - 423573 / 1998-8 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE NAVEGAÇÃO DO

SÃO FRANCISCO - FRANAVE
ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO GALVÃO DE CAR-

VA L H O
RECORRIDO(S) : JOSÉ RAFAEL DE SOUZA
ADVOGADA : DR(A). CÁSSIA MARIZE HATEM GUI-

MARÃES

Processo: RR - 424590 / 1998-2 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : IVAN RIBEIRO DO NASCIMENTO
ADVOGADA : DR(A). MÔNICA CARVALHO DE

AGUIAR
RECORRIDO(S) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA-

MENTO DE DADOS - SERPRO
ADVOGADA : DR(A). LUCIANA VIGO GARCIA

Processo: RR - 426003 / 1998-8 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : ROSELI DO ROCIO MICOS SLON-

KOWSKYJ
ADVOGADO : DR(A). FERNANDINO MAXIMIANO

ROQUE
RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL

Processo: RR - 426010 / 1998-1 TRT da 10a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : ANA MARIA DE CASTRO PAULA E

OUTROS
ADVOGADO : DR(A). MARCOS LUÍS BORGES DE RE-

SENDE
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRI-

TO FEDERAL - FHDF
PROCURADOR : DR(A). ADEMIR MARCOS AFONSO

Processo: RR - 427264 / 1998-6 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO
PESADA DO ESTADO DE SÃO PAULO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS AROUCA
RECORRIDO(S) : CAMARGO CAMPOS S.A. ENGENHA-

RIA E COMÉRCIO
ADVOGADO : DR(A). CARLOS FIGUEIREDO MOU-

RÃO

Processo: RR - 435129 / 1998-5 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : BANCO ECONÔMICO S.A.(EM LIQUI-

DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO(S) : TEODORA LOPES AGUIAR
ADVOGADA : DR(A). REGINA ELENA ROCHA

Processo: RR - 435559 / 1998-0 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSI-

CO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SA-
BESP

ADVOGADA : DR(A). DULCEMÍNIA PEREIRA DOS
S A N TO S

RECORRIDO(S) : DOMINGOS PEREIRA SOUZA
ADVOGADO : DR(A). AILTON ALVES DA SILVA

Processo: RR - 436445 / 1998-2 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : ALEXANDRE BEIER
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ORLANDO SCHÄFER
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ DA SILVA CALDAS
RECORRIDO(S) : GRAZZIOTIN S.A.
ADVOGADA : DR(A). MARIANA HOERDE FREIRE

B A R ATA

Processo: RR - 437022 / 1998-7 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : OSWALDO RODRIGUES PESSOA
ADVOGADO : DR(A). JOÃO BATISTA DIAS MAGA-

LHÃES
RECORRIDO(S) : USINA AÇUCAREIRA GUARANI S.A.
ADVOGADA : DR(A). ISABELLA GERTH JUNQUEIRA

FRANCO

Processo: RR - 437109 / 1998-9 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : HOSPITAL DE CLÍNICAS DE PORTO

ALEGRE
ADVOGADA : DR(A). LÚCIA NOBRE CONEGATTO
RECORRIDO(S) : MARIA REJANE DE AQUINO RODRI-

GUES
ADVOGADA : DR(A). GELCI NUNES FERNANDES

Processo: RR - 437153 / 1998-0 TRT da 14a. Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 14ª REGIÃO
PROCURADOR : DR(A). VIRGÍNIA DE ARAÚJO GON-

Ç A LV E S
RECORRENTE(S) : ESTADO DO ACRE - SECRETARIA DE

EDUCAÇÃO E CULTURA
PROCURADOR : DR(A). TITO COSTA DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : ROBERVAL TELLES DE MATOS

Processo: RR - 437304 / 1998-1 TRT da 10a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : ANTÔNIA PÁSCOA PEREIRA E OU-

TROS
ADVOGADO : DR(A). MARCOS LUÍS BORGES DE RE-

SENDE
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRI-

TO FEDERAL - FHDF
PROCURADOR : DR(A). JOSUÉ CHAGAS VILELA FI-

LHO

Processo: RR - 437347 / 1998-0 TRT da 10a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : NEIDE MARIA BOMTEMPO DA SILVA

E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). MARCOS LUÍS BORGES DE RE-

SENDE
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-

TRITO FEDERAL - FEDF
ADVOGADA : DR(A). GISELE DE BRITTO

Processo: RR - 437350 / 1998-0 TRT da 10a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : VERA LUCIA PEREIRA DE PAULA E

OUTROS
ADVOGADO : DR(A). MARCOS LUÍS BORGES DE RE-

SENDE
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRI-

TO FEDERAL - FHDF
PROCURADOR : DR(A). JOSUÉ CHAGAS VILELA FI-

LHO

Processo: RR - 438708 / 1998-4 TRT da 12a. Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : WEG TRANSFORMADORES LTDA.
ADVOGADO : DR(A). MÁRIO SCHIOCHET
RECORRIDO(S) : SILVIO GOLL
ADVOGADO : DR(A). JULIO CESAR RHENNS

Processo: RR - 438711 / 1998-3 TRT da 12a. Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : ROGÉRIO LUIZ MONTEIRO
ADVOGADO : DR(A). EDUARDO LUIZ MUSSI
RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR(A). RICARDO LEITE LUDUVICE
ADVOGADO : DR(A). WAGNER D. GIGLIO
RECORRIDO(S) : OS MESMOS E BANCO DO ESTADO DE

SANTA CATARINA S.A - BESC.

Processo: RR - 441412 / 1998-3 TRT da 12a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : CONSTRUTORA CARPIZZA LTDA.
ADVOGADO : DR(A). ELIOMAR FRANCISCO TUME-

LERO
RECORRIDO(S) : AGUINALDO MELLO
ADVOGADA : DR(A). MARIA APARECIDA DOS SAN-

TO S

Processo: RR - 443670 / 1998-7 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE SÃO CAETANO DO

SUL
ADVOGADO : DR(A). LUIZ ANISIO S. P. DE JESUS
RECORRIDO(S) : JOSÉ JOÃO DE OLIVEIRA E OUTRA
ADVOGADO : DR(A). REGINALDO EVANGELISTA

PA S S O S

Processo: RR - 443901 / 1998-5 TRT da 12a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : JORGE TADEU CÂMARA
ADVOGADA : DR(A). SUSAN MARA ZILLI
RECORRIDO(S) : AUTO VIAÇÃO CHAPECÓ LTDA.
ADVOGADO : DR(A). MARCELO ZOLET

Processo: RR - 443922 / 1998-8 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : VILMAR SEBASTIÃO BARBOSA COR-

REIA
ADVOGADO : DR(A). OLINDO DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : COOPERATIVA CENTRAL DE LATICÍ-

NIOS DO PARANÁ LTDA.
ADVOGADA : DR(A). MARIA LÚCIA SILVÉRIO

Processo: RR - 443925 / 1998-9 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : VARIG S.A. VIAÇÃO AÉREA RIO

GRANDENSE
ADVOGADO : DR(A). ALTIVO JOSÉ SENISKI
RECORRIDO(S) : DIXON MITSUGUI TSUJIGUCHI
ADVOGADO : DR(A). JORGE HAMILTON AIDAR

Processo: RR - 445998 / 1998-4 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : ECT - EMPRESA BRASILEIRA DE COR-

REIOS E TELÉGRAFOS
ADVOGADO : DR(A). JOÃO MARMO MARTINS
RECORRIDO(S) : ACÉLIA MARIA DORINI
ADVOGADO : DR(A). PAULO DE BEM

Processo: RR - 446016 / 1998-8 TRT da 13a. Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : EMPRESA DEASSISTÊNCIA TÉCNICA

E EXTENSÃO RURAL DA PARAÍBA -
E M AT E R / P B

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ TARCÍZIO FERNANDES
RECORRIDO(S) : RITA BARREIRA LEMOS E OUTRA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CÂMARA DE OLIVEIRA

Processo: RR - 446244 / 1998-5 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : ORTOS ENGENHARIA LTDA.
ADVOGADO : DR(A). RICARDO ALVES DA CRUZ
RECORRIDO(S) : ALBERTO CÉSAR SILVA
ADVOGADO : DR(A). LUIZ ANTÔNIO VILAÇA MAR-

CONDES

Processo: RR - 446304 / 1998-2 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.
ADVOGADA : DR(A). ELIANA TRAVERSO CALEGA-

RI
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS METALÚRGICOS DO

ABC
ADVOGADA : DR(A). ADRIANA ANDRADE TERRA

Processo: RR - 446607 / 1998-0 TRT da 18a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : EMPRESA ESTADUAL DE CIÊNCIA,

TECNOLOGIA E DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO-SOCIAL - EMCIDEC

ADVOGADO : DR(A). DELBERT JUBÉ NICKERSON
RECORRIDO(S) : SÔNIA CAMPOS E OUTRO
ADVOGADA : DR(A). FATIMA DE PAULA FERREIRA
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Processo: RR - 446857 / 1998-3 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA.
ADVOGADO : DR(A). FÁBIO RODRIGUES CÂMARA
RECORRIDO(S) : ALFREDO LAURINDO DA SILVA FI-

LHO
ADVOGADO : DR(A). VALTER BERTANHA VALA-

DÃO

Processo: RR - 449758 / 1998-0 TRT da 5a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : SIBRA ELETROSIDERÚRGICABRASI-

LEIRA S.A.
ADVOGADO : DR(A). GUSTAVO ANGELIM CHAVES

CORRÊA
RECORRIDO(S) : VALDOMIRO JOSÉ DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). WILSON S TEIXEIRA

Processo: RR - 449801 / 1998-8 TRT da 7a. Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : JOSÉ MURILO BARBOSA
ADVOGADO : DR(A). FAYGA SILVEIRA BEDÊ
RECORRIDO(S) : VIAÇÃO SIARÁ GRANDE LTDA.
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CLETO GOMES

Processo: RR - 451319 / 1998-0 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : SAMOC S.A. - SOCIEDADE ASSISTEN-

CIAL DOS MÉDICOS DA ORDEM DO
CARMO

ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO JESUS DE SOUZA
RECORRIDO(S) : ESTER OLIVEIRA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). MILSON LUCIANO BEZERRA

Processo: RR - 451320 / 1998-2 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDÚSTRIAS DE CALÇADOS, LU-
VAS, BOLSAS E PELES DERESGUAR-
DO E MATERIAL DE SEGURANÇA E
PROTEÇÃO AO TRABALHO DO MUNI-
CÍPIO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA SANTANA
C O RT E Z

RECORRIDO(S) : CISNE BRANCO CALÇADOS E COU-
ROS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ALBERTO XAVIER
REIS DOS SANTOS

Processo: RR - 451385 / 1998-8 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : MESBLA LOJAS DE DEPARTAMENTOS

S.A.
ADVOGADO : DR(A). LAMARTINE BRAGA CÔRTES

FILHO
RECORRIDO(S) : EDINALDO ANDRADE DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). RENATO LUIZ DE AVELAR

BANDINI

Processo: RR - 451460 / 1998-6 TRT da 6a. Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : JOSÉ MARIA FERREIRA E OUTRO
ADVOGADO : DR(A). MÁRCIO MOISÉS SPERB
RECORRIDO(S) : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL

S.A.
ADVOGADA : DR(A). VERA LUCIA GILA PIEDADE
RECORRIDO(S) : KEEP ASSESSORIA ESERVIÇOS GE-

RAIS LTDA.

Processo: RR - 451462 / 1998-3 TRT da 6a. Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : BANCO EXCEL ECONÔMICO S.A.
ADVOGADO : DR(A). ABEL LUIZ MARTINS DA HO-

RA
RECORRIDO(S) : JOÃO RODOLFO BOSAK MENDES DE

OLIVEIRA
ADVOGADO : DR(A). ROMERO CÂMARA CAVAL-

CANTI

Processo: RR - 451589 / 1998-3 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : CASA DA MOEDA DO BRASIL - CMB
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS RODRI-

GUES DE PINHO
RECORRIDO(S) : ROBERTO LOPES E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). GILBERTO BAPTISTA DA SILVA

Processo: RR - 452890 / 1998-8 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : COLOURS COMÉRCIO,INDÚSTRIA E

REPRESENTAÇÕES LTDA.
ADVOGADA : DR(A). ROBERTA DI FRANCO ZUCCA
RECORRIDO(S) : FABIO AYRES DE SOUZA
ADVOGADO : DR(A). VAGNER RIBEIRO DOS SAN-

TO S

Processo: RR - 452977 / 1998-0 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR(A). SIMEY RODRIGUES
RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOSFE-

DERAIS - FUNCEF
ADVOGADA : DR(A). MARIA CRISTINA DE ARAÚJO
RECORRIDO(S) : TEREZA CARVALHO BUONO CONDE E

OUTROS
ADVOGADA : DR(A). LUCIANA ROSSI TORGA

Processo: RR - 454351 / 1998-9 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : COMPANHIA MINEIRA DE REFRES-

COS
ADVOGADO : DR(A). LUIZ FERNANDO ABDALA DE

AGUIAR
RECORRIDO(S) : FERNANDO CARNEIRO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). SILVIO SOARES DA FONSECA

Processo: RR - 454539 / 1998-0 TRT da 10a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : MARIA CANDIDA DE MOURA E OU-

TROS
ADVOGADO : DR(A). MARCOS LUÍS BORGES DE RE-

SENDE
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-

TRITO FEDERAL - FEDF
ADVOGADO : DR(A). ELDENOR DE SOUSA ROBER-

TO

Processo: RR - 454548 / 1998-0 TRT da 10a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : NILZAN DA SILVA AGUILAR E OU-

TROS
ADVOGADO : DR(A). MARCOS LUÍS BORGES DE RE-

SENDE
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-

TRITO FEDERAL - FEDF
ADVOGADO : DR(A). ELDENOR DE SOUSA ROBER-

TO
PROCURADOR : DR(A). FABIANO OLIVEIRA MASCA-

RENHAS

Processo: RR - 454596 / 1998-6 TRT da 10a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : LOIDE GOMES DE PONTES E OU-

TROS
ADVOGADO : DR(A). MARCOS LUÍS BORGES DE RE-

SENDE
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-

TRITO FEDERAL - FEDF
ADVOGADA : DR(A). ROSAMIRA LINDÓIA CALDAS

Processo: RR - 454612 / 1998-0 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : JOSÉ CARLOS ALBINO
ADVOGADO : DR(A). JOÃO JOSÉ SADY
RECORRIDO(S) : DEPARTAMENTO AEROVIÁRIO DO ES-

TADO DE SÃO PAULO - DAESP
PROCURADOR : DR(A). RONIS MAGDALENO

Processo: RR - 454671 / 1998-4 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : MARIA GONÇALVES E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). NILO DA CUNHA JAMARDO

BEIRO
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE CAMPINAS
PROCURADOR : DR(A). ODAIR LEAL SEROTINI

Processo: RR - 454682 / 1998-2 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE OSASCO
PROCURADORA : DR(A). MARIA ANGELINA BARONI DE

CASTRO
RECORRIDO(S) : ISABEL NUNES DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). ROBERTO HIROMI SONODA

Processo: RR - 457053 / 1998-9 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : SUL QUÍMICA LTDA.
ADVOGADA : DR(A). CARMEN REY
RECORRIDO(S) : ANA BEATRIZ FERREIRA RODRIGUES
ADVOGADA : DR(A). MARIA DE FÁTIMA DOS SAN-

TOS BRAGA

Processo: RR - 457054 / 1998-2 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : PANAMBRA SUL RIOGRANDENSE

S.A.
ADVOGADO : DR(A). ROBERTO PIERRI BERSCH
RECORRIDO(S) : GLADIS BERNARDETE VOGT VANNY
ADVOGADO : DR(A). CELOI SOUZA DA SILVA

Processo: RR - 457509 / 1998-5 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : REFRIGERAÇÃO PARANÁ S.A.
ADVOGADO : DR(A). MAURO JOSELITO BORDIN
RECORRIDO(S) : PAULO SÉRGIO GOMES LEAL
ADVOGADO : DR(A). CASEMIRO LAPORTE AMBRO-

ZEWICZ

Processo: RR - 457532 / 1998-3 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : ANTÔNIA DAS GRAÇAS CASSIANO

MENDES E OUTRA
ADVOGADA : DR(A). PAOLA ALVES DE FARIA
RECORRIDO(S) : SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE

BELO HORIZONTE
ADVOGADA : DR(A). ANA MARIA SANTOS VIEIRA

Processo: RR - 457566 / 1998-1 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : DJANE ALVES GALABRE
ADVOGADA : DR(A). REGINA RODRIGUESDE CAS-

TRO
RECORRIDO(S) : VIAÇÃO AÉREA SÃO PAULO S.A. -

VA S P
ADVOGADO : DR(A). FERNANDO MORELLI ALVA-

RENGA

Processo: RR - 457589 / 1998-1 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO UNIVERSITÁRIA DE CAR-

DIOLOGIA
ADVOGADA : DR(A). ELIANA FIALHO HERZOG
RECORRIDO(S) : NELI DE FÁTIMA FERREIRA FONTOU-

RA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
ADVOGADO : DR(A). VITOR HUGO LORETO SAY-

DELLES

Processo: RR - 457921 / 1998-7 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : CHOCOLATE COMÉRCIO DE ROUPAS

LT D A .
ADVOGADA : DR(A). MARIA VILANI MAIA FU
RECORRIDO(S) : ANDREA RABELLO GOMES RIBEIRO
ADVOGADO : DR(A). ISSA ASSAD AJOUZ

Processo: RR - 457925 / 1998-1 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : CONSTRUTORA GEDABLIU LTDA.
ADVOGADO : DR(A). JESUS DA SILVA COSTA
RECORRIDO(S) : SEBASTIÃO VIEIRA DE SOUZA
ADVOGADO : DR(A). OSÓRIO GONÇALVES SOBRI-

NHO

Processo: RR - 457929 / 1998-6 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : MARCAR VEÍCULOS LTDA.
ADVOGADO : DR(A). CARLOS RAMIRO LOUREIRO
RECORRIDO(S) : MOYSÉS DA COSTA
ADVOGADA : DR(A). FABIULA MENDES PEDREIRA

Processo: RR - 457963 / 1998-2 TRT da 12a. Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : MARCELO LUIZ MACHADO
ADVOGADA : DR(A). SUSAN MARA ZILLI
RECORRIDO(S) : CIPLA INDÚSTRIA DE MATERIAIS DE

CONSTRUÇÃO S.A.
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Processo: RR - 458072 / 1998-0 TRT da 6a. Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : VALDICÉLIA MARIA DA SIL VA
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO DE PÁDUA CARNEI-

RO LEÃO
RECORRIDO(S) : SWEDISH MATCH DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO DE SALES CARDO-

SO ROCHA

Processo: RR - 458888 / 1998-0 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : COOPERATIVA NACIONAL DE APOIO

AO ENSINO PÚBLICO E PRIVADO LT-
DA.

ADVOGADO : DR(A). LUÍS AUGUSTO LYRA GAMA
RECORRIDO(S) : ALCIDEA RODRIGUES
ADVOGADA : DR(A). CARMEN LÚCIA MORAES GU-

LIAS

Processo: RR - 459014 / 1998-7 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR(A). PAULO EUSTÁQUIO CANDIOT-

TO DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : SEBASTIÃO DO LAGO E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). JOÃO BAPTISTA ARDIZONI

REIS

Processo: RR - 459557 / 1998-3 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : ANTENOR PINHEIRO MACHADO
ADVOGADA : DR(A). LADY DA SILVA CALVETE
RECORRIDO(S) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SA-

NEAMENTO - CORSAN
ADVOGADO : DR(A). JORGE SANT'ANNA BOPP

Processo: RR - 459953 / 1998-0 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : ANTÔNIO FARIA MINGACHOS DA SIL-

VA
ADVOGADO : DR(A). RENATO DE FREITAS
RECORRIDO(S) : EMPRESA DE ÔNIBUSVILA EMA L T-

DA.
ADVOGADA : DR(A). ALICE GONZALEZ G. C. CAR-

DOSO

Processo: RR - 459980 / 1998-3 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : ASSOCIAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS

DA COSIPA
ADVOGADO : DR(A). ERALDO AURÉLIO RODRI-

GUES FRANZESE
RECORRIDO(S) : JOSÉ MAURO CARDOZO
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EDUARDO ANDRADE

DOS SANTOS

Processo: RR - 460549 / 1998-6 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : ESTADO DO PARANÁ
PROCURADOR : DR(A). CÉSAR AUGUSTO BINDER
RECORRIDO(S) : EMMA APARECIDA GUAZELLI
ADVOGADO : DR(A). ROBERTO PINTO RIBEIRO

Processo: RR - 460555 / 1998-6 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-

GIA - COPEL
ADVOGADO : DR(A). ROBERTO CALDAS ALVIM DE

OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : MERI REGINA VIEIRA DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). CRISTY HADDAD FIGUEIRA

Processo: RR - 460558 / 1998-7 TRT da 6a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : SEVERINO JOAQUIM DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). EDUARDO JORGE GRIZ
RECORRIDO(S) : USINA SALGADO S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ HUGO DOS SANTOS

Processo: RR - 460940 / 1998-5 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : EREVAN ENGENHARIA S.A.
ADVOGADO : DR(A). SEBASTIÃO JOSÉ DA MOTTA
RECORRIDO(S) : CARLOS ALBERTO SANTOS BARBO-

ZA
ADVOGADO : DR(A). CARLOS AUGUSTO MASCARE-

NHAS DE MACÊDO

Processo: RR - 461031 / 1998-1 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-

GIA - COPEL
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
RECORRIDO(S) : GILMARA SANTOS
ADVOGADO : DR(A). CRISTY HADDAD FIGUEIRA

Processo: RR - 461041 / 1998-6 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : BANESTADO S.A. INFORMÁTICA E

OUTRO
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
RECORRIDO(S) : EDILOY JOSÉ VIEIRA DOS ANJOS
ADVOGADO : DR(A). MARCOS FELDMAN FILHO

Processo: RR - 461478 / 1998-7 TRT da 10a. Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : MÁRCIA FERNANDA ANES DE MO-

RAIS BEZERRA E OUTROS
ADVOGADA : DR(A). MARIA APARECIDA NEVES
RECORRIDO(S) : MÉTODO - ORGANIZAÇÃO, PLANEJA-

MENTO E ADMINISTRAÇÃO DE SIS-
TEMAS EMPRESARIAIS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). MARCONDES BRÁULIO DE
PA I VA

Processo: RR - 462570 / 1998-0 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : EDVALDO PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). LUIZ CARLOS DE REZENDE
RECORRIDO(S) : ARCOM COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E

EXPORTAÇÃO LTDA.
ADVOGADO : DR(A). VÍCTOR RUSSOMANO JÚNIOR

Processo: RR - 463189 / 1998-1 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : WILSON TEODORO OLIVEIRA
ADVOGADO : DR(A). MIGUEL RICARDO GATTI CAL-

MON NOGUEIRA DA GAMA
RECORRIDO(S) : ELETROPAULO - ELETRICIDADE DE

SÃO PAULO S.A.
ADVOGADO : DR(A). MAURÍCIO GRANADEIRO GUI-

MARÃES

Processo: RR - 464634 / 1998-4 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : USINA CENTRAL DO PARANÁ S.A. -

AGRICULTURA, INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO

ADVOGADO : DR(A). TOBIAS DE MACEDO
RECORRIDO(S) : CLAUDEMIR PEREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). WALDERI SANTOS DA SILVA

Processo: RR - 464801 / 1998-0 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : LÚCIA REGINA FALEIRO CARVALHO

E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). ODONE ENGERS
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM-ES-

TAR DO MENOR - FEBEM/SP
ADVOGADO : DR(A). JORGE SANT'ANNA BOPP
PROCURADOR : DR(A). DANIEL HOMRICH SCHNEI-

DER

Processo: RR - 466358 / 1998-4 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE

SÃO PAULO
PROCURADOR : DR(A). MAURO GUIMARÃES
RECORRIDO(S) : DYONISIO DOS SANTOS FILHO
ADVOGADO : DR(A). PAULO TOSHIMI HIDAKA

Processo: RR - 467093 / 1998-4 TRT da 6a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : USINA SÃO JOSÉ S.A.
ADVOGADA : DR(A). SMILA CARVALHO CORRÊA

DE MELO
RECORRIDO(S) : CLÁUDIO JOSÉ DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). RAIMUNDO PEREIRA

Processo: RR - 467203 / 1998-4 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : FEPASA - FERROVIA PAULISTA S.A.
ADVOGADO : DR(A). JULIANO RICARDO DE VAS-

CONCELLOS COSTA COUTO
RECORRIDO(S) : MILTON ALVES E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). TARCÍSIO FONSECA DA SILVA

Processo: RR - 467528 / 1998-8 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : OSVALDO RHEINHEIMER
ADVOGADA : DR(A). ARLETE TEREZINHA MARTINI
RECORRIDO(S) : SCHMIDT IRMÃOS CALÇADOS LTDA.
ADVOGADO : DR(A). PEDRO CANÍSIO WILLRICH

Processo: RR - 467682 / 1998-9 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : RUTH BREVE RONCARATTI
ADVOGADO : DR(A). SIDNEI MACHADO
RECORRIDO(S) : CARREFOUR - COMÉRCIO E INDÚS-

TRIA LTDA.
ADVOGADO : DR(A). CID PENHA

Processo: RR - 467833 / 1998-0 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : ROSA GIL MARSAL
ADVOGADO : DR(A). CLAUDINEI BALTAZAR
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM-ES-

TAR DO MENOR - FEBEM
ADVOGADO : DR(A). RUBEM FLORÊNCIO ORRO

Processo: RR - 467897 / 1998-2 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE

SÃO PAULO
PROCURADOR : DR(A). RENATA VASCONCELLOS SI-

MÕES
RECORRIDO(S) : CLEIDE SATURNINO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO BORGES FILHO

Processo: RR - 467922 / 1998-8 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : ESTADO DO PARANÁ
PROCURADOR : DR(A). CÉSAR AUGUSTO BINDER
RECORRIDO(S) : ELIANE CRISTINA KOSTECKI
ADVOGADO : DR(A). ELIZEO ARAMIS PEPI

Processo: RR - 468029 / 1998-0 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMÉRCIO HOTELEIRO E SIMILARES
DE PORTO ALEGRE

ADVOGADO : DR(A). LEONARDO RODRIGUES
RECORRIDO(S) : POLIFOODS INDÚSTRIA E COMÉRCIO

DE ALIMENTOS LTDA.
ADVOGADO : DR(A). GILBERTO STURMER

Processo: RR - 470231 / 1998-3 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA BELGO

MINEIRA
ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO AUGUSTO FIGUEI-

REDO NOGUEIRA
RECORRIDO(S) : MONTESE MONTAGEM TÉCNICA E

SERVIÇOS LTDA.
ADVOGADO : DR(A). WASHINGTON SÉRGIO DE

SOUZA
RECORRIDO(S) : ANDERSON GONÇALVES
ADVOGADO : DR(A). ATHOS GERALDO DOLABELA

DA SILVEIRA

Processo: RR - 470811 / 1998-7 TRT da 12a. Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : NABOR ROMUALDO ANDREANI
ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE MAURÍCIO AN-

DREANI
RECORRIDO(S) : CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CA-

TARINA S.A. - CELESC
ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO
ADVOGADO : DR(A). MARCOS ANTONIO MORAES

DE CÓRDOVA
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Processo: RR - 470817 / 1998-9 TRT da 12a. Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : COMPANHIA CATARINENSE DE

ÁGUAS E SANEAMENTO - CASAN
ADVOGADO : DR(A). ALMI REGINALDO WESTPHAL
RECORRIDO(S) : ADEMIR DARIO DE OLIVEIRA E OU-

TROS
ADVOGADO : DR(A). PRUDENTE JOSÉ SILVEIRA

MELLO

Processo: RR - 471901 / 1998-4 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : MARCELO NARCISO DIAS
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ROBERTO PEREIRA DE

OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : SPECIAL CAR LINE MANUTENÇÃO E

COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA.
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CELSO DE MACEDO

Processo: RR - 472050 / 1998-0 TRT da 6a. Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : PAULO ALVES DA SILVA E OUTRO
ADVOGADA : DR(A). PATRÍCIA CARVALHO
RECORRIDO(S) : FIBRASIL TÊXTIL S.A.

Processo: RR - 473327 / 1998-5 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : HÉLIO JOSÉ DA SILVA E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). NILTON PEREIRA BRAGA
RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE TRANSPORTES CO-

LETIVOS DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO - CTC (EM LIQUIDAÇÃO EX-
TRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO BATALHA MENDES

Processo: RR - 473771 / 1998-8 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM-ES-

TAR DO MENOR - FEBEM
ADVOGADO : DR(A). JORGE SANT'ANNA BOPP
PROCURADOR : DR(A). SÉRGIO VIANA SEVERO
RECORRENTE(S) : MARIA DE LOURDES CARVALHO
ADVOGADO : DR(A). ODONE ENGERS
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
ADVOGADO : DR(A). OS MESMOS

Processo: RR - 474087 / 1998-2 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : CENTRO DE PESQUISASDE ENERGIA

ELÉTRICA - CEPEL
ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO BATALHA MENDES
RECORRIDO(S) : AUGUSTO PORTUGAL FILHO
ADVOGADO : DR(A). GUARACI FRANCISCO GON-

Ç A LV E S

Processo: RR - 474132 / 1998-7 TRT da 6a. Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : NORDESTE SEGURANÇA DE VALORES

LT D A .
ADVOGADO : DR(A). ABEL LUIZ MARTINS DA HO-

RA
RECORRIDO(S) : CARLOS RODRIGUÊS DOS SANTOS

JUNIOR
ADVOGADO : DR(A). FERNANDO ALMEIDA VITORI-

NO

Processo: RR - 474138 / 1998-9 TRT da 6a. Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : REFRESCOS GUARARAPES LTDA.
ADVOGADO : DR(A). JAIRO CAVALCANTE DE AQUI-

NO
RECORRENTE(S) : MARLEIDE NARES DE AMORIM
ADVOGADA : DR(A). DULCINEA COUTINHO DA SIL-

VA
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
ADVOGADO : DR(A). OS MESMOS

Processo: RR - 474558 / 1998-0 TRT da 6a. Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : DENTALCLÍNICA L TDA.
ADVOGADA : DR(A). CARMEM LÚCIA GUEDES DE

LUCENA
RECORRIDO(S) : FERNANDO CÉSAR MURTA MOREIRA
ADVOGADO : DR(A). MIGUEL FRANCISCO DELGA-

DO DE BORBA CARVALHO

Processo: RR - 475012 / 1998-9 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA

DE ITU
ADVOGADO : DR(A). FLÁVIO ANTUNES
RECORRIDO(S) : CLAUDETE APARECIDA GARCIA
ADVOGADO : DR(A). AIRTON LUIZ ZAMIGNANI

Processo: RR - 475375 / 1998-3 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : IGEL S.A. EMBALAGENS
ADVOGADO : DR(A). DANTE ROSSI
ADVOGADA : DR(A). CARMEN REY
RECORRIDO(S) : ADRIANO NEVES MICHEL
ADVOGADA : DR(A). MARLEI DELLAMORA GAR-

CIA

Processo: RR - 476332 / 1998-0 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : BANCO ITAÚ S.A.
ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE CALAZANS DE

MORAES FILHO
RECORRIDO(S) : MARIA DE FÁTIMA LIMA VASCON-

CELLOS
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

Processo: RR - 476335 / 1998-1 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : BANCO REAL S.A.
ADVOGADO : DR(A). MARCOS LUIZ OLIVEIRA DE

SOUZA
RECORRIDO(S) : MARIO LUIZ DE LOUREIRO
ADVOGADO : DR(A). PAULO CÉSAR DE MATTOS

GONÇALVES CRUZ

Processo: RR - 476687 / 1998-8 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : BEIJO E BEIJO SORVETE ITALIANO

LT D A .
ADVOGADO : DR(A). SERGIO DA SILVA PARANHOS
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NO COMÉRCIO HOTELEIRO E SIMILA-
RES DO MUNICÍPIO DO RIO DE JA-
NEIRO

ADVOGADA : DR(A). GLÓRIA PEREIRA DA COSTA

Processo: RR - 476805 / 1998-5 TRT da 5a. Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : ANTÔNIO CEZAR OLIVEIRA
ADVOGADO : DR(A). MARLYVAL VIEIRA DE CER-

QUEIRA
RECORRIDO(S) : EMPRESA EDITORA "A TARDE" S.A.
ADVOGADO : DR(A). RUY JOÃO RIBEIRO

Processo: RR - 478310 / 1998-7 TRT da 21a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PROCURADOR : DR(A). VANESKA CALDAS GALVÃO
RECORRIDO(S) : FRANCISCO TERTULIANO BATISTA
ADVOGADO : DR(A). MAURÍLIO BESSA DE DEUS

Processo: RR - 478566 / 1998-2 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : GROTEM MODAS E CONFECÇÕES

S.A.
ADVOGADO : DR(A). BENEDITO ANTONIO LOPES

PEREIRA
RECORRIDO(S) : CÉLIA DA CRUZ HERCULANO
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ SMANIOTTO JÚNIOR

Processo: RR - 479035 / 1998-4 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO PARA A CONSERVAÇÃO E

A PRODUÇÃO FLORESTAL DO ESTA-
DO DE SÃO PAULO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EDUARDO RAMOS RO-
DRIGUES

RECORRIDO(S) : SILVANA HARUMI FUKUI
ADVOGADO : DR(A). ELIAS JOSÉ BARBOSA FILHO

Processo: RR - 481086 / 1998-7 TRT da 5a. Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : AGENOR JOSÉ DOS SANTOS FILHO
ADVOGADO : DR(A). AILTON DALTRO MARTINS
RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : DR(A). EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

Processo: RR - 481186 / 1998-2 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : SÉRGIO CESAR DE FRANÇA FUCK
ADVOGADO : DR(A). ALMIR HOFFMANN DE LARA

JÚNIOR
RECORRIDO(S) : TELECOMUNICAÇÕES DO PARANÁ

S.A. - TELEPAR
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL

Processo: RR - 481290 / 1998-0 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : MARLI APARECIDA DA COSTA SILVA
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS PIZZOLA-

TO
RECORRIDO(S) : PAMCARY ADMINISTRAÇÃO DE SER-

VIÇOS TÉCNICOS LTDA.
ADVOGADO : DR(A). BENEDITO ANTÔNIO DE OLI-

VEIRA SOUZA

Processo: RR - 481294 / 1998-5 TRT da 10a. Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : ESMERALDA NUNES DE OLIVEIRA E

OUTROS
ADVOGADO : DR(A). MARCOS LUÍS BORGES DE RE-

SENDE
RECORRIDO(S) : DISTRITO FEDERAL
PROCURADOR : DR(A). LUIZ AUGUSTO SCANDIUZZI

Processo: RR - 481296 / 1998-2 TRT da 10a. Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : CARLA ALVES DE OLIVEIRA
ADVOGADA : DR(A). MARIA APARECIDA NEVES
RECORRIDO(S) : MÉTODO ORGANIZAÇÃO, PLANEJA-

MENTO E ADMINISTRAÇÃO DE SIS-
TEMAS EMPRESARIAS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). MARCONDES BRÁULIO DE
PA I VA

Processo: RR - 481776 / 1998-0 TRT da 16a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : COMPANHIA MARANHENSE DE RE-

FRIGERANTES
ADVOGADO : DR(A). LAPLACE PASSOS SILVA FI-

LHO
RECORRIDO(S) : AUREO SANTOS FERREIRA
ADVOGADO : DR(A). JÚLIO CÉSAR MARQUES

Processo: RR - 483393 / 1998-0 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : AGROPECUÁRIA SÃO BERNARDOLT-

DA.
ADVOGADA : DR(A). REGINA HELENA BORIN DA

S I LVA
RECORRIDO(S) : LUIZ GONZAGA MAGALHÃES E OU-

TROS
ADVOGADO : DR(A). EDUARDO CORRÊA SAMPAIO

Processo: RR - 484199 / 1998-7 TRT da 12a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : CREMER S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ELIAS SOAR NETO
RECORRIDO(S) : VALDECIR MONTANHA
ADVOGADO : DR(A). UBIRACY TORRES CUÓCO

Processo: RR - 485928 / 1998-1 TRT da 10a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : MARIA APARECIDA BRITO BORGES E

OUTRAS
ADVOGADO : DR(A). MARCOS LUÍS BORGES DE RE-

SENDE
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRI-

TO FEDERAL - FHDF
PROCURADORA : DR(A). DENISE MINERVINO QUINTIE-

RE

Processo: RR - 486677 / 1998-0 TRT da 5a. Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : AXÉ TRANSPORTES URBANOS LTDA.
ADVOGADO : DR(A). ERNESTO COSTA BATISTA
RECORRIDO(S) : EVERALDO DA SILVA CARDOSO
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ DA SILVA CALDAS
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Processo: RR - 487816 / 1998-7 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : BENEDITO PIRES DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). MARIA LEONOR S. POÇO
RECORRIDO(S) : INDUCON DO BRASIL CAPACITORES

S.A.
ADVOGADO : DR(A). EDELVERT F. PEREIRA P. JÚ-

NIOR

Processo: RR - 487959 / 1998-1 TRT da 10a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : JOSÉ ROBERTO CRUZ FERNANDES E

OUTROS
ADVOGADO : DR(A). MARCOS LUÍS BORGES DE RE-

SENDE
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRI-

TO FEDERAL - FHDF
PROCURADORA : DR(A). DENISE MINERVINO QUINTIE-

RE

Processo: RR - 489511 / 1998-5 TRT da 23a. Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : GINAIRA LENE DE AMORIM
ADVOGADO : DR(A). AMADEU ROBERTO GARRIDO

DE PAULA
RECORRIDO(S) : COOPERATIVA CENTRAL DE CRÉDITO

RURAL DE MATO GROSSO LTDA. -
COCECRER

ADVOGADO : DR(A). MÁRIO LÚCIO FRANCO PE-
DROSA

Processo: RR - 489793 / 1998-0 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL - SUCESSORA DO

INAMPS
PROCURADOR : DR(A). J. MAURO MONTEIRO
RECORRIDO(S) : NELSON GERONCIO DEMESQUITA E

OUTROS
ADVOGADO : DR(A). MARIA DO CARMO ALVES DE

OLIVEIRA

Processo: RR - 490242 / 1998-6 TRT da 6a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : AGRO INDÚSTRIA PITÚ LTDA.
ADVOGADO : DR(A). SEVERINO DA COSTA GOMES

N E TO
RECORRIDO(S) : AMARO SEVERINO DO NASCIMENTO

E OUTRO
ADVOGADO : DR(A). DÁRIO DE LIMA MAGALHÃES

Processo: RR - 490967 / 1998-1 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : ANDREAS STIHL MOTO - SERRASLT-

DA.
ADVOGADO : DR(A). EDSON MORAIS GARCEZ
RECORRIDO(S) : JOSÉ FERNANDO DA ROSA
ADVOGADO : DR(A). CARLOS EDUARDO SZULC-

SEWSKI

Processo: RR - 491096 / 1998-9 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : TIÓFILO MARTINS GOUVEIA
ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE SANCHEZ FER-

NANDEZ
RECORRIDO(S) : TINTAS RENNER S.A.
ADVOGADA : DR(A). MARIA CRISTINA CARVALHO

C E S TA R I

Processo: RR - 493239 / 1998-6 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : ABRIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). PEDRO LUIZ FERREIRA
RECORRIDO(S) : OTAVIO AURELIANO TOMAS
ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA REGINA CAJAÍBA DE

SOUZA

Processo: RR - 493240 / 1998-8 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : COFESA COMERCIAL FERREIRA SAN-

TOS S.A.
ADVOGADA : DR(A). ADRIANA CURY MARDUY SE-

VERINI
RECORRIDO(S) : FRANCISCO ROCHA DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). SAMUEL SOLOMCA JÚNIOR

Processo: RR - 493698 / 1998-1 TRT da 16a. Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : ESTADO DO MARANHÃO
ADVOGADO : DR(A). FAUSTA MARIA R. DE SOUSA

PEREIRA
RECORRIDO(S) : SILVANA MARTINS DE ARAÚJO
ADVOGADO : DR(A). JOSÉGUILHERME CARVALHO

ZAGALLO

Processo: RR - 494338 / 1998-4 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : DR(A). EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI-

RO
RECORRIDO(S) : VITOR GOMES DE SOUZA E OUTRO
ADVOGADO : DR(A). MARCÍLIO DE SOUZA FER-

NANDES

Processo: RR - 495349 / 1998-9 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : INDÚSTRIA DE CALÇADOS TRAVESSO

LT D A .
ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA PESSIN
RECORRIDO(S) : VALDEMIR DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). PAULO ARTHUR DUPRAT

Processo: RR - 495350 / 1998-0 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : FRANGOSUL S.A. - AGRO AVÍCOLA

INDUSTRIAL
ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA ELISA MÜLLER
RECORRIDO(S) : NOELI SCHNEIDER
ADVOGADO : DR(A). MARCELO FEIJÓ DE MEDEI-

ROS

Processo: RR - 495434 / 1998-1 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : ODILON WIGUEL MACHADO
ADVOGADO : DR(A). BRUNO JÚLIO KAHLE FILHO
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ
ADVOGADA : DR(A). LUCIANA FRANZ AMARAL
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
ADVOGADO : DR(A). OS MESMOS

Processo: RR - 495875 / 1998-5 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : SUPERINTENDÊNCIA DE PORTOS E

HIDROVIAS - SPH
ADVOGADO : DR(A). JOÃO CARLOS BOSSLER
RECORRIDO(S) : JOÃO DE JESUS LUIZ PEREIRA
ADVOGADO : DR(A). JUSCELINO JOSÉ BOGONI

Processo: RR - 497261 / 1998-6 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : SEBASTIÃO LUIZ DE SOUZA
ADVOGADO : DR(A). SERAFIM GOMES RIBEIRO
RECORRIDO(S) : SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DO

RIO DE JANEIRO
ADVOGADA : DR(A). ELIZABETE SIQUEIRA DE

FRIAS

Processo: RR - 497772 / 1998-1 TRT da 21a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : COMPANHIA DOCAS DO RIO GRANDE

DO NORTE - CODERN
ADVOGADO : DR(A). EDUARDO SERRANO DA RO-

CHA
ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO MARTINS LEITE

C AVA L C A N T E
RECORRIDO(S) : GIRLENE BEZERRA DE SOUZA
ADVOGADO : DR(A). PAULO LUIZ GAMELEIRA

Processo: RR - 498971 / 1998-5 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : LUIZ CARLOS GUERSON PEREIRA
ADVOGADA : DR(A). MARIA DAS GRAÇAS S. MAR-

QUES
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ AUGUSTO PINTO DA CU-

NHA LYRA
RECORRIDO(S) : COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JA-

NEIRO
ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO
ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO DOMINGUESLO-

PES

Processo: RR - 499350 / 1998-6 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : COMPANHIA FLUMINENSE DE TRENS

URBANOS - FLUMITRENS
ADVOGADO : DR(A). JORGE ALBERTO DOS SANTOS

Q U I N TA L
RECORRIDO(S) : JOSÉ DA COSTA

Processo: RR - 499408 / 1998-8 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : VERA LÚCIA LIMA SIL VA E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). LAURO ROBERTO MARENGO

Processo: RR - 499432 / 1998-0 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : AGRO PECUÁRIA SÃO BERNARDO LT-

DA.
ADVOGADA : DR(A). REGINA HELENA BORIN DA

S I LVA
RECORRIDO(S) : JOSÉ SOARES DA CRUZ
ADVOGADO : DR(A). EDSON PEDRO DA SILVA

Processo: RR - 501253 / 1998-3 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : DR(A). JORGE SANT'ANNA BOPP
RECORRIDO(S) : DALTRO JOÃO DE FREITAS
ADVOGADO : DR(A). CELSO HAGEMANN

Processo: RR - 503184 / 1998-8 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : BANCO REAL S.A.
ADVOGADO : DR(A). CÁSSIO GERALDO DE PINHO

QUEIROGA
RECORRIDO(S) : MÁXIMO ANTÔNIO RODRIGUES
ADVOGADA : DR(A). ELIANA MESQUITA
RECORRIDO(S) : MASSA FALIDA DE PRESTO LABOR

ASSESSORIA E CONSULTORIA DE
PESSOAL LTDA.

RECORRIDO(S) : HBZ LÍDER EM TEMPORÁRIO LTDA.
RECORRIDO(S) : LÍDER ASSESSORIA E CONSULTORIA

DE RECURSOS HUMANOS LTDA.
ADVOGADO : DR(A). ZÓSIMO JOSÉ JÚLIO

Processo: RR - 504970 / 1998-9 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : COOPERATIVA AGROPECUÁRIA MOU-

RÃOENSE LTDA. - COAMO
ADVOGADO : DR(A). ZENO SIMM
RECORRIDO(S) : ADMILSON ALVES DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). OLIVALDO BATISTA DA SILVA

Processo: RR - 505046 / 1998-4 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : BANCO DE CRÉDITO NACIONAL S.A. -

BCN
ADVOGADA : DR(A). ANGELES FORTES BONATTI
RECORRIDO(S) : SUELY DE OLIVEIRA MAGANO QUA-

DROTI
ADVOGADO : DR(A). ABIB INÁCIO CURY

Processo: RR - 507179 / 1998-7 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : NEW HOLLAND LATINO AMERICANA

LT D A .
ADVOGADO : DR(A). AIRTON JOSÉ MALAFAIA
RECORRIDO(S) : JOSÉ LUIZ GRACIANO
ADVOGADO : DR(A). GERSON WISTUBA

Processo: RR - 508029 / 1998-5 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : INFOGLOBO COMUNICAÇÕES LTDA.
ADVOGADO : DR(A). CARLOS EDUARDO VIANNA

CARDOSO
RECORRIDO(S) : JANDIRA DA SILVA DE JESUS
ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE BARENCO RIBEI-

RO

Processo: RR - 508128 / 1998-7 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : LAIR DE SOUZA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). DAGMAR LUSVARGHI LIMA
RECORRIDO(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA

- COSIPA
ADVOGADO : DR(A). MOACIR FERREIRA
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Processo: RR - 508158 / 1998-0 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : HUMBERTO GUIDO
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ SEBASTIÃO DA SILVA
RECORRIDO(S) : IBICUI IATE CLUB
ADVOGADO : DR(A). JUVENAL DE FREITAS CAMA-

RA

Processo: RR - 508159 / 1998-4 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : DISTRIBUIDORA DE COMESTÍVEIS

DISCO S.A.
ADVOGADO : DR(A). LUÍS FIGUEIREDO FERNAN-

DES
RECORRIDO(S) : DILANO DA FONSECA
ADVOGADO : DR(A). CELSO BRAGA GONÇALVES

ROMA
RECORRIDO(S) : PAES MENDONÇA S.A.
ADVOGADO : DR(A). CARLOS JOSÉ FERNANDES RO-

DRIGUES

Processo: RR - 508509 / 1998-3 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA BELGO

MINEIRA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOSRABELLO SOA-

RES
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO CARLOS URIES PINTO
ADVOGADO : DR(A). ATHOS GERALDO DOLABELA

DA SILVEIRA

Processo: RR - 508510 / 1998-5 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : BANCO BEMGE S.A.
ADVOGADA : DR(A). ULIANA CORTELLAZZO
RECORRIDO(S) : PAULO DAS GRAÇAS CINTRA
ADVOGADA : DR(A). JUCELE CORRÊA PEREIRA

Processo: RR - 509832 / 1998-4 TRT da 6a. Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : FORTILIT S.A.
ADVOGADO : DR(A). ANTONIO BRAZ DA SILVA
RECORRIDO(S) : JOÃO COSMO DE SOUZA FILHO
ADVOGADO : DR(A). MARCOS ANTONIO MEDEIROS

FA R I A S

Processo: RR - 511828 / 1998-8 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : SOUZA CRUZ S.A.
ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO(S) : MARIA VIRGÍNIA TEIXEIRA V ALENTE

E OUTRO
ADVOGADO : DR(A). HÉLIO FERREIRA DE MELLO

AFFONSO

Processo: RR - 514559 / 1998-8 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM-ES-

TAR DO MENOR - FEBEM
ADVOGADO : DR(A). JORGE SANT'ANNA BOPP
RECORRIDO(S) : ADOLFO CARLOS DA SILVA E OU-

TROS
ADVOGADO : DR(A). ODONE ENGERS

Processo: RR - 514782 / 1998-7 TRT da 21a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PROCURADOR : DR(A). JANSÊNIO ALVES ARAÚJO DE

OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : MARIA SUELY DA COSTA
ADVOGADO : DR(A). FLÁVIO GRILO DE CARVALHO

Processo: RR - 514833 / 1998-3 TRT da 5a. Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : ORGANIZAÇÃO DE AUXÍLIO FRATER-

NO
ADVOGADO : DR(A). ADEILSON AMÂNCIO DOS

S A N TO S
RECORRIDO(S) : TÉRCIO RIOS DE JESUS
ADVOGADO : DR(A). FREDERICO CEZÁRIO CASTRO

DE SOUZA

Processo: RR - 515584 / 1998-0 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : BANCO DE CRÉDITO NACIONAL S.A. -

BCN
ADVOGADO : DR(A). MÁRIO ROGÉRIO KAYSER
RECORRIDO(S) : MARCIA SIERRA DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). HUMBERTO JOSÉ LEBBOLO

MENDES
Processo: RR - 518559 / 1998-3 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE BARIRI
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ LUÍS DAL POZ FLORET
RECORRIDO(S) : NIVALDO DOMINGUES FERREIRA (ES-

PÓLIO DE)
ADVOGADO : DR(A). NELSON DEMÉTRIO
ADVOGADO : DR(A). EVANDRO DEMÉTRIO
Processo: RR - 522555 / 1998-8 TRT da 21a. Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO

GRANDE DO NORTE - UFRN
PROCURADOR : DR(A). LÍVIO ALVES ARAÚJO DE OLI-

VEIRA
RECORRIDO(S) : FRANCISCO ANTÔNIO DA COSTA
ADVOGADO : DR(A). MAURÍLIO BESSA DE DEUS
Processo: RR - 530517 / 1999-9 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : CARLOS LUIZ XAVIER
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ROBERTO DA SILVA
RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE ENGENHARIA DE

TRÁFEGO - CET
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ANTUNES DE CARVA-

LHO
Processo: RR - 530560 / 1999-6 TRT da 22a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : RADIODIAGNÓSTICO CLÍNICO LTDA
ADVOGADO : DR(A). MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE

ARAÚJO
RECORRIDO(S) : HUGO CÉSAR BARBOSA BORGES
ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO AMORIM DE CAR-

VA L H O

Processo: RR - 535169 / 1999-9 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : HERMINIO ZIEGLER
ADVOGADO : DR(A). CELSO HAGEMANN
RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : DR(A). GILBERTO STÜRMER
RECORRIDO(S) : OS MESMOS

Processo: RR - 535289 / 1999-3 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : COMPANHIA ZAFFARI DE SUPERMER-

CADOS
ADVOGADO : DR(A). JORGE DAGOSTIN
RECORRIDO(S) : BRAULINO BELLARMINO
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CÂNDIDO OSÓRIO

N E TO

Processo: RR - 535290 / 1999-5 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : TALOS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE

CALÇADOS LTDA.
ADVOGADO : DR(A). PRAZILDO PEDRO DA SILVA

MACEDO
RECORRIDO(S) : CIBELE PEREIRA
ADVOGADO : DR(A). LUDMIL FRANCISCO MENTA

Processo: RR - 536137 / 1999-4 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : ALMIRANTE DOS SANTOS CANGUS-

SU
ADVOGADO : DR(A). FLÁVIO VILLANI MACÊDO
RECORRIDO(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA

- COSIPA
ADVOGADO : DR(A). ÁLVARO RAYMUNDO

Processo: RR - 536586 / 1999-5 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : OSMAR DE CASTRO FERREIRA
ADVOGADO : DR(A). MARCELO HERINGER LEITÃO

DE ALMEIDA
RECORRIDO(S) : COMPANHIA ENERGÉTICA DEMINAS

GERAIS - CEMIG
ADVOGADO : DR(A). EMERSON OLIVEIRA MACHA-

DO

Processo: RR - 537326 / 1999-3 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : GERDAU S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
RECORRIDO(S) : VALDIR SANTIN PITT
ADVOGADO : DR(A). JORGE AIRTON BRANDÃO

YOUNG
Processo: RR - 541857 / 1999-7 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : RENATO PEREIRA BORGES
ADVOGADO : DR(A). PAULO CÉSAR FERREIRA DA

S I LVA
RECORRIDO(S) : MORIDEZAM MANIPULAÇÕES LTDA.
ADVOGADA : DR(A). LUILNA DE FÁTIMA RAMON

MOCELIN
Processo: RR - 542880 / 1999-1 TRT da 10a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : FELICIANO GARCIA SANTANA E OU-

TRO
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
RECORRIDO(S) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA-

MENTO DE DADOS - SERPRO
ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO AVELAR
Processo: RR - 546095 / 1999-6 TRT da 10a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍ-

LIA- TERRACAP
ADVOGADA : DR(A). VIVIANE DE CASTRO
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO FRANCISCO GONÇALVES

SIQUEIRA
ADVOGADO : DR(A). NILSON GUIMARÃES LAGE
Processo: RR - 550592 / 1999-1 TRT da 17a. Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : S.A. TRANSPORTE ITAIPAVA
ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO CARLOS OLIVEI-

RA
RECORRIDO(S) : JOSÉ ANTÔNIO CONTARINI NETTO
ADVOGADO : DR(A). ESMERALDO AUGUSTO LUC-

CHESI RAMACCIOTTI
Processo: RR - 552190 / 1999-5 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO

PARANÁ - SANEPAR
ADVOGADO : DR(A). HÉLIO GOMES COELHO JÚ-

NIOR
RECORRIDO(S) : ADONIAS CONCEIÇÃO
ADVOGADO : DR(A). MILTON POLISZUK
Processo: RR - 557201 / 1999-5 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
ADVOGADO : DR(A). DÉCIO FLÁVIO TORRES FREI-

RE
RECORRIDO(S) : SINVAL ESTANISLAU DE SOUZA FI-

LHO
ADVOGADO : DR(A). GERALDO BARBI BRESCIA
Processo: RR - 557233 / 1999-6 TRT da 10a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE BRASÍLIA

S.A. - TELEBRASÍLIA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
RECORRIDO(S) : LAURINDO VENÂNCIO DOS REIS E

OUTRO
ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO RODRIGUES PRE-

TO JÚNIOR
Processo: RR - 557844 / 1999-7 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA

URBANA - COMLURB
ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA REGINA PRATA
RECORRIDO(S) : CARLOS MOREIRA BASTOS
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CÍCERO GOMES PE-

REIRA
Processo: RR - 558207 / 1999-3 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PROCURADOR : DR(A). LAÉRCIO CADORE
RECORRIDO(S) : TEONILA ALMEIDA SEVERO
ADVOGADA : DR(A). LIEGE IZABEL PIRES CENI
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Processo: RR - 560983 / 1999-0 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : SÃO PAULO ALPARGATAS S.A.
ADVOGADO : DR(A). MICHEL OLIVIER GIRAUDEAU
RECORRIDO(S) : NILSO FERNANDES
ADVOGADA : DR(A). LEOCLÉCIA BÁRBARA MAXI-

MIANO

Processo: RR - 563396 / 1999-1 TRT da 17a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESPIRITOSANTENSE DE

SANEAMENTO - CESAN
ADVOGADO : DR(A). ÁLVARO JOSÉ GIMENES DE FA-

RIA
RECORRIDO(S) : GABRIEL CÂNDIDO DA ROCHA
ADVOGADA : DR(A). JOANA D'ARC BASTOS LEITE

Processo: RR - 564445 / 1999-7 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : EMPRESA ESTADUAL DE VIAÇÃO -

SERVE (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI-
CIAL)

PROCURADOR : DR(A). RAUL TEIXEIRA
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO DE SOUZA CAVALHEIRE
ADVOGADO : DR(A). AMILCAR LARROSA MOURA

Processo: RR - 569074 / 1999-7 TRT da 21a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PROCURADOR : DR(A). PAULO BARRA NETO
RECORRIDO(S) : MARIA DE FÁTIMA MENESES DA SIL-

VA
ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA DE ALMEIDA BRITO E

SOUSA

Processo: RR - 569075 / 1999-0 TRT da 21a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PROCURADOR : DR(A). FRANCISCO WILKIE REBOU-

ÇAS C. JÚNIOR
RECORRIDO(S) : MARLI DE FREITAS SANTOS E OU-

TROS
ADVOGADO : DR(A). CARLOS GONDIM MIRANDA

DE FARIAS

Processo: RR - 569086 / 1999-9 TRT da 21a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PROCURADOR : DR(A). FRANCISCO WILKIE REBOU-

ÇAS C. JÚNIOR
RECORRIDO(S) : JOANA D'ARC VARELA FERREIRA
ADVOGADO : DR(A). LÚCIA BRANDÃO

Processo: RR - 570714 / 1999-8 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : PERALTA COMERCIAL E IMPORTADO-

RA LTDA.
ADVOGADA : DR(A). SANDRA MARIA DIAS FERREI-

RA
RECORRIDO(S) : MARIA ELIANA QUARESMA SANTOS
ADVOGADA : DR(A). SONIA MARIA OLIVEIRA A.

C A RVA L H O

Processo: RR - 577436 / 1999-2 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : PARANÁ CLUBE
ADVOGADO : DR(A). LAMARTINE BRAGA CÔRTES

FILHO
RECORRIDO(S) : LOURDES DA SILVA BORGES
ADVOGADO : DR(A). RONALDO SCHUBERT

Processo: RR - 578228 / 1999-0 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE SILOS E

ARMAZÉNS - CESA
ADVOGADO : DR(A). JORGE SANT'ANNA BOPP
RECORRIDO(S) : ADÃO DE SOUZA BATISTA
ADVOGADO : DR(A). FERNANDO BEIRITH

Processo: RR - 580511 / 1999-3 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO

RIO DE JANEIRO - CERJ
ADVOGADO : DR(A). RICARDO CÉSAR RODRIGUES

PEREIRA
RECORRIDO(S) : AFRÂNIO DE PAIVA MOREIRA E OU-

TROS
ADVOGADO : DR(A). UBIRACY TORRES CUÓCO

Processo: RR - 581343 / 1999-0 TRT da 7a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : EMPRESAMUNICIPAL DE LIMPEZA E

URBANIZAÇÃO - EMLURB
ADVOGADA : DR(A). NILZA GONÇALVES DE SAN-

TA N A
RECORRIDO(S) : MANOEL MAGALHÃES SOUSA
ADVOGADA : DR(A). ANA MARIA SARAIVA AQUI-

NO

Processo: RR - 582038 / 1999-3 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SA-

NEAMENTO - CORSAN
ADVOGADO : DR(A). WILLIAM WELP
RECORRIDO(S) : LONGIN LIPNIARSKI
ADVOGADO : DR(A). RICARDO NIMER

Processo: RR - 583883 / 1999-8 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DEMINAS GE-

RAIS S.A. - TELEMIG
ADVOGADO : DR(A). MARCELO LUIZ ÁVILA DE

BESSA
RECORRIDO(S) : LINDAURA VIEIRA FERNANDES
ADVOGADA : DR(A). MARA BEATRIZ MURTA DE

BARROS

Processo: RR - 584367 / 1999-2 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : ANTÔNIO BERNARDINO DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). ROSANA CRISTINA GIACOMI-

NI
RECORRIDO(S) : TENENGE - TÉCNICA NACIONAL DE

ENGENHARIA S.A.
ADVOGADO : DR(A). MAURÍCIO RODRIGO TAVARES

LEVY

Processo: RR - 587927 / 1999-6 TRT da 5a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE CAMAÇARI
ADVOGADA : DR(A). IZABEL BATISTA URPIA
RECORRIDO(S) : ONOFRE JOSÉ RAIMUNDO DE PAULA
ADVOGADO : DR(A). CARLOS ARTUR CHAGAS RI-

BEIRO

Processo: RR - 588050 / 1999-1 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : ESTADO DO PARANÁ
PROCURADOR : DR(A). ALDACY RACHID COUTINHO
PROCURADOR : DR(A). CÉSAR AUGUSTO BINDER
RECORRIDO(S) : EDSON LUIZ LUDWIG
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ JADIR DOS SANTOS

Processo: RR - 588191 / 1999-9 TRT da 21a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE -

FNS
ADVOGADO : DR(A). RICARDO MARCELO RAMA-

LHO DA SILVA
PROCURADOR : DR(A). WALTER DO CARMO BARLET-

TA
RECORRIDO(S) : IÊDO MACIEL DE OLIVEIRA E OU-

TROS
ADVOGADO : DR(A). TATIANA MENDES CUNHA

Processo: RR - 588814 / 1999-1 TRT da 5a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : INDÚSTRIA DE BEBIDAS ANTÁRCTI-

CA DO NORDESTE S.A
ADVOGADO : DR(A). JORGE SOTERO BORBA
RECORRIDO(S) : FERNANDO FERREIRA GOMES
ADVOGADA : DR(A). MARILENA GALVÃO TANAJU-

RA

Processo: RR - 588947 / 1999-1 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : JOSÉ DE OLIVEIRA MATOZINHO
ADVOGADA : DR(A). MARIA JOSÉ DE SOUZA
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE SANTANA DO ITARA-

RÉ
ADVOGADO : DR(A). CLODOALDO DE MEIRA AZE-

VEDO

Processo: RR - 588958 / 1999-0 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : ESTADO DO PARANÁ
PROCURADOR : DR(A). CÉSAR AUGUSTO BINDER
RECORRIDO(S) : IVANILDA MARIA STRYCHALSKI ME-

NEGUETE
ADVOGADO : DR(A). LUÍS ANSELMO ARRUDA GAR-

CIA

Processo: RR - 589102 / 1999-8 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : TERMOMECÂNICA SÃO PAULO S.A.
ADVOGADO : DR(A). FLÁVIO VICENTINI
RECORRIDO(S) : OSMAR CORREIA DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). DANTE CASTANHO

Processo: RR - 589316 / 1999-8 TRT da 10a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : MARIA BETÂNIA DE ALCÂNTARA E

OUTROS
ADVOGADO : DR(A). MARCOS LUÍS BORGES DE RE-

SENDE
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-

TRITO FEDERAL - FEDF
ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO DA COSTA RIBEIRO

Processo: RR - 590870 / 1999-0 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE SÃO PAULO
ADVOGADO : DR(A). JOÃO BATISTA DA SILVA
RECORRIDO(S) : CARMÉLIA SERAFINA DE SOUZA
ADVOGADA : DR(A). MAGNÓLIA FERNANDES XA-

VIER

Processo: RR - 593556 / 1999-6 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM-ES-

TAR DO MENOR - FEBEM
PROCURADOR : DR(A). DANIEL HOMRICH SCHNEI-

DER
RECORRIDO(S) : MARINA RODRIGUES SOARES
ADVOGADO : DR(A). MARCO AURÉLIO R. DA SIL-

VA

Processo: RR - 598359 / 1999-8 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : R. B. TRANSPORTE, REPRESENTAÇÃO

E COMÉRCIO DE CARNES LTDA.
ADVOGADO : DR(A). REGES JOSÉ REIMANN
RECORRIDO(S) : FLORI BARCAROL (ESPÓLIO DE)
ADVOGADA : DR(A). SUSANA BARBOSA MATEUS

Processo: RR - 599287 / 1999-5 TRT da 12a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : COMPANHIA INTEGRADA DE DESEN-

VOLVIMENTO AGRÍCOLA DE SANTA
CATARINA - CIDASC

ADVOGADO : DR(A). CLÓVIS BONNASSIS JÚNIOR
RECORRIDO(S) : SADI DOMINGOS ALBIERO
ADVOGADO : DR(A). DIVALDO LUIZ DE AMORIM

Processo: RR - 609041 / 1999-7 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSI-

CO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SA-
BESP

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ROBERTO BANDEIRA
RECORRIDO(S) : ALBINO VAZ DE OLIVEIRA FILHO
ADVOGADO : DR(A). RICARDO JOSÉ DEASSIS GE-

BRIM

Processo: RR - 610903 / 1999-5 TRT da 14a. Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 14ª REGIÃO
PROCURADOR : DR(A). MARCELO JOSÉFERLIN DAM-

BROSO
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO FRANCISCO DE ARAÚJO

REGO
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE TARAUACÁ
ADVOGADO : DR(A). FELISMAR MESQUITA MOREI-

RA
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Processo: RR - 611240 / 1999-0 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : HARRISON CUNHA
ADVOGADA : DR(A). MÔNICA CARVALHO DE

AGUIAR
RECORRIDO(S) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA-

MENTO DE DADOS - SERPRO
ADVOGADO : DR(A). LUIZ EDUARDO PREZÍDIO PEI-

X O TO
Processo: RR - 629359 / 2000-9 TRT da 7a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO DAS CHAGAS AN-

TUNES MARQUES
RECORRIDO(S) : BENVINDA MARIA DE ARAÚJO AMA-

DEI E OUTROS
ADVOGADA : DR(A). ROCHELLE COÊLHO AGUIAR
Processo: RR - 629832 / 2000-1 TRT da 6a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : USINA MARAVILHAS S.A.
ADVOGADA : DR(A). GABRIELA BARROS DE MO-

RAES ANDRADE
RECORRIDO(S) : GENIVAL MAXIMINO DA SIL VA
ADVOGADO : DR(A). DAGOBERTO BORBA BORGES

Processo: RR - 635725 / 2000-4 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : JOÃO AMBRÓSIO
ADVOGADA : DR(A). ADRIANA BOTELHO FANGA-

NIELLO BRAGA
RECORRIDO(S) : COMPANHIA AUXILIAR DE VIAÇÃO E

OBRAS - CAVO
ADVOGADO : DR(A). PATRÍCIA TALIACOLLO CERI-

ZZA
Processo: RR - 635747 / 2000-0 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA-

MENTO DE DADOS - SERPRO
ADVOGADO : DR(A). WILTON ROVERI
RECORRIDO(S) : ÁLVARO DA COSTA MELO JÚNIOR E

OUTROS
ADVOGADO : DR(A). JOÃO JOSÉ SADY
Processo: RR - 636941 / 2000-6 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE ARMAZÉNS E SILOS

DO ESTADO DE MINAS GERAIS - CA-
SEMG

ADVOGADO : DR(A). MARCELO LUIZ ÁVILA DE
BESSA

RECORRIDO(S) : GERALDO SOUZA
ADVOGADO : DR(A). CORIOLANO LOPES DA PAI-

XÃO
Processo: RR - 638858 / 2000-3 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : ELETROPAULO METROPOLITANA

ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S. A.
ADVOGADO : DR(A). LUIZ CARLOS AMORIM RO-

B O RT E L L A
RECORRIDO(S) : JAIRO JOÃO DELLEVEDOVE
ADVOGADO : DR(A). HÉLIO AUGUSTO P.CAVALCAN-

TI
Processo: RR - 641712 / 2000-0 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : METALPLATING REPRESENTAÇÕES

LT D A .
ADVOGADO : DR(A). JANOS E. FELTRE
RECORRIDO(S) : MARCOS STEIN
ADVOGADO : DR(A). VALMOR BONFADINI
Processo: RR - 642792 / 2000-3 TRT da 10a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : SOCIEDADE DE TRANSPORTES COLE-

TIVOS DE BRASÍLIA LTDA. - TCB
ADVOGADA : DR(A). DANIELA MACHADO FERNAN-

DES MOREIRA
RECORRIDO(S) : ANTÔNIA CRISTINA DE LIMA E OU-

TROS
ADVOGADO : DR(A). OLDEMAR BORGES DE MA-

TO S

Processo: RR - 645577 / 2000-0 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : USINA CENTRAL DO PARANÁ S.A. -

AGRICULTURA, INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO

ADVOGADO : DR(A). TOBIAS DE MACEDO
RECORRIDO(S) : CARLOS MAGNO DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). JOAQUIM LOURENÇO DOS

S A N TO S

Processo: RR - 650979 / 2000-5 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : EMILSON ALVES DOS REIS E OU-

TROS
ADVOGADO : DR(A). ALUÍSIO SOARES FILHO
RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR(A). RONALDO BATISTA DE CAR-

VA L H O

Processo: RR - 654606 / 2000-1 TRT da 8a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : ESTADO DO PARÁ - SECRETARIA

EXECUTIVA DE TRANSPORTES - SE-
TRAN

PROCURADOR : DR(A). CELSO PIRES CASTELO BRAN-
CO

RECORRIDO(S) : RAIMUNDO ANTÔNIO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). JOAQUIM LOPESDE VASCON-

CELOS

Processo: RR - 664423 / 2000-6 TRT da 12a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : SEBASTIÃO RODRIGUES DE LIMA
ADVOGADO : DR(A). CLÓVIS DAMACENO PAZ
RECORRIDO(S) : TENENGE - TÉCNICA NACIONAL DE

ENGENHARIA S.A.
ADVOGADO : DR(A). VÂNIO GHISI

Processo: RR - 668324 / 2000-0 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : ASTROGILDO ANTÔNIO TATSCH
ADVOGADA : DR(A). MARLISE RAHMEIER
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO SUL
PROCURADOR : DR(A). RICARDO KUNDE CORRÊA

Processo: RR - 669270 / 2000-9 TRT da 6a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : COMPANHIA PERNAMBUCANA DE

SANEAMENTO - COMPESA
ADVOGADA : DR(A). ICLEA QUEIROZ VELOSO
RECORRIDO(S) : AMARO TENÓRIO DE LIMA E OU-

TROS
ADVOGADA : DR(A). MARIA ANGÉLICA GONZALEZ

MONTEIRO

Processo: RR - 669363 / 2000-0 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADA : DR(A). IARA COSTA ANIBOLETE
RECORRIDO(S) : SIMONE MARIA JUCA CALDEIRA

B E RT H O L I N I
ADVOGADO : DR(A). CÉSAR ROMEROVIANNA JÚ-

NIOR

Processo: RR - 674762 / 2000-4 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : DEBORAH RIBEIRO LOBATO
ADVOGADO : DR(A). MÁRIO SÉRGIO DE SOUSA
RECORRIDO(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO

S.A. - TELESP
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ROBERTO DA SILVA

Processo: RR - 684434 / 2000-9 TRT da 19a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : CEAL - COMPANHIA ENERGÉTICA DE

ALAGOAS
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
RECORRIDO(S) : JOELSON CORREIA SENA
ADVOGADO : DR(A). ROSÁLIO LEOPOLDODE SOU-

ZA

Processo: RR - 693173 / 2000-8 TRT da 10a. Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : ANTÔNIO CARLOS OSÓRIO FILHO
ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO AVELAR
RECORRIDO(S) : MARCELO RODRIGUES MIRANDA
ADVOGADO : DR(A). UBIRATAN BATISTA PEDROSO

Processo: RR - 694445 / 2000-4 TRT da 5a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : COMAB - TRANSPORTE MARÍTIMO

DA BAHIA LTDA.
ADVOGADO : DR(A). JOAQUIM A. PEDREIRA FRAN-

CO DE CASTRO
RECORRIDO(S) : ANTONIO CARLOS BISPO DOS SAN-

TO S
ADVOGADO : DR(A). GERALDO LEONY MACHADO

Processo: RR - 698885 / 2000-0 TRT da 7a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : EMPRESAMUNICIPAL DE LIMPEZA E

URBANIZAÇÃO - EMLURB
ADVOGADA : DR(A). CLEONICE MARIA QUEIROZ

PEREIRA PEIXOTO
RECORRIDO(S) : GILVAN MARQUES DA SILVA
ADVOGADA : DR(A). ANA MARIA SARAIVA AQUI-

NO

Processo: RR - 710692 / 2000-1 TRT da 11a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-

RIA DE ESTADO DA ADMINISTRA-
ÇÃO, COORDENAÇÃO E PLANEJA-
MENTO - SEAD

PROCURADORA : DR(A). VIVIEN MEDINA NORONHA
RECORRIDO(S) : BETY FRANÇA DA COSTA

Processo: RR - 712304 / 2000-4 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : CURSAN - COMPANHIA CUBATENSE

DE URBANIZAÇÃO E SANEAMENTO
ADVOGADO : DR(A). HEITOR EMILIANO LOPES DE

MORAES
RECORRIDO(S) : ROSANIA DA SILVA PARREIRA
ADVOGADO : DR(A). MANOEL HERZOG CHAINÇA

Processo: RR - 714982 / 2000-9 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : DALVA COELHO SILVA
ADVOGADA : DR(A). ANA LÚCIA FERRAZ DE AR-

RUDA ZANELLA
RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR(A). ÉGLE ENIANDRA LAPREZA
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
ADVOGADO : DR(A). OS MESMOS

Processo: RR - 718554 / 2000-6 TRT da 8a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DO PARÁ S.A. -

T E L E PA R Á
ADVOGADO : DR(A). MARCELO LUIZ ÁVILA DE

BESSA
RECORRIDO(S) : PAULO RUI MARANHÃO DOS SAN-

TO S
ADVOGADO : DR(A). EDILSON ARAÚJO DOS SAN-

TO S

Processo: RR - 723930 / 2001-7 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : ORMEC ENGENHARIA LTDA.
ADVOGADA : DR(A). ANA CLÁUDIA PACHECO LES-

SA
RECORRIDO(S) : SILVIO COUTINHO DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). ROSANA C. GIACOMINI

Processo: RR - 727238 / 2001-3 TRT da 7a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE ANTONINA DO NOR-

TE
PROCURADOR : DR(A). RAIMUNDO SOARES FILHO
RECORRIDO(S) : MARIA NEUZA CABRAL DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). AUDIR DE ARAÚJO PAIVA

Processo: RR - 735851 / 2001-4 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : PHILIP MORRIS BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). CONCEIÇÃO ANGÉLICA RA-

MALHO CONTE
RECORRIDO(S) : CARMO BUENO DA LUZ
ADVOGADO : DR(A). ISMAEL DA SILVA MATOS
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Processo: RR - 738221 / 2001-7 TRT da 7a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : EMPRESAMUNICIPAL DE LIMPEZA E

URBANIZAÇÃO - EMLURB
ADVOGADA : DR(A). CLEONICE MARIA QUEIROZ

PEREIRA PEIXOTO
RECORRIDO(S) : NELSON SILVANO
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO MARQUES COSTA
Processo: RR - 743685 / 2001-6 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A. -
CEASA/RJ

PROCURADORA : DR(A). ADRIANA PRATA DE FREITAS
RECORRIDO(S) : MANOEL PEREIRA DOS ANJOS
ADVOGADO : DR(A). WAGNER COELHO DA SILVA
Processo: RR - 744378 / 2001-2 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : RODRIGO LUCIANO MARQUES
ADVOGADA : DR(A). DALVA AGOSTINO
RECORRIDO(S) : VINE TÊXTIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). JÚLIO JOSÉ TAMASIUNAS
Processo: RR - 751018 / 2001-7 TRT da 10a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEBRASÍ-

LIA BRASIL TELECOM
ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA MARIA GUIMARÃES

DE SOUSA
RECORRIDO(S) : JORGE ROBERTO DE SOUZA
ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO RODRIGUES PRE-

TO JÚNIOR
Processo: RR - 763358 / 2001-1 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADA : DR(A). LUZIMAR DE SOUZA AZERE-

DO BASTOS
RECORRIDO(S) : IVAN DE CAMPOS KRAUSER
ADVOGADA : DR(A). JOZÉLIA GODOY SANTOS
Processo: RR - 764311 / 2001-4 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE CURITIBA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
RECORRIDO(S) : NEIDE DO ROCIO GONÇALVES DA

C O S TA
ADVOGADO : DR(A). EDUARDO FERNANDO PINTO

MARCOS
Processo: AG-RR - 78592 / 1993-0 TRT da 10a. Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR(A). WALTER DO CARMO BARLET-

TA
A G R AVA D O ( S ) : SONIA MARIA DO NASCIMENTO E

OUTROS
ADVOGADA : DR(A). DEISE ALVES FERREIRA
Processo: AG-RR - 558192 / 1999-0 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : MASSA FALIDA DO BANCO DO PRO-

GRESSO S.A.
ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO AVELAR
A G R AVA D O ( S ) : NIVALDO BOSCHI RODRIGUES
ADVOGADO : DR(A). WANDERLEI AFONSO BATIS-

TA
Processo: AG-AIRR - 672992 / 2000-6 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : NILSON BALBINO DA SILVA
ADVOGADA : DR(A). MARIA CRISTINA DA COSTA

FONSECA
A G R AVA D O ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.
ADVOGADO : DR(A). WAGNER ELIAS BARBOSA
Processo: AG-AIRR - 683429 / 2000-6 TRT da 21a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO

GRANDE DO NORTE - UFRN
ADVOGADA : DR(A). TANIA SOUZA PAIVA
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ENÉAS DE MEDEIROS E OU-

TROS
ADVOGADO : DR(A). MARCOS VINÍCIO SANTIAGO

DE OLIVEIRA

Processo: AG-AIRR - 696469 / 2000-0 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO RODRIGUES
ADVOGADA : DR(A). JANAINA DE LOURDES RODRI-

GUES MARTINI
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE ESTIVA GERBI
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CÂNDIDO CERONI

Processo: AG-AIRR - 696862 / 2000-7 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.
ADVOGADA : DR(A). SELMA FONTES REIS AGUIAR
A G R AVA D O ( S ) : ERLY MOREIRA DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). ELVIO BERNARDES

Processo: AG-AIRR - 696939 / 2000-4 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : PROTEGE- PROTEÇÃOE TRANSPOR-

TE DE VALORES S/C LTDA.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
A G R AVA D O ( S ) : SINÉSIO RODRIGUES DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). LUIZ GONZAGA DA SILVA JÚ-

NIOR
A G R AVA D O ( S ) : SEG - SERVIÇOS ESPECIAIS DE SEGU-

RANÇA E TRANSPORTE DE VALORES
S.A.

Processo: AG-AIRR - 697216 / 2000-2 TRT da 8a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADA : DR(A). SÔNIA MARIA R. COLLETA DE

ALMEIDA
A G R AVA D O ( S ) : ADILSON GALVÃO VERÇOSA E OU-

TROS
ADVOGADO : DR(A). ADILSON GALVÃO VERÇOSA

Processo: AG-AIRR - 698265 / 2000-8 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : LOURDES MARÍLIA MENDES MON-

TEIRO E OUTROS
ADVOGADA : DR(A). MARCELISE DE MIRANDA

AZEVEDO
ADVOGADO : DR(A). GABRIEL DE FASSIO PAULO
A G R AVA D O ( S ) : CERJ - COMPANHIA DE ELETRICIDA-

DE DO RIO DE JANEIRO
ADVOGADO : DR(A). RICARDO CÉSAR RODRIGUES

PEREIRA

Processo: AG-AIRR - 699150 / 2000-6 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SA-

NEAMENTO - CORSAN
ADVOGADO : DR(A). RICARDO ADOLPHO BORGES

DE ALBUQUERQUE
A G R AVA D O ( S ) : MÁRIO SOARES DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). CELSO HAGEMANN

Processo: AG-AIRR - 699152 / 2000-3 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SA-

NEAMENTO - CORSAN
ADVOGADO : DR(A). RICARDO ADOLPHO BORGES

DE ALBUQUERQUE
A G R AVA D O ( S ) : ARISTIDES JOSÉ MARTINS
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CÂNDIDO OSÓRIO

N E TO

Processo: AG-AIRR - 699157 / 2000-1 TRT da 19a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE ALA-

GOAS - CEAL
ADVOGADO : DR(A). DENILSON FONSECA GONÇAL-

VES
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
A G R AVA D O ( S ) : CÍCERO CAMELO DE SAMPAIO CA-

BRAL
ADVOGADO : DR(A). ROSÁLIO LEOPOLDODE SOU-

ZA

Processo: AG-AIRR - 700768 / 2000-8 TRT da 5a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : EBNIVALDO DE OLIVEIRA
ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA-

NEAMENTO S.A. - EMBASA
ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO SANTOS SILVA

Processo: AG-AIRR - 703407 / 2000-0 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL -
INCORPORADORA DA FEPASA)

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA RODRIGUES DOS
S A N TO S

A G R AVA D O ( S ) : OLIVAL GUEDES ALCOFORADO E OU-
TROS

ADVOGADO : DR(A). LUIS MARCOS BAPTISTA

Processo: AG-AIRR - 705730 / 2000-7 TRT da 20a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA ENERGÉTICADE SERGIPE

S.A. - ENERGIPE
ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO
ADVOGADA : DR(A). JÚNIA DE ABREU GUIMARÃES

S O U TO
A G R AVA D O ( S ) : NALDICE CERQUEIRA MELO SANTOS
ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA

Processo: AG-AIRR - 706614 / 2000-3 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -

CVRD
ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA
A G R AVA D O ( S ) : GERALDO MÁRCIO LOPES
ADVOGADO : DR(A). JORGE ROMERO CHEGURY

Processo: AG-AIRR - 708091 / 2000-9 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S. A.
ADVOGADA : DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GON-

TIJO
A G R AVA D O ( S ) : ANDRÉA JUBERT PIRES
ADVOGADO : DR(A). MAGUI PARENTONI MARTINS

Processo: AG-AIRR - 710932 / 2000-0 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : ALCAN ALUMINIOS DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
A G R AVA D O ( S ) : BENEDITO SEBASTIÃO PINTO DE MO-

RAES
ADVOGADO : DR(A). SILAS ODILON INÁCIO

Processo: AG-AIRR - 713845 / 2000-0 TRT da 10a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO

DO VALE DO SÃO FRANCISCO - CO-
D E VA S F

ADVOGADA : DR(A). ANA CRISTINA FERREIRA LI-
MA CALDAS

ADVOGADO : DR(A). PEDRO PAULO PEREIRA NÓ-
BREGA

A G R AVA D O ( S ) : ANA LUIZA COELHO ROSSI E OU-
TROS

ADVOGADO : DR(A). HUMBERTO MENDESDOS AN-
JOS

Processo: AG-AIRR - 715580 / 2000-6 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR(A). MARCELO FERREIRA ABDAL-

LA
ADVOGADO : DR(A). WESLEY CARDOSODOS SAN-

TO S
A G R AVA D O ( S ) : ALUÍZIO CORRÊA DA COSTA FILHO
ADVOGADO : DR(A). VICENTE DE PAULO DOMICIA-

NO

Processo: AG-AIRR - 717983 / 2000-1 TRT da 5a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANEB S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
A G R AVA D O ( S ) : RILDO BISPO DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). CARLOS ROBERTO DE MELO

FILHO
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Processo: AG-AIRR - 721476 / 2001-7 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : DR(A). RICARDO ADOLPHO BORGES

DE ALBUQUERQUE
A G R AVA D O ( S ) : LOBIVAR MACIEL
ADVOGADO : DR(A). CELSO HAGEMANN
Processo: AG-AIRR - 725237 / 2001-7 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S. A.
ADVOGADA : DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GON-

TIJO
A G R AVA D O ( S ) : ORANY ANTÔNIO CAIERÃO
ADVOGADO : DR(A). EGIDIO LUCCA
Processo: AG-AIRR - 728145 / 2001-8 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : WAYNE MOTTA
ADVOGADO : DR(A). ZÉLIO MAIA DA ROCHA
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO

S.A. - TELESP
ADVOGADO : DR(A). ADELMO DA SILVA EMEREN-

CIANO
Processo: AG-AIRR - 729570 / 2001-1 TRT da 12a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
Complemento: Corre Junto com AIRR - 729573/2001-2

A G R AVA N T E ( S ) : HOEPCKE VEÍCULOS LTDA.
ADVOGADO : DR(A). UMBERTO GRILLO
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ HERCULANO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). LUIZ CARLOS GONZAGA
Processo: AG-AIRR - 730554 / 2001-7 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -

CVRD
ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO DA SILVA BENEVIDES
ADVOGADO : DR(A). FERNANDO ANTUNES GUIMA-

RÃES
Processo: AG-AIRR - 730597 / 2001-6 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ PAULO SANTOS
ADVOGADO : DR(A). ADONAI ÂNGELO ZANI
ADVOGADA : DR(A). ANDRÉA A. GUIMARÃES
A G R AVA D O ( S ) : DURATEX S.A.
ADVOGADO : DR(A). CASSIUS MARCELLUSZOMIG-

NANI
Processo: AG-AIRR - 731963 / 2001-6 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : CIMENTO RIO BRANCO S.A.
ADVOGADO : DR(A). SÍLVIO RENATO CAETANO
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ILTON RODRIGUES DE VARGAS
ADVOGADO : DR(A). CARLOS ALBERTO FRAGA DO

C O U TO
Processo: AG-AIRR - 731965 / 2001-3 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : FARMALAB - INDÚSTRIAS QUÍMICAS

E FARMACÊUTICAS LTDA.
ADVOGADO : DR(A). LUIZ PAULO FACIOLI
A G R AVA D O ( S ) : ORIVALDO JOSÉ LODI BRANCO
ADVOGADO : DR(A). LAÉRCIO JOSÉ RIGO
Processo: AG-AIRR - 737771 / 2001-0 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : JORGE ANTÔNIO DA SILVA RODRI-

GUES
ADVOGADO : DR(A). OSCAR MUQUICHE BAPTISTA
A G R AVA D O ( S ) : BANCO BANDEIRANTES S.A.
ADVOGADO : DR(A). LEONARDO MACHADO SOBRI-

NHO
Processo: AG-AIRR - 740401 / 2001-5 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO CIDADE S.A.
ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
A G R AVA D O ( S ) : MARIA REGINA MOSQUETTI
ADVOGADO : DR(A). ANTONILDOM HAENDEL FER-

NANDES LIMA

Processo: AG-AIRR - 740956 / 2001-3 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : ENGESET - ENGENHARIA E SERVIÇOS

DE TELEMÁTICA S. A.
ADVOGADO : DR(A). MÁRCIO EUGÊNIO DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). NEIVA MIRANDA COELHO
A G R AVA D O ( S ) : WELLINGTON ANTÔNIO DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). BENTO DA SILVEIRA MACHA-

DO

Processo: AG-AIRR - 741267 / 2001-0 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : DR(A). JORGE SANT'ANNA BOPP
ADVOGADO : DR(A). RICARDO ADOLPHO BORGES

DE ALBUQUERQUE
A G R AVA D O ( S ) : ADÃO KANITAR MACIEL DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). EDEVALDO DAITX DA ROCHA

Processo: AG-AIRR - 742010 / 2001-7 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : CEAGESP - COMPANHIA DE ENTRE-

POSTOS E ARMAZÉNS GERAIS DE
SÃO PAULO

ADVOGADO : DR(A). WILTON ROVERI
A G R AVA D O ( S ) : PAULO JOSÉ CAMASMIE CURIATI
ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES

Processo: AG-AIRR - 742013 / 2001-8 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

Complemento: Corre Junto com AIRR - 742014/2001-1

A G R AVA N T E ( S ) : NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
A G R AVA D O ( S ) : IARA JOSÉ CARDOSO ALBUQUERQUE

E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). AGENOR BARRETO PARENTE

Processo: AG-AIRR - 743646 / 2001-1 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : TRANSPORTADORA ROSSATO LTDA.
ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO QUEIROZ CAPUTO

N E TO
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
A G R AVA D O ( S ) : DILSON ANTÔNIO DE LIMA
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO ROQUE CEREZA

Processo: AG-AIRR - 745431 / 2001-0 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA
ADVOGADA : DR(A). LUZIMAR DE SOUZA AZERE-

DO BASTOS
A G R AVA D O ( S ) : WILSON CHAVES DA COSTA
ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES

Processo: AG-AIRR - 746130 / 2001-7 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : PROFORTE S.A. - TRANSPORTE DE VA-

LORES
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO BATISTA CAVASSANI
ADVOGADO : DR(A). CARLOS FERNANDOUZELOT-

TO

Processo: AG-AIRR - 747959 / 2001-9 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS,
MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRI-
CO DE SÃO PAULO

ADVOGADO : DR(A). UBIRAJARA WANDERLEY LINS
JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : METALDUR - INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO DE METAIS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). HERMÍNIO BUTTURI

Processo: AG-AIRR - 751216 / 2001-5 TRT da 10a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA-

MENTO DE DADOS - SERPRO
ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO AVELAR
A G R AVA D O ( S ) : ALEXANDRE DE GUSMÃO DORNEL-

LES E OUTROS
ADVOGADA : DR(A). MARIA SUSANA MINARÉ

BRAÚNA

Processo: AG-AIRR - 755025 / 2001-6 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS ALBERTO SAFATLE
ADVOGADO : DR(A). JÚLIO CÉSAR FERREIRA SIL-

VA
A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO PRESBITERIANO MA-

CKENZIE
ADVOGADO : DR(A). DARCY DE ALMEIDA VIEIRA

Processo: AG-AIRR - 756288 / 2001-1 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : MARIA JOSÉ MILO
ADVOGADA : DR(A). INACILMA MENDES FERREI-

RA
A G R AVA D O ( S ) : BEMGE SEGURADORA S.A.
ADVOGADA : DR(A). VIVIANI BUENO MARTINIANO

Processo: AG-AIRR - 757158 / 2001-9 TRT da 17a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : BANESTES S.A. -BANCO DO ESTADO

DO ESPÍRITO SANTO
ADVOGADA : DR(A). MARIA CRISTINA DA COSTA

FONSECA
A G R AVA D O ( S ) : LUIZ GONZAGA COLOMBIANO
ADVOGADO : DR(A). SAULO JOSÉ PEREIRA SOBREI-

RA

Processo: AG-AIRR - 758399 / 2001-8 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S. A.
ADVOGADA : DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GON-

TIJO
A G R AVA D O ( S ) : PAULO SILVA JÚNIOR
ADVOGADO : DR(A). MAGUI PARENTONI MARTINS

Processo: AG-AIRR - 762599 / 2001-8 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : ARLETE MARLI TONIN RIBEIRO E OU-

TROS
ADVOGADO : DR(A). ZÉLIO MAIA DA ROCHA
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO

S.A. - TELESP
ADVOGADO : DR(A). ADELMO DA SILVA EMEREN-

CIANO

Processo: AG-AIRR - 766272 / 2001-2 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO

S.A. - TELESP
ADVOGADO : DR(A). ADELMO DA SILVA EMEREN-

CIANO
ADVOGADO : DR(A). GUILHERME MIGNONE GOR-

DO
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO CORDEIRO DA SILVA
ADVOGADA : DR(A). ADRIANA BOTELHO FANGA-

NIELLO BRAGA

Processo: AG-AIRR - 766507 / 2001-5 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE

S.A.
ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO JOÃO DESIDÉRIO DA SILVA

E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). LUIZ CARLOS DE ANDRADE

Processo: AG-AIRR - 770163 / 2001-5 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO TARGINO DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
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Processo: AG-AIRR - 772167 / 2001-2 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : O.E.S.P. GRÁFICA S.A.
ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
A G R AVA D O ( S ) : RICARDO RIBEIRO GUAZZELLI
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ FRANCISCO SIQUEIRA NETO
Processo: A-AIRR - 695275 / 2000-3 TRT da 3a. Região
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -

CVRD
ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ DA SILVA MEIRELES
ADVOGADO : DR(A). JORGE ROMERO CHEGURY
Processo: A-AIRR - 705830 / 2000-2 TRT da 3a. Região
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -

CVRD
ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA
ADVOGADO : DR(A). PEDRO LOPES RAMOS
A G R AVA D O ( S ) : TÚLIO JOSÉ TRINDADE
ADVOGADO : DR(A). JORGE ROMERO CHEGURY
Processo: A-AIRR - 718495 / 2000-2 TRT da 3a. Região
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -

CVRD
ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA
A G R AVA D O ( S ) : ADEMIR CARLOS DE FIGUEIREDO
ADVOGADA : DR(A). ELAINY CÁSSIA DE MOURA
Processo: A-AIRR - 743009 / 2001-1 TRT da 2a. Região
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : BORLEM S.A. - EMPREENDIMENTOS

INDUSTRIAIS
ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA
ADVOGADO : DR(A). PEDRO LOPES RAMOS
A G R AVA D O ( S ) : ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS
ADVOGADA : DR(A). FIVA SOLOMCA
Processo: A-AIRR - 767095 / 2001-8 TRT da 15a. Região
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.
ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
A G R AVA D O ( S ) : DIVINO JOSÉ DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO DE PAULA SILVA

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados
na sessão a que se referem ficam automaticamente adiados para as
próximas que se seguirem, independentemente de nova publicação.

MÍRIAN ARAÚJO FORNARI LEONEL
Diretora da Secretaria

D E S PA C H O S 

PROCESSO Nº TST ED-RR 439016/98.0 TRT - 3ª REGIÃO
EMBARGANTE : ERIVAL RIBEIRO GUIMARÃES
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
EMBARGADO : CASA ARTHUR HAAS - COMÉRCIO E

INDÚSTRIA LTDA.
ADVOGADO : DR. ERNESTO FERREIRA JUNTOLLI

D E S P A C H O
Na petição 101140/01.1, protocolizada em 14/09/2001, na

qual a reclamada requer a " republicação da certidão publicada no DJ
de 06 de setembro de 2001, fls. 712 por ter saído incorreta " , foi
exarado o seguinte despacho:

"I - Juntar aos autos.
II - Indefiro o pedido porque já constituído outro advogado.
Em 23/11/2001.
(a) RIDER NOGUEIRA DE BRITO - Ministro Presidente da

Quinta Turma ."
Brasília, 05 de fevereiro de 2002.
MÍRIAN ARAÚJO FORNARI LEONEL
Diretora da Secretaria da 5ª Turma




